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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047606-19.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

A recorrente alega que a prescrição da execução da sentença condenatória, nos casos de indébito relativo a tributo

94.03.103689-3/SP

APELANTE : FRANCESCO GOBBI e outros

: IZAIAS BRITO MOREIRA PINHO

: RITA GIANESINI

: MILTON AVELINO DOS ANJOS

: ODETE PINTO BAPTISTA

: UMBERTO PENTEADO

: MANUEL ALFAYA ACUNA

: MASSAYUKI HAMADA

: JORGE ADRIAN BELOQUI

: NELSON PEDRO BERTAGLIA

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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lançado por homologação, deve ser fixada em 10 anos, ou seja, em prazo idêntico ao da ação condenatória, nos

termos da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal. Afirma que o requerimento de citação, nos termos do art.

730 do CPC, representa continuidade do processo de conhecimento e que não há que se falar em prescrição, uma

vez que não ocorreu a liquidação do julgado. Aduz, por fim, a contrariedade aos artigos 168 e 174 do Código

Tributário Nacional.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 242/244.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp
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1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018021-19.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória.

 

Nesse sentido:

98.03.092570-9/SP

APELANTE : CLAUDIO LUIZ FURLETTI e outro

: SERGIO DORIVAL DEGLI EXPOSTI

ADVOGADO : SP107161 GERALDO LUIZ DENARDI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005440-77.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

1999.61.15.005440-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : NOGIRI E NOGIRI LTDA -ME

ADVOGADO : SC032810 CHEILA CRISTINA SCHMITZ

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE
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476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014045-05.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

2000.61.06.014045-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MOVEIS MONTE CARLO LTDA

ADVOGADO : SP057704 ROBERTO FRANCO DE AQUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
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da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)
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Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008201-97.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2001.03.99.042505-0/SP

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.00.08201-6 17 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação

imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 255/270.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

582.525/SP, restando assentado o entendimento no sentido de que é constitucional a vedação imposta pelo art. 1º

da Lei nº 9.316/96, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO

VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO.

ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º).

1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de

corresponder a parte dos lucros ou a renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver

obrigação tributária.

2. É constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de

apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento.

(STF, Plenário, RE nº 582.525/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 07/02/14)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-21.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2003.61.00.010902-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

 

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-21.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por contribuinte contra acórdão proferido em demanda na qual se pretende

a inexigibilidade do IPI sobre descontos incondicionais concedidos à distribuidora de bebidas por seus

fornecedores.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da legitimidade ativa ad causam da distribuidora de bebidas para pleitear restituição de

indébito referente ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 903.394/AL, restando o entendimento no sentido de que por ser

contribuinte de fato e não de direito, não integra a relação jurídica tributária questionada, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES

2003.61.00.010902-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO
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DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES

(CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS

PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE

JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO.

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo

"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente.

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo

financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a

terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la."

3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução

do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo.

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência

do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito

somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido.

5. A exegese do referido dispositivo indica que:

"...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo introdutório de norma tributária, veicula,

nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o direito de retomar do contribuinte

tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada normativamente, as parcelas

correspondentes ao tributo indevidamente recolhido:

Trata-se de norma privada autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do

art. 166, do CTN. É desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele.

Por sua própria conta, poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo

contribuinte de direito junto ao Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar

diretamente o Estado, por não ter com este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição

do indébito pertence exclusivamente ao denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o

indébito por este junto ao Fisco, pode o contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear

junto ao contribuinte tributário a restituição daqueles valores.

A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser confrontada com todas as

regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em nenhuma delas está

consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o

contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou consignado alhures que o fundamento

último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito está na própria Constituição, mormente no

primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166 choca-se com a própria Constituição

Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão pela qual há de ser considerada

como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era

manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então vigente." (Marcelo Fortes de

Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de

Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs.

390/393)

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à

apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à

luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica

tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito.

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de

direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo

indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas

Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de
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Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",

Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393).

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta

com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se

verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição

do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual"

(Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses,

pág. 583).

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas

distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se

submeterem à cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a

redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título.

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação

de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta

daquele valor, o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47, II, "b", do CTN).

11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:

(...)

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial.

§ 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. 

§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente.

(...)"

12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a incompatibilidade entre o disposto no artigo

14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação,

base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o

fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo da relação jurídica tributária instaurada com a

ocorrência do fato imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do

CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou,

caso constatado o repasse, por autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do

artigo 166, do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste terceiro.

13. Mutatis mutandis, é certo que:

"1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem legitimidade ativa para

pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações.

2. A caracterização do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição

de indébito pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador

tenha realizado (art. 166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem

em juízo com vistas a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte.

3. Os contribuintes da exação são aqueles que colocam o produto em circulação ou prestam o serviço,

concretizando, assim, a hipótese de incidência legalmente prevista.

4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS.

5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008)

14. Consequentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as

empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade

ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os

produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa".

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, verifica-se que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042824-13.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

verificou a impossibilidade de se analisar matéria que demanda dilação probatória na via estreita da exceção de

pré-executividade.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade, em

razão de a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA.

1.- Não há que se falar em violação do artigo 535 do CPC, pois, apesar de rejeitados os embargos de declaração,

a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento

de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do Recorrente.

2.- A exceção de pré-executividade não é cabível quando as questões suscitadas dependerem de prova ou da

análise de disposições contratuais.

3.- No caso, para afastar a conclusão do Tribunal a quo quanto à necessidade de "dilação probatória",

necessário seria o reexame de circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado nesta sede excepcional, a teor do

enunciado 7 da Súmula desta Corte.

4.- Quanto ao pretendido dissenso jurisprudencial, observa-se evidente deficiência na interposição do recurso,

tendo em vista o disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil e os §§ 1º e 2º (cotejo) do artigo 255 do

Regimento Interno desta egrégia Corte, pois ausente o necessário cotejo analítico.

5.- Ainda que assim não fosse, o Tribunal a quo concluiu com base no conjunto fático-probatório, assim,

impossível se torna o confronto entre os paradigmas e o Acórdão recorrido, uma vez que a comprovação do

2004.03.00.042824-6/SP

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO

: SP236578 IVAN HENRIQUE MORAES LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.065135-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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alegado dissenso reclama consideração sobre a situação fática própria de cada julgamento, o que não é possível

de se realizar nesta via especial, por força do enunciado 07 da Súmula desta Corte. 

6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

7.- Agravo Regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 297550/RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 05/06/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023773-49.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória.

 

Nesse sentido:

2004.61.00.023773-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ELCIO SIMEONATO

ADVOGADO : SP055318 LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA e outro
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021349-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que

condenou a União à repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

2005.61.00.021349-3/SP

APELANTE : ELIZABETH DIEZ GARCIA CRIVELLARO e outros

: MARCIA CALANDRINO

: JOSE LUIZ DA COSTA

: SUELY GODOY DE MOURA

: AUGUSTO ROBERTO MINELLE

: GILBERTO DE OLIVEIRA GURGEL

: HANS ISAAC

: FRANK STEPHEN DAVIS

: SHIGETOSHI OBA

: SERGIO ZAWITOSKI

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual 

, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.
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83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atual 

idade. Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no

sentido A e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de

matéria não assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem,

que o(s) tem como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria

superação do afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082315-56.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ALCIDES NUNES NAVAS, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

2006.03.00.082315-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO(A) : ALCIDES NUNES NAVAS

INTERESSADO(A) : IND/ DE CALCADOS RINUS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.08400-1 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     19/2847



 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043863-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo de

instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação, em sede de embargos à execução fiscal, apenas no efeito

devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

2009.03.00.043863-8/SP

AGRAVANTE : DAVID FERNANDES COELHO COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2005.61.18.001194-6 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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NEGADO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.ALEGAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO, EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO

STJ.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, julgados improcedentes os Embargos à Execução, o Tribunal de origem aplicou o art. 520, V, do CPC

e negou o efeito suspensivo à Apelação, por entender não demonstrada a necessidade da tutela de urgência

requerida, por inexistente risco de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, a pretendida inversão do

julgado, para conceder-se efeito suspensivo à Apelação, em sede de Recurso Especial, demandaria incursão no

conjunto fático-probatório dos autos, inviável, em face da Súmula 7/STJ. Precedentes.

II. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do CPC, em face de sentença que julgou

improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional, concedida tão somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito suspensivo ao apelo, demandaria,

necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível no âmbito do especial, a teor do

disposto na Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgRg no Ag 1.386.613/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 30/08/2011).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 344.932/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 11/04/2014)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021660-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.021660-0/SP

AGRAVANTE : VICENTE MARTORANO NETO

ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

O recorrente sustenta, violação ao artigo 649, IV e 620, do CPC.

 

Decido.

 

Verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ :
SEMAN SERVICOS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA e
outros

: VICENTE DE PAULA MARTORANO

: FELIX BONA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05169534619974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado
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e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Desse modo, verifico que, pela insurgência apresentada no recurso, pretende a recorrente, na verdade, a

rediscussão de matéria fático-probatória, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028110-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028110-0/SP

AGRAVANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo de

instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação, em sede de embargos à execução fiscal, apenas no efeito

devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

NEGADO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.ALEGAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO, EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO

STJ.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, julgados improcedentes os Embargos à Execução, o Tribunal de origem aplicou o art. 520, V, do CPC

e negou o efeito suspensivo à Apelação, por entender não demonstrada a necessidade da tutela de urgência

requerida, por inexistente risco de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, a pretendida inversão do

julgado, para conceder-se efeito suspensivo à Apelação, em sede de Recurso Especial, demandaria incursão no

conjunto fático-probatório dos autos, inviável, em face da Súmula 7/STJ. Precedentes.

II. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do CPC, em face de sentença que julgou

improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional, concedida tão somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito suspensivo ao apelo, demandaria,

necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível no âmbito do especial, a teor do

disposto na Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgRg no Ag 1.386.613/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 30/08/2011).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 344.932/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 11/04/2014)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00259982920004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002273-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso excepcional interposto pelo contribuinte contra acórdão lavrado em agravo de instrumento.

 

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, que a apelação já foi

julgada por esta Corte, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte agravante.

 

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, nego seguimento ao(s)

recurso(s) excepcional(is) interposto(s).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

2012.03.00.002273-1/SP

AGRAVANTE : XAVIER COML/ LTDA e outros

ADVOGADO : SP235815 FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI e outro

AGRAVANTE : OLIVIO NAZARE XAVIER DE ALMEIDA

: JOSE JUSTINO DE PAULA

: MANOEL JUSTINO DE PAULA

ADVOGADO : SP235815 FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004027520084036113 2 Vr FRANCA/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019351-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que negou seguimento ao agravo

de instrumento, por ausência de peças obrigatórias nos termos do artigo 525, I do CPC.

 

Alega a recorrente, em suma, que houve violação ao artigo 620 do CPC.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Ocorre que as razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

2012.03.00.019351-3/SP

AGRAVANTE : MAUA TRATAMENTO DE SUPERFICIE S/A

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00104483720114036140 1 Vr MAUA/SP
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I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que o dispositivo legal tido como supostamente violado não foi mencionado, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial é manifestamente

inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019351-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que negou seguimento a agravo

de instrumento por ausência de peças obrigatórias nos termos do artigo 525, I do CPC.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

2012.03.00.019351-3/SP

AGRAVANTE : MAUA TRATAMENTO DE SUPERFICIE S/A

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00104483720114036140 1 Vr MAUA/SP
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As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: dignidade da pessoa humana, da

proporcionalidade, da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório e

ampla defesa, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando

muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022891-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022891-6/SP

AGRAVANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA

ADVOGADO : PR019886 MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento face à ausência de documentos obrigatórios, nos termos do art. 525, I do CPC.

 

Alega o recorrente, em suma, violação aos artigos 525, I, e 219, § 5º do CPC.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

O acórdão recorrido negou provimento ao recurso por deficiência na formação do agravo, porquanto ausente peça

obrigatória exigida no art. 525, I, do CPC.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria, conforme se vê dos julgados que transcrevo, in

verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESACOMPANHADO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA

07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No presente caso, rever as conclusões do Tribunal de origem acerca da ausência de peças obrigatórias que

deveriam instruir o agravo de instrumento na origem demanda o revolvimento do conjunto probatória acostado

aos autos, o que é vedado nesta via especial ante a aplicação da Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 419.361/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 05/12/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEÇA

OBRIGATÓRIA (CPC, ART. 525, I). DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE SUA INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

NÃO CONHECIMENTO. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o agravo

de instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias (CPC, art. 525, I), de

modo que a ausência de quaisquer delas obsta o conhecimento do agravo.

2. A juntada da certidão de intimação da decisão agravada tem por finalidade a verificação da tempestividade

recursal, de modo que a obrigatoriedade de seu traslado pode ser dispensada quando, por outros meios, seja

possível a análise do referido pressuposto recursal, o que não ocorre no caso dos autos. Precedentes.

3. Todavia, é inviável averiguar, em sede de recurso especial, a existência de outro meio possível para comprovar

a tempestividade recursal, mormente porque o juízo a quo, ao debruçar-se sobre o conjunto fático-probatório dos

autos, entendeu o contrário. Incide na hipótese a Súmula 7 do STJ.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FECHADURAS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP149519 FABIO EDUARDO T C LIMA e outro

PARTE RÉ : METALLO S/A

ADVOGADO : PR019886 MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05195886319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 369.547/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe

11/12/2013)

 

Ademais, quanto ao dispositivo legal mencionado, artigo 219, § 5º do CPC, como supostamente violado, não foi

apreciado, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029622-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou seguimento ao agravo de

instrumento ante a ausência de impugnação específica em relação à decisão agravada.

 

Alega o recorrente, em síntese, contrariedade aos artigos 295 do CPC e 156 do CTN.

 

Decido.

 

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na

2012.03.00.029622-3/SP

AGRAVANTE : A RETIFICA MODELO COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00425475119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito

formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030925-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo de

instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação, em sede de embargos à execução fiscal, apenas no efeito

devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2012.03.00.030925-4/SP

AGRAVANTE : REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00715873920034036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

NEGADO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.ALEGAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO, EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO

STJ.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, julgados improcedentes os Embargos à Execução, o Tribunal de origem aplicou o art. 520, V, do CPC

e negou o efeito suspensivo à Apelação, por entender não demonstrada a necessidade da tutela de urgência

requerida, por inexistente risco de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, a pretendida inversão do

julgado, para conceder-se efeito suspensivo à Apelação, em sede de Recurso Especial, demandaria incursão no

conjunto fático-probatório dos autos, inviável, em face da Súmula 7/STJ. Precedentes.

II. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do CPC, em face de sentença que julgou

improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional, concedida tão somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito suspensivo ao apelo, demandaria,

necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível no âmbito do especial, a teor do

disposto na Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgRg no Ag 1.386.613/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 30/08/2011).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 344.932/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 11/04/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003382-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003382-4/SP

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

: SP220548 FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que negou provimento ao agravo

de instrumento mantendo a decisão recorrida, por razões dissociadas.

 

Alega o recorrente, em suma, violação aos artigos 535, II e 620 do CPC.

 

Decido.

 

Primeiramente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, II, do CPC.

 

Quanto ao mérito, em relação ao dispositivo legal mencionado como supostamente violado não foi apreciado,

sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SMAR COML/ LTDA

: STD IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

: SMAR COBRANCA LTDA

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: GILMAR DE MATOS CALDEIRA

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: CARLOS ROBERTO LIBONI

: MAURO SPONCHIADO

: EDSON SAVERIO BENELLI

: FABIANO SPONCHIADO

: SONIA MARIA NEGRI ZAMPRONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00013947920024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004884-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo e manteve a decisão monocrática que não

reconheceu o direito à assistência judiciária gratuita de pessoa jurídica.

 

Em suas razões recursais alega, em suma, que faz jus ao respectivo benefício.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior consolidado na

Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-

probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

2014.03.00.004884-4/SP

AGRAVANTE : DECARAUTO RETIFICA E AUTO PECAS LTDA e outro

: ROBERTO MOYSES BIGELLI

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00573-7 A Vr BIRIGUI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007635-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo de

2014.03.00.007635-9/SP

AGRAVANTE : NAIPE PUBLICIDADE LTDA -EPP

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026313820134036111 1 Vr MARILIA/SP
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instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação, em sede de embargos à execução fiscal, apenas no efeito

devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

NEGADO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.ALEGAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO, EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO

STJ.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, julgados improcedentes os Embargos à Execução, o Tribunal de origem aplicou o art. 520, V, do CPC

e negou o efeito suspensivo à Apelação, por entender não demonstrada a necessidade da tutela de urgência

requerida, por inexistente risco de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, a pretendida inversão do

julgado, para conceder-se efeito suspensivo à Apelação, em sede de Recurso Especial, demandaria incursão no

conjunto fático-probatório dos autos, inviável, em face da Súmula 7/STJ. Precedentes.

II. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do CPC, em face de sentença que julgou

improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional, concedida tão somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito suspensivo ao apelo, demandaria,

necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível no âmbito do especial, a teor do

disposto na Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgRg no Ag 1.386.613/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 30/08/2011).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 344.932/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 11/04/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015483-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.015483-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo e manteve a decisão monocrática que não

reconheceu o direito à assistência judiciária gratuita de pessoa jurídica.

 

Em suas razões recursais alega, em suma, que faz jus ao respectivo benefício.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior consolidado na

Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-

probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

AGRAVANTE : CISAN IND/ METALURGICA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO

: SP214005 TATIANE ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 30034237620138260125 1 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016999-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que negou seguimento ao seu

agravo de instrumento.

 

O recorrente alega, em síntese, que o acórdão combatido contraria frontalmente os artigos 535, II, 557, § 1º, 165 e

458, todos do CPC.

 

Decido.

 

Primeiramente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

2014.03.00.016999-4/SP

AGRAVANTE : SCS SOLUCOES CONSTRUCOES E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 00000079720148260358 A Vr MIRASSOL/SP
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(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Não há que se falar em violação do artigo 557 do Código de Processo Civil quando o julgamento monocrático foi

fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente.

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

Por fim, inexiste ofensa ao artigo 165 ou 458 do CPC, encontrando-se o v. acórdão suficientemente

fundamentado.

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C

ABATIMENTO DE PREÇO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DA RÉ.

1. Inexiste violação dos artigos 165, 458, inciso II, e 535 do CPC, porquanto clara e suficiente a fundamentação

adotada pelo Tribunal de origem para o deslinde da controvérsia, revelando-se desnecessário ao magistrado

rebater cada um dos argumentos declinados pela agravante.

2. O Tribunal de origem concluiu, ao examinar o conjunto probatório dos autos e o contrato ajustado entre as

partes para a a realização de prestação de serviços de instalação e manutenção de elevadores, que a ora

agravante não concluiu os trabalhos conforme acordados, razão pela qual entendimento contrário torna-se

inviável na via estreita do recurso especial ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7/STJ.

3. No tocante à infringência aos arts. 2º e 6º, inciso VIII, do CDC, verifica-se que não é possível o conhecimento

do apelo nobre na hipótese em que a recorrente defende a inversão do ônus da prova, porquanto a jurisprudência

desta Corte Superior consagra entendimento no sentido de que "a inversão do ônus da prova fica a critério do

juiz, conforme apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor e de sua hipossuficiência,

conceitos intrinsecamente ligados ao conjunto fático-probatório dos autos delineado nas instâncias ordinárias,

cujo reexame é vedado em sede especial, ut súmula nº 07/STJ" (AgRg no REsp 662.891/PR, 4ª Turma, Relator

Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 16.5.2005).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 379.315/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe

12/12/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34264/2015 
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046685-60.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que

condenou a União à repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

A recorrente alega ofensa ao art. 535 do CPC e ainda que a prescrição da execução da sentença condenatória, nos

casos de indébito relativo a tributo lançado por homologação, deve ser fixada em 10 anos, ou seja, em prazo

idêntico ao da ação condenatória, nos termos da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal. Afirma que o acórdão

contraria os artigos 150, § 4º, 168, I e II, 173, I e 174 todos do Código Tributário Nacional e que há dissídio

jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 1108.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

94.03.032064-8/SP

APELANTE : SUPERMERCADO NELLO LTDA e outros

: VIACAO CALVIPE LTDA

: ESQUADRIA GOLDONI LTDA

: RUGOLO DALANEZE E CIA LTDA

: AUTO POSTO BENETTON LTDA

: IRMAOS BELLOTTO LTDA

: RESTAURANTE TERRACO S LARANJAL LTDA

: COML/ GOLDONI PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

: COML/ MILANEZ LTDA

: AMACON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 92.00.46685-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não
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cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual 

, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atual 

idade. Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no

sentido A e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de

matéria não assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem,

que o(s) tem como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria

superação do afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024185-48.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.024185-2/SP

APELANTE : RAFAEL DE LORENZO

ADVOGADO : SP062375 NILZA MORBIN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

Por fim, não merece prosperar a tese quanto à possível aplicação do entendimento firmado na Súmula 106 do

Superior Tribunal de Justiça para considerar a propositura da execução como marco interruptivo do prazo

prescricional, uma vez que o c. Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado pela Súmula 07/STJ.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 3. In casu, a

Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por

culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que

foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do

executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente

foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência,

por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele

certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso.

Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da

execução).

(...) No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser

imputada ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos,

sem que fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da

prescrição.

(...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-83.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

A recorrente alega que a prescrição da execução da sentença condenatória, nos casos de indébito relativo a tributo

lançado por homologação, deve ser fixada em 10 anos e que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 186/188.

 

Decido.

 

A interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível o

recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual 

, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

2003.61.00.003209-0/SP

APELANTE : LESSIO SOUZA

ADVOGADO : SP024153 LUIZ JOSE MOREIRA SALATA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atual 

idade. Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no

sentido A e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de

matéria não assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem,

que o(s) tem como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria

superação do afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020409-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que

condenou a União à repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

A recorrente alega que não ocorreu a prescrição da execução da sentença condenatória. Afirma que o acórdão

contraria os artigos 586 e 618 do Código de Processo Civil, que estipulam que a execução deve ser precedida de

liquidação e que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 229/234.

 

Decido.

2004.61.00.020409-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUIZ EDUARDO ZUCCON DE FARIAS e outros. e outros

ADVOGADO : SP108655 ROBERTO NASCIMENTO TULHA e outro

: SP101024 MARIA DE LOURDES PADRAO ALVES
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A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     48/2847



cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual 

, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atual 

idade. Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no

sentido A e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de

matéria não assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem,

que o(s) tem como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria

superação do afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

(grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028604-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

Decido.

 

Inicialmente, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o dispositivo legal questionado, artigo 219, §

1º, do Código de Processo Civil, que não foi objeto da sentença, do apelo e tampouco de embargos declaratórios.

Dessa forma, não foi obedecido o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 282/STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a questão federal

suscitada"

 

De outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação

jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de

forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Assim o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA

284/STF.

1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico,

com exposição das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a

similitude fática entre os acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas

díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos

quais teria havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso

especial, quando interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF.

Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.

2005.61.00.028604-6/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP113583 LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : MOLLIR MATUMOTO e outros
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3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de

danos morais com base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características

externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação:

DJe 27/06/2014) (grifei)

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.
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4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg

no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021161-65.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que condenou a União à

repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

Decido.

 

A interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível o

recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual 

, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

2009.61.00.021161-1/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO NICOLAU e outros

: CELSO JOSE STECK

: ARNALDO STORANI FILHO

ADVOGADO : SP195199 FABRÍCIO PELOIA DEL ALAMO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00211616520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atual 

idade. Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no

sentido A e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de

matéria não assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem,

que o(s) tem como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria

superação do afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013941-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

verificou a impossibilidade de se analisar matéria que demanda dilação probatória na via estreita da exceção de

pré-executividade.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

2011.03.00.013941-1/SP

AGRAVANTE : CID LAURO CELIDONIO

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00338895720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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adotados pelas instâncias originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade, em

razão de a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA.

1.- Não há que se falar em violação do artigo 535 do CPC, pois, apesar de rejeitados os embargos de declaração,

a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento

de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do Recorrente.

2.- A exceção de pré-executividade não é cabível quando as questões suscitadas dependerem de prova ou da

análise de disposições contratuais.

3.- No caso, para afastar a conclusão do Tribunal a quo quanto à necessidade de "dilação probatória",

necessário seria o reexame de circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado nesta sede excepcional, a teor do

enunciado 7 da Súmula desta Corte.

4.- Quanto ao pretendido dissenso jurisprudencial, observa-se evidente deficiência na interposição do recurso,

tendo em vista o disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil e os §§ 1º e 2º (cotejo) do artigo 255 do

Regimento Interno desta egrégia Corte, pois ausente o necessário cotejo analítico.

5.- Ainda que assim não fosse, o Tribunal a quo concluiu com base no conjunto fático-probatório, assim,

impossível se torna o confronto entre os paradigmas e o Acórdão recorrido, uma vez que a comprovação do

alegado dissenso reclama consideração sobre a situação fática própria de cada julgamento, o que não é possível

de se realizar nesta via especial, por força do enunciado 07 da Súmula desta Corte. 

6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

7.- Agravo Regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 297550/RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 05/06/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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AGRAVANTE : CID LAURO CELIDONIO

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que negou provimento a agravo

de instrumento e manteve a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, em suma, sustenta

ter havido afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: do acesso à justiça, da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório e ampla defesa, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00338895720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c",

contra acórdão que negou seguimento a agravo de instrumento por intempestividade.

 

Decido.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

2011.03.00.019968-7/SP

AGRAVANTE : MAURICIO DA SILVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP076204 ELIANE INES SANTOS PEREIRA DIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.06989-9 A Vr CARAGUATATUBA/SP
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1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que negou provimento a agravo

de instrumento e manteve a constrição sobre valor em conta ante a não comprovação da impenhorabilidade.

 

Decido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a parte recorrente pretende, na verdade, a

rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE DINHEIRO -

NECESSIDADE AFIRMADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS -

REEXAME - IMPOSSIBILIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA.

1. Afirmada pelo Tribunal de origem a necessidade de manutenção da penhora procedida pelo oficial de justiça

sobre valores disponíveis em contas bancárias da recorrente, a partir do exame da extensa prova dos autos, não

pode o STJ modificar tal conclusão em sede de recurso especial, por força do óbice da Súmula 7/STJ.

2. Não ocorre ofensa aos arts. 165, 458, 459 e 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

3. Recurso especial conhecido em parte, mas não provido.

(REsp 918.468/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

09/06/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO DEVIDO

HÁ DEZ ANOS. INDICAÇÃO DE OUTROS BENS. FACULDADE. INSUFICIÊNCIA DO VALOR. PENHORA

ON LINE. CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA. GRADAÇÃO LEGAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

(AgRg no Ag 1107255/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

02/04/2009, DJe 11/05/2009)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

AGRAVANTE : VALDIR VASQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : VAN KEUREN TECHNOLOGY METROLOGIA DE PRECISAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 97.00.00398-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Alega o recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação do

bem imóvel à penhora, violou expressamente os artigos 9º e 11, ambos da Lei n. 6.830/80, e 620 do CPC.

 

Decido.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ordem legal de penhora prevista

no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 deve ser observada quando da nomeação de bens à penhora. Logo,

a União pode recusar a indicação de bens quando estes não respeitarem a ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado, portanto, encontra-se em conformidade com os recentes julgados

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

2012.03.00.009818-8/SP

AGRAVANTE : TOSHIMAR COM/ DE COSMETICOS E BIJOUTERIAS LTDA

ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033301820024036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

Assim, quanto à alegada violação aos dispositivos legais mencionados, verifico que o recorrente pretende, na

verdade, a rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento e manteve a decisão que não reconheceu a prescrição intercorrente de redirecionamento do executivo

fiscal.

 

Alega o recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 174 do CTN, 40 da Lei 6.830/80 e 5º, inciso

LXXVII da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na

fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito

formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA USINAGEM E

MONTAGEM LTDA contra v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo aa decisão

agravada que determinou a penhora on line de ativos financeiros do executado, via sistema BACEN-JUD.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria e ofensa aos arts. 5º, XXXV,

LIV e LV da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

Inexiste ofensa ao inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, encontrando-se o v. acórdão suficientemente

fundamentado.

Outrossim, verifico que a alegada violação aos incisos XXXV e LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal,

caso esteja presente, ocorre de forma indireta ou reflexa. O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que

tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto,

o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno, confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00061140420124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA USINAGEM E

MONTAGEM LTDA contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

 

Alega a recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens à penhora e manter o deferimento da penhora on line de ativos financeiros da empresa executada, violou

expressamente os artigos 11 da Lei 6.830/80, 185-A do CTN, 234, 236, 620 e 622 do CPC. 

 

Decido.

 

No caso em comento, a União recusou o bem indicado pela executada e pleiteou a penhora via BACEN-JUD.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento acerca da possibilidade de se proceder à penhora de ativos financeiros do

executado, via sistema BACEN-JUD, independentemente do esgotamento de diligências em busca de bens

penhoráveis por parte do exequente.

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

2013.03.00.014978-4/SP
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Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.
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11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

A Primeira Seção do c. Tribunal Superior também se posicionou no sentido de que a penhora deve ser efetuada

conforme a ordem legal - esta prevista tanto no art. 655 do CPC quanto no art. 11 da Lei 6.830/80 -, o que autoriza

a União a recusar a nomeação de bens quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

Dessa forma, entendo que o entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com os

recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens
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penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019185-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019185-5/SP

AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE contra acórdão que reconheceu

a higidez da cobrança apresentada em dívida ativa.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 50, II, da Lei 9.784/99 e sustenta existir divergência

jurisprudencial acerca do tema.

 

Decido.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00080680320124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016494-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial, interposto por TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA, em

que se discute a possibilidade de nomeação de bens à penhora independentemente da ordem estabelecida no artigo

11 da Lei n. 6.830/80.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que "as obrigações (debêntures da Companhia Vale do Rio Doce) têm natureza de títulos

de crédito e, por isso, podem ser recusadas pela exequente, porquanto não observada a ordem legal prevista no

art. 11, da LEF, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC". Confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...) PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALOR DO RIO

DOCE. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

2014.03.00.016494-7/SP

AGRAVANTE : TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113473520104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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(...) 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que as obrigações (debêntures da

Companhia Vale do Rio Doce) têm natureza de títulos de crédito e, por isso, podem ser recusadas pela exequente,

porquanto não observada a ordem legal prevista no art. 11, da LEF, não havendo falar em violação do art. 620

do CPC. 

(...)"

(AgRg nos EDcl no AREsp 24.251/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/10/2011).

"DEBÊNTURES. NOMEAÇÃO À PENHORA. FAZENDA PÚBLICA. RECUSA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. - Nos termos da jurisprudência do STJ, é possível a recusa da nomeação à penhora de

debêntures da Eletrobrás como garantia do juízo, diante da ordem de preferência estabelecida pelo art. 11 da Lei

n. 6.830/1980. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 8.411/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 16/11/2011).

 

De outra parte, eventual apreciação da "gradação legal da ordem de nomeação dos bens oferecidos a penhora,

assim como perquirir se eles podem ou não ser recusados pela recorrida, ou mesmo se a recusa lhe causa maior

gravame", demandaria o reexame do contexto fático-probatório, o que é defeso em sede de recurso excepcional

em vista do óbice da Súmula 7/STJ (STJ, AgRg no REsp 1226978/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 13/04/2011).

 

Por fim, eventual insurgência com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021668-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por TRES EDITORIAL LTDA. - em recuperação judicial contra v.

acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

 

Alega o recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens móveis à penhora, violou expressamente os artigos 47 da Lei 11.101/05 e 620 do CPC.

 

Decido.

2014.03.00.021668-6/SP

AGRAVANTE : TRES EDITORIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00119167020124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ordem legal de penhora prevista

no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 deve ser observada quando da nomeação de bens à penhora. Logo,

a União pode recusar a indicação de bens quando estes não respeitarem a ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado, portanto, encontra-se em conformidade com os recentes julgados

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),
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deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE

SEJA NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 467 DO CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105 da

CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A e

outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando

a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo chancelado pelas instâncias ordinárias, bem como sua

fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2000.03.99.000147-5/SP

APELANTE : ANTONIA PINHEIRO NUNES e outro

: NANCI GOMES PEREIRA NUNES

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

SUCEDIDO : ANTONIO GOMES PEREIRA NUNES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096372 VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00054-2 3 Vr SUZANO/SP

2000.03.99.000147-5/SP

APELANTE : ANTONIA PINHEIRO NUNES e outro

: NANCI GOMES PEREIRA NUNES
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido concluiu pela inexistência de créditos adicionais em favor do segurado, vez que o título

executivo produzido no processo de conhecimento não abrangeria as verbas pretendidas, não havendo que se

cogitar, nesse cenário, de afronta à coisa julgada.

Revistar tal entendimento, por óbvio, não cabe à instância superior, dado que pressupõe o revolvimento do

substrato fático-probatório dos autos, inviável na via especial nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Descabe o recurso, bem por isso, também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

SUCEDIDO : ANTONIO GOMES PEREIRA NUNES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096372 VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00054-2 3 Vr SUZANO/SP

2007.03.99.009613-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRAIDE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 03.00.00199-6 2 Vr PENAPOLIS/SP
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proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2007.61.27.000156-2/SP

APELANTE : SERGIO MASO COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2007.61.27.000156-2/SP

APELANTE : SERGIO MASO COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013468-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
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decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.
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A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o
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fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no
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REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-98.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

2009.61.08.010138-4/SP

APELANTE : LAZARA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101389820094036108 2 Vr BAURU/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009383-56.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

2009.61.14.009383-0/SP

APELANTE : MARIA HELENA DUARTE LOPES

ADVOGADO : SP254874 CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00093835620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001278-78.2009.4.03.6118/SP

 
2009.61.18.001278-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : JOAO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198575 RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012787820094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004556-63.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

2009.61.26.004556-5/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA MALAQUIAS VERISSIMO

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045566320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019025-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

2010.03.99.019025-3/SP

APELANTE : MARIA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita
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estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.
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Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029718-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

2010.03.99.029718-7/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-1 2 Vr TATUI/SP
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030379-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

2010.03.99.030379-5/SP

APELANTE : APARECIDA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015738-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Não cabe a impugnação, outrossim, quanto à aventada violação aos artigos 130, 330, I e 420, I e II, do CPC, haja

vista que tal matéria não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, evidenciando verdadeira inovação recursal

e descumprimento do requisito do prequestionamento. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 211/STJ.

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2010.61.83.015738-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ADELINO PEREIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157383520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020611-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2011.03.99.020611-3/SP

APELANTE : REGINA MARIA DE MORAES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023731-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

2011.03.99.023731-6/SP

APELANTE : AUGUSTO PAULO BOLPETI

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     98/2847



teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003017-30.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.003017-6/SP

APELANTE : SEVERINO JOSE URBANO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030173020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005406-67.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, quanto à apontada violação aos artigos 41 e 41-A da Lei nº 8.213/91, porquanto não tenha a

recorrente explicitado, de forma clara e fundamentada, os motivos pelos quais entende tenham sido tais

dispositivos legais vulnerados. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação aos dispositivos ou princípios

constitucionais apontados pelo recorrente, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo

Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se

decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na

via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe

15.08.2014).

Busca o recorrente, ainda, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento

de alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices

de reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

2011.61.20.005406-4/SP

APELANTE : ROSANA SOUZA DE ALMEIDA FRAGAS

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054066720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

2011.61.83.002287-8/SP

APELANTE : CARLOS ANTONIO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022870620114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No tocante à alegada violação do artigo 5º, inciso LV, da CF invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da

matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao
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recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2012.03.99.002542-1/SP

APELANTE : ROSELING VALARINI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00232-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

2012.03.99.013012-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00076-6 2 Vr MIRASSOL/SP
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parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças
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fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins
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previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

2012.03.99.013012-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00076-6 2 Vr MIRASSOL/SP
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Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com
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a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031094-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031094-2/SP

APELANTE : ANTONIO RICARDO SOARES BRILHANTE

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00104-7 3 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037052-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

2012.03.99.037052-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
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No. ORIG. : 11.00.00026-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     113/2847



10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais
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interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.
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ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038506-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

2012.03.99.038506-1/SP

APELANTE : DANTON DANILO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00060-8 1 Vr FARTURA/SP
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O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
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econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a
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inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011967-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

2012.61.04.011967-4/SP

APELANTE : ALEXANDRE EVANGELISTA GIANETTI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro
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Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011967-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032978-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

2013.03.99.032978-5/SP

APELANTE : JOAQUINA DE JESUS FERREIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00054-9 3 Vr RIO CLARO/SP
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10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais
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interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042841-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

2013.03.99.042841-6/SP

APELANTE : OLINDA DA SILVEIRA CUNHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00160-8 1 Vr BARUERI/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes
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idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão
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hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006374-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor
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mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006374-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão
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geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013258-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.
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Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013258-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco cabe o recurso quanto a eventual violação aos artigos 282, 283, 285, caput e 295, inciso

III, todos do Código de Processo Civil, posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o

que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de

prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.

Quanto ao mais ventilado, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos

constitucionais, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo,

portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao

Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta

violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal"

(STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do
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CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071927-85.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando
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o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-10.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, alega-se violação do artigo 54, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

No tocante ao à postulação de declaração da nulidade das notas promissórias, verifico que não foi apontado

qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão recorrido. A ausência de especificação,

de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo de lei federal

impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a

ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

1999.61.02.001677-0/SP

APELANTE : PEDRO SANCHES NETO CIA/ LTDA

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-60.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Desde logo, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a

justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar a presença de vício do consentimento,

bem como o descumprimento da oferta por parte das recorridas, fato este que não foi reconhecido pelo v. acórdão,

o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

2000.61.10.000855-1/SP

APELANTE : MARCELINO DE JESUS e outros

: PAULO CEZAR NOTARIO

: SINVAL LOPES DE OLIVEIRA

: LUIZ CARLOS RODRIGUES

: JOSE DONATO MASTRANDEA

ADVOGADO : SP061484B ANTONIO REZENDE FOGACA DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : C E S MENEZES LTDA

ADVOGADO : SP123687 LEILA SALUM MENEZES DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-60.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXII, LIV e LV, e 170, inciso V, da Constituição da

República.

 

Decido.

 

O recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional

apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

2000.61.10.000855-1/SP

APELANTE : MARCELINO DE JESUS e outros

: PAULO CEZAR NOTARIO

: SINVAL LOPES DE OLIVEIRA

: LUIZ CARLOS RODRIGUES

: JOSE DONATO MASTRANDEA

ADVOGADO : SP061484B ANTONIO REZENDE FOGACA DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : C E S MENEZES LTDA

ADVOGADO : SP123687 LEILA SALUM MENEZES DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-20.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2004.61.20.005231-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

APELADO(A) : RICARDO RAVANELLI PREGNOLATO e outro

: ALICE ANDREIA BARBOSA PREGNOLATO

ADVOGADO : SP212850 VINICIUS DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro
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Alega-se violação dos artigos 51, inciso II e 53 do Código de Defesa do Consumidor, bem como divergência

jurisprudencial a respeito da aplicação dos referidos dispositivos.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029593-55.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que in casu o v. acórdão recorrido reconheceu o acerto dos cálculos elaborados pelo INSS, porquanto

de acordo com o título executivo judicial (fl. 85).

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

2005.03.99.029593-6/SP

APELANTE : VALDEVINO SILVESTRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00054-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009976-41.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

2007.61.19.009976-4/SP

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099764120074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052822-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052822-1/SP

APELANTE : FERNANDO MARQUES DE SANTANA

ADVOGADO : SP242202 FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00030-9 3 Vr MATAO/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056847-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2008.03.99.056847-4/SP

APELANTE : MARIA ABADIA DE SOUZA GALDINO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00008-9 1 Vr GUARA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019971-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.019971-1/SP

AGRAVANTE : OLAVO ANDREOLI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 527, II, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

No. ORIG. : 2008.61.09.011084-5 1 Vr PIRACICABA/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019971-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra decisão monocrática proferida com

supedâneo no art. 527, II, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

2009.03.00.019971-1/SP

AGRAVANTE : OLAVO ANDREOLI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2008.61.09.011084-5 1 Vr PIRACICABA/SP
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Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009979-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado em demanda relativa a revisão de benefício

previdenciário.

Remetidos os autos à Turma julgadora nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, deu-se a edição de decisão

mantendo-se o pronunciamento jurisdicional desafiado pelo recurso extraordinário, com o que os autos foram

restituídos a esta Vice-Presidência.

D E C I D O.

 

Não tendo ocorrido a retratação a que alude o artigo 543-B, § 3º, do CPC, cumpre proceder ao juízo de

admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela parte.

Tenho que o recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A do CPC e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

2009.61.83.009979-0/SP

APELANTE : PAULO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP161554 IDMAR JOSE DEOLINDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099792720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

Demais disso, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou também a

inexistência de repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim

ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que a renda

mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto previdenciário vigente ao tempo da

concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema

nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a autorização para a não admissão do

extraordinário.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010458-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

2011.03.00.010458-5/SP

AGRAVANTE : MAIRA ROBERTA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : MARA REGINA LEITE GONCALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VITOR RAFAEL GONCALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 04.00.00031-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028038-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2011.03.99.028038-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVA APARECIDA RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO : SP087101 ADALBERTO GODOY

No. ORIG. : 08.00.04751-9 3 Vr ADAMANTINA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013820-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.013820-4/SP

AGRAVANTE : NANCI CARVALHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012370820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte segurada contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2012.03.99.002050-2/SP

APELANTE : JOANA D ARC DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00326-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34407/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027133-71.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Leduvina Costa Martins a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O requerimento de habilitação formulado por Leduvina Costa Martins foi indeferido 240/241, o que se fez ante o

óbito do segurado-autor Luiz Teodoro.

Não tendo havido a admissão da recorrente ao polo ativo da demanda, tem-se como inadmissível o recurso, dada a

ausência de legitimidade para recorrer, já que Leduvina permanece sendo, para todos os efeitos jurídicos, terceiro

estranho à presente relação jurídica processual.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2000.03.99.027133-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106302 SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ TEODORO

ADVOGADO : SP092067 LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 98.00.00003-9 3 Vr ARARAS/SP
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Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-09.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (in

casu, artigo 5º XXXV, da CR/88), haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal

Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu

que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via

especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe

15.08.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente,

de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos da

contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em respeito à

coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação

do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

2001.61.20.004663-3/SP

APELANTE : ROUKOS MOUSSA TANNOURI

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI

: SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009316-89.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

2007.61.05.009316-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO

APELANTE : ROVILSON JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP057160 JOAO PIRES DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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No mérito, alega-se violação dos artigos 12 da Lei 8.036/90 e 4º, 6º e 10 da Lei Complementar 110/01.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, dado

que o v. acórdão não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito

consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-18.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque não houve debate nas instâncias ordinárias acerca da alegada violação aos artigos 332 e 334, II, do

CPC, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas à supressão de eventual omissão. Não se

procedeu, enfim, a adequado prequestionamento da matéria, incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº

356/STF.

Ainda que assim não fosse, não cabe o recurso porque o v. acórdão recorrido concluiu pela inexistência de título

executivo lançado em favor do segurado-recorrente, ao fundamento de que o título executivo limitou-se a

determinar a conversão de tempo de serviço especial em comum, sem, contudo, condenar a autarquia

previdenciária à implantação de qualquer benefício de aposentadoria em favor do segurado.

Revistar tal entendimento, por óbvio, não cabe à instância superior, dado que pressupõe o revolvimento do

substrato fático-probatório dos autos, inviável na via especial nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2007.61.26.000690-3/SP

APELANTE : REGINALDO FRITTOLI

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014896-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outros, contra v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Posteriormente foram opostos e rejeitados embargos de declaração do Ministério Público Federal. 

 

Foi certificado o recolhimento do preparo à menor e em favor do STF (fl.198).

 

Decido.

 

Cumpre asseverar que, após o julgamento dos embargos de declaração do MPF, não houve ratificação do recurso

especial interposto pelos impetrantes, nem a interposição de novo recurso, de modo que restam prejudicadas as

questões eventualmente impugnadas no recurso excepcional.

 

Nesse sentido, aliás, a Súmula 418 do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação.

 

Em sentido análogo, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

2008.61.00.014896-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT

APELADO(A) : FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outros

: RICARDO ANTONIO DA SILVA

: MARCELO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259699 FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp nº 1.382.140/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 16/12/13)

 

Ademais, o recolhimento do preparo de forma diversa da legalmente prevista implica deserção do recurso nos

termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO. INDICAÇÃO ERRÔNEA DO

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO. INFRINGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 01/2011 DO STJ. SÚMULA 187

DO STJ. DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O número de referência, o código de recolhimento e outras informações que constam da Guia de Recolhimento

da União são de fato relevantes, pois identificam por qual processo está sendo feito determinado pagamento e

relativamente a que recurso e unidade gestora. Trata-se de meio de identificação e controle de pagamento.

2. "Guia de Recolhimento da União com código de recolhimento diverso do previsto na resolução do STJ,

impossibilita que a receita seja revertida em favor do Tribunal, tornando-se deserto o recurso especial" (AgRg no

AREsp 45.228/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 15/02/2013).

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no AREsp 534.637/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

21/10/2014, DJe 29/10/2014)"

 

 

Assim, carente de pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-60.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.005505-8/SP

APELANTE : MARIA DO LIVRAMENTO PORTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198672 ANA CLAUDIA GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

No. ORIG. : 00055056020084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032886-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte segurada contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2009.03.00.032886-9/SP

AGRAVANTE : ROMEU PIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 09.00.00252-3 1 Vr AVARE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-87.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

2009.61.14.002578-2/SP

APELANTE : ALMEIDA NUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025788720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014419-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

2009.61.83.014419-9/SP

APELANTE : WAGNER ALMEIDA IMAFUKU incapaz

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REPRESENTANTE : ROSEANE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144196620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014419-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

2009.61.83.014419-9/SP

APELANTE : WAGNER ALMEIDA IMAFUKU incapaz

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REPRESENTANTE : ROSEANE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144196620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031728-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2010.03.99.031728-9/SP

APELANTE : ABILIO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00016-5 3 Vr MATAO/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-20.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

2010.61.14.004656-8/SP

APELANTE : ORLANDO FERNANDES SERRA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046562020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2010.61.14.007340-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : ROSELI SOUSA GOMES ARAUJO

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073401520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013990-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

2010.61.83.013990-0/SP

APELANTE : APARECIDO STOCCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139906520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013990-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

2010.61.83.013990-0/SP

APELANTE : APARECIDO STOCCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2011.03.99.015358-3/SP

APELANTE : OSMARINA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00050-4 1 Vr GUAIRA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

2011.61.83.004527-1/SP

APELANTE : VANDIVALDA DOURADO LAPORTA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045276520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015806-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte segurada contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

2012.03.00.015806-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARAO OTANI

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.00477-7 2 Vr AVARE/SP
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ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2012.03.00.015806-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARAO OTANI

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte segurada contra decisão monocrática proferida com

supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.00477-7 2 Vr AVARE/SP
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Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que apreciou a interposição do recurso especial.

Em síntese, alega a parte autora padecer de contradição o decisum, tendo em vista que o recurso excepcional foi

interposto contra v. acórdão da Turma Julgadora, após a apreciação dos embargos de declaração para sanar a

ausência da juntada aos autos do voto vencido.

 

DECIDO.

Os embargos de declaração merecem acolhida.

Da análise dos autos, verifica-se que, de fato, houve oposição de aclaratórios, objetivando a vinda aos autos da

declaração do voto vencido. Sanada essa omissão, os embargos de declaração foram decididos, mediante a

ressalva da reabertura de prazo para interposição dos recursos cabíveis.

Nesses termos, não há que se cogitar de interposição de recurso excepcional em face de decisão monocrática,

como constou na decisão de fls. 222.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para conferir-lhes efeitos infringentes e desconstituir a decisão

de fls.222, para o fim de que seja procedido novo juízo de admissibilidade do recurso especial, consoante decisão

que segue.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2012.03.99.001331-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROMILDA DA CONCEICAO LOPES XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-4 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.001331-5/SP

APELANTE : ROMILDA DA CONCEICAO LOPES XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-4 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     180/2847



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Na mesma esteira, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o recurso especial

para revisitar as conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte ou

seu procurador em litigância de má-fé, o que demanda indisfarçável reexame do arcabouço fático-probatório dos

autos.

A pretensão da recorrente, assim, esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ, de seguinte teor:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     181/2847



 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

2012.61.04.011579-6/SP

APELANTE : DULCE FERREIRA RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115792420124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     182/2847



sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

2012.61.04.011579-6/SP

APELANTE : DULCE FERREIRA RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115792420124036104 2 Vr SANTOS/SP
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concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020286-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte segurada contra decisão monocrática proferida com

supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

2014.03.00.020286-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TEREZINHA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00048565320148260022 2 Vr AMPARO/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1071/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-57.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.044444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO AUGUSTO MEDEIROS LUIZ E CIA LTDA e outros

: ANTONIO CLAUDIO AUGUSTO MEDEIROS LUIZ

: ANTONIO AUGUSTO LUIZ FILHO

ADVOGADO : SP022564 UBIRATAN RODRIGUES BRAGA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI

No. ORIG. : 90.00.05025-1 2 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006576-25.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001871-68.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014464-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.09.006576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE NORBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP185763 FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

No. ORIG. : 00065762520024036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.02.001871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP103248 JOSE ANTONIO LOVATO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

: SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI

INTERESSADO(A) : MARIO CELSO RODRIGUES DE ANDRADE -ME

2004.61.00.014464-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : JOSE MARTINS MENDES

ADVOGADO : SP046453 PEDRO IVAN NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE e outro

No. ORIG. : 00144640420044036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032876-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025340-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-43.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.03.00.032876-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MABISA PLANEJAMENTO E SERV IMOBILIARIOS LTDA e outro

: EDGARD ZANELLA

AGRAVADO(A) : ROBERTA ALVARO ROCHA DE BRITO MATARAZZO

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.04887-7 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
CULTCORP CULTURA CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PARTICIPACOES LTDA e outro

: LAURO PARENTE BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP151581 JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00253404220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.004161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032166-17.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035357-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : CARLOS JOSE INACIO e outro

: VERA LUCIA DE MORAES INACIO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00041614320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.032166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CALAIS E MOTA LTDA

PARTE RÉ : PEDRO MOURA MOTA espolio e outro

: FRANCISCO CALAIS SALES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05509362719834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE CERELLO e outros

: EDIJALMA DA SILVA

: FREDERICO AUGUSTO CERELLO GORGULHO

: GISELDA CERELLO PORTO

: LAUDENIR LOURDES DA SILVA

: LUCILA CERELLO GORGULHO

: SEVERINO BENEDITO DA SILVA

: RODOLPHO ANSELMO CERELLO espolio

REPRESENTANTE : ALEX EDUARDO CERELLO

PARTE RÉ : ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003699-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007126-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00119822719874036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003699-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DUBRASIL IND/ ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05518463919924036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007126-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAXXI PAES E DOCES DE MARILIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000517420094036111 1 Vr MARILIA/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010296-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014683-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016843-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.010296-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HELIO TOURINHO SOARES e outros

: JOSE MANUEL VICENTE JIMENEZ PEREZ

: SUELI CUZ JIMENEZ

: IVANI DA SILVA MOTTA

PARTE RÉ : CROMEACAO E NIQUELACAO KELMAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01424809519794036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014683-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : REYNALDO DIAS DE MORAES E SILVA

ADVOGADO : SP062604 FERNANDO LAUER

AGRAVADO(A) : ENNIO RODRIGUES TESTA espolio

PARTE RÉ : IMPORTADORA BRASILIENSE S/A COM/ E IND/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05749074119834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016843-5/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019865-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038203-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : FAIETE FREITAS espolio e outro

: WILSON MUELLER

PARTE RÉ : TECHSET COM/ IND/ REPRODUCOES GRAFICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05291347019834036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019865-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANTONIO DOMINGOS DUARTE e outros

: DANIEL ALFREDO MACHADO

: CARLOS CARDOSO CORTESIA espolio

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA CARDOSO

AGRAVADO(A) : MARIO HIPOLITO MACHADO

PARTE RÉ : CONFEITARIA TURIACU LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05489633719834036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038203-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDGARD ZANELLA e outro

: FRANCISCO REUTER MATARAZZO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000766-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016717-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

PARTE RÉ : MABISA PLANEJAMENTO E SERV IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05048875919824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TOMAZ LUIZ WALTER KAHN

PARTE RÉ : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05021967219824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016717-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FRANCISCO MARTINELLI COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051917820084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021821-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023045-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2012.03.00.021821-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LUIS ALBERTO COELHO DE FREITAS e outro

: JOAO ROBERTO DE FREITAS

PARTE RÉ : METALBESA METALURGICA E MECANICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00341248720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDGAR BATISTA MOREIRA

PARTE RÉ : ESBAL EMPRESA SANTA BARBARA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00016973819884036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026546-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007737-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1072/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

2013.03.00.026546-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NAIR ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI e outro

PARTE RÉ : PIGMAPLAST S/A IND/ E COM/ DE PLASTICOS e outro

: AURELIO AYRES CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05291208619834036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : POSTO FALCAO LTDA e outro

: ARILDO DOS REIS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13075963719974036108 2 Vr BAURU/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202389-71.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

97.03.064661-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA NEVES GONCALVES e outros

: AUGUSTINHO DE SOUZA ARAUJO

: MARIA DOS SANTOS AZEREDO

: ANTONIO CAMINAGUA

: MARIA RUELA FARIA

: MARIA AMBROSINA

: ELITA MESSIAS CORREIA

: ROSALINA PEREIRA DOS SANTOS

: CLEMENTE GOMES BATISTA

: ANTONIO VECHIATO

: ANTONIO DAVOLI FILHO

: LINO VIDAL

: LUIZ AVANSINI

: ALVINO PIRONDI

: LUIZ PRETE

: MARIA PRANDO

: AUGUSTIN SCARMAGNANI

: LURDES APARECIDA SCARMAGNANI NASCIMENTO

: ANTONIO CARLOS ZAMPIERI

: BENEDITO CREMONEZI

: MARIA FAGUNDES PEREIRA

: MARIA DONIZETE DUARTE DE MORAES

: EUGENIO FRANCISCO VASCONCELOS

: CANDIDO TROMBETA

: CARMEN DA LUZ COSTA

: MARIA DO CARMO GIMENES FERES

: DOMINGOS TEIXEIRA DA SILVA

: DANIEL PIRONDI

: MARIA GONCALVES AFONSO

: MARIA DOLORES GIMENEZ BRAIANI

: DIMAS PADILHA RIBEIRO

: SEBASTIAO DE OLIVEIRA NEVES

: MARIA DO CARMO GIMENES BOGNAR

: MARIA GREJAMIN PELOZO

: EDVALDO GREGORIO DA SILVA

: ETELVINO AMBROSIO PEIXOTO

: MERCEDES DIAS SOARES

: MARIA FERNANDES DA ROCHA

: MANOEL FARIAS

: MARTILIANO ALVES MOREIRA

: MARIA BARBOZA BELONE

: EUGENIO DIAS FILHO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-32.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018649-27.2000.4.03.6100/SP

 

: EDUARDO MARTINS COELHO

: ERIBALDO GOMES DE MACEDO

: MARIA FERNANDES ALIO

: MIGUEL ALVES BONFIM

: JOAO MANOEL DO NASCIMENTO NETO

: MARIA SANTANA DA SILVA

: MARIA DE CAMPOS ROCHA

: MARIA ALVES DA SILVA

: MARIA LUIZA DE BARROS

: NEURACI COSTA RAMPAZO

: ELVIRA MAZINI BOTTA

: EDUARDO RODRIGUES

: LEONTINA FEIJO DE MIRANDA

: NOBUYUKI KUSHIKAWA

ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA e outro

No. ORIG. : 96.12.02389-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.61.05.009422-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALESSANDRA APARECIDA ROGIERIE

ADVOGADO : SP161753 LUIZ RAMOS DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2000.61.00.018649-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     196/2847



 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024849-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012228-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REGINA LUCIA FRANCO FERNANDES

ADVOGADO : SP138047A MARCIO MELLO CASADO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2000.61.00.024849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO(A) : REGINA LUCIA FRANCO FERNANDES

ADVOGADO : SP138047A MARCIO MELLO CASADO e outro

2001.03.99.037255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR

SUCEDIDO : ORNIEX S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.12228-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019447-46.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089577-91.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.00.007101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO(A) : LEANDRO ALEX PRADA

ADVOGADO : SP113657 ITAMAR DE GODOY e outro

2004.61.00.019447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARACI VARTANIAN

ADVOGADO : SP037657 EDISON LUIZ DE CAMPOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

2005.03.00.089577-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO(A) : ELIAQUIM MARINS SANTANA e outros

: JOAO BATISTA ZINEK
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-31.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003856-40.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

: EZENETE CANDIDO SANTANA

ADVOGADO : SP212764 JOSÉ CLAUDIO FRATONI

PARTE RÉ : NEK SAN CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.35176-0 2F Vr SAO PAULO/SP

2005.60.00.002051-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Mato Grosso do Sul SENAC/MS

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO(A) : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

ADVOGADO : MT012398 FABIANE MOURA CAPOROSSI

2006.03.00.003856-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.01693-7 1 Vr BAURU/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008843-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012841-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2008.03.00.008843-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO : SP207624 RUBENS CROCCI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.035064-0 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) :
SUSTEC RECONDICIONAMENTO DE PECAS PARA SUSPENSAO LTDA e
outros

: MARLI MARIA LUIZA GALVANO MARCONDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05489114119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     200/2847



 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034430-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034163-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2010.03.00.034430-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ALVES ARTES GRAFICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00325000320084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.034163-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 10.00.00018-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035750-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1073/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027834-07.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

2012.03.00.035750-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132076020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.063889-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

No. ORIG. : 91.00.27834-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023574-32.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004529-65.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.61.00.023574-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO : SP142011 RENATA SAVIANO AL MAKUL e outro

2003.61.00.006251-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ALBERTO PIRES DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI JESION

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2003.61.02.004529-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703379-92.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-58.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO CLEBER SEVERINO

ADVOGADO : SP076431 EDUARDO TEIXEIRA e outro

2004.03.99.029620-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SUELI DOS SANTOS ARROYO

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP152714 ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA e outro

: SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

No. ORIG. : 95.07.03379-3 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.04.000360-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : QUILMA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : SP206583 BRUNO DE SOUZA CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00003605820054036104 4 Vr SANTOS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008625-49.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078614-87.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2005.61.04.008625-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ADILSON FONTES DE ABREU e outros

: NILSON GONCALVES

: AMARO BEZERRA

: MARCAL JOAO SCARANTE

: CARLOS ROBERTO REIS

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES

PARTE AUTORA : RICARDO FRANCISCO LAVORATO

2006.03.00.078614-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WALDYR VIEIRA LOPES e outros

: CARLOS ROBERTO REIS

: VALDIR PINTO RODRIGUES

: ANGELO LUIZ DOS SANTOS PASSOS

: WERTE AVILA CASTANHA

: ANTONIO CARLOS DE DEUS

: FLAVIO MAURI DA COSTA

: DECIO DE OLIVEIRA FILHO

: JOSE PERES JUNIOR

: PEDRO ERNESTO DOS SANTOS BRITTO

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.04.008032-9 4 Vr SANTOS/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016472-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-93.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031138-48.2009.4.03.0000/SP

2006.61.00.016472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : TANIA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP212459 VALTER ALBINO DA SILVA e outro

2006.61.22.000798-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SATOKO KAWASHIMA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00007989320064036122 1 Vr TUPA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039212-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2009.03.00.031138-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA e outros

: JOSE CARLOS OLEA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro

AGRAVANTE : LEA MARIA PEREIRA OLEA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

AGRAVANTE : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.10.01227-9 1 Vr MARILIA/SP

2009.03.00.039212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EDUARDO GOMES DOS REIS e outro

: CARLOTA DE ALMEIDA GOMES DOS REIS

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.033637-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023352-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021569-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2009.61.00.023352-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : WELLIGTON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : LIQUIGAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP132749 DANIEL QUADROS PAES DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00233528320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : MARIA DONIZETI DOS SANTOS TEIXEIRA e outros

: MARLY VASCON COSTARELLI

: MILTON POLON

: MARIA AUGUSTA CONCURB

: MARILDA MARRANO LETTIERI

: MILTON ROCHA DA SILVA

: MARIA ANGELICA DA CRUZ MENK

: MARIA APARECIDA FIM DE SOUZA

: MARIA VANDERLEIA DA SILVA

: MARGARETH GARABETTI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043510619954036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     208/2847



12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007059-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024259-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2012.03.00.007059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADO(A) : MARLI FORATTORE PFANNEMULLER e outros

: PAULO VASQUEZ ALVAREZ

: JOAO RONALDO RANGEL

: JOAO ZAMBELLO NETO

: JOSE FABIO HOLMO

: JOSE ROBERTO DE CARVALHO

: JULIA TOSHIKO KOGA

: MARIA ALICE DE SEIXAS QUEIROZ PISAREWSKI

: MARIA LUIZA LOURENCO CAMILO DA SILVA

: MARIANO MEDEIROS

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174415219934036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024259-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ABDIAS ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP207721 ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00165842120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024305-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34430/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044402-65.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

2014.03.00.024305-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KARINE SALGADO OCHOGAVIA e outro

: SAMANTHA DE ABREU DUARTE DAVID

ADVOGADO : SP120338 ANDREA PINTO AMARAL CORREA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061630720144036104 4 Vr SANTOS/SP

96.03.044402-2/SP

APELANTE : LUIZ ANDRADE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00093-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, bem como revolvimento do substrato fático-probatório do caso, o que

revela que eventual ofensa às normas constitucionais aqui é meramente reflexa, incidindo, também, o óbice à

admissão do extraordinário retratado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021226-86.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Primeiramente, consigno a possibilidade de conhecer do recurso independentemente da realização de preparo, haja

98.03.021226-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATHILDE BOSSI BESSI e outros

: DIRCEU BESSI

: GERALDO BESSI

: IRINEU JOSE BESSI

: LEONILDE BESSI COLOFATI

: LAURINDA BESSI ZARATINI

: MARILENE BESSI DIONIZIO

: MARIA ROSA BESSI MININEL

: VERA LUCIA BESSI MACIEL

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE BESSI SOBRINHO falecido

APELADO(A) : GERALDO MORENO MADEIRA

: ALCEU GASPARETTO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

No. ORIG. : 91.00.00082-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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vista que os recorrentes foram agraciados pela concessão do benefício da gratuidade judiciária à folha 101.

De resto, tenho que o recurso não merece admissão.

A apontada violação aos artigos 467, 468, 474 e 475-G do CPC não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias,

e a parte recorrente não opôs embargos declaratórios com vistas à sanação de eventual omissão. Não houve,

enfim, adequado prequestionamento da matéria, incidindo na espécie o óbice retratado na Súmula nº 356/STF.

Ainda que assim não fosse, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados

pela parte recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à

incorreção dos cálculos de ambas as partes, bem como acerca da fidedignidade da conta realizada pela d. Relatora

para com o título executivo judicial, em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021226-86.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.021226-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATHILDE BOSSI BESSI e outros

: DIRCEU BESSI

: GERALDO BESSI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Primeiramente, consigno a possibilidade de conhecer do recurso independentemente da realização de preparo, haja

vista que os recorrentes foram agraciados pela concessão do benefício da gratuidade judiciária à folha 101.

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo chancelado pelas instâncias ordinárias, bem como sua

fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-09.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

: IRINEU JOSE BESSI

: LEONILDE BESSI COLOFATI

: LAURINDA BESSI ZARATINI

: MARILENE BESSI DIONIZIO

: MARIA ROSA BESSI MININEL

: VERA LUCIA BESSI MACIEL

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE BESSI SOBRINHO falecido

APELADO(A) : GERALDO MORENO MADEIRA

: ALCEU GASPARETTO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

No. ORIG. : 91.00.00082-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

1999.61.17.002075-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das

provas do tempo de labor alegadamente exercido pelo segurado-autor no interregno indicado, bem como a

aventada inexistência de prova material relativa a tal período a conta de força maior.

Tal pretensão, entretanto, não se coaduna com a via estreita do recurso especial, infringindo o óbice retratado na

Súmula nº 07/STJ.

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013441-34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELA GALLERANI CARBONI

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

SUCEDIDO : IVO CELSO CARBONI falecido

2002.03.99.013441-1/SP

APELANTE : ANTONIA VAZ CATARINA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00038-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da miserabilidade e da incapacidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.
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Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030586-06.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v.

acórdão recorrido, limitando-se a peça recursal a traçar um paralelo entre o caso concreto e precedente julgado por

outro Tribunal em caso análogo. Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF. 

Ainda que assim não fosse, não cabe o recurso, de todo modo, quanto à apontada divergência jurisprudencial, haja

vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010065-67.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

2002.03.99.030586-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES MOURA E SILVA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI

No. ORIG. : 98.00.00004-5 2 Vr MAUA/SP

2002.61.10.010065-8/SP

APELANTE : IVONE SOARES

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202307 CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

No tocante à alegada violação ao entendimento dos Tribunais convolado em enunciado sumular, tampouco merece

melhor sorte o recurso, vez que é pacífico o entendimento de que o recurso especial deve estar calcado em

violação a dispositivo de lei federal, ex vi do artigo 105, III, da CR/88, não sendo admissível o recurso que veicula

tese cujo fundamento seja o descumprimento de entendimento jurisprudencial consolidado em Súmula. Nesse

sentido, v.g., STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 496.301/SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 15.08.2014.

Não cabe o recurso, do mesmo modo, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que

o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Em prosseguimento, quanto aos demais dispositivos de lei federal invocados pelo recorrente, verifica-se que in

casu o v. acórdão recorrido reconheceu o acerto dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, porquanto de

acordo com o título executivo judicial.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

2003.61.09.007485-5/SP

APELANTE : IONETE ALVES DE SOUZA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

REPRESENTANTE : IONE ALVES DE SOUZA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00074853320034036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.
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para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, bem como revolvimento do substrato fático-probatório do caso mediante

inexorável reexame dos cálculos refutados nos termos do v. acórdão ora recorrido, o que revela que eventual

ofensa às normas constitucionais aqui é meramente reflexa, incidindo, também, o óbice à admissão do

extraordinário retratado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Por cópia, encaminhe-se a presente decisão à Presidência deste Tribunal, para ciência e instrução do Precatório nº

95.03.061703-0 (fl. 159).

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.03.99.022948-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA PENHA PATRICIO

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

SUCEDIDO : JOSE PATRICIO falecido

No. ORIG. : 87.00.00010-6 2 Vr SUZANO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
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econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
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possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034750-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou
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a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
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economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACILDA CAMILO DE OLIVEIRA AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00047961520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do
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CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACILDA CAMILO DE OLIVEIRA AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00047961520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
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mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019403-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo

2011.03.99.019403-2/SP

APELANTE : ALEXANDRINA OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP196100 RENATA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00173-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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familiar do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver

excluídos desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do

benefício pela explicitação da miserabilidade do requerente.

Revisitar a conclusão do v. acórdão, entretanto, não é dado à instância superior, por implicar revolvimento do

substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE PROVA. MATÉRIA

DECIDIDA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.

20, § 3º DA LEI N. 8.742/1993. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.112.557/MG, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 20/11/2009,

pelo rito dos recursos repetitivos, firmou

entendimento no sentido da possibilidade da aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do

portador de deficiência, por outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita

inferior a 1/4 do salário-mínimo. 2. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu

que a parte autora não teria direito ao benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é

inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 380.922/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 18/09/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005209-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais -

neste caso, artigo 5º, XXXVI, da CR/88 -, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo

Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se

decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na

via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe

15.08.2014).

Além disso, não cabe o recursopor eventual violação ao artigo 165 do Código de Processo Civil, dado que o v.

2012.03.99.005209-6/SP

APELANTE : ANTONIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-1 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     236/2847



acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu, em

casos análogos, que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que

de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão

apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente

repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os

argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og

Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De resto, quanto aos demais dispositivos legais invocados, tem-se que a decisão recorrida conclui pela

possibilidade de descontos do período trabalhado à afirmação de que "a aposentadoria por invalidez somente é

devida ao total e permanentemente incapacitado para o trabalho, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, sendo

incompatível seu pagamento a quem, com vínculo empregatício, recebe remuneração" (fl. 55).

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Já quanto aos descontos das prestações recebidas na via administrativa a título de auxílio-doença, vê-se que o

fundamento legal sobre o qual calcado o v. acórdão (artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91) restou inatacado, o que atrai

à espécie o óbice ao trânsito do recurso especial consistente na Súmula nº 283/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048086-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

2012.03.99.048086-0/SP

APELANTE : AKEMI NAGATANI

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00026-2 1 Vr BOTUCATU/SP
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por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos
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idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS. Acrescente-se, o apoio dos

filhos não residentes no mesmo teto apenas reforçou a conclusão do acórdão no sentido da ausência de desamparo

da recorrente, não havendo portanto violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um
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quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029348-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

2013.03.99.029348-1/SP

APELANTE : ALAIDE XAVIER DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : NOELMA FERNANDES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00021-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     240/2847



Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial
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inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005521-82.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, no que tange à suposta violação aos artigos 131 e 332, do Código de Processo Civil, vislumbra-se,

2001.61.06.005521-7/SP

APELANTE : FLORISA CANDIDA FLORENCIO

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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na verdade, o mero inconformismo do recorrente para com a decisão, porquanto prolatada mediante o devido

cotejo dos elementos probatórios coligidos aos autos, concluindo-se fundamentadamente, que a parte autora não

se desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito.

 

Quanto ao mais, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe

03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS

quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão

de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto,

como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.
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Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036039-79.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 165 e 535 do Código de Processo Civil, dado

que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente,

de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos

apresentados pelo INSS, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em

respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar

reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

2002.03.99.036039-3/SP

APELANTE : MARLY LIZIDATTI SORANO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00052-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036039-79.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece trânsito.

Primeiramente, no tocante à apontada infringência aos artigos 5º, LIV, e 93, IX, da CR/88, há que se considerar

que o v. acórdão recorrido está em conformidade ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no AI nº

791.292/PE, oportunidade em que se reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou-se a jurisprudência

daquele Tribunal por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procecimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010).

 

In casu, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância ao entendimento sufragado

2002.03.99.036039-3/SP

APELANTE : MARLY LIZIDATTI SORANO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00052-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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pelo E. Supremo Tribunal Federal no paradigma invocado, o que autoriza a aplicação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

De resto, no tocante à alegada violação ao artigo 5º, XXXVI, da CR/88, tem-se que está assentado o entendimento

de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da

análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar

o apelo extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, bem como revolvimento dos cálculos ofertados pelo INSS e acolhidos pelas

instâncias ordinárias, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto e a incidência in casu do óbice

retratado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, quanto à apontada infringência aos artigos 5º, LIV, e 93, IX, da CR/88, julgo prejudicado o

recurso extraordinário (CPC, artigo 543-B, § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024226-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

2005.03.99.024226-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA APARECIDA ALVES MARANHAO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

No. ORIG. : 95.00.00018-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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O presente recurso não merece admissão.

A controvérsia relativa aos arts. 467 e 474 do CPC, tidos por violados, não pode ser examinada pela instância

superior, dado que esses dispositivos não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, e a parte

recorrente não se valeu de embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão. Aplica-se à espécie, por

analogia, o óbice retratado na Súmula nº 356/STF.

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-20.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra a r. decisão monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2006.61.24.001572-4/SP

APELANTE : MARIA ELENA FRACCARI DO PRADO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016372-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

2007.03.99.016372-0/SP

APELANTE : GUIMARINA CIRIACA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00008-8 1 Vr BARIRI/SP
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer
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membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:
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 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002892-31.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento da totalidade do valor correspondente ao

porte de remessa e retorno quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso

especial, ex vi do entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o

Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de

remessa e retorno dos autos").

Ademais, nota-se que fora conferido prazo para complementação dos valores (fl. 443), no entanto, a parte não a

realizou, conforme certidão à fl. 444. De fato, conquanto o recorrente alegue a inexistência de intimação para

complementação das custas, denota-se que esta ocorreu por meio de publicação no diário eletrônico de

16.11.2009, consoante se observa da certidão da fl. 450 e documento da fl. 451 dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048310-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.05.002892-0/SP

APELANTE : FRANZ DREIER

ADVOGADO : SP195988 DARCY PESSOA DE ARAUJO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019312D WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2008.03.00.048310-0/SP

AUTOR(A) : MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025474-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 2001.61.24.002377-2 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.025474-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI DE FREITAS

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo

familiar do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver

excluídos desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do

benefício pela explicitação da miserabilidade do requerente.

Revisitar a conclusão do v. acórdão, entretanto, não é dado à instância superior, por implicar revolvimento do

substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE PROVA. MATÉRIA

DECIDIDA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.

20, § 3º DA LEI N. 8.742/1993. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.112.557/MG, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 20/11/2009,

pelo rito dos recursos repetitivos, firmou

entendimento no sentido da possibilidade da aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do

portador de deficiência, por outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita

inferior a 1/4 do salário-mínimo. 2. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu

que a parte autora não teria direito ao benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é

inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 380.922/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 18/09/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032439-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2008.03.99.032439-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA CAINELES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

No. ORIG. : 07.00.00099-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto ao mais, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe

03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS

quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão

de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto,

como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)
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Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052400-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

2008.03.99.052400-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR ROMANA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 07.00.00023-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034812-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

2009.03.99.034812-0/SP

APELANTE : VALERIA CRISTINA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : GLORIA APARECIDA RIBEIRO

CODINOME : GLORIA APARECIDA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00075-5 3 Vr SALTO/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes
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idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão
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hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033799-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, verifica-se, conforme certidão à fl. 209, que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor

correspondente ao porte de remessa e retorno quando da interposição do recurso especial, o que implica a

deserção do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos").

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP nº

390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034716-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.033799-2/SP

APELANTE : DIRCE HITOMI TOKAWA KAIMOTI

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00075-8 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2011.03.99.034716-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para

a audiência de instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria

assentada, na citada data, a despeito da ausência do procurador e independentemente de novas intimações.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à

audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma

vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim

de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."

(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ

19/11/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA. NÃO

COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a intimação pessoal de Procurador

Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para participação no ato processual.

Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e economia processual e não

ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp 1.042.361/DF, rel. Min. Luiz

Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC" (AgRg no REsp 1.254.055/PR, Rel. Min. ASSUSETE

MAGALHÃES, Sexta Turma, DJe 25/03/13).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1371316/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido converge para o entendimento consolidado na instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 10.00.00113-7 2 Vr PIEDADE/SP
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007959-35.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

2011.61.05.007959-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORACY ARRIVABENE FORNER

ADVOGADO : SP094236 PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079593520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Por fim, tampouco cabe o recurso quanto a eventual violação ao artigo 48, § 3º, da Lei nº 8.213/91, visto que tal

alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior,

configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula

211/STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007939-35.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

2011.61.08.007939-7/SP

APELANTE : ANTONIO PORTO FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP216291 HUDSON JORGE CARDIA e outro

APELANTE : NEOVALDO DE CAMPOS MELLO

ADVOGADO : SP216291 HUDSON JORGE CARDIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079393520114036108 2 Vr BAURU/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg. 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg. 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022843-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.03.99.022843-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA GRACIOLLI SOTANA

ADVOGADO : SP269161 ANA LUCIA DE GODOI MOURA

CODINOME : ROSA GRACIOLI SOTANA

No. ORIG. : 11.00.00053-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022843-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

2012.03.99.022843-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA GRACIOLLI SOTANA

ADVOGADO : SP269161 ANA LUCIA DE GODOI MOURA

CODINOME : ROSA GRACIOLI SOTANA

No. ORIG. : 11.00.00053-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-33.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.23.002282-3/SP

APELANTE : NILZA DE PAULA ALVES
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022823320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010226-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo

familiar do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver

excluídos desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do

benefício pela explicitação da miserabilidade do requerente.

Revisitar a conclusão do v. acórdão, entretanto, não é dado à instância superior, por implicar revolvimento do

substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE PROVA. MATÉRIA

DECIDIDA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.

20, § 3º DA LEI N. 8.742/1993. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.112.557/MG, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 20/11/2009,

pelo rito dos recursos repetitivos, firmou

entendimento no sentido da possibilidade da aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do

portador de deficiência, por outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita

inferior a 1/4 do salário-mínimo. 2. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu

que a parte autora não teria direito ao benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é

inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 380.922/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 18/09/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2013.03.99.010226-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA IRINEIA DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.00104-7 1 Vr ITU/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023181-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026748-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023181-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES CALIJURI CACEZE

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00162-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, em relação à suposta violação de dispositivos da Constituição Federal, pretende a parte recorrente a

apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C.

Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Quanto ao mais ventilado, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT

(DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da

LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o

condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado,

portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

2013.03.99.026748-2/SP

APELANTE : NEUZA APARECIDA ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA

REPRESENTANTE : ANDRESSA ARAUJO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026748-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo

familiar do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver

excluídos desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do

benefício pela explicitação da miserabilidade do requerente.

Revisitar a conclusão do v. acórdão, entretanto, não é dado à instância superior, por implicar revolvimento do

substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE PROVA. MATÉRIA

DECIDIDA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.

20, § 3º DA LEI N. 8.742/1993. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.112.557/MG, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 20/11/2009,

pelo rito dos recursos repetitivos, firmou

entendimento no sentido da possibilidade da aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do

portador de deficiência, por outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita

inferior a 1/4 do salário-mínimo. 2. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu

que a parte autora não teria direito ao benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é

inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 380.922/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 18/09/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.03.99.026748-2/SP

APELANTE : NEUZA APARECIDA ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA

REPRESENTANTE : ANDRESSA ARAUJO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031490-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

2013.03.99.031490-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA KAMINARI OSAWA

ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 11.00.00098-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007288-96.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2013.61.19.007288-6/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DE MACENA

ADVOGADO : SP305007 ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA BRAGA PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00072889620134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024497-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Em que pese o agravante, ora recorrente, ter pleiteado a gratuidade na inicial, é de salientar que a mesma não foi

deferida pelo Eminente Relator.

 

Com efeito, também se verifica que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte

de remessa e retorno quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex

vi do entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior

Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e

retorno dos autos").

 

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.00.024497-9/SP

AGRAVANTE : ALMERINO TORRES DO PRADO

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082607420144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023054-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

2014.03.99.023054-2/SP

APELANTE : MARIA ELZA NHACARINE

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00224-0 1 Vr PIRANGI/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34406/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0573143-72.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Sustenta o recorrente, entre outros argumentos, violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil,

argumentando que o acórdão foi omisso ao não apreciar a alegação de inconstitucionalidade do artigo 3º,

parágrafo único, do Decreto-lei 1.737/79.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão suscitada nas contrarrazões

de apelação e nos embargos de declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto

no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

1999.03.99.095197-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

No. ORIG. : 00.05.73143-7 26 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005112-78.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento aos embargos de

declaração, por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias

apresentadas no recurso de apelação.

 

Alega a recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo

Civil. Argumenta que o acórdão que julgou a apelação foi omisso ao não apreciar questões fundamentais ao

deslinde da causa.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca das questões suscitadas nos embargos

de declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012484-16.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.04.005112-0/SP

APELANTE : AMAURI BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO : SP127887 AMAURI BARBOSA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

2004.61.02.012484-9/SP

APELANTE : JUAREZ MACHADO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 2º, inciso III e § 5º, da Lei 10.260/01.

Sustenta que, ao contrário do que decidiu o v. acórdão, os dispositivos em referência conferem ao recorrente o

direito subjetivo à renegociação de sua dívida relativa ao FIES.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094453-89.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP152776 EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

2005.03.00.094453-8/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : DEMIAN E LOPES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 70, inciso III, do Código de Processo

Civil. Sustenta que, ao contrário do que decidiu o v. acórdão, não estão preenchidos os requisitos para a

denunciação da recorrente à lide, visto que a não há relação de garantia pela recorrente por lei ou pelo contrato.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007682-17.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento aos embargos de

declaração, por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias

apresentadas nas razões recursais.

No. ORIG. : 95.13.04606-0 1 Vr BAURU/SP

2005.61.09.007682-4/SP

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO(A) : VAGNER MUNIZ e outro

: NANCI DE ARAUJO MUNIZ

ADVOGADO : SP157317 MARCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA e outro
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Alega a recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo

Civil. Argumenta que o acórdão que julgou a apelação foi omisso ao não apreciar a questão relativa à ausência de

controvérsia sobre o fato de o segurado ter concorrido para os danos, a qual foi reconhecida pela r. sentença de

primeiro grau.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca das questões suscitadas nos embargos

de declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-32.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré contra acórdão que reconheceu a constitucionalidade da

Lei 10.188/01, que autoriza a reintegração da posse de imóvel objeto de arrendamento residencial perante a Caixa

Econômica Federal.

Alega a recorrente, em síntese, violação dos artigos 5º, incisos XXII, XXIII, LIV e LV, e 170, inciso III, da

Constituição da República.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento, bem como da

alegação de repercussão geral.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados perante a Carta Republicana, para as quais não se encontram precedentes temáticos

específicos do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

2005.61.19.005448-6/SP

APELANTE : EVERSON MOURA DE JESUS e outro

: ANA CLEIDE DA SILVA FRANCA

ADVOGADO : RS068934 MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010964-23.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 70, inciso III, do Código de Processo

Civil. Sustenta que, ao contrário do que decidiu o v. acórdão, não estão preenchidos os requisitos para a

denunciação da recorrente à lide, visto que a não há relação de garantia pela recorrente por lei ou pelo contrato.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2006.03.00.010964-2/SP

AGRAVANTE : DEMIAN E LOPES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

: SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

INTERESSADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.13.04606-0 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     289/2847



 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-23.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Marcos Aurélio Deodato da Silva e outros, com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 659, § 4º, do Código de Processo

Civil, bem como divergência em relação à Súmula 375 do STJ. Sustenta que o v. acórdão deu interpretação

equivocada à natureza da execução e do crédito, que não tem natureza tributária, sendo necessário o registro da

penhora na matrícula para que haja presunção de má-fé do adquirente.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002675-43.2007.4.03.6119/SP

 

2007.61.11.000725-2/SP

APELANTE : MARCOS AURELIO DEODATO DA SILVA e outro

: JUCIANE APARECIDA RUANO BARBOSA DEODATO

ADVOGADO : SP223257 ALBERTO MARINHO COCO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP180117 LAIS BICUDO BONATO e outro

INTERESSADO(A) : DECIO DOS SANTOS e outro

: MARISA ESTEVES DOS SANTOS

2007.61.19.002675-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré contra acórdão que reconheceu a constitucionalidade da

Lei 10.188/01, que autoriza a reintegração da posse de imóvel objeto de arrendamento residencial perante a Caixa

Econômica Federal.

Alega a recorrente, em síntese, violação dos artigos 5º, incisos XXII, XXIII, LIV e LV, e 170, inciso III, da

Constituição da República.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento, bem como da

alegação de repercussão geral.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados perante a Carta Republicana, para as quais não se encontram precedentes temáticos

específicos do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005654-75.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré contra acórdão que reconheceu a constitucionalidade do

artigo 9º da Lei 10.188/01, que autoriza a reintegração da posse de imóvel objeto de arrendamento residencial

perante a Caixa Econômica Federal.

Alega a recorrente, em síntese, violação dos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III, 5º, incisos XXXV, LIV e § 1º, 6º,

170, caput e inciso III, da Constituição da República.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

APELANTE : SONIA LIMA BATISTA

ADVOGADO : RS068934 MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro

: SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00026754320074036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.19.005654-6/SP

APELANTE : ANTONIA RITA MASCHIO

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173286 LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento, bem como da

alegação de repercussão geral.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados perante a Carta Republicana, para as quais não se encontram precedentes temáticos

específicos do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044881-28.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Roberto Fernandes de Almeida contra acórdão que manteve a fixação

dos honorários advocatícios de sucumbência em 1% (um por cento) do valor atualizado da causa.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §3º, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

2008.03.99.001460-2/SP

APELANTE : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELADO(A) : D E F AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 90.00.44881-6 25 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, irrisória, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da

instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-19.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Roberto Fernandes de Almeida contra acórdão que manteve a fixação

dos honorários advocatícios de sucumbência em 1% (um por cento) do valor atualizado da causa.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §3º, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

2008.03.99.001462-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELANTE : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

APELADO(A) : D E F AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.04592-6 25 Vr SAO PAULO/SP
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II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, irrisória, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da

instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "c", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, haver dissenso jurisprudencial a respeito da aplicação dos artigos

205 e 206, § 5º, inciso I, do Código Civil. Sustenta que, por se tratar de dívida oriunda de cartão de crédito, não se

aplica o prazo prescricional de cinco anos, mas sim o de dez anos.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

2008.61.00.005954-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : MARCIO MONTEIRO DE BARROS CATANZARO

ADVOGADO : SP155932 RODRIGO SANTOS MARTINEZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     294/2847



CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de

Processo Civil. Sustenta que, tendo a sentença de extinção do processo sido fundada no abandono da causa, por

descumprimento de diligência processual, seria necessária a prévia intimação pessoal do autor para dar andamento

ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009931-74.2010.4.03.6105/SP

2008.61.00.006528-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : SAMIR ASSAAD DAHDAH

No. ORIG. : 00065288320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão que negou provimento aos embargos de

declaração, por entender que o v. acórdão embargado não foi omisso quanto ao pedido de apreciação das matérias

apresentadas no recurso de apelação.

 

Alega a recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 535, II, do Código de Processo

Civil. Argumenta que o acórdão que julgou a apelação foi omisso ao não apreciar a questão da obrigação legal do

fornecedor de informar prévia e adequadamente sobre o montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de

juros, questão esta fundamental ao deslinde da causa.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca das questões suscitadas nos embargos

de declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-35.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.05.009931-6/SP

APELANTE : MARIA JOSE ALARCON SOUZA e outro

: LUIS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP164799B ARMANDO GASPARETTI NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

No. ORIG. : 00099317420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.002076-3/SP

APELANTE : FLAVIO MALAVAZI e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que, em demanda sobre expurgos

inflacionários em caderneta de poupança, deu parcial provimento à apelação "para anular a r. sentença,

determinando a remessa dos autos à origem para prosseguimento do feito, com intimação das autoras para

regularização processual."

O recurso está fundamentado no artigo 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, tendo sido apresentado

dissídio jurisprudencial e argumentado que, com o falecimento do autor da herança, restou aberta a sucessão,

transmitindo-se o acervo, desde então, aos herdeiros legítimos.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos, o recurso especial merece ser admitido. 

A par de devidamente prequestionada a matéria e de realizado a contento o cotejo analítico entre o v. acórdão

recorrido e casos paradigmas selecionados pela parte recorrente - os quais, destaco, apresentam similitude fática

com o caso em exame -, há que se considerar também que as conclusões do decisum impugnado destoam, em

princípio, do entendimento sedimentado no âmbito do C. STJ, a dizer que os atos praticados por mandatário de

boa-fé são válidos e devem ser preservados, ainda que realizados após o óbito do mandante e à míngua de prejuízo

a eventuais interessados.

Ademais, importa ao caso presente registrar que, além de não haver entendimento firmado no STJ a respeito da

legitimidade dos herdeiros para pleitear os expurgos inflacionários nas cadernetas de poupança do de cujus, o que

por si só ensejaria a admissão do presente recurso, a decisão recorrida ainda diverge do entendimento

jurisprudencial já manifestado pelo C. STJ em casos análogos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE.

DIFERENÇAS. COBRANÇA PELO HERDEIROS DA FALECIDA PENSIONISTA. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. EXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O herdeiro de falecida pensionista tem legitimidade para propor ação ordinária objetivando o recebimento de

diferenças pecuniárias anteriores ao óbito, por se tratar de créditos que integram o acervo hereditário.

2. Recurso especial conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à

Instância de origem para que, afastada a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, dê-se prosseguimento ao

julgamento do feito, no que toca ao mérito da controvérsia.

(REsp 677.133/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta

Turma, julgado em 13/08/2009, DJe 23/11/2009)

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. ANISTIA POLÍTICA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DECORRENTE

DO PRÓPRIO ATO DE CONCESSÃO. PAGAMENTO RETROATIVO AOS HERDEIROS. LEGITIMIDADE DO

ESPÓLIO. ORDEM CONCEDIDA.

PRECEDENTES.

1. - A jurisprudência desta Corte admite a legitimidade dos herdeiros para pleitearem direitos transmitidos pelo

falecido antes mesmo de inaugurado o inventário. Precedentes.

(...)

10. - Mandado de segurança concedido.

(MS 20.365/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Seção, julgado em 09/04/2014, DJe 14/04/2014)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

: ESTEFANIA MARREGA MALAVAZI - INCAPAZ

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : FLAVIO MALAVAZI

ADVOGADO : SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00020763520104036108 1 Vr BAURU/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020727-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 520, incisos IV e VII, do Código de

Processo Civil. Sustenta que o v. acórdão descumpriu a literalidade do dispositivo em questão, ao confirmar a

decisão de primeiro grau que recebeu a apelação contra a sentença que decidiu o processo cautelar no duplo efeito.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2011.03.00.020727-1/SP

AGRAVANTE : HERMINIA BETY DE SOUZA

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00087446619984036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o critério e o valor fixado a título de honorários de advogado.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios foram

arbitrados de forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da

instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2011.61.00.003537-2/SP

APELANTE : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO : SC019145 JOAO DE BONA FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00035373220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016829-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016829-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.00.016829-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092888520114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.016829-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092888520114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão emanado

de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, alega violação ao

artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

No caso destes autos, acha-se atendido, em tese, o requisito intrínseco do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, visto que não encontrados precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a "quaestio júris" que

constitui o objeto do Recurso Extraordinário.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1074/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055691-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

1999.03.99.055691-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LEONILDO BRAGHINI

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 89.00.00028-6 4 Vr ARARAQUARA/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011099-94.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017795-16.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056727-81.2005.4.03.0000/SP

1999.61.06.011099-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

APELADO(A) : DANILO DE FREITAS COUTINHO

ADVOGADO : SP147377 ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR

: SP176754 EDUARDO NAYME DE VILHENA

CODINOME : DANILO MUNIZ

: DANILO MUNIS

2003.61.04.017795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMELIA DA SILVA ABREU

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

SUCEDIDO : JOAQUIM JACINTO DE ABREU falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024320-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014198-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.056727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP

2007.61.00.024320-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AYRTON APARECIDO BAZONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00243208420074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014198-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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00007 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021660-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013529-51.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010551019944036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SP139473 JOSE EDSON CARREIRO

: SP141206 CLAUDIA DE CASTRO CALLI

: SP287687 RODRIGO OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 2004.61.19.003854-3 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.00.013529-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CLAUDOMIRO RODRIGUES DE ARAUJO e outro

: ROSE MARA COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00135295120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009730-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014492-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

2011.03.00.009730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO

ADVOGADO : SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075071120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014492-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FRANCISCO MOREIRA BELARMINDO

PARTE RÉ : EXPRESSO LIBANIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014923720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038985-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012835-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34400/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2011.03.00.038985-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : MANOEL MARQUES DOS SANTOS

PARTE RÉ : MANOEL MARQUES DOS SANTOS E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05048737519824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012835-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PIETRO MASSARI e outro

: GIUSEPPE MASSARI

PARTE RÉ : AUTO MOTOR S/A IMP/ IND/ COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05042050719824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 88/91: A desistência da ação pretendida pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC,

implica extinção do processo sem resolução de mérito, sendo passível de ser manifestada até a prolação da

sentença.

O momento processual adequado para essa manifestação há muito restou superado, no caso em análise, já que o

presente feito encontra-se suspenso, aguardando desfecho dos recursos excepcionais interpostos pelo INSS em

face do acórdão proferido nos autos, a teor do artigo 543-C, do CPC.

A acolhida a tal pretensão, na hipótese, só é possível se acompanhada da renúncia ao direito postulado nesta ação,

devendo a procuração ad judicia ser firmada com poderes específicos para a formalização desse ato jurídico, ex vi

do artigo 38, caput, do CPC.

Desse modo, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se desiste da presente ação, mediante renúncia ao

direito nela postulado e para os fins do art. 269, V, do CPC, trazendo aos autos, nesse caso, procuração nos termos

exigidos pelo art. 38, caput, do CPC.

No silêncio, fica a parte advertida de que a ação terá regular prosseguimento.

Int.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34448/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005657-79.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.003889-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

RECORRIDO(A) : MARINA NARDI FLORES

ADVOGADO : SP265403 MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA

RECORRENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00096-9 1 Vr TANABI/SP

2006.61.14.005657-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso quanto a eventual violação aos artigos 128, 505 e 515, todos do Código de Processo Civil,

posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela

Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a

inteligência da Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-36.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso quanto a eventual violação ao artigo 5º, caput e inciso XXXVI da Constituição Federal nem

tampouco ao artigo 14 da EC nº 20/98 e ao artigo 5º da EC nº 41/03, posto que tal alegação não foi objeto de

debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está

inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE S JUCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO DE BARROS MULLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2006.61.83.003622-5/SP

APELANTE : LUIZ SABURO MANAKO

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032739-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à inexistência

de créditos em favor do segurado, bem como acerca da fidedignidade das informações prestadas pela contadoria

judicial para com o título executivo, em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2010.03.99.032739-8/SP

APELANTE : MARIA CICERA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00138-6 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     309/2847



SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034139-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido não conheceu do agravo interposto pelo segurado, ao fundamento de que as razões desse

recurso não guardavam sintonia com os fundamentos da decisão monocrática recorrida.

Neste especial, a parte recorrente não impugna os fundamentos alinhavados pelo v. acórdão recorrido, deduzindo

matéria estranha ao quanto decidido pelo colegiado.

Incide, pois, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011657-18.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.03.99.034139-9/SP

APELANTE : ENESIO BRANDAO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00079-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.61.04.011657-0/SP

APELANTE : LUIZ GONZAGA MARTINI

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116571820124036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004486-04.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.004486-2/SP

APELANTE : MARIA HELENA RODRIGUES PAGANIN

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     311/2847



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, do mesmo modo, quanto à apontada violação aos artigos 41 e 41-A da Lei nº 8.213/91,

porquanto não tenha a recorrente explicitado, de forma clara e fundamentada, os motivos pelos quais entende

tenham sido tais dispositivos legais vulnerados. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação aos dispositivos ou princípios

constitucionais apontados pelo recorrente, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo

Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se

decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na

via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe

15.08.2014).

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-56.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00044860420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.11.001869-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALZIRA DE OLIVEIRA CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138275 ALESSANDRE FLAUSINO ALVES

No. ORIG. : 00018695620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
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inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do
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benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALEXANDRE BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

REPRESENTANTE : ROSELI APARECIDA SOARES BARBOSA

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

No. ORIG. : 09.00.00149-0 1 Vr PONTAL/SP
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,
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não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Além disso, quanto à suposta violação ao disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, verifica-se que o v.

acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu que o núcleo familiar

do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente pretende ver excluídos

desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do benefício pela

explicitação da miserabilidade do requerente.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)
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Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023835-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

2013.03.99.023835-4/SP

APELANTE : DARCI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00121-6 1 Vr URUPES/SP
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REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-07.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

2013.61.04.005247-0/SP

APELANTE : MARIO DE LIMA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052470720134036104 3 Vr SANTOS/SP
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edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-07.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da
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concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014). Além disso, sequer houve a oposição de embargos de declaração.

De outra parte, tampouco cabe o recurso quanto a eventual violação aos artigos 282, 283, 285, caput e 195, inciso

III, todos do Código de Processo Civil, posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o

que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de

prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.

Quanto ao mais, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido
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pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
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previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, §3º, do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002632-64.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.
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O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018061-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JORGE INATOMI, a fls., em face de r. decisão monocrática.

2008.03.00.018061-8/SP

AGRAVANTE : JORGE INATOMI

ADVOGADO : SP182540 MARISA MARGARETE DASCENZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104953 RENATO ALEXANDRE BORGHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : STELYN COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA e outro

: NEUZA IMACULADA DE ALMEIDA FIGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.06.06254-4 5 Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038016-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2011.03.99.038016-2/SP

APELANTE : JULIA INOCENCIO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-1 2 Vr MATAO/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021613-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Primeiramente, inviável a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais por meio do Recurso Especial,

conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, pois o julgamento de matéria de índole constitucional

é reservado ao Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES.

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE

DE APRECIAÇÃO, NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELES FIXADOS NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

I. O art. 535, I e II, do CPC prevê a possibilidade de Embargos de Declaração quando há, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses inocorrentes, in casu, de vez que toda a matéria

necessária à solução da controvérsia foi fundamentadamente, de modo coerente e completo, enfrentada no voto

condutor do acórdão, que lhe deu, contudo, solução jurídica diversa da pretendida pelo embargante.

II. Conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, a via especial não se presta à análise de alegada ofensa

à Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão. Precedentes.

III. Na forma da reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível a compensação dos

honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento com aqueles arbitrados em sede de embargos à

execução, ainda que tenha sido deferido o benefício da assistência judiciária. Precedentes.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1386645/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 22/04/2014)

2014.03.99.021613-2/SP

APELANTE : PEDRINA APARECIDA MACHADO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00007-3 1 Vr IPAUCU/SP
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. MANIFESTAÇÃO SOBRE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de interpretar dispositivos da Lei Maior,

cabendo tal dever ao Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual não se pode conhecer da dita ofensa aos arts.

5º, XXXV, LV, e 37 da Constituição da República.

2. "É defeso a esta Corte apreciar alegação de violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal" (v.g: AgRg no AREsp 444.959/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 06/03/2014).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 469.657/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 02/04/2014)

 

Outrossim, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o julgamento

monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de

agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência

de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte

Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Também não prospera a alegação de violação ao artigo 554 do CPC, na medida em que o Art. 143, caput, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região dispõe que: "Não haverá sustentação oral no

julgamento de agravos, de embargos de declaração e de arguição de suspeição".
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

2010.61.83.007453-9/SP

APELANTE : CLARICE LEMES GALDINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

2010.61.83.007453-9/SP

APELANTE : CLARICE LEMES GALDINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-58.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

2013.61.12.002720-0/SP

APELANTE : REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-67.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

2014.61.83.000556-0/SP

APELANTE : MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-67.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

2014.61.83.000556-0/SP

APELANTE : MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34454/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049330-25.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

No tocante à alegada afronta ao artigo 109, inciso I, da CR/88, não cabe o recurso porque não houve debate nas

instâncias ordinárias acerca da matéria ventilada, sem que a parte recorrente tenha oposto embargos declaratórios

visando à superação de eventual omissão. Aplica-se, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 356/STF.

No mais, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

97.03.049330-0/SP

APELANTE : RENILDA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096372 VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00023-2 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo do perito judicial chancelado pelas instâncias ordinárias,

bem como sua fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que

encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031732-24.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

e às custas processuais quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial,

ex vi do entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior

Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e

retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

98.03.031732-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP079325 LUIZ ROBERTO MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CRISMEU JOSE DOS SANTOS e outros
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justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031732-24.1998.4.03.9999/SP

 
98.03.031732-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     343/2847



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurados visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Vislumbra-se a ocorrência do fenômeno processual da deserção na espécie, de ver que a parte recorrente não

efetuou o imprescindível preparo, requerendo os benefícios da gratuidade judiciária somente por ocasião da

interposição do recurso, o que, de todo modo, não supre o vício acima apontado.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PREPARO. DESERÇÃO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 287. NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. BENEFÍCIO FUTURO. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai a incidência da Súmula 287 do

STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que incumbe ao recorrente comprovar,

no ato de interposição do recurso, o pagamento do respectivo preparo. Precedentes. III - É que a apreciação do

tema constitucional, no caso, demanda o prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à Constituição,

se ocorrente, seria indireta. IV - O deferimento do benefício da gratuidade da justiça, só produz efeitos futuros,

assim, julgado deserto o recurso, de nada adiantaria a concessão posterior do benefício. Precedentes. V -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo regimental improvido"

(STF, Primeira Turma, AI nº 744.487-AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15.09.2009, DJe 16.10.2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que o recorrente pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da miserabilidade da parte postulante, bem como na análise da alegação de cerceamento de

defesa, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado

na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI

LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.

(...)

4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal

entendimento demandaria o revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado

o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das premissas

fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem, a quem compete amplo juízo de cognição da lide.

(...)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014,

DJe 19/05/2014)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, considero nesta oportunidade superada a hipótese de suspensão deste processo, determinada nos

termos da decisão que a esta precede, haja vista que os recursos interpostos nos Processos nº 2000.61.83.001913-4

(autuado no STJ como RESP nº 1.354.899/SP); nº 2003.61.83.000392-9 (autuado no STJ como RESP nº

1.352.945/SP); e nº 2004.61.83.001043-4 (autuado no STJ como RESP nº 1.352.888/SP) foram desafetados do

regime do artigo 543-C do CPC.

Não subsistindo, portanto, a causa de suspensão anteriormente decretada, avança-se à análise da admissibilidade

do recurso especial interposto.

Tenho que o recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De resto, não cabe conferir trânsito ao especial pela apontada violação ao artigo 45 da Lei nº 8.212/91 (revogado

pela LC nº 128/2008), haja vista que é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que somente são

exigíveis do segurado juros moratórios e multa quando a contribuição previdenciária a ser indenizada refira-se a

fato gerador posterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o que não corresponde à hipótese dos autos.

Nesse sentido:

 

"PROCESUAL CIVL EPREVIDENCIÁRIO. [.] CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM

RECÍPROCA. [.] INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, §4º, DA LEI N.º 8.21/91.

INCIDÊNCIA SOMENTE PAR PERÍODO PORTERIOR ÀEDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. [.] 3. A obrigatoriedade

imposta pelo §4º do art. 45 da Lei n.º 8.21/91, pertinente à incidência de juros moratórios e multa no cálculo da

indenização das contribuições previdenciárias par fins da contagem recíproca, somente é exigível a partir da

edição da Media Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade

Social e Plano de Custeio, acrescentou-lhe tal parágrafo. 4. Par se apura os valores da indenização, devem ser

considerados os critérios legais existentes no momento sobre o qual se refere a contribuição. No caso em tela, o

período que se quer averbar está compreendido entre 01/1971 e 31/21976, anterior, portanto, à aludia Medida

Provisória. Assim, não existindo a previsão de juros e multa no período apontado, incabível a retroatividade da

lei previdenciária para prejudicar o segurado. 5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AgR no Ag 1.150.735/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 08/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONTAGEM RECÍPROCA.

JUROS E MULTA. PERÍODO ANTERIOR ÀMP 1.523/196. NÃO INCIDÊNCIA DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS. 1.

Cinge-se a controvérsia definir se devem incidir juros e multa sobre o valor das contribuições previdenciárias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA FALCAO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
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indenizadas para efeito de contagem recíproca entre regimes, conforme previsão do art. 45 da Lei 8.212/91. 2. O

STJ possui jurisprudência sedimentada no sentido de que somente incidem juros e multa sobre as contribuições

previdenciárias recolhidas para fins de contagem recíproca se o período a ser indenizado for posterior ao início

da vigência da MP 1.523/1996. 3. In casu, o período a ser indenizado corresponde ao intervalo entre os anos de

1970 a 1979 (fl. 423), de modo que não se admite a incidência dos acréscimos legais. 4. Recurso Especial não

provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.348.027/ES, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 31/10/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, considero nesta oportunidade superada a hipótese de suspensão deste processo, haja vista que os

recursos interpostos nos Processos nº 2000.61.83.001913-4 (autuado no STJ como RESP nº 1.354.899/SP); nº

2003.61.83.000392-9 (autuado no STJ como RESP nº 1.352.945/SP); e nº 2004.61.83.001043-4 (autuado no STJ

como RESP nº 1.352.888/SP) foram desafetados do regime do artigo 543-C do CPC.

Não subsistindo, portanto, a causa de suspensão anteriormente decretada, avança-se à análise da admissibilidade

do recurso especial interposto.

Tenho que o recurso não merece admissão.

No tocante à alegada afronta ao artigo 97 da CR/88, tem-se que não cabe o recurso à constatação de que a

instância de origem não declarou a inconstitucionalidade do preceito legal invocado pelo recorrente (artigo 45 da

Lei nº 8.212/91), limitando-se a interpretá-lo de modo a lhe conferir eficácia prospectiva, ou seja, para os fatos

geradores de contribuições previdenciárias que sejam posteriores à sua vigência.

Em hipóteses que tais, não há ferimento à cláusula constitucional da reserva de Plenário, prevista no artigo 97 da

Carta Magna.

Nesse sentido:

 

"RESERVA DE PLENÁRIO - VERBETE VINCULANTE Nº 10 DA SÚMULA DO SUPREMO -

INCONSTITUCIONALIDADE - INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL - DISTINÇÃO. O Verbete Vinculante nº

10 da Súmula do Supremo não alcança situações jurídicas em que o órgão julgador tenha dirimido conflito de

interesses a partir de interpretação de norma legal."

2001.03.99.053384-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO
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REMETENTE :
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SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
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(STF, Primeira Turma, AgR na RCL nº 16.265/PA, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 18.08.2014)

 

Além disso, no tocante aos demais dispositivos constitucionais invocados, tem-se como assentado o entendimento

de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da

análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar

o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, notadamente o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 - ainda que revogado pelo LC

nº 128/2008 -, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035427-85.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

2001.03.99.053384-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA FALCAO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.35427-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007187-59.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2003.61.03.007187-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAIRONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENINHA CARBONERA MARCHESI

ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00071875920034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2006.03.99.006227-2/SP

APELANTE : WANDERLEY GARCIA

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão

dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado mediante petição

rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento que o provimento

do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque, antes do exame do

mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos, mesmo que já tenha

sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4. A violação de

preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do Supremo Tribunal

Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do recurso especial nesse

aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-50.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00009-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2006.03.99.006227-2/SP

APELANTE : WANDERLEY GARCIA

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta Corte Regional.

Às fls. 215/218, foi realizado juízo de retratação do recurso extraordinário interposto pela autarquia, oportunidade

em que foi dado provimento parcial aos embargos declaratórios, nos termos do dispositivo in verbis:

"Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reconhecer a

insalubridade somente nos períodos de 10-11-1968 a 15-02-1974, 01-04-1974 a 28-07-1977, 15-04-1985 a 30-

06-1986, 02-07-1986 a 10-06-1989 e 20-07-1989 a 02-01-1991 e julgar improcedente a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais

necessários até o advento da Emenda n.º 20/98, determinando a sucumbência recíproca, restando prejudicada a

análise da apelação da parte autora." 

Após, os autos foram remetidos a esta Vice-Presidência, pelo que passo à análise da admissibilidade do recurso

especial.

Verifica-se que a retratação do recurso extraordinário prejudicou, em parte, o recurso especial, no que se refere ao

cômputo do tempo de serviço prestado após a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que o

autor, à época, não havia implementado o requisito etário.

Por outro lado, no que se refere ao reconhecimento da insalubridade, não se admite o recurso especial para

revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho

desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter

permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à

integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso especial em relação ao cômputo do tempo de serviço prestado

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00009-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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após a promulgação da E.C. nº 20/98 e, no que se refere ao reconhecimento da insalubridade, não admito o

recurso.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007117-52.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto ao mais, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe

03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS

quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão

de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto,

como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

2007.61.19.007117-1/SP

APELANTE : OSMINDA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP250401 DIEGO DE SOUZA ROMÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores
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de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE
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FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : DALVA FIGUEIRA MATOS

ADVOGADO : SP226673 LUCIANO ROBERTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2010.03.99.018392-3/MS

APELANTE : NILDA ZANCHETT DELEVATTI

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00026-8 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2010.61.83.012391-5/SP

APELANTE : TEOTONIO CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282205 ORLANDO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123919120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa
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Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     361/2847



 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

2010.61.83.012391-5/SP

APELANTE : TEOTONIO CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282205 ORLANDO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123919120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS. Acrescente-se, o apoio de

familiares não residentes no mesmo teto apenas reforçou a conclusão do acórdão no sentido da ausência de

desamparo do recorrente.

 

Aponta-se também na via especial, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, haja vista que o v. acórdão

hostilizado teria incluído indevidamente no cálculo da renda da família a que pertencente o postulante do

benefício assistencial valores percebidos por indivíduo que não figura no rol taxativo de dependentes previsto no

artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Nada obstante, tem-se que a pretensão recursal destoa do entendimento consolidado pela instância superior, firme

em dizer que, com o advento da Lei nº 12.435/11, deu-se melhor especificação do conceito legal de família para

fins de concessão do benefício assistencial, não mais se valendo, por empréstimo, do rol de dependentes para fins

previdenciários do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Para o cálculo da renda do núcleo familiar, portanto, é lícita a

inclusão do montante percebido, v.g., por filho solteiro, maior e não inválido, ou ainda irmão solteiro do

postulante do benefício, desde que este ou aquele vivam sob o mesmo teto do requerente.

Nesse sentido:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela
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Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo filho solteiro maior e não inválido, que viva sob o mesmo teto

do requerente do benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo

familiar. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.118.696/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA. CONCEITO DE

FAMÍLIA. ART. 20, § 1º, DA LEI Nº 8.742/93, ALTERADO PELA LEI Nº 12.435/2011. RECURSO ESPECIAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela

Lei nº 12.435/2011, os rendimentos auferidos pelo irmão solteiro, que viva sob o mesmo teto do requerente do

benefício, são considerados para fins de apuração da renda mensal per capita do núcleo familiar. 2. Recurso

especial a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP nº 1.240.595/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.12.2012)

 

Incide no caso, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra ainda no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor,

verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2011.03.99.023336-0/SP

APELANTE : LOURIVAL LUIZ NAPOLITANO

ADVOGADO : SP114939 WAGNER ANANIAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00035-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido põe-se em conformidade ao entendimento emanado da instância superior, a dizer que o

índice de juros moratórios a ser obedecido é aquele previsto no título executivo, notadamente em situações como a

presente, em que a sentença fora proferida depois do advento do novo Código Civil e, mesmo assim fixa os juros

no percentual de 0,5%/mês, o que se dá em respeito à coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESUAL CIVL. EXCUÇÃO. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS ESTIPULADA NO TÍULO EXCUTIVO

JUDICAL. IMPOSIBLIDADE. COISA JULGADA. 1. Consoante o entendimento desta Corte, é vedado ao juízo da

execução modificar o percentual de juros moratórios estabelecido no título executivo judicial, sob pena de

afronta ao princípio da coisa julgada. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no AG nº 933.649/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 07.02.2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INSURGÊNCIA

DO APELO EXTREMO LIMITADA À TEMÁTICA DA VIABILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO PERCENTUAL

DOS JUROS MORATÓRIOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

2011.03.99.039200-0/SP

APELANTE : CARMELINA PAULINO LUNA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00132-6 3 Vr BOTUCATU/SP
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ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA EXEQUENTE. 1. Entendimento consolidado em recurso repetitivo no sentido

de que inexiste ofensa à coisa julgada quando a decisão transitada em julgado, proferida anteriormente à

entrada em vigor do CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e, na execução, determina-

se a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da lei nova (Resp n. 1.112.743/BA). Na hipótese,

foi proferida sentença antes da entrada em vigor do Código Civil de 2002 fixando juros moratórios de 0,5% ao

mês, que restou desafiada por apelação julgada em data posterior à novel legislação, modificando o termo inicial

dos juros moratórios, mantendo-os em 6% ao ano, sem que tenha havido insurgência da parte quanto ao tema. O

efeito substitutivo previsto no art. 512 do CPC implica a prevalência da decisão proferida pelo órgão superior ao

julgar recurso interposto contra o decisório da instância inferior. Necessidade de aplicação do percentual fixado

no título executivo para não ensejar violação à coisa julgada. 2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no RESP nº 1.251.292/CE, Rel. Min. Marco Buzzi, DJe 14.02.2014)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável tanto aos recursos fundamentados na

alínea "a", quanto na alínea "c" do permissivo constitucional do artigo 105, III.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

2011.03.99.041706-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES DIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 05.00.00062-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial
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inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Acrescente-se que, conforme decisão recorrida, a renda da sogra da parte autora foi expressamente excluída na

análise da hipossuficiência do núcleo familiar considerado.

 

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a
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este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013493-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

2012.03.99.013493-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LURDES APARECIDA PINHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 09.00.00120-9 1 Vr BARIRI/SP
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progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-84.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.000514-5/SP

APELANTE : MILTON COSTA MACEDO

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005148420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017054-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

2013.03.99.017054-1/SP

APELANTE : MARIA DA PAIXAO LOPES

ADVOGADO : SP303756 LAYS PEREIRA OLIVATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00016-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024955-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2013.03.99.024955-8/SP

APELANTE : ZELITA APARECIDA GROSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00082-0 1 Vr BEBEDOURO/SP
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8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34459/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008933-56.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2003.61.04.008933-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à inexistência

de créditos em favor do segurado, em decorrência da maneira correta de cálculo do benefício revisando, encontra

óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-

probatório do processo.

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-53.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

2006.61.11.000486-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
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brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     379/2847



razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012173-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

2007.03.99.012173-6/SP

APELANTE : FIORAVANTE DAMANTE

ADVOGADO : SP167433 PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00186-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045914-63.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

APELANTE : LEILA ALVES MACIEL

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00004-3 2 Vr CUBATAO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-36.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Tem-se que a alegação de descompasso entre a Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator previdenciário - e a Carta

Magna de 1988, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS

TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª

2008.61.21.002731-9/SP

APELANTE : JOSE DE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral

quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de

forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de

repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil,

dado que a alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação

probatória e à possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal

demandaria amplo reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento

consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

2009.61.83.007469-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS PERES

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro
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"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

No que concerne à alegada violação do artigo 515 do Código de Processo Civil, verifica-se a deficiência na

fundamentação correspondente, impondo, uma vez mais, a inadmissibilidade do presente recurso especial,

conforme os ditames da Súmula nº 284 do E. STF, aplicável analogicamente, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

2009.61.83.007469-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS PERES

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro
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nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

2009.61.83.007513-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.
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acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil,

dado que a alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação

probatória e à possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal

demandaria amplo reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento

consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

No que concerne à alegada violação do artigo 515 do Código de Processo Civil, verifica-se a deficiência na

fundamentação correspondente, impondo, uma vez mais, a inadmissibilidade do presente recurso especial,

conforme os ditames da Súmula nº 284 do E. STF, aplicável analogicamente, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, concomitantemente com embargos de declaração,

contra r. decisão monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

No caso, foi prolatada decisão singular e, em seguida, a parte autora opôs embargos de Declaração e interpôs

recurso extraordinário, sobrevindo decisão singular que acolheu os embargos de declaração para julgar

parcialmente procedente a ação.

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente os

embargos de declaração podem ser conhecidos. Nesse sentido:

 

E M E N T A: RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (02) RECURSOS CONTRA

A MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO

DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO - EXAME DO

PRIMEIRO RECURSO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O

ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - RECURSO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito ao

postulado da singularidade dos recursos torna insuscetíveis de conhecimento os demais recursos, quando

interpostos contra a mesma decisão. Doutrina. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,

ESPECIFICADAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - O recurso de agravo a

que se referem os arts. 545 e 557, § 1º, ambos do CPC, deve infirmar todos os fundamentos jurídicos em que se

assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por parte do recorrente, torna

inviável o recurso de agravo por ele interposto. Precedentes.(AI 702916 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 23-08-2012

PUBLIC 24-08-2012)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. O

recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

Além disso, interposição do recurso ocorreu antes da publicação da decisão dos embargos declaratórios, sem a

posterior e necessária ratificação.

Nesse sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA,

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO CONSUBSTANCIADOR DO

APELANTE : ANGELINA ROSA LEONETTI LOPES

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060888620104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO (CPC, ART. 498, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001) - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.429/1992, POR MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, A AGENTES POLÍTICOS QUE DISPÕEM DE

PRERROGATIVA DE FORO EM MATÉRIA PENAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO -

TRASLADO INCOMPLETO - CONHECIMENTO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE OFÍCIO, DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI

EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO

"JURA NOVIT CURIA" EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO CIVIL POR

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DE MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, QUER SE

CUIDE DE OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO, QUER SE TRATE DE TITULAR DE MANDATO ELETIVO

AINDA NO EXERCÍCIO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS

INSCRITOS NO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CARTA POLÍTICA - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A intempestividade dos recursos tanto pode

derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições

tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação

prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso,

por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que

a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a

prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. - A ausência de efetiva apreciação

do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a falta

de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Sem que a

parte agravante promova a integral formação do instrumento, com a apresentação de todas as peças que dele

devem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do recurso de agravo. - Não se revela aplicável o

princípio "jura novit curia" ao julgamento do recurso extraordinário, sendo vedado, ao Supremo Tribunal

Federal, quando do exame do apelo extremo, apreciar questões que não tenham sido analisadas, de modo

expresso, na decisão recorrida. Precedentes. - Esta Suprema Corte tem advertido que, tratando-se de ação civil

por improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), mostra-se irrelevante, para efeito de definição da competência

originária dos Tribunais, que se cuide de ocupante de cargo público ou de titular de mandato eletivo ainda no

exercício das respectivas funções, pois a ação civil em questão deverá ser ajuizada perante magistrado de

primeiro grau. Precedentes. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,

não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário,

quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório. O

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de

fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703). É que o pronunciamento do Tribunal "a quo"

sobre matéria de fato reveste-se de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693). Precedentes."

(AI 653882 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-152

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-08 PP-01558 RTJ VOL-00206-01 PP-00438 RT

v. 97, n. 877, 2008, p. 121-132) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

2011.03.99.047507-0/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

CODINOME : MARIA DO CARMO RODRIGUES NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-2 1 Vr TAMBAU/SP
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irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010318-28.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, dado que a

alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação probatória e à

possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal demandaria amplo

reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula

nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

2011.61.14.010318-0/SP

APELANTE : CARLOS MANTOVANI RIGO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010318-28.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)"

 

 

Tem-se que a alegação de ferimento aos dispositivos constitucionais invocados pelo recorrente já foi rechaçada

pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ

05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator

previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado

que trago à colação:

 

2011.61.14.010318-0/SP

APELANTE : CARLOS MANTOVANI RIGO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

2011.61.83.001567-9/SP

APELANTE : MARIA EDI TUDEIA DE SOUSA

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
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adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458).

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".
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Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No tocante à alegada violação do artigo 5º, inciso LV, da CF invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da

matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029963-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no
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conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-86.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,
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configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006714-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

2012.61.83.006714-3/SP

APELANTE : GILVANI FRANCO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067141220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     406/2847



Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

2012.61.83.006714-3/SP

APELANTE : GILVANI FRANCO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067141220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

2012.61.83.010941-1/SP

APELANTE : HUGO FACHIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109414520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010941-1/SP

APELANTE : HUGO FACHIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109414520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.000397-7/SP

APELANTE : ANTONIA DOS SANTOS PAIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003971020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-54.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Com efeito, o v. acórdão recorrido reconheceu a inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, enquanto o recurso extraordinário pugna pelo reajuste do benefício pelos mesmos

índices de correção do salário-de-contribuição.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

2013.61.03.000407-6/SP

APELANTE : MANOEL ANTONIO ALKMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004075420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-58.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2013.61.03.002586-9/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025865820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-72.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

2013.61.19.010995-2/SP

APELANTE : ANTONIO BENEDITO SPINELLA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090253 VALDEMIR MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109957220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     413/2847



fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-72.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2013.61.19.010995-2/SP

APELANTE : ANTONIO BENEDITO SPINELLA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090253 VALDEMIR MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109957220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

2013.61.30.003843-0/SP

APELANTE : ALICE JOVELINA DE BRITO

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038433720134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2013.61.83.011974-3/SP

APELANTE : VALTER SERRANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119743620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

2013.61.83.011974-3/SP

APELANTE : VALTER SERRANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119743620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : MARCIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

2013.61.83.013262-0/SP

APELANTE : MARCIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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AGRAVANTE : ALCIDES FRANCISCO JAFRONI e outros
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ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL

CODINOME : ALCIDES FRANCISCO GIANFRONI

AGRAVANTE : ANNA MARIA SERRAVO

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL

CODINOME : ANNA MARIA SERAVO

AGRAVANTE : CANDIDO GRANUSSI

: CARLOS LODDI

: CLEMENTE PEREIRA VASQUES

: CLOVIS DOMINGOS ARAVECHIA

: DURVAL RODRIGUES ALVES

: ELIAS PICCOLO

: EMILIO ZENDRAO

: EUCLYDES NORI

: GUERINO MOI

: IVO COMINATTO

: JOAO ROSSETTI

: JOSE BENTO UNGER

: JOSE DA CRUZ

: LAERCIO VICENTINI

: MARIA ROZARIA DA CRUZ BANDINI

: NELSON JULIANI

: ODARIO BIELLA

: ONEIDE MARIA MAESTER BARION

: PAULINA FRANCISCA BEDINI

: PEDRO ANGELO GRANUCCI

: SEVERINO PIANCATELLI

: VALENTIM MAURO

: VALENTIM TELLES FENILE

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL

PARTE AUTORA : ANGELINA SVERSUTI BERALDI

: ADELIA BARALDI

: CRISTINA BARALDI JANUZZI

: ANTONIA DE LOURDES BARALDI RODRIGUES

: ZENITH APARECIDA BARALDI NASCIMENTO

: VALENTIM BARALDI

SUCEDIDO : JOAO BERALDI falecido

PARTE AUTORA : DALZISA DE LIMA MASCARI

: ALVARO JOSE MASCARI

: ANGELO MASCARI FILHO

: ANA MARIA MASCARI incapaz

: ANTONIO MARCOS MASCARI incapaz

REPRESENTANTE : DALZISA DE LIMA MASCARI

SUCEDIDO : ANGELO MASCARI falecido

PARTE AUTORA : NARCISA RAMOS GUIDO

: IVANILDE GUIDO ALCARAZ

: ALAYDE GUIDO ROMANINI

: SHIRLEY GUIDA RAMOS

: EDNA GUIDA RAMOS

: CLOVES GUIDO

SUCEDIDO : ANTONIO JOAO GUIDO falecido

PARTE AUTORA : MARIA BENEDITA TROVO SERAVO

: FABIANA APARECIDA SERAVO BURIN

: ANDREZA CRISTINA SERAVO

SUCEDIDO : VALENTIM SERAVO falecido
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

PARTE AUTORA : NERINA BITELI GUANDALINI

: JOSE DIRCEU GUANDALINI

: VALDEMAR LUIZ GUANDALINI

: JOAO ANTONIO GUANDALINI

: NEREIDE APARECIDA GUANDALINI FRANZINI

SUCEDIDO : ANTONIO GUANDALINI falecido

PARTE AUTORA : IDALINA IOSSI BIELLA

: BEATRIS APARECIDA BIELLA

: CARLOS AUGUSTO BIELLA

: JOAO CARLOS BIELLA

SUCEDIDO : LUIZ BIELLA falecido

PARTE AUTORA : IGNEZ CASTELLI MANGINELLI

: MEIRE INES MANGINELLI MAZER

: LENIR MANGINELLI ROCHA

: VANDAIR MANGINELLI RINALDI

: MARILEIDE MANGINELLI DE ALMEIDA FRANCA

: ALVARO MANGINELLI

: LUIS HENRIQUE MANGINELLI

SUCEDIDO : LUIZ PEDRO MANGINELLI falecido

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES SENE MARTELLI

: MARIA ANGELICA MARTELLI MAZZO

: HESLEY CHRISTIAN DOS SANTOS FERREIRA MARTELLI

: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA MARTELLI incapaz

: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MARTELLI incapaz

REPRESENTANTE : MARIA GUILHERMA GUEDES DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : EUCLYDES HYPOLITO MARTELLI falecido

PARTE AUTORA : ALICE ALVES DE OLIVEIRA

: GUIOMAR SEMEGHINI DINARDI

: JOAO DE LUCCA

: JOSEPHINA RODEGUERO LODDI

: PASCHOAL ANTONIO GRANUCCI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 89.00.00104-9 1 Vr ITAPOLIS/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

2014.03.99.003341-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

No. ORIG. : 12.00.00098-9 4 Vr DIADEMA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : LUIGI MISSERONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10108868020138260068 2 Vr BARUERI/SP

2014.03.99.020967-0/SP

APELANTE : LUIGI MISSERONI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

APELANTE : MARIA JOSE MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10050194820138260152 1 Vr COTIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     427/2847



 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022242-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070861-07.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

96.03.070861-5/SP

APELANTE : PAULO BORGES NETTO (= ou > de 65 anos) e outros

: ETELVINO FERRAZ PENEDO

: MAURILIO VENDRAMINI

: VARDI CORAZZA

: OSVALDO LUIZ PADRENOSSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP079325 LUIZ ROBERTO MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070861-07.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurados visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

96.03.070861-5/SP

APELANTE : PAULO BORGES NETTO (= ou > de 65 anos) e outros

: ETELVINO FERRAZ PENEDO

: MAURILIO VENDRAMINI

: VARDI CORAZZA

: OSVALDO LUIZ PADRENOSSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP079325 LUIZ ROBERTO MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vislumbra-se a ocorrência do fenômeno processual da deserção na espécie, de ver que a parte recorrente não

efetuou o imprescindível preparo, requerendo os benefícios da gratuidade judiciária somente por ocasião da

interposição do recurso, o que, de todo modo, não supre o vício acima apontado.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PREPARO. DESERÇÃO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 287. NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. BENEFÍCIO FUTURO. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai a incidência da Súmula 287 do

STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que incumbe ao recorrente comprovar,

no ato de interposição do recurso, o pagamento do respectivo preparo. Precedentes. III - É que a apreciação do

tema constitucional, no caso, demanda o prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à Constituição,

se ocorrente, seria indireta. IV - O deferimento do benefício da gratuidade da justiça, só produz efeitos futuros,

assim, julgado deserto o recurso, de nada adiantaria a concessão posterior do benefício. Precedentes. V -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo regimental improvido"

(STF, Primeira Turma, AI nº 744.487-AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15.09.2009, DJe 16.10.2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-71.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao preparo quando da

interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado

na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão

dos benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já

1999.61.17.000202-8/SP

APELANTE : VALMOR ALVES e outros

: HENRIQUE BELIASSI

: URIAS FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que, conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser

formulado a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe

05.12.2013; AgRg no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a

formalidade do artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em

apartado, providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o

requerimento de assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o

disposto no artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser

autuado em separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção

é imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005511-73.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

1999.61.17.005511-2/SP

APELANTE : PEDRO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

APELANTE : JOSE ALAOR falecido

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-07.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido, limitando-se a peça recursal a protestar pela reforma do julgamento realizado, como se ao recurso

especial pudesse ser atribuído caráter de mero recurso ordinário.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2001.61.21.002031-8/SP

APELANTE : BENEDITO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP100740 MANOEL DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP016732 OMAR CLARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-07.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006886-61.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

2001.61.21.002031-8/SP

APELANTE : BENEDITO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP100740 MANOEL DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP016732 OMAR CLARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.20.006886-8/SP

APELANTE : KIKUO MORINO

ADVOGADO : SP079600 HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225872 SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022885-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2012.03.99.022885-0/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO : SP266101 VILMA DE MATOS CIPRIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-4 2 Vr LEME/SP
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2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008960-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para

a audiência de instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria

assentada, na citada data, a despeito da ausência do procurador e independentemente de novas intimações.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à

audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma

vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim

de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."

2014.03.00.008960-3/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HIGINO LOPES

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP

No. ORIG. : 06.00.09344-7 1 Vr ITAPEVA/SP
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(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ

19/11/2007)

 

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido converge para o entendimento consolidado na instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

2014.03.99.007235-3/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO MATEUSSI

ADVOGADO : SP124024 CASSIO APARECIDO TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00196-9 1 Vr BARIRI/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34472/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030481-28.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Banco Central do Brasil contra acórdão deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região que deu provimento à sua apelação e à remessa oficial. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 535 do CPC porque o Tribunal recusou-se a sanar o vício do julgamento

2001.03.99.036973-2/SP

APELANTE : DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outros

: EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO

: FRANCISCO CARLOS SERRANO

: JOSE LIMA DE SIQUEIRA

: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO

: JOSE OSORIO LOURENCAO

: JOSE REINALDO DE LIMA LOPES

: LUIZ ANTONIO BERNARDES

: LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO

: MARCIA PESSOA FRANKEL

: ORLINDA LUCIA SCHMIDT

: OSWALDO LUIS CAETANO SENGER

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro

: SP151439 RENATO LAZZARINI

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.30481-9 14 Vr SAO PAULO/SP
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extra petita. Alega, também, violação aos artigos 86, 128, 167, caput e inciso V e 301, §§ 2º e 3º, todos do CPC,

bem como ao artigo 46 da Lei nº 8.112/90, uma vez que o acórdão decidiu fora dos limites da lide e porque, se

houvesse pedido, haveria litispendêcia. Alega divergência jurisprudencial em relação ao artigo 46 da Lei nº

8.112/90.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Preliminarmente, torno sem efeito a certidão de fl. 646 porque a questão ventilada neste recurso não se refere ao

direito de férias.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. aresto hostilizado:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR AUTARQUICO. FÉRIAS DE 60 DIAS.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522/96. REDUÇÃO PARA TRINTA DIAS. VALIDADE.

1. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já pacificou-se no sentido de que nos termos do art. 4º da

Medida Provisória nº 1.522/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, os procuradores autárquicos

federais passaram a fazer jus a 30 dias de férias anuais, a partir do período aquisitivo de 1997.

2. Forçoso reconhecer que os impetrantes só têm direito a sessenta dias de férias quanto ao período aquisitivo

de 1996. A partir do ano de 1997, já passou a vigorar o direito a 30 dias de férias, em face da referida medida

provisória, porquanto se tratava de novo período aquisitivo, sujeito às novas regras, que já não dependia do

exercício da função por 12 meses, mas do simples início do ano calendário no exercício dela..

3. Particularmente no que toca à obrigação de devolver os valores equivalentes às férias fruídas após a entrada

em vigor da Medida Provisória 1.522/96, cumpre observar que a jurisprudência pátria é firme no sentido de

que não cabe a reposição de valores recebidos do boa fé pelo servidor público.

4. Apelação do Banco Central do Brasil e remessa oficial providas. 5. Apelação dos autores improvida."

Após os embargos declaratórios proferiu-se o seguinte decisum:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo

que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo

do julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados."

Realmente, analisando a peça vestibular da ação constata-se que o pedido era para ser "reconhecido o direito

líquido e certo dos Impetrantes ao gozo de férias anuais de 60 (sessenta) dias, acrescidos do abono de um terço

sobre a totalidade dos vencimentos mensais, assegurado por legislação especial e complementar, e que não

poderia ser modificado por simples lei ordinária".

Somente em segunda instância, quando o processo já estava nesta Corte Federal, surgiu o pedido para evitar as

devoluções dos valores recebidos por força de decisão liminar (fls. 385/388). Esta pretensão, todavia, fora afastada

pela decisão de fls. 441/442, que consignou que "a pretensão da autarquia em obter a devolução dos referidos

valores, é um ato administrativo novo, que não é objeto da presente demanda,...".

Desse modo, reveste-se de plausibilidade a alegação do recorrente de que o acórdão violou ao artigo 128 do CPC,

pois sem que houvesse pedido da parte interessada não poderia decidir que "a jurisprudência pátria é firme no

sentido de que não cabe a reposição de valores recebidos do boa fé pelo servidor público."

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009819-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento, não reconhecendo a responsabilidade de sócios por dívida da empresa.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009754-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.009819-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : OURO PLAN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP046438 MARCOS MORIGGI PIMENTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.08784-8 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.009754-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, representante da Caixa Econômica Federal - CEF, contra

acórdão que reconheceu a aplicabilidade do art. 557 do CPC ao caso em questão e determinou a exclusão de parte

do débito em decorrência do laudo obtido na prova pericial.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34475/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000521-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : AMERICAN WELDING LTDA

ADVOGADO : SP095941 PAULO AUGUSTO BERNARDI

SUCEDIDO : BAMBOZZI S/A MAQUINAS HIDRAULICAS E ELETRICAS

INTERESSADO(A) : BRUNO BAMBOZZI FILHO e outro

: ANTONIO BAMBOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 01.00.00005-6 1 Vr MATAO/SP

2015.03.00.000521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : FRANCISCO PAULO LIMA MESQUITA

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036845720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, nos autos da ação declaratória nº 0003684-57.2013.4.03.6304,

promovida por Francisco Paula Lima Mesquita contra o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., em que se

postula o benefício de auxílio-doença.

Encaminhado o feito ao Órgão Especial, o conflito foi distribuído à minha relatoria.

Decido.

Em casos parelhos ao ora sob enfoque, entendíamos de julgar improcedente o conflito de competência, à

motivação de que, tratando-se de Juizados Especiais Federais, esboça-se situação de peculiaridade bastante a

flexibilizar o princípio da perpetuatio jurisdicionis, estatuído no art. 87 do CPC, de sorte a permitir-se a

redistribuição do feito com base em normatividades específicas editadas no âmbito deste Regional, consentâneas,

de sua vez, a princípios constitucionais de envergadura, como a ampla acessibilidade à jurisdição, certamente

robustecida ante a remessa do processo para juizado de maior proximidade ao domicílio da parte autora, e a

celeridade na prestação jurisdicional.

A bem da realidade, a temática mostrava-se envolta de celeumas e reconheciam-se neste Tribunal respeitáveis

posicionamentos quer favoráveis quer adversos à efetuação do encaminhamento de autos em hipóteses que tais.

Entretanto, submetida referida quaestio ao crivo do colendo Órgão Especial do Tribunal, este findou por assentar

entendimento em sentido oposto àquele por nós anteriormente encampado, como pode denotar-se da seguinte

ementa:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte".

(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011051-95.2014.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal

BAPTISTA PEREIRA, j. 26 de novembro de 2014).

 

Tudo a redundar, inclusive, na aprovação de súmula ao respeito, quando da sessão ordinária do Órgão Especial

levada a efeito em data de 10/12 p.p., em ordem a não mais remanescer dúvidas a respeito da palavra derradeira

deste Colegiado sobre o assunto competencial esboçado.

Destarte, ressalvado o entendimento pessoal deste magistrado sobre a problemática e presentes, aqui, os

paradigmas hauridos no e. Órgão Especial, outra solução não colhe senão dar pela procedência do conflito, nos

termos da fundamentação.

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34471/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054169-53.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos contra o v. acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte

Regional, vazado nos seguintes termos:

 

"LEI Nº 7.787/89 - EXPRESSÃO "AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE - STF - LEI 8.212/91 - VOCÁBULO "EMPRESÁRIOS E AUTÔNOMOS" -

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO -

TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - COMPENSAÇÃO - LEI nº 8.383/91 - TRANSFERÊNCIA DO ÔNUS

FINANCEIRO - INAPLICABILIDADE - LIMITES DE 25% e 30% PARA A COMPENSAÇÃO - LEIS nºs 9.032/95

e 9.129/95 - IRRETROATIVIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 89, § 6º da Lei nº8.212/91 - JUROS DE

MORA - TAXA SELIC - COMPENSAÇÃO - REPETIÇÃO - POSSIBILIDADE.

1. A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi

declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso

Extraordinário

nº 166.772-9.

2. O STF suspendeu a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da

Lei nº 8.212/91 (ADIN nº 1.102-2-DF).

3. Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de

19/04/95, suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do

art. 3º da Lei nº 7.787, de 1989.

4. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos, desde que tenha

realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.

7. O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido

judicialmente) flui a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas

2002.03.99.005549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : PANAMBY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR

SUCEDIDO : SYNTECHROM PANAMBY IND/ COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

: PANANMBY EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA e outro

: LUBECA DESENVOLVIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.54169-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO

8. Nos casos de repetição após auto-lançamento, o termo inicial do prazo prescricional é o efetivo pagamento do

indébito, como expressamente prevê o CTN (artigo 168, I).

9. O contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para pleitear a restituição do tributo pago a maior,

contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por

homologação.

10. Não é possível estender ao contribuinte o lapso temporal reservado à Fazenda Pública, até porque não estão

em condições semelhantes. 

11. A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a

quo" do respectivo lapso decadencial.

12. Como a presente ação foi ajuizada em 25/11/1997, resta configurada a caducidade do direito à devolução dos

valores pagos no período que supera os cinco anos anteriores ao seu ajuizamento.

13. A compensação será realizada consoante o supra citado art. 66 da Lei nº 8.383/91.

14. A Lei nº 8.383/91, autorizou no supra citado artigo 66, a compensação de tributos indevidamente pagos até

aquela data com os vincendos, desde que da mesma espécie. "In casu", a lei aplicável é aquela da data da

compensação.

15. A comprovação da não-transferência do ônus financeiro ao contribuinte de fato, prevista no §1º do artigo 89

da Lei nº 8.212/91 é inaplicável à espécie tributária "contribuição", que é tributo direto e no qual confundem-se

os contribuintes de fato e de direito.

16. Os limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3ºda Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95,só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua

edição,sob pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte.

17. Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do

Decreto 3048/99, que adota os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição.

19. Aplica-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95,

sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros.

20. O pedido de autorização para compensar os créditos constitui uma ampliação da pretensão de repetir o que

se recolheu indevidamente, e não uma redução, de tal sorte que a sentença que o julga procedente também

reconhece o direito de os reaver pela execução normal.

21. Remessa oficial, apelações do INSS e da autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal suscitada pelo INSS,

nos termos do voto do Sr. Relator, e por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações do

INSS e da autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado."

 

A parte autora apresenta os presentes embargos infringentes, a fim de fazer prevalecer o voto-vencido proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no qual não reconhece a ocorrência da prescrição

quinquenal dos valores recolhidos indevidamente, aplicando o entendimento da tese da prescrição dos "cinco mais

cinco" aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça.

A União Federal ofereceu impugnação ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO

A questão está sedimentada no âmbito do Supremo Tribunla Federal.

 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC
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118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118

/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

Considerando que a ação foi movida em 25/11/1997, aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 25/11/1987.

Como as guias acostadas aos autos indicam o recolhimento do tributos entre 07/89 a 07/93, não estão prescrita as

parcelas recolhidas indevidamente.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Nestes termos, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes da parte autora, para reconhecer a prescrição

decenal, nos termos da decisão do RE 566621, exarada pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos para a vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso V (violação literal de lei), do CPC,

entendo ser desnecessária a dilação probatória.

Desse modo, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista,

sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Apparecida

Puim, Clarisse Ruiz, Conceição Meli Mitidieri, Gerlinda Binow Torres, Irene Manente D'Arco, Judith Trubiliano

Cruz, Juvanete de Jesus Cunha, Madalena Emília Alves, Maria de Lourdes Vinagre Patarrana e Silvina Cunha

Freitas, com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal disposição de lei), do Código de Processo Civil,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Décima Turma desta E. Corte (fls. 38/43), nos autos do processo

nº 2003.61.04.006011-3, que deu parcial provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial, para determinar

a observância da prescrição quinquenal no tocante às parcelas vencidas e limitar a incidência dos honorários

advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que havia julgado procedente o pedido de revisão do benefício de

pensão por morte (derivada de óbito ocorrido anteriormente a 29/04/1995), para majoração do coeficiente de

cálculo para 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, com redação dada pelo artigo

3º da Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

O INSS afirma a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF ao caso concreto, diante da natureza constitucional

da matéria debatida.

Alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo 75 da

Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs

416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Postula pela antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273, inciso I, do CPC, para suspender a

imediata execução do julgado até o julgamento de mérito ação rescisória, bem como da revisão do valor da renda

mensal atual do benefício.

Requer, ao final, seja rescindido o r. julgado guerreado e proferido, em substituição, novo julgamento, decretando-

se a total improcedência do pedido contido na ação subjacente, bem como a condenação da parte ré à devolução

de qualquer valor porventura recebido por força da decisão rescindenda.

Por fim, o INSS sustenta a isenção do depósito preventivo, nos termos do artigo 8º e § 1º da Lei nº 8.620/90 c.c. o

artigo 488, parágrafo único, do Diploma Processual Civil.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/60.

Por meio da decisão de fls. 62/63, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, para determinar a suspensão da

execução do julgado rescindendo.

Devidamente citadas, as rés Apparecida Puim, Clarisse Ruiz, Conceição Meli Mitidieri, Gerlinda Binow Torres,

Irene Manente D'Arco, Juvanete de Jesus Cunha, Madalena Emília Alves, Maria de Lourdes Vinagre Patarrana e

Silvina Cunha Freitas apresentaram contestação (fls. 101/225), alegando que o trânsito em julgado do v. acórdão

rescindendo ocorreu anteriormente ao julgamento do C. STF acerca da inconstitucionalidade do artigo 75 da Lei

nº 8.213/91. Alegam também a aplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF no presente caso, por se tratar de

matéria controvertida nos tribunais, sendo incabível a ação rescisória. Por esta razão, requer seja julgado

improcedente o pedido formulado nesta ação rescisória. Requer ainda a concessão do benefício da justiça gratuita.

Por meio da decisão de fls. 235, foi deferido o benefício de justiça gratuita às rés.

O INSS apresentou manifestação acerca da contestação às fls. 241/247.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 249), o INSS e as rés informaram não ter provas a produzir (fls.

254/255).

O INSS e os réus apresentaram suas razões finais às fls. 264 e 266/269, respectivamente.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 272/275, manifestou-se pela procedência da ação rescisória.

Às fls. 277, o INSS requereu a habilitação dos herdeiros da ré Judith Trubiliano Cruz (falecida), o que foi deferido

às fls. 301.

Não obstante tenham sido devidamente citados, os sucessores da ré Judith Trubiliano Cruz não apresentaram

contestação no prazo legal (fls. 349), tendo sido decretada a revelia destes às fls. 350.

Por meio da petição de fls. 356, os sucessores da ré Judith Trubiliano Cruz reiteraram os termos da contestação

oferecida pelos demais réus.

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 358, reiterou o seu parecer anteriormente apresentado.

É o relatório, decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).
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Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, inciso II, do

Código de Processo Civil, por força da dicção da Súmula nº 175 do E. STJ.

Ainda de início, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 16/08/2006, conforme

certidão de fls. 49. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 14/03/2008, conclui-se que não

foi ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495

do Código de Processo Civil.

Superada a questão acima, analiso a aplicabilidade, ou não, da Súmula nº 343 do E. STF ao caso em concreto, a

qual preceitua em seu enunciado: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Desta feita, é inadmissível o ajuizamento de ação rescisória com fundamento no inciso V (violar literal disposição

de lei), do artigo 485, do CPC, visando rescindir pronunciamento judicial baseado em texto legal de interpretação

controvertida.

Todavia, há que se restringir a atuação da Súmula nº 343 do E. STF, quando a questão envolve a interpretação de

preceito constitucional.

É assente a orientação pretoriana, no sentido do cabimento da rescisória, invocando-se o citado dispositivo legal

(inc. V, do art. 485, do CPC), no caso da decisão rescindenda envolver preceito constitucional. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: 

Cabimento da rescisória contra decisão baseada em interpretação controvertiva anterior à orientação do

Supremo Tribunal Federal. Inaplicabilidade da Súmula 343. Precedente do Plenário. Agravo Regimental ao qual

se nega provimento."

(RE 500043 AgR/GO, AgReg no RE, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/2009, DJe-118

25/06/2009, pág. 252-256)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343.

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se

afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.

Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.

Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a

ação rescisória."

(RE 328812 AgR/AM, AgReg no RE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/12/2002, DJ 11/0/2003,

pág. 42)

 

Na espécie, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula nº 343 do Pretório Excelso, por versar sobre

questão de caráter nitidamente constitucional.

A presente rescisória se amolda à previsão normativa, sendo, pois, instrumento adequado a viabilizar a

desconstituição do pronunciamento combatido.

Neste diapasão, adotando o entendimento consolidado no E. STF, afasto a aplicação da mencionada Súmula,

adentrando no exame da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei.

Passo ao juízo rescindendo, uma vez que presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que
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a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

O INSS alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo

75 da Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários

nºs 416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Assim, na espécie, a matéria debatida restringe-se à possibilidade, ou não, da majoração do coeficiente de cálculo

de pensão por morte, oriundo de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão do

benefício.

Cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do óbito,

momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito ao benefício.

As pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91) tiveram seus valores iniciais

fixados em 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito,

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente.

Com o advento da Lei nº 8.213 (art. 75), de 24 de julho de 1991, o coeficiente foi majorado para 80% (oitenta por

cento), igualmente acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de dois, cujos efeitos

retroagiram a 05 de abril de 1991 (art. 145).

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95 deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício

deve ser calculado, considerando-se o percentual de 100% (cem por cento).

A Lei dos Benefícios, no artigo 144, em sua redação originária, previu a aplicação retroativa da revisão da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, de acordo com as

regras nelas estabelecidas, até 1º de junho de 1992.

Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

Esse entendimento foi acatado pela Terceira Seção desta Corte Regional, à unanimidade, no julgamento dos

embargos infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Desembargadora Federal Vera

Jucovscky, cujo excerto transcrevo:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos

benefícios percebidos pelas embargadas.

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por

cento) do valor da aposentadoria mais tantas parcelas de 10% (dez

por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até

o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no

dia do falecimento.

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a

corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício devido.

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos

segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma

contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem

ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada.

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos

benefícios concedidos às partes autoras."

(EI nº 1999.03.99.052231-8/SP, j. 28/02/2007, DJU 30/03/2007, pág. 445)

 

A propósito, dispõem o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Na linha desse raciocínio, a revisão do benefício de pensão por morte, pela majoração do coeficiente de cálculo
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para 100% (cem por cento), com aplicação de lei posterior mais benéfica, esbarra no princípio tempus regit actum

, não havendo que se falar em afronta ao princípio da isonomia, haja vista que não se observa qualquer ilegalidade

na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da reunião dos

requisitos indispensáveis à concessão do benefício.

Ademais, o emprego da novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, afronta o

disposto no §5º do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, pois indispensável a indicação da necessária fonte

de custeio.

Assim sendo, entendo ter havido ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e do

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, de molde a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

Passo ao juízo rescisório.

A par das considerações acima tecidas, e considerando o termo inicial do benefício de pensão por morte ser

anterior à Lei nº 8.213/91, é indevida a revisão pretendida na ação originária.

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão de fls. 62/63, que antecipou os efeitos da tutela.

No entanto, quanto ao pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pelos réus, tenho-o

como manifestamente improcedente.

Com efeito, as quantias já recebidas, mês a mês, pelos réus eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo

natureza alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento

desconstituída.

Assim, manifesta a boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, entendo ser inadmissível a restituição

pretendida pelo INSS, mesmo porque, enquanto o descisum rescindendum produziu efeitos, o pagamento era

devido.

 

Nesse sentido, vem sendo decidido pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO IMPROCEDENTE. 

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção. 

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefício concedido em

momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assim como o art.

75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 

5 - Tratando-se de benefício com termo inicial em 04.06.1984, não há que se falar em incidência retroativa da Lei

nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão do benefício, haja vista seu caráter alimentar

e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé. 

7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na ação subjacente e

pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada mantida."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5486/SP, Proc. nº 0074182-88.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO

POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DAS LEIS

QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA

NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE -

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA -

IMPOSSIBILIDADE, POR DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO

JURISDICIONADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não cabe falar em

"interpretação razoável" das normas constitucionais, mas, apenas, na "melhor interpretação", não se lhes

aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF. 
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2) Para efeitos institucionais, "melhor interpretação" é a que provém do Supremo Tribunal Federal, pois que é o

guardião da Constituição. 

3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes do STF (em

controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado rescindendo, mesmo em matéria

constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização de constitucionalidade dos preceitos normativos. 

4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas antes e depois das

Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. 

5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia,

negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição

constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso,

indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC. 

6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento de que ele não

poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados constitucionais específicos em tema

de previdência social. 

7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é a sua restituição,

pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do jurisdicionado, bem como da

irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ. 

8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos encargos decorrentes da

sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de que "a exclusão do ônus da sucumbência se

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC). 

9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores eventualmente

pagos improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5526/SP, Proc. nº 0082696-30.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, julgo procedente a presente ação rescisória, para rescindir o v.

acórdão proferido na ação subjacente, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC e, proferindo nova decisão,

julgo improcedente a ação originária, confirmando a decisão que determinou a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como julgo improcedente o pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pelos réus.

Deixo de condenar os réus ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita tanto nesta rescisória como na ação subjacente (REsp 27821-SP, REsp 17065-SP,

REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020786-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020786-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CAIQUE WILLIAM DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP114272 CICERO LIBORIO DE LIMA

REPRESENTANTE : LENICE RENATA DE SOUZA
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DESPACHO

Em atendimento à consulta de fls. 427, determino seja retificada a autuação, para que seja retirada a anotação de

incapaz da parte ré.

No mais, especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013910-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas

razões finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027981-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00037959420054036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : EDIO HILARIO DE MENEZES

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.01339-8 2 Vr SUMARE/SP

2008.03.00.027981-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : TERESA ALBINO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093770 LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA

CODINOME : TERESA ALBINO DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.052346-5 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 199: Julgo prejudicado o pedido de implantação do benefício ante a informação de fl. 200, bem como indefiro

o pedido de expedição de precatório eis que o feito não se encontra no momento processual adequado.

A fim de se melhor atender ao princípio da duração razoável do processo, intime-se a autarquia-ré para que

elabore o cálculo de liquidação referente ao julgado incluindo o valor dos honorários advocatícios.

Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à parte autora, para que, em caso de concordância, requeira a citação

do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se Ofício Precatório e ou Requisição de

Pequeno Valor, conforme disciplinado no art. 349, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006085-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Cite-se o Réu no endereço fornecido à fl. 327 para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com

fundamento nos artigos 491 do Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017995-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006085-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARCOS LOURENCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00287869820064039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017995-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : APARECIDA VANDERLEI MILANI ATICO e outros

: MARTA MILANI ATICO
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DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012672-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005016-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

: ESTHER MILANI ATICO

ADVOGADO : SP218301 LUZIA APARECIDA ZANIBONI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047563020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012672-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : MARIA BENEDITA GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.05302-4 1 Vr PENAPOLIS/SP

2013.03.00.005016-0/SP
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Providencie a autora a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos ao advogado para a

propositura de ação rescisória, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025322-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.149 verso.: Ante a manifestação do INSS, diga a embargante.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018702-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : SUELY FELIPE DIOGO

ADVOGADO : SP158005 ANDRE DOMINGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-0 3 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.025322-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : CLEMIRA TOME DE CAMARGO

ADVOGADO : SP108905 FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00075-1 1 Vr TIETE/SP

2011.03.99.018702-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA SALETE ZACARIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 07.00.00084-3 2 Vr ITU/SP
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DESPACHO

Vistos.

Ante os documentos novos juntados pela embargada a partir de fls. 309, dê-se vista dos autos ao INSS, pelo prazo

de 10 (dez) dias, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005472-26.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Pedro João Dias Correa e outros contra a decisão monocrática

terminativa proferida com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, que rejeitou a preliminar e, no

mérito, julgou procedente a presente ação rescisória para, em juízo rescindendo, desconstituir o V.Acórdão

proferido nos autos da Apelação Cível nº 96.03.085042-0, com fundamento no art. 485, V do Código de Processo

Civil e, no juízo rescisório, julgar improcedente o pedido originário, restando prejudicado o agravo regimental

interposto.

Nas razões recursais, pugnam os apelantes pela reforma do decisum, afirmando o transcurso do prazo decadencial

para a propositura da ação rescisória, sob o entendimento de que o termo a quo do prazo não se conta da última

decisão proferida no processo, mas sim do trânsito em julgado do ato judicial que decidiu a matéria objeto do

pleito rescisório.

Feito o breve relatório, decido.

Os requeridos interpuseram recurso de apelação contra a decisão monocrática terminativa do Relator, recurso,

contudo, cabível contra sentença proferida nos termos dos arts. 267 ou 269 do Código de Processo Civil, a teor do

disposto no art. 513 do mesmo CPC.

No caso sob exame, a decisão monocrática terminativa proferida com fundamento no artigo 557, caput do Código

de Processo Civil desafia o recurso de agravo ao órgão colegiado competente para o julgamento da ação

rescisória, nos termos do § 1º do artigo 557 do mesmo diploma processual.

Frise-se não ser aplicável à espécie a fungibilidade recursal, por não se vislumbrar a presença dos seus

pressupostos, ausente, in casu, dúvida objetiva acerca do recurso cabível.

Trata-se de hipótese de erro grosseiro na interposição do recurso, consoante o precedente seguinte:

2001.03.00.005472-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : PEDRO JOAO DIAS CORREA e outros

: PEDRO PAULO DE ARAUJO

: ODAIR METZNER

: JOSE ROBERTO ANTONIO

: JOSE APARECIDO MAROLLO

: JOSE ACCACIO CAMILO

: GERALDO DA SILVA

: DIONINO FELIZATTI

: CARLOS ZORATTO

: BENEDITO CARDOSO

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 96.00.00012-8 2 Vr LEME/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. PEÇA APRESENTADA FORA DO PRAZO LEGAL.

1. O sistema recursal brasileiro é regido pelo princípio da taxatividade, ou seja, apenas os recursos previstos no

Código de Processo Civil serão admitidos.

2. Constitui erro grosseiro a interposição do recurso de apelação previsto no art. 513 do Código de Processo

Civil com vistas a reformar a decisão monocrática que deu provimento a recurso especial da autarquia.

3. Além do erro inescusável, a petição foi apresentada fora do prazo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, a afastar a aplicação do princípio da fungibilidade.

4. Petição não conhecida."

(PET no REsp 1311185/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe

02/05/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 33, XIII do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto.

Int.

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 165/168.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023427-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Ante o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora, no prazo de 48 horas, quanto ao cumprimento do

determinado na decisão de fls. 157 (D.E. de 06.11.2014).

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003516-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023427-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : MARIA ELENA DE SOUZA

ADVOGADO : SP172197 MAGDA TOMASOLI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00345320520104039999 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.003516-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : MARIA BISPO
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DESPACHO

Fls. 212. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015040-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 22/02/2007 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no artigo 485, V (violação de lei), do Código de Processo Civil, em face de Aparecida Ignácia Rovani, visando à

desconstituição de acórdão exarado nos autos do processo nº 2001.03.99.024212-4 pela Quinta Turma deste

Tribunal (fls. 41/47), que negou provimento ao agravo retido e à apelação da Autarquia e deu parcial provimento à

remessa oficial, para declarar o tempo de serviço prestado pela ora ré como empregada doméstica no período de

06/02/1968 a 30/06/1976.

O INSS alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação de lei, notadamente os artigos 55, §1º,

e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/1991, pois reconheceu o tempo de serviço como empregada doméstica em período

anterior à obrigatoriedade de filiação dessa categoria junto à Previdência Social (09/04/1973), sem que houvesse a

efetiva demonstração do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. Por esta razão, requer a

rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Requer

ainda a concessão da tutela antecipada.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/66.

Devidamente citada, a parte ré ofereceu contestação (fls. 81/106), alegando, preliminarmente, que o tempo de

doméstica não foi utilizado por ela para obtenção da sua aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não

há mais interesse no prosseguimento da presente ação rescisória. Ainda em preliminar, alega inépcia da inicial,

por não ter sido feita menção expressa acerca do ponto do v. acórdão impugnado. Aduz também a impossibilidade

jurídica do pedido. Alega ainda que a jurisprudência vem entendendo pela não obrigatoriedade do recolhimento

das contribuições relativas à empregada doméstica, mesmo antes da sua filiação obrigatória à Previdência Social.

Por fim, alega a decadência do direito da Seguridade Social de cobrar pelas contribuições relativas ao período em

que trabalhou como empregada doméstica. No mérito, alega que não pode ser exigido da empregada doméstica o
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recolhimento das contribuições previdenciárias, visto que tal obrigação compete ao empregador, razão pela qual

não há que se falar em violação de lei. Por tudo isso, requer a extinção do processo sem resolução do mérito ou, na

impossibilidade, a improcedência da presente demanda.

O INSS apresentou réplica às fls. 143/144.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 146), o INSS e parte ré informaram não ter provas a produzir (fls.

153/154).

A parte ré e o INSS apresentaram suas razões finais às fls. 164/180 e 182/183, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 185/192, opinou pela procedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 19/04/2006, conforme

certidão de fls. 65.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 22/02/2007, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar arguida pela parte ré.

Primeiramente, cumpre observar que, independentemente do tempo trabalhado como empregada doméstica ter

sido ou não utilizado para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço atualmente recebida pela parte

autora, persiste o interesse do INSS em desconstituir o julgado que reconheceu tal período.

Da mesma forma, entendo ser incabível a alegação de inépcia da inicial, pois, ainda que de forma concisa, infere-

se da exordial os fundamentos de fato e de direito pelos quais o INSS busca a desconstituição do julgado

rescindendo.

Também não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o pedido de rescisão de julgado

com fundamento em violação de lei encontra-se amparado pelo nosso ordenamento jurídico.

No mais, cabe destacar que a existência de jurisprudência favorável ao reconhecimento do tempo de serviço de

doméstica mesmo sem o recolhimento das contribuições correspondentes, assim como a ocorrência da decadência

do direito da Seguridade Social cobrar tais contribuições consistem em matérias que dizem respeito ao mérito da

demanda e com ele serão apreciados.

Pretende o INSS a desconstituição do v. acórdão que julgou procedente o pedido de reconhecimento do tempo de

serviço de empregada doméstica no período de 06/02/1968 a 30/06/1976, ao argumento de violação de lei, vez

que não demonstrado o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em
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sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, não assiste razão ao demandante quanto à alegada violação aos artigos 55, §1º, e 96, inciso IV, da

Lei nº 8.213/1991, os quais ora transcrevo:

 

"Art. 55 (...)

 § 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º."

"Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento."

 

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 41/46) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, para julgar procedente a demanda nos termos seguintes:

 

"(...)

O exercício de atividade laborativa pela autora, como empregada doméstica, efetivamente, restou demonstrado

de forma ampla nos autos.

Com efeito, a declaração da ex-empregadora, senhora Maria Lima Furlaneto, de fls. 07, que afirma de modo

peremptório, que a autora trabalhou, como empregada doméstica, em sua residência, durante o período de

06/02/1968 a 30/06/1976, mediante o recebimento de remuneração mensal.

Ademais, às fls. 08/11, constam documentos escolares, comprovando que a autora estudava no período noturno,

pois trabalhava como empregada doméstica, das oito às dezessete horas, nos anos de 1974 a 1976, com

declaração da ex-empregadora de fls. 09/11.

Tais documentos, conforme reiterado entendimento jurisprudencial, constituem início razoável de prova material,

sendo que, recentemente, o próprio Ministério da Previdência e Assistência Social reconheceu a validade dessas

espécies de documento, expressos em certidões de registro civil, eleitoral, ou militar e de escrituras de

propriedade rural, como início razoável de prova material, consoante o artigo 1º da Portaria nº 6.097, de 18 de

maio de 2000.

Por sua vez, as testemunhas de fls. 69/76, prestaram depoimentos que, além de articulados e convincentes,

revelam conteúdo não discrepante dos elementos fornecidos pelo demandante, o que, agregado a supracitada

prova material plena e ao início razoável de prova material, possibilita que este Juízo forme sua convicção

quanto à procedência das afirmações do autora no tocante ao tempo em que trabalhou como empregada

doméstica, razão pela qual não está a merecer reparos a r. sentença recorrida.

Destarte, o desempenho pela autora na função de empregada doméstica, encontra-se suficientemente

comprovado, eis que baseado em início de prova material, apoiado em prova oral coerente e idônea, razão pela

qual entendo que o MM. Juiz "a quo" bem aplicou o direito à espécie, oportunidade em que o requerente fazia jus

à contagem do tempo de serviço.

Quanto à necessidade da autora indenizar o INSS, não assiste razão ao apelante, uma vez que tratando-se de

empregada doméstica, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto Previdenciário, pois não se

aplica a indenização prevista no artigo 96, IV da Lei 8.213/91, por força do disposto no artigo 36 do referido

Diploma Legal.

(...)

Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo retido e ao recurso do INSS e, dar parcial

provimento à remessa oficial, para declarar ser indevido o reembolso das despesas processuais, face não ter

havido o dispêndio de valores pela recorrida, mantendo, no restante, a r. sentença recorrida.

É o voto."

 

In casu, o v. acórdão rescindendo entendeu pelo reconhecimento do tempo de serviço como empregada doméstica

mesmo sem a demonstração do recolhimento das contribuições correspondentes, por considerar não se aplicar a

indenização prevista no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.
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Neste ponto, cumpre observar que somente com a edição da Lei nº 5.859/72 passou a ser obrigatória a filiação da

empregada doméstica junto à Previdência Social. Ocorre que a referida Lei veio a ser regulamentada pelo Decreto

nº 71.885, de 09/03/1973, o qual entrou em vigor apenas em 09/04/1973.

Por esta razão, alega o INSS que o tempo de empregada doméstica anterior a 09/04/1973 somente poderia ter sido

reconhecido mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes.

Contudo, ao contrário do que alega a Autarquia, mesmo no que se refere ao período anterior à Lei nº 5.859/72,

não se há de exigir do empregado doméstico indenização correspondente às contribuições previdenciárias, uma

vez que tais recolhimentos não eram devidos à ocasião.

Aliás, tal entendimento encontra respaldo em farta jurisprudência do C. STJ, conforme se verifica das seguintes

ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PREVISÃO LEGAL DE REGISTRO. INEXISTÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA PERÍODO ANTERIOR À LEI

5.859/72. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO

DISPOSTO NO ART. 55, § 1º DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 OU DO ART. 97

DA CF/88. NÃO OCORRÊNCIA. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo previsão legal para o registro do trabalhador doméstico, no período anterior à Lei 5.859/72,

descabe a exigência de contribuições previdenciárias.

2. Inadmissível o acolhimento dos embargos declaratórios quando o decisum embargado não se mostra ambíguo,

contraditório ou omisso, sendo defeso, nessa via recursal, reexaminar a matéria decidida no acórdão increpado.

3. Somente ocorre violação à Súmula Vinculante nº 10 e ao art. 97 da CF, quando é declarada, ainda que

implicitamente, a inconstitucionalidade da norma, sem pronunciamento do órgão competente.

4. O art. 55, § 1º da Lei 8.213/91 não foi considerado inconstitucional pelo STJ, mas somente inaplicável na

hipótese dos autos.

5. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça manifestar-se sobre suposta ofensa constitucional, ainda que

para fins de prequestionamento, sob pena de invasão da competência do Supremo Tribunal Federal.

6. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1059063/RS, Sexta Turma, Rel. Des. Conv. Alderita Ramos de Oliveira, DJe

16/05/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EMPREGADA DOMÉSTICA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À LEI Nº 5.859/1972. NÃO PREVISÃO LEGAL DE

REGISTRO. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

CORRESPONDENTES.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. Consoante o entendimento desta Corte Superior, no período que antecede a regulamentação da profissão - Lei

nº 5.859/1972 -, estava o empregado doméstico excluído da Previdência Social urbana, na qualidade de segurado

obrigatório, não se exigindo, portanto, o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, eis que, à

época da prestação do serviço, não havia previsão legal de registro de trabalhador doméstico, tampouco

obrigatoriedade de filiação ao RGPS.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1001652/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PREVISÃO LEGAL DE REGISTRO. INEXISTÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA PERÍODO ANTERIOR À LEI

5.859/72.

I - Inexistindo previsão legal para o registro do trabalhador doméstico, no período anterior à Lei nº 5859/72,

descabe a exigência de contribuições previdenciárias. Precedentes.

II - Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1059063/RS, Sexta Turma, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, DJe 09/11/2011)

 

No mesmo sentido, seguem diversos julgados proferidos nesta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC - APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO - REVISÃO - EMPREGADA DOMÉSTICA - PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 5.859/72 -

RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES - INEXIGIBILIDADE.

I - Somente com a edição da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, os empregados domésticos passaram a ser

considerados segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não é exigível a

comprovação do recolhimento das contribuições atinentes ao período trabalhado até então, em conformidade

com o disposto no art. 60, inc. I, Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ e desta E. Corte.
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II - Não se afigura coerente exigir do trabalhador doméstico a indenização das contribuições relativas ao período

anterior à vigência da Lei nº 5.859/72, se tais recolhimentos não eram exigíveis à época, tornando-se

inadmissível, atualmente, desconsiderar o tempo anteriormente trabalhado como se nunca tivesse existido.

III - Agravo do INSS improvido." 

(TRF 3ª Região, AgAC 1888227/SP, Proc. nº 0004997-38.2007.4.03.6183 , Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - DECISÃO

EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E.

TRIBUNAL - EMPREGADA DOMÉSTICA - CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO ANTERIORMENTE À LEI

N.º 5.859/72 - POSSIBILIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INEXIGIBILIDADE.

1 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal.

2- A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma

relação jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ.

3 - A superveniente regulamentação da profissão de doméstica pela Lei n.º 5.859/72, com a sua inclusão no rol

dos beneficiários da Previdência Social, não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já existente,

sendo possível o cômputo do exercício de tal profissão mesmo antes de ser abrangida pela Legislação

Previdenciária. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

4 - É contado como tempo de contribuição, até ser disciplinado por lei específica, o período de exercício de

atividade remunerada, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII, que se refere a

empregador rural, nos termos do artigo 60, I, do Decreto n.º 3.048/99.

5 - Em data anterior à Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972, não havia previsão legal para a filiação do

empregado doméstico ao Regime Geral da Previdência Social. Conseqüentemente, não existia relação jurídico-

tributária entre a Autarquia Previdenciária e a autora, assim como não se podia impor a seu empregador o

encargo de recolher as contribuições previdenciárias sobre o trabalho prestado, à época, nessa condição.

6 - Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AgAC 1192688/MS, Proc. nº 0017449-78.2007.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1 18/02/2010, p. 355)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.

EMPREGADA DOMÉSTICA. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO ANTERIORMENTE À LEI N.º 5.859/72.

POSSIBILIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO DA AÇÃO. FATO

SUPERVENIENTE. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é devida, nos termos do art. 201, §7º,

da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos

necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do

referido texto legal e o tempo de contribuição.

2 - Aos segurados que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham

implementado os requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº

20/98, o deferimento do benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria

para atingir o tempo de serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98).

3 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de

aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação

proporcional. Precedente desta Turma.

4 - A superveniente regulamentação da profissão de doméstica pela Lei n.º 5.859/72, com a sua inclusão no rol

dos beneficiários da Previdência Social, não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já existente,

sendo possível o cômputo do exercício de tal profissão mesmo antes de ser abrangida pela Legislação

Previdenciária. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

5 - A declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea aos fatos alegados, constitui início razoável

de prova material, pois se refere a período em que não eram obrigatórios a filiação ao Regime Geral da

Previdência Social e o conseqüente registro de trabalho doméstico.

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade urbana, desde que acrescida de início razoável

de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.

7 - É contado como tempo de contribuição, até ser disciplinado por lei específica, o período de exercício de

atividade remunerada, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII, que se refere a

empregador rural, nos termos do artigo 60, I, do Decreto n.º 3.048/99.

8 - Em data anterior à Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972, não havia previsão legal para a filiação do

empregado doméstico ao Regime Geral da Previdência Social. Conseqüentemente, não existia relação jurídico-
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tributária entre a Autarquia Previdenciária e a autora, assim como não se podia impor a seu empregador o

encargo de recolher as contribuições previdenciárias sobre o trabalho prestado, à época, nessa condição.

(...)

16 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF 3ª Região, AC 434122/SP, Proc. nº 0070924-61.1998.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/07/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. EMPREGADA DOMÉSTICA.

PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.859/72. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Para a concessão da aposentadoria por idade, além do requisito etário, a legislação previdenciária exige a

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência prevista, em

conformidade com a tabela do artigo 142, da Lei 8.213/91, para o Segurado que está coberto pela Previdência

Social Urbana anteriormente à edição da referida lei.

II. A profissão de empregado doméstico somente foi disciplinada com a edição da Lei nº 5.859, de 11-12-1972,

em vigor desde 09-04-1973, que tornou obrigatória a anotação do contrato de trabalho doméstico em CTPS,

sendo admissível a comprovação do período de labor doméstico anterior a esta data mediante início razoável de

prova material.

III. Restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do

benefício de aposentadoria por idade.

(...)

VI. Erro material corrigido de ofício. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 1312873/SP, Proc. nº 0024381-48.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Walter do Amaral, e-

DJF3 Judicial 2 11/03/2009, p. 913) 

 

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo reconhecimento do tempo de serviço de empregada doméstica mesmo sem a

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. Cumpre observar que o

entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação

razoável.

Logo, o entendimento esposado pelo v. acórdão rescindendo não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado improcedente o pedido de reconhecimento do tempo de

serviço de empregada doméstica, o que é vedado em sede de ação rescisória.

Nesse sentido, segue julgado recente proferido por esta Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO INSS EM AÇÃO RESCISÓRIA QUE PROPÔS (ART. 485, INC. V, CPC).

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE COMO EMPREGADA DOMÉSTICA, ANTERIORMENTE À LEI

5.859/72. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E/OU INDENIZAÇÃO: DESNECESSIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO (ART. 285-A, CPC). RECURSO DESPROVIDO. 

- A princípio, é forte na 3ª Seção desta Corte jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente

fundamentadas e sem máculas, tais como ilegalidade ou abuso de poder, não devem ser modificadas: caso dos

autos. 

- Todas irresignações da parte recorrente encontram-se adequadamente analisadas e o decisório censurado é

claro quanto às razões pelas as quais a quaestio iuris foi resolvida.

 - Indevida a exigência de recolhimentos ao sistema previdenciário para os empregados domésticos,

relativamente ao período anterior à Lei 5.859/72. Precedentes. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AR 1817/SP, Proc. nº 0029869-52.2001.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. David Dantas,

e-DJF3 Judicial 1 22/10/2014)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), de acordo

com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção.
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Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006952-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Providencie o autor a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos ao advogado para a

propositura de ação rescisória, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal (AR 2236 e AR

2239, Relator Ministro Dias Toffoli, DJe 15/4/10).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. Int.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001823-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.006952-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP107806 ANA MARIA CASTELI BONFIM e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SUZANA CAMARGO SACCHI PEREIRA

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES

RECONVINDO : ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP107806 ANA MARIA CASTELI BONFIM

No. ORIG. : 00091516919994030399 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.001823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : MARCIA CELESTE TELES incapaz

ADVOGADO : SP106283 EVA GASPAR e outro

REPRESENTANTE : WALDEMAR TELLES DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015096820054036111 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória com pedido de tutela antecipada movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS objetivando, inclusive com pedido de antecipação de tutela, a imediata implantação do

benefício assistencial e, com fundamento no art. 485, V, do CPC (violação a literal dispositivo de lei), a rescisão

da decisão prolatada pelo C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região na ação ordinária n. 2005.61.11.001509-

4/SP.

Em síntese, aduz a autora que o acórdão questionado viola frontalmente o inc. V, do art. 203, da Constituição

Federal, o art. 20 e seus parágrafos da Lei 8.742/93 c/c art. 16 da Lei 8.213/91 e art. 34, parágrafo único da Lei

10.741/03.

Sustenta estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela, máxime a possibilidade de

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, por se tratar de verba de caráter alimentar.

É o relatório.

Para concessão da tutela antecipada em sede de ação rescisória , faz-se necessária a presença concomitante dos

requisitos do art. 273 do CPC, a saber, no caso, prova inequívoca da verossimilhança das alegações e fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, de sorte que a ausência de um deles inviabiliza o acolhimento

do pedido formulado pela parte. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

INDEFERIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS.

1. A concessão da tutela antecipada em sede de ação rescisória está condicionada à presença concomitante dos

requisitos autorizadores da medida extrema, que se traduzem no fumus boni iuris e no periculum in mora, o que

não ocorre, na espécie.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg na AR 4762/SP, 2ª Seção, Rel. Luis Felipe Salomão, DJe 01.08.2012) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO DO BENEFÍCIO EM FAVOR DE

FILHA. ACÓRDÃO QUE SEGUIU A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. ANTECIPAÇÃO DE tutela indeferida .

1. Com a edição da Lei 11.280/2006, o art. 489 do CPC positivou entendimento doutrinário e jurisprudencial que

reconhece a possibilidade de se antecipar os efeitos da tutela em sede de ação rescisória, para o fim de suspender

a execução do acórdão rescindendo, quando demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no art. 273

do CPC, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano.

2. A violação a dispositivo de lei que propicia o manejo da ação rescisória , fundada no art. 485, V, do CPC,

pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida na sua literalidade pela decisão rescindenda, ou seja, é aquela

teratológica que consubstancia desprezo do sistema de normas pelo julgado rescindendo.

3. Na hipótese dos autos, o acórdão rescindendo reconheceu que o direito à pensão do ex-combatente é regido

pela lei vigente à época do óbito do instituidor. Decidiu, ainda, que "as Leis ns. 3.765/60 e 4.242/63 não foram

revogadas pela Lei n. 6.592/78, uma vez que se cuidam de situações distintas" (e-STJ fl. 595). Tal entendimento

se coaduna com a jurisprudência pacificada desta Corte no sentido de que a lei vigente à época do óbito do ex-

combatente é adotada para regular o direito à pensão por morte concedida aos dependentes, e somente após a

entrada em vigor da Lei n. 8.059/90 houve a revogação das Leis ns. 3.765/60 e 4.242/63. Precedentes; AgRg no

Ag 1406330 /RN, Primeira Turma, rel. Ministro Arnaldo Esteves LIma, DJe 15/08/2011; AgRg no REsp 1063790

/ SC, rel. Ministro Haroldo Rodrigues,DJe 24/05/2010.

4. Omissis.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg na AR 4855/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 14.02.2012)

Em juízo de estrita delibação, da análise dos autos, não vislumbro na espécie a presença prova inequívoca da

verossimilhança das alegações trazidas pela parte autora, a saber, de que o decisum questionado teria incorrido em

violação explícita e teratológica a texto de lei.

Nesse cenário, a iminência do cumprimento de decisão judicial regularmente transitada em julgado, por si só, não

é suficiente para configurar o dano irreparável e de difícil reparação.

Por outro lado, se em decorrência da modificação do núcleo familiar, a condição socioeconômica atual da autora

justificar a concessão do benefício assistencial, o qual deverá ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93, nada obsta que se

busque a postulação do pedido na via administrativa.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001923-17.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Esta 3ª Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC.

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC.

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023251-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000515-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001923-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : MARIA HELENA VICENTE

ADVOGADO : SP153219 ROBSON LUIZ BORGES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00385916520124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023251-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : FLAVIO DE JESUS SALVADOR

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073898720034036183 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil.

A fim de viabilizar o julgamento deste incidente, o MM. Juízo designado deverá: i) intimar a parte autora da ação

subjacente a esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve ou não intenção em renunciar aos valores excedentes

ao limite teto de alçada dos Juizados Especiais Federais; ii) encaminhar, juntamente com o pronunciamento

autoral, cópia da petição inicial da ação subjacente e da procuração que porventura a acompanhou.

Cumprida a diligência, com ou sem resposta do autor, retornem os autos conclusos.

Oficiem-se aos DD. Juízos envolvidos.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032015-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do

Campo/SP em face do MM. Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, para ver declarado o Juízo

competente para processar e julgar a ação de natureza previdenciária.

Proposta originariamente a ação no Juízo da Capital, este se declarou incompetente para o deslinde da

controvérsia, ao fundamento da competência absoluta da Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora.

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal de São Bernardo do Campo, sob o entendimento de ser

relativa a competência, a inviabilizar declaração de ofício.

2015.03.00.000515-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : LUIZ OTAVIO GUEDES SAMPAIO

ADVOGADO : SP240320 ADRIANA RIBEIRO BERNARDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00048937020134036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : FRANCISCO ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122316120134036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Pelo despacho de fl. 30 foi designado o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência deste conflito, para reconhecer a

competência do Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC.

 

Decido.

 

 

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal é favorecer o acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, para permitir a busca e a defesa dos

direitos perante a autoridade judiciária sem onerar a parte com possíveis deslocamentos de seu domicílio.

Diante disso, se a parte autora, residente em comarca integrante de outra Subseção Judiciária, optar por ajuizar a

ação perante a Vara Federal Previdenciária da Capital, não pode o magistrado declinar de sua competência em

favor de outro Juízo, sob pena de descumprir a finalidade da norma constitucional sob enfoque.

Aliás, a interpretação ao § 3.º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que, ao

segurado, estritamente, é conferida a opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou perante as varas

federais da Capital (entre outras igualmente competentes, art. 100 do CPC), conforme enunciado da Súmula n.

689 (in verbis):

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Essa orientação vem sendo reafirmada por aquela Corte Suprema, consoante julgados a seguir transcritos:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA. Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de

litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no

foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante

as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE

n.º 293.246 - RS, Min. Rel. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E

SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. O ART.

109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido

e provido." (RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar

Galvão; RE 332.270 - RS. Min. Carlos Velloso)

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na

Justiça Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de

seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital, a teor das disposições da Constituição Federal e do Código

de Processo Civil, aplicáveis à espécie.

No caso, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Oficie-se aos Doutos Juízos.

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025426-04.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.025426-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 10 e 19).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal inicialmente havia se manifestado pela

improcedência do presente conflito (fls. 13/14). Porém, posteriormente, retificou sua manifestação anterior e

opinou pela procedência do presente conflito (fls. 22/24).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

PARTE AUTORA : ROGERIO BORGES DE FREITAS

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00069556720104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em
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razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000816-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ORIVALDO ALCIDES GALENTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

 

Designo o E. Juízo suscitante para resolver, provisoriamente, as possíveis medidas urgentes (CPC, artigo 120).

 

Outrossim, na medida em que se trata de direito patrimonial disponível, determino que se oficie ao Juízo

suscitante para que oportunize à parte autora a renúncia expressa do valor que excede a competência do Juizado

Especial Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, em o desejando.

 

Cumprida a diligência, com resposta da parte autora ou decorrido in albis o prazo assinalado, retornem os autos à

conclusão.

 

Comunique-se esta decisão aos E. Juízos envolvidos.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000527-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o E. Juízo suscitante para resolver, provisoriamente, as possíveis medidas urgentes (CPC, artigo 120).

 

Outrossim, na medida em que se trata de direito patrimonial disponível, determino que se oficie ao Juízo

suscitante para que oportunize à parte autora a renúncia expressa do valor que excede a competência do Juizado

Especial Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, em o desejando.

ADVOGADO : SP126010 IONAS DEDA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00100606820134036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : DIEGO SOUSA DOS SANTOS incapaz e outro

: DIANA SOUSA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP294973B LEANDRO MENDES MALDI e outro

REPRESENTANTE : IOLANDA SOUSA SANTOS

ADVOGADO : SP294973B LEANDRO MENDES MALDI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00320025920134036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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Cumprida a diligência, com resposta da parte autora ou decorrido in albis o prazo assinalado, retornem os autos à

conclusão.

 

Comunique-se esta decisão aos E. Juízos envolvidos.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024525-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP

- 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP -

28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Originariamente, o feito foi distribuído ao MD. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que, em razão a

alteração da jurisdição daquele juizado, promovida pelo Provimento nº 395, de 08/11/2013, e com base na

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, declinou da competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, alegando a impossibilidade de

redistribuição a tal juizado dos feitos propostos anteriormente à publicação do citado Provimento nº 395, uma vez

que este determina expressamente a inclusão do município em que a parte autora está domiciliada em sua

jurisdição apenas a partir de 22/11/2013. Suscitou, assim, o presente conflito de competência a esta E. Corte

Regional.

Em seguida, manifestou-se o Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, com a edição do Provimento nº 395, de 08/12/2013, que implantou a 2ª Vara Federal, com competência

mista, da 28ª Subseção Judiciária - Jundiaí, houve a alteração da jurisdição daquele juizado, que deixou de

abranger os municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, incluindo-os, por sua vez, na jurisdição

do Juizado Especial Federal em São Paulo/SP, conforme preceituam os artigos 4º e 5º do citado Provimento, a

seguir transcritos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista. 

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha; 

2014.03.00.024525-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : APARECIDO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP314484 DANIELE SOUZA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040032520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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(...)"

 

Por sua vez, a Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, dispôs o seguinte:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Conforme se verifica, o ajuizamento da ação em epígrafe ocorreu em data anterior à alteração da jurisdição

promovida pelo Provimento nº 395, de 08/12/2013.

Acerca deste tema, preceitua o artigo 87 Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

Segundo se observa, o princípio da perpetuatio jurisdictionis determina a fixação da competência no momento

em que a ação é proposta, salvo quando houver a supressão do órgão judiciário ou a alteração da competência

em razão da matéria ou da hierarquia, hipóteses estas que não se subsumem ao presente caso.

Deste modo, impõe-se a observância da regra da perpetuação da competência insculpida no citado artigo 87

do CPC, na medida em que, diante da hierarquia das normas jurídicas, o disposto na legislação processual civil

deve prevalecer em relação ao regramento expresso na referida Resolução.

Neste sentido, destaco os seguintes arestos proferidos em casos análogos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 13/05/2013)

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade.Exceções previstas no

art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 969.767/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

17/11/2009)

"AÇÕES CIVIS. COBRANÇA DE PEDÁGIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO FEDERAL. POSTERIOR

CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL NA LOCALIDADE. CISÃO DOS PROCESSOS. REMESSA. CONEXÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ARTIGO 87 DO CPC. PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

I - Em autos de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL na Vara Federal de

Londrina, por meio da qual se discute a taxa de pedágio em estradas, foi prolatada decisão no sentido de

determinar a cisão de processos e determinou seu processamento pelo Juízo Federal da Vara de Jacarezinho/PR,

recém-criado.
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II - Não se verifica o necessário prequestionamento em relação às matérias tratadas pelos artigos 103, 105 e 106

do CPC, e nem mesmo houve oposição de embargos declaratórios para suscitar o tema relativo à eventual

conexão entre as ações. Incidência da Súmula 282/STF.

RECURSOS DA ECONORTE E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

III - As ações civis existentes que discutem a questão do respectivo pedágio foram ajuizadas antes da criação da

Vara Federal de Jacarezinho, devendo ser observado o que dita o artigo 87 do CPC, não se tratando de exceção

ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, porquanto não se enquadram em nenhuma das exceções nele

previstas para alteração da competência posteriormente ao momento do ajuizamento da ação.

IV - Recursos providos, mantendo-se no juízo federal de Londrina as ações civis nele intentadas anteriormente à

criação da Vara Federal de Jacarezinho."

(REsp 1085922/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe

18/03/2009)

Consoante esclarece a doutrina, "a norma institui a regra da perpetuação da competência (perpetuatio

iurisdictionis), com a finalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a mudança do lugar do

processo toda vez que houver modificações supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em tese, alterar a

competência (...)" - Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. 10ª ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 323.

Considerando que a regra da perpetuação da competência tem sido aplicada nas hipóteses de criação de novas

Varas Federais, conforme demonstra a jurisprudência já mencionada, entendo que, ainda com maior razão, tal

preceito deve ser observado no caso em tela, uma vez que a sua ratio legis - de evitar entraves ao processamento

dos feitos e o retardamento da solução dos litígios, possivelmente causados pelo deslocamento dos processos,

diante de situações supervenientes - coaduna-se perfeitamente com a finalidade dos Juizados Especiais de

propiciar uma prestação jurisdicional mais célere, e por consequência, mais eficiente que aquela eventualmente

obtida na Justiça Comum.

Em contrapartida, têm-se observado desdobramentos práticos não satisfatórios decorrentes do redirecionamento

dos feitos aos novos Juizados - tais como: a sobrecarga de processos em varas recém-instaladas, por vezes,

desproporcional ao número de servidores designados para atuar nestes locais, e até mesmo, a eventual dificuldade

de acesso das partes às novas sedes inauguradas.

Nesse sentido, é o entendimento consolidado no Órgão Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto

prolatado no julgamento do Conflito de Competência (Processo nº 2014.03.00.011900-0/SP, DJ: 26/11/2014 e

D.O.E em 04/12/2014), cuja ementa segue transcrita:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. Juizado
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Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023097-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP -

25ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP -

32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Originariamente, o feito foi distribuído ao MD. Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, que, em razão a

alteração da jurisdição daquele juizado, promovida pelo Provimento nº 389, de 27/06/2013, declinou da

competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP, alegando a impossibilidade de

redistribuição a tal juizado dos feitos propostos anteriormente à publicação do citado Provimento. Suscitou, assim,

o presente conflito de competência a esta E. Corte Regional.

Em seguida, manifestou-se o Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, o Provimento nº 389, de 27/06/2013, que implantou a 1ª Vara Federal, com competência mista e com JEF

adjunto da Subseção Judiciária de Avaré, assim estabeleceu:

"Art. 2º. A Vara Federal de Avaré terá jurisdição sobre os municípios de Arandu, Avaré, Cerqueira César, Iaras,

Itaí e Paranapanema. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 20 da Lei nº 10.259/2001 aos Municípios não citados no caput." 

 

Por sua vez, a Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, dispôs o seguinte:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

 

Conforme se verifica, o ajuizamento da ação em epígrafe ocorreu em data anterior à alteração da jurisdição

promovida pelo Provimento nº 389, de 27/06/2013.

Acerca deste tema, preceitua o artigo 87 Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

2014.03.00.023097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : HELENA PELIZONI ROMUALDO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010372420064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Segundo se observa, o princípio da perpetuatio jurisdictionis determina a fixação da competência no momento

em que a ação é proposta, salvo quando houver a supressão do órgão judiciário ou a alteração da competência

em razão da matéria ou da hierarquia, hipóteses estas que não se subsumem ao presente caso.

Deste modo, impõe-se a observância da regra da perpetuação da competência insculpida no citado artigo 87

do CPC, na medida em que, diante da hierarquia das normas jurídicas, o disposto na legislação processual civil

deve prevalecer em relação ao regramento expresso na referida Resolução.

Neste sentido, destaco os seguintes arestos proferidos em casos análogos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeitada a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 13/05/2013)

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência . Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas no

art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 969.767/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

17/11/2009)

"AÇÕES CIVIS. COBRANÇA DE PEDÁGIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO FEDERAL. POSTERIOR

CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL NA LOCALIDADE. CISÃO DOS PROCESSOS. REMESSA. CONEXÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ARTIGO 87 DO CPC. PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

I - Em autos de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL na Vara Federal de

Londrina, por meio da qual se discute a taxa de pedágio em estradas, foi prolatada decisão no sentido de

determinar a cisão de processos e determinou seu processamento pelo Juízo Federal da Vara de Jacarezinho/PR,

recém-criado.

II - Não se verifica o necessário prequestionamento em relação às matérias tratadas pelos artigos 103, 105 e 106

do CPC, e nem mesmo houve oposição de embargos declaratórios para suscitar o tema relativo à eventual

conexão entre as ações. Incidência da Súmula 282/STF.

RECURSOS DA ECONORTE E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

III - As ações civis existentes que discutem a questão do respectivo pedágio foram ajuizadas antes da criação da

Vara Federal de Jacarezinho, devendo ser observado o que dita o artigo 87 do CPC, não se tratando de exceção

ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, porquanto não se enquadram em nenhuma das exceções nele

previstas para alteração da competência posteriormente ao momento do ajuizamento da ação.

IV - Recursos providos, mantendo-se no juízo federal de Londrina as ações civis nele intentadas anteriormente à

criação da Vara Federal de Jacarezinho."

(REsp 1085922/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe

18/03/2009)

Consoante esclarece a doutrina, "a norma institui a regra da perpetuação da competência (perpetuatio

iurisdictionis), com a finalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a mudança do lugar do

processo toda vez que houver modificações supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em tese, alterar a
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competência (...)" - Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. 10ª ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 323.

Considerando que a regra da perpetuação da competência tem sido aplicada nas hipóteses de criação de novas

Varas Federais, conforme demonstra a jurisprudência já mencionada, entendo que, ainda com maior razão, tal

preceito deve ser observado no caso em tela, uma vez que a sua ratio legis - de evitar entraves ao processamento

dos feitos e o retardamento na solução dos litígios, possivelmente causados pelo deslocamento dos processos,

diante de situações supervenientes ao seu ajuizamento - coaduna-se perfeitamente com a finalidade dos Juizados

Especiais Federais de propiciar uma prestação jurisdicional mais célere do que aquela eventualmente obtida na

Justiça Comum.

Em contrapartida, têm-se observado desdobramentos práticos não satisfatórios decorrentes do redirecionamento

dos feitos aos novos Juizados - tais como: a sobrecarga de processos em varas recém-instaladas, por vezes,

desproporcional ao número de servidores designados para atuar nestes locais, e até mesmo, a eventual dificuldade

de acesso das partes às novas sedes inauguradas.

Nesse sentido, é o entendimento consolidado no Órgão Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto

prolatado no julgamento do Conflito de Competência (Processo nº 2014.03.00.011900-0/SP, DJ: 26/11/2014,

Publicado em 05/12/2014), cuja ementa segue transcrita:

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos jefs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. Juizado

Especial Federal Cível de Avaré/SP.

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001253-76.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.001253-2/SP
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DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025443-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000525-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LEONEL FRANCISCO FURLAN

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00094873020144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.025443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOAQUIM BARDELIN

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025916220144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.000525-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ERICINIO SARAIVA DA SILVA
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DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025170-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP -

25ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP -

32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Originariamente, o feito foi distribuído ao MD. Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, que, em razão a

alteração da jurisdição daquele juizado, promovida pelo Provimento nº 389, de 27/06/2013, declinou da

competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP, alegando a impossibilidade de

redistribuição a tal juizado dos feitos propostos anteriormente à publicação do citado Provimento. Suscitou, assim,

o presente conflito de competência a esta E. Corte Regional.

Em seguida, manifestou-se o Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, o Provimento nº 389, de 27/06/2013, que implantou a 1ª Vara Federal, com competência mista e com JEF

adjunto da Subseção Judiciária de Avaré, assim estabeleceu:

"Art. 2º. A Vara Federal de Avaré terá jurisdição sobre os municípios de Arandu, Avaré , Cerqueira César, Iaras,

Itaí e Paranapanema. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 20 da Lei nº 10.259/2001 aos Municípios não citados no caput." 

 

Por sua vez, a Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, dispôs o seguinte:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00077222420134036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025170-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : AUREA MARIA ROSA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001535820074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Conforme se verifica, o ajuizamento da ação em epígrafe ocorreu em data anterior à alteração da jurisdição

promovida pelo Provimento nº 389, de 27/06/2013.

Acerca deste tema, preceitua o artigo 87 Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

 

Segundo se observa, o princípio da perpetuatio jurisdictionis determina a fixação da competência no momento

em que a ação é proposta, salvo quando houver a supressão do órgão judiciário ou a alteração da competência

em razão da matéria ou da hierarquia, hipóteses estas que não se subsumem ao presente caso.

Deste modo, impõe-se a observância da regra da perpetuação da competência insculpida no citado artigo 87

do CPC, na medida em que, diante da hierarquia das normas jurídicas, o disposto na legislação processual civil

deve prevalecer em relação ao regramento expresso na referida Resolução.

Neste sentido, destaco os seguintes arestos proferidos em casos análogos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeitada a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 13/05/2013)

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência . Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas no

art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 969.767/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

17/11/2009)

"AÇÕES CIVIS. COBRANÇA DE PEDÁGIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO FEDERAL. POSTERIOR

CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL NA LOCALIDADE. CISÃO DOS PROCESSOS. REMESSA. CONEXÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ARTIGO 87 DO CPC. PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

I - Em autos de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL na Vara Federal de

Londrina, por meio da qual se discute a taxa de pedágio em estradas, foi prolatada decisão no sentido de

determinar a cisão de processos e determinou seu processamento pelo Juízo Federal da Vara de Jacarezinho/PR,

recém-criado.

II - Não se verifica o necessário prequestionamento em relação às matérias tratadas pelos artigos 103, 105 e 106

do CPC, e nem mesmo houve oposição de embargos declaratórios para suscitar o tema relativo à eventual

conexão entre as ações. Incidência da Súmula 282/STF.

RECURSOS DA ECONORTE E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

III - As ações civis existentes que discutem a questão do respectivo pedágio foram ajuizadas antes da criação da
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Vara Federal de Jacarezinho, devendo ser observado o que dita o artigo 87 do CPC, não se tratando de exceção

ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, porquanto não se enquadram em nenhuma das exceções nele

previstas para alteração da competência posteriormente ao momento do ajuizamento da ação.

IV - Recursos providos, mantendo-se no juízo federal de Londrina as ações civis nele intentadas anteriormente à

criação da Vara Federal de Jacarezinho."

(REsp 1085922/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe

18/03/2009)

 

Consoante esclarece a doutrina, "a norma institui a regra da perpetuação da competência (perpetuatio

iurisdictionis), com a finalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a mudança do lugar do

processo toda vez que houver modificações supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em tese, alterar a

competência (...)" - Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. 10ª ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 323.

Considerando que a regra da perpetuação da competência tem sido aplicada nas hipóteses de criação de novas

Varas Federais, conforme demonstra a jurisprudência já mencionada, entendo que, ainda com maior razão, tal

preceito deve ser observado no caso em tela, uma vez que a sua ratio legis - de evitar entraves ao processamento

dos feitos e o retardamento na solução dos litígios, possivelmente causados pelo deslocamento dos processos,

diante de situações supervenientes ao seu ajuizamento - coaduna-se perfeitamente com a finalidade dos Juizados

Especiais Federais de propiciar uma prestação jurisdicional mais célere do que aquela eventualmente obtida na

Justiça Comum.

Em contrapartida, têm-se observado desdobramentos práticos não satisfatórios decorrentes do redirecionamento

dos feitos aos novos Juizados - tais como: a sobrecarga de processos em varas recém-instaladas, por vezes,

desproporcional ao número de servidores designados para atuar nestes locais, e até mesmo, a eventual dificuldade

de acesso das partes às novas sedes inauguradas.

Nesse sentido, é o entendimento consolidado no Órgão Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto

prolatado no julgamento do Conflito de Competência (Processo nº 2014.03.00.011900-0/SP, DJ: 26/11/2014,

Publicado em 05/12/2014), cuja ementa segue transcrita:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos jefs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. Juizado

Especial Federal Cível de Avaré/SP.

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023530-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Avaré que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos, com fundamento no Provimento CJF3R nº 389, de 10/06/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), ora se submete à jurisdição deste

último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado, nos termos do artigo 87 do Código de Processo

Civil - o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

2014.03.00.023530-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARCOS ROGERIO SANCHES PEREIRA

ADVOGADO : SP158844 LEANDRY FANTINATI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00027586920104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a
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prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que foi proferida sentença, transitada em julgado (mídia digital), razão pela

qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art. 575,

II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir.

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).
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..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010580-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre os Juizados Especiais Federais de São Paulo e Jundiaí.

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, foram os autos

encaminhados ao MPF, que opinou pela improcedência do conflito.

Recentemente, na sessão de 26/11/2014, o C. Órgão Especial desta Corte -- ao apreciar os Conflitos de

Competência nº 0011051-95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, de

relatoria do E. Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº 0013621-

54.2014.4.03.0000, de relatoria do E. Desembargador Federal André Nabarrete -- consolidou o entendimento

segundo o qual é vedada a redistribuição de ações em decorrência da instalação ou alterações dos limites

territoriais dos Juizados Especiais Federais, por força do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Referido entendimento culminou com o acolhimento da proposta de edição de Súmula - ainda não publicada -

conforme deliberado na sessão de 10/12/2014.

Ante o exposto -- e adotando a orientação sufragada pelo Órgão Especial desta Corte -- julgo procedente o

presente conflito para declarar competente o Juízo Suscitado. Comunique-se. Int. Dê-se ciência ao Parquet

Federal. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

2014.03.00.010580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LUCINETE MAGALHAES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030722220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000504-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP em face do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, visando à definição do juízo competente

para o julgamento de ação previdenciária.

 

Ajuizada a ação perante o Juizado Especial Federal Cível de de São Paulo/SP, em razão do cálculo da Contadoria

Judicial demonstrar que o valor da causa ultrapassa o limite teto de sessenta salários mínimos, previsto no art. 3º,

da Lei 10.259/01, referido Juízo declarou-se absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito,

para uma das Varas da Subseção Judiciária de Osasco/SP.

 

Redistribuída a demanda, a 6ª Vara Federal de São Paulo, sob o fundamento de que a parte autora renunciou

expressamente ao limite da competência do JEF, suscitou o presente conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, compete a esta Corte julgar o Conflito de Competência, a teor do que foi decidido no Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no RE nº 590.409/RJ, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski: "Os juízes de

primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal

Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles."

 

A questão comporta julgamento monocrático, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, considerando a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças."

 

O valor da causa representa o efetivo proveito econômico da ação de origem, o qual deve corresponder, se o

pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, ao valor das prestações vencidas

somado ao de 12 (doze) prestações vincendas, nos termos do art. 260, do CPC.

 

Contudo, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, faculta-se à parte autora Federal a renúncia expressa do

2015.03.00.000504-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : EPIFANIO DE JESUS CORREIA

ADVOGADO : SP173520 RITA DA CONCEICAO FERREIRA F DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00611285720134036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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valor que exceder à competência do Juizado Especial Federal, com o fim de viabilizar tramitação do feito por rito

mais célere, o que ocorreu na hipótese em tela.

 

Nesse sentido, confira-se v. precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação.

(STJ, CC 86398 / RJ, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 22/02/2008 p.

161)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA, para declarar competente para o processo e julgamento

do feito o E. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000524-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000524-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOEL TOME SEVERINO

ADVOGADO : SP233244A LUZIA MOUSINHO DE PONTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     489/2847



 

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, determino a juntada aos autos do documento anexo (decisão proferida pelo Juízo Suscitado). 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil. Comunique-se.

Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (art. 60, X, do Regimento Interno

TRF 3ª Região).

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029043-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028092-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00443507520144036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029043-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : CARMO DONIZETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221900 ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034949720144036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.028092-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : FRANCISCO PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco em face do

MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Osasco, a fim de ser firmada a competência para processar e

julgar a ação de natureza previdenciária.

 

Distribuída a ação ao Juizado Especial Federal de Osasco, este se declarou incompetente para o deslinde da

controvérsia e remeteu os autos à Justiça Federal, por entender que o proveito econômico almejado suplanta o

valor da alçada, e que, para fins de fixação de competência, não se admite a renúncia do direito às parcelas

excedentes.

 

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal. Argumenta que à vista da renúncia expressa ao excedente

a 60 salários mínimos - faculdade admitida por tratar-se de direitos patrimoniais disponíveis -, tem-se a

competência do Juizado Especial Federal para julgar a causa.

 

O despacho de fl. 18 designou o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente para processar e julgar a demanda previdenciária o Juízo suscitado.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento firmado na Terceira Seção desta

Egrégia Corte.

 

Decido.

 

A discussão neste conflito restringe-se à possibilidade de renúncia do direito às parcelas excedentes para fins de

fixação da competência do Juízo.

Como se sabe, à luz do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, é da competência absoluta do Juizado Especial Federal

Cível, no foro onde estiver instalado, as causas cujos valores não excedam 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme cálculos elaborados pelo perito do Juizado Especial Federal, que obedece à regra do artigo 260 do CPC,

a soma das parcelas vencidas com as 12 vincendas resulta em valor acima do limite teto.

Contudo, infere-se da petição de fl. 16 a renúncia expressa do autor aos valores excedentes.

Preceitua o artigo 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/95, que: "a opção pelo procedimento previsto nesta lei importará em

renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação".

Assim, exercida a opção pelo rito mais célere, por meio da renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido

em lei, deve ser reconhecida a competência do Juizado Especial Federal Cível para processar e julgar a ação.

Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação." (CC nº 86398, Autos nº 200701302325, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161). 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034992220144036130 2 Vr OSASCO/SP
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ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

as causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no §

1º do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente." (CC nº 15152, Autos nº

00083197820134030000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3 19/06/2013)

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

do Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030445-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a

competência deste Tribunal para dele conhecer e julgar.

O conflito foi suscitado pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de Américo Brasiliense, em autos de ação

previdenciária.

 

A ação foi distribuída à Vara Distrital de Américo Brasiliense/SP, pertencente à Comarca de Araraquara/SP, que

declinou da competência para a Justiça Federal, ao argumento de não se tratar de causa decorrente de acidente do

trabalho.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF,

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

2014.03.00.030445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : DIRCEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032108520138260040 2 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP
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competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Revendo meu posicionamento anterior, sobretudo após a recente orientação do E. STJ, adoto o entendimento

segundo o qual não estaria o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal delegada.

 

Na espécie, cumpre registrar a existência de Vara do Juizado Especial Federal na sede da Comarca de Botucatu - a

qual inclui, nos seus limites territoriais, o Município de Itatinga, onde reside a parte autora.

 

Muito embora constitua sede de Vara Distrital Estadual, é certo que Itatinga não possui a condição de Comarca.

 

Com efeito, a regra do Art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito. Assim, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são

verdadeiras subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Importa salientar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a Comarca não seja

sede de vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Portanto, se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da

Justiça Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá atribuída à Justiça

Estadual.

 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E. STJ (1ª e 3ª Seções), ao interpretar que a norma do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às varas distritais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012); e

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE À COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...) 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta Seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Min. Castro Meira, DJ de 16.8.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência

absoluta da Justiça Federal.

4. Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática

do ato processual objeto da precatória.

(CC 124.073/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/02/2013, DJe 06/03/2013).

Com o mesmo entendimento: AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO,

julg. 29/02/12, DJe 22/03/12; AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julg. 13/04/11, DJe 19/04/11; CC 114.885/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julg. 09/02/11, DJe 15/03/11.
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Na hipótese de demanda cujo valor dado à causa é inferior ao limite previsto no Art. 3º da Lei 10.259/01, é de se

assentar a competência absoluta do JEF de Araraquara para processar e julgar a ação.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar a

competência do Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000818-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª. Vara Previdenciária de São

Paulo/SP, em face do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em ação de natureza previdenciária.

 

O R. Juízo Suscitado, considerando o Parecer da Contadoria do Juízo acerca da simulação do valor da causa, o

qual apurou o valor de R$ 53.375,94 (superior ao limite de alçada na data do ajuizamento), bem como a ausência

de renúncia expressa ao montante atrasado que excedesse à competência do JEF, reconheceu a incompetência

absoluta para o julgamento do feito subjacente.

 

O R. Juízo Suscitante, por sua vez, suscitou o conflito negativo de competência, sob o fundamento de que o valor

apurado para causa pela Contadoria Judicial compõe-se de parcelas vencidas (R$ 44.143,98) e vincendas (R$

9.231,96) e que somente estas últimas são irrenunciáveis, além do que, a autora deixou de ser intimada quanto ao

eventual interesse em renunciar o valor excedente aos 60 salários mínimos. Destacou, ainda, que a ausência de

intimação para que a parte renuncie ao excedente é gravosa em casos de autores que buscaram os Juizados

Especiais em razão da possibilidade de litigar sem a representação por advogados, cujos honorários costumam

abranger 30% dos valores da condenação.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2015.03.00.000818-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : MIGUEL MARTINS MIRANDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00522400220134036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

In casu, conforme decisão proferida pelo R. Juízo Suscitado, a ação subjacente foi ajuizada perante o Juizado

Especial Federal de São Paulo, cujo valor da causa foi atribuído na quantia de R$ 36.390,57. Todavia, conforme

parecer da Contadoria do Juízo foi apurado os valores atrasados desde a DER, mais doze parcelas vincendas, no

importe de R$ 53.375,94.

 

Nesse passo, o R. Juízo Suscitado reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e determinou

a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital.

Os autos foram distribuídos ao R. Juízo da 6ª. Vara Previdenciária de São Paulo, o qual suscitou o presente

conflito negativo de competência.

 

Para a apuração do valor da causa quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas é

aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser somadas às

prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa. 

 

Nesse sentido, orientação desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." (AG nº 209655/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça também tem se posicionado no mesmo sentido em matéria previdenciária:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10.259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." (CC nº 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, j. j. 23/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 191);

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal. 
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3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença de

mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu

conhecimento. 

4. Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação

jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado

incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo

único, do Código de Processo Civil. 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária

de São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira

instância." (CC 91470, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE 26/08/2008).

 

 

Assim considerando, consoante cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo, verifico que o valor do crédito

devido a título de atrasados, desde a DIB e observada a prescrição, totaliza a quantia de R$ 51.649,68 atualizados

até maio/2014. Tal valor extrapola o equivalente a 60 salários mínimos vigentes à época do ajuizamento (R$

40.680,00), o que exclui a competência do Juizado Especial Federal para a apreciação do feito subjacente, nos

termos do artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o R. Juízo Suscitante da

6ª Vara Previdenciária de São Paulo para processar e julgar a ação.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000509-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.00.000509-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ABIGAIL ANTONIA REIS

ADVOGADO : SP297653 RAFAEL BARBOSA MAIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00199936520134036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil.

A fim de viabilizar o julgamento deste incidente, o MM. Juízo designado deverá: i) intimar a parte autora da ação

subjacente a esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve ou não intenção em renunciar aos valores excedentes

ao limite teto de alçada dos Juizados Especiais Federais; ii) encaminhar, juntamente com o pronunciamento

autoral, cópia da petição inicial da ação subjacente e da procuração que porventura a acompanhou.

Cumprida a diligência, com ou sem resposta da autora, retornem os autos conclusos.

Oficiem-se aos DD. Juízos envolvidos.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025897-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Extraiam-se cópias dos documentos de fls. 160-179, encartando-as aos autos. Em seguida, devolvam-se os

originais à parte autora. 

 

Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 204-205v.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044592-32.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : IZAURA ADVENSSUDE HERRERIA

ADVOGADO : SP131804 JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00382937820094039999 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.044592-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIENEZ PEDRO MANTOVANI

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA

: SP265196 RENATO DE PAIVA GRILO

SUCEDIDO : GERSON MANTOVANI falecido

No. ORIG. : 2006.03.99.023578-6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     497/2847



 

DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento de fls. 318 e a declaração de fls. 320, DEFIRO à requerida os benefícios da justiça gratuita.

Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000720-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002000-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000720-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : RAQUEL ANGELO MARTOS

ADVOGADO : SP259651 CRISTINA DA COSTA BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : VILMA VENEZIANI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00011163820144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

2015.03.00.002000-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARIA BATISTA BORGES

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00062775020144036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022640-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP.

Pela decisão de fl. 09 designou-se o Juízo para as medidas urgentes, bem como sobrestou-se o feito.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que opinou pela procedência do conflito, reconhecendo-

se competente o d. Juízo suscitado, titular da 32ª Subseção Judiciária de Avaré/SP - fls. 13/14.

É o relatório. DECIDO.

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo

120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Verifico dos autos que o caso é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência.

Há o trânsito em julgado na ação que originou este incidente. Assim, permito-me reproduzir a decisão proferida

pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n. 2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão

de decidir. Vejamos:

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

2014.03.00.022640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : EDWIRGES RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014858920094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência ,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado , não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

Diante do exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito

de competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC.

Comuniquem-se os juízes em conflito e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000510-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª. Vara Previdenciária de São

Paulo/SP, em face do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em ação de natureza previdenciária.

 

O R. Juízo Suscitado, considerando o Parecer da Contadoria do Juízo acerca da simulação do valor da causa, o

qual apurou o valor de R$ 68.180,11 (superior ao limite de alçada na data do ajuizamento), reconheceu a

incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente.

 

O R. Juízo Suscitante, por sua vez, suscitou o conflito negativo de competência, sob o fundamento de que o valor

apurado para causa pela Contadoria Judicial compõe-se de parcelas vencidas (R$ 45.500,83) e vincendas (R$

22.679,28) e que somente estas últimas são irrenunciáveis, além do que, a autora deixou de ser intimada quanto ao

eventual interesse em renunciar o valor excedente aos 60 salários mínimos. Destacou, ainda, que a ausência de

intimação para que a parte renuncie ao excedente é gravosa em casos de autores que buscaram os Juizados

2015.03.00.000510-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : CARLOS RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP178434 REGINA AKEMI FURUICHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00326902120134036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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Especiais em razão da possibilidade de litigar sem a representação por advogados, cujos honorários costumam

abranger 30% dos valores da condenação.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

In casu, conforme decisão proferida pelo R. Juízo Suscitado, a ação subjacente foi ajuizada perante o Juizado

Especial Federal de São Paulo. Todavia, conforme parecer da Contadoria do Juízo foi apurado o valor da causa, na

data do ajuizamento da ação, o importe de R$ 68.180,11.

 

Nesse passo, o R. Juízo Suscitado reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e determinou

a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital.

 

Os autos foram distribuídos ao R. Juízo da 6ª. Vara Previdenciária de São Paulo, o qual suscitou o presente

conflito negativo de competência.

 

Para a apuração do valor da causa quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas é

aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser somadas às

prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa.

 

Nesse sentido, orientação desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." (AG nº 209655/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça também tem se posicionado no mesmo sentido em matéria previdenciária:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10.259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." (CC nº 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, j. j. 23/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 191);

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.
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COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal. 

3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença de

mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu

conhecimento. 

4. Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação

jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado

incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo

único, do Código de Processo Civil. 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária

de São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira

instância." (CC 91470, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE 26/08/2008).

 

 

Assim considerando, consoante cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo, verifico que o valor dos atrasados

totaliza a quantia de R$ 61.856,61 atualizados até janeiro/2014. Tal valor extrapola o equivalente a 60 salários

mínimos vigentes à época do ajuizamento (R$ 40.680,00), o que exclui a competência do Juizado Especial Federal

para a apreciação do feito subjacente, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o R. Juízo Suscitante da

6ª Vara Previdenciária de São Paulo para processar e julgar a ação.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027859-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027859-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : EDUY ELVIS ARANTES LAGOEIRO

ADVOGADO : SP208236 IVAN TOHME BANNOUT e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a MM. Juíza Federal da 5ª Vara

Previdenciária de São Paulo/SP e suscitado o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, visando à definição

do Juízo competente para processar e julgar ação em que se pretende a desaposentação, ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

A ação foi proposta perante a 5ª Vara Previdenciária de São Paulo e a MM. Juíza Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que, por se tratar de pedido de

desaposentação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor do benefício que a parte autora

pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze, o que resulta em valor inferior a 60 salários

mínimos.

 

Remetidos os autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, este procedeu à devolução do processo, com base

na Portaria nº 0532969, de 25/06/2014 daquele Juízo, tendo a MM. Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP suscitado o presente conflito negativo de competência.

 

 

É o relatório.

O parágrafo único, do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº. 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

 

E, em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

 

Essa é a orientação jurisprudencial. Confira-se:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031652320144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

(STJ - Conflito de Competência - 46732 -Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: Terceira Seção -

Relator: José Arnaldo da Fonseca Data da decisão: 23/02/2005 DJ data:14/03/2005 página:191)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. 

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá o quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar

e julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, julgado em 14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535

- Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO)

 

Além do que, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato,

devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pela parte autora da demanda originária.

 

Conforme pacífica jurisprudência, na ação de desaposentação o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor que era recebido e o valor que se passará a receber, caso acolhido o pedido autoral, multiplicado por doze,

nos termos do artigo 260 do CPC.

 

In casu, tendo em vista que a diferença entre o benefício que o autor vem percebendo (R$ 2.078,42) e o que

pretende seja concedido (R$ 4.236,24), corresponde a R$ 2.157,82, valor que multiplicado por doze (artigo 260 do

CPC) atinge a quantia de R$ 25.893,84 - inferior a 60 salários mínimos - vigente à época da distribuição da ação

subjacente (04/04/2014, conforme consulta ao sistema eletrônico da Justiça Federal).

 

Portanto, a competência é do Juizado Especial Federal.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º,

DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.

I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação,

em que se objetiva a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, deve corresponder ao montante de doze

parcelas do benefício almejado, que se constitui o proveito econômico do pedido, não integrando o cálculo, no

entanto, as prestações já recebidas.

II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos

encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.

(TRF3 - 10ª TURMA - AI 2014.03.00.009457-0/SP - REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO - JULGADO EM

15.07.2014)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

3. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal atual

da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter.

4. O autor alega que, no caso em questão, o limite previsto para apreciação dos Juizados Especiais Federais

estaria superado, uma vez que, além das diferenças correspondentes às doze prestações vincendas (R$

10.085,28), deveriam ser também incluídas no cálculo as diferenças correspondentes às prestações vencidas

"relativas aos cinco últimos anos que antecedem à propositura da ação", de modo que o valor total da causa
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seria de R$ 65.093,76.

5. Ocorre que, ao analisarmos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, verificamos que,

nas hipóteses em que é reconhecida a procedência do pedido de desaposentação, o que se determina é a

concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação.

6. Assim, as diferenças correspondentes ao período anterior ao ajuizamento da demanda não poderiam ser

consideradas para o cálculo do valor da causa, já que não se haveria de falar em "prestações vencidas" na

hipótese de pedido de desaposentação, do que se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao

Juizado Especial Federal.

7. A possibilidade de se declarar, eventualmente, a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria

renunciada não poderia modificar a decisão do r. Juízo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. Tais

valores, por já terem sido percebidos, não se traduziriam em proveito econômico para o autor, de modo que seria

inadequado considerá-los para o cálculo do valor da causa.

8. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF3 - 7ª TURMA - AI 2014.03.00.009826-4/SP - REL. DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS - JULGADO EM

21.07.2014)

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Parquet Federal.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017728-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

2014.03.00.017728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VALDIR LOURENCO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

No. ORIG. : 00019099220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022150-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488,

inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de

1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após o prazo para apresentação da resposta da

parte ré.

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022150-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.022150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SERGIO DIAS GUERRERO

No. ORIG. : 00109678220084036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SERGIO DIAS GUERRERO

No. ORIG. : 00109678220084036183 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista o requerimento formulado à fl. 351, concedo à parte ré os benefícios da assistência judiciária

gratuita previstos na Lei nº 1.060/50.

 

Intime-se a autarquia previdenciária a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a matéria preliminar arguida

em contestação, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020546-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012934-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020546-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 2006.03.99.030253-2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VALMIR MIRANDA MACHADO

ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00050227520124036183 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     507/2847



 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de

lei, mostra-se despicienda a produção de provas. 

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019464-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de Tairo Luan Cunha

Penna, para, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, desconstituir o r. julgado que, ao reformar a sentença

recorrida, reconheceu o direito do réu à pensão por morte em relação ao tio.

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

2014.03.00.019464-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : TAIRO LUAN CUNHA PENNA

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

PARTE RÉ : MARIA APARECIDA VILAS BOAS

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00000382420144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000026-11.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão proferido pela C. 8ª Turma desta Corte,

que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação da

parte autora, reconhecendo o seu direito à "desaposentação", sem necessidade de devolução dos valores

percebidos até a data inicial da nova benesse.

 

O INSS argui, preliminarmente, a decadência do direito de revisão do benefício originário.

 

No mérito, postula pela prevalência da conclusão do voto vencido, que rejeitava a preliminar e negava provimento

ao apelo.

 

Alega, em suma, a ofensa ao Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, bem como aos Arts. 3º, I, 40, 194, 195 e 201, todos da

CF, e ainda, Arts. 5, II, e 37, caput, da Magna Carta.

 

O recurso foi admitido. Não houve recurso desta decisão e decorreu in albis o prazo para apresentação de

contrarrazões.

 

Autos redistribuídos à minha relatoria.

 

É o relatório.

 

No que pertine à preliminar de decadência, entendo que os julgados colacionados, na linha do precedente do E.

STJ (REsp 1303988), não se aplicam ao caso, vez que não trata de revisão de ato de concessão, mas de

desfazimento do ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes, mas encetadas posteriormente, ou

seja, por direito derivado de fatos que não serviram de substrato àquele ato de concessão e que produzirá efeitos

para o futuro, razão por que afasto a prejudicial de mérito.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como

"a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da

2012.61.26.000026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE VALDIR GERBELI

ADVOGADO : SP145345 CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00000261120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª.

Edição).

 

A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal

(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um

direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não

se encerra na "renúncia" a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso,

do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e

irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente

preservados.

 

Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que "as aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis" extrapolou o campo

normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos

beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.

 

Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico.

 

É esse o entendimento assente pelo E. STJ, conforme se vê do precedente colacionado:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL.

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008).

 

Portanto, admitida a possibilidade de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa, consentânea

com a proteção, fundamentos do Estado Democrático de Direito e objetivos da Federação, outros aspectos como a

regra da contrapartida e eventual necessidade de devolução dos valores devem ser analisados.

 

Observo que um dos fundamentos da tese do autor está no inconformismo dos segurados em continuar a

contribuir para um sistema sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional.

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado.

 

Num primeiro momento essa irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social

sobre os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que

se vê nos julgados que seguem:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na

legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II

- A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental.

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO.

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
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(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009).

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas

pelo aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração

Pública em razão desta arrecadação.

 

Desde o advento da EC 20/98, a Previdência Social assumiu seu caráter eminente contributivo, de filiação

obrigatória, e passou a reger-se por critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Pelo

princípio da universalidade e solidariedade, os segurados em atividade contribuem para os inativos, não havendo

que se falar em fundo próprio exclusivo do segurado.

 

O Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado aposentado a concessão de qualquer outro benefício após o

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.

 

A regra proibitiva, entretanto, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus a todas as prestações da Previdência Social em decorrência do exercício

da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

 

O Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 é regra que confirma a proibição da cumulação de benefícios, razão pela qual deve

ser lida com a do Art. 124 da mesma lei. Como se vê, o citado Art. 18 harmoniza-se com o Art. 124 e ali está

apenas para acrescentar ser indevida também a cumulação de benefícios com base em filiação sucessiva (atividade

posterior ao benefício), espancando qualquer dúvida aos que restringiam a proibição do Art. 18 às atividades

concomitantes ou de benefícios derivados da mesma atividade ou inscrição, ou seja, esta regra veio abolir a

possibilidade de, uma vez conquistada a aposentadoria, aventar-se a idéia de surgimento de novos fatos geradores,

que não se confundiriam com os anteriores que ensejaram a aposentação, em que preenchidos os requisitos para a

percepção de mais um benefício. Com a renúncia ao primeiro benefício, no entanto, subsiste um único benefício, o

que não contraria citado dispositivo.

 

Outra questão diz respeito aos valores pagos pela Autarquia em face do desaparecimento do benefício

previdenciário que lhes deu origem, promovido pela desaposentação, e a necessidade de sua devolução, à vista da

vedação do enriquecimento sem causa e do equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência.

 

Não se há falar em enriquecimento sem causa perante verbas de natureza alimentar consumíveis para prover o

próprio sustento, não pagas mediante erro ou fraude, ou qualquer outra irregularidade, ilicitude ou má-fé do

segurado. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana.

 

De outro lado, a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-

se em conta as contribuições recolhidas até aquele ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o

sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do

referido equilíbrio. Esse excedente, resultante de contribuições de mesmas regras de incidência e alíquotas das

previstas para as anteriores, traz por corolário lógico a ausência de ofensa ao mencionado equilíbrio, devendo o

Art. 18, § 2º, da Lei 8213/91 coadunar-se com a Constituição Federal.

 

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

 

Portanto, além do caráter alimentar do benefício previdenciário, a restituição nos casos de desaposentação é

indevida, pois tal desconto só é admissível em regimes de capitalização individual, que não existe no nosso

sistema previdenciário, de repartição.

 

 

No sentido da desnecessidade de devolução dos valores é firme a jurisprudência do E. STJ, sendo esse o

entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, em 08/05/2013, sob o regime dos recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     511/2847



repetitivos:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência

pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado

deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013 - grifos nossos).

 

O mesmo posicionamento vem sendo adotado pela Colenda Terceira Seção desta Corte, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTA-DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES

DA DIVERGÊNCIA. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

V - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Todavia, considerando os

limites da divergência, dado que o voto vencedor estabeleceu a necessidade de devolução dos valores referentes

ao benefício objeto da renúncia, bem como a vedação da reformatio in pejus, acompanho o voto vencedor, que

mais se aproxima de meu posicionamento. 

VI - Embargos infringentes interpostos pelo INSS a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0014483-06.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).
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No mesmo sentido: EI 0007601-64.2010.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Rel. p/ acórdão Des. Fed.

Sérgio Nascimento, julg. 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013; EI 0005156-04.2010.4.03.6109, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, julg. 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013.

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

recurso.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34445/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032246-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça a impetrante se pretende prevenir o bloqueio de valores equivalentes a R$ 74.500.825,83 (setenta e

quatro milhões, quinhentos mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos) ou a R$ 14.818,41

(quatorze mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta e um centavos) (cfr. fls. 2/22 e 268/271).

Conforme o pedido, emende a inicial e promova o recolhimento de eventual diferença das custas.

Intime-se. Publique-se, observadas as cautelas do sigilo total.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34457/2015 

 

 

 

2014.03.00.032246-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RODRIGO DE GRANDIS

IMPETRANTE : B T B L

ADVOGADO : SP107425 MAURICIO ZANOIDE DE MORAES

No. ORIG. : 00154721520144036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505406-09.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica Federal -

CEF, contra a sentença que extinguiu execução fiscal sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 49/51 e 61/61-v).

Alega a apelante, em síntese, que nem a Lei nº 6.830/1980 nem o Código de Processo Civil estabelecem como

requisito da petição inicial da execução fiscal a obrigatoriedade de indicação dos dados cadastrais dos executados,

no caso, o CNPJ, de sorte que a ausência desse dado não poderia ensejar a extinção do presente feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1450819/AM, submetido

ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento segundo o qual, em ações de

execução fiscal, o argumento da falta de indicação do CPF ou CNPJ da parte executada não possibilita o

indeferimento da inicial, por se tratar de requisito não previsto no artigo 6º da Lei nº 6.830/1980, cujo diploma,

por sua especialidade, ostenta primazia sobre a legislação de cunho geral, como ocorre frente à exigência contida

no artigo 15 da Lei nº 11.419/2006, que disciplina a informatização dos processos judiciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DOS REPETITIVOS (ART.

543-C DO CPC). DISSÍDIO PRETORIANO NÃO CARACTERIZADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL DECLARATÓRIA NÃO EVIDENCIADA. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA REVISÃO DE

MATÉRIA CONSTITUCIONAL NA VIA RECURSAL ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXIGÊNCIA DE

INDICAÇÃO DO CPF/RG DO EXECUTADO NA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE. REQUISITOS NÃO

PREVISTOS NA LEI Nº 6.830/80 (LEI DE EXECUÇÃO FISCAL). PREVISÃO EXISTENTE NA LEI Nº 11.419/06

(LEI DE INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL (LEI Nº

6.830/80). NOME E ENDEREÇO DO EXECUTADO SUFICIENTES À REALIZAÇÃO DO ATO CITATÓRIO.

FIXAÇÃO DA TESE, EM REPETITIVO, DA DISPENSABILIDADE DA INDICAÇÃO DO CPF E/OU RG DO

DEVEDOR (PESSOA FÍSICA) NAS AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DO FISCO PROVIDO.

1. Conhece-se do especial apenas pelo autorizativo da letra "a", vez que a invocada divergência jurisprudencial

não restou evidenciada.

Não se presta o especial, ademais, para revisar alegado maltrato a regramento constitucional.

2. O tribunal de origem prestou a jurisdição de forma completa, não se descortinando, por isso, a aventada

ofensa ao art. 535 do CPC.

3. Nas instâncias ordinárias, decidiu-se pelo indeferimento da petição inicial de ação de execução fiscal movida

pelo município de Manaus-AM, sob o argumento da falta de indicação, pelo exequente, do número do CPF da

1997.61.82.505406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : JUNTAS DINIZ S/A IND/ E COM/ e outros

: ALVARO DINIZ

: ORLANDO DINIZ

: BRUNO DINIZ

: EDUARDO BARROSO PEPPI

No. ORIG. : 05054060919974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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pessoa física executada.

4. Tal exigência, contudo, não se acha prevista na legislação especial que rege o procedimento executivo fiscal, a

saber, a Lei nº 6.830/80, cujo art. 6º, ao elencar os requisitos da petição inicial, não prevê o fornecimento do

CPF da parte executada, providência, diga-se, também não contemplada no art. 282, II, do CPC.

5. A previsão de que a petição inicial de qualquer ação judicial contenha o CPF ou o CNPJ do réu encontra

suporte, unicamente, no art. 15 da Lei nº 11.419/06, que disciplina a informatização dos processos judiciais,

cuidando-se, nessa perspectiva, de norma de caráter geral.

6. Portanto, e sem que se esteja a questionar a utilidade da indicação do CPF da pessoa física executada já na

peça inaugural, certo é que não se pode cogitar de seu indeferimento com base em exigência não consignada na

legislação específica (Lei nº 6.830/80-LEF), tanto mais quando o nome e endereço da parte executada, trazidos

com a inicial, possibilitem, em tese, a efetivação do ato citatório.

7. Em caso assemelhado, também decidido em sede de repetitivo, a 1ª Seção do STJ concluiu por afastar a

exigência de que a exordial da execução se fizesse acompanhar, também, da planilha discriminativa de cálculos,

isto porque "A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não

podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex

specialis, somente se aplica subsidiariamente" (REsp 1.138.202/ES, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010).

8. Outrossim, a existência de atos normativos do Conselho Nacional de Justiça (Resoluções 46/07 e 121/10) e de

verbete do Tribunal local (Súmula 02/TJAM), prevendo a indicação do CPF/CNPJ dos litigantes já no pórtico

das ações em geral, não se prestam, só por si, a legitimar o indeferimento da petição inicial em ações de

execução fiscal, sem prejuízo da vinda desses dados cadastrais em momento posterior.

9. Tese fixada para os fins do art. 543-C do CPC: "Em ações de execução fiscal, descabe indeferir a petição

inicial sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG da parte executada (pessoa física), visto tratar-se

de requisito não previsto no art. 6º da Lei nº 6.830/80 (LEF), cujo diploma, por sua especialidade, ostenta

primazia sobre a legislação de cunho geral, como ocorre frente à exigência contida no art. 15 da Lei nº

11.419/06".

10. Recurso especial do fisco municipal parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido para, no caso

concreto, determinar-se o regular prosseguimento da execução fiscal.

(STJ, REsp 1450819/AM, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe

12/12/2014)

 

No caso dos autos, a inicial da execução fiscal foi indeferida por dela não constar o CNPJ da empresa executada,

fato que impossibilitou a movimentação processual pelo sistema MUMPS da Justiça Federal (certidão de fl. 36).

Por outro lado, a certidão de dívida ativa que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela constando

todos os requisitos estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n°

6.830/1980.

Desse modo, não há óbice ao prosseguimento da execução fiscal, cabendo à exequente, no entanto, que diligencie

adequadamente no sentido de informar ao MM. Juízo a quo o CNPJ da empresa executada, não merecendo

acolhida o argumento de que a inscrição em dívida ativa, por ser antiga, inviabilizaria a busca por esse dado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001064-50.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

2000.61.03.001064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença que, nos autos de

ação de exibição de documentos, julgou extinto o processo em decorrência da perda superveniente do objeto (fls.

209/212).

Inconformada a ré, CEF, interpôs recurso de apelação (fls. 221/225) pleiteando a reforma da sentença, para excluir

o pagamento de honorários advocatícios.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos foram remetidos a este Eg. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Segundo o princípio da causalidade impõe-se aquele que deu causa ao ajuizamento da ação a obrigação de

suportar os ônus decorrentes. 

No caso dos autos a perda de objeto superveniente da ação cautelar de exibição de documentos em decorrência de

sua juntada com a contestação não afasta a responsabilidade da ré pelos honorários advocatícios, na medida em

que no momento do ajuizamento havia o necessário interesse processual.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DE OBJETO

POR FATO SUPERVENIENTE. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 / STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Conforme o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os

encargos decorrentes. Assim, ainda que tenha sido julgado extinto o processo sem resolução de mérito, em face

da perda do interesse processual, cabível a condenação do recorrente aos ônus sucumbenciais, uma vez que deu

causa à propositura da ação. 2. Não havendo condenação, fixando-se os honorários com base no art. 20, § 4º, do

CPC, onde os mesmos não se apresentam fora dos limites do razoável. Impossível sua verificação diante do óbice

da Súmula n.º 07/STJ, em sede de recurso especial. 3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível

enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101723584, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:01/06/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA O PROVIMENTO. 1. Existente o interesse de agir quando ajuizada a cautelar e

legitimada a parte ré, a posterior perda de objeto não desonera a obrigação de pagar honorários advocatícios e

custas processuais. Observância do princípio da causalidade. 2. Agravo regimental a que se nega o provimento.

..EMEN:(ADRESP 200500364170, JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:02/02/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PERDA DE OBJETO.

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A despeito do caráter eminentemente satisfativo da

medida compete a esta Corte Regional pronunciar-se sobre o mérito da questão posta em exame ante sua

relevância e para que o interesse da parte requerente seja efetivamente assegurado, de sorte que não se há de

falar em perda de objeto da demanda. 2. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos

documentos, comum às partes, em poder da empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 3.

Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 4. Considerando-se o caráter repetitivo e a

simplicidade da demanda, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% sobre o valor da

causa, desde que não ultrapassem o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). 5. In casu, honorários

advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo

art. 20, § 4º,do Código de Processo Civil.(AC 00034700920084036121, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, por estar em harmonia coma a jurisprudência dominante, deve ser mantida a r. sentença.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal,

mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

APELADO(A) : LEONARDO MARTIN

ADVOGADO : SP113227 JOSE LEITE DE SOUZA NETO e outro
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-20.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Fundação GEAPPrevidência, na pessoa de sua representante legal, Dra. Cristiane de Castro Fonseca

da Cunha (fls. 509), pra que informe a este Juízo se houve prorrogação do prazo de intervenção previsto na

Portaria nº 411, de 08 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 11.08.2014 (fls. 521).

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-76.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 308-322 e 323-330: Desentranhem-se as referidas petições que deverão ser juntadas nos autos da execução

fiscal em apenso, processo n.º 98.0205404-6.

Determino o desapensamento da execução fiscal e sua remessa à origem.

Dê-se ciência.

Após, tornem os autos dos embargos conclusos.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

2000.61.83.000177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCO ANTONIO BUENO

ADVOGADO : SP141310 MARIA DA SOLEDADE DE JESUS

APELADO(A) : Empresa de Tecnologia e Informacoes da Previdencia Social DATAPREV

ADVOGADO : RJ062605 MARTHA REGINA SANT ANNA SIQUEIRA

APELADO(A) : GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DF015573 CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

: RJ162606 CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA

2001.61.04.005580-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP053569 MANUEL FERNANDES NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : MAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-41.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por a MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI em face da decisão

de fls. 92-93, QUE com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao

recurso de apelação.

Alega a apelante, em síntese, que há omissão acerca de sua exclusão do polo passivo da demanda, inclusive

ratificada pela União Federal (Fazenda Nacional).

Sustenta, ainda, que cabe ao Fisco provar que o sócio administrador atuou com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatutos da empresa ou que houve dissolução irregular.

Requer o provimento dos embargos.

Intimada, a Fazenda Nacional nada requereu (fl. 113).

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

Assiste razão à embargante.

Merece, destaque, inicialmente, ante a informação de que foi decretada a falência da sociedade empresária

executada, que, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo

irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade

estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP

200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249).

Ocorre que, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua

extinção, por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal.

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele

compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de

pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva.

Na hipótese dos autos, verifico que conforme documentos acostados às fls. 49-57, a sócia MARIA

ANTONIETTA BARTOLOMEI retirou-se da sociedade em 19.09.1997 e que a CDA é referente ao período

posterior à sua retirada, portanto comprovada sua ilegitimidade, inclusive reconhecida pela União Federal (fl. 63).

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

2001.61.82.017543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TECNO B MAQUINAS PARA EMBALAGENS LTDA e outros

APELADO(A) : MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI

ADVOGADO : SP157879 JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL

APELADO(A) : AXEL THEODOR SAMSON JUNIOR

: ROSEMARY MOUSSALLI
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equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não são responsáveis pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de

mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso

de poderes ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária de ex-sócio

a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio.

5. Precedentes desta Corte Superior.

6. O fato do sócio ter se retirado da sociedade em data anterior a da ocorrência do fato gerador da obrigação

tributária discutida constitui suporte jurídico para excluí-lo de qualquer responsabilidade. Sem influência para

essa caracterização a ocorrência do registro do documento comprobatório da venda das quotas na junta

comercial em data posterior.

7. Prova não feita pelo Fisco de que, na época da ocorrência do fato gerador tributável, o recorrido era sócio, da

sociedade ter sido dissolvida irregularmente ou de que ele exercia função de sócio -gerente. 

8. Acórdão de segundo grau baseado em presunção. 9. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200000916544, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/04/2001 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART.

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM ENTENDIMENTO

DOMINANTE JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADA. NÃO PROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada

(STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, j. 02.03.04). 2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia

tornar inviável a sua aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões

em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação

invocada pelo relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas

os argumentos que respaldaram a decisão monocrática. 3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente

desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a

irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das

hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo

Relator. 4- Considerando que o fundamento para o redirecionamento da execução fiscal é o não adimplemento

do tributo e a responsabilização do sócio-administrador pelas dívidas, ainda que passadas, existindo o distrato,

regularmente, registrado, comprovando que o sócio se retirou da sociedade antes da ocorrência do fato gerador,

é inadequada a inclusão do agravado no pólo passivo da execução, no que se refere aos fatos geradores

ocorridos após a sua retirada da sociedade. 5- Agravo legal não provido.(AI 00299955320114030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/02/2014 - grifei)

Ante a tais fundamentos, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, tão somente para excluir a sócia

MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI do polo passivo da execução fiscal, consecutivamente, alterando o

resultado do julgamento, para dar parcial provimento a apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, Elizabeth Briganti, em face da r. sentença que, nos

autos de ação cautelar, julgou improcedente o pedido (fls. 125/128).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 131/134) pleiteando a reforma da sentença, para

julgar procedente a presente ação.

Sem a apresentação de contrarrazões pela Caixa Econômica Federal os autos foram remetidos a este Eg. Tribunal

Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1.

O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de

execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de

execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. II.Ausência de comprovação de

irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de falta de notificação para

purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de discriminação dos valores elencados no artigo 31, II

e III do Decreto-Lei 70/66 na Carta de Notificação enviada aos mutuários, sendo providência de adoção no

momento da Solicitação de Execução da Dívida (SED) dirigida ao agente fiduciário. III.Recurso desprovido.(AC

00032817420114036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO LEILÃO

EXTRAJUDICIAL. 1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto nº 70/66, não ferindo qualquer

direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da

perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 2. Agravo regimental não

provido.(CAUINOM 00208020920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO/IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97 E DECRETO-LEI 70/66.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELIZABETH BRIGANTI

ADVOGADO : SP131008 WANDERLEI APARECIDO PINTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro
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ilegalidade ou abuso de poder. 2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. 3. Não se pode falar em

inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no

Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar que o procedimento de consolidação prevista na Lei n.

9.514/97 padece de qualquer vício. 4. Agravo improvido.(AI 00233709520144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu o processo.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora, mantendo

integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Edimilson Antônio Rabelo em face da r. sentença que, nos autos de

ação revisional, julgou improcedente a demanda, condenando a parte autora no pagamento de custas e honorários

advocatícios, com execução suspensa em razão da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita (fls.

163/175).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 203/220) pleiteando a reforma da sentença, para

julgar procedente a presente ação.

Apresentas contrarrazões (fls. 224/226) os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

Sistema de Amortização

 

Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Crescente - SACRE ou o Sistema de Amortização

Constante - SAC é desnecessária a realização de prova pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não

existindo a vedada capitalização de juros na hipótese.

Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida em

que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. PEDIDOS DE

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR, REPETIÇÃO DE

INDÉBITO, COMPENSAÇÃO, COMINATÓRIA E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

PELA TABELA SACRE . FIXAÇÃO DE JUROS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. APLICAÇÃO

DA TR. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. I - (...) VII - O contrato avençado entre as partes

estabelece como sistema de amortização, o método conhecido como Tabela SACRE ou Sistema de Amortização

2004.61.00.005247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDIMILSON ANTONIO RABELO

ADVOGADO : SP265366 LARISSA PIOVEZAN MERLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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Crescente. A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas

distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo

ordenamento jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é

decrescente até a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada. Mister apontar que o sistema de

amortização SACRE , sistema legalmente instituído e acordado entre as partes, "foi desenvolvido com o objetivo

de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o

saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as prestações mensais iniciais se mantêm

próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"(). Não podem os autores unilateral mente

- simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de sistema de amortização e índice de reajuste diverso

do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. (...) XVII - Agravo improvido.(AC

00075092520024036100, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS

CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE

RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. I - (...) VIII - O

sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse

sentido: Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005

p. 273. IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da

demonstração da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp

678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ

28.02.2005 p. 252; e REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. X - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo

qualquer fundamento para a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito

ou taxa de administração conforme os julgados dos Tribunais Regionais Federais. XI - É válida a execução

extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento

adotado. XII - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha

unilateral do agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou

legal em contrário. XIII - Agravo legal não provido. (AC 00035682320094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA

MONOCRATICAMENTE. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA

PRÓPRIA (SFH). PRETENDIDA REVISÃO DAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS CONSIDERADAS ABUSIVAS

NO TOCANTE A POSIÇÃO DOS DEVEDORES. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO CELEBRADO PELO SISTEMA SACRE . RECURSO IMPROVIDO. 1. (...) 2.

Não procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial

nos casos em que se discute o sacre , já que a matéria é exclusivamente de direito. (...) 9. agravo legal não

provido.(AC 00043560820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Afigura-se inviável a substituição do sistema de amortização SACRE, mormente em se considerando a

impossibilidade de modificação unilateral de cláusula contratual, não comprovadamente abusiva. Tendo as partes

eleito o SACRE, não pode o mutuário exigir sua substituição pelo Plano de Equivalência Salarial -PES ou pela

Tabela PRICE, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja subordinado aos seus

rendimentos.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PROVA PERICIAL.

CONTRATO SUJEITO AO SISTEMA SACRE . QUESTÃO DE DIREITO. LEGITIMIDADE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das
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prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de

contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema sacre , a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser

provados por outros meios. Precedentes do TRF da 3ª Região.

2. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - sacre nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH tem fundamento legal nos arts. 5o e 6o da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é excessivamente

onerado, pois as prestações mensais são estáveis e tendem a reduzir ao longo do cumprimento do contrato. Os

juros não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações,

não havendo que se falar em anatocismo.

3. Eleito pelas partes o sacre como sistema de amortização do débito, inviável sua substituição pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price. Não tendo sido contratualmente previsto o comprometimento

da renda do mutuário, não poderá este exigir que o agente subordine o reajuste das prestações aos seus

rendimentos.

4. A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é legítima. Precedentes do STJ. 

5. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da

República, tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ.

6. Apelo desprovido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248746, Processo: 200461030055666

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 25/08/2008 Documento: TRF300185865 JUIZ

ANDRÉ NEKATSCHALOW DJF3 DATA:30/09/2008)

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - CPC, ARTIGO 557 - SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SACRE - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - TAXA DE JUROS E

SEGURO - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE - CONTRATAÇÃO DE SEGURO DIVERSO - FALTA DE

AMPARO LEGAL - APLICAÇÃO DO CDC - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. I- O r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa

aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição

harmônica e pertinente a que é acolhida por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao

permissivo contido no art. 557, §1º-A, do CPC. II- Os apelantes limitaram-se a hostilizar genericamente as

cláusulas contratuais. Basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC e na aplicação de índices de reajustamento das parcelas e

atualização de saldo devedor diversos dos pactuados. III- O sistema de amortização eleito pelas partes é o

SACRE - Sistema de Amortização Crescente, o qual permite uma amortização mais célere, tendo em vista que as

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, manterem-se estáveis. Não causa prejuízo ao mutuário, ensejando,

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros. (...) X- Agravo improvido.(AC

00030579820044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

SFH. PRELIMINAR. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES-CP. RENEGOCIAÇÃO. ADOÇÃO

DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE . TR. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

ANATOCISMO. DECRETO-LEI N. 70/66. INCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. CDC.

INCORPORAÇÃO DE PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. SEGURO. TAXA DE JUROS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. 1. (...) 5. O sistema SACRE busca a inexistência do chamado

resíduo de saldo devedor, permitindo maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo

devedor. Esse sistema tem amparo na Lei n. 8.692/93 que prevê aplicação de índices idênticos tanto para

correção de saldo devedor quanto para o reajuste de prestação, permitindo a quitação do contrato no prazo

estipulado. 6. (...)16. Matéria preliminar rejeitada. Apelações interpostas pelas partes parcialmente providas.(AC

00054386420054036126, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Taxa Referencial - TR

 

Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou, mesmo

quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos moldes

da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial - TR.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO.

SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à

Lei n. 8.177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado.
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II. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa

similitude fático-jurídica entre as espécies.

III. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios."

(STJ, Corte Especial, Edcl nos EREsp 453600, v.u., DJ de 24/04/2006, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior)

Súmula 295 do STJ:

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."

 

Código de Defesa do Consumidor - CDC

 

Embora aplicável o Código de defesa do consumidor aos contratos de financiamento bancário de imóveis, deve

ficar demonstrada no caso concreto a abusividade das cláusulas a serem afastadas, o que não ocorreu no caso dos

autos:

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR.

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável

aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Legítima a incidência da TR como indexador

contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES

na correção do saldo devedor, que é reajustado de conformidade com o índice previsto na avença. Precedente

uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n. 495.019/DF, Relator para Acórdão Ministro Antônio de Pádua

Ribeiro, DJU de 06.06.2005. III. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price,

somente com detida incursão nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de

anatocismo, vedado em lei. Precedentes. IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio

reajuste do saldo devedor, antes que se proceda à sua amortização com o abatimento das prestações pagas. V.

Recurso especial não conhecido.(RESP 200400376702, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA,

DJE DATA:16/11/2009.)

 

Em relação à aplicabilidade do CDC ao caso concreto, não são suficientes meras alegações genéricas de prática

abusiva ou onerosidade excessiva no contrato:

 

"Com relação à aplicabilidade do CDC, cumpre referir que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou

o entendimento de que "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras" (Súmula

297).

Todavia, não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como indemonstrado

eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte da mutuante, nulidade de

cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc., da incidência das referidas normas

ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo despiciente a invocação genérica e abstrata de

necessidade de proteção ao consumidor." (Des. Fed. Valdemar Capeletti - TRF 4 - AC 1999.71.04.005362-3/RS)

No mesmo sentido: REsp 417644/RS, 3a Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30-9-02, p. 258, RNDJ

36/153, unânime.

Por isso, conquanto admita-se nessas ações a incidência das normas e princípios do CDC, não há, no caso dos

autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade.

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, mantenho a r. decisão recorrida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, Maria Aparecida Michael, em face da r. sentença que,

nos autos de ação cautelar, julgou improcedente o pedido (fls. 101/105).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 109/112) pleiteando a reforma da sentença, para

julgar procedente a presente ação.

Sem a apresentação de contrarrazões pela Caixa Econômica Federal os autos foram remetidos a este Eg. Tribunal

Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1.

O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de

execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do processo de

execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. II.Ausência de comprovação de

irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de falta de notificação para

purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de discriminação dos valores elencados no artigo 31, II

e III do Decreto-Lei 70/66 na Carta de Notificação enviada aos mutuários, sendo providência de adoção no

momento da Solicitação de Execução da Dívida (SED) dirigida ao agente fiduciário. III.Recurso desprovido.(AC

00032817420114036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO LEILÃO

EXTRAJUDICIAL. 1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto nº 70/66, não ferindo qualquer

direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da

perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 2. Agravo regimental não

provido.(CAUINOM 00208020920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO/IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97 E DECRETO-LEI 70/66.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA APARECIDA MICHAEL

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro
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ilegalidade ou abuso de poder. 2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. 3. Não se pode falar em

inconstitucionalidade ou não recepção pela nova ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no

Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar que o procedimento de consolidação prevista na Lei n.

9.514/97 padece de qualquer vício. 4. Agravo improvido.(AI 00233709520144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ademais, como bem observou o Juízo na r. sentença, eventual realização de prova pericial deve ficar para os autos

principais, onde o procedimento será apropriado para a dilação probatória. 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu o processo.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora, mantendo

integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, nos autos de ação anulatória, julgou

improcedente o pedido (fls. 178/188).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 196/207) sustentando, em síntese, a

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como a existência de irregularidades no procedimento de

execução extrajudicial.

Sem a apresentação de contrarrazões pela Caixa Econômica Federal os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

2004.61.04.004879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HELIO BARBOZA DO CARMO

ADVOGADO : SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA

ADVOGADO : SP175412A MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro
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execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, conforme já constatado pelo Juízo prolator da decisão, os documentos juntados (fls. 44/61)

demonstram que o mutuário foi pessoalmente intimado para purgação da mora, bem como que se buscou sua

intimação pessoal com relação aos leilões. 

Após diligenciar por mais de uma vez para cientificar o mutuário do dia, hora e local de realização dos leilões,

sem êxito, a carta de ciência foi entregue pelo leiloeiro ao zelador do condomínio. Inexistindo, portanto, razões

para se anular o procedimento de execução extrajudicial.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO. - Na alienação fiduciária em garantia o imóvel

financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do

adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em garantia. - O inadimplemento

dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário,

observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma
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do artigo 27 do mesmo diploma legal. - A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos

restou demonstrado nos autos. Na espécie, conforme devidamente consignado pelo juízo a quo a autora foi

regularmente intimada para satisfazer o débito, porém deixou escoar o prazo sem tomar nenhuma providência

para purgar a inadimplência configurada. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(AC 00091806820114036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CONTRATO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Foi

firmado em 01/06/2007 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial

Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para aquisição de casa própria por parte do agravante, prevendo no

seu intróito o financiamento do montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que deveria ser amortizado em 180

(cento e oitenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante - SAC. IV - O agravante apresentou

alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos autos cópia da

planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas e/ou em

atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a

assinatura do contrato, que o agravante entende corretos. V - O contrato firmado entre as partes prevê a

possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97. VI - Não constam

nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de execução adotado. VII - O agravante

propôs a ação originária (08/08/2011) posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em favor da

Caixa Econômica Federal - CEF (23/12/2010) no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo

à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de qualquer ilegalidade ou nulidade. VIII - As

simples alegações do agravante com relação a possíveis irregularidades do procedimento da consolidação da

propriedade, por parte da Caixa Econômica Federal - CEF não restaram comprovadas. Bem por isso, não se

traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução do imóvel. IX - Agravo improvido.(AI

00255984820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME

DA CREDORA. Não afastada a inadimplência e nem comprovada a nulidade dos atos que consolidaram a

propriedade em nome da credora, é improcedente a ação.(AC 200870000006635, SÉRGIO RENATO TEJADA

GARCIA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 18/01/2010.)

CIVIL. CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. PURGAÇÃO DA

MORA. COMPROVAÇÃO DE CIENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

APELO IMPROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia recursal à insurgência de particular em face de sentença

judicial que julgou improcedente o pedido deduzido frente à Caixa Econômica Federal, que objetivava o

reconhecimento da inobservância de cláusulas legais, uma vez que o autor não teria sido notificado pessoalmente

para purgar a mora. 2. Trata a hipótese de consolidação de propriedade em função de inadimplemento

contratual de financiamento. O contrato de financiamento habitacional foi garantido através de alienação

fiduciária, firmado entre as partes contratantes. 3. Reclama a parte recorrente que a consolidação da

propriedade se efetivou sem que tivesse ocorrido a notificação pessoal para purgação da mora. 4. Entretanto,

realidade diversa se extrai dos autos, vez que analisando os documentos acostados, houve notificação pessoal

tanto do Sr. Ivo Nogueira dos Santos, quanto de sua esposa Elaine Brito dos Santos que tomaram ciência do

inteiro teor do instrumento de notificação, recebendo, inclusive, a primeira via. 5. Inexistente qualquer defeito ou

nulidade apontada no documento comprobatório, resta devidamente comprovada a notificação para purgaçaõ da

mora, nos exatos termos constantes no ofício nº 483/2003, oriundo do Cartório de Registro de Imóveis da 5ª zona

da Comarca de Fortaleza, no estado do Ceará. 6. Apelação conhecida mas não provida.(AC 200481000093350,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::22/04/2010 -

Página::265.)

 

Com relação à alegação de que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação já decidiu este E.

Tribunal que sem prova dessa alegação não se fala em nulidade da execução. No caso dos autos não há quaisquer

elementos referentes à tiragem do periódico, não se podendo, portanto, concluir nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE -

PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS

DEVEDORES DESNECESSÁRIA - IMPROVIMENTO. 1. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à

conclusão, ainda que prévia, de que tenha havido vício de consentimento ou sido descumprida formalidade

essencial à validade do procedimento executivo extrajudicial. 2. Com relação a alegação de que o edital de leilão

não foi publicado em jornal de grande circulação a 1ª Turma deste Tribunal já decidiu que sem prova dessa

assertiva não há falar em nulidade da execução (AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j.

28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205). 3. Quanto ao mérito, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo

extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as

Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min.

Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 4. Agravo de instrumento improvido.(AI 200803000420575, DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:25/05/2009 PÁGINA: 213.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO AGENTE

FIDUCIÁRIO. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Não se conhece de agravo retido cuja apreciação não foi

reiterada por ocasião das razões ou contrarrazões de apelação (Código de Processo Civil, art. 523, § 1º). 2. A

Caixa Econômica Federal - CEF não comprovou a existência de cláusula contratual que previsse a obrigação do

agente fiduciário de indenizar em ação regressiva, tampouco a existência de dispositivo legal a amparar tal

pretensão. 3. A instituição financeira demonstrou que foi tentada, sem bom sucesso, a notificação pessoal do

mutuário para a purgação da mora, justificando-se, destarte, a realização editalícia do ato. 4. A alegação de que

os editais de notificação não foram publicados em jornais de grande circulação não restou comprovada nos

autos. Ademais, não há necessidade de que a publicação seja feita no jornal de maior circulação, como alega o

autor. 5. O mutuário demonstrou ter conhecimento da existência de débito. Assim, não pode afirmar-se surpreso

com a instauração do procedimento executivo extrajudicial. 6. Apelação provida.(AC 199961040078604,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 107.)

 

Quanto à necessidade de instrução da notificação para purgação da mora com o demonstrativo de débito

atualizado, peço vênia para transcrever trecho de acórdão lavrado pela Exma. Ministra Eliana Calmon, em

julgamento afeto à Corte Especial do C. STJ:

 

"(...)

Interpretando isoladamente o art. 31 do Decreto-Lei 70/66, não vejo maiores dificuldades em concluir que as

exigências contidas em seus incisos I a IV estão relacionadas à formalização do pedido de execução da dívida

perante o agente fiduciário.

Assim, ao requerer a execução da dívida, o credor deverá apresentar ao agente fiduciário o título da dívida

devidamente registrado; a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; o

demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos

contratuais e legais; e cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções

regulamentares relativas ao SFH.

Já as disposições relacionadas à notificação do devedor para purgar a mora estão reproduzidas nos §§ 1º e 2º,

que exigem apenas que a notificação se dê por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, estabelecendo,

outrossim, diversos requisitos para a notificação por edital, caso o devedor esteja em lugar incerto ou não

sabido.

A interpretação conferida pelo acórdão embargado conjuga as disposições do DL 70/66 com a norma contida no

art. 614, II, do CPC, deixando consignado o seguinte:

Releva notar que, embora processado sem o controle jurisdicional, o procedimentoprevisto no Decreto-lei n. 70,

de 21.11.1966, com as alterações inseridas pela Lei n. 8.004, de 14.3.1990, é um processo de execução e,

portanto, deve estar fundado em título executivo idôneo. Tanto é verdade que o art. 29 permite ao credor optar

pela execução judicial ou extrajudicial. Essa a razão pela qual o seu art. 31 determina que o credor (agente

financeiro) envie ao agente fiduciário o título da dívida devidamente registrado (art. 31, I), que poderá ser o

contrato de empréstimo com garantia hipotecária (art. 9) ou a cédula hipotecária (art. 10) e, ainda, dois

demonstrativos, um discriminando o valor das prestações e encargos não pagos e o outro relativo ao saldo

devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e demais encargos contratuais e legais

(art. 31, II e III). Com efeito, esses demonstrativos são elementos necessários e complementares do título

executivo, essenciais para atribuir-lhe liquidez e, como não poderia deixar de ser, encontram perfeita
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correspondência na execução judicial por quantia certa, como se infere do artigo 614, II, do Código de Processo

Civil.

Entendo, no entanto, que a execução extrajudicial a que se refere o DL 70/66 já apresenta diversas formalidades,

não só para dar início ao procedimento, conforme se verificou, mas para que sejam atingidos os seus objetivos,

seja mediante purgação da mora ou por intermédio da sua finalidade mais drástica que é a realização do leilão.

Nessa última hipótese, aliás, esta Corte entende que devem ser esgotadas todas as possibilidades para que se

proceda, de forma eficaz, à intimação pessoal do devedor, que também deverá ser informado do dia, hora e local

da realização da hasta.

Ademais, se a purgação da mora se dá perante o agente fiduciário, que já dispõe de toda a documentação

necessária à formação do título executivo e que poderá ser consultada pelo devedor nesse momento, não vejo

motivo para exigir a instrução da notificação do devedor com os demonstrativos do débito, sobretudo porque esse

requisito não está previsto na legislação específica aplicável à matéria.

Essa, aliás, é a orientação que tem sido adotada nesta Corte em inúmeros precedentes envolvendo alienações

fiduciárias em garantia, que deram ensejo, inclusive, à edição da Súmula 245/STJ, assim redigida: "A notificação

destinada a comprovar a mora nas dívidas garantidas por alienação fiduciária dispensa a indicação do valor do

débito. (...)."

(EREsp 793033, Rel. Ministra ELIANA CALMON, votação unânime, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/08/2010,

DJe 02/09/2010)

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora, mantendo

integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012619-85.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Roberto Gomes Ornellas em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, enquanto gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em que pretende o reconhecimento

do direito à remuneração dos saldos de suas contas vinculadas segundo o regime progressivo de juros.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls.78.

 

Citada, a ré apresentou contestação às fls.85/91.

 

Sobreveio sentença de fls. 97/99, que acolheu os fundamentos da ré e reconheceu a prescrição trintenária das

parcelas e julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei

8.036/90, atribuição das custas processuais ao autor, porém suspensa sua exigibilidade nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/1950.

 

2005.61.04.012619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS ROBERTO GOMES ORNELLAS

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES
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Apela a parte autora, sustentando, em síntese: a inocorrência da prescrição quanto ao fundo de direito e o direito

do autor à progressividade dos juros ante a sua opção ao FGTS em 12.03.1968. Conclui seu recurso pugnando

pela condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais.

 

Contrarrazões às fls.112/116.

 

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Da prescrição 

 

O prazo prescricional é trintenário (Súmula nº 210 do STJ).

 

Em razão do trato sucessivo da obrigação, a prescrição da pretensão quanto às prestações ou a incidência dos juros

progressivos instituídos pela Lei nº 5.107/66 sobre os saldos de conta vinculada, é contada a partir de cada

prestação e não sobre o fundo de direito. A questão foi assentada em Recurso Especial Repetitivo, julgado em

22/04/2009, e objeto de súmula da C. Primeira Seção do STJ, de 23/09/2009 (grifos):

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA. [...] 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos

juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas

tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o

prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente:

REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a

taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos

federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da

Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte

o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso

especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil

e da Resolução nº 8/STJ." (REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/04/2009, DJe 04/05/2009)

 

Súmula 398 do STJ. A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Como a ação foi ajuizada em 19/12/2005, tenho que as prestações posteriores a 19/12/1975 não são alcançadas

pela prescrição.

 

Dos juros progressivos 

 

A matéria referente ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, está pacificada

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da
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referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF." (STJ, REsp Proc. nº

2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. Fonte: DJ,

01/12/2003, p. 316)

 

Portanto, consolidada a matéria, a questão deve ser analisada levando em conta a situação do autor.

 

Do trabalhador avulso

 

No caso, trata-se de trabalhador avulso e, em razão disso, consoante entendimento pacificado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça em Recurso Representativo de Controvérsia, é indevida a aplicação de juros progressivos às

contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADORES AVULSOS. INAPLICABILIDADE.

1. A legislação de regência sempre exigiu a existência de vínculo empregatício para a possibilidade de inclusão

de taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2. Por definição legal, inserta no art. 9º, VI, do Decreto n. 3.048/99, trabalhador avulso é "aquele que,

sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício,

com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro

de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados".

3. O trabalhador avulso não preenche requisito previsto em lei para ter reconhecido o direito à taxa progressiva

de juros em suas contas do FGTS. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.300.129/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 9/10/2012, DJe 19/10/2012; REsp 1.176.691/ES, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/6/2010, DJe 29/6/2010; REsp 1.196.043/ES, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28/9/2010, DJe 15/10/2010.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ

8/2008." (REsp 1349059/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe

17/09/2014). - g.n.

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. FGTS.

JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. INAPLICABILIDADE. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Nos termos do art. 535

do CPC, os embargos de declaração são cabíveis para a modificação do julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão, o que não ocorreu no

presente caso. 2. O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a

ater-se aos fundamentos indicados por elas, ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já

encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão. 3. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a

taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS, de trabalhadores qualificados como avulsos. Isso

porque, é requisito essencial para obtenção desse direito a permanência na mesma empresa por um certo período

de tempo, e o trabalhador avulso , por sua própria essência, é aquele que trabalha para diversas empresas. 4.

Não cabe a esta Corte, mesmo com a finalidade de prequestionamento, examinar suposta violação de dispositivo

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Embargos de declaração rejeitados." (STJ -

EDAGRESP nº 1300129 - SEGUNDA TURMA - Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS - DJE: 19/10/2012) -

g.n.
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. NÃO APLICAÇÃO. 1. A taxa progressiva de juros não se aplica às contas vinculadas

ao FGTS de trabalhadores qualificados como avulsos. Precedente. 2. Agravo regimental não provido." (STJ -

AGRESP nº 1313963 - SEGUNDA TURMA - Relator: Ministro CASTRO MEIRA - DJE: 18/10/2012)

 

Dessa forma, conforme entendimento assente na Corte Superior, por não preencher requisito previsto em lei, qual

seja, o vínculo empregatício na mesma empresa por certo lapso temporal, não faz o jus a parte autora à taxa

progressiva de juros em conta do FGTS.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reconhecer o alcance da prescrição apenas sobre as parcelas anteriores a 19.12.1975. Contudo, ante

os motivos aludidos e pelo que mais dos autos constam, julgo improcedente o pedido relativo aos juros

progressivos.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009401-37.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls. 92/96, que acolheu o

pedido da requerente e determinou o levantamento dos valores depositados em contas individualizadas, vinculadas

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS da impetrante, a serem utilizados para o custeio do

tratamento de seu filho.

 

A autora relata que seu filho, Leonardo Marini Matheus, é portador de deficiência denominada hipospadia peniana

e necessita de intervenção cirúrgica e tratamento especializado. Logo, carece do numerário depositado em conta

fundiária para fazer frente às despesas do tratamento, assim, requer o seu levantamento.

 

A CEF, por sua vez, alega que pretende a demandante, doravante apelada, o levantamento de saldo fundiário fora

das hipóteses legais taxativamente elencadas no art. 20 da Lei 8.036/90. Portanto, segundo a instituição financeira,

qualquer entendimento no sentido contrário implicará na negativa de vigência de texto expresso de lei federal.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Sem razão o inconformismo.

2005.61.08.009401-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : MARLI MARLEY MARTINI MATHEUS VIEIRA

ADVOGADO : SP222125 ANDRÉ MURILO PARENTE NOGUEIRA e outro
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Com efeito, dispõe o artigo 20 da Lei n° 8.036/1990 que:

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

...

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994)...

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

...

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)"

 

Numa interpretação restritiva, a hipótese dos autos não estaria contemplada na legislação em comento, uma vez

que, não obstante trate-se de doença grave, não há nos autos prova de que o impetrante se encontre em estágio

terminal.

 

Contudo, não é razoável considerar taxativo o rol de hipóteses que autorizam o levantamento do saldo depositado

na conta fundiária, previstas na Lei n° 8.036/1990, devendo o citado dispositivo ser interpretado com vistas aos

fins sociais aos que o mesmo se dirige e às exigências do bem comum, nos exatos termos do art. 5º da Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro.

 

Assim, a jurisprudência tem firmado entendimento no sentido de que, em se tratando de doença grave, e havendo

necessidade da importância depositada no FGTS, o trabalhador tem direito ao levantamento do saldo, ainda que

não se trate de doença expressamente prevista na legislação. Nesse passo:

 

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA AO FGTS - DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA NA LEI

8.036/90 - POSSIBILIDADE. 1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do fgts ,

mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma.

2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento

do próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar

em todos os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço. 3. Precedentes da Corte. 4. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 853002, Rel.Min. Eliana Calmon, j. 19/09/2006, DJ 03/10/2006)

 

"FGTS. LEVANTAMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ROL CONSTANTE DO ART. 20 DA LEI 8.036/90.

AVC. POSSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a

enumeração constante do art. 20 da Lei nº 8.036 não é taxativa, devendo ser interpretada em consonância com os

princípios do ordenamento constitucional e com os fins sociais a que a lei se dirige. Desse modo, deve ser

interpretada de modo a alcançar o tratamento de acidente vascular cerebral (AVC), como é o caso. 2. Recurso

especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 692434, Rel.Min. Castro Meira, j. 16/12/2004, DJ 02/05/2005)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. SITUAÇÃO

QUE NÃO SE AMOLDA A QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE

DE AMPLIAÇÃO DO ROL, PELO JULGADOR. LEI N. 8.036/90. AVC HEMORRÁGICO. GRAVIDADE

DEMONSTRADA NOS AUTOS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O juiz pode ordenar o levantamento de saldo da

conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que compatível com as

diretrizes traçadas pelo legislador, ou seja, que haja necessidade social premente, fruto de situação de maior

gravidade. 2. In casu, o autor, ora apelante, sofreu acidente vascular cerebral, o que demanda cuidados especiais

e gastos com medicamentos. levantamento deferido para minimizar o tratamento de que o apelante necessita."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361130035703, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, j. 28/07/2009, DJ

20/08/2009)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. HIPÓTESE

NÃO ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO ROL, PELO

JULGADOR. SITUAÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1 - O FGTS ,

conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, possui natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar

ao trabalhador o mínimo de dignidade - princípio maior do ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de
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maiores dificuldades (desemprego, doença grave etc). 2 - O artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado

de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que

alça a saúde ao patamar de direito constitucional social e fundamental. 3 - Por tais razões, independentemente de

se aferir se o fundista ou seu familiar está em estágio terminal, pode o magistrado ordenar o levantamento do

saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que tal liberação

tenha como finalidade atender à necessidade social premente, sobretudo em hipóteses como a dos autos, em que

se busca resguardar a saúde da genitora da parte Autora, assegurando-lhe melhor qualidade de vida, logo um

bem jurídico constitucionalmente tutelado. 4 - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS

00134772120114036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013)

 

Está comprovado nos autos que o dependente da apelada foi diagnosticado como portador de moléstia grave, (Q

54.1 - CID 10), tendo sido submetido à intervenção cirúrgica, consoante se infere da declaração médica às fls. 09

(Divisão de Clínica Urológica do Hospital das Clínicas).

 

Desta forma, atento à natureza do FGTS e o seu caráter social, resta patente a premência da autora em levantar o

saldo de sua conta vinculada para atender as necessidades do filho, tais como a correção cirúrgica e o tratamento

da doença.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

CEF.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-54.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por LUIZ PATROCINIO DE SÃO JOSÉ contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram

os critérios de correção dos saldos fundiários.

Deferida a gratuidade à fl. 21.

A Caixa Econômica Federal apresentou o Termo de Adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS

previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo autor em 10/12/2001 às fls. 36/37.

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 41/42 para:

 

"

...

A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, conforme cópia juntada à fls. 35 é suficiente à

extinção do processo.

O autor aderiu aos termos da Lei Complementar n. 110/2001, concordando em receber as quantias aqui

2005.61.14.005939-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIZ PATROCINIO DE SAO JOSE

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD
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pleiteadas em parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção sobre meses diversos, conforme

artigo 6º, inciso III, da LC n. 110/2001.

Posto isso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação efetuada entre a CEF e o autor

LUIZ PATROCÍNIO DE SÃO JOSÉ, julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

P.R.I."

 

Apela o autor. Em suas razões recursais, alega, primeiramente, que a r. sentença é extra petita, uma vez que não

há pedido nos autos para a homologação de qualquer ato, requer a declaração de nulidade da r. sentença.

Em sede preliminar, argui a inconstitucionalidade da regra do artigo 6º, III, da Lei Complementar nº 110/2001,

que prevê a renúncia do trabalhador aderente ao direito de pleitear judicialmente as diferenças de correção

monetária relativas aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Afirma, nesse sentido, que a disposição legal

fere direito adquirido dos fundistas aos expurgos inflacionários, consagrado na Súmula nº 252 do Superior

Tribunal de Justiça.

No mérito, busca a reforma da r. sentença, pleiteando a incidência da correção monetária, mediante a aplicação

dos índices inflacionários relativos aos períodos declinados, suprimidos das contas vinculada do FGTS, em

decorrência dos planos governamentais implementados à época dos depósitos.

Com contrarrazões (fls.60/67), subiram os autos.

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da sentença ante seu caráter extra petita, posto que a r. sentença

analisou dentro dos limites pleiteados na exordial e, dada a transação efetuada entre a Caixa Econômica Federal e

o autor Luiz Patrocínio de São José, homologou o acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, julgando

extinto o processo com julgamento do mérito.

 

Passo à análise das questões remanescentes no recurso de apelação devolvidas ao conhecimento deste Tribunal

Regional Federal.

 

Por primeiro, é despropositada a alegação de inconstitucionalidade do artigo 6º, III, da Lei Complementar nº

110/2001, por infringência a direito adquirido consubstanciado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A súmula comum nada mais é que um conciso enunciado acerca de determinado tema cristalizado na

jurisprudência de um Tribunal. Portanto, consubstancia uma tese jurídica em abstrato, e não um provimento

jurisdicional de efeito erga omnes, como faz crer o autor.

 

Em segundo lugar, a verdade é que a Lei Complementar nº 110/2001 possibilitou o recebimento das mesmas

diferenças de correção monetária reconhecidas na citada súmula do STJ.

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo
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3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

 

No caso dos autos, o documento acostado pela ora apelada às fls. 37 - Termo de Adesão - demonstra que o autor

aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

 

Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que o autor aderiu aos Termos do Acordo, o que resulta na

renúncia da parte autora ao direito de postular pelas diferenças de atualização monetária referentes aos Planos

Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro

de 1991), nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Nesses termos, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de

correção monetária requeridos na inicial, excetuando-se apenas o índice de março de 1991 (8,50%).

 

No que concerne ao índice de março de 1991.

 

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. fgts .

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do fgts pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do fgts referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o fgts , do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

Dessa forma, carece o autor também de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,
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bem como ao pagamento das custas. Contudo, fica suspensa sua exigibilidade enquanto subsistirem as condições

que garantiram a concessão da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-55.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 315/318 que concedeu a segurança pela qual a

impetrante objetivava a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa.

 

Alega-se, em síntese, a insuficiência da penhora e depósito judicial efetuados nas respectivas execuções fiscais.

(fls. 331/334).

 

Sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso e do reexame necessário (fls. 344/348).

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

2006.61.26.000845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A

ADVOGADO : SP196344 PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS e outro
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inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

 

O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa."

 

Assim, há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído

relativamente ao cadastro fiscal do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando

sua exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou

que tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento consolidado na Súmula n. 112, no sentido de

que o "depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

 

Consoante o art. 47, §1º, da Lei 8.212/91, a prova de inexistência de débito dever ser exigida da empresa em

relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil. O art. 32, §10º, do mesmo

diploma legal determina que o descumprimento de declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição

previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS é motivo impeditivo

à expedição de certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

Ressalte-se que, conforme Súmula nº 436 do STJ, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. Mister, outrossim,

anotar que divergências entre os valores declarados em GFIP e os efetivamente recolhidos é situação impeditiva

para expedição da prova de inexistência de débito, consoante decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte." 3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002,

09/2002, 10/2002, 11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a

concessão da pretendida certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários,

bastando que sejam encaminhados para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.
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6 In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão

de regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao

conhecimento do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1042585/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

No caso dos autos, verifico que a negativa administrativa quanto à expedição decorreu em virtude dos débitos nº

31.452.784-3, 35.391.910-1, 31.451.773-1 e 31.267.270-5 (fl. 23).

 

 O débito nº 31.452.784-3 está sendo executado por meio do processo nº 2003.61.26.007481-2, constando penhora

correspondente ao valor originário do débito (fls. 29 e 39).

 

O débito nº 35.391.910-1 está sendo executado por meio do processo nº 2003.61.26.009383-1, constando penhora

correspondente ao valor originário do débito (fls. 123 e 134).

 

O débito nº 31.451.773-1 está sendo executado por meio do processo nº 2002.61.26.000126-9, constando penhora

correspondente ao valor originário do débito (fls. 142 e 164).

 

O débito nº 31.267.270-5 é objeto de ação anulatória nos autos do processo 2006.61.26.000780-0, constando

depósito judicial do valor guerreado (fls. 215 e 226).

 

Por conseguinte, escorreita a decisão que concedeu a segurança, porquanto, então, estavam presentes as hipóteses

do artigo 206 c/c o artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.

 

 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

Distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004847-73.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Josias Andrade da Silva, servidor público vinculado à Fundação Nacional

de Saúde (FUNASA), na qual busca a percepção de indenização por danos materiais e morais decorrentes de

2007.03.99.012650-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE e outro

APELADO(A) : JOSIAS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : MS002629 SILVIO LOBO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.04847-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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contaminação com substância nociva à saúde em ambiente de trabalho.

 

Aduz o autor que ingressou na fundação pública ré, na função de guarda de endemias e agente de saúde,

exercendo suas atividades em franco contato com agentes químicos tóxicos, mais precisamente, pesticidas

organofosforados e organoclorados, de alta capacidade venéfica, cuja manipulação, sem qualquer equipamento de

proteção, causou-lhe graves danos à saúde. Assim, requer indenização pelos danos materiais e morais decorrentes

da conduta negligente do requerido, que não fornecia material específico para o manuseio dos produtos, nem

mesmo qualquer orientação ou treinamento com o fulcro de prevenir eventual intoxicação.

 

Realizada perícia médica (fls. 241/244), oitiva do autor e das testemunhas (fls. 261/280).

 

Sobreveio sentença de fls. 298/306, que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a FUNASA ao

pagamento de pensão mensal, equivalente aos vencimentos do autor, a título de danos materiais e de parcela única

no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) pelos danos imateriais, corrigida monetariamente e acrescida de

juros de mora. Julgou recíproca a sucumbência e reconheceu a isenção das custas processuais.

 

Apela a FUNASA (fls. 310/321). Pleiteia a reforma da decisão e sustenta, em síntese, que: I) não há comprovação

das despesas médicas para que se indenize a parte autora por danos materiais; II) deixou de comprovar os danos

morais sofridos e, se existem, o autor contribuiu para o evento, sendo imperiosa a dedução de sua parcela de culpa

na valor indenizatório aplicado; III) é incabível o índice de juros aplicado, visto que não corresponde com à

legislação em vigor.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se, como visto, de ação indenizatória proposta por servidor estatutário federal, em que pleiteia ressarcimento

pecuniário por danos materiais e morais decorrentes da atividade laboral que o expunha ao livre contato de

substâncias tóxicas.

 

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer, taxativamente, as ações de competência da Justiça Federal,

excetuou aquelas decorrentes de acidentes de trabalho, malgrado interesse da União, de suas autarquias e

empresas públicas:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;".

 

Ante a determinação constitucional, o Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou a concepção de que à Justiça

Comum Estadual compete julgar as causas em que envolve acidente de trabalho, mesmo que em face de entes

federais: Compete à justiça ordinária estadual o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista (Súmula 501).

 

Em consonância, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), através de recentes julgados, assentou entendimento de que

nos casos análogos ao dos autos, ainda que envolva servidor público federal, a competência é da justiça ordinária

dos Estados, Distrito Federal e Territórios. Confira-se:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E

PATRIMONIAIS. INTOXICAÇÃO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O art. 114, VI, da

CF/88, com redação conferida pela EC nº 45/04, fixa na Justiça do Trabalho a competência para processar e

julgar "as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho". 2. Na

espécie, a ação foi proposta por servidor público federal contra a Fundação Nacional de Saúde - Funasa,
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autarquia federal com a qual o autor mantinha, à época do acidente de trabalho que embasa o pedido de

indenização, vínculo de natureza estatutária. 3. A Suprema Corte, ao julgar a ADIn nº 3395-DF, excluiu da

expressão "relação de trabalho" as ações decorrentes do regime estatutário. Assim, a competência para julgar as

ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho quando envolverem

servidor e ente público será da Justiça comum, Estadual ou Federal, conforme o caso. 4. A presença na lide da

Funasa, fundação pública federal, não interfere na fixação do juízo competente, pois as ações de acidente de

trabalho, lato sensu, foram expressamente excluídas da competência federal, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República. 5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da

6ª Vara Cível de Dourados-MS, o suscitado. (CC 200901119640, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,

DJE DATA:31/08/2009 ..DTPB:.) - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME

ESTATUTÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS. ACIDENTE DE TRABALHO.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ADI 3.395

MC/DF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 501/STF. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. 1. A competência para o julgamento das ações de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de acidente de trabalho, quando envolverem servidor estatutário e o ente público, ainda que federal,

será da Justiça estadual. Precedentes da Primeira Seção: CC 91572/RJ, DJU 7/4/2008; CC 95181/RO, DJe

24/9/2008. 2. O teor da Súmula 501/STF: 'Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em

ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias,

empresas públicas ou sociedades de economia mista' 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de

Direito de Ji-Paraná/RO. (STJ, CC n. 101787, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 11.03.09) - g.n.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZ ESTADUAL E JUIZ DO TRABALHO. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. REGIME ESTATUTÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E

PATRIMONIAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. ART. 114, INCISO

VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ADI 3.395 MC/DF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA

501/STF. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 1. A competência para o julgamento das ações de indenização por

danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, quando envolverem servidor estatutário e o ente

público, ainda que federal, será da Justiça estadual. Precedentes da 1ª Seção: CC 91572/RJ, DJ. 07/04/2008; CC

95181/RO, DJ. 24/09/2008. 2. Inteligência da Súmula 501/STF: 'Compete à Justiça ordinária estadual o processo

e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a

União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista'. 3. Conflito conhecido para

declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Salvador - BA. (STJ, CC n. 80955, Rel. Min. Luiz Fux,

j. 12.11.08) - g.n.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO

AJUIZADA POR FILHOS DE TRABALHADORA FALECIDA. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRABALHO. SÚMULA 501 DO STF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. O art. 114 da CF/88, com a alteração introduzida pela Emenda Constitucional 45/04, atribui à Justiça do

Trabalho competência para apreciar e julgar "as ações de indenização por dano moral ou patrimonial,

decorrentes da relação de trabalho" (inciso VI). Segundo a jurisprudência assentada no STF, a partir do

julgamento do CC 7.204 (Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 09.12.2005), incluem-se nessa competência as causas

promovidas por empregado contra seu empregador, pretendendo direitos decorrentes da relação de trabalho,

mesmo quando resultantes de acidente do trabalho. 2. Ressalvada essa especial hipótese de competência da

Justiça do Trabalho, as demais causas decorrentes de acidente do trabalho são da competência da Justiça

Estadual, nos termos da súmula 501/STF, mesmo quando nelas figurar ente federal, já que a competência da

Justiça Federal está expressamente afastada pelo art. 109, I da Constituição Federal.

3. No caso, portanto, a competência é da Justiça do Estado, eis que a ação indenizatória é decorrente de acidente

do trabalho, mas nela figuram como demandantes, reclamando direito próprio, os filhos de empregada falecida e

como demandados o ex-empregador e uma autarquia federal. Precedentes: CC 75.787-RS, 1ª Seção, Min. Castro

Meira, DJ de 06.08.2007; CC 59.972-MG, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 08.10.2007; CC 55.534-RS, 1ª Seção,

Min. Luiz Fux, DJ de 08.10.2007. 4. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da 36ª

Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro - RJ, o suscitado (CC 91.572/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, DJe 7/4/2008). - g.n. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS COMUM ESTADUAL E TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AGENTE COMUNITÁRIO

DE SAÚDE. CONTRATAÇÃO SOB O REGIME ESTATUTÁRIO. POSTERIOR PUBLICAÇÃO DA LEI N.

11.350/2006. APLICAÇÃO DO REGIME CELETISTA APENAS EM CASOS EM QUE O ESTADO OU

MUNICÍPIO NÃO TENHA REGIME PRÓPRIO, EM SENTIDO DIVERSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 8º DA

CITADA LEI. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O art. 8º da Lei n° 11.350/2006
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estabeleceu o regime celetista nas hipóteses de contratação de agente comunitário de saúde, salvo se o ente

público adotar forma diversa por meio de lei local, nos seguintes termos: Os Agentes Comunitários de Saúde e os

Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde -

FUNASA, na forma do disposto no § 4o do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, lei local dispuser de forma diversa. Ou seja: será celetista o regime aplicável apenas se Estados,

Distrito Federal e Municípios não dispuserem de forma diversa. 2. O Município editou a Lei n. 2.899/1990,

tratando do regime jurídico de seus servidores, prevendo que tais agentes públicos se submeteriam ao regime

jurídico estatutário. Ainda mais, o Município de Canoas editou, em 2007, a Lei n. 5.215 que criou, entre outros,

310 empregos de agentes comunitários de saúde. Tal lei, em seus arts. 1º e 2º, são extremamente claros, quanto

ao regime jurídico aplicável à categoria de servidor público em análise: Art. 1º São criados dez (10) cargos de

Assessor de Gestão em Saúde; trezentos e dez (310) empregos de Agentes Comunitários de Saúde; quatro (04)

empregos de Monitor e quarenta (40) empregos de Visitador do Programa Primeira Infância Melhor no

Município de Canoas, que observarão o regime e padrões de vencimentos definidos nesta lei. Art. 2º A atividade

de Agente Comunitário de Saúde, nos termos desta Lei constitui função pública, e dar-se-á exclusivamente no

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, em Programas cuja execução seja de responsabilidade deste

Município, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e administração direta. 3. Portanto, seja em função

da Lei Federal n. 11.350/06, seja em razão das Leis Municipais, em especial a Lei n. 5.215/2007, o regime

jurídico aplicável à parte reclamante é o estatutário, o que, por conseguinte, implica a competência da Justiça

Estadual. 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 5. Agravo regimental não provido. (AGRCC 201402522622, MAURO CAMPBELL MARQUES,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)

Outrossim, já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª região:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTATUTÁRIO. INCRA. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO DANO

MORAL E MATERIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. STF, SÚMULA N. 501. SENTENÇA

ANULADA. DETERMINADA REMESSA PARA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Compete à justiça ordinária estadual o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista (STF, Súmula n. 501).

2 Sentença anulada, determinado o encaminhamento para a Justiça Estadual. Reexame necessário e recurso do

INCRA prejudicados. (TRF3, 2001.60.00.006840-0/MS, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, DJe 14/05/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA - FUNASA - ACIDENTE DE

TRABALHO - INDENIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O e. STJ já se manifestou no

sentido de competir à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista. 2. Da mesma forma o e. STJ já declarou que é competente a Justiça Estadual para

o julgamento das ações de indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho ,

quando envolverem servidor estatutário e o ente público, ainda que federal. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4.

Agravo de instrumento desprovido.(AI 00155982320104030000, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2010 PÁGINA: 223 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, como a questão do feito originário cinge-se sobre acidente de trabalho sofrido por funcionário da

FUNASA, durante as suas atividades laborais, ainda que a apelante seja uma fundação pública federal, não há

como manter o processamento dos autos na Justiça Federal, por força da exceção prevista no art. 109, inciso I da

Constituição da República. Entendimento assente nos Tribunais Superiores, assim como nesta Corte Regional.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a nulidade da

sentença proferida por magistrado absolutamente incompetente e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual, bem como declaro prejudicada a apelação interposta.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual.

 

Publique-se. Intimem-se

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão monocrática de fls.

157/158, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a instituição financeira ao pagamento

do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais.

 

Sustenta a embargante que a decisão, ao condenar a CEF ao pagamento de indenização, determinou a correção do

valor e a aplicação dos juros moratórios nos termos da sentença apelada, sem declinar os seus fundamentos.

 

Assim, ante a omissão, requer o acolhimento dos embargos para sanar o vício apontado, fixado o termo inicial da

correção monetária e dos juros de mora a partir da data do arbitramento da indenização.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão ao embargante.

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem natureza integrativa e não modificativa.

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

In casu, não restou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento.

A bem da verdade, a embargante demonstra irresignação quanto ao conteúdo decisório e não busca, pela via dos

aclaratórios, dirimir supostas omissões, mas a modificação substancial do julgado.

 

Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu

apropriadamente sua função.

 

Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

2008.61.00.001474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

APELADO(A) : AUDREY SUSANA CAJUI DA SILVA

ADVOGADO : SP199032 LUCIANO SILVA SANT ANA e outro
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arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" (EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, rejeito os embargos opostos pela CEF.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021279-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

contra a decisão de fls. 46/48, que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de AMÉRICO JOSÉ ISMAEL, rejeitou exceção de pré-executividade oposta pelo

agravante.

[Tab][Tab]Alega o agravante, em síntese, que as matérias arguidas na exceção de pré-executividade são

cognoscíveis de ofício, devendo ser apreciadas, com o seu consequente acolhimento e extinção da execução.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, pois a matéria é objeto de

jurisprudência dominante nesta Corte.

[Tab][Tab]A decisão recorrida rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante com fundamento na

impossibilidade de, por meio da simples análise dos documentos apresentados, haver uma cognição de plano

acerca da quitação da dívida cobrada, devendo a matéria ser apreciada em sede de embargos.

[Tab][Tab]Ademais, ficou consignado que a questão relativa à prescrição e à alegada inconstitucionalidade da

cessão de crédito rural à União por meio de medida provisória também deveriam ser objeto de embargos, os quais

admitem ampla dilação probatória.

[Tab][Tab]O agravante, por sua vez, aduz, em síntese, que (i) os documentos juntados comprovam a quitação do

débito e prescrição, não se fazendo necessária dilação probatória; (ii) o título que embasa a execução fiscal não

goza de liquidez, certeza e exigibilidade, uma vez que não cumpre os requisitos legais no que se refere aos

pressupostos processuais da ação executiva, razão pela qual é admissível a arguição da matéria em sede de

exceção de pré-executividade.

2010.03.00.021279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AMERICO JOSE ISMAEL

ADVOGADO : SP264521 JULIANA DA CUNHA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00085887420094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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[Tab][Tab]Sustenta não ser cabível a inscrição em dívida ativa de um contrato de crédito rural , uma vez que a

dívida possui natureza privada e não de atos inerentes ao Poder Público passíveis de ação executiva.

[Tab][Tab]A exceção ou objeção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo, bem como nas hipóteses em que o devedor alega

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições

da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

[Tab][Tab]Mesmo a corrente jurisprudencial que dá mais abrangência ao cabimento da exceção de pré-

executividade, vincula sua admissibilidade à desnecessidade de dilação probatória.

[Tab][Tab]Na hipótese dos autos, a execução fiscal está embasada em certidão de dívida ativa representativa de

crédito rural cedido à União com base na Medida Provisória nº 2.196-3/2001. 

[Tab][Tab]Conforme entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, referido crédito pode ser inscrito

em dívida ativa e cobrado pela via da execução fiscal. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO . MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos

à união por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da união para

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união , dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que

trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas

razões dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

[Tab][Tab]Se o crédito em questão pode ser inscrito em dívida ativa e cobrado pela via da execução fiscal,

aplicam-se, portanto, as normas constantes da Lei 6.830/1980, e não o §1º do artigo 655 do CPC, que determina

que "na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, a penhora recairá,

preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia".

[Tab][Tab]Nesse sentido, aponto precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 3ª Regiões:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENHORA - BLOQUEIO DE ATIVOS POR MEIO DO

BACENJUD. 1- A Legislação Processual oportuniza ao devedor, após citado, ofertar bem à penhora, suficiente e

idôneo para garantir a pretensão executiva. Omisso o devedor, a mesma legislação impõe ao Estado promover a

constrição de bens visando à efetividade da pretensão executiva judicial instaurada. E para cujo propósito, além de

listar a precedência de ativos financeiros dentre outros bens (art. 11, da Lei n. 6.830/80 e 655, I do CPC),

igualmente autoriza sua constrição judicial através de penhora eletrônica, diretamente realizada em instituições
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financeiras depositárias - Sistema BACENJUD, consoante disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil. 2-

Não obstante tratar-se de medida que implique em direta intervenção no patrimônio financeiro do devedor, é

providência legalmente admitida e explicitada em seus limites e objetivos e para a qual a Lei Processual não

condiciona qualquer outra diligência do credor, senão a omissão do devedor em atender à pretensão executiva

judicialmente instaurada e admitida. 3. Precedentes: AgRg no REsp 1066784 /RS; AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL 2008/0128767-3 Ministro FRANCISCO FALCÃO DJe 20/10/2008; AgRg no Ag

992590/BA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0296271-4 - Ministro

HAMILTON CARVALHIDO DJ de 03/09/2008. 4 - O débito exeqüendo originou-se de Cédula rural Hipotecária

firmada entre o Agravante e o Banco do Brasil, a qual fora cedida a união , momento em que passou a possuir

natureza de um título executivo da Fazenda, perdendo o vínculo com o imóvel dado em garantia hipotecária...

(AGA 200801000288216, JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF1 DATA:05/12/2008 PAGINA:214.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CRÉDITO RURAL. CESSÃO DO BANCO DO BRASIL À UNIÃO. MP Nº 2.196/2001. COBRANÇA

PELO REGRAMENTO DA LEI Nº 6.830/80 (PRECEDENTES). POSSIBILIDADE DA RECUSA DE IMÓVEL

OFERECIDO À PENHORA COM FULCRO NO ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 1- Na

hipótese, os agravantes pretendem a reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo Estadual agravado, que, nos

autos da execução fiscal promovida pela união, em decorrência de crédito s que lhe foram cedidos na forma da

MP nº 2.196/2001, deferiu que a penhora recaísse sobre o bloqueio de ativos financeiros pertencentes aos

executados, ora agravantes, bloqueio este realizado via BACENJUD. 2- De seu turno, a decisão ora recorrida, que

negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão inicialmente agravada, entendeu que fora

devidamente justificada a recusa, pela união, do bem nomeado à penhora pelos agravantes, máxime quando o bem

oferecido - um imóvel rural - não teria obedecido à ordem prevista no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal. 3-

Afigura-se legítima a recusa da união ao bem imóvel oferecido à penhora pelos agravantes, principalmente

quando: i) não há provas de que o crédito executado nos autos originários esteja garantido por hipoteca real; pelo

contrário, extrai-se que os próprios agravantes é que ofereceram o imóvel à penhora; ii) segundo precedentes dos

tribunais pátrios, ainda que de natureza não-tributária, o crédito executado contra os agravantes está abarcado no

conceito de Dívida Ativa para efeitos de execução fiscal, o que autoriza, por conseguinte, a respectiva cobrança

pelo rito da Lei de Execução Fiscal e a invocação do benefício da ordem previsto no artigo 11 do referido diploma

legal. 4- Ademais, no que diz respeito ao princípio da proporcionalidade ou do "meio menos gravoso ao devedor",

entendo que a decisão do MM. Juízo Estadual agravado não violou este princípio, considerando que o valor do

imóvel dado em penhora - avaliado em R$ 22.545.971,61 - é bastante superior ao valor da dívida executada - R$

372.551,81. 5- Recurso a que se nega provimento.

(AI 00338859720114030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:31/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

[Tab][Tab]Dessa forma, cabível a inscrição em dívida ativa do crédito em sede de execução fiscal.

[Tab][Tab]No que respeita às demais alegações do agravante, verifica-se que elas não podem ser comprovadas

sem análise acurada dos documentos - os quais, frise-se, sequer formaram o instrumento - fazendo-se necessário o

exame de provas e apreciação de circunstâncias fáticas que demonstrem a efetiva quitação da dívida e/ou a

prescrição.

[Tab][Tab]Com efeito, aduz o agravante que foram efetuados depósitos pela Destilaria Porto Velho S.A.,

diretamente ao Banco do Brasil S.A., conforme havia sido solicitado por meio de carta pelo agravante, com ciente

do gerente do Banco do Brasil S.A., os quais teriam quitado o débito ora executado.

[Tab][Tab]Sustenta, outrossim, que a cessão do crédito à União ocorreu em 12/11/2001, enquanto a execução

somente foi ajuizada em 2009, sendo clara a prescrição. Todavia, conforme consta na decisão recorrida (fls. 47), a

notificação fiscal ao executado, somente ocorreu em 14/11/2005, com vencimento em 11/02/2008.

[Tab][Tab]Ou seja, a análise das matérias arguidas pelo agravante - quitação e prescrição - demanda dilação

probatória incompatível com a amplitude cognitiva da exceção de pré-executividade, que, por conseguinte, não

pode ser admitida na hipótese, fazendo-se necessário, se for o caso, a oposição de embargos. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE REJEITADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. PREENCHIMENTO

ERRÔNEO DA GUIA DARF. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO. -

Embora os embargos à execução constituam o meio de defesa próprio da execução fiscal , a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. - É o
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entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória ". - As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou

seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias

fáticas, vez que impossível, da análise dos documentos colacionados aos autos, averiguar se, de fato, existiu a

quitação da dívida, por meio do recolhimento de guia DARF de forma errônea, pois realizado em nome de outra

pessoa (fls. 39). - A alegação de quitação da dívida não é suscetível de apreciação em exceção de pré-

executividade, eis que demanda dilação probatória, incompatível nesta sede. - Agravo de Instrumento improvido.

(AI 0011100-39.2014.4.03.0000, REL. DES. FEDERAL MONICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/10/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA. EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A exceção de pré-executividade é

uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa do executado. Através dela admite-se a

discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante

prova pré-constituída. - Compulsando os autos, verifica-se que a ação de execução visa a cobrança de créditos de

Finsocial referentes aos períodos de apuração de agosto, outubro, novembro e dezembro de 1991. A excipiente

apresentou declarações de débitos constituindo o crédito tributário e informando que os mesmos estavam

suspensos em razão de medida judicial concedida nos Mandados de Segurança n° 91.0656064-4, 91.0665857-1 e

91.0677227-7, que tramitaram pela Justiça Federal de São Paulo e transitaram em julgado entre outubro de 1995 e

maio de 1998. Outrossim, aderiu a excipiente ao Refis em 20/03/2000. Os débitos executados estavam com

exigibilidade suspensa por força das decisões judiciais e depósitos efetuados nos referidos Mandados de

Segurança, e posteriormente voltaram a ter sua exigibilidade suspensa em razão do parcelamento (Refis). Nesse

período não houve fluência do prazo prescricional. A notificação dos débitos deu-se em 01/12/2000. E, ajuizada a

ação em 14/05/2003, não há que se falar em decadência ou prescrição. Os valores pagos no programa de

recuperação fiscal-REFIS serão alocados para a quitação de parte dos débitos objeto do parcelamento. - Em que

pese a viabilidade do conhecimento de ofício da alegada prescrição, não restou provada a exclusão do REFIS na

data alegada, tampouco que não havia outra causa suspensiva ou impeditiva para a retomada do curso da

execução. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se à rediscussão das questões em litígio, conforme já dito, por inovação e com argumentos os quais, até

mesmo, necessitam de dilação probatória. -Agravo legal improvido. (AI 0025143-54.2009.4.03.0000, REL. DES.

FEDERAL MONICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2014).

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021358-83.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.021358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALMIR ROSSIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária, movida por ALMIR ROSSIN contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o resultado, das diferenças de

correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de junho de 1987 (18,02%),

janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%), junho de

1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991 (8,50%), tudo acrescido de

juros de mora e correção monetária.

Deferida a gratuidade à fl. 53.

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 89/97-verso para:

 

"...... 

III - Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos do autor em relação às

diferenças de correção monetária, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas

vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da

diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor", com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE:

janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89: 10,14% e abril/90: 44,80%.

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados,

sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-se à

parte autora).

Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação.

Custas "ex lege".

Considerando que o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, julgou procedente a

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2736-1, que questionava a constitucionalidade do artigo 29-A da Lei

8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40, impõe a condenação da parte vencida ao pagamento

de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. Condeno a CEF a arcar com

os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

P.R.I.", Fls. 97 e verso. 

 

Apela a CEF. Requer a apreciação das preliminares mencionadas às fls. 121/122. Quanto ao mérito, pleiteia que a

ação seja julgada integralmente improcedente.

 

Apela o Autor. Sustenta, em síntese, que "... ocorre que, não obstante os pressupostos para fruição do regime

progressivo estejam totalmente presentes, a Apelada deixou de aplicar sobre os saldos do FGTS os juros

progressivos previstos em lei, trazendo enormes prejuízos ao Apelante, que teve o seu direito adquirido, já

consagrado pelo tribunais pátrios, efetivamente fustigado com a aplicação indistinta do índice de 3% (três por

cento) aos saldos de sua conta. 

Além da flagrante violação ao direito adquirido do Apelante, a capitalização realizada sempre pela razão de 3%

(três por cento) viola, igualmente, o pacto feito entre o Governo e os trabalhadores, os quais renunciaram à

vantagens do regime estatutário para aderirem ao novo FGTS", fls. 133

(...)

"Com relação aos expurgos inflacionários, não obstante o Juízo "a quo" entender como PROCEDENTES os

pedidos do Apelante em sua fundamentação, condenou a Apelada somente à correção monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS em relação ao períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se para tanto,

somente os seguintes índices: JANEIRO/89: 42;72%, FEVEREIRO/89: 10,14% E ABRIL/90: 11,80%.

Assim, deixou de condenar à CEF com relação aos seguintes índices: JUNHO/87: 18,02%, MAIO/90: 5,38%,

JUNHO/90: 9,61%, JULHO/90: 10,79%, JANEIRO/91: 13,69% E MARÇO/91: 8,50%", fl. 134.

Com contrarrazões às fls. 150/156 e recurso adesivo apresentado pela parte autora às fls. 157/163, subiram os

autos.

É o breve relatório. 

Fundamento e decido.

 

Os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 00213588320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Da admissibilidade dos recursos.

O recurso da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecido, por inépcia.

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

... 

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.121). 

... 

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente... (fls.121).

... 

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.122) 

... 

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a estes E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.122) 

... 

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou

inobservância de quaiquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época

invocada, estava sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.122) 

... 

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos. (fls.123) 

 

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida. (fls.123) 

... 

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...). (fls.124) 

... 

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...). (fls.125). 

... 

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...). (fls.125).

... 

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...) (fls.126).

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser
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formulado de forma hipotética ou condicionada.

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que o recurso da

Caixa Econômica Federal não comporta conhecimento.

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido. 

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido. 

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

 

Passo à análise das questões presentes no recurso de apelação da parte autora, devolvidas ao conhecimento deste

Tribunal Regional Federal.

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.
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Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

Como conseqüência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 21/10/2010 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

21/10/1980.

 

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que há vínculos trabalhistas integralmente atingidos pela

prescrição, e outros em que se comprova a permanência do vínculo em período não integralmente prescrito,

conforme especificado a seguir.

Quanto ao juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que

a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do
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FGTS da seguinte forma:

Autor: ALMIR ROSSIN

1.1. Vínculo: General Motors do Brasil S/A 

Admissão: Março/1963 (fl. 24)

Saída: 15/10/1965 (fl. 24)

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.2. Vínculo: Vemag S/A

Admissão: Setembro de 1966 (fl. 25)

Saída: Ilegível 

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.3. Vínculo: Willys Overland do Brasil S/A 

Admissão: junho de 1968 (fl. 25)

Saída: 31/12/1970 (fl. 25)

Opção: 03/06/1968 (fl. 28)

Situação: Período integralmente prescrito.

1.4. Vínculo: Volkswagen do Brasil S/A 

Admissão: 30/08/1971 (fl. 26) 

Saída: 10/03/1975 (fl. 26)

Opção: 30/08/1971 (fl. 29)

Situação: Período integralmente prescrito.

1.5. Vínculo: Ação Social Padre Sabóia de Medeiros 

Admissão: 01/06/1973 (fl. 26)

Saída: 28/01/1974 (fl. 26) 

Opção: 01/06/1973 (fl. 31)

Situação: Período integralmente prescrito. 

1.6. Vínculo: Cia de Process. de Dados do Estado de São Paulo 

Admissão: 08/05/1975 (fl. 27)

Saída: 13/08/1976 (fl. 27)

Opção: 08/05/1975 (fl. 32) 

Situação: Período integralmente prescrito. 

1.7. Vínculo: Instit. de Pesq. Tecnol. do Est. de São Paulo S/A 

Admissão: Agosto de 1976 (fl. 27)

Saída: Não consta 

Opção: 25/08/1976 (fl. 32) 

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971 

1.8. Vínculo: Ceagesp - Cia de Entreposto e Armazéns Gerais de São Paulo 

Admissão: 07/07/1989 (fl. 37)

Saída: 01/10/1996 (fl. 37)

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.9. Vínculo: Fund. - Sist. Est. de Análise de Dados - SEADE

Admissão: 01/10/1996 (fl. 37)

Saída: 02/05/2002 (fl. 37)

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.10. Vínculo: Inst. de Pesq. Tecnol. do Est. de São Paulo S/A

Admissão: 25/08/1976 (fl. 37)

Saída: 30/12/1987 (fl. 37)

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.11. Vínculo: Ceagesp - Cia de Ent. e Arm. Gerais de S. Paulo

Admissão: 01/02/1988 (fl. 37)

Saída: Não consta 
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Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.12. Vínculo: Ceagesp - Cia de Ent. e Armaz. Ger. de S. Paulo

Admissão: 01/02/1988 (fl. 38)

Saída: 01/02/1989 (fl. 38)

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.13. Vínculo: Brasanitas - Emp. Bras. de San. e Com. Ltda.

Admissão: 01/02/1989 (fl. 38)

Saída: 12/06/1989 (fl. 38)

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.14. Vínculo: Ceagesp - Cia de Ent. e Armaz. Ger. de S. Paulo 

Admissão: 07/07/1989 (fl. 39)

Saída: Não consta 

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

1.15. Vínculo: Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE

Admissão: 01/06/2002 (fl. 49)

Saída: 19/03/2007 (fl. 49) 

Opção: Não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

Da diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS: no julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em 31/08/2000, ficou assentado o

direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990:

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. -

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.

(STF, RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-

2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916) 

 

O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a Súmula

252:

Os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS).

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, e ressalvando

meu entendimento pessoal, rendo-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, considerado como devidas

apenas: a) a diferença de 44,80% a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/04/1990, e devida a partir de

02/05/1990, b) a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (42,72%) e o aplicado pela ré para o

período (22,35%), a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/12/1988, e devida a partir de 01/03/1989.
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Quanto ao ponto, a sentença apelada encontra-se em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada.

 

No que concerne ao índice de março de 1991 .

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do fgts referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o fgts , do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

Dessa forma, carece o autor de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de

apelação da Caixa Econômica Federal e julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Nego seguimento à

apelação da parte autora.

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023668-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.023668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 113/115 que concedeu a segurança para

determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.

 

Alega-se, em síntese, que a impetrante não provou a manutenção do depósito nos autos do processo de execução

fiscal nº 95.0506049-1 e que o indeferimento da certidão guerreada se deu em função da insuficiência da

documentação apresentada, consoante motivação à fl. 17 (fls. 120/124).

 

Contrarrazões às fls. 128/132

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso (fls. 145/146).

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

 

O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa."

 

Assim, há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído

relativamente ao cadastro fiscal do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando

sua exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou

que tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento consolidado na Súmula n. 112, no sentido de

que o "depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

 

Consoante o art. 47, §1º, da Lei 8.212/91, a prova de inexistência de débito dever ser exigida da empresa em

relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil. O art. 32, §10º, do mesmo

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : SP221648 HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE e outro

No. ORIG. : 00236686220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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diploma legal determina que o descumprimento de declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição

previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS é motivo impeditivo

à expedição de certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

Atenta-se que, conforme Súmula nº 436 do STJ, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. Mister, outrossim,

anotar que divergências entre os valores declarados em GFIP e os efetivamente recolhidos é situação impeditiva

para expedição da prova de inexistência de débito, consoante decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte." 3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002,

09/2002, 10/2002, 11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a

concessão da pretendida certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários,

bastando que sejam encaminhados para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6 In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão

de regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao

conhecimento do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1042585/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

 

No caso dos autos, verifico que a negativa administrativa quanto à expedição decorreu em virtude do débito

31266059-6. Não obstante, houve depósito judicial desse valor nos autos do processo de execução fiscal nº

95.0506049-1, consoante se depreende das fls. 26, 31 e 35, motivo pelo qual não é óbice à emissão da certidão

guerreada ex vi do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional. Ressalte-se, ainda, ter havido sobrestamento do

feito no aguardo de recurso de apelação em embargos à execução (fl. 34).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

Distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005057-80.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por OSVALDO VIZENTIM contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de

juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o resultado, das

diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de junho de 1987

(18,02%), janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%),

junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991 (8,50%), tudo

acrescido de juros de mora e correção monetária.

Deferida a gratuidade (fls. 62).

Caixa Econômica Federal juntou aos autos o Termo de Adesão assinado pelo autor, na forma da Lei

Complementar n. 110/2001, conforme demonstra o documento de fl. 87.

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 94/98 para:

 

"...

Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com fulcro no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil

Deixo de condenar em honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C, da Lei 8036/90. Custas

pela autora. Beneficiária da Justiça Gratuita, está dispensada enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o

benefício.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

 

Apela o autor. Em suas razões recursais, alega que compete à CEF provar que creditou corretamente os juros na

conta vinculada do FGTS da parte autora, bem como, representa ônus da ré a apresentação dos extratos das contas

vinculadas ao FGTS.

Sustenta que optou pelo regime do FGTS em 02/02/1970, portanto, sob a égide da Lei nº 5.107/66, o que assegura

o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos.

Alega que não consta nos autos documento hábil a comprovar a adesão ao acordo nos termos da Lei

Complementar n 110/2001, "... sendo que os previstos nas fls., não tem o condão de fazer tal prova, uma vez que

produzidos de forma unilateral.".

Assevera que ainda que tenha se beneficiado do acordo, tal adesão não impede a aplicação da correção monetária

pleiteada, haja vista que a Lei Complementar nº 110/2001 contemplou apenas os planos Collor e Bresser, assim,

faz jus aos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão): 42,72%; fevereiro de 1989 (Plano

Verão): 10,14%; janeiro de 1991 (Plano Collor II): 13,69% e março de 1991 (Plano Collor II): 8,50%.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Apresentação dos extratos.

2010.61.26.005057-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : OSVALDO VIZENTIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00050578020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Os extratos fundiários somente serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência

da ação, a fim de comprovar os valores apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

que "o extrato da conta do FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida

por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No

âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 15: "os extratos bancários não constituem documentos

indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do

FGTS".

 

Examino a questão da prescrição. 

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009).

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como conseqüência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.
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1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267).

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 26/10/2010 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

26/10/1980.

 

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que há vínculos trabalhistas integralmente atingidos pela

prescrição, e outros em que se comprova a permanência do vínculo em período não integralmente prescrito,

conforme especificado a seguir.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.
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No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

Autor: OSVALDO VIZENTIM

 

1.1. Vínculo: Ind. Mecânica Pollone Ltda.

Admissão: 10/02/1954 (fl. 24)

Saída: 30/06/1955 (fl. 24) 

Opção: não consta

Situação: Período integralmente prescrito. 

 

1.2. Vínculo: "Pollone" S/A - Ind. E Comércio

Admissão: 09/07/1955 (fl. 30)

Saída: 31/01/1957 (fl. 30)

Opção: não consta

Situação: Período integralmente prescrito. 

1.3. Vínculo: Jean Lieutaud & Cia

Admissão: 05/05/1957 (fl. 31)

Saída: 09/03/1966 (fl. 31)

Opção: não consta

Situação: Período integralmente prescrito. 

 

1.4. Vínculo: Jean Lieutaud

Admissão: 01/04/1966 (fl. 31)

Saída: 16/01/1970 (fl. 31)

Opção: não consta

Situação: Período integralmente prescrito. 

 

1.5. Vínculo: Equipamentos Industriais Jean Lieutaud S.A.

Admissão: 02/02/1970 (fl. 44)

Saída: 01/03/1980 (fl. 44) 

Opção: 02/02/1970 (fl. 40)

Situação: Período integralmente prescrito. 

 

1.6. Vínculo: Equipamentos Industriais Jean Lieutaud S.A.

Admissão: 03/03/1980 (fl. 44)

Saída: 19/03/1984 (fl. 44) 

Opção: não consta 

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

 

1.7. Vínculo: Equipamentos Industriais Jean Lieutaud S/A

Admissão: 13/04/1984 (fl. 51)

Saída: 11/08/1987 (fl. 51) 

Opção: não consta

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

 

1.8. Vínculo: Calderaria e Mecanica Inox S/A

Admissão: 01/10/1987 (fl. 51)

Saída: 09/09/1988 (fl. 51) 

Opção: não consta

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

 

1.9. Vínculo: Calderaria São Caetano S/A
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Admissão: 03/10/1988 (fl. 52)

Saída: 01/10/1992 (fl. 52)

Opção: não consta

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

 

1.10. Vínculo: Calderaria São Caetano Indústrias Mecânicas S/A

Admissão: 01/03/2004 (fl. 52)

Saída: não consta (fl. 52)

Opção: não consta

Situação: não optou na vigência da Lei 5.107/1966, tampouco optou retroativamente, com fulcro na Lei nº

5.958/1973.

 

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

 

Quanto ao Termo de Adesão.

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

 

No caso dos autos, o documento acostado pela ora apelada às fls. 87 - Termo de Adesão - demonstra que o autor

aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

 

Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que o autor aderiu aos Termos do Acordo, o que resulta na

renúncia da parte autora ao direito de postular pelas diferenças de atualização monetária referentes aos Planos

Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro

de 1991), nos termos do inciso III do referido artigo.
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No que concerne ao índice de março de 1991.

 

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

Dessa forma, carece a parte autora de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-18.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

2011.61.13.000981-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSIAS CANDIDO CASTOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256363 GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

No. ORIG. : 00009811820114036113 3 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por JOSIAS CÂNDIDO CASTOR em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o

resultado, das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

Processado o feito, sobreveio sentença, de fls. 110/111, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologou a transação realizada entre a Caixa

Econômica Federal e o autor, nos termos da LC nº 110/2001. Cada parte arcará com as despesas e os honorários

advocatícios dos seus respectivos patronos, nos termos do art. 26, §2º, do Código de Processo Civil. Custas ex

lege.

Inconformado, o autor ingressou com Embargos de Declaração para sanar a existência de omissão, tendo sido

rejeitado o pedido às fls. 117.

Apela o autor. Em suas razões recursais, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos juros progressivos

e correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS e, sobre a diferença apurada, a incidência de

expurgos inflacionários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, com acréscimo de juros moratórios a partir

da citação.

Argumenta que não foram analisados todos os pedidos da exordial, posto que o Juízo a quo "... homologou

transação efetuada quanto aos expurgos inflacionários nos termos da LC 110/01... e extinguiu a presente ação sem

se atentar que o objeto desta ação é outro, ou seja, a aplicação das taxas de juros progressivas na conta vinculada

do FGTS.".

 

 

Requer a reforma da sentença, para que sejam os pedidos deduzidos na inicial julgados integralmente procedentes.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Da sentença citra petita.

 

Verifico que, de fato, a sentença recorrida deixou de apreciar todos os pedidos cumulativos formulados pela parte

autora, em especial o item "29.b" (fls. 08), que versa sobre a incidência de juros remuneratórios na forma

progressiva sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS.

Assim, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Deixo, no entanto, de determinar a devolução dos presentes autos à vara de origem para novo julgamento, tendo

em vista que o feito está em condições de imediato julgamento, pelo que aplico o §3º do artigo 515 do Código de

Processo Civil.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.

(...)

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art.

515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador

para apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do

acórdão. É o desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra

petita, citra petita ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame

de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à

empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar,

após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.
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(...)

(REsp - Recurso Especial 796296/MA, Proc. nº 2005/0175272-3, Primeira Turma, Relator Ministro José

Delgado, j. 04.05.2006, v.u., DJU 29.05.2006, p. 195)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO "CITRA

PETITA". RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO. CONHECIMENTO DO MÉRITO. PARÁGRAFO 3º DO

ARTIGO 515 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, INCISO II E § 5º, DA LEI N. 8.213/1991.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- Reconhecido e afastado o julgamento "citra petita" e achando-se a causa madura, impõe-se a aplicação do

parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, o qual permite que se conheça diretamente do pedido.

- A ação de conhecimento passa pelo exame das condições da ação a saber: a legitimidade, a possibilidade

jurídica do pedido e o interesse processual, que consiste no binômio necessidade/adequação.

- Patente a ausência de interesse processual do segurado que pretende o cálculo da renda mensal inicial de

aposentadoria por invalidez quando esta deriva de simples conversão de auxílio-doença, ensejando a extinção do

feito sem resolução do mérito quanto a este pedido.

- O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício

seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese

destes autos.

- A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AC - 1696602, Processo: 0004057-66.2010.4.03.6119 UF: SP Órgão Julgador: 7ª Turma, Rel.

Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013) (g.n.)

 

Passo à análise do mérito.

 

 

 

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil.

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 
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(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, ocorre a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-se o

entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 30/10/2013 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

30/10/1983.

No entanto, a parte autora apresenta documentos que comprovam vínculos trabalhistas em períodos não

alcançados pela prescrição (fls. 14), pelo que passo ao exame do mérito.

 

Dos juros progressivos.

 

O artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, dispunha que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

Entretanto, a Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo e fixou a taxa de juros

para 3% ao ano, sem qualquer progressão, para as novas contas fundiárias, preservando, contudo, o direito à taxa

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

aludido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (art. 2º, parágrafo único).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107/66, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)
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daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1. Autor: JOSIAS CÂNDIDO CASTOR

1.1. Vínculo: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.

Admissão: 02/05/1962 (fl. 14)

Saída: 01/10/1988 (fl. 14)

Opção: 01/01/1967 (fl. 15)

Situação: (1) opção na vigência da Lei nº 5.107/1966

 

Logo, havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966, a parte autora faz

jus ao regime de juros progressivos.

 

Do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001: A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa

Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as diferenças de atualização monetária dos depósitos das

contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de

16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a

subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º.

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

Ademais, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ,

noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da manifestação da vontade por vício do consentimento não se

presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar nº 110/2001:

 

No mérito, considerou-se caracterizada a afronta à cláusula de proteção ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI). Salientou-se ser incabível a proclamação em abstrato, por meio da aplicação do Enunciado 21, do

apontado vício de consentimento, bem como não se ter vislumbrado cabimento na desconstituição do acordo em

face de eventual desrespeito a normas do CDC, tendo em conta entendimento do STF de que o FGTS tem

natureza estatutária e não contratual, devendo, assim, ser por lei regulado. Ressaltou-se, por fim, a natureza

constitucional da controvérsia, porquanto o afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001

implicaria o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos seus artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e

condições do ajuste, o que equivaleria a uma declaração de inconstitucionalidade. Vencido o Min. Carlos Britto,

que negava provimento ao recurso.

 

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007:

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

 

Do termo de adesão firmado via internet: Com relação à validade do acordo celebrado via internet, tenho que,

no caso dos autos, o apelante aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001 via internet

(protocolo eletrônico nº 010311102514003), conforme fl. 89.

O artigo 6º da Lei Complementar nº 110/01 dispõe que o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma

definidos em Regulamento". E a referida lei complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que

estabeleceu, em seu artigo 3º, §1º:

 

"Art. 3º A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei
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Complementar nº 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos formulários

aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por

meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo

do Agente Operador do FGTS."

 

Destarte, o documento apresentado pela Caixa Econômica Federal às fls. 89 comprova a referida adesão, não

sendo necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação. Ademais, o apelante

não nega que tenha firmado o termo de adesão via internet.

No sentido da validade do termo de adesão firmado via internet situa-se o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II,

DO CPC. I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas nos embargos de declaração opostos

pelos ora recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes

ao acordo previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC. II - A teor do § 1º do

artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo

disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que

falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra

respaldo no referido normativo. III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se

observa, vez que a recorrida juntou aos autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo,

comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à

recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não sacou os valores constantes de sua conta. IV -

Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 200700403413, FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/09/2007 PG:00224

..DTPB:.) 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONARIOS. LC 110/01. ADESÃO VIA INTERNET. POSSIBILIDADE. 1. São devidos os índices

referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 2. Os extratos comprovaram que o

autor aderiu ao acordo do FGTS, via INTERNET. A adesão manifestada por meios magnéticos ou eletrônicos,

inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº

3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. 3. Tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser

homologado pelo Juiz, nos termos da Sumula Vinculante nº 01 do STF. 4. A adesão do titular da conta fundiária

feita pela internet não é instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua

comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o crédito dos valores na conta vinculada em nome do

titular. Os documentos juntados são aptos a demonstrar que o crédito foi efetivamente realizado. 5. Agravo a que

se nega provimento.(TRF3, AC 00043494820104036120, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE LAUDO

CONTÁBIL. TERMOS DE ADESÃO INVÁLIDOS. INEXISTÊNCIA. DECISÃO EXEQUENDA OMISSA QUANTO

A APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA. SÚM. 254 STF. HONORÁRIOS DE ADVOGADO CREDITADOS A

MENOR. ALEGAÇÃO PREJUDICADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Os termos de adesão

celebrados pelos autores Kazuco Takahashi, Kimiko Munakata Misawa, Kimiko Shinzato Okazuka, Kátia Regina

dos Santos e Kazue Namayama Ohya são plenamente válidos e devem ser observados, como preceitua a Lei

Complementar nº 110/2001, que prevê, inclusive, a adesão ao termo por meios eletrônicos e por

teleprocessamento, em seu art. 3º, §1º, de forma que não há impedimento algum para a adesão via internet. 2. Os

juros moratórios são devidos ainda que omisso a esse respeito a condenação. Aplicação da Súmula nº 254 do

Supremo Tribunal Federal. 3. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até

a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa referencial SELIC sem, contudo,

a incidência de atualização monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 4. A alegação de que

o valor depositado pela executada em virtude do pagamento de honorários de advogado e custas processuais foi

creditado a menor resta prejudicada, pois para realizar tal análise é necessário ter ciência do valor total da

condenação, com juros de mora incluídos, razão pela qual determino o retorno dos autos à Vara de origem para

que a contadoria elabore os cálculos. 5. Apelação parcialmente provida.(TRF3, AC 00049787819934036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 79 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE FGTS.

ACORDO CELEBRADO VIA INTERNET. LC 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. VALIDADE. 1. O agravado
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aderiu às condições previstas na Lei Complementar 110/01 via internet. O artigo 6° da Lei Complementar n°

110/01 dispõe que o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento". E a referida

lei complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que estabeleceu, em seu artigo 3º, § 1º que "as

adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento".

2. Os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal comprovam a referida adesão, não sendo

necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação. Ademais, o agravado não

nega tenha firmado o termo de adesão via internet. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 3. Agravo de instrumento provido.(TRF3, AI

00606984020064030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 73 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Dos juros de mora.

 

Tendo em vista que a citação ocorreu após o início da vigência do Código Civil de 2002 (22/07/2011), a

quantificação dos juros se submete aos critérios nele estabelecidos.

O artigo 406 da nova lei civil estabelece que, à falta de estipulação da incidência ou do percentual, ou quando os

juros decorrerem de determinação legal, são eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional", disposição que deve ser combinada com o artigo 161, §1º,

do Código Tributário Nacional, que prevê o percentual de 1% ao mês.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência da Taxa SELIC, a partir da

vigência do Novo Código Civil, submetendo a questão ao rito especial do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (Recurso Especial Repetitivo):

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias

especiais quanto à alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282

e 356/STF. 

2. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). 

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação". 

Precedentes. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Assim, em prol da uniformidade na interpretação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, é de ser

adotado o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, com a ressalva de meu ponto de vista pessoal.

Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Novo Código Civil, aplicar-se-á a taxa SELIC, desde a

citação, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária (Recurso Especial

Repetitivo nº 1.102.552/CE), sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios.

 

Dos honorários advocatícios.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n.° 2.164-

41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/1990:
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EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001.

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários

advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência.

Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22,

inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que,

alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais.

(STF, ADI 2736, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

DJe-058 DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051 RDDP n. 99, 2011, p.

132-144) 

 

Ante referida declaração de inconstitucionalidade, resta inaplicável a norma constante do artigo 29-C da Lei nº

8.036/1990, que dispunha que "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários

advocatícios".

 

Afastada a norma especial, os honorários advocatícios, nas ações entre os titulares de contas vinculadas e a CEF,

na qualidade de gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, regulam-se pelo disposto no CPC -

Código de Processo Civil. Neste sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008872-66.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012.

 

Da sucumbência recíproca.

 

Nas ações relativas às diferenças de correção monetária de contas vinculadas do FGTS, deve-se levar em

consideração os índices pleiteados e deferidos em comparação com aqueles que foram julgados improcedentes,

para fins de apuração da sucumbência recíproca.

 

Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido ao regime do art.

543-C do CPC (recurso representativo da controvérsia ou recurso repetitivo):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, para efeito

de apuração de sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização monetária de valores depositados

em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos (isoladamente considerados)

que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos índices" (REsp

725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005). No mesmo sentido: REsp 1.073.780/DF, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 13.10.2008; AgRg no REsp 1.035.240/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

José Delgado, DJe de 5.6.2008; REsp 844.170/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.2.2007.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp 1112747/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe

03/08/2009)

Dessa forma, ainda que cabível em tese a condenação da ré em verba honorária, no caso dos autos é de ser

reconhecida a sucumbência recíproca, compensando-se integralmente os honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, anulo a sentença, ante seu caráter

citra petita, e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para afastar a extinção do processo e julgar parcialmente procedente a ação para condenar a Caixa

Econômica Federal a aplicar, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, de titularidade de Josias Cândido Castor,

a taxa progressiva de juros remuneratórios, observada a prescrição das parcelas anteriores a 30/10/1983, bem

como a pagar as diferenças daí decorrentes, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, pela taxa

SELIC, a partir da citação, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária.

Ante a sucumbência recíproca das partes, compensam-se os honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027452-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância, parte integrante

desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008616-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.027452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028014420124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.00.008616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IONE COVALES DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00086165520124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária, movida por IONE COVALES DA SILVA ROSA contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o

resultado, das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de

junho de 1987 (18,02%), janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%), maio de

1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991

(8,50%), tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

Deferida a gratuidade à fl. 59.

Processado o feito, foi prolatada a sentença de fls. 91/95-v para:

 

"... 

- DISPOSITIVO

Diante do exposto, com relação aos expurgos inflacionários (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), JULGO

EXTINTO o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse processual - Termo de Adesão da LC

110/01 (fl. 74) e aplicação do índice já previsto em lei - mês de março/91 - TR, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

Ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido concernente à aplicação da taxa progressiva de juros às contas de

FGTS da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Arbitro honorários advocatícios devidos pela parte em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa em

aditamento à inicial (fl. 50), atualizados monetariamente, ficando suspensa a execução sit et in quantum, nos

termos dos artigo 12 da Lei 1.060/50 (fl. 59).

Sem custas (artigo 4º da Lei 9.289/96).

Publique-se. Registre-se. Intime-se". 

 

Apela a autora. Em suas razões recursais, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos juros

progressivos e correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS e, sobre a diferença apurada, a

incidência de expurgos inflacionários, com acréscimo de juros moratórios a partir da citação.

 

Sustenta, ainda, que "..... Não obstante isso, a r. sentença recorrida houve por bem conferir validade a um suposto

acordo firmado pelo recorrente, nos termos da LC 110/01.

Importante salientar que, eventualmente, mesmo que o recorrente tenha aderido ao suposto acordo, este apenas

poderia surtir efeito em relação aos planos ali abarcados expressamente, no caso, janeiro de 1989 e abril de 1990.

Ocorre que, com o devido acatamento, esse termo só pode surtir efeitos em relação aos índices ali previstos

expressamente, no caso, janeiro de 1989 e abril de 1990, sob pena de afronta ao artigo 4º da LC 110/01, que

dispõe o seguinte:

...

Ora, além disso, por se tratar de termo de adesão, o acordo apenas pode surtir efeito em relação aos períodos ali

expressamente, mesmo que o suposto termo, e, letras miúdas, faça menção a outros índices, sob pena de afronta ao

artigo 4º da Lei Complementar 110/01, o que de fato ocorreu no caso.", fls. 113/114.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo
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prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009).

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como conseqüência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267).

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 15/05/2012 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

15/05/1982.

 

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que há vínculos trabalhistas integralmente atingidos pela

prescrição, e outros em que se comprova a permanência do vínculo em período não integralmente prescrito,

conforme especificado a seguir.
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Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107/66".

 

 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

Autora: INONE COVALES DA SILVA ROSA

 

Vínculo: Indústrias "Modasport" Limitada. 

Admissão: 15/09/1969 (fl. 25)

Saída: 13/04/1970 (fl. 25)

Opção: 15/09/1969 (fl. 32) 

Situação: (1) opção originária na vigência da Lei nº 5.107/1966 e prescrito.
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1.2. Vínculo: Drastosa S/A Comércio e Indústria de Meias

Admissão: 22/04/1970 (fl. 25)

Saída: 30/05/1970 (fl. 25)

Opção: 22/04/1970 (fl. 32)

Situação: (1) opção originária na vigência da Lei nº 5.107/1966 e prescrito.

 

1.3. Vínculo: Banco Mercantil de São Paulo S/A 

Admissão: 15/05/1973 (fl. 25)

Saída: 28/01/1988 (fl. 25)

Opção: 15/05/1973 (fl. 33 )

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971 

 

1.4. Vínculo: Instituto Lorenzini S/A Prods. Teraps. Biols. 

Admissão: 01/02/1978 (fl. 25) 

Saída: 26/09/1978 (fl. 25)

Opção: 01/02/1978 (fl.33)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971 

 

1.5. Vínculo: Dental Paulista Ltda.

Admissão: 01/11/1971 (fl. 26)

Saída: 14/05/1973 (fl. 26)

Opção: 01/11/1971 (fl. 33)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971 

 

1.6.Vínculo: Banco Mercantil de São Paulo S/A 

Admissão: 15/05/1973 (fl. 26)

Saída: Não consta (fl. 26) 

Opção: 15/05/1973 (fl. 33)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971 

 

1.7. Vínculo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.

Admissão: 10/10/1978 (fl. 26)

Saída: 06/11/2006 (fl. 26)

Opção: 10/10/1978 (fl. 33) 

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971 

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Quanto ao Termo de Adesão.

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o
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trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

 

No caso dos autos, o documento acostado pela ora apelada às fls. 74 - Termo de Adesão - demonstra que a autora

aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

 

Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que a autora aderiu aos Termos do Acordo, o que resulta na

renúncia da parte autora ao direito de postular pelas diferenças de atualização monetária decorrentes de planos

econômicos, compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91.

 

Nesses termos, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de

correção monetária requeridos na inicial, tal como reconhecido pelo MM. Juiz a quo, excetuando-se apenas o

índice de março de 1991(8,50%).

 

No que concerne ao índice de março de 1991.

 

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. fgts .

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do fgts pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do fgts referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o fgts , do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

Dessa forma, carece a autora também de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009998-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por JAIME KIYOTAKA ISHII contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de

juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o resultado, das

diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de junho de 1987

(18,02%), janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%),

junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991 (8,50%), tudo

acrescido de juros de mora e correção monetária.

Deferida a gratuidade (fls. 58).

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 92/94-v para:

 

"

...

Decisão

Diante do exposto, pronuncio a prescrição em relação ao pedido de juros progressivos. A resolução do mérito

dá-se nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de correção monetária pelos índices expurgados de inflação, com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o

dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$1.505,89 (mil quinhentos e cinco reais e oitenta e nove

centavos). Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado nos termos acima explicitados, com base na

Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, item honorários - 4.1.4.

Tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária, permanecerá suspensa a execução dos

honorários advocatícios até que a ré prove que o autor perdeu a condição legal de necessitado.

Condeno o autor e o seu patrono ao pagamento de multa à parte contrária, no valor de R$ 300,00 (cem reais),

sendo o autor pagará R$ 100,00 e o advogado arcará com R$ 200,00.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

 

Apela o autor. Em suas razões recursais, alega a inexistência da prescrição quanto à aplicação da taxa progressiva

de juros na conta vinculada do FGTS de sua titularidade, uma vez que "merece destaque que a restituição aqui

pleiteada deverá obedecer ao mesmo trintídio prescricional para a cobrança das contribuições devidas ao FGTS, e

2012.61.00.009998-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JAIME KIYOTAKA ISHII (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00099988320124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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que, por se tratar de parcelas periódicas, o direito se renova sucessivamente".

Alega, também, a invalidade da adesão firmada via internet, dada a necessidade de a CEF apresentar o termo de

acordo assinado pelo titular da conta fundiária. Assevera que ainda que tenha se beneficiado da adesão por meio

da internet - o que não fora comprovado pela apelada -, tal adesão não impede a aplicação da correção monetária

pleiteada, haja vista que a Lei Complementar nº 110/2001 contemplou apenas os meses de janeiro de 1989 e abril

de 1990.

Insurge-se contra a condenação do vencido o ônus decorrente de sucumbência, em face da não recepção do artigo

12 da lei de regência pela Constituição Federal de 1988.

Pugna pela impossibilidade da condenação do apelante e de seu patrono em multa por litigância de má-fé, uma

vez "... mesmo que o apelante tenha aderido ao suposto acordo pela internet, não poderia surtir efeito em relação

aos demais índices que abarcados pelo acordo.". Assegura que não resta caracterizada "... a litigância de má-fé no

livre exercício do direito de ação da parte.". Ademais, ressalta a impossibilidade de imputar pena de litigância de

má-fé ao advogado do apelante, diante da ausência de suporte legal.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Examino a questão da prescrição. 

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009).

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.
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Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como conseqüência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267).

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 04/06/2012 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

04/06/1982.

 

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que há vínculos trabalhistas integralmente atingidos pela

prescrição, e outros em que se comprova a permanência do vínculo em período não integralmente prescrito,

conforme especificado a seguir.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     579/2847



com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

Autor: JAIME KIYOTAKA ISHII

 

1.1. Vínculo: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Admissão: 03/02/1966 (fl. 25)

Saída: 30/03/1979 (fl. 25) 

Opção: 27/02/1967 (fl. 32)

Situação: Período integralmente prescrito. 

 

1.2. Vínculo: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Admissão: 02/02/1970 (fls. 25 e 26)

Saída: 31/12/1977 (fls. 25 e 26)

Opção: 02/02/1970 (fl. 32)

Situação: Período integralmente prescrito. 

1.3. Vínculo: CIB - Companhia de Informática do Brasil

Admissão: 01/04/1979 (fl. 26)

Saída: 31/05/1980 (fl. 26)

Opção: 01/04/1979 (fl. 32)

Situação: Período integralmente prescrito. 

 

1.4. Vínculo: Banco Brasileiro de Descontos S.A.

Admissão: 02/06/1980 (fl. 26)

Saída: 20/02/2004 (fl. 26)

Opção: 02/06/1980 (fl. 32 e 50)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971.

 

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

 

Do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001.

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser
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(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Ademais, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ,

noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da manifestação da vontade por vício do consentimento não se

presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar nº 110/2001:

 

No mérito, considerou-se caracterizada a afronta à cláusula de proteção ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI). Salientou-se ser incabível a proclamação em abstrato, por meio da aplicação do Enunciado 21, do

apontado vício de consentimento, bem como não se ter vislumbrado cabimento na desconstituição do acordo em

face de eventual desrespeito a normas do CDC, tendo em conta entendimento do STF de que o FGTS tem

natureza estatutária e não contratual, devendo, assim, ser por lei regulado. Ressaltou-se, por fim, a natureza

constitucional da controvérsia, porquanto o afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001

implicaria o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos seus artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e

condições do ajuste, o que equivaleria a uma declaração de inconstitucionalidade. Vencido o Min. Carlos Britto,

que negava provimento ao recurso.

 

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

 

Do termo de adesão firmado via internet.

 

Com relação à validade do acordo celebrado via internet, tenho que, no caso dos autos, o apelante aderiu às

condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001 via internet (protocolo eletrônico nº 010307703312008),

conforme fls. 77.

O artigo 6º da Lei Complementar nº 110/01 dispõe que o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma

definidos em Regulamento". E a referida lei complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que

estabeleceu, em seu artigo 3º, § 1º:

 

"Art. 3º A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei

Complementar nº 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos formulários

aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por

meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo

do Agente Operador do FGTS."

 

Destarte, o documento apresentado pela Caixa Econômica Federal às fls. 77 comprova a referida adesão, não

sendo necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação. Ademais, o apelante

não nega que tenha firmado o termo de adesão via internet.

No sentido da validade do termo de adesão firmado via internet situa-se o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II,

DO CPC. I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas nos embargos de declaração opostos

pelos ora recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes

ao acordo previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC. II - A teor do § 1º do
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artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo

disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que

falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra

respaldo no referido normativo. III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se

observa, vez que a recorrida juntou aos autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo,

comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à

recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não sacou os valores constantes de sua conta. IV -

Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 200700403413, FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/09/2007 PG:00224

..DTPB:.) 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONARIOS. LC 110/01. ADESÃO VIA INTERNET. POSSIBILIDADE. 1. São devidos os índices

referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 2. Os extratos comprovaram que o

autor aderiu ao acordo do FGTS, via INTERNET. A adesão manifestada por meios magnéticos ou eletrônicos,

inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº

3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. 3. Tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser

homologado pelo Juiz, nos termos da Sumula Vinculante nº 01 do STF. 4. A adesão do titular da conta fundiária

feita pela internet não é instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua

comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o crédito dos valores na conta vinculada em nome do

titular. Os documentos juntados são aptos a demonstrar que o crédito foi efetivamente realizado. 5. Agravo a que

se nega provimento.(TRF3, AC 00043494820104036120, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE LAUDO

CONTÁBIL. TERMOS DE ADESÃO INVÁLIDOS. INEXISTÊNCIA. DECISÃO EXEQUENDA OMISSA QUANTO

A APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA. SÚM. 254 STF. HONORÁRIOS DE ADVOGADO CREDITADOS A

MENOR. ALEGAÇÃO PREJUDICADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Os termos de adesão

celebrados pelos autores Kazuco Takahashi, Kimiko Munakata Misawa, Kimiko Shinzato Okazuka, Kátia Regina

dos Santos e Kazue Namayama Ohya são plenamente válidos e devem ser observados, como preceitua a Lei

Complementar nº 110/2001, que prevê, inclusive, a adesão ao termo por meios eletrônicos e por

teleprocessamento, em seu art. 3º, §1º, de forma que não há impedimento algum para a adesão via internet. 2. Os

juros moratórios são devidos ainda que omisso a esse respeito a condenação. Aplicação da Súmula nº 254 do

Supremo Tribunal Federal. 3. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até

a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa referencial SELIC sem, contudo,

a incidência de atualização monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 4. A alegação de que

o valor depositado pela executada em virtude do pagamento de honorários de advogado e custas processuais foi

creditado a menor resta prejudicada, pois para realizar tal análise é necessário ter ciência do valor total da

condenação, com juros de mora incluídos, razão pela qual determino o retorno dos autos à Vara de origem para

que a contadoria elabore os cálculos. 5. Apelação parcialmente provida.(TRF3, AC 00049787819934036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 79 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE FGTS.

ACORDO CELEBRADO VIA INTERNET. LC 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. VALIDADE. 1. O agravado

aderiu às condições previstas na Lei Complementar 110/01 via internet. O artigo 6° da Lei Complementar n°

110/01 dispõe que o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento". E a referida

lei complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que estabeleceu, em seu artigo 3º, § 1º que "as

adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento".

2. Os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal comprovam a referida adesão, não sendo

necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação. Ademais, o agravado não

nega tenha firmado o termo de adesão via internet. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 3. Agravo de instrumento provido.(TRF3, AI

00606984020064030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 73 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

 

Das diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em

31/08/2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro

de 1989 e abril de 1990:
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EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. -

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(STF, RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-

2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916) 

 

O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a Súmula

252:

 

Os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS).

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, e ressalvando

meu entendimento pessoal, rendo-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, considerado como devidas

apenas: a) a diferença de 44,80% a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/04/1990, e devida a partir de

02/05/1990, b) a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (42,72%) e o aplicado pela ré para o

período (22,35%), a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/12/1988, e devida a partir de 01/03/1989.

Quanto ao ponto, considerando a jurisprudência consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, não assiste razão ao apelante.

 

No que concerne ao índice de março de 1991.

 

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. fgts .

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do fgts pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do fgts referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o fgts , do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado
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pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

Dessa forma, carece a parte autora de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

 

Honorários de Sucumbência.

 

Ao compulsar os autos, verifico que a parte autora, ora apelante, é beneficiária da justiça gratuita (fl.58), razão

pela qual a exigibilidade dos honorários de sucumbência, das custas processuais e do valor referente à condenação

por litigância de má-fé encontra-se suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, conforme informa a

jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº

1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com

entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera

afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido. (REsp 400791/SP, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Corroboram tal posicionamento, os precedentes desta Corte Regional:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos

que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto.

(...) 12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI 0020813-

72.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum", cabendo

à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A intenção do

legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm
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condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde que

haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios, exames e

uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários advocatícios, em

prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AI 0025387-

75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE

OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi devidamente

fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela qual não se

pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de

que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido explicitados, entende-se que

seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de imposto de renda dos anos-

calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para arcar com os custos

processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o momento em que foi

proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do

artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos

necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e

os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. - De acordo com os artigos 4º

§2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido, mediante prova da inexistência ou do

desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade

à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza,

razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a

outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à alegação da União em contraminuta de que a

declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei 7115/83, que determinam que conste

expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que a formalidade é dispensável. - Agravo

de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita." (TRF3, AI 0037286-07.2011.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA

JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A

HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da

gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do

processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte

contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado,

bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação

da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). III - O fato de existir advogado particular

constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no

§ 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de

instrumento provido." (TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal REGINA

COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

 

Acerca da litigância da litigância de má-fé, dispõem os artigos 14, 17 e 18 do CPC:

 

"Art. 14 - São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: (...); II -

proceder com lealdade e boa-fé; (...) 

Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto de lei ou fato

incontroverso; II - alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser

resistência injustificada ao andamento do processo; V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou

ato do processo; VI - provocar incidentes manifestamente infundados; VII - interpuser recurso com intuito

manifestamente protelatório.

Art. 18 - O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu,

mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. § 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de

má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles

que se coligaram para lesar a parte contrária. § 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em

quantia não superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento."

 

Com efeito, a caracterização da litigância de má-fé não decorre automaticamente da prática de determinado ato
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processual; depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou culpa grave, necessários para

afastar a presunção de boa-fé que norteia o comportamento das partes no desenvolvimento da relação processual.

 

Importante destacar que, além da ocorrência de uma das hipóteses acima elencadas, o STJ exige a existência de

dolo na conduta do litigante. Eis os julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. (...) MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

AFASTAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 4. O simples fato de haver o litigante utilizado

recurso previsto em lei não caracteriza a litigância de má-fé. Isso, porque esta não pode ser presumida, sendo

necessária a comprovação do dolo da parte, da intenção de obstrução do trâmite regular do processo, nos termos

do art. 17 do Código de Processo Civil. (grifei) 5. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1351105/SP,

Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, julgado em 06/06/2013, DJE 20/06/2013)

ADMINISTRATIVO. (...) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. (...); 4. Pela simples leitura do

aresto recorrido, entendo que não restou caracterizada a litigância de má-fé, visto não ter havido demonstração

da existência de dolo (...). Afasta-se, portanto, a multa imposta com amparo no art. 17, do CPC. 5. Recurso

especial provido. (REsp 1193549/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, julgado em

22/03/2011, DJE 31/03/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

ARTS. 17, IV, E 18 DO CPC. APLICAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRESUNÇÃO DE MÁ-FÉ.

IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A utilização dos recursos previstos

em lei não se caracteriza como litigância de má-fé, hipótese em que deverá ser demonstrado o dolo da parte

recorrente em obstar o normal trâmite do processo (...)." (REsp 1204918/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, 1ª Turma, julgado em 21/09/2010, DJE 01/10/2010)

 

No caso dos autos, não verifico a ocorrência de dolo ou culpa grave da parte autora, dessa forma, de rigor a

reforma da r. sentença para afastar a condenação de litigância de má-fé.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação apenas para afastar a condenação da pena de multa por litigância de má-fé atribuída à parte autora e ao

seu patrono.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por Luiz Antonio Portscheler, contra a decisão monocrática que deu

parcial provimento à apelação e julgou improcedente o pedido do autor. Sustenta o embargante a existência de

contradição no julgado, que teria concluído pela não comprovação de opção à taxa de juros progressivos, na forma

da lei 5.107/66 ou de forma retroativa, embora a r. decisão tenha mencionado opção feita na vigência da aludida

legislação.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão ao embargante.

 

Os embargos de declaração, conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, têm por finalidade

sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização

do recurso para modificar o julgado.

 

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de ação ordinária, movida por LUIZ ANTONIO PORTSCHELER contra a Caixa Econômica Federal -

CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de

juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação das diferenças de correção

monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho/1987 (18,02%), janeiro/1989

(42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (5,38%), junho/1990 (9,61%), julho/1990

(10,79%), janeiro/1991 (13,69%) e março/1991 (8,50%), tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

A Caixa Econômica Federal contestou a ação e juntou cópias dos documentos "Consulta Adesão" e "Consulta

Conta Vinculada", nos quais alega que há provas de que o autor fez adesão via Internet ao acordo nos termos da

Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 105/113-verso).

Processado o feito, foi prolatada a sentença de fls.126/128, integrada aos declaratórios de fls. 154/155, que

julgou extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em

relação aos índices de correção monetária, e julgou parcialmente procedente para condenar a CEF ao

pagamento dos juros progressivos nos seguintes termos: "No que concerne aos juros progressivos o Autor tem

direito, uma vez que optante do FGTS em 07 de maio de 1970 (fl.87), com vínculo empregatício na empresa Aços

Villares SA, de 07.05.1970 A 20.09.1972 (fls.80), com direito à taxa progressiva de juros, nos termos da Lei nº

5.958/73 e Decreto nº 69.265/71, bem como de acordo com legislação pertinente. A ação, contudo, foi proposta

em 19 de dezembro de 2012, devendo ser respeitada a prescrição trintenária, o que vale dizer, os efeitos estão

limitados à data de 19 de dezembro de 1982, data esta a partir da qual deverão ser apurados os juros

progressivos, descontando o valor já pago.". Diante da sucumbência recíproca, cada parte suportará o ônus da

verba honorária e custas proporcionais.

Apela a parte autora. Em suas razões recursais, alega a invalidade do acordo firmado pela Internet, uma vez que

o termo de adesão não foi assinado pelo titular da conta. Assevera que, ainda que tenha se beneficiado da adesão

por meio da internet - o que não fora comprovado pela apelada -, tal adesão não impede a aplicação da correção

monetária pleiteada nos demais períodos, haja vista que a Lei Complementar nº 110/2001 contemplou apenas os

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Pugna ainda pela aplicação dos juros progressivos no saldo da conta

vinculada ao FGTS do recorrente, mesmo após a mudança de emprego.

A CEF apela. Sustenta que a presente ação de cobrança está prescrita. Argumenta que "levando-se em

consideração a data de opção pelo regime do FGTS (07/05/1970) e a data em que houve o rompimento do

vínculo empregatício (20/09/72), é inafastável a conclusão de que a pretensão da parte autora está totalmente

prescrita". Alega ainda que "a opção seguinte, por sua vez, teve início na vigência da Lei que unificou a taxa de

juros (5.705/71).". Assim, busca o reconhecimento da "prescrição no tocante à aplicação da taxa progressiva de

juros, tendo em vista o término do vínculo empregatício e a conseqüente cessação dos depósitos fundiários, ter

ocorrido há mais 30 anos a contar do ajuizamento da presente ação".

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório. 

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse de agir relativamente à aplicação de índice inflacionário,

uma vez que a parte autora tem necessidade da medida jurisdicional para a satisfação da sua pretensão e elegeu
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a via adequada.

A questão relativa à parte fazer jus ou não às diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos

inflacionários é matéria de mérito e, como tal, deverá ser analisada.

Dessa forma, de rigor o provimento parcial do apelo, reformando-se a r. sentença para afastar a extinção do

processo, sem resolução do mérito.

No entanto, deixo de remeter os autos ao Juízo a quo para o julgamento do mérito, diante do disposto no artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil, que possibilita ao tribunal julgar, desde logo, a lide, no caso de a

demanda versar questão exclusivamente de direito e estar em condições de imediato julgamento.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988,

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco

Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo

prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas

vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge

sua exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar

da propositura da demanda.

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido

situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 19/12/2012 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

19/12/1982.

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que há vínculos trabalhistas integralmente atingidos pela

prescrição, e outros em que se comprova a permanência do vínculo em período não integralmente prescrito,
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conforme especificado a seguir.

Quanto ao juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que

a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966,

alterando a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu

artigo 2º, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS

anteriormente à vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo

único do artigo 2º).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e

encontra-se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

1. Autor: Luiz Antonio Portscheler

1.1. Vínculo: João Coelho de Moraes

Admissão: 01/05/1968 (fl.62)

Saída: 30/01/1970 (fl.62)

Opção: não consta

Situação: contrato firmado antes da vigência da Lei nº 5.107/1966

Integralmente prescrito.

1.2. Vínculo: Aços Villares S.A.

Admissão: 07/05/1970 (fl.80)

Saída: 20/09/1972 (fl.80)

Opção: 07/05/1970 (fl.87)

Situação: (1) opção na vigência da Lei nº 5.107/1966

Integralmente prescrito.

1.3. Vínculo: Armco do Brasil S.A. - Indústria e Comércio

Admissão: 13/07/1973 (fl.80)

Saída: 15/12/1977 (fl.80)

Opção: 13/07/1973 (fl.87)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

Integralmente prescrito.

1.4. Vínculo: Limasa Indupal S/A.
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Admissão: 05/01/1978 (fl.24)

Saída: 01/08/1983 (fl.24)

Opção: 05/01/1978 (fl.40)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

1.5. Vínculo: Armco do Brasil S/A.

Admissão: 02/08/1983 (fl.24)

Saída: 04/03/1998 (fl.24)

Opção: 02/08/1983 (fl.40)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

1.6. Vínculo: Signode Brasileira Ltda.

Admissão: 05/03/1998 (fl.23)

Saída: 30/01/2011 (fl.23)

Opção: 05/03/1998 (fl.28)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

Do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001: A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa

Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as diferenças de atualização monetária dos depósitos das

contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de

16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a

subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º.

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos

Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro

de 1991), nos termos do inciso III do referido artigo.

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no

artigo 3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001

vinculam o trabalhador que opta pela via extrajudicial.

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001:

No mérito, considerou-se caracterizada a afronta à cláusula de proteção ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI). Salientou-se ser incabível a proclamação em abstrato, por meio da aplicação do Enunciado 21, do

apontado vício de consentimento, bem como não se ter vislumbrado cabimento na desconstituição do acordo em

face de eventual desrespeito a normas do CDC, tendo em conta entendimento do STF de que o FGTS tem

natureza estatutária e não contratual, devendo, assim, ser por lei regulado. Ressaltou-se, por fim, a natureza

constitucional da controvérsia, porquanto o afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001

implicaria o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos seus artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e

condições do ajuste, o que equivaleria a uma declaração de inconstitucionalidade. Vencido o Min. Carlos Britto,

que negava provimento ao recurso.

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em

30.05.2007:

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

Com relação à validade do acordo celebrado via internet, o artigo 6º da Lei Complementar nº 110/01 dispõe que

o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento". Assim, a referida lei

complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que estabeleceu, em seu artigo 3º, § 1º:

"Art. 3º A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei

Complementar nº 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos formulários

aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas

por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato

normativo do Agente Operador do FGTS."

Desta forma, a possibilidade dos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão por meio
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eletrônico é conferida por lei, válida e eficaz para reconhecer o ajuste firmado, bem como a manifestação de

vontade nela expresso. É descabido contestar a idoneidade de termo de adesão firmado pela internet, mormente

nos casos em que esteja acompanhado de outros elementos probatórios, todos no mesmo sentido.

No caso em apreço, o apelante aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001 (protocolo

eletrônico nº 010309948560009), conforme faz prova os documentos juntados às fls. 111/113v - Consulta Adesão

e Consulta Conta Vinculada -, nos quais constam a data da adesão (25/07/2002), o lançamento denominado "LEI

COMPLEMENTAR 110/01 PARCELA, que foi efetivado na conta vinculada ao FGTS do autor e, posteriormente,

sacado.

Portanto, os subsídios apresentados pela Caixa Econômica Federal são inequívocos e suficientes para comprovar

a referida adesão, bem como o efetivo pagamento e os saques referentes às parcelas do acordo firmado, não

sendo necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação.

No sentido da validade do termo de adesão firmado via internet situa-se o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II,

DO CPC. I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas nos embargos de declaração opostos

pelos ora recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes

ao acordo previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC. II - A teor do § 1º do

artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo

disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que

falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra

respaldo no referido normativo. III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se

observa, vez que a recorrida juntou aos autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo,

comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à

recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não sacou os valores constantes de sua conta. IV -

Recurso especial improvido.

(STJ, RESP 200700403413, FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/09/2007 PG:00224

..DTPB:.)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONARIOS. LC 110/01. ADESÃO VIA INTERNET. POSSIBILIDADE. 1. São devidos os índices

referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 2. Os extratos comprovaram que o

autor aderiu ao acordo do FGTS, via INTERNET. A adesão manifestada por meios magnéticos ou eletrônicos,

inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº

3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. 3. Tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser

homologado pelo Juiz, nos termos da Sumula Vinculante nº 01 do STF. 4. A adesão do titular da conta fundiária

feita pela internet não é instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua

comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o crédito dos valores na conta vinculada em nome do

titular. Os documentos juntados são aptos a demonstrar que o crédito foi efetivamente realizado. 5. Agravo a que

se nega provimento.(TRF3, AC 00043494820104036120, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE LAUDO

CONTÁBIL. TERMOS DE ADESÃO INVÁLIDOS. INEXISTÊNCIA. DECISÃO EXEQUENDA OMISSA QUANTO

A APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA. SÚM. 254 STF. HONORÁRIOS DE ADVOGADO CREDITADOS A

MENOR. ALEGAÇÃO PREJUDICADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Os termos de adesão

celebrados pelos autores Kazuco Takahashi, Kimiko Munakata Misawa, Kimiko Shinzato Okazuka, Kátia Regina

dos Santos e Kazue Namayama Ohya são plenamente válidos e devem ser observados, como preceitua a Lei

Complementar nº 110/2001, que prevê, inclusive, a adesão ao termo por meios eletrônicos e por

teleprocessamento, em seu art. 3º, §1º, de forma que não há impedimento algum para a adesão via internet. 2. Os

juros moratórios são devidos ainda que omisso a esse respeito a condenação. Aplicação da Súmula nº 254 do

Supremo Tribunal Federal. 3. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até

a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa referencial SELIC sem, contudo,

a incidência de atualização monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 4. A alegação de que

o valor depositado pela executada em virtude do pagamento de honorários de advogado e custas processuais foi

creditado a menor resta prejudicada, pois para realizar tal análise é necessário ter ciência do valor total da

condenação, com juros de mora incluídos, razão pela qual determino o retorno dos autos à Vara de origem para

que a contadoria elabore os cálculos. 5. Apelação parcialmente provida.(TRF3, AC 00049787819934036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 79 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE FGTS.
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ACORDO CELEBRADO VIA INTERNET. LC 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. VALIDADE. 1. O agravado

aderiu às condições previstas na Lei Complementar 110/01 via internet. O artigo 6° da Lei Complementar n°

110/01 dispõe que o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento". E a referida

lei complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que estabeleceu, em seu artigo 3º, § 1º que "as

adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento".

2. Os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal comprovam a referida adesão, não sendo

necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação. Ademais, o agravado não

nega tenha firmado o termo de adesão via internet. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 3. Agravo de instrumento provido.(TRF3, AI

00606984020064030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 73 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto ao ponto, considerando a jurisprudência consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, do

Superior Tribunal de Justiça, como também nesta Corte, não assiste razão ao autor.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

Caixa Econômica Federal para reconhecer a prescrição o tocante à aplicação dos juros progressivos e, e, com

fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação da parte autora para

afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito e, com fundamento no artigo 515, §3º, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente às diferenças de correção monetária decorrentes dos

expurgos inflacionários de junho de 1987, fevereiro de 1989, maio, junho e julho de 1990, janeiro de 1991 e

março de 1991, bem como, o pedido quanto aos juros progressivos.

Condeno o autor ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000 (mil reais).

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

In casu, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento, impõe-

se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

 

Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu

apropriadamente sua função. Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação

aos fundamentos da decisão.

 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

 

Destarte, pelos motivos ora declinados, o pedido não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado pelo

C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio

de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia,

tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir

questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do

recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra,

arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes

(R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar

que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação

que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida

em que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque

declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328).

Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já

tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" (EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, rejeito os embargos opostos pelo autor.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023137-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

Após, conclusos

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-42.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal, em face da decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada para a

cobrança de créditos relativos à contribuição ao FGTS, para declarar a ilegitimidade do sócio embargante José

Antonio de Azevedo, para compor o polo passivo da execução fiscal.

Recorrem:

2013.03.00.023137-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

No. ORIG. : 00532625320128260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2013.61.82.000198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

APELANTE : SG2I SOCIEDADE DE GESTAO DE INVEST IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

EXCLUIDO : JOSE ANTONIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001984220134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- A União às fls. 450-456, para que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal em face do sócio

embargante, com base na Súmula n.º 435 do STJ, uma vez que certificado pelo Oficial de Justiça, nos autos da

execução, que a empresa não se encontra em nenhum dos endereços declinados, sendo o caso de dissolução

irregular a legitimar o redirecionamento.

 

- SG2I, Sociedade de Gestão de Investimentos Imobiliários, fls. 461-475 que não houve notificação de lançamento

do débito, uma vez que o ato ocorrera em desconformidade com o art. 23 do Decreto 70.235/72. Ressalta que após

o recebimento da Notificação Fiscal de Lançamento do Débito, referente aos fatos geradores de 03/96 a 11/97, em

20.04.98, foi certificada a revelia da empresa para apresentação de defesa, entretanto, o lançamento sofreu

retificação, em 02.06.2005, uma vez que a data de lavratura da autuação era inferior à data vencimento da última

competência notificada.

Aduz que, caso a intimação do processo administrativo houvesse sido no local correto do estabelecimento da

apelante, esta comprovaria todos os acordos em ação trabalhista e que os valores cobrados foram recolhidos ao

menos em parte.

Informa que os acordos firmados entre os empregados e empregador foram comprovados nos autos, e, caso não

fossem recolhidos os tributos, a própria Justiça do Trabalho teria noticiado este fato, pelo que requer a seja

declarada nula a CDA, já que parte substancial do débito não é aferível mediante simples cálculo aritmético.

Ressalta que não houve dissolução irregular, porquanto, a pessoa que atendeu o Oficial de Justiça, na ocasião,

desconhecia as atividades da empresa, onde os colaboradores permaneciam a maior parte do tempo fora do local.

Com as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

No tocante à responsabilidade de terceiros, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da

Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

No caso em questão, porém, o nome do sócio não consta da CDA. Assim, para que seja possível a inclusão do

corresponsável no polo passivo, o exequente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da

desconsideração da personalidade jurídica.

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social, sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de

responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002);

REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra

os administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica previstas na legislação de regência.

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas

obrigações assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do contrato ou da lei".

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente."

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos

relativos às contribuições ao FGTS:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA.

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES.
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ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que,

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7 do STJ.

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante

sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme

jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de

Oficial de Justiça, como na espécie.

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a

partir do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com

violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de

dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço

indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011,

DJe 4.10.2011 - grifei)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada, quando da citação pelo oficial de

justiça (fl. 157 da Execução Fiscal em apenso), em 01.12.2008, não sendo plausível a justificativa apresentada de

que a pessoa que atendeu o Oficial de Justiça, na ocasião, desconhecia as atividades da empresa, onde os

colaboradores permaneciam a maior parte do tempo fora do local.

Quanto às alegações da empresa executada - aqui embargante -, em seu recurso de apelação, estão

desacompanhadas de prova nos autos.

De fato, assinalou o Juízo á fl. 434 que a NDFG - Notificação Fiscal para depósito do Fundo de Garantia foi

assinada pelo sócio embargante - José Antônio de Azevedo (fl. 111/115 da execução fiscal apenas), no dia

30.12.1997, bem ainda que a tentativa de citação da embargante foi efetuada no endereço por ela fornecido (fl.

226 daqueles autos), inexistindo qualquer vício no processo.

Esclarece a executada em seu recurso que, após a notificação do débito, isto é, em 20.04.98, foi certificado o

decurso do prazo para a apresentação de defesa, no entanto, em 02.06.2005, o lançamento sofreu retificação - fl.

120 da execução fiscal apensada. Assim - relata - houve retificação da NDFG, sem a notificação da apelante,

caracterizando cerceamento de defesa.

Neste ponto, vale ressaltar que a alteração noticiada excluiu um período do débito (dezembro de 1997),

diminuindo o valor cobrado, sendo inequívoca a ausência de prejuízo à devedora.

Acerca do tema das nulidades no processo administrativo, a jurisprudência tem reiterado que não há nulidade sem

prejuízo.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, I, DO CPC. CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NULIDADE PROCESSUAL. REVISÃO. SUMULA 7/STJ. 1. A

Corte de origem entendeu que eventual nulidade no processo administrativo fiscal exige a respectiva

comprovação do prejuízo sofrido, o que não restou configurado na espécie. Afasta-se a alegada ofensa ao art.

535, I, do CPC. 2. A falta de prequestionamento do art. 149 do CTN justifica a incidência da Súmula 211/STJ. 3.

Rever a orientação do acórdão recorrido para acolher a pretensão da recorrente em sentido diametralmente

oposto, exige análise de provas e fatos, o que é inviável no recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. 4.

Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201300604816, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)
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..EMEN: PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - IMPRECISÃO NA CARACTERIZAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO -

ASSINATURA DE TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA - INTIMAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -

FORMALIDADE - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE SEM PREJUÍZO - IMPUGNAÇÃO - PRINCÍPIO DA

EVENTUALIDADE - VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM - AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO -

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 1. Hipótese em que, ao longo do processo administrativo

fiscal, a recorrente foi caracterizada ora como contribuinte solidária, ora como responsável solidária, não tendo

sido mencionada expressamente no auto de infração, embora tenha assinado Termo de Sujeição Passiva

Solidária. 2. Não obstante a inconsistência na qualificação específica da empresa em momentos distintos

(contribuinte/responsável), o auto de infração determinou a intimação tanto do contribuinte quanto do

responsável, o que é suficiente para suprir a exigência de que o sujeito passivo tenha ciência do ato

administrativo. 3. A formalidade é característica do processo administrativo fiscal, mas não há nulidade sem que

tenha havido prejuízo, o qual, no caso, consistiria na supressão da oportunidade de apresentar impugnação. E o

prejuízo foi afastado exatamente pela apresentação da impugnação. 4. Não é relevante a ausência de

considerações sobre o lançamento tributário na impugnação, pois a abrangência da defesa deduzida é

determinada pela impugnante. Incide no processo administrativo o princípio da eventualidade. Se não observado,

impossibilita seja dada à impugnante outra oportunidade para sanar dificuldade imposta por sua própria

conduta (venire contra factum propium). 5. Inviável o conhecimento do dissídio jurisprudencial pela ausência de

cotejo analítico, que não se satisfaz com a transcrição de ementas. 6. Não ocorre violação do art. 535 do CPC

quando o acórdão recorrido apresenta fundamentos suficientes para formar o seu convencimento e refutar os

argumentos contrários ao seu entendimento. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido. ..EMEN:

(RESP 200701027192, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/11/2009 ..DTPB:.)

 

O caso não revela ainda a nulidade do título executivo que embasou a execução fiscal.

Segundo a embargante, aqui apelante, em meados de 1999 realizou acordos trabalhistas que englobaram o

pagamento do FGTS.

Ocorre que a documentação juntada não é suficiente para a comprovação do alegado pagamento, não tendo a parte

se desincumbido do ônus que lhe cabia - art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Consoante ressaltou o juízo a quo, a embargante acostou aos autos lista sem demonstração de pagamentos

pormenorizados, estratos de acompanhamento processual, documentos genéricos e inaptos à realização do

encontro de contas, merecendo, portanto, ser mantida.

Ressalte-se, finalmente, que a Lei 8.036/90, no art. 18 permitia o pagamento dos valores do FGTS diretamente ao

trabalhador, sendo alterada pela Lei n.º 9.491/97, determinando que os valores fossem depositados na conta

vinculada do trabalhador no FGTS, nos casos de rescisão do contrato de trabalho.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União para julgar IMPROCEDENTES os embargos à

execução, reconhecendo a legitimidade do sócio para compor o polo passivo da execução fiscal, e NEGO

SEGUIMENTO ao recurso da SG2I, Sociedade de Gestão de Investimentos Imobiliários.

Dê-se ciência.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ MARCELO PALUDETTO DASSIE contra a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo o bloqueio de valores por meio do Sistema BACENJUD.

Alega a embargante a existência de contradição no julgado, porquanto se apresenta contrário aos documentos

acostados.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Marcelo Paludetto Dassie, contra decisão proferida nos

autos de execução fiscal, que deferiu o bloqueio por meio do Sistema BACENJUD dos valores existentes nas

contas correntes ou aplicações financeiras em nome do executado, ora agravante, até o valor atualizado do

débito.

Alega o agravante que a penhora via BACENJUD, requerida pela exequente (ora agravada) e deferida pelo MM.

Juízo, recaiu sobre conta corrente em que recebe seu salário - decisão esta que prevaleceu, mesmo após o pedido

de desbloqueio feito pelo ora agravante.

Sustenta, em síntese, que, nos termos dos artigos 648 e seguintes do Código de Processo Civil, os salários são

absolutamente impenhoráveis.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

A Primeira Turma deste Tribunal reconhece a impenhorabilidade e possibilita o desbloqueio dos valores da

conta-corrente que, comprovadamente, possuam natureza salarial. Confira-se a respeito os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, CPC.

CONTA BANCÁRIA -SALÁRIOS - EXTRATOS - IMPROVIMENTO. 

A proteção do salário pelo ordenamento jurídico pátrio deriva da sua natureza alimentar, bem como do papel

socioeconômico que o mesmo desempenha com relação ao obreiro e à sua família.

Em consonância com esse contexto fático e social, determina, de forma clara, o art. 649 do Código de Processo

Civil, com a redação conferida pela Lei n.º 11.382/06 que: são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos do

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3.º deste artigo; até o

limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.

Ora, a mencionada disposição abrange salário a qualquer título, isto é, todo direito do empregado presente,

passado, futuro, pago ou não, na constância do emprego ou por despedida, não sendo, possível, portanto,

penhora de saldo em conta-corrente bancária, se proveniente de salário.

Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0001681-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 03/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. BLOQUEIO DE

VALORES. PENHORA ON LINE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

RECURSO PROVIDO. 1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente

impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no

§ 3º deste artigo. 2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário),

absolutamente impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 00038047320084030000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.09057-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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VESNA KOLMAR, julgado em 10/06/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 23/03/2009)

 

De acordo com o artigo 655-A, §2º, do CPC, compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em

conta-corrente referem-se à hipótese do inciso acima citado ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade.

No caso dos autos, embora o agravante tenha comprovado que a conta corrente de nº 0033 0054 000010050779

(fls. 05 da inicial), do Banco Santander, é utilizada para o recebimento de salário, tal conta não foi objeto de

bloqueio por meio do BACENJUD, por ordem do juízo a quo.

Isto porque o documento de fls. 70 mostra que o bloqueio que foi efetivado em uma conta do Banco Santander,

pertencente ao agravante, ocorreu em 06/09/2014. No entanto, na cópia do extrato bancário, juntada a fls. 84,

não consta qualquer bloqueio via BACENJUD no mês de setembro de 2014.

Dessa forma, correta a decisão agravada.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de contradição, dar efeito modificativo aos embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, requerida em 10/11/2014 para garantir, até o

julgamento da apelação interposta na ação ordinária processo n. 00266051620084036100, a "suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários constantes das NFLD's de ns. 37.014.773-1 e 37.014.774-0".

 

É o relatório. DECIDO.

 

A finalidade da ação cautelar é garantir a eficácia da jurisdição, impedindo que a pretensão, de ambas as partes,

pereça pelo decurso do tempo. 

 

Com efeito, assente na jurisprudência que a medida cautelar não se presta senão que ao fim de garantir a eficácia

da decisão a ser proferida na ação principal, pendente de julgamento. 

 

Assim, no caso, é manifestamente inviável a ação proposta, pois se pretende, aqui, com a "suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários constantes das NFLD's de ns. 37.014773-1 e 37.014.774-0", não é a mera

preservação de situação fático-jurídico em caráter cautelar para assim garantir a eficácia do provimento judicial

definitivo, mas, sim, a antecipação da própria tutela judicial de mérito, em caráter exauriente, em detrimento do

recurso próprio, a ser julgado pela Turma. 

 

A propósito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, não sendo devidamente demonstrado qualquer

dos requisitos específicos da ação cautelar na petição inicial, fumus boni iuris e periculum in mora, a hipótese é de

indeferimento da inicial, por ausência de interesse processual.

Neste sentido, os precedentes do STJ:

 

"AGRAVO NA MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES. - A petição inicial da medida cautelar deve ser indeferida quando a

fumaça do bom direito e o perigo da demora não foram devidamente demonstrados. Negado provimento ao

agravo." (AGRMC 9172, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 30/05/2005, p. 356) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RETENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - EXTINÇÃO DA

AÇÃO. 1. A análise do preenchimento dos pressupostos da tutela antecipatória nos termos do artigo 273 do

CPC encontra, em regra, óbice na Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ. 2. Inexistência de juízo definitivo e

conclusivo das instâncias ordinárias sobre a questão federal que dá suporte ao direito postulado no recurso

especial. Incidência, por analogia, da Súmula 735/STF: 'Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que

defere medida liminar'. Precedentes do STJ. 3. Não configurados os pressupostos processuais da ação cautelar

- 'fumus boni iuris' e 'periculum in mora' -, deve ser extinta a medida cautelar, sem resolução de mérito, por

carecer o autor de interesse processual. Medida cautelar extinta." (MC 14672, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJU de 16/09/2009)

 

Evidente, pois, a carência de ação por falta de interesse-adequação e necessidade, a justificar a extinção do

processo, sem resolução do mérito, com indeferimento da inicial.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 267, I, do CPC c/c 295, III, do mesmo Código, indefiro a inicial e julgo
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extinto o processo sem resolução do mérito.

 

Custas pela parte requerente, sem verba honorária advocatícia pelo indeferimento liminar.

 

Publique-se. Oportunamente, ao arquivo.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028739-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, requerida em 11/11/2014 para garantir, até o

julgamento da apelação interposta na ação ordinária processo n. 00266051620084036100, a "suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários constantes das NFLD's de ns. 37.014.773-1 e 37.014.774-0".

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00.

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

A parte já houvera intentado medida cautelar originária, distribuída sob o n. 201403000285880, e o faz

novamente, nessa oportunidade, em duplicidade.

 

A finalidade da ação cautelar é garantir a eficácia da jurisdição, impedindo que a pretensão, de ambas as partes,

pereça pelo decurso do tempo. 

 

Com efeito, assente na jurisprudência que a medida cautelar não se presta senão que ao fim de garantir a eficácia

da decisão a ser proferida na ação principal, pendente de julgamento. 

 

Assim, no caso, é manifestamente inviável a ação proposta, pois se pretende, aqui, com a "suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários constantes das NFLD's de ns. 37.014773-1 e 37.014.774-0", não é a mera

preservação de situação fático-jurídico em caráter cautelar para assim garantir a eficácia do provimento judicial

definitivo, mas, sim, a antecipação da própria tutela judicial de mérito, em caráter exauriente, em detrimento do

recurso próprio, a ser julgado pela Turma. 

 

A propósito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, não sendo devidamente demonstrado qualquer

dos requisitos específicos da ação cautelar na petição inicial, fumus boni iuris e periculum in mora, a hipótese é de
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indeferimento da inicial, por ausência de interesse processual.

 

Neste sentido, os precedentes do STJ:

 

"AGRAVO NA MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES. - A petição inicial da medida cautelar deve ser indeferida quando a

fumaça do bom direito e o perigo da demora não foram devidamente demonstrados. Negado provimento ao

agravo. (AGRMC 9172, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 30/05/2005, p. 356) 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RETENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - EXTINÇÃO DA

AÇÃO. 1. A análise do preenchimento dos pressupostos da tutela antecipatória nos termos do artigo 273 do

CPC encontra, em regra, óbice na Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ. 2. Inexistência de juízo definitivo e

conclusivo das instâncias ordinárias sobre a questão federal que dá suporte ao direito postulado no recurso

especial. Incidência, por analogia, da Súmula 735/STF: 'Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que

defere medida liminar'. Precedentes do STJ. 3. Não configurados os pressupostos processuais da ação cautelar

- 'fumus boni iuris' e 'periculum in mora' -, deve ser extinta a medida cautelar, sem resolução de mérito, por

carecer o autor de interesse processual. Medida cautelar extinta. (MC 14672, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJU de 16/09/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANEJO CONTRA A MESMA DECISÃO.

NÃO CONHECIMENTO DO ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INOCORRÊNCIA. 1. Manejados dois recursos pela mesma parte em face de uma

única decisão, resta impedido, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, o

conhecimento daquele interposto em segundo lugar. 2. Inocorrente a alegada sucumbência mínima, tendo em

vista a natureza das verbas indeferidas, é de ser mantida a distribuição de verbas honorárias realizada no

julgamento monocrático do recurso. 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS E AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ, 3ª Turma, AGREsp nn. 588766, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, julgado em 28/9/2010, DJE de 06/10/2010).

AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRIMEIRO RECURSO: ACÓRDÃO

RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SEGUNDO

RECURSO: PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES.

1. Nos termos da Súmula 283 do Pretório Excelso, aplicável por analogia ao recurso especial, "É inadmissível

o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o

recurso não abrange todos eles". 2. A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a

mesma decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio

da unirrecorribilidade das decisões. 3. Primeiro agravo interno a que se nega provimento. Segundo agravo

interno não conhecido. A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma

decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da

unirrecorribilidade das decisões". (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 4ª Turma,

julgado em 18/02/2014, DJE 14/03/2014)

Evidente, pois, a carência de ação por falta de interesse-adequação e necessidade, a justificar a extinção do

processo, sem resolução do mérito, com indeferimento da inicial.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 267, I, do CPC c/c 295, III, do mesmo Código, indefiro a inicial e julgo

extinto o processo sem resolução do mérito.

 

Custas pela parte requerente.

 

Sem verba honorária advocatícia pelo indeferimento liminar.

 

Publique-se. 

Traslade-se cópia da presente para os autos do processo n. 201403000285880, certificando-se. 

 

Oportunamente, apensem-se e ao arquivo.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032024-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a

liminar, para afastar a incidência da contribuição previdenciária (art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91) sobre os

valores relativos ao aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias, férias indenizadas e em dobro, multa

por atraso na rescisão do contrato de trabalho e o auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento.

Argumenta-se com a exigibilidade da referida contribuição incidente sobre tais verbas.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do
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empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

O aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a
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recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo
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99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

Terço constitucional de férias 

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra. 

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

Férias indenizadas e férias pagas em pecúnia

 

A teor do artigo 28, § 9º, alínea d, os valores recebidos a título de férias não integram o salário-de-contribuição

quando recebidos em caráter indenizatório, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em

pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia,

licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa
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incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.

2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.

3. Recurso especial desprovido."(Grifei)

(STJ, 1ª Turma, REsp 625326 / SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 31/05/2004)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E

LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio

não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária.

2. Agravo regimental não provido." (Grifei)

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1181310 / MA, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 26/08/2010)

Ademais, de acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91,

não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e

144 da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

A esse respeito importa mencionar que a Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento do REsp nº1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata

o art. 543-C do CPC, decidiu, naquela hipótese, que não incide imposto de Renda sobre os valores recebidos em

decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional.

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ.

 

O mesmo entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas e proporcionais, inclusive os respectivos

adicionais atinente às contribuições sociais.

TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia,

licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa

incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.

2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 625326/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2004, DJ 31/05/2004, p. 248)

 

No mesmo sentido, esta Corte Regional adota o seguinte posicionamento.

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.
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8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

4. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da

Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei

n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado

do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do STJ e desta Corte.

5. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor relativo ao vale-transporte do salário de contribuição, desde

que seja observada a legislação própria, a qual não prevê sua substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n.

7.619/87). Com base nesse fundamento, entendia incidir a contribuição previdenciária sobre o vale-transporte

pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-1, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo

Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no sentido da natureza não salarial do valor pago em dinheiro a

título de vale-transporte, uma vez que previsão em contrário implicaria relativização do curso legal da moeda

nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.03.10). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, AR n.

3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n. 1.180.562, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10) passou a

adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o vale-transporte pago em

pecúnia.

6. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no sentido de que o auxílio-creche não integra o

salário-de-contribuição, consolidando-se o entendimento daquele Tribunal (EmbDivREsp n. 408.450-Rs, Rel.

Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em Resp n. 413.322-RS, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03). O argumento é no sentido de que, por se tratar de verba indenizatória,

paga em virtude da falta de creche oferecida pelo empregador, não se trata de pagamento de salário sujeito à

incidência da exação. Por outro lado, a Portaria n. 3.296/86 não poderia disciplinar o "reembolso-creche",

inclusive com as modificações da Portaria n. 670/97 (reembolso integral) em discrepância com o art. 386 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, para afastar a incidência da contribuição, não é necessário que o

sujeito passivo comprove as despesas realizadas (reembolso) como consta do art. 28, § 9º, s, da Lei n. 8.212/91,

com a redação da Lei n. 9.528, de 10.12.97. No mesmo sentido, submetido ao procedimento da Lei n. 11.672/08,

o REsp n. 1.146.722, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.02.10. Com fundamento semelhante, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não incidência da contribuição social sobre os valores pagos a título

de auxílio-babá. Precedentes.

7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o auxílio-educação ou salário-educação

não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. Precedentes. 

8. Com supedâneo nesse entendimento, considera-se que as bolsas de estudos concedidas aos empregados e aos

filhos destes não se sujeitam à incidência da contribuição. Com efeito, o inciso II do art. 458 da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n. 10.243/01, estabelece que a educação, em estabelecimento de

ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e

material didático, não é considerada salário. Desprovida de natureza salarial, a utilidade não sofre a incidência

da exação (STJ, REsp n. 921.851-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 11.09.07).

9. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto,

sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do STJ e desta Corte.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei

Complementar n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.

11.418/06. Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n.

1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça,

concluiu a Corte Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação

retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis

de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n.

566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

11. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação

dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração de empresários,

administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo do

empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira,

unânime, j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j.

10.10.06, DJ 06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio
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econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n.

677.333-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR,

Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).

12. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar

em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do

seu respectivo patrono.

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida.

(TRF3, AC nº 0012302-26.2010.4.03.6100/SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, DJU: 09/01/2012)

Em relação ao salário-família e à multa por atraso na rescisão contratual prevista no artigo 477, paragrafo 8º da

CLT, observo que há previsão legal expressa, prevista na legislação previdenciária ( artigo 28, paragrafo 9º ,

alíneas "a'" e "x", da Lei 8213/91), para tais verbas não integrarem o salário-de-contribuição para efeitos de

aposentadoria, porque não constituem remuneração. A consequência logica desse preceito é o afastamento da

incidência da contribuição previdenciária sobre tais verbas.

Por fim, entendo que é necessária a prova da ausência do interesse de agir da parte autora relativamente à

incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, em dobro, ao salário-família e à multa por

atraso na rescisão contratual prevista no artigo 477, paragrafo 8º da CLT, não demonstrada nesta sede pela

autoridade fazendária.

Finalmente, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-23.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por T4 INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. contra a decisão que deu provimento à apelação interposta.

2014.61.14.001976-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : T4 IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00019762320144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Alega a embargante a existência de obscuridade e omissão no julgado, porquanto não restou clara quanto a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de Apelação em Ação Cautelar, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

T4 Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. contra a r. sentença, integrada aos declaratórios de fls.,

proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Justiça Federal em São Bernardo do Campo/SP, que julgou extinto

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Afirma a apelante que ajuizou Ação Cautelar de Caução incidental contra a União Federal objetivando

provimento jurisdicional, a fim de que seja autorizada a caução judicial dos débitos tributários da autora, ora

apelante, nos feitos executivos sob nºs 0009817-74.2011.4.03.6114, 0003744-86.2011.4.03.6114 e 0002728-

63.2012.4.03.6114 apensados à Execução Fiscal nº 0005601-70.2011.4.03.6114, em trâmite na 2ª Vara Federal

de São Bernardo do Campo - SP, através de imóvel oferecido, cujo valor é suficiente para a garantia integral dos

débitos, com a finalidade de obter a Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa, promovendo, assim, a

exclusão de seu nome no CADIN.

Em suas razões recursais, sustenta que "... apesar de ser devedora de tributos vencidos juntos à Fazenda

Nacional, promoveu o parcelamento dos débitos pois necessita da CND, razão pela qual entende que, ao arrolar

bens idôneos nesta ação de caução, está agindo de forma equivalente ao executado que nomeia bens à penhora.".

Requer a reforma da r. sentença para que seja autorizada a realização da caução dos créditos tributários, por

meio do bem imóvel de terceiro ofertado na inicial, a fim de viabilizar a emissão da Certidão Positiva de Débitos,

com Efeitos de Negativa, abstendo-se da apelada de incluir o nome da apelante no CADIN.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, impende ressaltar que a medida cautelar de caução é medida cautelar típica, expressamente

prevista nos artigos 826 e seguintes do Código de Processo Civil.

No caso do processo originário, em que se pretende a prestação de caução, para obtenção de certidão positiva

com efeitos de negativa, a medida cautelar de caução encontra amparo no artigo 829 do Código de Processo

Civil.

É certo que o devedor pode, eventualmente, ajuizar ação anulatória do crédito tributário. Mas isso não se revela

necessário para o ajuizamento da medida cautelar de caução.

Não pretendendo a requerente ajuizar ação para discussão do crédito tributário, a medida cautelar de caução

assume nítido caráter satisfativo: a pretensão esgota-se na própria prestação de caução. Nesse sentido, aponto

precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos

previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo

contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão

pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.
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3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do

documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de

forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da

seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise

dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um

montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às

quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de

que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece

da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação.

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.

9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada

pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece

prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de

dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8.

Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são diferentes. Na ação

cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de

obtenção de CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos limites do

procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente feito,

sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa

próprios do procedimento cautelar." 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

STJ, REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA... 3. É viável a antecipação dos efeitos

que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de ação prevista no processo cautelar mas que

ostenta natureza satisfativa posto encerrar hipótese de manejo por aquele que tem o direito material de prestar

caução (art. 829 do CPC). A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação

de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou

judicialmente ainda. Precedentes (RESP 99653/SP, Relator Min. Ari Pargendler, DJ Data 23/11/1998; RESP

363518/ES, Relator Min. Garcia Vieira, DJ Data 15/04/2002). 4. Consectariamente, o devedor do Fisco, assim

como o executado formalmente tem o direito de, na execução, oferecer bens à penhora, bem como direito aos

efeitos daí decorrentes, contidos no art. 206 do CTN, mas a demora no ajuizamento da execução pode causar

grandes prejuízos à parte caucionante. Ora, se é verdadeiro princípio geral de direito que 'a todo direito

corresponde uma ação, que o assegura' (art. 75 do Código Civil), daí advém a conclusão de que a demora ou

inércia do Fisco não pode impedir a autora de garantir o débito que virá a ser executado através de caução

preparatória de penhora, de modo a favorecer-se do disposto no art. 206 do CTN. A ação cautelar de caução,

que em verdade é tutela satisfativa, consoante assenta Calamandrei na sua introdução ao estudo sistemático dos

"proccedimenti d´urgenza", mostra-se adequada à tutela de tal direito (pretensão), seja na forma do art. 826 e

seguintes do CPC, seja com base no Poder Geral de Cautela (entre outros, art. 798 do CPC)...

STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 734777/SC, Rel.Min. Luiz Fux, j. 04/05/2006, DJ 18/05/2006 p. 192.

Não é possível que a requerente ajuíze ação cautelar preparatória, de outra ação que não lhe compete ajuizar.

Com efeito, quando a medida cautelar é requerida em caráter preparatório, o autor da ação cautelar deverá ser

necessariamente o autor da ação principal, uma vez que tem, nos termos do artigo 806 do CPC, o dever de
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ajuizá-la.

Apenas no caso de medida cautelar de caráter incidental, excepcionalmente, pode ser que o réu do processo

principal venha a ser o autor da ação cautelar, quando se trata de processo de conhecimento, e o réu visa

resguardar a possibilidade de obter uma sentença favorável, preservando a instrução processual, como no caso

da medida cautelar de produção antecipada de prova. Nesse sentido é lição de José Frederico Marques, in

Manual de Direito Processual Civil, Editora Saraiva, 3ª edição, 1980 pg. 344/345:

 

"Partes legítimas, na ação cautelar, são os mesmos sujeitos do processo principal de que o cautelar é acessório.

Tratando-se de medida destinada a tutela do processo de conhecimento, partes legítimas, na ação cautelar, são o

autor e o réu naquele processo; e o credor e devedor, quando a tutela cautelar tem por objeto processo executivo.

De um modo geral, o autor, no processo cautelar, também é autor, no processo principal, e o réu neste último, é

igualmente réu no primeiro. Casos há, no entanto, em que o réu do processo principal é quem propõe, como

autor, a ação cautelar. É o que se verifica, por exemplo, quando o réu requer antecipação de prova que a ele

interessa produzir. Em se tratando de processo cautelar preparatório, o autor deste é também o autor do

processo principal, consoante se infere do disposto no artigo 806: o ônus ali imposto, a quem propõe a ação

cautelar, é o de também propor a ação principal até o prazo de trinta dias".

Assim, não afirmando a parte que pretende ajuizar ação de anulação do crédito tributário, e pretendendo a

vigência da medida cautelar até o ajuizamento da execução fiscal e realização da penhora, é de se concluir que

ajuiza esta ação cautelar em caráter satisfativo.

É o que ocorre no caso em exame, haja vista que, aparentemente, a agravante tem direito em sua pretensão

originária, dado que a impossibilidade de obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa pode lhe

causar danos de grande monta.

Dessa forma, de rigor a reforma da sentença no sentido de autorizar a prestação da caução como garantia ao

débito constante na execução fiscal nº 0005601-70.2011.4.03.6114, e, consequentemente, determinar a expedição

de certidão positiva de débitos com efeitos negativos.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

autorizar a prestação da caução como garantia ao débito constante na execução fiscal nº 0005601-

70.2011.4.03.6114, e, consequentemente, determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos

negativos.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de contradição, dar efeito modificativo aos embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.
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Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000114-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. decisão que

deferiu o pedido de liminar, em sede de mandado de segurança, que reconheceu a inexigibilidade da contribuição

prevista no inciso IV do artigo 22, da Lei nº 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9876/99.

Decido.

Observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular

processamento.

De acordo com o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY ("Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante", 10ª ed., p. 813, 2007, Revista dos Tribunais):

 

"Os recursos devem ser interpostos no prazo que a lei assinar para tanto, a fim de que não se perpetuem as

demandas judiciais indefinidamente".

 

O agravo de instrumento, nos termos do artigo 522, do Código de Processo Civil, deve ser interposto no prazo de

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão no órgão oficial, excluindo-se, contudo, o dia do começo e

incluindo o do vencimento (CPC, art. 184). No caso, o prazo é contado em dobro (20 dias), haja vista a

interposição pela Fazenda Nacional.

No caso vertente, verifica-se que a interposição do presente recurso não observa os estritos termos do artigo 522

do Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 20 (vinte) dias previsto no referido dispositivo.

Consoante a certidão de fl. 13, foi aberta vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional na data de

13/11/2014, ocorrendo a juntada do mandado de intimação em 24/11/2014, com termo inicial para recorrer em

25/11/2014, de modo que o prazo para interposição do agravo pela Fazenda expirou em 15/12/2014. O agravo de

instrumento foi interposto em 07/01/2015, portanto intempestivo.

Verifico, ainda, que o mandado de intimação, juntado pela União Federal (Fazenda Nacional), refere-se ao

processo de origem onde foi proferida a decisão agravada.

Destaco que, além das peças obrigatórias, a agravante não junta outras peças que levem à conclusão diversa.

Ante o exposto, com fundamento art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, remetam os autos à Vara de origem.

2015.03.00.000114-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS
DA SAUDE DAS REGIOES SERRANAS E DO MEDIO VALE DO PARAIBA

ADVOGADO : MG080788 PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00023891520144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001157-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a

liminar, para afastar a incidência da contribuição previdenciária (art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91) sobre os

valores relativos ao aviso prévio indenizado e o terço constitucional de férias.

Argumenta-se com a exigibilidade da referida contribuição incidente sobre tais verbas.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

2015.03.00.001157-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00030511020144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

O aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já
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que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei) 

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à
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hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei) 

Terço constitucional de férias

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 
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1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3729/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008103-24.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. sentença proferida em mandado de segurança, que concedeu a segurança

para determinar a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

 

As partes não interpuseram recursos.

 

O MPF opinou pelo provimento da remessa oficial.

2002.61.05.008103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : NEIDE VENTURE VILAS BOAS

ADVOGADO : SP151004A OLDAIR JESUS VILAS BOAS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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É o Relatório:

 Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Tendo a conta de FGTS permanecido três anos ininterruptos sem depósitos, a partir da vigência da Lei nº

8.036/90, tem o trabalhador direito de movimentá-la, nos termos do art. 20, VIII da referida Lei.

A Lei nº 8.678/93, que alterou o art. 20, VIII da Lei nº 8.036/90 não atinge o trabalhador que, três anos depois da

vigência desta última Lei, já adquiriu a movimentação da conta do FGTS.

Colaciono, por oportuno, o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS

DEPÓSITOS - CONTA VINCULADA SEM MOVIMENTAÇÃO A MAIS DE TRÊS ANOS - HIPÓTESE DO

ARTIGO 20, VIII DA LEI 8036/90 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

1.Considerando que o art. 20, inciso VIII da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, alterado pelo art. 4º da Lei 8678 d

13 de julho de 1993, autorizou a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três

anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, é de ser provido o presente recurso.

(TRF3, Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, 5ª Turma, REOMS 00023102119994036102, DJ 16/12/2008)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000857-57.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.000857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANA CLAUDIA DE DEUS e outros

: CLAUDIA CUBAS GUIMARAES

: DANIELA PERRELA COSMO

: EDINALVA DE CAMARGO REIS

: ELIELMA DE MORAIS SILVA

: ISABELLA ZANELATO DO NASCIMENTO

: MARCELO PAIXAO

: JOSE FELIX DOS SANTOS

: REGIANE GOMES DA SILVA

: ROBERTA OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008575720144036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em ação mandamental contra sentença (fls. 148/149) que concedeu a segurança para

determinar aos impetrados a liberação para saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, relativo ao vínculo de

emprego mantido entre o impetrante e o Município de Guarujá/SP.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Súmula nº 512 do STJ e art. 25, da Lei n. 12.016/2009).

O MPF em seu parecer (fls. 158/162), opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

A r. sentença concedeu a segurança, tendo em vista a alteração de regime jurídico do Município do Guarujá pela

Lei Complementar Municipal nº 135/2012 que transformou os empregos públicos em cargos públicos com a

consequência de alteração do regime celetista para o estatutário e extinção do contrato de trabalho por ato

unilateral do empregador.

Quando o trabalhador que pertencia ao regime celetista, é transferido para o estatutário, há o rompimento do

vínculo trabalhista e o surgimento de um novo vínculo trabalhista, de caráter estatutário. E nesse novo regime não

existe FGTS. Deste modo, a alteração do regime jurídico, em decorrência de lei, autoriza-o a movimentar as

contas vinculadas do FGTS. É o que prevê o art. 20, I, da Lei nº 8.036/90, in verbis:

"Art. 20: A conta vinculada do trabalhador do FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

(...)"

Esse entendimento encontra-se consagrado na Súmula nº 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Súmula nº 178: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS.

Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário , autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido".

(STJ, REsp 201001508741, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, j. 14.12.2010, DJE 08.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser

possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do

regime jurídico celetista para estatutário , sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2.

Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário , em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS".

3. Recurso Especial provido".

(STJ, REsp 201001375442, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª T, j. 28.09.2010, DJE 02.02.2011);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.

PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.

SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido".

(STJ, REsp 20060266379-4, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª T, j. 20.03.2007, DJ 18.04.2007);

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA CONVERSÃO DO REGIME

CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. O saldo da conta vinculada ao FGTS

constitui patrimônio do trabalhador e pode ser levantado quando configurada alguma das hipóteses elencadas no

art. 20 da Lei nº 8.036/90, entre elas a despedida sem justa causa, inclusive a indireta. 2. O empregado público
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que, por força de lei, passa a titularizar cargo público, teve o seu vínculo inicial, regido pela CLT, rompido sem

justa causa e substituído pelo de natureza estatutária. 3. remessa oficial , tida por ocorrida, e apelação

improvidas".

(TRF3, AMS 00278231620074036100, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 1ª T, j. 07.07.2009, e-DJF3

29.07.2009).

 

Configurando hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, mister a manutenção da r.

sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34466/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205421-38.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra r. sentença que extinguiu sem julgamento de mérito a ação de

indenização por desapropriação indireta movida por Companhia Territorial Praia Grande e em cujo polo passivo

também figura a Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá/SP.

 

A União em razões de apelação requer que o processo seja mantido na Justiça Federal, já que a União pretende

seu ingresso na lide na condição de assistente simples. Alega, ainda, que a prova pericial encontra-se eivada de

nulidade pois produzida de forma evasiva, sem esclarecer se o imóvel debatido pode ou não ser tido como terreno

de marinha.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

93.03.105720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CIA TERRITORIAL PRAIA GRANDE

ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA

PARTE RÉ : PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA SP

ADVOGADO : SP132667 ANA PAULA DA SILVA A R FERNANDES

No. ORIG. : 90.02.05421-1 4 Vr SANTOS/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do art. 20, VII da Constituição Federal, os terrenos de marinha e acrescidos são de propriedade da

União, não sendo necessária ação discriminatória para a comprovação de que o terreno é público.

Art. 20 - "São bens da União:

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos."

A propósito do tema transcrevo julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TAXA DE OCUPAÇÃO. IMÓVEIS SITUADOS EM TERRENO DE

MARINHA E TÍTULO EXPEDIDO PELO RGI NO SENTIDO DE SEREM OS RECORRENTES POSSUIDORES

DO DOMÍNIO PLENO. IRREFUTÁVEL DIREITO DE PROPRIEDADE DA UNIÃO. ESTRITA OBSERVÂNCIA

QUANTO AO PROCEDIMENTO DE DEMARCAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM EM FAVOR DA UNIÃO.

1. Os terrenos de marinha são bens públicos e pertencem à União.2. Consectariamente, algumas premissas

devem ser assentadas a saber: a) Os terrenos de marinha, cuja origem que remonta à época do Brasil-Colônia,

são bens públicos dominicais de propriedade da União e estão previstos no Decreto-lei 9.760/46.

b) O procedimento de demarcação dos terrenos de marinha produz efeito meramente declaratório da propriedade

da União sobre as áreas demarcadas. c) O direito de propriedade, à Luz tanto do Código Civil Brasileiro de

1916 quanto do novo Código de 2002, adotou o sistema da presunção relativa (juris tantum) relativamente ao

domínio, admitindo prova em contrário. d) Não tem validade qualquer título de propriedade outorgado a

particular de bem imóvel situado em área considerada como terreno de marinha ou acrescido.

e) Desnecessidade de ajuizamento de ação própria, pela União, para a anulação dos registros de propriedade

dos ocupantes de terrenos de marinha, em razão de o procedimento administrativo de demarcação gozar dos

atributos comuns a todos os atos administrativos: presunção de legitimidade, imperatividade, exigibilidade e

executoriedade. f) Infirmação da presunção de legitimidade do ato administrativo incumbe ao ocupante que tem o

ônus da prova de que o imóvel não se situa em área de terreno de marinha. - grifei

g) Legitimidade da cobrança de taxa de ocupação pela União mesmo em relação aos ocupantes sem título por ela

outorgado. h) Ausência de fumus boni juris.

3. Sob esse enfoque, o título particular é inoponível quanto à UNIÃO nas hipóteses em que os imóveis situam-se

em terrenos de marinha, revelando o domínio público quanto aos mesmos.

4. A Doutrina do tema não discrepa da jurisprudência da Corte ao sustentar que: Os TERRENOS DE MARINHA

são BENS DA UNIÃO, de forma ORIGINÁRIA. Significando dizer que a faixa dos TERRENOS DE MARINHA

nunca esteve na propriedade de terceiros, pois, desde a criação da União ditos TERRENOS, já eram de sua

propriedade, independentemente de estarem ou não demarcados. A existência dos TERRENOS DE MARINHA,

antes mesmo da Demarcação, decorre da ficção jurídica resultante da lei que os criou. Embora sem definição

corpórea , no plano abstrato, os TERRENOS DE MARINHA existem desde a criação do estado Brasileiro, uma

vez que eles nasceram legalmente no Brasil-Colônia e foram incorporados pelo Brasil-Império. (in Revista de

Estudos Jurídicos, Terrenos de Marinha, Eliseu Lemos Padilha, Vol. 20, pág. 38) Os terrenos de marinha são

bens públicos, pertencentes à União, a teor da redação incontroversa do inciso VII do artigo 20 da Constituição

Federal. E isso não é novidade alguma, dado que os terrenos de marinha são considerados bens públicos desde o

períodocolonial, conforme retrata a Ordem Régia de 4 de dezembro de 1710,cujo teor desta última apregoava

"que as sesmarias nunca deveriam compreender a marinha que sempre deve estar desimpedida para qualquer

incidente do meu serviço, e de defensa da terra."Vê-se, desde períodos remotos da história nacional, que os

terrenos de marinha sempre foram relacionados à defesa do território. A intenção era deixar desimpedida a faixa

de terra próxima da costa, para nela realizar movimentos militares, instalar equipamentos de guerra, etc. Por

essa razão, em princípio, é que os terrenos de marinha são bens públicos e, ademais, pertencentes à União, na

medida em que é dela a competência para promover a defesa nacional (inciso III do artigo 21 da Constituição

Federal). (in Direito Público, Estudos em Homenagem ao Professor Adilson Abreu Dallari, Terrenos de

Marinha: aspectos destacados, Joel de Menezes Niebuhr, Ed. Delrey, pág. 354) O Direito da União aos terrenos

de marinha decorre, não só implicitamente, das disposições constitucionais vigentes, por motivos que interessam

à defesa nacional, à vigilância da costa, à construção e exploração dos portos, mas ainda de princípios

imemoriais que só poderiam ser revogados por cláusula expressa da própria Constituição. (in Tratado de Direito

Administrativo, Themistocles Brandão Cavalcanti, Ed Livraria Freitas Bastos, 2ªEdição; pág. 110)

5. Deveras, a demarcação goza de todos os atributos inerentes aos atos administrativos, quais seja, presunção de

legitimidade, exibilidade e imperatividade.

6. Consectariamente, é lícito à UNIÃO, na qualidade de Administração Pública, efetuar o lançamento das

cobranças impugnadas, sem que haja necessidade de se valer das vias judiciais, porquanto atua com presunção
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juris tantum de legitimidade, fato jurídico que inverte o ônus de demandar, imputando-o ao recorrido.

Precedentes: REsp624.746 - RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 30 de outubro de

2005 e REsp 409.303 - RS, Relator Ministro JOSÉDELGADO, Primeira Turma, DJ de 14 de outubro de 2002. -

grifei7. Consectariamente, incidiu em error in judicando o aresto a quo ao concluir que "não pode o poder

público, apenas através de procedimento administrativo demarcatório, considerar que o imóvel regularmente

registrado como alodial, e há muito negociado como livre e desembargado, seja imediatamente havido como

terreno de marinha, com a cobrança da chamada "taxa de ocupação".8. Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - Resp 798.165/ES - Relator: Ministro Luis Fux - julgado em 19/04/2007 - DJ 31/05/2007)

 

 

Como bem salientado no parecer do Ministério Público Federal "pairam, ainda, nítidas dúvidas acerca da efetiva

localização e da natureza jurídica do imóvel desapropriado indiretamente, o que, para o escorreito deslinde, do

feito, há necessariamente que ser aclarado. Com efeito, à luz da Súmula nº 496 do E. STJ, segundo a qual "os

registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha não são oponíveis à União", a

natureza jurídica do bem apreço não pode ser presumida".

 

Portanto, a reforma do julgado é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para reconhecer a legitimidade da União no polo passivo da ação como assistente simples e o

prosseguimento da ação com a instrução processual.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060497-34.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 166-167: a Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra requer a expedição de Certidão Positiva de

Débitos com Efeito de Negativa, com base na dívida objeto do presente feito, uma vez que se encontra garantido o

Juízo pela penhora.

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa:

2000.03.99.060497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOAQUIM DA BARRA e outro

: SYDNEI MARTELETO

ADVOGADO : SP016962 MIGUEL NADER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00035-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa, é devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido

efetivada penhora ou 2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no artigo 151 do

CTN.

No caso dos autos, foi efetivada a penhora à fl. 36, da execução fiscal, e a ora requerente ofereceu embargos à

execução que, julgados totalmente procedentes às fls. 138-141, encontram-se pendente de recurso de apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social, neste Tribunal.

Isto posto, defiro a expedição da certidão positiva de débitos com efeito de negativa à requerente, desde que o

único óbice seja o débito constante da CDA n.º 32.436.216-1 (fls. 13-14 da execução em apenso), objeto dos

presentes embargos à execução fiscal.

Intimem-se PESSOALMENTE a Receita Federal do Brasil, na pessoa do Delegado da Receita Federal do Brasil

da Administração, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, a fim de que dê cumprimento à decisão. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030135-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 766: Manifestem-se a Caixa Econômica Federal - CEF e a Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo -

COHAB, no prazo legal, quanto ao interesse da parte autora na realização de audiência de tentativa de

conciliação.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097081-80.2007.4.03.0000/SP

2004.61.00.030135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IVONE BELFORT RIBEIRO D ARANTES MEDEIROS

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

APELADO(A) : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP136221 TERESA GUIMARAES TENCA e outro

No. ORIG. : 00301356720044036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por RITA CRISTINA SILVA CERQUEIRA E OUTROS contra a

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Alega a embargante a existência de obscuridade no julgado, quanto ao termo ad quem para a interposição do

recurso de apelação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rita Cristina Silva Cerqueira e outros em face de decisão que,

em ação ordinária em fase de execução, que não recebeu o recurso de apelação dos impetrantes, ora agravantes,

ao argumento de ser intempestivo.

Em suas razões, os agravantes sustentam a tempestividade do recurso. Requer, de plano, a concessão de efeito

suspensivo.

É o relatório. DECIDO.

Preliminarmente, cabe conhecer do agravo, por se apresentar formalmente regular e tempestivo (fls. 57/60).

O recurso de agravo, a teor da Lei 11.187, de 19/10/2005, que alterou o CPC, é cabível em face de decisões

interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento somente quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC).

Com efeito, verificadas as condições impostas pelo diploma legal mencionado, dispõe o inciso III do artigo 527

do CPC que, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou

deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

Os agravantes asseveram a tempestividade do recurso interposto no juízo de origem. Aduzem que, em virtude da

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA realizada na 19ª Vara Cível, onde tramita a ação principal, os prazos

processuais durante os dias 09/05/2007 a 18/05/2007 foram suspensos, e que por essa razão o recurso de

apelação é tempestivo.

Conforme noticiam os autos, os agravantes foram regularmente intimados da decisão no dia 03.05.07 (fls. 94).

2007.03.00.097081-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : RITA CRISTINA SILVA CERQUEIRA e outros

: ROBERTO FERREIRA

: ROBERTO GONCALVES SILVEIRA

: ROBERTO VIEIRA DA SILVA

: RICARDO LUIZ KLOTZ DE RESENDE

: ROBERTO RIVELINO DE PAULA TAZINAFFO

: ROSANA CAROLINA MONTEGLIONE

: ROSA MARIA DE FREITAS

: RUBENS CARLOS SANI FILHO

: REGINA CELIA DE MELO LIMA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.08256-6 19 Vr SAO PAULO/SP
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As razões do recurso estão circunscritas à questão da suspensão do prazo processual durante inspeção anual.

Não há controvérsia sobre a data da intimação da decisão.

Ocorrendo a suspensão dos prazos em razão de inspeção anual da 19ª Vara Cível de 09.05.07 a 18.05.07 (fls.

95), os prazos encerrados neste período são prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. In casu, como os

agravantes foram intimados da decisão no dia 03 de maio de 2007, o termo "ad quem" do prazo de quinze dias

para interposição do recurso de apelação, encerrado no dia 18 de maio de 2007, foi prorrogado o dia

21/05/2007.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. CORREIÇÃO INTERNA EM SERVENTIA JUDICIAL. CONTAGEM DE PRAZO

PROCESSUAL. HIPÓTESE DE PRORROGAÇÃO. ART. 184 DO CPC. 1. O termo ad quem do prazo processual,

quando ocorre no curso de inspeção judicial ou correição interna, prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte

ao do fechamento do fórum. Precedentes. 2. Recurso Especial provido." (STJ, 2ª T REsp n. 1.037.369 - SC, Rel.

Min. Herman Benjamin, j. 22.04.08, Dj 04.03.09).

Interposto recurso de apelação em 24 de maio de 2007 (fls. 96), é, portanto, intempestivo.

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1°-A do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo de origem.

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à

Vara de origem, com as cautelas de estilo, para apensamento.

 

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de omissões, dar efeito modificativo aos embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001278-43.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, em autos de Mandado de Segurança, interposta pela parte impetrante, João Benedito de

Lemos, contra a sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários a teor da Súmula n.º 105 do C.STJ. Não houve

condenação em custas, em razão da concessão à parte sucumbente do benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

Irresignada, em suas razões de recurso, a apelante alega que não tem condições de cumprir com as exigências

administrativas, determinadas pela impetrada, Caixa Econômica Federal, no que se refere à apresentação dos

documentos necessários à efetivação do saque da quantia vinculada ao FGTS. Sustenta que, por não ter havido

movimentação do FGTS por um período superior a de 3 (três) anos, faz jus ao levantamento do saldo, atualizado

desde o ano de 2006. 

Subiram os autos a esta E.Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls.89/91, opinou pelo desprovimento da apelação, por não haver

prova pré-constituída do direito alegado.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Passo à análise do mérito.

 

O mandado de segurança constitui um dos remédios constitucionais destinado a assegurar a proteção de direito

líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

 

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

 

No caso em questão, em uníssono ao decido pelo MM.Juízo a quo, mostra-se inadequada a via mandamental, pois

os documentos apresentados não configuram prova pré-constituída.

 

O nobre magistrado destacou que a CEF relacionou, em resposta ao ofício encaminhado à autoridade coatora, os

documentos indispensáveis à efetivação do saque de FGTS, nas situações de extravio de CTPS ou de inexistência

de registro no mencionado documento (fls.25/27).

 

Quanto a esta exigência, a impetrante alega que não tem condições de apresentá-los, uma vez que ela não mais os

possuem e a antiga empregadora deixou de existir há muitos anos.

2007.61.20.001278-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO BENEDITO DE LEMOS

ADVOGADO : SP017858 JOSE CARLOS TEREZAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro
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Embora a apelante tenha apresentado um extrato que comprove o saldo de R$ 286,34, conforme consta em fl. 10,

não há elementos nos autos que comprovem o direito líquido e certo para o deferimento do pedido formulado,

tampouco a autoridade impetrada agiu ilegalmente ou com abuso de poder, dado que agiu no âmbito de suas

atribuições.

 

Ante a ausência de prova pré-constituída do direito alegado e de ilegalidade do ato da autoridade impetrada,

acolho o parecer ministerial, para manter a r.sentença, diante da necessidade de dilação probatória e da

inadequação da via eleita.

 

Nesse sentido, esta E.Corte já decidiu:

FGTS. DESBLOQUEIO DE SALDO DA CONTA VINCULADA. MANDADO DE SEGURANÇA.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. É inadequada a via mandamental se há necessidade de instrução

probatória a fim de se comprovar o direito invocado. 2. Apelação improvida. AMS 00068861220034036104 AMS

- APELAÇÃO CÍVEL - 259174, Des. Fed. Vesna Kolmar, TRF3, Primeira Turma, DJU DATA: 08/05/2007.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040396-19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, corrigindo de ofício à remissão ao item "4.4.1" do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, mantendo-a intacta nas demais disposições.

Alega a embargante a existência de omissão e contradição no julgado, alegando violação a coisa julgada, ante a

alteração de critério de correção monetária de título já transitado em julgado.

Argumenta ainda que houve violação ao princípio da menor onerosidade ao devedor.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

2008.03.00.040396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

AGRAVADO(A) : JOSE GOMES NETO

ADVOGADO : SP099424 AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2003.61.14.002354-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação ordinária visando à correção monetária dos valores depositados em

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em fase de execução de sentença,

determinou que a correção monetária deve seguir o tópico específico do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal voltado às execuções de FGTS.

Alega a agravante que a decisão agravada alterou os critérios estabelecidos pela r. sentença, em flagrante

violação à coisa julgada.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Quanto à correção monetária, observo, em primeiro lugar, que a sentença exequenda, reformada em acórdão

deste Tribunal apenas para afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tem o seguinte

dispositivo:

 

...

Correção monetária, juros de mora e custas na forma da Resolução n. 242, de 3 de julho de 2001 do Conselho da

Justiça Federal com inclusão, se pertinentes, dos índices expurgados do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de

março de 1990 (84,32%). 

...

Como se vê, a r. sentença exequenda estabelece os critérios de correção monetária, mencionando o Provimento

CGJF 3R 26/2001 que, por sua vez, remete ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal:

... 

CONSIDERANDO a Resolução do Presidente do Conselho da Justiça Federal sob nº 242, de 03 de julho de 2001,

que aprovou Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em substituição

àquele de que trata a Resolução nº 187, de 19 de fevereiro de 1997, 

RESOLVE: 

I - Adotar, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça

Federal, a fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de informática, com base em tais

procedimentos, para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem

sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações. 

II - Incumbir à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, por meio da Supervisão de Cálculos do Foro

Pedro Lessa, a elaboração das tabelas, bem como dos respectivos programas de informática, a serem

distribuídas, com os correspondentes roteiros de aplicação, às demais Supervisões de Cálculos da Justiça

Federal da 3ª Região, atualizadas mensalmente. 

...

A decisão agravada, integrada pela decisão de embargos de declaração de fls. 23/25, considerou que, se o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal tem capítulo específico para as

execuções relacionadas ao FGTS - item 4.8 -, presume-se que a sentença exequenda, ao determinar a aplicação

do Provimento nº 26/2001, esteja se referindo ao item próprio, 4.8.1 - correção monetária -, e não às

condenações em geral:

...

A r. sentença de fls. 39/46, mantida pelo V. Acórdão de fls. 75/81 na parte concernente à correção monetária dos

valores devidos, expressamente determinou a aplicação da Resolução nº 242 de 03 de julho de 2001 (Provimento

n. 26/2001, sendo que a mesma possui um tópico específico versando acerca da correção monetária dos valores

devidos ao FGTS (item "4.4.1"), estando "incluídos os índices de correção monetária e juros para atualização

dos valores devidos ao FGTS".

E, por ser regramento especial em relação ao geral, atinente às "ações condenatórias em geral" (item 2 do

Capítulo IV do Manual de Cálculos), deve prevalecer no caso em testilha, (...)."

A remissão ao item "4.4.1", que trata da correção monetária na liquidação de sentença em ações de repetição de

indébito tributário, consiste em mero erro material, passível de ser sanado de ofício.

A CEF, por outro lado, alega ter havido violação da coisa julgada, porquanto a decisão agravada teria alterado

o critério de correção monetária fixado na sentença, "determinando a atualização monetária na forma do item

4.4.1 contido no Capítulo 2, que trata da Dívida Fiscal, do Novo Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução

561 de 2007", o que não ocorreu, como se verifica da leitura do excerto acima.

Quanto à multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de

Justiça já editou a Súmula 98, segundo a qual "embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório".
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Neste caso, contudo, os embargos declaratórios opostos não se prestam a prequestionamento, como se verifica

pela leitura da cópia juntada às fls. 64/66. Na verdade, cuida-se de arguição de contradição na decisão ora

agravada, sustentada pelo mesmo argumento exibido neste recurso, o qual reflete apenas a má intelecção da

decisão proferida.

Pelo exposto, de ofício, corrijo o erro material constante da decisão agravada, fazendo constar que a correção

monetária dos valores devidos dar-se-á segundo os índices arrolados no item 4.8.1. do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de contradição, dar efeito modificativo aos embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013622-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ROBERVAL DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

 

Considerando o julgamento, nesta data, do processo originário nº 0001278-90.2009.4.03.6114 (apensado a estes

autos), julgo prejudicado o presente agravo, pela perda de seu objeto.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001278-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por ROBERVAL DE OLIVEIRA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o

resultado, das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de

janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1991 (7%) e julho de 1991

(18,02%), tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 160 e verso para:

 

"

...

Posto isto, REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

honorários (art. 29-C, da Lei nº 8.036/90-redação dada pela MP 2.164-40/2001).

P.R.I."

 

Apela o autor. Em suas razões recursais, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos juros progressivos

e correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS e, sobre a diferença apurada, a incidência de

expurgos inflacionários nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observada a prescrição

trintenária. Alega a necessidade de produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros

acréscimos devidos. Pugna ainda pela incidência de expurgos inflacionários nos seguintes meses e índices:

junho/1987 (18,02%), maio/1990 (5,38%) e fevereiro/1991 (7%), com aplicação dos juros moratórios. Sustenta,

ainda, a inversão do ônus da prova para apresentação dos extratos de sua conta fundiária pelo banco réu, contudo,

em caso de impossibilidade, afirma que a "CTPS tem o condão de instruir uma futura liquidação de sentença, por

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.001278-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.001278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROBERVAL DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

No. ORIG. : 00012789020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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conter os parâmetros necessários para tanto".

 

Citada, a parte ré apresenta contrarrazões às fls.204/210, subiram os autos.

O Apelante requer a prioridade no julgamento do recurso, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.471/2003, fls.

220/221.

 

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Produção de prova pericial e apresentação dos extratos.

 

A demanda proposta pela autora versa sobre questão eminentemente de direito, passível de exame a partir das

provas documentais, sendo despicienda, na fase de conhecimento, a dilação probatória requerida. Com efeito, a

legalidade dos índices e das taxas de juros aplicados na correção dos saldos vinculados ao FGTS é matéria a ser

decidida em tese pelo magistrado, sem que se precise saber dos valores que se encontravam depositados à época.

 

Ademais, os extratos fundiários somente serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de

procedência da ação, a fim de comprovar os valores apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55).

No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 15: "os extratos bancários não constituem documentos

indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do

FGTS".

 

Examino a questão da prescrição. 

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem
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juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009).

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como conseqüência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267).

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 18/02/2009 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

18/02/1979.

 

Dos documentos acostados aos autos extrai-se que a parte autora foi admitida em 23/01/1979, com rescisão do

contrato de trabalho em 28/01/1982 (fl.28), o que comprova a permanência do vínculo trabalhista no período

não atingido pela prescrição.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei
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nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

Autor: ROBERVAL DE OLIVEIRA SILVA

 

1.1. Vínculo: Aichelin Ind. E Com. de Fornos Industriais Ltda.

Admissão: 23/01/1979 (fl. 28)

Saída: 28/01/1982 (fl. 28) 

Opção: 23/01/1979 (fl. 36)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971.

 

1.2. Vínculo: Aichelin Ind. E Com. de Fornos Industriais Ltda.

Admissão: 01/06/1982 (fl. 28)

Saída: 12/10/1990 (fl. 28)

Opção: 01/06/1982 (fl. 36)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971. 

 

1.3. Vínculo: Aichelin Ind. E Com. de Fornos Industriais Ltda.

Admissão: 01/11/1990 (fls. 29 e 47)

Saída: não consta

Opção: 01/11/1990 (fl. 36 e 52)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971.

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Quanto ao Termo de Adesão.

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.
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Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

 

No caso dos autos, o documento acostado pela ora apelada às fls. 116 - Termo de Adesão - demonstra que o autor

aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

 

Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que o autor aderiu aos Termos do Acordo, o que resulta na

renúncia da parte autora ao direito de postular pelas diferenças de atualização monetária referentes aos Planos

Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro

de 1991), nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022201-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.022201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MOINHO PRIMOR S/A

ADVOGADO : SP184584 ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES e outro

AGRAVADO(A) : PRIMOR AGROPECUARIA DO NORDESTE LTDA e outros

: FERNANDO DIAS

: LUIZ ANTONIO DE ARAUJO

: DANIEL FERNANDO DIAS
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DESPACHO

Vistos.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026044-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Alega a embargante a existência de contradições e omissões no julgado, quanto à aplicação da Lei nº 6.830/80 e a

necessidade de certidão de intimação do procurador da recorrente. 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União, por meio da qual

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal do FGTS n. 0031095.58.2010.4.03.6182,

em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o

pedido de citação da empresa por intermédio do Oficial de Justiça.

Inconformada, a exequente, ora agravante, ingressou com Embargos de Declaração, os quais não foram

acolhidos.

Relatei.

Decido. 

O presente recurso está deficientemente instruído.

Não há cópia da certidão de intimação da respectiva decisão, peça obrigatória, consoante previsão do art. 525, I,

do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso.

Com relação à referida certidão de intimação, deve-se ressaltar o que preceitua o enunciado da súmula n.º

223/STJ: "A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo."

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428262720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026044-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : PIZZARIA SPACATTO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00310955820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     636/2847



(DJ 25/08/1999 p. 31).

Além disso, a simples cópia do Carimbo de "Vista" dos autos (fl. 44 deste instrumento), sem a certificação e a

assinatura do Procurador da Exequente, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão

agravada.

A respeito, trago à colação os seguintes julgados:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FINSOCIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA - CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA FAZENDA. 

1. Por ter a Fazenda a prerrogativa da intimação pessoal, a certidão deve constar a data da intimação e esta será

traslada para o instrumento. Ocorre que a agravante não trouxe aos autos a referida certidão. O que consta dos

autos é a certidão de remessa dos autos para intimação pessoal. (fl. 98)

2. Portanto, para verificar-se a tempestividade do agravo faz-se necessária a apresentação da referida peça.

Estando ausente dos autos tem-se como não instruído com todas as peças necessárias à compreensão dos fatos da

causa, conforme determinação do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido" (STJ, 2ª Turma, AGA n. 200601344505, Relator: Ministro Humberto Martins, 2ª

Turma, Fonte: DJE: 17/04/2008, DTPB) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA DECISÃO AGRAVADA - APRESENTAÇÃO INEXISTENTE. 

1. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado no acórdão embargado, que

examinou o que ora é alegado pelo embargante. 

2. Depreende-se das razões dos embargos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da

causa. O acórdão embargado encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a

jurisprudência desta Corte, não ensejando, assim, o seu acolhimento. 

3. É obrigatória a apresentação da certidão de intimação pessoal da decisão agravada. A parte alega que a peça

encontra-se à fl. 61. Não procede a alegação pois a peça que se encontra à citada fl. é a remessa dos autos ao

INSS para ciência da decisão. Assevera-se que o Instituto é intimado pessoal e a remessa dos autos não se

considera como intimação pessoal. 

4. Lembro que cabe às partes buscar a solução da lide em vez de abarrotar o Judiciário com recursos

desnecessários. A sociedade está à espera da rápida, justa e eficiente prestação jurisdicional, muitas vezes

obstada pelo número de recursos protelatórios ou manifestamente incabíveis. Embargos de declaração

rejeitados" (STJ, 2ª Turma, EDAGA n. 200701101211, Relator: Ministro Humberto Martins, Fonte: DJE:

25/04/2008, DTPB).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO NÃO INSTRUÍDO

COM CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - ALEGAÇÃO NO SENTIDO DE QUE A

CARGA DOS AUTOS TEM A VIRTUDE DE SUPRIR A AUSÊNCIA - NÃO ADMISSÃO - PRETENDIDA

AFRONTA AOS ARTS. 25, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 6.830/80 E 525, I, DO CPC, BEM COMO

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

- A carga dos autos, por si só, não possui a força de demonstrar, de maneira inequívoca, que o representante da

Fazenda Estadual tenha se dado por intimado. Precedente da 2ª Turma (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha

Martins, in DJ de 11.11.2002).

- Ad argumentandum tantum e só ad argumentandum tantum, observa-se que a recorrente comprova que em duas

oportunidades teve vista dos autos após a decisão de 1ª instância, ou seja, em 5.7.99 e 20.8.99 (fl. 75). Essa

peculiaridade evidencia que o Procurador da Fazenda poderia ter-se considerado intimado em duas datas

distintas, razão por que, se não o fez, impossível aferir a tempestividade do agravo de instrumento. A se admitir a

pretensão, estar-se-ia aceitando que a recorrente, por mera conveniência, escolhesse o momento em que se

considerasse intimada.

- Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp n. 264.248/SC, Relator: Ministro Franciulli Netto, 2ª Turma,

Fonte: DJ: 19/12/2003, pg. 389)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC,

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.

2. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ

de 11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003;

REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 02.02.2008.

3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp n. 775553/DF, Relator: Ministro Teori Albino

Zavaschi, 1ª Turma, Fonte: DJe: 01/09/2008).
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AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA A REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento necessário à

formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, não suprindo para esta

finalidade a certidão de carga dos autos que, por si só, não possui a força de demonstrar, de maneira inequívoca,

que a agravante foi intimada do "decisum" apenas naquela ocasião já disso não há qualquer referência na

certidão (fls. 67).

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do recurso em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias na singularidade de cada caso. Ou seja: o

instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade

ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões.

3. A certidão de fl. 67 não comprova que a vista dos autos originários à Fazenda Nacional em 11 de janeiro de

2011 refere-se à decisão recorrida (proferida em 17 de agosto de 2010).

4. Agravo legal a que se nega provimento (TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator: Desembargador Federal

Johonsom di Salvo, AG n. 0002336.35.2012.403.0000, Fonte: e-DJF3 Judicial 1, Data: 16/10/2012). 

Resta, pois, prejudicado o processamento do presente recurso.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Publique-se. Intimem-se.

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de contradições e omissões, dar efeito modificativo aos

embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031731-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Organização Videira

Comércio de Materiais Cerâmicos Ltda - EPP, por meio da qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos

da Execução Fiscal n. 21/12, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Tambaú/SP, que rejeitou a

exceção de pré-executividade.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade dos tributos exigidos na Certidão da Dívida Ativa.

Por fim, requer a declaração de nulidade da Certidão da Dívida por ausência de atendimento aos requisitos legais,

nos termos do artigo 618 do CPC.

 

É o relatório.

Decido. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao pedido de declaração de nulidade da execução, observo que a objeção de pré-executividade é

admitida em nosso ordenamento jurídico por construção doutrinária e jurisprudencial como meio de defesa do

devedor com o fito de apontar a existência de vícios no título executivo extrajudicial que possam ser declarados de

ofício, desonerando-o de garantir o juízo para discutir acerca da inexigibilidade e/ou iliquidez do crédito

tributário.

Como medida excepcional, consubstancia-se em incidente processual, tendo em vista que pode ser oferecida por

simples petição a ser acostada nos autos do feito executivo. 

 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória. 

Ressalto, por fim, que a Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que as

alegações de nulidade do título executivo deduzidas pelos executados demandariam amplo exame de prova com

instauração do contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-

executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta 1ªTurma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006

pg. 202; STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005, pg. 235; TRF - 3a

Região, 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 08/04/2005 pg. 465 e

AG 2002.03.00.040502-0 - Relator Des.Fed. Luiz Stefanini - DJ 07/07/2005 pg.199.

Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou

2012.03.00.031731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ORGANIZACAO VIDEIRA COM/ DE MATERIAIS CERAMICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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seja, na via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a

manutenção da decisão agravada.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021220-78.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão de fls.

31, que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de BALBINOS

AGROINDUSTRIAL LTDA., determinou a lavratura do termo de penhora da quantia bloqueada via BACENJUD

e a intimação da executada para apresentação de impugnação, no prazo de 15 dias, conforme art. 475-J, §1º, do

CPC.

[Tab][Tab]Aduz o agravante que havia oferecido bem de sua propriedade à penhora - debêntures da Eletrobrás -,

não podendo a simples discordância da exequente, quanto à referida nomeação, ensejar o bloqueio de quantias em

dinheiro, em prejuízo da continuidade do funcionamento da empresa.

[Tab][Tab]Alega o agravante, outrossim, que não se aplica o disposto no art. 475-J, §1º do CPC à execução fiscal,

sendo de 30 dias o prazo para apresentação dos embargos conforme art. 16 da Lei 6.830/90.

[Tab][Tab]Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com fundamento na impossibilidade de honrar os

compromissos assumidos com os fornecedores e empregados, em razão do bloqueio de quantia razoável em sua

conta bancária e na iminência de transcurso de prazo para oposição de embargos à execução.

[Tab][Tab]É o relatório.

 

[Tab][Tab]Para concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos

requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este

último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

[Tab][Tab]Em uma análise perfunctória do recurso, própria desta sede, nota-se que, em relação à penhora do

dinheiro bloqueado via BACENJUD, após a recusa da exequente em aceitar os bens ofertados pela executada, a

decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência majoritária deste E. Tribunal e do Superior Tribunal

de Justiça.

[Tab][Tab]Com efeito, entende-se que a nomeação de bens pelo devedor depende da aceitação da Fazenda

Pública, uma vez que, embora a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada

no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA.

IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE

2013.03.00.021220-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BALBINOS AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP279245 DJAIR MONGES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à

penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de mercado especialíssimo a expropriação necessária.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora,

livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei

nº 6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique

sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do

executado. 3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag

648051/SP Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA

CALMON DJ 24.10.2005; REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005. 4. Embargos

de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls. 58/69. (STJ -

1a Turma - EAREsp 732.788 - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 23/09/2006, p. 203).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL SITUADO

EM COMARCA DIVERSA. RECUSA DO CREDOR. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 07/STJ. 1. "A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes

para garantia da execução, como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode

recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de

alienação difícil" (AgRg no Ag nº 650.966, Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.05). [...] 3. Agravo regimental

improvido TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO Página 6 de 9 (STJ - 2a Turma - AGA 682.851

- Rel. Min. Castro Meira - DJ 19/09/2005, p. 286)

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO

DE BEM À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI

6.830/80 C/C ART. 656, INC. III, DO CPC. I - O princípio da menor onerosidade tem por finalidade assegurar a

defesa do patrimônio do executado de boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de forma menos gravosa (CPC,

art. 620). II - Todavia, a agravada não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, quando

desrespeitada a ordem legal e se existirem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de

forma mais eficiente (CPC, art. 656, inciso III). III - Legítima a recusa da nomeação pelo FISCO. IV - Negado

provimento ao Agravo de Instrumento. (TRF 3a Região - 1a Turma - AG 2004.03.00.015595-3 - Relª. Desª. Fed.

Vesna Kolmar - DJ 07/03/2006, p. 224).

 

[Tab][Tab]Na hipótese dos autos, a nomeação feita pelo agravante não obedece à ordem prevista no artigo 11 da

Lei de Execução Fiscal, além do que, os bens ofertados são de difícil alienação, ficando evidenciada a ausência de

fumus boni iuris para a concessão do efeito suspensivo pretendido. 

[Tab][Tab]Não demonstrada a relevância da fundamentação, suficiente para inviabilizar o deferimento do efeito

suspensivo, desnecessária se torna a análise do requerimento sob a ótica do periculum in mora.

[Tab][Tab]Já no que tange ao outro argumento do agravante, de que não se aplica o art. 475-J, do CPC, às

execuções fiscais, sendo de 30 dias o prazo para oposição de embargos (art. 16 da Lei 6.830/80), ainda que, em

sede de cognição sumária, vislumbre-se a relevância da fundamentação, não é o caso de concessão do efeito

suspensivo pretendido, pois está ausente o periculum in mora.

[Tab][Tab]Com efeito, em consulta processual ao andamento do processo em primeira instância pelo Sistema

Informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul (TJMS), verifica-se que o juiz de primeiro

grau, ciente da interposição do presente agravo de instrumento, determinou a suspensão do processo até o

respectivo julgamento do recurso, não havendo, por conseguinte, risco de decurso de prazo para oferecimento dos

embargos à execução.

[Tab][Tab]Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido.

[Tab][Tab]Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

[Tab][Tab]Após, conclusos

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

contra a decisão de fls. 08, integrada pela decisão de fls. 11, que, nos autos da execução por quantia certa contra

devedor solvente, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de M C GAION ME, ELAINE

CRISTINA JORDAO GAION E MAURO CEZAR GAION, recebeu a apelação interposta contra sentença, que

extinguiu o processo sem resolução do mérito, apenas no efeito devolutivo.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo,

pois não está presente nos autos qualquer das hipóteses excepcionais previstas no art. 520 do CPC.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

[Tab][Tab]A decisão recorrida recebeu a apelação interposta pela agravante apenas em seu efeito devolutivo sob

os seguintes fundamentos: não houve requerimento de efeito suspensivo e "não é possível conceder-se efeito

suspensivo à apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, uma vez que não há

o que suspender, pois nada de concreto foi reconhecido ou imposto às partes" (fls. 11).

[Tab][Tab]O agravante sustenta, ao seu turno, que não está presente, na hipótese, qualquer das exceções legais de

recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo.

[Tab][Tab]O art. 520 do CPC dispõe que o recurso de apelação será, em regra, recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo, enumerando, em seus incisos, as hipóteses excepcionais em que haverá o recebimento apenas no

efeito devolutivo, in verbis:

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

[Tab][Tab]Não verificada qualquer uma dessas hipóteses no caso concreto, deverá o juiz, sem qualquer margem

de discricionariedade, receber o recurso em ambos os efeitos. Nesse sentido, a contrario sensu, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO

PRINCIPAL. SENTENÇA ÚNICA. APELAÇÃO. EFEITOS.

- Julgadas ao mesmo tempo a ação principal e a cautelar, a respectiva apelação deve ser recebida com efeitos

distintos, ou seja, a cautelar no devolutivo e a principal no duplo efeito.

- As hipóteses em que não há efeito suspensivo para a apelação estão taxativamente enumeradas no art. 520 do

CPC, de modo que, verificada qualquer delas, deve o juiz, sem qualquer margem de discricionariedade, receber o

recurso somente no efeito devolutivo.

- Não há razão para subverter ou até mesmo mitigar a aplicação do art. 520 do CPC, com vistas a reduzir as

hipóteses em que a apelação deva ser recebida apenas no efeito devolutivo, até porque, o art.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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558, § único, do CPC, autoriza que o relator, mediante requerimento da parte, confira à apelação, recebida só no

efeito devolutivo, também efeito suspensivo, nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação,

sendo relevante a fundamentação.

Embargos de divergência a que se nega provimento.

(EREsp 663.570/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/04/2009, DJe

18/05/2009)

 

[Tab][Tab]Na hipótese, a sentença indeferiu a petição inicial, declarando extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos dos arts. 267, I, c/c art. 284, parágrafo único, do CPC, haja vista o descumprimento da

determinação judicial de juntada de documentos.

[Tab][Tab]A sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, por descumprimento de ordem de

emenda à petição inicial, não configura exceção ao recebimento da apelação no duplo efeito, vez que não se

enquadra no rol excepcional do art. 520 do CPC.

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil dou

provimento ao agravo de instrumento, para receber o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal com pedido de efeito suspensivo, em face da r.

decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

2013.03.00.032008-4/MS
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JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Prejudicado os embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

2013.61.05.010373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o

reconhecimento da inconstitucionalidade do decreto 6.957/09 e da resolução MPS/CNPS 1.308/09 e o

consequente afastamento da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) às alíquotas das contribuições do

Seguro Acidente de Trabalho (SAT).

 

Liminar deferida.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 211-228.

 

Sentenciado o feito, concedeu-se a ordem e se acolheu o pedido para o afastamento da aplicação do FAP sobre as

alíquotas dos RAT, devidas pela impetrante, inclusive a regulamentação prevista no art. 202-A do decreto

3048/99, com redação dada pelo decreto 6.957/09 combinado com a resolução CNPS 1.308/09.

 

A União apelou sustentando a constitucionalidade e legalidade do FAP. Requer a reforma da sentença para

denegar a segurança.

 

O MPF se manifestou pelo provimento do recurso.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, não há que se falar em inconstitucionalidade e ilegalidade da aplicação do FAP, haja vista a lei

10.666/03 prever a possibilidade de estabelecimento do FAP por meio de regulamentação:

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada,

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social.

(negritei).

 

Portanto, os decretos apenas regulamentaram o que já havia sido instituído por força de lei. Ademais, o STJ

pacificou entendimento no sentido da legalidade da Administração Pública, enquanto ente do poder Executivo,

estabelecer normas tributárias infraconstitucionais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PARA O RAT/SAT. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÍQUOTA DE 2%. LEGALIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É possível o julgamento monocrático quando houver precedentes da Turma da qual o relator integra. Visa com

isso efetivar o princípio da celeridade e razoável duração do processo. Dessa decisão cabe agravo regimental

para o órgão colegiado competente. Eventual nulidade de decisão singular ficaria superada com a reapreciação

do recurso pelo colegiado. Precedentes.

2. O Decreto 6.042/2007 reenquadrou a Administração Pública (em geral) no grau de periculosidade médio,

majorando a alíquota correspondente ao SAT para 2%.
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3. A orientação da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da legalidade do

enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, com os respectivos

escalonamentos, para fins de fixação da contribuição para o RAT (Risco Ambiental de Trabalho) - antigo SAT

(Seguro contra Acidentes de Trabalho) - sendo que o grau de risco médio, deve ser atribuído à Administração

Pública em geral.

Precedentes: AgRg no REsp 1451021/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20/11/2014; AgRg no REsp

1453308/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 03/09/2014; AgRg no REsp 1444187/RN, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 14/08/2014; AgRg no REsp 1434549/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 21/05/2014; REsp 1.338.611/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 24/9/2013; AgRg no

REsp 1.345.447/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/8/2013; AgRg no AgRg no Resp

1.356.579/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 9/5/2013.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1490485/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2014, DJe 19/12/2014)

TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT.

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. DECRETO N. 6.042/2007.

LEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. O Decreto n. 6.042/2007, em seu Anexo V, reenquadrou a Administração Pública em geral no grau de

periculosidade médio, majorando a alíquota do Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT para 2% (dois por cento),

o que se aplica, de todo, aos municípios.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da legalidade do enquadramento, mediante decreto, das

atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave, com vistas

a fixar a contribuição o SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1345447/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013,

DJe 14/08/2013)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MUNICÍPIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O

RAT (RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO), ANTIGO SAT. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. DECRETO N.

6.042/2007. LEGALIDADE. 1. O Decreto n. 6.042/2007, em seu Anexo V, reenquadrou a Administração Pública

em geral no grau de periculosidade médio, majorando a alíquota do Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT para

2%, o que se aplica a todos os municípios. 2. A jurisprudência desta Corte entende pela legalidade do

enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de

risco leve, médio ou grave, com vistas a fixar a contribuição o SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991). (REsp n.

389.297/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26.5.2006). Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no REsp: 1451021 PE 2014/0096973-6, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento:

16/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PARA O RAT/SAT. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÍQUOTA DE 2%.

LEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É possível o julgamento monocrático quando houver precedentes da Turma da qual o relator integra. Visa com

isso efetivar o princípio da celeridade e razoável duração do processo. Dessa decisão cabe agravo regimental

para o órgão colegiado competente. Eventual nulidade de decisão singular ficaria superada com a reapreciação

do recurso pelo colegiado. Precedentes.

2. O Decreto 6.042/2007 reenquadrou a Administração Pública (em geral) no grau de periculosidade médio,

majorando a alíquota correspondente ao SAT para 2%.

3. A orientação da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da legalidade do

enquadramento, por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, com os respectivos

escalonamentos, para fins de fixação da contribuição para o RAT (Risco Ambiental de Trabalho) - antigo SAT

(Seguro contra Acidentes de Trabalho) - sendo que o grau de risco médio, deve ser atribuído à Administração

Pública em geral.

Precedentes: AgRg no REsp 1451021/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20/11/2014; AgRg no REsp

1453308/PE, 2ª Turma, Rel.

Min. Assusete Magalhães, DJe 03/09/2014; AgRg no REsp 1444187/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 14/08/2014; AgRg no REsp 1434549/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/05/2014;

REsp 1.338.611/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 24/9/2013; AgRg no REsp 1.345.447/PE, 2ª Turma,

Rel. Min.

ROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. ACÓRDÃO FIRMADO SOB FUNDAMENTO
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CONSTITUCIONAL. ANÁLISE VEDADA NESTA VIA RECURSAL.

PUBLICIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA 7/STJ. DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS.

LEGALIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou a matéria sob fundamento constitucional (art. 150, I, da CF), o que inviabiliza

sua alteração em Recurso Especial.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que houve a correta e transparente divulgação dos dados

utilizados para fins do cálculo do FAP. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado

pelo teor da Súmula 7/STJ.

3. Em relação à legalidade da cobrança da contribuição ao SAT, o STJ consolidou a orientação de que o decreto

que estabeleça o que venha a ser atividade preponderante da empresa e seus correspondentes graus de risco -

leve, médio ou grave - não exorbita de seu poder regulamentar. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1290007/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/02/2012,

DJe 06/03/2012)

(grifei).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União

, conforme fundamentação.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015441-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. contra a

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo incólume a decisão agravada.

Alega a embargante a existência de omissão e contradição no julgado, porquanto há vínculo entre a União e o ato

abusivo de inclusão do nome do embargante no SERASA, sendo devido o fim da dúplice cobrança de tributo

perpetrada contra a embargante.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Não assiste razão à embargante.

2014.03.00.015441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP160270 ADRIANA MORACCI ENGELBERG e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006533220144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. contra decisão

do Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco /SP que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0000653-

32.2014.403.6130, indeferiu o pedido da executada, ora agravante, para a exclusão do seu nome do cadastro do

SERASA, em face da execução fiscal de nº 0016625-51.2013.8.26.0068, em trâmite perante o Anexo Fiscal de

Barueri/SP.

A agravante alega ser cabível o atendimento do pedido de exclusão de seu nome do cadastro do SERASA porque

"a garantia integral e idônea do Juízo, com a posterior oposição dos embargos, modificam toda a conjuntura

técnica e processual da ação fiscal, na medida em que suspende a exigibilidade do crédito tributário (...), nos

termos da construção jurisprudencial consolidada de nossos Tribunais".

Sustenta a agravante haver no caso concreto a ilegalidade dos apontamentos na base de dados do SERASA, visto

que a referida ação de execução fiscal se encontra garantida mediante idôneo e suficiente oferecimento de bens

ao juízo.

Aduz também a agravante que o registro no SERASA traz limitações à empresa, pois inviabiliza a captação de

recursos junto a instituições financeiras, o que prejudica regular funcionamento de suas atividades. Requer a

concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, determinando a exclusão/suspensão do nome da agravante

dos registros do Serasa. Ao final, a confirmação da liminar, até o trânsito em julgado da decisão em embargos à

execução.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

Melhor examinando a questão, não vislumbro plausibilidade na tese defendida pela agravante. O documento

anexado às fls. 46/49 informa a anotação perante a empresa SERASA EXPERIAN da distribuição de ação de

execução, em que figuram como credor a União e como devedor a empresa SFAY EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA, no Juízo da Vara da Fazenda Pública de Barueri /SP, entre outras.

Depreende-se assim que a anotação relativa à agravante na citada empresa diz respeito apenas e tão somente à

existência da execução fiscal.

Por outro lado, tal dado constante no cadastro do SERASA é obtido por acesso ao Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, onde são publicadas todas as distribuições de execuções ajuizadas na Justiça Federal.

Em outras palavras, a informação da existência de execução promovida pela União contra a agravante é um

dado público, o qual não pode ser alterado da forma desejada pela agravante, isto é, passando a noticiar a

inexistência de uma execução que realmente existe.

Por outro lado, eventuais consequências tidas como negativas para a atividade empresarial da agravante,

advindas do apontamento da existência de execução fiscal contra si, na citada empresa SERASA EXPERIAN,

fogem do âmbito da discussão dos autos da execução fiscal, porquanto o apontamento não é tema de discussão

entre a executada e a UNIÃO, nem tampouco foi por esta última providenciado. A solução para tais

consequências deve ser buscada pela agravante, quer seja apresentando perante o interessado certidão de objeto

e pé dando conta da apresentação de garantia na execução, quer seja pela via judicial cabível.

Nessa linha, nem mesmo no caso de sucesso da agravante em sede de embargos à execução o requerimento para

exclusão da existência da ação de execução teria cabimento, pois este dado permaneceria nos cadastros do

cartório distribuidor do Juízo, com acesso por qualquer interessado.

No sentido da impossibilidade de exclusão da anotação de distribuição da execução no SERASA aponto

precedente deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. EXECUÇÃO FISCAL.

NOME DO DEVEDOR INCLUÍDO NO SERASA. INFORMAÇÃO OBTIDA DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 1. A União Federal não foi responsável pela inclusão do nome do autor no

SERASA, razão pela qual não há nexo causal entre o ajuizamento da execução fiscal, exercício regular de direito,

e o dano. 2. A situação dos autos indica que o referido órgão de consulta à restrição de crédito, de natureza

privada, valendo-se da publicidade das ações judiciais, busca nos cartórios distribuidores as informações com as

quais alimenta seus arquivos. 3. O CADIN, instituído pela Lei nº 10.522/02, de natureza pública, não se confunde

com o SERASA, empresa privada. Pretensão pautada na existência de restrição junto ao SERASA. 4. Apelação da

União Federal provida. Apelação do autor prejudicada.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX 0017211-46.2003.403.6104, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial1 DATA:31/05/2012)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

Pretende a embargante, na verdade, ao alegar a ocorrência de contradição, dar efeito modificativo aos embargos.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020873-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020873-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SAMUEL GOMES DE LIMA e outro

: CELIA MARISE LAUTERT DE LIMA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00044506420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMUEL GOMES DE LIMA E OUTRA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu os pedidos de antecipação de tutela e justiça

gratuita.

Ante a prolação de sentença nos autos de origem, que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, em razão da

ausência de recolhimento das custas processuais (fls.101), deu-se por prejudicado e negou-se seguimento ao

agravo de instrumento (fl. 103/104).

 

Inconformado, o agravante interpôs agravo legal e requereu a reconsideração da decisão no tocante à concessão da

justiça gratuita, alegando, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu

próprio sustento e de seus dependentes. Sustenta que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar

sua atual condição financeira.

 

Sustenta, ainda, que o interesse jurídico na concessão da justiça gratuita permanece incólume, não restando

prejudicado pela prolação de sentença terminativa no juízo de origem.

 

Requer, assim, a reconsideração da decisão, a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita e desobrigar a

recorrente do recolhimento de custas e demais despesas.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Preliminarmente, defiro à parte agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.

1.060/50, dispensando-a do preparo recursal.

Razão assiste ao agravante, merecendo ser reconsiderada, em parte, a r.decisão recorrida. 

De fato, a sentença de primeiro grau não afetou totalmente o mérito recursal a ser apreciado no presente agravo,

de vez que não gerou a prejudicialidade de todas as questões discutidas no mesmo, mas tão somente quanto ao

pleito de antecipação de tutela indeferido, restando hígida a discussão acerca dos benefícios da justiça gratuita.

Desse modo, deve-se dar seguimento e regular processamento ao agravo, ainda na sua forma por instrumento.

 

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50,

a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária

gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.
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Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei

1060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.

 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9.A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11. Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-72.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY

JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento." (TRF3, AI

0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/05/2013)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita." (TRF3, AI

0037286-07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido." (TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000,

Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

 

No caso, não obstante alegação de renda superior a R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), é de se observar que

a demanda versa justamente sobre a inadimplência do agravante, em dificuldade financeira pela qual passa,

inclusive com risco da perda de sua moradia, fato que corrobora a declaração de que sua situação econômica não

lhe permite pagar as custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

 

Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fls. 103/104 para, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC

c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, dar parcial provimento ao agravo a fim de conceder os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo da causa originária.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Excelsior de Seguros em face de decisão proferida

no Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP em sede de ação de indenização securitária, que, por não vislumbrar

interesse jurídico da União, entidade autárquica ou empresa pública federal para intervir no feito na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes (CF, artigo 109, I), reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal

para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

 

Em razões de agravo de instrumento, a agravante sustenta, em síntese, que a parte agravada firmou contrato nos

moldes do Sistema Financeiro de Habitação, Ramo 66, com cobertura do FCVS em 1989, época em que o Seguro

Imobiliário não existia, o que só se alterou a partir da MP n. 1.671/1998 e MP n. 1.691-1/1998.

 

Afirma que a competência é da Justiça Federal nos termos da MP n. 513/2010, convertida na Lei n. 12.409/2011,

alterada pela Lei n. 13.000/2014, bem como MP n. 633/2013 e Resolução 364/2014.

 

Entende que a Lei n. 7.682/1988 não teve por objeto criar a apólice pública, nem tampouco, atribuir o

envolvimento de recursos públicos federais ao seguro habitacional, limitando-se apenas a vincular a gestão da

apólice pública ao FCVS.

Aponta que o FESA era uma subconta do FCVS dotada de recursos públicos, porém, desde 2010, com a

Resolução CCFCVS n. 167, o FESA foi extinto e suas dotações passaram a integrar o FCVS.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, pede a reforma da decisão recorrida.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe conhecer do recurso, por se apresentar formalmente regular e tempestivo (fls. 31/32).

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

recorrente lesão grave e de difícil reparação.

 

Em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, o STJ definiu os requisitos para que a

CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção

de imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) vinculação do instrumento ao

FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,

ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao

FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3.

O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.

Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como
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assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro

ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente

acolhidos, com efeitos infringentes". (EDcl nos EDcl no REsp n. 1.091.393, Rel. Min. MARIA ISABEL

GALOTTI, j. 10/10/2012, DJE 14/12/2012)

 

O recente julgamento proferido pela 2ª Seção do STJ, em 10/09/2014, uniformizou o entendimento de que a

participação da CEF em processo concernente a seguro habitacional depende da análise do contrato e da natureza

da apólice:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO.

RESP N. 1.091.393/SC. SÚMULAS N. 150, 224 E 254 DO STJ. ANÁLISE DA MATÉRIA DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Súmulas n. 150, 224 e

254 do STJ. 2. A CEF somente ingressará na lide quando provar documentalmente seu interesse jurídico

mediante a demonstração não apenas da existência de apólice pública mas também do comprometimento do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA (Edcl nos Edcl no

REsp. n. 1.091.393/SC). 3. O conflito de competência não é a via adequada para se aferir a inteireza e

legitimidade de deliberações dos juízos suscitados nem para se pronunciar o acerto ou desacerto de decisões

proferidas em demandas que deram origem a sua instauração. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no

CC 131.891/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 12/09/2014)

 

Diante do exposto, depreende-se que o STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02/12/1988 a

29/12/2009.

 

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em

que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS

(Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como

assistente simples.

 

Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS.

 

Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria

possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também

seriam superavitários.

 

Não obstante o referido entendimento, se verifica que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é

remota como se supunha à época da decisão do STJ.

 

De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que

a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, para as

apólices públicas, Ramo 66, do período de 02/12/1988 a 29/12/2009, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por

envolver questão de interesse da empresa pública federal.

 

Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02/12/1988 a 29/12/2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

 

Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     654/2847



cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da

Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei n. 7.682/88.

 

Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 25/09/2002 (fl. 42), restando configurado

o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SFH -

RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INTERESSE JURÍDICO

DEMONSTRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRECEDENTES - SÚMULA NO. 83/STJ.

DECISÃO MANTIDA. 1. A teor das Súmulas ns. 150, 224 e 254 do STJ, compete à Justiça federal decidir

sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou

empresas pública. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- Agravo Regimental desprovido. (STJ,

AgRg no AREsp 435112/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 10/12/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 150/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Compete à

Justiça federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,

suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150/STJ). 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no

AgRg no REsp 1275104/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, j. 06/06/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE JURÍDICO PELA UNIÃO - COMPETÊNCIA

- JUSTIÇA ESTADUAL (...) (...) 2. A simples circunstância de sociedade de economia mista, concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica, atuar por delegação do poder público federal não autoriza a

conclusão de que todas as demandas em que esteja envolvida sejam imprescindivelmente processadas perante a

Justiça Federal. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp n. 633348, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, j. 04/12/2007)

COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA posse CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE MANIFESTO INTERESSE DA ANEEL NA LIDE. RECURSO PROVIDO. (...)

2. O mero fato de serem as expropriantes concessionárias de serviço público federal não enseja a competência

da Justiça Federal para processar e julgar a ação. In casu, não ocorreu manifestação de interesse da ANEEL

na presente lide, não se podendo presumir o interesse jurídico dessa autarquia na ação de desapropriação. 3.

Este colendo Sodalício vem expressando o entendimento de que se não houver expresso interesse da União na

lide, não existe necessidade de deslocamento de competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal. 4.

Recurso especial provido."(STJ, REsp n. 714.983, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, j. 23/08/2005)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA -

SOCIEDADE QUE SE REVESTE NA FORMA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO EXPRESSAMENTE DECLARADO - ART. 2º DA LEI Nº 8.197/91 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Sendo caso de desapropriação ou de constituição de servidão

administrativa, movidas por concessionária de energia elétrica, manifestando a União expressamente

desinteresse no feito, não poderá ser obrigada a integrar a lide, competindo, portanto, o julgamento do feito à

Justiça Estadual. Inteligência do art. 2º da Lei nº 8.197/91. As sociedades de economia mista só têm foro na

Justiça Federal quando a União intervém como assistente ou opoente (Súmula nº 517/STF). Agravo

improvido. (STJ, AGRCC n. 33.173-SP, Rel. Ministro GARCIA VIERA, j. 24/04/2002)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte Regional. Confira-se: AI n. 201403000036192/SP, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19/09/2014; AI n. 0001875-58.2015.4.03.0000/SP,

Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, j. 12/02/2015.

 

Posto isso, com base no artigo 527, III, do CPC c/c o artigo 558 do mesmo Código, defiro efeito suspensivo ao

agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do recurso, a decisão impugnada.

 

Comunique-se ao Juízo da causa originária.

 

Intimem-se, sendo a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028710-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Excelsior de Seguros em face de decisão proferida

no Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP em sede de ação de indenização securitária, que, por não vislumbrar

interesse jurídico da União, entidade autárquica ou empresa pública federal para intervir no feito na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes (CF, artigo 109, I), reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal

para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

 

Em razões de agravo de instrumento, a agravante sustenta, em síntese, que a parte agravada firmou contrato nos

moldes do Sistema Financeiro de Habitação, Ramo 66, com cobertura do FCVS em 1989, época em que o Seguro

Imobiliário não existia, o que só se alterou a partir da MP n. 1.671/1998 e MP n. 1.691-1/1998.

 

Afirma que a competência é da Justiça Federal nos termos da MP n. 513/2010, convertida na Lei n. 12.409/2011,

alterada pela Lei n. 13.000/2014, bem como MP n. 633/2013 e Resolução 364/2014.

 

Entende que a Lei n. 7.682/1988 não teve por objeto criar a apólice pública, nem tampouco, atribuir o

envolvimento de recursos públicos federais ao seguro habitacional, limitando-se apenas a vincular a gestão da

apólice pública ao FCVS.

Aponta que o FESA era uma subconta do FCVS dotada de recursos públicos, porém, desde 2010, com a

Resolução CCFCVS n. 167, o FESA foi extinto e suas dotações passaram a integrar o FCVS.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, pede a reforma da decisão recorrida.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe conhecer do recurso, por se apresentar formalmente regular e tempestivo (fls. 38/39).

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

2014.03.00.028710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : ADILSON GARCIA SILVA

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005377520134036125 1 Vr AVARE/SP
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recorrente lesão grave e de difícil reparação.

 

Em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, o STJ definiu os requisitos para que a

CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção

de imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) vinculação do instrumento ao

FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,

ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao

FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3.

O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.

Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro

ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente

acolhidos, com efeitos infringentes". (EDcl nos EDcl no REsp n. 1.091.393, Rel. Min. MARIA ISABEL

GALOTTI, j. 10/10/2012, DJE 14/12/2012)

 

O recente julgamento proferido pela 2ª Seção do STJ, em 10/09/2014, uniformizou o entendimento de que a

participação da CEF em processo concernente a seguro habitacional depende da análise do contrato e da natureza

da apólice:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO.

RESP N. 1.091.393/SC. SÚMULAS N. 150, 224 E 254 DO STJ. ANÁLISE DA MATÉRIA DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Súmulas n. 150, 224 e

254 do STJ. 2. A CEF somente ingressará na lide quando provar documentalmente seu interesse jurídico

mediante a demonstração não apenas da existência de apólice pública mas também do comprometimento do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA (Edcl nos Edcl no

REsp. n. 1.091.393/SC). 3. O conflito de competência não é a via adequada para se aferir a inteireza e

legitimidade de deliberações dos juízos suscitados nem para se pronunciar o acerto ou desacerto de decisões

proferidas em demandas que deram origem a sua instauração. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no

CC 131.891/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 12/09/2014)

 

Diante do exposto, depreende-se que o STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02/12/1988 a

29/12/2009.

 

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em

que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS

(Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como

assistente simples.
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Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS.

 

Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria

possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também

seriam superavitários.

 

Não obstante o referido entendimento, se verifica que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é

remota como se supunha à época da decisão do STJ.

 

De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que

a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, para as

apólices públicas, Ramo 66, do período de 02/12/1988 a 29/12/2009, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por

envolver questão de interesse da empresa pública federal.

 

Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02/12/1988 a 29/12/2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

 

Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com

cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da

Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei n. 7.682/88.

 

Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 30/04/1997 (fl. 46), restando configurado

o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SFH -

RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INTERESSE JURÍDICO

DEMONSTRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRECEDENTES - SÚMULA NO. 83/STJ.

DECISÃO MANTIDA. 1. A teor das Súmulas ns. 150, 224 e 254 do STJ, compete à Justiça federal decidir

sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou

empresas pública. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- Agravo Regimental desprovido. (STJ,

AgRg no AREsp 435112/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 10/12/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 150/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Compete à

Justiça federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,

suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150/STJ). 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no

AgRg no REsp 1275104/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, j. 06/06/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE JURÍDICO PELA UNIÃO - COMPETÊNCIA

- JUSTIÇA ESTADUAL (...) (...) 2. A simples circunstância de sociedade de economia mista, concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica, atuar por delegação do poder público federal não autoriza a

conclusão de que todas as demandas em que esteja envolvida sejam imprescindivelmente processadas perante a

Justiça Federal. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp n. 633348, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, j. 04/12/2007)

COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA posse CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE MANIFESTO INTERESSE DA ANEEL NA LIDE. RECURSO PROVIDO. (...)

2. O mero fato de serem as expropriantes concessionárias de serviço público federal não enseja a competência

da Justiça Federal para processar e julgar a ação. In casu, não ocorreu manifestação de interesse da ANEEL

na presente lide, não se podendo presumir o interesse jurídico dessa autarquia na ação de desapropriação. 3.

Este colendo Sodalício vem expressando o entendimento de que se não houver expresso interesse da União na
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lide, não existe necessidade de deslocamento de competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal. 4.

Recurso especial provido."(STJ, REsp n. 714.983, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, j. 23/08/2005)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA -

SOCIEDADE QUE SE REVESTE NA FORMA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO EXPRESSAMENTE DECLARADO - ART. 2º DA LEI Nº 8.197/91 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Sendo caso de desapropriação ou de constituição de servidão

administrativa, movidas por concessionária de energia elétrica, manifestando a União expressamente

desinteresse no feito, não poderá ser obrigada a integrar a lide, competindo, portanto, o julgamento do feito à

Justiça Estadual. Inteligência do art. 2º da Lei nº 8.197/91. As sociedades de economia mista só têm foro na

Justiça Federal quando a União intervém como assistente ou opoente (Súmula nº 517/STF). Agravo

improvido. (STJ, AGRCC n. 33.173-SP, Rel. Ministro GARCIA VIERA, j. 24/04/2002)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte Regional. Confira-se: AI n. 201403000036192/SP, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19/09/2014; AI n. 0001875-58.2015.4.03.0000/SP,

Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, j. 12/02/2015.

 

Posto isso, com base no artigo 527, III, do CPC c/c o artigo 558 do mesmo Código, defiro efeito suspensivo ao

agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do recurso, a decisão impugnada.

 

Comunique-se ao Juízo da causa originária.

Intimem-se, sendo a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028716-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Excelsior de Seguros em face de decisão proferida

no Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP em sede de ação de indenização securitária, que, por não vislumbrar

interesse jurídico da União, entidade autárquica ou empresa pública federal para intervir no feito na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes (CF, artigo 109, I), reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal

para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

 

2014.03.00.028716-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : BENEDITA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010261520134036125 1 Vr AVARE/SP
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Em razões de agravo de instrumento, a agravante sustenta, em síntese, que a parte agravada firmou contrato nos

moldes do Sistema Financeiro de Habitação, Ramo 66, com cobertura do FCVS em 1989, época em que o Seguro

Imobiliário não existia, o que só se alterou a partir da MP n. 1.671/1998 e MP n. 1.691-1/1998.

 

Afirma que a competência é da Justiça Federal nos termos da MP n. 513/2010, convertida na Lei n. 12.409/2011,

alterada pela Lei n. 13.000/2014, bem como MP n. 633/2013 e Resolução 364/2014.

 

Entende que a Lei n. 7.682/1988 não teve por objeto criar a apólice pública, nem tampouco, atribuir o

envolvimento de recursos públicos federais ao seguro habitacional, limitando-se apenas a vincular a gestão da

apólice pública ao FCVS.

Aponta que o FESA era uma subconta do FCVS dotada de recursos públicos, porém, desde 2010, com a

Resolução CCFCVS n. 167, o FESA foi extinto e suas dotações passaram a integrar o FCVS.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, pede a reforma da decisão recorrida.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe conhecer do recurso, por se apresentar formalmente regular e tempestivo (fls. 37/38).

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

recorrente lesão grave e de difícil reparação.

 

Em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, o STJ definiu os requisitos para que a

CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção

de imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) vinculação do instrumento ao

FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,

ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao

FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3.

O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.

Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro

ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente

acolhidos, com efeitos infringentes". (EDcl nos EDcl no REsp n. 1.091.393, Rel. Min. MARIA ISABEL

GALOTTI, j. 10/10/2012, DJE 14/12/2012)

 

O recente julgamento proferido pela 2ª Seção do STJ, em 10/09/2014, uniformizou o entendimento de que a

participação da CEF em processo concernente a seguro habitacional depende da análise do contrato e da natureza

da apólice:
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO.

RESP N. 1.091.393/SC. SÚMULAS N. 150, 224 E 254 DO STJ. ANÁLISE DA MATÉRIA DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Súmulas n. 150, 224 e

254 do STJ. 2. A CEF somente ingressará na lide quando provar documentalmente seu interesse jurídico

mediante a demonstração não apenas da existência de apólice pública mas também do comprometimento do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA (Edcl nos Edcl no

REsp. n. 1.091.393/SC). 3. O conflito de competência não é a via adequada para se aferir a inteireza e

legitimidade de deliberações dos juízos suscitados nem para se pronunciar o acerto ou desacerto de decisões

proferidas em demandas que deram origem a sua instauração. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no

CC 131.891/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 12/09/2014)

 

Diante do exposto, depreende-se que o STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02/12/1988 a

29/12/2009.

 

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em

que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS

(Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como

assistente simples.

 

Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS.

 

Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria

possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também

seriam superavitários.

 

Não obstante o referido entendimento, se verifica que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é

remota como se supunha à época da decisão do STJ.

 

De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que

a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, para as

apólices públicas, Ramo 66, do período de 02/12/1988 a 29/12/2009, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por

envolver questão de interesse da empresa pública federal.

 

Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02/12/1988 a 29/12/2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

 

Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com

cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da

Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei n. 7.682/88.

 

Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 30/05/1992 (fl. 46), restando configurado

o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

 

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SFH -

RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INTERESSE JURÍDICO

DEMONSTRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRECEDENTES - SÚMULA NO. 83/STJ.

DECISÃO MANTIDA. 1. A teor das Súmulas ns. 150, 224 e 254 do STJ, compete à Justiça federal decidir

sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou

empresas pública. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- Agravo Regimental desprovido. (STJ,

AgRg no AREsp 435112/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 10/12/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 150/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Compete à

Justiça federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,

suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150/STJ). 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no

AgRg no REsp 1275104/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, j. 06/06/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE JURÍDICO PELA UNIÃO - COMPETÊNCIA

- JUSTIÇA ESTADUAL (...) (...) 2. A simples circunstância de sociedade de economia mista, concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica, atuar por delegação do poder público federal não autoriza a

conclusão de que todas as demandas em que esteja envolvida sejam imprescindivelmente processadas perante a

Justiça Federal. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp n. 633348, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, j. 04/12/2007)

COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA posse CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE MANIFESTO INTERESSE DA ANEEL NA LIDE. RECURSO PROVIDO. (...)

2. O mero fato de serem as expropriantes concessionárias de serviço público federal não enseja a competência

da Justiça Federal para processar e julgar a ação. In casu, não ocorreu manifestação de interesse da ANEEL

na presente lide, não se podendo presumir o interesse jurídico dessa autarquia na ação de desapropriação. 3.

Este colendo Sodalício vem expressando o entendimento de que se não houver expresso interesse da União na

lide, não existe necessidade de deslocamento de competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal. 4.

Recurso especial provido."(STJ, REsp n. 714.983, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, j. 23/08/2005)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA -

SOCIEDADE QUE SE REVESTE NA FORMA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO EXPRESSAMENTE DECLARADO - ART. 2º DA LEI Nº 8.197/91 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Sendo caso de desapropriação ou de constituição de servidão

administrativa, movidas por concessionária de energia elétrica, manifestando a União expressamente

desinteresse no feito, não poderá ser obrigada a integrar a lide, competindo, portanto, o julgamento do feito à

Justiça Estadual. Inteligência do art. 2º da Lei nº 8.197/91. As sociedades de economia mista só têm foro na

Justiça Federal quando a União intervém como assistente ou opoente (Súmula nº 517/STF). Agravo

improvido. (STJ, AGRCC n. 33.173-SP, Rel. Ministro GARCIA VIERA, j. 24/04/2002)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte Regional. Confira-se: AI n. 201403000036192/SP, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19/09/2014; AI n. 0001875-58.2015.4.03.0000/SP,

Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, j. 12/02/2015.

 

Posto isso, com base no artigo 527, III, do CPC c/c o artigo 558 do mesmo Código, defiro efeito suspensivo ao

agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do recurso, a decisão impugnada.

 

Comunique-se ao Juízo da causa originária.

Intimem-se, sendo a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028806-35.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.028806-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Excelsior de Seguros em face de decisão proferida

no Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP em sede de ação de indenização securitária, que, por não vislumbrar

interesse jurídico da União, entidade autárquica ou empresa pública federal para intervir no feito na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes (CF, artigo 109, I), reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal

para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

 

Em razões de agravo de instrumento, a agravante sustenta, em síntese, que a parte agravada firmou contrato nos

moldes do Sistema Financeiro de Habitação, Ramo 66, com cobertura do FCVS em 1989, época em que o Seguro

Imobiliário não existia, o que só se alterou a partir da MP n. 1.671/1998 e MP n. 1.691-1/1998.

 

Afirma que a competência é da Justiça Federal nos termos da MP n. 513/2010, convertida na Lei n. 12.409/2011,

alterada pela Lei n. 13.000/2014, bem como MP n. 633/2013 e Resolução 364/2014.

 

Entende que a Lei n. 7.682/1988 não teve por objeto criar a apólice pública, nem tampouco, atribuir o

envolvimento de recursos públicos federais ao seguro habitacional, limitando-se apenas a vincular a gestão da

apólice pública ao FCVS.

Aponta que o FESA era uma subconta do FCVS dotada de recursos públicos, porém, desde 2010, com a

Resolução CCFCVS n. 167, o FESA foi extinto e suas dotações passaram a integrar o FCVS.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, pede a reforma da decisão recorrida.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe conhecer do recurso, por se apresentar formalmente regular e tempestivo (fls. 36/37).

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

recorrente lesão grave e de difícil reparação.

 

Em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, o STJ definiu os requisitos para que a

CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção

de imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) vinculação do instrumento ao

FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : DARLEI ALVES CAMARGO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002181020134036125 1 Vr AVARE/SP
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FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,

ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao

FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3.

O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.

Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro

ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente

acolhidos, com efeitos infringentes". (EDcl nos EDcl no REsp n. 1.091.393, Rel. Min. MARIA ISABEL

GALOTTI, j. 10/10/2012, DJE 14/12/2012)

 

O recente julgamento proferido pela 2ª Seção do STJ, em 10/09/2014, uniformizou o entendimento de que a

participação da CEF em processo concernente a seguro habitacional depende da análise do contrato e da natureza

da apólice:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO.

RESP N. 1.091.393/SC. SÚMULAS N. 150, 224 E 254 DO STJ. ANÁLISE DA MATÉRIA DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Súmulas n. 150, 224 e

254 do STJ. 2. A CEF somente ingressará na lide quando provar documentalmente seu interesse jurídico

mediante a demonstração não apenas da existência de apólice pública mas também do comprometimento do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA (Edcl nos Edcl no

REsp. n. 1.091.393/SC). 3. O conflito de competência não é a via adequada para se aferir a inteireza e

legitimidade de deliberações dos juízos suscitados nem para se pronunciar o acerto ou desacerto de decisões

proferidas em demandas que deram origem a sua instauração. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no

CC 131.891/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 12/09/2014)

 

Diante do exposto, depreende-se que o STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02/12/1988 a

29/12/2009.

 

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em

que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS

(Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como

assistente simples.

 

Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado,

seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS.

 

Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria

possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também

seriam superavitários.
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Não obstante o referido entendimento, se verifica que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é

remota como se supunha à época da decisão do STJ.

 

De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que

a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, para as

apólices públicas, Ramo 66, do período de 02/12/1988 a 29/12/2009, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por

envolver questão de interesse da empresa pública federal.

 

Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02/12/1988 a 29/12/2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

 

Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com

cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da

Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei n. 7.682/88.

 

Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 30/05/1992 (fl. 38), restando configurado

o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SFH -

RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INTERESSE JURÍDICO

DEMONSTRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRECEDENTES - SÚMULA NO. 83/STJ.

DECISÃO MANTIDA. 1. A teor das Súmulas ns. 150, 224 e 254 do STJ, compete à Justiça federal decidir

sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou

empresas pública. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- Agravo Regimental desprovido. (STJ,

AgRg no AREsp 435112/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 10/12/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 150/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Compete à

Justiça federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,

suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150/STJ). 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no

AgRg no REsp 1275104/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, j. 06/06/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE JURÍDICO PELA UNIÃO - COMPETÊNCIA

- JUSTIÇA ESTADUAL (...) (...) 2. A simples circunstância de sociedade de economia mista, concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica, atuar por delegação do poder público federal não autoriza a

conclusão de que todas as demandas em que esteja envolvida sejam imprescindivelmente processadas perante a

Justiça Federal. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp n. 633348, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, j. 04/12/2007)

COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA posse CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE MANIFESTO INTERESSE DA ANEEL NA LIDE. RECURSO PROVIDO. (...)

2. O mero fato de serem as expropriantes concessionárias de serviço público federal não enseja a competência

da Justiça Federal para processar e julgar a ação. In casu, não ocorreu manifestação de interesse da ANEEL

na presente lide, não se podendo presumir o interesse jurídico dessa autarquia na ação de desapropriação. 3.

Este colendo Sodalício vem expressando o entendimento de que se não houver expresso interesse da União na

lide, não existe necessidade de deslocamento de competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal. 4.

Recurso especial provido."(STJ, REsp n. 714.983, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, j. 23/08/2005)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA -

SOCIEDADE QUE SE REVESTE NA FORMA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO EXPRESSAMENTE DECLARADO - ART. 2º DA LEI Nº 8.197/91 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Sendo caso de desapropriação ou de constituição de servidão

administrativa, movidas por concessionária de energia elétrica, manifestando a União expressamente

desinteresse no feito, não poderá ser obrigada a integrar a lide, competindo, portanto, o julgamento do feito à

Justiça Estadual. Inteligência do art. 2º da Lei nº 8.197/91. As sociedades de economia mista só têm foro na

Justiça Federal quando a União intervém como assistente ou opoente (Súmula nº 517/STF). Agravo

improvido. (STJ, AGRCC n. 33.173-SP, Rel. Ministro GARCIA VIERA, j. 24/04/2002)
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No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte Regional. Confira-se: AI n. 201403000036192/SP, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19/09/2014; AI n. 0001875-58.2015.4.03.0000/SP,

Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, j. 12/02/2015.

 

Posto isso, com base no artigo 527, III, do CPC c/c o artigo 558 do mesmo Código, defiro efeito suspensivo ao

agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do recurso, a decisão impugnada.

 

Comunique-se ao Juízo da causa originária.

Intimem-se, sendo a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031877-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da

r. decisão que deferiu parcialmente a liminar em sede de mandado de segurança que afastou a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, auxílio-

doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento, auxilio-creche e babá, auxílio-alimentação in

natura e cestas básicas, vale transporte em pecúnia, auxílio-quilometragem, auxilio-educação e pro labore retirado

por diretor empresário ou associado.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de tais verbas, em

razão de sua natureza remuneratória.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

É preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada

atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como

necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

2014.03.00.031877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra. 

Aviso prévio indenizado 

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem
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justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado. VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª
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Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO
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EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008) (Grifei)

 

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     670/2847



 

O auxílio-creche

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não

integram o salário-de-contribuição. Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal

imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389 assim enuncia:

 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade,

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no

período de amamentação.

 

Consoante Portaria nº 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: 

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre

escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis

meses de idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem

prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade;

A reforçar tal entendimento, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28

da Lei nº 8212/91 a seguinte hipótese: 

§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas.

 

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Assim, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido o verbete sumular n.º310/STJ:

O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

 

Esse posicionamento encontra-se pacificado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O voto-condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contraditório, eis que decidiu a questão de

direito valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de

defesa ou omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento. 

3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habitualidade, já que o benefício cessa

quando o menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos.

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da

Contribuição Previdenciária.

5. Embargos de Divergência acolhidos. 

(Primeira Seção, EREsp n. 438.152/BA, relator Ministro Castro Meira, DJ 25/2/2004).

São outros precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e

EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003).

O Auxílio-babá

No mesmo sentido, não incide a exação sobre o auxílio-babá

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA
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ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários

têm natureza tributária.

2. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do

Código Tributário Nacional.

3. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a

efetivação de suas tarefas laborais.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 489955, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 13/06/2005 p. 232)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA

DA CÓPIA DOS ACÓRDÃOS TIDOS POR DIVERGENTES - INADMISSÃO DO RECURSO - AGRAVO

POSTULANDO A REFORMA - IMPROVIMENTO. 

- In specie, a parte recorrente, ao opor os embargos de divergência, não cuidou de juntar a cópia dos acórdãos

apontados como divergentes. Essa circunstância, à evidência, está a demonstrar a inobservância aos preceitos

processuais e regimentais, razão por que inviável o processamento do recurso.

- A Corte Especial deste Sodalício, ao tratar do presente tema, na mesma linha de entendimento, já teve

oportunidade de consignar que "a divergência jurisprudencial, para efeito de conhecimento do embargos de

divergência, deve ser demonstrada pela juntada de certidão ou de cópia integral do acórdão paradigma, ou,

ainda, pela citação do repositório oficial de jurisprudência que o publicou (RISTJ, art. 255)" (AgRg no EREsp

475.899-SC, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 18/8/2004). Com a mesma ênfase, vem à balha recente julgado,

também oriundo da Corte Especial ao pontificar que, "restando desatendida a regra prevista no art. 266, § 3º, do

RI/STJ, ante a ausência de juntada da cópia integral do aresto colacionado como paradigma, bem como da

citação do repositório oficial de jurisprudência, revela-se inviável o regular processamento dos embargos de

divergência" (EREsp 158.203-BA, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 13/12/2004).

- Registre-se, a título de mera informação, que a matéria de fundo não traduz a hipótese de divergência notória,

pois, se assim fosse, seriam mitigados os aspectos formais de admissibilidade dos presentes embargos. In casu, é

reconhecido pelo julgado impugnado, da lavra do ilustre Ministro José Delgado, que "o auxílio-creche e o

auxílio-babá, quando descontados do empregado no percentual estabelecido em lei, não integram, o salário-de-

contribuição para fins de pagamento da previdência social" (fl. 273). Da mesma maneira é ressaltado, também,

que "situação diversa ocorre quando a empresa não efetua tal desconto, pelo que passa a ser devida a

contribuição para a previdência social porque tal valor passou a integrar a remuneração do empregado. São

ganhos habituais sob forma de utilidades, pelo que os valores pagos a tal título integram o salário-de-

contribuição" (fl. 273).

- Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Seção, AgRg nos EREsp 387492, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 16/05/2005 p. 223)

O Auxílio-educação 

A não incidência de contribuição previdenciária decorre da natureza não-remuneratória de tal verba, visto que não

é paga em função do trabalho desenvolvido pelo empregado.

O artigo 458, §2°, II, da CLT, expressamente determina que o auxílio-educação não possui natureza

remuneratória.

Desse modo, os valores pagos pelo empregador com a finalidade de prestar auxílio educacional, não integram a

remuneração do empregado, ou seja, não possuem natureza salarial, pois não retribuem o trabalho efetivo, de

modo que não compõem o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária.

Vale mencionar que a Lei nº 9.528/97, ao alterar o § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, que passou a conter a

alínea "t", considerou não integrar o salário-de-contribuição o valor relativo a plano educacional que vise ao

ensino fundamental e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas

pela empresa.

É de se concluir que os valores recebidos como "formação profissional incentivada" não podem ser considerados

como salário, não integrando, portanto, a remuneração do empregado.

Esse entendimento, cumpre registrar, reflete-se na jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013,

DJe 07/03/2013)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos , é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido.

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/12/2010)

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO -DE-CONTRIBUIÇÃO - VALORES GASTOS COM

EDUCAÇÃO DO EMPREGADO - INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária os valores gastos pela empresa a título de

bolsas de estudo destinadas a seus empregados.

2. Recurso especial provido

(STJ, 2ª Turma, REsp 853969, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 02/10/2007 p. 234)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO. PRECEDENTES. ACORDO COLETIVO.

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Agravo regimental apresentado pelo INSS em face de decisão que deu provimento a recurso especial manejado

pela empresa em face acórdão que discutiu se as verbas pagas aos seus empregados integram o salário -de-

contribuição para fins de pagamento da previdência social. 

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste STJ: - Os valores despendidos pelo

empregador a título de bolsas de estudo destinadas aos empregados não integram a base de cálculo da

contribuição previdenciária (REsp 231.739/SC, Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 12.09.2005; REsp

676.627/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 09.05.2005, REsp 324178/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ.

17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002). (REsp 784.887/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

05/12/2005). - Os valores despendidos pelo empregador a título de bolsas de estudo destinadas a seus

empregados não integram a base de cálculo de contribuição previdenciária. (REsp 729.901/MG, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 17/10/2006). - Não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária os

valores gastos pela empresa a título de bolsas de estudo destinadas a seus empregados. 2. Recurso especial

provido. (REsp 853.969/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). 

3. No mais, a Primeira Seção, ao apreciar os EREsp n. 695.499/RJ, DJ de 29/09/2007 (Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou o seguinte entendimento: "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando

viabilizada por acordo coletivo, tem caráter remuneratório e configura acréscimo patrimonial." 

4. Agravo regimental provido, em parte, para reconhecer o caráter remuneratório das verbas recebidas a título

hora extraordinária, mesmo viabilizada por acordo coletivo, tendo em vista recente entendimento da Primeira

Seção deste Tribunal.

(AGRESP 200700124405, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 23/04/2008)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS PARA

MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO TÉCNICO. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PARCELAS CUSTEADAS A TÍTULO DE CURSO DE INGLÊS.

NÃO-INCIDÊNCIA. A alegada ausência de intimação pessoal restou preclusa, uma vez que o ente autárquico

manifestou-se nos autos em ocasião posterior, no tocante à garantia do débito, oportunidade em que, também,
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poderia manifestar-se acerca do laudo e não o fez. Preliminar rejeitada. A contribuição previdenciária somente

deve ter incidência sobre as verbas de natureza remuneratória, isto é, que retribuem o trabalho do empregado e

que são pagas com habitualidade, diferentemente dos cursos de capacitação e qualificação profissionais, que não

integram o salário-de-contribuição, por serem inerentes às atividades desenvolvidas pela empresa (Lei nº

8.212/91, artigo 28). Os questionados cursos de língua inglesa não constituem salário in natura, porquanto não

envolvem retribuição pelo trabalho, cuidando-se de verdadeiro investimento da empresa na qualificação dos

trabalhadores, uma vez que o domínio do idioma é necessário à realização da atividade laborativa, ou seja, a

exigência traduz-se em ferramenta essencial no desenvolvimento das tarefas diárias. A empresa não recebe dos

seus empregados qualquer contraprestação em forma de trabalho. Trata-se de um benefício concedido em

caráter eventual e transitório, e não habitual, como se exige para que haja a natureza remuneratória, posto que

somente dura enquanto o empregado estudar. O artigo 458, § 2º, II, da CLT, na redação dada pela Lei n°

10.243/01, expressamente dispôs não integrar o salário in natura as utilidades fornecidas pelo empregador

relativas à educação. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial não providas.

(APELREEX 05347053119974036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CURSOS DE IDIOMAS PAGOS AOS EMPREGADOS. NÃO

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. RAZOABILIDADE DO PERCENTUAL FIXADO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. 1. As empresas não só podem como devem auxiliar seus empregados com o máximo de

recursos disponíveis para a profissionalização dos mesmos, melhorando assim suas condições de vida e social.

Essa conduta deve receber apoio e estímulo por parte do Estado, e não ser reprimida e sofrer limitações, devendo

toda norma infraconstitucional ser interpretada dentro dos contornos sociais constitucionalmente fixados. 2. Ao

interpretar os dispostos constantes dos artigos 22 (destinadas a retribuir o trabalho) e 28 (destinadas a retribuir

o trabalho) da Lei n. 8.212/91, é de concluir que a despesas assumidas pelas empresas com cursos

profissionalizantes para seus empregados não configura pagamento pelo trabalho mas sim para o trabalho, não

configurando, desta forma, verbas remuneratórias para todos os fins de direito. 3. O valor de causa é de

R$1.342.173,78 (um milhão, trezentos e quarenta e dois mil, cento e setenta e três reais e setenta e oito centavos)

em 04/06/2002, mostrando-se bastante razoável a aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e,

considerando o nível de complexidade do caso bem como os demais requisitos das alíneas constantes do § 3º do

mesmo dispositivo legal, a verba honorária deve ser reduzida para 1% (um por cento) do valor da causa

atualizado. 4. Agravos legais improvidos.

(APELREEX 00144119120024036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Reembolso combustível e Auxílio-quilometragem

Verbas pagas por ressarcimento de despesas por utilização de veículo próprio na prestação de serviços a interesse

do empregador têm natureza indenizatória, não incidindo contribuição previdenciária.

Ao contrário, se as verbas forem pagas habitualmente, sem relação direta com o gasto efetivado pelo funcionário,

terá caráter salarial.

É esse o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUDA DE CUSTO. UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO

PRÓPRIO.

(...)

3. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador.

4. A concessão dos benefícios restaria inviável não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de

custeio.

5. Consectariamente, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a

natureza jurídica da parcela percebida pelo servidor, que encerra verba recebida em virtude de prestação do

serviço.

6. Tratando-se de uma reparação pelos gastos efetuados pelo empregado para a realização do serviço no

interesse do empregador, a ajuda de custo tem natureza indenizatória, não se integrando ao salário. Incorporar-

se-á a este, todavia, quando impropriamente paga de forma habitual, como contraprestação pelo serviço

realizado.

7. Hipótese em que as verbas pagas pelo Banco do Brasil aos seus empregados a título de ajuda de custo em

razão da utilização de veículo próprio para transporte, não ostentam caráter habitual, mas, antes, natureza de
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reembolso das despesas efetuadas por estes para a realização do serviço, tanto que, para a percepção dos

valores pelos empregados, eram exigidos o registro e a demonstração dos gastos havidos com transporte próprio

para fins do serviço.

8. Destarte, forçoso concluir que as mencionadas verbas não integraram os salários dos empregados, uma vez

que não eram habituais, mas tiveram por escopo indenizar os gastos com combustível despendidos pelos

funcionários na realização de serviços externos, afastando a incidência, sobre elas, da contribuição

previdenciária.

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido.

(STJ, REsp 717254/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 06/12/2005, DJ 06/03/2006, p. 204) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários

têm natureza tributária.

(...)

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a

efetivação de suas tarefas laborais.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp 489955/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 12/04/2005, DJ 13/06/2005, p. 232)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.

REEMBOLSO POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. OMISSÃO EXISTENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. RETORNO DOS AUTOS.

(...)

4. Sobre o auxílio-quilometragem, a contribuição previdenciária só incidirá se caracterizada a sua habitualidade,

pois as verbas pagas por ressarcimento de despesas por utilização de veículo próprio na prestação de serviços a

interesse do empregador têm natureza indenizatória. Precedentes.

5. Omisso o Tribunal de origem quanto à observância dos requisitos estabelecidos na Medida Provisória 794/94

e na Lei n. 10.101/00, como também quanto à habitualidade do uso do veículo próprio, apesar da oposição de

embargos de declaração. Caracterizada a violação do art. 535 do CPC.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1197757/ES, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 28/09/2010, DJe 13/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - DECADÊNCIA - AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM

E GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL: NATUREZA JURÍDICA.

(...)

2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

3. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

4. O auxílio-quilometragem, quando pago ao empregado como indenização pelo uso de seu veículo particular no

serviço da empresa, mediante prestação de contas, é de caráter indenizatório, não servindo de base para a

cobrança de contribuição previdenciária.

5. A gratificação-semestral equivale a participação nos lucros da empresa, cuja natureza jurídica é desvinculada

do salário, por força de previsão constitucional (artigo 7º, XI), estando previsto na Lei das Sociedades Anônimas

o pagamento da parcela, o que descarta a incidência da contribuição para a Previdência Social.

6. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 420390/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 17/08/2004, DJ 11/10/2004 p. 257)

O auxílio- alimentação

O auxílio- alimentação pago "in natura " não constitui em rendimento do trabalho, ou seja, em acréscimo

pecuniário, razão pela qual não incide a exação em foco.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO . REFEIÇÕES REALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA

E DESCONTADAS, PARTE, DO SALÁRIO DO EMPREGADO. PAGAMENTO IN NATURA . NÃO-INCIDÊNCIA

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu ser indevida a incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a título de alimentação a seus empregados, quando efetuados

descontos nos salários destes, ainda

que não esteja devidamente aprovado pelo Ministério do Trabalho. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento "in

natura " do auxílio- alimentação , isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a
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incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou

não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas,

proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais.

3. Precedentes das 1ª, 2ª, 3 e 5ª Turmas desta Corte Superior.

4. Recurso improvido."

(RESP 320185/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, DJ de 03/09/2001)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO .

1. O pagamento in natura do auxílio- alimentação , vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela

empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o

empregador inscrito ou não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de

acordo ou

convenção coletiva de trabalho.

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, como na

hipótese dos autos, em caráter habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

3. Embargos de divergência conhecidos e improvidos.

(STJ, 1ª Seção. EREsp 603509 / CE, Relator Ministro Castro Meira, v. u., DJ 08/11/2004)

O mesmo raciocínio é utilizado no caso do pagamento de cestas básicas aos empregados, cujo entendimento

jurisprudencial é firme no sentido de afastar a incidência da contribuição previdenciária.

O Vale-transporte convertido em pecúnia

 

Este Relator, alterou seu posicionamento acerca do tema, passando a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores percebidos em pecúnia a título de vale-transporte.

Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade

normativa.

Assim restou ementado o v. acórdão:

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento.

 

De igual forma, o Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.
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Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira

o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.

3. Embargos de divergência providos."

(STJ, 1ª Seção, EREsp 816829, Relator Ministro Castro Meira, v. u., DJe 25/03/2011)

Pro labore após Lei Complementar n. 84/96

No que pertine à incidência da contribuição previdenciária sobre o pro labore, verifico que a folha de pagamento

trazida pela parte autora refere-se ao ano de 2014. Assim sendo, entendo pela possibilidade da exação. Neste

sentido, trago o aresto de lavra do Eminente Desembargador Federal Antônio Cedenho, que elucida a questão:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRO LABORE. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE.

I. Embora declarada inconstitucional a expressão "administradores, autônomos e avulsos" contida no art. 3º, I,

da Lei 7.787/89 e no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração

deles foi regularizada com edição da Lei Complementar nº 84/96 e da Lei nº 9.786/99.

II - Considerando que a pretensão na presente ação é afastar a exação a partir da competência de março de

2.000, é legítima a exigibilidade da exação, não havendo falar em inconstitucionalidade, uma vez que, a partir

das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, a matéria disciplinada naquela lei

complementar tornou-se passível de regulação pela lei ordinária.

III - Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AMS 0005859-11.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 20/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)

Para aclarar ainda mais a questão, peço vênia para transcrever trecho do supra mencionado voto:

"A Lei n.º 7.787/89, no art. 3º, I, ao regulamentar o art. 195, I, da Constituição, incluiu, no tocante à contribuição

social incidente sobre a folha de salários, as expressões "avulsos, autônomos e administradores". O inciso I do

art. 22 da Lei n.º 8.212/91 seguiu a mesma esteira.

A relação jurídica mantida entre o tomador de serviço e os administradores, autônomos e avulsos, não guarda

pertinência com a expressão 'folha de salários', visto que há ausência do requisito da subordinação,

indispensável à caracterização de toda relação empregatícia. Por conseguinte, a remuneração paga aos que não

se encontram vinculados por contrato de trabalho, em sua acepção estrita, não pode ser considerada integrante

da folha de salários.

O corolário lógico desta conclusão é que, não se inserindo o fato gerador na previsão do art. 195, I, da CF/88,

somente por lei complementar poder-se-ia criar nova fonte de custeio, segundo os ditames do § 4º do art. 195.

Desatendida a prescrição do art. 154, I, da Constituição, patente torna-se a inconstitucionalidade de ambos os

dispositivos legais.

O Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade da exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre o pro labore, veiculada pela Lei n.º 7.787/89, em relação aos administradores e

autônomos, no julgamento do RE 166.772-9/RS (Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 20-05-94).

Quanto à retribuição dos avulsos, também reconheceu o STF a inconstitucionalidade da exação, entendendo que

se inseriam estes trabalhadores no mesmo raciocínio efetuado em relação aos autônomos, no RE n.º 166.939-

0/SC (Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 12-08-94) e no RE n.º 177.296-4/RS (Rel. Min. Moreira Alves, DJU 09-12-

94).

O Senado Federal, com base na previsão do art. 52, X, da Constituição, suspendeu a execução da expressão

"avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89, mediante a Resolução

n.º 14/95, com efeitos erga omnes e ex nunc.

Em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a matéria foi objeto de julgamento da ADIn n.º 1.102-

2/DF, sendo declarada a inconstitucionalidade do art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91 (Rel. Min. Maurício Correa, DJU

n.º 17-11-95).

No entanto, foi editada a Lei Complementar nº 84/96, no exercício da competência residual da União (art. 154, I,

da CF), conforme disposto no art. 195, § 4º da Carta Constitucional, tornando válida a cobrança da contribuição

sobre a remuneração dos autônomos, empresários e avulsos, uma vez que instituída pela via legislativa

adequada. Estabelece o art. 1º, I, do referido diploma legal:

"Art. 1º Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das

remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem,

sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas

físicas;"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da contribuição

social prevista no art. 1º, I, da LC 84/96, no julgamento do RE 228.321-RS:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: EMPRESÁRIOS.
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AUTÔNOMOS e AVULSOS. Lei Complementar nº 84, de 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE. I. - Contribuição

social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. II. - R.E. não conhecido." (RE

228.321-RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 01.10.1998, DJ 30.05.2003)

Ressalte-se que, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, inseriu-se a alínea "a" no inciso I do art. 195

da Constituição, tornando-se desnecessária a edição de lei complementar para exigir contribuição sobre as

remunerações não decorrentes de relação de emprego. Assim, foi editada a Lei nº 9.876/99, que revogou a Lei

Complementar nº 84/96 e alterou dispositivos da Lei nº 8.212/91, dentre eles o inciso I do art. 22, estabelecendo

que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, é de "vinte por cento sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa." 

Portanto, embora declarada inconstitucional a expressão "administradores, autônomos e avulsos" contida no art.

3º, I, da Lei 7.787/89 e no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, a contribuição previdenciária incidente sobre a

remuneração deles foi regularizada com edição da Lei Complementar nº 84/96 e da Lei nº 9.786/99.

Considerando que a impetrante pretende afastar a exação a partir da competência de março de 2.000, é legítima

sua exigibilidade, não se falando em inconstitucionalidade, uma vez que, a partir das alterações promovidas pela

Emenda Constitucional nº 20/98, a matéria disciplinada naquela lei complementar tornou-se passível de

regulação pela lei ordinária.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE

AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES (LC Nº 84/96) - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PELA LEI Nº

9.876/99 - POSSIBILIDADE - EC Nº 20/98 QUE AMPLIOU A BASE DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRECEDENTES. 

1 - Como sabido, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária

incidente sobre a remuneração de autônomos, avulsos e administradores, por entender que, ao tempo da redação

original da Constituição Federal, tal base de incidência não se encontrava prevista, fazendo-se necessária lei

complementar para tal desiderato. 

2 - Em seqüência, veio a LC nº 84/96, a qual, em razão da superveniente EC nº 20/98, que alargou a base de

cálculo da contribuição previdenciária (art. 195, I, "a", CF - "folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;"),

passou a ostentar força de lei ordinária, daí porque viável a sua modificação por outra norma de índole

ordinária, no caso, a Lei nº 9.786/99. 3 - Apelação improvida. (AC nº 2001.36.00.006118-7/MT, Rel. Des.

Grigório Carlos dos Santos - Convocado, julg. 11/09/12, 5ª T Suplementar - TRF1)"

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente o feito e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º , do Código de Processo Civil, para manter a incidência da

contribuição previdenciária sobre o pro labore.

Publique-se e intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para

afastar a incidência da contribuição previdenciária (art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91) sobre os valores relativos

ao aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias e o auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de

afastamento.

Argumenta-se com a exigibilidade da referida contribuição incidente sobre tais verbas.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
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Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

O aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.
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Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da
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pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

 

Terço constitucional de férias 

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra. 

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     683/2847



São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34346/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038921-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra a r. decisão de fls. 901/905, que NEGOU SEGUIMENTO ao recurso,

nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

O recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer em face das normas legais apontadas,

razão pela qual requer a sua reforma (fls. 908/941).

 

Aberta vista dos autos à Fazenda Nacional, esta não se manifestou, conforme fl. 945.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Reconsidero, parcialmente, a decisão recorrida no que se refere à responsabilização dos sócios pelo crédito

tributário perseguido nos autos originais, em razão dos fundamentos abaixo elencados.

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

2008.03.00.038921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANGELO ERMELINDO MARCARINI e outros

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA

: SP259805 DANILO HORA CARDOSO

AGRAVANTE : DILOR GIANI

: DANILO ZAGO

: VASCO GIANI

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2007.61.12.006687-3 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS . NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as cda 's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios , ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto).

 

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de responsabilidade

dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente

daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a

responsabilidade dos sócios , os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível

para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281)

 

O mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de
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Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS .

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios .

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,
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§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela

dívida perdeu o suporte de validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, se comprovada

ocorrência de infração à lei, nos ditames do art. 135, do CTN.

 

Analisando os autos, em que pese os argumentos lançados, a agravada não logrou êxito em comprovar a

ocorrência de hipótese de responsabilização tributária dos sócios, nos termos do art. 135 do CTN, motivo pelo

qual a decisão de 1º Grau merece ser reformada, excluindo-se os sócios do polo passivo da execução fiscal.

 

Este é o atual entendimento desta corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO. PROVA DE INFRAÇÃO À LEI. ÔNUS DA UNIÃO.

RECURSO PROVIDO. I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei nº

8.620/1993, a prática administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo. II.

A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional). III.

A União, ao requerer o redirecionamento da execução fiscal contra Fernando Bierbaumer Galante, não apontou

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação de bens sociais. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

Honorários de advogado de R$ 3.000,00. (TRF-3 - AI: 42888 SP 0042888-47.2009.4.03.0000, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento: 09/12/2014, SEGUNDA

TURMA)

 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 901/905, e dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, e da fundamentação supra, para excluir os

sócios agravantes do polo passivo da execução fiscal de nº 0006687-24.2007.4.03.6112.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003804-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2009.03.00.003804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFONSO CELSO CABRILLANO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP152046 CLAUDIA YU WATANABE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 06.00.00134-8 1 Vr CAJAMAR/SP
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Fls. 113/117 - Trata-se da juntada de sentença proferida em 1ª instância, que prejudicaria o presente agravo de

instrumento. Contudo, em razão da decisão de fls. 110/111, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região em 05/12/2014 (fl. 112), nada a decidir. 

Ressalto, por outro lado, que em face da referida decisão, não foi interposto qualquer recurso até a presente data,

embora regularmente intimadas às partes (fls. 112 e 119). 

Assim, certifique a Subsecretaria da Segunda Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 110/111), e após as

formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025860-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 11º Vara de São Paulo, que determinou a compensação de honorários das ações cautelar e

ordinária (fls. 230). 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput do CPC.

 

Com efeito, a questão referente à compensação entre débitos de honorários, fixados em ações distintas, porém

conexas, já foi objeto de julgamento por esta Corte, que assim decidiu, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS RECIPROCAMENTE

FIXADOS NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO EM FASE DE

EXECUÇÃO.

É possível a compensação de honorários advocatícios, em fase de execução, entre ações conexas e vinculadas

pela identidade das partes, ainda que não tenha sido determinado pelos respectivos julgados a aplicação de tal

instituto na medida que cada parte saiu vencedora na pertinente lide. Precedentes.

Se em ações conexas e vinculadas pela identidade das partes já se tem admitido a possibilidade de compensação

da verba honorária, o mesmo é de se admitir tratando-se de condenação recíproca na mesma demanda.

É plenamente possível a compensação dos honorários devidos pela embargante à União, com aqueles em que é

credora.

Reconhecido o direito à compensação , incabível a execução formulada pela União.

No tocante aos honorários advocatícios nestes autos, diante a situação peculiar que se apresenta, verifico que a

União, ao tempo da oposição dos presentes embargos tinha legítimo interesse na execução da verba que lhe era

devida. Não caberia a ela, mas sim a embargante, como o fez, o pedido de compensação . Sentença mantida neste

ponto.

2010.03.00.025860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA

ADVOGADO : SP053407 RUBENS SAWAIA TOFIK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00254861119944036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC nº 00167194219984036100, relator Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA , D.E. 16.03.2011).

 

No mesmo sentido, o e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, in verbis:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL E AÇÃO CAUTELAR.

- Possibilidade da sua compensação.

- Recurso não conhecido.

- Recurso Especial conhecido e provido."

(RESP 133790/MG, 5ª Turma, Rel p/Acórdão Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 10.04.2000).

 

Nesse passo, a r. decisão merece ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034277-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que indeferiu

pedido de penhora on line pelo sistema BACENJUD.

 

Insurge-se a agravante contra a decisão proferida, uma vez que o artigo 655-A, do Código de Processo Civil,

inserido pela Lei n. 11.382/2006, garante a faculdade da exequente de requerer a penhora on-line. Ressalta, ainda,

que na ordem estabelecida pelo artigo 655, do Código de Processo Civil, o dinheiro, em espécie ou aplicação em

instituição financeira é dotado de preferência sobre os demais bens.

 

É o relatório.

 

Verifico, ao menos em juízo de cognição sumária, que assiste razão à agravante.

 

De fato, a penhora de valores em espécie, em depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos

demais bens elencados no artigo 655, do Código de Processo Civil:

 

2010.03.00.034277-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

AGRAVADO(A) : MODULAR DIVISORIAS MODULADAS LTDA e outro

: TADEU DONATTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00164763020004036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     689/2847



 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

E o artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de valores, o que se

convencionou chamar de penhora on-line.

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

 

Desse modo, correto o requerimento formulado pela agravante para utilização do sistema BACENJUD a fim de

lograr êxito na penhora de dinheiro.

 

É de se ressaltar, ainda, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial

nº 1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à

vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-

JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). [...]

Nesse prisma, já que a decisão agravada foi proferida em período posterior à edição da Lei n. 11.382/2006, é de se

aplicar o entendimento acima exposto.

 

Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA RECURSAL para deferir o pedido de penhora on-line.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

 

Intime-se os agravados para contraminuta.
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036003-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu Dorival Garcia Quiqueto

do polo passivo de execução fiscal.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuição ao FGTS autoriza o redirecionamento e a dissolução

irregular da sociedade empregadora é um fator adicional do direito.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

2010.03.00.036003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DROGA NEWS LTDA

ADVOGADO : SP206647 DAILTON RODRIGUES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : DORIVAL GARCIA QUIQUETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05079904019834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

Entretanto, a dissolução irregular do empregador, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio civil

(Súmula n° 435 do STJ), representa típica situação de abuso do direito; há um indício de dispersão dos itens do

estabelecimento comercial e de apropriação individual.

 

O oficial de justiça, quando compareceu à sede da Droga News Ltda., não localizou o representante legal, nem

bens passíveis de penhora.

 

Dorival Garcia Quiqueto, como sócio-gerente da pessoa jurídica, deve responder pelas contribuições fundiárias

em aberto.

 

A alegação do agravo, portanto, é verossímil.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém da dilapidação patrimonial do devedor, que

prejudicaria a efetividade da execução e os interesses dos trabalhadores titulares das contas vinculadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para

incluir no polo passivo da execução Dorival Garcia Quiqueto.

 

Publique-se.

 

Comunique-se com urgência.

 

Intime-se Dorival Garcia Quiqueto, para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015409-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MUNDO NOVO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00466375719994036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNDO NOVO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP, que homologou o pedido de

compensação, nos termos do art. 100, § 9º da CF e indeferiu o pedido de expedição do precatório com destaque

dos honorários contratuais (fls. 192/193).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 207/211).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557 caput, c/c § 1º-A do CPC.

 

Vem sendo deliberado neste E. Tribunal, no sentido de acompanhar o decidido pela E. Suprema Corte, que

reconheceu a inconstitucionalidade dos §§ 9.º e 10.º do art. 100, da CF/88, em razão dos efeitos que emanam das

decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade.

 

 

Neste sentido:

 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI nº 4357, declarando a

inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de

precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda.

2. Diante dos efeitos que emanam das decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de

ser provido o agravo.

3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 473533/SP,

Processo nº 0012358-55.2012.4.03.0000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

Julgado em 21/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/04/2013)

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI nº 4357, declarando a

inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de

precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda.

2. Diante dos efeitos que emanam das decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de

ser provido o agravo.

3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 412067/SP,

Processo nº 0021066-65.2010.4.03.0000, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, Julgado em

16/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/05/2013).

 

Assim, no que diz respeito à compensação dos créditos, a r. decisão merece reforma.

 

Por fim, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo

próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

 

Contudo, observo que o presente agravo de instrumento foi interposto pelo autor da ação principal, parte

manifestamente ilegítima para defender, em nome próprio, direito alheio, a teor do art. 6º do CPC, faltando-lhe,

assim, o indispensável interesse de agir.

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. DESTAQUE DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. LEGITIMIDADE

EXCLUSIVA DO ADVOGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DO CPC. GRATUIDADE DA PARTE NÃO SE

EXTENDE AO PATRONO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM A REFORMA

DA DECISÃO AGRAVADA. 1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil. 2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que

autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. Agravo legal desprovido.

JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/11/2014 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS POR

OCASIÃO DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. 1. "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou"

(Lei 8.906/1994, art. 22, § 4º). 2. Agravo dos exequentes provido.

AG 120955320074010000 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 120955320074010000 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA TURMA

Fonte e-DJF1 DATA:08/11/2013 PAGINA:775.

 

Por essa razão, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023834-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BISCOITOS PORTO ALEGRE LTDA contra a r. decisão do

MM. Juiz a quo da 3ª Vara de Adamantina/SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento do recurso, requereu a desistência

do agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501,

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

2011.03.00.023834-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BISCOITOS PORTO ALEGRE LTDA

ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 11.00.02263-9 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007054-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Considerando que já houve o julgamento da apelação por esta Relatoria, julgo prejudicado o agravo de

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO PELO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

1. Fica prejudicado o agravo de instrumento pelo julgamento da apelação do processo de onde aquele é

derivado, em face de estar o tema, ora em discussão, inserido na decisão do apelo. 2. Perda de objeto do agravo

de instrumento."

(TRF1, AG 200201000225796, Relator JUIZ URBANO LEAL BERQUÓ NETO (CONVOCADO), QUINTA

TURMA, Decisão: 24/02/2003, v.u., DJ: 17/03/2003, PÁGINA: 269)

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.007054-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00069349620014036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008095-77.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 210/220 - Nada mais a decidir em face da decisão proferida às fls. 205/208 vº. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à

Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009729-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Signosinal Soluções em Sinalização Ltda., em face da decisão

que denegou o pedido liminar realizado nos autos do Mandado de Segurança nº 0001190-89.2012.403.6100, em

tramite perante a 8ª Vara da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença extintiva sem

resolução de mérito nos autos do processo originário. Sendo assim, proferido o referido decisum, resta prejudicado

o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

2012.03.00.008095-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA MS

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003086720114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.009729-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SIGNOSINAL SOLUCOES EM SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO : SP222046 RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011908920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     696/2847



(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013779-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos nº 0206381-47.1997.403.6104, originário do presente recurso,

julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Acoste-se aos autos cópia da referida sentença.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

2012.03.00.013779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : ERNANDES CRISPIM DOS SANTOS e outros

: ERNANI RODRIGUES NASCIMENTO

: ERNESTO CAMPREGHER

: ERONIDES PEREIRA ROCHA

: ESTEFANO BARBATO JUNIOR

: EUDALDO PEREIRA BARBOSA FILHO

: EVAIR ABADIO DOS SANTOS

: EVALDO ARAGAO FARQUI

: EVANDRO JOSE DE JESUS SIMOES

: EVANIR ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02063814719974036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018368-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Considerando a petição de fls. 120/122, na qual o patrono do Agravante renuncia ao mandato, foi determinada a

intimação da parte para que regularizasse a representação processual, por meio do despacho de fl. 123.

 

No entanto, a parte agravante não foi localizada no endereço declinado na inicial, conforme se depreende da

certidão de fl. 126.

 

 

Decido.

 

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

 

A parte recorrente, no entanto, quedou-se inerte no que tange a esse dever, não possuindo, por conseguinte,

capacidade para pleitear em juízo.

 

Houve a intimação judicial concedendo prazo para tal regularização.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento havendo havendo renúncia aos poderes outorgados ou a

revogação sem constituição de novo patrono ocorre a falta de capacidade postulatória.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

2012.03.00.018368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : QUEENSWAY VIAGENS TURISMO E EVENTOS LTDA e outros

: NESTOR DE RAMOS

: ELIENAI FERREIRA DE RAMOS

ADVOGADO : SP243683 BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060036220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RENÚNCIA. INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de

Processo Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia

e celeridade na atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização

processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da

intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de

Processo Civil.

Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação de

outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização processual.

Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AMS 0006981-03.2007.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJe 19/05/09).

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA DE MANDATO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

OUTORGANTE. ARTIGO 45 DO CPC. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO DENTRO DO PRAZO

LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Ciência inequívoca da outorgante, nos termos do artigo 45 do CPC. Os advogados da agravante cientificaram-

na de maneira inequívoca acerca da renúncia do mandato outorgado, tendo, inclusive, a Diretora Presidente da

Associação, Luzia Conceição de Oliveira, assinado a notificação.

3. Foi protocolada nestes autos a petição de renúncia, no dia 16/09/2009, assinada pela representante da

impetrante, e, até o momento da prolação da decisão de negativa de seguimento (11/01/2010), nenhuma

procuração tinha sido juntada no processo.

4. Não se trata de procuração irregular, mas de verdadeira ausência de procuração, pelo que resta caracterizada

causa de inexistência da relação processual, ensejando, assim, a sua extinção. Como explica Nery Júnior, "São

pressupostos processuais de existência da relação processual: a) jurisdição; b) citação; c) capacidade

postulatória (CPC 37 par.ún.)" [Código de Processo Comentado e Legislação Extravagante. 9ª edição. São

Paulo: Editora RT, 2006. p 435].

5. Não pode a parte, neste momento, alegar que deveria ter sido intimada e ter sido concedido prazo para a

regularização da sua representação processual, tendo em vista que a ciência extrajudicial da renúncia do

mandato foi inequívoca, conforme se demonstra da petição juntada aos autos, restando-lhe apenas o dever de

regularizar a procuração, segundo os termos da lei, em 10 (dez) dias, o que, contudo, não foi feito dentro de um

lapso temporal de aproximadamente 4 (quatro) meses.

6. O direito constitucional de acesso à justiça (artigo 5º, incisos XXXV, da Constituição Federal) não pode ser

exercido de maneira abusiva, permitindo-se ao jurisdicionado agir de acordo com seu alvitre, à margem da lei.

Precedentes.

7. Agravo regimental recebido como legal e não provido.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 0004354-72.2006.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJe 20/05/10).

 

 

Destarte, com fundamento no dispositivo legal supracitado, impõe-se o reconhecimento da ausência de capacidade

postulatória, pelo que obsta o seguimento do(s) recurso(s) interposto(s).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao(s) recurso(s).

 

Dispensada a intimação da parte recorrente.

Certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020266-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB para

se manifestar sobre o agravo legal de fls. 258/272, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025569-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em homenagem ao princípio do contraditório intime-se a parte agravada para que se manifeste quanto ao agravo

legal de fls. 201/210.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

2012.03.00.020266-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO e outros. e outros

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE e outro

No. ORIG. : 00112750919904036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025569-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EQUIBRAS TECNICA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP098300 MARIA TERESA PILAR e outro

AGRAVADO(A) : ORLANDO SIQUEIRA FRANTZ

ADVOGADO : RS046582 MARCIO LOUZADA CARPENA

AGRAVADO(A) : EDUARDO GARCIA DA LUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05116716619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027985-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, em sede

de Execução de Título Extrajudicial, indeferiu o pedido da exequente, por entender não existir razão nenhuma

para desconstituir a alienação efetuada em 10/10/2006, não estando caracterizados a fraude à execução ou a má fé

no negocio.

 

O agravante alega que a alienação ocorreu após a citação dos devedores em 19.11.1994, e no único bem

disponível para a satisfação da dívida, além de não ter sido registrada, gerando presunção absoluta de fraude à

execução e, portanto ineficaz nos termos do art. 593, II, já que corria contra os devedores demanda capaz de

reduzi-los à insolvência. Além disso, a inexistência de verificação de certidões negativas do alienante, por parte do

adquirente do imóvel presume a má fé.

O recurso é tempestivo.

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput do CPC.

 

Fraude à execução é a alienação de bens pelo devedor, na pendência de um processo capaz de reduzi-lo à

insolvência, sem a reserva - em seu patrimônio - de bens suficientes a garantir o débito objeto de cobrança.

 

Trata-se de um instituto de direito processual regulado na lei adjetiva - CPC art. 593, que dispõe:

 

"Art. 593 - Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens:

I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real;

II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra

o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência;

III - nos demais casos expressos em lei".

Baseada no referido dispositivo, defende a Caixa Econômica Federal que a alienação de bens a terceiros após a

citação e do único bem disponível para a satisfação do crédito, sem qualquer reserva de bens para garantir a

execução, implica na presunção de conduta fraudulenta.

 

Referido argumento encontra-se superado pela recente jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

que, na tentativa de preservar os interesses de terceiros adquirentes de boa-fé, passou a reconhecer que não basta a

citação para caracterizar a fraude à execução, exigindo-se também a demonstração, pelo credor, da má-fé do

2012.03.00.027985-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

AGRAVADO(A) : RICARDO GIANEZINI

ADVOGADO : SP183823 CLOVIS AUGUSTO RIBEIRO NABUCO JUNIOR

PARTE RÉ : TCHE GRILL CHURRASCARIA LTDA e outro

: JERONIMO RICARDO SIMONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170990719944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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adquirente, para que a alienação se torne ineficaz perante o credor.

No intuito de sedimentar tal entendimento, o STJ editou a súmula 375, que assim dispõe: 

 

"O reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé

do terceiro adquirente".

No caso em tela, a má fé do adquirente não pode ser presumida, pelo simples fato de não ter verificado em

certidões negativas do alienante como quer fazer crer a agravante, além disso, na ocasião da venda, em 2006, não

havia Registro de Penhora do Imóvel o que demonstra que estava livre de ônus. 

 

Assim, torna-se mais do que evidente que o atual proprietário do imóvel é terceiro de boa-fé, não havendo,

portanto, em razão desse quadro, nenhuma razão para desconstituir a alienação ocorrida em 10.10.2006, em nítido

prejuízo do atual proprietário do imóvel, haja vista que o registro da penhora ocorreu somente em 19.03.2012, ou

seja, quase seis anos após a venda.

 

Corroborando o entendimento aqui esposado, confira os seguintes julgados, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA 375/STJ. AUSÊNCIA DO REGISTRO DA

PENHORA. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. LEI

8.953/94. APLICAÇÃO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. A teor da Súmula 375 do STJ, "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do

bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

3. A presunção de boa-fé se estende aos posteriores adquirentes, se houver alienações sucessivas. Precedentes. 

4."Sem o registro da penhora não se podia, mesmo antes da vigência da Lei 8.953/94, afirmar, desde logo, a má-

fé do adquirente do imóvel penhorado" (REsp 494.545/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 14/09/2004, DJ 27/09/2004, p. 214). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 200100698547, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, 17/12/2010)

"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO . NÃO

OCORRÊNCIA. ART. 185, DO CTN. BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E ANTES DO REGISTRO

DA PENHORA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA N. 375, DO STJ. RESSALVA DO PONTO DE

VISTA DO RELATOR. 

1. "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-

fé do terceiro adquirente" (Enunciado n. 375 da Súmula do STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, em 18/3/2009).

2. Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: a) Na redação anterior do

art. 185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em processo de execução fiscal prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas até 8.6.2005); b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a

inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que

incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005); c) A averbação no

registro de imóveis da certidão de inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do ajuizamento da

execução, ou da penhora cria a presunção absoluta de que a alienação posterior se dá em fraude à execução em

que incorrem o alienante e o adquirente; d) A presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo

adquirente se demonstrar que agiu com boa-fé na aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos

federais e aquelas pertinentes ao local onde se situa o imóvel e onde tinha residência o alienante ao tempo da

alienação, exigidas pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de posse de tais certidões , não lhe era

possível ter conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação ocorrida até 8.6.2005), ou da

inscrição em dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005); e) Invertida a presunção relativa de fraude

à execução , cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé; f) A incidência da norma de

fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se demonstrado que foram reservados pelo

devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que a citação não foi válida (para

alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação (para alienações ocorridas até

8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para alienações posteriores a 9.6.2005).

3. Hipótese em que a alienação se deu após a citação válida, contudo, antes do registro da penhora, não tendo

sido comprovada a má-fé do terceiro adquirente, o que afasta a ocorrência de fraude à execução nos moldes do
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enunciado n. 375 da Súmula do STJ. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido".

(RESP 200500170336, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 17/08/2009) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA

PENHORA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDEU PELA PRESUNÇÃO DE FRAUDE EM RAZÃO DA

CITAÇÃO VÁLIDA, ENTENDENDO IRRELEVANTE A VERIFICAÇÃO DE MÁ-FÉ. RETORNO DOS AUTOS À

INSTÂNCIA ORDINÁRIA PARA, SUPERADA A QUESTÃO RELATIVA À NECESSIDADE DE REGISTRO DA

PENHORA PARA CARACTERIZAÇÃO DA FRAUDE, VERIFICAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE MÁ-FÉ DO

ADQUIRENTE, NOS MOLDES DA SÚMULA 375 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A

caracterização da fraude à execução, nos termos da Súmula 375 do STJ, depende do registro da penhora do bem

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. 2. Verificada a inexistência de registro da penhora, foi

afastada a presunção de fraude, remanescendo, contudo, o interesse da ora embargada à análise da existência ou

não de má-fé do adquirente, porquanto são requisitos alternativos, ou seja, cada um por si só é elemento

suficiente para configurar a fraude à execução. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:(AARESP 200701424472, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:31/10/2012

..DTPB:.)" 

No caso dos autos, não consta dos autos a ocorrência de penhora prévia do imóvel alienado ou qualquer

demonstração de que a adquirente e o alienante agiram de má-fé. 

Ausente, pois, a demonstração acerca do "consilium fraudis", resta afastada a alegação de fraude à execução, não

podendo ser declarada ineficaz a alienação do imóvel em relação à agravante. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028520-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido liminar, intime-se a agravada para contraminuta.

 

Intimem-se. 

 

 

2012.03.00.028520-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ROQUE PROKOPCZYK

ADVOGADO : SP097431 MARIO CESAR BUCCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MATEC LIMEIRA IND/ E REFORMA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 95.00.00125-8 1FP Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030255-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA

S/A em face de Manoel Ferreira de Souza e outros, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de

Presidente Prudente - SP que, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Federal para a causa, determinando a

remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 101/102).

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que é pessoa jurídica de direito

privado concessionária de serviço público de transporte ferroviário federal e longa manus da União, por conta do

contrato firmado; b) que de acordo com a orientação da Agência Nacional dos Transportes Terrestres - ANTT

deve a ação ser proposta perante a Justiça Federal, para que a União, representada pelo DNIT, possa manifestar

seu interesse em ingressar no feito como assistente da autora. Requer a expedição de ofícios aos órgãos da União,

ANTT e DNIT, para que se manifestem sobre o interesse em intervir no feito.

 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido às fls. 108/109.

 

Manifestação do DNIT às fls. 112/112vº.

 

É o breve relatório.

Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

Com efeito, o simples fato de a ação ter sido promovida por concessionária de serviço público ferroviário não

decorre a competência da Justiça Federal, conforme entendimento já consagrado no STJ:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO.

I - A circunstância de ser a ação promovida por empresa concessionária de serviços públicos de transporte

ferroviário não define a competência da Justiça Federal para a causa. Precedentes.

II - Competência, in casu, da Justiça estadual."

(STJ, CC 37568/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 116)

2012.03.00.030255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO(A) : MANOEL FERREIRA DE SOUZA e outros

: RICARDO EDERLI RIBEIRO

: ADEMILSON SILVA FRANCA

: VANDERLEI MAZI

: ROBERTO LINO CAVALCANTE

: JOSE CLAUDEMIR DE CARVALHO

: RIQUE CIGANO

: INVASOR NAO IDENTIFICADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00087140420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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No entanto, considerando o contrato de concessão celebrado com a União (fls. 73/96) e o Ofício nº. 127/2010 da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o qual notifica a concessionária no sentido de que o

ajuizamento de ações de reintegração de posse para remoção de terceiros de bens arrendados, deve ser

obrigatoriamente realizado junto à Justiça Federal, por serem de propriedade do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT, autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes, entendo que

deva ser oportunizada a necessária manifestação expressa de interesse pela União e o DNIT, com base no art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a intimação da União e do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), autarquia federal vinculada ao Ministério dos

Transportes, a fim de que se manifestem nos autos originários acerca de eventual interesse em intervir no feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032642-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu pedido de

inclusão de pessoas jurídicas no pólo passivo da demanda (fls. 1076/1077).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 1102/1102 vº, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. Desta decisão, foi interposto agravo

regimental às fls. 1302/1307.

 

Contraminuta às fls. 1106/1119.

 

É o breve relatório. Decido.

2012.03.00.032642-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05197538119964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Conforme entendimento jurisprudencial, a formação de grupo econômico não se presume.

 

Não logrando a exequente comprovar a existência de confusão patrimonial, fraude, abuso de direito ou má-fé com

prejuízo a credores, fica afastada a responsabilidade solidária entre as empresas e/ou pessoas naturais.

 

Ademais, mesmo que quando configurada a existência de grupo econômico, a exequente deve ainda comprovar a

existência de um dos requisitos supra para ensejar a responsabilidade solidária, visto que o simples fato da

constituição de grupo econômico não é suficiente para dar ensejo à solidariedade no pagamento de tributo devido

por apenas uma das empresas.

 

Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. EXISTÊNCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 124, I, DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. SOLIDARIEDADE

TRIBUTÁRIA PASSIVA. EMPRESAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO . INEXISTÊNCIA.

DESPROVIMENTO.

1. A comprovação de que o BANCO e a ARRENDADORA MERCANTIL constituem partes de uma única

organização econômica está atrelada aos aspectos fático-probatórios da causa, cujo reexame é inviável em sede

de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 7/STJ.

2. "Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, I, do CTN, não basta o fato de as empresas

pertencerem ao mesmo grupo econômico , o que por si só, não tem o condão de provocar a solidariedade no

pagamento de tributo devido por uma das empresas" (HARADA, Kiyoshi. " responsabilidade tributária solidária

por interesse comum na situação que constitua o fato gerador").

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ - Primeira Turma, AGA 1055860, processo 200801191121, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/02/09, v.u.,

publicado no DJE de 26/03/2009).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO . SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A solidariedade passiva ocorre quando, numa relação jurídico-tributária composta de duas ou mais pessoas

caracterizadas como contribuintes, cada uma delas está obrigada pelo pagamento integral da dívida. Ad

exemplum, no caso de duas ou mais pessoas serem proprietárias de um mesmo imóvel urbano, haveria uma

pluralidade de contribuintes solidários quanto ao adimplemento do IPTU, uma vez que a situação de fato - a co-

propriedade - é-lhes comum.

2. A Lei Complementar 116/03, definindo o sujeito passivo da regra-matriz de incidência tributária do ISS, assim

dispõe: "Art. 5º. Contribuinte é o prestador do serviço."

[...]

6. Deveras, o instituto da solidariedade vem previsto no art. 124 do CTN, verbis: "Art. 124. São solidariamente

obrigadas: I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal; II - as pessoas expressamente designadas por lei."

7. Conquanto a expressão "interesse comum" - encarte um conceito indeterminado, é mister proceder-se a uma

interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar a ratio essendi do referido dispositivo

legal. Nesse diapasão, tem-se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à

ocorrência do fato imponível. Isto porque feriria a lógica jurídico-tributária a integração, no pólo passivo da

relação jurídica, de alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da

obrigação.

8. Segundo doutrina abalizada, in verbis: "... o interesse comum dos participantes no acontecimento factual não

representa um dado satisfatório para a definição do vínculo da solidariedade. Em nenhuma dessas circunstâncias

cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método

preconizado pelo inc. I do art 124 do Código. Vale sim, para situações em que não haja bilateralidade no seio do

fato tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas ou mais pessoas são proprietárias do

mesmo imóvel. Tratando-se, porém, de ocorrências em que o fato se consubstancie pela presença de pessoas em

posições contrapostas, com objetivos antagônicos, a solidariedade vai instalar-se entre sujeitos que estiveram no
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mesmo pólo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da

exação. É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois ou mais são os compradores; no ICMS,

sempre que dois ou mais forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem

um único serviço ao mesmo tomador." (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 8ª

ed., 1996, p. 220)

9. Destarte, a situação que evidencia a solidariedade, quanto ao ISS, é a existência de duas ou mais pessoas na

condição de prestadoras de apenas um único serviço para o mesmo tomador, integrando, desse modo, o pólo

passivo da relação. Forçoso concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei não há de ser o interesse

econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas o

interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível.

10. "Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria tributária entre duas empresas pertencentes ao

mesmo conglomerado financeiro, é imprescindível que ambas realizem conjuntamente a situação configuradora

do fato gerador, sendo irrelevante a mera participação no resultado dos eventuais lucros auferidos pela outra

empresa coligada ou do mesmo grupo econômico ." (REsp 834044/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 15/12/2008).

11. In casu, verifica-se que o Banco Safra S/A não integra o pólo passivo da execução, tão-somente pela

presunção de solidariedade decorrente do fato de pertencer ao mesmo grupo econômico da empresa Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Há que se considerar, necessariamente, que são pessoas jurídicas distintas

e que referido banco não ostenta a condição de contribuinte, uma vez que a prestação de serviço decorrente de

operações de leasing deu-se entre o tomador e a empresa arrendadora.

12. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

13. Recurso especial parcialmente provido, para excluir do pólo passivo da execução o Banco Safra S/A.

(STJ - Primeira Turma, REsp 884845, processo 200602065654, Rel. Des. Fed. Luiz Fux, j. 05/02/09, v.u.,

publicado no DJE de 18/02/09).

 

Em que pesem os argumentos lançados, não há prova nos autos de que as empresas descritas pela exeqüente

tenham agido conjuntamente com a executada com o objetivo de praticar atos ilícitos pertinentes ao

inadimplemento do débito em cobro, pelo que não se verifica no caso responsabilidade solidária, nos termos da

jurisprudência dominante supramencionada.

 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juízo a quo, "(...) a redução de capital social, ainda que brusca não é

prova de fraude. Essa é uma suposição da exequente, que não foi comprovada. (...)".

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental de fls.

1302/1307, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

 

Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000670-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TECELAGEM GUELFI LTDA

ADVOGADO : SP099992 LUCIANA AYALA COSSIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECELAGEM GUELFI LTDA contra a r. decisão do MM. Juiz

a quo da 1ª vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

[Tab]

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501, do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003982-46.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão que

indeferiu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que seja encaminhado por àquele

órgão cópia das 3 (três) últimas declarações de renda dos agravados.

 

Aduz, em síntese, que esgotou os meios particulares para localização de patrimônio dos agravados, apto a garantir

pela satisfação do crédito. Alega que esgotados todos os meios possíveis para localizar os agravados e seus bens,

incube ao Poder Judiciário requerer junto a Receita Federal cópia das ultimas três declarações de renda dos

executados.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : OTAVIO GUELFI

: CARLOS ALBERTO GUELFI

: JANDOVY RODRIGUES PEREIRA

: ROSA IGLESIAS GUELFI

ADVOGADO : SP099992 LUCIANA AYALA COSSIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00467463820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003982-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009494 ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO(A) : OLGA HERMINIA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00032410420114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Cumpre decidir.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, os executados não foram localizados para

citação, bem como não foram encontrados quaisquer bens.

 

Como se vê, a hipótese dos autos se insere na situação de excepcionalidade que justifica o acolhimento da

pretensão recursal, uma vez que mesmo competindo ao Judiciário cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal,

também tem o dever de não acobertar os maus pagadores.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. CABIMENTO.

I -Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, justifica-se a

providência requerida.

II - Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.017426-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04/05/2009, DJF3

24/06/2009, p. 239)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização de bens do réu.

Somente em situações excepcionais, desde que tenha o exequente demonstrado haver esgotado os meios de que

dispõe, é que se admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu,

mediante consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN - Departamento de Trânsito. 

3. Agravo de instrumento provido.(AI 00564757820054030000, JUIZ CONVOCADO DENISE AVELAR, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 202

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS REQUERIDOS. SIGILO FISCAL

DO EXECUTADO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE. PROVIMENTO. 

1.O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção das últimas cinco declarações

de bens da empresa executada, com vistas à obtenção de bens penhoráveis, é medida excepcional que somente se

justifica perante a esgotamento das diligências para obtenção de bens que possam garantir o crédito, sem

prejuízo do sigilo fiscal dos integrantes do pólo passivo. 

2.Dessa forma, já foram realizadas algumas buscas através do Sistema de Cartório Certidões Ltda., cujos

resultados foram negativos, caracterizando-se como esgotamento de vias. 

3. Não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos

gravoso ao devedor convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

4. Agravo de instrumento provido.(AI 00244596620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 179

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para que seja oficiado à Receita Federal do

Brasil requisitando-se cópia das 3 (três) últimas declarações de imposto de renda da agravada.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     709/2847



 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006548-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS BIAGI em face da decisão que não atribuiu efeito

suspensivo aos embargos à execução de nº 0000398-32.2012.4.03.6102, em tramitação perante a 9ª Vara Federal

de Ribeirão Preto - SP.

 

Pedido de efeito suspensivo ativo deferido às fls. 1190/1190v.

 

Com contraminuta (fls. 1194/1197v).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença extintiva sem

resolução de mérito nos autos do processo originário, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. Sendo

assim, proferido o referido decisum, resta prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

2013.03.00.006548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS BIAGI

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP086120 ELIANA TORRES AZAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00003983220124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006701-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA contra

a r. decisão do MM. Juiz a quo da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento do recurso, requereu a desistência

do agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501,

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006835-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006701-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00300651720124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão do MM. Juiz a quo da 4ª

Vara de Santos/SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento do recurso, requereu a desistência

do agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501,

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007159-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CESAR AUGUSTO CAPEL SILVEIRA em face da decisão que

indeferiu a liminar pleiteada pelo agravante nos autos do mandado de segurança de nº 0002815-27.2013.403.6100,

em tramitação perante a 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo - SP.

 

Negado seguimento ao recurso às fls. 62/64.

 

Agravo regimental interposto às fls. 65/71.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP

ADVOGADO : SP058470 SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117147520084036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.007159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO CAPEL SILVEIRA

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028152720134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença que denegou a

segurança pleiteada, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Sendo assim, proferido o referido decisum, resta

prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007663-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por LEONOR ROSA LEITE

GIRÃO e outros em face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, versando sobre irregularidades

na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o ingresso da Caixa Econômica Federal como assistente simples

e, por conseguinte, reconheceu a incompetência da Justiça Federal (fls. 35/36).

 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a reforma da decisão, para que seja admitida na lide, na

qualidade de substituta processual ou assistente da seguradora ré, com a consequente manutenção dos autos na

Justiça Federal.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 193/194vº.

 

Com contraminuta (fls. 196/232).

É o breve relatório. Decido.

2013.03.00.007663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros. e outros

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

No. ORIG. : 00032066020104036108 3 Vr BAURU/SP
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O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,

consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve

comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice

- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in

verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, os contratos de mútuo não estão compreendidos no período acima referenciado, conforme se

observa às fls. 168/192, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

 

Em consulta à movimentação processual, verifico que recentemente o MM. Juízo a quo consignou que, no caso

dos autos, os contratos foram firmados fora do período compreendido entre 02/12/1988 e 29/12/2009, motivo pelo

qual determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual de origem.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008081-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que acolheu as manifestações

da empresa executada Dollo Textil S/A (Massa falida) para fins de determinar a adequação dos cálculos à

legislação falimentar, bem como que autorizou o síndico a transportar o valor constante da planilha acostada para

o Quadro Geral de Credores.

 

Alega a agravante, em síntese, que os débitos exequendos se referem às contribuições descontadas dos

empregados e não recolhidas/repassadas à seguridade social, razão pela qual devem ser restituídas antes do

pagamento de qualquer crédito, ainda que trabalhista. Menciona, ainda, que a falida tem a obrigação de repassar

aos cofres públicos as contribuições previdenciárias na qualidade de fiel depositária do dinheiro arrecadado, sendo

legitimada a União para requerer a sua restituição. Por fim alega a impossibilidade de exclusão dos juros.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, a fim de determinar a

imediata cassação da decisão recorrida no quanto impugnado, reformando-a.

 

Devidamente intimado, o agravado apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 121/131, defendendo,

preliminarmente, a intempestividade, a existência de coisa julgada, falta de interesse de agir pela inadequação da

via eleita e a incompetência absoluta do juízo. No mérito, argumenta que a pretensão de restituição está alcançada

pela prescrição e que os juros são calculados até a data da falência e os posteriores são calculados apurando-se a

suficiência do ativo. Compartilha a tese de que se não houve arrecadação de dinheiro pela massa falida, não há

valores que possam ser restituídos e que é inegável que a falência gera a presunção de insolvência, por estar

patente que o ativo não é suficiente para o pagamento do passivo.

 

É o relatório. Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil), bem como a dar provimento ao

recurso nas hipóteses de manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. O recurso, no caso dos autos, comporta julgamento monocrático.

 

Primeiramente, afasto a preliminar de intempestividade arguida em contraminuta. A União teve ciência da decisão

agravada em 18.03.2013 (fl. 117), ao passo que o agravo de instrumento foi interposto em 09.04.2013 (fl. 02).

Atentando-se que os prazos processuais do Fórum Federal de Piracicaba foram suspensos no dia 08.04.2013

2013.03.00.008081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DOLLO TEXTIL S/A massa falida

ADVOGADO : SP128785 ALESSANDRA MARETTI

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 94.00.00001-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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(segunda-feira), conforme portaria nº 1887, de 05 de abril de 2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, bem como em razão do disposto no artigo 188, do CPC, evidencia-se a tempestividade do recurso.

 

Quanto ao pedido de restituição, entendo que este juízo é absolutamente incompetente para apreciá-lo, o que

afasta a análise das demais preliminares arguidas. Observe-se.

 

Os créditos passíveis de restituição são aqueles que estavam na posse precária do falido, mas que pertencem a

outras pessoas, não podendo ser arrecadados pela massa falida, devendo ser restituídos aos seus legítimos

proprietários com prioridade, conforme previsão do art. 85 do mesmo diploma legal.

 

Assim, tais valores não serão arrecadados para o pagamento dos credores listados no art. 83 da Lei 11.101/2005,

mas sim deverão ser objeto de pedido de restituição, devendo ser atendido com absoluta precedência.

 

Tal previsão está encartada no art. 149 da Lei 11.101/2005, que estabelece a ordem que o processo falimentar

deve observar, vejamos:

 

"Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extraconcursais, na forma do art. 84 desta Lei, e

consolidado o quadro-geral de credores, as importâncias recebidas com a realização do ativo serão destinadas ao

pagamento dos credores, atendendo à classificação prevista no art. 83 desta Lei, respeitados os demais

dispositivos desta Lei e as decisões judiciais que determinam reserva de importâncias."

 

Ocorre, contudo, que há procedimento específico discriminado na Lei 11.101/2005, aos exatos artigos 85/93, no

qual o pedido de restituição deve ser realizado nos autos do processo de falência e autuado em separado,

determinando-se a intimação do falido, do Comitê, dos credores e do administrador judicial, dentre outros

procedimentos estabelecidos em lei especial.

 

Cumpre frisar, inclusive, conforme decisões acostadas pelo agravado, que a União já pleiteou a restituição dos

referidos créditos no processo falimentar, sendo aquele o juízo competente para apreciá-lo.

 

Ademais, o texto da Súmula 417 do STF também indica que a restituição deve apreciada no processo falimentar,

ipsis litteris:

 

"pode ser objeto de restituição, na falência, dinheiro em poder do falido, recebido em nome de outrem, ou do

qual, por lei ou contrato, não tivesse ele a disponibilidade".

 

Por todo o exposto, entendo que o juízo falimentar é competente para apreciar o pedido de restituição solicitado

pelo agravante, razão pela qual inexiste interesse jurídico recursal da União para requerer a reforma, nesse ponto,

da decisão que não determinou a restituição em sede de ação executiva fiscal.

 

Doutro norte, quanto ao "quantum debeatur" do crédito a ser habilitado, notadamente a incidência de multa ou

juros, a competência é do juízo executivo fiscal, conforme art. 188, parágrafo primeiro do CTN, que possui o

seguinte texto:

 

"Art. 188.

§ 1º Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo competente, mandando reservar bens

suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, se a massa não puder efetuar a garantia da instância por

outra forma, ouvido, quanto à natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública

interessada."

 

O Colendo STJ já enfrentou a questão, fixando a competência do juízo da execução fiscal, conforme ementa

abaixo transcrita:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO FALIMENTAR. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. REDUÇÃO DO

QUANTUM DEBEATUR. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL, NOS TERMOS DO

ART. 187 DO CTN E DO ART. 29 DA LEI 6.830/1980.

1. Dá-se Conflito de Competência: a) se os juízes se declararem competentes (positivo) ou incompetentes
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(negativo) para processar a mesma demanda; ou b) se entre eles houver controvérsia acerca da reunião ou da

separação de processos (art. 115 do CPC).

2. O STJ tem interpretado de forma extensiva a norma do art. 115 do CPC, apreciando Conflitos de Competência

quando verificada a existência de decisões conflitantes proferidas por juízes distintos.

3. Hipótese em que o Juízo da 2ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências de Fortaleza apreciou e acolheu,

em Ação de Falência, as impugnações aos créditos tributários da Fazenda Pública, reduzindo-os.

4. São inconfundíveis a competência para classificação dos créditos, na Ação Falimentar, e para a definição do an

e do quantum debeatur em matéria tributária.

5. Ao definir o montante do crédito da Fazenda Pública, o juízo falimentar usurpou competência privativa do juízo

da Execução Fiscal (art. 187 do CTN e art. 29 da Lei 6.830/1980).

6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 9ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Ceará." (CC nº 110.465/CE, relator: ministro Herman Benjamin, DJe: 1º/2/2011)

 

No que concerne à incidência da multa moratória, a jurisprudência do STJ é no sentido de que, por constituir pena

administrativa, ela não incide contra a massa falida, consoante as Súmulas 192 e 565 do STF, sendo que, após a

data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o

pagamento do principal.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EXECUÇÃO FISCAL MASSA

FALIDA MULTA FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE CABIMENTO.

1. É possível discutir em exceção de pré-executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar.

Precedentes.

2. Embargos de divergência não providos. (EREsp 942.380/MG, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009, grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS

IMPOSSIBILIDADE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA EXECUÇÃO FISCAL

MASSA FALIDA MULTA FISCAL ISENÇÃO JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA INCIDÊNCIA

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE CABIMENTO.

1. Não é possível a esta Corte emitir juízo de valor sobre tese relacionada com dispositivos constitucionais.

2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve as questões que lhe são submetidas mediante

fundamentação adequada.

3. No que pertine aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que são exigíveis até a

decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa.

4. A jurisprudência do STJ, a par do entendimento pacificado do STF (Súmula 565), exclui das obrigações da

massa o pagamento da multa fiscal.

5. É possível discutir em exceção de pré-executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1050151/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe

17/11/2008, grifei)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF.

PRECEDENTES.

1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das

Súmulas 192 e 565/STF.

2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo

apurado para o pagamento do principal. Precedentes.

3. Recurso especial provido. (REsp 1029150/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/05/2010, DJe 25/05/2010)

 

Ressalto que o juiz da execução não está excluindo peremptoriamente do crédito exequendo o valor referente aos

juros, mas evitando que sua cobrança se dê antecipadamente, junto com o principal; caso contrário, estar-se-ia

diante de excesso de execução. Ademais, os juros de mora devidos no período anterior à decretação da quebra

ficaram intangíveis, não dependendo das forças do ativo.

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ANTES DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA E APÓS CONDICIONADA À

SUFICIÊNCIA DE ATIVOS.
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1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 949.319/MG (Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 10.12.2007, p. 286), proclamou

que os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da

existência da saldo para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à

suficiência do ativo.

2. No caso, o juiz da primeira instância determinou sejam decotados, do valor cobrado na execução fiscal, a multa

administrativa e os juros moratórios devidos em momento posterior à decretação da quebra, pagamento do

principal, sendo reclamáveis da massa. Conforme consignado no acórdão recorrido, o juiz singular entendeu

procedente o pedido de serem excluídos do quantum debeatur os juros de mora referentes ao período

posterior à decretação da quebra, ficando seu pagamento condicionado à hipótese de o ativo bastar ao pagamento

do principal, sendo reclamáveis da massa. Dessa forma, determinou o prosseguimento da execução fiscal para a

satisfação do crédito exequendo, descontado o valor dos juros de mora posterior à decretação da falência, cuja

quitação se dará apenas após evidenciada a existência de ativo da massa suficiente, sob pena de excesso de

execução. O Tribunal de origem ainda ressaltou que o julgador a quo não está excluindo peremptoriamente do

crédito exequendo o valor referente aos juros, mas evitando que sua cobrança se dê antecipadamente, junto com o

principal, pois, caso contrário, estar-se-ia diante de excesso de execução. Ademais, os juros de mora devidos no

período anterior à decretação da quebra restaram intangíveis, não dependendo das forças do ativo.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1.335.889/SE, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 22.8.2012)

 

Sobre os juros:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS.

INCIDÊNCIA ANTES DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA E, APÓS, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DE

ATIVOS. 1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que os juros moratórios anteriores à decretação da quebra

são devidos pela massa independentemente da existência da saldo para pagamento do principal. Todavia, após a

quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 2. O acórdão recorrido confirmou a sentença que

determinou sejam decotados, do valor cobrado na execução fiscal, a multa administrativa e os juros moratórios

devidos em momento posterior à decretação da quebra, condicionando-se o pagamento desses juros à hipótese de

o ativo bastar ao pagamento do principal, sendo reclamáveis da massa. 3. Assim sendo, não se está excluindo

peremptoriamente do crédito exequendo o valor referente aos juros, mas evitando que sua cobrança se dê

antecipadamente, junto com o principal; caso contrário, estar-se-ia diante de excesso de execução. Ademais, os

juros de mora devidos no período anterior à decretação da quebra ficaram intangíveis, não dependendo das forças

do ativo. 4. Não procede a alegação da Fazenda Nacional no Recurso Especial de que "caso venha prevalecer a

decisão recorrida, haveria coisa julgada contra a União, que não mais poderia cobrar os juros moratórios devidos e

então em condições de serem adimplidos, visto que excluídos da CDA". 5. Agravo Regimental não provido. (STJ

- AgRg no AREsp: 352264 SE 2013/0168430-3, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento:

20/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/03/2014)

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser, em parte, mantida, até porque em harmonia com a

jurisprudência do C. STJ, determinando-se, apenas, que a forma de classificação do referido crédito tributário

dentre as modalidades de restituição ou inclusão no quadro geral de credores seja apreciada pelo juízo da falência,

por meio do procedimento específico determinado nos artigos 85/93, da Lei 11.101/2005.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, §1º-A, do CPC com

esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     718/2847



 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010105-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por LEONOR ROSA LEITE

GIRÃO e outros em face de SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, versando sobre irregularidades

na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o ingresso da Caixa Econômica Federal como assistente simples

e, por conseguinte, reconheceu a incompetência da Justiça Federal.

 

Agravante: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS requer a reforma da decisão, aduzindo, em

apertada síntese, sua ilegitimidade passiva, bem como o interesse da União e da Caixa Econômica Federal na lide.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 152/153vº.

 

Com contraminuta (fls. 155/185).

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise

2013.03.00.010105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO(A) : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA

: EVANGELINA PEREIRA

: ELISABETE PEIXOTO DE GUSMAO LIMA CASARINI

: CELIA MARTINS

: MARIA NEIDE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032066020104036108 3 Vr BAURU/SP
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provisória de lesão a direito, não gerando preclusão.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,

consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve

comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice

- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in

verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, os contratos de mútuo não estão compreendidos no período acima referenciado, o que afasta o

interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da

Justiça Federal.

 

Em consulta à movimentação processual, verifico que recentemente o MM. Juízo a quo consignou que, no caso

dos autos, os contratos foram firmados fora do período compreendido entre 02/12/1988 e 29/12/2009, motivo pelo

qual determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual de origem.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013702-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão do MM. Juiz a quo da 4ª

vara Federal de Piracicaba/SP.

[Tab]

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501, do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019478-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.013702-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIO MANTONI METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022390720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.019478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SPIE ENERTRANS S/A

ADVOGADO : SP175217A SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA

AGRAVADO(A) : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

ADVOGADO : SP108019 FERNANDO PASSOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198388820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SPIE ENERTRANS S.A contra decisão que, nos autos da Ação

de Cumprimento de Sentença Arbitral Estrangeira de nº 0019838-88.2010.4.03.6100, deferiu a prorrogação, em

15 dias, do prazo para o cumprimento do despacho que determinou a intimação da executada para apresentar bens

à penhora, sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, com fundamento no art. 601 do

CPC.

 

Alega a recorrente, em síntese, que a agravada vem adotando seguidos expedientes destinados a retardar o

cumprimento de sua obrigação de pagar. Afirma que a prorrogação do prazo aduzido pela agravada foi contra

legem, já que os atos processuais devem ser realizados nos prazos prescritos em lei. Argumenta, ainda, que a

hipótese dos autos não pode ser caracterizada como justa causa, entendendo por descabida a concessão de prazo

adicional. Requer, por fim, a reforma da decisão agravada para aplicação da pena prevista no artigo 601 do CPC e,

portanto, no pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o quantum exequendo atualizado.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil), bem como a dar provimento ao

recurso nas hipóteses de manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. O recurso, no caso dos autos, comporta julgamento monocrático.

 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

 

A hipótese cogitada pelo agravante é a de ofensa à dignidade da justiça representada por ato do executado que se

opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos, bem como em razão da não indicação ao

juiz, em 5 (cinco) dias, de bens sujeitos à penhora.

 

O artigo 600 do Código de Processo Civil dispõe sobre os atos atentatórios à dignidade da justiça perpetrados pelo

devedor:

 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que: 

I - frauda a execução; 

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e

seus respectivos valores. 

 

Sobre as consequências daí decorrentes, dispõe o art. 601 do mesmo diploma legal:

 

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo juiz, em montante não

superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de

natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. 

 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais praticar qualquer dos atos

definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao credor pela dívida principal, juros, despesas e

honorários advocatícios. 

 

Assim, comete ato atentatório à dignidade da justiça o litigante que, imbuído de má-fé, pratica qualquer das

condutas previstas no art. 600 do CPC, quebrando os deveres de probidade e lealdade processuais, com o intuito

de causar embaraço ao andamento do processo.

 

Tal conduta foi severamente repreendida pelo legislador, que previu a imposição de multa de até 20% (vinte por

cento) sobre o valor exequendo, em favor do credor, sem prejuízo de outras sanções materiais e processuais.
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Entretanto, para a configuração do ato atentatório à dignidade da justiça é necessária a prática do ilícito processual

previsto no indigitado dispositivo legal, cujo elemento subjetivo é a má-fé.

 

A propósito, trago à colação julgado desta E. Corte, assim ementado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁRIO DE

BEM PENHORADO. RECUSA EXPRESSA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. RETIRADA DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 601 DO CPC.

(...)

3. Ademais, para a aplicação da multa, prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, necessário se faz

incidir o executado em algum dos casos previstos em seu artigo 600 , que traz como elemento subjetivo a conduta

maliciosa, caracterizada pela má-fé ou malícia do devedor.

4. Na hipótese, houve o oferecimento de bens à penhora a fim de garantir o juízo, a informação acerca da saída do

agravante da empresa e, ainda, após a sua nomeação como fiel depositário, veio esclarecer e fundamentar a sua

recusa ao encargo, uma vez que havia se retirado do quadro societário da empresa, certo que não se houve de

forma a opor-se à execução ou resistir, injustificadamente, à ordem judicial.

5. Agravo a que se dá provimento, para reformar a decisão agravada.

(2ª Turma, AI 138232, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJF3 19.03.2009, p. 551)

 

No caso em apreço, entendo que não houve desídia no cumprimento dos atos processuais. A parte executada

sequer deixou transcorrer in albis o prazo conferido, mas, apenas, solicitou ao juízo a prorrogação para seu

cumprimento, o que foi deferido pelo magistrado, não se vislumbrando o emprego de meio ardiloso de oposição à

execução ou mesmo resistência injustificada à ordem judicial.

 

É de se frisar que nesta E. Corte, em julgamentos de casos semelhantes já adotou tal orientação. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

A teor do art. 600, do CPC, considera-se atentatório à dignidade da justiça , o ato do devedor que: "I - frauda a

execução; II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - resiste

injustificadamente às ordens judiciais; IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução."

Analisando os autos, não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses acima enumeradas, aptas a justificar a

multa cominada pelo Juízo a quo.

Não restando caracterizada a prática, pela executada, de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600, do CPC),

incabível a aplicação da multa prevista no art. 601, do mesmo diploma processual.

Precedentes deste Tribunal e do STJ.

Agravo de instrumento provido.

(TRF, 3ª Turma, AI 2007.03.00.084590-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 30/07/2009, D.E. 02/09/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: REsp 862.282/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 20.08.2007 p.

258; AgRg 603880/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 02.05.2006 p. 302; REsp

622.366/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 01.07.2005 p. 519; REsp 701336/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ 13.06.2005 p. 194. TRF3: AG 264495, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, p. 26/02/2007.).

AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

(TRF, 4ª Turma, AI 2007.03.00.084597-1, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 07/05/2009, D.E. 22/09/2009)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021503-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos de ação monitória, indeferiu pedido

de utilização do sistema INFOJUD, ao fundamento de que a quebra de sigilo é medida excepcional.

 

Aduz, em síntese, que esgotou os meios particulares para localização de patrimônio do agravado, apto a garantir

pela satisfação do crédito. Alega que, esgotados os meios particulares, não foram localizados ativos financeiros

por meio do BACENJUD ou aqueles identificados foram insuficientes, que diligências análogas ao RENAJUD

também foram infrutíferas. Esgotados todos os meios possíveis para localizar o agravado e seus bens, requer seja

concedido efeito suspensivo para determinar a realização da pesquisa INFOJUD, com o provimento do recurso ao

final.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que após citado para apresentar resposta à ação

monitória o agravado quedou-se inerte.

 

O agravante o requereu a penhora dos ativos financeiros dos agravados pelo sistema BACENJUD, o que foi

deferido pelo juiz singular, sendo que não houve saldo suficiente para satisfazer o crédito.

 

Verifica-se, ainda, que as pesquisas da existência de veículos de propriedade da parte agravada via RENAJUD

foram negativas.

 

Como se vê, a hipótese dos autos se insere na situação de excepcionalidade que justifica o acolhimento da

pretensão recursal, uma vez que mesmo competindo ao Judiciário cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal,

também tem o dever de não acobertar os maus pagadores.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. CABIMENTO.

I -Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, justifica-se a

providência requerida.

II - Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.017426-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04/05/2009, DJF3

24/06/2009, p. 239)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização de bens do réu.

Somente em situações excepcionais, desde que tenha o exequente demonstrado haver esgotado os meios de que

2013.03.00.021503-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO

AGRAVADO(A) : DANIEL RODRIGUES NASCIMENTO CINTRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014344720104036113 1 Vr FRANCA/SP
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dispõe, é que se admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu,

mediante consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN - Departamento de Trânsito. 

3. Agravo de instrumento provido.(AI 00564757820054030000, JUIZ CONVOCADO DENISE AVELAR, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 202

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS REQUERIDOS. SIGILO FISCAL

DO EXECUTADO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE. PROVIMENTO. 

1.O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção das últimas cinco declarações

de bens da empresa executada, com vistas à obtenção de bens penhoráveis, é medida excepcional que somente se

justifica perante a esgotamento das diligências para obtenção de bens que possam garantir o crédito, sem

prejuízo do sigilo fiscal dos integrantes do pólo passivo. 

2.Dessa forma, já foram realizadas algumas buscas através do Sistema de Cartório Certidões Ltda., cujos

resultados foram negativos, caracterizando-se como esgotamento de vias. 

3. Não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos

gravoso ao devedor convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

4. Agravo de instrumento provido.(AI 00244596620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 179

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para autorizar a utilização do sistema

INFOJUD pelo juízo a quo, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PH COM/ E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA-ME contra

a r. decisão do MM. Juiz a quo da 3ª vara Federal de Campinas/SP.

[Tab]

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

2013.03.00.022397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PH COM/ E SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP331271 CASSIO CLEMENTE LIMOLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110240420124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501, do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023157-26.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS que indeferiu pedido de expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal para que seja encaminhado por àquele órgão cópia das 2 (duas) últimas declarações de renda dos

agravados.

 

Aduz, em síntese, que esgotou os meios particulares para localização de patrimônio dos agravados, apto a garantir

pela satisfação do crédito. Alega que esgotados todos os meios possíveis para localizar os agravados e seus bens,

incube ao Poder Judiciário requerer junto a Receita Federal cópia das ultimas três declarações de renda dos

executados.

 

Cumpre decidir.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, os executados foram localizados para citação

porém não efetuaram o pagamento da dívida ou foram encontrados quaisquer bens a satisfazer o crédito.

 

Como se vê, a hipótese dos autos se insere na situação de excepcionalidade que justifica o acolhimento da

pretensão recursal, uma vez que mesmo competindo ao Judiciário cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal,

também tem o dever de não acobertar os maus pagadores.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. CABIMENTO.

I -Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, justifica-se a

2013.03.00.023157-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : MARIA DE FATIMA DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00034311520074036002 1 Vr DOURADOS/MS
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providência requerida.

II - Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.017426-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04/05/2009, DJF3

24/06/2009, p. 239)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização de bens do réu.

Somente em situações excepcionais, desde que tenha o exequente demonstrado haver esgotado os meios de que

dispõe, é que se admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu,

mediante consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN - Departamento de Trânsito. 

3. Agravo de instrumento provido.(AI 00564757820054030000, JUIZ CONVOCADO DENISE AVELAR, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 202

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS REQUERIDOS. SIGILO FISCAL

DO EXECUTADO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE. PROVIMENTO. 

1.O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção das últimas cinco declarações

de bens da empresa executada, com vistas à obtenção de bens penhoráveis, é medida excepcional que somente se

justifica perante a esgotamento das diligências para obtenção de bens que possam garantir o crédito, sem

prejuízo do sigilo fiscal dos integrantes do pólo passivo. 

2.Dessa forma, já foram realizadas algumas buscas através do Sistema de Cartório Certidões Ltda., cujos

resultados foram negativos, caracterizando-se como esgotamento de vias. 

3. Não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos

gravoso ao devedor convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

4. Agravo de instrumento provido.(AI 00244596620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 179

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para que seja oficiado à Receita Federal do

Brasil requisitando-se cópia das 2 (duas) últimas declarações de imposto de renda das agravadas.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027354-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MECFIL INDL/ LTDA e outro

: FILSAN ENGENHARIA MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00320731519954036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão fls. 183/5 destes autos.

 

Interpõe a embargante (União) os presentes embargos de declaração, alegando ocorrência de omissão, sob a

alegação de que não fora analisado os pontos suscitados no agravo legal interposto pela fazenda, a saber: 

1º) Decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, do E. STF, suspendendo os efeitos das ADIN's 4357 e 4425;

2º) O art. 27, da Lei-9.868/1999, ressaltando-se o entendimento que lhe foi dado por decisões da Suprema Corte.

Prequestiona a matéria nos moldes da Súmula 98, do E. STJ.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

nenhum vício.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     728/2847



julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto."

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a

faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior

Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...)

III - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. (...)3. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes,

quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação
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da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

 

Ademais, na decisão embargada de fls. 183/5, ficou registrado por este relator que não conhecia do pedido de fls.

176/182 (Agravo Legal), porquanto não havia sido proferida decisão negando seguimento ao agravo nos moldes

do art. 557, do CPC, mas tão somente a decisão de fls. 151/2, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028476-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : SP252409A MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TFL DO BRASIL IND/ QUIMICA LTDA e outro

: SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTURA

ADVOGADO : SP252409A MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro

PARTE RÉ : RCG IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020836220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CWM COM E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, terceira

interessada, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP, que indeferiu o

pedido de levantamento da penhora (fls. 32).

 

Apresentando as suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 498/504).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Com efeito, o parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que

ocorra o prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de

certidão positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

 

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

 

Assim, eventual penhora (ou decreto de indisponibilidade) já determinada no processo terá a finalidade a garantir

a execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional.

 

Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada (ou

afastar medida de indisponibilidade), sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução,

caso o devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - POSTERIOR ADESÃO DA EXECUTADA

A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE DESBLOQUEIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Ainda que tenha ocorrido a adesão da

executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de extinguir o débito, mas tão-somente

determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora realizada nos autos para a garantia

da execução, consubstanciada, in casu, na constrição on line de seus ativos financeiros. Precedentes. 2. Os

valores bloqueados mediante cumprimento da ordem deverão ser convertidos em depósito judicial, para que

sobre eles incida a penhora para garantia, ainda que parcial, do crédito exeqüendo, lavrando-se o respectivo

termo e intimando-se o devedor. Não poderão ser liberados, ou se já liberados, mister sejam novamente

penhorados. 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do

pedido de efeito suspensivo.

 AI 00371539620104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 426092 Relator(a) JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013 .

Ademais, essa questão foi objeto de anterior decisão do MM. Juízo a quo, de fls. 323/324, vº, sendo confirmada

por esta E. Corte, com o julgamento do agravo de instrumento nº 2011.03.00.011864-0, interposto pela executada

RCG Ind Metalurgica Ltda, decisão essa encartada nos autos principais às fls. 367/368, vº, motivo pelo qual a r.

decisão agravada merece ser mantida.

 

Por todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000136-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE AMERICANA

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA., em face de decisão que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, afastando a alegação de prescrição e precariedade da CDA.

 

Distribuído originariamente à Quarta Turma desta Corte Regional, o E. Desembargador Federal André Nabarrete

declinou a competência e determinou o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência para redistribuição a um

dos eminentes desembargadores da Primeira Seção.

 

Redistribuindo para este Desembargador, fora determinada a intimação da agravada para apresentar contraminuta,

conforme despacho de fl. 168 e petição de fls. 170/176v.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Considerando a recente decisão proferida por este Egrégio Tribunal nos autos do Conflito de Competência de nº

0024858-85.2014.4.03.0000/SP, publicada em 05.12.2014, na qual ficou assentada a competência da 2ª Seção

para julgamento da matéria idêntica à discutida na presente lide, entendo que o feito deve ser redistribuído ao

Desembargador Federal André Nabarrete para que analise eventual reconsideração da decisão de fls. 164/165,

evitando-se a instauração de novo conflito de competência da matéria já apreciada pelo Tribunal.

 

Aproveito para acostar ementa do decisum citado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE

DESEMBARGADORES FEDERAIS INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE.

OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.

ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA

SEGUNDA SEÇÃO.

1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº

9.656/98, tem natureza indenizatória. Precedentes do e. STJ.

2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo

Nacional de Saúde, com vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do

enriquecimento sem causa daquele que deixou de prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de

modo a ensejar a atuação de instituição pública ou privada remunerada pelo SUS.

3. Os pedidos de suspensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ANS de inscrever o nome da parte no

CADIN e ajuizar execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções

2014.03.00.000136-0/SP

AGRAVANTE :
UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000057420134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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regulatória e fiscalizatória conferidas por lei à Agência Nacional de Saúde Complementar.

4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte. (TRF3.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP. RELATOR: Desembargador Federal

BAPTISTA PEREIRA. Publicado em 05.12.2014)

 

Na hipótese do Desembargador Federal André Nabarrete manter sua decisão, suscito conflito negativo de

competência por entender que a matéria tratada no presente feito é da competência da Segunda Seção desta Corte

Regional Federal, de modo que a distribuição estava correta.

 

Com efeito, a agravante impugna decisão proferida em Execução Fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, na qual requer o reconhecimento da ocorrência de prescrição do crédito em cobrança, constituído

nos termos do art. 32 da Lei nº. 9.656/98 que, malgrado decorra de previsão legal, envolve nítida relação de

direito público, uma vez que envolve o poder de fiscalização da autarquia e a obrigação de ressarcir gastos

efetuados pela rede pública de saúde (serviço público). Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA RÉ. OPERADORAS DE PLANOS DE

SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS . ARTIGO 32 DA LEI 9.656 /98.

TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS - TUNEP. INEXISTÊNCIA DE

EXCESSO. RETROATIVIDADE. CONSTITUIÇÃO DE ATIVOS GARANTIDORES. POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em que pese o agravante ter trazido no recurso a questão relativa à ocorrência ou

não do prazo prescricional, o certo é que a decisão ora recorrida destacou que tal questão não foi abordada pelo

Juízo "a quo", justamente porque seria necessária a manifestação da ré para verificação de eventual ocorrência de

causa suspensiva ou interruptiva. 2. Relativamente à controvérsia, sus citada quanto ao artigo 32 da Lei nº

9.656/98 ("Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos

nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou

privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS "), decidiu o Supremo

Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade

da previsão legal de ressarcimento ao SUS . 3. Não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP -

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são

superiores à media dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento

administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 4. Não houve retroatividade da lei

9.656 /98, pois essa lei regulou a relação jurídica entre as operadoras e o SUS , sendo que, além disso, os planos

de saúde se submetem às normas supervenientes de ordem pública. 5. A obrigação de constituir ativos

garantidores não deriva apenas de norma infralegal da ANS , conforme artigos 24 e 35-A da Lei nº 9.656/98. 6.

Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI nº. 477.194, Registro nº.

00166274020124030000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 14.12.2012)."

 

"ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL

SENTENCIANTE - RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -

CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. Nos termos do artigo

198 da CF, as ações e serviços de saúde compõem um sistema único, integrado por uma rede descentralizada de

atendimento, com direção compartilhada pelas três esferas de governo, União, Estados/Distrito Federal e

Municípios. 2. Como o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS constitui responsabilidade solidária das

pessoas políticas integrantes das três esferas de governo, mostra-se indubitável a legitimidade da União Federal

para figurar junto à ANS no pólo passivo da demanda. 3. O art. 109 da Constituição Federal é taxativo quanto à

competência dos Juízes Federais para o processamento e julgamento das causas enumeradas em seus incisos, bem

como no § 2º, aplicável à União Federal. Por outro lado, nos termos do art. 100, IV, alínea "b", do Código de

Processo Civil, cuidando-se de ação proposta contra autarquia federal, a competência é determinada pelo local

onde se acha a agência ou sucursal quanto às obrigações contraídas. 4. A Lei nº 9.656/98, destinada à

regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu às operadoras de planos privados de

assistência à saúde a obrigação de restituir aos Cofres Públicos os valores despendidos pelo SUS com o

atendimento de seus usuários. 5. Ao promover ações de cobrança em face das operadoras de planos privados de

saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização

do setor econômico de saúde. 6. A lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no acesso universal e

igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sus tentação da

obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656/98 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito.

7. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja
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execução as instituições privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. 8. Presume-se a legalidade

e a veracidade da TUNEP, cujos montantes devem suportar todas as ações necessárias ao pronto atendimento e

recuperação do paciente, militando em favor da ANS qualquer dúvida levantada acerca da consistência dos

valores discriminados pela referida tabela (art. 32, § 8º, Lei nº 9.656 e Resolução/CONSU nº 23/199). (TRF 3ª

Região, Sexta Turma, AC nº. 839.180, Registro nº. 00055349320014036102, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

09.12.2010)."

 

Ante o exposto, com base nos fundamentos supra, determino a redistribuição do presente feito ao Desembargador

Federal André Nabarrete para que analise eventual reconsideração da decisão de fls. 164/165, evitando-se a

instauração de novo conflito de competência da matéria já apreciada pelo Tribunal e, caso a mantenha, suscito

conflito negativo de competência, encaminhando-se ofício à Presidência desta Corte Regional Federal,

acompanhado de cópias das principais peças dos processos, quais sejam: (fls. 02/36; 41/47; 50/51; 58/64; 67/77;

88/102; 164/165; 170/176v e esta decisão), para que o conflito de competência seja autuado e distribuído ao

Órgão Especial.

 

Instaurado o incidente, os autos ficarão acautelados em Secretaria até ulterior deliberação no conflito de

Competência.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001985-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renato Silva Rodrigues, Lucia Aparecida Silva Rodrigues e

Marianne Camila Rodrigues contra a decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Federal de São

Carlos/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta nos autos da execução fiscal de nº 0000297-

24.2010.403.6115 ao argumento da ausência de prova pré-constituída capaz de elidir a presunção de certeza e

liquidez de que goza a dívida regularmente inscrita, não cabendo, em sede de exceção de pré-executividade, a

análise das alegações do excipiente.

 

Os agravantes argumentam, em síntese, que a fazenda pública não fez constar os nomes dos sócios na CDA, razão

pela qual o ônus da prova da dissolução irregular para fins de redirecionamento do feito executivo é da Fazenda.

Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso para que esta Egrégia Corte aprecie as

arguições de ilegitimidade de parte dos agravantes, excluindo-os do polo passivo da demanda.

2014.03.00.001985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RENATO SILVA RODRIGUES e outros

: LUCIA APARECIDA SILVA RODRIGUES

: MARIANNE CAMILA RODRIGUES

ADVOGADO : SP123701 RITA DE CASSIA BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RODRIGUES E RODRIGUES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002972420104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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A agravada apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 186/190, aduzindo a impossibilidade de discussão

da matéria posta em sede de exceção de pré-executividade, bem como a caracterização da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, o que determina a responsabilização daqueles que conduziam a sociedade à época de

sua dissolução. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. Observe-se.

 

De início, observo que a chamada "exceção de pré-executividade" é incidente processual adequado para discutir

questões que versem sobre matéria de ordem pública, que, portanto, possam ser decretáveis de ofício pelo

magistrado, ou cujo fundo seja exclusivamente de direito, dispensando a necessidade de produção de provas.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado favoravelmente à possibilidade do manejo

dessa espécie de defesa processual para veicular pretensão sobre o redirecionamento do feito executivo fiscal,

matéria relacionada à legitimidade passiva, desde que tal aferição possa ser realizada com base em prova pré-

constituída, consoante se verifica do aresto a seguir:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA ALEGADA EM

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REDIRECIONAMENTO - CDA NÃO CONSTA NOME DO SÓCIO

- ÔNUS DA PROVA - FAZENDA PÚBLICA. 

1. A exceção de pré-executividade, segundo o Min. Luiz Fux (REsp 573.467/SC), é servil à suscitação de questões

que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos

processuais e as condições da ação executiva. 

2. In casu, a questão da ilegitimidade passiva, argüída pelo sócio-gerente, em exceção de pré-executividade,

constitui matéria de ordem pública, por configurar condição da ação que, quando defeituosa ou inexistente, leva à

nulidade do processo. Assim, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção

de pré-executividade. 3. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro

Meira, assentou: 

1) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi redirecionada contra

sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o sócio agiu com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN. 4. Na hipótese

dos autos, a Certidão de Dívida Ativa não incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo à

exeqüente os ônus de provar os requisitos do art. 135 do CTN. Agravo regimental improvido. (AGRESP

200701588350, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2008)".

 

Esta é justamente a hipótese sub judice. Tratando-se de redirecionamento da execução fiscal em face de sócio não

constante na CDA, o ônus da prova recai sobre o exequente, devendo este comprovar os requisitos legais para

inclusão corresponsável na polaridade passiva, sob pena de indeferimento do pedido fazendário. 

 

Nesse contexto, merece reforma a decisão recorrida para determinar que o juízo a quo, evitando-se a supressão de

instância, aprecie o mérito dos pedidos constantes na exceção de pré-executividade oposta com base no lastro

probatório constante nos autos e atribuindo ao exequente o ônus da provar os requisitos do artigo 135 do CTN.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, §1º-A, do CPC

com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se, intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002459-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de agravo de instrumento com o objetivo de determinar a revogação da indisponibilidade de bens do

agravante nos autos do processo executivo fiscal de nº 0004002-65.2008.403.6126, em tramitação na 2ª Vara

Federal de Santo André/SP, intime-se a parte agravante para, no prazo de cinco dias, esclarecer se ainda persiste

interesse no julgamento do presente recurso, diante da decisão proferida pelo juízo a quo, disponibilizada em

14/11/2014, que determinou o levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o nº

44.475 no 1º Cartório de Registro de Imóveis Santo André/SP. Saliento, ainda, que eventual silêncio será

interpretado como desistência recursal.

 

Havendo interesse, intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo

527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002757-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MASANORI KODAMA

ADVOGADO : SP065648 JOANY BARBI BRUMILLER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MAQUINAS KODAMA IND/ E COM/ LTDA e outros

: YOTSUO KIMURA

: TERUMI KAMEI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040026520084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.002757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TIMBRE TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos de embargos à execução opostos por TIMBRE TECNOLOGIA EM

SERVIÇOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, que recebeu a apelação interposta pela agravante, contra

sentença que julgou improcedentes os embargos, somente no efeito devolutivo.

 

Apresentando suas razões de agravo, o recorrente pugna pela reforma da r. decisão.

 

Relatados. DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC.

 

O art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil, determina expressamente que, da sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução, caberá apelação a ser recebida exclusivamente no efeito devolutivo.

 

Isto ocorre porque a execução em tela é definitiva, por força do artigo 587, 1ª parte, do CPC, eis que fundada em

título extrajudicial, qual seja, a certidão de dívida ativa. 

 

Assim, a mesma pode ser suspensa, por força da oposição de embargos, mas não se transforma em provisória

porque se encontra pendente de julgamento recurso interposto da sentença que os julgou improcedentes. 

 

Ademais, os embargos à execução não põem fim ao processo, apenas têm o caráter de suspendê-lo, enquanto

pendente seu julgamento. Assim, julgados improcedentes os embargos, deve ter prosseguimento a execução. O

mesmo se dá quando a sentença proferida nos embargos é de parcial procedência, eis que o recurso ao qual se

pretende ver atribuído o efeito suspensivo visa impugnar, obviamente, a parte da sentença em que o apelante, ora

agravante, sucumbiu.

 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte, como se vê no aresto que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DO DEVEDOR. PARCIALMENTE PROCEDENTES. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA

EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO DEFINITIVA.

1. Dispõe o artigo 520, inciso V do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994 que a

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o

recurso, rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida

apenas em seu efeito devolutivo.

2. Os embargos não tem o condão de por sua simples oposição, suspender a execução; a suspensão decorre da

decisão liminar positiva do juiz.

3. Nos casos de parcial procedência dos embargos à execução, o recurso de apelação será recebido tão-somente

no efeito devolutivo, possibilitando ao apelado promover, desde logo, execução definitiva da sentença, nos termos

do artigo 587 do CPC.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2002.03.00.035300-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 03/08/2004, DJU de

20/08/2004).

 

São inúmeros os precedentes desta Corte neste mesmo sentido, dos quais colaciono alguns: AG 227439, Des. Fed.

Cecília Marcondes, DJU de 29/06/2005; AG 131249, Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU de 02/02/2005; AG 179980,

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU de 14/11/2003; AG 158355, Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU de

31/01/2003.

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com base no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309319320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005385-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que julgou extinta a execução

fiscal de nº 0006417-63.2003.403.6104 em relação aos sócios executados José Rogério Santa Rosa de Oliveira e

Avenir Jorge Cordeiro Filho, bem como fixou honorários advocatícios sucumbenciais em R$ 3.198,43 (três mil

cento e noventa e oito reais e quarenta e três centavos).

 

A agravante alega, em síntese, a impossibilidade de exclusão dos sócios, em sede de exceção de pré-

executividade, na hipótese de suas indicações constarem na CDA, bem como o não cabimento de condenação em

verba honorária. Defende, ainda, que os executados desobedeceram à expressa previsão legal para recolhimento

de contribuições previdenciárias, razão pela qual são partes legítimas para figurarem no polo passivo do

executivo. Requerem, por fim, a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para contraminuta, conforme certidão de fl. 213.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

2014.03.00.005385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : E T L ENGENHARIA DE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP137563 SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR

AGRAVADO(A) : MARCELO DIVISATI OTAVIANI BERNIS

ADVOGADO : SP080075 RITA DE CASSIA ESTEFAN

AGRAVADO(A) : JOSE ROGERIO SANTA ROSA DE OLIVEIRA e outros

: AVENIR JORGE CORDEIRO FILHO

: JOSE ANTONIO ANTUNES VAZ

: LUIS JOSE CAMPEDELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00064176320034036104 7 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     738/2847



A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a arguição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E

IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g. ,

a argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por isso

que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS

; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito em

dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1)

 

Entendo que essa é justamente a hipótese sub judice, visto que a verificação da ocorrência de ilegitimidade de

parte pode ser feita a partir de uma análise perfunctória dos autos do executivo fiscal, cujas cópias instruem o

presente recurso. 

 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

 

Com efeito, muito embora compartilhe do entendimento de que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza,

verifico, no caso em exame, que a inclusão dos sócios como co-responsáveis tributários se deu com base no artigo

13 da Lei 8.620/93.

 

No entanto, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi julgado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

conforme ementa a seguir reproduzida:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra
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um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 3.11.2010, Dje de 9.2.2011, p.419).

 

Nestes termos, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa, cabendo ao exequente comprovar que os sócios da empresa executada agiram com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou

até a dissolução irregular da empresa, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal.

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ÔNUS DA PROVA DO

FISCO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal

Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93, não basta

para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA ;

cabendo ao exequente comprovar que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem

dos débitos fiscais executados, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi

dissolvida de forma irregular, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal. II - In

casu, ausente a necessária comprovação por parte do exequente de que o co-executado agiu de maneira a burlar a

fiscalização e colaborar deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no período

devido, bem como de que a entidade se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo passivo da

execução fiscal é medida que se impõe de rigor. III - Honorários advocatícios majorados, nos termos do artigo 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil. IV - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social

improvidas. Apelação do embargante provida, nos termos constantes do voto."

(APELREEX 00430051920064039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1156065

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011). 

 

Ademais, não restou comprovada nos autos ocorrência dos fatos insculpidos no art. 135, do CTN.

 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

 

Com efeito, a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de exceção de pré-executividade, não tem
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natureza de sentença, já que não pôs fim ao executivo fiscal que prossegue em face do devedor principal.

 

No entanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido

de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade, a teor dos

seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade .

3. Recurso especial não provido."

( STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328).

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a

sucumbência sendo, portanto, cabível a condenação em honorários .

2. Embargos conhecidos e providos"

(STJ, Eresp. 756001, 2ª Seção, rel. Carlos Alberto Meneses Direito, DJ 11-10-2007, pág. 286).

 

Assim, tendo em vista a procedência da exceção de pré-executividade, a excepta deve ser condenada em

honorários advocatícios.

 

Todavia, a fixação da verba honorária deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os

honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Assim, considerando o grau de complexidade do caso e, com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo

Civil, entendo que os honorários foram fixados de forma equitativa e devem ser mantidos conforme o estipulado

na decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005680-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPORTE CLUBE BANESPA contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que rejeitou a exceção e pré-executividade

apresentada e fixou na execução fiscal os honorários advocatícios em 2% sobre o valor da causa, com base nos §§

3º e 4º do art. 20 do CPC (fls. 169/173).

 

Inconformado, o agravante pugna pela reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, que os créditos estão

prescritos e os honorários iniciais já foram arbitrados em 1% do valor da causa.

Com contraminuta (fls. 180/183).

 

É o relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes

do art. 557, caput/ §1ª-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente debatida no âmbito

jurisprudencial.

 

A exceção de pré-executividade é o meio adequado a discutir questões que versem sobre matéria de ordem

pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, que possam ser decretáveis ex officio pelo juiz, desde que não

exijam dilação probatória para serem dirimidas.

 

Alega a recorrente, por meio de exceção de pré-executividade, dentre outras coisas, a ocorrência de prescrição do

crédito em cobro.

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

2014.03.00.005680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA

ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00495668820114036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou

da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

No presente caso, verifico que as dívidas descritas nas CDA´s dizem respeito às contribuições previdenciárias

referentes às competências de 04/93 a 07/1993, 08/1993 a 06/1994, 07/1994 a 07/1995.

 

Tendo em vista que os créditos tributários foram constituídos em 31/05/1996, não há que se falar em decadência. 

 

Do mesmo modo, não ocorreu a alegada prescrição dos créditos. Verifica-se que a ação de execução foi ajuizada

26/09/2011, entretanto, com base no art. 151, IV, do CTN, houve a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário por força de concessão de liminar em mandado de segurança. O crédito somente voltou a ser exigível,

quando da prolação da sentença denegando a segurança em 18/07/2011, por esse motivo a r. decisão merece ser

mantida.

 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte aresto, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONSEQUENTE SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. 1. Nos termos da jurisprudência da Primeira Turma

desta Corte, constituído o crédito tributário, mas suspensa a exigibilidade da exação por decisão liminar, não há

falar em curso do prazo de prescrição, uma vez que o efeito desse provimento é justamente o de inibir a adoção

de qualquer medida de cobrança por parte da Fazenda, de sorte que somente com o trânsito em julgado da

decisão contrária ao contribuinte é que se retoma o curso do lapso prescricional. 2. Precedentes: AgRg no Ag

1.332.712/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 9/6/11, REsp 542.975/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/06. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGARESP 201303403985 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

407940 Relator(a) SÉRGIO KUKINA Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE
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DATA:11/04/2014.

 

Quanto aos honorários advocatícios fixados na execução fiscal, analisando os autos, verifica-se que realmente o

MM. Juízo já havia fixado os honorários às fls. 12, do executivo fiscal e, por equívoco, arbitrou novamente às fls.

158. Assim, nesse ponto, a r. decisão merece reforma, para que os honorários advocatícios sejam os fixados às fls.

12, em 1% sobre o valor dado à causa. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005711-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa

Econômica Federal contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal proposta em face de ISAC DOS SANTOS

NETO e outro, que indeferiu o pedido de consulta/ bloqueio de veículos pelo Sistema RENAJUD (fls. 98).

 

Apresentando suas razões de agravo, a recorrente pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 101/102, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

 

Sem apresentação de contraminuta pela agravada, tendo em vista a ausência de advogado constituído no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria já foi decidida pelo C. STJ e por esta E. Corte.

 

Inicialmente, cabe consignar que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, confere as seguintes garantias ao

cidadão, in verbis:

 

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à

indenização por dano material ou moral decorrente de sua violação."

2014.03.00.005711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : ISAC DOS SANTOS NETO e outro

: ISAC DOS SANTOS NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00150864620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Ora, só se pode admitir eventual exceção à referida garantia constitucional no caso da parte interessada

demonstrar o esgotamento de todas as vias para localizar eventuais bens em nome do devedor, o que não é o caso

dos autos. Assim, mostra-se incabível a utilização de expedição de ofício da forma como pretendida.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INFORMAÇÕES SIGILOSAS. ATUAÇÃO DO JUIZ. REGRA.

EXCEÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I- De regra, não cabe ao juiz determinar a expedição de ofícios às instituições portadoras de informações

sigilosas. O juiz só poderá requisitar tais informações em favor da parte credora, quando o exeqüente demonstrar

que foram exauridas, sem êxito, as vias extrajudiciais.

II- Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. n. 161378/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 01/02/1999).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO E BENS DO DEVEDOR. ADMISSIBILIDADE EM CASOS

EXCEPCIONAIS.

1. Admite-se, excepcionalmente, a expedição de ofício s com o propósito de localizar a parte e/ou os seus bens

quando o autor da ação esgotou os meios tendentes a encontrá-la.

2. Sendo esta a hipótese dos autos, impõe-se o deferimento da medida.

3. agravo provido, por maioria."

(TRF3, AG 2001.03.00.017592-6/SP, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, DJ 01.06.2004)

 

No mesmo sentido, colaciono precedente desta C. Turma:

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRF E OUTROS ÓRGÃOS -

IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS VIAS PARA LOCALIZAÇÃO O EXECUTADO

1 - Só se pode admitir eventual exceção à garantia trazida pelo artigo 5º, X, da Constituição Federal no caso da

parte interessada demonstrar o esgotamento de todas as vias para localizar o paradeiro da devedora.

(...)

3 - agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AG 2003.61.26.001071-8/SP, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, DJ 22.11.2005).

 

Outrossim, pela documentação acostada nos autos, verifica-se que não foram realizadas diligências no sentido de

se identificar veículos diretamente no Órgão Público de Trânsito, não caracterizando assim, a necessidade de

intervenção judicial. Em que pese ter restado infrutífera a penhora on line por meio do programa Bacenjud

autorizado pelo i. Magistrado, a medida requerida, só se justifica quando o credor já tenha empreendido esforços

na localização de referidos bens.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

presente recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005916-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.005916-7/SP
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DESPACHO

Promova o agravante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a regularização do recolhimento do porte de retorno

na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste

Tribunal, alterada pela Resolução n. 426/11, sob pena de negativa de seguimento ao agravo, visto que foi juntada

a cópia da guia, e não os comprovantes originais.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008065-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em que pese haver pedido de efeito suspensivo ativo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise. Assim, Intime-se a parte agravada

para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011080-48.2014.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FERREIRA E MACHADO S/C LTDA

ADVOGADO : SP159217 ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO BOTELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RÉ : CLEUZA COELHO MACHADO e outro

: NILZA SILVA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00643367220004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AVALOG LOGISTICA EM TRASNPORTES LTDA

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00036718320134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RRH MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que indeferiu o pedido de

levantamento da penhora (fls. 373).

 

Apresentando as suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls.342/343 vº). 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Com efeito, o parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que

ocorra o prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de

certidão positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

 

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

 

Assim, eventual penhora (ou decreto de indisponibilidade) já determinada no processo terá a finalidade a garantir

a execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional.

 

Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada (ou

afastar medida de indisponibilidade), sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução,

caso o devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - POSTERIOR ADESÃO DA EXECUTADA

A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE DESBLOQUEIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Ainda que tenha ocorrido a adesão da

executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de extinguir o débito, mas tão-somente

determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora realizada nos autos para a garantia

da execução, consubstanciada, in casu, na constrição on line de seus ativos financeiros. Precedentes. 2. Os

valores bloqueados mediante cumprimento da ordem deverão ser convertidos em depósito judicial, para que

sobre eles incida a penhora para garantia, ainda que parcial, do crédito exeqüendo, lavrando-se o respectivo

termo e intimando-se o devedor. Não poderão ser liberados, ou se já liberados, mister sejam novamente

penhorados. 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do

pedido de efeito suspensivo.

2014.03.00.011080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RRH MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00159522920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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 AI 00371539620104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 426092 Relator(a) 

JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 .

 

Por todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011617-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 329/338

na forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a agravante que a discussão travada nos autos consiste justamente em averiguar se o v. acórdão teria

atribuído à agravada o direito de verificar a atividade do estabelecimento administrativo, que obteve título judicial

para recolher o SAT na alíquota de 1%, ou apenas de proceder a fiscalização, dentro das normas estabelecidas

pelo CTN do poder de polícia, autuando a agravante, se fosse o caso. Aduzindo, que neste sentido, não paira

dúvida de que a r. decisão de primeiro grau, teria sido fundamentada no sentido de que a agravada poderia

verificar a atividade após o trânsito em julgado, afrontando, assim, não apenas o título judicial obtido como as

próprias normas gerais de Direito Tributário. Asseverando que a discussão travada nos autos, sobre a

possibilidade ou não de a agravada fiscalizar a atividade da agravante, após o trânsito em julgado, tem conteúdo

decisório, sendo assim, passível de reforma por meio de agravo de instrumento.

 

Assim sendo, verifica-se assistir razão ao agravante, pois o objeto do agravo de instrumento possui conteúdo

decisório, pelo que em juízo de retratação previsto no art. 557, § 1.º, do CPC, reconsidero a decisão de fls.

1012/3, e passo a analise do objeto deste agravo de instrumento.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,

contra decisão proferida pelo MM. Juízo da Terceira Vara Federal de São Paulo/SP, vazada nos seguintes termos:

Aceito a conclusão nesta data.

Fls. 596/600:

2014.03.00.011617-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00373759319934036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Não vislumbro a ocorrência de má-fé, uma vez que o v. acórdão proferido nos autos principais, que facultou

expressamente à ré a fiscalização do enquadramento efetuado pela autora, nos seguintes termos: "Ressalto que

tal enquadramento, consoante a norma em referência, deverá ser feito pela empresa e fiscalizado pelo INSS, a

quem cabe revê-lo se entender incorreto". (fl. 189 dos autos principais).

Ressalto que tal verificação é imprescindível para a apuração dos valores a serem levantados e dos valores a

serem convertidos em renda da União e deverá ser efetuada na esfera administrativa.

Por conseguinte, indefiro o pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé e concedo à União Federal o

prazo de 60 (sessenta) dias para que proceda à referida verificação e apresente as suas conclusões. 

Sem prejuízo da determinação supra, defiro o pedido de expedição de ofícios ao Banco do Brasil e à Caixa

Econômica Federal para que apresentem os índices de correção monetária dos valores depositados, conforme

requerido.

Int.

Disponibilização D.Eletrônico de despacho em 05/05/2014 ,pag 39/42.

Postula a agravante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face da decisão que determinou que a União

Federal procedesse à verificação do enquadramento de risco, para após tal verificação, autorizar o levantamento

dos depósitos realizados nos autos da ação cautelar. Aduz que após o deslinde da fase de conhecimento nos autos

da ação declaratória principal, foi reconhecido o direito da agravante ao recolhimento do SAT, à alíquota de 1%

no tocante ao estabelecimento sede da empresa, tendo em vista que a atividade ali realizada enquadrar-se-ia no

risco LEVE e tendo referida decisão transitada em julgado em 15/12/2010, entende que com a obtenção do título

judicial transitado em julgado dispensa qualquer tipo de verificação administrativa do enquadramento do grau de

risco da agravante, na consideração de que a referida verificação fora feita nos próprios autos, pelo crivo do Poder

Judiciário. Asseverando que justamente por se tratar de título judicial, o MM. Juiz de primeiro grau não poderia

determinar realização de NOVA verificação administrativa, uma vez que a questão já fora decidida nos autos,

aduzindo que a r. decisão afronta diretamente os artigos 467, 468, 471, 472 e 473 do CPC e que sendo assim,

havendo no presente caso a ocorrência da coisa julgada material e formal, na medida em que houve julgamento de

mérito transitado em julgado. Aduz, por fim, que muito embora o E. TRF3 tenha conferido o direito de fiscalizar o

enquadramento do grau de risco da agravante, esse enquadramento somente poderia ser realizado no âmbito

administrativo e relativo a período não compreendido nos presentes autos e caso a agravada entendesse não ser

correto o enquadramento realizado pela empresa, deveria ter realizado o procedimento administrativo adequado

com eventual lançamento, não podendo rediscutir a lide nos autos do processo, nos molde do art. 142 do CTN.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A decisão agravada foi fundamentada no sentido de que o v. acórdão proferido nos autos principais, facultou

expressamente à ré a fiscalização do enquadramento efetuado pela autora, nos seguintes termos: "Ressalto que tal

enquadramento, consoante a norma em referência, deverá ser feito pela empresa e fiscalizado pelo INSS, a quem

cabe revê-lo se entender incorreto".

 

Considerando que o MM. Juiz de primeiro grau, cumprindo a determinação do v. acórdão, concedeu o prazo de 60

(sessenta) dias para que a União se manifestasse sobre o pedido da agravante e tendo decorrido aproximadamente

01 ano desta determinação, o que ensejaria eventual perda de objeto do presente agravo, determino seja oficiado

ao Juízo de Origem para que no prazo de 05 dias, informe se houve manifestação da União, bem como se já foi

providenciado o levantamento do depósito judicial efetuado na ação cautelar 0037375-93.1993.4.03.6100.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal que o feito foi redistribuído da 3.ª Vara Federal para

a 21.ª Vara federal, portanto, proceda a UTU2, as devidas cautelas, quanto as determinações ao juízo de origem.

 

Diante do exposto, oficie-se ao Juízo de Origem, para que no prazo de 05 dias, informe se houve manifestação da

União, bem como se já foi providenciado o levantamento do depósito judicial efetuado na ação cautelar 0037375-

93.1993.4.03.6100.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012260-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cordeirópolis/SP, que indeferiu o pedido de condenação da executada, Carbus

Indústria e Comércio Ltda, à multa de 20% prevista no art. 600, inciso II c/c art. 601, ambos do CPC. 

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

 

Com efeito, o artigo 600 do Código de Processo Civil dispõe sobre os atos atentatórios à dignidade da justiça

perpetrados pelo devedor:

 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que: 

I - frauda a execução; 

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 

III - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e

seus respectivos valores. 

 

Sobre as consequências daí decorrentes, dispõe o art. 601 do mesmo diploma legal:

 

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo juiz, em montante não

superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de

natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. 

 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais praticar qualquer dos atos

definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao credor pela dívida principal, juros, despesas e

honorários advocatícios. 

 

Assim, comete ato atentatório à dignidade da justiça o litigante que, imbuído de má-fé, pratica qualquer das

condutas previstas no art. 600 do CPC, quebrando os deveres de probidade e lealdade processuais, com o intuito

de causar embaraço ao andamento do processo.

 

Tal conduta foi severamente repreendida pelo legislador, que previu a imposição de multa de até 20% (vinte por

cento) sobre o valor exequendo, em favor do credor, sem prejuízo de outras sanções materiais e processuais.

2014.03.00.012260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 00000664720118260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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Entretanto, para a configuração do ato atentatório à dignidade da justiça é necessária a prática do ilícito processual

previsto no indigitado dispositivo legal, cujo elemento subjetivo é a má-fé.

 

A propósito, trago à colação julgado desta E. Corte, assim ementado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁRIO DE BEM

PENHORADO. RECUSA EXPRESSA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 601 DO CPC.

(...)

3. Ademais, para a aplicação da multa, prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, necessário se faz

incidir o executado em algum dos casos previstos em seu artigo 600 , que traz como elemento subjetivo a conduta

maliciosa, caracterizada pela má-fé ou malícia do devedor.

4. Na hipótese, houve o oferecimento de bens à penhora a fim de garantir o juízo, a informação acerca da saída

do agravante da empresa e, ainda, após a sua nomeação como fiel depositário, veio esclarecer e fundamentar a

sua recusa ao encargo, uma vez que havia se retirado do quadro societário da empresa, certo que não se houve

de forma a opor-se à execução ou resistir, injustificadamente, à ordem judicial.

5. Agravo a que se dá provimento, para reformar a decisão agravada.

(2ª Turma, AI 138232, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJF3 19.03.2009, p. 551).

 

No caso em apreço, entendo que não houve desídia no cumprimento dos atos processuais, mas, sim o exercício do

direito constitucionalmente assegurado do contraditório e da ampla defesa, não se vislumbrando o emprego de

meio ardiloso de oposição à execução ou mesmo resistência injustificada à ordem judicial.

 

É de se frisar que nesta E. Corte, em julgamentos de casos semelhantes já adotou tal orientação. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

A teor do art. 600, do CPC, considera-se atentatório à dignidade da justiça, o ato do devedor que: "I - frauda a

execução; II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - resiste

injustificadamente às ordens judiciais; IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução."

Analisando os autos, não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses acima enumeradas, aptas a justificar

a multa cominada pelo Juízo a quo.

Não restando caracterizada a prática, pela executada, de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600, do

CPC), incabível a aplicação da multa prevista no art. 601, do mesmo diploma processual.

Precedentes deste Tribunal e do STJ.

Agravo de instrumento provido.

(TRF, 3ª Turma, AI 2007.03.00.084590-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 30/07/2009, D.E. 02/09/2009).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012918-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL BAENA CASTILHO em face de decisão que, nos

autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de fls. 138/139, dos autos originários, consistente no pedido de

intimação da sócia Eufrosina Rodrigues Buttazzi para prestar informações a respeito do paradeiro dos bens (fls.

61/62).

 

Apresentando suas razões, a agravante pede a reforma da r. decisão.

 

Às fls. 74, o agravo foi recebido somente em seu efeito devolutivo.

 

Com contraminuta (fls. 77/78).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

É cediço que o depositário é auxiliar do Juízo, nos precisos termos do art. 139 do CPC. 

 

Com efeito, a guarda e a conservação dos bens penhorados são de responsabilidade do depositário, conforme

dicção do art. 148 do CPC.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO

INFIEL. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA PELO BACENJUD OU

QUALQUER CONSTRIÇÃO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA TERCEIRO QUE NÃO É PARTE.

PREVISÃO NO CPC DO AJUIZAMENTO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL, CONSOANTE ART. 901 E SEGS.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. I. Agravo de instrumento tirado de execução fiscal, no bojo da qual foi

requerida pela União a penhora de ativos financeiros do depositário dos bens penhorados, via BACENJUD, em

razão do descumprimento do encargo a ele confiado. II. O depositário de bens é auxiliar do Juízo, conforme

preceitua o artigo 139 do CPC, competindo-lhe a guarda e a conservação do objeto do depósito, a fim de

assegurar a efetividade do processo de execução, devendo honrar com o compromisso assumido judicialmente,

contudo, é terceiro na lide executória, donde o descumprimento do encargo somente autoriza o credor a discutir

eventual ressarcimento em Ação de Depósito, de procedimento especial, conforme previsão expressa no art. 901 e

segs. do CPC. III Agravo de instrumento desprovido.

AI 00318454520114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 456036 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

2014.03.00.012918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DANIEL BAENA CASTILHO

ADVOGADO : SP235148 RENATO BORGES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ELETROTELA TECNOLOGIA DIGITAL LTDA e outro

: PAUL BUTTAZZI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654881920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DATA:15/12/2014 

 

Por sua vez, embora a Sra. Eufrosina Rodrigues Buttazzi tenha expressado sua intenção em assumir o encargo de

depositária dos bens penhorados, a substituição não se aperfeiçoou, tendo em vista o retorno negativo do mandado

de substituição.

 

Assim, considerando o dever do depositário em honrar com o compromisso assumido judicialmente, com acerto

agiu o Juízo, não merecendo reparos, pois a sua intimação é medida que se impõe, a fim de assegurar a efetividade

do processo de execução. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016252-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que rejeitou o pedido de inclusão dos

sócios no polo passivo da execução (fls. 169/170). 

 

Apresentando as suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Relatados. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional, a qual determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa, desde que se verifique a prática de

atos tidos como contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de

poderes.

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo

Tribunal Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária.

2014.03.00.016252-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BRICAL CONFECCOES DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA

PARTE RÉ : ILIDIO CARLOS DE BRITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05100351719834036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a

inaplicabilidade da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS,

conforme fazem prova os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto

no art. 135 do CTN.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN.

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista

e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo

STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do

FGTS , não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder

Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS , consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS , incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191)

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com

base no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19

preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial deste Tribunal

Regional Federal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA

OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.
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V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução.VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421)

 

Impende notar que a dissolução irregular da executada constitui ato contrário à lei, autorizando, destarte, a

inclusão dos responsáveis no pólo passivo da execução, consoante se depreende do julgado a seguir:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321)

Contudo, em que pesem os argumentos lançados neste instrumento, a documentação acostada não comprova que

os sócios agiram com excesso de mandato ou ato praticado em violação ao contrato ou à lei.

 

Assim, não se podem enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto

3.708/1919, ante a ausência de comprovação de que o crédito exequendo é resultante de atos praticados por sócios

com excesso de mandato, violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no polo passivo da

execução.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO.

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN.

FGTS . INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353 /STJ.

(...)

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

(...)

8. agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 932969 / SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/10/2008).

 

Cumpre consignar, por fim, que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para

efeitos de redirecionamento da execução. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. CTN. INAPLICABILIDADE.

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 E 557 DO CPC, 23, § 1º, INCISO I, DA LEI 8.036/90 e 4º, § 2º, DA LEI

6.830/80. NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 282 STF. PRECEDENTES. 

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa. O simples inadimplemento de obrigações tributárias não caracteriza infração legal. 

2. A contribuição para o FGTS não se reveste de natureza tributária, por isso inaplicáveis as disposições do

CTN. 

3. Os embargos de declaração têm sua restrita previsão descrita no art. 535, I e II, do CPC, não estando o

julgador obrigado a responder a todos os argumentos levantados pelas partes. 4. Não ocorre violação ao art. 557

do CPC, pois o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ. 

5. As matérias tratadas nos dispositivos de lei ditos violados não foram objeto de apreciação pelo acórdão

recorrido, por isso não preenchido o requisito do prequestionamento. 

6. Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ, Segunda Turma, RESP 200302096754, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ 29.08.2005, p. 270)

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE

DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS , de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei , sendo imprescindível a

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp

374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de

ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas. 

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS , não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as

regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei

específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art.

10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a

embargante foi admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que

ela, na verdade, foi empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela

Justiça do Trabalho, transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato,

sócia da devedora, há que se considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por

0,36% das suas cotas sociais (cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.

15).

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas

empregada, não pode responder pelo débito em execução , devendo ser excluída do pólo passivo da execução .

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04.03.2008, pág. 379)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016347-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA e VIAÇÃO

JACAREI LTDA., contra decisão que deferiu a penhora on line em suas contas (fl. 336), proferida pelo MM.

Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos/SP nos autos da execução fiscal de nº 0000669-

14.2007.403.6103.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que não eram sócios da devedora principal no período em que foram

constituídos os créditos executados, pois já haviam se retirado da sociedade mencionada no ano de 1999.

Requereram por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do recurso para reformar a decisão

agravada e reconhecer a ilegitimidade ad causam das agravantes para figurarem no polo passivo da execução

fiscal e o consequente levantamento dos valores penhorados.

 

O efeito suspensivo foi deferido, em parte, conforme decisão de fls. 531/531v.

 

Devidamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 534/541, alegando a

legalidade passiva, inocorrência de prescrição, ausência de nulidade do processo administrativo ou da CDA.

Pugnou pela negativa de provimento ao Agravo de Instrumento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. In casu, a

alegação dos agravantes de ilegitimidade para figurarem no polo passivo da demanda executiva merece prosperar.

 

Isso porque, como sabido, a aplicação da responsabilidade imputada pelo art. 135, III, do CTN, pressupõe que o

fato gerador da obrigação tributária seja contemporâneo ao período de administração da pessoa física

corresponsável.

 

Verifica-se, no caso examinado, que o crédito reclamado refere-se ao período de 2005/2006 (CDA de fls.32/40).

Consta, ainda, da ficha cadastral completa da principal executada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, que

os agravantes se retiraram da sociedade em 06/10/1999, conforme fls. 348.

2014.03.00.016347-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA e outro

: VIACAO JACAREI LTDA

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VIACAO REAL LTDA e outros

: NEUSA DE LOURDES SIMOES SOUSA

: RENE GOMES DE SOUZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006691420074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Portanto, a dívida cobrada se refere a período posterior às suas saídas, razão pela qual não poderá sobre os

mesmos recair a cobrança ora excutida, sobressaindo, destarte, como partes ilegítimas para figurarem no referido

feito.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

OFENSA AO ART. 20, § 4º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - REDIRECIONAMENTO

- EX-SÓCIO - RETIRADA DA SOCIEDADE ANTES DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR -

IMPOSSIBILIDADE 1. Inviável análise de recurso especial cuja tese não foi objeto de debate no Tribunal de

origem. Aplicação da Súmula 282/STF. 2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples

inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei

(contrato social ou estatuto) ou de dissolução irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização

pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou

excesso de poderes. 3. Esta Corte já se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da

sociedade, a não ser que fique demonstrada qualquer das hipóteses ab initio elencadas, relativamente ao período

de permanência na empresa. 4. Agravo regimental não provido.' (AGA 200801368535, ELIANA CALMON, STJ

- SEGUNDA TURMA, 27/02/2009).

 

TRIBUTÁRIO. DÉBITOS EM NOME DA PESSOA JURÍDICA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RETIRADA DA SOCIEDADE.

FATOS GERADORES POSTERIORES À SAÍDA DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO. 1. A

responsabilidade solidária só pode ser verificada se comprovada a prática de atos com excesso de poderes,

infração a lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 2. Os diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado podem ser responsabilizados pessoalmente, não por ser sócios, quotistas ou

acionistas da pessoa jurídica, mas pelo fato de exercer sua administração e ter poderes de gerência, por meio dos

quais cometem abusos, excessos ou infrações à lei, estatuto ou contrato social. 3. Para que o sócio possa ser

responsabilizado pessoalmente, deve a Fazenda Pública comprovar que, ao tempo da constituição do crédito

tributário, exercia ele cargo de gerência ou administração da pessoa jurídica (AMS 2005.38.00.035950-0/MG, DJ

de 1º/02/2008, p.1.648). 4. Remessa oficial a que se nega provimento.' (REOMS 200638090035369,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, 08/04/2011).

 

Diante dessa circunstância, não há responsabilidade dos recorrentes porque não faziam parte da sociedade quando

da ocorrência dos fatos geradores da exação tributária em questão.

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para confirmar o efeito suspensivo conferido ao recurso

e reconhecer a ilegitimidade passiva dos agravantes JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA e VIAÇÃO

JACAREI LTDA. para figurarem no polo passivo da execução fiscal de nº 000669-14.2007.403.6103, com base

na fundamentação supra e no artigo 557, caput c.c § 1º A, do CPC.

 

Considerando o grau de complexidade do caso, e com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil,

fixo os honorários advocatícios no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais) em favor do patrono dos agravantes.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFIGRAF COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA. contra decisão

proferida pelo E. Juízo da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais em São Paulo, que indeferiu o pedido do

executado, afastando a alegação de prejudicialidade externa e o pedido de suspensão do feito executivo.

 

Em suas razões a agravante pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, arguindo objetivar que não ocorram

decisões contraditórias, em face da conexão existente entre a ação de execução fiscal de nº 0052046-

68.2013.403.6182 e a ação ordinária de nº 0000151-29.2013.401.3400, em trâmite perante a 6ª Vara Federal do

Distrito Federal, deduzida com o intuito de discutir a cobrança, existindo prejudicialidade externa, estampada no

artigo 265, IV, "a", alegando ser necessária a aplicação do princípio da menor onerosidade ao contribuinte, bem

assim com a menor gravosidade, pleiteando o acolhimento da exceção de incompetência, por aplicação aos artigos

103 e 253, CPC, bem assim pela disposição do retro citado artigo 265.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. Observe-se.

 

Em se tratando de execução fiscal em trâmite perante vara especializada, porque firmada a competência em razão

da matéria, portanto, de natureza absoluta, entendo que descabe a reunião de processos.

 

No caso em comento, a ação executiva fiscal tramita na da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais em São Paulo,

cuja competência especializada em razão da matéria está disciplinada no Provimento CJF nº 54, de 17 de janeiro

de 1991, publicado no DOE-SP de 18/01/91, Pag. 57. Republicado no DOE-SP de 22/01/91, Pág.55.

 

A jurisprudência segue esta mesma linha de raciocínio, defendendo que mesmo sendo conexas a ação anulatória e

o executivo fiscal, não há possibilidade de reuni-los em primeiro grau de jurisdição, pois a competência absoluta

das Varas Especializadas em Execuções Fiscais é prejudicial à aplicação do disposto no art. 102 do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

ANULATÓRIA. CONEXÃO. NÃO APLICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA EM RAZÃO

DA MATÉRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. "A reunião de ações, por conexão, não é possível quando

implicar em alteração de competência absoluta" (AgRg no Ag 1385227/MS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26.10.2012). 2. Agravo regimental não provido. (AGRESP

201401530325 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1463148 Relator(a)

MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE

DATA:08/09/2014.)

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA

AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA

DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. Cuida-se

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFIGRAF COM/ IND/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520466820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP, suscitante, e o juízo

da 1a Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de execução fiscal movida

pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação anulatória de débito

precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara especializada em execução fiscal,

nos termos consignados em norma de organização judiciária. 2. Em tese, é possível a conexão entre a ação

anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas,

recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes. 3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão

resultará na reunião dos feitos. A modificação da competência pela conexão apenas será possível nos casos em

que a competência for relativa e desde que observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. 4. A

existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a

modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar

uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem

separadamente. 5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução

fiscal e a ação anulatória , cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da

execução, caso verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 6.

Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado. (CC 200901124813 CC - CONFLITO DE

COMPETENCIA - 106041 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO

Fonte DJE DATA:09/11/2009.)

 

Em continuação, consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, constata-se não se amoldar o

conceito do fato, trazido a lume, em relação ao figurino traçado pelo art. 151 do CTN.

 

Deveras, louva-se a parte recorrente na ideia de que, mesmo não definitivizado (eventual) julgamento favorável,

em ação de conhecimento, onde busca (dentre outros ângulos) a exclusão de tributo, assistir-lhe-ia direito à

suspensão da execução.

 

Ora, em nenhum dos comandos do aludido art. 151 se insere a tão-só tramitação de ação de conhecimento como

suficiente para se considerar suspensa a exigibilidade de dado crédito tributário: o que ali cristalinamente vem

prescrito é que referida força terá a situação na qual o contribuinte estiver beneficiado por provimento(s) de

urgência assim o estabelecendo ou por depósito integral, ilustrativamente.

 

Assim, o pedido de suspensão da execução também não merece prosperar, pois pressupõe a ocorrência de

requisitos específicos, a exemplo da garantia do juízo, depósito do montante integral do débito, concessão de

medida liminar ou tutela antecipada etc., como preconizado pelo art. 151 do CTN.

 

Abaixo transcrevo arestos do STJ e deste Tribunal, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO ANTE

O TRÂMITE CONCORRENTE DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. I - A

Agravante pretende o reconhecimento de relação de prejudicialidade entre ação anulatória de débito fiscal e ação

de execução fiscal , pugnando pela suspensão desta última até o trânsito em julgado da primeira. II - Entretanto, a

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a suspensão do processo executivo fiscal

depende de garantia do juízo, nos termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a

suspensão do feito executivo em face do trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes:

AgRg no Ag nº 744.150/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; REsp nº 803.352/RS, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 03/04/2006; AgRg no Ag nº 725.194/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

de 20/02/2006. III - Agravo Regimental improvido.(AGRESP 200600987663 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 847029 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Sigla do órgão STJ

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:02/10/2006 PG:00244.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL JULGADA

PROCEDENTE. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CTN.

ELENCO EXAUSTIVO. RECURSO IMPROVIDO. - O artigo 38 da Lei nº 6.830/80 dispõe que é possível a

discussão do débito tributário mediante ação anulatória , a qual visa desconstituir o lançamento e a Certidão de

Dívida Ativa - CDA. - Nos termos da Súmula Vinculante 28 do STF: "É inconstitucional a exigência de depósito

prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade do crédito

tributário". - No que tange à suspensão da execução fiscal diante de decisão proferida na ação anulatória, a postura
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adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça tem sido a de que é necessário o oferecimento de garantia, nos termos

do artigo 9º da Lei nº 6830/80, e de que cabe ao juiz da execução fiscal analisar a relação de prejudicialidade entre

as demandas, o que, na espécie, restou afastada tendo em vista a conclusão do julgamento da ação anulatória (fls.

70/71). Precedentes. - Não é demais destacar que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como se

requereu, somente é possível nas hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, cujo elenco é exaustivo,

segundo jurisprudência consolidada, não se podendo, em sede de exceção de pré-executividade (fls. 12/28

e77/78), sob a alegação da existência de ação anulatória procedente, suspender a exigibilidade sem o depósito

integral do crédito, daí porque ter sido ajuizada a execução fiscal. - Agravo de Instrumento improvido.(AI

00183099820104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 409647 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MÔNICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/10/2014)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016484-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFIGRAF COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. contra decisão

proferida pelo E. Juízo da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais em São Paulo, que indeferiu o pedido do

excipiente, por manifestamente improcedente, nos termos do artigo 310 do CPC.

 

Em suas razões a agravante pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, arguindo objetivar que não ocorram

decisões contraditórias, em face da conexão existente entre a ação de execução fiscal de nº 052046-

68.2013.403.6182 e a ação ordinária de nº 0000151-29.2013.401.3400, em trâmite perante a 6ª Vara Federal do

Distrito Federal, deduzida com o intuito de discutir a cobrança, existindo prejudicialidade externa, estampada no

artigo 265, IV, "a", alegando ser necessária a aplicação do princípio da menor onerosidade ao contribuinte, bem

assim com a menor gravosidade, pleiteando o acolhimento da exceção de incompetência, por aplicação aos artigos

103 e 253, CPC, bem assim pela disposição do retro citado artigo 265.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. Observe-se.

2014.03.00.016484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFIGRAF COM/ IND/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00094815520144036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Em se tratando de execução fiscal em trâmite perante vara especializada, porque firmada a competência em razão

da matéria, portanto, de natureza absoluta, entendo que descabe a reunião de processos.

 

No caso em comento, a ação executiva fiscal tramita na da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais em São Paulo,

cuja competência especializada em razão da matéria está disciplinada no Provimento CJF nº 54, de 17 de janeiro

de 1991, publicado no DOE-SP de 18/01/91, Pag. 57. Republicado no DOE-SP de 22/01/91, Pág.55.

 

A jurisprudência segue esta mesma linha de raciocínio, defendendo que mesmo sendo conexas a ação anulatória e

a executiva fiscal, não há possibilidade de reuni-las em primeiro grau de jurisdição, pois a competência absoluta

das Varas Especializadas em Execuções Fiscais é prejudicial à aplicação do disposto no art. 102 do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

ANULATÓRIA. CONEXÃO. NÃO APLICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA EM RAZÃO

DA MATÉRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. "A reunião de ações, por conexão, não é possível quando

implicar em alteração de competência absoluta" (AgRg no Ag 1385227/MS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26.10.2012). 2. Agravo regimental não provido. (AGRESP

201401530325 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1463148 Relator(a)

MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE

DATA:08/09/2014.)

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA

AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA

DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. Cuida-se

de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP, suscitante, e o juízo

da 1a Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de execução fiscal movida

pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação anulatória de débito

precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara especializada em execução fiscal,

nos termos consignados em norma de organização judiciária. 2. Em tese, é possível a conexão entre a ação

anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas,

recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes. 3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão

resultará na reunião dos feitos. A modificação da competência pela conexão apenas será possível nos casos em

que a competência for relativa e desde que observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. 4. A

existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a

modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar

uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem

separadamente. 5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução

fiscal e a ação anulatória , cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da

execução, caso verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 6.

Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado. (CC 200901124813 CC - CONFLITO DE

COMPETENCIA - 106041 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO

Fonte DJE DATA:09/11/2009.)

 

Em continuação, consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, constata-se não se amoldar o

conceito do fato, trazido a lume, em relação ao figurino traçado pelo art. 151 do CTN.

 

Deveras, louva-se a parte recorrente na ideia de que, mesmo não definitivizado (eventual) julgamento favorável,

em ação de conhecimento, onde busca (dentre outros ângulos) a exclusão de tributo, assistir-lhe-ia direito à

suspensão da execução.

 

Ora, em nenhum dos comandos do aludido art. 151 se insere a tão-só tramitação de ação de conhecimento como

suficiente para se considerar suspensa a exigibilidade de dado crédito tributário: o que ali cristalinamente vem
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prescrito é que referida força terá a situação na qual o contribuinte estiver beneficiado por provimento(s) de

urgência assim o estabelecendo ou por depósito integral, ilustrativamente.

 

Assim, o pedido de suspensão da execução também não merece prosperar, pois pressupõe a ocorrência de

requisitos específicos, a exemplo da garantia do juízo, depósito do montante integral do débito, concessão de

medida liminar ou tutela antecipada etc., como preconizado pelo art. 151 do CTN.

 

Abaixo transcrevo arestos do STJ e deste Tribunal, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO ANTE

O TRÂMITE CONCORRENTE DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. I - A

Agravante pretende o reconhecimento de relação de prejudicialidade entre ação anulatória de débito fiscal e ação

de execução fiscal , pugnando pela suspensão desta última até o trânsito em julgado da primeira. II - Entretanto, a

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a suspensão do processo executivo fiscal

depende de garantia do juízo, nos termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a

suspensão do feito executivo em face do trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal . Precedentes:

AgRg no Ag nº 744.150/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; REsp nº 803.352/RS, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 03/04/2006; AgRg no Ag nº 725.194/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

de 20/02/2006. III - Agravo Regimental improvido. (AGRESP 200600987663 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 847029 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Sigla do órgão STJ

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:02/10/2006 PG:00244.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL JULGADA

PROCEDENTE. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CTN.

ELENCO EXAUSTIVO. RECURSO IMPROVIDO. - O artigo 38 da Lei nº 6.830/80 dispõe que é possível a

discussão do débito tributário mediante ação anulatória , a qual visa desconstituir o lançamento e a Certidão de

Dívida Ativa - CDA. - Nos termos da Súmula Vinculante 28 do STF: "É inconstitucional a exigência de depósito

prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade do crédito

tributário". - No que tange à suspensão da execução fiscal diante de decisão proferida na ação anulatória, a postura

adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça tem sido a de que é necessário o oferecimento de garantia, nos termos

do artigo 9º da Lei nº 6830/80, e de que cabe ao juiz da execução fiscal analisar a relação de prejudicialidade entre

as demandas, o que, na espécie, restou afastada tendo em vista a conclusão do julgamento da ação anulatória (fls.

70/71). Precedentes. - Não é demais destacar que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como se

requereu, somente é possível nas hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, cujo elenco é exaustivo,

segundo jurisprudência consolidada, não se podendo, em sede de exceção de pré-executividade (fls. 12/28

e77/78), sob a alegação da existência de ação anulatória procedente, suspender a exigibilidade sem o depósito

integral do crédito, daí porque ter sido ajuizada a execução fiscal. - Agravo de Instrumento improvido. (AI

00183099820104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 409647 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MÔNICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/10/2014)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016646-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.016646-4/SP
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DESPACHO

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas judiciais e do porte

de retorno na Caixa Econômica Federal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo, em razão dos equívocos

ocorridos na indicação da unidade gestora e na juntada apenas das cópias dos comprovantes de pagamento,

conforme certidão de fl. 82.

 

Ressalto que o porte de remessa deve ser efetuado nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007,

alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração deste

Tribunal Regional Federal, no valor de R$ 8,00, sob o código 18730-5, unidade gestora 090029, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo

competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A,

juntando-se obrigatoriamente o respectivo comprovante original nos autos.

 

Caso suprida a irregularidade acima mencionada, intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar

contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016789-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERVMICRO INFORMÁTICA LTDA., contra decisão que

indeferiu a garantia oferecida pela executada nos autos da execução fiscal de nº0006852-79.2012.403.6182, em

tramite perante a 5ª Vara Fiscal da Subseção Judiciária de São Paulo - Capital.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PRO-X IND/ E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00203637620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016789-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SERVMICRO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP200167 DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00068527920124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A recorrente pugna pela concessão de medida liminar recursal para aceitação do bem ofertado à penhora,

determinando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como o provimento do recurso interposto

para ser deferida a penhora sobre a debênture, considerando a liquidez do referido título executivo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida está alinhada com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita da maneira

menos gravosa ao devedor (art. 620 do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve preponderar a ponto

de inviabilizar a satisfação do direito do credor.

 

O entendimento jurisprudencial do STJ, em caso análogo, e no sentido de que o título emitido pela Eletrobrás não

é hábil a garantir a execução face à ausência de liquidez e certeza de referidos documentos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . OFERECIMENTO DE

TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS . IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS

TÍTULOS. ).

(...)

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos, quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos:

1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de

execução, posto de liquidação duvidosa (Precedentes: RESP n.º 969.099/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

20.11.2007, AgRg no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, de 16/05/2005; REsp n.º

885.062/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 776.538/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005).

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver

concordância daquele.

3. agravo de Instrumento a que se nega provimento.

4. Embargos de declaração rejeitados.

EDcl no AgRg no Ag 925642 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, Data do Julgamento 02/12/2008, DJe

17/12/2008)

 

Além disso, a debênture indicada descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei

n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exequente, que discordou expressamente, de modo que a

decisão agravada merece ser mantida, eis que observou o disposto no inciso IV do artigo 9º da Lei de Execuções

Fiscais.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA E AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. BENS À PENHORA. DEBÊNTURES

EMITIDAS PELA ELETROBRAS. RECUSA. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou o

entendimento segundo o qual admiti-se a exceção de pré-executividade como meio de defesa em execução fiscal

nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de

ofício pelo magistrado. 2. No caso dos autos, discute-se inclusão de ICMS na base de cálculo do ICMS cálculo

por dentro, matéria que, além de não se tratar de ordem pública, ainda demanda dilação probatória, devendo ser

aduzida na via própria - por meios de embargos à execução. 3. Admite-se nomeação à penhora de debêntures

emitidas pela Eletrobras, contudo, a sua recusa pela Fazenda Pública ou pelo magistrado é possível, em

decorrência da sua baixa liquidez e por afronta à ordem legal disposta no art. 11 da LEF. Precedentes. Agravo

regimental improvido. (AgRg no REsp 1199413/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado

em 05/10/2010, DJe 25/10/2010.
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento de que as

debêntures da Eletrobrás, ao contrário dos 'títulos ao portador' representativos de obrigações do órgão estatal, são

passíveis de penhora em sede de execução fiscal, por possuírem natureza de 'título mobiliário apto a ser negociado

em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.385, de 7.12.1976,

art. 2º)' (REsp nº 857.043/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 25/9/2006). 2. A possibilidade de

penhora das debêntures da Eletrobrás em execução fiscal não se confunde, contudo, com a faculdade da sua

recusa, como garantia, pelo magistrado ou pela Fazenda Pública credora, conforme disposto no artigo 15 da Lei nº

6.830/80, o que não implica violação do princípio da menor onerosidade para o devedor. 3. Agravo regimental

improvido (AgRg no Ag 1.146.608/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma julgado em 8.9.2009,

DJe 17.9.2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA DE OBRIGAÇÃO AO PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS.

POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA. 1. Trata-se de execução fiscal em que houve recusa pela

Fazenda de nomeação à penhora de debêntures da Eletrobrás. 2. In casu, o Tribunal de origem asseverou ser

possível a nomeação à penhora de debêntures da Eletrobrás, porém, pela baixa liquidez e porque não foi

obedecida a ordem do art. 11 da LEF, tem-se por justificada a recusa ao bem oferecido à penhora pelo credor. 3.

Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1.109.539/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 3.9.2009, DJe 14.9.2009)

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência

do C. STJ.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016868-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tigra Indústria e Comércio de Calçados Ltda. (em recuperação

judicial), em face de decisão que recebeu os embargos à execução fiscal para discussão, sem suspensão da ação

executiva.

2014.03.00.016868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP305590 JACQUELINE PETRONILHA SABINO PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028227720134036113 3 Vr FRANCA/SP
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Alega a agravante, em síntese, que o deferimento da recuperação judicial ocasionou a suspensão de toda e

qualquer ação contra a empresa, que a execução fiscal deve ser extinta em razão da Certidão de Dívida Ativa não

conter os requisitos necessários de liquidez e certeza, bem como por não ser clara quanto à origem do débito. Por

fim a agravante assevera a total repulsa aos critérios de aplicação de multa e aferição dos valores. Requereu a

concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, para a suspensão do prosseguimento da

execução fiscal nº 0002822-77.2013.403.6113.

 

É o relatório. Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). O recurso, no caso dos autos,

comporta julgamento monocrático.

 

A Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) é lei especial, sendo que o seu artigo 1º prevê a possibilidade de

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções judiciais para a cobrança da dívida ativa da

Fazenda Pública.

 

A leitura da referida Lei demonstra que não há nenhum dispositivo que trate expressamente do efeito da

propositura dos embargos à execução fiscal, ou seja, a Lei 6.830/80 é omissa nesse ponto. Portanto, é

perfeitamente aplicável, às execuções fiscais, a regra geral contida no artigo 739-A, do CPC. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional Federal:

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 739-A DO CPC.

APLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS.

I - A regra geral, inserida no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, determina que a apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo .

II - O recurso de apelação será recebido somente no efeito devolutivo em caráter excepcional, como no caso dos

autos, quando interposto de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

nos termos do inciso V, do artigo 520 do Código de Processo Civil.

III - A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, e provisória enquanto a apelação da sentença de

improcedência dos embargos do executado estiver pendente de julgamento e forem recebidos com efeito

suspensivo , nos termos do artigo 587 do CPC.

IV - A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A, do CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

V - Não se pode comprovar nos autos que a penhora realizada garante integralmente a dívida, por ausente o valor

de sua avaliação, o que impede a comparação com o valor da execução.

VI - Inexistem argumentos suficientes e consistentes a se comprovar que o prosseguimento da ação de execução

fiscal causará grave dano de difícil ou incerta reparação.

VII - Agravo a que se nega provimento".

(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326461

Processo: 200803000054297 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 24/06/2008

Documento: TRF300166144 Fonte DJF3 ATA:03/07/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF). 

 

Segundo o artigo 739-A, do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam

presentes cumulativamente as hipóteses previstas no artigo § 1º do mesmo artigo, quais sejam: requerimento do

embargante, fundamentos relevantes, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de

difícil ou incerta reparação e, finalmente, desde que garantida a execução por penhora, depósito ou caução

suficiente.

 

Analisando os autos, verifica-se que o agravante não trouxe fundamentos relevantes tendentes a justificar a

concessão do efeito suspensivo. Em suas razões alega que o deferimento da recuperação judicial impõe a

suspensão da ação executiva, em atenção ao principio da preservação da empresa. Aproveita, ainda, para combater
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a certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa.

 

Quanto ao fato de estar sob recuperação judicial, condição que determinaria a aplicação do princípio da

preservação da empresa, nos termos do disposto no artigo 47 da Lei de recuperação e Falências, entendo ser

insuficiente para a excepcional atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. Isso porque o § 7º,

do artigo 6º, da Lei n.º 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, prevê expressamente que:

 

(...)

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

(...)

 

Neste sentido: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. APLICAÇÃO DOS

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE MENOR ONEROSIDADE. PREFERÊNCIA LEGAL.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL. RECURSO

DESPROVIDO

1. Hipótese em que, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal,

orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, da penhora de dinheiro ou

equivalente, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida,

dada a própria preferência legal estabelecida em favor de valores mantidos em depósito ou aplicação financeira. 2.

Caso em que a agravante, embora citada para pagar ou nomear bens à penhora, não efetuou o pagamento nem

ofereceu bens oportunamente, tendo protocolizado petição, após o requerimento de penhora dos créditos pela

Fazenda Nacional, na qual alegou possuir patrimônio suficiente para garantir o débito fiscal, o que, no entanto,

não tem o condão de afastar a penhora deferida, inclusive porque o patrimônio alternativo sobre o qual a agravante

pretende recaia a penhora compõe-se de máquinas e equipamentos que fazem parte de seu ativo imobilizado,

utilizados nas linhas de produção de filamentos têxteis de poliéster, sendo, portanto, bens de difícil alienação,

dada a destinação específica e limitada de uso, o que reduz consideravelmente a amplitude de possíveis licitantes

interessados na arrematação. Além do mais, a alienação judicial de tais bens, caso fossem penhorados, poderia

comprometer as atividades fabris da empresa, paralisando-as, configurando, assim, dano de maior extensão do que

a constrição de bem fungível, como dinheiro. 3. Não pode ser admitida, na extensão preconizada, a relativização

da ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ao fundamento da prevalência do princípio

consignado no artigo 620 do CPC, pois importaria afronta à regra especial, que disciplina a execução fiscal, na

qual viceja outra espécie de interesse, além do próprio das relações jurídicas de direito privado. 4. A suposta

menor onerosidade da penhora das máquinas e equipamentos, dos quais, diga-se, depende a atividade produtiva da

empresa, também é questionável, tendo em vista que eventuais embargos à execução não possuem efeito

suspensivo , nos termos da regra geral do artigo 739-A do Código de Processo Civil, de modo que a alienação

judicial poderia causar maiores prejuízos à empresa do que propriamente a penhora dos créditos, ainda que se trate

de empresa em recuperação judicial , pois, segundo o § 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, "as execuções de

natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial , ressalvada a concessão de

parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 5. No caso, os

depósitos judiciais, a serem disponibilizados ao Juízo da Execução Fiscal, terão a definitiva conversão em renda

condicionada ao exame de eventuais preferências de créditos, levadas ao conhecimento do Juízo, dependendo,

inclusive, do trânsito em julgado de sentença de improcedência de eventuais embargos . 6. A recuperação judicial

da agravante não impede a penhora dos depósitos judiciais, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam

ao respectivo plano de recuperação , e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica

para regular condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial , não autoriza

que o Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de

impor à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida, quando existem

créditos à disposição da executada em outros processos. 7. A propósito do parcelamento de créditos tributários do

devedor em recuperação judicial, o Código Tributário Nacional estabeleceu que a inexistência da lei específica

"importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial ,

não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica" (artigo

155-A, § 4º), sendo, pois, destituída de relevância a tese da agravante de que se encontra impedida de parcelar os

tributos. 8. Acerca dos efeito s de tal penhora sobre o plano de pagamento de credores na recuperação judicial, não

existem senão alegações. As que se referem à impossibilidade de tal penhora foram acima repelidas segundo a

legislação e jurisprudência. As que se referem a prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível
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fosse admitir tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o

numerário tenha sido incluído no orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e,

ainda, que não haja outras fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam

direito capaz de frustrar a validade da penhora efetuada, a partir de toda a exposição oportunamente indicada. 9.

Agravo inominado desprovido.

(TRF 3.ª Região, AI 200903000330694, AI - Agravo de Instrumento - 385426 - Relator: Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, Data: 22.4.2010 - DJF3 CJ1 Data: 3.5.2010 - página 406 - grifou-se)

 

Ademais, a jurisprudência não é contra a penhora do patrimônio da empresa em recuperação judicial. Apenas

submete a alienação bens integrantes do patrimônio social ao juízo universal. A propósito: 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. ATIVOS FINANCEIROS.

INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ. ART. 535 DO

CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STF. 1. Não há que se falar em nulidade por omissão do acórdão que decide de modo

integral e com fundamentação suficiente a controvérsia colocada pelas partes. 2. Esta Corte Superior firmou o

entendimento de que, embora a execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação

judicial da empresa, "submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação voltados contra o

patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação , em homenagem ao princípio da

preservação da empresa" (CC 114.987/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, DJe

23/3/2011). 3. Ademais, não se constata prejuízo à Fazenda Nacional, uma vez que o pagamento do crédito

executado devido será assegurado no momento oportuno, observadas as preferências legais. 4. A argumentação de

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal/88) e da Súmula Vinculante n. 10/STF

é despropositada, uma vez que não consta na decisão agravada declaração de inconstitucionalidade do art. 6º, § 7º,

da Lei n. 11.101/05, não havendo, pois, que se falar em desrespeito ao referido dispositivo constitucional ou à

Súmula Vinculante 10/STF. Ademais, em recurso especial, não cabe examinar alegações de ofensa à Constituição

Federal, matéria própria de recurso extraordinário. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Resp. nº 1462017, 2ª Turma, rel. Og Fernandes, DJE 12-11-2014) 

 

Douto norte, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Dada esta presunção de liquidez e certeza, não e necessária a juntada do procedimento administrativo ou

quaisquer outros documentos com a inicial da Execução Fiscal, pois a certidão da divida ativa contém todos os

dados necessários para que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento

administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão Fiscal, podendo ser consultados a

qualquer momento.

 

A origem da divida está clara na Certidão da Divida Ativa: declaração feita pelo próprio contribuinte (DCGB -

DCG BATCH), dando ensejo à inscrição do débito e posterior ajuizamento da execução fiscal ora embargada. 

 

Os encargos incidentes sobre o valor do débito também obedeceram, em tese, à legislação aplicável. Débitos

tributários devem ser corrigidos monetariamente, se não forem pagos tempestivamente estão sujeitos a multa

moratória e, finalmente, a juros calculados conforme a taxa SELIC.

 

Assim, ao menos em sede de juízo preliminar para fins de concessão dos efeitos suspensivo aos embargos à

execução, mostra-se desnecessário qualquer outro documento apontando a origem da divida nem a forma de

calcula-la.

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo os sujeitos ativo e passivo, o valor

originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos necessários para

oportunizar a defesa do executado.

 

Em que pese os argumentos do agravante, não restou demonstrada a plausibilidade do direito invocado, e nem que
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o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. Acrescente-

se que os atos executórios não configuram, por si só, risco de dano e de difícil reparação, uma vez que se trata de

desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal.

Ademais, no caso em apreço, não se verifica a presença de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 151 do

Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em suspensão da execução fiscal.

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência

do C. STJ.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017825-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que suspendeu a execução fiscal

de nº 0002734-59.2006.403.6121, em tramitação perante a 1ª Vara da Comarca de Taubaté/SP, até o encerramento

da ação de inventário do Sr. Mário Danieli.

 

Aduz a agravante, em síntese, que a dívida ativa da fazenda pública não se sujeita à habilitação em inventário e

que a totalidade dos bens do espólio respondem pela dívida ativa da fazenda pública. Requer, por fim, a concessão

de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido de afastar a decisão recorrida e possibilitar o

imediato prosseguimento do executivo fiscal.

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Da análise dos documentos que compõem o instrumento verifico que o presente recurso não pode ser conhecido.

O art. 525, I do Código de Processo Civil prescreve que a petição do agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente com os seguintes documentos, in verbis: 

2014.03.00.017825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ DE OCULOS VISION LTDA

PARTE RÉ : MARIO DANIELI espolio e outro

: HUMBERTO FIOVO FREDIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2006.61.21.002734-7 1 Vr TAUBATE/SP
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"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."

 

No caso sub examine, a agravante deixou de anexar à petição inicial recursal a cópia da procuração outorgada ao

advogado da parte agravada.

 

Com efeito, constitui ônus do agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua inteira

responsabilidade a juntada das peças reputadas obrigatórias pelo § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil,

inclusive da procuração outorgada ao advogado do agravado, vedada, nesta via, a conversão do julgamento em

diligência.

 

De outra parte, não sendo possível a juntada de peça obrigatória, deve o agravante providenciar, no ato da

interposição do agravo de instrumento, certidão que justifique a impossibilidade/inexistência, sob pena de se

operar a preclusão consumativa.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DOCUMENTO. NECESSIDADE DE CERTIDÃO

COMPROBATÓRIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. Constitui ônus do agravante zelar pela correta

formação do agravo, sendo de sua inteira responsabilidade a juntada das peças reputadas obrigatórias pelo § 1º do

art. 544 do Código de Processo Civil, inclusive da procuração outorgada ao advogado do agravado, vedada, nesta

via, a conversão do julgamento em diligência. 2. Não sendo possível a juntada de peça obrigatória, deve o

agravante providenciar, no ato da interposição do agravo de instrumento, certidão que justifique a impossibilidade,

sob pena de se operar a preclusão consumativa. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag: 592044 RS

2004/0034282-2, Relator: Ministro PAULO GALLOTTI, Data de Julgamento: 30/06/2005, T6 - SEXTA

TURMA, Data de Publicação: DJ 15.05.2006 p. 311)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CÓPIA

DAS PROCURAÇÕES DOS ADVOGADOS DOS AGRAVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE

CONHECIMENTO. ART. 544, § 1º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO

EM DILIGÊNCIA. I - A falta de juntada da cópia da procuração outorgada ao advogado dos agravados ou da

certidão atestando a sua ausência impossibilita o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do art. 544,

§ 1º do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001. II - É dever do agravante zelar pela correta instrução do

feito, não sendo possível suprir defeito na formação do instrumento, nesta instância superior, pela ocorrência da

preclusão consumativa. III - A via especial não é adequada para a conversão do julgamento em diligência. Agravo

regimental desprovido. (AgRg no Ag nº 604.312/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER , DJU de 14/2/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS. CÓPIA

DA PROCURAÇÃO DO PATRONO DOS AGRAVADOS. 1. O conhecimento do agravo de instrumento

pressupõe a juntada das peças elencadas no § 1º do art. 544 do CPC, incluindo-se a cópia da procuração outorgada

ao patrono dos agravados ou a certidão de sua inexistência. 2. A alegação de impossibilidade de juntada de peça

obrigatória deve ser devidamente comprovada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AgRg

no AG nº 584.143/MG, Relator o Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI , DJU de 28/2/2005)

 

Corroborando este entendimento, segue decisão proferida pela Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. PROCURAÇÃO DA

AGRAVADA. JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO

DESROVIDO. 1. A essencialidade do traslado é determinada pela lei processual e não se considera suprida pela

juntada de cópias de petições subscritas por advogado. Os poderes de representação são outorgados por meio de

procuração, não se podendo presumir hajam sido conferidos pela parte. 2. As peças de traslado obrigatório devem

instruir a interposição do agravo de instrumento, à falta da procuração outorgada ao advogado da agravada, o caso
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é de negar-se seguimento ao agravo de instrumento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 298321, Rel. Juiz Souza

Ribeiro, DJF3 12.02.2009, p. 166, unânime)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do

art. 525, I, c/c art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018055-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cosinox Indústria e Comércio Ltda em face de decisão que

recebeu os embargos à execução fiscal para discussão, sem suspensão da ação executiva, com fundamento na

garantia apenas parcial oferecida pela penhora.

 

Alega a agravante, em síntese, que a garantia total da execução não é exigida para fins de concessão da suspensão

do feito executivo, bem como que indicou nos autos do processo de execução bens que superam, e muito, o valor

exequendo. Afirma, ainda, que não houve a intimação da agravante sobre a possibilidade de reforço de penhora.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, para a suspensão do

prosseguimento da execução fiscal nº 0052042-31.2013.403.6182.

 

É o relatório. Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

 

Com efeito, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que é admissível a interposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório,

considerando-se, ainda, a possibilidade posterior de substituição ou reforço de penhora.

 

Veja-se, nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA.

FLEXIBILIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA .

ADMISSIBILIDADE.

2014.03.00.018055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COSINOX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00183458220144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1. A jurisprudência desta Corte vem admitindo a relatividade das exigências regimentais quando notória a

divergência no entendimento da legislação federal. Precedentes.

2. A insuficiência da penhora não é causa de indeferimento dos embargos à execução ante a possibilidade de

reforço nos termos do art. 15, II, da Lei n. 6.83080.

3. Não se está afastando a incidência do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80, mas a interpretá-lo de forma a respeitar

os princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1.159.837/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 6/4/2010, DJe de

16/4/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência

da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida

em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo.

2. Recurso especial desprovido." (REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j.

23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190)

 

Com idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO

DO FEITO - DESCABIMENTO. (...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhora do seja suficiente para garantir a execução. O reforço da penhora pode

ocorrer no curso dos embargos, como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até mesmo

após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação." (AC

2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009, pg.

3922)

 

Deve-se considerar, ainda, que este posicionamento não acarreta qualquer prejuízo fazendário, em razão da

possibilidade de posterior reforço ou substituição do bem constrito, o que será decidido pelo Juízo da execução.

 

Em verdade, cuida-se de salutar interpretação normativa que favorece a parte devedora, permitindo-lhe a sua

defesa mesmo quando não apresente recursos financeiros para garantir a totalidade do valor executado.

 

Cumpre observar, doutro norte, que a concessão do efeito suspensivo, para além do recebimento dos embargos,

exige a garantia integral do juízo, conforme já decidido por esta corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA

DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. A ausência de

garantia integral do Juízo não obsta o recebimento dos embargos à execução fiscal, porquanto o reforço pode ser

determinado a qualquer tempo. Precedentes. 2. A parcial garantia do débito não possui o condão de propiciar a

suspensão da execução fiscal, a qual deve prosseguir em seus normais trâmites, tal como determinado pelo Juízo

"a quo". 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do

pedido de efeito suspensivo. (TRF-3 - AI: 25271 SP 0025271-40.2010.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN, Data de Julgamento: 20/06/2013, SEXTA TURMA)

 

Assim, entende-se que em hipótese como a dos autos os embargos à execução fiscal devem ser recebidos,

contudo, sem atribuir-lhes efeito suspensivo, uma vez que não preenchido ao menos um dos requisitos previstos

no § 1º do artigo 739-A, do CPC, qual seja, a garantia suficiente da execução, como bem decidido pelo juízo a

quo.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018333-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018629-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRINDES COLUMBIA LTDA

ADVOGADO : SP019833 NELSON CELLA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ALDO CAPPUCCI e outro

: SONIA DAGMAR APARECIDA DOMENE CAPPUCCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05286635419834036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO : SP179249 RICARDO FERREIRA PINTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029167120134036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Viação Boa Vista Ltda. em face da decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade oposta nos autos do processo executivo fiscal de nº 0002916-71.2013.4.03.6130, em

tramitação na 2ª Vara da Seção Judiciária de Osasco/SP.

 

Alega a agravante, em síntese, a ausência de pressuposto processual para prosseguimento da ação executiva. Em

suas razões traz a incerteza do título com base na tese defensiva de que as contribuições exigidas incidiram em

verbas de natureza indenizatória, bem como que a penhora pelo sistema BacenJud foi realizada de forma

equivocada. Requereu a tutela antecipada em sede recursal e, ao final, o seu provimento, para suspensão do

prosseguimento da execução fiscal enquanto não restar confirmada a exclusão das verbas indenizatórias, bem

como reverter a ordem de bloqueio de ativos financeiros.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado deve correr, como regra, na via dos Embargos à Execução, na forma do

artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente podem ser articuladas

matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação probatória. Sobre este

assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

No caso dos autos, o agravante alega que o título executivo seria desprovido de certeza, liquidez e exigibilidade, já

que os valores em execução pelo fisco se relacionam com as contribuições que incidiram em verbas de natureza

indenizatórias. 

 

É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

Em que pesem os argumentos apresentados, as alegações trazidas pela agravante exigem análise contábil para

averiguar a incidência dessas verbas ditas indenizatórias na base de cálculo da contribuição previdenciária cobrada

e o necessário contraditório, o que não se coaduna com a via estreita da exceção.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual redação

do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão

somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito

menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a

Súmula 393 do STJ, segundo a qual a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. 3. No caso dos autos, discute-se a

inexigibilidade do título, em razão da ausência de seus requisitos em decorrência de nulidade na sua constituição

(inconstitucionalidade de incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas eminentemente indenizatória

), tema a ser arguido em sede de embargos à execução. 4. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido." 

AI 00022580720134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 496577 Relator(a)JUIZ CONVOCADO

HELIO NOGUEIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/10/2013.
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A aferição de tais requisitos, portanto, não comporta apreciação em sede de exceção de pré-executividade, forma

especial de defesa em nível executivo cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e

reduzido.

 

Quanto à questão da penhora on line via bacen jud é de se ressaltar que a Lei 11.382/06 - a qual reformou o

Código de Processo Civil - incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais

na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição

por meio eletrônico (art. 655-A). 

 

Assim, o dinheiro - em espécie - os depósitos ou aplicações em instituições financeiras não apenas foram alçados

à condição de bens preferencialmente penhoráveis, como também passaram a estar afetados por um iter próprio e

facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre eles. 

 

Para corroborar o quanto acima exposto, passo a transcrever os termos contidos no artigo 655-A do CPC -

introduzido pela Lei n.º 11.382/2006, in verbis:

 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

A norma contida no caput do referido dispositivo legal é imperativa, não havendo espaço para questionamento

acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Dessa forma, conclui-se que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros meios

por parte do exequente, compatibiliza o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução

sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. 

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento

das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada

no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ - AgRg no Ag: 1050772 RJ 2008/0111196-8, Relator: Ministro PAULO

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 26/05/2009, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/06/2009)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019205-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

Considerando que já foi proferida decisão às fls.263/265 v., publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região em 19 de novembro de 2014, portanto um mês antes da juntada do pedido ora formulado, entendo que

não há mais o que se decidir na presente ação.

Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão, e após as formalidades legais, baixem-se

os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019401-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pela União Federal contra decisão que anulou

anterior decisão que determinou o redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

Sustenta a agravante que está caracterizada no caso a dissolução irregular da empresa, o que permite o

redirecionamento, conforme Súmula 435, do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 135, do Código Tributário

Nacional.

A liminar foi deferida.

Intimado, o agravado não apresentou contraminuta.

2014.03.00.019205-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER HIGIENOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00176734520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DEMESIO CREMASCHI

PARTE RÉ : EMPREITEIRA IRMAOS CREMASCHI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012753220094036116 1 Vr ASSIS/SP
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É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Em regra, o crédito tributário é constituído com o lançamento do tributo, em que se oportuniza prazo para o

contribuinte efetuar o pagamento.

Entretanto, no que tange aos tributos sujeitos à homologação, a ordem mencionada se inverte. Vale dizer, ocorre a

antecipação do pagamento da exação pelo sujeito passivo, mediante a apresentação de uma declaração, sendo

posteriormente homologado pelo Fisco. Ou seja, não há propriamente o lançamento tributário.

Nesses casos, havendo a entrega da declaração pelo contribuinte, entende-se por efetuado o lançamento, passando-

se a partir de então a computar o prazo prescricional, conforme Súmula 436, do Superior Tribunal de Justiça: "A

entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Desse modo, in casu, é descabido falar em violação ao princípio do devido processo legal quando da constituição

do crédito tributário, uma vez que sua formação ocorre por ato do próprio contribuinte que declara o débito,

porém não efetua o pagamento.

Quanto ao redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada, destaco, inicialmente, que o mero

inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da executada,

conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

No caso em tela, verifico que restou comprovada a presunção de dissolução irregular da empresa, conforme se

depreende da certidão à fl. 64, dando conta de que a sociedade não está mais localizada no seu endereço de

cadastro empresarial.

Portanto, de rigor o redirecionamento da execução aos sócios da executada.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a inclusão dos sócios da executada no polo passivo

da demanda.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021277-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FRIGORIFICO BORDON S/A

ADVOGADO : SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 758/760: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a r.

decisão proferida nestes autos às fls. 725/726v.

 

Pretende a embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão existente, no que se refere à distribuição da sucumbência.

 

É o breve relatório.

 

D E C I D O.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal.

 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado

conforme entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa

apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e

nem contradição.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para apreciação do Agravo Legal interposto pela

parte autora.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00199644620074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021596-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 154/5 na

forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente o pedido liminar em

sede de mandado de segurança, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022337-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GUIMA CONSECO CONTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143224820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : SP183615 THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A. em face da

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP nos autos de mandado de segurança indeferiu

medida liminar.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, com a

cópia da respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022550-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Itapeva - São Paulo, que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução

fiscal aos sócios (fls. 12/13).

 

Agravante: A União sustenta a aplicação do artigo 135, III, do CTN, tendo em vista a dissolução irregular

comprovada por certidão exarada por Oficial de Justiça.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145087120144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AMESSUL ASSISTENCIA MEDICA SUL PAULISTA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005653520124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Deixo de determinar a intimação da parte agravada, por não possuir advogado constituído no feito.

Relatados.

 

DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E.

2ª Turma.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem
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desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, tenho que restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, conforme se

depreende da certidão exarada por Oficial de Justiça, que goza de fé pública, somente ilidível por prova em

contrário, acostada às fls. 55, dos autos principais, o que se entende como infração à lei, motivo este, suficiente

para responsabilizar seus sócios.

 

Assim, em consonância com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (EREsp 716.412,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 03/11/08), os sócios devem figurar no pólo passivo da demanda e responder com seus patrimônios pessoais

pela dívida inadimplida, por força do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se o agravante. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, ART PINNUS RESINEIRA LTDA não tem interesse em

recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que indeferiu a inclusão do sócio da

empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais -

SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso, excluindo-a do campo referente ao

agravado, nele mantendo apenas o sócio EZEQUIEL DE OLIVEIRA CORDEIRO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

12/13) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Itupeva/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido

de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do sócio da executada a ensejar

o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da empresa devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
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REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

 

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada
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pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 60/62) conforme certidão negativa de fl. 53, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função de

gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
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18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívida tributária das competências de

07/2003 a 12/2004 (fls. 30 e 40).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 60/62) que o agravado exercia função de gerência ao tempo

dos fatos geradores e da constatação da dissolução irregular.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade das razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, pessoalmente, no endereço fornecido à fl. 64, para fins do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022599-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 166/7 na

forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que indeferiu o pedido liminar em sede de

mandado de segurança, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

2014.03.00.022599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LA FALCE PATRIMONIAL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : SP154069 DANIELLA GALVAO IGNEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152933320144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022717-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

1- O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Nesse sentido, inclusive, era o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente,

quando do julgamento do Res n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de afastar

a inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças necessárias à

compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada ao agravante a

complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da questão ora

discutida. 

 

Nesse sentido: 

 

2014.03.00.022717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REI FRANGO AVICULTURA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : BR AVES EXP/ E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP277364 THIAGO LUIS GALVÃO GREGORIN

PARTE RÉ : RIGOR ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010143620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

 

Desta forma, considerando as alegações utilizadas pelo agravante para amparar as suas pretensões recursais,

determino que o mesmo traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de não conhecimento do presente

recurso, cópia das folhas 608, dos autos principais, as quais entendo fundamentais ao deslinde da questão ora

discutida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2- Após, intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023907-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA

S/A em face de Manoel Ferreira de Souza e outros, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de

Catanduva - SP que, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Federal, determinando a remessa dos autos à

Justiça Estadual (fls. 141/142).

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que é pessoa jurídica de direito

privado concessionária de serviço público de transporte ferroviário federal e longa manus da União, por conta do

contrato firmado; b) que de acordo com a orientação da Agência Nacional dos Transportes Terrestres - ANTT

deve a ação ser proposta perante a Justiça Federal, para que a União, representada pelo DNIT, possa manifestar

seu interesse em ingressar no feito como assistente da autora. Requer a expedição de ofícios aos órgãos da União,

ANTT e DNIT, para que se manifestem sobre o interesse em intervir no feito.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 145/146.

2014.03.00.023907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO(A) : HELENA MARIA RAMOS CUIATTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004635120144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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Sem contraminuta.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Com efeito, o simples fato de a ação ter sido promovida por concessionária de serviço público ferroviário não

decorre a competência da Justiça Federal, conforme entendimento já consagrado no Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO.

I - A circunstância de ser a ação promovida por empresa concessionária de serviços públicos de transporte

ferroviário não define a competência da Justiça Federal para a causa. Precedentes.

II - Competência, in casu, da Justiça estadual."

(STJ, CC 37568/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 116)

 

No entanto, considerando o contrato de concessão celebrado com a União (fls. 69/100), bem como o Ofício nº.

127/2010 da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (fl. 66), o qual notifica a concessionária no

sentido de que o ajuizamento de ações de reintegração de posse para remoção de terceiros de bens arrendados,

deve ser obrigatoriamente realizado junto à Justiça Federal, por serem de propriedade do Departamento Nacional

de Infraestrutura de Transportes - DNIT, autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes, entendo que

deva ser oportunizada a necessária manifestação expressa de interesse pela União e o DNIT, com base no art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a intimação da União e do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), autarquia federal vinculada ao Ministério dos

Transportes, a fim de que se manifestem nos autos originários acerca de eventual interesse em intervir no feito.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024097-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024097-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONCEICAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONCEIÇÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André/SP, que indeferiu a exceção de pré-executividade

apresentada, à vista de qualquer irregularidade quanto à Certidão de Dívida Ativa não Tributária.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna a reforma da r. decisão.

 

Sem contraminuta (fls. 74/76).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA que embasa a presente cobrança não indica satisfatoriamente os

requisitos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, em especial a origem e natureza do débito, previstas no

inciso III deste dispositivo legal.

 

De fato, o título executivo apresentado pelo INSS para instruir o executivo fiscal é por demais genérico, pois

consta de referido documento (CDA - fls. 04, no campo "Descrição / Embasamento Legal" tratar de cobrança de

"Ressarcimento ao Erário - Crédito Decorrente de Pagamento por Fraude, Dolo ou Má-Fé". Impossível, assim,

aferir-se com exatidão qual seria a natureza e origem do débito, sendo de rigor a extinção do feito sem análise de

seu mérito, vez que o título executivo não preenche requisitos mínimos para sua validade.

 

Acerca do tema, transcrevo os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS NÃO

CUMPRIDOS - INADMISSIBILIDADE - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 202, III, E § 5º, III, E LEI

Nº 6.830/80, ART. 3º - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ AFASTADA. a) Recurso - Apelação em

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo

Civil, arts. 267, I, IV, VI, e 295, V.) 1 - Não contendo a Certidão de Dívida Ativa-CDA a indicação clara e precisa

dos elementos, legalmente, exigíveis para a defesa do Executado, falta-lhe a presunção legal de certeza e

liquidez. 2 - "1 - "É assente o entendimento no sentido de que a CDA possui presunção de liquidez e certeza,

cabendo ao executado o ônus de demonstrar o contrário. Todavia, referida presunção supõe a observância dos

pressupostos legais previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código Tributário Nacional,

de maneira a permitir ao contribuinte o direito de exercer a ampla defesa." (REsp nº 873.267/RS - Relator

Ministro Teori Albino Zavascki - STJ - Primeira Turma - UNÂNIME - DJe 04/02/2009.) 3 - O título executivo

objeto da controvérsia fora elaborado em afronta ao que dispõem os arts. 202, III, do Código Tributário

Nacional, e 5º, III, da Lei nº 6.830/80, ao mencionar, no campo destinado ao "EMBASAMENTO LEGAL",

apenas, "NATUREZA NÃO PREVIDENCIÁRIA - ORIGEM NÃO FRAUDULENTA", o que, certamente, afasta a

regularidade da inscrição. 4 - Somente "a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez". (Lei nº 6.830/80, art. 3º, caput.) 5 - Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AC 200332000068724, Relator Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1 em

09/04/10, página 331)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

No. ORIG. : 00067616020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

1-.....

.....

5. A inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as

exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de

cálculo de juros e de correção monetária. Inteligência dos arts. 202 e 203 do CTN e 2º , §§ 5º e 6.º da Lei n.º

6.830/80. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

7....

8. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AGA 1060318, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 17/12/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.

PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 1.

Recurso especial contra acórdão segundo o qual "é nula a CDA que engloba diversos fatos geradores, no caso,

exercícios fiscais, num único valor sem a devida discriminação e, além disso, é omissa quanto ao livro e a folha

da inscrição". 2. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha

força executiva que legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo

Legal, proporcionando o enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 3. Os

requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas

(principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via

de defesa. 4. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título

executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode

descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 5. Recurso não-provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP 807030, Rel. Min. José Delgado, DJ DATA:13/03/2006 PG:00228)

 

No mesmo sentido, colaciono recentes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, I e IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação,

pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula

dos Tribunais Superiores a respeito. 2. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em

dívida ativa é necessário que tenha como atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na

CDA, dos dados corretos e facilmente inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado,

o exercício da ampla defesa. 3. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que

tange à natureza e à origem da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza

'não previdenciária', acrescentando ser sua origem 'não fraudulenta'. 4. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria

tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por meio de título executivo extrajudicial,

sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação de título executivo hábil a aparelhar

posterior execução. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00092381520094036109, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05/06/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/06/2012)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 6.830/80, ART. 2º,

§ 5º. PREJUÍZO PARA A DEFESA DO ACUSADO. NULIDADE. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A Certidão de Dívida Ativa deve atender aos requisitos constantes do artigo 2º, §

5º, da Lei 6.830/80, entre eles a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida (inciso III).

Ausentes quaisquer destes requisitos, é de rigor a decretação de sua nulidade. Nesse sentido: (STJ, AgRg no REsp

1137648/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe 08/09/2010); (AgRg

no Ag 1.103.085/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.8.2009, DJe 3.9.2009.); (REsp

965.223/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008). IV - Válido
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contemplar as palavras do e. Ministro José Delgado, em voto prolatado no REsp 733.432/RS: "(...) A CDA,

enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. (...) Os requisitos legais para a

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte

do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. (...) É inadmissível o

excesso de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos

privilégios para a execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança."

V - In casu, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa indica, como fundamento legal, 'Dívida de natureza não

previdenciária - origem não fraudulenta', descumprindo o disposto no artigo 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, impedindo

que o executado possa exercer o seu direito de defesa, sendo de rigor a manutenção da r. sentença que

reconheceu a sua nulidade. VI - Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 00399168520064039999, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/02/2012)

 

Ademais, vale lembrar que a Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas

pessoas jurídicas especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora

amplo, não permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério

fundamental para que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da

dívida, assim deve ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se,

ao invés disso, decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que

se diz credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

 

No caso em tela, entendo que a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o

crédito exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

 

Assim, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, devendo ser reservada a ação executiva para uma

fase posterior.

 

Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo de conhecimento, para

assim, se constituir o título executivo.

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila os seguintes arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp134981/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2012, DJe 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 17/11/2011, DJe

15/12/2011)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO
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CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:04/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DE DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício, apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa."

(STJ, 1ª Turma, REsp 414916/PR, rel. Min. José Delgado, j. 23/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 111).

 

Nesse passo, tendo em vista a reforma da r. decisão, a excepta deve ser condenada em honorários advocatícios,

pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser cabível sua fixação contra a

Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade, a teor dos seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade .

3. Recurso especial não provido."

( STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a

sucumbência sendo, portanto, cabível a condenação em honorários .

2. Embargos conhecidos e providos"

( STJ, Eresp. 756001, 2ª Seção, rel. Carlos Alberto Meneses Direito, DJ 11-10-2007, pág. 286).

 

Todavia, a sua fixação deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os

honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     794/2847



 

Considerando o grau de complexidade do caso, e com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil,

fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do patrono do ora agravante.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para desconstituir a Certidão de Dívida Ativa, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024606-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento por AFIGRAF COM. IND. LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao SERASA e

CADIN para exclusão do nome do agravante de seus registros.

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Ao que parece, a informação ao SERASA deriva da Procuradoria da Fazenda que via de convênio com a empresa

privada agora encaminha nome de devedor em execução fiscal para fins de constrangê-lo ao pagamento. 

 

Ocorre que no caso, o Magistrado, em suas razões de decidir, se limitou a explicar que não há nos autos qualquer

prova de que a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito derive da execução fiscal, ou seja, decidiu por ausência

de provas de que a execução fiscal em curso teria dado azo às inscrições.

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

2014.03.00.024606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFIGRAF COM/ IND/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520466820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de

Processo Civil, esclarecendo, inclusive, se o débito em cobro encontra-se realmente garantido pela penhora,

conforme afirma a agravante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025238-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, MOLDINJET NEVES E CONDE COM/ DE MOLDES

LTDA não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que

indeferiu a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de

Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso,

excluindo-a do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas os sócios PEDRO RAMOS DAS NEVES e

MARCOS ANTONIO CONDE.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

70/71) da MM. Juiz Federal da 11ª Vara de Execuções/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido

pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da empresa devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

2014.03.00.025238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MOLDINJET NEVES E CONDE COM/ DE MOLDES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00686048620114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:
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"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Anoto, ainda, que o fato da empresa executada ter apresentado declaração de imposto de renda no exercício

anterior não afasta a presunção de sua dissolução irregular.

Com efeito, consoante se verifica dos precedentes supra colacionados, a dissolução irregular caracteriza-se pela

não localização da empresa, certificada por oficial de justiça, no endereço constante da junta comercial, não

ilidindo esta presunção a entrega de declaração de imposto de renda pela pessoa jurídica, pois o cumprimento

desta obrigação acessória não afasta o dever do administrador de cumprir as formalidades legais que lhe

incumbiam e de reservar bens para a satisfação das obrigações sociais da empresa.

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 68/69) conforme certidão negativa de fl. 48, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função de

gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO
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SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívida tributária das competências de

11/08 a 10/10 (fls. 14, 20 28 e 35).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 68/69) que os agravados exerciam função de gerência ao

tempo dos fatos geradores e da constatação da dissolução irregular.
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Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade das razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados, pessoalmente, nos endereços fornecidos às fls. 62 e 65, para fins do art. 527, V, do

CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos etc.

Descrição fática: em sede de ação civil pública, proposta pela Defensoria Pública da União em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, versando sobre

vícios construtivos em empreendimento vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo recebeu às apelações em ambos os efeitos e, no que tange à parte da

sentença que confirmou a tutela antecipada, atribuiu apenas o efeito devolutivo.

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) a ausência de confirmação dos

efeitos da tutela; b) a irreversibilidade da medida; c) desproporcionalidade e ausência de razoabilidade no prazo

concedido para o cumprimento da obrigação.

 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido.

 

Com contraminuta.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

O cerne da questão discutida nos presentes autos refere-se aos efeitos em que deve ser recebido o recurso de

apelação interposto em face da r. sentença, reproduzida às fls. 339/353, que confirmando a liminar anteriormente

deferida, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para determinar às corrés que promovam a reparação de

todos os problemas existentes no empreendimento, discriminados no laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, a

fim de evitar quaisquer riscos à integridade física dos moradores. Condenou, ainda, cada corré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada proprietário do "Residencial

2014.03.00.025256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro

AGRAVADO(A) : CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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Safra I", devendo ser corrigido monetariamente, acrescido de juros moratórios.

 

Nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, via de regra, recebida no efeito suspensivo e

devolutivo, de sorte que, na parte atinente à condenação ao pagamento de indenização por danos morais no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada proprietário do "Residencial Safra I", a apelação há que ser recebida em

ambos os efeitos, inexistindo qualquer disposição legal em sentido contrário.

 

Nada obstante, o artigo 520, VII, do CPC, preceitua que a apelação interposta contra a sentença que concede ou

confirma os efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Logo, neste particular,

a apelação há que ser recebida apenas no efeito devolutivo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por

este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO CORPO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO

INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO . APLICAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. 1) Não

conhecida parte do agravo de instrumento, em que se alega a impossibilidade de se conceder a antecipação da

tutela no bojo da sentença, por se tratar de matéria estranha à decisão, ora agravada, a qual apenas atribuiu o

efeito em que recebida a apelação interposta. Com efeito , deve-se discutir no presente agravo tão-somente a

respeito dos efeito s - devolutivo e suspensivo, em que recebido o recurso interposto pelo ora agravante contra a

sentença em que foi deferida a antecipação da tutela. 2) Devem ser aplicadas, nas causas previdenciárias, as

disposições previstas no art. 520 do CPC, o qual dispõe, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida

em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepcionando, contudo, em seus incisos, algumas situações, nas quais

será tal recurso recebido somente no efeito devolutivo . 3) É o caso em questão, o qual guarda certa

peculiaridade, haja vista ter sido concedida no corpo da sentença a antecipação da tutela, amoldando-se, então,

aos termos do inc. VII, do art. 520, do CPC. 4) "Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a

apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que

concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 7a. ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE

ANDRADE NERY). 5) Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

(TRF - 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 252825, 2005030008905402, Sétima Turma, Rel. Leide

Polo, data da decisão: 07/05/2007, DJU DATA: 31/05/2007, p. 500) (grifos nossos)

Apenas por isso, entendo correto o posicionamento adotado pelo Juízo a quo, o qual se encontra em total

consonância com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ:

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. tutela

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. apelação da concessão da tutela

antecipada. efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela. (...). (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO SC, TERCEIRA TURMA 19/12/2007, NANCY ANDRIGHI) (grifos nossos)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo . Precedentes. Agravo Regimental improvido. (STJ, Terceira Turma, AGA

1124040, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 25.06.2009) 

 

O perito judicial indicou a necessidade de reparos das anomalias encontradas no conjunto residencial (fls. 488/527

dos autos originários).

 

O caso dos autos não se trata de antecipação de tutela irreversível, considerando que há a possibilidade de

recomposição do patrimônio das corrés ao final da lide, na hipótese de provimento das apelações por elas

interpostas.

 

A propósito do assunto, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRAS DE REPARO EM

IMÓVEIS. PROVA PERICIAL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO. PRAZO. MULTA DIÁRIA. 1. O

agravo de instrumento é recurso adequado para impugnar a decisão que deferiu o pedido de liminar em ação

civil pública. Malgrado a decisão recorrida tenha sido proferida na mesma data em que os autos foram
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sentenciados, trata-se de decisões apartadas, a afastar a aplicação do princípio da unirrecorribilidade recursal.

Ademais, a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo se reporta à decisão que antecipou a tutela sem, no entanto,

tratar das matérias que dela foram objeto, a saber, fixação de prazo para realização das obras de restauro e

arbitramento de multa diária. 2. Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, o laudo pericial indicou a existência de

vícios na construção das unidades habitacionais que compõem a Vila Tecnológica de Bauru, a ensejar, salvo

melhor juízo a ser feito por ocasião do julgamento das apelações, a responsabilidade objetiva da COHAB e da

Caixa Econômica Federal, às quais competia fiscalizar a regular construção dos imóveis e orientar os mutuários

sobre os cuidados para a manutenção dos imóveis, considerando-se a tecnologia não convencional utilizada para

a construção. 3. Não merece prosperar a afirmação da agravante de que a decisão recorrida seria ilíquida, pois

se basearia em laudo pericial que não discriminaria os imóveis, seus vícios nem as medidas necessárias à

correção dos problemas. A prova pericial destina-se a comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão

seja imprescindível conhecimento especial de técnico especializado. A indicação das intervenções necessárias

para a solução dos vícios construtivos não é objeto da perícia, uma vez que não se trata de fatos a serem

provados. A existência de risco grave e iminente aos moradores não é requisito para a antecipação da tutela, que

foi deferida com base em elementos nos autos que indicam que há de vícios na construção das residências que

dificultam sua ocupação. 4. Não se trata, ainda, de antecipação de tutela irreversível, uma vez que às rés é

possível a recomposição do patrimônio ao final da demanda, caso seja dado provimento às apelações por elas

interpostas. 5. Verifica-se, no entanto, que os prazos fixados em primeiro grau para cumprimento da obrigação

imposta à agravante são exíguos, razão pela qual convém acrescentar 30 (trinta) dias aos prazos inicialmente

fixados pelo MM. Juízo a quo. Assim, os reparos em metade dos imóveis devem ocorrer entre 01.12.11 e 31.03.12

e na outra metade entre 01.01.12 e 30.04.12. 6. No que se refere à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por

imóvel cujos reparos não sejam concluídos na data fixada, penso que sua eventual incidência deve subordinar-se

não somente ao decurso do prazo determinado para a realização das obras, mas à efetiva recalcitrância da

agravante no cumprimento da obrigação. 7. Eventual recalcitrância das rés no cumprimento da decisão judicial,

assim como a dilação de prazo posteriormente concedida pelo MM. Juízo a quo para cumprimento da tutela de

fazer, não são objeto da decisão ora recorrida. 8. O requerimento da COHAB de extensão de efeito suspensivo à

apelação por ela interposta deve ser indeferido, uma vez que a decisão que recebeu a apelação das rés somente

no efeito devolutivo não é objeto deste recurso. 8. Agravo de instrumento provido em parte, para acrescentar o

prazo de 30 (trinta) dias ao prazo fixado em primeiro grau, bem como para afastar a multa diária na forma

prevista na decisão recorrida.- grifo nosso.

(TRF3 - QUINTA TURMA, AI 00313007220114030000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/08/2012)

 

A despeito de não se atribuir efeito suspensivo à apelação, verifico que o prazo estabelecido pelo Magistrado em

primeiro grau para cumprimento da obrigação imposta à CEF e à construtora não se mostra suficiente para

recuperação do empreendimento, considerando o volume e a natureza dos serviços a serem realizados no

"Residencial Safra I", conforme constatado em laudo técnico do perito judicial.

 

Tendo em vista que o expert apontou que as anomalias são classificadas no grau de urgência regular (fl. 279), soa

razoável a dilatação do prazo por mais 60 (trinta) dias, totalizando 90 (noventa) dias para as corrés executarem

adequada e corretamente todos os serviços necessários à plena recuperação do empreendimento, os quais estão

elencados no item 11 do laudo técnico (fls. 524/525 dos autos originários).

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, tão somente para aumentar o prazo fixado

pelo Juízo a quo para 90 (noventa) dias.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Descrição fática: em sede de cumprimento de sentença onde através de Mandado de Segurança impetrado pelos

advogados dos autores, eles tiveram assegurado o direito de receber os honorários de sucumbência fixados em

sentença transitada em julgado também em relação aos 5 (cinco) autores que assinaram termos de adesão com a

CEF.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo declarou aprovados os cálculos da Contadoria Judicial, referente aos

honorários advocatícios sucumbenciais, ao fundamento de que foram elaborados em consonância com o

entendimento do juízo, portanto não há que se falar em juros de mora.

 

Agravante: (parte autora) pugna pela reforma da decisão, para que os cálculos dos honorários de sucumbência se

dê com o cômputo da correção monetária e juros de mora, em conformidade com a Súmula 254 do STF e artigo

293 do CPC.

 

Contraminuta às fls. 199/205.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Os juros de mora independem de condenação expressa, na medida em que são eles devidos em virtude do

retardamento no cumprimento de determinada obrigação, possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja,

pressupõe um dano causado ao patrimônio alheio, e tem como função a sua recomposição.

 

Desse modo, os juros de mora, ainda que sua incidência não tenha sido expressamente determinada pela decisão

exequenda, devem ser incluídos no cálculo do débito judicial, a teor do disposto no Código de Processo Civil:

Art. 293. Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros

legais.

Esse, ademais, é o entendimento expresso no enunciado da Súmula nº 254 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. 

Por outro lado, o art. 293 CPC, assim como a súmula acima transcrita, não fazem distinção acerca da natureza do

2014.03.00.027232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JANETE PIRES

ADVOGADO : SP084841 JANETE PIRES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DE ASSIS e outros

: LAURO DIAS DOS SANTOS

: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO

: JOSE FALAVINHA

: EDUARDO DA SILVA RIBEIRO

: ALTEVIR LUIZ CECCATO

: OSCAR BOLZAM

: JOAO BATISTA CARNEIRO TEIXEIRA

: RENATO NASCIMENTO DE JESUS

: CARLOS ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : SP042715 DIJALMA LACERDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00414653420004030399 8 Vr CAMPINAS/SP
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direito reivindicado para incidência dos juros, independentemente do pedido inicial ou de decisão judicial que os

preveja.

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AINDA QUE OMISSA A SENTENÇA EXEQÜENDA.

TAXA LEGAL. ART. 1062 CC. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.

1. Tratando-se de execução fundada em título judicial, os juros de mora incluem-se na liquidação ainda que a

sentença exeqüenda tenha restado omissa quanto ao particular.

2. A taxa relativa a esses juros é a prevista no art. 1062 do Código Civil, de 6% (seis por cento) ao ano.

(REsp nº 253671 / RJ, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 09/10/2000, pág. 154)

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE LIQUIDAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. ART. 154 DO CPC.

1. Os juros de mora, ainda que quanto a eles omissos o pedido inicial e a condenação, haverão de ser incluídos

na liquidação, como acessórios que são do principal.

2. Incidência do enunciado das Súmulas nºs 163 e 254 do Pretório Excelso.

3. Recurso conhecido e provido.

(REsp nº 10929 / GO, 3ª Turma, Relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 26/08/91, pág. 11401)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUROS DE MORA .

Os juros de mora incluem-se na liquidação, mesmo que seja omissa a petição inicial ou a condenação (Súmula nº

254 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido. (AgRg no AG nº 554656 / DF, 3ª Turma,

Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 31/10/2007, pág. 319)

FGTS - EXCESSO DA EXECUÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

JUROS DE MORA - CABIMENTO - ARTS. 165 E 458, II, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausência de prequestionamento dos arts. 165 e 458, II, do CPC. Incidência da Súmula nº 282 / stf .

2. Cabe fixação de honorários advocatícios na fase de execução, uma vez que são autônomos os processo de

conhecimento e de execução.

3. "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Súmula nº

254 do stf .

4. Recurso especial não provido.

(REsp nº 543476 / RN, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 21/03/2006, pág. 111)

Quanto ao termo inicial de incidência dos juros de mora nas contas vinculadas, o mesmo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça assim decidiu:

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALINHAMENTO À POSIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA PROGRESSIVA DE

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

(...)

8. juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou

a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão.

(...)

10. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP nº 267676/RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon,, DJ 07/10/2002, pág 213)

 

Assim, não resta dúvida de que, em se tratando de obrigação ilíquida, deve-se aplicar o que reza a Súmula nº 163

do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

Salvo contra a Fazenda Pública, sendo a obrigação ilíquida, contam-se os juros moratórios desde a citação

inicial para a ação.

Dessa forma, os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação, no percentual de 6% ao ano,

conforme Código Civil 1916, e após a vigência do Novo Código Civil, nos termos de seu art. 406.

 

Nesse sentido, jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de

recursos especiais repetitivos:

FGTS . CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS . Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS, seu cálculo deve observar, à
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falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08

(STJ, REsp 1102552 CE 2008/0266468-7, Relator(a): Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Julgamento:

25/03/2009, Órgão Julgador:,S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Publicação: DJe 06/04/2009)

No caso em tela não houve fixação de juros de mora em sentença (fls. 88/96), nem em acórdão (fls. 152/154). Os

cálculos da contadoria tampouco aplicaram qualquer taxa a esse título (fls. 174/176). A legislação do FGTS prevê

a aplicação de correção monetária e juros remuneratórios, mas não juros de mora.

 

Nos processos referentes à aplicação de correção monetária relativa às contas vinculadas ao FGTS, os juros de

mora, se não contrariarem os termos do título executivo, incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219

do CPC e a taxa a aplicada é aquela prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da

vigência do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406. Neste sentido já se manifestou o e.

Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C

do Código de Processo Civil:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ

(STJ, REsp nº 1.112.746 - DF (2009/0056582-2), Primeira Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe:

31/08/2009)

É lícita e regular a aplicação de juros de mora em sede de execução mesmo quando omisso o título executivo

judicial, nos termos do artigo 293 do CPC e da Súmula nº 254 do STF, devendo ser observado o princípio do

tempus regit actum, conforme o entendimento adotado pelo STJ no citado recurso especial.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que sobre os honorários
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sucumbenciais devem incidir os juros de mora a partir da citação pela de taxa de 6% ao ano, nos termos do artigo

1.062 do Código Civil de 1916, até o início da vigência do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo

406, é dizer, aplica-se a Taxa Selic, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027429-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.027429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NEVIO TERZI

ADVOGADO : SP052126 THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK

AGRAVADO(A) : HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA e outros

: ANGIOLINO ZUCCHELLI

: NOE MASCHI

: ANNA MARIA ZUCCHELLI

: PAULO SISTO MASCHI

: AMILCAR FRANCHINI JUNIOR

: NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI

: CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

: FAUSTO ZUCCHELLI

: LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

: MIGUEL MORENO FILHO

: CELSO MORENO

: SEBASTIAO PAULO MORENO

: JO O CARLOS MARCUSCHI

: RENATO MASCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00091599020054036104 7 Vr SANTOS/SP
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027443-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 329/338

na forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

2014.03.00.027443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVANTE : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167198020144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente o pedido liminar em

sede de mandado de segurança, bem como o agravo legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027497-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra r. decisão (fl. 488) da MM.

Juíza Federal da 1ª Vara de santo André/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de

reiteração de penhora via Bacenjud ao fundamento de que "A exequente deverá comprovar a ocorrência de fato

novo, a fim de fundamentar suficientemente a utilidade e necessidade da repetição da diligência".

Sustenta a recorrente, em síntese, que a única tentativa de penhora de ativos financeiros via Bacenjud foi em 2008,

que a ordem de bloqueio não é permanente e que o STJ firmou entendimento no sentido da possibilidade de

renovação da diligência.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

2014.03.00.027497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIA TERESA EMILIA DIOTAIUTI

ADVOGADO : SP054060 CLEIDE ARMEL DIAS DA SILVA

AGRAVADO(A) : ALBA TURISMO LTDA e outros

: DONATO ROSSI

: GIUSEPPA ROSSI

: ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI

: GRACIANO ROSSI

: DIOTAIUTI VINCENZO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00111227220024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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O E. STJ possui entendimento consolidado no sentido de que, uma vez frustrada a tentativa de penhora de ativos

financeiros via Bacenjud, é possível a renovação do pedido, desde que observada a razoabilidade.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 535, II, DO CPC. BACENJUD. REITERAÇÃO DE DILIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.

RAZOABILIDADE. INTERVALO DE DOIS ANOS. ÚLTIMO REQUERIMENTO. 1. Constato que não se

configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. A utilização do Bacenjud,

quanto à reiteração da diligência, deve obedecer ao critério de razoabilidade. Não é o Poder Judiciário

obrigado a, diariamente, consultar o referido programa informatizado. Contudo, não vejo abuso na reiteração

da medida quando decorrido o prazo de dois anos, sem que tenham sido localizados bens suficientes para

saldar o débito da empresa. Portanto, é razoável o pedido de se reiterar o bloqueio de bens via Bacenjud.

Precedentes: AgRg no REsp 1.471.065/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

28/10/2014; REsp 1.328.067/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18/4/2013 e AgRg no REsp

1.408.333/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2013. 3. Recurso Especial provido. 

(RESP 201402560827, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2014 ..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD. REITERAÇÃO DE PEDIDO. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate

da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão,

contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC

repelida. 2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de constrição on line,

considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas. 3. Esta Corte já se pronunciou no

sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacenjud, desde que observado o

princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedente: REsp 1199967/MG, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011. 4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de

reiteração da penhora on line, por entender que houve duas tentativas de bloqueio infrutíferas, sendo que a

última havia sido deferida há pouco tempo. Asseverou, ademais, que a recorrente não trouxe qualquer fato novo

que autorizasse a renovação da diligência. Nesta via recursal, a parte recorrente alega que o dinheiro é

contemplado pela legislação como garantia preferencial no processo de execução, posicionado em primeiro

lugar na ordem legal, sendo a penhora via Bacenjud um meio que possui preferência em relação à outras

modalidades de constrição. De outro lado, afirma que entre o requerimento da diligência e a decisão denegatória

do pedido, passaram-se mais de um ano. 5. Não há falar em abuso ou excesso a impedir a reiteração do pedido

de constrição on line, na hipótese em que ultrapassado mais de um ano do requerimento da diligência anterior. 6.

Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 201101695440, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2012

..DTPB:.).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO.

HONORÁRIOS. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA BACENJUD. RENOVAÇÃO DA

DILIGÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No que

tange à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliente-se que doutrina e jurisprudência

reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o

princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo 2. Tal

fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no bojo da qual alguém foi

incluído indevidamente, no polo passivo da demanda, havendo assim a necessidade de constituir advogado para

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, a exclusão

determinada pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação ao pagamento da verba honorária que,

ademais, não se afigura excessiva, pois arbitrada em montante razoável. 3. A jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora

online, via sistema BACENJUD, desde que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes. 4. No caso em

apreço, a primeira tentativa de bloqueio de ativos financeiros dos coexecutados Sever Matvienko Sikar e Celina

Ferreira da Silva foi realizada em 25/03/2009 (fls. 205/206), ou seja, há mais de um ano da data da renovação

do pedido, este protocolizado em 30/07/2010 (fls. 283/285), revelando-se razoável o deferimento de novo

requerimento de penhora on line, a fim de que se busque dar efetividade do processo de execução. 5. Agravo de

instrumento parcialmente provido.

(AI 00240530620124030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     809/2847



Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARTE EXECUTADA CITADA. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO E OFERECIMENTO DE BENS EM GARANTIA DA DÍVIDA. BACENJUD INFRUTÍFERO.

REITERAÇÃO DA PROVIDÊNCIA. CABIMENTO. - A partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, que

modificou o artigo 655, inciso I, e acrescentou o 655-A, ambos da Lei Processual Civil, a penhora on line pelo

BACENJUD prescinde do esgotamento das diligências para localização de bens dos executados. - A corte

superior igualmente entende que se apresenta plausível a renovação da medida constritiva, desde que

observado o princípio da razoabilidade no caso concreto. A reiteração da ordem não configura abuso ou

excesso de poder, ao contrário, a providência é lícita porque prevista no Regulamento do BACENJUD, em seu

artigo 13, § 2º, que possibilita nova determinação de bloqueio de valores contra o mesmo executado, no mesmo

processo. - No caso dos autos a parte devedora, Koiti Hamori, foi citada. Contudo, não houve o pagamento, nem

oferecimento de bens para a garantia da dívida. Deferida a ordem de bloqueio judicial dos valores existentes em

instituições financeiras (06.05.2009 - fl. 56), a penhora resultou infrutífera. Constata-se, dessa forma, que a

medida constritiva, via BACENJUD, foi realizada há mais de 3 anos e não obteve qualquer quantia, de modo que

o pleito da exequente deve ser acolhido para que seja renovada a providência por meio eletrônico, como

requerido, a fim de que se busque dar efetividade ao processo. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00235609220134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

No caso dos autos, a única tentativa de penhora via Bacenjud ocorreu em 02/09/2008 (fls. 252/263), ou seja, a

mais de seis anos, de forma que se mostra razoável a reiteração da medida pleiteada.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027514-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, FERPLUS FERRAMENTARIA ESTAMPARIA E

USINAGEM LTDA não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra

decisão que indeferiu a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução, determino que a

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do

presente recurso, excluindo-a do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas os sócios JOEL BARBOSA

DOS SANTOS e JOSUEL BARBOSA DOS SANTOS.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

91/92) da MM. Juiz Federal da 11ª Vara de Execuções/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido

pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

2014.03.00.027514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da empresa devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a
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presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Anoto, ainda, que o fato da empresa executada ter apresentado declaração de imposto de renda no exercício

anterior não afasta a presunção de sua dissolução irregular.

Com efeito, consoante se verifica dos precedentes supra colacionados, a dissolução irregular caracteriza-se pela

não localização da empresa, certificada por oficial de justiça, no endereço constante da junta comercial, não

ilidindo esta presunção a entrega de declaração de imposto de renda pela pessoa jurídica, pois o cumprimento

desta obrigação acessória não afasta o dever do administrador de cumprir as formalidades legais que lhe

incumbiam e de reservar bens para a satisfação das obrigações sociais da empresa.

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos
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assentamentos da junta comercial (fls. 77/79) conforme certidão negativa de fl. 69, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função de

gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º
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505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a CDA objeto da execução abarca dívida tributária das competências de

12/2003 a 02/2006 (fl. 17).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 77/79) que os agravados exerciam função de gerência ao

tempo dos fatos geradores e da constatação da dissolução irregular.

Anoto, ainda, que o fato da empresa executada ter apresentado declaração de imposto de renda no exercício

anterior não afasta a presunção de sua dissolução irregular.

Com efeito, consoante se verifica dos precedentes supra colacionados, a dissolução irregular caracteriza-se pela

não localização da empresa, certificada por oficial de justiça, no endereço constante da junta comercial, não

ilidindo esta presunção a entrega de declaração de imposto de renda pela pessoa jurídica, pois o cumprimento

desta obrigação acessória não afasta o dever do administrador de cumprir as formalidades legais que lhe

incumbiam e de reservar bens para a satisfação das obrigações sociais da empresa.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade das razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados, pessoalmente, nos endereços fornecidos às fls. 62 e 65, para fins do art. 527, V, do

CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027733-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cosinox Indústria e Comércio Ltda. em face da decisão que

indeferiu a inversão do ônus da prova solicitada pelo recorrente nos autos dos Embargos à Execução Fiscal de nº

0018345-82.2014.4.03.6182, em tramitação perante a 10ª Vara das Execuções Fiscais Federais da Subseção

Judiciária da Capital do Estado de São Paulo.

 

Alega o agravante, em síntese, que o ônus de provar a composição do saldo e as operações efetuadas é prova

excessivamente difícil, ante o fato de que a composição do saldo (juros, atualização monetária, termo a quo e ad

quem dos juros e da multa, forma de imputação, razão e extensão da mora, etc.) ser de conhecimento restrito da

agravada, impedindo sua impugnação específica. 

 

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 153/155v, defendendo a

manutenção da decisão agravada e o não provimento do presente recurso.

 

É o relatório. Decido.

2014.03.00.027733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COSINOX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00183458220144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que

a matéria posta em desate já foi debatida pelos nossos E. Tribunais pátrios, bem assim por esta E. Corte.

 

O cerne da controvérsia diz respeito ao indeferimento da inversão do ônus da prova solicitada pelo agravante para

que, em sede de embargos à execução fiscal, fosse atribuído ao fisco o ônus demonstrar a composição de saldo do

valor constante na certidão de dívida ativa, de forma a possibilitar a impugnação específica por parte da

embargante.

 

Ocorre, contudo, que o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais

cabíveis, demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito

nele descrito seja indevido.

 

Dada esta presunção de liquidez e certeza, não e necessária a juntada do procedimento administrativo ou

quaisquer outros documentos com a inicial da Execução Fiscal, pois a certidão da divida ativa contém todos os

dados necessários para que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento

administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão Fiscal, podendo ser consultados a

qualquer momento.

 

A origem da divida está clara na Certidão da Divida Ativa: declaração feita pelo próprio contribuinte (DCGB -

DCG BATCH), dando ensejo à inscrição do débito e posterior ajuizamento da execução fiscal ora embargada. 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo os sujeitos ativo e passivo, o valor

originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos necessários para

oportunizar a defesa do executado.

 

Os encargos incidentes sobre o valor também obedeceram, em tese, à legislação aplicável. Débitos tributários

devem ser corrigidos monetariamente, estão sujeitos a multa moratória caso não pagos tempestivamente e,

finalmente, a juros calculados conforme a taxa SELIC. 

 

Frise-se que não será exigida a prova de alegações de fatos em cujo favor milite a presunção legal de existência ou

veracidade, nos termos do artigo 334, inciso IV, do CPC. Doutro norte, tratando-se de presunção relativa, não

houve a exclusão do objeto da prova, mas apenas uma imposição legal para que o executado/embargante a

produza, inclusive com a produção de perícia técnica ou o que lhe for conveniente para comprovar seus

argumentos. 

 

Sobre o tema, segue decisão deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO -

ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Ao autor

incumbe o ônus de comprovar suas alegações para que sua pretensão seja acolhida, nos termos previstos no inciso

I do artigo 333 do Código de Processo Civil. O próprio artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80 dispõe que "no prazo

dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os

documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite". 2. A dívida ativa

regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente

meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 3. Cabia à embargante o ônus da

prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a insurgência contra

a cobrança por mero excesso de execução, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a

presunção legal que goza o título em execução. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3 - AC: 23906 SP

0023906-92.2011.4.03.6182, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de

Julgamento: 22/11/2012, TERCEIRA TURMA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio

na jurisprudência dominante deste Tribunal e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027938-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por GUIMA CONSENCO

CONTRUÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, na qual foi concedida em parte a

liminar para suspender a exigibilidade tão somente da contribuição ao FGTS sobre os valores pagos aos

empregados a título de férias indenizadas, do terço constitucional de férias, do abono pecuniário e do auxílio

creche.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028081-46.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GUIMA CONSECO CONTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143224820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da

ação anulatória de ato extrajudicial, proposta por DAVI ALVES TREMURA e outro, determinou a reversão da

consolidação da posse em nome da CEF, retornando a posse direta para o nome dos autores (fls. 299/302).

 

A agravante aduz que a r. decisão deve ser reformada, aduzindo, em apertada síntese, ofensa à Lei de Registros

Públicos (Lei 6.015/73), ofensa à Lei 9.514/97 e ao ato jurídico perfeito.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 381/384.

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação da contraminuta, conforme certidão de fl. 386.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

O contrato de mútuo, acostado às fls. 118/141, foi celebrado em 26 de abril de 2012, sendo o valor a ser pago em

300 meses. Os documentos apresentados pela recorrente, às fls. 181/184, demonstram que os autores, ora

agravados, encontravam-se inadimplentes desde 26/09/2013, o que fez incidir a cláusula trigésima do contrato,

que estabelece o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação judicial ou

extrajudicial, ensejando a execução do contrato, para efeito de ser exigida de imediato na sua totalidade, com

todos os seus acessórios, no caso de os devedores faltarem ao pagamento de três encargos mensais consecutivos

ou não ou de qualquer outra importância prevista no instrumento (cláusula décima quarta, parágrafo primeiro).

 

Segundo o termo de audiência, reproduzido às fls. 172/173, o contrato foi assinado em 26/04/2012, tendo ocorrido

o pagamento das 03 primeiras parcelas do financiamento somente em 06/08/2012, a 4ª e 5ª parcelas foram pagas

em 20/12/2012. Em 04/04/2013 ocorreu negociação com a Caixa, sendo efetuado o pagamento da sexta e sétima

parcelas e incorporado ao saldo devedor da oitava a décima primeira parcelas. Em 26/08/2013 foram pagas da

décima segunda a décima quinta e, em 23/09/2013, foi paga a prestação com vencimento em 26/08/2013. Em

13/01/2014 foi iniciada a execução extrajudicial do contrato por inadimplência.

 

Como se observa do contrato em comento, a prestação inicial era de R$ 740,28, e a renda comprovada dos

mutuários foi de R$ 1.760,70 e R$ 933,96 e, conforme se infere dos autos, já na primeira parcela os autores

encontraram dificuldade em adimplir o mútuo.

 

Na decisão agravada consta notícia de que a nova prestação resultou no valor de R$ 768,95 (setecentos e sessenta

e oito reais e noventa e cinco centavos), bem como o valor total do débito em atraso, acrescido das despesas de

execução e despesas processuais, na data de 29/10/2014, é de R$ 15.962,34 (fl. 300).

2014.03.00.028081-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : DAVI ALVES TREMURA e outro

: NATALIA CRISTINA CIDRO MIGUEL

ADVOGADO : SP299606 EDSON VIEIRA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056418320144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Assim sendo, não há como concluir que os autores, ora agravados, terão recursos para saldar a dívida

pontualmente.

 

De outra parte, para o sucesso da ação anulatória de atos jurídicos, necessária a realização da prova de que houve

irregularidades na consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária, o que não se verifica no

presente caso, vez que realizada as notificações dos mutuários no endereço por eles fornecido, sendo que as

diligências restaram frustradas, porquanto não foram ali encontrados, conforme atestam as certidões expedidas

pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto - SP, o que levou a CEF publicar os editais de intimação

(fls. 178/239).

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. OBEDIÊNCIA ÀS

DISPOISIÇÕES LEGAIS. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. APELAÇÃO DA AUTORA

IMPROVIDA. I - A garantia foi estabelecida com base nas disposições da Lei nº 9.514/97 (Alienação Fiduciária

de Bem Imóvel), cuja inconstitucionalidade e ilegalidade nunca foram declaradas pelas Cortes competentes para

tal. Aliás, esta Egrégia Corte Regional, em diversos julgados, enfrentou as alegações de inconstitucionalidade e

ilegalidade e, à unanimidade, se pronunciou pela inocorrência de ambas. II - O procedimento de consolidação da

propriedade deve obedecer às regras estabelecidas pela Lei nº 9.514/97 e, no ponto que interessa para análise

deste recurso, as disposições do artigo 26. O 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São

Paulo certificou que diligenciou por diversas oportunidades no endereço do imóvel com o intuito de proceder à

notificação do devedor a respeito da mora, entretanto, todas as visitas restaram frustradas. Diante disso, a Caixa

Econômica Federal - CEF procedeu à publicação de editais em 3 (três) dias diferentes para notificação da

devedora no Jornal Diário de São Paulo, exatamente como determina a Lei nº 9.514/97, não havendo nenhum

vício apto a ensejar a anulação da consolidação da propriedade em favor da empresa pública federal. III -

Apelação da autora improvida.(AC 00228158720094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - MÚTUO IMOBILIÁRIO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE - INTIMAÇÃO EDITALÍCIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 07 DO STJ - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DO

MUTUÁRIO. 1. A instância ordinária, com fundamento na análise dos documentos constantes dos autos,

considerou que foi promovida, porém frustrada, por três vezes consecutivas, pela ausência do mutuário, a

tentativa de intimação pessoal do fiduciante, o que justificou, posteriormente, a sua intimação por edital, nos

termos do art. 26, § 4º, da Lei n.º 9.514/97. 2. Rever, assim, o conjunto fático-probatório dos autos, quanto à

viabilidade da intimação editalícia do mutuário, encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 do STJ, pois, em

sede de recurso especial, é vedado o reexame do acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo regimental

desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201201977407, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:22/11/2012 ..DTPB:.)

O contrato em comento possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº

9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que

na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação

da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Portanto, entendo inadmissível obstar a agravante de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos

agravados a permanência em imóvel que não mais lhes pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e

27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da

Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é
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investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para o fim de revogar a decisão agravada.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028708-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 305/325.

 

Considerando que a contraminuta foi juntada intempestivamente, conforme certidão de fl. 301, operou-se a

preclusão. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 303/304.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028712-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004208420134036125 1 Vr AVARE/SP

2014.03.00.028712-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, promovida por AUGUSTO DOS

SANTOS contra a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, versando sobre irregularidades na construção do imóvel

financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo Federal afastou o interesse da Caixa Econômica Federal e determinou a

devolução dos autos à Justiça Estadual (fls. 274/275).

 

Agravante: seguradora pretende a reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que o contrato foi firmado no

ano de 1992, época na qual só existia a possibilidade de financiamento pelo SFH mediante apólice pública (Ramo

66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existindo interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

AGRAVADO(A) : AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003142520134036125 1 Vr AVARE/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de empresa pública federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII
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- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no polo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028749-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, promovida por BENEDITA

DOMINGUES ALVES contra a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, versando sobre irregularidades na construção

do imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo Federal afastou o interesse da Caixa Econômica Federal e determinou a

devolução dos autos à Justiça Estadual (fls. 200/201).

 

Agravante: seguradora pretende a reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que o contrato foi firmado no

2014.03.00.028749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO

AGRAVADO(A) : BENEDITA DOMINGUES ALVES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001055620134036125 1 Vr AVARE/SP
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ano de 1992, época na qual só existia a possibilidade de financiamento pelo SFH mediante apólice pública (Ramo

66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existindo interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,
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mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de empresa pública federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no polo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028753-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIA EXCELSIOR DE SEGUROS em face de decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP que, nos autos de ação ordinária de indenização securitária, promovida

por DAVINA DE LIMA SOUZA, afastou o interesse da Caixa Econômica Federal e determinou a devolução dos

autos à Justiça Estadual (fls. 252/253).

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, que o contrato foi firmado em

30/04/1997, época na qual só existia a possibilidade de financiamento pelo SFH mediante apólice pública (Ramo

66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existindo interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção,

na forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

2014.03.00.028753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : DAVINA DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003134020134036125 1 Vr AVARE/SP
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Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de empresa pública federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta
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(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no polo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028942-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADÃO HERMENEGILDO DE SOUSA, contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, nos autos nº 0004238-79.2014.403.6102.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Após breve relato, decido.

2014.03.00.028942-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADAO HERMENEGILDO DE SOUSA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00042387920144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 caput, do CPC, por ser

manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno apresenta-se em

desconformidade com o determinado pela Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de

14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Neste passo, conforme se depreende das fls. 89/91, instada a proceder às devidas regularizações, a parte agravante

quedou-se inerte.

 

Com efeito, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a deserção apenas pode ser decretada se o

descumprimento da norma cogente persistir, apesar do prazo concedido para a regularização.

 

A propósito, assim, reiteradamente, tem decidido esta Corte, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

AG n° 187461, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 05.09.07, p. 180: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREPARO RECURSAL RECOLHIDO NO BANCO

DO BRASIL. LEI Nº 9.289/96. CONCESSÃO DE PRAZO PARA RECOLHER NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO MANTIDA. I. Prejudicado o agravo regimental por força da

análise definitiva da matéria no agravo de instrumento. II. O artigo 511 do CPC estabelece que no ato de

interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido, o pagamento do respectivo preparo, sob pena

de deserção. III. Em caso análogo, o STF decidiu que o recolhimento do preparo recursal em estabelecimento

bancário diverso daquele estabelecido pelo órgão jurisdicional de origem importa em deserção (AR-AI nº

492.110-4/SP). IV. A agravante recolheu o preparo, pressuposto de admissibilidade recursal, no Banco do Brasil

quando a Lei nº 9.289/96 determina, de forma expressa, que as custas referentes a processos em trâmite na

Justiça Federal devem ser recolhidos na Caixa Econômica Federal, salvo se inexistir agência desta instituição na

localidade. Intimada para sanar a irregularidade em cinco dias, requereu ao juízo a dilação do prazo porque iria

diligenciar no sentido de reaver o montante indevidamente pago, para só então efetuar o recolhimento junto à

CEF. Procedimento que não se coaduna com a administração da Justiça, que se sobrepõe ao interesse particular.

V. A exigência de custas processuais encontra amparo no artigo 24, IV, da Constituição Federal, não afrontando

o direito de petição previsto no artigo 5º, XXXIV, "a". VI. agravo de instrumento improvido e prejudicado o

agravo regimental." 

AI nº 2007.03.00101422-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: " AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PREPARO - RECOLHIMENTO IRREGULAR - AGÊNCIA BANCÁRIA

DIVERSA DA CEF - CONCESSÃO DE PRAZO PARA CORREÇÃO - DESERÇÃO. 1- Foi concedida à apelante

oportunidade para regularizar o preparo , tendo em vista que recolheu o porte de remessa e retorno em

instituição financeira diversa daquela prevista no Provimento COGE nº 64/2005 . 2- Não há nos autos notícia de

que a apelante tenha cumprido a determinação judicial, apesar de intimada para regularização. 3- É de ser

aplicada a pena de deserção, eis que a recorrente, intimada, não supriu a irregularidade apontada. Precedentes

jurisprudenciais. 4- agravo de instrumento a que se nega provimento."

Na espécie, a agravante interpôs o recurso de apelação, certificando a Secretaria a falta do porte de retorno,

sendo intimada para regularizar com o código de receita adequado, o que motivou a juntada do comprovante

respectivo emitido pela Nossa Caixa Nosso Banco (f. 58). Sem, porém, conceder prazo para regularização

perante a CEF, foi decretada a deserção do recurso (f. 59), o que, como visto, não se admite, pois necessária a

prévia intimação a fim de que outro recolhimento, em termos, possa ser, querendo, efetivado antes do exame da

admissibilidade da apelação. 

 

Assim, é de ser aplicada a pena de deserção, eis que a parte agravante, mesmo intimada, não supriu a

irregularidade apontada, em afronta aos artigos 511 e 525, § 1º, ambos do CPC.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Tendo em vista que, em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o recolhimento do porte de remessa e retorno não foi realizado para a unidade gestora

devida (código 090029), intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do

processo, proceda à devida regularização.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

102) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de penhora sobre o faturamento mensal da empresa executada.

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade de realização da penhora sobre o faturamento, nos termos do art.

655, VII do CPC, em razão da inexistência de outros bens da executada passíveis de penhora.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

2014.03.00.029036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

AGRAVADO(A) : SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167656920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029087-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00079329420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A penhora sobre o faturamento é medida excepcional prevista no art. 655, VII e art. 655-A, §3º, ambos do CPC:

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

(...)

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

(...)

 

Art. 655-A. (...)

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

 

A medida encontra respaldo jurídico também no §1º do art. 11 da Lei de Execuções Fiscais:

 

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de se admitir a penhora sobre o faturamento desde que

satisfeitos três requisitos: a) não sendo localizados bens do devedor passíveis de penhora; b) não comprometendo

a atividade empresaria; e c) que seja nomeado administrador.

Nesse sentido destaco o seguinte precedente do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ARTIGOS 677 E 678

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. QUESTÃO DECIDIDA EM

MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL. REEXAME DE PROVA.

INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira

Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o faturamento da

empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes requisitos: (a) não-

localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil

alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do cpc); (c) não-comprometimento da

atividade empresarial" (resp nº 903.658/sp, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 13/10/2008). 2.

Julgados os fatos tal como postos nos autos, não há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos,

restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da súmula desta Corte Federal Superior. 3. A

decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal (artigo 810 do Código de

Processo Civil). 4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário, porquanto

lastreado na plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação

ou revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação

essencialmente provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena e

exauriente." (Pet na Rcl nº 4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe

23/8/2010). 5. Decidida a questão relacionada ao cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto

no primeiro quanto no segundo grau da jurisdição, não há falar em supressão de instância. 6. Agravo regimental

improvido.

(AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/02/2011)

 

No caso dos autos, verifica-se que não foram localizados para fins de penhora bens livres e desimpedidos (fl. 79),

restando infrutífera a penhora sobre ativos financeiros (fls. 73/75), não sendo localizados bens móveis, imóveis ou

precatórios em nome da empresa (fls. 84/88), destarte restando preenchido o primeiro requisito fixado pelo E.

STJ.

Quanto ao segundo requisito (não comprometendo a atividade empresaria), anoto que, conforme entendimento

jurisprudencial dominante, admite-se a penhora de até 30% do faturamento bruto da empresa:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE -

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA

07 STJ - PRECEDENTES. - Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a

controvérsia à luz dos preceitos legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica deste

Tribunal. - A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da

empresa devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, como a
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nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento. - A

revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgado é inviável em sede de recurso especial, a teor

da Súmula nº 07 do STJ. - Recurso especial não conhecido.

(RESP 200001185993, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/05/2003).

 

In casu, pretende a agravante a penhora de 10% do faturamento mensal da empresa, percentual que se depara

compatível e razoável, eventual comprometimento da atividade empresarial devendo ser informado e comprovado

pela executada.

Como administrador da penhora, nomeio o administrador da empresa, em razão de sua proximidade com a

contabilidade da empresa, bem como para a garantia da continuidade dos negócios da empresa, sendo o

administrador da empresa pessoa mais adequada para a realização, também, da administração da penhora.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, pessoalmente, no endereço de fl. 97, para fins do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Relatório[Tab]

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, (fls. 115/116) contra a r.

decisão de fls. 106/108 que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, em que pretendia que fosse efetuado

pelo Juízo pesquisa de bens em nome do agravado para eventual bloqueio e penhora via RENAJUD.

A Caixa Econômica pretende seja sanada a omissão quanto as demais diligencias empreendidas pela agravante,

além de não esclarecer que outras providências, seriam necessárias para configurar hipótese de esgotamento dos

meios de busca.

Os embargos são tempestivos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

2014.03.00.029104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO RINALDI BRODOWSKI LTDA e outro

: PAULO SERGIO RINALDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012060320134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja

vista que a r. decisão, ora embargada, atacou todos principais pontos trazidos pela parte em relação à questão sub

judice. 

 

É irrelevante a alegação de que a r. decisão foi omissa acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos

no presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo

plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Portanto, verifico que tem caráter infringente o recurso ora interposto que, visa, na realidade, modificar o decisum

ora atacado, o que é inadmissível em sede de embargos de declaração, em razão das já citadas estritas hipóteses

legais. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS -

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.03.00.029143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE :
PROFER SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA EM TRATAMENTO
DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PROFER SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA EM

TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA. em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª

Vara de São Bernardo do Campo/SP nos autos de mandado de segurança deferiu em parte medida liminar para

determinar que autoridade impetrada, ora agravada, se abstenha exigir valores referentes a contribuições

previdenciárias conforme solicitado, indeferindo o pedido no que tange a parcelas de décimo terceiro proporcional

ao aviso prévio indenizado.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, com a

cópia da respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057332520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.029248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro

: EDSON TADEU SANTANA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRO SANTANA MARTOS e outro contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente, que deferiu o redirecionamento da execução

fiscal em face deles.

Apresentando suas razões, os agravantes pugnam pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 256/259).

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC.

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS . NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as cda 's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

PARTE RÉ : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA e outros

: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

: JOSE FILAZ

: ALBERTO CAPUCCI espolio

: LUIZ PAULO CAPUCI

: OSMAR CAPUCI

: MAURO MARTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12056723919954036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios , ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de responsabilidade

dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente

daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a

responsabilidade dos sócios , os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível

para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281)

 

O mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS .

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios .

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a
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desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela

dívida perdeu o suporte de validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, se comprovada

ocorrência de infração à lei, nos ditames do art. 135, do CTN. 

 

Analisando os autos, em que pese os argumentos lançados, a agravada não logrou êxito em comprovar a

ocorrência de hipótese de responsabilização tributária dos sócios, nos termos do art. 135 do CTN, motivo pelo

qual a r. decisão merece ser reformada, para excluir os agravantes do polo passivo da execução fiscal. 

 

Outrossim, a execução fiscal tramita em face de Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda, Luiz Carlos dos Santos,

José Filaz - espólio, Alberto Capuci, Luiz Paulo Capuci, Osmar Capuci, Mauro Martos e Frigomar Frigorífico

Ltda. Para efeito nestes autos, somente implicaria dissolução irregular se houvesse nos autos certidão de oficial de

justiça certificando que nenhuma das empresas do grupo econômico foi encontrada no endereço constante no

mandado e assentado na Junta Comercial do Estado São Paulo. O que não é o caso dos autos. 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento para excluir Sandro Santana Martos e Edson Tadeu Santana

do polo passivo da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029262-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARQUE TROPICAL, contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP, nos autos nº 0011579-39.2003.403.6104.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Após breve relato, decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 caput, do CPC, por ser manifestamente

inadmissível.

 

O presente agravo de instrumento não reúne condições de ser conhecido, eis que ausente um dos requisitos de

admissibilidade consistente na falta de comprovação do respectivo preparo.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte

de remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção.

 

No caso do agravo de instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição será

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.

 

Tendo sido concedida ao agravante oportunidade para regularização do preparo (fls. 175/176) e não sendo esta

providenciada corretamente, impõe-se a negativa de seguimento do agravo de instrumento pela ausência de um

dos pressupostos de admissibilidade.

 

Registre-se que o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno não foram realizados para a unidade

gestora devida (código 090029) e, ainda, no que diz respeito às custas, há erro no código de receita (nº 18720-8),

apresentando-se em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

Além disso, verifico que as guias foram recolhidas, tendo como número de processo/referência

00115793920034036104, portanto, as custas foram recolhidas em relação ao processo originário e não ao presente

agravo de instrumento. 

 

Com efeito, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a deserção apenas pode ser decretada se o

descumprimento da norma cogente persistir, apesar do prazo concedido para a regularização.

 

2014.03.00.029262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE TROPICAL

ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115793920034036104 3 Vr SANTOS/SP
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A propósito, assim, reiteradamente, tem decidido esta Corte, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

AG n° 187461, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 05.09.07, p. 180: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREPARO RECURSAL RECOLHIDO NO BANCO

DO BRASIL. LEI Nº 9.289/96. CONCESSÃO DE PRAZO PARA RECOLHER NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO MANTIDA. I. Prejudicado o agravo regimental por força da

análise definitiva da matéria no agravo de instrumento. II. O artigo 511 do CPC estabelece que no ato de

interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido, o pagamento do respectivo preparo, sob pena

de deserção. III. Em caso análogo, o STF decidiu que o recolhimento do preparo recursal em estabelecimento

bancário diverso daquele estabelecido pelo órgão jurisdicional de origem importa em deserção (AR-AI nº

492.110-4/SP). IV. A agravante recolheu o preparo, pressuposto de admissibilidade recursal, no Banco do Brasil

quando a Lei nº 9.289/96 determina, de forma expressa, que as custas referentes a processos em trâmite na

Justiça Federal devem ser recolhidos na Caixa Econômica Federal, salvo se inexistir agência desta instituição na

localidade. Intimada para sanar a irregularidade em cinco dias, requereu ao juízo a dilação do prazo porque iria

diligenciar no sentido de reaver o montante indevidamente pago, para só então efetuar o recolhimento junto à

CEF. Procedimento que não se coaduna com a administração da Justiça, que se sobrepõe ao interesse particular.

V. A exigência de custas processuais encontra amparo no artigo 24, IV, da Constituição Federal, não afrontando

o direito de petição previsto no artigo 5º, XXXIV, "a". VI. agravo de instrumento improvido e prejudicado o

agravo regimental." 

AI nº 2007.03.00101422-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: " AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PREPARO - RECOLHIMENTO IRREGULAR - AGÊNCIA BANCÁRIA

DIVERSA DA CEF - CONCESSÃO DE PRAZO PARA CORREÇÃO - DESERÇÃO. 1- Foi concedida à apelante

oportunidade para regularizar o preparo , tendo em vista que recolheu o porte de remessa e retorno em

instituição financeira diversa daquela prevista no Provimento COGE nº 64/2005 . 2- Não há nos autos notícia de

que a apelante tenha cumprido a determinação judicial, apesar de intimada para regularização. 3- É de ser

aplicada a pena de deserção, eis que a recorrente, intimada, não supriu a irregularidade apontada. Precedentes

jurisprudenciais. 4- agravo de instrumento a que se nega provimento."

Na espécie, a agravante interpôs o recurso de apelação, certificando a Secretaria a falta do porte de retorno,

sendo intimada para regularizar com o código de receita adequado, o que motivou a juntada do comprovante

respectivo emitido pela Nossa Caixa Nosso Banco (f. 58). Sem, porém, conceder prazo para regularização

perante a CEF, foi decretada a deserção do recurso (f. 59), o que, como visto, não se admite, pois necessária a

prévia intimação a fim de que outro recolhimento, em termos, possa ser, querendo, efetivado antes do exame da

admissibilidade da apelação. 

 

Assim, tendo o agravante reiterado o descumprimento da norma legal, restou caracterizada a irregularidade do

feito, fato que enseja a aplicação da pena de deserção.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.03.00.029357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório[Tab]

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, (fls. 412/413) contra a r.

decisão de fls. 404/405 que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, em que pretendia que a taxa efetiva

de juros prevista em contrato fosse aplicada em 0,0075% ao mês, por estar de acordo como título executivo.

A Caixa Econômica pretende seja sanada a omissão referente aos juros presentes no título judicial, de modo que

os juros pactuados incidam sobre o débito, na sua forma simples.

Os embargos são tempestivos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja

vista que a r. decisão, ora embargada, atacou todos principais pontos trazidos pela parte em relação à questão sub

judice. 

 

É irrelevante a alegação de que a r. decisão foi omissa acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos

no presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo

plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Portanto, verifico que tem caráter infringente o recurso ora interposto que, visa, na realidade, modificar o decisum

ora atacado, o que é inadmissível em sede de embargos de declaração, em razão das já citadas estritas hipóteses

legais. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

AGRAVADO(A) : ADILSON SOUSA DANTAS

ADVOGADO : SP203461 ADILSON SOUSA DANTAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173827820044036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS -

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, CEIB CENTRO DE ENSINO INTEGRADO DE

BEBEDOURO S/C LTDA não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado

contra decisão que indeferiu a inclusão de outra empresa no polo passivo da execução, determino que a

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do

presente recurso, excluindo-a do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas a empresa COLEGIO I A

LTDA -EPP.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fls. 8/8v°) proferida pelo MM. Juiz de Direito do SEF da Comarca de Bebedouro/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi indeferida a inclusão de outra empresa no polo passivo da demanda, não reconhecendo

sucessão empresarial com a empresa devedora principal.

Sustenta a agravante, em síntese, a sucessão empresarial do art. 133 do CTN aduzindo que o vocábulo "adquirir"

presente no referido dispositivo legal pode ser entendido como "assumir" a posição ou situação que antes era

ocupada pela outra empresa (mesmo ramo de atividade, mesma clientela, mesmo ponto comercial, entre outros

aspectos que integram o fundo ou estabelecimento comercial). Alega a recorrente que a empresa que pretende

incluir no polo passivo da demanda está estabelecida no mesmo endereço da empresa executada, exercendo

mesmo ramo de atividade.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

2014.03.00.029475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CEIB CENTRO DE ENSINO INTEGRADO DE BEBEDOURO S/C LTDA

ADVOGADO : SP147140 RODRIGO MAZETTI SPOLON

AGRAVADO(A) : ROBERTO DE PAULA SOUZA e outro

: SILVIA LUCIA DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00067169519988260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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A questão referente à responsabilidade tributária por sucessão empresarial está disciplinada no art. 133 do CTN,

que assim dispõe:

 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar

da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

 

Verifica-se, portanto, que, para o reconhecimento de sucessão empresarial, é necessário que esteja comprovado

que a empresa sucessora tenha adquirido fundo de comércio ou estabelecimento da empresa sucedida.

A Jurisprudência dessa Corte tem reconhecido a possibilidade de responsabilização tributária pela existência de

sucessão empresarial de fato, mas, para tanto, faz-se necessário prova contundente da ocorrência da sucessão

empresarial, não bastando que a empresa alegada "sucessora" esteja exercendo no local onde antes funcionava a

empresa executada atividade do mesmo ramo desta.

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO

DA EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO CARACTERIZADA - RECURSO

IMPROVIDO. 1. A mera coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a

sucessão entre empresas e reconhecer a responsabilidade subsidiária diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133

do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é norma específica que se refere a aquisição de fundo de

comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação restrita aos casos em que alguém adquire de

outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial, de modo a clarificar a sucessão tributária (AgRg

no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 17/11/2010 -

AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262). Ora, no caso a questão não gira em torno de aquisição de

fundo de comércio, mas sim de uma situação de fato que a Fazenda Nacional supõe indicar a "continuação do

negócio". 3. O art. 128 do CTN também desampara a pretensão da exeqüente - ao contrário do que ela supõe -

pois deixa bem certo que apenas a lei pode atribuir corresponsabilidade tributária a um terceiro, e ainda assim

expressamente, de modo que uma pretendida interpretação "elástica" das normas vigentes não tem esse condão

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil. 5. Agravo legal desprovido.

(APELREEX 00117553620084036106, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

ESTABELECIMENTO COMERCIAL. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO. 1. Observa-se que os únicos vínculos existentes entre executada e a empresa que agora se

encontra estabelecida no endereço da primeira é o fato de estarem estabelecidas no mesmo imóvel e exercerem

o mesmo ramo comercial. 2. Além disso, não existe outro elemento fático demonstrado pela embargada de que

houve sucessão, pois as sociedades não foram constituídas nem são administradas pelos mesmos sócios, nem

existe prova de que eles são parentes ou amigos íntimos; não consta que a atual ocupante do imóvel tenha

absorvido os funcionários da executada; não há prova de que a adquirente incorporou o estoque de

mercadorias e demais bens móveis usados no exercício da atividade da executada; não há identidade de

exploração de marcas, títulos de estabelecimento ou sinais identificadores. 3. Por isso, não se pode concluir

que a sociedade Hotel Stick Ltda. adquiriu o fundo de comércio ou estabelecimento comercial da executada,

ainda que informalmente, e absorveu os bens materiais e imateriais da devedora, para fins de exploração da

mesma atividade comercial. Diante do que fora constatado, não pode ela responder pelos débitos tributários ora

em execução, sendo inaplicável ao caso o artigo 133, inciso I, do código Tributário Nacional. 4. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal

improvido.

(APELREEX 00032969820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INOCORRÊNCIA DE

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1. Admite-se a sucessão tributária quando uma
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pessoa, física ou jurídica, adquire de outra o fundo de comércio para explorar o mesmo ramo comercial, cabendo

à administração tributária comprovar a responsabilidade do adquirente. 2. Permite-se reconhecer a sucessão

empresarial sem ato formal de transferência do negócio, desde que existam indícios e provas convincentes de

sua ocorrência. 3. O embargado não logrou demonstrar, de maneira objetiva e pertinente, que ocorreu sucessão

tributária entre a firma individual - Diodi Guskuma ME - e as empresas que, à época da constituição do crédito

tributário, desenvolviam suas atividades no mesmo endereço - Badia Miguel Loft e Josephina Mussa Rosa. 4. A

responsabilidade tributária não pode ser estimada ou inferida a partir do simples endereço das atividades

comerciais, sem que existam outros elementos a evidenciar a sucessão (art. 133 do CTN) ou a responsabilidade

direta pelo nascimento da obrigação tributária. 5. O Relatório Fiscal não demonstra a aquisição do fundo de

comércio e a continuidade da exploração do mesmo objeto social, apenas indicando eventual transferência do

negócio, relativo aos boxes 52, 54 e 56 do Mercado Municipal, em Sorocaba (SP). 6. O Registro de Firma

Individual do embargante remonta a 25.10.1978, após o período cobrado no executivo fiscal - setembro/1973 a

setembro/1978. 7. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (valor presente), nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, em apreciação eqüitativa. 8. Apelo da CEF improvido. Recurso adesivo do embargante provido."

(TRF3, ApelReex 09043055419984036110, Rel. CESAR SABBAG, Primeira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/03/2012).

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029615-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDEAL INVEST S/A contra decisão de fls. 507/8 que, em sede

de mandado de segurança com pedido de antecipação de tutela contra ato praticado pelo DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO E O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO, indeferiu a liminar pleiteada, visando suspender a exigibilidade (art. 151, V,

CTN), da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, que entende pela

inconstitucionalidade/ilegalidade, sob a alegação de que a referida exação já alcançou sua a finalidade.

 

Agravante: pugna pela suspensão da exigibilidade da Contribuição instituída pela LC-110/2001, art. 1.º, nos

termos do art. 151, do CTN, que entende pela inconstitucionalidade/ilegalidade, sob a alegação de desvio de sua

finalidade.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 538/541), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo.

2014.03.00.029615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IDEAL INVEST S/A

ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157332920144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso foi respondido.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando improcedente o

pedido com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029639-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, proposta por MARIA LOURENÇO

MARTINS e outros em face SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo reconheceu a legitimidade passiva da CEF no caso dos autos, ainda que os

contratos tenham sido celebrados antes de 02.12.1988 (fls. 742/744).

 

Agravantes: autores pretendem a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, que a CEF não possui

interesse para intervir no feito, motivo pelo qual a competência da Justiça Estadual deve ser restabelecida.

2014.03.00.029639-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA LOURENCO MARTINS e outros

: MIGUEL BENEDITO OLIVEIRA

: JAIR VALENTIN

: GALDINO NASCIMENTO TAVARES

: LAVINIA PEDERSOLI FERREIRA

: OSMAR DE PAULA

: ANNA AMBROSIO FERREIRA

: ANTONIO MARTINS GIMENES

: MARIA ZULEIDE DANTAS DE BRITO

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00011064820134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 754/755.

 

Com contraminuta (fls. 757/792).

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,

consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve

comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice

- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in

verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, os contratos de mútuo não estão compreendidos no período acima referenciado, o que afasta o

interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito, devendo ser reformada a r. decisão, portanto.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a incompetência absoluta da

Justiça Federal, determinando o retorno dos autos à Justiça Comum Estadual.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029798-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 63/65 que, em sede de

execução de contribuições previdenciárias do período de 13/2006 a 03/2001 movida pela Fazenda Pública em face

de R.M. Brasil, Comercial, Importadora e Exportadora Ltda, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da entidade

executada no polo passivo do executivo fiscal, ao fundamento de que os pressupostos estabelecidos no art. 50 do

Código de Processo Civil não foram demonstrados, também porque a inadimplência da tributária da sociedade não

gera responsabilidade solidária dos sócios. 

 

Agravante: requer a reforma da decisão, ao argumento de que a certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada

aos autos demonstra que a entidade devedora não mais se encontra localizada, fisicamente, no endereço informado

aos entes públicos e à Junta Comercial do Estado de São Paulo, sem deixar informação de seu paradeiro,

caracterizando dissolução irregular nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça e infração ao

disposto no art. 135, III do Código Tributário Nacional.

 

Por fim, pleiteia antecipadamente os efeitos da tutela.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

SÓCIOS

 

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

2014.03.00.029798-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : R M BRASIL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010555320124036108 2 Vr BAURU/SP
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estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com

excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da empresa.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

 

 

 

 

 

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

 

A certidão de fls. 50 lavrada pelo auxiliar da justiça em 17 de maio de 2013 demonstra que a empresa executada

não mais se encontra instalada no endereço constante no mandado e atualizado na Junta Comercial do Estado de

São Paula, fato que se enquadra perfeitamente nas disposições da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:
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"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

 

 Na ficha cadastral da empresa na JUCESP consta que ela continua funcionando no mesmo endereço constante no

título e onde agora funciona a Clínica Equilíbrio - Acupuntura e Fisioterapia, conforme relata o oficial de justiça,

ou seja, Alameda dos Crisântemos nº 3-45, Pq. Vista Alegre - Bauru/SP, o que constitui prova robusta de que a

empresa foi dissolvida em desacordo com a lei. A propósito:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA REFERENTE À INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO. SUNAB . PRESCRIÇÃO . 1. O Decreto nº. 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que regula a

prescrição qüinqüenal estabelece no art. 1º, o prazo prescricional das dividas passivas. 2. O Decreto-lei nº. 4.597,

de 19 de agosto de 1942, estendeu às autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais o prazo prescricional disposto

no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 3. Deve-se interpretar o disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 levando-se

em conta o principio da isonomia, posto que se o Estado dispõe do prazo de 5 anos para ser acionado por seus

débitos, igual prazo deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte, com relação a dívidas

ativas oriundas da imposição de multas administrativas. 4. Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg.

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui

infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de

tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade a dissolução irregular da sociedade

(quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular

pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando não

há prova robusta de dissolução irregular. 5. A multa fiscal com efeito de pena administrativa, aí incluída a

multa fiscal moratória, não pode ser exigida da massa falida. Aplicação do art. 23, parágrafo único, inciso III, da

Lei de Falências vigente à época. Orientação das Súmulas nºs 192 e 565 do STF. Precedentes do STJ. 6. Apelação

parcialmente provida."

(TRF3, AC nº 979354, Jud. em dia - Turma D, rel. Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1138)

 

Diante disso, os sócios devem ser integrados ao polo passivo da execução e responder legalmente pelo passivo da

empresa.

 

 

Por esses motivos, confirmo a tutela antecipada anteriormente concedida e dou provimento ao agravo de

instrumento, para autorizar o redirecionamento da cobrança em face dos sócios da empresa devedora, nos termos

do art. 557, § 1º-A do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030021-46.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.030021-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por JOSÉ COSTA ARAÚJO JUNIOR e outro

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual houve indeferimento do pedido de justiça gratuita, mesmo

após a juntada de comprovante de desemprego do autor, tendo em vista a existência de bens em seu nome,

suficientes a descaracteriza sua hipossuficiência.

Agravantes: os autores pugnam pela reforma da decisão, ao argumento, em síntese, que não têm, condições de

pagar as custas processuais sem prejuízo próprio e da família. Alegam, ainda, que um dos agravantes, Sr. José

Costa Araújo Jr. sofreu desemprego involuntário em decorrência de sua avançada idade, sendo sua única renda a

aposentadoria no valor de R$ 1.964,05. Quanto à existência de bens móveis e imóveis declarados em Imposto de

Renda, aduz que não possuem liquidez para o pagamento das custas processuais, razão pela qual preenchem os

requisitos da Lei 1.060/50. Sem pedido de efeito suspensivo ativo.

 

É o breve relatório.

 

Contraminuta às fls. 145/146. 

 

DECIDO.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante

simples afirmação, na própria petição inicial ou por declaração, de que não está em condições de pagar as custas

do processo, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família.

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa

Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no

original):

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE COSTA ARAUJO JUNIOR e outro

: MARIANA CELIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP193482 SIDNEI SAMUEL PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030453020134036113 1 Vr FRANCA/SP
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(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

É certo que tal presunção é relativa, podendo ser ilidida por prova em contrário, conforme dispõe o § 1º do mesmo

artigo.

 

Contudo, no caso dos autos, verifica-se que os agravantes afirmaram não possuir condições de arcar com as

despesas, tendo acostado documentos que comprovam que o Sr. JOSÉ COSTA ARAÚJO JUNIOR, ficou

desempregado em 2013, (fls. 06/07), deixando de auferir parte da renda que recebia como diretor de empresa,

possuindo apenas sua renda de aposentadoria em torno de R$ 1.960,00 (mil novecentos e sessenta reais) (fls. 8)

que é a única auferida pelo casal, demonstrando a condição de hipossuficiência, conforme também pode ser

verificado no Imposto de Renda do ano-calendário de 2012, valor que se afigura insuficiente para o suporte de

custas processuais sem prejuízo à sua sobrevivência.

 

Ademais, não há comprovação de que os móveis e imóveis de sua propriedade lhes garantam liquidez para

pagamento de custas processuais.

 

Em casos análogos, assim já se posicionou a Terceira Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. 

I - A Lei nº 1.060/50 não exige o estado de absoluta miserabilidade para que sejam concedidos os benefícios nela

previstos. 

II - A concessão do benefício deve ser auferida ante a demonstração da impossibilidade da parte de suportar os

encargos do processo, o que parece configurar-se no presente caso em face da declaração de pobreza

apresentada junto ao juízo monocrático e à inexistência de prova em contrário por parte da agravada. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(AG 2003.03.00.057481-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13/6/2007)

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR

MILITAR. SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO DAS BENESSES DA LEI Nº 1.060/50. 1. A Lei

n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 2. Autor que se encontra em situação que justifica a concessão das

benesses da Lei nº 1.060/50, juntando inclusive declaração para atestar sua situação. 3. Cabe à parte contrária

impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º

da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o benefício indevidamente pode

ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50). 4. A

impugnante restringiu-se a afirmar que o autor beneficiado pela justiça gratuita estaria excluído da lei em

comento, por ser servidor público militar e possuir capacidade econômica, demonstrada pelo comprovante de

rendimentos acostado aos autos, no valor de R$ 6.419,94 (seis mil quatrocentos e dezenove reais e noventa e

quatro centavos). A profissão por si só não pode gerar óbices à obtenção da assistência judiciária gratuita, haja

vista a necessidade de análise, dentre outras coisas, da situação econômica do postulante. 5. Conclusão de estar

ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais que depende da análise de cada caso, levando-se em

consideração, sobretudo, os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes , a faixa

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. Precedente desta Corte. 6. Agravo legal a

que se nega provimento" (TRF3, 5ª Turma, AC 0009300-58.2004.4.03.6100, relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini, e-DJF3 23/04/13).

Destaco, por fim, que não há nos autos quaisquer elementos de convicção no sentido de que a situação financeira

dos agravantes não corresponda àquela por eles declarada (fls. 103), motivo pelo qual, o benefício, por ora, deve

ser concedido, ressalvado, no entanto, o direito de impugnação pela parte contrária.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º A do CPC, e da

fundamentação supra para que conceder a assistência judiciária gratuita aos agravantes.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030115-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 195 e 229 que, em sede de

execução fiscal movida pelo INSS em face de Associação Cultural e Educacional de Barretos, cobrando valores

previdenciários relativos às competências dos meses de julho/1997 a março/2005, indeferiu pedido formulado

pela exequente no sentido de que fosse desconsiderada a personalidade jurídica da entidade executada e a

responsabilização pessoal de seus sócios pela dívida exequenda, enquanto não transitar em julgado a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 066.01.2000.002147-3 pela 3ª Cível de Barreto/SP que decretou a dissolução

da executada. 

 

Agravante: requer que os sócios, gerentes e administradores da entidade executada respondam pela dívida

exequenda por infração à lei, nos termos do art. 135, III do Código Tributário Nacional, não por força da sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 066.01.2000.002147-3.

 

Por fim, requer antecipação da tutela recursal. 

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Decido.

Os sócios respondem subsidiariamente pelo débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Assim, para a responsabilização dos sócios e administradores, necessária se faz a demonstração da presença dos

requisitos estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

2014.03.00.030115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP034847 HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020025120114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

Todavia, no caso em tela, a ocorrência de infração à lei está demonstrada, uma vez que se constata nas Certidões

de Dívida Ativa, no embasamento legal do crédito, às fls 10/76 dos autos, que houve arrecadação de contribuições

mediante desconto da remuneração dos empregados da entidade executada sem o devido repasse aos cofres da

autarquia, em afronta ao disposto no art. 30, I, "b" da Lei nº 8.212/91, conduta esta que pode até mesmo

configurar a conduta descrita no art. 168-A do Código Penal.

 

Entendo que referida prática implica em locupletamento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico,

pelo que os sócios devem responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes do não-

recolhimento das referidas contribuições.

 

Assim, os sócios da entidade executada devem ser incluídos no pólo passivo da execução e responder com seu

patrimônio pessoal pelo crédito inadimplido, atinentes às referidas contribuições, por força do artigo 135, III do

Código Tributário Nacional. Neste sentido, já decidiu esta E. 2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes

julgados:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO..

I - (...)

II - Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a

responsabilidade do sócio por versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei.

III - Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC - 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de

27/08/2004, pág. 512, Des. Fed. Peixoto Junior)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL E 66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. ARTIGO 97 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS.

FATO GERADOR. PRAZO DE RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b', DA LEI Nº 8.212/91.

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da

Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a".

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de

debate pela Corte regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da

Súmula 211 deste Tribunal.

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está

obrigada ao recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título, aos

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês

seguinte ao da competência, ou seja, a contribuição a ser paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado

imediatamente anterior.

Precedentes.

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o

dia 02 do mês seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao

trabalhado (art. 459, CLT)" (Resp 375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02).

5. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp 550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág. 237)

 

Diante disso, é justa a inclusão dos dirigentes da agravada no polo da execução. 

 

 

Quanto aos demais valores exequendos, os argumentos articulados pela exequente a respeito estão pautados,

exclusivamente, na sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0002147-98.2000.8.26.0066. Portanto, é prudente

respeitar a máxima de que ninguém pode ser considerado culpado antes do trânsito em julgado da sentença que o

condenar. 

 

 

Ante ao exposto, dou parcialmente provimento ao instrumento de agravo, para, a teor do art. 30, I "b" da Lei

8.212/91, responsabilizar os sócios e dirigentes da executada pelo adimplemento das contribuições arrecadas de

seus empregados e não repassadas para os cofres da autarquia previdenciária, nos termos do art. 557, § 1º-A do

CPC e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.03.00.030121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

AGRAVADO(A) : KARINA LUIZA NUNES e outros

: EBER OLIVEIRA DE SOUZA

: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária de indenização ajuizada por KARINA LUIZA NUNES

E OUTROS em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, que em sede de execução de sentença, na qual a

CEF foi condenada a ressarcir os autores o equivalente ao preço de mercado das jóias objeto dos contratos

comprovados nos autos, descontando o valor já pago pela CEF, indeferiu o refazimento do laudo pericial, ao

argumento de que elaborado conforme título executivo constituído nos autos e critérios fixados por aquele Juízo.

Determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para que aquele órgão, dentro do prazo de 20 (vinte) dias,

elabore os cálculos de liquidação do julgado utilizando-se do seguinte critério: 

a) a partir da cautela juntada aos autos, recalcule o valor do lote de joias nela descrito com a aplicação do índice

de deságio - ou subavaliação - indicado pelo perito, no caso, no percentual de 86% (fl. 539), isso no dia da

avaliação; 

b) em seguida, atualize o novo valor de avaliação para a data em que o cálculo está sendo elaborado; 

c) ato contínuo, atualize o valor já pago a título de indenização; 

d) e, após, apure a diferença entre o valor atualizado da avaliação e o valor pago a título de reparação, e sobre a

diferença faça incidir o percentual de honorários advocatícios fixado pelo julgado.

 

Agravante (CEF): pugna pela concessão de efeito suspensivo, na forma do art. 558, caput, do CPC e provendo o

recurso ao final, para determinar a exclusão da incidência de tributos e de valores referentes ao ciclo produtivo

(lucro do fabricante) nos cálculos a serem feitos pela Contadoria Judicial.

 

Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

O entendimento esposado na decisão agravada vai na contramão da orientação que se tem firmado neste Tribunal,

os valores dos tributos e do ciclo produtivo devem ser excluídos, eis que implicam em aumentos que não se

compatibilizam com a realidade do mercado. Neste sentido os seguintes julgados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JÓIAS ROUBADAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. TRIBUTOS E

CICLO PRODUTIVO. INCLUSÃO IMPOSSÍVEL NO CÁLCULO.

1. A inclusão dos valores referentes aos tributos e ao ciclo produtivo nos cálculos da indenização pelas jóias

roubadas provocaria um aumento no valor indenizatório que não se compatibiliza com a realidade do mercado,

motivo pelo qual devem ser excluídos dos cálculos de liquidação.

2. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. (TRF3 - Primeira Turma - Desembargadora Federal: Vesna

Kolmar - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022257-77.2012.4.03.0000/SP

 - J. 02/04/2013 - D.E. Publicado em 05/04/2013).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ROUBO DE JÓIAS.

PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA UNICIDADE DOS RECURSOS AFASTADA. LAUDO

PERICIAL. AVALIAÇÃO INDIRETA. VALORES FIXADOS PELO SR. PERITO JUDICIAL. AGRAVO

PROVIDO.

1. Inicialmente, cumpre analisar a preliminar oferecida em contraminuta urgindo a extinção do presente feito sob

o argumento de que o mesmo teria sido interposto em face de decisão interlocutória objeto de outro agravo de

instrumento já apreciado.

2. O compulsar dos autos revela que o agravo de instrumento nº 0030029-28.2011.4.03.0000, já julgado, foi

interposto de decisão que fixou em R$ 21.169,41 o valor da indenização devida, não sendo este o objeto da

decisão ora agravada.

3. Embora na inicial de endereçamento tenha sido consignado nos dois agravos interpostos, no que ora se aprecia,

: FERNANDA MACHADO ALVIM DE BURGOS REBUCCI

: JOSE CAETANO PUTTINI

: PEDRO BRESCHAK

: MARIA BRESCHAK

: ANA ESTER MARQUES MINERVINO CAMARGO

: AIVONI RAMOS CEZAR

: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SARTORI

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083458519994036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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nº 0026267-04.2011.4.03.0000, e no já julgado, nº 0030029-28.2011.4.03.0000, que a decisão agravada seria a de

fl. 175 do processo originário, observo que tal menção foi fruto de mero erro formal.

4. Preliminar arguida afastada. 

5. Conforme se depreende dos autos, a autora, ora agravada, ajuizou a ação de indenização por danos materiais e

morais e obteve sentença favorável, com a condenação da CEF ao pagamento do valor das jóias pelo valor de

mercado.

6. Depreende-se da leitura da decisão agravada que o Magistrado, na liquidação de sentença, objetivando a

apuração do quantum da obrigação, entendeu que a avaliação das jóias roubadas teria como base uma estimativa

do valor de mercado, com adição de 86% sobre o valor facial da última avaliação das cautelas, apurando-se o

prejuízo suportado pelos autores, após a realização de perícia judicial.

7. A par da garantia da livre apreciação da prova, assegurada ao Magistrado, que poderá, inclusive, se valer de

outros elementos ou provas para formar sua convicção, conforme norma prevista no artigo 435, do Código de

Processo Civil, merece reforma o ato impugnado.

8. É que, pelo que se observa dos autos, mais precisamente de fls. 122, 125, 127 (que integra o laudo pericial), na

obtenção do preço, foram incluídos tributos e um percentual relativo ao ciclo produtivo, implicando em aumento

desproporcional de valores, incompatível com a realidade de mercado.

9. Agravo provido para deferir a realização de nova perícia, com a exclusão de todo e qualquer tipo de tributo e

de qualquer valor/percentual relativo ao ciclo produtivo. (TRF3 - Quinta Turma - Desembargador Federal:

Paulo Pontes - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026267-04.2011.4.03.0000/SP

 - J. 10/03/2014 - D.E. Publicado em 17/03/2014)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. JOIAS ROUBADAS. LAUDO PERICIAL. INCLUSÃO DE

TRIBUTOS E LUCRO DO SETOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão transitado em julgado (fls. 449/451) reputou expressamente a avaliação da CEF como tecnicamente

insatisfatória, já que não reflete o valor de mercado das joias dadas em penhor, motivo pelo qual foi realizada

perícia judicial na fase de cumprimento do julgado, para apuração do seu valor real.

2. A inclusão dos custos do ciclo produtivo (impostos e lucro do setor) na determinação do valor de mercado das

joias empenhadas denota, em princípio, superavaliação, desbordando dos limites estabelecidos pela decisão

transitada em julgado, que determinou o pagamento de justa indenização pelo roubo das joias dadas em penhor.

3. Não se mostra necessário realizar nova perícia, eis que o laudo apresentado contém todos os elementos técnicos

imprescindíveis à estimativa do valor de mercado das joias roubadas. Não se pode, por esta mesma razão, alegar

que o Perito carece de conhecimento técnico ou científico (CPC, art. 424, I). A determinação para realização de

nova perícia, note-se, implicaria um atraso ainda maior no desfecho da causa, sem proveito que o justificasse, o

que iria de encontro ao princípio da economia processual.

4. Bastam meros cálculos aritméticos para que se chegue ao valor exequendo, mediante exclusão das parcelas

relativas ao lucro das lojas e aos impostos, medida que não retira a liquidez da obrigação retratada no título

judicial. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF3 - Primeira Turma - Juiz Federal Convocado: Paulo

Domingues - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034765-55.2012.4.03.0000/SP

 - J. 15/04/2014 - D.E. Publicado em 25/04/2014).

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar que da elaboração do cálculo

determinado pelo juiz de primeiro grau, seja excluído dos custos do ciclo produtivo (impostos e lucros) na

avaliação do valor das joias roubadas.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CÉLIO DE PAULI contra ato

coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS, visando abster-se do

recolhimento da contribuição ao funrural.

 

Agravante: pleiteia a reforma da decisão agravada, repisando os pedidos iniciais.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

2014.03.00.030176-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CELIO DE PAULI

ADVOGADO : MS015885 CIRO HERCULANO DE SOUZA AVILA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00074112920144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente

da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como
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base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001

(posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543-B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão
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TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então.

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 
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3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO 

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada

nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração a seguir:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTO NÃO

ADMITIDO NO DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA DO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NEM TEVE SUA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA

DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO EM DECISÃO QUE CITA EXPRESSAMENTE O

DISPOSITIVO LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL.

I - Por não ter servido de fundamento para a conclusão do acórdão embargado, exclui-se da ementa a seguinte

assertiva: "Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural

seja empregador"(fl. 260).
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II - A constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão

geral reconhecida.

III - Inexiste obscuridade, contradição ou omissão em decisão que indica expressamente os dispositivos

considerados inconstitucionais.

IV - Embargos parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado. (STF - Tribunal Pleno - EDRE 596177/RS -

Rel. Min. Ricardo Lewandowski - j. 17/10/2013 - Publ. Dje 18/11/2013).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, I e 557, "caput" do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030291-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, nos autos do executivo fiscal de

nº 0004388-39.2005.403.6114 que move em face de SIDERINOX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., indeferiu

o pedido fazendário para incluir no polo passivo a empresa BRASIL VALE PARTICIPAÇÕES S/A, sócia da

entidade executada, ao fundamento de que esta nunca exerceu qualquer poder de gerência.

 

A agravante alega, em síntese, que restou certificado na certidão lavrada pelo oficial de justiça que a entidade

executada não mais se encontra localizada, fisicamente, no endereço informado aos entes públicos, sem deixar

informação de seu paradeiro, caracterizando dissolução irregular. Afirma, ainda, que a empresa Brasil Vale

Participações é sócia majoritária da empresa executada, detendo 85% (oitenta e cinco por cento) das cotas sociais

e que infringiu a lei ao descumprir suas obrigações legais em relação à dissolução da executada, razão pela qual

deveria ser incluída no polo passivo da execução.

 

Antecipação da tutela deferida às fls. 33/35v.

 

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 37/45, argumentando, em síntese, que não

detinha poderes de gerência, ou seja, nunca praticou atos com excesso de poder ou infração à lei.

2014.03.00.030291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

PARTE RÉ : JOSE ANGELO DE LIMA NETO e outro

: RUI ARTIBANO ROMPATO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00043883920054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório. Decido.

Ratifico, inicialmente, os termos depreendidos na decisão que antecipou os efeitos da tutela recursal, nos termos

abaixo transcritos:

 

"O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada em face de SIDERINOX

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, indeferiu pedido fazendário para incluir no polo passivo da execução

BRASIL VALE PARTICIPAÇÕES S/A, sócia da entidade executada, ao fundamento de que esta nunca exerceu

qualquer poder de gerência, havendo inclusive nomeado terceiro para tal atribuição.

 

Agravante: requer a reforma da decisão agravada, para inclusão da pessoa jurídica Brasil Vale Participações no

polo passivo da Execução Fiscal, em razão de a empresa devedora não mais se encontrar em funcionamento no

endereço constante no mandado e nos cadastros assentados nos órgão oficiais.

 

Por fim, requer antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

SÓCIOS

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses

dos artigos 134, inciso VII e 135, incisos I e III, ambos do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

(...)

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas."

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

I - As pessoas referidas no artigo anterior;

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos nos dispositivos acimas transcritos, diante da indiscutível natureza tributária do débito em

execução.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica

tributária, como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo

da execução se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por

eles com excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da

empresa.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de
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apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 com o seguinte teor:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

A dissolução irregular da empresa somente resta caracterizada se for demonstrado, por meio de certidão de

oficial de justiça, que deixou de funcionar no endereço constante no mandado e na Junta Comercial sem deixar

paradeiro. A propósito:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa

executada em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício

de dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse

foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n.

716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008). 2. Na hipótese dos

autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o que permite o

redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental

não provido.(STJ, AGA nº 1247879, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE 25-02-2012)

 

No mesmo sentido, já houve posicionamento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DE

OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC,

deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).. 2. A

certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,

decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). 3.

Anote-se que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em
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especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º,

2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). 4. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG nº 518621, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2014)

 

No caso, conforme certidão emitida pelo oficial de justiça às fls. 11/12, a empresa executada não mais funciona

no endereço constante na Junta Comercial do Estado de São Paulo, cujo local, na data diligenciada, é sede de

outra empresa. Restou, assim, configurada a dissolução irregular da empresa executada, dando fundamento ao

redirecionamento da execução fiscal manejada aos sócios.

 

Cumpre frisar, ainda como fundamento ao ora decidido, que a administração das sociedades Brasil SIDERINOX

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA e BRASIL VALE PARTICIPAÇÕES S/A são exercidas pelo mesma pessoa

física, Sr. José Angelo de Lima Neto.

 

Ante ao exposto, concedo, liminarmente, a tutela antecipada recursal para incluir no polo passivo da execução

fiscal a empresa Brasil Vale Participações S.A, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil."

 

Acrescento, ainda, que na hipótese dos autos a executada principal SIDERINOX COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LTDA., foi constituída pelos sócios Brasil - Vale Participações S/A e Orbras - Brasil Participações S/A e

administrada por um suposto terceiro não sócio, Sr. José Ângelo de Lima Neto.

 

Ocorre, contudo, que as 3 (três) empresas em questão são administradas/representadas pela mesma pessoa física.

A simples leitura do contrato social acostado aos autos comprova que o Sr. José Ângelo de Lima Neto é a pessoa

física que pratica os atos em nome de todas as empresas, sendo o responsável direto por todos as manifestações.

 

A dissolução irregular da sociedade, devidamente presumida no caso dos autos, envolve a prática de uma série de

atos irregulares e ilegais. Os sócios não podem, simplesmente, fechar fisicamente as portas da empresa, devendo

seguir todo um iter procedimental previsto em normas impositivas do ordenamento jurídico. O descumprimento

destas normas é que justifica a responsabilização, e não o mero inadimplemento do tributo ou o fato de ser sócio.

 

Todo esse procedimento se justifica para resguardar o interesse de terceiros, credores da pessoa jurídica, de forma

a evitar a divisão irregular do patrimônio da empresa. Por outro lado, caso não haja patrimônio suficiente para

quitar as dívidas, esse reconhecimento deve advir de sentença proferida em processo de falência.

 

Assim, os sócios que decidirem encerrar as atividades operacionais sem dissolver, liquidar e extinguir a sociedade

limitada na forma da lei devem responder pelas exações tributárias em questão.

 

Por mais que se queira impor responsabilidade apenas à pessoa física do administrador não sócio, deve-se atentar

que, no caso, há nexo de causalidade entre a conduta pratica por ele e os atos praticados pelas pessoas jurídicas

por ele representadas, sendo nítida a convergência de interesses para a prática dos atos ilegais que ocasionam a

responsabilização.

 

Por esses motivos, dou provimento ao agravo de instrumento, confirmo a antecipação da tutela anteriormente

deferida, para autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face da pessoa jurídica Brasil Vale Participações

S.A, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030350-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de exceção o de pré-executividade interposta por

Irani Donizete Noronha, representando o espólio executado de Denir Fernandes Galli, objetivando, com

fundamento na inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, o afastamento da parte agravante do polo passivo

da execução fiscal movida pela Fazenda em face da Massa Falida de Metalúrgica Galli Ltda e outros, bem como a

suspensão do executivo fiscal ante anterior processo falimentar em curso, rejeitou a exceção de pré-executividade,

para manter o sócio da entidade executada no polo passivo da execução, ao fundamento de que a ausência de bens

e o encerramento irregular da pessoa jurídica autorizam a cobrança da dívida em face sócio gerente da entidade

executada.

 

Por fim, afirma que a decretação de falência não paralisa o curso da execução fiscal. 

 

Agravante: a parte agravante requer a exclusão do sócio gerente corresponsável do polo passivo da execução, ao

fundamento de que sua inclusão no título exequendo se deu com base na solidariedade prevista no art. 13 da Lei

8.620/93 julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, assim como pelo fato de não haver provas nos

autos de ocorrência de infração ao disposto no art. 135, III do Código Tributário Nacional.

 

Por fim, requer a extinção do executivo fiscal, já que a falência da empresa foi regularmente decretada.

 

Com contraminuta.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente é oportuno consignar que a falência da contribuinte foi decretada regularmente pelo juízo

falimentar da 2ª Vara da Comarca de Mirassol/SP, conforme consta assentado na JUCESP em 17-10-2007, o que

afasta qualquer presunção de dissolução irregular. 

 

A extinção da execução não implica na extinção do crédito, mas tão somente o reconhecimento judicial da falta de

interesse agir superveniente em relação à entidade contribuinte executada. Surgindo nova situação que de ensejo à

cobrança do crédito em face da massa falida, com amparo no disposto no art. 135, III e IV da Lei 7.661/45 c/c art.

158, III da 11.101/2005, nada impede que a dívida seja novamente cobrada, agora com interesse amparado pela

legislação falimentar.

 

 Para ratificar o entendimento supra, adoto, por analogia, o seguinte julgado. A propósito: 

2014.03.00.030350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DENIR FERNANDES GALLI espolio

ADVOGADO : SP134836 HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA

REPRESENTANTE : IRANI DONIZETI NORONHA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : METALURGICA GALLI LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 00114442420038260358 A Vr MIRASSOL/SP
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"RIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO ANTERIOR

AO AJUIZAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, VI DO

CTN). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. 1.Estando o crédito fazendário com a exigibilidade suspensa em

razão de parcelamento do débito, nos termos do art. 151, VI do Código Tributário Nacional, afigura-se indevido o

ajuizamento de execução fiscal. 2.A extinção do feito executivo não implica na extinção do crédito fazendário,

e nem na exclusão dos débitos objeto de parcelamento, mas tão somente no reconhecimento da ausência de

interesse processual da exequente quando da propositura da ação executiva (art. 267, VI do CPC).

3.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200000967467/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04.04.2002, v.u., DJ

06.05.2002, p. 268; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200803990538100, j. 22.01.2009, v.u., DJF3 10.02.2009, p. 263

4.Execução fiscal extinta, de ofício (art. 267, VI do CPC). Apelação prejudicada."

( TRF3, AC nº 1842510, 6ª Turma, rel. Consuelo Yoshida, -DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2013)

 

 

SÓCIOS

 

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz
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MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

 

 A agravada sustenta às fls. 50/52 dos autos que a inclusão dos nomes dos sócios corresponsáveis pela dívida no

título exeqüendo se deu por força do art. 13 da Lei 8.620/93. No entanto, o Supremo Tribunal Federal o declarou

inconstitucional, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral. A propósito: 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao
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legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, §

2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

Não há razão para o redirecionamento da execução contra os sócios da executada, pois inexistem provas nos autos

de infringiram às disposições do art. 135, III do Código Tributário Nacional.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030377-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030377-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA

AGRAVADO(A) : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra decisão proferida

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que reconheceu a incompetência do Juízo para o conhecimento da

lide (fls. 21/22).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, inciso I c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Examinando os autos, tenho que este agravo não merece seguimento, porque intempestivo, eis que desrespeitado o

prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que as partes foram intimadas a respeito do teor da decisão agravada por meio do Diário da Justiça

Eletrônico de 21.03.2013 (certidão reproduzida à fl. 22). Considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil

subsequente, qual seja, 22/03/2013.

 

Interposto o recurso tão somente em 28 de novembro de 2014, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais

para a sua admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o

julgamento do presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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: CELIA MARTINS
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA não

tem interesse em recorrer de decisão que determinou a inclusão de sócios no polo passivo da execução, determino

sua exclusão no polo ativo do presente recurso.

Proceda a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP à correção da etiqueta de autuação do

presente recurso, excluindo-a do campo referente ao agravante.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAUSTO ZUCCHELLI e OUTROS contra a r. decisão (fls.

158/160) da MM. Juíza Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP pela qual, em ação de execução fiscal,

foi determinada a inclusão de sócios no polo passivo da demanda.

Sustentam os recorrentes, em síntese, ilegitimidade passiva dos sócios aduzindo que não houve dissolução

irregular da empresa executada principal, que não há prova de que os sócios praticaram algum ato doloso

contrário à lei e que não foi verificado se os sócios exerciam função de gerência ao tempo dos fatos geradores.

O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

Colhe-se dos autos que, através da decisão de fls. 158/160, os sócios foram incluídos no polo passivo da demanda

em razão do reconhecimento de confusão patrimonial entre a empresa executada principal e a empresa

SOTRACAP TRANSPORTES LTDA.

Citados no processo de execução, os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, aduzindo sua

ilegitimidade passiva pelos argumentos acima relatados.

Observo, todavia, que as questões trazidas pelos agravantes não foram objeto de apreciação pelo juízo de primeira

instância, destarte sua apreciação representando interdita supressão de instância.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE REJEITADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, desde

que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal.

2. A matéria atinente à ilegitimidade passiva da agravante, decorrente de hipótese de sucessão tributária, não

pode ser conhecida pelo Tribunal porque sequer foi apreciada no juízo de 1º grau, de modo que é vedada sua

análise no âmbito deste recurso sob pena de indevida supressão de instância.

3. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014973-52.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013).

 

Convém a propósito anotar que, uma vez inserida no polo passivo de uma demanda executória, cabe à parte que

pretende o reconhecimento de sua ilegitimidade buscar pelos meios adequados sua exclusão, seja através dos

embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais, ou através da exceção de pré-

executividade, construção doutrinário-jurisprudencial admitida nas execuções fiscais relativas a matérias

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro

AGRAVANTE : FAUSTO ZUCCHELLI

: LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

: SOTRACAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00039581420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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conhecíveis de ofício e que não demandem dilação probatória, nos termos da Súmula n. 393 do STJ, a análise da

questão somente pelo juízo de segundo grau afrontando o princípio constitucional do duplo grau de jurisdição.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA

S/A contra a r. decisão de fls. 176/178 destes autos.

 

Pretende a embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão existente, inclusive para fins de prequestionamento (fls. 180/186).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados.

 

Conforme ficou consignado na decisão, não tendo restado comprovado que a construção se situa em parte da faixa

de domínio e da área não edificável da ferrovia e, portanto, a efetiva desobediência aos limites legais, não se

apresenta legítima a pretensão da empresa concessionária de deferimento do pedido liminar. 

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

2014.03.00.030439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP135447 ANA LUISA PORTO BORGES e outro

AGRAVADO(A) : SKALLA HOTEL NOVA ODESSA LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012387220144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso

a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos

de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto." 

 

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO
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LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

2014.03.00.030442-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE OTAVIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP309235 JASON TUPINAMBA NOGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : EDEVALDO DAMASCENO GOIS

ADVOGADO : SP321809 ANDRÉ FRAGA DEGASPARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00000283220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por JOSÉ OTÁVIO DE CASTRO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual houve retirada dos benefícios da Justiça Gratuita ao Autor, ante a

informação constante da petição inicial, de valores reservados para o pagamento das prestações atrasadas do

contrato, no montante de R$ 52.766,33, (cinquenta e dois mil setecentos e sessenta e seis reais e trinta e três

centavos), suficiente a descaracteriza a hipossuficiência do autor.

 

Agravante: o autor pugna pela reforma da decisão, ao argumento, em síntese, que não tem condições de pagar

custas processuais sem prejuízo próprio e de sua família que o valor informado na inicial é fruto de arrecadações

com parentes próximos, em razão do risco iminente de perder seu único imóvel. Aduz ainda preencher os

requisitos presentes na Lei 1.060/50. Requereu o efeito suspensivo ativo.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 220/222.

 

Intimada a apresentar contra minuta, a agravada quedou-se inerte, certidão de fls. 224.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Reitero os argumentos trazidos na concessão do efeitos Suspensivo, em que foi colacionada jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa Corte no que diz respeito ao

deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

Note-se, portanto, que, a princípio, a mera declaração de pobreza firmada pela parte é suficiente para o

deferimento do benefício pleiteado, a menos que conste nos autos algum elemento que demonstre possuir a parte

condições de arcar com os custos do processo, sem privações para si e sua família.

 

Corroborando este posicionamento colaciono mais um precedente do referido órgão, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.

PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA.

PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de

ser extinta a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção

relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que o

requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.
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3. Agravo regimental desprovido."

(AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha)

No caso em tela, verifico que tal elemento não restou demonstrado, uma vez que o simples fato de o autor

mencionar na inicial que possui reserva suficiente para a quitação das parcelas atrasadas, em torno de R$

52.768,33 (cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), não lhe retira o direito a

tal concessão, a documentação encartada aos autos, trazida na inicial, dá conta que o autor percebe remuneração

bruta mensal de R$ 1.378,85 (hum mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), além disso,

houve a concessão da justiça gratuita no despacho inicial, sem que houvesse no decorrer da instrução probatória

qualquer situação que desse conta da mudança da situação econômica do autor, que autorize a conclusão de perda

da condição de hipossuficiência dele, conforme a exegese da Lei nº 1060/50.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO COM AMPARO EM

CRITÉRIO NÃO PREVISTO NA NORMA. ILEGALIDADE.

1. Trata-se, originariamente, de impugnação ao deferimento da Justiça em Ação Ordinária que debate o

reconhecimento de progressão funcional. A decisão que rejeitou o pedido foi reformada pelo Tribunal a quo com

amparo no entendimento de que o benefício é concedido àquele que perceber rendimentos líquidos inferiores a

dez salários mínimos.

2. 'Há violação dos artigos 2º e 4º da Lei n. 1.060/50, quando os critérios utilizados pelo magistrado para

indeferir o benefício revestem-se de caráter subjetivo, ou seja, criados pelo próprio julgador, e pelos quais não se

consegue inferir se o pagamento pelo jurisdicionado das despesas com o processo e dos honorários irá ou não

prejudicar o seu sustento e o de sua família' (REsp 1.196.941/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe

23.3.2011).

3. Mesmo a concessão de assistência judiciária para sujeitos cuja renda mensal seja superior a 10 salários

mínimos poderá ser deferida, caso existentes elementos que indiquem que o pagamento das custas prejudicará 'o

sustento próprio ou da família' do requerente.

4. Recurso Especial parcialmente provido para determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que o pedido

de assistência judiciária gratuita seja analisado segundo as previsões dos arts. 4º e 5º da Lei 1.060/50" (STJ, 2ª

Turma, Resp 1317175, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 20/03/2013).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR

MILITAR. SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO DAS BENESSES DA LEI Nº 1.060/50. 1. A Lei

n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 2. Autor que se encontra em situação que justifica a concessão das

benesses da Lei nº 1.060/50, juntando inclusive declaração para atestar sua situação. 3. Cabe à parte contrária

impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º

da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o benefício indevidamente pode

ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50). 4. A

impugnante restringiu-se a afirmar que o autor beneficiado pela justiça gratuita estaria excluído da lei em

comento, por ser servidor público militar e possuir capacidade econômica, demonstrada pelo comprovante de

rendimentos acostado aos autos, no valor de R$ 6.419,94 (seis mil quatrocentos e dezenove reais e noventa e

quatro centavos). A profissão por si só não pode gerar óbices à obtenção da assistência judiciária gratuita, haja

vista a necessidade de análise, dentre outras coisas, da situação econômica do postulante. 5. Conclusão de estar

ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais que depende da análise de cada caso, levando-se em

consideração, sobretudo, os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes , a faixa

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. Precedente desta Corte. 6. Agravo legal a

que se nega provimento" (TRF3, 5ª Turma, AC 0009300-58.2004.4.03.6100, relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini, e-DJF3 23/04/13).

Destaco, por fim, que não há nos autos quaisquer elementos de convicção no sentido de que a situação financeira

do agravante não corresponda àquela por ele declarada (fls. 31), motivo pelo qual, o benefício, por ora, deve ser

mantido, ressalvado, no entanto, o direito de impugnação pela parte contrária.

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra,

confirmo a liminar e dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030547-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIA VAREJO S/A contra decisão do MM. Juiz Federal da 2ª

Vara de Santo André/SP pela qual, em autos de mandado de segurança, foi indeferido pedido de medida liminar

objetivando o afastamento de "cobrança da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB instituída

pela Lei nº 12.546/2011 sobre os valores do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN destacados nos documentos fiscais e recolhidos em favor

dos respectivos entes tributantes".

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que nos autos do mandado de

segurança acima referido foi proferida sentença denegando a segurança, destarte, carecendo de objeto o presente

agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030588-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030547-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VIA VAREJO S/A

ADVOGADO : SP239953 ADOLPHO BERGAMINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00055371920144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.030588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCIA HELENA DE SOUSA TEORO e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: RITA DE CÁSSIA FAZOLINE ajuizou ação declaratória de nulidade de leilão extrajudicial por

preço vil, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo sido apresentada reconvenção pelos arrematantes,

MARCIA HELENA DE SOUSA TEORO e WALTER HENRIQUE DO CARMO TEORO.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelos

reconvintes, determinando que as declarações de pobreza por eles carreadas e os demais documentos atinentes

fossem encaminhados à Delegacia de Policia Federal para providencias quanto à prática, em tese, do delito de

falsidade ideológica (fls. 95/96).

 

Agravantes: reconvintes pugnam pela reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a grave situação financeira

vivenciada pelos recorrentes, por não terem condições de arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais sem prejuízo do próprio sustento e dos seus familiares. Justificam o pedido nesse sentido,

comprovação documental que o cônjuge Walter Henrique do Carmo Teoro se encontra desempregado e que

pagam além do aluguel da residência onde moram no valor de R$ 1.555,69 (um mil, quinhentos e cinquenta e

cinco reais e sessenta e nove centavos), acrescido das despesas de condomínio no valor de R$ 390,00 (trezentos e

noventa reais), pagando, ainda, parcela mensal do financiamento junto a CEF no valor de R$ 2.079,80 (dois mil,

setenta e nove reais e oitenta centavos), referente ao imóvel objeto da demanda.

É o breve relatório. Decido.

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa

Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da

Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para

obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas

do processo e com os honorários advocatícios.

2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam com prova do

seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível.

4. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 965.756/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ

17/12/2007 p. 336).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

: WALTER HENRIQUE DO CARMO TEORO

ADVOGADO : SP222899 JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : RITA DE CASSIA FAZOLINE

ADVOGADO : SP072978 GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00045080620144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

 

E, ainda, a orientação jurisprudencial da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A PROVA PRODUZIDA PELA AGRAVANTE NÃO

INFIRMOU A DECLARAÇÃO DE POBREZA TRAZIDA AOS AUTOS PELA PARTE RÉ, POR NÃO SE TRATAR

DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO AO INGRESSO DO APELADO NO FEITO ORIGINÁRIO. I - A

concessão da assistência judiciária gratuita decorre de "simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de

sua família" (art. 4º, Lei nº 1060/50). II - A agravante não produziu prova que infirmasse a declaração do ora

agravado, a tanto não equivalendo a "Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Física - Individual" (doc. fl. 05),

por não se tratar de documento contemporâneo ao ingresso da parte ré no feito originário, momento em que

firmou a declaração de pobreza que ensejou a concessão da justiça gratuita. III - Agravo a que se nega

provimento. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1124333. Processo: 2004.61.02.010930-7. UF: SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento:

12/08/2008. Fonte: DJF3 DATA:21/08/2008. Relator: JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF)

 

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum.

 

Contudo, pode o juízo a quo desconstituir tal afirmação a fim de infirmar a declaração de pobreza, porque

presentes nos autos indícios de que o fato alegado não é idôneo nem conforme o direito, ou seja, de que não há

insubsistência da parte caso tenha que arcar com as custas e despesas do processo.

 

Nesse caso, a parte deverá aduzir novos elementos, deduzindo-os de forma categórica e bem demonstrada, aliás,

provando que as despesas e custas do processo produzem efeito tamanho no seu orçamento doméstico que, em

razão delas, ficariam prejudicadas a sua subsistência e a do seus.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto proferido pela 2ª Turma deste Tribunal:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. AFIRMAÇÃO DO

AUTOR NA PETIÇÃO INICIAL. ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - O artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que a mera declaração do autor na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa desta

impossibilidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova tendente a afastar tal presunção.

II - Pode, ainda, o juiz, mediantes fundadas razões, indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, nos

termos do artigo 5º, caput, da Lei nº 1.060/50, situação que ocorreu nos presentes autos, vez que a Magistrada

singular justificou o indeferimento pelo fato de que a recorrente é empresária e declarou perceber uma renda

mensal que destoa da finalidade do benefício perseguido.

III - Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente é sócia de uma pequena empresa do ramo de

industrialização e comércio de roupas em geral, a qual tem um capital social modesto. Todavia, a renda por ela

apresentada à época (2001) para fins de aquisição de imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional sob a

égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e noventa e cinco

reais), o que a coloca em condições de suportar os encargos do processo.

IV - Inexistem nos autos elementos suficientes a afastar a declaração de rendimentos apresentada pela própria

autora por ocasião da celebração do contrato que, não obstante ter apresentado declaração de pobreza, não faz

qualquer afirmação ou comprovação acerca de seus rendimentos, por ela comprovados no ano de 2001 no

importe mensal de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e noventa e cinco reais).

V - Apelo improvido".

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1137905, UF: SP, 2ª Turma, Data da decisão: 02/10/2007, DJU

DATA:26/10/2007 PÁGINA: 409. Relatora Des. Fed. Cecília Mello)

 

No caso dos autos, é de ser considerada a presunção da declaração dos reconvintes de que não tem condições de

arcar com as custas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família. Às fls. 243/249 dos autos originários,

foram acostadas as Carteiras de Trabalho dos reconvintes que apontam o salário de Maria Helena como R$
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4.260,00 e que a demissão de Walter Henrique se deu na data de 30 de julho de 2014. Além disso, consta dos

autos o contrato de locação do imóvel onde residem e o recibo de aluguel no valor de R$ 1.555,69 e comprovante

de pagamento de taxa de condominial no valor de R$ 390,00 (fls. 250/256). Portanto, fora demonstrado pela

documentação acostada que possuem diversas despesas (financiamento habitacional, aluguel, IPTU, condomínio)

e que passam por dificuldades financeiras.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NECESSIDADE. AGRAVO

PROVIDO. I - O artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que o autor gozará dos benefícios da assistência judiciária

gratuita mediante a simples afirmação na petição inicial, o que é corroborado pela jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 400791/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j.

02/02/06, v.u., DJ 03/05/06, pág. 129). Entretanto, referido dispositivo deve ser aplicado com reservas, devendo o

Magistrado, para a concessão do aludido benefício, analisar as demais circunstâncias materiais que envolvem o

caso concreto. II - No caso dos autos, o autor (militar) acostou à minuta do recurso cópia de contracheque no

qual aponta uma renda líquida de R$ 1.734,99 (um mil e setecentos e trinta e quatro reais e noventa e nove

centavos), o que o credencia a perceber os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que o pagamento de

custas, despesas e eventuais honorários de advogado poderão comprometer o sustento dele e da família. III -

Agravo provido".

(STJ, AI - 350159, UF: MS, 2ª Turma, Data do Julgamento: 10/02/2009, DJF3 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 473,

Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar a suspensão da decisão agravada até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030757-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado Ademir Barchetta por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico expedida em nome

de seus advogados, Drs. Maurício Tassinari Faragone OAB/SP nº 131.208 e Mirit Levaton OAB/SP 129.686 para,

querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.030757-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ADEMIR BARCHETTA e outros.

ADVOGADO : SP020112 ANTONIO ANGELO FARAGONE

: SP131208 MAURICIO TASSINARI FARAGONE

: SP129686 MIRIT LEVATON

No. ORIG. : 00003669320034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030834-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Atílio Contatto Júnior e outra contra decisão de fls. 34/34 que,

em exceção de pré-executividade que ajuizaram em face da execução fiscal movida pelo Instituto Nacional de

Seguro social em face de T.L.I. Transportes e Logística Integrada Ltda e outros, rejeitou a alegação de nulidade da

Certidão de Dívida Ativa por estar o título em conformidade com as disposições do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei

6.830/80 c/c art. 202 do Código Tributário Nacional, bem como para manter os agravantes no polo passivo da

execução fiscal, já que por constar seus nomes no título como corresponsáveis pela dívida, cabe a eles o ônus da

prova em contrário. 

 

 

Em suas razões de insurgência, os agravantes requerem o reconhecimento de nulidade da Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito, ao argumento de estar em desacordo com as exigências do art. 11 do Decreto 70.235/73,

pois não individualizou os valores autuados por estabelecimentos da agravante nem atende as disposições dos art.

202 e 203 do Código Tributário Nacional.

 

Alegam, por fim, que são partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da execução, pois foram incluídos na

Certidão de Dívida Ativa com corresponsável pelo crédito exequendo, sem antes conhecer qual dispositivo legal

infringiram, bem como não tiveram oportunidade de ampla defesa e contraditório no procedimento administrativo

de lançamento. 

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Decido.

 

SÓCIO

 

Primeiramente é oportuno que a base da decisão agravada para rejeitar da exceção de pré-executividade quanto à

ilegitimidade de parte dos sócios foi unicamente a solidariedade prevista no art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

Esse entendimento era comungado por esta E. 2ª Turma até o Supremo Tribunal Federal, sob regime de

2014.03.00.030834-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ATILIO CONTATTO JUNIOR

: SILVIA ELENA CONTATTO DA CUNHA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : T L I TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

PARTE RÉ : DENISE MARIA CONTATTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
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repercussão geral, declarar inconstitucional a solidariedade prevista no art. 13 da Lei 8.620/93 que dava ensejo à

inclusão dos sócios e diretores na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela dívida. A propósito: 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

A partir de então, para a responsabilização dos diretores pela dívida da sociedade é necessário que a parte

exeqüente prove que eles infringiram ao disposto no artigo 135, III do Código Tributário Nacional, diante da

indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios ou diretores no pólo passivo

da execução se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio
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dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

O fato de os agravantes integrarem o quadro diretivo da entidade executada, por si só, não justifica ser incluídos

no pólo passivo da execução sem a demonstração da infração ao disposto no art. 135, III do CTN, já que o mero

inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

Portanto, como não está demonstrada nos autos nenhuma das hipóteses prevista no dispositivo legal e na

jurisprudência supra, nem ocorrência de dissolução irregular da sociedade, não há justificativa para inclusão dos

sócios da empresa devedora no pólo passivo da execução. 

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

 

 

Por esses motivos, confirmo o efeito suspensivo anteriormente concedido e dou provimento ao agravo de

instrumento, para afastar os sócios da empresa devedora do polo passivo da execução, nos termos do art. 557, §

1º-A do CPC e da fundamentação supra, prejudica a questão relacionada com a nulidade da Certidão de Dívida

Ativa. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

. 

 

.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030885-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, EMPRESA BEBEDOURENSE DE TRANSPORTES

URBANOS LTDA não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra

decisão que indeferiu a inclusão da sócia da empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria

de Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso,

excluindo-a do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas a sócia THEREZA CHRISTINA LEMA

HADADE.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fl. 43) proferida pelo MM. Juiz de Direito do SEF da Comarca de Bebedouro/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi indeferida a inclusão da sócia da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização da sócia da executada a ensejar

o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Para o redirecionamento da execução aos administradores por motivo de dissolução irregular da empresa, devem

ser atendidos os requisitos reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido." 

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011); 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da
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presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009); 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido." 

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009). 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido." 

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido." 

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011); 

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de
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Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento." 

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011). 

 

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 38/40), conforme certidão negativa de fl. 32, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função de

gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012); 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011); 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º
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471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido. 

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010). 

 

Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívida tributária das competências de

11/2009 a 12/2009 (fls. 13 e 19).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 38/40) que a agravada foi admitida na empresa executada

apenas em 17/02/2011, portanto, após os fatos geradores, não devendo ser incluída no polo passivo da demanda.

Ressalto que o precedente trazido pela agravante às fls. 04v°/05 não nega ou afasta o entendimento de que, para a

responsabilização do sócio por motivo de dissolução irregular da empresa, é necessário que exerça função de

gerência ao tempo dos fatos geradores e da constatação da dissolução irregular.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030910-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANO RIBEIRO DA COSTA em face de decisão proferida

pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo-SP, que determinou o encaminhamento do processo nº 0019110-

79.2012.403.6100 para redistribuição do feito à 1ª Vara Federal, por dependência à ação ordinária nº 0000376-

82.2009403.6100.

 

Em suas razões, o agravante pugna pela manutenção dos autos no Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo, uma vez que não é o caso de se aplicar a norma prevista no artigo 253, inciso III, do CPC.

2014.03.00.030910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADRIANO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP264293 WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00191107620124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente.

 

Na ação nº 0000376-82.2009.403.6100, que tramitou perante a 1ª Vara, o autor sustenta a inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66 e a inobservância das formalidades nele previstas, pugnando pela nulidade da execução

extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal.

 

Nos autos da ação anulatória nº. 0019110-76.2012.403.6100, distribuída ao MM. Juiz Federal da 13ª Vara, o

demandante alega que não foi cientificado da designação dos leilões e que o procedimento de consolidação da

propriedade deixou de obedecer às condições estabelecidas pela Lei nº 9.514/97.

 

Embora o processo nº. 0000376-82.2009.403.6100 distribuído anteriormente, já tenha sido julgado, nos termos do

art. 267, inciso VIII, do CPC (fl. 93), entendo que, no caso, há identidade de pedidos, uma vez que se postula a

anulação procedimento de execução promovido pela CEF, devendo ser aplicado ao caso o inciso II do artigo 253

do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REITERAÇÃO DE PELO MENOS

PARTE DO PEDIDO FORMULADO EM AÇÃO ANTERIOR: PREVENÇÃO. ACRÉSCIMO DE PEDIDOS

NA AÇÃO NOVA: IRRELEVÂNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 253, II, DO CPC. 1. Dissentem os Juízos,

suscitante e suscitado, sobre a aplicação da norma constante do artigo 253, inciso II, do Código de Processo

Civil. 2. A regra de distribuição por prevenção é, por definição, a atribuição de competência a um determinado

Juízo em razão da distribuição anterior de outro processo. 3. Para análise da prevenção, deve-se considerar a

existência de ação idêntica, esta compreendida em seu sentido estrito, técnico, ou seja, como aquela que se

instaura em cada pedido autônomo constante da petição inicial. O processo admite a cumulação de pedidos e

cada qual deve ser compreendido como uma ação em si. 4. Se houver reiteração de pelo menos parte do pedido

(rectius, de um dos pedidos autônomos ainda que cumulados com outros, no mesmo processo), há prevenção. O

fato de a ação distribuída posteriormente acrescentar pedidos em relação àquela distribuída previamente não

afasta a prevenção, em razão dos pedidos idênticos reiterados. 5. Na ação originária deste conflito, embora os

autores tenham formulados outros pedidos distintos, aos menos parte do pedido (rectius, ao menos um pedido

autônomo) foi reiterado, qual seja, o pedido de revisão dos valores cobrados no contrato de financiamento

imobiliário. 6. Incidência da regra do artigo 253, II, do CPC, estando prevento o Juízo para o qual foi distribuída

a primeira ação. 7. Conflito improcedente. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, CC nº. 10.666, Registro nº.

01026454020074030000, Rel. Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, DJ 13.07.2012 - grifei)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031106-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LEONEL CERCHIARI EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO GUZMAN
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto por LEONEL CERCHIARI EIRELLI EPP., contra a decisão de fls.

95/96, que negou seguimento ao recurso, reconhecendo a ilegitimidade ativa da pessoa física do sócio recorrente

para pleitear, em nome próprio, direito da pessoa jurídica executada, na forma do art. 557, caput, do CPC.

 

O embargante sustenta, em síntese, que a decisão foi contraditória, uma vez que o agravo foi interposto pela

empresa executada, havendo apenas mero erro material na transcrição do nome. Destaca, ainda, que as guias

foram recolhidas em nome da pessoa jurídica.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

 

Os aclaratórios merecem ser acolhidos, tendo em vista a ocorrência de contradição gerada pelo erro material na

transcrição do nome do recorrente na peça do agravo.

 

Em que pese a expressa indicação da pessoa física "Leonel Cerchiari" como recorrente na peça inicial recursal,

observo, a partir de uma interpretação lógico-sistemática das razões recursais, bem como dos documentos

acostados, em especial as guias de recolhimento das custas recursais, que houve mero erro material na digitação

do nome da agravante. 

 

Nesse contexto, em atenção aos princípios modernos de acesso ao Judiciário, desprezando os formalismos em

atenção à decisão justa, passo a analisar as razões recursais.

 

Alega o agravante, inicialmente, a nulidade do executivo fiscal em razão da ausência de notificação do executado

acerca do lançamento e da inscrição em dívida ativa.

 

Ocorre, contudo, que a declaração de débito feita pela contribuinte de tributo sujeito a lançamento por

homologação pode ser inscrito em dívida ativa e exigido desde logo, sem a necessidade de notificação prévia do

contribuinte. A propósito:

 

"..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Não se verifica o

equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da argumentação da

recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de notificação e,

finalmente, sobre a decadência e prescrição. 2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a

declaração do contribuinte, por DCTF, e na falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível

aguardar o decurso do prazo decadencial para o lançamento . Tal declaração elide a necessidade da constituição

formal do débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível,

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 3. O termo inicial

do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da data

estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No interregno

que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda

Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 4. Recurso

especial improvido. ..EMEN:"

(STJ, Resp. nº 658138, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 21-11-2005, pág. 186)

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 30034448920138260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL.

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tratando-se de crédito

declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do

lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este

declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração,

momento em que se inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo Fisco. II - Em se tratando de

execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, o qual se deu em

fevereiro de 2004. III - Analisando as CDAs que instruem a execução fiscal originária, constato que os valores

restaram vencidos entre 14/07/2000 e 15/01/2002. Assim, tendo em vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco)

anos entre o vencimento dos valores e a interrupção do lapso prescricional, verifico que o crédito exequendo não

está extinto, nos termos do art. 156, V, CTN. IV - Agravo legal improvido."

(TRF3, AI nº 449002, 3ª Turma, rel. Rubens Calixto, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Douto norte, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Dada esta presunção de liquidez e certeza, não e necessária a juntada do procedimento administrativo ou

quaisquer outros documentos com a inicial da Execução Fiscal, pois a certidão da divida ativa contém todos os

dados necessários para que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento

administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão Fiscal, podendo ser consultados a

qualquer momento.

 

A origem da divida está clara na Certidão da Divida Ativa: declaração feita pelo próprio contribuinte (DCGB -

DCG BATCH), dando ensejo à inscrição do débito e posterior ajuizamento da execução fiscal ora embargada. 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo os sujeitos ativo e passivo, o valor

originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos necessários para

oportunizar a defesa do executado.

 

Os encargos incidentes sobre o valor também obedeceram, em tese, à legislação aplicável. Débitos tributários

devem ser corrigidos monetariamente, estão sujeitos a multa moratória caso não pagos tempestivamente e,

finalmente, a juros calculados conforme a taxa SELIC. 

 

Não havendo que se falar, nesse sentido, em nulidade da certidão de dívida ativa por desrespeito ao artigo 202, do

CTN. 

 

Quanto às alegações sobre a contribuições ao SAT, ao Incra, ao Sebrae e a inadmissibilidade de cobrança do

salário educação, entendo que o equacionamento destas controvérsias não depende de dilação probatória,

possibilitando, assim, a sua veiculação por meio de exceção de pré-executividade.

 

Nesse diapasão, merecedora de reforma a r. decisão agravada, para o fim de se determinar a admissão da exceção

de pré-executividade nos referidos pontos, de modo que a controvérsia seja devidamente apreciada e solucionada

pelo Juízo de origem.

 

Porém, na linha do que vem decidindo a C. 2ª Turma deste Sodalício, uma vez que a causa esteja madura para

julgamento, admite-se a aplicação analógica da norma prevista no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil,

autorizando que o mérito da controvérsia seja, desde já, apreciado pelo Tribunal, consoante se depreende do

seguinte aresto:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

DEMARCATÓRIO. QUESTÃO QUE PRESCINDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE
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ALEGAÇÃO E DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE DA COGITADA NULIDADE HAJA RESULTADO

PREJUÍZO EFETIVO. EXCEÇÃO REJEITADA.

1. A E. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que 'as matérias passíveis de serem

alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também os fatos

modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação

probatória' (EREsp n.º 614272/PR, rel. Min. Castro Meira, DJU de 6.6.2005).

2. Modificada, pelo Tribunal, a decisão que deu pela inviabilidade da discussão em sede de exceção de pré-

executividade, cabe aplicar no agravo, por analogia, o disposto no § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil.

3. A exceção de pré-executividade fundada em suposta nulidade do procedimento administrativo demarcatório de

terras de marinha não pode ser acolhida se não demonstrado qualquer prejuízo efetivo, ou seja, se não evidenciado

que, não fosse a irregularidade, o resultado poderia, de alguma forma, ter sido diferente do apurado.

4. Agravo provido em parte. Exceção de pré-executividade admitida, mas rejeitada.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 236227/SP, Processo nº 200503000367754,

Rel. JUIZ NELTON DOS SANTOS, Julgado em 29/08/2006, DJU DATA:07/12/2006 PÁGINA: 492)

 

No caso em apreço, os pontos em testilha foram objeto de impugnação pela excepta, de maneira que o julgamento

nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, não trará nenhum prejuízo para ambas as partes, mas

antes privilegiará a celeridade processual. Passo, pois, à análise do mérito destas questões.

 

DA CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT

 

No tocante à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho, foi instituído pelo artigo 22, inciso II, da Lei nº

8.212/91, que estabeleceu, ainda, as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de risco da atividade

preponderante da empresa.

 

E o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 343.446, em

20/02/2003, firmou entendimento de que a instituição da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho pelo artigo

22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 não viola os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, inciso II

(legalidade genérica), no artigo 150, incisos I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no artigo 154, inciso I

(competência residual da União Federal), todos da atual Constituição Federal.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT -

LEI 7787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92,

2173/97 E 3048/99 - CF, ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.

1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT : Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91, art.

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT .

2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei

7787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I.

4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade,

matéria que não integra o contencioso constitucional."

(Relator Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 04/04/2003, pág. 01388)

 

Ressalte-se, ainda, que os decretos regulamentadores não extrapolaram os limites insertos no artigo 22, inciso II,

da Lei nº 8.212/91, em afronta ao princípio da legalidade, posto no artigo 97 do Código Tributário Nacional.

 

Na verdade, considerando a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas

que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

 

Assim, o fato de o decreto indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco não se traduz em
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ilegalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria e estabelece a contribuição e determina que as regras, para

o enquadramento das empresas, seriam fixadas por regulamento.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE

PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS - OFENSA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA.

1. A definição do grau de periculosidade das atividades envolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2173/97 e pela

Instrução Normativa nº 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, com

sua atual redação constante na Lei nº 9732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem,

contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio

da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro Acidente de Trabalho.

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos."

(EREsp nº 297.215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196)

 

Assim, reveste-se de legalidade e constitucionalidade.

 

Ademais, a contribuição ao SAT deve ser aferida mediante o grau de risco preponderante desenvolvido pela

empresa, não havendo o que se falar em enquadramentos específicos para cada setor da empresa, conforme

súmula 351 do STJ:

 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco

desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante

quando houver apenas um registro. (Súmula 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008).

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

 

O recorrente sustenta a inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, por violação à estrita legalidade

tributária, bem como por ser filiada a uma categoria eminentemente urbana. Afirma, ainda, que a legislação que a

regulamenta não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

 

Consoante entendimento pacificado nos tribunais pátrios, a contribuição destinada ao INCRA foi recepcionada

pela Constituição Federal de 1988, legitimando, assim, a sua cobrança, conforme se verifica das seguintes

ementas:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO INCRA - LEI

2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO

CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE -

LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COMPENSAÇÃO COM OUTRAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ARRECADADAS PELO INSS: IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento no sentido de que o tanto o INCRA como o INSS possuem legitimidade para

figurar no pólo passivo da ação que se pleiteia à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC reviu a jurisprudência sobre a matéria

relativa à contribuição destinada ao INCRA .

3. Tipificou-se a exação como contribuição especial de intervenção no domínio econômico para financiar os

programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. 

4. Mantida a contribuição a partir da Constituição Federal de 1967, torna-se inviável o pedido de repetição de

indébito, seja por devolução, seja por compensação.

5. Recursos especiais providos.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1065193, Processo nº 200801262528, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 16/09/2008, DJE DATA:21/10/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. INCRA . EMPRESA URBANA.

1- As contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL foram recepcionadas pela CR/88 e são devidas por

empresas urbanas. Princípio da Solidariedade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
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2- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1248765/SP, Processo nº

200261000020938, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/02/2009, DJF3 DATA:12/02/2009

PÁGINA: 235)

 

Com efeito, a exação tributária, a exemplo do que ocorre com a contribuição destinada ao SEBRAE, insere-se no

conceito de contribuição de intervenção no domínio econômico, sujeitando-se, destarte, ao regime do artigo 149

da Constituição Federal (STJ, 1ª Seção, AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 877451/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

DATA:22/09/2008; STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

973296/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA:14/10/2008; STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 727864/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE

DATA:30/09/2008). Portanto, não se exige lei complementar para a sua instituição.

 

Importante mencionar que a jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que o tributo não foi extinto pela

Lei nº 7.787/89, cujos efeitos somente alcançaram a contribuição ao FUNRURAL, que restou incorporada à

alíquota de 20% incidente sobre a folha de salários, com o propósito de adequar o rurícola ao regime

previdenciário unificado que passou a viger a partir da Constituição da República de 1988. Nesse sentido tem se

posicionado a jurisprudência:

 

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA . NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO. LEIS 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC N. 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE 2,5% DESTINADA AO INCRA . SÚMULA

182/STJ.

I - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a

jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem

com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor.

II - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº

770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a

contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos

programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da

exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº

8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA .

III - Suposta afronta a dispositivos constitucionais é de apreciação reservada ao Supremo Tribunal Federal, não

podendo esta Corte Superior, em sede de recurso especial, sobre ela manifestar-se sequer a título de

prequestionamento.

IV - "Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º

da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do

tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. A

norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.(REsp 890.656/SP, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.08.2007, p. 249).

V - Incide o enunciado da súmula 182/STJ, por analogia, quando não se rebate, no agravo regimental, o

fundamento de inadmissão do Recurso Especial. Na hipótese, restou incólume a aplicação das súmulas 283 e

284/STF quanto à contribuição de 2,5% destinada ao INCRA .

VI - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, 1ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 982998/AL, Processo nº

200702044960, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Julgado em 25/03/2008, DJE DATA:30/04/2008)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA . LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91.

1. O adicional de contribuição previdenciária destinado ao FUNRURAL não foi substancialmente suprimido, mas

apenas formalmente incorporado à alíquota de 20% prevista no inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89.
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a contribuição ao INCRA

subsiste nos dias atuais, não tendo sido extinta pela Lei n.º 7.787/89, tampouco pela Lei n.º 8.212/91.

3. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287030/SP, Processo nº

200561000113656, Rel. JUIZ NELTON DOS SANTOS, Julgado em 11/09/2007, DJU DATA:28/09/2007

PÁGINA: 428)

 

Discute-se, outrossim, se a exação violaria o preceito extraído do artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", incluído

pela Emenda Constitucional nº 33/2001, por incidir sobre a folha de salários, base de cálculo não prevista no

mencionado dispositivo. Ocorre que, na esteira do que já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, aquele

rol não retira a possibilidade de instituição de outras fontes de receitas, segundo faz prova o julgado a seguir:

 

TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. TRIBUTO DESTINADO AO INCRA . CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Pacificado o entendimento de haver litisconsórcio necessário entre o INCRA e o INSS: a presença da Autarquia

Previdenciária - agente arrecadador e fiscalizador da exação controvertida, com poderes para exigir o tributo e

impor sanções ao contribuinte - no pólo passivo condiciona a eficácia da sentença. O INCRA , por sua vez, sendo

o destinatário da arrecadação, tem nítido interesse jurídico na lide. 

2. A e. Primeira Seção desta Corte, na sessão de 05/07/2007, ao julgar os EIAC nº 2005.71.15.001994-6/RS,

firmou posicionamento amplamente majoritário no sentido de, quanto à natureza da exação destinada ao INCRA ,

à alíquota de 0,2%, incidente sobre a folha de salários, defini-la como contribuição de intervenção no domínio

econômico; quanto à referibilidade, entendeu-se, na linha de recente posicionamento do e. STJ, ser dispensável tal

nexo entre o contribuinte e a finalidade da contribuição, concluindo-se - sob influência da consideração de a todos

beneficiar a reforma agrária - pela exigibilidade da exação em face de todos os empregadores. 

3. A EC 33/01 não retirou a exigibilidade da contribuição, pois as bases econômicas enumeradas não afastam a

possibilidade de utilização de outras fontes de receita. Interpretação restritiva não se ajustaria à sistemática das

contribuições interventivas, pois o campo econômico, no qual o Estado poderá necessitar intervir por meio de

contribuições, sempre se mostrou ágil, cambiante e inovador, não sendo recomendável limitar, a priori, os

elementos sobre os quais a exação poderá incidir.

(TRF 4ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 200771000002330, Rel. Des. LUCIANE

AMARAL CORRÊA MÜNCH, Julgado em 22/07/2008, D.E. 20/08/2008)

 

Nessa esteira, o tributo não foi atingido pelas alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001,

restando plenamente exigível.

 

Impende destacar que a aludida contribuição não possui referibilidade direta com o sujeito passivo, regendo-se

pelo princípio da solidariedade social e da capacidade contributiva, porquanto visa à consecução dos princípios da

função social da propriedade e da diminuição das desigualdades regionais. Assim, é recolhida no interesse de toda

a sociedade, não havendo qualquer inconstitucionalidade na cobrança de empresas urbanas, na linha do que vem

decidindo o Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA .

EMPRESA URBANA.

2. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA é

devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de

trabalhadores. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 469288 - RS, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-

083 DIVULG 08-05-2008 PUBLIC 09-05-2008 EMENT VOL-02318-04 PP-00695)

 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Cobrança de contribuição social, de empresa urbana, destinada ao INCRA . Financiamento do FUNRURAL.

Não ocorrência de impedimento. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 607202 - PR, Rel. Min. GILMAR MENDES,

DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-15 PP-03226)

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA : EMPRESAS URBANAS. 
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O aresto impugnado não diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de

empresa urbana, da referida contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE

211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido.

(STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 548733 - PR, Rel. Min. CARLOS BRITTO,

DJ 10-08-2006 PP-00022 EMENT VOL-02241-04 PP-00642)

 

Observe-se que a contribuição ao INCRA já foi exaustivamente analisada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, que, revendo a jurisprudência anterior, decidiu nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 -

LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA MESMO APÓS

AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após

acirradas discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA .

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após

análise detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias

atuais e, para as demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de

compensação dos valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições

devidas sobre a folha de salários.

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção:

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas

a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação

estatal e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de

interesse de categorias profissionais e de categorias econômicas;

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva,

refletindo políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao

interesse de grupos de operadores econômicos;

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL

DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO

ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149);

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras

de caráter administrativo;

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88);

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue

das contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária

e suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência

Social ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que:

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas

apenas aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade;

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que

não lhe é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art.

204 da CF/88;

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de

custeio, residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com

finalidades totalmente diversas;

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação

constitucional que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I),

tendo resistido à Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não

tendo sido extinta pela Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91.

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe

óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL.

5. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 995564/RS, Processo nº 200702396682, Rel. Min. ELIANA
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CALMON, Julgado em 27/05/2008, DJE DATA:13/06/2008)

 

Assim sendo, afasto a alegação de descabimento ou inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA.

 

DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Não é inconstitucional a contribuição denominada salário educação prevista no DL 1.422/75, tendo em vista que

referido decreto foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, naquilo que era compatível, conforme

reconhecido pela jurisprudência desta Corte, como no seguinte julgado:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PAGAMENTO AOS

SEGURADOS EMPRESÁRIOS, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. DEMONSTRAÇÃO.

SALÁRIO- EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA.

CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE. SELIC.

1. Não comprovou a apelante eventual cobrança indevida de contribuição social incidente sobre o pagamento de

serviços prestados por administradores, autônomos e avulsos, nem mesmo para a competência abril de 1996, que

importa ao caso concreto.

2. A exigência do salário- educação nos termos do Decreto-lei n. 1.422/75 não apresenta qualquer

inconstitucionalidade, pois essa espécie normativa foi recepcionada pela atual Constituição da República como se

fosse lei, naquilo que se apresentasse compatível com a nova ordem constitucional (art. 34 do ADCT).

3. De igual forma, mostra-se aplicável o Decreto n. 87.043/82, que fixou a alíquota da contribuição, até que o

Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.518, em 19.9.1996, mantendo a alíquota de 2,5% sobre a folha

de salário de contribuição, devendo ser recolhida nos prazos e condições dadas às contribuições da seguridade

social. Não havendo a conversão em lei, no prazo constitucional, após três reedições, a Medida Provisória n.

1.518/96 foi revogada expressamente pela Medida Provisória n.1.565, de 9 de janeiro de 1997 (art. 11), não se

perfazendo a anterioridade exigida para dar eficácia aos dispositivos referentes à contribuição em análise.

4. Em 1.º.1.1997 entrou em vigor a Lei n. 9.424/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, §7.º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, prevendo a contribuição do salário- educação em seu art. 15, caput.

5. Regulando inteiramente a matéria, referida lei ordinária procurou implementar as diretrizes fixadas nas normas

constitucionais para o ensino fundamental. O princípio da anterioridade foi respeitado, pois a lei foi editada em

24.12.1996, entrando em vigor a partir de 1.º.1.1997.

6. Não obstante as discussões sobre a validade desse novo diploma normativo, restou pacificado que, com a

edição da Lei n. 9.424/96, foram satisfeitos os requisitos da legalidade e da anterioridade, necessários à cobrança

do tributo em discussão.

7. No que tange à cobrança dos juros moratórios e da multa de mora, é possível a sua cumulação tendo em vista a

diversidade da natureza jurídica dos dois institutos.

8. Não se vislumbra incompatibilidade entre a Lei n. 9.065/95, que alterou a legislação tributária federal e instituiu

a SELIC como taxa de juros em caso de atraso no pagamento de débitos fiscais federais, e o artigo 161 do Código

Tributário Nacional, que trata dos juros se houver demora no pagamento dos tributos em geral e fixa a taxa de 1%

ao mês.

9. Apelação não provida."

( TRF3, AC 544729, Turma Suplementar da Primeira Seção, juiz João Consolim, DJF3 12-06-2008)

 

No mesmo sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO- EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE (ART. 97, IV, DO CTN).

1. O salário- educação , até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75.

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF.

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem,

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."

(STJ, Resp 596050, 2ª Turma , rel. Eliana Calmon, DJ 23-05-2005, pág. 201)

 

O Supremo Tribunal Federal colocou uma pá de cal na questão, ao editar a Súmula 732, in verbis:
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"Súmula 732 - É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO ,

SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI

9424/1996."

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE

 

A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo

ser suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio

da solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma.

 

A Lei nº 8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao

SENAI, SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal de 1988, sendo

desnecessária a exigência de Lei Complementar como veículo para instituição da referida exação.

 

Acresça-se que o Supremo Tribunal Federal reafirmou, em diversas oportunidades, a constitucionalidade da

contribuição destinada ao SEBRAE , por enquadrá-la como contribuição de intervenção no domínio econômico,

de modo que o fato do contribuinte estar desvinculado ao benefício propiciado pela exação não o desobriga de seu

recolhimento, nem tampouco importa em qualquer afronta à Constituição Federal.

 

Da mesma forma, a mais alta Corte tem assentado que as contribuições previstas no artigo 149 da Constituição

Federal devem respeito à lei complementar, conforme preceitua o seu artigo 146, inciso III, o que não quer dizer

que as contribuições de intervenção no domínio econômico hão de ser instituídas por meio desta espécie

normativa, exigência essa que apenas se verifica com relação aos impostos residuais (artigo 154, inciso I, CRFB)

e às contribuições sociais novas. É o que se depreende dos seguintes arestos:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990.

Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149,

C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou

econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser

instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que,

para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do

disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a

sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE,

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A

contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de

intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das

contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC,

SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE , no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da

contribuição do SEBRAE . Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das

Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido.

(STF, Pleno, RE 396266 / SC - SANTA CATARINA, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Julgado em 26/11/2003,

DJ 27-02-2004 PP-00022)

 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE. INSTITUIÇÃO POR MEIO DE LEI ORDINÁRIA.

CONSTITUCIONALIDADE.

A decisão agravada está em perfeita consonância com o entendimento firmado pelo Plenário desta Corte, ao julgar

o RE 396.266, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 27.02.2004. Entendeu-se, nesse julgamento, que a cobrança da

contribuição destinada ao SEBRAE é constitucional, não sendo necessária lei complementar para sua instituição.

Enfatizou-se, ainda, não ser necessária a vinculação direta entre o contribuinte e o benefício decorrente da

aplicação dos valores arrecadados. Assim sendo, o fato de a parte ora recorrente não estar vinculada ao

SESI/SENAI, não a desobriga da contribuição ora em exame.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 429521/ MG, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, DJ 10-06-2005 PP-00058 EMENT VOL-02195-04 PP-00765 LEXSTF v. 27, n. 320, 2005, p. 312-

316)
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. SEST/SENAT. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE .

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I - Com o advento da Lei 8.706/93, não houve a criação de novo encargo a ser suportado pelos empregadores, mas

tão-somente a alteração do destinatário das contribuições devidas pelas empresas de transporte ao SESI/SENAI,

não alterando a sistemática de recolhimento da contribuição para o SEBRAE .

II - A constitucionalidade da contribuição SEBRAE foi decidida por esta Corte, no julgamento do RE

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso.

III - Agravo regimental improvido.

(STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 596552/MG, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, DJe-152 DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007 PP-00061 EMENT

VOL-02301-14 PP-02787)

 

No mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial da C. 2ª Turma deste Sodalício:

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INEXISTÊNCIA.

COBRANÇA DE VALORES RELATIVOS AO SAT, SALÁRIO- EDUCAÇÃO , SESI/SENAI, SESC/SENAC,

INCRA E SEBRAE - CONSTITUCIONALIDADE.

(...)

II - Quanto à contribuição para o SEBRAE , ela nada ostenta de inconstitucional de acordo com a posição hoje

pacificada do E. Supremo Tribunal Federal. Analisando as atividades desenvolvidas pelo SEBRAE podemos

concluir não serem apenas as micro e pequenas empresas que são beneficiadas com seu objeto social, mas toda a

sociedade.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 545903, Processo nº 1999.03.99.103975-5, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 20/01/2009, DJF3

DATA:29/01/2009 PÁGINA: 246)

 

A jurisprudência desta E. Corte Federal também já se pronunciou contrariamente à existência de bitributação ou

de bis in idem no que tange à exação em comento. Com efeito, a vedação à coincidência entre fatos geradores ou

bases de cálculo de tributos diversos somente tem previsão constitucional quanto aos impostos e contribuições

sociais, conforme se verifica, respectivamente, dos artigos 154, inciso I, e 195, § 4º, da Constituição Federal, os

quais não englobam as contribuições disciplinadas pelo artigo 149 do texto constitucional. A fim de corroborar a

assertiva, trago à colação o seguinte julgado:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". SEBRAE.

EXIGIBILIDADE.

1. Embora não seja mero adicional, mas tributação verdadeiramente nova, sujeita ao regime do artigo 149 da

Constituição Federal, associada ao financiamento de programas de intervenção no domínio econômico, a

contribuição destinada ao SEBRAE prescinde de instituição por lei complementar. A sujeição de tais

contribuições, como de todos os demais tributos, às normas gerais em matéria de legislação tributária (artigo 146,

III), não se confunde com a exigência formal de lei complementar para a sua instituição, cabível apenas em

relação a certos tributos (empréstimo compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de

iminência ou guerra externa: artigos 149, 153, inciso VII, 154, incisos I e II). Os demais, incluindo as

contribuições de intervenção no domínio econômico, ficam sob o rigor formal da legalidade ordinária, expressa no

inciso I do artigo 150, que é expressamente referido no artigo 149, da Constituição Federal.

2. Como contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de interesse de categorias profissionais ou

econômicas, a sua instituição orienta-se em conformidade com os princípios gerais da atividade econômica,

previstos a partir do artigo 170 da Constituição Federal, atingindo, na sujeição passiva, não apenas as pequeno e

microempresas, que são diretamente beneficiadas com a política de apoio financiada pela contribuição, mas todas

as demais empresas que, ainda que indiretamente, são atingidas, no circuito da produção e da circulação

econômica, pelos efeitos desta intervenção estatal no domínio econômico.

3. Não configura bitributação ou bis in idem a adoção de elementos de incidência, previstos em impostos ou

contribuições de seguridade social, pela contribuição ao SEBRAE que, disciplinada pelo artigo 149 da Carta

Federal, não enseja, por eventual coincidência, a violação ao disposto no inciso I do artigo 154, e no § 4º do artigo

195, ambos da Constituição de 1988. Precedentes.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295571, Processo nº

2000.61.05.003140-6, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, Julgado em 06/03/2008, DJU
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DATA:27/03/2008 PÁGINA: 563)

 

Portanto, não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade na cobrança da contribuição destinada ao SEBRAE.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para negar seguimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031136-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação de prestação de contas, ajuizada por EDUARDO MACIEL FERREIRA

FILHO e outros em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação de leilão extrajudicial do bem que

garante o mútuo para aquisição de imóvel pactuado no âmbito do SFH. Narra a parte autora que o casal Marcos e

sua mulher Marcia eram titulares do contrato de financiamento firmado com a CEF. Informam que o imóvel

objeto do referido contrato foi vendido ao casal Eduardo e Benedita, assumindo estes últimos o compromisso do

pagamento das prestações. Alegam que foram pagas todas as parcelas devidas à instituição financeira e que a

anterior procuradora dos vendedores (Marcos e Marcia), já de posse da documentação necessária à quitação do

imóvel perante a CEF tivera seu veículo roubado, ocasião em que foram também subtraídos os documentos do

imóvel.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido liminar, por entender que não há plausibilidade jurídica

do direito invocado.

 

Agravantes: autores pretende a reforma da r. decisão, sustentando, em apertada síntese, que jamais receberam

qualquer aviso reclamando o pagamento da dívida. Alegam, ainda, o descumprimento das formalidades para o

procedimento de execução extrajudicial.

 

É o relatório. DECIDO.

2014.03.00.031136-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDUARDO MACIEL FERREIRA FILHO e outros

: BENEDITA CONCEICAO SILVA FERREIRA

: MARCOS TADEU LUCHINI

: MARCIA CATARINA PEREIRA DE OLIVEIRA LUCHINI

ADVOGADO : SP121252 PAULO CESAR MANTOVANI ANDREOTTI

: SP146397 FERNANDA ROSENTHAL GROSMAN DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222219720144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Para a concessão da liminar, devem ser demonstrados, conjuntamente, em sede de cognição sumária, o fumus boni

iuris e o periculum in mora, ou seja, que aparentemente a parte tem direito à tutela pretendida e que há risco de

perda do objeto, o que pode inviabilizar eventual sentença favorável à sua pretensão.

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

 

No presente caso, os autores afirmam a existência de contrato de financiamento celebrado com a ré, além do

pagamento integral das prestações avençadas, contudo, não trouxeram aos autos nenhum documento apto a

corroborar tais alegações.

 

Outrossim, entendo ser necessária a realização da prova de que houve irregularidades na execução extrajudicial,

prevista no referido Decreto-Lei 70/66, o que não se verifica no presente caso.

 

Quanto à alegada violação do procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, verifico que não há "fumus boni

iuris", ou seja, as alegações dos agravantes carecem de plausibilidade. Isto porque tiveram ciência da realização

dos leilões, conforme se observa da carta acostada às fls. 47.

 

Dessa forma, a alegação dos agravantes de que não foram observados os requisitos para a execução extrajudicial

no tocante à notificação, não prospera, pois, muito embora não se admita a prova negativa, por outro lado, não

houve prova de que o mutuário teve intenção de purgar a mora junto à CEF, administrativamente.

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte:

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a

Constituição Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito. 
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5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada

nos autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2002.61.00.024458-0, Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU 06/09/200, p. 644)

 

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. - 

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença

do periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de

acarretar grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas. 

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a

suspensão de leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e

vincendas, em quantia razoável e verossímil.

- Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos autos manifestação da intenção de purgar a

dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a concessão da cautelar para que a CEF se abstenha

de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar enriquecimento sem causa e danos ao credor,

gerando desequilíbrio no SFH, pela ausência de reposição pelo mutuário da quantia que lhe foi concedida para a

aquisição da moradia.

- Recurso provido."

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 2000.02.01.042851-0, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, j.

28/09/2005, DJU 18/10/2005, p. 104)

 

Como bem consignou o Magistrado de Primeiro Grau, o argumento de que a documentação do imóvel foi

subtraída por ocasião do roubo do carro da procuradora dos autores tampouco justifica a ausência de qualquer

comprovação de suas alegações, haja vista ter o roubo ocorrido em 10/03/2011, conforme consta do boletim de

ocorrência, reproduzido às fls. 60, tendo os autores proposto a ação de prestação de contas somente em

19/11/2014 (fl. 21).

 

Sendo assim, embora esteja presente, in casu, o perigo da demora, consistente na possibilidade de realização de

execução extrajudicial e consequente perda do imóvel em questão, não é este o único requisito para a concessão

da medida acautelatória pleiteada.

 

À luz do exposto, em sede de cognição sumária, entendo que a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos moldes do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, STAR LOPES INFORMATICA LTDA - ME não tem

interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que indeferiu a inclusão do

sócio da empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de Registros e Informações

Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso, excluindo-a do campo

referente ao agravado, nele mantendo apenas o sócio LUIS CARLOS LOPES.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

57) do MM. Juiz Federal da 09ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do sócio da executada a ensejar

o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

De acordo com entendimento pacificado no E. STJ, a dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época dos fatos geradores e da constatação da dissolução

irregular, concomitantemente, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar

bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o sócio responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão.

Todavia, colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 55/56) o registro do distrato da empresa executada

perante o órgão competente, sendo forma regular de dissolução da empresa e não constituindo infração à lei, nada

nos autos autorizando o redirecionamento da responsabilidade aos sócios, consoante entendimento pacificado

nesta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. REGISTRO DO DISTRATO SOCIAL NO ÓRGÃO

COMPETENTE. NÃO POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da

execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários,

apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135,

III, do CTN. II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de

capital por parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a

empresa não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da

Receita Federal. III - No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto verifico que

foi registrado perante a Ordem dos Advogados do Brasil o distrato social dos sócios, ocorrido em 01/07/1996, já

que a executada era sociedade civil prestadora de serviços advocatícios. IV - Encontra-se, igualmente, firmada

a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato social perante o órgão competente, elide

a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o redirecionamento do executivo fiscal à

pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados: V - Precedentes (AI

2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344, STJ, Segunda Turma,

AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009, TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3

01.07.2008). VI - O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito

ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional,

enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. VII -

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica. VIII - Ademais, encontra-se hoje superada a questão

diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. IX -

Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região (Terceira

Turma - AI nº 2009.03.00.0115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 18/08/09, e AI n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, DJF3 01.07.2008). X - Saliente-se, ainda, que o C. Supremo

Tribunal Federal, recentemente, declarou a inconstitucionalidade do art. 13, da Lei n. 8.620/1993 quando do

julgamento do RE 562.276/PR (Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010, DJe de 9/2/2011), o

que reforça os argumentos acima aduzidos. XI - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00114500320094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : STAR LOPES INFORMATICA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00006107020134036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Como se observa, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o

registro do distrato social perante o órgão competente, elide a presunção de dissolução irregular da empresa,

impedindo o redirecionamento da execução fiscal à pessoa dos sócios. 2. Caso em que, houve registro do

distrato social perante a JUCESP, em 14/09/2004, afastando-se a dissolução irregular da sociedade, não

podendo, portanto, os sócios serem responsabilizados pelos débitos da empresa executada. 3. Como se observa,

cumpre destacar que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional,

não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática,

por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da

respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da firma, o que, no caso concreto, não ocorreu. 4. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade

por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade

material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em

que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente,

com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.". 5. Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que

dispõe o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano

infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva

constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada

no Código Tributário Nacional. 6. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas:

(...) as pessoas expressamente designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente." 7. Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que

não é válida a solidariedade ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria

responsabilidade tributária, tal como prevista na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento

do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta

diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos

tributos não se insere, para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 8. Em termos de
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responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII. 9. Por fim, o conflito entre o artigo 8º do Decreto-lei

1.736/79 foi estabelecido em relação ao artigo 135, III, do CTN, e não com o artigo 146, III, b, da Constituição

Federal, daí porque sequer necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior

Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008); seja porque,

ainda que se queira ampliar a discussão para o foco constitucional, a existência de precedente da Suprema

Corte, firmado no RE 562.276, dispensa, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo

Civil, a reserva de Plenário. De fato, a questão jurídica da atribuição, por lei ordinária, de responsabilidade

tributária solidária pela mera condição de sócio, contrariando os termos do artigo 135, III, do CTN, é

inconstitucional, conforme já declarado pelo Supremo Tribunal Federal. 10. Agravo inominado desprovido.

(AI 00278681120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031249-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Canosa contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP (fl. 142), pela qual, em autos de ação ordinária, determinou a intimação da

parte autora para que apresente a documentação necessária à assinatura do termo de reestruturação do contrato ou

efetue o pagamento à vista da dívida contratual, sob pena de execução do contrato, pela CEF, nos moldes

originariamente contratado.

 

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 26ª Vara de São Paulo/SP (cópia em

anexo), verifica-se que nos autos da ação acima referida, houve reconsideração pela MMª. Juíza "a quo" da

decisão ora agravada, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 529 do CPC, julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2014.03.00.031249-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VERA LUCIA CANOSA

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

No. ORIG. : 00258792320004036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por IRENE IZILDA DA SILVA, em face da

Caixa Econômica Federal, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, objetivando a suspensão da cobrança das

prestações do contrato de mútuo habitacional, bem ainda seja determinado à CEF que se abstenha de incluir o

nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito e de proceder à execução extrajudicial do imóvel descrito na

inicial.

 

Agravante: autora pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que após o pagamento da

última prestação recebeu uma nova prestação cobrando a primeira parcela do prazo de prorrogação contratual,

indicando um saldo residual R$ 141.414,31, a ser refinanciado em 84 prestações mensais, sendo que o valor da

parcela teria sido arbitrariamente estipulado, razão pela qual não conseguiu mais honrar com o pagamento das

prestações.

 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido às fls. 119/123. 

 

Com contraminuta (fls. 130/151).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

Assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei:

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

2014.03.00.031458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IRENE IZILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP292533 MARIANA RESENDE DE CAIRES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217732720144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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no tempo e modos contratados."

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

No presente caso, o contrato de mútuo para aquisição de imóvel foi firmado em 25 de julho de 1991, nos termos

da cláusula PES/CP, houve o pagamento das 264 (duzentas e sessenta e quatro) prestações avençadas, ou seja,

houve o cumprimento do mesmo durante 22 (vinte e dois) anos.

 

Verifico às fls. 54/55 dos autos originários, reproduzidas às fls. 81/82, que o último encargo mensal pago foi de

R$ 417,37 (quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), sendo que a primeira parcela do

refinanciamento subiu para R$ 2.875,03 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e três centavos), o que

corresponde a aproximadamente 688,84% (seiscentos e oitenta e oito vírgula oitenta e quatro por cento), o que

impossibilitou a autora, ora agravante, de adimplir mensalmente tal quantia.

 

Aliás, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam

vícios de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos

conforme o contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de

demonstração razoável dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de

documentos e/ou planilha de cálculos da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito

judicial.

 

Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES, os referidos vícios consistem na adoção

de índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o

que, por vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) -

REAJUSTE - VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO

DO CÁLCULO -DESPROVIMENTO.

1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial

concedido à categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro

entre a prestação do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas

incluídas as gratificações não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas

na verificação de equivalência para fixação das parcelas.

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC).

3 - Agravo regimental desprovido."

(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC.

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro.

Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156)

 

Tendo em vista a aplicação in casu do disposto no § 4º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004, que autoriza a

suspensão da exigibilidade do valor controvertido e que a apuração dos valores corretos somente se dará mediante

perícia contábil, dessa forma, visando o equilíbrio da relação contratual, entendo plausível determinar o

pagamento das prestações a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente no valor do último encargo

mensal pago no término do prazo de amortização.

 

A corroborar tal posição, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.
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2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que os agravantes efetuaram o

pagamento de 240 (duzentos e quarenta) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da

dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, cumpriram 100% (cem por cento) de suas obrigações por

todo o período estipulado para quitação da dívida.

3 - Ressalte-se que o valor estipulado a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente, que representa

aproximadamente 539% (quinhentos e trinta e nove por cento) do valor da última prestação paga ao término do

prazo de amortização, a título de encargo mensal e até mesmo o determinado pelo Juízo a quo (30% da renda

atual de ambos os mutuários agravantes) impossibilita os mutuários adimplirem mensalmente a quantia

pretendida pela Caixa Econômica Federal - CEF; o que impede o cumprimento do objetivo do contrato, que é a

aquisição da moradia

4 - Levando em consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação, que implica no

desequilíbrio entre as partes, e ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos

valores corretos, para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual, tendo em vista, por um lado, o direito

do devedor de cumprir o objetivo do contrato, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de

seu crédito e o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado, o mais razoável é o pagamento das

parcelas, a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente pelo valor correspondente ao da última

prestação paga a título de encargo mensal ao término do prazo de amortização.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

6 - Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2011.03.00.008072-6/MS, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21/06/2011,

publicado 30/06/11)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO. IMÓVEL. SFH. SALDO

DEVEDOR. DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERTIDO. DISPENSÁVEL. ART. 50, PARÁGRAFO 4º DA LEI

N.º 10.931/2004. PRECEDENTE DESTA TURMA. SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA QUANTO AO DEPÓSITO DOS VALORES CONTROVERSOS, ATÉ O FINAL DA EXECUÇÃO. 1.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS

MENDES contra decisão proferida em sede de ação cautelar, que deferiu, em parte, pedido de liminar para

suspender o leilão do imóvel financiado com recursos do SFH, condicionando a manutenção da medida ao

pagamento do valor incontroverso das amortizações mensais vencidas e vincendas que a agravante entender

devidas; e ao depósito judicial das parcelas controvertidas, desde a data em que deixaram de ser pagas, nos

termos do art. 50, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 10.931/2004. 2. A agravante aduz que a imposição de realização

de depósito no montante de R$ 71,995,68 resultará invariavelmente na cassação da liminar, com a retomada da

venda do imóvel em hasta pública, em que pese a discussão se referir justamente ao valor excessivo das

prestações cobradas, e já ter pago 239 (duzentas e trinta e nove) das 240 (duzentas e quarenta) prestações a que

estava obrigada. 3. Sustenta inexistir valor incontroverso, admitindo, entretanto, o depósito das parcelas no valor

da última prestação do contrato antes da prorrogação contestada, qual seja, R$ 275,80 (duzentos e setenta e

cinco reais e oitenta centavos). 4. Destaque-se acórdão recente desta egrégia Primeira Turma entendendo como

dispensável o depósito do valor controvertido na hipótese em que há evidente discrepância entre o montante

cobrado pela CAIXA a título de encargo mensal e aquele devido pelo mutuário, em cumprimento ao Plano de

Equivalência Salarial, sendo o caso de aplicar as disposições do parágrafo 4º, do citado art. 50 da Lei

10.931/2004. (AC 431177, Rel. Des. Federal José Maria Lucena, publicado no DJ em 29/5/2009). 5. Na hipótese,

a prestação mensal, em cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, era de R$ 275,80, tendo subido para R$

7.291,30 por força do contrato de prorrogação do financiamento. 6. O art. 50, parágrafo 4º da Lei n.º

10.931/2004 dispõe que "o juiz poderá dispensar o depósito de que trata o parágrafo 2º em caso de relevante

razão de direito e risco de dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as

razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto". 7. O cumprimento da decisão

recorrida, na parte que determina o depósito dos valores controversos, deve permanecer suspenso, bem como

deve restar assegurado à agravante que seu nome não seja inscrito no cadastro de inadimplentes, até o final da

execução. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(TRF - 5ª Região, 1ª Turma , AG 200905000567406, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j. 07/10/2010, DJE

14/10/2010, p. 249)

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL, COM O PAGAMENTO DE

TODAS AS PRESTAÇÕES. EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR RESIDUAL. REFINANCIAMENTO. VALOR

EXCESSIVO DA NOVA PRESTAÇÃO. RECÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO CONTRATO. VALOR DA ÚLTIMA

PRESTAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência pacifica, a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de

demanda que visa à revisão de contrato vinculado ao SFH. 2. Consoante o contrato celebrado, havendo saldo

residual do financiamento após o pagamento de todas as prestações a que se obrigou o mutuário, deverá ser
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resgatado no prazo ali estipulado, "mantidas todas as condições aqui contratadas, tais como: taxa de juros,

sistema de amortização, incidência do coeficiente de equiparação salarial - CES, permanecendo os critérios de

reajustes dos encargos mensais, vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP, e dos saldos remanescentes ao índice mensal de atualização dos depósitos em caderneta de poupança

livre" (Cláusula Décima Oitava, Parágrafo Segundo). 3. Desse modo, para a apuração do valor das novas

prestações, segundo o próprio contrato, serão observados os mesmos limites e condições que informaram o

cálculo da primeira prestação, o que deverá representar um montante próximo ao da última prestação paga. 4. É

legítima a incidência da Taxa Referencial (TR), como índice de reajuste dos encargos mensais e do saldo

devedor, tratando-se de contrato que prevê, como critério de reajuste desses encargos, a aplicação dos mesmos

índices de atualização dos depósitos em caderneta de poupança. 5. Sentença confirmada. 6. Apelação da CEF, e

recurso adesivo dos autores, desprovidos." - (grifo meu)

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AC 200138000065357, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 26/01/2009, e-DJF1

16/03/2009, p. 204)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E EXECUÇÃO DA DÍVIDA - VERIFICAÇÃO DE EXCESSO DE

COBRANÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - RECONHECIMENTO DO DIREITO DOS DEMANDANTES A

REFINANCIAR O SALDO RESIDUAL POR UM PRAZO MAIOR. I - Tal como explicitado na minuta do voto

prolatado nos autos principais, o adimplemento das prestações mensais do contrato em questão não implicou em

extinção da dívida, eis que foi constatado um saldo residual, cujo pagamento, por expressa disposição contratual,

caberia ao mutuário. II - Naqueles autos, considerando a liberdade de contratar e a inexistência de qualquer

alegação de ausência dos requisitos subjetivos e formais de validade do contrato de mútuo hipotecário, concluiu-

se que não haveria como ser declarada a nulidade da cláusula que imputa ao mutuário a responsabilidade pelo

pagamento do saldo residual ao término do prazo inicialmente contratado mediante refinanciamento da dívida.

III - Todavia, levando em consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação do

refinanciamento do saldo devedor - cujo cálculo foi efetuado com base na metade do prazo inicialmente

contratado -, bem como a constatação da capitalização indevida de juros no saldo devedor, o pedido autoral foi

parcialmente acolhido, de modo a determinar a revisão do saldo residual, expurgando o anatocismo, assim como

o refinanciamento da dívida, nos exatos termos inicialmente pactuados, inclusive no tocante ao prazo de 180

(cento e oitenta) meses. IV - Impõe-se, portanto, impedir que o agente financeiro, em razão dos fatos atinentes à

presente demanda, execute a dívida, bem como inscreva o nome dos mutuários nos cadastros restritivos de

crédito, até ulterior trânsito em julgado dos autos principais, seja em razão da constatação de excesso de

cobrança pela instituição financeira, seja em virtude do reconhecimento do direito dos autores a refinanciar a

dívida por um prazo maior. V - Agravo de instrumento provido." - (grifo meu)

(TRF - 2ª Região, 7ª Turma Especializada, AG 200302010105265, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j.

11/06/2008, DJU 01/07/2008, p. 190)

 

Ressalto, ainda, que não há que se falar em julgamento extra petita, vez que tal medida atende o poder geral de

cautela, previsto nos arts. 798 e 799, do Código de Processo Civil.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO E

IMPEDIMENTO DA ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA EFEITO DE

DEPÓSITO DAS PARCELAS DEVIDAS. PRESENÇA DO INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA

CONDICIONADA. POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DO 'PERICULUM IN MORA' E 'FUMUS BONI

JURIS'. SENTENÇA MANTIDA.

(...)

- O cabimento da ação cautelar, com a finalidade de obter-se o depósito das prestações de financiamento

habitacional, de acordo com os valores que os mutuários entendem devidos, resulta da própria natureza

emergencial que essa medida contém, expressa, no caso, no afastamento da inadimplência, sem contar que

demonstra o ânimo do devedor em solver a dívida, pois não é dado olvidar que visa o processo cautelar

assegurar a eficácia e utilidade do resultado final do processo principal, no qual ainda está em discussão o

"quantum debeatur", pelo que deve o Julgador, usufruindo, inclusive, do exercício do poder geral de cautela de

que tratam os artigos 798 e 799 do Código de Processo Civil, tomar as medidas necessárias para tanto.

(...)

- Recurso de apelação a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 2000.61.05.001551-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 22/03/2004, DJU

27/04/2004, p. 563).
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Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para o fim de autorizar o pagamento das

prestações a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente no valor do último encargo mensal pago no

término do prazo de amortização (R$ 417,37), diretamente à instituição financeira, devidamente atualizado, nas

datas dos vencimentos, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, até

decisão final.

 

Comprovado nos autos que deram origem ao presente recurso o cumprimento das obrigações aqui estipuladas, fica

a instituição financeira impedida de qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel e a inclusão do nome da

agravante nos órgãos de proteção ao crédito. O atraso superior a 30 (trinta) dias do pagamento ora estabelecido

também acarretará a imediata revogação desta medida, não obstando a CEF do direito de praticar atos de execução

extrajudicial e de negativação do nome da autora.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031641-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: nos autos do mandado de segurança impetrado por JOSÉ LIMA DOS SANTOS contra ato

do GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE SANTO ANDRÉ, na qual foi indeferida a liminar

pretendida, visando abster-se da cobrança de devolução de benefício previdenciário recebido indevidamente, sob a

alegação de ocorrência de fraude no seu deferimento.

 

Agravante: parte autora alega inexistência de má-fé no recebimento do benefício, pugnando pelo conhecimento

e provimento do recurso, nos moldes do art. 527, III, do CPC, para que o INSS se abstenha de realizar a cobrança

iniciada, inclusive realizando desconto sobre eventual benefício percebido, requerendo ao fim a confirmação da

liminar.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

No caso, após investigação realizada pela Inspetoria Geral do Ministério da Previdência e Assistência Social,

verificou-se a inconsistência dos dados relativos à comprovação do período laborado na empresa CASA

2014.03.00.031641-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054255020144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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MADEIRA R. NOGUEIRA (02/05/1951 a 30/06/1955) e do cômputo indevido do período trabalhado na empresa

GENERAL ELETRIC S/A (27/05/1955 a 05/10/1956), os quais foram considerados para concessão do benefício

ao impetrante. Conforme apurado administrativamente, ficou caracterizada conduta fraudulenta por parte do

segurado, ora impetrante, que não apresentou defesa apesar de todas as possibilidades que lhe foram oferecidas

para tal. 

Portanto, no presente caso, uma vez comprovada a irregularidade da concessão do NB nº 42/070.147.307-0, não

há que se falar em decadência do direito à revisão. Ao contrário, enquanto adstrita aos princípios que norteiam a

Administração Pública, a autarquia previdenciária tem o DEVER de rever seus atos eivados de ilegalidade.

Ainda, uma vez demonstrado o prejuízo ao erário, mediante recebimento de benefício indevido em decorrência de

fraude, dolo ou má-fé, deve haver restituição destes valores, conforme disposto no artigo 115 da Lei nº 8.213/91.

Neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, sendo assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031858-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PÚBLICA contra decisão de fls. 276 que, em sede

de exceção de pre-executividade ajuizada por Ivan Jeferson Chueri Teixeira contra a execução fiscal movida pelo

antigo IAPAS em face de Domingos Furlan & Cia Ltda e outros, objetivando livrar da constrição judicial bem

móvel de sua propriedade penhorado, declarou a nulidade de todos os atos judiciais praticados a partir das fls. 97

em diante, tendo em vista a ocorrência de penhora e contrição de bens dos sócios da entidade executada antes

mesmo de serem integrados ao polo passiva da execução pelo ato citatório. 

Por fim, condenou a excepta no pagamento de honorários advocatícios no montante de 5% sobre o valor

atualizado do débito. 

 

A agravante sustenta a validade do processo em relação aos coexecutados, sob pena de ofensa aos princípios da

2014.03.00.031858-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DOMINGOS FURLAN E CIA LTDA e outro

: DOMINGOS FURLAN

ADVOGADO : SP144548 MARCOS ROGERIO BARION e outro

AGRAVADO(A) : IVAN JEFERSON CHUEI TEIXEIRA

ADVOGADO : SP340229 JOÃO ROBERTO MENEZES JACINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016943220074036113 1 Vr FRANCA/SP
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efetividade processual e da instrumentalidade das formas, já que a falta de citação foi suprida com o

comparecimento deles espontaneamente aos autos.

 

Por fim, requer o afastamento da condenação em honorários advocatícios, pois requereu inicialmente a citação de

todos os coexecutados não efetivada por culpa exclusiva da secretaria. 

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, a relação jurídico-processual quanto ao sócio e coexecutado Domigos Furlan foi estabelecida, pois

compareceu espontaneamente ao processo às fls. 74 e juntou aos autos procuração ad-judicia outorgada seu

patrono Drº Marcos Rogério Barios para sua defesa em juízo. O fato se enquadra perfeitamente no disposto do art.

214, § 1º do CPC, in verbis: 

 

"Art. 214 - Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.

§ 1º - O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação".

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como nos seguintes julgados:

 

"CARTA ROGATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DA INTIMAÇÃO PRÉVIA.

INOCORRÊNCIA.

- O comparecimento espontâneo do réu supre a falta de intimação.

- Ausência de prejuízo à parte que, de todo modo, tomou conhecimento da comissão rogatória.

Agravo improvido"

( STJ, ARCR, proc nº 200500130224, Corte Especial, rel. Barros Monteiro, DJ 11-09-2006, pág. 203)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. INTIMAÇÃO. REVELIA.

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE PROVAS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 7 E

211/STJ, 282 E 356/STF.

1. A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto o

comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na

citação, afastando sua nulidade.

2. Tratando-se de direitos indisponíveis, a revelia não opera os

efeitos quanto à presunção de veracidade dos fatos alegados.

3. Para se chegar à conclusão contrária a do Tribunal a quo, de que não houve prejuízo à parte, faz-se necessário o

reexame de matéria fático-probatória, o que esbarra no disposto na Súmula 7/STJ.

4. A ausência de prequestionamento do dispositivo invocado, sobre o qual o Tribunal a quo não emitiu juízo de

valor, nem mesmo em sede dos embargos de declaração opostos, atrai o óbice da Súmula 211/STJ, que dispõe: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e

o recurso não abrange todos eles."

5. Verificar a ocorrência de cerceamento de defesa em face da

alegada falta de oportunidade para oferecimento de provas demandaria o reexame do conjunto fático-probatório

constante dos autos, o que é vedado nos termos da Súmula 7 desta Corte.

6. Não está o magistrado obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo

suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas

indicados.

7. Não cabe a esta Corte, no âmbito do recurso especial, a análise de ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados como violados, cuja competência é da Suprema Corte, consoante o disposto no artigo 102 da

Constituição da República."

8. Recursos especiais conhecidos em parte e improvido

( STJ, Resp, proc nº 200401074738/RS, Segunda Turma, rel. Castro Meira, DJ 20-03-2007, pág. 259)
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Assim, pelo fato de Domingues Furlan ter conhecido do processo antes do ato citatório e de qualquer penhora de

bens de sua propriedade, os atos processuais a partir das fls. 97 em relação a ele não são nulos. 

 

Já no que diz respeito a Ivan Jeferson Chuei Teixeira lhe foi negado o direito previsto no art. 5º, LIV e LV da

CF/88 in verbis:

 

"LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; "

 

Pois seu comparecimento ao processo por meio da exceção de pre-executividade manejada às fls. 207/221

somente se deu após a constrição de bem de sua propriedade às fls. 153/159 dos autos. 

 

 

Ante ao exposto, dou parcialmente provimento ao instrumento de agravo, para autorizar o prosseguimento do

processo apenas em relação a Domingos Furlan, devendo cada parte arcar com os respectivos honorários

advocatícios de seu patrono, ante a reciprocidade da sucumbência, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC e da

fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031860-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO TOMIO FUKUSHIMA e OUTRA contra r. decisão

(fl. 110) do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Dracena/SP pela qual foi indeferido pedido liminar de

manutenção de posse em embargos de terceiro.

Alegam os recorrentes, em síntese, que são proprietários de imóvel arrematado em hasta pública nos autos de

execução fiscal, que adquiriram o imóvel por escritura pública, que registraram a compra no CRI de Dracena em

época em que não havia penhora registrada, que não foram notificados ou intimados tanto da penhora nos autos da

2014.03.00.031860-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO TOMIO FUKUSHIMA e outro

: SANDRA TAGAWA FUKUSHIMA

ADVOGADO : SP167532 FREDERICO FERNANDES REINALDE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALESSANDRO GRECO

PARTE RÉ : EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS DRACENA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 14.00.84277-9 2 Vr DRACENA/SP
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execução fiscal quanto da hasta pública realizada, e que a pessoa de quem adquiriram o imóvel não figura no polo

passivo da execução. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, verifica-se que, em 23/08/2012, foi proferida decisão nos autos da execução fiscal (fls.

56/57) reconhecendo fraude à execução em sucessivas alienações do imóvel em questão.

Às fls. 95/96, consta a escritura de venda e compra do imóvel pelos agravantes, datada de 04/09/2012 e registrada

no CRI de Dracena em 02/12/2012 (fl. 97).

Nota-se que, à época da compra do imóvel pelos agravantes, o alienante já não era proprietário do imóvel em

razão da decisão judicial que declarou ineficaz as alienações anteriores, inclusive aquela que o tornara proprietário

do bem.

Para a proteção do adquirente de boa-fé, necessário é que antes revista a condição de legítimo proprietário, e não é

esta a hipótese dos autos, por outro lado, a desacreditar a hipótese de boa-fé verifica-se o exíguo prazo decorrido

da data da decisão que reconheceu a fraude à compra do bem, também o valor de compra pelos agravantes (fl. 97)

muito abaixo do valor de avaliação do bem (fl. 65), de modo que não só não se comprova a condição de legítimo

proprietário, como também a de adquirente de boa-fé. 

Dessa forma, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o

efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031896-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JBS S/A contra decisão de fls. 1161 que, em sede da execução

fiscal dos títulos exequendos juntados às fls. 33/57, acolheu pedido formulado pela exequente às 1152/1157 dos

autos, para deferir a penhora no rosto dos autos do excesso da garantia do executivo fiscal nº 0065277-

2014.03.00.031896-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP303590 ANDRELINO LEMOS FILHO

PARTE RÉ : DAURECI MELLERO e outros

: PEDRO ARISTIDES BORDON NETO

: JOAO GERALDO BORDON

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

PARTE RÉ : RALFO MACHADO NEUBERN e outros

: JULIO VASCONCELLOS BORDON

: MARCUS STEFANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00112625920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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17.2003.403.6182 em tramite na 12ª Vara Federal das execuções.

 

A agravante sustenta que os valores em execução por permanecerem incluídos no Programa de Recuperação

Fiscal estão com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, VI do Código Tributário Nacional, pois apesar de

sua exclusão do programa em duas oportunidades pelas Portarias 69/2001 e 2420/2011, os efeitos de tais atos

administrativos foram judicialmente cancelados pelo TRF3 e TRF1 respectivamente, o que restabeleceu o status 

a quo do parcelamento. 

 

Alega, ainda, excesso de penhora, ao argumento de que a documentação juntada às fls. 1030/1031 demonstra que

o arresto da cifra de (R$ 42.527.026,65), em poder do Fisco, é suficiente para garantir as execuções fiscais nº

2007.61.82.011262-4 e 2007.61.82.011263-6; afirma que é indevido o bloqueio de valores para garantir a dívida

exequenda, uma vez que já estava totalmente garantida pelo arresto determinado às 810 dos autos. 

 

Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Com contraminuta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão de fls. 806/810 determinou a expedição de mandado de arresto de créditos da executada junto à Fazenda

Pública reconhecidos pela Receita Federal do Brasil como suficiente para garantir a execução fiscal nº

2007.61.82.011262-4.

 

 

O documento expedido pela Receita Federal juntado às fls. 1030/1031 dos autos demonstra que o arresto foi

efetivado sobre o montante de (R$ 42.527.026,65) destinado a garantir a presente execução fiscal nº

2007.61.82.011262-4, assim como a de nº 2007.61.82.011263-6. Ambas originalmente totalizavam a quantia de (

R$ 31.296.188,31); com a atualização realizada pela agravante a fls. 11, foi elevada para ( R$ 41.977.159,15), ou

seja, inferior à totalidade do arresto. 

 

Entendo restar configurado o excesso de garantia, pois apenas os valores arrestados já são suficientes para garantir

a execução, sob pena de contrariar ao disposto no art. 620 do Código de Processo Civil.

Em questão semelhante, a Corte Regional da Quinta Região se posicionou desta forma:

 

 

" AGRAVO. GRUPO ECONÔMICO EMPRESARIAL. BLOQUEIO ON LINE. INDICAÇÃO DE BEM

IMÓVEL À PENHORA. EXCESSO DE PENHORA. RECONHECIMENTO. LIBERAÇÃO. PROVIMENTO

PARCIAL. I. O agravante interpõe o presente agravo de instrumento, defendendo a reforma da decisão agravada,

argumentando que a penhora on line, via BACENJUD, e o arresto dos seus bens antes da citação contraria a regra

do art. 655-A do CPC, e que indicou bem imóvel à penhora, "em montante suficiente para garantir a execução" (fl.

3), que teria por objeto a cobrança de dívida equivalente a R$ 1.664.278,68 (um milhão, seiscentos e sessenta e

quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos). II. A FAZENDA NACIONAL indicou, em

outubro/2012, que o valor do débito total consolidado, referente a todos os feitos de execução fiscal movidos

contra a USINA BULHÕES, equivale a R$ 3.610.230,64 (três milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e trinta

reais e sessenta e quatro centavos), conforme consta no AGTR Nº 131739/PE, de Relatoria da Des. Fed.

Margarida Cantarelli. O agravante indicou à penhora bem imóvel (Engenho Camaçary), cujo valor seria de R$

31.660.052,70 (trinta e um milhões, seiscentos e sessenta mil, cinquenta e dois reais e setenta centavos), segundo

laudo de avaliação produzido por perito por ela contratado III. Observa-se que a medida de arresto cautelar se

mostra francamente desproporcional, tendo em vista a grande diferença entre o valor da dívida e o total dos bens

bloqueados. Os imóveis existentes são mais que suficientes para garantir a execução, mostrando-se desnecessária

a manutenção dos bloqueios de contas bancárias. Não há, neste momento, como se avaliar quais imóveis deveriam

ser mantidos indisponíveis para efeito de se assegurar a garantia do juízo, cabendo ao juízo de primeiro grau

decidir sobre a suficiência das garantias. Em síntese, apesar de justificada, a medida de constrição patrimonial

mostra-se claramente desproporcional. IV. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar: a) a
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liberação das contas e ativos financeiros do agravante; b) que o Juízo de primeiro grau limite os arrestos/penhoras

sobre os bens imóveis à totalidade da dívida consolidada."

(TRF5, AG nº 137454, 4ª Turma, rel. Ivan Lira de Carvalho, DJE 29-05-2014, pág. 424)

 

Sendo assim, considerando que a presente execução fiscal já estava garantida por arresto sobre créditos da

executada em poder da Fazenda Pública, não é razoável, por ora, manter a penhora, no rosto dos autos, do excesso

da garantia do executivo fiscal nº 0065277-17.2003.403.6182 em tramite na 12ª Vara Federal das execuções. 

 

Quanto à alegação de inexigibilidade dos valores em execução por estarem incluídos no REFIS é contraditória,

pois as datas de expedição das portarias nº 69/2001 e 2420/2011 não coincidem com a data de exclusão da

executada do Programa de Recuperação Fiscal, ocorrida em 26 de julho de 2013, conforme demonstra os

documentos juntados às fls. 1153/1157 dos autos. Dessa forma, não se vislumbra nos autos quais foram os

motivos de exclusão dos créditos nº 352135565 e 352135557 do programa de parcelamento.

 

Ante ao exposto, confirmo a anterior tutela antecipada concedida liminarmente e dou provimento ao agravo de

instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada e determinar a liberação do excesso de garantia, nos

termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031970-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que declarou extinta a

pretensão executiva em relação ao coexecutado Said Carvalho, reconhecendo a prescrição quinquenal nos autos da

execução fiscal nº 0609631-83.1998.403.6105, em tramitação na 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Campinas.

 

Pugna a agravante União Federal pela reforma da decisão, alegando, em síntese, a não ocorrência da prescrição

para a pretensão de citação do corresponsável pela dívida exequenda, em razão da inclusão do nome do sócio na

2014.03.00.031970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SAID CARVALHO

ADVOGADO : SP231377 FERNANDO ESTEVES PEDRAZA e outro

PARTE RÉ : SUPRIGAS COM/ DE GAS LTDA e outro

: TIMOTEO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06096318319984036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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CDA, a ausência de inércia da parte exequente e a ocorrência de dissolução irregular.

 

Devidamente intimado, o agravado apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 204/209.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, observa-se que o deslinde da causa permeia a análise da ocorrência, ou não, da prescrição

para responsabilização do sócio pela dívida da empresa executada. 

 

Com efeito, o art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina a prescrição em matéria tributária que resulta na

extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento. Aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto de infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010, firmou o entendimento no sentido de que,

"na cobrança judicial do crédito tributário o termo a quo prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da

propositura da ação, conforme dispõe o art. 219, § 1° do CPC c/c o art. 174, I, do CTN."; bem como que "a

retroação prevista no referido artigo 219, § 1°, do CPC, somente é afastada quando a demora é imputável

exclusivamente ao fisco".

 

Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período

superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exequendo. Precedente do STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245).

 

Vide jurisprudência do STJ sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

TERMO FINAL. SÚMULA 106/STJ E RECURSOREPETITIVO. 1. Em processo de execução fiscal ajuizado

anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte o entendimento segundo o qual o despacho

que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação pessoal produz esse efeito,

devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. 2. Todavia,

se a demora na citação não é imputada ao Fisco, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da

ação, na forma do art. 219, § 1º, do CPC, mesmo nas execuções fiscais de crédito tributário (Súmula 106/STJ e
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REsp 1.120.295/SP, Rel.Ministro Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). 3. Recurso especial

provido. (STJ - REsp: 1253324 PR 2011/0108006-3, Relator: MIN. CASTRO MEIRA, Data de Julgamento:

14/02/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/03/2012)

 

No caso dos autos, o nome do sócio consta na CDA, documento que goza de presunção de validade, razão pela

qual ele deve ser executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, inciso V, da LEF, in verbis:

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e"

 

No caso em debate, entendo que a inércia é notória, pois o exequente se manifestou por 4 (quatro) vezes nos autos,

pleiteando apenas a citação da empresa executada, conforme requerimentos de fls. 28, 37, 40 e 45. Somente em

03.05.2005, pugnou pela citação do sócio (fl. 53). 

 

Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação retroage à

data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais de seis anos após a propositura da ação,

sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela deve ser afastada a incidência da Súmula nº 106 do

STJ e reconhecida à ocorrência da prescrição.

 

Friso que não há determinação legal no sentido de que se esgotem as diligências na busca de bens da empresa para

que se efetue a citação dos sócios corresponsáveis. O que se tem visto na prática é que, por cautela, primeiramente

se esgota a procura dos bens da empresa executada para depois se partir para os bens dos sócios coexecutados,

mas isso não impede que se proceda a citação dos mesmos.

 

Acrescente-se que a simples menção do corresponsável na exordial, sem a indicação de seu endereço no referido

documento ou requerimento expresso para sua citação (para além do pedido genérico de citação do executado, em

singular), aliado às quatro manifestações em que a fazenda persistiu na citação apenas da pessoa jurídica, importa

no reconhecimento da inércia do titular do direito.

Ademais, não há como se aplicar ao caso vertente o princípio do actio nata, pois se os nomes dos corresponsáveis

já estavam indicados na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente , desde o ajuizamento da execução,

promover a citação não só da empresa devedora, como também dos referidos sócios. 

 

Para enriquecer ainda mais o posicionamento adotado, trago à colação recente aresto proferido pela E. 2ª Turma

desta Corte, a qual narra situação análoga a dos autos:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT",

DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. Se o nome do corresponsável já estava

indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o ajuizamento da execução, promover a citação

não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata",

que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de

responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da

execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida (AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009). 5. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI 00048696920094030000, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 23/04/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/05/2013)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § caput do CPC, com

esteio na jurisprudência dominante do STJ e deste Tribunal, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032037-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETRÓLEO E

DERIVADOS LTDA contra a decisão monocrática proferida por este eminente relator que negou seguimento ao

agravo de instrumento interposto contra a Fazenda Pública.

 

 

A parte embargante alega que a decisão embargada padece de omissão ao deixar de apreciar argumentos trazidos

na inicial de agravo atinentes ao principio do contraditório e ampla defesa, bem como sobre ofensa aos artigos 142

e 150 do Código Tributário Nacional com a manutenção da decisão agravada. 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, apreciadas e rejeitadas pela

decisão embargada, inclusive no que se refere ao alegado prejuízo com a manutenção da decisão agravada, cuja

matéria foi analisada nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação específica e apoiando-se em

precedentes jurisprudenciais.

Quanto ao contraditório não há omissão, pois está normalmente exercido inclusive pela embargante.

 

Quanto à ampla defesa, a via correta são os embargos executórios.

 

 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, em razão da não ocorrência da omissão apontada pela embargante, denotando-se o caráter protelatório e

infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão da matéria. 

2014.03.00.032037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053466320124036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS - APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Ademais, e pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos

jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes,

quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

 

 

Portanto, a parte autora pretende, com estes declaratórios, rediscutir a matéria que foi exaustivamente tratada na

decisão embargada.

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil,

rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032104-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032104-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

: CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP que nos autos de mandado de segurança deferiu em parte medida liminar

para determinar que autoridade impetrada, ora agravante, se abstenha exigir valores referentes a contribuições

previdenciárias patronais, auxílio-doença, auxílio-acidente, 13º salário, terço constitucional de férias e aviso

prévio indenizado.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032161-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MTRES LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA contra a decisão

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197597020144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MTRES ADMINISTRACAO E ORGANIZACAO EM MARKETING

ADVOGADO : SP224390 VIVIANE SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00431117320124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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monocrática proferida por este eminente relator que, em de execução que move a Fazenda Pública, negou

seguimento ao agravo de instrumento, mantendo os termos da decisão agravada que denegou a nomeação à

penhora das debêntures emitidas pela Eletrobrás.

 

Em pré-questionamento, a parte embargante alega que a decisão embargada contradiz o teor da Súmula

Vinculante nº 28 do STF e do art. 16 da Lei 6.830/80. 

 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

Primeiramente não vislumbro contradição na decisão embargada, pois seu resultado decorre logicamente de sua

fundamentação. 

 

A decisão embargada não é contrária à Súmula Vinculante nº 28 do STF, pois a discussão não se refere à

exigibilidade de depósito prévio para discussão de crédito tributário em juízo, mas sim sobre a ordem de penhora

prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, que nada tem a ver com o teor da referida súmula.

 

Em momento algum a decisão agravada menciona que a garantia do juízo deve proporcionar certeza de

recebimento do crédito pela exequente. O que afasta, também, a contradição apontada em relação ao art. 16 I a III

Lei 6.830/80.

 

 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, em razão da não ocorrência da contradição apontada pela embargante, denotando-se o caráter infringente

deste recurso que visa apenas a rediscussão da matéria. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS - APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil,

rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032214-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que deferiu o pedido liminar, para afastar a

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado,

do terço constitucional de férias e da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente.

 

Agravante: pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, sustando a eficácia da r. decisão

2014.03.00.032214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

AGRAVADO(A) : CHS AGRONEGOCIO IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167198020144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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impugnada.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito, e a

manifestação da União (fls. 177/180), destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032358-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos dos Embargos de Terceiro ajuizado por MARLENE DONIZETTI

CAVAGNA, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que foi indeferido o pedido liberação de valor

penhorado, nos autos da Execução Civil Extrajudicial, n.º 0006850-74.2011.403.6108.

Agravantes: MARLENE DONIZETTI CAVAGNA, requer seja reformada a decisão que indeferiu o pedido de

desbloqueio de valor penhorado nos autos da Execução Extrajudicial movida contra Sr. José Antônio Di Santis,

haja vista que os valores bloqueados por meio do BACEN JUD, são de titularidade dela e não do executado, que

apenas lhe emprestou a conta.

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

O cerne da questão consiste na possibilidade de desbloqueio de valores penhorados via BACEN JUD, nos autos

2014.03.00.032358-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARLENE DONIZETTI CAVAGNA

ADVOGADO : SP345007 INGRID DE ANDRADE BIANCHI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

PARTE RÉ : RADIO NOVA SAO MANUEL LTDA e outros

: JOSE ANTONIO DI SANTIS

: MARIA FERNANDA DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019195120144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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da Execução de Título Extrajudicial movida contra Sr. José Antônio Di Santis, em razão dos valores bloqueados

serem de titularidade da agravante.

A agravante alega que os valores bloqueados da conta do Executado, seu cunhado, são de sua propriedade,

provenientes da venda de um veículo Toyota/Corolla, Ano de fabricação 2006, para fazer frente às suas despesas

familiares, sendo depositados na conta do executado por ser mais conveniente à movimentação, sem saber que

comprometia toda sua subsistência.

 

Os requisitos do instituto da tutela antecipada, o artigo 273 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da

alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

Assim, da simples leitura do referido dispositivo legal, depreende-se que a antecipação da tutela só pode ser

deferida se existir, concomitantemente: (i) a prova inequívoca capaz de ensejar a verossimilhança da alegação

lançada - ou seja, a presença de elementos probatórios capazes de convencer o Juízo acerca do direito pleiteado -

bem como (ii) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação - caracterizada pela necessidade

urgente do postulante e possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido) - ou que esteja evidenciado

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu.

 

No caso dos autos, os requisitos exigidos pelo dispositivo legal transcrito, não se encontram presentes, por ora,

não há nenhuma prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das alegações da agravante, o que

impossibilita qualquer deferimento da pretensão, a simples juntada de documento de venda de veículo em seu

nome e com valor próximo ao bloqueado não é documento hábil ao desbloqueio.

 

A iterativa jurisprudência do E. STJ tem firmado entendimento no sentido de que para avaliar os critérios

adotados pela instância ordinária, que ensejaram a concessão ou não da antecipação dos efeitos da tutela, requer

reexame dos elementos probatórios, a fim de aferir a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação, nos termos do art. 273 do CPC.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. I. Fere o art. 273 do Código de Processo Civil, a decisão que

deixa de expor a fundamentação acerca da existência dos pressupostos legais concessivos da tutela antecipatória,

ou seja, além de um dos requisitos constantes nos incisos I e II do caput do precitado artigo, prova inequívoca da

verossimilhança das alegações. II. Recurso Especial provido.

RESP 200801884527 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1084304 Relator(a) SIDNEI BENETI Sigla do órgão STJ

Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:26/05/2009."

 

Verifico, no presente caso, que a autora, não logrou êxito em demonstrar o alegado, uma vez que não trouxe aos

autos principais prova cabal a demonstrar que o bloqueio é indevido.

 

Ante o exposto, com base na fundamentação supra e nos artigos 527, I c/c 557, caput, do CPC, nego seguimento

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032377-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em ação de consignação em pagamento, proposta por SILVIA REGINA MACHADO

DOMENEGHETTI e outro, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a sustação do leilão extrajudicial,

bem como a autorização para o depósito do valor de R$ 19.851,65 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e um

reais e sessenta e cinco centavos), a título de pagamento das prestações vencidas de contrato de mútuo

habitacional, com cláusula de alienação fiduciária, nos moldes da Lei nº 9.514/97.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo concedeu a tutela antecipada para autorizar a parte Autora a efetuar o

depósito judicial das parcelas devidas entre novembro/2013 a novembro de 2014, no valor de R$19.851,65

(dezenove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), pelo que ficam suspensos quaisquer

atos de execução extrajudicial em face dos Autores, especificamente, o leilão público nº 0036/2014.

Por se tratar de prestações periódicas, facultou, ainda, à parte autora, a realização dos pagamentos diretamente à

Caixa Econômica Federal das demais parcelas vincendas na presente demanda, determinando a Ré que

disponibilize os boletos ou valores para viabilizar os pagamentos (fls. 105/106).

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que diante da inadimplência

contumaz dos agravados, a propriedade do imóvel financiado já foi consolidada em seu nome, a qual foi registrada

na matrícula do imóvel antes da propositura da ação; b) que não pode ser obrigada a aceitar o pagamento de

parcelas de contrato extinto; c) que, com a consolidação da propriedade em nome da fiduciante, devem ser

seguidos os ulteriores trâmites previstos na Lei 9.514/97; d) que os autores foram devidamente notificados para

purgar a mora, mas não o fizeram, tendo sido a intimação acostada à inicial.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 162/163.

 

Com contraminuta (fls. 166/168).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, de modo

que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Compulsando os autos, verifico que, diante do descumprimento contratual por parte dos fiduciantes e não purgada

a mora, a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, desde 29 de agosto de 2014, conforme

consta do registro de matrícula do imóvel, acostado às fls. 143/148.

2014.03.00.032377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

AGRAVADO(A) : SILVIA REGINA MACHADO e outro

: ALFIO DOMENEGHETTI NETO

ADVOGADO : SP027530 JOSE ANTONIO TATTINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Observo, ainda, que os autores, ora agravados, foram devidamente intimados para purgação da mora, por

intermédio do 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (fl. 153).

 

Frise-se que a certidão de intimação expedida por Cartório possui fé pública e, portanto, goza de presunção de

veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que, em casos como o presente, em que é ajuizada a demanda

posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, os ex-mutuários não possuem direito à tutela cautelar

pretendida, entendimento ao qual coaduno.

 

Vejamos as ementas que a seguir transcrevo, que bem traduzem tal orientação:

 

"SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS DESDE A SEGUNDA

PARCELA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO AGENTE FINANCEIRO. REVISÃO DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, tampouco requerer o

pagamento em consignação das parcelas vencidas e vincendas, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 

2. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00070282120104036120, Rel. Juíza Fed. Conv. SILVIA ROCHA, j. 27/03/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012)

"AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BEM IMÓVEL. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. REVISÃO. FALTA DE INTERESSE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A ação de revisão de contrato de mútuo foi proposta pelos devedores após a consolidação da propriedade em

favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF, após procedimento instituído pela Lei nº 9.514/97.

II - A r. decisão recorrida fez menção a julgados do Superior Tribunal de Justiça e de Turmas que compõem este

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que permite a aplicação do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

III - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI 201003000235973, Rel. Juíza Fed. Conv. RENATA LOTUFO, j. 01/02/2011,

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 p. 150).

 

Assim já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, por oportunidade de casos análogos:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem, com o

consequente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. ..EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ. INAPLICABILIDADE. 1

- Após a adjudicação do bem, com o consequente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito. 2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ. 3 - Agravo

Regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 200801839419, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:11/04/2011 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. AÇÃO REVISIONAL APÓS A ARREMATAÇÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. ..EMEN:(AGA 200800258601, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJE
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DATA:02/09/2009 ..DTPB:.)

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para o fim de revogar a decisão agravada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032428-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos de Execução por Quantia Certa ajuizada por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de ODAIR DE ABREU, em que foi indeferido o pedido de destituição do depositário fiel.

Agravantes: ODAIR ABREU postula pela destituição do depositário, do bem e pela indenização, em razão da

deterioração do veículo em depósito de responsabilidade da agravada, em desobediência ao disposto nos artigo

148 e 150 do CPC. 

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil.

 

O cerne da questão consiste na verificação da possibilidade de devolução do bem penhorado (veículo automotor)

em ação de Execução por quantia certa, em depósito sob a responsabilidade da agravada, além da análise do

pedido de indenização pela deterioração do bem.

 

Em suas razões o agravante alega que houve desvalorização do bem, conforme a reavaliação realizada pelo oficial

de justiça, em R$ 3.000,00 que ao seu entendimento, foi ocasionada exclusivamente pela falta de cuidado no

depósito e na guarda dele, tendo em vista que o local em que o bem está estacionado é descoberto, ficando a

mercê de todas as intempéries climáticas, que o bem estaria mais bem cuidado com o legítimo proprietário.

2014.03.00.032428-8/SP
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Inicialmente deixo de apreciar a questão acerca da indenização pela deterioração do veículo, tendo em vista que

tal questão não foi apresentada no Juízo singular que sobre ela não se manifestou, de sorte que o agravante inova

em seu pedido, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor

da interpretação dos arts. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)."

Quanto à destituição do depositário nomeado, com a devolução do bem ao proprietário, o pedido é

manifestadamente improcedente, tendo em vista que a desvalorização do bem é consequência natural dos veículos

automotores com pelo decurso do tempo.

 

Além disso, a transferência do depósito para mãos do devedor só seria possível caso houvesse a concordância do

credor, (§ 1º do art. 666 do CPC) que intimado, discordou expressamente de tal pretensão (fls. 84/89) e nos termos

do art. 620 do CPC não se pode perder de vista que a execução, embora deva ser feita do modo menos gravoso ao

devedor (art. 612 do CPC), se realiza no interesse do credor.

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

DEBÊNTURES. RESGATABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. ART. 620 DO CPC. FORMA MENOS GRAVOSA

AO DEVEDOR. EXECUÇÃO REALIZADA NO INTERESSE DO CREDOR. PREVALÊNCIA ANTE A SITUAÇÃO

FÁTICA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. I - O Sodalício a quo valeu-se

da análise do substrato fáctico dos autos para entender pela iliquidez dos títulos oferecidos pela recorrente, não

podendo tal entendimento ser revisado por esta Corte Superior ante a vedação da Súmula nº 7/STJ. II - A tese de

que a execução fiscal deve ser operada de modo menos gravoso ao executado não pode prevalecer, no presente

caso, sobre o princípio de que a referida ação é feita no interesse do credor, visto que reconhecido pelo Tribunal

a quo que os bens oferecidos à penhora mostravam-se inidôneos, razão pela qual não se prestariam a segurar o

juízo nem a garantir a satisfação do crédito. Precedente: REsp nº 591.255/RS, Relator Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ de 10/05/2004. III - Entendimento assente deste Tribunal Superior no sentido da impossibilidade

de se rever a aplicação de multa por litigância de má-fé na via estreita do especial, por se esbarrar no óbice

sumular nº 7 deste STJ. IV - Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP 200401392533, FRANCISCO

FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/08/2005 PG:00180 ..DTPB:.)."

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento interposto.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000024-81.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Decisão agravada (fls. 91/6, 100/1): nos autos da ação anulatória ajuizada por CENTRO DE ESTUDOS E

PESQUISAS DOUTOR JOÃO AMORIN - CEJAN, nas quais foram indeferidas a antecipação dos efeitos da

tutela e o pedido de reconsideração da primeira.

 

Agravante: parte autora alega possuir direito de se beneficiar da previsão da Lei-8.212/91, em seu art. 32-A, §

2.º, I, estabelece a possibilidade de pagamento da multa com 50% de desconto se as declarações forem

apresentadas após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, por preencher os requisitos da referida

norma. Afirma que a guia DARF, para o recolhimento da multa, é expedida pela Receita Federal e a mesma foi

expedida no valor de R$ 142.080,00, ou seja, com desconto de 50%, já que a multa aplicada era no valor de R$

280.160,00, argumentando que a referida norma em seu art. 6.º, possibilita a redução em 50%, caso o pagamento

ocorra nos dias contados do lançamento e que no caso concreto o 30.º dia venceria em 09/12/2014, conforme

consta da guia DARF, data em que fora postulado o "pagamento em consignação".

 

Afirma, ainda a agravante que pretende a consignação do valor da multa para não deixar de quitar a mesma, mas

que se faz necessária à verificação da legalidade da sua aplicação ou a possibilidade de desconto de 75%,

conforme prevê o art. 32-A, II, da norma em questão. Postula a concessão de liminar, visando à consignação do

valor da multa e o sobrestamento do feito administrativo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão nos seguintes termos:

[...]

A Lei nº 8.212/91 que dispõe sobre a organização da Seguridade Social prevê em seu artigo 32, IV a obrigação

de a empresa declarar à SRF e ao Conselho Curador do FGTS as informações relativas a fatos geradores, base

de cálculo e valores devidos a título de contribuição previdenciária, verbis:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

(...)

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos

geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do

INSS ou do Conselho Curador do FGTS;

(...)

No caso dos autos, o Relatório Fiscal da Infração relativo ao processo administrativo nº 19515.72121/2014-77

(fls. 49/52) registrou que em um primeiro momento a autora apresentou normalmente a declaração prevista no

dispositivo legal; contudo, posteriormente transmitiu novas GFIPs com informações de apenas parte dos

segurados, fazendo com que as informações apresentadas inicialmente fossem sobrepostas pelas posteriores.

A autora, por sua vez, reconhece ter transmitido duas GFIPs para o mesmo período; entende, contudo, que a

segunda é complementar a primeira e não substitui as informações inicialmente apresentadas, mas as

complementa. Segundo essa tese, portanto, não se justificaria a aplicação da penalidade por ter cumprido a

obrigação legal prevista no artigo 32, IV da Lei nº 8.212/91.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Segundo constatado no procedimento fiscalizatório, a autora transmitiu guia GFIP "deixando de incluir

segurados empregados e contribuintes individuais que receberam remunerações por serviços prestados à

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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empresa nas filiais 0001-83, 0002-64, 0003-45, 0007-79 e 0010-74, apesar das respectivas contribuições terem

sido recolhidas" (fl. 49).

Ocorre que diversamente do que sustenta a autora, tratando-se de GFIP retificadora para inclusão de

trabalhadores não declarados inicialmente, a segunda declaração substitui a primeira, de forma que a segunda

declaração transmitida deve informar todos os trabalhadores e não apenas aqueles que não haviam sido

informados anteriormente. É o que prevê expressamente o Manual da GFIP/SEFIP disponível no sítio eletrônico

da Receita Federal do Brasil em seu capítulo IV (Orientações Específicas), subitem 10.2.2 - GFIP/SEFIP

retificadora (fl. 151 do Manual), que assim dispõe:

10.2.2 - GFIP/SEFIP retificadora

O processo de retificação passa a ser realizado por intermédio do próprio SEFIP, com a entrega de uma outra

GFIP/SEFIP, conceituada de GFIP/SEFIP retificadora. Para a Previdência Social, considera-se retificadora a

GFIP/SEFIP que contenha a mesma chave de uma GFIP/SEFIP entregue anteriormente e com número de

controle diferente. 

Veja a seguir exemplos de retificação de GFIP/SEFIP, utilizando o conceito de chave.

(...)

Exemplo 3: Omissão de trabalhadores

Caso o empregador/contribuinte tenha informado a GFIP/SEFIP com omissão de alguns trabalhadores,

considerando uma mesma chave, na GFIP/SEFIP retificadora devem ser informados todos os trabalhadores,

inclusive aqueles que já foram informados na GFIP/SEFIP anterior. 

Empregador/contribuinte entregou uma GFIP/SEFIP para o estabelecimento 0001, a competência 07/2005, o

FPAS 515 e o código de recolhimento 115, contendo 10 trabalhadores. No entanto, o correto eram 15

trabalhadores, tendo sido omitidos, portanto, 5 trabalhadores. Para corrigir o erro, o empregador/contribuinte

entrega uma outra GFIP/SEFIP para o estabelecimento 0001, a competência 07/2005, o FPAS 515 e o código

115, agora com os 15 trabalhadores. 

Esta segunda GFIP/SEFIP substitui a primeira no sistema da Previdência, pois a chave dela é idêntica à chave

da GFIP/SEFIP anterior. E como houve alteração de informações, o número de controle de cada uma delas é

diferente. (negritei)

(...)

Sendo assim, no caso debatido nos autos, a segunda declaração transmitida pela autora não é complementar à

primeira, mas, na realidade a substitui. Considerando, portanto, que na segunda declaração transmitida restou

verificada a ausência de informações relativas a segurados empregados e contribuintes individuais que

receberam remunerações por serviços prestados em algumas filiais da autora, restou descumprida a obrigação

prevista no artigo 32 da Lei nº 8.212/91, autorizando-se, por conseguinte, a aplicação da penalidade prevista no

artigo 32-A do mesmo diploma legal:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32

desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a

prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições

informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo,

limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 3o deste artigo. 

§ 1.º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo

inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva

entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de

lançamento. 

§ 2.º Observado o disposto no 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;

ou

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3.º A multa mínima a ser aplicada será de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de

contribuição previdenciária; e

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

Tampouco entendo, ao menos em análise própria deste momento processual, que deva ser aplicado o redutor de

75% da penalidade previsto no § 2º, I do dispositivo legal transcrito, como pretende a autora.

Isto porque após ter sido intimada pela autoridade fiscal (fl. 61), a autora apresentou nova declaração (fls.

63/84) cujas informações substituíram àquelas inicialmente prestadas, restando constatada a ausência de

informações relativas a segurados empregados que receberam remunerações por serviços prestados em algumas

filiais da autora. Observo, neste particular, não ser possível constatar da análise dos documentos carreados aos

autos se a declaração retificadora foi apresentada dentro do prazo fixado em intimação. Ainda que assim não
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fosse, a fiscalização constatou que a declaração retificadora apresentou omissões, permanecendo a

irregularidade verificada.

Por fim, não há que se falar no depósito de metade do valor da multa aplicada com o objetivo de suspender sua

exigibilidade. Com efeito, o artigo 151 do Código Tributário Nacional é claro ao estabelecer que apenas o

depósito do montante integral do crédito tributário discutido configura causa de suspensão da exigibilidade. Da

mesma forma, o C. STJ firmou o entendimento sedimentado na Súmula nº 212 segundo o qual "O depósito

somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, sendo assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000101-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por LATINI SERVIÇOS EM

ASSUNTOS REGULATÓRIOS LTDA, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO PAULO/SP, visando suspender a exigibilidade do crédito tributário em cobrança de forma indevida,

considerando sua adesão ao REFIS da COPA (Lei-12.996/2014, na qual foi "concedida a liminar para suspender

a exigibilidade dos créditos previdenciários n.ºs 47.163.603-7 e 47.163.604-5, desde que estejam incluídos no

parcelamento previsto na Lei-12.996/2014 e esteja sendo regularmente pago".

 

Agravante (Impetrada-União): Alega que a decisão agravada suprimiu a prerrogativa exclusiva da

Administração Previdenciária Tributária, de examinar a legalidade e liquidez dos créditos em face do

parcelamento de créditos previdenciários noticiados na inicial. Aduzindo que em suas informações, narrou que

bastava à agravada ter comparecido a um centro de atendimento da Receita Federal para consolidar seu

parcelamento e descartar a cobrança.

 

Afirma que a agravante olvidou-se de tomar as medidas cabíveis (GFIP, GPS, pagando eventual diferença,

formalização de sua adesão, pagamento das primeiras parcelas, demonstrativo do montante parcelado emitido pela

Receita Federal, etc.). Aduz que a empresa assim procedendo, pulou etapas previstas na legislação, optando pelo

ingresso no Judiciário. Assim sendo, postula pela concessão de efeito suspensivo, para suspender a eficácia da r.

2015.03.00.000101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LATINI SERVICOS EM ASSUNTOS REGULATORIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP141988 MARCELO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219785620144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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decisão agravada, reformando-a, para que o crédito siga o curso normal, qual seja, que a agravada cumpra o

burocrático caminho do processo de consolidação do parcelamento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que embora a MM Juíza tenha afirmado "não ser possível afirmar que os valores, que

foram objeto da intimação para pagamento (fls. 22/23), são os mesmos que foram incluídos no referido

parcelamento. Tal inclusão pode ser verificada pela autoridade impetrada. Mas o parcelamento concedido é

causa suspensiva da exigibilidade, nos termos do art. 151, VI, do CTN."

 

Verifica-se da documentação acostada aos autos a comprovação de débitos confessados em GFIP, que mesmo que

haja inconsistência, a mesma poderá ser verificada através da analise do pedido de parcelamento, que poderia sim,

ter sido resolvido administrativamente, mas a questão é que, de fato existe o pedido de parcelamento de crédito

tributário e tendo a agravada/impetrante, contra si cobrança de créditos objeto de parcelamento, mostrando-se

acertada a r. decisão agravada, faltando a agravante o requisito de relevância dos fundamentos e considerando-se,

ainda que o parcelamento é uma das forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo assim,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000125-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de repetição de indébito em fase de cumprimento de sentença

ajuizada por ROMMA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), nos

seguintes termos:

Diante da manifestação de fls. 336 não há como acolher a alegação da execução de parcelamento da verba

sucumbencial, salvo se comprovado parcelamento específico para esse fim. Isto posto, cumpra-se a segunda parte

do despacho de fls. 298, ou seja, a transferência do valor bloqueado até o limite de R$35.813,70 para uma conta

remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. Após, com a comprovação do

depósito, oficie-se a CEF para conversão em renda da União do valor transferido por meio de guia DARF,

2015.03.00.000125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROMMA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00081069520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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código receita n. 2864.Int.

Disponibilização D.Eletrônico de despacho em 09/12/2014 ,pag 100/102

Agravante (CEF): pugna pela concessão de efeito suspensivo, na parte que determinou a conversão em renda,

que comprometerá sua atividade empresarial e ao final, seja reformada a decisão agravada, determinando o

desbloqueio do ativos que alcançam a monta de R$ 35.813,70 (trinta e cinco mil reais, oitocentos e treze

centavos), requerendo o deferimento da produção de provas de direito admitidas, principalmente documental.

 

Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Verifica-se dos autos que a agravante em sua IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (fls.

60/9), referente à execução de honorários de sucumbência, onde afirma que os valores bloqueados de seus ativos

financeiros, encontram-se inscritos no Programa de Regularização Fiscal regulamentado pela Lei-12.996/2014 -

Refis da Copa, acostando cópias do recibo de pedido de parcelamento e de depósitos (fls. 64/9).

 

Impugna a União (fls. 73/6), alegando ausência do número do processo administrativo, que a executada, ora,

agravante possui diversos débitos inscritos, sendo que alguns deles estão em fase negociação de parcelamento,

podendo o recibo acostados aos autos, referirem a outras dívidas já inscritas, e não aos honorários devidos nesta

ação.

 

A agravante, refutando a impugnação da União, esclareceu que o parcelamento do honorários de sucumbência não

se deu por processo administrativo e sim, pelo Programa de Recuperação Fiscal, nos moldes da Lei-12.996/2014 e

a Portaria Conjunta PGFN/RFB-13/2014, destacando, que referida Portaria, em seu art. 1.º preceitua: 

"Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão, até o dia 1º

(primeiro) de dezembro de 2014, ser excepcionalmente pagos ou parcelados na forma e condições estabelecidas

nesta Portaria Conjunta. (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 21, de 17 de novembro de 2014)

§ 1º O pagamento ou parcelamento na forma desta Portaria Conjunta abrange os débitos de pessoas físicas ou

jurídicas, consolidados por sujeito passivo, constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou

não em Dívida Ativa da União (DAU), mesmo que em fase de execução fiscal já ajuizada [...].

 

Entendendo, ser perfeitamente cabível a inclusão do seu débito (qualquer débito) no referido programa,

esclarecendo, ainda que não há documento hábil que possa comprovar, neste momento, os débitos inclusos no

Refis da Copa, conforme art. 11 da Supracitada Portaria Conjunta, somente será possível a consolidação do

parcelamento com sua exata indicação dos débitos.

Art. 11. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto, nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as seguintes

informações, necessárias à consolidação do parcelamento:

I - a indicação dos débitos a serem parcelados;

II - o número de prestações pretendidas; e

III - os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de

valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios.

§ 1º Somente será realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que estiver adimplente com todas as

prestações devidas até o mês anterior ao da prestação das informações de que trata o caput.

§ 2º O sujeito passivo que não apresentar as informações de que trata o caput no prazo ali estabelecido terá o

pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos.

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para suspender a determinação de conversão em renda do

montante bloqueado, até a prolação da sentença do mérito, oportunizando-se a produção das provas necessárias ao

deslinde da questão.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000133-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, nos

autos de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por ELIANA LEBBOLO POLETTINI, concedeu a

tutela antecipada, para suspender quaisquer atos da ré com o objetivo de transmitir o imóvel ao terceiro

adquirente, instando a CEF a apresentar as notificações enviadas à autora no sentido de lhe cientificar da mora,

assim como da possibilidade em purgá-la, para aferição da regularidade do procedimento de execução

extrajudicial (fls. 186/187vº).

 

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada trouxe injustificável prejuízo à CEF, vez

que viola seu direito fundamental de credora, que é receber seu crédito. 

 

É o relatório. Decido.

 

O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do artigo 273 do CPC, está subordinado à presença

de prova inequívoca que conduza ao convencimento da verossimilhança da alegação, desde que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I) ou fique caracterizado abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, entendo que não estão presentes os pressupostos

autorizadores da concessão do efeito suspensivo ora pretendido.

 

A agravante não se desincumbiu do ônus de demonstrar a necessidade da antecipação da tutela recursal, devendo

prevalecer, por ora, a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

 

Sublinho que, como bem anotou o Juízo singular: "(...) Assim, a aplicação desses critérios de interpretação

autoriza a antecipação da tutela, no sentido de suspender, por ora, os efeitos da consolidação da propriedade do

imóvel em nome da Ré, até porque é mister do Poder Judiciário a verificação da liceidade e da acurácia de

procedimento cujo objeto é bem de relevante importância para o cidadão - sua moradia." (fls. 187).

 

2015.03.00.000133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

AGRAVANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO

AGRAVADO(A) : ELIANA LEBBOLO POLETTINI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214051820144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000134-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: nos autos da ação anulatória de débito fiscal com pedido de tutela antecipada ajuizada por

MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA em face da UNIÃO FEDERAL, na qual foi deferida a antecipação de tutela,

para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido no DEBCAD n.º 51.022.678-7 e,

consequentemente autorizar a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, se outro óbice não houver, até

ulterior deliberação.

 

Agravante: UNIÃO sustenta, em síntese, ausência de periculum in mora, crédito objeto do DEBCAD n.º

51.022.678-7 ainda não foi inscrito em dívida ativa, não possuindo exigibilidade a ser suspensa, pugnando pelo

deferimento do efeito suspensivo ou alternativamente seja deferido o depósito judicial das importâncias

questionadas, para que seja resguardado o interesse público.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

A parte autora requer, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido

no DEBCAD n. 51.022.678-7, pois sendo pessoa jurídica de direito público municipal, seria a ela assegurado o

direito de opor embargos do devedor ou ajuizar a ação anulatória sem a necessidade de garantir o débito

discutido.

De fato, o E. STJ, no julgamento do REsp n. 1.123.306, em regime de Recurso Representativo de Controvérsia,

consolidou o posicionamento de que o simples ajuizamento da ação anulatória pelo Munícipio tem o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido. 

[...]

Portanto, reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido é medida que se impõe.

Neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que a municipalidade goza das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública e o fato de que o

2015.03.00.000134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00053231620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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ajuizamento de ação anulatória outorga ao município o direito a suspensão da exigência tributária formalizada no

DEBCAD 51.022.678-7.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000225-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsados os autos, observa-se que a agravante não recolheu as custas previstas na Resolução nº 278 desta

Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14.09.2011, tendo em vista o pleito

de benefício da Justiça Gratuita em 1ª Instância.

Alega a agravante que o requerimento de assistência judiciária gratuita formulado nos autos do processo originário

ainda não foi analisado, todavia, sendo ônus do autor provocar o juízo "a quo" para a apreciação do pedido

deduzido, sob pena de supressão de instância.

Destarte, cumpra a agravante o determinado à fl. 42, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000287-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSIANE ALVES BELO

ADVOGADO : SP274987 JORGE YAMASHITA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal e outros.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00078358120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.000287-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Decisão agravada: nos autos do mandado de segurança impetrado por CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO JARDIM PERI contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO/SP, na qual foi deferida parcialmente a liminar pretendida, apenas para determinar que eventuais débitos

alcançados pela imunidade tributária prevista no art. 195, § 7.º, da CF/88 não sejam óbice à expedição da certidão

de regularidade fiscal em favor da impetrante e suas filiais de CNPJ 43.704.600/0004-96 e 43.704.600/0002-24,

ressalvando a autoridade fazendária o direito de constituir seus créditos, bem como de fiscalizar, no âmbito de

suas atribuições, o devido cumprimento dos requisitos para gozo da imunidade garantida no art. 195, § 7.º, da

Constituição.

 

Agravante: União alega ausência de comprovação dos requisitos para o gozo da imunidade, postula a concessão

de efeito suspensivo, nos moldes do art. 527, III, do CPC, ante o interesse público subjacente e em face da

plausibilidade do direito, sendo de imediato afastada a decisão que determinou que eventuais débitos alcançados

pela imunidade tributária não sejam óbice à expedição de Certidão de Regularidade Fiscal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Verifica-se dos autos que o juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:

[...]

Observo que, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 636.941/RS, o Plenário do e. Supremo Tribunal

Federal reconheceu que as entidades beneficentes de assistência social não se submetem ao regime tributário

disposto no artigo 2º, II, da Lei n.º 9.715/98, e no artigo 13, IV, da Medida Provisória n.º 2.158-35/2001,

aplicáveis somente àquelas outras entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico

e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à

disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do artigo

55 da Lei n.º 8.212/91, ou da legislação superveniente sobre a matéria, por não estarem abarcadas pela

imunidade constitucional. 

[...]

A impetrante demonstrou ser reconhecida como entidade de utilidade pública federal (segundo o artigo 1º de seu

estatuto), estadual (fl. 47) e municipal (fl. 46), bem como possui certificação de entidade beneficente de

assistência social com validade para o período de 08.02.2010 a 07.02.2015 (fl. 48).

Assim, em análise sumária, entendo presentes os requisitos para gozo da imunidade tributária prevista no artigo

195, 7º, da CF.

Não é cabível o óbice ao gozo do benefício pela inércia da autoridade fazendária quanto a seus procedimentos

fiscalizatórios, o que se denota das informações prestadas pela autoridade, inclusive do despacho decisório de

fls. 329/333, segundo o qual a alteração para código FPAS 639 foi negado em razão da ausência de fiscalização

quanto ao efetivo cumprimento dos requisitos legais para gozo da imunidade.

Assim, ressalvo à autoridade fazendária o direito de constituir seus créditos, bem como de fiscalizar, no âmbito

de suas atribuições, o devido cumprimento dos requisitos para gozo da imunidade garantida no artigo 195, 7º, da

Constituição.

Não obstante, tem-se que a imunidade tributária não exime a impetrante das obrigações tributárias acessórias,

com a adequada entrega das declarações pertinentes na forma da legislação tributária vigente.

De pronto, verifica-se que a impetrante vinha entregando suas declarações tributárias com código FPAS 566, de

sorte que, por ato próprio, gerou a cobrança das contribuições sociais respectivas, haja vista que o código

relativo às pessoas jurídicas que gozam de imunidade é o FPAS 639. Segundo o relatório de restrições relativas a

contribuições previdenciárias (fls. 251 e 334), constam apontamentos referentes à matriz e filiais da impetrante,
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com divergência de valores declarados na GFIP e recolhidos em GPS, além da falta de declaração em julho e

agosto de 2014.

Dessa forma, ainda que reconhecido o direito à imunidade tributária, cumpre à impetrante a regularização de

suas declarações tributárias para obtenção da certidão de regularidade fiscal.

Neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, sendo assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000399-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª

Vara Federal de Campinas/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar

pleiteada para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 4ª Vara de Campinas (cópia em

anexo), no mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido,

denegando a segurança, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000405-89.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.000399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ENGENDRAR ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO : SP015201 ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122844820144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.000405-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     938/2847



 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PÚBLICA contra decisão de fls. 80/81 que, em

sede de ação declaratória lhe ajuizada por QUIMIFRAN PRODUTOS QUÍMICOS E CURTUME LTDA,

objetivando o reconhecimento judicial de inexistência de relação jurídica tributária entre as partes em relação ao

pagamento da contribuição previdenciária prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91 decorrente do contrato firmado

com a UNIMED de Franca/SP em julho/2010 de prestação de serviços médicos hospitalares a seus funcionários,

ao argumento de a materialidade da exação não encontrar guarida no art. 195, I "a" da CF/88 e no art. 110 do

Código Tributário Nacional, o que foi recentemente reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o RE nº

595.838 afetado ao regime da repercussão geral, deferiu a tutela antecipada, para suspender a exigibilidade da

exação prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91 em relação ao contrato acima explicitado de prestação de serviços

médicos hospitalares, ao fundamento de ter sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao

julgar o RE nº 595.838 pela sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

A agravante sustenta a legalidade e a constitucionalidade da exação prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91, ao

argumento dada contribuição está em perfeita consonância com o disposto no art. 195, I, "a" da CF/88, já que foi

criada após a edição da EC nº 20/98.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Entendia, como base na nova redação do art. 195, I da Constituição Federal dada pela Emenda Constitucional nº

20/98, que a exação prevista no inc. IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99,

não afrontava, sob qualquer aspecto, a CF/88. No entanto, curvo-me ao atual posicionamento do Supremo

Tribunal Federa exarado no julgamento do RE nº 595.838 no sentido de inconstitucionalidade da contribuição

prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91, pois entendeu a Corte Suprema que a base de cálculo e o fato gerador da

referida contribuição não estão contemplados no art. 195, I, "a" da CF/88.

A mudança de entendimento aqui não é isolada, pois, recentemente, já houve posicionamento nesta Corte no

mesmo sentido, conforme exemplifica o seguinte julgado:

 

" PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A CARGO DAS COOPERATIVAS DE

TRABALHO NO PERCENTUAL DE 15%. ARTIGO 22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91.

INCONSTITUCIONALIDADE. NOVA FONTE DE CUSTEIO SEM COMPETENTE LEI COMPLEMENTAR.

AGRAVO ACOLHIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 595838/SP, afetado à sistemática

do artigo 543-B, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, ocorrido em 23 de abril de 2014, declarou a

inconstitucionalidade do inciso IV, do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9876/99, uma vez que

introduziu nova fonte de custeio, sem a competente lei complementar. 2. Deve ser afastada a exigibilidade da

contribuição referente aos 15% (quinze por cento) incidentes sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho. 3. Agravo legal a que se dá provimento."

(TRF3, AC nº 1904420, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2014 )

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000433-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por PREFEITURA MUNICIPAL

DE TABATINGA/SP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARARAQUARA/SP, na qual foi deferida parcialmente a liminar, determinando que a autoridade coatora se

abstenha da exigência das contribuições previstas no art. 22, I, II da Lei-8.212/91 sobre o valor pago a título de

férias em pecúnia (abono pecuniário), o terço constitucional de férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou

acidente e abonos eventuais.

 

Agravante (UNIÃO): Postula, em síntese, a concessão do efeito suspensivo nos termos do art. 527, III, do CPC,

para sustar a eficácia da r. decisão agravada, mantendo a incidência da contribuição social a cargo da empresa (art.

22, I, da Lei-8.212/91, incidente sobre os valores pagos na quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o terço

constitucional de férias e ao final, seja dado provimento ao presente recurso, reformando a decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

É o breve relatório. Decido.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

2015.03.00.000433-0/SP
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disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 
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1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011)

Destarte, não merecendo reforma a decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, "caput", do CPC e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000462-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por ONICAMP TRANSPORTE

COLETIVO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP,

na qual foi concedida em parte a liminar pleiteada para suspender a exigência da contribuição previdenciária

sobre o salário família.

 

Agravante (UNIÃO): Postula, em síntese, a antecipação de tutela recursal, nos moldes do art. 527, III, do CPC,

reconhecendo a exigência da contribuição previdenciária sobre o salário família.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

2015.03.00.000462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO : SP204887 AMANDA BELUOMINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060418820144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

SALÁRIO FAMÍLIA

 

Salário-família é benefício previdenciário previsto nos artigo 65 a 70 da Lei n° 8.213/91 e consoante a letra a), §

9º, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição:

Subseção VI

Do Salário-Família

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto ao doméstico, e ao segurado

trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados nos termos do § 2º do art. 16

desta Lei, observado o disposto no art. 66.

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão direito ao

salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos

de idade ou inválido de qualquer idade é de: 

I - Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros) , para o segurado com remuneração mensal não superior

a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior.

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração mensal superior a Cr$ 51.000,00

(cinqüenta e um mil cruzeiros). Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação

obrigatório do filho.

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação

obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado, nos termos do regulamento. (

Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa, mensalmente, junto com o salário, efetivando-se a

compensação quando do recolhimento das contribuições, conforme dispuser o Regulamento.

§ 1º A empresa conservará durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e as cópias das certidões

correspondentes, para exame pela fiscalização da Previdência Social.

§ 2º Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será pago juntamente com o último

pagamento relativo ao mês.

Art. 69. O salário-família devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido pelo sindicato de classe respectivo,

que se incumbirá de elaborar as folhas correspondentes e de distribuí-lo.
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Art. 70. A cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, ao salário ou ao benefício.

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97).

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

Destarte, não merecendo reforma a decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, "caput", do CPC e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000599-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de ação ordinária, na qual foi deferida parcialmente a antecipação dos

efeitos da tutela, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária, o GIIL-RAT e parafiscais

incidentes sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias e a quinzena inicial do auxílio doença

ou acidente, nos moldes do art. 151, IV, do CTN.

 

Agravante: pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, sustando a eficácia da r. decisão

impugnada e ao final seja provido integralmente o recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

2015.03.00.000599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MACER DROGUISTAS LTDA e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP185371 RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro

No. ORIG. : 00056996220144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.: 00020 PÁGINA: 196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
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INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE: 11/02/2011). 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE
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04/02/2011).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000623-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por CARFIP TREINAMENTOS LTDA E

FILIAIS em face da UNIÃO FEDERAL, na qual foi deferida parcialmente a medida liminar, suspendendo a

exigibilidade da contribuição previdenciária (cota patronal, RAT e terceiros) incidente sobre o terço constitucional

de férias, o aviso prévio indenizado e o reflexo na gratificação natalina e a quinzena inicial do auxílio doença ou

acidente.

 

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, à concessão do efeito suspensivo pleiteado, nos moldes do art. 558,

do CPC, reconhecendo-se a exigibilidade da contribuição social incidente sobre a quinzena inicial do auxílio

doença ou acidente, o terço constitucional de férias e o aviso prévio indenizado e o reflexo no 13.º salário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

2015.03.00.000623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARFIP TREINAMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: CARFIP TREINAMENTOS LTDA filial

ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033190620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
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II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco
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sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011)

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer como devida a exigência

da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado, até a

decisão final deste agravo.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S/A, matriz e

filiais, contra decisão que concedeu parcialmente a liminar pleiteada nos autos do mandado de segurança de nº

0025244-51.2014.403.6100, em tramitação perante a 26ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo -

SP, e indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição patronal incidente sobre os valores pagos a

título de salário maternidade e férias gozadas. 

 

A agravante requer, em sede de tutela antecipada e mérito recursais, a reforma da decisão recorrida para afastar a

incidência da contribuição previdenciária patronal e das contribuições devidas a outras entidades sobre a verba

paga na forma de férias gozadas e salário maternidade, suspendendo-se a exigibilidade do correspondendo crédito

tributário nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. Observe-se.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO -CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra

as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio -creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252445120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

 

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda

lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do

artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória

1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta

ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória

1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei

na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min.

MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.
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O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para

as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo

prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado

de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas , tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento

das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de

férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade .

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74)

não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido

de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (

maternidade ), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a

verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe

expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade , no Regime Geral da Previdência Social, decorre de

expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus

termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88

assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que

se refere ao salário maternidade , por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao

pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção

ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador

positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade , quando não foi esta a política

legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade , o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a
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incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve

ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535

do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a

incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo

indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com

a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço

(art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio

indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).

Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por

não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período

que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por

ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições

de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º,

da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por

motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da

exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às

férias gozadas .

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp

1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/2/2014,

DJe 18/3/2014.) 

 

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade .
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DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da CLT.

Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE

FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª

SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO,

EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS

TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS . AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário- maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas , o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário- maternidade . Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS,

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de

que incide contribuição previdenciária sobre o salário- maternidade . O pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes

desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg

nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que

se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,

DJe de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     958/2847



ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Julgado em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas . Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE . INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo regimental,

em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp 1.175.699/RS,

Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário- maternidade , por configurar verba

de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda

Turma, DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma, EDcl

no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

 

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000733-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONFECCOES CELIAN LTDA

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144176320144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em mandado de segurança preventivo com pedido de

liminar, vazada nos seguintes termos:

Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Confecções Celian Ltda., qualificada nos autos, em face de

ato atribuído ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Campinas - SP. 

Visa à prolação de ordem liminar a que a autoridade impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes

à exclusão da impetrante do programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, bem como de levantar qualquer

valor depositado judicialmente nos autos nº 0095919-95.1999.4.03.0399. 

Ao final, objetiva a impetrante a imputação desse valor de depósito judicial no pagamento de parcelas do

referido programa. 

A impetrante relata que, reaberto pela Lei nº 12.996/2014 o prazo para a adesão aos programas da Lei n.º

11.941/2009, protocolizou, na data de 23/08/2014, pedidos de parcelamento de débitos previdenciários e não

previdenciários administrados pela PGFN, optando pela divisão das dívidas em cinco parcelas. 

Refere haver efetuado, tempestivamente, os pagamentos das parcelas vencidas até a data desta impetração. 

Afirma que pretende quitar o saldo devedor remanescente do parcelamento (última parcela, com vencimento

previsto para 30/12/2014), utilizando-se da importância depositada judicialmente nos autos nº 0095919-

95.1999.4.03.0399. 

Vieram os autos à conclusão.

DECIDO.

À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do artigo 7º, inciso III, da

Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de

eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto -

periculum in mora.

No caso dos autos, não colho das alegações da impetrante o fumus boni iuris indispensável ao deferimento da

ordem liminar.

De fato, a pretensão da impetrante aparentemente busca infringir decisão judicial proferida nos autos n.º

0095919-95.1999.4.03.0399, confirmada pelo Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região nos autos do

agravo de instrumento n.º 0015050-90.2013.4.03.0000.

De fato, decidiu o Egr. Tribunal que "À vista do exposto, o exame mais aprofundado dos autos revela o acerto da

decisão agravada, ao determinar a conversão em renda da União da integralidade dos depósitos junto às contas

bancárias vinculadas ao feito de origem, não havendo que se falar em ilegalidade."

Não bastasse, verifico que a impetrante por certo conhece as regras do parcelamento desde sua adesão ao

programa, ocorrida em 23/08/2014.

Sabia desde essa data, ao que se pode concluir, portanto, da necessidade de quitação da parcela final na data de

30/12/2014. 

Não obstante, aguardou quase quatro meses para, somente na antevéspera do encerramento dos trabalhos

jurisdicionais ordinários, impetrar o presente mandamus pleiteando a utilização de recursos vinculados ao

processo n.º 0095919-95.1999.4.03.0399 para a quitação dessa última parcela. 

Assim, com sua própria inércia, a impetrante criou a urgência que ora invoca em favor de sua pretensão. 

Ademais, o que é mais relevante, com sua própria inércia inviabilizou a oitiva da contraparte previamente à

presente análise liminar. 

Não pode assim, esperar que o Juízo subverta princípios como o da legalidade estrita (no atendimento dos

requisitos do parcelamento) e da presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

Mais que isso, há risco de dano inverso em se acolher açodadamente a tese da impetrante, na medida em que a

medida liminar teria o condão de mantê-la no parcelamento mediante imputação de pagamento discutível que

ensejaria resultados satisfativos irreversíveis - como a obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Sem prejuízo do exposto, observo que eventual determinação administrativa de exclusão da impetrante do

programa de parcelamento poderá ser revertida neste feito, mediante eventual sentença de concessão da

segurança, caso venha a ser reconhecida por este Juízo a procedência do pedido. 

Diante do exposto, indefiro a liminar. 

Após o encerramento do recesso judiciário, notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo

de 10 (dez) dias e, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se.

Agravante (União): Pleiteia, em síntese, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, sob a alegação

estarem presentes o risco de lesão grave e de difícil reparação, caso ocorra a exclusão do Programa de

Parcelamento ao REFIS e o levantamento dos valores depositados na ação ordinária 00959199519994030399 e ao
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final seja dado provimento ao recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não vislumbro, neste juízo sumário de cognição, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Como bem fundamentada a decisão acima transcrita pelo MM. Juiz, no sentido de inocorrência do fumus boni

iuris indispensável ao deferimento da ordem liminar, considerando que a impetrante buscou infringir decisão

judicial proferida nos autos n.º 0095919-95.1999.4.03.0399, confirmada pelo E. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região nos autos do agravo de instrumento n.º 0015050-90.2013.4.03.0000.

 

Observando-se, ainda o MM. Juiz que a impetrante por certo conhecia das regras do parcelamento desde sua

adesão ao programa, ocorrida em 23/08/2014, sabendo desde essa data, da necessidade de quitação da parcela

final na data de 30/12/2014. Não obstante, aguardou quase quatro meses para, somente na antevéspera do

encerramento dos trabalhos jurisdicionais ordinários, impetrar o mandado de segurança, pleiteando a utilização de

recursos vinculados ao processo n.º 0095919-95.1999.4.03.0399 para a quitação dessa última parcela, criando a

urgência em favor de sua pretensão com a sua própria inércia. 

Assim sendo, não podia o MM. Juiz subverter princípios como o da legalidade estrita (no atendimento dos

requisitos do parcelamento) e da presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

 

Fechando a questão o MM. Juiz observou a possibilidade de ocorrência de dano inverso ao acolher

apressadamente a tese apresentada pela parte impetrante, na medida em que a medida liminar teria o condão de

mantê-la no parcelamento mediante imputação de pagamento discutível que ensejaria resultados satisfativos

irreversíveis - como a obtenção de certidão de regularidade fiscal.

 

Assim sendo, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente

neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000735-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA DE LOCACAO DAS AMERICAS e outros. e filia(l)(is) e outro

ADVOGADO : SP289437A GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CIA DE LOCAÇÃO DAS

AMÉRICAS E FILIAIS E OUTRO contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração do trabalho, abarcando as contribuições (patronal, ao RAT, salário

educação, INCRA e Sistema "S") dos valores pagos a título de: férias gozadas, auxílio alimentação, plano de

saúde, bônus admissão e retenção e o décimo terceiro salário indenizado, indeferindo o pedido liminar.

 

Agravante (Impetrante): Postula, em síntese, a antecipação de tutela recursal, repisando o pleito inicial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o requisito do periculum in mora encontra-se preenchido, porquanto a

demora na prestação jurisdicional pleiteada sujeitará a agravante a optar entre suportar as conseqüências da

inadimplência ou recolher quantia que reputa indevida, para posteriormente pleitear a restituição daquilo que

recolheu, segundo a perniciosa sistemática do solve et repete.

 

De outra parte, é indubitável que a medida não é irreversível, sendo certo, outrossim, que há o perigo da demora,

posto que a não concessão da tutela antecipada implica na necessidade de se buscar a repetição do indébito

tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo a ambas as

partes.

 

Nesse sentido, trago precedente desta Corte Federal:

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

EXIGIDA NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº

8.212/91 - LEI Nº 9.528/97 - ART. 151, V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Ação cautelar proposta visando resguardar resultado útil de sentença de conhecimento onde a parte intentava

ver declarada inconstitucional o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre verbas

indenizatórias exigida nos termos da Medida Provisória nº 1.523/97.

2. O contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar, estando presente o "periculum in mora" em

virtude dos recolhimentos das contribuições previdenciárias serem mensais e somente através da chancela de

provimento judicial é que pode deixar de efetuar o recolhimento de exação cuja constitucionalidade está sendo

discutida.

3. Apelo e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 777946/SP,

Processo nº 200203990075595, Rel. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Julgado em 14/06/2005, DJU DATA:

30/06/2005 PÁGINA: 362).

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

No. ORIG. : 00114428320144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a
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contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

DO VALE ALIMENTAÇÃO

 

A previsão lançada na alínea "c" do § 9º, do art. 28, Lei 8.212/91, exime o empregador do recolhimento de

contribuição previdenciária incidente sobre o fornecimento da alimentação, in natura, aos trabalhadores,

considerando que referida verba não configura natureza salarial, sendo um estímulo ao cotidiano da coletividade e

do bem-estar junto ao ambiente de trabalho, de modo que, descabe ao fisco exigir do empregador a incidência de

contribuição previdenciária sobre o vale alimentação, considerando-se o entendimento da jurisprudência desta E.

Corte e do E. STJ, no sentido da desnecessidade de formal registro ou não junto ao Programa da espécie (PAT -

Programa de Alimentação do Trabalhador).
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Neste sentido a jurisprudência desta E. Corte e do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CESTAS BÁSICAS. PAGAMENTO IN NATURA.

1. O pagamento da alimentação in natura (cestas básicas) não tem natureza salarial, sendo irrelevante a

alegação de ausência de correta inscrição no PAT.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que pagamento in natura do

auxílio-alimentação, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

3. Agravo a que se nega seguimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, APELREEX 0001730-

70.2008.4.03.6103/SP, Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - SALÁRIO IN

NATURA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-

PAT - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador fornece a alimentação aos seus

empregados, com o objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante se a empresa está ou não inscrita no Programa de

Alimentação ao Trabalhador - PAT.

2. Recurso especial não provido. STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1051294 / PR, Processo nº

2008/0087373-0, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 10/02/2009, DJe 05/03/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REFEIÇÃO REALIZADA

NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRECEDENTES. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: a) o

simples inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei capaz de ensejar a responsabilidade

solidária dos sócios; b) o auxílio-alimentação fornecido pela empresa não sofre a incidência de contribuição

previdenciária, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Em

seu apelo, o INSS aponta negativa de vigência dos artigos 135 e 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, 3º da Lei 6.830/80,

28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que: a) a) o ônus da prova acerca

da não-ocorrência da responsabilidade tributária será do sócio-executado, tendo em vista a presunção de

legitimidade e certeza da certidão da dívida ativa; b) é pacífico o entendimento no STJ de que o auxílio-

alimentação, caso seja pago em espécie e sem inscrição da empresa no Programa de Alimentação do

Trabalhador - PAT, é salário e sofre a incidência de contribuição previdenciária.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento

in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou

não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas,

proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais. Precedentes. EREsp 603.509/CE, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 08/11/2004, REsp 719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/04/2006.

3. Constando o nome do sócio-gerente na certidão de dívida ativa e tendo ele tido pleno conhecimento do

procedimento administrativo e da execução fiscal, responde solidariamente pelos débitos fiscais, salvo se provar

a inexistência de qualquer vínculo com a obrigação.

4. Presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa. Ônus da prova da isenção de responsabilidade que

cabe ao sócio-gerente. Precedentes: EREsp 702.232/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/09/2005; EREsp

635.858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007.

5. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 977238 / RS,

Processo nº 2007/0188104-8, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 p. 257).

Sendo assim, não possuindo natureza salarial, a alimentação fornecida aos empregados, não há de se falar em

incidência de contribuição previdenciária sobre o vale alimentação.

 

SEGURO OU CONVÊNIO SAÚDE

 

O Plano de Custeio da Previdência Social prevê desde a edição da Lei n° 9.528/97, que sobre os valores

despendidos a título seguro e convênio saúde contratado em favor dos empregados não incide contribuição social.

 

Trago à colação o V. Aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO. VALIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.
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CONVÊNIO SAÚDE. LEI Nº 8.212/91. EXCLUSÃO. DESPESA COM ALUGUEL. SÚMULA 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL DO INSS:

I - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a

jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta,

nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. Precedente: EREsp nº 705536/PR,

Rel. p/ac. Min. ELIANA CALMON, DJ de 18.12.2006.

II - Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal

verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJ de 25.08.2006; REsp nº 365398/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de

18.03.2002; Resp nº 324.178/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004.

III - Da mesma forma, os valores oferecidos pelo empregador a todos os empregados a título de convênio-saúde

também não devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, ante seu caráter indenizatório,

estando tal verba ressalvada no artigo 28, § 9º, alínea "q", da Lei nº 8.212/1991.

IV - A estipulação de prazo de carência para que os empregados da empresa façam jus ao auxílio escolar e ao

convênio-saúde não retira o caráter de generalidade prevista na Lei nº 8.212/91, não se configurando os valores

pagos com tais benefícios, portanto, como salário-de-contribuição.

V - Recurso Especial parcialmente provido. (STJ, 1ª Turma, Resp 1057010, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j.

26/08/2008, DJE DATA: 04/09/2008).

BÔNUS DE ADMISSÃO E DE RETENÇÃO

 

O bônus de admissão consiste no pagamento utilizado na contratação de profissional de reconhecida experiência e

capacidade profissional. O bônus de retenção, por sua vez, consiste numa bonificação pela permanência do

empregado no emprego por um período determinado.

 

Verifica-se que as verbas denominadas bônus de admissão e bônus de retenção, possuem nitidamente o caráter

salarial, independentemente de serem pagos em única parcela, considerando que são oferecidos por mera

liberalidade da empresa, visando agregar valor a determinados trabalhadores que possuem notória especialização

técnica em áreas estratégicas. Assimilando-se, assim, às gratificações por liberalidade, que possuem natureza

jurídica salarial fartamente reconhecida na jurisprudência, constituindo-se de parcelas remuneratórias integrantes

do salário de contribuição, sendo, portanto, devidas referidas exações.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS. AVISO PRÉVIO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

PROPORCIONAIS. 13º SALÁRIO. BÔNUS DE RETENÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de

adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o

patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente:

STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94.

2. Nos termos da Súmula nº 215, do C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao

programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda.

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento

pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda,

necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por

necessidade de serviço para afastar a tributação.

4. Consoante entendimento da E. Sexta Turma, incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais e

respectivo terço constitucional.

5. Súmula 79 do TFR estabelece a não incidência da contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título de

indenização de aviso prévio.

6. Legítima a incidência do IR sobre as verbas recebidas a título de 13º salário, pois o mesmo é uma gratificação

natalina obrigatória, com natureza jurídica salarial.

7. O bônus de retenção possui natureza salarial, passível da incidência do imposto de renda, uma vez que

constitui verba recebida pelo trabalhador em relação aos serviços por ele prestados. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008999-

19.2001.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO MARCELO AGUIAR, julgado em 31/05/2006, DJU DAT

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA-PESSOA FÍSICA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. OMISSÃO.

1. A conversão das férias em pecúnia configura compensação pela impossibilidade de seu gozo, descanso este
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garantido por lei, razão pela qual tal valor não pode ser tangido pela incidência do Imposto sobre a Renda, nos

exatos termos do preceituado pelo artigo 43, do CTN.

2. As gratificações ajustadas, previstas no artigo 457, §1º da CLT, não se confundem com a gratificação especial

paga quando da rescisão contratual, nesta incluída a indenização por fusão e reestruturação, porquanto aquelas

têm natureza salarial quando constituírem contraprestação do serviço prestado, passíveis de incidência do

Imposto de Renda.

3. Os bônus de retenção constituem "prêmio" pela permanência do empregado na empresa durante

determinado período de tempo, previamente pactuado, representando acréscimo patrimonial, passível de

tributação pelo Imposto de Renda.

4. Quanto às demais alegações, não está obrigado o juiz a responder a todas, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria exaustivamente examinada.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão somente para determinar a incidência do imposto de

renda sobre os valores recebidos a título de bônus de retenção. . (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0017742-

18.2001.4.03.6100, Relatora DES. FED. MARLI FERREIRA, julgado em 13/10/2004, DJU em 14/01/2005)

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por CIA DE

LOCAÇAO DAS AMERICAS E FILIAIS E OUTRO em face da r. decisão que deferiu parcialmente a liminar em

sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a incidência da contribuição ao FGTS

incidente sobre o auxílio-doença pago no primeiros quinze dias de afastamento, aviso prévio indenizado e seus

reflexos , 13 salário, salário-maternidade, férias gozadas, terço constitucional de férias, adicional de horas-

extras, periculosidade, noturno e insalubridade, auxilio-alimentação in natura, bônus de admissão e retenção, e

plano de saúde. 

[...]

Bônus de Admissão e Bônus de retenção

Indiscutível o caráter salarial das verbas denominadas bônus de admissão e bônus de retenção,

independentemente de serem pagos em única parcela, uma vez que são oferecidos por mera liberalidade da

empresa que visa a agregar valor a determinados trabalhadores que possuem notória especialização técnica em

áreas estratégicas. Assemelham-se, assim, às gratificações por liberalidade, que possuem natureza jurídica

salarial sobejamente reconhecida jurisprudencialmente. De outra parte, são parcelas remuneratórias que

integram o salário de contribuição, sendo inafastável a exação.

Desta Corte Regional, destaca-se o julgado que peço vênia para transcrever, confirmando a tese esposada da

natureza salarial da verba:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS. AVISO PRÉVIO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

PROPORCIONAIS. 13º SALÁRIO. BÔNUS DE RETENÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de

adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o

patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente:

STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94.

2. Nos termos da Súmula nº 215, do C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao

programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda.

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento

pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda,

necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por

necessidade de serviço para afastar a tributação.

4. Consoante entendimento da E. Sexta Turma, incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais e

respectivo terço constitucional.

5. Súmula 79 do TFR estabelece a não incidência da contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título de

indenização de aviso prévio.

6. Legítima a incidência do IR sobre as verbas recebidas a título de 13º salário, pois o mesmo é uma gratificação

natalina obrigatória, com natureza jurídica salarial.

7. O bônus de retenção possui natureza salarial, passível da incidência do imposto de renda, uma vez que

constitui verba recebida pelo trabalhador em relação aos serviços por ele prestados. 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008999-

19.2001.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO MARCELO AGUIAR, julgado em 31/05/2006, DJU DAT

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator,

através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a
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recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. (TRF 3ª Região, AI 0027323-67.2014.4.03.0000,

Desembargador Federal Luiz Stefanini, julgado em 10/11/2014, DJe em 14/11/2014).

Assim sendo, ante a natureza salarial ou remuneratória das verbas bônus de admissão e de retenção é devida a

incidência de contribuição previdenciária sobre elas.

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA OU 13º SALÁRIO.

 

Com o advento da Lei 8.212/91, estabeleceu-se, com clareza, que a gratificação natalina, ou décimo-terceiro

salário, tem natureza salarial. É o que prescreve o parágrafo 7º do artigo 28 de citada lei, verbis:

Art. 28 - Entende-se por salário-de- contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(...)

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) integra o salário de contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

A partir da análise isolada deste dispositivo legal, conclui-se que a contribuição previdenciária sobre o décimo-

terceiro salário deve ser auferida somando-se a ele o décimo-segundo salário.

 

Supervenientemente com a edição do Decreto 612/92, parágrafos 6º e 7º, do art. 37, dispõem que a gratificação

natalina deve incidir sobre o seu valor bruto, em separado:

(...)

§ 6º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de- contribuição , sendo devida a

contribuição quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação, sem compensação dos

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Com efeito, referida norma extrapolou os limites impostos pela lei federal, desobedecendo ao princípio da

hierarquia das leis, ao determinar o cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina em separado,

ultrapassando sua função meramente regulamentar, contrariando o dispositivo da Lei 8.212/91 que estabelece a

incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta pelos décimo-

segundo e décimo-terceiro salários.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.620/93, visando sanar a ilegalidade constatada na sistemática de incidência da

contribuição adotada no Decreto nº 612/92, determinando, no artigo 7º, parágrafo 2º, que a exação deverá incidir

sobre o valor bruto da gratificação natalina, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei

8.212/91.

 

Destarte, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é perfeitamente legal a incidência de contribuição social sobre o

valor da gratificação natalina em separado da parcela relativa ao mês de dezembro.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO - REGIME DA LEI N. 8.620/93 -

LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO EM SEPARADO - PRECEDENTES.

1. Ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte têm entendido pela legalidade do

cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário a partir do início

da vigência da Lei n. 8.620/93.

2. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.2.2005; REsp 748.356/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.9.2005 e EDcl no REsp

726.213/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 19.9.2005.

Agravo regimental improvido. (STJ - Classe: Agravo Regimental no Recurso Especial - 746883 Processo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     968/2847



200500718324 UF: SC Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 22/08/2006 DJ data:01/09/2006

PÁGINA:248 Relator: Ministro Humberto Martins)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia,

a incidência da Súmula 282/STF.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º

salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-

rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de- contribuição , com

exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua

vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ - Classe: Recurso Especial

Processo: 200600180919 UF: SC Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 08/08/2006 DJ data:

17/08/2006 página: 322 Relator: Ministro Teori Albino Zavascki).

A matéria em comento foi inclusive submetida ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008,

conforme se depreende in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP - 1066685/SP - pub. 01/02/2010).

E quanto à contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário indenizado a E. Segunda Turma adotou o

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell

Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que

se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a

incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento

na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração do trabalho, abarcando as contribuições (patronal, ao RAT, salário

educação, INCRA e Sistema "S") dos valores pagos a título de: auxílio alimentação e plano de saúde, até a decisão

final deste agravo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000743-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 Trata-se de agravo instrumento interposto por REDE REDECORAÇÕES DE AUTOS LTDA contra decisão de

fls. 58/61 que, em sede de mandando de segurança que impetrou contra ato do Delegado Regional do Trabalho e

Emprego em São Paulo/SP, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001 a partir de 2007, em razão do esgotamento de sua finalidade em 2006 com o pagamento total dos

expurgos aos titulares das contas vinculadas, destinando-se ilegalmente a sobra de recurso à formação do

superávit primário do governo, indeferiu a liminar, ao fundamento de que não há falar no exaurimento da

contribuição, já que a norma prevista no art. 1º da LC 110/2001 não traz a destinação de sua receita nem o prazo

de validade da arrecadação. 

 

 

Em suas razões de insurgência, a agravante alega o esgotamento da finalidade da contribuição prevista no art. 1º

da LC 110/2001, cuja arrecadação passou a compor o superávit primário do Governo Federal para fazer frente ao

programa social Minha Casa, Minha Vida.

 

Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001

 

 

O art. 1º da LC 110/2001 prescreve o seguinte: 

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

2015.03.00.000743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243662920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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aplicáveis às contas vinculadas."

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de

validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a

norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la. 

 

Ademais, o simples fato de a contribuinte impetrante alegar que o superávit da receita está sendo destinado para o

Programa Minha Casa Minha Vida, seria temerário o juiz a quo isentá-la, liminarmente, do recolhimento da

contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, pois se trata de exação de natureza geral de vinculação imperfeita

e referibilidade indireta, questões estas de alta indagação e riqueza de detalhes que comporta cognição exauriente. 

 

 

Para concessão de liminar em mandado de segurança, exige-se a clara demonstração de direito líquido e certo

estampado no fumus boni iuris e no periculum in mora. A propósito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSENTE O FUMUS BONI

IURIS - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 1- Para a concessão de liminar em mandado de segurança a lei

exige, cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni juris) e do periculum in

mora. 2- Fumus boni juris. Direito líquido e certo, ofendido ou não amparado por ilegalidade ou abuso de poder

no ato da autoridade pública. 3- Periculun in mora. Risco de lesão. 4- Importação. Falsa declaração de conteúdo.

Responsabilidade do importador pelo despacho que promover, nos termos do artigo 37, IV do Decreto-Lei nº

37/66, sendo fato incontroverso que houve importação com falsa declaração de conteúdo, o que constitui infração

sujeita à pena de perdimento, nos termos do artigo 105, XV do referido diploma legal. 5- Exclusão da

responsabilidade por culpa exclusiva de terceiro. Necessidade de dilação probatória. Ausência de liquidez e

certeza. Indevida a concessão da medida liminar. 6- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

( TRF3, AI nº 67144, 6ª Turma, rel. Lazarano Neto, DUJ 14-01-2005)

 

No caso não foi demostrado o fumus boni iuris, já que a inconstitucionalidade do art. 1º da LC 110/2001 alegada

pela impetrante não é certa. Ausente está também o periculum in mora, pois ainda que venha ser aferida a

inconstitucionalidade da referida exação, a lei chancela a repetição de eventuais indébitos.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000796-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000796-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ BELINE JUNIOR e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tragam os agravantes, comprovante de Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, atual, tendo em vista que

os anexados são referentes ao exercício de 2008, bem como demais documentos que entendam necessários para

comprovação de Pobreza, tais como holerites e despesas mensais, sob pena de não conhecimento do presente

recurso, no prazo de 5 (cinco) dias.

P. e Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000836-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esporte Clube Banespa contra decisão de fls. 108/109 que, em

sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública,

objetivando a declaração judicial de nulidade do título, bem como o reconhecimento da prescrição quinquenal da

pretensão executiva, ao argumento de que o crédito em execução foi constituído em 31/05/1996, cuja execução foi

protocolada somente em 26 de setembro de 2011, rejeitou referida medida, ao fundamento de que os valores em

execução foram contestados administrativamente, e desde então estavam com a exigibilidade suspensa também

por força da medida liminar proferida no mandado de segurança 00272223-20.1992.4036100 que perdurou até

março/2011 com o provimento da apelação em prol da exequente.

 

A agravante sustenta que a partir da sentença proferida no mandado de segurança nº 00272223-20.1992.4036100,

publicada em 31 de outubro 2000, a execução fiscal não mais estava suspensa, pois referido julgado determinou

ao fisco que executasse as contribuições previdenciárias nos termos do art. 2º da Lei 5.939/73, não com base na

Lei 8.212/91. No entanto, o executivo fiscal somente foi distribuído em 26 de setembro de 2011, quando já havia

transcorrido o quinquênio legal.

 

É o relatório.

 

: TANIA ROSELI CHIAROTE CONEJO BELINE

ADVOGADO : SP205618 LEANDRO PARO SCARIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069878 ANTONIO CARLOS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057092120144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.000836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00495650620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A sentença do mandado de segurança nº 92-00272231 foi proferida sob égide da Lei 1.533/51, a qual prescrevia

em seu art. 12, § único o seguinte:

 

"Art. 12. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo,

entretanto, ser executada provisoriamente."

 

O teor do parágrafo único da referida norma não se aplica à exequente, pois a sentença proferida no mandado de

segurança nº 00272223-20.1992.4036100 não lhe foi favorável, bem como estava pendente de recurso. Ilógico

seria a exequente recorrer integralmente da sentença e executá-la ao mesmo tempo.

 

Assim, o argumento de que desde a sentença a execução já poderia ter sido proposta sem necessidade do aguardo

do desfeche da ação não se sustenta.

 

Ademais, executar provisoriamente uma sentença e faculdade do exequente, pois corre por sua conta toda a

responsabilidade e obrigações de ressarcimento decorrentes da reforma da decisão exequenda. A propósito:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. 1. Nos termos da Lei 8.906/94, o advogado detém legitimidade ativa ad

causam para a impetração do mandado de segurança, relativamente à verba honorária decorrente da sucumbência

do réu na ação originária. 2. Tratando-se, contudo, de terceiro em relação à lide subjacente, assegura-lhe a

jurisprudência a faculdade de optar pela interposição do recurso cabível, na qualidade de terceiro prejudicado

(CPC, art. 499, caput) ou de impetrar mandado de segurança, na defesa de seu alegado direito líquido e certo à

verba honorária (Lei 12.016/09, art. 1º, caput). Esse o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

nos termos da Súmula nº 202. 3. A teor dos artigos 5º, LXIX, da Constituição Federal e 1º, caput, da Lei

12.016/09, a concessão da segurança está inexoravelmente vinculada às noções de ilegalidade e de abuso de poder

decorrentes de ato praticado pela autoridade apontada como coatora. 4. Acórdão proferido pela Colenda 10ª

Turma desta Corte, em sede de embargos à execução oferecidos pelo INSS reconheceu que havia "formidável

excesso de execução". 5. Passado em julgado o aresto, baixaram os autos à origem e o INSS requereu, com

fundamento no art. 475-O do Código de Processo Civil, a devolução dos honorários advocatícios levantados pelo

ora impetrante em sede de execução provisória, sob a alegação de que recebidos indevidamente. Tal requerimento

foi atendido. 6. Não se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder na decisão que, com base em demonstrativos de

crédito, determinou a intimação pessoal dos autores, bem como de seu patrono (ora impetrante), para que

efetuassem a devolução das quantias recebidas a maior. 7. Conquanto a execução provisória da sentença se

faça, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, corre ela por iniciativa, conta e responsabilidade do

exequente, que se obriga, caso a decisão exequenda seja reformada, a reparar os danos que o executado

haja experimentado, restituindo-se as partes, ademais, ao estado anterior. 8. É princípio que rege a

execução o de que, declarada a inexistência do crédito (por exemplo, através de sentença de procedência

dos embargos do devedor), é dever do exequente ressarcir o executado dos danos sofridos (CPC, arts. 475-

O, I e II e 574). 9. Ademais, aquele que recebeu o que não lhe era devido é obrigado a restituir, nos exatos

termos do art. 876 do Código Civil. 10. O enriquecimento sem causa, outrossim, é vedado pelo ordenamento

jurídico, a teor do comando inscrito no art. 884 do Código Civil, caracterizando-se, inclusive, quando a

causa que justificou o enriquecimento vier a deixar de existir (CC, art. 885). 11. Plenamente legítima a

determinação judicial no sentido de que o impetrante devolva os valores indevidamente recebidos a título

de honorários advocatícios. 12. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado.".

( TRF3, MS nº 331083, 3ª Seção, rel. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012)

 

No presente caso, a prescrição não ocorreu, pois o prazo prescricional em detrimento da exequente somente teve

início com a publicação do acórdão de fls. 100/102, o qual reformou a sentença que lhe era desfavorável.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-60.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que deferiu o pedido liminar, para afastar a

exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, II da Lei-8.212/91, incidente sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado, do terço constitucional de férias e da quinzena inicial do auxílio doença

ou acidente.

 

Agravante: pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada

até decisão de mérito do presente agravo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

2015.03.00.000879-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP208175 WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00143892220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.: 00020 PÁGINA: 196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
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I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE: 11/02/2011). 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000880-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação de revisão contratual ajuizada por

SILVANA APARECIDA STURARO MORIL e outro em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu o

pedido de tutela antecipada formulado pelos autores para que sejam autorizados ao depósito judicial, ou

pagamento diretamente à CEF, das parcelas vincendas, nos valores que entendem devidos, além de que a ré se

abstenha de promover à execução extrajudicial contrato, bem como de incluir os seus nomes em cadastros de

inadimplentes, até decisão final.

 

Os autores pretendem a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a presença do periculum in mora e do fumus

boni iuris para a concessão da antecipação de tutela.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, por ser

manifestamente improcedente.

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade quanto ao contratado

pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o Sistema SACRE.

 

Isto porque o Sistema de Amortização Crescente consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267,

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

(...)

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.

(...)

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente

procedente."

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007,

DJU DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148)

 

Ademais, os mutuários não podem se servir do Judiciário para manterem a sua inadimplência. Se pretender

2015.03.00.000880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SILVANA APARECIDA STURARO MORIL e outro

: REGINALDO MORIL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00071109220144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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cumprir a obrigação contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entendem corretos, este direito pode

lhes ser assegurado em Juízo. Inaceitável, todavia, pretenderem se manter inadimplentes, ao pleitearem que

depositem apenas as parcelas vincendas, não deve coadunar com tal comportamento o Poder Judiciário.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO

IMPROVIDO..

1-Em tema de contrato de financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, os pedidos de

antecipação de tutela formulados pelo mutuário devem ser apreciados com base em critérios de razoabilidade,

perfeitamente compatíveis, aliás com a sumariedade da cognição realizada na fase inicial do

processo.habitacional.

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e

inadimplir as trinta e cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para

depositar apenas as prestações vincendas, por valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da

inscrição em cadastrados de inadimplentes.

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei,

descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor.

4- Agravo improvido. (grifo nosso)

(AG nº 2004.03.00.00013979-0 Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos julg. 11/01/2005 e publicado no DJU em

28/01/2005).

 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua

constitucionalidade e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado

a seguir transcrito:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves).

 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito

(CADIN, SPC, etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a

revisão da dívida junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a

exclusão de seus nomes em tais cadastros.

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU

21/09/2007, p. 821)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000968-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que as guias das custas e do porte de remessa e retorno não foram juntadas aos autos em seus

originais, intimem-se a agravante para que as junte no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do

recurso.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000970-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra decisão de fls. 53/55 que, em

sede de mandado de segurança impetrado por ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA em face do

Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, objetivando provimento no sentido de que fosse

suspensa a exigibilidade das contribuições previdenciárias sobre as verbas indenizatórias pagas a seus empregados

a título de aviso prévio indenizado, 13º salário e reflexos do aviso indenizado; adicionais noturno, insalubridade e

2015.03.00.000968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTE

ADVOGADO : SP317352 LUCAS BENTO SAMPAIO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00249189120144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP208989 ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00136303420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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periculosidade, bem como descanso semanal remunerado, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para

suspender a incidência de contribuição previdenciária apenas sobre o aviso prévio indenizado, por não comportar

tal verba natureza salarial. 

 

Agravante: sustenta a natureza remuneratória do pagamento feito a título de aviso prévio indenizado, utilizando

como base argumentativa o teor dos artigos 22 e 28 da Lei 8.212/91.

 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça há tempo assentou orientação de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando, portanto, a

base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. Cujo entendimento até então não foi

alterado, conforme corrobora o seguinte aresto:

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a

retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária

sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." 

( STJ, Resp. nº 1218797, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 04-02-2011)

 

No mesmo sentido:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O AUXÍLIO-DOENÇA

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. LEI Nº

11.457/07. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do

trabalho em razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à compensação

com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso da União e

remessa oficial parcialmente providos."

( TRF3, APELREEX nº 1649506, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012 )

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000979-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da lide (fls. 37/39).

[Tab]

Inconformada, a União Federal requer a reforma da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes doa RT. 557, caput, do CPC.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a presença dos requisitos estabelecidos no

dispositivo acima transcrito.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna ao já

esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em 

nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130

do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos

embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja

sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento

perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato

per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta

2015.03.00.000979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RIO BRANCO FACTORING LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010079420124036108 2 Vr BAURU/SP
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última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de

terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora

esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o

redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados

regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes

citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ,

AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005,

DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA

TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

Uma análise detida dos autos permite concluir pela impossibilidade de redirecionamento, pois não há prova de que

os administradores tenham agido com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato. Em que pesem os

argumentos lançados pela exeqüente, da certidão exarada por Oficial de Justiça (fls. 30), conclui-se a ocorrência

da dissolução da empresa, no entanto, não há provas de que essa dissolução se deu de forma irregular, até porque

o representante legal da executada foi encontrado no endereço fiscal da empresa, motivo pelo qual a r. decisão

merece ser mantida. 

 

Ademais, a responsabilização dos sócios só admitida na hipótese da empresa executada ter sido dissolvida

irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem os sócios, à época do fato

gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente.

 

Cumpre, por fim, consignar que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para

efeitos de redirecionamento da execução. 

 

Neste Sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321).

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, proposta por MOISES LIRA e outros em

face de SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, versando sobre irregularidades na construção do

imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o ingresso da Caixa Econômica Federal no feito, determinando o

retorno dos autos ao Juízo Estadual de origem.

 

Agravante: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS requer a reforma da decisão, aduzindo, em

apertada síntese, sua ilegitimidade passiva, bem como o interesse da União e da CEF.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,

consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve

comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice

- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in

verbis:

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVADO(A) : MOISES LIRA e outros

: NAIR DE ASSIS TEIXEIRA

: LUIZ PATROCINIO NUNES

: ISABELA CRISTINA DE SOUZA SILVA

: GEDERCI SALVADOR FELIPE

: MARIA CANDIDA GARCIA

: RICARDINA DE FATIMA APARECIDA GUERRA

: JANDIRA BRANDAO DE MARCHI

: PAULO VENTURA BORGES

: ILZA DE FREITAS NASCIMENTO

: JOSE VALENTIM CARNEIRO

: OSWALDO BENEDITO CASARINI

: BENEDITO MARIANO

: ANITA CAMARGO MACHADO

: CLEUSA APARECIDA BALDO

: JOSE RAIMUNDO BARBOSA

: JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR

: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00055885520124036108 3 Vr BAURU/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, o MM. Juízo a quo consignou que, no presente caso, todos os contratos são anteriores a

2/12/1988, motivo pelo qual determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual de origem.

 

Com se percebe, os contratos de mútuo não estão compreendidos no período acima referenciado, o que afasta o

interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da

Justiça Federal.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001020-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO CARLOS SALMERAO

ADVOGADO : SP323180 AILTON GALDINO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: proferida nos autos da ação ordinária de obrigação de fazer ajuizada por JOÃO CARLOS

SALMERÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando

provimento jurisdicional que determine à ré a liberação da conta de titularidade do autor, vinculada ao FGTS,

possibilitando a utilização dos recursos ali depositados em função de doença grave.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu a antecipação postulada na petição inicial por reconhecer que há

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

 

Agravante: autora pugna pela reforma da decisão agravada e requer a imediata concessão do efeito suspensivo ao

presente recurso, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, uma vez que se faz necessária e urgente a

reforma da r. decisão a quo, diante do risco iminente que a própria vida do agravante está sujeita, bem como a fim

e evitar que a decisão agravada produza lesão grave e de difícil reparação.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente discutida nesta C. Corte.

 

A decisão agravada não merece reparo.

 

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, são pressupostos para a antecipação da tutela jurisdicional:

a) a presença de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação, e b) a existência de

risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.

 

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, o que inviabiliza a concessão da medida.

 

Compartilho do entendimento firmado pelo Julgador singular, considerando que em razão do caráter alimentar dos

depósitos fundiários, o eventual saque pelos trabalhadores poderá inviabilizar a sua devolução, caso os pedidos

articulados na petição inicial venham a ser julgados improcedentes.

 

Além disso, o artigo 29 - B da Lei nº 8.036/90, prevê que não cabe a concessão de medida liminar, bem como a

antecipação dos efeitos da tutela, nos processos que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS. Confira-se o teor do dispositivo:

"Art. 29 - B: Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em

quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada, previstas nos artigos 273 e

461, do Código de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS."

Neste sentido, confira-se:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. SAQUE DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA.

PRESSUPOSTOS DA TUTELA ANTECIPADA. APLICAÇÃO DO ART. 29-B DA LEI Nº 8.036/90. 1. São

pressupostos para a antecipação da tutela jurisdicional a presença de prova inequívoca, suficiente a demonstrar

a verossimilhança da alegação, a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a

existência do abuso de direito de defesa do réu, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Não

demonstrada a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, inviabiliza-se a

concessão da medida. 3. É incabível a concessão de medida liminar, bem como a antecipação dos efeitos da

tutela, nos processos que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS,

conforme o artigo 29-B da Lei nº 8.036/90. 4. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, Primeira Turma,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180266920144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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AI 316536, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 19.01.2009, p. 379)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001040-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da lide (fls. 47/49).

[Tab]

Inconformada, a União Federal requer a reforma da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes doa RT. 557, caput, do CPC.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a presença dos requisitos estabelecidos no

dispositivo acima transcrito.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna ao já

esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

2015.03.00.001040-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BOQUETTI MATERIAIS ELETRICOS E REPRESENTACO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001695420124036108 2 Vr BAURU/SP
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DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em 

nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130

do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos

embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja

sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento

perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato

per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta

última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de

terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora

esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o

redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados

regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes

citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ,

AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005,

DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA

TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Uma análise detida dos autos permite concluir pela impossibilidade de redirecionamento, pois não há prova de que

os administradores tenham agido com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato. Em que pesem os

argumentos lançados pela exeqüente, da certidão exarada por Oficial de Justiça (fls. 35), conclui-se a ocorrência

da dissolução da empresa, no entanto, não há provas de que essa dissolução se deu de forma irregular, até porque

o representante legal da executada foi encontrado no endereço fiscal da empresa, motivo pelo qual a r. decisão

merece ser mantida. 

 

Ademais, a responsabilização dos sócios só admitida na hipótese da empresa executada ter sido dissolvida

irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem os sócios, à época do fato

gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente.

 

Cumpre, por fim, consignar que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para

efeitos de redirecionamento da execução. 

 

Neste Sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321).

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001054-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA contra decisão

de fls. 75/76 que, em sede de mandado de segurança que impetrou em face do Delegado da Receita Federal do

Brasil em São Paulo, objetivando o reconhecimento judicial de inexistência de relação jurídica tributária em

relação ao pagamento da contribuição previdenciária prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91 decorrente de contrato

firmado com cooperativas para distribuição de Gás Liquefeito de Petróleo, ao argumento de a materialidade da

exação não encontrar guarida no art. 195, I "a" da CF/88, indeferiu a liminar, por entender o juiz a quo que a

exação prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91 se reveste de constitucionalidade e legalidade.

 

Agravante: articulada os mesmos argumentos articulados na inicial do mandado de segurança de fls. 21/35 dos

autos, pleiteando, por fim, a antecipação da tutela.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Entendia, como base na nova redação do art. 195, I da Constituição Federal dada pela Emenda Constitucional nº

20/98, que a exação prevista no inc. IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99,

não afrontava, sob qualquer aspecto, a CF/88. No entanto, curvo-me ao atual posicionamento do Supremo

Tribunal Federal exarado no julgamento do RE nº 595.838 no sentido de inconstitucionalidade da contribuição

prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91, pois entendeu a Corte Suprema que a base de cálculo e o fato gerador da

referida contribuição não estão contemplados no art. 195, I, "a" da CF/88. 

A mudança de entendimento aqui não é isolada, pois, recentemente, tanto esta Corte como outras Cortes

Regionais se posicionaram no mesmo sentido, conforme exemplifica os seguintes julgados: 

" PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A CARGO DAS COOPERATIVAS DE

TRABALHO NO PERCENTUAL DE 15%. ARTIGO 22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91.

INCONSTITUCIONALIDADE. NOVA FONTE DE CUSTEIO SEM COMPETENTE LEI COMPLEMENTAR.

AGRAVO ACOLHIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 595838/SP, afetado à sistemática

do artigo 543-B, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, ocorrido em 23 de abril de 2014, declarou a

inconstitucionalidade do inciso IV, do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9876/99, uma vez que

introduziu nova fonte de custeio, sem a competente lei complementar. 2. Deve ser afastada a exigibilidade da

contribuição referente aos 15% (quinze por cento) incidentes sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho. 3. Agravo legal a que se dá provimento."

2015.03.00.001054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00251007720144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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(TRF3, AC nº 1904420, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2014 )

 

A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. RETORNO DOS AUTOS POR FORÇA DO ART. 543-B DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

9.876/99. EMPRESAS TOMADORAS DE SERVIÇOS. RECOLHIMENTO SOBRE O VALOR BRUTO DA

NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS DE

TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS DE

REPERCUSSÃO GERAL. RE 595838/SP. 1. Feito devolvido a esta eg. Primeira Turma por força do disposto no

art. 543-B, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e do art. 223, parágrafo 2º, do Regimento Interno deste

TRF-5ª Região. 2. A questão a ser reexaminada por este órgão colegiado versa sobre a exigência da contribuição

previdenciária, para as empresas tomadoras de serviço, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor

bruto da nota fiscal dos serviços que lhes são prestados por cooperados através de cooperativas de trabalho, nos

moldes previstos no art. 22, IV, da Lei 8212/91, matéria esta objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal

Federal ao julgar o RE 595838/SP, sob o regime de repercussão geral. 3. "Recurso extraordinário. Tributário.

Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas

de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova

fonte de custeio. Artigo 195, parágrafo 4º, CF." (RE 595838, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno,

julgado em 23/04/2014, acórdão eletrônico DJe-196 Divulg 07-10-2014 Public 08-10-2014). 4. Cabível a

adequação do acórdão anteriormente proferido por esta Primeira Turma ao entendimento consagrado no eg. STF,

sob a sistemática da repercussão geral, concluindo pela inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei 8212/91, com

a redação dada pela Lei 9876/99. Retificação do acórdão para dar provimento à apelação do autor e julgar

procedente a demanda, declarando a inexistência de relação jurídica que o obrigue ao recolhimento da

contribuição previdenciária nos moldes fixados pelo art. 22, IV, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei

9876/99. Em consequência, condenar a Fazenda Nacional a restituir os valores indevidamente recolhidos a este

título, com a observância do prazo prescricional de cinco anos (ação ajuizada quando em vigor a Lei

Complementar 118/2005), e com a aplicação da taxa Selic, que tem caráter dúplice, englobando correção

monetária e juros moratórios."

(TRF5, AC nº 555459, 1ª Turma, rel. José Maria Lucena, DJE 22-12-2014, pág. 134 )

 

Por esses motivos, concedo, liminarmente, efeito suspensivo ao recurso, para suspender a exigibilidade da

contribuição prevista no art. 22, IV da Lei 8.212/91, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.001086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ECOVAP ENGENHARIA E CONSTRUCOES VALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

 

 

 Trata-se de agravo instrumento interposto por ECOVAP - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES DO VALE DO

PARAÍBA LTDA contra decisão de fls. 58/63 que, em sede de mandando de segurança preventivo que impetrou

contra ato do Gerente Regional do Trabalho e Emprego em São José dos Campos/SP, objetivando a declaração de

inconstitucionalidade superveniente da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, em razão do esgotamento

de sua finalidade, desvio de superávit e ausência de lastro constitucional para instituir contribuição geral sobre os

depósitos fundiários, indeferiu a liminar, ao fundamento de não haver possibilidade de, em análise perfunctória

pela via estreita, reconhecer a inconstitucionalidade da exação em tela, simplesmente com base na alegação de

esgotamento de sua finalidade e no implemento cronológico de reposição das perdas inflacionárias dos depósitos

fundiários. 

 

Afastou, ainda, o perigo da demora, já que a impetrante não demonstrou qual o grave abalo que advirá do aguardo

do julgamento oportuno do pedido. 

 

Em suas razões de insurgência, a agravante articula os mesmos argumentos articulados na inicial do mandado de

segurança, afirmando, ainda, que a perda superveniente da finalidade da referida exação, implicou no desvio de

sua arrecadação ao Programa Minha Casa, Minha Vida, desvio este não previsto lei.

 

Por fim, requer antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001

 

 

O art. 1º da LC 110/2001 prescreve o seguinte: 

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de

validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a

norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la. 

 

Ademais, o simples fato de a contribuinte impetrante alegar que o superávit da receita foi revertido para o

Programa Minha Casa Minha Vida, seria temerário o juiz a quo isentá-la, liminarmente, do recolhimento da

contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, pois se trata de exação de natureza geral de vinculação imperfeita

e referibilidade indireta, questões altamente indagáveis e ricas de detalhes que comporta cognição exauriente. 

 

Para concessão de liminar em mandado de segurança, exige-se a clara demonstração de direito líquido e certo

estampado no fumus boni iuris e no periculum in mora. A propósito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSENTE O FUMUS BONI

IURIS - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 1- Para a concessão de liminar em mandado de segurança a lei

exige, cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni juris) e do periculum in

No. ORIG. : 00080485920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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mora. 2- Fumus boni juris. Direito líquido e certo, ofendido ou não amparado por ilegalidade ou abuso de poder

no ato da autoridade pública. 3- Periculun in mora. Risco de lesão. 4- Importação. Falsa declaração de conteúdo.

Responsabilidade do importador pelo despacho que promover, nos termos do artigo 37, IV do Decreto-Lei nº

37/66, sendo fato incontroverso que houve importação com falsa declaração de conteúdo, o que constitui infração

sujeita à pena de perdimento, nos termos do artigo 105, XV do referido diploma legal. 5- Exclusão da

responsabilidade por culpa exclusiva de terceiro. Necessidade de dilação probatória. Ausência de liquidez e

certeza. Indevida a concessão da medida liminar. 6- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

( TRF3, AI nº 67144, 6ª Turma, rel. Lazarano Neto, DUJ 14-01-2005)

 

No caso não foi demostrado o fumus boni iuris, já que a inconstitucionalidade do art. 1º da LC 110/2001 alegada

pela impetrante não é certa. Ausente está também o periculum in mora, pois ainda que venha ser aferida a

inconstitucionalidade da exação questionada, a lei chancela a repetição de eventuais indébitos.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001145-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.001145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

: MARIO FERREIRA BATISTA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00004645119994036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Severino Miranda Coutinho em face da decisão que rejeitou

a exceção de pré-executividade manejada pelo agravante nos autos da execução fiscal de nº 0000464-

51.1999.403.6107, em tramitação na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP.

 

Aduz o agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição e sua ilegitimidade passiva. Requer, por fim, a concessão

de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido excluí-lo do polo passivo da execução fiscal.

 

É o relatório. Decido. 

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada para suspensão da

decisão recorrida.

 

É cediço que para o deferimento de efeito suspensivo, previsto no art. 558 do CPC, dada a sua excepcionalidade, a

pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes, capazes de evidenciar a

verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a relevância

da fundamentação tendente a ensejar, de imediato, a suspensão da decisão recorrida. 

 

E isso porque, ao menos neste momento, tenho como plausível a manutenção do posicionamento adotado pelo

Juiz singular, considerando que a legitimidade passiva do recorrente se deu pelo reconhecimento de grupo

econômico documentalmente comprovado pelo fisco, cuja análise não comporta apreciação em sede de exceção

de pré-executividade, forma especial de defesa em nível executivo cujo conteúdo material sujeito à análise é

notadamente delimitado e reduzido, bem como em razão do objeto da execução (verba honorária fixada pela

segunda instância) não se tratar de crédito tributário.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.001158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INRE CONFECCAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP284527A CARLOS EDUARDO CAMPOS ELIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 60/64 que, em sede de

mandado de segurança preventivo impetrado por INRE CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA-

EPP em face da Delegada da Receita Federal do Brasil em São Carlos/SP, objetivando provimento no sentido de

obstar autoridade impetrada de lhe exigir contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias de

afastamento por motivo de doença, adicional de férias, folgas não gozadas, aviso indenizado e reflexo,

gratificação natalina, férias usufruídas e salários maternidade, concedeu, liminarmente, parcial segurança, para,

nos termos do art. 151, IV do Código Tributário Nacional, suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre o terço de férias, aviso prévio indenizado, décimo terceiro proporcional e folgas

não gozadas. 

 

 

Agravante: sustenta a constitucionalidade e a legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro proporcional decorrente, bem como

sobre as folgas não gozadas.

 

Por fim, pleiteia efeito suspensivo. 

 

 

TERÇO DE FÉRIAS

 

Muito embora entendesse que o terço constitucional de férias pago aos empregados era base de cálculo de

contribuição previdenciária, sigo o atual posicionamento da 1ª Seção do Superior Tribunal Justiça que é no sentido

de que os valores pagos a este título têm natureza indenizatória. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon),

acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária

sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas

contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido."

( STJ, AGA nº 1358108, 1ª Seção, rel. Benedito Gonçalves, DJE 11-02-2011)

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, está E. Turma proferiu pronunciamento análogo sobre a matéria no

seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE UM

TERÇO DE FÉRIAS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto

afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O adicional de férias encerrra

caráter indenizatório. IV - Confira-se a ementa de Incidente de Uniformização de Jurisprudência - 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço constitucional de férias: "(...) A

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição

sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de

férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de

aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." (STJ - 1ª Seção

- Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09) V - Agravo improvido."
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( TRF3, AI nº 472395, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça há tempo assentou orientação de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando, portanto, a

base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. Cujo entendimento até então não foi

alterado, conforme corrobora o seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir

o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha

de salários. 3. Recurso Especial não provido." 

( STJ, Resp. nº 1218797, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 04-02-2011)

 

No mesmo sentido:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O AUXÍLIO-DOENÇA NOS

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. I -

As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão

de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que

não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não

deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26,

§ único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos."

( TRF3, APELREEX nº 1649506, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012 )

 

DÉCIMO TERCEIRO INDENIZADO

 

Quanto ao décimo terceiro decorrente do aviso prévio indenizado, entende esta 2ª Turma pela natureza

remuneratória de dada gratificação. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E/OU § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO REFERENTE AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o

disposto no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, observando-se o entendimento dominante

no e. STJ e nesta c. Corte Regional, exceto em relação ao décimo terceiro salário referente ao aviso prévio

indenizado. 2. A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a manutenção da decisão

monocrática agravada. Precedente do e. STJ. 3. Contagem do prazo prescricional em consonância com o

entendimento exarado pelo c. STF no julgamento do RE 566.621. 4. No que tange às verbas discutidas nestes

autos, verifica-se que o entendimento exarado monocraticamente está no sentido da jurisprudência

dominante no e. STJ e nesta c. Corte Regional, o mesmo ocorrendo em relação ao instituto da

compensação, exceto em relação ao décimo terceiro salário referente ao aviso prévio indenizado, sobre o

qual deve incidir a contribuição previdenciária em tela. 5. Não caracterizada violação à regra prevista pelo

artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que

não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte

agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo

desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF. 6. Agravo legal

parcialmente provido."
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(TRF3, AMS nº 321080, 2ª Turma, rel. Fernão Pompêo, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2014)

 

Diante disso, o décimo terceiro indenizado deve compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos

termos da jurisprudência supra. 

 

FOLGAS NÃO GOZADAS

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as folgas não gozadas não constituem

remuneração por serviços prestados, mas sim ressarcimento pelo descanso não usufruído. Assim, os pagamentos

correlatos não estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA.

AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA EM

PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA

SOBRE INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ, 1ª

Turma, RESP - 743971/PR, Processo nº 200500655257, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Julgado em

03/09/2009, DJE DATA:21/09/2009)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO

GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE

TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subsequente ao pagamento. 

3. Recursos Especiais não providos. (STJ, 2ª Turma, RESP - 712185/RS, Processo nº 200401804763, Rel. Min.

Herman Benjamin, Julgado em 01/09/2009, DJE DATA:08/09/2009)

 

 

Por esses motivos, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, para autorizar a incidência de

contribuição previdenciária sobre a parcela do décimo terceiro decorrente do aviso prévio indenizado, nos termos

da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO GOFFI

ADVOGADO : SP315760 PAULO IVO DA SILVA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por MARIA DE FATIMA RIBEIRO GOFFI

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual houve o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita

em favor da autora sob a alegação de que a mesma possui renda familiar superior ao limite de isenção do imposto

de renda.

 

Agravante: autora pugna pela reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese que é pobre na acepção

jurídica do termo e não reúne condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua

família.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa

Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no

original):

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da

Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do

benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo

e com os honorários advocatícios.

2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam com prova do

seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível.

4. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 965.756/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ

17/12/2007 p. 336).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

E, ainda, a orientação jurisprudencial da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sem destaques

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     997/2847



no original):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A PROVA PRODUZIDA PELA AGRAVANTE NÃO

INFIRMOU A DECLARAÇÃO DE POBREZA TRAZIDA AOS AUTOS PELA PARTE RÉ, POR NÃO SE TRATAR

DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO AO INGRESSO DO APELADO NO FEITO ORIGINÁRIO. I - A

concessão da assistência judiciária gratuita decorre de "simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de

sua família" (art. 4º, Lei nº 1060/50). II - A agravante não produziu prova que infirmasse a declaração do ora

agravado, a tanto não equivalendo a "Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Física - Individual" (doc. fl. 05),

por não se tratar de documento contemporâneo ao ingresso da parte ré no feito originário, momento em que

firmou a declaração de pobreza que ensejou a concessão da justiça gratuita . III - Agravoa que se nega

provimento." (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1124333. Processo: 2004.61.02.010930-7. UF: SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento:

12/08/2008. Fonte: DJF3 DATA:21/08/2008. Relator: JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF)

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum.

 

Contudo, pode o juízo a quo desconstituir tal afirmação a fim de infirmar a declaração de pobreza, porque não se

encontram presentes nos autos indícios de que há insubsistência da parte caso tenha que arcar com as custas e

despesas do processo.

 

Nesse caso, a parte deverá aduzir novos elementos, deduzindo-os de forma categórica e bem demonstrada, aliás,

provando que as despesas e custas do processo produzem efeito tamanho no seu orçamento doméstico que, em

razão delas, ficariam prejudicadas a sua subsistência e a dos seus.

 

In casu, não restou demonstrado pela documentação acostada nestes autos que a requerente não teria condições de

arcar com as custas processuais.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto proferido pela 2ª Turma deste Tribunal:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. AFIRMAÇÃO DO

AUTOR NA PETIÇÃO INICIAL. ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - O artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que a mera declaração do autor na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa desta

impossibilidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova tendente a afastar tal presunção.

II - Pode, ainda, o juiz, mediantes fundadas razões, indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, nos

termos do artigo 5º, caput, da Lei nº 1.060/50, situação que ocorreu nos presentes autos, vez que a Magistrada

singular justificou o indeferimento pelo fato de que a recorrente é empresária e declarou perceber uma renda

mensal que destoa da finalidade do benefício perseguido.

III - Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente é sócia de uma pequena empresa do ramo de

industrialização e comércio de roupas em geral, a qual tem um capital social modesto. Todavia, a renda por ela

apresentada à época (2001) para fins de aquisição de imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional sob a

égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e noventa e cinco

reais), o que a coloca em condições de suportar os encargos do processo.

IV - Inexistem nos autos elementos suficientes a afastar a declaração de rendimentos apresentada pela própria

autora por ocasião da celebração do contrato que, não obstante ter apresentado declaração de pobreza, não faz

qualquer afirmação ou comprovação acerca de seus rendimentos, por ela comprovados no ano de 2001 no

importe mensal de R$ 1.995,00 (hum mil, novecentos e noventa e cinco reais).

V - Apelo improvido".

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1137905, UF: SP, 2ª Turma, Data da decisão: 02/10/2007, DJU

DATA: 26/10/2007 PÁGINA: 409. Relatora Des. Fed. Cecília Mello)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001194-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Karina Cardoso Ferreira Marques contra decisão do MM. Juiz

Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP (fls. 172/174) pela qual, em autos de ação ordinária, foi indeferido pedido de

tutela antecipada objetivando "que o nome da Requerente não seja incluído junto aos órgãos de restrição do

crédito, bem como para que o Banco Requerido realize as cobranças das parcelas vincendas na conta poupança

de titularidade da Requerente, tendo a vista a parcial purgação da mora, sob pena de multa diária em valor não

inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), em caso de descumprimento pelo Banco Requerido" (fl. 25).

Sustenta a recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial do imóvel prevista na Lei nº

9.514/97 e a impossibilidade de negativação do nome diante da discussão judicial do quantum devido.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "Examinando os autos, observo que à exceção da alegação de que 'foi surpreendida com

valores absurdos' (fl. 3), a autora não aponta qualquer irregularidade nos valores exigidos pela ré, tendo

reconhecido, por outro lado, que a dívida devida teve origem em 'dificuldades financeiras que a Requerente

enfrentou' (fl. 3). O que se observa, assim, é que as alegações formuladas na exordial constituem verdadeira

proposta de acordo para quitação da dívida, formulada segundo os parâmetros do artigo 475-A do CPC", por

outro lado convindo anotar que para o afastamento da medida de inscrição do nome nos cadastros de

inadimplentes não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de preenchimento do requisito da

verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a questão principal, à qual

se apresenta atrelada a medida envolvendo os órgãos de proteção ao crédito, com registro, ainda, de que a questão

referente a inconstitucionalidade do procedimento de execução previsto na Lei nº 9.514/97 sequer foi ventilada em

primeiro grau, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERCEDES MARIA DA SILVA contra decisão que, nos autos

da ação ordinária, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu a antecipação da tutela,

objetivando a suspensão de leilão do imóvel objeto de contrato firmado com a ré, com cláusula de alienação

fiduciária em garantia.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que na contratação ficou acordado

que o pagamento das prestações do financiamento se daria mediante débito automático; b) que todo o mês, em

data próxima a do vencimento da parcela mensal do financiamento, a requerente realiza o depósito em dinheiro na

conta indicada para pagamento mensal das parcelas; c) que no mês de abril de 2014 foi surpreendida com

comunicado pelo 4º Oficial Registro de Títulos, informando que estava em mora com relação às prestações de

11/2013, 12/2013, 01/2014, 02/2014, 03/2014; d) que nos meses de novembro e dezembro de 2013 houve o

desconto das prestações, no entanto, nos meses que se seguiram não foram debitadas as parcelas subsequentes; e)

que no documento enviado pelo Cartório indica que as prestações vencidas em novembro e dezembro de 2013

estariam em atraso, mas nesses meses houve o desconto da parcela habitacional, conforme extrato bancário.

 

É o breve relatório. Decido.

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

Compulsando os autos, verifico que o contrato de mútuo para aquisição de imóvel nº 8.4031.0062.488-3 foi

firmado entre as partes na data de 27/12/2007, sendo que o vencimento do primeiro encargo mensal se deu em

27/01/2008 e as demais parcelas todo dia 27.

 

Conforme adverte o demonstrativo para acompanhamento, reproduzido às fls. 56, o pagamento de prestação é por

meio de débito automático em conta aberta para tal finalidade.

 

Constato, ainda, que 24/09/2013 foi debitada a prestação habitacional e, que no mês de outubro, o saldo

disponível em conta não era suficiente para pagamento da parcela mensal, conforme se observa dos extratos

bancários acostados pela CEF (fls. 124/125).

 

Infere-se, portanto, que a autora efetuou o pagamento de 68 (sessenta e oito) prestações, ou seja, houve o

cumprimento do contrato durante 5 anos e 8 meses.

 

Posteriormente, a Caixa Econômica Federal debitou as prestações nos meses de novembro e dezembro de 2013 na

referida conta bancária (fls. 125/126).

 

Cumpre consignar que o prazo de carência para expedição da intimação para purgação da mora (art. 26, §2º, da

Lei 9.514/97), estabelecido é de 60 (sessenta) dias, nos termos da cláusula vigésima oitava do contrato entabulado

entre as partes (fl. 44). 

 

Não há prova robusta nos autos de que a inadimplência de Mercedes Maria da Silva, cabeleireira, se iniciou a

partir de setembro de 2013, por conseguinte, entendo que, no caso em tela, não restou demonstrado que, de fato,

decorreu o aludido prazo apto a ensejar a consolidação da propriedade do imóvel.

 

De outra parte, todos os extratos juntados pela autora (fls. 46/68 dos autos originários) corroboram com a tese por

ela defendida, no sentido de que os depósitos eram efetuados pontualmente, mês a mês, para que os débitos

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MERCEDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166903020144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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fossem efetivados, assim, não obstante haver crédito, não houve o débito das prestações por parte do Banco nos

meses subsequentes.

 

Acerca do assunto, colaciono o seguinte julgado:

 

"DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. MORA. INTIMAÇÃO. ÔNUS DA

PROVA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. NULIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

CABIMENTO. 1. A sentença condenou a Caixa, acertadamente a cancelar a consolidação da propriedade de

imóvel financiado com alienação fiduciária, retornando-o ao patrimônio da autora, com a concomitante

reativação do contrato habitacional, debitando as prestações vencidas e vincendas em conta poupança aberta

para tal fim desde o início da relação contratual, sem juros ou outros encargos por atraso no pagamento. A

empresa pública também foi condenada a pagar R$ 10 mil, por dano moral, convencido o Juízo de que a autora

tinha em conta bancária montante suficiente para quitar, por débito automático, as prestações e encargos em

atraso, e a Caixa não comprovou ter cumprido os procedimentos legais para a consolidação da propriedade. 2.

Pela teoria da distribuição do ônus da prova, que relativiza a regra rígida do art. 333 do CPC, incumbe a

produção da prova a quem tem melhores condições de esclarecer e demonstrar a verdade sobre o ocorrido. A

inversão do onus probandi prevista no CDC, aplicável a contratos de compra e venda e financiamento

imobiliário, exige os requisitos de hipossuficiência do consumidor e a verossimilhança das alegações,

condicionando-se o deferimento à análise dos aspectos fático-probatórios peculiares ao caso concreto. Na

hipótese, ambos os caminhos conduzem à nulidade da consolidação da propriedade do imóvel pela instituição

financeira. 3. Enquanto a autora, 49 anos, vendedora ambulante, afirma não ter sido informada do

cancelamento do débito automático das prestações, nem regularmente intimada para purgar a mora,

continuando a depositar os valores na conta aberta especificamente para o pagamento, a Caixa não produziu

uma prova sequer da intimação da devedora, nos moldes instituídos pelo art. 26 e parágrafos da Lei nº

9.514/97, juntando tão somente a planilha do financiamento e extratos que confirmam a continuidade dos

depósitos. 4. A notícia da perda do imóvel residencial, que se supõe ainda regularmente financiado, somada à

resistência da instituição financeira em desfazer o ato, ultrapassa o mero transtorno ou aborrecimento, causando

evidente abalo e sofrimento psicológico. 5. Mantém-se o quantum indenizatório fixado, proporcional à dor e ao

sofrimento da vítima, sem gerar enriquecimento sem causa e atento aos precedentes próximos, de modo a evitar

subjetivismos e quebra de isonomia. Precedente desta Turma. 6. Apelações desprovidas. - grifo nosso."

(AC 201250010031090, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO CARMO, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/07/2013.)

 

Sendo assim, em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro a verossimilhança

das alegações da autora, ora agravante, além de que se encontra o perigo da demora na possibilidade de, até a

sentença final, serem irreparáveis os danos por ela sofridos, caso se verifique a realização da execução

extrajudicial e consequente perda do imóvel em questão.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, para o fim de suspender os atos executórios do leilão extrajudicial

do imóvel, bem como para autorizar o depósito integral do montante devido em Juízo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte agravada para resposta

no prazo legal.

 

Publique-se; intime-se; comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que suspendeu a ação objetivando a substituição da

TR pelo INPC, IPCA-E ou outro indexador que reflita a inflação como índice de correção monetária dos depósitos

em conta vinculada do FGTS.

 

Requer a agravante, a regular tramitação do processo em 1ª instância.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O recurso de agravo é o instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe

venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC).

 

O juízo a quo determinou a suspensão do julgamento desta ação em razão da decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683-PE, que ordenou a suspensão dos processos em andamento

e determinou que se aguardasse no arquivo sobrestado até ulterior deliberação.

 

Entretanto, a decisão que motivou a interposição do presente agravo de instrumento não tem cunho decisório.

 

A propósito transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS TR UMENTO. AGRAVO DE INS TR

UMENTO INTERPOSTO CON TR A DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL NO TR IBUNAL DE ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC. NÃO CABIMENTO.

1. A decisão do Presidente do tribunal a quo que determina o sobrestamento do recurso especial sob o rito do art.

543-C do CPC, não tem cunho decisório. 2. Agravo de instrumento não é cabível ao caso, uma vez que o juízo de

admissibilidade do recurso especial sequer foi realizado. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 1277178, Relator BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 27/10/2010)

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : HELVIO ROCHOLLI

ADVOGADO : SP228014 EDGAR SANTOS TAVARES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEDINI S/A INDÚSTRIAS DE BASE e CODISMON

METALÚRGICA LTDA., em face da decisão que indeferiu o pedido de oferecimento de garantia, ao argumento

de que o executado não comprovou sua efetiva propriedade, além de existir inconsistência nos dados trazidos aos

autos da execução fiscal de nº 0005029-61.2013.4.03.6109, em tramitação na 4ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Piracicaba/SP.

 

Aduzem os recorrentes, em síntese, a impossibilidade do juiz a quo indeferir de ofício a nomeação de bens à

penhora sem a prévia manifestação do credor. Requerem, por fim, a concessão de efeito suspensivo no sentido de

suspender o curso da execução fiscal até pronunciamento final da Turma.

 

Em que pese haver pedido de efeito suspensivo ativo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise. Assim, Intime-se a parte agravada

para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001357-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE e outro

: CODISMON METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP072639 MARCIO JOSE MARQUES GUERRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA e
outros

: DOADO S/A PARTICIPACOES

: M DEDINI PARTICIPACOES LTDA

: A D PARTICIPACOES S/C LTDA

: NIDAR PARTICIPACOES S/C LTDA

: DEDINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

: DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050296120134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.001357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DEDINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES e outros

: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

: DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

: DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP072639 MARCIO JOSE MARQUES GUERRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEDINI S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES e

outros, em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade manejada pelos agravantes nos autos da

execução fiscal de nº 0005029-61.2013.4.03.6109, em tramitação na 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Piracicaba/SP.

 

Aduzem os recorrentes, em síntese, a inexistência dos requisitos para suas responsabilizações, argumentando a

inexistência de grupo econômico e a ausência de prova do interesse comum no fato gerador. Alegam, ainda, a não

instauração de prévio procedimento administrativo para apurar a co-responsabilidade das Agravantes pela suposta

existência de grupo econômico. Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente

recurso no sentido de excluí-los do polo passivo da execução fiscal.

 

É o relatório. Decido. 

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada para suspensão da

decisão recorrida.

 

É cediço que para o deferimento de efeito suspensivo, previsto no art. 558 do CPC, dada a sua excepcionalidade, a

pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes, capazes de evidenciar a

verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a relevância

da fundamentação tendente a ensejar, de imediato, a suspensão da decisão recorrida. 

 

E isso porque, ao menos neste momento, tenho como plausível a manutenção do posicionamento adotado pelo

Juiz singular, considerando que a citação dos recorrentes no executivo fiscal se deu pela expressa inclusão de seus

nomes na CDA, documento que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

Frise-se, ainda como fundamento ao presente decisum, que a imputação de vícios à Certidão de Dívida Ativa fora

realizada em sede de exceção de pré-executividade, forma especial de defesa em nível executivo cujo conteúdo

material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido, bem como em razão da ausência de manifestação

da União, inclusive em primeiro grau, acerca dos argumentos levantados pelos agravantes.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CODISMON METALURGICA LTDA e outros

: DOADO S/A PARTICIPACOES

: M DEDINI PARTICIPACOES LTDA

: A D PARTICIPACOES S/C LTDA

: NIDAR PARTICIPACOES S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1004/2847



 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001358-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AD PARTICIPAÇÕES LTDA. e outros, em face da decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade manejada pelos agravantes nos autos da execução fiscal de nº 0005029-

61.2013.4.03.6109, em tramitação na 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP.

 

Aduzem os recorrentes, em síntese, a inexistência dos requisitos para suas responsabilizações, argumentando a

inexistência de grupo econômico e a ausência de prova do interesse comum no fato gerador. Alegam, ainda, a não

instauração de prévio procedimento administrativo para apurar a co-responsabilidade das Agravantes pela suposta

existência de grupo econômico. Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente

recurso no sentido de excluí-los do polo passivo da execução fiscal.

 

É o relatório. Decido. 

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada para suspensão da

decisão recorrida.

 

É cediço que para o deferimento de efeito suspensivo, previsto no art. 558 do CPC, dada a sua excepcionalidade, a

pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes, capazes de evidenciar a

verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a relevância

da fundamentação tendente a ensejar, de imediato, a suspensão da decisão recorrida. 

 

E isso porque, ao menos neste momento, tenho como plausível a manutenção do posicionamento adotado pelo

Juiz singular, considerando que a citação dos recorrentes no executivo fiscal se deu pela expressa inclusão de seus

nomes na CDA, documento que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

Frise-se, ainda como fundamento ao presente decisum, que a imputação de vícios à Certidão de Dívida Ativa fora

realizada em sede de exceção de pré-executividade, forma especial de defesa em nível executivo cujo conteúdo

2015.03.00.001358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AD PARTICIPACOES LTDA e outros

: NIDAR PARTICIPACOES LTDA

: DOADO S/A PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP304327 LUIS HENRIQUE FAVERO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CODISMON METALURGICA LTDA e outros

: DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

: M DEDINI PARTICIPACOES LTDA

: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

: DEDINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

: DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050296120134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido, bem como em razão da ausência de manifestação

da União, inclusive em primeiro grau, acerca dos argumentos levantados pelos agravantes.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001385-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face de NIVALDO JOSÉ DOS SANTOS, em que indeferido o pedido de nova tentativa de

alienação através da CEHAS, por não haver licitantes interessados em arrematar os bens penhorados nos dois

leilões anteriores. 

 

Agravante: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a manutenção da penhora dos veículos e nova realização

de alienação em hasta pública, além do pedido de efeito suspensivo, ante a possibilidade de alienação dos

veículos. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Embora inexista limitação legal a inúmeras designações de leilões do mesmo bem penhorado, em razão de leilões

negativos, tal situação não se coaduna com a razoabilidade, que se espera deva nortear o processo judicial. 

 

A realização de leilão em autos de execução fiscal é ato processual extremamente dispendioso, uma vez que

envolve formalidades, tais como a publicação de editais, pelo que não me parece razoável, após a verificação de

tentativas infrutíferas da alienação dos bens constritos, a insistência na prática de tal ato, o qual onera o erário

público.

2015.03.00.001385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES

AGRAVADO(A) : NIVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223858 RICARDO EDUARDO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123086220124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE NOVO LEILÃO

PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE BENS PENHORADOS. ASRT. 98 DA LEI Nº 8.212/91. FACULDADE DO

JUIZ. ONERAÇÃO PARA O JUDICIÁRIO. I - Nas execuções da dívida ativa do INSS, quando o § 9º do art. 98

da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.528/97, dispõe que pode o juiz, de ofício ou a requerimento do

exeqüente, determinar sucessivas repetições da hasta pública, está indicando uma faculdade do magistrado, que

deverá aferir no caso concreto a adequação da medida, dentro de um critério de razoabilidade. II - Diante da

ocorrência de duas praças negativas, não se afigura razoável a realização de sucessivas hastas públicas,

acarretando novas despesas com leilão , publicação de editais, etc. III - A agravante, em seu recurso, não

contesta a situação fática de falta de licitantes com interesse na arrematação do bem; não impugnando o

fundamento da decisão agravada, não há argumentação recursal consistente para reformá-la nesse ponto.A

ausência de elementos que permitam a continuidade da execução tornam patente o acerto da decisão recorrida.

IV - No tocante à ocorrência da prescrição, não conheço dessa matéria, tendo em vista que a decisão agravada,

em momento algum, manifestou-se acerca da mesma, pois limitou-se a determinar a suspensão do feito, na forma

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, com o posterior arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, no caso de

nada ser requerido no prazo disposto naquela lei. V - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 2ª Região, AG - 145138, UF: RJ, 4ª Turma Especializada, Data da decisão: 12/08/2008, DJU -

Data::13/11/2008 - Página: 91, Rel. Des. Fed. Antonio Henrique C. da Silva)

Assim, já decidi em casos similares:

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - FALTA

DE LICITANTES - REALIZAÇÃO DE NOVOS LEILÕES PÚBLICOS - INVIABILIDADE - ONERAÇÃO AO

ERÁRIO PÚBLICO - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO - INOVAÇÃO. I - Havendo a

negativa dos 1º e 2º leilões, em razão da falta de licitantes, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de

designação de nova hasta pública do mesmo bem penhorado, considerando-se o critério da razoabilidade. II -

Apesar de inexistir limitação legal a inúmeras designações de leilões do mesmo bem penhorado em execução

fiscal, trata-se de ato processual extremamente dispendioso, uma vez que envolve formalidades, tal como a

publicação de editais, desse modo, após a verificação de tentativas infrutíferas da alienação do bem constrito,

torna-se inviável a insistência na prática de tal ato, o qual onera o erário público. III - Não apreciada a questão

acerca da oportunidade para que se proceda à transferência dos bens penhorados para outros de maior

interesse, uma vez que não foi levada ao conhecimento do Magistrado de Primeiro Grau. IV - Agravo

improvido.(AI 00563227420074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:)."

 

Quanto ao pedido de manutenção da penhora dos veículos, o agravo não merece seguimento, porque intempestivo,

eis que nesse ponto, desrespeitado o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo

522 do Código de Processo Civil, haja vista que a intimação do despacho que determinou o levantamento das

penhoras realizadas foi realizada em 30.10.2014 (fls. 219), quando a realização da carga dos autos pela Dra.

Simone Silvério de Lima.

 

Diante de exposto, conheço parcialmente do presente recurso e na parte conhecida nego-lhe seguimento nos

termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, por ser manifestamente

inadmissível.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de ação ordinária, na qual foi deferida a antecipação dos efeitos da

tutela, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária, incidentes sobre o aviso prévio indenizado,

o terço constitucional de férias (usufruídas ou indenizadas) e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente.

 

Agravante: pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal e ao final seja provido integralmente o

recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FORTRAC VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP337190 TULIO SCHLECHTA PORTELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229416420144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.: 00020 PÁGINA: 196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de
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natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE: 11/02/2011). 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

O adicional do terço constitucional de férias seja sobre as férias usufruídas ou indenizadas, não incide

contribuição previdenciária, ante a sua natureza indenizatória.

 

Neste sentido o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS.

INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE ENFERMIDADE. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

[...]

6. Não incide contribuição previdenciária sobre o abono constitucional de terço de férias, gozadas ou não,

porquanto tais valores não se incorporam aos proventos de aposentadoria. 

[...] 

8. Apelação do impetrante a que se dá parcial provimento. 

9. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial a que se nega provimento. 

10. Agravo retido não conhecido. (TRF1, AMS 200740000061747 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 200740000061747, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA

TURMA, e-DJF1 DATA: 07/05/2010 PAGINA: 570).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001395-80.2015.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: nos autos da ação de reintegração de posse movida pela Caixa Econômica Federal em face de

KARLA FRANCO referente ao imóvel financiado pelo Programa de Arrendamento Residencial - PAR,

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de liminar, para o fim de reintegrar a CEF na posse do

imóvel descrito na inicial.

 

Agravante: arrendatária aduz, em apertada síntese, que reside no imóvel com sua família desde 2007 e que a

decisão proferida afronta o direito à moradia e dignidade da pessoa humana.

 

É o relatório. DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente improcedente.

 

O Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188/2001, estabelece, em seu art. 9º, que, na

hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo de notificação ou interpelação, sem pagamento dos

encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação

de reintegração.

 

Dessa forma, constatada a inadimplência do arrendatário com encargos pertinentes ao contrato celebrado, relativos

ao condomínio e às prestações e, considerando que, notificado, não purgou a mora, nada a reparar na decisão

liminar, que deferiu a reintegração de posse.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARTIGO 9º DA LEI 10.188/2001. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O contrato possui expressa previsão de que, ocorrendo inadimplemento por parte dos arrendatários, a CEF

poderá rescindi-lo, notificando-os para que devolvam o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho

possessório que autoriza a arrendadora, ou a quem ela indicar, a propor a competente ação de reintegração de

posse.

2. A disposição está em consonância com a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que criou o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR.

3. Verificado o inadimplemento, é de rigor a incidência desses dispositivos contratuais e legais, que não são

inconstitucionais nem ferem outros princípios previstos no ordenamento, em particular os contidos no Código de

Defesa do Consumidor.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 200361000085901, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1457322, Relator(a): Des. Fed. HENRIQUE

HERKENHOFF, 2ª TURMA, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 88, Data da Decisão: 20/04/2010,

2015.03.00.001395-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KARLA FRANCO

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00093868620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Data da Publicação: 29/04/2010)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL (PAR). INADIMPLÊNCIA. NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO. NÃO ATENDIMENTO.

ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. LEI N. 10.188/2001, ART. 9º.

1. Consoante previsto no art. 9º da Lei n. 10.188/2001, ocorrendo o inadimplemento no arrendamento, findo o

prazo da notificação ou interpelação, sem o pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

2. Hipótese em que, tendo recebido a notificação para pagamento do débito, o arrendatário propôs o pagamento

parcelado, mas não o honrou, configurando o esbulho possessório.

3. Ação procedente.

4. Apelação desprovida. 

(TRF1, AC 200338000376810, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338000376810, Relator(a): DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, 6ª TURMA, Fonte: e-DJF1 DATA:21/09/2009

PAGINA:347, Data da Decisão: 10/08/2009, Relator Acórdão: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES

RIBEIRO)

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001446-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUTORA E ENGENHARIA MODULUS LTDA

contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP, reproduzida às fls. 215, que nos autos da

ação de cobrança de multa contratual que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu o pedido do

réu de concessão de assistência judiciária gratuita, nos termos da r. decisão de fls. 93 dos autos originários,

confirmada pelo julgamento do Agravo de Instrumento nº 0017018-58.2013.403.0000/SP.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, sustenta, em síntese, o acesso à Justiça Gratuita inclusive à pessoa

jurídica que demonstrar que não tem como arcar com as custas processuais.

 

É o breve relatório. Decido.

2015.03.00.001446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E ENGENHARIA MODULUS LTDA

ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054623220134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Anoto, de início, que o recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Examinando os autos, entendo que deva ser negado seguimento ao agravo de instrumento.

 

De fato, o MM. Juízo a quo, às fls. 109 (fls. 93 dos autos originais), indeferiu o pedido de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita à requerida Construtora e Engenharia Modulus Ltda.

 

Contra a referida decisão, a recorrente interpôs o agravo de instrumento de nº 0017018-58.2013.4.03.0000, em

que figuram como recorrente e recorrida, as mesmas partes, e cujas razões de insurgência são idênticas.

 

Posteriormente, a ré, ora agravante, reiterou o pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita, através do

petitório de fls. 187/214 (fls. 172/199 dos autos originais), pedido este que foi indeferido pela r. decisão ora

agravada.

 

Ora, tal decisão não é recorrível, eis que se limitou a manter o que havia sido anteriormente decidido quanto ao

indeferimento do pedido de gratuidade de justiça.

 

Ademais, a r. decisão de fls. 93 dos autos originários que restou mantida, também não é mais recorrível, eis que se

operou a preclusão consumativa de tal direito no momento da oposição daquele agravo anterior.

 

É o que NELSON NERY JUNIOR chama de princípio da consumação. Vejamos sua lição a respeito, extraída de

sua obra Teoria Geral dos Recursos, 6ª edição, RT, 2004, pág. 192:

"Esta nos parece ser a regra geral em matéria de recursos; uma vez já exercido o direito de recorrer, consumou-

se a oportunidade de fazê-lo, de sorte a impedir que o recorrente torne a impugnar o pronunciamento judicial já

impugnado."

Neste mesmo sentido é a jurisprudência desta E. Corte, como se verifica nas ementas que a seguir transcrevo:

TRIBUTÁRIO. EXECUCÃO FISCAL. DECISÃO DUPLAMENTE AGRAVADA. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. OFENSA. 1. Caso em que o Agravante já havia recorrido da mesma

decisão, por meio do Agravo registrado sob o nº 2008.03.00.006114-9, o que não se coaduna com os princípios

processuais invocados na decisão agravada, quais sejam, os da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

2. Precedentes (AGRG NO RESP Nº 747.936/RS, REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ DE 19/09/2005

E EDCL NO RESP Nº 527.633/MG, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJ DE 25/10/2004, AGRG NO RESP

976.668/PE, REL. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 04.12.2007, DJ

03.03.2008 P. 1, AGRG NO RESP 897.828/RJ, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

JULGADO EM 18.03.2008, DJ 01.04.2008 P. 1). 3. Recurso desprovido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AI 00061690320084030000, Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo, j. 15/12/2008, e-DJF3

Judicial 2 28/01/2009 p. 367)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS DA MESMA ESPÉCIE PARA

DECIDIR A MESMA QUESTÃO - NÃO CONHECIMENTO DO ÚLTIMO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A recorrente interpôs agravo de instrumento (2006.03.00.0113681-1) contra a decisão que indeferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela objetivando suspender a realização da execução extrajudicial, o que restou

indeferido. 2. A agravante, por entender que a designação de 2º leilão extrajudicial constituída fato novo,

renovou o pedido de suspensão. 3. Entendimento da Primeira Turma no sentido de que, tendo sido interpostos

dois recursos da mesma espécie, para decidir a mesma questão, impõe-se o não conhecimento do último, tendo

em vista a ocorrência da preclusão consumativa. 4. A realização do 2º leilão se insere no procedimento da

execução extrajudicial e a questão de fundo ora posta no presente recurso é idêntica ao do agravo de instrumento

nº 2006.03.00.0113681-1. 5. Agravo Legal improvido.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AI 00252792220074030000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 19/02/2008, e-DJF3

Judicial 2 27/04/2009, p. 147)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO QUE CONFIGURA NOVA

APRESENTAÇÃO DE RECURSO IDÊNTICO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Ação Cautelar. Decisão que deferiu o pedido de liminar. Proferida a decisão ora agravada, antes mesmo da

intimação que marcaria o início da contagem do prazo recursal, foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi

negado seguimento .A prática processual de interposição do recurso acarreta a preclusão consumativa,

impedindo a repetição de ato já praticado. 

2. O presente agravo é uma nova apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido. 
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3. Art. 473, CPC. Preclusão consumativa.

4. Preclusão é a perda da faculdade ou direito processual, que se extingue pelo não exercício no tempo útil

(preclusão temporal), pela incompatibilidade entre o ato praticado e outro, que se queira praticar também

(preclusão lógica) ou pelo fato de já ter realizado o ato, não importando se obteve ou não êxito, não sendo

possível nova realização (preclusão consumativa).

5. In casu, a preclusão consumativa é evidente, já que o presente agravo, como salienta a própria agravante, é

uma nova apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.

6. Embora o agravo de instrumento que teve seu seguimento negado tenha sido interposto, conforme informa a

agravante, antes que se desse a publicação da decisão recorrida, de alguma forma a recorrente teve ciência de

seu conteúdo, tanto que dela recorreu. Assim, este momento, em que tomou ciência da decisão interlocutória, é o

termo inicial para a contagem do prazo para interposição do agravo de instrumento, e, tendo exercido o seu

direito de recurso, esgotou-se a faculdade a si conferida.

7. Face à negativa de seguimento do agravo de instrumento (processo nº 96.03.072568-4), poderia opor agravo

regimental, e não a interposição do presente recurso. 

8. Agravo de instrumento não conhecido."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AG 93.03.097275-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 28/09/2005, DJU de

21/10/2005, p. 197).

 

Como se percebe, não se pode admitir o segundo agravo interposto que tem por objeto a mesma decisão, por força

do princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos recursos, bem como a ocorrência de preclusão

consumativa.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001525-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de instrumento interposto pela DIPALMA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. em face da decisão que indeferiu a liberação dos valores bloqueados sob o

2015.03.00.001525-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
DIPALMA COM/ DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS
ALIMENTICIUS LTDA

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008107320124036130 2 Vr OSASCO/SP
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argumento de que a causa suspensiva é superveniente e não autoriza a liberação de qualquer constrição efetuada

nos autos da execução fiscal de nº 0000810-73.2012.403.6130, em tramitação na 2ª Vara Federal de Osasco/SP.

 

Alega a agravante, em síntese, a necessidade de liberação do montante bloqueado, haja vista a suspensão do

executivo fiscal operada pelo parcelamento. Argumenta que a formalização da penhora só ocorreu posteriormente,

momento no qual houve a transferência dos valores para conta a disposição do juízo, distinguindo-a do mero

bloqueio. Alega, ainda, a excepcionalidade da medida restritiva de numerários ao argumento que a execução deve

ocorrer da forma menos gravosa, bem como que a referida constrição inviabilizará a atividade empresarial,

violando o princípio da preservação da Empresa. Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo, a antecipação

da tutela recursal e o provimento do agravo para fins de anular a penhora e permitir o imediato desbloqueio do

montante retido. 

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Quanto à questão da penhora on line via bacen jud é de se ressaltar que a Lei 11.382/06 - a qual reformou o

Código de Processo Civil - incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais

na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição

por meio eletrônico (art. 655-A). 

 

Assim, o dinheiro - em espécie - os depósitos ou aplicações em instituições financeiras não apenas foram alçados

à condição de bens preferencialmente penhoráveis, como também passaram a estar afetados por um iter próprio e

facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre eles. 

 

Para corroborar o quanto acima exposto, passo a transcrever os termos contidos no artigo 655-A do CPC -

introduzido pela Lei n.º 11.382/2006, in verbis:

 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Dessa forma, conclui-se que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros meios

por parte do exequente, compatibiliza o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução

sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. 

 

Ademais, cabe à parte executada provar que os valores depositados em sua conta corrente estão amparados pela

regra do § 2º do art. 655-A do Código de Processo Civil ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade.

 

No caso dos autos, ainda que o destino dos valores bloqueados fosse a folha de pagamento de empregados, tal

cifra não se enquadra na impenhorabilidade prevista no art. 649, IV do Código de Processo Civil, pois não é

salário em si, mas patrimônio do empregador. A propósito: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DO CEBAS:

INVIABILIDADE. PENHORA PELO SISTEMA BACEJUD: CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO COMO

AGRAVO LEGAL E IMPROVIDO. 

(...)

11. A alegação de que os valores bloqueados se destinam ao pagamento de salários não foi suficientemente

comprovada. Ademais, a impenhorabilidade do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, protege os salários

que integrem o patrimônio do trabalhador, e não de bens do patrimônio do empregador que, pretensamente, se
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destinem ao pagamento de sua folha. 12. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. (TRF3, AI nº

514748, 1ª Turma, rel. Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2014)

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento

das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada

no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ - AgRg no Ag: 1050772 RJ 2008/0111196-8, Relator: Ministro PAULO

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 26/05/2009, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/06/2009)

 

Corroborando deste entendimento, segue aresto desta Egrégia Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS

EXECUTADOS E A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE

IMÓVEIS MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA

- AGRAVO IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhora dos (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora , o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-

A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis

ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é

imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor

no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 /

RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome

dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz.

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da execução,

visto que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na medida em

que requer mercado específico.

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF.

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não

resgatado no tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e
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constitucionais.

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para

tanto, o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em

reforço à penhora , determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a

expedição de mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos

imóveis matriculados sob nºs 856, 857, 43637 e 43636.

12. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª Turma,v.u., DJF3 CJ1

DATA:13/01/2010 PÁGINA: 430)

 

Doutro norte, quanto à possibilidade de levantamento do bloqueio de valores efetivado por meio do BACENJUD

em execução fiscal anteriormente à adesão do contribuinte a programa de parcelamento tributário, cumpre

mencionar que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o

parcelamento tributário possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de

desconstituir a garantia dada em juízo. A propósito, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A

PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, DJe 10.12.2010;

AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, DJe 23.4.2009.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

18/09/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA BACENJUD

EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.

POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma contrária

aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua

anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo.

Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24.6.2011;

AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 10.12.2010.

3. Na espécie, o Tribunal de origem, apesar de reconhecer que o parcelamento tributário possui o condão de

suspender o curso da execução, com a respectiva manutenção das garantias do crédito fiscal, concluiu pela

impossibilidade da manutenção do bloqueio de valores do devedor por meio do Bacenjud, sob o fundamento de

que "a onerosidade imposta ao executado revela-se intensa, pois, de modo diverso da penhora sobre bens

corpóreos tais como imóveis e veículos, em que o devedor fica como depositário e continua com a posse do objeto

corpóreo, os valores bloqueados tornam-se de imediato indisponíveis, privando-se o titular, na prática, de todos os

direitos atinentes ao domínio" (e-STJ fl.. 177).

4. Ocorre que "o art. 11, I, da Lei 11.941/2009 não prevê que a manutenção da garantia encontra-se vinculada a

espécie de bem que representa a garantia prestada em Execução Fiscal. Dito de outro modo, seja qual for a

modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à Execução Fiscal, dependendo do resultado a ser obtido no

parcelamento : em caso de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de rescisão por

inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da

pretensão da parte credora" (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

22.2.2011, DJe 16.3.2011).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1229028/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 11/10/2011, DJe

18/10/2011)

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que o parcelamento do débito

não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados, uma vez que a constrição ocorreu em

momento anterior ao pedido de parcelamento, in verbis:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE

VALORES PENHORA DOS. PARCELAMENTO . ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. PENHORA ON LINE.
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BACEN JUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

DESNECESSIDADE. 

O parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhora dos, uma vez que a

penhora ocorreu em momento anterior ao pedido de novo parcelamento (art. 11, I, da Lei n.º 11.941/09). Restou

pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei 11.382/2006), o bloqueio de

ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o

prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do

CPC c.c. art. 185- A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80. Na execução fiscal, citado o devedor e não indicados bens

à penhora , passível se tornou ao credor tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou

a indisponibilidade de bens. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 0016825-82.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA

TURMA, j. 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - PARCELAMENTO

- LEI Nº 11.941/09 - DÉBITOS - SIMPLES - MANUTENÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZADA. 

A Lei nº 11.941/09, em seu artigo 1º, permitiu o parcelamento aos contribuintes que possuíssem débitos referentes

ao Simples (Lei nº 10.522/02), nas condições daquela lei (11.941/09). O artigo 11 da Lei nº 11.941/09 dispõe que

os parcelamento s requeridos não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto

quando já houver penhora realizada. Demonstrado que a penhora dos valores foi efetivada anteriormente à

concessão do parcelamento , impõe-se a manutenção do bloqueio. Precedente: TRF3, AI 398801, 3ª Turma,

relator Des. Federal NERY JUNIOR, DJF3 04.03.2011, pág. 523. Agravo de instrumento provido."

(AI 0023311-15.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, QUARTA

TURMA, j. 15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2011)

 

In casu, o bloqueio dos valores discutidos nos autos originários ocorreu em 09.04.2013 (fl. 57), ou seja, antes do

pedido de parcelamento datado de 25.08.2014 (fl. 51), razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada.

 

Anoto que a formalização da transferência dos valores bloqueados para conta judicial tem por escopo tão somente

a instrumentalização da garantia, inclusive para fins de deflagração do prazo de embargos do devedor (após

intimação da penhora), não podendo resultar na desconstituição ou ser utilizado como dies a quo de sua

existência.

 

Ademais, a manutenção da penhora tem por finalidade resguardar o interesse fazendário diante de eventuais

descumprimentos do parcelamento firmado, notadamente em decorrência de uma adesão ocorrida apenas em

momento posterior à constrição de numerários.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001561-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de redirecionamento

da execução fiscal aos sócios (fls. 76/77).

 

Agravante: A União sustenta a aplicação do artigo 135, III, do CTN, tendo em vista a dissolução irregular

comprovada por certidão exarada por Oficial de Justiça.

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, por não possuir advogado constituído no feito.

Relatados.

 

DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E.

2ª Turma.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DIOSP SERVICOS MEDICOS S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552046820124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, tenho que restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, conforme se

depreende da certidão exarada por Oficial de Justiça, que goza de fé pública, somente ilidível por prova em

contrário, acostada às fls. 32, dos autos principais, o que se entende como infração à lei, motivo este, suficiente

para responsabilizar seus sócios.

 

Assim, em consonância com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (EREsp 716.412,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 03/11/08), os sócios devem figurar no pólo passivo da demanda e responder com seus patrimônios pessoais

pela dívida inadimplida, por força do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se o agravante. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001576-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Paula Tavares Magalhães, Jane Fernandes Greco e Maria

Célia Araújo Marinho de Mello em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita das agravantes

Jane e Maria Célia, bem como que determinou a intimação dos executados para apresentarem bens suficientes à

garantia do débito exequendo, sob pena de rejeição dos Embargos à Execução de nº 0003432-57.2014.8.26.0286,

em tramitação perante a comarca de Itu/SP.

 

Alegam as agravantes, em síntese, que ocorrera a preclusão pro judicato e a preclusão temporal, levando em

consideração que o magistrado em decisão pretérita já havia decidido sobre a penhora, bem como que os

executados formularam pedido de Justiça Gratuita o que já seria requisito suficiente para seu deferimento.

Requereu a concessão de efeito ativo suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, para que seja afastada a

obrigação de oferecimento de bens à penhora, bem como para que seja concedido o benefício da justiça gratuita às

agravantes Jane e Maria Célia.

 

É o relatório. Decido.

 

Examinando os autos, tenho que este agravo não merece seguimento, porque intempestivo, eis que desrespeitado o

prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, encontrando-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua

admissibilidade, conforme prega o artigo 522, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no DE em 19/12/2014 (f. 110), considerada como data da

publicação o primeiro dia útil seguinte, tendo a agravante protocolizado seu recurso somente em 28/01/2015 (f.

02), quando já transcorrido o prazo legal.

 

Ressalte-se que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, bem como

que o recesso forense da Justiça Federal é compreendido entre os dias 20.12 a 06.01, conforme previsão do art. 62,

I, da Lei nº 5.010/66:

 

"Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive"

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Intime-se a parte agravante.

2015.03.00.001576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANA PAULA TAVARES DE MAGALHAES MOTA e outros

: JANE FERNANDES GRECO

: MARIA CELIA ARAUJO MARINHO DE MELLO

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : SKILL SOLUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00034325720148260286 A Vr ITU/SP
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Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001597-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 44/45 que, em sede de

mandado de segurança preventivo impetrado por MAIS POLÍMEROS DO BRASIL LTDA em face de atos que

seriam praticados pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando provimento no sentido

de obstar a autoridade impetrada de lhe exigir contribuição previdenciária sobre os pagamentos feitos a seus

empregados atinentes o terço constitucional de férias, horas extras, DSR, aviso prévio indenizado e 13º salário

decorrente, deferiu parcialmente a liminar, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir

contribuição previdenciária sobre pagamentos feitos pela impetrante a seus empregados a título de terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e 13º salário decorrente, em razão da natureza indenizatória de

tais pagamentos. 

 

Agravante: requerer a reforma da decisão, ao argumento de que referidos pagamentos tem natureza remuneratória

por decorrerem de vínculo empregatício, motivo pelo qual não podem ser excluídos da base de cálculo das

contribuições previdenciárias, mesmo porque não estão indicados no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.

 

Por fim, pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

TERÇO DE FÉRIAS

 

 

 

Muito embora entendesse que o terço constitucional de férias pago aos empregados era base de cálculo de

contribuição previdenciária, sigo o atual posicionamento da 1ª Seção do Superior Tribunal Justiça que é no sentido

de que os valores pagos a este título têm natureza indenizatória. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

2015.03.00.001597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAIS POLIMEROS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP280842 TIAGO APARECIDO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00144221620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1023/2847



PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana

Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados

celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ

de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido."

( STJ, AGA nº 1358108, 1ª Seção, rel. Benedito Gonçalves, DJE 11-02-2011)

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, está E. Turma proferiu pronunciamento análogo sobre a matéria no

seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE UM

TERÇO DE FÉRIAS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O

adicional de férias encerrra caráter indenizatório. IV - Confira-se a ementa de Incidente de Uniformização de

Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço

constitucional de férias: "(...) A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não

incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o

entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos

termos acima explicitados." (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 -

DJe 10/11/09) V - Agravo improvido."

( TRF3, AI nº 472395, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO(

 

 

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça há tempo assentou orientação de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando, portanto, a

base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. Cujo entendimento até então não foi

alterado, conforme corrobora o seguinte aresto:

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a

retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária

sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." 

( STJ, Resp. nº 1218797, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 04-02-2011)

 

No mesmo sentido:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O AUXÍLIO-DOENÇA
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NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. LEI Nº

11.457/07. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do

trabalho em razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à compensação

com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso da União e

remessa oficial parcialmente providos."

( TRF3, APELREEX nº 1649506, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012 )

 

DÉCIMO TERCEIRO INDENIZADO

 

 

 

Quanto ao décimo terceiro decorrente do aviso prévio indenizado, entende esta 2ª Turma pela natureza

remuneratória de dada gratificação. A propósito:

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E/OU § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO REFERENTE AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o

disposto no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, observando-se o entendimento dominante

no e. STJ e nesta c. Corte Regional, exceto em relação ao décimo terceiro salário referente ao aviso prévio

indenizado. 2. A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a manutenção da decisão

monocrática agravada. Precedente do e. STJ. 3. Contagem do prazo prescricional em consonância com o

entendimento exarado pelo c. STF no julgamento do RE 566.621. 4. No que tange às verbas discutidas nestes

autos, verifica-se que o entendimento exarado monocraticamente está no sentido da jurisprudência dominante no

e. STJ e nesta c. Corte Regional, o mesmo ocorrendo em relação ao instituto da compensação, exceto em relação

ao décimo terceiro salário referente ao aviso prévio indenizado, sobre o qual deve incidir a contribuição

previdenciária em tela. 5. Não caracterizada violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal,

tampouco ao disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou

explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi

conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a

submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF. 6. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF3, AMS nº 321080, 2ª Turma, rel. Fernão Pompêo, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2014)

 

Diante disso, o décimo terceiro proporcional decorrente do aviso prévio indenizado deve compor a base de cálculo

das contribuições previdenciárias. 

 

Pelo acima exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, para reconhecer que o décimo terceiro

proporcional decorrente do aviso prévio indenizado é base de cálculo de contribuição previdenciária, ante

reconhecimento de sua natureza remuneratória, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001623-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIRIAM SCHMIDT MACEDO e outro contra a r. decisão que,

nos autos da ação ordinária de anulação de ato jurídico, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, objetivando a

suspensão de todos os atos e efeitos do procedimento extrajudicial, por entender pela ausência da prova

inequívoca da verossimilhança da alegação (fls. 86/86vº).

 

Os agravantes pretendem a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66, bem como o descumprimento das formalidades exigidas no referido decreto.

 

É o relatório. DECIDO

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do

débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de

que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário

eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98,

v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

 

Todavia, para o sucesso da ação anulatória de arrematação, necessária a realização da prova de que houve

irregularidades na execução extrajudicial, prevista no referido Decreto-Lei 70/66, o que não se verifica no

presente caso, ademais, os próprios autores confessam sua inadimplência na petição inicial que deu origem ao

2015.03.00.001623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MIRIAM SCHMIDT MACEDO e outro

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

CODINOME : MIRIAM SCHMIDT

AGRAVANTE : VALERIA SCHMIDT

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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presente recurso (fl. 19).

 

A alegação dos agravantes de que não foram observados os requisitos do Decreto-Lei 70/66 no tocante à

intimação quanto ao procedimento extrajudicial, não merece acolhida, pois, muito embora não se admita a prova

negativa, por outro lado, não houve prova de que os mutuários tiveram intenção de purgar a mora junto à CEF,

administrativamente.

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte:

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a

Constituição Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada

nos autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. "

(TRF - 3ª Região, 2ª turma, AC 200261000244580, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28/08/2007, DJU

06/09/2007, p. 644)

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. - 

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença

do periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de

acarretar grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas. 

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a

suspensão de leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e

vincendas, em quantia razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos

autos manifestação da intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a

concessão da cautelar para que a CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar

enriquecimento sem causa e danos ao credor, gerando desequilíbrio no SFH , pela ausência de reposição pelo

mutuário da quantia que lhe foi concedida para a aquisição da moradia. - Recurso provido. "

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200002010428510, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, j.

28/09/2005, DJU 18/10/2005, p. 104)

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do
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Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001760-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: Apelação da sentença proferida na Ação Revisional de Cláusula de Contrato com pedido de

tutela antecipada, recebida sem o efeito suspensivo nos autos promovidos por JORGE DA CONCEIÇÃO

OLIVEIRA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Agravante: JORGE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA requer seja atribuído o efeito suspensivo à apelação em

sentença que confirmou parcialmente os efeitos da tutela. 

 

O recurso é intempestivo.

 

É o breve relatório.

 

 

Verifico, desde logo, que o recurso de apelação interposto pela parte autora não merece ser conhecido, vez que é

intempestivo, senão vejamos:

 

O Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida do prazo para a interposição do recurso de agravo de

instrumento , in verbis:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento". 

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo."

 

Compulsando os autos, verifico que a sentença de primeiro grau foi proferida em 27/11/2014 (fls. 138/104).

2015.03.00.001760-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JORGE DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP228823 WILSON APARECIDO DE SOUZA e outro
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No dia 19.12.2014, foi interposto apelação pelo agravante, (fls. 153 dos autos principais). 

 

No dia 15.01.2005 foi proferida decisão que recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo, sendo certificado pela

Secretaria de primeiro grau, a sua disponibilização no Diário eletrônico da Justiça na mesma data, considerando-se

a data na publicação o primeiro dia útil subsequente, (fls. 153).

 

Assim, considerando o prazo legal de 10 (dez) dias para a interposição do agravo de instrumento, consoante ao art.

522 do CPC, tenho que o mesmo se expiraria em 28.01.2015 (quarta feira), entretanto, verifica-se que o recurso

foi protocolizado apenas em 29.01.2015, ultrapassando, o prazo legal, motivo pelo qual o mesmo não pode ser

conhecido, encontrando-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua admissibilidade, nos moldes do

quanto disposto no artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, torna-se inadmissível o julgamento do presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte em situação análoga:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE. 1. A despeito dos agravantes alegarem que a decisão agravada não foi publicada,

verifica-se nos autos que houve disponibilização no diário eletrônico em 17.11.08. Sendo assim, o agravo de

instrumento interposto em 11.12.08 é intempestivo, o que evidencia a inadmissibilidade do recurso. 2. O fato dos

autos originários estarem apensados a outros processos não obsta que o prazo recursal seja contado a partir da

disponibilização da decisão respectiva. 3. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 358109, Processo: 200803000489186, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da decisão: 23/03/2009, DJF3 CJ2 DATA: 14/04/2009,

pág. 622) 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001803-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001803-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por ETHOS INDUSTRIAL LTDA

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP, que deferiu a

medida liminar, visando abster-se do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

de caráter indenizatório (o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias, a quinzena inicial de auxílio-

doença e acidente, o abono pecuniário e o auxílio creche).

 

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, suspender liminarmente os efeitos da r. decisão agravada, ante a

ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição
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de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

[...].

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1031/2847



[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo:

00127855620104036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL. 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.
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ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não consta dos autos

pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a decisão liminar tal como proferida.

 

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um

direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA

INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio-babá, a

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227).

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

 

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001830-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo nos autos executivos de nº 0044358-

41.2002.403.6182, que reconheceu a ilegitimidade passiva de José Eduardo Zanardi, Alexandre Sakai, Neusa

Shimabukuro Ogawa, José Antônio Butenas, Alessandro Delfini Cruz, Heliton Tadashi Mori, Toshio Ogawa,

Ricardo Koji Sato, Masaharu Taniguchi, Oswaldo Kazuaki Ogawa e Roberto Fabio Teixeira Marques (fls.

749/751), confirmada pela decisão de fl. 778, após oposição de embargos de declaração. 

2015.03.00.001830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PROCARGO LOGISTIC S LTDA

ADVOGADO : SP123148 ANALY GOUVEIA CLAUSON e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00443584120024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses

dos artigos 134, inciso VII e 135, incisos I e III, ambos do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

(...)

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas." 

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

I - As pessoas referidas no artigo anterior;

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos nos dispositivos acimas transcritos, diante da indiscutível natureza tributária do débito em execução.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com

excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da empresa.

Entendimento este que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir

transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de

seu representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens,

e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a

condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a

constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso.

2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de

sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram,

contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração

contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a

responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido

dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles,

os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou

infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses

pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento

da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o

processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis

tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS,

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA

CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005,

p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da

decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,
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e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 com o seguinte teor:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

A dissolução irregular da empresa resta caracterizada se for demonstrado, por meio de certidão de oficial de

justiça, que deixou de funcionar em seu domicílio fiscal sem deixar paradeiro. A propósito:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não

localização de empresa executada em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de

justiça, representa indício de dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos

Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de

22.9.2008). 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da

sociedade, o que permite o redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios

fundamentos. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGA nº 1247879, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE

25-02-2012)

 

No mesmo sentido, já houve posicionamento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).. 2. A

certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,

decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). 3.

Anote-se que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em

especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º,

2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). 4. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG nº 518621, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2014)

 

Ocorre, contudo, em que pese os argumentos lançados neste instrumento, que a documentação acostada comprova

que os sócios da empresa executada, à exceção dos remanescentes Srs. Oswaldo Kazuaki Ogawa e Roberto Fabio

Teixeira Marques, retiraram-se da sociedade em momento anterior à suposta dissolução irregular apontada pela

União (certidão de fl. 585, datada de 23 de junho de 2010), não existindo qualquer indício que aponte para a

dissolução irregular em data anterior à certidão exarada. 

 

Assim, ainda que o fato gerador da obrigação tributária tenha ocorrido quando os ex-sócios ainda faziam parte da

sociedade, não há como responsabilizar, no caso, pois o simples inadimplemento de débito fiscal não configura

infração à lei para efeitos de responsabilização pela exação tributária em questão.
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Cumpre frisar, ainda, corroborando com o ora decidido, que a certidão de fl. 585 não se constitui como documento

hábil a comprovar a dissolução irregular da empresa, visto que foi elaborada em cumprimento à citação do ex-

sócio, Sr. José Eduardo Zanardi, que se retirou da sociedade em 23/08/2000, ou seja, cerca de 10 (dez) anos antes

do referido ato, bem como por ter sido realizada em endereço diverso do constante na ficha cadastral da empresa

Procargo Logistic's Ltda. perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (fl. 756). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001851-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO AUGUSTO XAVIER TINOZ, contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 51/52 e 59).

 

A agravante pugna pela reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento do

magistrado, eis que estão presentes dos requisitos fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo

de dez dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifica-se que às fls. 44/45 dos autos originários, o MM. Juízo a quo, em decisão datada

de 11/11/2014, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 44/45). Tal decisão foi publicada no

Diário Eletrônico da Justiça em 04 de dezembro de 2014 (fl. 53vº).

 

Logo em seguida à prolação da decisão, em 17/12/2014, o autor, ora agravante, peticionou reiterando os termos do

2015.03.00.001851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO XAVIER TINOZ

ADVOGADO : SP309893 RAFAEL GALO ALVES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020568120144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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pedido de antecipação de tutela, para autorizar o depósito judicial das parcelas, bem como a suspensão do

procedimento da consolidação da propriedade do imóvel. Juntou, ainda, documentos, como se observa às fls.

47/50vº dos autos originários.

 

O MM. Juízo a quo, por seu turno, às fls. 52 dos autos principais, consignou que: "(...) Quanto à reanálise do

pedido de tutela antecipada, trouxe o autor aos autos como novos documentos, apenas prova de sua demissão a

fim de rever o contrato de financiamento, baseado no art. 6º, V, do CDC. Como já dito em decisão anterior, a

demissão não é relevante para o deslinde da causa. Não há fundamento relevante para o deferimento da tutela

antecipada, como já explicitado anteriormente. (...)".

 

Assim, infere-se que o D. Magistrado manteve a decisão de fls. 44/45 dos autos originários (fls. 51/52).

 

Nota-se que, em suma, a petição do autor reproduzida às fls. 54/57vº, apresenta cunho eminentemente de pedido

de reconsideração, já que não foi trazido aos autos nenhum fato novo capaz de modificar o entendimento do

daquela decisão anterior. Além disso, os dados presentes nos documentos por ele apresentados são antigos,

constando inclusive termo de rescisão do contrato de trabalho, assinado no dia 20/06/2013.

 

Assim, tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já apreciado, pois a r. decisão ora agravada

se limitou a manter a decisão anterior, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data em que foi

intimado o recorrente desta última decisão.

 

Isto porque o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe, o

prazo para a interposição do recurso, conforme, há muito, já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRETENSÃO

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA - PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE -

NÃO CONHECIMENTO. 

1 - É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da

decisão simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento.

Porém, o mero pedido de reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não

podendo se transformar em agravo (STJ - 2ª Turma - REsp 13.117/CE - Relator Ministro Hélio Mosimann,

DJU 17/02/92). 

2 - O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de

instrumento , fundamenta a necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da

primeira decisão que a agravante entende prejudicar-lhe.

3 - Agravo não conhecido."

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Relatora Juíza Sylvia Steiner - v.u. - DJU 15/9/1999 - pág. 250). (grifos nossos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIDADE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. I- O presente recurso foi interposto contra o decisum que não conheceu dos

embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração. II- O fato é que

pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o lapso recursal. Vale dizer, conta-se o prazo para

interposição de eventual recurso a partir da data da intimação da decisão interlocutória impugnada pelo

pedido de reconsideração. III- Assim, o agravo de instrumento interposto é legalmente intempestivo, ante a

preclusão temporal que se operou. IV- Agravo de instrumento não conhecido."

(TRF 3ª Região - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 397701, Processo: 201003000034750, Órgão Julgador:

Oitava Turma, Rel. Márcia Hoffmann (conv.), Data da decisão: 21/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 07/04/2011, pág.

1512) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO ACATOU PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o

prazo recursal. 2. É intempestivo o recurso interposto após o prazo legal iniciado quando da intimação da

decisão."

(TRF 3ª Região - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 193348, Processo: 200303000714950, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da decisão: 17/08/2004, DJF3 CJ2 DATA: 02/07/2009,

pág. 385) (grifos nossos)

Dessa forma, interposto o agravo em 30/01/2015, - ou seja, após aproximadamente dois meses depois da ciência

da decisão efetivamente atacada (fls. 51/52) - encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua
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admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001868-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CERVEJARIA BADEN

BADEN LTDA, contra ato do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

incidente sobre verbas de natureza indenizatória (férias, aviso prévio indenizado e reflexo-natalina, a quinzena

inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias), tendo sido indeferida a liminar pleiteada.

 

Agravante (Impetrante): Pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, durante o trâmite do

mandado de segurança, para que a autoridade coatora se abstenha de exigir o recolhimento da contribuição ao

FGTS sobre o valor pago aos empregados sobre as férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço

constitucional de férias e o aviso prévio indenizado e o reflexo no 13.º salário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão parcial de efeito

suspensivo ao recurso.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

2015.03.00.001868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081248320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem previsão legal na Lei-8.036/90, art. 15, nos

seguintes termos:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

Da previsão legal acima se constata que a Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

corresponde a um depósito a cargo do empregador na conta vinculada de cada trabalhador, correspondente a 8%

(oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior.

 

Sendo assim, não se mostra legítima a exigência de recolhimento de FGTS correspondente ao pagamento de

verbas que não possuam natureza salarial.

 

O E. STJ tem se pronunciado nos casos que envolvem contribuição previdenciária, limitando o campo de

incidência das parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as

importâncias de natureza indenizatória, in verbis:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

Assim sendo, entendo que independente de qual seja a contribuição, seja Contribuição Previdenciária ou

Contribuição Social ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, não há que se falar em incidência de

contribuição sobre verbas de natureza indenizatória.

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária (no caso, Contribuição ao FGTS), posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas

sim indenizatória. De notar que, durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o
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empregado não trabalha, não havendo, destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a

ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária (no caso, Contribuição ao FGTS) sobre o terço constitucional de férias,

depois de acirrada discussão, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 
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3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS FGTS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária ou ao FGTS sobre

importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder

Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à

base de cálculo da exação.
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Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, bem como a IN/SIT-84/2010 (Secretaria de Inspeção do

Trabalho), art. 8.º, XVIII, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas

sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária ou ao FGTS.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição

previdenciária (no caso, contribuição ao FGTS), sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio

indenizado.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários (no caso, contribuição ao FGTS), consoante se extrai dos

seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C
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do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

Destarte, não merecendo provimento o pleito da agravante, neste ponto, considerando que a jurisprudência do

Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de

trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integra o salário-de-contribuição para fins previdenciários (no

caso, contribuição ao FGTS).

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição

social ao FGTS incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias e

o aviso prévio indenizado, até a decisão final deste agravo.
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Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001888-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado. 

 

Assim, em que pese haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, entendo por apreciá-lo após

resposta da parte contrária, em atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise,

relacionada à atualização monetária pela taxa SELIC dos valores contritos da data em que foram bloqueados até a

transferência para conta judicial.

 

 Assim, Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do

Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001904-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001888-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197013520024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001904-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOVIÁRIO TRANSBUENO LTDA. em face da decisão que

determinou o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BacenJud da agravante nos autos da execução fiscal de

nº 0008200-81.2009.8.26.0292, em tramitação perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacaréi/SP.

 

É breve o relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Da análise dos documentos que compõem o instrumento verifico que o presente recurso não pode ser conhecido.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento transportado aos autos é deficiente.

 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação, sendo certo que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de

conhecimento do recurso, frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

 

No caso em tela, a agravante deixou de juntar o substabelecimento/procuração outorgado ao advogado que

subscreve a peça inicial recursal (Dr. Fábio Abud Rodrigues), o qual constitui documento obrigatório. 

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência dos C. STJ e deste E. TRF:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. PRETENSÃO DE

JUNTADA TARDIA DE PEÇAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. O conhecimento do Agravo de Instrumento pressupõe o traslado do inteiro teor das peças elencadas no § 1º, do

art. 544, do CPC. 

2. No caso concreto, não foram juntadas ao Agravo as peças essenciais à formação do instrumento, isto é, não

houve o traslado do inteiro teor do acórdão recorrido, da petição de Recurso Especial, das contra-razões do

recurso, da certidão de intimação e das devidas procurações. 

3. Não se admite, na instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do Agravo de

Instrumento, nem a conversão do julgamento em diligência ou abertura de prazo para sanar eventual

irregularidade. De fato, com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir

eventual irregularidade posteriormente. Precedentes.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Processo, AGA 200602253362, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

822859, Relator(a): HERMAN BENJAMIN, 2ª TURMA, Fonte: DJE DATA:31/10/2008, Data da Decisão:

27/03/2007, Data da Publicação: 31/10/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA PARTE AGRAVANTE. JUNTADA DE

SUBSTABELECIMENTO SEM A PROCURAÇÃO ORIGINAL. SÚMULAS 115/STJ. AUSÊNCIA DE CÓPIA

DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DO

AGRAVANTE INCUMPRIDO. JUNTADA TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado por regras procedimentais, que têm dentre suas

finalidades a de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta formação do instrumento

com aquelas peças previstas na legislação processual constitui ônus do qual não se desincumbiu o agravante, razão

AGRAVANTE : RODOVIARIO TRANSBUENO LTDA

ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 09.00.00120-6 A Vr JACAREI/SP
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pela qual a decisão atacada não conheceu do agravo. 

2. A ausência de cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante obsta o conhecimento do agravo

de instrumento, não bastando a juntada de substabelecimento sem a respectiva procuração, pois insuficiente para

comprovar a legítima outorga de poderes. Súmula 115/STJ. 

3. Além disso, a falta de cópia da certidão de intimação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração

impede a aferição da tempestividade do recurso especial, o que obsta o conhecimento do agravo de instrumento. 

4. Não se admite, na instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de

instrumento. De fato, com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir

eventual irregularidade posteriormente. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 200702096141, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 949630,

Relator(a): HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª TURMA, Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00212, Data da

Decisão: 04/12/2007, Data da Publicação: 17/12/2007)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVANTE. SUBSTABELECIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1º DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. De acordo com o disposto no enunciado 115 da Súmula do STJ, é inexistente, na instância especial, o recurso

interposto por advogado sem procuração nos autos, aplicando-se o verbete também quando há substabelecimento,

hipótese em que cumpre seja juntada a procuração originária para que se verifique a regularidade da transmissão

dos poderes. 

2. A regular formação do instrumento é ônus exclusivo do agravante , que deve zelar pela fiscalização e pelo

correto processamento do agravo , instruindo-o com cópias íntegras das peças elencadas no art. 544, §1o., do

CPC. 

3. agravo Regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGA 1157988, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJE 03.11.2009, unânime)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. PROCURAÇÃO DA

AGRAVADA. JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO

DESROVIDO. 

1. A essencialidade do traslado é determinada pela lei processual e não se considera suprida pela juntada de cópias

de petições subscritas por advogado. Os poderes de representação são outorgados por meio de procuração , não se

podendo presumir hajam sido conferidos pela parte. 

2. As peças de traslado obrigatório devem instruir a interposição do agravo de instrumento, à falta da procuração

outorgada ao advogado da agravada, o caso é de negar-se seguimento ao agravo de instrumento. (TRF 3ª Região,

Segunda Turma, AI 298321, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJF3 12.02.2009, p. 166, unânime)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - FALTA DE INTERESSE RECURSAL -

ADVOGADOS SUBSCRITORES DA MINUTA RECURSAL - AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO - PEÇA OBRIGATÓRIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

1. Persiste o interesse recursal da agravante pois na hipótese, não se está discutindo a validade do acordo firmado

nos termos da Lei Complementar nº 110/01, seu inconformismo reside no fato de que o magistrado a quo, após a

juntada do termo de adesão, tornou sem efeito o despacho que determinou à CEF que depositasse o valor da multa

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

2. A agravante limitou-se a instruir o presente recurso tão somente com a cópia da procuração outorgada a sua

advogada constituída, na qual não constam os nomes dos advogados subscritores da minuta recursal. 

3. As procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, com os respectivos substabelecimentos,

visam comprovar a regularidade da representação processual das partes e, constituem-se em peças obrigatórias ao

conhecimento do recurso de agravo , a teor do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

4. A ausência do traslado de qualquer peça obrigatória inviabiliza o conhecimento do recurso, porquanto na atual

sistemática do agravo , introduzida pela Lei 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5. Preliminar argüida em contraminuta acolhida. agravo a que se nega provimento nos termos do artigo 557 do

CPC. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI 332067, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 10.03.2009, p. 287)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA
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OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544,

§ 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso .

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento prejudica

sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em razão da

preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em

13.11.2012, publicado no DJe em 21.11.2012)

 

Nestas hipóteses, conforme estabelece a jurisprudência do STJ, o agravo não deve ser conhecido, por falta de

requisito de admissibilidade, ressaltando que não é possível a juntada posterior das referidas peças, pois incumbia

a agravante observar a forma legal no ato da interposição, operando-se, pois, a preclusão consumativa.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente inadmissível, nos termos do

art. 525, I, c/c art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001996-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos Embargos à Execução, recebido sem o efeito suspensivo nos autos promovidos

por CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de ROMER JUNDIAÍ USINAGEM E FERRAMENTARIA

LTDA.

 

Agravante: ROMER JUNDIAÍ USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA e outros requerem seja atribuído o

2015.03.00.001996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROMER JUNDIAI USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA -EPP e outros

: ROSANA PINCINATO GARDINO

: PEDRO GARDINO

ADVOGADO : SP314181 TOSHINOBU TASOKO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00047395220144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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efeito suspensivo aos Embargos à Execução por preenchimento dos requisitos legais.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Ao contrário do quanto alegado pelos agravantes, não estão presentes os pressupostos autorizadores para a

concessão do efeito suspensivo aos Embargos.

 

O objeto do presente recurso consiste no inconformismo acerca da decisão que não concedeu efeito suspensivo

aos Embargos do executado por não estarem presentes os graves danos ou de difícil reparação e por não ter havido

a garantia do juízo.

 

A r. decisão não merece reparo, por falta de preenchimento dos pressupostos do parágrafo 1º do artigo 739-A do

Código de Processo Civil.

 

" Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes." 

Segundo o artigo 739-A do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam

presentes cumulativamente as hipóteses previstas em seu parágrafo 1º, quais sejam: requerimento do embargante,

fundamentos relevantes, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação e, finalmente, desde que garantida a execução por penhora, depósito ou caução suficiente.

 

Em que pese os argumentos dos agravantes, não restou demonstrada a plausibilidade do direito invocado, e nem

que o prosseguimento da execução possa causar aos executados grave dano de difícil ou incerta reparação.

Acrescente-se que os atos executórios não configuram, por si só, risco de dano e de difícil reparação, uma vez que

se trata de desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal.

 

Trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-a NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

PRECEDENTES.

1. A defesa do executado, seja por meio de impugnação ao cumprimento da sentença (art. 475-m ), ou pelos

embargos ao título extrajudicial (art. 739-a ), é desprovida de efeito suspensivo , podendo o juiz conceder tal

efeito se o executado requerer e desde que preenchido os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora e,

como regra, garantido integralmente o juízo, consoante a nova sistemática do processo satisfativo, introduzida

pelas Leis n.ºs 11.232/05 e 11.382/06." *grifei.

(Resp 1065668 / SC, STJ,1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/08/2009)".

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EFEITO SUSPENSIVO . PODER

GERAL DE CAUTELA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7. 

1. Consoante a nova sistemática do processo satisfativo, introduzida pelas Leis 11.232/05 e 11.382/06, a defesa

do executado, seja por meio de impugnação ao cumprimento da sentença (art. 475-m ), ou mediante os embargos

à execução do título (art. 739-a ), ordinariamente, é desprovida de efeito suspensivo , podendo o juiz conceder tal

efeito se presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora e, como regra, garantido

integralmente o juízo. 

2. Nesse passo, saber se estão presentes os requisitos para a concessão de efeito suspensivo à impugnação é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1050/2847



investigação que encontra óbice na Súmula 7. 

3. Ademais, é importante ressaltar que a exigência de garantir-se o juízo não causa, por si, dano de caráter

irreversível ao executado, principalmente quando se trata de instituição de previdência privada de notória solidez

econômica. O que pode, eventualmente, causar dano ao executado é o levantamento dos valores depositados,

controvérsia não devolvida a este STJ e que, evidentemente, ainda pode ser examinada no juízo de piso, à luz do

poder geral de cautela conferido ao magistrado. 

4. Agravo regimental improvido"

(STJ, 4ª Turma, AGA n.º 1261193, rel. Min. Luis Felipe Salomão, unânime, j. em 5.10.2010, DJE de 13.10.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. EFEITO SUSPENSIVO . DESCABIMENTO. CPC, ART. 475-m . 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 475-m do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 11.232, de 22.12.05, que disciplina a

impugnação ao cumprimento da sentença, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os antigos embargos

à execução de título judicial, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução. A

jurisprudência tende a considerar que, além da relevância dos fundamentos e do periculum in mora, é requisito

para a atribuição de efeito suspensivo à impugnação ao cumprimento da sentença a garantia do juízo, conforme

sistemática adotada para as execuções fundadas em título executivo extrajudicial (CPC, art. 739-a ) (STJ, REsp

n. 1.065.668, REsp n. 1.065.668, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.08.09). 

3. A alegação de excesso de execução em virtude de erro de cálculo da União carece de fundamentos, na medida

em que o próprio recorrente não indica com precisão a data que deveria ser o marco inicial da contagem dos

juros moratórios. 

4. Do mesmo modo, não prospera a alegação do recorrente de que seus bens não podem responder pela

totalidade da dívida. Conforme ele próprio afirma, a responsabilidade pela dívida representada no título

executivo é solidária, ensejando a sua cobrança na totalidade em face de quaisquer dos devedores (CC, arts 264

e 275). 

5. Finalmente, não subsiste a alegação de excesso de penhora. O imóvel pelo qual o recorrente pretende garantir

a dívida, após ter sido oferecido à penhora, foi rejeitado pela União. Além disso, consoante certidão do cartório

de registro de imóveis, referido bem encontra-se hipotecado, não havendo nenhuma comprovação do

levantamento do gravame alegado pelo recorrente. Ademais, há discrepância entre o valor venal do imóvel (R$

380.846,00, de acordo com notificação de lançamento do IPTU de 2007) e a avaliação feita pelo oficial de justiça

em 24.03.08 (R$ 1.050.000,00), o que torna duvidosa a garantia da dívida, que, segundo a União, atinge o valor

de R$ 836.137,39 (oitocentos e trinta e seis mil, cento e trinta e sete reais e trinta e nove centavos). 

6. Agravo legal não provido"

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, AI n.º 362681, rel Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. em 13.9.2010, DJF3

CJ1 23.9.2010, p. 537) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, inciso I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002043-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.002043-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que

indeferiu a citação por edital nos autos da execução fiscal de nº 0005504-63.2013.403.6126, em tramitação na 1ª

Vara Federal Mista de Santo André/SP.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que deve ser deferida a citação por edital, nos moldes do art. 8º da Lei nº

6.830/80, considerando-se que a citação por oficial de justiça restou frustrada. Requer a antecipação da tutela

recursal e a procedência do recurso para que seja realizada a citação por edital da empresa executada.

 

Deixo de intimar a parte agravada por não possuir advogado constituído no feito.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A citação por edital no rito da execução fiscal está prevista no artigo 8º, incisos III e IV, da Lei 6830/1980 - LEF,

in verbis:

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

(...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital ;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do

devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro

da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. (...)"

 

A partir de uma interpretação literal do referido dispositivo, seria possível, ao menos em tese, que o simples atraso

no retorno da carta de citação ocasionasse a citação por edital, modalidade citatória ficta na qual o conhecimento

da ação pelo réu passa a ser presumido.

 

A doutrina e a jurisprudência, no entanto, conferem interpretação diversa à referida disposição normativa,

exigindo-se o esgotamento dos meios possíveis de localização do devedor, evitando o cerceamento ao seu direito

constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV).

 

Frise-se ainda, que esta modalidade citatória foi objeto da súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

que condiciona o seu uso ao prévio esgotamento das demais formas de citação.

 

Neste sentido, em sede de recursos repetitivos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL .

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO .

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MASTER TRANSFER CAMISETAS PROMOCIONAIS IMPORTACAO E EX

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055046320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital , na

execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação

por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 6/4/2009).

2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 414).

3. Agravo regimental improvido." (AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE

02/09/2010)

 

Com efeito, compulsando os autos verifico que a agravante não realizou qualquer diligência no sentido de obter o

endereço da empresa executada, tampouco comprovou nos autos que a suposta devedora mantém a referida

localização como sede da empresa em outras instituições oficiais, na junta comercial, no cadastro do CNPJ, em

empresas prestadoras de serviços públicos etc., de forma a fundamentar seu pedido excepcional.

 

Uma única diligência no endereço indicado pelo fisco na exordial e sem maiores indícios de que a empresa não

possa ser encontrada em outros locais não dá guarida à citação ficta. Isto para garantir, conforme mencionado, o

direito à ampla defesa e ao contraditório que resultam da citação pessoal, em especial por se tratar de atos

executórios.

 

Nesse sentido, a União Federal não se desincumbiu do ônus de realizar as diligências que lhe competiam antes do

requerimento de citação por edital, sendo imperativa a manutenção da decisão recorrida. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. CITAÇÃO DA REQUERIDA POR EDITAL . NULIDADE.

EXISTÊNCIA DE OUTRO ENDEREÇO. Ausentes os requisitos do artigo 231 do Código de Processo Civil e nos

termos do artigo 247 do mesmo diploma, é de se aplicar a regra segundo a qual "é nula a citação por edital se não

esgotadas as diligências necessárias para o chamamento processual, em processo onde se tem notícia de outros

endereços" (RHC 10.835/PB, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 13.8.2001). Preliminar de nulidade da

citação acolhida. (STJ, Primeira Seção, AR 686, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 18.11.2002, p. 151)

 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis

à sua localização.

2. A citação por oficial de justiça deve preceder a citação por edital, a teor do que dispõe o art. 224 do CPC, de

aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80, art. 1º). 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 510791/GO, desta relatoria, DJ de 20.10.2003; RESP

451030/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 11.11.2002; EDRESP 417888/SP, Relator Ministro Paulo

Medina, DJ de 16.09.2002 e RESP 247368/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 29.05.2000) 4. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP nº 597981, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.06.04, p. 203)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO

FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a citação

por edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor, e desde que, ainda,

estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231, inciso II, observados os requisitos do artigo 232,

inciso I, ambos do CPC. A mera devolução do AR de citação, sem qualquer tentativa de citação pessoal ou

localização de informe de endereço por outras vias, é insuficiente para que a expedição de edital, para fins de

citação ficta, seja deferida. Deve ser privilegiada a realização de atos processuais que colaborem para a

efetividade do processo, o que não ocorre quando, sem as mínimas diligências de localização pessoal, é pleiteada

a citação por edital que, embora sirva para a interrupção da prescrição, cria a possibilidade de atos executivos sem

a efetiva oportunidade de defesa do executado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 379468, Rel. Des. Carlos Muta, DJF3

23.02.2010, p. 329)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na

jurisprudência dominante deste Tribunal e nos termos da fundamentação supra, ressalvando a possibilidade de

nova apreciação pelo juízo a quo acerca da citação editalícia após esgotadas as diligências necessárias à
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localização da empresa executada.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002050-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002098-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por LUIS

IGNACIO QUINTINO em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qual pretende o autor seja determinada

2015.03.00.002050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EXACTA ESTRUTURAS METALICAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP241543 PATRICIA ESTAGLIANOIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023599620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.002098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIS IGNACIO QUINTINO

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007421420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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a liberação do saldo do FGTS para fins de quitação do arco judicial firmado nos autos da execução hipotecária em

trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, indeferindo o pedido de tutela antecipada, tendo

em vista que, nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90 é expresso ao vedar a concessão de medida liminar

que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador ao FGTS.

 

Agravante: o Autor interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando que os requisitos necessários para a

concessão da tutela antecipada afiguram-se presentes, razão pela qual a decisão agravada há de ser reformada.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Vislumbro, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de

antecipação da tutela recursal.

 

O artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, bem como seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto

99.684/90) têm como finalidade possibilitar ao trabalhador a aquisição da casa própria.

 

Logo, a interpretação teleológica de tais normas impede a alegação da CEF de que não seria possível o

levantamento de valores para quitação de parcelas atrasadas do financiamento da casa própria ou para quitação de

financiamentos contraídos fora do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Vale ressaltar, pois, que a jurisprudência pátria vem admitindo saque para pagamento de prestações de

financiamento para a aquisição de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação e mesmo

que tais parcelas estejam em atraso, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte:

"FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL DE CASA PRÓPRIA À MARGEM DO SFH. POSSIBILIDADE. 1. É possível o levantamento do

saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para quitação de financiamento

habitacional de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação. 2. Recurso especial

improvido."(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

711100 Processo: 200401781570 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 21/11/2006

Documento: STJ000729981)

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

- É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não

contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive prestações em atraso de financiamento para a aquisição de

casa própria, tendo em vista a finalidade social da norma. - Precedentes da Corte. Recurso especial conhecido,

porém improvido." (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL RS, SEGUNDA

TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. FGTS. OVIMENTAÇÃO. QUITAÇÃO TOTAL OU

PARCIAL DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90.

FINALIDADE SOCIAL. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. 

- A proibição de concessão de tutela antecipada que implique saque ou movimentação da conta vinculada do

trabalhador no FGTS, nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio

constitucional do livre acesso do cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça

ou lesão de direito nas situações emergenciais e que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que é da

própria natureza do artigo 273 do CPC a satisfação prévia da pretensão formulada na inicial, de modo que é

incongruente insurgir-se contra tal conseqüência, na medida em que decorre da lei.

- O intuito do artigo 20, incisos V ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e

VII, Decreto 99.684/90), é possibilitar ao trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso

criou facilidades a fim de que o contrato de financiamento seja adimplido, observadas as condições

estabelecidas. Nessa linha de raciocínio, é perfeitamente viável o levantamento dos valores depositados nesse

fundo para a finalidade pretendida. Portanto, a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para

a quitação total ou parcial de financiamento de imóvel destinado à casa própria atende à finalidade da Lei n.º

8.036/90, mesmo que fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, à vista de seu cunho social.

- Caução prescindível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante, já que há

garantia real hipotecária constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue

ao agravado, mas inteiramente direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. Recurso
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desprovido. (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212616, 2004.03.00.042352-2, SP TRF3 JUIZ ANDRE

NABARRETE QUINTA TURMA).

Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas

sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que alça a moradia ao patamar de

direito constitucional social e fundamental.

 

Daí, forçoso é concluir pela possibilidade do levantamento de valores para quitação de parcelas atrasadas do

financiamento da casa própria.

 

No que tange à antecipação dos efeitos da tutela, verifica-se que essa se faz possível, pois os requisitos necessários

para tanto restaram atendidos na hipótese dos autos. A verossimilhança das alegações da Agravante decorre de

tudo o que foi anteriormente exposto, a tornar a sua pretensão procedente. O periculum in mora, de seu turno,

exsurge cristalino, pois, caso o atraso das parcelas devidas pelo Autor se mantenha, ele pode se ver privado do

imóvel utilizado para a sua moradia.

 

Por oportuno, cabe frisar que a pronta expedição do alvará judicial, in casu, onde não se discute a titularidade dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, não pode ser reputado irreversível, posto que, pertencendo tais

depósitos à Agravante, o levantamento determinado não ensejará prejuízo a quem quer que seja.

 

A jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de que "não há que se falar em aplicação do artigo 29-

B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida no referido dispositivo afronta a

garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição

Federal de 1988":

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES VINCULADOS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS) E PIS/PASEP. NÃO TAXATIVIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90. - Não há que se

falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida

no referido dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º,

inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988; - A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20,

prevê as hipóteses de movimentação do saldo das contas vinculadas dos trabalhadores; - O FGTS é um

patrimônio do trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em que se

encontra, não pode a norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do

saldo do FGTS, deve, isto sim, ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil: "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem

comum", e também em consonância com as disposições e princípios do ordenamento constitucional; - No artigo

196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à saúde; - A

Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do Fundo de

Participação do PIS/PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS , na forma

acima expendida, em observância dos princípios constitucionais citados. - Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 253982 2005.03.00.091530-7 SP TRF3 JUIZA SUZANA

CAMARGO QUINTA TURMA)

E diferentemente não poderia ser posto que, caso a tutela de urgência pleiteada não seja deferida, o provimento

jurisdicional de nada adiantaria, pois não atenderia à necessidade do Autor de obstar a privação à sua moradia.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para autorizar a movimentação ao FGTS do agravante.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para resposta.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002103-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por COPERFIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PERFILADOS LTDA contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM LIMEIRA/SP, visando suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o

aviso prévio indenizado e reflexo (gratificação natalina) e que facultativamente efetuaria o depósito judicial dos

valores questionados, tendo sido deferido o pedido liminar, determinando a expedição de alvará de levantamento

do valor depositado.

 

Agravante (Impetrante): Postula, em síntese, a antecipação de tutela recursal, para que seja afastada a

determinação de expedição de alvará de levantamento dos valores já depositados, resguardando o seu direito de,

eventualmente e se assim desejar, efetuar depósitos judiciais nos moldes do art. 151, II, do CTN.

 

É o breve relatório. Decido.

 

DO DEPÓSITO JUDICIAL

 

O pedido de autorização de depósito judicial (no caso, afastamento da determinação de expedição de alvará de

levantamento, mantendo-se os depósitos e continuidade dos depósitos) é um direito do contribuinte, devendo,

portanto ser autorizada a manutenção e continuidade dos depósitos judiciais, mensalmente, e consequentemente,

mantendo-se a suspensão da exigibilidade da referida contribuição, nos termos do art. 151, II, do CTN, durante o

período em que perdurar o mandado de segurança 0003417-49.2014.403.6143.

 

A corroborar tal entendimento trago a colação o seguinte julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULÁTORIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. FACULDADE DO CONTRIBUINTE.

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. IMPOSSIBILIDADE

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

1. No caso dos autos, inexiste prova inequívoca, apta a permitir o convencimento da verossimilhança da

alegação, nem tampouco há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, ainda, que tenha

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, mostrando-se correta a

decisão que indefere pleito de tutela antecipada para o levantamento de depósito judicial efetuado nos autos. 

2. Se de um lado é direito do contribuinte efetuar o depósito de tributos com a finalidade de obter a suspensão de

sua exigibilidade, nos termos da norma contida no art. 151, II, do Código tributário Nacional, de outro, a sua

destinação fica subordinada ao resultado final do julgamento da ação principal, com sua liberação ao

contribuinte, se vencedor na lide, ou com sua conversão em renda, se vencido na causa o devedor, sendo

descabida a pretensão de levantamento do depósito antes do desenlace da demanda, com o trânsito em julgado

da decisão. 

2015.03.00.002103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COPERFIL IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034174920144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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3. Agravo de instrumento a que se nega provimento e agravo regimental que se julga prejudicado. (TRF 3ª

Região, AI - 234131, Proc. 2005.03.00.026820-0, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valdeci Santos, Data

do Julgamento: 03/03/2009, DJF3 DATA:12/03/2009 PÁGINA: 201).

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a determinação de expedição de alvará de

levantamento dos depósitos judiciais efetuados e autorizar a agravante a continuar efetuando os depósitos

judiciais, mensalmente, e consequentemente mantendo a suspensão da exigibilidade da referida contribuição, nos

termos do art. 151, II, do CTN, durante o período em que perdurar o mandado de segurança 0003417-

49.2014.403.6143.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002127-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que

indeferiu a citação por edital nos autos da execução fiscal de nº 0003881-27.2014.403.6126, em tramitação na 1ª

Vara Federal Mista de Santo André/SP.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que deve ser deferida a citação por edital, nos moldes do art. 8º da Lei nº

6.830/80, considerando-se que a citação por oficial de justiça restou frustrada. Requer a antecipação da tutela

recursal e a procedência do recurso para que seja realizada a citação por edital da empresa executada.

 

Deixo de intimar a parte agravada por não possuir advogado constituído no feito.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A citação por edital no rito da execução fiscal está prevista no artigo 8º, incisos III e IV, da Lei 6830/1980 - LEF,

in verbis:

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

2015.03.00.002127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NNR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038812720144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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(...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital ;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do

devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro

da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. (...)"

 

A partir de uma interpretação literal do referido dispositivo, seria possível, ao menos em tese, que o simples atraso

no retorno da carta de citação ocasionasse a citação por edital, modalidade citatória ficta na qual o conhecimento

da ação pelo réu passa a ser presumido.

 

A doutrina e a jurisprudência, no entanto, conferem interpretação diversa à referida disposição normativa,

exigindo-se o esgotamento dos meios possíveis de localização do devedor, evitando o cerceamento ao seu direito

constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV).

 

Frise-se ainda, que esta modalidade citatória foi objeto da súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

que condiciona o seu uso ao prévio esgotamento das demais formas de citação.

 

Neste sentido, em sede de recursos repetitivos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO .

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital , na

execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação

por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 6/4/2009).

2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 414).

3. Agravo regimental improvido." (AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE

02/09/2010)

 

Com efeito, compulsando os autos verifico que a agravante não realizou qualquer diligência no sentido de obter o

endereço da empresa executada, tampouco comprovou nos autos que a suposta devedora mantém a referida

localização como sede da empresa em outras instituições oficiais, na junta comercial, no cadastro do CNPJ, em

empresas prestadoras de serviços públicos etc., de forma a fundamentar seu pedido excepcional.

 

Uma única diligência no endereço indicado pelo fisco na exordial e sem maiores indícios de que a empresa não

possa ser encontrada em outros locais não dá guarida à citação ficta. Isto para garantir, conforme mencionado, o

direito à ampla defesa e ao contraditório que resultam da citação pessoal, em especial por se tratar de atos

executórios.

 

Nesse sentido, a União Federal não se desincumbiu do ônus de realizar as diligências que lhe competiam antes do

requerimento de citação por edital, sendo imperativa a manutenção da decisão recorrida. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. CITAÇÃO DA REQUERIDA POR EDITAL. NULIDADE.

EXISTÊNCIA DE OUTRO ENDEREÇO. Ausentes os requisitos do artigo 231 do Código de Processo Civil e nos

termos do artigo 247 do mesmo diploma, é de se aplicar a regra segundo a qual "é nula a citação por edital se não

esgotadas as diligências necessárias para o chamamento processual, em processo onde se tem notícia de outros

endereços" (RHC 10.835/PB, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 13.8.2001). Preliminar de nulidade da

citação acolhida. (STJ, Primeira Seção, AR 686, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 18.11.2002, p. 151)

 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O
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EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis

à sua localização.

2. A citação por oficial de justiça deve preceder a citação por edital, a teor do que dispõe o art. 224 do CPC, de

aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80, art. 1º). 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 510791/GO, desta relatoria, DJ de 20.10.2003; RESP

451030/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 11.11.2002; EDRESP 417888/SP, Relator Ministro Paulo

Medina, DJ de 16.09.2002 e RESP 247368/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 29.05.2000) 4. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP nº 597981, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.06.04, p. 203)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO

FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a citação

por edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor, e desde que, ainda,

estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231, inciso II, observados os requisitos do artigo 232,

inciso I, ambos do CPC. A mera devolução do AR de citação, sem qualquer tentativa de citação pessoal ou

localização de informe de endereço por outras vias, é insuficiente para que a expedição de edital, para fins de

citação ficta, seja deferida. Deve ser privilegiada a realização de atos processuais que colaborem para a

efetividade do processo, o que não ocorre quando, sem as mínimas diligências de localização pessoal, é pleiteada

a citação por edital que, embora sirva para a interrupção da prescrição, cria a possibilidade de atos executivos sem

a efetiva oportunidade de defesa do executado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 379468, Rel. Des. Carlos Muta, DJF3

23.02.2010, p. 329)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na

jurisprudência dominante deste Tribunal e nos termos da fundamentação supra, ressalvando a possibilidade de

nova apreciação pelo juízo a quo acerca da citação editalícia após esgotadas as diligências necessárias à

localização da empresa executada.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002159-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra decisão de fls. 12/21 que, em

sede de mandado de segurança impetrado por Sanden Indústria e Montagem Eletromecânica Ltda em face do

Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP, objetivando provimento no sentido de suspender a exigência

2015.03.00.002159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SANDEN IND/ E MONTAGEM ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042645920144036108 1 Vr BAURU/SP
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das contribuições previdenciárias sobre as verbas indenizatórias pagas a seus empregados a título de terço

constitucional de férias, quinze dias que antecedem o auxílio doença/acidente, aviso prévio e décimo terceiro

salário indenizados, indenização de dispensa de empregado estável e de acidente de trabalho, hora extra,

adicionais e outros, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária

sobre os pagamentos feitos a título de aviso prévio indenizado, terço de féria e quinze dias que antecedem a

implantação dos auxílio doença ou acidente, bem como sobre a indenização decorrente de dispensa de empregado

estável. 

 

Agravante: sustenta a natureza remuneratória das referidas verbas, pois, do contrário, estariam constando do rol

do art. 28, I, § 9º da Lei 8.212/91.

 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

 

TERÇO DE FÉRIAS

 

 

 

Muito embora entendesse que o terço constitucional de férias pago aos empregados era base de cálculo de

contribuição previdenciária, sigo o atual posicionamento da 1ª Seção do Superior Tribunal Justiça que é no sentido

de que os valores pagos a este título têm natureza indenizatória. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana

Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados

celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ

de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido."

( STJ, AGA nº 1358108, 1ª Seção, rel. Benedito Gonçalves, DJE 11-02-2011)

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, está E. Turma proferiu pronunciamento análogo sobre a matéria no

seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE UM

TERÇO DE FÉRIAS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O

adicional de férias encerrra caráter indenizatório. IV - Confira-se a ementa de Incidente de Uniformização de

Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço

constitucional de férias: "(...) A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não

incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o

entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos

termos acima explicitados." (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 -

DJe 10/11/09) V - Agravo improvido."

( TRF3, AI nº 472395, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO)

 

 

AUXÍLIO ACIDENTE/DOENÇA

 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reafirmado a natureza não-salarial das

verbas pagas pelo empregador ao empregado, nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem a concessão do

auxílio-doença/acidente, conforme faz prova o seguinte aresto:

"EMEN: TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS.

CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não

constitui salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. 2. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:"

( STJ, AGARESP nº 88704, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 22-05-2012)

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça há tempo assentou orientação de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando, portanto, a

base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. Cujo entendimento até então não foi

alterado, conforme corrobora o seguinte aresto:

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a

retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária

sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." 

( STJ, Resp. nº 1218797, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 04-02-2011)

 

No mesmo sentido:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O AUXÍLIO-DOENÇA

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. LEI Nº

11.457/07. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do

trabalho em razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à compensação

com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso da União e

remessa oficial parcialmente providos."

( TRF3, APELREEX nº 1649506, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012 )

 

 

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

 

A dispensa de empregado detentor de estabilidade oriunda de acidente do trabalho implica no dever do

empregador realizar desembolso para compensar o obreiro pelo não-gozo da estabilidade. Isso implica dizer que

se referido desembolso é para compensar, não se lhe pode atribuir natureza remuneratório, mas sim indenizatória.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE DEFERIU A LIMINAR

PLEITEADA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -
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IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009,

o aviso prévio indenizado deve ser considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a

contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 2.

As rubricas "salário estabilidade gestante", "salário estabilidade dos membros da comissão interna de prevenção

de acidentes" e "salário estabilidade acidente de trabalho" correspondem à indenização paga pela dispensa

de empregado no período em gozava de estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas "a" ("do empregado eleito para cargo de direção de

comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu

mandato") e "b" ("da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no

artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após

a cessação do auxílio-doença acidentário independentemente de percepção do auxílio-acidente). Tais pagamentos,

efetuados em razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º, inciso

I, da Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 3. As contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo das

contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 11457/2007, também não podendo

incidir sobre os pagamentos efetuados a empregados a título de aviso prévio indenizado e sob as rubricas "salário

estabilidade gestante", "salário estabilidade acidente de trabalho" e "salário estabilidade dos membros da comissão

interna de prevenção de acidentes". 4. Agravo improvido."

(TRF3, AI nº 468312, 5ª Turma, rel. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2012 )

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002245-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: nos autos da ação ordinária com pedido de tutela antecipada ajuizada por MUNICÍPIO DE

BEBEDOURO em face da UNIÃO FEDERAL, na qual foi deferida a antecipação de tutela, para determinar a

suspensão, ou cancelamento, da inscrição nos cadastros CAUC, SIAFI, CADIN E DATAPREV (CADPREV),

determinando ainda o fornecimento do competente Cadastro de Regularidade Previdenciária - CRP e a aplicação

de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), caso haja descumprimento, sem prejuízo da apuração de

eventual crime de desobediência.

2015.03.00.002245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ADVOGADO : SP207363 TELMO LENCIONI VIDAL JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00086687420144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Agravante: UNIÃO pleiteia, em síntese, a concessão do efeito suspensivo ao recurso (art. 527, III, do CPC), sob

a alegação de que a medida liminar concedida e o pedido inicial são genéricos, considerando que o d. juiz

determina que sejam canceladas as inscrições do Município de Bebedouro nos cadastros CAUC, SIAFI, CADIN E

DATAPREV, ocorre que estes sistemas são alimentados diretamente pelos órgão federais com os quais o

município tenha pendências, não sendo possível identificar, em tão exíguo prazo, quais foram os convênios/ajustes

que deram origem a tais inscrições, aduzindo que não são nulas tais inscrições e nem foram feitas de forma

irregular, de modo que impedem, nos termos da legislação aplicável, as transferências voluntárias federais e que

no caso, ocorre o periculum in mora inverso. Aduz que se faz necessário no caso para o deslinde da questão a

instrução probatória, ainda que de forma documental, portanto, devendo ser concedido o efeito suspensivo e ao

final o provimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo de cognição sumária, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que o E. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que nos casos de inscrição

de entidades estatais, de pessoas administrativas ou de empresas governamentais em cadastros de inadimplentes,

organizados e mantidos pela União, tem ordenado a liberação e o repasse de verbas federais, sempre com o

propósito de neutralizar a ocorrência de risco que possa comprometer a continuidade da execução de políticas

públicas ou a prestação de serviços essenciais à coletividade.

 

Neste sentido é a jurisprudência dos nossos tribunais:

AÇÃO CAUTELAR. INSCRIÇÃO DE ESTADO-MEMBRO NO SIAFI. ÓBICE À CELEBRAÇÃO DE

NOVOS CONVÊNIOS E AO RECEBIMENTO DE REPASSES. PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO.

LIMINAR. REFERENDO. 

1. A permanência de Estado-membro no registro de inadimplência do SIAFI implica o imediato bloqueio das

transferências de recursos federais e a impossibilidade de celebração de novos convênios. 

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de suspender a inscrição quando os efeitos dela decorrentes

geram prejuízos irreparáveis ao Estado-membro, comprometendo a prestação de serviços públicos essenciais.

Precedente [AC n. 259, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, DJ 03.12.2004]. Medida liminar referendada.

(AC-MC 1271, EROS GRAU, STF)

AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - INSCRIÇÃO DE ESTADO - SIAFI - INADIMPLÊNCIA - CONVÊNIOS E

REPASSES - ÓBICE. 

A concessão de liminar em ação cautelar faz-se com base nos valores envolvidos, buscando-se definir o

prejuízo maior. É de se afastar a inscrição do Estado no Sistema Integrado de Administração Financeira do

Governo Federal - SIAFI, ante a inviabilidade de formalizar convênio e receber repasses, com a paralisação de

serviços essenciais. Precedentes: 

Ação Cautelar nº 235-4, relator ministro Sepúlveda Pertence, Ação Cautelar nº 39-4, relatora ministra Ellen

Gracie e Ação Cautelar nº 266-4, relator ministro Celso de Mello. (AC-MC 259, MARCO AURÉLIO, STF).

AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. LIMINAR. SIAFI E CAUC: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO.

ESTADO: INADIMPLÊNCIA. CONVÊNIO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

LIMINAR REFERENDADA. 

I - Cautelar deferida para o fim de determinar a suspensão da inscrição do Estado no Sistema Integrado de

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e Cadastro Único de Exigências para Transferências

Voluntárias - CAUC. 

II - Periculum in mora ocorrente. 

III - Precedentes: AC 25/TO, Rel. Min. Nelson Jobim; AC 223/AP, Rel. Min. Gilmar Mendes; AC 259/AP, Rel.

Min. Marco Aurélio; AC 416/AP, Rel. Min. Cezar Peluso. 

IV - Agravo regimental improvido. Liminar referendada pela Turma. (AC-MC-AgR 1700, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF)

AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. LIMINAR. SIAFI: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO. ESTADO:

INADIMPLÊNCIA. CONVÊNIO. PRECEDENTES. 

I - Cautelar deferida para o fim de determinar a suspensão da inscrição do Estado no Sistema Integrado de

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

II - Periculum in mora ocorrente. 

III - Precedentes: AC 25/TO, Rel. Min. Nelson Jobim; AC 223/AP, Rel. Min. Gilmar Mendes; AC 259/AP, Rel.

Min. Marco Aurélio; AC 416/AP, Rel. Min. Cezar Peluso. 
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IV - Decisão concessiva da cautelar referendada pela Turma. (AC-QO 1015, RICARDO LEWANDOWSKI,

STF).

SIAFI/CAUC - INCLUSÃO, NESSE CADASTRO FEDERAL, DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR

EFEITO DE "SUPOSTAS IRREGULARIDADES" NA PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO

CONVÊNIO PROEP Nº 21/1999 - CONSEQÜENTE IMPOSIÇÃO, AO ESTADO-MEMBRO, EM VIRTUDE

DE ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS RESPECTIVAS OBRIGAÇÕES, DE LIMITAÇÕES DE ORDEM

JURÍDICA - A QUESTÃO DOS DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS, NOTADAMENTE

AQUELES DE CARÁTER PROCEDIMENTAL, TITULARIZADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS DE

DIREITO PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE INVOCAÇÃO, PELAS ENTIDADES ESTATAIS, EM SEU

FAVOR, DA GARANTIA DO "DUE PROCESS OF LAW" - LITÍGIO QUE SE SUBMETE À ESFERA DE

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - HARMONIA E EQUILÍBRIO

NAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ENTRE O ESTADO-MEMBRO E A UNIÃO FEDERAL - O PAPEL

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COMO TRIBUNAL DA FEDERAÇÃO - POSSIBILIDADE, NA

ESPÉCIE, DE CONFLITO FEDERATIVO - PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA JURISDICIONAL FUNDADA NA ALEGAÇÃO DE TRANSGRESSÃO À GARANTIA DO "DUE

PROCESS OF LAW" - BLOQUEIO DE RECURSOS CUJO REPASSE TEM POR FUNDAMENTO O

CONVÊNIO PROEP Nº 21/1999 - RISCO PARA A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE

EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SITUAÇÃO DE POTENCIALIDADE DANOSA AO INTERESSE PÚBLICO - TUTELA ANTECIPADA

DEFERIDA - DECISÃO DO RELATOR REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. CONFLITOS FEDERATIVOS E O PAPEL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COMO

TRIBUNAL DA FEDERAÇÃO.

 - A Constituição da República confere, ao Supremo Tribunal Federal, a posição eminente de Tribunal da

Federação (CF, art. 102, I, "f"), atribuindo, a esta Corte, em tal condição institucional, o poder de dirimir

controvérsias, que, ao irromperem no seio do Estado Federal, culminam, perigosamente, por antagonizar as

unidades que compõem a Federação. Essa magna função jurídico-institucional da Suprema Corte impõe-lhe o

gravíssimo dever de velar pela intangibilidade do vínculo federativo e de zelar pelo equilíbrio harmonioso das

relações políticas entre as pessoas estatais que integram a Federação brasileira. A aplicabilidade da norma

inscrita no art. 102, I, "f", da Constituição estende-se aos litígios cuja potencialidade ofensiva revela-se apta a

vulnerar os valores que informam o princípio fundamental que rege, em nosso ordenamento jurídico, o pacto

da Federação. Doutrina. Precedentes. A QUESTÃO DOS DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS,

NOTADAMENTE AQUELES DE CARÁTER PROCEDIMENTAL, TITULARIZADOS PELAS PESSOAS

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO.

 - A imposição de restrições de ordem jurídica, pelo Estado, quer se concretize na esfera judicial, quer se realize

no âmbito estritamente administrativo, supõe, para legitimar-se constitucionalmente, o efetivo respeito, pelo

Poder Público, da garantia indisponível do "due process of law", assegurada, pela Constituição da República

(art. 5º, LIV), à generalidade das pessoas, inclusive às próprias pessoas jurídicas de direito público, eis que o

Estado, em tema de limitação ou supressão de direitos, não pode exercer a sua autoridade de maneira abusiva e

arbitrária. Doutrina. Precedentes. LIMITAÇÃO DE DIREITOS E NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA, PARA

EFEITO DE SUA IMPOSIÇÃO, DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

 - A Constituição da República estabelece, em seu art. 5º, incisos LIV e LV, considerada a essencialidade da

garantia constitucional da plenitude de defesa e do contraditório, que ninguém pode ser privado de sua

liberdade, de seus bens ou de seus direitos sem o devido processo legal, notadamente naqueles casos em que se

viabilize a possibilidade de imposição, a determinada pessoa ou entidade, seja ela pública ou privada, de

medidas consubstanciadoras de limitação de direitos. - A jurisprudência dos Tribunais, especialmente a do

Supremo Tribunal Federal, tem reafirmado o caráter fundamental do princípio da plenitude de defesa, nele

reconhecendo uma insuprimível garantia, que, instituída em favor de qualquer pessoa ou entidade, rege e

condiciona o exercício, pelo Poder Público, de sua atividade, ainda que em sede materialmente administrativa

ou no âmbito político-administrativo, sob pena de nulidade da própria medida restritiva de direitos, revestida,

ou não, de caráter punitivo. Doutrina. Precedentes. BLOQUEIO DE RECURSOS CUJA EFETIVAÇÃO

COMPROMETE A EXECUÇÃO, NO ÂMBITO LOCAL, DE PROGRAMA ESTRUTURADO PARA

VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS.

 - O Supremo Tribunal Federal, nos casos de inscrição de entidades estatais, de pessoas administrativas ou de

empresas governamentais em cadastros de inadimplentes, organizados e mantidos pela União, tem ordenado a

liberação e o repasse de verbas federais (ou, então, determinado o afastamento de restrições impostas à

celebração de operações de crédito em geral ou à obtenção de garantias), sempre com o propósito de

neutralizar a ocorrência de risco que possa comprometer, de modo grave e/ou irreversível, a continuidade da

execução de políticas públicas ou a prestação de serviços essenciais à coletividade. Precedentes. (ACO-TA-Ref

1576, CELSO DE MELLO, STF).

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA/NÃO-APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
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POR EX-GESTOR DA MUNICIPALIDADE. EXCLUSÃO DO ENTE POLÍTICO MUNICIPAL DO CAUC.

SUSPENSÃO DO BLOQUEIO DO REPASSE DE VERBAS PÚBLICAS À MUNICIPALIDADE.

RESSALVAS LEGAIS. 

1. A inclusão de ente político municipal no CAUC - Cadastro Único de Exigências para Transferências

Voluntárias para estados e municípios - atesta a sua regularidade em relação às obrigações enumeradas em lei,

requisito indispensável para a celebração de convênios destinados ao recebimento de recursos financeiros

destinados à execução de ações de seu interesse. 

2. Se o Município, cujo administrador já houver, anteriormente, descurado do dever de agir com probidade,

desrespeitando, inclusive, a Lei de Responsabilidade Fiscal, deu azo à sua exclusão no CAUC, não é legítimo

isentá-lo dos efeitos de tal exclusão, ensejando-lhe o amplo recebimento de verbas públicas para execução de

ações de seu interesse, porque desatende ao princípio da moralidade administrativa. 

3. A legislação, porém, admite suspender a restrição para transferência de recursos federais à municipalidade,

decorrente da sua inscrição nos aludidos cadastros de inadimplentes, quando as verbas se destinarem à

execução de "ações de educação, saúde e assistência social" e de "ações sociais e ações em faixa de fronteira"

(LC 101/2000, art. 25, § 3º, c/c Lei 10.522/2002, art. 26). 

4. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas, para manter os efeitos da exclusão do

Município-Impetrante no CAUC, ressalvando apenas a celebração de convênios para o recebimento de verbas

públicas destinadas a ações de educação, saúde, assistência social, ações sociais e ações em faixa de fronteira.

(AC 2007.37.00.006279-0, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado CESAR AUGUSTO BEARSI, DJF1

27/02/2009, pág314).

FINANCEIRO. TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS PARA MUNICÍPIO. INSCRIÇÃO DO

MUNICÍPIO INADIMPLENTE NO SIAFI. IMPOSSIBILIDADE DE ASSINATURA DE NOVOS

CONVÊNIOS. LC 101/2000, ARTIGO 25, PARÁGRAFO 3º. OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

NÃO COMPROVADA. PERMANÊNCIA DE MOTIVO ENSEJADOR DA INSCRIÇÃO QUESTIONADA. 

1. Os contratos de repasse (PRODESA e PRONAF) foram celebrados pelo Município autor e pela União, por

intermédio dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário, ambos

representados pela Caixa Econômica Federal. Assim, a CEF tem legitimidade para constar no pólo passivo da

presente ação. Tendo sido esta a única questão levantada no recurso da CEF, deve o recurso ser improvido. 

2. Em nosso ordenamento jurídico não é necessário o exaurimento da via administrativa - princípio da

inafastabilidade da jurisdição - para que o interessado ingresse em Juízo (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição

Federal). Portanto, não se pode impor como condição de acesso ao Judiciário o esgotamento das vias

administrativas. Precedentes desta eg. Corte. Tendo sido esta a única questão levantada no recurso da União,

deve o recurso ser improvido. 

3. Restou provada que a inscrição do Município, nos cadastros de inadimplentes, se deu em razão da alegada

ausência de prestação de contas relativas ao Convênio nº 89.789.61/99, realizado com a União. Assim, não

constando dos autos a referida prestação de contas, referente ao aludido Convênio (cuja ausência ensejou a

inscrição), subsistem os motivos legitimadores da anotação do nome do Município nos cadastros restritivos. 

4. A situação de inadimplência deve guardar pertinência com a resistência do gestor em prestar as contas a que

é obrigado por lei, sendo imperioso o seu afastamento tão logo sanada a omissão, sob pena de prejuízo à

regular administração e satisfação dos interesses da população. 

5. A referida situação não impede a celebração de convênios, bem como o repasse de recursos nas áreas de

educação, saúde e assistência social - afastando, assim, qualquer prejuízo à continuidade do serviço público-,

na esteira do art. 25, parágrafo 3º da Lei Complementar 101/2001 e art. 26 da Lei 10.522/2002. 

6. Apelos da CEF e da União improvidos. 

7. Remessa oficial parcialmente provida para que seja mantida a inscrição do município/apelado no

SIAFI/CADIN, devendo ser assegurado a ele apenas o repasse de verbas públicas que sejam destinadas à

saúde, educação ou assistência social. (AC 200238010061450, 5ª Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ 31/01/2008 Pág128).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE

PRIMEIRO GRAU CONCISA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTO AFASTADA. AUSÊNCIA DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO POR EX-GESTOR. INSCRIÇÃO DO ENTE POLÍTICO

MUNICIPAL NO CADASTRO DE INADIMPLENTE DO SIAFI. SUSPENSÃO DO BLOQUEIO DO

REPASSE DE VERBAS PÚBLICAS. AÇÕES SOCIAIS. 

1. Afastada a alegação de nulidade do ato decisório de primeiro grau, uma vez que, embora esteja ele

fundamentado de forma concisa, contém motivação suficiente para respaldar sua conclusão. 

2. Mostra-se juridicamente apropriado suspender os efeitos da inscrição de município no cadastro de

inadimplentes do SIAFI no tocante ao repasse de verbas públicas destinadas a uma diversidade de ações

indispensáveis ao seu desenvolvimento social, de modo a evitar que, em virtude da ausência de prestação de

contas a cargo do seu ex-administrador, toda a população local seja penalizada. 

3. Agravo regimental da UNIÃO parcialmente provido para que a suspensão dos efeitos da inscrição do
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Município no SIAFI se limite a afastar o óbice quanto ao recebimento de recursos federais destinados a "ações

sociais e ações em faixa de fronteira" e "ações de educação, saúde e assistência social", devendo-se

compreender no termo "ações sociais" também aquelas voltadas ao saneamento, à urbanização e às melhorias

em geral das condições de vida da comunidade local. (AGA 200701000004080, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

FAGUNDES DE DEUS, DJ 24/08/2007 Pág126).

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002332-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo interposto por

Ciro Dresch Martinhago contra decisão de fls. 19/20 que, em sede de ação anulatório de débito que ajuizou contra

a execução fiscal movida pela Fazenda Pública em face de Sulpinus Madeiras Ltda e outros, objetivando, por falta

de prova de infração ao disposto no art. 135, III do Código de Processo Civil, o reconhecimento de ser parte

ilegítima para figurar no polo passivo da execução, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, pois sendo sócio

da empresa executada, o que mais se evidencia, por ora, é o cumprimento da obrigação nos termos da Certidão de

Dívida Ativa.

 

 

Em suas razões de insurgência articula os mesmos argumentos articulados na ação anulatória, requerendo ainda

que o curso da execução fiscal seja paralisado contra si. 

 

Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

 Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

2015.03.00.002332-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIRO DRESCH MARTINHAGO

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000153520154036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos na norma acima transcrita, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de

responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve

irregularmente daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente,

cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível

para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281)

O fato de Ciro Dresch Martinhago ter sido sócio administrador da entidade executada, por si só, não justifica sua

inclusão no pólo passivo da execução sem a demonstração de infração ao disposto no art. 135, III do CTN, já que

o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.
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SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

Portanto, como não restou demonstrada nenhuma das hipóteses prevista no dispositivo legal e na jurisprudência

supra, nem ocorrência de dissolução irregular da sociedade, não há justificativa para inclusão do ex-administrador

da devedora no pólo passivo da execução, sem ser demonstrado que os valores em cobro decorrem de ato

praticado por ele com infração ao art. 135, III do Código Tributário Nacional. 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 
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Por esses motivos, defiro a antecipação da tutela pleiteada, para suspender o curso da execução fiscal em relação

a Ciro Dresch Martinhago até o julgamento final deste recurso, em razão do reconhecimento acima de sua

ilegitimidade passiva. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002491-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002491-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A e
filia(l)(is)

: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por ROYAL FIC

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLIO S/A E FILIAIS em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, na qual foi concedida parcialmente a liminar para

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária patronal e a destinada a outras entidades a

título de aviso prévio indenizado, da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, das férias indenizadas, do

terço constitucional de férias e do abono pecuniário.

 

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, o provimento do recurso, reformando-se a r. decisão agravada,

neutralizando os efeitos da referida decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente decidida pelo e STJ e por esta Corte.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO S/A filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252445120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).
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Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

[...].

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do
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regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo:

00127855620104036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE
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18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL. 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas
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não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado.

 

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.002588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VIDRIH FERREIRA e outro

: MARIA CECILIA GUIMARAES DA SILVA RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por JOSÉ ROBERTO

VIDRIGH FERREIRA e outro em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para

aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em garantia, registrado sob matrícula nº 45.341 do 2º CRI de Bauru

- SP.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 129/133).

 

Agravantes: autores pretendem a reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, que muito embora a Lei

9.514/97 faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira arbitrariedade.

Alegam, ainda, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, para que seja

determinado que a CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a desocupação do

mesmo, bem como de inscrever seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente

o débito em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que como bem pontou o Magistrado de primeiro grau, não há falar na ocorrência de

litispendência, tendo em vista que são diversos os imóveis objetos das consolidações de propriedade combatidas

em cada processo.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

In casu, verifico que, diante do descumprimento contratual por parte dos devedores fiduciantes e não purgada a

mora, a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, desde 26 de novembro de 2013, conforme

se verifica do registro de matrícula do imóvel (fls. 52/55).

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da requerida, ora agravada, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em

imóvel que não mais lhes pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma

vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : ROSANGELA APARECIDA SIMOES FIGUEIRA e outro

: SILVIO CARLOS FIGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053203020144036108 1 Vr BAURU/SP
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Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na
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hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Quanto à questão atinente à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de apreciá-

la, uma vez que sequer constou da petição inicial dos autos originários, de onde se conclui que os agravantes estão

inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi

decidido, a teor da interpretação dos arts. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de indevida

supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo

Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002589-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por DULCINÉIA DE PAULA

em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com alienação

2015.03.00.002589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DULCINEIA DE PAULA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00004162720154036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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fiduciária em garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu a antecipação de tutela postulada, por não vislumbrar a presença,

in casu, dos pressupostos estatuídos no art. 273 do CPC (fls. 67/71).

 

Agravante: autora pretende a reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, que muito embora a Lei 9.514/97

faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira arbitrariedade. Alega, ainda,

a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, para que seja determinado que a

CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes à desocupação do mesmo, bem como

de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente o débito em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

In casu, verifico que, diante do descumprimento contratual por parte da devedora-fiduciante e não purgada a

mora, a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, desde 09/06/2014, conforme se verifica do

registro de matrícula do imóvel (fls. 64/77).

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da requerida, ora agravada, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em

imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma

vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou
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irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Quanto à questão atinente à inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de apreciá-la,

uma vez que sequer constou da petição inicial dos autos originários, de onde se conclui que a agravante está

inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi

decidido, a teor da interpretação dos arts. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de indevida

supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.
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- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo

Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002590-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por JOSÉ ROBERTO

VIDRIGH FERREIRA e outro em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para

aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em garantia, registrado sob matrícula nº 2.771 do 2º CRI de Bauru -

SP.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 67/71).

 

Agravantes: autores pretendem a reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, que muito embora a Lei

9.514/97 faculte ao credor adotar tal procedimento, a atitude da agravada trata-se de verdadeira arbitrariedade.

Alegam, ainda, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação de tutela, para que seja

determinado que a CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a desocupação do

mesmo, bem como de inscrever seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto se discute judicialmente

o débito em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput,

2015.03.00.002590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VIDRIH FERREIRA e outro

: MARIA CECILIA GUIMARAES DA SILVA RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053186020144036108 1 Vr BAURU/SP
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ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que como bem pontou o Magistrado de primeiro grau, não há falar na ocorrência de

litispendência, tendo em vista que são diversos os imóveis objetos das consolidações de propriedade combatidas

em cada processo.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

In casu, verifico que, diante do descumprimento contratual por parte dos devedores fiduciantes e não purgada a

mora, a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, desde 26 de novembro de 2013, conforme

se verifica do registro de matrícula do imóvel (fls. 51/56).

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da requerida, ora agravada, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em

imóvel que não mais lhes pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma

vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados
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propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Quanto à questão atinente à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, deixo de apreciá-

la, uma vez que sequer constou da petição inicial dos autos originários, de onde se conclui que os agravantes estão

inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi

decidido, a teor da interpretação dos arts. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de indevida

supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo

Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002757-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MMG Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., em face do

decisum que reconsiderou decisão anterior proferida nos autos da execução fiscal de nº 0007157-

13.2006.403.6105 para fixar o valor da avaliação do imóvel levado à hasta pública em R$ 400.000.000,00

(quatrocentos milhões de reais) e, por conseguinte, tornou sem efeito a arrematação do referido bem por

considerá-la nula em razão do preço vil, com base no artigo 694, inciso V, do CPC.

 

Aduz o recorrente, em síntese, a impossibilidade de reconsideração em razão da preclusão pro iudicato, a

estabilidade da arrematação, a impossibilidade de alteração do valor da avaliação com outro parâmetro que não

seja a avaliação judicial, que o valor utilizado pelo juízo para fixação da avaliação não se trata de proposta para

aquisição do imóvel, mas uma mera estimativa unilateral do executado acerca de um estudo prévio de proposta

que nunca chegou a ser efetivamente apresentada, bem como que o Parecer de Viabilidade nº 27/GAPE em nada

muda o interesse de possíveis arrematantes do imóvel. Requer, por fim, o deferimento de efeito suspensivo ao

presente recurso e, ao final, o seu provimento para manter a arrematação.

 

É o relatório. Decido.

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada para suspensão da

decisão recorrida.

 

É cediço que para o deferimento de efeito suspensivo, previsto no art. 558 do CPC, dada a sua excepcionalidade, a

pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes, capazes de evidenciar a

verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil reparação.

2015.03.00.002757-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MMG CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP253017 RODRIGO VENTANILHA DEVISATE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

PARTE RÉ : JOSE CARLOS CABRINO e outro

: LUIZ ROBERTO ZINI

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071571320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1085/2847



 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a relevância

da fundamentação tendente a ensejar, de imediato, a suspensão da decisão recorrida.

 

E isso porque, ao menos neste momento, tenho como plausível a manutenção do posicionamento adotado pelo

Juiz singular, considerando que os bens penhorados podem ser reavaliados no curso da execução, a pedido de

qualquer das partes ou mesmo de ofício pelo juiz, quando for constatada a ocorrência de fatos que possam

implicar a majoração ou diminuição do seu valor. É o que dispõe o artigo 683, inciso II, do Código de Processo

Civil:

 

"Art. 683. É admitida nova avaliação quando:

(...)

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem; ou

(...)"

 

No caso dos autos o magistrado a quo entendeu que o parecer técnico de Viabilidade nº 27 do GAPE (Grupo de

Análise de Projetos Específicos), emitido pelos servidores do Município da situação do bem, passou a agregar

potencial construtivo inexistente ou não levado em consideração no momento da primeira avaliação.

 

Doutro norte, ainda como fundamento ao presente decisum, a avaliação deve indicar o verdadeiro valor

econômico do bem penhorado e o seu regular processamento não interessa somente às partes, mas também à

qualidade da prestação jurisdicional.

 

Acrescente-se que o vício de nulidade é causa apta a tornar sem efeito a arrematação, segundo o artigo 694, §1º,

incisos I e V, do CPC, cujo reconhecimento pode se dar em relação a atos de diversas fases do procedimento

executório, sendo, portanto, medida legal ampla e aplicável na hipótese dos autos.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se os agravados para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34347/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103642-95.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

1996.61.09.103642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CYCAS PARQUES E JARDINS LTDA e outros

: JOSE ILDEFONSO TORNISIELO

: SONIA MARISA MONTAGNARO TORNISIELO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal que, em sede de execução fiscal ajuizada pelo

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de CYCAS PARQUES E JARDINS LTDA,

objetivando receber judicialmente créditos previdenciários relativos 06/88 a 07/90, julgou extinto o feito, nos

termos dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil, decretando a prescrição quinquenal intercorrente, ao

fundamento de que o processo permaneceu arquivado por mais de cinco anos sem manifestação da exequente em

busca de bens penhoráveis dos executados. 

 

 

Apelante: a parte exeqüente pretende a reforma da sentença, ao argumento de que a remessa dos autos ao arquivo

se deu em 18 de março de 1994 pela Justiça Estadual, sendo que antes do implemento da prescrição quinquenal

intercorrente requereu em 15 de setembro de 1998 o prosseguimento do feito na Justiça Federal recém instalada,

não ficando inerte a partir de então busca de bens dos executados.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

 

 

 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo

juiz, da prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens

exeqüíveis ou pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública, in verbis:

 

 Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

 

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto

da referida prescrição, ou seja, de oficio, pelo juiz, independentemente de provocação da parte.

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia

suprir, de oficio, a alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado

integralmente pela Lei 11.280/06, possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio,

independentemente de interesse de absolutamente incapaz.

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o

advento da Lei 11.280/06, o referido § 4º, passou a prescrever que o "o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição",

sem tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou condições para tanto.

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua

aplicabilidade imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição

intercorrente, aplicável a todas as execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art.

174, do CTN.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

ADVOGADO : SP158050 ALESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA LINGOIST e outro

No. ORIG. : 11036429519964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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- IMPOSSIBILIDADE.

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente".

2. Ainda, em consonância com o parágrafo 4o do artigo 40 da Lei 6.830/80, se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz poderá reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-

la de ofício, depois de ouvida a Fazenda Pública.

3. Da sequência dos fatos ocorridos nos autos, em nenhuma circunstância se observa o decurso do prazo de

prescrição quinquenal.

4. Também não se extrai a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da falta de interesse no prosseguimento do

feito, ou da falta de pressuposto processual, sem sequer proceder-se à intimação do exeqüente".

(TRF - 3ª Região, AC: 9303029457,2 6ª Turma, Data da decisão: 30/05/2007, DJU DATA:02/07/2007 PÁGINA:

430

 

No presente caso, a prescrição intercorrente não foi implementada nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80,

pois não há prova nos autos de que a Fazenda Pública foi instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente

antes de ser decretada. 

 

Além disso, parte do crédito exequendo tem fato gerador implementado sob a égide da EC 08/77, o que o

submente à prescrição trintenária.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito desta E. Corte: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o juiz pode

decretar a prescrição intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

para que oponha eventual causa suspensiva ou interruptiva que obste o curso da prescrição.

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e,

por essa razão, atinge os processos executivos em curso.

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de

execução fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ.

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144

que "o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de

previdência social, em trinta

anos".

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a

ter natureza tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174.

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das

contribuições previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional.

7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77

e a Constituição

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei

nº 6.830/80.

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164763 - Processo:

200603990459603 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

TRF300124071 - Fonte DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 461 - Relator(a) JUIZA VESNA KOLMAR)".

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para afastar a prescrição intercorrente decretada , nos

termos do art. 557, § 1º-A , do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102371-85.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela autora, CERMATEX INDÚSTRIA DE TECIDOS LTDA., contra

v. aresto (fls. 196/240) que, por maioria, na linha do voto proferido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador

Federal André Nabarrete, acolheu a preliminar de prescrição quinquenal, contada do recolhimento indevido. 

 

Requer seja reformada a decisão para se acolher a tese que estruturou o voto vencido, a qual, segundo interpreta,

estabelece o prazo prescricional decenal (tese dos "cinco mais cinco").

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, consigo ser viável o julgamento de embargos infringentes pela via da decisão monocrática, prevista no

art. 557 do Código de Processo Civil, conforme já decidiu a 1ª Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, verbis:

 

AGRAVO LEGAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

HIPÓTESE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO DA RESERVA DE

PLENÁRIO E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Foi dado provimento aos embargos infringentes, amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça e desta C. Primeira Seção desta Corte Regional, de modo que cabível, na hipótese, a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ. Precedentes: REsp nº 347.147/RN, HC nº19860/RJ,

REsp nº 506873/RJ, dentre outros.

3. A inteligência do art. 557 do CPC também alcança os embargos infringentes, sendo aplicável a todos os

recursos, exceto quanto ao agravo de que trata o seu §1º, e os embargos de declaração previstos no art. 535 do

97.03.042574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.11.02371-3 2 Vr PIRACICABA/SP
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mesmo código, conforme adverte o i. José Carlos Barbosa Moreira (in Comentários ao Código de Processo Civil,

14ª ed., vol. V, p. 679/681).

4. A matéria objeto da divergência refere-se à prescrição do direito da parte autora de compensar ou repetir

valores que recolheu indevidamente, em relação a qual a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento de que o prazo prescricional qüinqüenal, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

somente se inicia após o decurso do lapso de cinco anos para a ocorrência do lançamento por homologação

tácita do pagamento.

5. No que toca à aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior

firmou-se no sentido da irretroatividade da norma.

6. O ajuizamento da ação é anterior à vigência da LC 118/2005 e assim também os recolhimentos que a parte

autora entende indevidos, dando-se a regência do prazo prescricional de acordo com a "tese dos cinco mais

cinco", nos mesmos moldes do voto vencido.

7. Não há afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque a decisão,

quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2005,

mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade

do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à

Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. Precedentes desta E. Corte Regional.

(TRF3 - Agravo Legal em Embargos Infringentes n. 0030829-85.1994.4.03.6100/SP, proc. n. 2001.03.99.058631-

7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, j. 16.06.2011, DE 29.06.2011)

 

Posta essa premissa e considerando cuidar-se de matéria de ordem pública - passível de análise, inclusive ex

officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição - objeto de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, passo à análise do recurso.

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05 (cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN).

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em

07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 (dez) anos, contados a partir do fato gerador, para 5 (cinco) anos, contados do pagamento indevido.

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E
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tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em
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qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida

a partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

Diante das regras acima há que se atentar que parte do que se pede está prescrito uma vez que no caso em tela a

ação proposta pelo Autor se deu após o início da vigência da Lei Complementar 118/2005, ou seja, foi proposta

após 09 de junho de 2005, não se aplicando mais a tese antiga dos "cinco mais cinco" somente às ações ajuizadas

antes de 09 de junho de 2005.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 21.03.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual passou

a ser aplicado, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, o prazo de 05 (cinco) anos a

partir do pagamento indevido, instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente, no presente caso, é de 10 (dez)

anos, na forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, para declarar que o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, nos termos do

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vice-Presidência para processamento do recurso especial,

após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010180-60.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

1998.61.00.010180-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS MAKOTO KIHARA e outro

: SONIA REGINA KIMUKO TAKAO KIHARA

ADVOGADO : SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00101806019984036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora, CARLOS MAKOTO KIHARA E OUTRO, contra sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, que julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores postulam a

declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial promovido pela Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

Em seu apelo, alegam os autores que o douto juiz de primeiro grau extinguiu o processo sem intimá-los

pessoalmente, afrontando o disposto no artigo 267, § 1º, do CPC. Afirma que diante do princípio da economia

processual, impõe-se o aproveitamento do processo quando há interesse da parte autora em continuar com a

demanda. Pugna pela reforma do decisum, para que o pedido inicial seja analisado e julgado procedente.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Pretendem os apelantes a anulação da execução extrajudicial promovida pelo agente fiduciário.

 

O douto juiz de primeiro grau, sob o fundamento da imprescindibilidade da citação do agente fiduciário para

integrar a lide em que objetiva a nulidade da execução extrajudicial, determinou a intimação da parte autora para

emendar a inicial, promovendo a citação do agente fiduciário nomeado para a execução extrajudicial, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (fl. 294). Contudo, os autores

permaneceram silentes.

 

Assim, a inércia dos autores na promoção da citação do litisconsorte passivo necessário levou ao juiz sentenciante

a prolatar sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, em razão

da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Todavia, não prospera tal posicionamento diante dos reiterados julgados deste Tribunal Regional Federal no

sentido de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF possui legitimidade para figurar no polo passivo da

ação, em virtude da disciplina legal do Sistema Financeiro da Habitação estabelecida pelo Governo Federal.

 

Com efeito, embora o agente fiduciário tenha conduzido a execução extrajudicial da hipoteca, possuindo, de certa

forma, interesse na defesa da expropriação efetivada, apresenta-se como mero executor dos atos que lhe foram

atribuídos pelo agente financeiro, de modo que eventual responsabilidade pelo descumprimento de formalidades

no curso do procedimento não interfere na relação jurídica estabelecida entre a CEF e o mutuário.

 

Conforme decidiu a Primeira Turma desta Corte, "o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem

seguidas pelo Sistema Financeiro da Habitação confere única e tão somente à Caixa Econômica Federal a

responsabilidade para figurar no pólo passivo das ações." (AC 2002.61.00.011851-3, Rel. Des. Fed. Johonsom

Di Salvo, j. 18/09/2007, DJU 11/01/2008, p. 412.)

 

De outra parte, a manutenção do ato impugnado, com a consequente integração do agente fiduciário à relação

processual, acarretaria ao mutuário "dificuldades processuais, demora, procrastinações, tudo em nome da defesa

do interesse do réu e não do autor da ação", conforme pôde observar o Tribunal Regional Federal da 2ª região em

julgamento de caso análogo (Agravo de Instrumento nº 57.519, DJU 03/05/2002, Relator Desembargador Federal

Benedito Gonçalves).

 

Nesse passo, ante a ilegitimidade do agente fiduciário para figurar no polo passivo da demanda, este Relator

decretaria a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação

de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.
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Todavia, entendo desnecessário o retorno dos autos à Vara de origem para o exame do mérito da ação, tendo em

vista que se aplica ao caso o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, estando a causa em condições de

imediato julgamento.

 

É nesse sentido o posicionamento dominante no Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende da

jurisprudência acostada pelos Ii. Mestres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, na obra Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª edição, Editora Saraiva, 2007. Confira-se:

 

O §3º do artigo 515 aplica-se, por analogia, às situações em que o tribunal reconhece a nulidade da sentença (no

caso, por se tratar de decisão "extra petita") e está diante de causa madura para o julgamento (RF 378/330 -

acórdão relatado pelo Des. Roberto Bedaque). (fls. 668/669).

No julgamento do mérito subseqüente à cassação da sentença terminativa, é permitido ao tribunal decretar a

improcedência da demanda, sem que isso esbarre nas vedações da reformatio in pejus (STJ - 5ªT., REsp 645.213,

rel. Min. Laurito Vaz, j. 18.10.05, negaram provimento, v.u., DJU 14.11.05, p.382) (fls. 669).

 

Passo, assim, ao julgamento do feito:

 

Em 30.04.1992, os autores firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato de financiamento

imobiliário e outras obrigações, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com prazo de amortização

de 240 meses, pelo Sistema Francês de Amortização, taxas anuais de juros de 10,5% (nominal) e de 11,0203%

(efetiva), Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para reajuste dos encargos mensais e

índice de remuneração dos depósitos em poupança para reajuste do saldo devedor.

 

Sustentam os autores, em suma, que a CEF desrespeitou o pactuado, aplicando índices diversos e muito superiores

àqueles que refletiam a variação salarial do titular do financiamento. Alegam que diante das distorções

propagadas, não conseguiram honrar com as prestações, o que ensejou a instauração de execução extrajudicial do

contrato. Ressalta que a CEF, aproveitando-se da arbitrária legislação que rege a matéria, levou a leilão o imóvel

dado em garantia do contrato.

 

A par das alegações dos autores, o douto juiz de primeiro grau entendeu necessária a produção de prova pericial.

 

Ainda que o juiz seja soberano na análise das provas produzidas nos autos, devendo decidir de acordo com o seu

convencimento, não se pode olvidar que o laudo pericial, quando fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, de forma que o seu teor deve ser considerado pelo julgador.

 

Dito isso e analisando detidamente o laudo contábil acostado aos autos, verifica-se que o perito apurou diferenças

entre os valores cobrados pela CEF e o realmente devido:

 

"(...)

Pelo todo o exposto anteriormente, elaboramos então nosso Anexo II, de conformidade com o contrato firmado,

onde então, procedemos ao reajuste nas prestações, de acordo com a categoria salarial do mutuário,

anteriormente mencionado, tudo de conformidade com nosso item DO PLANO DE REAJUSTE DAS

PRESTAÇÕES.

Projetamos as prestações até a data do laudo, uma vez que a planilha acostada aos autos está atualizada até 30

de outubro de 1997.

Conforme todo o exposto anteriormente, principalmente em nosso item DO SISTEMA FINANCEIRO, no momento

da aplicação indevida do índice automaticamente o saldo devedor sofreu influência direta, fazendo com que tal

saldo, no caso específico, aumentasse no decorrer do contrato, em função do maior ou menor valor que deveria

ser pago, e correção do saldo, onde então em outubro de 1997, o saldo encontrado pela perícia foi de R$

56.277,54, enquanto que o saldo devedor da CEF foi de R$ 53.039,69, tal fator é facilmente verificado em nosso

Anexo III, deste laudo, onde comparamos os saldos quando aplicado os índices devidos auferidos no salário do

mutuário.", fl. 223

 

Deveras, de acordo com o Anexo III "Demonstrativo das Diferenças Encontradas, Diferença entre Planilha CEF e

Pericial", as prestações do financiamento sofreram reajustes em desconformidade ao pactuado no contrato.
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É de se ressaltar que a aplicação indevida dos índices de reajuste nas prestações afeta diretamente o saldo devedor,

na medida em que este aumenta no decorrer do contrato em função do maior ou menor valor que deveria ser pago.

 

Assim, dúvidas não há quanto às distorções aplicadas pelo agente financeiro, o que dificultou sobremaneira o

pagamento regular das prestações, ensejando a execução extrajudicial do contrato.

 

No tocante à execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual

Constituição recepcionou o Decreto-Lei nº 70/66:

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

(...) "

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida ".

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

 

Na hipótese dos autos, como visto, o procedimento expropriatório levado a efeito pela Caixa Econômica Federal -

CEF não padece de ilegalidade em razão da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, mas sim das

incorreções nos reajustes das prestações e do saldo devedor.

 

Deveras, não se pode olvidar que o inadimplemento dos apelantes não subsistiria se a Caixa Econômica Federal -

CEF tivesse obedecido ao pactuado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença

de fls. 309/310 e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial,

para declarar a nulidade do procedimento de execução extrajudicial promovido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor

atribuído à causa.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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1998.61.08.305226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADEMAR BISPO DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

: SP202777 ANA PAULA GOMES GONÇALVES

APELANTE : ALTINA PEREIRA MARTINS

: ALBINO PEREIRA STECHER

: ADALTO APARECIDO POATO

: ARACI LIMA

: APARECIDO PEREIRA BARBOSA

: BRAZ FRANCO DE GODOI

: CLELIA REGINA RUBIM CORREA

: DEVANILDA DE BRITO

: ELIDE DE LOURDES GIACOMINI ALMEIDA

: EDNA DA SILVA

: INES APARECIDA NUNES VIEIRA

: JANIRA DO AMARAL MARTINS

: JORGE TEIXEIRA LIMA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: JOAO DE AGOSTINI JUNIOR

: JOSE ALVES DA SILVA FILHO

: JOSE MESSIAS DOS SANTOS

: LUCILENE DA SILVA SANTOS

: LUIZ PERSIVAL FERRETTO

: LUIZ ANTONIO COLPANI

: MARIA EUNICE CANTELLI

: MARIA EDIVIRGES DE SOUSA

: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MOREIRA

: PAULO LOES DA CRUZ

: ROSELI CRISTINA LISBOA DE OLIVEIRA

: ROSEMEIRE APARECIDA DORETTO

: ROSEMEIRE LEME DE ARAUJO

: SANDRA MARIA FIRMINO

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES BRAGA

ADVOGADO : SP072106 RUBENS VIEIRA

APELANTE : ELIZABET CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP347792 ABROM REIS SIMIONATO

APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP165497 PATRÍCIA LEMOS MACHARETH e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : APARECIDA DE FATIMA MACHADO e outros
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

1- Tendo em vista os pedidos de fls. 1815/1816, 1884 e 1885, intimem-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

a CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU, para que se manifestem nos autos acerca

dos respectivos pedidos de desistência da ação.

2- Reitere-se o despacho de fls. 1819, intimando a parte MARIA DE LOURDES BRAGA para que esclareça, se

pretende a desistência do recurso ou se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista que após a

prolação da sentença não é possível a desistência da ação.

3- Por último, esclareça o subescritor da petição de fl. 1885, tendo em vista que Edson Pereira da Silva não é parte

nos autos.

Intime-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo impetrado, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 17ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou

procedente o pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente no mês de setembro de 1989 a título

de contribuição previdenciária paga a maior por força da majoração da alíquota de 10% para 20% prevista na Lei

nº 7.787/89, com parcelas vincendas da contribuição previdenciária, observando-se o limite prescrito pelo § 3º, do

artigo 89, da Lei nº 8.212/91, segundo a nova redação conferida a este dispositivo pela Lei nº 9.129/95.

Consignou-se que os créditos a serem compensados deverão ser corrigidos monetariamente desde a data do

recolhimento até a data em que se efetivar a compensação conforme a variação da UFIR a partir de 1.992 e, antes

: ARISTIDES MARTINS

: CLAUDEMIRO LOPES FERREIRA

: CLAUDINEI CINCOTTO SOARES

: ROSELY CANDIDO DIAS

EXCLUIDO : VALDECI ANTONIA DE OLIVEIRA (desistente)

ADVOGADO : SP202777 ANA PAULA GOMES GONÇALVES

No. ORIG. : 13052265119984036108 2 Vr BAURU/SP

1999.61.00.047845-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CASCADURA INDL/ S/A

ADVOGADO : SP182064 WALLACE JORGE ATTIE

: SP204929 FERNANDO GODOI WANDERLEY

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1097/2847



disso, pelos mesmos parâmetros que serviram à atualização dos créditos tributários, nos termos do § 6º do art. 89

da Lei nº 8.212/91; aplicando-se, com relação ao período de fevereiro de 1.991 até dezembro de 1.991, os critérios

estipulados pelo artigo 2º, § 1º, letra "a", da Lei nº 8.383/91 para o cálculo da UFIR de janeiro de 1.992, isto é, de

fevereiro a novembro de 1.991 a variação do INPC e em dezembro de 1.991 o IPCA, apurados pelo IBGE, já que

a TR não é fator de correção monetária. A partir de 01.01.96, incidirá, também, juros em taxa equivalente à

SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Em seu apelo, o INSS suscita, preliminarmente, a prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela reforma do

decisum.

 

A impetrante interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "c", da Constituição da República, contra

o referido julgado desta Turma, pugnando pela reforma da decisão "afastando a prescrição do direito de pleitear a

compensação de contribuições pagas indevidamente e determinar a correção monetária com variação plena,

incluindo os expurgos inflacionários dos valores a serem compensados", fls. 262/263.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fls. 278/279), na qual se verificou a não conformidade

do v. acórdão de fls. 181/218 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG, que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida

também como "cinco mais cinco", tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC,

para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão
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os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 29.09.1999, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

A matéria referente à majoração da alíquota da contribuição sobre a folha de salários de 10% para 20% foi

inicialmente veiculada pela Medida Provisória n.º 63, de 1º de junho de 1989, nos seguintes termos:
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Art. 5° A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados,

avulsos, autônomos e administradores que percebam pro labore;

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

 

Tratando de contribuição previdenciária, as alterações instituídas pela medida provisória referida deveriam

observar o princípio da anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6º da Constituição Federal. Nesses

termos, expressamente dispôs a MP n.º 63/89:

 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto à

majoração de alíquotas, a partir de 1° de setembro de 1989.

 

No entanto, antes mesmo que se tornasse exigível a contribuição em comento com a alíquota majorada, foi

editada, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, a qual também majorava a alíquota, no mesmo percentual, verbis

:

 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos

segurados empregados, avulsos,

autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

 

O legislador ordinário entendeu que a Lei n.º 7.787/89 constituía, na verdade, mera conversão da MP n.º 63/89,

sendo assim, o prazo nonagesimal deveria ser contado da primeira edição da medida provisória e não da edição da

norma legal. Destarte, manteve a cobrança da exação a partir de 1º de setembro de 1989:

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto à majoração de alíquota, a

partir de 1º de setembro de 1989.

 

É bem verdade que o STF tem entendido que a anterioridade nonagesimal de contribuições previdenciárias

instituídas ou majoradas por medida provisória, reeditada e convertida em lei, conta-se da data da primeira edição

e não da conversão em lei. No entanto, para que esse entendimento possa prevalecer, é preciso que a lei realmente

tenha importado mera conversão da medida provisória. Se a norma legal posterior realizou alterações no texto da

norma anterior, inovando em alguns aspectos, é assente que se trata de nova instituição e, portanto, sujeita a prazo

nonagesimal próprio.

 

Nesse sentido, confrontando os dispositivos da MP n.º 63/89 e da Lei n.º 7.787/89 verifico que o texto da lei não é

reprodução do teor da medida provisória, modificando-a em alguns pontos.

 

O próprio Pretório Excelso, apreciando a constitucionalidade da contribuição majorada pela MP n.º 63/89 e pela

Lei n.º 7.787/89, firmou seu entendimento no sentido da não convertibilidade, consoante se infere do acórdão a

seguir ementado:

 

EMENTA:. - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NA MEDIDA PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI

7.787/89. VIGÊNCIA DO ART. 3º, I. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO ART. 21

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989.

- Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido.
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(STF, RE 169740/PR, Rel. Min. Moreira Alves, Pleno, DJ de 17/11/1995, p. 39217)

 

Desta forma, não sendo a Lei n.º 7.787/89 simples conversão do disposto na MP n.º 63/89, o prazo nonagesimal

para a exigibilidade das alíquotas por ela majoradas deve ser contado a partir de sua própria publicação, ou seja,

30 de junho de 1989, e não da publicação da MP. Sendo assim, somente a partir de outubro de 1989 poderia ser

exigida a contribuição sobre a folha de salários à alíquota de 20%.

 

Nesse passo, a partir de outubro de 1989 e no que tange à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salário dos empregados, perfeitamente constitucional é a majoração da alíquota para 20% instituída pela Lei n.º

7.787/89.

 

É procedente, portanto, o pedido de compensação dos valores recolhidos pela parte autora a título de contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de salários da competência de setembro de 1989.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos nº. 20006114004855-9 e nº. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André

Neckatshalow, sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à

compensação, passando a seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento

da jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª
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Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,
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embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decidido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título da exação em questão são passíveis de compensação apenas

com as contribuições a cargo do empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS , AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,
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Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou acima, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro

das contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente.

 

Entretanto, considerando que a r. sentença estabeleceu as limitações impostas pela Leis nº 9.129/95, bem como

que não houve pedido de reforma pela impetrante, deve ser mantida a decisão de primeiro grau, sob pena de se

incorrer em reformatio in pejus.

 

Assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se pelo

art. 66 da Lei 8.383/91, com as limitações do art. 89, § 3º, da Lei 8.212/91.

 

No que diz respeito à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
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3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
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suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos anteriores à vigência da Lei nº 9.250/95,

deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro

de 1996.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,
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Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL E, EX OFFICIO, estabeleço os critérios de correção monetária e juros de

mora a serem observados na compensação do indébito, observada a prescrição decenal. 

 

Retornem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para providências que entender cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-64.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Walter Vieira da Rocha, em face de decisão monocrática que

negou provimento ao agravo retido e negou provimento à apelação, nos autos da ação ordinária de revisão

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução

extrajudicial.

 

A seu turno, a parte embargante alega que a r. decisão apreciou diversas matérias do pleito inicial como CES, taxa

de seguro, forma de amortização do saldo devedor, anatocismo, execução extrajudicial e escolha unilateral do

agente fiduciário.

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida obscuridade na decisão embargada.

 

Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas na r. decisão embargada. Quanto à

alegação de que foram analisados pedidos diversos, há que salientar que na análise do recurso interposto faz parte

da matéria a apreciação de todos os quesitos referentes à execução extrajudicial.

 

Ademais, nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

Também estão expressas as razões de direito para a manutenção da r. sentença.

 

Ademais, o tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

Portanto, não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

2001.61.00.011324-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WALTER VIEIRA DA ROCHA e outro

: MARGARIDA DONIZETE TAVARES ROCHA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016038-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 193/4: manifestem-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) e a parte autora sobre os embargos de

declaração interpostos pelo INSS, em especial acerca da inclusão da União à lide.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044655-48.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.03.99.016038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARILEIDE VIEIRA

ADVOGADO : SP126431 ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00156-5 2 Vr JUNDIAI/SP

2002.61.82.044655-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : AUTO TAXI BELEM LTDA

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Fl. 455/456: Dê-se ciência à parte autora da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF, informando que

não há interesse na proposta apresentada pelos autores.

 

Após, venham os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-31.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de Embargos a Execução Fiscal julgados improcedentes, em que a parte interpôs recurso de apelação (fls.

439/445).

 

Às fls. 457/458, a Caixa Econômica Federal (CEF) peticionou para requerer a extinção do processo, em razão da

renegociação do débito.

 

A parte apelante foi intimada para que se manifestasse sobre o acordo noticiado, importando o silêncio como

anuência (fl. 462), tendo transcorrido in albis o prazo para manifestação (fl. 463).

 

Recebo as manifestações expressa e tácita das partes como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, competindo ao juiz da causa apreciar o pedido de extinção

do processo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem para oportuno arquivamento.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2003.61.12.007394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MERCOVEL MERCANTIL COML/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP088395 FERNANDO ARENALES FRANCO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00073943120034036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0531747-38.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação é necessária a outorga de procuração com

poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código do Processo Civil.

 

Verifico que o documento de fl. 498 autoriza ao advogado que representa a autora a proceder à desistência, mas

não à renúncia.

 

Destarte, intime-se a apelante para, em 05 (cinco) dias, apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar

ao atendimento ao pedido de fl.(547).

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013273-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 215/217: Manifeste-se a parte apelante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da União que requer que

2004.03.99.019969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLUB ATHLETICO PAULISTANO

ADVOGADO : SP094782 CELSO LAET DE TOLEDO CESAR FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.31747-1 6F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.013273-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARA MONTEIRO COELHO e outros

: MARCELO PEREIRA

: PATRICIA AUGUSTI DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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seja juntada aos autos documentação informando que a autora Mara Monteiro Coelho, já recebeu, por precatório,

o pagamento dos "quintos/décimos/VPNI" decorrentes do exercício de função comissionada no período de

08/04/1998 a 09/09/2001, razão pela qual não remanesce interesse da autora no seu apelo de fls. 169/191.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006937-89.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em sede de ação monitória não embargada

contra sentença que reconheceu a prescrição, extinguindo o feito com resolução de mérito, por considerar que

entre a data da inadimplência e a citação decorreram mais de 05 (cinco) anos. 

 

Inconformada, apela a autora aduzindo que, durante a suspensão da execução em razão da ausência de bens

penhoráveis, não fui o prazo prescricional, razão pela qual a prescrição foi indevidamente reconhecida. Requer,

ainda, o reconhecimento de necessidade de intimação pessoal para a extinção com base no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Em primeiro, conforme se extrai dos autos, não se está a falar de busca de bens penhoráveis em fase de execução,

com a consequente suspensão da ação, mas sim de realização de citação válida para formação da relação

processual.

 

No caso concreto, tem-se que a inadimplência data de 26.08.2003, a ação monitória foi distribuída em 26.10.2004

e a citação pessoal não se efetivou até o reconhecimento da prescrição, em 30.09.2011.

 

A partir da análise das datas dantes mencionadas, ainda que a ação tenha sido proposta no prazo e a citação tenha

sido ordenada em tempo hábil, a parte, pelo que se colhe dos elementos constantes nos autos, não conseguiu

diligenciar de forma eficaz à realização do ato no prazo de prescrição.

 

Como é cediço, o Código Civil, no artigo 202, consigna que a interrupção da prescrição dá-se por despacho do

juiz que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual. 

 

2004.61.03.006937-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : SUCOS DO VALE IND/ E COM/ LTDA -EPP e outros

: JOAO JESUINO DE OLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00069378920044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Outra não é a exegese do artigo 219, do Código de Processo Civil, o qual, § 4º, expressamente prevê que a falta de

citação nos prazos previstos no dispositivo impede a interrupção da prescrição.

 

Nelson Nery Junior, em comentários ao artigo 219, do Código de Processo Civil, leciona:

"3. interrupção da prescrição . O CC 202 admite a interrupção da prescrição apenas uma vez. Sendo efeito

material. A interrupção da prescrição deve ser regulada, precipuamente, pela lei material que, no caso, é o CC.

O CC 202 I determina que a prescrição seja interrompida pela não citação (com retroação à data da propositura

da ação [CPC 263], conforme o CPC 219 § 1º), como previsto no CPC 219, mas pelo despacho do juiz, mesmo

incompetente, desde que o interessado promova a citação no prazos dos §§ 2º e 3º do CPC 219. Ou seja, pelo CC

202, a interrupção se dá com o despacho, que será completado por outro ato: a citação . Trata-se de ato

complexo.

Ajuizamento da ação. prescrição . Basta o ajuizamento da ação, ou a apresentação da petição inicial, sob

registro, em qualquer cartório (RF 294/225), para que se considere interrompida a prescrição , desde que a

citação se realize na forma e prazos do CPC 219 e que o autor não dê causa ao retardamento da ordenação e

efetivação da citação (RT 497/152; Monis de Aragão. Coment, n. 248, p. 210)" (JUNIOR, Nelson Nery; Rosa

Maria de Andrade - Código de Processo Civil Comentado - 11ª ed. - Comentário ao artigo 219 - p. 488;491).

Como visto, portanto, apenas a citação tem o condão de gerar a interrupção da prescrição, a qual retroage à data da

propositura da ação.

 

Pois bem.

 

Conforme consta na planilha anexa ao contrato acostado à inicial (fl.09), a inadimplência data de 26.08.2003, fato

este incontroverso já que trazido pela própria autora. Tratando-se de pretensão de cobrança de dívida constante em

instrumento particular, o lapso prescricional se dá em um lustro, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil

de 2002.

 

Distribuída a ação em 2003, foi determinada a citação dos réus. Contudo, a ausência de diligências válidas para

citação culminou que o ato não se realizou. 

 

Não houve, portanto, a interrupção da prescrição dentro do prazo. No meu sentir, uma vez fluído o prazo

prescricional na íntegra, inviável que a citação que porventura viesse a realizar-se venha a interromper um prazo

que já se consumou, a menos que a demora fosse imputável ao Judiciário. 

 

Ainda que a ação tenha sido proposta no prazo e a citação tenha sido ordenada em tempo hábil, a parte, pelo que

se colhe dos elementos constantes nos autos, não conseguiu diligenciar de forma eficaz à realização do ato de

modo a interromper a prescrição quando ainda fluía.

 

Não considero possível, friso, interromper-se um prazo que já se consumou. 

 

A corroborar tal posicionamento, o Superior Tribunal de Justiça, de forma bem elucidativa, já consignou:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE

MANTÉM, NA ÍNTEGRA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Os fatos dados por incontroversos pelos

autos são: I) a data de emissão do cheque é de 11/6/2003; II) a ação monitória foi ajuizada em 30/6/2005; III)

não localização da ré; IV) não há pedido de citação por edital ; V) até a prolação da sentença, em 13/12/2011, a

devedora ainda não tinha sido citada. 2. O art. 219 do CPC, especificamente, em seu § 4º, é claro ao consignar:

"Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não

interrompida a prescrição ." 3. No presente caso, para que não se operasse a prescrição intercorrente, a citação

válida da devedora deveria ter ocorrido dentro do período de cinco anos a contar da data de emissão do cheque.

Não efetivada a citação tradicional, nem tendo o credor requerido ao Juízo fosse feita a citação por edital , para

que, mesmo fictamente, se angularizasse a relação processual, possibilidade essa prevista na legislação

processual, o prazo, dentro do procedimento monitório instaurado, transcorreu sem interrupção da prescrição .

4. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201302198410, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/12/2013 ..DTPB:.)

 

Nesse passo, salutar trazer à colação que o instituto da prescrição é mecanismo engendrado pelo legislador a fim

de afastar que a pretensão do titular do direito possa ser exercida por tempo indeterminado. Evita-se, com isso,
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que o devedor fique a mercê do credor por tempo incalculável, situação esta que resvala na combatida insegurança

jurídica.

 

Tenha-se em mente que não se trata de um privilégio conferido ao devedor em detrimento de legítimos interesses

de um pretenso credor. O que se verifica, por óbvio, é a impossibilidade de que essa pretensão se protraia no

tempo desmedidamente.

 

Assim, a prescrição foi devidamente reconhecida. O tempo decorrido foi superior a 05 (cinco) anos sem que se

lograsse, nesse interregno, êxito na citação dos réus.

 

Ademais, conforme já salientado, na situação em apreço, repise-se, a citação não foi realizada dentro do prazo

prescricional e a demora na prática do ato passa ao largo de ser imputada à morosidade do Poder Judiciário, o que

afasta a incidência do verbete da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual a prescrição tem-

se por não interrompida.

"Superior Tribunal de Justiça

Súmula 106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 

 

Tem-se, portanto, por não interrompida a prescrição, motivo pelo qual o seu reconhecimento é medida que se

impõe.

 

No mais, quanto à alegada necessidade de intimação pessoal para o reconhecimento da prescrição, esta não se

revela necessária no caso concreto.

 

Por vezes a apelante foi intimada a dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (vide despachos de fls. 63 e

73). Contudo, permitiu que o prazo prescricional fluísse sem que esgotasse os meios de busca dos réus podendo,

inclusive, tê-los citado via edital. 

Outrossim, a parte foi devidamente intimada da sentença que decretou a prescrição, circunstância esta que lhe

possibilitou o exercício de defesa e a veiculação, na apelação, da sua pretensão, a qual se nega. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.012467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : LUIZ RODRIGUES e outro

: MARIA DE FATIMA CASSEMIRO RODRIGUES

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00124674920054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Considerando a petição de fls. 515/517, na qual o patrono do apelante renuncia ao mandato, foi determinada a

intimação da parte para que regularizasse a representação processual, por meio do despacho de fl. 549.

 

No entanto, a parte apelante não foi localizada no endereço declinado na inicial, conforme se depreende da

certidão de fls. 551.

 

Determinada a intimação por edital, o prazo para a manifestação transcorreu in albis (fl. 552). 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 238 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, "presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou

profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço

sempre que houver modificação temporária ou definitiva".

 

No presente caso, buscou-se a intimação da apelante em todos os endereços constantes dos autos, não tendo este

sido localizada, descumprindo, portanto, seu dever de atualização e demonstrando, assim, seu desinteresse no

regular andamento do feito.

 

Desta forma, tendo em vista que constitui obrigação da parte manter atualizado seu endereço nos autos, e que não

o fez, os prazos passarão a correr independentemente de intimação (STJ - 3ª Turma, REsp 61.839-8 - RJ, rel. Min.

Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, não conheceram, v.u., DJU 29.4/96, p. 13.414; RJTJESP 80/236, 119/286,

RJTJERGS 168/192).

 

 

Após, retornem conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010523-75.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória julgada improcedente, em que a parte interpôs recurso de apelação (fls. 136/148).

 

À fl. 166, a Caixa Econômica Federal (CEF) peticionou para requerer a extinção do processo, em razão da

renegociação do débito.

 

2006.61.00.010523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALEXANDRE HUMBERTO MENEZES PAZELLI

ADVOGADO : SP223721 FERNANDA VASCONCELOS FONTES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

PARTE RÉ : FLAVIO SAMPAIO DE ESCOBAR
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A parte apelante foi intimada para que se manifestasse sobre o acordo noticiado, importando o silêncio como

anuência (fl. 169), tendo transcorrido in albis o prazo para manifestação.

 

Recebo as manifestações expressa e tácita das partes como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, competindo ao juiz da causa apreciar o pedido de extinção

do processo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem para oportuno arquivamento.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030338-88.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório[Tab]

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A, (fls.

504/522) contra a r. decisão de fls. 497/502 que DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Pretendem os embargantes que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final

providos, sanando-se a omissão existente, inclusive para fins de prequestionamento.

Os embargos são tempestivos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

2007.03.99.001255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

APELANTE : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A

ADVOGADO : SP221033 FRANCISCO CORRÊA DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 88.00.30338-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal, haja

vista que a r. decisão, ora embargada, atacou todos principais pontos trazidos pela parte em relação à questão sub

judice. 

 

É irrelevante a alegação de que a r. decisão foi omissa acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos

no presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo

plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Portanto, verifico que tem caráter infringente o recurso ora interposto que, visa, na realidade, modificar o decisum

ora atacado, o que é inadmissível em sede de embargos de declaração, em razão das já citadas estritas hipóteses

legais. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS -

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.005659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : KARINA ARAUJO DE LIMA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Karina Araújo de Lima e outra em sede de ação monitória que versa sobre

contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil FIES, contra sentença que rejeitou os embargos

monitórios opostos, julgando procedente a ação para condenar as rés a pagarem os valores decorrentes do

contrato.

 

Nas razões recursais, requerem as apelantes: a) oportunidade de renegociação da dívida; b) ilegalidade da

capitalização de juros e da aplicação da tabela price; c) ilegalidade da pena convencional prevista em contrato,

bem como da cobrança custas e honorários.

 

 Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

Em que pese o fato da Caixa Econômica Federal - CEF figurar como parte nos contratos relativos ao FIES, estes

não se confundem com financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições financeiras, uma

vez que seu objeto é a viabilização de política pública na área da educação, com regramento próprio e condições

privilegiadas para a concessão do crédito em questão. 

 

Por esta razão, não pairam dúvidas de que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento

Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor.

 

No mais, no que tange à revisão do contrato, teço as seguintes considerações.

 

Quanto à capitalização de juros em contrato de crédito educativo, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se

pela irregularidade da prática, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica que a

autorizasse na ocasião do julgamento, bem como em razão do teor da Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal,

pela qual é insuficiente apenas a previsão contratual para a prática, nos seguintes termos, verbis:

 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 

A matéria controvertida já foi objeto de pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso

especial representativo de controvérsia, regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, assentou:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( fies ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da com prova ção de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

: MARINETE GENUINO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP217874 KARINA ARAUJO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
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do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de com prova ção de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp 1.155.684 / RN, 2009/0157573-6, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 18/05/2010)

 

Após o referido julgado, porém, sucedeu-se a edição da MP nº. 517/10, convertida na Lei 12.431/11, que alterou a

redação do inciso II do artigo 5º da Lei n. 10.260/01, norma específica com autorização expressa para cobrança de

juros capitalizados mensalmente nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil, observada a

estipulação do Conselho Monetário Nacional.

 

Destarte, somente para os contratos de crédito educativo firmados anteriormente a 30.12.10 é vedada a cobrança

de juros sobre juros, situação oposta aos contratos celebrados após a referida data, para os quais é expressamente

autorizada a capitalização mensal de juros. 

 

No caso dos autos, o contrato foi firmado em 2000, ou seja, é anterior à edição da mencionada Medida Provisória

e, portanto, incabível a capitalização de juros.

 

Quanto à aplicação da tabela price, teço as seguintes considerações. . 

A tabela price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o

valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital. 

 

Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá

diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é

inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização
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negativa.

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em

virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando

a compor o saldo devedor e, por consequência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.

 

O sistema, portanto, importa em juros compostos, mas não necessariamente capitalizados. Desse modo, a

aplicação da tabela price, caso não gere a capitalização de juros, é aplicável na situação em apreço. 

 

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou a Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

adiante:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES .

PERÍCIA. DESNECESSIDADE. TABELA PRICE . APLICABILIDADE. PENA CONVENCIONAL. I - A prova

escrita, exigida pelo artigo 1.102-A do Código de Processo Civil e que serve de pressuposto para intentar a tutela

monitória é aquela documentação que fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação e verificação

pelo juiz da existência de um crédito. II - Hipótese dos autos que versa contrato de crédito de financiamento

estudantil, os encargos e valores cobrados encontrando-se devidamente especificados e bastando mera

interpretação das cláusulas contratuais para verificação de abusos, tornando-se desnecessária a prova pericial.

III - A tabela price apenas representa fórmula matemática para aplicação de juros contratados e correção do

saldo devedor com as devidas amortizações, sua utilização, por si só, não implicando capitalização mensal de

juros, inexistindo, destarte, ilegalidade na aplicação da referida tabela . IV - Apelação desprovida.(AC

00039099220084036000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, conforme dantes exposto, é possível, na situação vertente, a aplicação do sistema francês de

amortização, mas desde que não haja capitalização de juros.

No mais, registre-se que a multa convencional de 2% (dois por cento), tal como fixada na cláusula Décima

Terceira, não revela abusividade ante a finalidade penal que revela, tampouco a de multa de 10% (dez por cento).

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REVISÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO E FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO E DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS DE MORA. TABELA PRICE.

COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO. JUROS. MULTA MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 1- Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 527.618/RS), o devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve

preencher, concomitantemente, três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a

existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à

parte incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. E, no caso em exame, não há a demonstração

concomitante dos mencionados requisitos. 2- O contrato de crédito educativo é uma modalidade sui generis de

financiamento que compreende período de utilização do crédito, carência e amortização e, por se tratar de um

programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou que não possuam,

momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e regras do Código

de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos. 3- Falece interesse processual ao demandante

quanto à discussão acerca da legalidade ou não da cobrança da comissão de permanência e dos juros de mora,

uma vez que tais encargos não possuem previsão contratual nem integram o débito em cobro. 4- O emprego da

tabela price não é vedado por lei. A discussão se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos

não é pertinente, pois há autorização para tal forma de cobrança de juros. 5- Ante as planilhas apresentadas pelo

perito judicial, inexistem valores a serem compensados ou repetidos na demanda, devendo os depósitos judiciais

serem revertidos em favor da Caixa, para abatimento do saldo devedor do Autor. 6- A partir da publicação da

Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do FIES de 3,5% ao ano para

3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova razão de juros sobre o

saldo devedor dos contratos já formalizados. 7- No que se refere à cobrança de multa moratória (cláusula nona,

§2º)e pena convencional (9ª, §3º), inexiste óbice à sua cumulação, eis que possuem finalidades distintas, vale

dizer, a primeira decorre da impontualidade, do simples atraso no pagamento, e a outra tem o fim de reparar os

lucros cessantes. 8- Agravo legal desprovido.(AC 00299762720044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
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JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Todavia, no que tange à cláusula décima terceira, item 3, parte final, a qual estipula a cobrança de despesas

processuais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, reputo-a por ilegal.

 

De fato, os honorários advocatícios e custas processuais só têm cabimento se proposta ação judicial, estando ao

arbítrio do Magistrado, observados os requisitos previstos no artigo 20, do Código de Processo Civil, a fixação da

verba.

 

Nesse diapasão:

 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO CAIXA. VERBA

HONORÁRIA. COBRANÇA ANTECIPADA. NULIDADE DA CLÁUSULA. I. "A parte da sentença que

reconheceu devida a cobrança de 20% de honorários advocatícios contratuais, entendo que deve ser reformada,

pois somente são devidos honorários advocatícios quando há atuação efetiva do advogado, não podendo ser

cobrada de maneira antecipada, o que se configuraria verdadeiro bis in idem." Precedente: (Tribunal Regional

Federal - 5ª Região; AC546362/AL; Data do Julgamento: 11/09/2012; Quarta Turma; Relator: Desembargador

Federal Edílson Nobre; Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 13/09/2012 - Página 671 II. Apelação

provida.(AC 00067602520124058000, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma,

DJE - Data::09/01/2014 - Página::276.)

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO (CARTÃO DE CRÉDITO). AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. PRESUNÇÃO DE NÃO ESTIPULAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS DE COBRANÇA PREVISTA EM CLÁUSULA CONTRATUAL.

EXCLUSÃO. 1. Apelação contra sentença que julgou procedente a ação, para o réu ao pagamento da dívida

principal no valor de R$ 83.927,90, atualizado até 31 de agosto de 2006, acrescida dos encargos moratórios

relativos a honorários advocatícios, ao argumento de que o devedor constituiu em mora, não há ilegalidade na

capitalização mensal dos juros, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido na Lei de

Usura, quando se trata de instituições financeiras, não há abusividade da cláusula contratual que estipula

honorários advocatícios em 20% e não é devida a restituição em dobro do montante cobrado pela Caixa. 2. O

processo em epígrafe traz, no seu bojo, convênio de associação ao sistema Credicard de cartões de crédito

realizado entre a Caixa e a Credicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito e anexos, extratos dos cartões

de crédito e planilha de evolução da dívida, no entanto não apresenta os contratos de adesão dos cartões de

crédito caixa nº 5549.3200.1100.6367 e nº 5488.2600.6276.0950, referentes a presente ação de cobrança. 3. O

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo

bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a

capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. 4. A ausência do contrato se equipara à

presunção de não estipulação da capitalização mensal dos juros, o que afasta a sua incidência, por reclamar

demonstração expressa e clara de pactuação. Precedente: TRF da 5ª Região. AC551433, Relator Desembargador

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, DJE 21/02/13. 5. Indevida a exigência de honorários

advocatícios e despesas de cobrança, previstas no contrato bancário, haja vista que tais despesas serão aquelas

efetivamente despendidas na demanda judicial, não podendo ser cobradas de maneira antecipada, o que se

configuraria verdadeiro bis in idem. Precedentes do TRF da 5ª Região: AC553071, Relator Desembargador

Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE 01/03/13; e AC546173/AL, Relator Desembargador Federal

Edílson Nobre, Quarta Turma, DJE 20/09/2012. 6. Apelação parcialmente provida.(AC 200780000001193,

Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2013 - Página::67.)

Por fim, com relação à renegociação da dívida, anoto que esta não pode ser imposta à instituição financeira,

notadamente porque opera financiamentos estudantil concedido pelo Governo Federal, estando adstrita a

regramentos próprios. 

 

A previsão legislativa de possibilidade de renegociação é faculdade da instituição financeira e não direito

subjetivo do devedor, razão pela qual inviável impor à credora a negociação da dívida requerida pelas devedoras. 

 

Nesse sentido, outro não é o escólio deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RENEGOCIAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
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DISCRICIONARIEDADE. I - Hipótese dos autos que admite a propositura de ação monitória. Carência de ação

afastada. Precedentes. II - Alegação de cerceamento de defesa que não prospera, o artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil autorizando o magistrado a julgar antecipadamente a lide quando a questão versar

exclusivamente sobre questão de direito, sendo esta a hipótese dos autos, em que a discussão versa basicamente

sobre a legalidade da aplicação de encargos em contrato de crédito de financiamento estudantil, matéria que não

demanda dilação probatória. III - Possibilidade de renegociação do saldo devedor revestindo ato de caráter

discricionário, a instituição financeira podendo aceitar ou não proposta de renegociação segundo seu juízo de

conveniência e oportunidade. IV - Apelação desprovida.(AC 00044891620094036121, DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. FIES. RENEGOCIAÇÃO. APLICABILIDADE DA CIRCULAR Nº 431 DA CEF. ART. 2º, §5º

DA LEI Nº 10.260/01. DISCRICIONARIEDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. A Circular da CEF nº 431 de 15/5/2008 autoriza a instituição

financeira a realizar a renegociação dos contratos do FIES, mas não cria a obrigatoriedade de fazê-lo, vez que

uma renegociação de dívida significa acordo de vontades e implica em concessões mútuas, dependendo da

vontade das partes e da iniciativa simultânea das mesmas. II. A norma do art. 2o, § 5º da Lei nº 10.260/01 tem

natureza permissiva, não impositiva. Ela é dirigida à CEF, e não aos estudantes, constituindo mera faculdade de

renegociação para o agente financeiro, e não em direito subjetivo para a outra parte. III. Nos moldes do

entendimento do colendo STJ, em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados,

haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n.

121/STF. Precedentes. IV. Agravo legal parcialmente provido.(AC 00118984320084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação das rés para excluir a

capitalização de juros e declarar a nulidade da cláusula 13.3, parte final, , na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026932-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2007.61.00.026932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ERCILIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ERCILIA SILVA DOS SANTOS, contra sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora pretende obter

a declaração de nulidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu apelo, a autora afirma que os artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil enumeram de forma taxativa

os requisitos formais que a petição inicial deve observar e neles não consta a exigência do douto juiz de primeiro

grau. Aduz que a extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia da parte autora em cumprir a

determinação do Juízo, configura a hipótese do artigo 267, III, do CPC, sendo que, nessa situação, em atenção ao

disposto no § 1º do referido artigo, a autora deveria ser intimada pessoalmente a suprir a falta.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A autora, ora apelante, ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, relativamente ao imóvel descrito na

inicial, referente ao contrato de financiamento firmado entre as partes, no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH.

 

O douto juiz de primeiro grau indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e, na oportunidade, determinou que os

autores emendassem a inicial, para incluir os adquirentes do imóvel, que são litisconsortes necessários, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Em resposta à determinação, os autores apenas requereram a citação dos arrematantes. Diante disso, foi

determinada nova intimação dos autores para que cumprissem integralmente a decisão, trazendo as qualificações e

endereços para a citação, bem como informações sobre a ação anterior, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Os autores pugnaram, então, pela concessão do prazo de 30 (trinta) dias para cumprirem a determinação, o que foi

deferido pelo douto juiz a quo (fl. 139).

 

Decorrido in albis o prazo, o feito foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;

(...)

§ 1º. O juiz ordenará, nos casos dos nºs II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

 

A teor do que prevê o citado dispositivo, era caso de dar cumprimento ao parágrafo 1º, do artigo 267, do CPC,

intimando-se pessoalmente a parte para dar andamento ao feito, o que não ocorreu no caso em exame. Flagrante,

portanto, o prejuízo. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação entendimentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia

Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO. AUTARQUIA. JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO.

PROTESTO PELA CONFERÊNCIA COM OS ORIGINAIS. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE SEM

APRECIAÇÃO DO PEDIDO.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que:

- 'Na linha de precedente desta Corte, a ' intimação pessoal da parte é imprescindível, para a declaração de
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extinção do processo, por abandono ou por não atendimento a diligência a cargo do autor. Não basta aquela

feita na pessoa de seu Advogado, uma vez que este é que cumpre, efetivamente, na grande maioria das situações,

praticar certos atos processuais tendentes a provocar o andamento regular do feito; e que envolvem o aspecto

subjetivo, qual seja, no que diz respeito à vontade do litigante em abandonar ou não a causa'.' (REsp nº

135212/MG, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).

(...)

3. Recurso não provido."

(STJ, 1a Turma, REsp nº 499863, Relator Ministro José Delgado, j. 17.06.2003, DJ 08.09.2003, p. 236).

"PROCESSUAL CIVIL. DILIGÊNCIA A CARGO DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE OMISSA.

A intimação do parágrafo 1º do art. 267 do CPC há que ser feita, pessoalmente, à parte, não a seu advogado,

para caracterizar a causa de extinção do processo."

(STJ, 3a Turma, REsp nº 35102, Relator Ministro Dias Trindade, j. 03.08.1993, DJ 30.08.1993, p. 17291).

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

- A intimação pessoal da parte é essencial à extinção do processo com base no art. 267, II e III, do CPC. Se o

novo endereço é desconhecido, a intimação deve ser feita por edital, aplicando-se por analogia o art. 231 do

mesmo diploma legal.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, 4a Turma, REsp nº 38691, Relator Ministro Antônio Torreão Braz, j. 14.06.1994, DJ 01.08.1994, p. 18656).

"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO - INCORREÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APLICAÇÃO

DO ART. 267, § 1º DO CPC.

1. O não atendimento a despacho determinando que a parte autora promova atos e diligências que lhe competir

ajusta-se no inciso III, do art. 267, do CPC.

2. Aplicável à espécie o art. 267, III do CPC, devendo ser adotada a providência do § 1º do aludido dispositivo.

3. Apelação das autoras provida. Sentença reformada".

(TRF3, 2a Turma, AC nº 97.03.032761-3, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 28.11.2000, DJU

23.03.2001, p. 239).

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a r. sentença,

e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento do feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-15.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2007.61.02.009619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP193675 LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro
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Trata-se de apelação interposta pelo autor, ANDRÉ LUIZ PEREIRA, contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor postula a

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

tratamento vexatório sofrido em uma das agências bancárias.

 

Em seu apelo, o autor reitera os argumentos já expostos. Alega que a CEF em nenhum momento apresentou uma

solução para evitar o constrangimento, insistindo em obrigar o autor a adentrar descalço na agência bancária.

Aduz ter sido discriminado pelo vigilante da agência que dá o comando para o ingresso na agência bancária, uma

vez que pessoas bem vestidas não sofrem este tipo de restrição. Afirma que os atos cometidos pelos representantes

legais da CEF causaram lesão ao autor, na medida em que este foi exposto à situação vexatória sob a absurda

alegação da necessidade da segurança bancária. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado procedente

o pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O dano moral, a partir da Constituição Federal de 1988, passou a ser indenizável quando houver violação às

garantias fundamentais previstas no inciso X do art. 5º (são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação).

 

Não obstante o dano moral independa de prova concreta, porque subjetivo e interno, necessita de comprovação do

fato que o ensejou. Contudo, tal não ocorreu no presente caso, uma vez que o autor não comprovou qualquer fato

que pudesse lhe gerar algum dano, e por consequência, imputar conduta ilícita à Caixa Econômica Federal - CEF,

passível de reparação por danos morais.

 

É incontroverso que o autor foi impedido de adentrar na agência bancária. Contudo, no caso concreto, a

impossibilidade de se conceder a indenização pretendida está embasada na ausência de provas que confirmem as

alegações do autor, no que tange a ter sido submetido a tratamento desrespeitoso pelos funcionários da ré.

 

Da narrativa das testemunhas, não é possível identificar a atitude abusiva perpetrada pela ré ou qualquer de seus

prepostos.

 

A testemunha Rosane Francisca Gabaldo de Souza, arrolada pelo autor, relatou ter visto a porta giratória travar e,

mesmo após o autor proceder à retirada dos objetos que portava, houve novo travamento da porta, quando então o

vigilante foi informado pelo autor que o problema seria as botas de biqueira de metal. Afirmou a testemunha que a

entrada do autor não foi admitida na agência e que não houve discussão ou "bate boca".

 

José Roberto Francisco de Sousa, testemunha também arrolada pelo autor, alegou não ter ouvido qualquer palavra

ofensiva, não tendo presenciado nenhuma discussão ou "bate boca".

 

De sua parte, a testemunha da ré, Vicente Bruno, gerente de atendimento da agência onde os fatos ocorreram,

afirmou não ser permitida a entrada do cliente na agência quando a porta giratória é travada, historiando um

assalto ocorrido em uma das agências do banco Bradesco em virtude da liberação de uma pessoa que calçava

botas com bico de metal e que alegava ser esse o motivo do travamento da porta.

 

A partir dos testemunhos, não restou devidamente demonstrada a situação como narrada na inicial.

 

Verifica-se que o constrangimento sofrido pelo autor teve por causa apenas a própria atitude, qual seja, ir à

agência bancária com botas de biqueira de metal, sabendo de antemão que teria dificuldades de passar pela porta
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giratória.

 

Portanto, com base nos dados coligidos nos autos, não há falar em conduta desrespeitosa da ré.

 

Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, não é novidade alguma que existam nos estabelecimentos

bancários procedimentos destinados a impedir o ingresso de pessoas portando objetos metálicos.

 

Saliente-se que a instalação de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida de rigor para a

segurança do próprio estabelecimento e de seus frequentadores, conforme respaldo na Lei n.º 7.102/83. Por esse

aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento do

equipamento, que às vezes trava. E, dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

 

Como se não bastasse, cumpre ao estabelecimento bancário, como prestador de serviço que é, fornecer a

segurança devida, sob pena de tornar defeituoso o serviço, como assim está disposto no artigo 14, § 1º, do Código

de Defesa do Consumidor: "O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode

esperar (...)". 

 

Logo, ausente a prova de conduta ilícita perpetrada pela ré, o que era incumbência do autor, a teor do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil, a improcedência da ação é medida que se impõe, vez que não é possível reconhecer

a responsabilidade civil da CEF no evento.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no mesmo sentido, em caso semelhante:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PROTA GIRATÓRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, §2.º, DO CPC.

MULTA INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

I - O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida."

II - Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora

da órbita do dano moral." Precedentes.

(...)." 

(REsp 689.213/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 07.11.2006, DJ 11.12.2006, p.

364)

 

Portanto, no caso em análise, a hipótese é de exercício regular de direito, uma vez que as instituições financeiras

tem o dever de segurança para com o público em geral, não ficando evidenciado, em qualquer passagem dos

autos, tenha sido o autor constrangido ou humilhado na agência bancária.

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005760-85.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão fls. 397/9 destes autos.

 

Interpõe o embargante (Município) os presentes embargos de declaração, alegando ocorrência de omissão, quanto

aos princípios da instrumentalidade das formas, do acesso à justiça e da boa-fé e a existência de precedentes

favoráveis.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

nenhum vício.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

2007.61.03.005760-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA SP

ADVOGADO : SP186118A FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto."

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a

faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior

Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...)

III - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. (...)3. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).
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4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes,

quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o

embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza

dos embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003829-44.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2007.61.04.003829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALEXANDRE WILLIANS GONCALVES

ADVOGADO : SP154460 CARLOS AUGUSTO PARIZIANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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Trata-se de apelação interposta pelo autor, ALEXANDRE WILLIANS GONÇALVES, contra sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Santos/SP, que julgou improcedente o pedido de indenização por dano

moral, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

 

Em seu apelo, o autor reitera os argumentos já expostos. Afirma ser portador de deficiência física devido a

sequelas em suas pernas, advindas de um acidente de trânsito sofrido há alguns anos, não podendo prescindir do

uso de muletas para sua locomoção. Aduz que foi impedido de entrar na agência bancária em razão do travamento

da porta giratória. Alega ter sido informado pelos seguranças da agência de que sua entrada só seria permitida sem

o uso das muletas. Relata que a situação foi ilegal, arbitrária e discriminatória, tendo o banco réu negligenciado

direito básico do autor de ingressar na agência e utilizar seus serviços. Pugna pela reforma do decisum, para que

seja julgado procedente o pedido inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A situação vexatória e constrangedora por que passou o autor é fato irrefragável, conforme se depreende do

boletim de ocorrência e dos depoimentos contundentes e precisos das testemunhas que presenciaram os fatos.

 

A responsabilidade da CEF por danos causados pelos seus agentes é objetiva, dependendo apenas da existência da

ação, do dano e de um nexo de causa e efeito entre ambos, podendo, porém, ser elidida pela ocorrência de culpa

exclusiva da vítima ou de terceiro, bem como por caso fortuito ou força maior que quebrem a cadeia causal.

 

Na hipótese, não se pode olvidar que a condução da situação pelos prepostos da Caixa Econômica Federal - CEF

não foi a recomendável de modo a evitar os constrangimentos próprios da situação.

 

De fato, durante a instrução processual, restou amplamente demonstrado que a conduta adotada pela CEF não foi

adequada e nem suficiente para evitar os constrangimentos e aborrecimentos a que o autor se sujeitou. Em seu

depoimento pessoal, reafirma a conduta dos funcionários responsáveis pelo monitoramento da porta de entrada da

agência, com a seguinte dinâmica e desenvolvimento dos fatos, colhendo-se as seguintes partes que podem

auxiliar no deslinde da controvérsia, verbis:

 

"...naquele dia, o autor foi à agência do Bradesco e da CEF para pagar as contas; conseguiu pagar as contas no

Bradesco, mas foi barrado pela porta da CEF; esclarece que a fatura do SOROCRED naquela época só era paga

na agência da CEF; o vigilante sugeriu que o autor entrasse sem as muletas, mas o autor informou que não usava

as muletas porque achava bonito, mas sim porque precisava delas; o vigilante sugeriu que entrasse apoiado nele

(vigilante), mas o autor disse que os dois juntos não passariam pela porta; o autor ficou do lado de fora, sentado,

aguardando sua esposa; a esposa tinha ido a uma consulta oftalmológica; o próprio autor tinha deixado a esposa

na consulta e depois estacionou seu carro, com o selo indicativo de ser portador de deficiência, 

(...)

se o segurança tivesse pedido, o autor poderia ter mostrado sua carteirinha que também demonstrava a condição

de deficiente; a carteirinha estava com sua mulher, mas o segurança deveria ter dado essa opção; nada lhe foi

perguntado acerca da deficiência; não foi exigida a apresentação de documentação indicativa da deficiência; no

dia dos fatos estava com as duas muletas de madeira, aquelas que ficam embaixo do braço, e não sabe porque foi

barrado na porta giratória; o depoente só estava em posse do dinheiro e do cartão;" fl. 173

 

A testemunha arrolada pelo autor Daniela Durigão reafirma os fatos narrados pelo autor, nos seguintes termos:

 

"a depoente estava no banco, para dar entrada no seguro desemprego, quando viu que o autor foi barrado na

porta por causa de suas muletas; ele estava com uma muleta de ferro; a depoente, bem como sua cunhada, de

nome Carolina, ofereceram-se para pagar a conta, mas não foi possível porque a conta estava em nome do autor

e somente ele poderia fazer o pagamento diretamente; esclarece que as muletas que o autor utilizava eram
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grandes e serviam de apoio no ombro; a depoente já estava dentro da CEF quando o autor tentou entrar; o

vigilante disse que não poderia abrir a porta auxiliar, pois o autor teria que passar pela porta giratória; a

própria depoente e sua cunhada pediram para o vigilante chamar o gerente, mas ele informou que o gerente

estava impossibilitado de atender", fl. 177

 

A outra testemunha arrolada pelo autor, Carolina Dias Antonio, também confirmou os fatos até então descritos

pelo autor, senão vejamos:

 

"(...) o autor foi barrado na porta da agência da CEF, na Cidade Ocean, na Presidente Kennedy; o segurança

disse que o autor não poderia ter acesso ao banco; lembra-se que a muleta ficava apoiada no braço; não se

recorda se eram uma ou duas muletas; não sabe a exata composição do material da muleta, mas sabe que não

era de madeira; a muleta brilhava; quando o autor chegou, a depoente já estava dentro do banco; quando a

depoente estava tentando sair da agência, ficou esperando o autor, que tentava entrar na porta; não sabe dizer

há quanto tempo o autor estava tentando entrar; a depoente tentou chamar a gerente, mas disseram que ela não

poderia atender; a depoente disse para o autor fazer um B.O.", fl. 176

 

Somados os depoimentos prestados em juízo ao boletim de ocorrência registrado pelo autor, percebe-se

claramente que os prepostos da CEF agiram em total desacerto. A uma, a condição de deficiente físico do autor

sequer foi considerada, já que era possível o seu ingresso no interior da agência por meio da porta lateral. A duas,

em nenhum momento, verifica-se a adoção de medidas por parte dos prepostos da CEF em resolver a situação, ao

revés, a gerente não atendeu a ocorrência.

 

Além de graves os equívocos cometidos, verifica-se do cotejo das provas que, no caso concreto, efetivamente os

prepostos da CEF portaram-se de maneira inadequada e omissa, causando constrangimento descabido ao autor,

submetendo-o, com o seu comportamento, a vexame e humilhação, passíveis de reparação patrimonial.

 

Presentes assim os requisitos necessários para o reconhecimento da responsabilidade civil, a saber, a conduta

abusiva do agente, o dano evidenciado pelo constrangimento a que submetido o autor e o nexo causal entre tais

circunstâncias, resta, por certo, a fixação do quantum indenizável na espécie.

 

A jurisprudência orienta no sentido do reconhecimento da indenização e dá os parâmetros para a fixação da

correspondente indenização.

 

Fixou também o C. Superior Tribunal de Justiça orientação de que a indenização por dano moral deve ser

determinada segundo o critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes,

verbis:

"A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso." (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).

 

Orientado por tais diretrizes passo a apreciar a situação concreta.

 

In casu, considerando o constrangimento, o abalo à imagem e à honra do autor, que foi desrespeitado e humilhado

em recinto público; observado os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e considerando que a

condenação não pode implicar em enriquecimento sem causa e que deve sancionar o autor do ato ilícito de forma

a desestimular a sua prática e adotar medidas para que não se repita, fixo a indenização por danos morais em R$

5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.
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Por fim, condeno a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-98.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. (674): Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020486-39.2008.4.03.6100/SP

 

2007.61.05.004640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
PLANECON PLANEJAMENTO EMPREENDIMENTO E CONSTRUCAO LTDA
e outros

: GEORGE ANTISTHENES LINS DE ALBUQUERQUE

: JULIA BANDEIRA DE MELO LINS DE ALBUQUERQUE

: WELLINGTON LINS DE ALBUQUERQUE

: MARIA DO CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP083863 ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor, LEONEL AUGUSTO RODRIGUES, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando-o ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor postula a

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

tratamento vexatório sofrido em uma das agências bancárias.

 

Em seu apelo, o autor reitera os argumentos já expostos, alegando, em suma, que a argumentação do douto juiz de

primeiro grau implica na restrição ao indivíduo pagador de impostos, que em roupas próprias de operário é

impedido de ingressar na agência bancária. Sustenta, em suma, que a conduta da CEF causou dano à sua honra,

estando pressentes os elementos configuradores da responsabilidade civil. Pugna pela reforma do decisum para

que seja julgado procedente o pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O dano moral, a partir da Constituição Federal de 1988, passou a ser indenizável quando houver violação às

garantias fundamentais previstas no inciso X do art. 5º (são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação).

 

Não obstante o dano moral independa de prova concreta, porque subjetivo e interno, necessita de comprovação do

fato que o ensejou. Contudo, tal não ocorreu no presente caso, uma vez que o autor não comprovou qualquer fato

que pudesse lhe gerar algum dano, e por consequência, imputar conduta ilícita à Caixa Econômica Federal - CEF,

passível de reparação por danos morais.

 

É incontroverso que o autor foi impedido de adentrar na agência bancária. Contudo, no caso concreto, a

impossibilidade de se conceder a indenização pretendida está embasada na ausência de provas que confirmem as

alegações do autor, no que tange a ter sido submetido a tratamento desrespeitoso pelos funcionários da ré.

 

Da narrativa das testemunhas, não é possível identificar a atitude abusiva perpetrada pela ré ou qualquer de seus

prepostos.

 

A testemunha Felipe Romualdo Lirancos, arrolada pelo autor, afirmou que "a porta apitou e travou quando

chegou a vez do autor ingressar na agência; que ouviu o autor conversar com o segurança avisando que estava

retornando a agência com uma senha de atendimento fornecida pelo gerente", fl. 114. Registrou, ainda, que o

autor trajava roupa de trabalho, mas não soube dizer se calçava sapato com biqueira de aço. Esclareceu, ao final,

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LEONEL AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP012088 ARMANDO ALVES FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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que não ocorreram ofensas mútuas. 

 

De sua parte, a testemunha da ré, Renato Fernandes, caixa da agência onde os fatos ocorreram, alegou que, em

relação às botas de biqueira de metal, existe uma norma trabalhista que orienta o uso destes equipamentos, a qual

é fixada na portaria das agências, antes da porta de entrada, para conhecimento dos clientes.

 

A partir dos testemunhos, não restou devidamente demonstrada a situação como narrada na inicial.

 

Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, o constrangimento sofrido pelo autor teve por causa apenas a

própria atitude, qual seja, ir à agência bancária com botas de biqueira de metal, sabendo de antemão que teria

dificuldades de passar pela porta giratória. 

 

Portanto, com base nos dados coligidos nos autos, não há falar em conduta desrespeitosa da ré. Muito pelo

contrário. O próprio autor afirma que por volta das 12 horas dirigiu-se à agência bancária, quando foi inicialmente

barrado em razão da biqueira de metal de seu sapato, dizendo ter retornado mais tarde, em companhia de seu filho,

quando novamente sua entrada foi barrada. Ora, ciente de que não poderia entrar na agência com o sapato de

biqueira de metal, o autor deveria ter retornado sem o sapato, evitando, dessa forma, o constrangimento que,

desnecessariamente, passou.

 

Saliente-se que a instalação de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida de rigor para a

segurança do próprio estabelecimento e de seus frequentadores, conforme respaldo na Lei n.º 7.102/83. Por esse

aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento do

equipamento, que às vezes trava. E, dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

 

Como se não bastasse, cumpre ao estabelecimento bancário, como prestador de serviço que é, fornecer a

segurança devida, sob pena de tornar defeituoso o serviço, como assim está disposto no artigo 14, § 1º, do Código

de Defesa do Consumidor: "O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode

esperar (...)". 

 

Logo, ausente a prova de conduta ilícita perpetrada pela ré, o que era incumbência do autor, a teor do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil, a improcedência da ação é medida que se impõe, vez que não é possível reconhecer

a responsabilidade civil da CEF no evento.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no mesmo sentido, em caso semelhante:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PROTA GIRATÓRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, §2.º, DO CPC.

MULTA INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

I - O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida."

II - Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora

da órbita do dano moral." Precedentes.

(...)." 

(REsp 689.213/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 07.11.2006, DJ 11.12.2006, p.

364)

 

Portanto, no caso em análise, a hipótese é de exercício regular de direito, uma vez que as instituições financeiras

tem o dever de segurança para com o público em geral, não ficando evidenciado, em qualquer passagem dos

autos, tenha sido o autor constrangido ou humilhado na agência bancária.

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025267-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em sede de ação monitória proposta em face

de Lucineia Trinca Naves contra sentença que rejeitou os embargos monitórios e condenou a ré em custas e

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) na forma do artigo 20, §4º, do Código de

Processo Civil. 

 

Inconformada, apela a instituição financeira requerendo a fixação da verba honorária nos termos do artigo 20, §3º,

do Código de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Ora, é certo que os honorários advocatícios decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da

causalidade, por aquele que deu causa à demanda.

 

No meu sentir, uma vez constituído o título em executivo em razão da propositura de ação monitória com valor de

causa definido com base no valor da dívida, é mais adequada, com relação aos honorários sucumbenciais, a

aplicação do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, o qual define a fixação da verba honorária entre 10%

(dez por cento) e 20% (vinte por cento), e não por parâmetros de equidade uma vez que esta ação específica não

se encontra entre as exceções previstas no § 4º, do mesmo artigo legal. 

 

Sobre o tema, confira-se julgado:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. DÍVIDA JÁ PAGA QUANDO DO

AJUIZAMENTO. CONDENAÇÃO DA CEF EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EM OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1. A condenação ao pagamento dos honorários advocatícios rege-se pelo princípio da causalidade, segundo o

qual aquele que der causa à demanda deve arcar com o pagamento desse encargo. Caso concreto em que a Caixa

demandou por dívida já paga, sendo, assim, responsável pelo pagamento dessa verba. 2. O artigo 20 do Código

de Processo Civil confere ao magistrado fixar a verba honorária entre o percentual de 10% e 20% sobre o valor

2008.61.00.025267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

APELADO(A) : LUCINEIA TRINCA NAVES

ADVOGADO : SP243954 LEILA MARIA NAVES e outro
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da condenação, observando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Deve ser

mantida a fixação da sentença que obedeceu aos requisitos legais. 3. Apelação a que se nega provimento.(AC

00050939820044036105, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 228 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ademais, não se vislumbra, neste caso concreto, que a fixação da verba honorária com base no artigo 20, § 3º, do

Código de Processo Civil deixe de remunerar o trabalho dos patronos nos autos, tampouco que seja excessiva e

desproporcional.

 

Destarte, em homenagem aos princípios da sucumbência e da causalidade, e com base no artigo 20, § 3º, do

Código de Processo Civil, a verba honorária comporta revisão. 

 

Os critérios elencados pelo legislador, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação do

serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba

honorária.

 

Ante as circunstâncias que envolveram a demanda, reputo que a fixação de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa é proporcional à atuação dos patronos da apelante nos autos, motivo pelo qual elevo a fixação da verba

honorária a tal patamar.

 

Ressalto, contudo, que deve ser observada a gratuidade concedida e não impugnada pela apelante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para condenar a ré no

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, observada, contudo,

a gratuidade concedida, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-74.2008.4.03.6104/SP
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APELADO(A) : AUTO POSTO ADRIANA LTDA e outros
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Decisão

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que extinguiu o feito, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, pelo reconhecimento da

prescrição.

 

A apelante, nas razões recursais, sustenta que o prazo prescricional aplicável à espécie, não obstante o vencimento

antecipado da dívida, conta-se a partir do que seria o vencimento da última parcela de financiamento. Observado

tal critério, portanto, não teria se implementado a prescrição. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Pois bem.

Em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 257/258 no que concerne às conclusões relativas à prescrição

reconhecida. 

 

De início, saliento que o prazo prescricional aplicável à espécie - dívida líquida constante de instrumento

particular - é de um lustro, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil.

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEMBRO DA DEFENSORIA PÚBLICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1- Conforme o art. 189 do Código Civil: "Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a

qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.". 2- A prescrição pode ser definida

como o modo pelo qual se extingue a pretensão, em virtude da inércia do titular durante determinado espaço de

tempo. 3- Na hipótese, o prazo prescricional a ser aplicado é aquele previsto no artigo 206, §5º, inciso I, do

Código Civil, vale dizer, de cinco anos, e, conquanto a ação monitória tenha sido promovida dentro do

interregno prescricional, uma vez que o vencimento da dívida data de 15 de março de 2004 e a ação foi ajuizada

em 20 de março de 2007, a citação dos demandados, em virtude da demora da autora em localizar e fornecer o

endereço correto destes, ocorreu apenas em 29 de novembro de 2011. (...).(AC 00054863320074036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, cumpre asseverar que, conforme já decidido em processo de relatoria deste Julgador, o vencimento

antecipado da dívida não implica considerar a data antecipada como marco inicial da contagem do lapso

prescricional.

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FIES. PRESCRIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO.

MANUTENÇÃO DO TERMO INICIAL. ARTIGOS 206, § 5º, I, 2.028 do CC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I -

Em relação ao termo inicial para contagem do prazo prescricional, o e. STJ já assentou o entendimento de que,

mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, no

caso, o dia do vencimento da última parcela; II - O contrato foi firmado em 07.02.96 (fl. 14), seus aditamentos

foram assinados em 22.11.96, 03.06.97, 06.11.97, 01.06.98, 11.11.98, 18.05.99, 07.12.99 (fls. 14/18), e os valores

financiados são referentes a 9 (nove) semestres, abarcando do segundo semestre de 1995 ao segundo semestre de

1999. O contrato foi assinado antes das alterações da Lei 8.436/92, feitas pela Lei 9.288/96. Em sua Cláusula

Quarta (fl. 14v) está previsto que o prazo do contrato compreende o período de utilização do crédito, o período

de carência e o período de amortização. A Cláusula Sexta e seu parágrafo único, por sua vez, estabelecem que o

valor do financiamento será amortizado em prestações mensais e sucessivas, em igual número de meses do

período de utilização do crédito e que o vencimento da primeira prestação ocorrerá no último dia do mês

subsequente ao término do período de carência, e, as demais, na mesma data dos meses seguintes. Observa-se
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que o período de carência teve início em dezembro/1999, após a conclusão do curso, o que fez com que a

primeira prestação, termo inicial do período de amortização, tivesse a data de 31/01/2001. Considerando que o

período de utilização totalizou 54 (cinquenta e quatro) meses, e que o período de amortização tem a mesma

duração, a última prestação do contrato venceria em 31.07.2005. III - Deste modo, considerando que o prazo

prescricional só começou a transcorrer em 31.07.2005, após o início da vigência do novo Código Civil, afastando

a hipótese de manutenção do prazo do código revogado (art. 2.028 do CC), verifica-se que incide, no caso, a

norma do Art. 206, § 5º, I do CC, sendo de cinco anos o prazo prescricional para a cobrança do débito. Como a

ação foi proposta em 26.05.2008, não há que se falar em prescrição no caso em tela. IV - Agravo legal

improvido.(AC 00122145620084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mesmo sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme doravante:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA.

ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 1. Trata-se de ação de

execução de título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em que

a Corte de origem declarou a prescrição da pretensão executiva, ao argumento de que o termo inicial da

prescrição é a data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o trancamento/cancelamento da

matrícula. 2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da

dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última

parcela. Precedentes. 3. Recurso especial provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à

origem para que se prossiga no julgamento da demanda. ..EMEN:(RESP 201102766930, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/08/2012 ..DTPB:.)

 

No caso dos autos, conforme se observa à fl. 95, o contrato foi firmado em 10 janeiro de 2006, com prazo de

financiamento de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do item 3 (fl. 88). 

 

Com o inadimplemento, a dívida venceu antecipadamente. Contudo, nos termos dantes expostos, o termo inicial

de contagem da prescrição não se altera e, portanto, o prazo prescricional, de fato, deve ser contado a partir de 10

de janeiro de 2010, ou seja, considerados os 48 (quarenta e oito) meses de financiamento. 

 

Desse modo, tem-se que, à época em que requerida a citação por edital, ou seja, em 20.03.2013 (fl. 229) não havia

se implementado a prescrição, a qual se daria apenas em 10.01.2015.

 

A sentença, portanto, deve ser anulada a fim de que a ação prossiga em regular curso. 

 

Por fim, registro que, à primeira vista, uma vez que já ultrapassada a data de 10.01.2015, poder-se-ia cogitar-se do

implemento do lapso prescricional. 

 

Contudo, sendo certo que a tramitação do feito tomou curso diverso do natural em razão da conclusão equivocada

consignada na sentença ora anulada, imputa-se ao Judiciário a demora na prática do ato. 

 

Incide, portanto, o verbete da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça, a qual dispõe:

 

"Superior Tribunal de Justiça

Súmula 106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 

 

Afastada a prescrição, deve a ação, portanto, prosseguir com vista à citação dos réus. 

 

Observo, por fim, a necessidade de descontar-se, do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, cuja contagem inicia-

se em 10.01.2010, o tempo de tramitação entre a sentença prolatada, ora anulada, e a publicação da presente

decisão, a fim de que se evitem prejuízos à apelante decorrentes ao mecanismo da Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, cc. o §1º do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo legal e profiro, em juízo de
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retratação, nova decisão para afastar a prescrição reconhecida em sentença e determinar a remessa dos autos à

primeira instância em termos de prosseguimento do feito, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-46.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria Eleusina Rodrigues de Melo Scaciotti, em sede de embargos

opostos à ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF fundada em Contrato de Financiamento

com recursos do FAT, contra sentença que julgou procedente a ação.

 

Inconformada, apela a ré, alegando, genericamente, a necessidade de modificação judicial de cláusulas abusivas,

bem ausência de informações acerca dos encargos cobrados e cerceamento de defesa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia do contrato devidamente

assinado pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que preencheu as

exigências legais.

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro.

À fl. 12, item 4, e fl. 15, item13, há expressa menção acerca dos encargos cobrados durante o período de

normalidade contratual, bem como no caso de inadimplemento, o que é plenamente verificável e constatado no

extrato acostado às fls. 28 e seguintes.

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

sendo, ante a documentação acostada, desnecessária a realização de outras provas. 

 

Saliento, nesse ponto, que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

2008.61.04.009084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA ELEUSINA RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI

ADVOGADO : SP052601 ITALO CORTEZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00090844620084036104 1 Vr SANTOS/SP
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julgamento, notadamente com relação à legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em outras

provas a produzir.

 

Nesse sentido, mutatis mutandis, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - AÇÃO MONITÓRIA - CONSTRUCARD - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE

- CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE- BLOQUEIO DE VALORES E COBRANÇA DE

HONORÁRIOS E DESPESAS PROCESSUAIS -FALTA DE INTERESSE RECURSAL - RECURSO

DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar

o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,

jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que a necessidade da

produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de

defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o

convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek). 3. Na hipótese, se o decisum

referendou a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC)

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012), revela-se inócua a perícia contábil para se comprovar aludida

prática do anatocismo. 4. Note-se que a parte agravante, para justificar a interposição deste recurso, trouxe à

colação arestos dos Tribunais Regionais Federais que não mais prevalecem diante do aludido posicionamento. 5.

No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi

celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória. 6. No tocante a ADI nº 2316-1/DF, em

trâmite perante o STF, na qual se discute a constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-36, a decisão ora

agravada consignou que ainda não foi concluído o julgamento do pedido cautelar formulado no bojo da aludida

ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001,

como alega a parte agravante. 7. Não visualizada qualquer ilegalidade na capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano, resta prejudicada a alegação da parte recorrente acerca da prática do

anatocismo em razão da utilização da tabela price. 8. A decisão ora impugnada concluiu pela falta de interesse

em recorrer no tocante à declaração de nulidade da cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de

qualquer conta, aplicação ou financeira e/ou crédito para liquidação ou amortização das obrigações assumidas,

na medida em que não há prova, nos autos, que a instituição financeira tenha adotado administrativamente esta

prerrogativa contratual. 9. Do mesmo modo, não subsiste o interesse recursal da parte agravante em relação à

cobrança de multa contratual de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, pois a CEF não está

exigindo aludidos valores nestes autos. 10. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 11. Agravo legal improvido.(AC

00208969220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

PRELIMINARES. NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUROS. TABELA PRICE. CLÁUSULA

MANDATO. INIBIÇÃO DA MORA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO. IOF. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É

plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- A

recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão

acerca de encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade

ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que

se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 3- Os contratos bancários são submetidos à

disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297

do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 4- A mera

alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais,

leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do

instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso

a legislação consumerista. 5- A matéria alegada pela recorrente possui viés eminentemente jurídico, não havendo
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que se falar em inversão do onus probandi, na medida em que tais alegações independem de prova. 6- Verifica-

se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de

Materiais de Construção e Outros Pactos" foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31

de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 7- Quanto ao

sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a tabela

Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de

cobrança de juros. 8- Não há de ser considerada abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição

financeira a bloquear a disponibilidade de saldo das contas dos fiadores, no valor suficiente à liquidação da

obrigação vencida. Esta consiste numa garantia de que dispõe a CEF para a manutenção do sistema de

financiamento do crédito que foi disponibilizado. 9- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de

ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre in casu. 10- No caso em exame não há a demonstração concomitante

dos requisitos necessários para a determinação de exclusão ou impedimento de inclusão do nome do requerido

nos cadastros de inadimplentes , sendo de rigor o não acolhimento do recurso do embargante neste particular.

11- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma. 12 - Agravo legal desprovido.(AC 00087568320124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Hígida, pois, a ação proposta, sendo o título líquido e certo, não prosperando o alegado cerceamento de defesa.

No mais, ausente impugnação recursal expressa acerca de eventuais ilegalidades perpetradas pela instituição

financeira na execução contratual, inviável qualquer análise sobre o tema, prevalecendo, pois, as disposições

contratuais, em homenagem ao princípio do pacta sunt servanda. 

 

O recurso, portanto, não comporta provimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020505-90.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação ajuizado por ITALINA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra sentença que, em

sede de embargos que opôs em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública, julgou extinto o feito

2008.61.82.020505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ITALINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00205059020084036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, por falta de garantia da execução, a teor do art. 16, § 1º

da Lei 6.830/80. 

 

Apelante: requer o processamento de seus embargos sem a exigência da garantia do juízo, ao argumento de que a

falta de garantia não é voluntária, mas decorre da indisponibilidade seus bens, requerendo sejam recebidos como

ação autônoma nos termos do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Com efeito, em se tratando de execução fiscal, a tese que ora abraço tem amparo no fato de que a Lei 6.830/80 é

norma especial em relação ao Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, os termos do seu art. 16, § 1º, in

verbis:

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

 I - do depósito;

 II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

 § 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."

 

 

O Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal sobre a questão ao proferir a seguinte decisão em sede de

recurso repetitivo:

 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA N. 1.272.827/PE. 1. A menção ao dispositivo

constitucional não foi analisada, o que implicaria adentrar na competência reservada ao Excelso Pretório.

2. É dever da parte apontar especificamente em que consiste a omissão, a contradição ou a obscuridade do

julgado, não cabendo ao STJ, em sede de recurso especial, investigar tais máculas no acórdão recorrido, se

as razões recursais não se incumbem de tal ônus. Incidência da Súmula 284/STF. 3. É assente nesta Corte que

a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos termos do art.

16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 4. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES. 5. Fixou-se o entendimento segundo o qual "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF,

mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que

dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de

dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a

apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido, com

aplicação de multa. ..EMEN:."

(STJ, AGARESP nº 295891, 2ª Turma, rel. Humberto Martins, DJE 28-06-2013)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007128-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos Srs. Martinho Luiz Canozo, Augusto Canozo e Augusto César

Canozo em face da sentença de fls. 85/86, que julgou improcedentes os Embargos à Execução Fiscal, que objetiva

a cobrança de contribuições previdenciárias, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, relativas aos

exercícios de 1996/1999. A execução fiscal foi proposta em face da Canozo Madeira Indústria e Comércio Ltda. e

contra os embargantes, em razão do entendimento que há responsabilidade solidária pelo encerramento das

atividades da empresa insolvente, com fulcro no art. 135, III do CTN.

 

Em suas razões recursais, os apelantes alegam (fls. 88/101), em síntese, que a execução fiscal não poderia

prosseguir ao mesmo tempo contra a empresa e contra os sócios, pois se houve excesso de poderes, infração à lei

ou ao contrato social, apenas os embargantes deveriam ser responsabilizados. Entendem que a única motivação

para o redirecionamento da execução foi a mera insolvência e a inexistência de bens da empresa para garantir

pagamento de dívidas, sem provas da prática de atos fraudulentos, dolosos, tampouco a prática de excesso ou

violação ao contrato social, pois o não pagamento do tributo não gera infração à lei imputável ao sócios, pois a

obrigação era da sociedade empresarial. Argui que o mero encerramento irregular não é suficiente para transferir a

responsabilidade aos sócios.

 

A União Federal, em contrarrazões de apelação (fls. 107/108) adere à fundamentação da decisão, defendendo a

legitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução, bem como a legalidade do crédito tributário.

Entende o INSS, síntese, que os tribunais consolidaram o entendimento que basta o sócio, que detêm o poder de

comando e diretivo da pessoa jurídica, deixar de recolher o tributo na forma, prazo ou no valor devido para se

aplicar o disposto no art. 135, III do Código Tributário Nacional. Sustenta que a empresa executada se insere no

contexto de dissolução irregular por estar inadimplente, o que caracteriza a responsabilidade pessoal de seus

administradores, pois se presume que os bens foram distribuídos em benefício próprio ou de terceiros, em

detrimento dos credores tributários.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

2009.03.99.007128-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AUGUSTO CANOZO e outros

: MARTINHO LUIZ CANOZO

: AUGUSTO CESAR CANOZO

ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00.00.00017-3 A Vr CATANDUVA/SP
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De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

De acordo com o princípio da autonomia patrimonial, em apertada síntese, a pessoa jurídica tem personalidade

jurídica distinta e patrimônio próprio, inconfundível e incomunicável com o patrimônio individual de cada um de

seus sócios. Entretanto, por não ter natureza absoluta, o ordenamento jurídico prevê situações em que esse

princípio pode ser relativizado conforme o Instituto da desconsideração da personalidade jurídica (disregard of

legal entity ou teoria do superamento da personalidade jurídica).

 

Quando a questão envolve débitos tributários, para que seja possível o redirecionamento da execução fiscal contra

os sócios, para responder pelas referidas dívidas da sociedade empresarial, é fundamental que fique comprovado

que houve a prática de atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nos termos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional - CTN.

 

A questão relativa à inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. Não se pode

aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal.

 

Para a exequente requerer a inclusão dos sócios deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações

cogitadas no art. 135, III, do CTN, como o inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens

penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. O simples inadimplemento do tributo ou a quebra

da empresa não ensejam, por si só, infração à lei e o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis.

 

Assim tem decido o E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1273450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe

17/02/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLEMENTO DE

TRIBUTO. DEVER DE REQUERER AUTOFALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não

configura, por si só, circunstância que acarrete a responsabilidade solidária dos terceiros, nomeadamente dos

sócios-gerentes, pelos débitos tributários da empresa (art. 135 do CTN). Precedentes: REsp 505968/SC, 2ª

Turma, Min. Peçanha Martins, DJ de 13. 06.2005; REsp 228030/PR, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de

13.06.2005.

3. A ofensa à lei, que pode ensejar a responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135, III, do CTN, é a que tem

relação direta com a obrigação tributária objeto da execução. Não se enquadra nessa hipótese o descumprimento

do dever legal do administrador de requerer a autofalência (art. 8º do Decreto-lei nº 7661/45).

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 644.092/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ

05/09/2005, p. 229)
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A súmula nº 435 do STJ estabelece que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Em recente julgado, a 3ª turma do STJ decidiu que a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

dissolvia irregularmente não pode ser decretada com apoio exclusivo na impontualidade da pessoa jurídica, até

porque a insuficiência de bens necessários à satisfação das dívidas contraídas consiste, a rigor, em pressuposto

para a decretação da falência e não para a desconsideração da personalidade jurídica.

 

CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DO ABUSO DA

PERSONALIDADE. ART. ANALISADO: 50, CC/02.

1. Ação de prestação de contas distribuída em 2006, da qual foi extraído o presente recurso especial, concluso ao

Gabinete em 05/07/2013.

2. Discute-se se o encerramento irregular da sociedade empresária, que não deixou bens suscetíveis de penhora,

por si só, constitui fundamento para a desconsideração da personalidade jurídica.

3. A criação de uma sociedade de responsabilidade limitada visa, sobretudo, à limitação para os sócios dos

riscos da atividade econômica, cujo exercício, por sua vez, a todos interessa, na medida em que incentiva a

produção de riquezas, aumenta a arrecadação de tributos, cria empregos e gera renda, contribuindo, portanto,

com o desenvolvimento socioeconômico do País.

4. No entanto, o desvirtuamento da atividade empresarial, porque constitui verdadeiro abuso de direito dos

sócios e/ou administradores, é punido pelo ordenamento jurídico com a desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade, medida excepcional para permitir que, momentaneamente, sejam atingidos os bens da

pessoa natural, de modo a privilegiar a boa-fé nas relações privadas.

5. A dissolução irregular da sociedade não pode ser fundamento isolado para o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, mas, aliada a fatos concretos que permitam deduzir ter sido o esvaziamento do

patrimônio societário ardilosamente provocado de modo a impedir a satisfação dos credores em benefício de

terceiros, é circunstância que autoriza induzir existente o abuso de direito, consubstanciado, a depender da

situação fática delineada, no desvio de finalidade e/ou na confusão patrimonial.

6. No particular, tendo a instância ordinária concluído pela inexistência de indícios do abuso da personalidade

jurídica pelos sócios, incabível a adoção da medida extrema prevista no art. 50 do CC/02.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 1.395.288/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe

02/06/2014)

 

O STJ consolidou o entendimento de que "a mera demonstração de insolvência da pessoa jurídica ou de

dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta comercial, por si sós, não ensejam a

desconsideração da personalidade jurídica" (AgRg no REsp 1.173.067/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª

Turma, DJe de 19/6/2012; e, ainda, AgRg no AREsp 133.405/RS,Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª Turma,

DJe de 26/08/2013; e REsp1.098.712/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJe de 04/08/2010).

 

Ou seja, segundo referida jurisprudência, a dissolução irregular da sociedade não pode ser o único fundamento

para o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, mas, em conjunto com outros elementos que

permitam deduzir ter sido o esvaziamento do patrimônio societário ardilosamente provocado de modo a impedir a

satisfação dos credores em benefício de terceiros, é circunstância que autoriza induzir existente o abuso de direito,

configurado no uso ilegítimo da personalidade jurídica para fraudar o cumprimento das obrigações (desvio de

finalidade) e/ou na ausência de separação entre o patrimônio da pessoa jurídica e o de seus sócios (confusão

patrimonial).

 

Neste caso, resta saber se a dissolução irregular da sociedade empresarial, que não deixou bens suficientes

suscetíveis de penhora, faz presumir o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, autorizando concluir que

houve o abuso da personalidade jurídica.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no uso do mecanismo de recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n° 11.672/2008), decidiu que, com a inclusão dos respectivos nomes

na CDA, compete aos sócios demonstrar a ausência de irregularidades na administração da pessoa jurídica. Ou

seja, para afastar a responsabilidade pessoal pelos débitos da sociedade, o sócio-gerente deve comprovar que o
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encerramento irregular não foi causado por dolo, fraude, culpa ou excesso de poder.

 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

 

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6.830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

 

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o

ônus da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº

635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado

pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

 

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/1993 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276/RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8.630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

 

Confira-se:

 

 "DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA - ART. 13

DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO GERAL -

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não participa

da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela.

O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu", na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser
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responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC."

 

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

 

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

 

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou afastando a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

 

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

 

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior,

DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio

Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador

Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

 

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta

a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO
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FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011)

 

 "EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do

STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131).

 

Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a omissão nos

recolhimentos devidos à Previdência Social. A empresa deve se utilizar de todos os meios legalmente possíveis

para tentar saldar sua dívida para com a Previdência Social.

 

No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no

período de 05/1996 a 12/1998 e a execução foi ajuizada em 24/01/2000, quando vigia o artigo 13 da Lei nº

8620/93. Tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se

justificando a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa. Assim, para a responsabilização

dos sócios pela dívida exequenda é necessário que a parte exequente prove que eles infringiram ao disposto no
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artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que se constata na Certidão da Dívida

Ativa - CDA, no embasamento legal do crédito deste executivo fiscal, que houve arrecadação de contribuições

mediante desconto da remuneração dos empregados, sem o devido repasse aos cofres da autarquia, em afronta ao

disposto no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91 (fl. 08 - 01/03/1997 e fl. 18 - desde 01/06/1999), conduta esta que pode

até mesmo configurar ato criminoso descrito no art. 168-A do Código Penal.

 

Assim, referido ato implica em locupletamento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico, pelo que

os sócios (corresponsáveis) devem responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes

do não-recolhimento das referidas contribuições, inclusive pelo fato de integrarem o quadro diretivo da sociedade

executada à época dos fatos geradores.

 

Assim, os sócios da empresa executada devem ser mantidos no polo passivo da demanda e responder com seu

respectivo patrimônio pelos valores arrecadados e não repassados ao fisco na época própria. Neste sentido, já

decidiu esta E. 2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes julgados:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO..

I - (...)

II - Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a

responsabilidade do sócio por versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei.

III - Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC - 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de

27/08/2004, pág. 512, Des. Fed. Peixoto Junior)

 

 

No mesmo sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL E 66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 97 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE

RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b', DA LEI Nº 8.212/91.

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I,

da Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a".

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de

debate pela Corte regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da

Súmula 211 deste Tribunal.

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está

obrigada ao recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título,

aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês

seguinte ao da competência, ou seja, a contribuição a ser paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado

imediatamente anterior. Precedentes.

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até

o dia 02 do mês seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte

ao trabalhado (art. 459, CLT)" (Resp 375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02).

5. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp 550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág. 237)

 

No caso em apreço, portanto, ao revés das teses defensivas, se observa que não foram repassadas as contribuições

previdenciárias nos termos do artigo 30, I "b" Lei nº 8.212/91, o que justifica a permanência dos sócios

(corresponsáveis) na demanda.

 

À vista do referido, dou parcial provimento ao recurso de apelação de fls. 88/101, para reformar a decisão a quo
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de fls. 85/86, prosseguindo-se a execução fiscal em face dos sócios da executada apenas em relação às

contribuições previdenciárias arrecadadas dos empregados da empresa e não repassadas para os cofres da

autarquia, a teor do art. 30, I, "b", da Lei 8.212/91, nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033210-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que, nos autos da execução

fiscal que ajuizou em face HIKARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA( recuperação judicial), homologou

pedido de desistência formulado pelo Instituto Nacional de Seguro Social às fls. 18, extinguindo o feito nos

termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, em razão de a contribuinte ter anuído ao parcelamento

previsto pela MP 303/2006 antes mesmo do ajuizamento do executivo fiscal, para afastar a restrição prevista no

art. 2º, § 1º, II da Instrução. 

 

 

Apelante: requer a reforma de sentença para que a execução fiscal seja suspensa nos termos do art. 151 VI do

Código Tributário Nacional, ao argumento de que o pedido de desistência do executivo foi equivocado. 

 

 

Com contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

DO RECONHECIMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO

 

No caso em tela falta à Fazenda Pública interesse processual, pois o executivo fiscal foi ajuizado somente após a

2009.03.99.033210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HIKARI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00006-9 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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adesão da contribuinte ao parcelamento previsto na MP 303/2006, quando a exigibilidade do crédito tributário já

estava suspensa. A propósito:

 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO

EXECUTIVA. CARÊNCIA DE EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Nos moldes do inciso VI, do artigo 151, do Código

Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, anotando-se que o artigo 586

do Código de Processo Civil prescreve que a execução para cobrança de crédito assenta-se, necessariamente, em

título de obrigação certa, líquida e exigível. 2. In casu, após a subida dos autos a esta Egrégia Corte Revisora, a

Fazenda Nacional desistiu do recurso de apelação interposto, sob o fundamento de que a exigibilidade do crédito

objeto da presente ação estava suspenso, por adesão a parcelamento, na ocasião da propositura da ação,

confirmando-se que o presente executivo foi indevidamente ajuizado, implicando a extinção do feito na

condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus da sucumbência 9forte no princípio da causalidade). 3.

Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. Não obstante, não se

afigura razoável desconsiderar de todo o valor da causa, que constitui parâmetro regular adotado pelo Código de

Processo Civil, para a fixação da verba honorária. Neste particular, a adoção do valor de R$ 50,00 configura

percentual irrisório, de modo que é cabível a elevação da verba de sucumbência, para percentual minimamente

expressivo de importância, em relação ao valor econômico do feito. 4. As circunstâncias fáticas, in casu,

recomendam a elevação da verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por não representar quantia

exorbitante para os cofres públicos nem aviltar o ofício do profissional que assistiu à executada. 5. Recurso da

devedora parcialmente provido. 6. Recurso da Fazenda Nacional não conhecido. 7. Prejudicado o agravo interno."

( TRF2, AC nº 445900, 4ª Turma Especial, rel. Luiz Antônio soares, E-DJF2R - Data::22/12/2010 -

Página::217/218)

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO

DA EXECUTIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, DO

CPC. 1. Primeiramente, cumpre notar que a r. sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em

virtude do valor da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 2. Os

presentes embargos foram extintos por restar evidente a ausência de uma das condições da ação, tal seja, interesse

agir, na modalidade necessidade, tendo em vista que o valor em execução foi objeto de parcelamento, este

solicitado dois meses antes do ajuizamento da executiva. 3. Somente após a interposição de embargos à execução

fiscal, a exequente/embargada reconheceu a inexigibilidade do crédito em cobro, em razão da adesão da

executada/embargante ao programa de parcelamento. 4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a

ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 5.

Sobreleva notar, ainda, que o mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 153, pacificou o

entendimento de serem devidos os encargos da sucumbência quando houver desistência da execução, após o

oferecimento dos embargos. 6. Dessa maneira, extintos os embargos em decorrência do reconhecimento da

cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação executiva, impõe-se à embargada a condenação no ônus da

sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à embargante, na medida em que esta teve despesas

para se defender. 7. Contudo, o pedido alternativo merece provimento. Com efeito, em consonância com o

disposto no art. 20, § 4º, do Código Processual Civil, a verba honorária deve ser fixada no percentual de 5%, com

atualização monetária até seu efetivo desembolso. 8. Parcial provimento à apelação à remessa oficial, tida por

ocorrida, para reduzir o quantum fixado a título de honorários advocatícios."

( TRF3, AC nº 1387542, 3ª Turma, rel. Cecília Marcondes, e-DJF3 Judicial 2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 776)

 

 

Sendo assim, somente caberia a suspensão do executivo fiscal nos termos do art. 151, VI do Código Tributário

Nacional, se o parcelamento fosse posterior ao seu ajuizamento.

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e na fundamentação supra.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014483-43.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 313/322,

nos termos do art. 557, "caput" e § 1.º, do CPC.

 

A recorrente pleiteia, em síntese, a reconsideração do entendimento adotado no julgamento sobre a matéria aviso

prévio indenizado e o respectivo reflexo no 13.º salário, bem como, aponta limitação ao direito de compensar (art.

170-A, do CTN) e, não sendo assim seja submetida à apreciação da Egrégia Segunda Turma.

 

A decisão agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

"Vistos etc.

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 07/12/2009) por FUNDAÇÃO DE APOIO A

PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA FAPEC contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL - DRF - EM CAMPO GRANDE/MS, visando abster-se do recolhimento da contribuição

previdenciária, incidente sobre os valores pagos a título de indenização, referente ao aviso prévio indenizado e

13.º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, na vigência do Decreto n.º 6.727/09 e da IN/INSS n.º

925/09, bem como seja concedido o direito à compensação independente de autorização ou processo

administrativo, destes valores tidos como recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos e eventualmente no

curso da demanda, com a incidência de correção monetária, juros de mora a 1% (um por cento) ao mês a partir

de cada recolhimento indevido e taxa SELIC a partir de 01.01.1996, ou subsidiariamente, com aplicação dos

mesmos índices de correção dos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos, com

débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os então administrados pelas extintas Secretaria da

Receita Federal e Secretaria da Receita Previdenciária, em especial com as contribuições arrecadadas ao INSS,

como as incidentes sobre folha de salários, sem as limitações do art. 170-A do CTN, dos artigos 3º e 4º da LC-

118/2005, afastando-se ainda, a aplicação das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infra-legal

(como a IN SRF n.º 900/08). O afastamento de quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de CND, multas,

2009.60.00.014483-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA FAPEC

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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APELADO(A) : OS MESMOS
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penalidades, ou inscrições em órgãos de controle (CADIN).

Sentença: concedeu parcial segurança para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da

impetrante contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado,

ressalvado o exercício da competência fiscalizatória sobre o montante e a real natureza das verbas pagas, bem

como se abstenha de criar óbices à compensação dos valores indevidamente recolhidos, devendo abster-se

também de negar a expedição de certidões negativas, de inscrever em dívida ativa e de inclusão no CADIN.

Apelante (Impetrante): Alega, em síntese, a inexistência de relação jurídico-tributária com o impetrado a ensejar

à incidência da contribuição social previdenciária pretensamente incidente sobre os valores com nítido caráter

indenizatório referente ao 13.º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, na vigência do Decreto n.º

6.727/09 e da IN/INSS n.º 925/09, bem como seja concedido o direito à compensação do indébito tributário, nos

últimos 10 (dez) anos contados da distribuição da presente demanda, e o que vier a ser recolhido no curso da

presente, com quaisquer tributos arrecadados pela Receita Federal do Brasil ou, restritivamente com aqueles

administrados pela extinta Secretaria da Receita Previdenciária, em especial as patronais incidentes sobre folha

de salários, independentemente do trânsito em julgado da decisão, cujos valores deverão ser corrigidos

monetariamente pela Taxa SELIC, acrescidos de juros de mora equivalente a 1% (um por cento) ao mês a partir

de cada recolhimento indevido, sem as limitações do art. 170-A do CTN, dos artigos 3º e 4º da LC-118/2005,

afastando-se ainda, a aplicação das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infra-legal (como a

IN SRF n.º 900/08).

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, preliminar de ocorrência do prazo decadencial prevista no art. 23

da lei-12.016/2009 e no mérito, superação da tese do "cinco mais cinco" no que se refere a prescrição para

repetição de indébito e legalidade da cobrança da exação, devido a sua natureza salarial.

Apelados (impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem como

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

PRELIMINAR - OCORRÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 23 DA Lei-12.016/2009.

Rejeito a preliminar de decadência suscitada pela União Federal, vez que se trata de mandado de segurança

preventivo com o objetivo de reconhecer o direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu

caráter preventivo, não está sujeito ao prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 23 da Lei nº 12.016/2009.

O art. 23 da Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 18 da Lei nº 1.533/51) dispõe que o direito de requerer mandado de

segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

O E. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade da fixação de prazo decadencial para a

utilização da via mandamental, entendimento expresso na Súmula nº 632.

Todavia, no caso dos autos deve ser afastada a decadência do direito à impetração do mandado de segurança. É

de ser desconsiderado, por inaplicável, o prazo peremptório estabelecido no art. 23 da Lei nº 12.016/2009,

quando o mandamus tem caráter preventivo, como é o caso, ajuizado em face da ameaça da prática de ato

administrativo fiscal (lançamento ou inscrição do crédito tributário), em virtude da pretendida compensação

tributária.

A questão encontra-se pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA - CARÁTER

PREVENTIVO DO MANDAMUS - PRECEDENTES.

1. Conforme jurisprudência de ambas as Turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça, o mandado

de segurança objetivando o reconhecimento do direito à compensação tributária apresenta nítido caráter

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrido, e, sim, em face de possível autuação fiscal.

2. Afasta-se a decadência do direito à impetração do mandamus, ainda que o pedido formulado na exordial seja

no sentido de se garantir a compensação de valores já recolhidos com débitos de ICMS.

Precedentes.

Agravo regimental improvido. (Segunda Turma, AgRg no REsp 1087840/SP, Min. Humberto Martins, j.

04/12/2008, DJe 18/12/2008).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 18 DA LEI 1.533/51. INAPLICABILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA COM CARÁTER

PREVENTIVO. RECURSO PROVIDO.

1. O mandado de segurança impetrado com o fim de se reconhecer direito à compensação de tributos

indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito ao prazo decadencial de 120 dias, previsto

no art. 18 da Lei 1.533/51.

2. Na hipótese dos autos, o mandado de segurança foi impetrado com o intuito de que fosse declarado o direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, tendo em vista a diferença entre o que foi

efetivamente recolhido, no regime convencional de tributação, e o que foi recolhido por substituição tributária,
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com base na Lei Estadual 5.298/96. Desse modo, a pretensão tem nítido caráter preventivo, porquanto visa à

declaração do direito à compensação, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida. O mandamus não

objetiva a apuração dos créditos a serem compensados, mas a declaração do direito à compensação.

3. "É cabível o mandado de segurança com efeito declaratório, apenas para garantir, em tese, o direito ao

aproveitamento de créditos. E isto porque o encontro de contas deve ser feito administrativamente, a partir do

procedimento efetuado pelo contribuinte e fiscalizado pela Administração, que não fica impedida de cobrar

eventual saldo devedor, se assim entender. Em sendo assim, inexiste o óbice das Súmulas 269 e 271/STF" (REsp

468.034/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 11.10.2004). Aplica-se ao caso em exame a Súmula

213/STJ: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária."

4. Recurso ordinário provido, para, afastando a decadência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de

Justiça estadual, a fim de que seja processado e julgado o mandado de segurança.

(Primeira Turma, RMS 23120/ES, Min. Denise Arruda, j. 18/11/2008, DJe 18/12/2008).

MÉRITO - PRESCRIÇÃO - SUPERAÇÃO DA TESE DO "CINCO MAIS CINCO".

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150

do CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no

E. STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-

se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e
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168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE

DATA: 23/10/2008).

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 07/12/2004.

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
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dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido,

já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRE ELE.

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada

pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.: 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS
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PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado e o respectivo 13º salário proporcional a ele têm

natureza indenizatória e sobre eles não incidem a contribuição previdenciária.

Sendo assim, merecendo reforma a sentença para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes para

a cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre décimo terceiro salário proporcional ao aviso

prévio indenizado.

DA COMPENSAÇÃO

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a

requerimento do contribuinte.

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização

da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época

da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.
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4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União;

II - receitas das contribuições sociais;

III - receitas de outras fontes.

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005)

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos".

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as
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contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 07/12/2009 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74

da Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer

tributos administrados pela Receita Federal, devendo entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que

limita essa previsão.

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório

de tributos federais e contribuições previdenciárias. 3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº

9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos administrados pela Receita Federal,

entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º

e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando as contribuições em comento da possibilidade de

compensação. 4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o

reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a tributos administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está

previsto nos art. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 5. Por sua vez, o art. 44

acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias

previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso,

poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondestes a períodos subseqüente. 6.

Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária a

ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do art. 151, CTN. 8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI

201003000197741, Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR.

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts.

34, 44 e 45 da Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de

quantias recolhidas título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 3. Referidos artigos

estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser compensados com

eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições

previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 4. Em reiterados

precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução Normativa 900/08: AC

200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141; AMS 200561000259857,

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in

mora, já que não há prejuízo em eventual compensação posterior, por ventura autorizada após o provimento
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jurisdicional definitivo. 6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a

concessão de liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 7. Agravo de instrumento

improvido. Agravo regimental prejudicado." (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 201103000075720, Relator(a) Des.

Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 -

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO

DE TESE - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, afasto a preliminar de decadência suscitada pela União e dou parcial provimento ao apelo da

União Federal e a remessa oficial para declarar que a compensação se dê na forma prevista no artigo 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que

limita essa previsão, bem como para declarar que não serão objeto de compensação as contribuições recolhidas

anteriormente a 07/12/2004, alcançadas pela prescrição, dou parcial provimento ao recurso da impetrante para

declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes para a cobrança de contribuições previdenciárias

incidente sobre décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, bem como para declarar o

direito a sua compensação, nos termos deste julgado, com base no art. 557, "caput e §1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra."

Assiste parcial razão à agravante.

 

Em sede de juízo de retratação, decido.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao
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empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1161/2847



 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

 

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 07/12/2009. Portanto, a impetrante não faz jus ao

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores tidos como recolhidos indevidamente.

 

Sendo assim, merece reforma a decisão monocrática proferida às fls. 313/322.

 

Ficando alterada a parte dispositiva da seguinte forma:

 

Ante o exposto, afasto a preliminar de decadência suscitada pela União e dou parcial provimento ao apelo da

União Federal e a remessa oficial para declarar como devida a contribuição previdenciária sobre a gratificação

natalina resultante do aviso prévio indenizado e que a compensação deve observar a previsão do artigo 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita

essa previsão, a vedação prevista no art. 170-A, do CTN, bem como para declarar que não serão objeto de

compensação as contribuições recolhidas anteriormente a 07/12/2004, alcançadas pela prescrição, dou parcial

provimento ao recurso da impetrante para declarar a inexistência de relação jurídica o aviso prévio indenizado,

bem como para declarar o direito a sua compensação, nos termos deste julgado, com base no art. 557, "caput e

§1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra."

 

Dessa forma, em juízo de retratação, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, para declarar como

devida a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado e que a

compensação deverá observar a vedação prevista no art. 170-A, do CTN, nos termos do artigo 557, §1.º - A, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007134-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF lastreada em Cédula de Crédito Bancário,

restando a ação extinta, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, sob o fundamento de que o título apresentado não se reveste dos requisitos inerentes aos títulos executivos

extrajudiciais.

 

Em sede de apelação, a decisão foi mantida por este Tribunal Regional Federal da 3º Região, sobrevindo Recurso

Especial a fim de que fosse reconhecido o caráter executivo da Cédula de Crédito Bancário apresentada.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte, na qual se verificou a não conformidade do v. acórdão

com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de

Controvérsia nº 1.291.575/PR, o qual considerou a Cédula de Crédito Bancário como título executivo

extrajudicial, retornaram os autos ao órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame

da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

Em primeiro, observo que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial processado sob o nº 1.291.575/PR,

julgado como recurso representativo da controvérsia, pacificou entendimento no sentido de que a cédula de

crédito bancário vinculada a contrato de crédito rotativo é título executivo judicial.

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A cédula

de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza,

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à cédula (art. 28, § 2º,

2009.61.00.007134-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : LIMPECKON PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -ME e outro

: MARIA AMELIA UBAID

No. ORIG. : 00071347720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

201100557801, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)

O Colendo Tribunal Superior, ainda, invocando o mencionado julgado, ratificou:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. Nos

termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário é

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito

rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201300051542, MARCO

BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2014 ..DTPB:.)

Prevalece, portanto, entendimento no sentido de que a Lei nº 10.931/2004, no artigo 28, § 2º, incisos I e II,

permite que o Banco confira liquidez à cédula de crédito bancário a partir da discriminação em extratos de conta

corrente ou planilhas de cálculo, havendo de ser considerada válida a previsão legal, desde que, por evidente,

sejam estritamente observadas, pela instituição financeira, as recomendações legais.

 

Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

(...)

2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela

cédula de crédito bancário , será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a cédula de crédito bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a cédula , observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o

valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua

incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e,

por fim, o valor total da dívida; e

II - a cédula de crédito bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em

conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos

termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à cédula , as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto.

 

Ora, como bem observado no voto proferido pelo Ministro Relator da controvérsia, a legislação

infraconstitucional previu a possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário,

sem restringir o alcance a quaisquer operações que represente, motivo pelo qual impende considerar como título

executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais.

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004.

Com efeito, a ação de execução foi proposta com base nos seguintes documentos: cédula de crédito Bancário (fls.

10/15) e demonstrativo de débito (fls. 70/72).

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro.

 

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

razão pela qual deve o feito retornar à origem a fim de que o feito prossiga em execução.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declaro o caráter executivo da

cédula de crédito bancário e determino o retorno dos autos à primeira instância para fins de prosseguimento da

execução, na forma da fundamentação acima.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015973-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Dê-se ciência à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF da manifestação da parte apelante às fls. 169/170.

 

Após, venham os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023595-27.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.00.015973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALESSANDRA GONCALVES e outros

: JOSE RUBENS GONCALVES

: ROSEMARY BARREIROS TARGAS

ADVOGADO : SP128096 JOSE CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP250143 JORGE NARCISO BRASIL e outro

No. ORIG. : 00159739120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.023595-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLAUDINO LALUCI DE SA

ADVOGADO : SP047102 MARCIO PLASA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00235952720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª

Vara Cível de São Paulo, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução e tornou líquida a

sentença pelo valor constante dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

 

Em seu apelo, alega a União Federal, em suma, a existência de imprecisão no cálculo realizado pelo contador

judicial, visto que se deu com respaldo na Resolução nº 561/07, quando o correto seria a Resolução nº 134/2010.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de embargos à execução em ação de indenização proposta contra a União Federal, decorrente de acidente

causado pela colisão de camioneta da marca Chevrolet, prefixo 73b91, conduzido pelo militar Edson Alaor

Nascimento com o veículo de propriedade do autor, marca Chevrolet placa LX4464, ocorrido em 10 de agosto de

1983, defronte ao edifício localizado na rua Maria Bucalem Haddad, 124, na cidade de São Paulo.

 

A sentença proferida no processo de conhecimento foi de procedência do pedido, com a condenação da União

Federal à reparação dos danos causados ao veículo do autor, no valor de Cr$ 1.386.890,00, mediante aplicação

dos índices legais (Súmula 562 do STF e 43 do STJ), acrescido de juros de 0,5% ao mês a partir da citação,

acrescido de honorários advocatícios de 10% sobre o montante apurado.

 

O exequente apresentou cálculos de liquidação, apurando o valor de R$ 33.408,00 em valores atualizados para

maio de 2008.

 

A União Federal embargou os cálculos apresentados, apontando como correta a importância de R$ 10.140,88 para

o mesmo período.

 

Diante da divergência entre os cálculos, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que considerou valores

superiores àqueles que a União entende devidos.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela União,

adotando como corretos os cálculos da contadoria judicial, que apurou o valor de R$ 24.595,11.

 

Em seu apelo, a União torna a alegar a existência de excesso de execução ao simples fundamento de que a

Contadoria adotou a Resolução nº 561/07, quando o correto seria a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Pois bem.

 

Descabida a alegação de que a Contadoria judicial baseou-se em Resolução revogada, porquanto na data em que

apresentados os cálculos pelo exequente, encontrava-se vigente a Resolução nº 561/07.

 

Note-se que a União, ao opor os embargos à execução, apresentou memória de cálculo divergindo dos valores

apresentados pelo exequente, ao fundamento de que o Manual de Cálculos da Justiça Federal deve ser observado

quanto aos índices legais. Ora, se os embargos à execução foram opostos em 2009, é evidente que os critérios

utilizados foram aqueles fixados no Manual aprovado pela Resolução nº 566/07, à época vigente. A mencionada

Resolução nº 134 foi editada somente em 21 de dezembro de 2010. Nem mesmo a Contadoria Judicial poderia ter

observado essa última Resolução, já que os cálculos foram elaborados em 16 de novembro de 2010.
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Na realidade, como bem observou o douto juiz de primeiro grau, a impugnação da União é genérica, pois não

especifica onde se encontram erros por ela arguidos, nem especifica em que medida e extensão os cálculos da

Contadoria Judicial estariam incorretos, ou seja, a embargante não demonstrou os fundamentos de sua

irresignação, restringindo-se apenas a apresentar os cálculos dos valores que entende devidos.

 

Tenho que não basta o oferecimento de cálculo comparativo da dívida para conferir fundamento jurídico à

pretensão do devedor. É necessário apontar de forma precisa os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

Assim, incumbe ao devedor, ao embargar a execução, demonstrar claramente o excesso ou os erros no cálculo

homologado. A ele cabe o ônus de demonstrar a desconformidade dos cálculos do exequente com o título judicial,

visto que, tal como em qualquer outra ação, nos embargos à execução cabe à parte embargante o ônus da prova do

fato constitutivo de seu direito, conforme preceitua o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

No caso, a insurgência manifestada na petição inicial dos embargos é genérica, pois simplesmente alega excesso

de execução, sem apresentar especificamente no que consiste o tal excesso. Em suma, deduz que seus cálculos

estão corretos, porque estão de acordo com o título exequendo.

 

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INICIAL. EMENDA (ART. 284 DO

CPC). POSSIBILIDADE. 

1. Embargos à execução movidos pela CEF alegando excesso de execução sob o fundamento de que os cálculos

apresentados pela parte exeqüente seriam errôneos, superando em muito os valores encontrados pela empresa

pública executada. Sentença e acórdão das instâncias ordinárias que rejeitam liminarmente a inicial de

embargos sob o fundamento de que o petitório da CEF estaria estruturado em alegações genéricas, quando

deveria ter apontado especificamente os erros na conta que levaram ao excesso. Recurso especial que alega

violação do art. 284 do CPC, afirmando ser cabível a concessão de prazo de 10 dias para emendar a inicial. 

2. A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de se conferir a máxima efetividade ao processo. Daí a

possibilidade de se emendar a inicial quando eivada de vícios sanáveis. 

3. Em face do princípio da igualdade de tratamento das partes no processo, do teor dos arts. 598 c/c 284 e 616 do

CPC, deve-se ampliar o âmbito de incidência da permissão legal que defere o prazo para emendar a inicial

também aos casos de embargos à execução. 

4. Recurso especial provido. ..EMEN:

(RESP 200500073079, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/08/2005 PG:00199 ..DTPB:.)

 

Nessa linha também segue esta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO APELAÇÃO COM ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTOS HÁBEIS A JUSTIFICAR A REFORMA DA SENTENÇA. NÃO ESPECIFICAÇÃO DE

QUALQUER ERRO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. As alegações apresentadas pelo ente previdenciário são extremamente genéricas, à medida que não há

especificação de qualquer erro nos cálculos acolhidos pela r. sentença objurgada, limitando-se a afirmar a sua

incorreção sem contudo apontar as suas razões. 

2. Ao Judiciário não cabe descobrir os motivos do inconformismo do apelante, não havendo qualquer argumento

plausível a justificar a conferência do parecer elaborado pelo perito contábil, a ser feita pela Contadoria

Judicial. 3. Apelo a que se nega provimento.

(AC 00274864320024039999, JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE CONDENOU A UNIFESP A INCORPORAR O PERCENTAL

DE 28,86% NOS VENCIMENTOS DOS AUTORES (SERVIDORES PÚBLICOS), COM OS DEVIDOS

DESCONTOS - APELAÇÃO DA EMBARGANTE ALEGANDO ERRO NO CÁLCULO DA CONTADORIA

JUDICIAL QUE FOI ACOLHIDO PELO MAGISTRADO NA SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS

EMBARGOS - ALEGAÇÕES GENÉRICAS, SEM QUALQUER APONTAMENTO DE CONCRETO ERRO DA

CONTADORIA - APELO IMPROVIDO. 

1. A embargante UNIFESP não cumpriu seu ônus postulatório, exigível em sede de apelação, de indicar

especificamente onde estaria o erro no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial que foi prestigiado no Juízo a

quo, limitando-se a verberar que a conta judicial acha-se desconforme com os documentos oriundos do SIAPE, os

quais, muito ao contrário do que sustenta a autarquia, não têm seu conteúdo caracterizado pela liquidez e certeza
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capaz de infirmar as conclusões do Contador Judicial que efetuou direto trabalho de conferência dos cálculos

apresentados. 

2. Sem indicação do ponto onde concretamente "teria havido" erro no cálculo da Contadoria do Juízo, o apelo da

embargante não pode ser considerado nada mais do que mera tentativa de eternização da discussão sobre

direitos pecuniários que nega a seus servidores. 

3. Apelo a que se nega provimento

(AC 00004649620044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(g.n.)

Mantenho, portanto, a sentença de primeiro grau que entendeu acertada a conta apresentada pelo setor de

Contadoria Judicial.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007646-24.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF lastreada em Cédula de Crédito Bancário,

restando a ação extinta, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, sob o fundamento de que o título apresentado não se reveste dos requisitos inerentes aos títulos executivos

extrajudiciais.

 

Em sede de apelação, a decisão foi mantida por este Tribunal Regional Federal da 3º Região, sobrevindo Recurso

Especial a fim de que fosse reconhecido o caráter executivo da Cédula de Crédito Bancário apresentada.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte, na qual se verificou a não conformidade do v. acórdão

com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de

Controvérsia nº 1.291.575/PR, o qual considerou a Cédula de Crédito Bancário como título executivo

extrajudicial, retornaram os autos ao órgão julgador, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame

da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

2009.61.12.007646-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP134563 GUNTHER PLATZECK e outro

APELADO(A) : SERGIO CIAMBELLI RANCHARIA e outro

: SERGIO CIAMBELLI

No. ORIG. : 00076462420094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

Em primeiro, observo que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial processado sob o nº 1.291.575/PR,

julgado como recurso representativo da controvérsia, pacificou entendimento no sentido de que a cédula de

crédito bancário vinculada a contrato de crédito rotativo é título executivo judicial.

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A cédula

de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza,

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

201100557801, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)

O Colendo Tribunal Superior, ainda, invocando o mencionado julgado, ratificou:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. Nos

termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário é

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito

rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201300051542, MARCO

BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2014 ..DTPB:.)

Prevalece, portanto, entendimento no sentido de que a Lei nº 10.931/2004, no artigo 28, § 2º, incisos I e II,

permite que o Banco confira liquidez à cédula de crédito bancário a partir da discriminação em extratos de conta

corrente ou planilhas de cálculo, havendo de ser considerada válida a previsão legal, desde que, por evidente,

sejam estritamente observadas, pela instituição financeira, as recomendações legais.

 

Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

(...)

2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela

cédula de crédito bancário , será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a cédula de crédito bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a cédula , observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o

valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua

incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e,

por fim, o valor total da dívida; e

II - a cédula de crédito bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em

conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos

termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à cédula , as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto.

 

Ora, como bem observado no voto proferido pelo Ministro Relator da controvérsia, a legislação

infraconstitucional previu a possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário,

sem restringir o alcance a quaisquer operações que represente, motivo pelo qual impende considerar como título

executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais.
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Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004.

Com efeito, a ação de execução foi proposta com base nos seguintes documentos: cédula de crédito Bancário (fls.

06/11) e demonstrativo de débito (fls. 16/17).

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro.

 

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

razão pela qual deve o feito retornar à origem a fim de que o feito prossiga em execução.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declaro o caráter executivo da

cédula de crédito bancário e determino o retorno dos autos à primeira instância para fins de prosseguimento da

execução, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008081-95.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 258/259: Dê-se ciência à parte autora da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF, informando que

não há interesse na proposta apresentada pelos apelados.

 

Após, venham os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2009.61.12.008081-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : VALNICE TEIXEIRA DOS SANTOS DEMEZIO e outros

: ANTONIO MOREIRA DA SILVA

: VALERIA REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP115071 SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00080819520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-98.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MBC Ferramentaria LTDA. e outros em sede de ação monitória proposta pela

Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou

a constituição do Contrato de Abertura de Limite de Crédito GIROCAIXA em título executivo, excluída a

cumulação da comissão de permanência com demais encargos.

 

Inconformados, os apelantes requerem, em primeiro, o conhecimento do agravo retido de fls. 160/164, declarando

nula a sentença combatida a fim de que a apelada traga aos autos todos os extratos solicitados. No mais, pugnam

pelo reconhecimento da ineficácia do título apresentado e demais documentos uma vez que não demonstram a

origem e evolução da dívida. No mérito, afirmam que o laudo pericial não deveria ter sido aceito como válido uma

vez que restou incompleto pelo fato de que a apelada não trouxe aos autos todos os extratos solicitados. Ademais,

requerem o afastamento da capitalização de juros e afirmam a cobrança de juros extorsivos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Quanto ao agravo retido de fls. 160/164, dele conheço, mas lhe nego provimento.

A respeito, observo que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a

causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o conjunto probatório

constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente no que concerne aos encargos de inadimplemento.

 

Neste sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. AUTOTUTELA E PRÉ-FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍOCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. "TAC". VALIDADE DA COBRANÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Inexiste cerceamento de

defesa em face da não produção da prova pericial, eis que a matéria de defesa que os réus pretendem demonstrar

por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos de inadimplemento. A discussão acerca de

encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 2- A alegação genérica de que a ausência de intimação

pessoal para especificar as provas pretendidas não configura, por si só, o alegado cerceamento, em especial

2009.61.15.002396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MBC FERRAMENTARIA LTDA -EPP e outros

: CASSIA CRISTINA PEREIRA DE CAMARGO

: ADILSON APARECIDO JULIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP171252 MARCOS ROGÉRIO ZANGOTTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00023969820094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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porque as provas pretendidas foram efetivamente indicadas no momento processualmente adequado, vale dizer,

na resposta do réu (art. 300 do CPC). 3- A capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. E, na hipótese, a taxa

de juros mensal vigente à época de cada operação de desconto veio expressamente indicada no borderô

correspondente, sempre assinado pelos devedores. 4- Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade

na cobrança da tarifa de abertura de crédito, que não se confunde com a taxa de juros, posto que possui

finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto a tarifa em

discussão é exigida para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários em função

das operações contratadas. Precedentes. 5- Falece interesse recursal aos demandados para questionar a suposta

ilegalidade da cumulação da TAC com outras "tarifas de serviços" indicadas na cláusula quinta e da pré-fixação

da pena convencional, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Isto porque não houve a

cobrança de tais encargos, inexistindo utilidade na pretendida declaração de abusividade. 6 - Falece, igualmente,

interesse processual à parte requerida para impugnar a validade e a extensão da cláusula de mandato. Isto

porque, na hipótese, a Caixa Econômica Federal não se utilizou de tal prerrogativa na persecução de seu crédito,

valendo-se, ao contrário, do Poder Judiciário para ver os devedores compelidos ao adimplemento das obrigações

contratualmente assumidas. 7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal desprovido.(AC 00298953920084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, muito embora tenha sido realizada perícia nos autos, com base nos documentos trazidos com a inicial,

quais sejam, contrato e planilha de evolução do débito (fls. 06/18), tem esse Julgador entendido estar a ação

monitória suficientemente instruída.

 

Como é corrente, cabe ao autor da ação monitória trazer aos autos todos os elementos necessários à formação da

convicção do Magistrado com vistas à formação do título executivo. Este, aliás, é o entendimento sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 247:

"O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento de ação monitória ".

No caso, a autora colacionou aos autos, junto à inicial, o contrato entabulado entre as partes (fls. 06/11) e planilha

de evolução do débito (fls. 17/18), planilha esta relativa ao contrato assinado pelas partes. A ação, portanto, está

suficientemente instruída e apta á formação do título. 

 

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou este Egrégio Tribunal:

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. APLICABILIDADE DA SÚMULA

233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS

AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para cobrança

dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que tais

instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de

execução (Súmula 233). 2. O contrato de abertura de crédito rotativo não preenche o requisito da liquidez, de

sorte que a ele se aplica a orientação sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 3. Adequada, portanto, a

propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 4. O Superior Tribunal de

Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de

débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247). 5. Apelação

provida.(AC 00057253920004036114, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 134 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, afasta-se qualquer alegação de insuficiência de prova para formação do título executivo. Outrossim, não se

olvide que o laudo de fls. 138/144 é assertivo (fl. 141, item 9) no sentido de que a CEF aplicou, na cobrança

contratual, apenas a taxa CDI acrescida da rentabilidade de 2% (dois por cento), razão pela qual carece o autor de

interesse nos demais pedidos. 

 

De todo modo, no que tange à capitalização mensal de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a

aplicação do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de
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juros, ainda que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se

manifestou sobre a matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-

C do CPC, entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, o contrato data de outubro de 2008, ou seja, foi entabulado posteriormente à edição da

mencionada Medida Provisória. Desse modo, não se mostra abusiva a capitalização de juros, motivo pelo qual não

há que ser considerada ilegal acaso em cobro.

 

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste aos apelantes visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal. 

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.
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Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Realizadas tais considerações, conclui-se pelo não provimento do recurso. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, conheço do agravo retido, mas lhe nego provimento,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interpostos contra decisão monocrática proferida às fls. 542/555,

na forma do art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a agravante (União), em síntese, que nas decisões proferidas (fls. 238/249 e 312/326) não restou

demonstrado o alcance do sentido da expressão "jurisprudência dominante" (art. 557, § 1.º-A, do CPC), que houve

suspensão dos efeitos do julgamento do RESP 1.322.945 em razão do repetitivo (RESP 1.230.957) e da oposição

de embargos de declaração pela União, referente às férias gozadas e o salário maternidade, sustenta, ainda, a

legalidade das exações pleiteadas, alegando que referidas contribuições não estão elencadas nas exceções do art.

28, § 9.º. Prequestiona os artigos (22, I, 28, I, § 9.º da Lei-8.212/91, art. 60, § 3.º da Lei-8.213/91, artigos 97, 103-

A, 195, I, "a", 201, § 11, da CF/88).

 

A decisão de fls. 238/249, teve como resultado a parte dispositiva a seguir:

Ante o exposto, afasto a preliminar suscitada pelo sindicato/impetrante e acolho a preliminar suscitada pela

União para declarar a ocorrência de prescrição das contribuições recolhidas anteriormente a 20/05/2005, dou

parcial provimento ao apelo da União Federal e a remessa oficial para aplicar a compensação prevista no artigo

26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que

limita essa previsão, bem como para declarar a ocorrência de prescrição das contribuições recolhidas

anteriormente a 20/05/2005 e nego seguimento ao apelo do sindicato/impetrante, com base no art. 557, "caput e

§1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

A decisão agravada de fls. 312/326, modificou a parte dispositiva da decisão anterior, nos seguintes termos:

Ficando, portanto, alterada a parte dispositiva da seguinte forma:

"Ante o exposto, afasto a preliminar suscitada pelo sindicato/impetrante e acolho a preliminar suscitada pela

União para declarar a ocorrência de prescrição das contribuições recolhidas anteriormente a 20/05/2005, dou

parcial provimento ao apelo da União Federal e a remessa oficial para aplicar a compensação prevista no artigo

26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que

limita essa previsão, bem como para declarar a ocorrência de prescrição das contribuições recolhidas

anteriormente a 20/05/2005 e dou parcial provimento ao apelo do sindicato/impetrante, para afastar a

incidência de contribuição previdenciária sobre férias e salário maternidade, bem como, o direito a compensação

da referidas verbas, observando-se as legislações de regência constante na decisão agravada, com base no art.

557, "caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Dessa forma, em juízo de retratação, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do artigo

557, §1.º - A, do Código de Processo Civil.

É o breve relatório.

 

Ao início, registro que à alegação de que na decisão proferida não restou demonstrado o alcance do sentido da

expressão "jurisprudência dominante" (art. 557, § 1.º-A, do CPC), restaria afastada, considerando que com a

interposição de recurso, nos moldes do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, se permitiria a submissão da

matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perderia o objeto a insurgência acerca da nulidade ou de eventual

vício constante no julgamento monocrático.

 

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -

LEGITIMIDADE ATIVA - INTERESSE DE AGIR - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - APELAÇÃO -

JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - ADMINISTRAÇÃO DE BENS OU INTERESSES -

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES - REEXAME DAS PREMISSAS CONTRATUAIS

E FÁTICAS - SÚMULAS 5 E 7/STJ - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO. 

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049407920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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I - É inadmissível o Recurso Especial quanto à questões que não foram apreciadas pelo Tribunal de origem,

incidindo, à espécie, as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

II - A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão colegiado , o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte. 

III - O colegiado de origem concluiu pela ausência de interesse de agir, ante a inexistência de relação jurídica

material entre as partes, após a exclusão do sócio e a aprovação das contas em assembléia, nos moldes previstos

no contrato social da empresa. Ultrapassar os fundamentos do Acórdão e acolher a tese sustentada pelo

Agravante demandariam, inevitavelmente, nova interpretação de cláusulas contratuais e o reexame de provas,

incidindo o óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. 

IV - O Agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

V - Agravo Regimental improvido. (STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

1293932, Processo: 201000611932, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Beneti, Data da decisão:

17/06/2010, DJE DATA: 29/06/2010).

DA ALEGADA OMISSÃO OU OFENSA AOS ARTIGOS (22, I, 28, I, § 9.º DA LEI-8.212/91, ART. 60, §

3.º DA LEI-8.213/91, ARTIGOS 97, 103-A, 195, I, "A", 202, § 11, DA CF/88).

 

O reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória, não

elencadas na previsão legal acima citada, não configura nenhuma ofensa, considerando que o rol previsto no § 9.º,

não abarca todas as hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária de natureza indenizatória, tendo em

vista o posicionamento do E. STJ, no sentido da não incidência de contribuição previdenciária nas referidas

exações.

 

Sendo assim, não vislumbro qualquer omissão ou ofensa aos referidos dispositivos legais, considerando que a

decisão recorrida não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a

lei infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/1991), para concluir pela inexistência de natureza salarial,

logo isenta de contribuição previdenciária, na verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre as exações

pleiteadas.

 

Verifica-se, nestes autos que o agravo legal merece parcial provimento para adequar ao entendimento exarado na

r. decisão, ora agravada, ao mais recente posicionamento jurisprudencial do E. STJ a respeito da questão atinente

ao salário maternidade e férias e a consequente aplicação aos processos em curso, o que é perfeitamente.

 

Neste sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS INFRINGENTES.

POSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI N.º 8.213/91, COM

A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM DATA ANTERIOR À NOVA LEGISLAÇÃO.

MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração é medida excepcional, cabível apenas

naquelas situações em que, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração do julgado seja

consequência natural da correção então efetuada.

2. A Col. Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n.º 1.096.244/SC

(8/5/2009), representativo da controvérsia e de relatoria da em. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

consolidou posicionamento sobre a concessão do auxílio-acidente, reconhecendo ao segurado o direito à

majoração do percentual do benefício, estabelecido pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o § 1.º do art. 86 da Lei n.º

8.213/91, com aplicação imediata a todos os segurados que estiverem na mesma situação, sem excluir os

benefícios em manutenção.

3. O entendimento acima voltou a ser reafirmado, tal como reconhecido pela Terceira Seção, ao apreciar questão

de ordem suscitada pela em. Ministra Relatora nos autos do aludido recurso especial, na Sessão de Julgamento

realizada em 10 de fevereiro de 2010.

4. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, em recurso extraordinário com repercussão geral, fixou nova

compreensão sobre o tema, "(...) no sentido de que os benefícios previdenciários devem ser regulados pela lei

vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão, não sendo possível a aplicação

de lei posterior para o cálculo ou majoração de benefícios já concedidos pelo INSS, salvo quando expressamente

previsto no novo diploma legal." (RE 613.033/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 9/6/2011).

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial."
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(EDcl no AgRg no REsp 1075738/SP, Re. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), DJe 25/04/2012) (grifos nossos)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL EM CASO

DE EQUÍVOCO MANIFESTO.

-Os embargos de declaração admitem, em caráter excepcional, a modificação do julgado quando ocorrer erro

manifesto no decisum embargado.

-Recurso especial não conhecido." (RESP nº 390426/RJ - STJ - Rel.Min. BARROS MONTEIRO - DJ de

24.03.2003 - pág.227)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. EC Nº17/97. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.

INAPLICABILIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 

Os embargos de declaração admitem, excepcionalmente, caráter infringente,mormente para fins de adequação à

jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, considerados os princípios da razoabilidade e da

economia processual. Precedentes. 

A Emenda Constitucional nº 17/97 não violou os princípios da anterioridade nonagesimal e da irretroatividade,

vez que, tratando-se de mera prorrogação do Fundo instituído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94,

indispensável apenas que esta tenha observado tais princípios, o que, de fato, ocorreu, conforme se observa do

§1º do artigo 72 do ADCT. Matéria submetida à apreciação pelo Órgão Especial deste Tribunal na Arguição de

Inconstitucionalidade suscitada na AMS nº 2005.03.99.047020-5, de relatoria do e. Desembargador Federal

Carlos Muta (DJe 12.1.2011), o qual decidiu pela constitucionalidade da EC nº 17/97.

Embargos de declaração da União Federal (Fazenda Nacional) acolhidos,com efeitos infringentes, para dar

provimento à apelação e à remessa oficial e denegar a segurança.Embargos de declaração da impetrante

prejudicados." (TRF 3ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO CIVEL 254080, Processo: 00069986619984036100, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, Data da decisão: 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

19/10/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO

DA RMI DO BENEFÍCIO - ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 557 DO

CPC. MODIFICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIAL EM REPERCUSSÃO GERAL ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. CONTRARIEDADE

RECONHECIDA. 

I - Tratando-se de acórdão proferido pelo Órgão Colegiado, os embargos de declaração interpostos devem ser

apreciados pela Turma Julgadora. 

II - É possível estabelecer a existência de contrariedade oriunda de modificação da orientação jurisprudencial de

tribunal superior, em embargos de declaração, para os processos julgados nos termos do art. 557 do CPC, após

a decisão em Repercussão Geral (CF art. 102, § 3ºe CPC, arts. 543-A e 543-B) e antes do transito em julgado da

ação, nos termos dos arts. 463 e 535 do CPC. 

III - Contrariedade reconhecida. Efeito infringente do julgado, com a efetiva retratação da decisão de mérito. IV

- Embargos de declaração acolhidos. Prejudicado o agravo legal." (TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL

1593189, Processo: 00084365220104036183, Órgão Julgador: Nona Turma, Rel. Leonardo Safi (Juiz conv.),

Data da decisão: 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/09/2012).

Com efeito, o posicionamento adotado na r. decisão de fls. 312/326, no que tange à questão referente à

contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade e férias, de fato, merece ser revisto, vez que o

entendimento até então dominante do Superior Tribunal de Justiça e adotado por esta E. Corte restou modificado.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento
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deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
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interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
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2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação da referida exação, visto

ser devida a incidência sobre ela.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

Destarte, merecendo parcial provimento o agravo legal, considerando que a jurisprudência do Superior Tribunal

Justiça tem reconhecido que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como

ocorre durante as férias gozadas, integra o salário-de-contribuição para fins previdenciários, não havendo que se

falar em compensação da referida exação, visto ser devida a incidência sobre ela.

 

Quanto às demais insurgências, reitero os argumentos expendidos por ocasião da prolação das decisões

monocráticas (fls. 238/249 e 312/326), que adoto os seus fundamentos para julgar o presente recurso.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer como devida a incidência de

contribuição previdenciária sobre férias gozadas e salário maternidade.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022607-69.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.022607-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação ordinária ajuizada (em 11/11/2010) por SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE

SÃO PAULO LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), visando abster-se do recolhimento

da contribuição social previdenciária incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o salário

maternidade, as férias e o terço constitucional de férias, reconhecendo o direito a compensação tributária

independentemente de autorização ou processo administrativo, dos valores tidos como recolhidos indevidamente,

nos moldes da Lei-11.941/2009, com aplicação dos mesmos índices de correção dos juros aplicados pela

impetrada quando da cobrança de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem as limitações

do art. 170-A do CTN, artigos 3.º e 4.º da LC-118/2005, afastando-se a aplicação das restrições presentes em

qualquer outra norma legal ou infralegal, condenando a requerida na verba honorária, custas e despesas

processuais e demais cominações legais.

 

Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, para reconhecer a inexistência da relação

jurídico-tributária sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, reconhecendo o direito à compensação

dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos com futuros recolhimentos das contribuições

sociais a seu cargo, inclusive os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito em

julgado da ação, a teor do art. 170-A, do CTN. Sucumbência recíproca.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o terço constitucional de férias gozadas, apontando limitações ao

direito de compensar e aplicação do prazo quinquenal ao caso.

 

Apelado/Autora: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP178208 MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226076920104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE : 11/02/2011) 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1183/2847



quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE
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PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 
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Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação ordinária, não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 11/11/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie.

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida à exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.
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MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010).

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente.

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 
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Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.

No presente caso, a ação ordinária foi ajuizada em 11/11/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da Lei-

10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto ser observada a previsão do art. 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 
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8. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como correção monetária, incidindo

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE DATA:

25/04/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -
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APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 11/11/2010. Portanto, a autora não faz jus ao o direito

de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União e ao reexame necessário, para declarar

que o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente sobre as verbas quinzena inicial do auxílio

doença ou acidente e o terço constitucional de férias, mantendo as limitações ao direito de compensar previstos no

art. 170-A do CTN e observando as previstas no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que

tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido somente pela taxa SELIC, reconhecendo o prazo

prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006466-66.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.02.006466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO(A) : ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP230707 ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00064666620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1190/2847



 

Desistência

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido.

 

A parte apelante Caixa Econômica Federal veio aos autos para informar que houve quitação do débito (fls. 70/71).

 

Recebo a pretensão do recorrente como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no artigo 33, inciso VI,

do Regimento Interno desta Corte, competindo ao juiz natural da causa apreciar o pedido de fl. 71.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-11.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de medida cautelar preparatória, com pedido de liminar, proposta por SINARA HOMSI VIEIRA em face

da Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação do protesto da nota promissória relativa ao Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e a autora apelou.

 

Com contrarrazões.

 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Às fls. 109/111, há notícia de que foi prolatada sentença nos autos nº 0001722-13.2010.403.6107.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do

artigo 796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é

sempre dependente."

2010.61.07.001069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SINARA HOMSI VIEIRA

ADVOGADO : SP109410 CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

No. ORIG. : 00010691120104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:

(...)

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a

situação de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão

do esvaziamento da pretensão cautelar.

 

Neste sentido:

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL - RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA.

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do

Estado do Rio Grande do Sul.

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente

medida cautelar, ante a perda de seu objeto.

Medida cautelar prejudicada.

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)."

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-24.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra

sentença que, em sede de execução fiscal que ajuizou em face de Eunice Lino da Silva Souza, objetivando receber

judicialmente benefício previdenciário fraudulentamente concedido e recebido ilegalmente pela executada,

julgou extinto o feito, nos termos dos artigos 267, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de que, por

não dizer respeito a crédito fiscal, a dívida em cobro não é passiva de inscrição em dívida ativa, sendo nulo,

portanto, o executivo fiscal, por imprestabilidade do título.

 

Afirma que mesmo a devolução de beneficio fraudulentamente pago é feita pelas vias ordinárias 

2010.61.16.001422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE LINO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP175943 EDNA MARTINS ORTEGA e outro

No. ORIG. : 00014222420104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Por fim, fixou os honorários do advogado dativo, pelo valor máximo da tabela vigente.

 

 

Apela a autarquia previdenciária, alegando que o processo administrativo, em que foi respeitado o devido

processo legal, é meio legítimo para apurar irregularidades e dar exigibilidade aos créditos não-tributários

oriundos de benefícios previdenciários fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé. 

 

Por fim, alega que os benefícios previdenciários indevidamente pagos é dívida não tributária, sendo a execução

fiscal via adequada para reavê-los. 

 

Com contrarrazões.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

 

É certo que o processo administrativo é meio adequado para apurar irregularidades. No entanto, o art. 2º da Lei

9.784/99 determina que os atos administrativos devem obedecer ao princípio da legalidade. No caso, não há lei

que autorize a Administração Pública a inscrever em dívida ativa benefício previdenciário fraudulentamente pago.

 

Sendo assim, a cobrança de valores pagos a título de benefício previdenciário recebidos de má-fé deve ser feita via

processo judicial ordinário, até mesmo para apurar a responsabilidade sobre a fraude. 

 

Ratifica o acima exposto, o recentíssimo julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos

recursos repetitivos. A propósito: 

 

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em

razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse

em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é

a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito

para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º,

do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos

876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n.

8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo

assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1193/2847



submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: " 

( STJ, Resp. nº 1350804, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 28-06-2013)

 

 

Diante disso, o título exeqüendo e os argumentos articulados pelo apelante estão totalmente desalinhados do

pacífico posicionamento jurisprudencial supra.

 

Apesar de o apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021902-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.021902-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ALEXANDRE

BARBOSA DE ALMEIDA em face do COMANDANTE DO IV COMANDO AÉREO REGIONAL - IV

COMAER, com o objetivo de anular ato dessa autoridade, o qual indeferiu pedido de transferência para a reserva

remunerada, sob a alegação de que se deve obedecer à legislação vigente na data de sua formulação e que,

conforme o artigo 98, I, "b", do Estatuto dos Militares, a idade limite de permanência nas funções é de cinquenta e

seis anos. Às fls. 60/60 vº, o MM. Juízo a quo indeferiu a liminar, ausentes os requisitos para sua concessão e, às

fls. 118/118 vº, deferiu o ingresso da União Federal no polo passivo, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.

 

Sentença: às fls. 129/130 vº, denegou-se a ordem e julgou-se improcedente o pedido, por entender que: (i) o ato

de transferência de militar para a reserva remunerada deve basear-se na legislação vigente na data do pedido - in

casu, o inciso II e o §2º do artigo 137 da Lei nº 6.880/80 foram revogados pela Medida Provisória nº 2.215-10/01,

não configurando direito adquirido; (ii) de acordo com o artigo 98, I, "b" do Estatuto dos Militares, com as

alterações previstas na Lei nº 10.416/02, a idade de transferência para a reserva remunerada é de cinquenta e seis

anos, embora à época o impetrante tivesse tão só quarenta e oito anos.

 

Apelação (fls. 134/159): o apelante sustenta, em breve síntese, que: (i) tem direito adquirido ao regramento

existente à data de sua incorporação, quando as alterações operadas pela MP nº 2.215-10/01 e pela Lei nº

10.416/02 ainda não haviam sido introduzidas; (ii) a não aplicação do inciso II e do §2º do artigo 137 do Estatuto

dos Militares torna-o inócuo; (iii) seu direito está garantido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com contrarrazões (fls. 170/176).

 

Parecer da Procuradoria Regional da República (Doutora Rita de Fátima da Fonseca - fls. 180/182): pelo não

provimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto seus argumentos recursais estão em confronto com as jurisprudências dominantes do Supremo Tribunal

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

Não assiste qualquer razão ao apelante.

 

Primeiramente, como muito bem salientado pelo MM. Juízo a quo, a transferência de militar para a reserva

remunerada regula-se pela legislação vigente à época da prática desse ato administrativo. Isso nada mais é que a

aplicação do princípio tempus regit actum. Dessa maneira, o fato de que, à época de sua incorporação às fileiras

da Força Aérea Brasileira, vigiam as normas dos hoje revogados inciso II e o §2º do artigo 137 da Lei nº 6.880/80

representa, tão somente, expectativa de direito. Não há que se falar em direito adquirido, como está consagrado

nas jurisprudências do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Servidor militar. Transferência para reserva

remunerada. Adicional de inatividade. Direito adquirido a regime jurídico. Inexistência. Legislação local.

APELANTE : ALEXANDRE BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP111768 VALMIR APARECIDO JACOMASSI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00219023720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte de que não há

direito adquirido a regime jurídico, inclusive o previdenciário, aplicando-se à aposentadoria a norma vigente à

época do preenchimento dos requisitos para sua concessão. 2. O Tribunal de origem concluiu, com fundamento

na Lei pernambucana nº 10.426/90, na Constituição estadual e nos fatos e nas provas dos autos, que o adicional

de inatividade pago aos militares que se transferiam para a reserva já havia sido revogado quando o ora

agravante preencheu os requisitos para a aposentadoria. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da

legislação local e o reexame de fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 4. Agravo

regimental não provido. (ARE-AgR 744672, DIAS TOFFOLI, STF.)". (Grifo nosso)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR DA AERONÁUTICA.

INGRESSO INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. POSTERIOR REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELA MEDIDA

PROVISÓRIA N.º 2.131/2000. DIREITO ADQUIRIDO NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES

PARA A INATIVIDADE, AINDA QUE O ATO DE DESLIGAMENTO TENHA OCORRIDO POSTERIORMENTE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência deste Superior

Tribunal de Justiça é no sentido de que a "inatividade, inclusive quanto aos benefícios dela decorrentes, deve ser

regulada pela lei vigente ao tempo em que o trabalhador reuniu os requisitos necessários para sua obtenção,

sendo certo que as alterações introduzidas por legislação posterior não têm o condão de alterar seu direito já

constituído definitivamente" (AgRg no AgRg no Ag 1299137/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 27/09/2010). 2. Restou assentado no acórdão do Tribunal de

origem que o militar da aeronáutica já havia implementado as condições necessárias ao seu ingresso na reserva

remunerada antes da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00, que extinguiu a indenização de

transporte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP 200400571260, ALDERITA

RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITAR - ESTADO DE GOIÁS - PEDIDO DE

INCLUSÃO DO ADICIONAL PREVISTO NAS LEIS ESTADUAIS Nºs 8.225/77 E 9.270/82, NOS PROVENTOS

DE INATIVIDADE - DECADÊNCIA NÃO OPERADA - PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO -

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ART. 68, § 2º, DA LEI ESTADUAL 11.866/92, VIGENTE À

ÉPOCA DA TRANSFERÊNCIA DO RECORRENTE PARA A RESERVA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não se opera a decadência, conforme

prevista no art. 18 da Lei nº 1.533/51, quando se trata de prestação de trato sucessivo, em que a ilegalidade da

omissão do poder público se renova mês a mês. Precedentes. 2. No ato de transferência do Recorrente para a

reserva remunerada, encontrava-se em vigor a Lei Estadual nº 11.866/92, cujo art. 68, § 2º, prevê,

expressamente, que o referido adicional não se aplica aos proventos do Tenente Coronel que, quando do seu

ingresso na inatividade, for promovido ao último posto, qual ou seja, o de Coronel da Polícia Militar do Estado

de Goiás, o que se deu no caso presente. Ausência de direito líquido e certo, porquanto a pretensão do

Recorrente é vedada pelo ordenamento jurídico vigente à época de sua passagem para a inatividade remunerada.

3. Se o Recorrente, na atividade, era regido pelo regime estatutário, de vínculo legal e unilateral, não se pode

alegar direito adquirido ao regime remuneratório previsto no revogado art. 92, da Lei Estadual nº 8.225/77. 4.

Recurso improvido. ..EMEN: (ROMS 200500801249, PAULO MEDINA, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:21/11/2005 PG:00301 ..DTPB:.)".

 

Igualmente, é entendimento pacificado nesta Corte, verbis:

 

"MILITAR. LEI 8.2137/91. GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO AÉREO. REDUÇÃO DE PERCENTUAL.

INEXISTENCIA DE DIREITO ADQURIDO. 1 - Apesar dos proventos da inatividade regularem-se pela lei

vigente ao tempo que o militar foi reformado, também é certo que não existe direito adquirido aos critérios legais

para sua fixação. Se encontra pacificada em nossa jurisprudência a noção de que não existe direito adquirido a

regime jurídico. 2 - Com relação especificamente è mencionada Lei 8237/91, não se pode deixar de se ter em

vista que ela teve, em sua complexidade, o intuito de reordenar o soldo dos militares de forma equitativa . Este

diploma trouxe uma série de benefícios aos militares, procurando inclusive corrigir distorções geradas por

percebimentos conflitantes de benefícios. 3 - Apelação improvida. (AC 00141954819934036100, JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Posteriormente, como decorrência dos fundamentos acima expostos, em junho de 2011 - data em que o apelante

requereu transferência para a reserva remunerada -, já vigia a nova redação do artigo 98, I, "b", da Lei nº 6.880/80.

De acordo com esse dispositivo legal, a transferência para a reserva ocorrerá - de ofício - quando se atingir a
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idade-limite de cinquenta e seis anos, para aqueles na graduação correspondente à do apelante. Por conseguinte,

contando ele com quarenta e oito anos à época da impetração do mandamus, não foram preenchidos os requisitos

legais para a aludida transferência à inatividade. Por essa razão, em respeito ao princípio da legalidade, não

poderia a Administração Pública haver procedido conforme pedido do apelante.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de

apelação.

 

Publique-se; intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002559-22.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Desistência

 Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido.

 

A parte apelante Caixa Econômica Federal veio aos autos para informar que houve quitação do débito (fls.

216/218).

 

Recebo a pretensão do recorrente como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no artigo 33, inciso VI,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2011.61.11.002559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETE DA COSTA

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00025592220114036111 3 Vr MARILIA/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-66.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal, em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito.

 

A parte apelante Caixa Econômica Federal veio aos autos para informar que houve quitação do débito (fls. 85/86).

 

Recebo a pretensão do recorrente como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no artigo 33, inciso VI,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-26.2011.4.03.6201/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora servidor público federal contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido nos autos da ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

majoração do valor que recebe a título de auxílio-alimentação, para que corresponda ao valor recebido pelos

servidores do Tribunal de Contas da União.

 

2011.61.27.000102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL

APELADO(A) : ANTONIO CLARIS PEREIRA -ME e outro

: ANTONIO CLARIS PEREIRA

No. ORIG. : 00001026620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.62.01.002004-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DIOGO ANTONIO GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO : MS008358 GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020042620114036201 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A parte autora é servidor público federal lotada no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e recebe, a título

de auxílio alimentação valor inferior aos servidores do Tribunal de Contas da União - TCU, o que segundo a parte

Autora, fere o princípio da isonomia previsto na Constituição Federal, especialmente por se tratar de verba

alimentar. 

 

O MM. Juiz julgou improcedente o pedido da parte autora.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Autora que "o valor do auxílio alimentação pago ao servidor de

algum dos três poderes ou do mesmo poder, e que tenham atribuições assemelhadas, deve ser idêntico, sob pena

de violação do art. 41, § 2º da Lei 8.112/90, bem como o art. 5º da Constituição Federal de 1988". No mais, reitera

os argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

De acordo com o pedido inicial, a parte Autora pleiteia o pagamento de auxílio-alimentação em valor igual ao que

é pago para os servidores do Tribunal de Contas da União.

 

A matéria referente ao Auxílio-Alimentação recebido pelos servidores civis e militares do Poder Executivo, assim

dispõe o art. 22 da Lei nº. 8.460/92, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 1997:

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 1997).

§ 1º. A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção.

§ 3º O auxílio-alimentação não será:

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Assim, diante das normas que regem a matéria, verifica-se que, embora o Auxílio-Alimentação tenha natureza

indenizatória, a competência para modificar tais parâmetros é do Poder Executivo, nos termos do art. 22 da Lei nº.

8.460/92, já que, além de custear a vantagem na espécie, dispõe do poder de estabelecer o regime remuneratório

de seu corpo de pessoal.
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Não pode o Poder Judiciário, que não tem função legislativa, modificar os parâmetros em detrimento da

conveniência da Administração Pública, sob o fundamento de isonomia (Súmula nº. 339 do STF), principalmente

quando a equiparação requerida implica em verdadeiro aumento de vencimentos, que só pode ser majorado por

meio de lei específica.

 

Ademais, a Constituição Federal de 1988 veda expressamente, em seu artigo 37, XIII, a equiparação de espécies

remuneratórias.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"EMEN: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 1. É pacífico nesta Corte o entendimento de

que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste de valores a título de auxílio-alimentação do

funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula 339/STF. Precedentes. 2. Recurso Especial não

provido. .".EMEN:(RESP 201301394892, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/09/2013

..DTPB:.)

"..EMEN: ADMINISTRAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA.

MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. 1. Cuida-se, na origem, de ação civil pública visando a

majoração do valor recebido a título de auxílio-alimentação pelos representados do ora agravante. Em primeira

instância, o pedido foi julgado improcedente, decisão essa confirmada pelo Tribunal de origem. 2. Infere-se das

razões recursais que o recorrente pleiteia a majoração do valor do auxilio-alimentação, mesmo que sob o

argumento de que a sua pretensão é de "pedido indenizatório, em valor fixo, em razão da defasagem do valor da

parcela." (fl. 380, e-STJ). 3. A pretensão recursal não encontra respaldo, porquanto a jurisprudência desta Corte

é uníssona quanto à impossibilidade de majoração do valor do auxilio-alimentação, por configurar indevida

ingerência do Poder Judiciário na esfera do Poder Executivo, em especial ante o óbice da Súmula 339/STF.

Agravo regimental improvido. 

..EMEN:"(AGRESP 201201690288, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/10/2012

..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no Recurso Especial tenham

sido decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1243208 / SC, Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda

Turma, DJe 31/08/2011)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO CIVIL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. COLISÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, previsto no artigo 37, caput, da

Constituição Federal (CF). Isso significa que todas as parcelas pagas ao seu pessoal dependem de lei específica,

o que é reforçado pelo artigo 37, X, da CF, o qual estabelece que "a remuneração dos servidores públicos e o

subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de

índices". Assim, não é possível que o vencimento ou um benefício fixado em lei para um cargo seja aplicado a

outro por equiparação ou analogia, pois, sempre, se exige uma legislação específica para tanto. Corroborando

tal impossibilidade, o artigo 37, inciso XIII, também da CF, preceitua que "é vedada a vinculação ou

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público". 

IV - A inteligência do artigo 37, X e XIII conduz à conclusão de que a remuneração dos servidores públicos

decorre sempre de lei, sendo vedado ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, majorar vencimentos

sob o fundamento de ofensa à isonomia (Súmula 339 do STF). Nesse cenário, constata-se que o pedido deduzido

na inicial - aumento do valor pago a título de auxílio-alimentação para o mesmo valor percebido pelos servidores

do Tribunal de Cotas da União - não encontra respaldo no ordenamento constitucional vigente, não se
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vislumbrando, pois, que a decisão apelada viole o artigo 41, §4º da Lei 8.112/90 e o artigo 5º, caput, da

Constituição Federal. Portanto, a decisão apelada, ao reverso do quanto alegado pelos recorrentes, não merece

qualquer reforma, estando em total harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência pátria 

V - Agravo improvido."

(AC 00057540520124036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput e artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal

Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Int.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041563-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por POLYENKA LTDA ( em recuperação judicial) contra sentença

que, em sede de embargos que opôs em face da execução fiscal lhe ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no polo

passivo da execução, nulidade da Certidão de Dívida Ativa por ausência dos requisitos legais, decadência do

crédito, contribuição ao SEBRAE, SAT e INCRA, bem como da contribuição prevista no art. 31 da Lei 8.212/91,

requerendo, ainda, a redução da multa e o reconhecimento de sua natureza confiscatória e inconstitucionalidade da

taxa Selic, julgou-os improcedentes, para rejeitar as alegações de nulidade do título, de decadência, de

ilegitimidade passiva dos sócios, de natureza confiscatória da multa e de inconstitucionalidade da taxa Selic.

 

Quantos às contribuições sociais propriamente ditas, as alegações de inconstitucionalidade e de ilegalidade foram

afastadas.

 

Por fim, condenou a embargante no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre valor da

2012.03.99.041563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
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ADVOGADO :
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NETO
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execução.

 

Apelante: em suas razões, articula os mesmos argumentos articulados na inicial.

 

Sustenta, ainda, nulidade da sentença por não ter determinado a realização de prova pericial.

 

Por fim, requer a redução da verba honorária para ajustá-la aos termos do parágrafo 4º, artigo 20 do Código de

Processo Civil, por ser exagerada a fixação em percentual sobre o valor do débito, haja vista se tratar de dívida

fiscal de valor bastante elevado.

 

Com contrarrazões.

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

 

 

PERÍCIA

 

Cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se entendeu que não

havia necessidade de produção de outras provas, inclusive pericia, por ser matéria de direto, é porque a questão já

estava em condições de ser decidida.

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de

direito ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas.

II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento

do juiz, em face das circunstâncias de cada caso.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data

31/08/2004 - página 420)". 

 

 

SÓCIOS

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos na norma acima transcrita, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a
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declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de

responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve

irregularmente daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente,

cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível

para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281)

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

Portanto, como não restou demonstrada nenhuma das hipóteses prevista no dispositivo legal e na jurisprudência

supra, nem ocorrência de dissolução irregular da sociedade, não há justificativa para inclusão dos sócios e

administradores da devedora no pólo passivo da execução, sem ser demonstrado que os valores em cobro decorre

de ato praticado por eles com infração ao art. 135, III do Código Tributário Nacional. 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO
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TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel. Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pelo

crédito perdeu o suporte de validade. 

 

CDA

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução do título, que consiste na presunção de certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos e os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, o que afasta a alegação de cerceamento de

defesa.

 

É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, nos

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido, o que não foi feito pela executada, que apenas se limitou a formular alegações sem suporte

fático.
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A certidão de Dívida Ativa traz em bojo o período da dívida, o valor originário, os consectários e o embasamento

legal, requisitos necessários para proporcionar a defesa do executado.

 

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a

falha pode ser suprida através de outros elementos constantes dos autos ou no procedimento administrativo em

que foi conferido o parcelamento.

 

DECADÊNCIA

 

O artigo 173 do Código Tributário Nacional disciplina a decadência em matéria tributária, que resulta na extinção

do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo de lançamento, de ofício, por declaração ou da

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado o lançamento, por vício formal.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, II, ambos do CTN, caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

Assim, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

No presente caso, a Fazenda Pública decaiu do direito de constituir o crédito tributário relativo à competência de

novembro/2000, pois, nos termos do artigo 173, I do Código Tributário Nacional, foi lançado em 27/03/2006,

quando comportavam lançamento até 31 de dezembro de 2005. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do

seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO

CTN. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

ART. 150, § 4º, DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Esta Corte adota entendimento de que o prazo para a constituição de crédito de tributo sujeito a lançamento por

homologação, na hipótese em que não há pagamento da dívida, é de cinco anos, contados do primeiro dia do

exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do
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Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp nº 733.915/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/08/2007;

EREsp nº 413.265/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 30/10/2006; REsp nº 839.418/SC, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28/09/2006 e AgRg no Ag nº 717.345/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

28/09/2006.

II - Agravo regimental improvido."

AGRESP nº 949060 / RS; 1ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 12-11-2007,pág. 187).

 

 

 

SELIC

 

 

Incabível a alegação de que os juros de mora não podem ser superiores a 12% ao ano nem superar o previsto no

artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, tendo em vista que referido dispositivo constitucional só era aplicado

aos contratos de crédito concedido no âmbito do Sistema Financeiro Nacional e não às relações tributárias, como

no presente caso, não sendo inconstitucional a aplicação da taxa Selic no direito tributário, já que a partir de 1º de

janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos

previdenciários, pois não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e

correção monetária, para fins de atualização.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO

DE EXECUÇÃO.

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de

forma genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.

 

(...)

 

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de

usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.

Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer

preceito constitucional: precedentes.

(...)

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)

 

 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art.

84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

 

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA.

APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13

da Lei nº 9.065/95. 

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo
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único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente".

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo

limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a

referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa.

Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte

requerer administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela

inexistente.

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição.

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes

desta Corte.

7. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

 

 

No mesmo sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.

1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei

Complementar n.º 18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação

em execução fiscal.

2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80: "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

Assim, permanece suspenso o prazo prescricional, enquanto ativo o processo executório.

3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN,

desde que fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei

nº 9.065, de 1995.

4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era,

até a sua revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.

5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela

Fazenda Nacional e substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios."

(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)

 

 

 

 

REDUÇÃO DA MULTA

 

 

Quanto à redução do percentual da multa, em razão da execução fiscal ter sido ajuizada em 2007 e dizer respeito a

fatos geradores ocorridos nos exercícios fiscais de 11/2000 a 13/2005, devem ser consideradas as disposições do

art. 61, § 2º da Lei 9.430/96 c/c o art. 35 da 8.212/91 com redação dada pela Lei 11.941/2009, in vebis: 

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(

Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)."

 

"Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos

na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento,

por dia de atraso.
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§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

 

 

Assim, considerando que os fatos geradores se referem às competências de 11/2000 a 13/2005, em respeito aos

termos do art. 106, II, "c" do Código Tributário Nacional, a norma supra deve ser aplicada, no caso, por ser mais

benéfica ao contribuinte. 

 

Neste sentido já se manifestou o STJ no seguinte julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL DO INSS. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA.

REDUÇÃO. ART. 106, III, C, DO CTN. ART. 35 DA LEI 8.212/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.528/97.

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA. EXECUÇÃO

FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. PARCELA INDEVIDA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. PENHORA. ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL.

1. Não tendo sido definitivamente julgada a controvérsia, tem direito o devedor à redução da multa moratória, nos

termos do art. 35, III, c, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 9.528/97.

2. Esta Corte Superior debateu a questão em várias oportunidades. Restou unânime o entendimento no sentido da

possibilidade de redução da multa, mesmo que proveniente de atos anteriores à lei mais benéfica, com base nos

arts. 106, II, c, e 112 do CTN.

3. O acórdão recorrido não emitiu nenhuma manifestação sobre a nulidade do título executivo, por incorporar

parcela indevida, razão pela qual, à falta do indispensável prequestionamento, não se conhece do recurso especial

nesse ponto. São aplicáveis ao caso os princípios estabelecidos nas Súmulas 282 e 356 do STF.

4. O TRF da 4ª Região decidiu a questão exatamente nos contornos em que se encontra a pretensão recursal da ora

recorrente, desconstituindo a penhora. Assim, ausente o necessário interesse recursal da empresa para obter o

provimento jurisdicional de declaração da nulidade da penhora sobre seu estabelecimento.

5. Recurso especial da empresa não-conhecido, e do INSS desprovido."

( STJ, Resp nº 531899, 1ª Turma, rel. Denise Arruda, DJ 14-11-2005, pág. 184)

 

SAT

 

 

 

Dispõe o art. 22, II da Lei 8.212/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, verbis:

 

"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I -

II - para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, dos seguintes percentuais,

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos:

 a) - 1% (um por cento) para empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja

considerado leve;

b) - 2% (dois por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja

considerado médio;

c) - 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja

considerado grave.

(...)"

 

Verifica-se pela leitura do citado dispositivo legal que está definido o fato gerador da obrigação tributária, qual

seja, a relação entre a atividade preponderante da empresa e o risco de acidente de trabalho. Os decretos

regulamentares que foram editados após a vigência da Lei 8.212/91, conceituaram a atividade preponderante

(Decreto 612/91, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97; art. 202, do Decreto 3.048/99)

sem incorrer em inconstitucionalidade.

 

Se o fato gerador da contribuição em comento - o risco de acidente de trabalho decorrente da atividade

preponderante da empresa - não constasse da lei, aí sim estaria sendo malferido o princípio da legalidade

esculpido no art. 150, I, da Constituição Federal. No caso, a Lei 8.212/91 cumpriu integralmente a missão
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constitucional, criando o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas

no art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador.

 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas. 

 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a

lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o

enquadramento legal dos contribuintes do SAT.

 

No mais, o decreto regulamentar não visa fazer o papel da lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal.

 

A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais tem seguido esta linha de entendimento, inclusive a da C. 2ª

Turma desta E. Corte. Como exemplo, trago os seguintes arestos à colação:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS DA

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT. EXAÇÃO LASTREADA NOS PRINCÍPIOS DA

ESTRITA LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA.

I - O art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação constante na Lei 9.528/97 prescreveu as alíquotas decorrentes do

grau de risco do ambiente laboral, bem como o sujeito ativo, sujeito passivo e a base de cálculo, em consonância

com os princípios da legalidade e da segurança jurídica..II - O Decreto 2173/97 não maculou tais normas

principiológicas porque não majorou a contribuição, não inovando o texto legal.

III - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, rel. Des. Federal Aricê Amaral, v.u.,"in" DJU 16.06.99).

 

"TRIBUTÁRIO. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO.

A Lei 8.212/91, em seu art. 22, inc. 2, deu cumprimento satisfatório ao princípio da legalidade, dispondo sobre as

alíquotas do seguro acidentário."

(MAS nº 95.04.446305-3, TRF 4a Região, 1a Turma, Rel. Juiz Fed. Gilson Langaro Dipp, v.u., "in" DJU

19.11.97. p. 99241).

 

Esta C. 2ª Turma, no julgamento do AI nº 1999.03.00.003723-5, em que foi relator o i. Juiz Federal Convocado

Ferreira da Rocha, já se pronunciou acerca da matéria ora discutida. Dessa decisão cabe destacar o seguinte

trecho:

 

"(...)

As locuções 'atividades preponderantes' e 'grau de risco' são, na verdade, termos imprecisos, equívocos, que

podem dar margem à diversidade de interpretações. Mas o legislador não está impedido de utilizar-se de termos

imprecisos ou vagos, de modo que o uso de tais termos não acarreta em nosso sistema jurídico a ineficácia da lei.

Daí a importância do Regulamento; não para substituir o papel reservado à Lei de exaurir os aspectos da hipótese

de incidência, mas para eliminar possíveis conflitos decorrentes de interpretações diversas dos termos equívocos e

uniformizar a conduta do administrador, evitando, com isso, o que chamo, a babel, isto é, que a partir de plúrimas

interpretações do administrador, os administrados, que se encontrem em situações idênticas, venham a ser

enquadrados em planos diversos.

Portanto, a lei para ser aplicada não precisa de outra que defina 'grau de risco' e 'atividade preponderante'. O que

deve ser examinado é se o regulamento permaneceu dentro dos limites definidos pela Lei e a respeito disto não

tenho qualquer Dúvida.

O §1º do art. 26 do Decreto 2.173 explicitou como preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior

número de segurados empregados, trabalhadores avulsos ou médicos-residentes. Permaneceu dentro dos limites da

lei, pois se a exação destina-se a custear as despesas com a aposentadoria especial, é lógico e razoável que a

definição de atividade preponderante tome como parâmetro a atividade desenvolvida pela maior parte dos

empregados.

(...)"

(TRF-3ª Região, j. 29.07.99, DJU publ. 01/12/99).
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SEBRAE

 

Esta questão restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do STF no sentido de que todas as

empresas de quaisquer porte obrigadas a contribuir para o Sesc, Senac, Sesi, Senai, Sest e Senat também o são

contribuintes do adicional SEBRAE conforme se observa no seguinte julgado independentemente de quaisquer

referibilidade. A propósito:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. TRIBUNAL A QUO RECONHECE QUE A EMPRESA NÃO SE

ENQUADRA NOS GRUPOS DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. ALTERAÇÃO DE

ENTENDIMENTO. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 07/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido de que as empresas prestadoras de serviços

estão incluídas entre as que devem recolher Contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas

no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do art. 577, da CLT.

2. A Contribuição ao SEBRAE, consoante jurisprudência do STF e do STJ, constitui Tributo de intervenção no

domínio econômico (CF, art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às contribuições ao

SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual

contraprestação dessa entidade.

3. In casu, o Tribunal a quo entendeu que as atividades realizadas pela agravada "não estão abrangidas em nenhum

dos grupos da Confederação Nacional do Comércio, previstos no quadro anexo ao art. 577 da CLT, não restando,

então, perfectibilizados os elementos essenciais da obrigação tributária, previstos na norma" (fls. 75v-76).

4. Para rever esse entendimento, importaria nova incursão no campo fático-probatório dos autos, o que esbarra no

enunciado da Súmula 07 desta Corte.

5. Agravo Regimental não provido." 

( STJ, AGRAGA nº 804754, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 17-10-2008)

 

A jurisprudência dos tribunais pátrios firmou entendimento no sentido de que as contribuições sociais destinadas a

terceiros foram recepcionadas pela CF/88 como de intervenção no domínio econômico, o que dispensa

contrapartida específica, Dessa forma, é patente que não há inconstitucionalidade da contribuição SEBRAE

enquanto for constitucionais as contribuições SESC, SESI, SENAC e SENAI.

 

 

 

 

INCRA

 

A contribuição ao INCRA não ostenta vício de inconstitucionalidade, quer seja considerada imposto ou

contribuição social, tendo em vista que foi consolidada via lei complementar, com amparo no artigo 21, § 2º, I, da

Constituição Federal de 1967, tanto na redação da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, como na de nº 8, de

1977, e pelo artigo 18, § 5º, da mesma Constituição. Aquele autorizava a União a instituir contribuições

previdenciárias e o Poder Executivo a lhes alterar as alíquotas ou as bases de cálculo nos limites e condições

estabelecidos em lei. Este autorizava a União a instituir outros impostos que não tivessem a mesma base de

cálculo e fato gerador dos previstos na Constituição, tratando-se do exercício da denominada competência residual

para instituir outros tributos, que sempre foi atribuída à União.

 

Neste passo, é de fundamental importância a análise do § 4º, do art. 6º, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955:

 

"Art. 6. (...)

§ 4º. A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é

acrescida de um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao

serviço social rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores (grifei).

 

O diploma legal em apreço definiu de modo claro o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota da aludida
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contribuição, atribuindo a responsabilidade pelo pagamento da exação a "todos os empregadores", determinando

como fato gerador a contratação e o emprego de pessoas, independente da atividade que irão desenvolver ou dos

objetivos do empregador, uma vez que a lei se dirigiu a "todos", bem como a base de cálculo e a alíquota que

foram definidas respectivamente como "o total dos salários pagos" e "0,3%", prescrições que não trazem

dificuldades.

 

Noutro passo, nem há de se cogitar que haveria necessidade de relação de empregado entre contribuinte e

empregado para legitimar a contribuição social em tela, uma vez que o art. 158, XVI da Constituição de 1969,

denotando caráter solidário da exação, determinava que a previdência social seria financiada mediante

contribuição da União, do empregador e do empregado, in vebis:

 

"Art 158 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei,

visem à melhoria, de sua condição social:

XVI - previdência social, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, para seguro-

desemprego, proteção da maternidade e, nos casos de doença, velhice, invalidez e morte"

 

Evidentemente, o texto constitucional aludiu a empregador e empregado de forma genérica, sem fazer alusão a

qualquer espécie de vínculo entre eles, nada impedindo que empregador urbano contribua para o FUNRURAL e

ao INCRA. Ademais, essa solidariedade foi ratificada pelo artigo 195 da Constituição Federal de 1988, ao

determinar que a Seguridade Social será financiada por todos.

 

Sobre a natureza solidária da contribuição em tela, esta Corte já se pronunciou sobre o assunto no seguinte

julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO

FUNRURAL E AO INCRA - EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO -

SUPRESSÃO DO ADICIONAL AO INCRA A PARTIR DESETEMBRO DE 1989 - ART. 3º, § 1º, DA LEI

7787/89 -CONSTITUCIONALIDADE DO ADICIONAL AO INCRA APÓS O ADVENTO DA CARTA DE

1988 - COMPENSAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 8383/91 - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INCRA E

DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS -

RECURSO DA IMPETRANTE

PREJUDICADO.

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais

perderam o caráter tributário. 

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e

Reforma Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o

recolhimento. Sempre existiu

previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer comando que

autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária.

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que

se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma

indireta. E a atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser

financiada por toda sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação.

4. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º

da Lei 7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso, considerando que o alegado crédito

decorrente do recolhimento indevido do adicional ao FUNRURAL refere-se aos meses de dezembro de 2003 a

abril de 2005, como se vê da planilha de fls. 209/211, é de se declarar a sua inexigibilidade.

5. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o

PRORURAL. Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao

referido adicional, não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie

legislativa diversa, especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e

fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro,

desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a

permanência da exigibilidade do adicional em questão.

6. Não obstante o reconhecimento da inexigibilidade do adicional ao FUNRURAL nos meses de dezembro de

2003 a abril de 2005, a procedência parcial do pedido se impõe, por ser incabível, no caso, a compensação na

forma do art. 66 da Lei 8383/91, que se aplica, exclusivamente, à compensação de contribuições de natureza

tributária com tributos da mesma espécie. 
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7. Recursos do INCRA e da UNIÃO e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente providos. Recurso da

impetrante prejudicado."

(TRF3, AMS Nº 200561200041665/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU 31-01-07, pág. 405) 

 

Assim, o adicional elevado pela Lei Complementar nº11/71 e destinado ao custeio do INCRA é constitucional e

legalmente exigível, tendo em vista que a base de cálculo e a sujeição passiva continuam sendo as mesmas

previstas na Lei 2.613/55, que deu origem à exação em tela.

 

Neste sentido, já se manifestou a Sexta Turma deste Egrégio Tribunal. A propósito:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA.

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 195, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE.

1. A contribuição ao INCRA pode ser exigida das empresas urbanas, como ocorre desde a sua instituição pela Lei

n.º 2.613/55, quando era destinada ao Serviço Social Rural.

2. Atualmente, a contribuição é devida nos termos do Decreto-Lei n.º 1.146/70 e da Lei Complementar n.º 11/71,

que elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao FUNRURAL e o restante 0,2% ao

INCRA. A base de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos

os empregadores, incluindo as empresas urbanas e rurais -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem

à contribuição em questão.

3. A Lei n.º 7.787/89 suprimiu somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3.º, § 1.º), enquanto que a Lei n.º

8.212/91, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da

contribuição ao INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão

arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária.

4. Tratando-se de contribuição social, em razão de sua finalidade, deve obediência ao art. 195, da Constituição

Federal, que cuida do princípio da solidariedade, ao determinar que A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

5. Apelação improvida"

(TRF3, AMS Nº 200161000264562/SP, 6ª Turma, Relatora Juíza Consuelo Yoshida, DJU 17-11-2006, pág. 499) 

 

 

 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA

 

A autora insurge-se contra o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98.

Com efeito, o preceito legal, hoje alterado pela Lei nº 11.488/07, estava redigido da seguinte forma:

"Art.31.A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura,

em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento

das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será

objeto de restituição.(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§3ºPara os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I-limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

II-vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

III-empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

IV-contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº
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9.711, de 20.11.98)

§5oO cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)"

Conforme se verifica, o dispositivo institui hipótese de substituição tributária, atribuindo ao tomador do serviço a

responsabilidade pela retenção de valores que antecipam a verificação do fato gerador. O dispositivo tem arrimo

no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 03/1993, in verbis:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº

3, de 1993)"

Assim, caso não se verifique o fato gerador da contribuição, ou a retenção envolva valor superior àquele devido

pela contribuinte, assegura-se a imediata e preferencial restituição. Portanto, não há que se falar em criação de

nova hipótese tributária, bem assim de desvirtuamento da base de cálculo. O dispositivo em testilha apenas instituí

nova forma de arrecadação, de modo a otimizá-la, reduzindo as chances de sonegação fiscal.

Dessa forma, entendo que o art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, não afronta a

Constituição Federal, pelo que há de ser respeitada a sistemática por ele instituída. Nesse mesmo sentido, é o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO NA NOTA FISCAL OU FATURA DO SERVIÇO.

I - Este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada considerando legal o artigo 31 da Lei nº

8.212/91, alterado pela Lei nº 9.711/98, que definiu retenção de contribuição previdenciária no percentual de 11%

sobre o valor da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços.

II - O art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito passivo da relação jurídica

tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade pelo recolhimento de

parte da exação. Precedentes: AgRg no REsp 433799/SP, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ 05.05.2003 p. 224; REsp

548190/PE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 01.02.2006 p. 435; AgRg no Ag 493819/MG, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ 15.03.2004 p. 237 e REsp 439155/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

23.09.2002 p. 289.

III - Inexistindo omissão no acórdão recorrido tem-se incabível a alegação de violação ao artigo 535, II, do CPC. 

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 977445, Processo nº

200701934940, Rel. Min. Francisco Falcão, Julgado em 04/12/2007, DJ de 05/03/2008, p.1)

Outro não é o entendimento desta C. 2ª Turma, conforme segue:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEI 8.212/91, ART. 31, COM ALTERAÇÃO DA

LEI 9.711/98 - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - RETENÇÃO 11% -

CONSTITUCIONALIDADE.

1 - O interesse e necessidade do pronunciamento judicial vindicado mostra-se evidente, estando também presente

a adequação.

2 - A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento.

3 - A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de

substituição tributária, não sendo violado qualquer dispositivo legal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4 - Há vinculação da empresa tomadora dos serviços, quanto ao fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre a folha de salários da empresa prestadora de serviços, uma vez que aquela foi beneficiada com o

serviço prestado, respeitando-se o art. 128 do Código Tributário Nacional.

5 - Não caracterização de empréstimo compulsório, vez que o valor recolhido será, no mesmo mês, computado na

quantia realmente devida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 1º, do art. 31 da Lei n.º 8.212/91.

6 - Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 258359, Processo nº

200261090070845, Rel. Juiz Cotrim Guimarães, Julgado em 27/09/2005, DJU em 11/11/2005, p. 486)

 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para afastar os co-executados e sócios da

entidade executada do polo passivo da execução, reconhecer a decadência do crédito relacionado à competência

do mês de novembro/2000 e reduzir o percentual da multa a 20% a teor do art. 61, § 2º da Lei 9.430/96 e art. 106,

II, "c" do Código Tributário Nacional c/c o art. 35 da 8.212/91 com redação dada pela Lei 11.941/2009, devendo
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cada parte, ante a sucumbência reciproca, arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono, nos

termos do art. 557, , caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012798-93.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Damerson Muriel Souza Vasconcelos, contra sentença que julgou

improcedente o pedido formulado na petição inicial, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, nos

autos da ação ordinária pleiteando o Autor que seja desobrigado a prestar o serviço militar, anulando-se o ato

administrativo da convocação. Houve condenação da parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

observando-se, contudo a suspensão da exigibilidade da cobrança, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões, sustenta em síntese a parte Autora, que foi dispensado do serviço militar em agosto de 2005, por

excesso de contingente. Contudo, em dezembro de 2012, quando estava próximo de concluir o curso de medicina,

foi convocado pelo Exército para servir às fileiras como médico das forças Armadas. Alega que é inaplicável o

disposto da Lei nº 12.336/2010, uma vez que já foi dispensado anteriormente de prestar serviços militares em

2005 e, na época dos fatos não exercia a faculdade de medicina. 

 

Com contrarrazões, Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

2012.60.00.012798-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DAMERSON MURIEL SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00127989320124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Em suas razões, sustenta em síntese a parte Autora, que foi dispensado do serviço militar em agosto de 2005, por

excesso de contingente. Contudo, em dezembro de 2012, quando estava próximo de concluir o curso de medicina,

foi convocado pelo Exército para servir às fileiras como médico das forças Armadas. Alega que é inaplicável o

disposto da Lei nº 12.336/2010, uma vez que já foi dispensado anteriormente de prestar serviços militares em

2005 e, na época dos fatos não exercia a faculdade de medicina. 

 

In casu, observo que a questão a ser dirimida já foi enfrentada por mim nos autos do Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.002261-1.

 

Inicialmente, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 06.08.2005, por excesso de

contingente (fl. 12).

 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis:

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação." (Grifei)

 

De fato, a lei em comento determina na hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que

referida situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de

contingente.

 

Ocorre que, depois dos 18 (dezoito) anos e antes de completar 19 (dezenove) anos de idade o impetrante

apresentou-se ao Exército, conforme indicado por lei vigente em nossa pátria, recebendo o Certificado de

Dispensa de Incorporação (fl. 12), sendo justificado como incluído em excesso de contingente.

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.

 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da

condição de estudante.

 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65,

conhecida como LSM - Lei do Serviço Militar - prevê o seguinte:

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula

até 31 de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão

dispensados de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir

daquela data".

 

Assim é que tendo transcorrido mais de cinco anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª

região).

Lei nº 12.336, de 26/10/2010:

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alinea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

É inequívoco que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

impetrante, uma vez que foi dispensado por excesso de contingente em 2005 e essa norma entrou em vigor em

26/10/2010. Já o art. 4º da Lei nº 5.292/67, anteriormente à sua alteração, regulava a situação do serviço militar

obrigatório àqueles estudantes universitários dos cursos de MFDV que tivessem obtido o adiamento da

incorporação até o término do respectivo curso.

 

Apenas o § 2º desse mesmo artigo 4º dispunha que os portadores de Certificados de Dispensa de Incorporação, ao

concluírem tais cursos, ficavam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

 

Portanto, faz-se necessário dar a adequada interpretação a esse novo chamado das Forças Armadas, e qual o

alcance das normas trazidas acima.

 

Tenho que a questão diz respeito à violação de ato jurídico perfeito.

 

Isso porque em 2005 o recorrente obteve o Certificado de Dispensa de Incorporação, que não pode, ao alvedrio da

União Federal, ser desconsiderado ou tido como não escrito, pelo só fato de o apelante ter optado por estudar

medicina . O que leva ao seguinte questionamento: se o autor da ação tivesse se formado em Direito, por exemplo,

estaria dispensado dessa nova convocação. E por que se admitiria que os princípios da igualdade e da segurança

jurídica fossem violados pelo Estado?

 

Situação como a trazida nos autos, em que o Poder Judiciário é instado a entregar a prestação jurisdicional, deve

ser interpretada à luz dos princípios constitucionais noticiados acima, que se sobrepõem às normas que dispõem

em sentido contrário.

 

No tocante ao recente julgamento do STJ (Embargos de Declaração no RESP nº 1.186.513), a questão foi

apreciada valendo-se do raciocínio de inexistência de direito adquirido que, a meu ver, não é a hipótese dos autos,

conforme demonstrado acima.

 

Desse modo, é de rigor a reforma da r. sentença a quo, máxime porque em confronto com a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação do Autor, para desobrigá-lo da nova convocação ao serviço militar obrigatório na forma da

fundamentação acima. Condeno a União em honorários nos termos do artigo 20 §4º, do Código de Processo Civil

em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

P. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004606-65.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168/169: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os termos da proposta de acordo apresentado pela

apelante no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006028-75.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Casa Nova Informática LTDA. e Roberto Casanova Dinato, por meio da

Defensoria Pública da União, contra sentença que rejeitou os embargos opostos à execução proposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF com vistas ao recebimento do crédito estampado na Cédula de Crédito Bancário

acostada à inicial. 

 

Inconformado, o apelante requer o reconhecimento da: a) inaplicabilidade da penhora online; b) nulidade da

citação por edital; b) iliquidez do título executivo; c) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e

2012.61.00.004606-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CAROLINA BARELLI PENIN

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00046066520124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.006028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CASANOVA INFORMATICA LTDA e outro

: ROBERTO CASANOVA DINATO

ADVOGADO : MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00060287520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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inversão do ônus da prova; d) impossibilidade de capitalização mensal de juros por vedação legal e ausência de

previsão contratual; e) impossibilidade da cumulação da comissão de permanência com demais encargos; f)

ausência de informação quanto aos encargos exigidos; g) impossibilidade de cobrança de custas processuais,

honorários advocatícios e pena convencional; h) inconstitucionalidade da autotutela prevista na cláusula 11º,

parágrafo segundo; i) ilegalidade da cobrança da taxa de abertura de crédito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, analiso as preliminares arguidas.

 

- Ilegalidade do bloqueio em conta - 

 

Quanto à realização da penhora em conta, não há ilegalidade a ser reconhecida. Conforme expressa disposição do

Código de Processo Civil, artigo 655, na ordem preferencial de penhora encontra-se o dinheiro em espécie ou em

aplicações financeiras. 

 

Assim, obedecida a ordem prevista pela legislação processual, não há nulidade a ser decretada, a menos que

houvesse prova das exceções contidas no artigo 649, do mesmo estatuto, ou pedido de substituição da penhora

aceito pelo credor, situações estas que não se verificam nos autos. 

 

- Nulidade da citação realizada por edital - 

Do que se extrai dos autos, diversas foram as tentativas da credora localizar os devedores, inclusive realizando

pedido de quebra de sigilo fiscal, razão pela qual inviável considerar-se nula a citação por edital já que esgotados

os meios de localização dos réus.

 

Portanto, a não localização dos executados nos endereços disponíveis conduz à conclusão de que é ignorado o

lugar em que se encontra, motivo pelo qual é conveniente e plenamente cabível a aplicação do disposto no artigo

231, II, do Código de Processo Civil, o qual, em situações tais, preconiza a citação por edital . 

 

Desse modo, não se vislumbra qualquer irregularidade na citação por edital realizada nestes autos, motivo pelo

qual a preliminar arguida é afastada. 

 

- Liquidez do título executivo e informação quanto aos encargos exigidos - 

 

Observo que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial processado sob o nº 1.291.575 - PR, julgado

como recurso representativo da controvérsia, pacificou entendimento no sentido de que a cédula de crédito

bancário vinculada a contrato de crédito rotativo é título executivo judicial. 

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A cédula

de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza,

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

201100557801, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)

 

O Colendo Tribunal Superior, ainda, invocando o mencionado julgado, ratificou:
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. Nos

termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário é

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito

rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201300051542, MARCO

BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2014 ..DTPB:.)

 

Prevalece, portanto, entendimento no sentido de que a Lei nº 10.931/2004, no artigo 28, § 2º, incisos I e II,

permite que o Banco confira liquidez à cédula de crédito bancário a partir da discriminação em extratos de conta

corrente ou planilhas de cálculo, havendo de ser considerada válida a previsão legal, desde que, por evidente,

sejam estritamente observadas, pela instituição financeira, as recomendações legais.

 

Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

(...)

2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela

cédula de crédito bancário , será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a cédula de crédito bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a cédula , observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o

valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua

incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e,

por fim, o valor total da dívida; e

II - a cédula de crédito bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em

conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos

termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à cédula , as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto.

 

Ora, como bem observado no voto proferido pelo Ministro Relator da controvérsia, a legislação

infraconstitucional previu a possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário ,

sem restringir o alcance a quaisquer operações que represente, motivo pelo qual impende considerar como título

executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais.

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004.

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro. 

 

À fl. 44, cláusula nona, e 46, cláusula vigésima terceira, há expressa menção acerca dos encargos exigidos,

inclusive no caso de inadimplemento, o que é plenamente verificável e constatado nos extratos acostados,

notadamente às fls.90/91.

 

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

sendo, ante a documentação acostada, desnecessária maiores ilações sobre o tema. 

 

No mérito, de início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:
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O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base nas

disposições consumeristas.

 

Todavia, muito embora as instituições financeiras se submetam às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, registro, por oportuno, que a inversão do ônus da prova em prol do consumidor não é automática,

cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento. 

 

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

 

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

Pois bem.

 

No que tange à capitalização de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do Decreto

22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC, entendimento

que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO
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DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado em 21 de setembro de 2006 (fl. 39), ou seja, posteriormente à

mencionada Medida Provisória, cabível a capitalização de juros, se convencionada. 

 

Friso, todavia, que nos extratos de cobrança de fls. 90/91 restou demonstrada a cobrança apenas de comissão de

permanência cumulada com a taxa de rentabilidade, carecendo os apelantes de interesse na discussão do tema. 

 

No mais, como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos

remuneratórios. Isso porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da

dívida, abrangendo, pois, juros e atualização monetária na sua composição. 

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem.

 

Assim, é plenamente aplicável a comissão de permanência, desde que não cumulada com outros encargos. 

 

Outro não é o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual foi consignado, inclusive, nos

verbetes das Súmulas 30 e 472:

 

CONTRATO BANCÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. TAXA DE JUROS.

LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA

DE ERRO NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL DE VALORES. POSSIBILIDADE.

COBRANÇA DE ENCARGOS EXCESSIVOS. MORA. DESCARACTERIZAÇÃO. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. CLÁUSULA MANDATO. SÚMULA 60/STJ. I - Inexiste

julgamento extra petita no reconhecimento de nulidade de cláusulas contratuais com base no Código de Defesa

do Consumidor. II - Embora incidente o diploma consumerista aos contratos bancários, os juros pactuados em

limite superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em

relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. III - A capitalização mensal dos juros somente é possível

quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. IV - Vencido o prazo para pagamento da

dívida, admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada

pelo Banco Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumulação com

juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual. V - Este Superior Tribunal já

firmou entendimento de que não se faz necessária, para que se determine a compensação ou a repetição do

indébito em contrato como o dos autos, a prova do erro no pagamento. VI - É possível a autorização para
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depósito judicial de valores que o autor entende devidos, na pendência de ação revisional de contrato bancário.

VII - A descaracterização da mora em virtude da cobrança excessiva de encargos harmoniza-se com a orientação

adotada pela Segunda Seção deste Tribunal. VIII - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a

inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. IX - É nula a cláusula

contratual que prevê a outorga de mandato para criação de título cambial. Inteligência da Súmula 60/STJ.

Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200501700186, CASTRO FILHO - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:10/04/2006 PG:00191 RSSTJ VOL.:00035 PG:00035 ..DTPB:.)

 

A mesma sorte segue o entendimento deste Tribunal Regional Federal acerca do tema:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE CRÉDITO

DIRETO CAIXA. JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente cabível

a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- O requerido não

suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da

capitalização de juros é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não

da cláusula que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. Matéria preliminar rejeitada. 3- Os contratos bancários são

submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e

Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

4- O débito em cobro se originou dos contratos de Crédito Rotativo e de Crédito Direto Caixa que foram

convencionados em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 5- Não há ilegalidade na cobrança de comissão de

permanência a partir do inadimplemento, desde que a mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro

encargo. 6- Agravo legal desprovido.(AC 00234223220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS DE

CRÉDITO ROTATIVO E DE CRÉDITO DIRETO. JUROS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. NÃO

CONHECIMENTO DO APELO NESTE PARTICULAR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE

DE CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 1- Cuida-se de ação monitória em que se objetiva a constituição de título

executivo no valor de R$ 28.902,68, em razão do inadimplemento dos Contratos de Crédito Rotativo n.

01000362375 (fls.07/13) e de Crédito Direto Caixa-CDC n. 000000040616 (fls. 14/17). 2- Os contratos bancários

são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº

8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras." 3- Não há, em tese, óbice à cobrança de juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano.

Todavia, em suas razões de recurso a CEF limitou-se a argumentar a inexistência de limitação às taxas de juros

aplicáveis aos contratos bancários, sem, contudo, atacar o fundamento específico da sentença de improcedência

neste particular, qual seja, de que "a cláusula quarta foi redigida de forma ambígua e deixa a exclusivo critério

da CEF a fixação do percentual de juros e tarifa de contratação." 4- De rigor, portanto, o não conhecimento do

recurso quanto ao pedido de majoração dos juros remuneratórios, eis que ausente impugnação específica pelo

recorrente. 5- A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios,

multa e correção monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da

dívida, configurando a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos

na comissão de permanência. 6- A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação

determinando: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296

também determina: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado." 7- Por conseguinte, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração

do CDI), acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros

remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na

penalidade contra a inadimplência. 8- No que tange à multa moratória, é certo ser ela inacumulável com a

comissão de permanência, uma vez que esta já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros

remuneratórios e os encargos oriundos da mora, pois representaria um verdadeiro bis in idem, observada a

natureza jurídica dos institutos em questão. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp

983.236/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, julgado em 27.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 217;

AgRg no REsp 874.770/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ

19.03.2007 p. 349. 9- Agravo legal desprovido.(AC 00036551820054036100, JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em cobro, há de prevalecer a

aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, não cabendo à

instituição financeira vir a exigir mencionada taxa. 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É

vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não
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poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro

encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto à cláusula vigésima sétima da Cédula apresentada com a inicial, a qual prevê a pena convencional de 2%

(dois por cento) em caso de inadimplemento, além de cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, reputo-a nula.

 

Conforme já salientado alhures, a aplicação da comissão de permanência afasta a incidência dos demais encargos

por já abriga-los no seu cálculo, devendo, no meu sentir, ser afastada, também, a pena convencional da pretensa

cumulação com a comissão de permanência. 

 

Não se olvide, a esse respeito, o verbete da Súmula 472, do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A cobrança de comissão de permanência, cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato, exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e multa

contratual". 

Outrossim, no que tange às demais disposições da cláusula em apreço, observo que os honorários advocatícios e

custas processuais só têm cabimento em caso de propositura de ação judicial, estando ao arbítrio do Magistrado,

observados os requisitos previsto no artigo 20, do Código de Processo Civil, a fixação da verba.

 

Nesse diapasão:

 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO CAIXA. VERBA

HONORÁRIA. COBRANÇA ANTECIPADA. NULIDADE DA CLÁUSULA. I. "A parte da sentença que

reconheceu devida a cobrança de 20% de honorários advocatícios contratuais, entendo que deve ser reformada,

pois somente são devidos honorários advocatícios quando há atuação efetiva do advogado, não podendo ser

cobrada de maneira antecipada, o que se configuraria verdadeiro bis in idem." Precedente: (Tribunal Regional

Federal - 5ª Região; AC546362/AL; Data do Julgamento: 11/09/2012; Quarta Turma; Relator: Desembargador

Federal Edílson Nobre; Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 13/09/2012 - Página 671 II. Apelação
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provida.(AC 00067602520124058000, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma,

DJE - Data::09/01/2014 - Página::276.)

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO (CARTÃO DE CRÉDITO). AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. PRESUNÇÃO DE NÃO ESTIPULAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS DE COBRANÇA PREVISTA EM CLÁUSULA CONTRATUAL.

EXCLUSÃO. 1. Apelação contra sentença que julgou procedente a ação, para o réu ao pagamento da dívida

principal no valor de R$ 83.927,90, atualizado até 31 de agosto de 2006, acrescida dos encargos moratórios

relativos a honorários advocatícios, ao argumento de que o devedor constituiu em mora, não há ilegalidade na

capitalização mensal dos juros, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido na Lei de

Usura, quando se trata de instituições financeiras, não há abusividade da cláusula contratual que estipula

honorários advocatícios em 20% e não é devida a restituição em dobro do montante cobrado pela Caixa. 2. O

processo em epígrafe traz, no seu bojo, convênio de associação ao sistema Credicard de cartões de crédito

realizado entre a Caixa e a Credicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito e anexos, extratos dos cartões

de crédito e planilha de evolução da dívida, no entanto não apresenta os contratos de adesão dos cartões de

crédito caixa nº 5549.3200.1100.6367 e nº 5488.2600.6276.0950, referentes a presente ação de cobrança. 3. O

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo

bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a

capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. 4. A ausência do contrato se equipara à

presunção de não estipulação da capitalização mensal dos juros, o que afasta a sua incidência, por reclamar

demonstração expressa e clara de pactuação. Precedente: TRF da 5ª Região. AC551433, Relator Desembargador

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, DJE 21/02/13. 5. Indevida a exigência de honorários

advocatícios e despesas de cobrança, previstas no contrato bancário, haja vista que tais despesas serão aquelas

efetivamente despendidas na demanda judicial, não podendo ser cobradas de maneira antecipada, o que se

configuraria verdadeiro bis in idem. Precedentes do TRF da 5ª Região: AC553071, Relator Desembargador

Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE 01/03/13; e AC546173/AL, Relator Desembargador Federal

Edílson Nobre, Quarta Turma, DJE 20/09/2012. 6. Apelação parcialmente provida.(AC 200780000001193,

Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2013 - Página::67.)

Contudo, também neste ponto, não se observa a exigência de tal cláusula, assim como, nas planilhas de fls. 90/91,

não consta a cobrança de taxa de abertura de crédito, carecendo os apelantes, também nesse ponto, de interesse em

agir. 

 

Por fim, quanto à cláusula décima primeira que prevê, em caso de inadimplemento, o bloqueio de saldo das contas

mantidas pelos devedores perante a instituição financeira credora, observo que as disposições contratuais em

comento se revelam abusivas no sentido de que, prevendo a autotutela bancária indiscriminada, coloca o

consumidor em desvantagem excessiva, podendo ensejar, inclusive, restrição sobre bens que seriam juridicamente

impenhoráveis, conforme artigo 649, do Código de Processo Civil, o que enseja, consequentemente, infringência

ao artigo 51, caput, IV e XV e § 1°, III, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

A esse respeito, confira-se entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região sobre o tema:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO.

DUPLICIDADE DE COBRANÇA. NÃO OCORRÊNCIA. BLOQUEIO DE SALDO EM CONTA-CORRENTE, ATÉ

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO. CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

APLICAÇÃO. 1. Constando da documentação que instrui os autos que o débito foi considerado a partir da data

em que o devedor se tornou inadimplente, não ocorreu a duplicidade de cobrança, como assim afirmado pelo

apelante. 2. É abusiva cláusula contratual que acarreta desequilíbrio em detrimento do consumidor, hipótese dos

autos; razão pela qual se anula a cláusula 10.1 do contrato de empréstimo bancário, determinado o desbloqueio

da conta bancária do apelante. 3. Apelação parcialmente provida.(AC 175612720044013300,

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:20/04/2009

PAGINA:270.)

 

Todavia, na situação em apreço, não se vislumbra, pelos documentos colacionados, que tenha havido, por parte da

CEF, uso dessa prerrogativa contratual, motivo pelo qual o pleito carece de interesse processual. Nesse sentido, já

decidiu esta egrégia corte:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - AÇÃO MONITÓRIA - CONSTRUCARD - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE

- CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS -BLOQUEIO DE VALORES E COBRANÇA DE HONORÁRIOS E

DESPESAS PROCESSUAIS -FALTA DE INTERESSE RECURSAL - RECURSO DESPROVIDO. 1- A atual
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redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático

é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou,

muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a

jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que a necessidade da produção de prova há de ficar

evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de defesa. A antecipação é legítima

se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do Magistrado (RE nº

101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek). 3. Na hipótese, se o decisum referendou a jurisprudência consolidada

pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-

17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido

ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012), revela-se

inócua a perícia contábil para se comprovar aludida prática do anatocismo. 4. Note-se que a parte agravante,

para justificar a interposição deste recurso, trouxe à colação arestos dos Tribunais Regionais Federais que não

mais prevalecem diante do aludido posicionamento. 5. No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos

juros remuneratórios, pois além de expressamente avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo

primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi celebrado em data posterior à edição de aludida medida

provisória. 6. No tocante a ADI nº 2316-1/DF, em trâmite perante o STF, na qual se discute a constitucionalidade

da Medida Provisória 2.170-36, a decisão ora agravada consignou que ainda não foi concluído o julgamento do

pedido cautelar formulado no bojo da aludida ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo

5º da Medida Provisória 2.170-36/2001, como alega a parte agravante. 7. A decisão ora impugnada concluiu

pela falta de interesse em recorrer no tocante à declaração de nulidade da cláusula contratual que autoriza a

CEF a utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação ou financeira e/ou crédito para liquidação ou amortização

das obrigações assumidas, na medida em que não há prova, nos autos, que a instituição financeira tenha adotado

administrativamente esta prerrogativa contratual. 8. Do mesmo modo, não subsiste o interesse recursal da parte

agravante em relação à cobrança de multa contratual de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios,

pois a CEF não está exigindo aludidos valores nestes autos. 9. Considerando que a parte agravante não

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 10. Agravo legal improvido.(AC

00076113220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, é mister o parcial provimento do recurso para afastar da cumulação com a comissão de permanência

quaisquer outros encargos. 

 

Tendo decaído a CEF de parte mínima do pedido, mantenho a fixação dos honorários advocatícios tais como em

sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto as preliminares arguidas e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para afastar a cumulação da comissão de permanência com demais encargos, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015051-45.2012.4.03.6100/SP

 
2012.61.00.015051-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Hisako Kakiuti Kuwabara, objetivando a anulação do ofício nº

106/2012 que lhe fora enviado comunicando a necessidade de repor ao erário o valor de R$ 9.983,00 (nove mil,

novecentos e oitenta e três reais). Alega a parte Autora que é aposentada do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS há anos e recentemente recebeu ofício comunicando o fato. 

 

Citado o Réu ofereceu contestação (fls. 37/43).

 

O M.M. Juízo a quo julgou procedente o presente pedido, determinando a anulação do ato administrativo que

culminou na determinação de que a autora deveria repor ao erário o valor de R$ 9.983,00 (nove mil, novecentos e

oitenta e três reais), consubstanciado no Ofício nº 106/2012. Houve condenação em honorários fixados em R$

1.000,00 (um mil reais).

 

Em razões recursais, sustenta em síntese o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o pagamento indevido

foi em duplicidade e portanto, de maneira totalmente irregular e contrária à lei, merecendo reforma a douta

sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código

de Processo Civil, é incabível o desconto de valores indevidamente pagos em decorrência de errônea interpretação

ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do servidor. (STJ, REsp n.

1.244.182, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.10.12). 

 

Como bem anotou o magistrado de primeiro grau, do exame dos documentos carreados nos autos, ficou

plenamente comprovado que a apelada percebeu os valores de boa fé e a verba possui nítido caráter alimentar, não

sendo possível a devolução dos valores recebidos.

 

Tanto que a Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração

Pública Federal, dispõe, no art. 2º, parágrafo único, inciso XIII, o quanto segue:

"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

(...)

XIII. interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação." (destaquei)

 

Ademais, os valores recebidos a título de vencimentos não servem como fonte de enriquecimento, mas de subsídio

da servidora e da família dela. Desta forma, ainda que tais valores não fossem devidos eles foram recebidos de boa

fé e possuem caráter alimentar assegurando o seu recebimento.

 

Ao entendimento exposto não falta amparo na jurisprudência, de que são exemplos estes julgados:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.

BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RESTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP313975B MARINA CRUZ RUFINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HISAKO KAKIUTI KUWABARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00150514520124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que não é lícito efetuar o desconto de diferenças pagas

indevidamente a servidor ou pensionista em decorrência de erro da própria Administração Pública, quando se

constata que o recebimento pelo beneficiado se deu de

boa-fé .

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1329172 / RS, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 27/08/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidos

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princício constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

III - Agravo a que se nega provimento."

(TRF - MAS 00053769420044036114; AC - 272042 10ª. Turma Des. Fed. Walter do Amaral).

"AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

RECEBIMENTO DE PERCENTUAL SUPERIOR AO DEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA FÉ NO

RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. DESCABIMENTO. Os impetrantes não concorreram para o

recebimento indevido da verba, de modo que não se mostra razoável atribuir-lhes os ônus decorrentes do

desacerto da Administração no pagamento dos valores pagos a maior. Cabia à Administração, em consonância

com o grau de insalubridade do local de trabalho, determinar o percentual devido à guisa de adicional. Valores

recebidos de boa fé são irrepetíveis. Precedentes do STJ. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria

já decidida. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO CIVEL 344965, Processo: 00087645420124036104, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Data da decisão: 17/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

23/09/2013)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS A TÍTULO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BOA-FÉ. NÃO-CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que não cabe a devolução de valores de caráter alimentar recebidos

por servidor público de boa-fé, salvo quando comprovado o dolo ou a fraude na obtenção da vantagem indevida. 

2. In casu, as verbas objeto do litígio vinham sendo pagas regularmente ao agravado a título de adicional de

insalubridade e, por força do ofício PGR/SGP/CPP nº1025/2011, foi determinada a reposição ao erário do valor

de R$ 35.395,26 (trinta e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), que teriam sido

pagos indevidamente, ante a imprescindibilidade de laudo técnico pericial que ateste as condições insalubres a

que está submetido o servidor, conforme Orientação Normativa nº 2/2010 do MPOG. 

3. Não caracterizada a má-fé do agravado, tendo em vista que o pagamento indevido decorreu de erro da própria

Administração e tendo a verba, de natureza alimentar, sido recebida de boa-fé, não há que se falar em reposição

da quantia paga a maior, sendo, pois, indevidos quaisquer descontos para tal fim. Precedentes do STJ e desta

Cote Regional. 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 5ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 122428, Processo: 00011667120124050000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 10/05/2012, DJE DATA:

21/05/2012, pág. 112)

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, a qual se encontra em total consonância

com a jurisprudência pátria.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

P. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022097-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e

entidades terceiras) sobre os valores pagos a seus empregados a título de a) terço constitucional de férias; b) férias

indenizadas (abono pecuniário); c) auxílio-doença/acidente (quinze primeiros dias a cargo da empresa); d)salário-

maternidade e férias gozadas; e) vale transporte; f) horas extras, adicionais noturno, de insalubridade,

periculosidade; g) e, por fim o auxílio-creche. Pleiteia, também a compensação das quantias pagas indevidamente

recolhidas a tais títulos nos cinco anos anteriores a propositura da ação, acrescidos de correção monetária, juros de

mora e SELIC.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu parcialmente a segurança para assegurar a

impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e

entidades terceiras) sobre as importâncias pagas a título de "terço constitucional de férias, férias indenizadas,

auxílio-creche, auxílio-transporte e 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o auxílio-doença/acidente,

extinguindo o feito sem resolução de mérito quanto aos pedidos de restituição e compensação tributárias, por

inadequação da via eleita e por ilegitimidade ativa, uma vez que o presente mandamus foi ajuizada apenas pelo

Consórcio Construcap-Consbem e não por qualquer consorciada em litisconsórcio ativo. Custas ex lege e sem

condenação em honorários. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

A parte impetrante apela, pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de excluir da base

de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de

férias gozadas; salário-maternidade; horas extras e respectivo adicional; adicionais noturno, insalubridade e

periculosidade. Apela, também em relação a compensação, argüindo que é possível a compensação de crédito

tributário diretamente pelo consórcio ou pelas empresas consorciadas ou com quaisquer tributos federais, vencidos

ou vincendos. 

 

A União Federal apela às fls. 242/256.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

2012.61.00.022097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP CONSBEM

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220978520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas indenizatórias

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
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privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1231/2847



II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.
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7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Em relação as verbas vale-transporte pago em pecúnia e auxílio-creche, por possuírem natureza indenizatória não

devem compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

a licença maternidade e as férias gozadas, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e as férias gozadas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser mantida a douta sentença em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas.

 

Quanto às contribuições destinadas a terceiros, merece ser mantida a r. sentença de modo que não incidam sobre

eles os valores relativos às entidades Sistema S e ao SAT, sobre as seguintes verbas: terço constitucional de férias,
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férias indenizadas, auxílio-creche, auxílio-transporte e 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

auxílio/doença e/ou acidente, isto porque possuem as mesmas bases de cálculo das contribuições previdenciárias. 

 

Mantenho, por fim, a r. sentença em relação às horas extras e adicionais noturno, de insalubridade e

periculosidade uma vez que tais verbas possuem caráter remuneratório.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1234/2847



168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1235/2847



contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 13.12.2012, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao
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apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A
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do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1238/2847



débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições
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vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série
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especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.
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Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se
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prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.
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104/2001, que o introduziu.

A presente ação foi ajuizada em 13.12.2012, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Em relação ao outro pedido de compensação das empresas consorciadas mantenho a r. sentença monocrática

conforme fundamentação às fls. 175/177.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006995-14.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, JUSCELINO CUSTÓDIO DOMINGOS, contra sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP, que julgou improcedente o pedido

inicial.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor pretende obter

a declaração de nulidade da(s) cláusula(s) que contemplam a incidência de juros na fase de construção,

condenando-se a Caixa Econômica Federal - CEF à devolução dos valores que, a esse título, foram vertidos, em

dobro, nos termos da legislação consumerista, com todos os consectários legais.

 

2012.61.03.006995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JUSCELINO CUSTODIO DOMINGOS

ADVOGADO : SP225216 CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00069951420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1244/2847



Em seu apelo, o autor reitera os argumentos expostos na inicial. Alega que a denominada "taxa de construção" é

abusiva, já que, por incidir na fase da construção anterior à entrega das chaves do imóvel, beneficia tão somente a

construtora. Aduz que durante a fase de construção, o mutuário se obriga ao pagamento de encargos que em nada

aproveita ao financiamento, criando um mecanismo que viola as regras do Programa Minha Casa Minha Vida, já

que o agente financeiro além de receber a subvenção da União, recebe do mutuário os valores pagos na fase de

construção, denotando-se verdadeiro enriquecimento sem causa.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

Cinge-se a controvérsia em saber se é abusiva a cobrança de juros durante a fase de construção de imóvel

financiado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Trata-se de aquisição de imóvel residencial, na planta, pelo valor total de R$ 105.832,00 (cento e cinco mil e

oitocentos e trinta e dois reais), com a previsão de pagamento da seguinte forma: a) R$ 1.000,00 (mil reais) a

título de sinal; b) R$ 9.324,00 (nove mil e trezentos e vinte e quatro reais) em parcelas mensais, diretamente à

construtora/vendedora, com recursos próprios do comprador; c) R$ 95.231,00 (noventa e cinco mil e duzentos e

trinta e um reais) pagos mediante financiamento obtido junto à CAIXA (fls. 16/44), em conformidade com o

contrato de promessa de compra e venda encartado às fls. 08/10.

 

Insurge-se o autor, ora apelante, contra a incidência de juros sobre as parcelas do valor financiado, liberadas pela

CAIXA durante a fase de construção.

 

In casu, constata-se que a parte celebrou com a instituição financeira um contrato cujo objeto compreendeu a

aquisição do terreno (de propriedade da construtora), bem como a construção do imóvel, no âmbito do Programa

Minha Casa, Minha Vida.

 

Nessa modalidade, diferentemente do que ocorre na aquisição de imóvel pronto, em que os recursos são liberados

de uma só vez, o valor financiado é liberado em parcelas mensais, de acordo com o cronograma da obra.

 

De acordo com a cláusula sétima do contrato avençado, o mutuário é responsável, na fase de construção, pelos

encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no quadro "c", incidentes sobre o saldo devedor

apurado no mês e, após a fase de construção, pela prestação composta de amortização e juros (A + J), à taxa

prevista no quadro "c", taxa de administração (se devida) e comissão pecuniária FGHAB. 

 

Ao contrário do que sustenta o apelante, é inerente à atividade bancária a remuneração pelos recursos

disponibilizados aos usuários de seus serviços. Assim, em se tratando de financiamento destinado à construção de

imóvel, ainda que a cobrança dos encargos mensais, por força do contrato, somente venha a ter início após a

conclusão da obra, é legítima a incidência de juros sobre as parcelas liberadas pelo agente financeiro durante a

fase de construção.

 

Não se vislumbra, portanto, a abusividade alegada pelo apelante, uma vez que a cobrança contra a qual se insurge

é relativa à remuneração devida à instituição financeira a partir do momento em que os recursos ingressaram em

sua esfera de disponibilidade, viabilizando a construção do imóvel, nos termos contratados.

 

É de se ressaltar, ainda, que no tocante à taxa de juros contratada, no patamar de 7% (sete por cento) ao mês, não

se verifica nenhum excesso ou desequilíbrio. Ao contrário, trata-se de índice extremamente favorável e

diferenciado, se comparado àqueles usualmente praticados pelas demais instituições financeiras do país em

operações similares.

 

Sobre o tema, reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - JUROS COMPENSATÓRIOS -
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COBRANÇA ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO -

PROVIMENTO. 1.- A Segunda Seção, no julgamento do EREsp n.º 670.117/PB, concluiu que "não se considera

abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere

maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC),

abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos" (EREsp 670117/PB, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p/

Acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 26/11/2012)." 2.- Recurso especial

provido, para reconhecer a validade da cobrança de juros compensatórios, mesmo antes da entrega das chaves,

ou seja, durante a fase de construção.

(STJ, RESP n.º 201202177, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJE 18/06/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIREITO CIVIL.

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO. PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES.

COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE.

PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO (ERESP 670.117/PB). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É

indevido conjecturar-se a existência de omissão, contradição ou obscuridade no julgado apenas porque decidido

em desconformidade com os interesses da parte. 2. Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de contrato de

promessa de compra e venda de imóvel em construção que preveja a incidência de juros compensatórios sobre os

valores de prestação pagos antes da entrega do imóvel ao promitente comprador. 3. Agravo regimental

desprovido.

(STJ, AGRESP nº 200500736383, QUARTA TURMA, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJE 05/04/2013)

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005120-88.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação ordinária de repetição de indébito ajuizada (em 28/06/2012) por COFIBRA TELHAS E

VENEZIANAS LTDA - ME E OUTRO em face da UNIÃO FEDERAL, visando abster-se do recolhimento da

2012.61.09.005120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COFIBRA TELHAS E VENEZIANAS LTDA -ME e outro

: IND/ E COM/ DE CONFECCOES EVI LTDA

ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00051208820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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contribuição previdenciária e terceiros incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o auxílio

creche, o abono pecuniário, o terço constitucional de férias e o aviso prévio indenizado, reconhecendo o direito a

compensação dos valores indevidamente recolhidos, a partir de maio de 2007, na forma do art. 74, da Lei-

9.430/96, condenando a União ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e demais verbas de

estilo.

 

Sentença: Julgou parcialmente procedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para afastar da

incidência da base de cálculo das contribuições patronais e de contribuições para terceiros os valores relativos à

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, ao auxílio creche, o terço constitucional de férias e o aviso prévio

indenizado, reconhecendo o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, com tributos vencidos e

vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal em valor atualizado com emprego dos mesmos índices

usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização pela taxa SELIC, observada a

prescrição quinquenal e a vedação prevista no art. 170-A, do CTN, condenando a União Federal ao pagamento

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias, o

auxílio creche e aponta limitações ao direito de compensar.

 

Apelada: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária
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sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE : 11/02/2011) 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
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1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social
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incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não consta dos autos

pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a decisão liminar tal como proferida.

 

AUXÍLIO-CRECHE

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um

direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1250/2847



pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA

INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio-babá, a

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º,

XXV e 208 da CF/88).

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo
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recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.
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Tendo em vista o ajuizamento da presente ação ordinária, não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 28/06/2007.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie.

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010).

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente.

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.

No presente caso, a ação ordinária foi ajuizada em 28/06/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da Lei-

10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto observada a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas
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"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como correção monetária, incidindo

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE DATA:

25/04/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 28/06/2012. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União e ao reexame necessário, tão somente

para declarar que o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente sobre as verbas quinzena inicial

do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado e o auxílio creche, todas
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deferidas em primeiro grau e confirmado neste segundo grau, devendo ser observada as limitações ao direito de

compensar previstos no art. 170-A do CTN e art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido somente pela taxa SELIC, mantendo-se o prazo prescricional

qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-94.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra

sentença que, em sede de execução fiscal que ajuizou em face de Josefa Pereira dos Santos, objetivando receber

judicialmente benefício previdenciário concedido e recebido sem devido amparo legal, indeferiu a inicial e

extinguiu o feito nos termos do artigo 267, I e IV c/c art. 295, V ambos do Código de Processo Civil, ao

fundamento de que os dispositivos legais que embasa a dívida não autorizam a inscrição em dívida ativa nem a

formação extrajudicial de título executivo fiscal.

 

Afirma que por falta de previsão legal, os benefícios fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé devem ser

cobrados via processo de conhecimento para receber exeqüibilidade, em que devem ser apurada a

responsabilidades. 

 

Por fim, deixou de condenar em honorários advocatícios, ante a ausência de relação processual.

 

Apela a autarquia previdenciária, alegando, preliminarmente, nulidade processual, por não ter sido intimado para

substituir ou emendar a petição inicial, alegando, no mérito erro in judicando, já que o título exequendo preenche

todos os requisitos legais necessários para embasar a execução fiscal.

 

 Alega, ainda, que o processo administrativo, em que foi respeitado o devido processo legal, é meio legítimo para

apurar irregularidades e constituição de créditos não-tributários oriundos de benefícios previdenciários

fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé. 

 

Por fim, alega que execução fiscal é via adequada para reaver os benefícios previdenciários indevidamente pagos.

 

Sem contrarrazões.

2012.61.09.009019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00090199420124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Relatados.

 

DECIDO.

 

 

 

A alegação de" erro in judicando" será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.

 

É certo que o processo administrativo é meio adequado para apurar irregularidades. No entanto, o art. 2º da Lei

9.784/99 determina que os atos administrativos devem obedecer ao princípio da legalidade. No caso, como bem

mencionado pelo juízo a quo, não há lei que autorize a Administração Pública a inscrever em dívida ativa

benefício previdenciário fraudulentamente pago. 

 

Sendo assim, o meio adequado para cobrar os valores previdenciários recebidos de má-fé é o processo judicial

ordinário, até mesmo para apurar a responsabilidade sobre a ilegalidade ou fraude. 

 

Ratifica o acima exposto, o recentíssimo julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos

recursos repetitivos. A propósito: 

 

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em

razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse

em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é

a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito

para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º,

do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos

876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n.

8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo

assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: " 

( STJ, Resp. nº 1350804, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 28-06-2013)

 

A falta de condições da ação reconhecida, no caso, prejudica a análise do alegado error in procedendo, pois

mesmo que o instituto exequente tivesse sido intimado para emendar a inicial ou substituir o título, o vício de

inadequação de via eleita não seria sanado.

 

Diante disso, o título exeqüendo e os argumentos articulados pelo apelante estão totalmente desalinhados do
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pacífico posicionamento jurisprudencial supra.

 

Apesar de o apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-98.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.10.005921-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP234188 ANTONIO LUIZ ROVEROTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 22/08/2012) por EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SOROCABA/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária (cota patronal, SAT e

entidades terceiras) sobre os valores pagos aos empregados a título de terço constitucional de férias, férias

indenizadas/abono pecuniário, quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, faltas abonadas/justificadas

(atestados médicos), vale transporte e vale alimentação em pecúnia e aviso prévio indenizado, reconhecendo o

direito à compensação/restituição dos valores tidos como recolhidos indevidamente a partir da propositura da

ação, com a incidência de correção monetária e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos à quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem a

restrição existente no art. 170-A do CTN.

 

Sentença: JULGOU EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito nos moldes do art. 267, VI, do CPC, por

carência de ação, em razão da ilegitimidade da autoridade apontada como coatora, revogando a liminar concedida.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia, em síntese, a reforma parcial da r. sentença, repisando os pedidos iniciais.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República: opinou pela reforma parcial da sentença, para afastar a tributação sobre

as verbas referentes às faltas abonadas/justificadas.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DA POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 515, § 3.º, DO CPC.

 

O art. 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito,

resolver de pronto a lide, estando à mesma em condição de imediato julgamento.

 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

No presente caso, verifico que a parte impetrante EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

69.020.915/0005-99, possui domicílio no Município de Itararé/SP, pertencente à circunscrição fiscal da Delegacia

da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP (fl. 74).

 

Registro que para o deslinde da questão sobre a legitimidade ativa ou passiva envolvendo o recolhimento de

contribuições previdenciárias de forma centralizada (matriz) ou individualizada (filiais), depende da comprovação

de como foi efetuado o recolhimento, no caso dos autos a impetrante comprova que foi feito de forma

individualizada (fls. 242/286).

 

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ E e o E. TRF1, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS. MATRIZ. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firme no sentido de que a matriz não tem legitimidade para

representar processualmente as filiais nos casos em que o fato gerador do tributo opera-se de maneira

individualizada em cada estabelecimento comercial/industrial, uma vez que, para fins fiscais, matriz e filial são

considerados entes autônomos. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1.283.387/RS, Rel. Ministro HUMBERTO

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00059219820124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 19/04/2012; AgRg no REsp 832.062/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 02/12/2008; AgRg

no REsp 642.928/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

02/04/2007. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGRESP nº 1232736/RS, Proc. nº 201100178769, Primeira

Turma, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Data da Decisão: 27/08/2013 DJE DATA: 06/09/2013).

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA . FILIAL . RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os

estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.

3. Recurso especial provido. (STJ, RESP nº 553921/AL, Proc. nº 200301154030, Primeira Turma, Rel.

Min.Denise Arruda, DJ DATA: 24/04/2006, pág. 357, RDDT Vol: 130, pág. 177).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRESCRIÇÃO. RE N. 566.621/RS. FATO GERADOR INDIVIDUALIZADO. JURISDIÇÃO DO DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL SOBRE CADA ESTABELECIMENTO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO

ASSIDUIDADE. VALORES PAGOS A TÍTULO DE SALÁRIO MATERNIDADE, HORAS EXTRAS, ADICIONAIS

NOTURNO, INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE E CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS (INCRA,

SENAI/SENAC, SESI/SESC, SEBRAE). INCIDÊNCIA LÍDIMA. COMPENSAÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. LEGITIMIDADE. 

1. Nas ações ajuizadas após 09/06/2005, aplica-se a prescrição qüinqüenal (RE 566.621). 

2. A jurisprudência desta 7ª Turma entendeu que para a verificação da legitimidade do Delegado da Receita

Federal do Brasil do domicílio fiscal da matriz "perpassa, necessariamente, pelo exame da ocorrência do fato

gerador. Se ocorre na matriz, centralizada, cabe ao Delegado com jurisdição sobre a matriz; se de maneira

individualizada, em cada estabelecimento, a legitimidade é do Delegado com jurisdição sobre cada

estabelecimento" (AMS 0021305-20.2010.4.01.3300/BA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral,

Rel.Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (Conv.), Sétima Turma, e-DJF1 p. 647 de 30/05/2014). 

3. Na hipótese dos autos, as GPS juntadas revelam que as filiais impetrantes são estabelecimentos autônomos e

possuem domicílio fiscal em outras unidades da federação (São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro),

sendo que recolhem individualmente as contribuições previdenciárias no tocante as suas próprias folhas de

salários, o que demonstra que o fato gerador ocorre de forma individualizada e que não autoriza a impetração

contra o Delegado da Receita Federal do Brasil de Camaçari/BA, jurisdição sede das matrizes impetrantes. 

4. Indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o abono constitucional de terço de férias por não

se incorporar aos proventos de aposentadoria e sobre a retribuição paga a empregado doente nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do trabalho pela sua natureza previdenciária. Precedente: REsp 1230957/RS, art.

543-C do CPC). 

5. Legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias porque, tendo

natureza salarial, integra sua base de cálculo, excetuando-se, apenas, as férias indenizadas nos termos do art. 28,

§ 9º, "d", da Lei n. 8.212/91. 

6. Indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, pela sua natureza

indenizatória. Precedente: REsp 1230957/RS, art. 543-C do CPC). 

7. Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, em virtude de sua natureza

remuneratória. Precedente: REsp 1230957/RS, art. 543-C do CPC). 

8. Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre horas extraordinárias, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e transferência em razão do seu caráter remuneratório, nos termos da

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012; STJ, AgRg no Ag 1330045/SP,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010; TRF1, AMS 0013778-

89.2012.4.01.3803/MG, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p. 408 de

16/08/2013; TRF1, AMS 0002565-38.2011.4.01.3701/MA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.427 de 03/05/2013. 

9. Ilegítima a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o abono assiduidade. Precedentes:

0017058-60.2005.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p. 897

de 15/08/2014 e REsp 712.185/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/09/2009, DJe
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08/09/2009. 

10. As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, etc) possuem natureza

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante entendimento do STF (AI nº 622.981;

RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições previdenciárias, daí porque tidas por

legais referidas exações (STF, AI n. 622.981; RE n. 396.266). Nesse sentido: AMS 0003677-61.2010.4.01.3803 /

MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL

RICARDO MACHADO RABELO (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1236 de 24/08/2012. 

11. As verbas discutidas excluídas do salário de contribuição também não compõem a base de cálculo das

contribuições ao RAT/SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91). 

12. A compensação é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da vindicação, não a vigente no momento do

procedimento administrativo para o encontro de débitos e créditos, cabendo ao Poder Judiciário, ao analisar o

pleito, apenas declarar se os créditos são compensáveis. (REsp n. 1.137.738/SP - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª

Seção - UNÂNIME - DJe 1º/02/2010.) 

13. A compensação sujeitar-se-á ao trânsito em julgado do acórdão, nos termos do art. 170-A, do Código

Tributário Nacional, ressalvando-se à autoridade fazendária a aferição da regularidade do procedimento. 

14. Legítima, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007, a compensação somente com

contribuições ao custeio da Seguridade Social. 

15. A partir do advento da Lei n. 11.941/2009 de 27/5/2009, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91,

deferida a compensação, não há, em relação ao valor a ser pago, aplicação de limite máximo. 

16. A aplicação ao débito da Taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC exclui a incidência de

juros de mora por ser formada destes e de correção monetária. 

17. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial parcialmente providas para incluir na incidência da

contribuição previdenciária patronal as contribuições de terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, etc). 

18 Apelação da parte impetrante parcialmente provida para afastar a exigibilidade da contribuição

previdenciária patronal a título de SAT/RAT, auxílio-doença (quinze primeiros dias), adicional de férias, aviso

prévio indenizado e abono assiduidade. (TRF1, AMS nº 218768820104013300, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, DJ DATA: Julgado em 11/11/2014, e-DJF1 DATA:

28/11/2014 PAGINA: 1306).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - FILIAL - FATO GERADOR INDIVIDUALIZADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL COM JURISDIÇÃO SOBRE O DOMICÍLIO DA FILIAL -

OBRIGATORIEDADE DE INTIMAÇÃO DO MPF PARA OPINAR (ART. 12 DA LEI N.º 12.016/2009). 

1. A verificação da legitimidade do Delegado da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA perpassa,

necessariamente, pelo exame da ocorrência do fato gerador. Se ocorre na matriz, centralizada, cabe ao Delegado

com jurisdição sobre a matriz; se de maneira individualizada, em cada estabelecimento, a legitimidade é do

Delegado com jurisdição sobre cada estabelecimento. 

2. Estando todas as impetrantes são filiais sediadas em Salvador/BA e pelas GPS juntadas aos autos vê-se que as

impetrantes recolhem, individualmente, as contribuições previdenciárias, apurando o valor devido em relação à

folha de salário de cada uma delas, identificando-se no documento com o seu respectivo CNPJ, evidente que o

fato gerador se dá de maneira individualizada, a autorizar a impetração contra o Delegado da Receita Federal

do Brasil com jurisdição sobre as sedes das impetrantes, que, no caso, fora corretamente indicado como sendo o

DRF em Salvador/BA. 

3. Obrigatória a oitiva do MPF, nos termos do art. 12 da Lei n.º 12.016/2009. 

4. Apelação provida: autos à origem. 5. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 20 de maio de 2014, para

publicação do acórdão. (TRF1, AMS nº 218768820104013300, Sétima Turma, Relator Juiz Federal convocado

RAFAEL PAULO SOARES PINTO, Julgado em 20/05/2014, e-DJF1 DATA: 30/05/2014 PAGINA: 647).

Feitas tais considerações, reconheço a legitimidade da autoridade apontada como coatora, e afasto o decreto de

carência de ação, para julgar o mérito da ação, com fundamento no § 3º do artigo 515 do Código de Processo

Civil, já que o presente feito se encontra em condições de imediato julgamento.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS
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O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja, concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores
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pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

Merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)
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3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DAS FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS

 

Sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório, conforme já se manifestou esta Corte, a

exemplo dos precedentes a seguir transcritos:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS POR MOTIVO DE SAÚDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;". Trata-se de um acréscimo pago

quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou tempo a disposição do empregado,

não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da

contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de observância

obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. Logo, tal parcela não deve servir de base de

cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento jurisprudencial tanto no

âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em Incidente de Uniformização

de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da Corte Excelsa.

IV - O entendimento adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não

significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

V - As contribuições previdenciárias não devem incidir, também, sobre o abono de férias, pois referida verba não

se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não

fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143 da CLT, por gozar tal direito em

pecúnia. Vale destacar que o artigo 144, da CLT, expressamente, consigna que o abono de férias não integra a

remuneração do trabalhador.

VI - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu

salário integral". Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao

empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao

respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição

do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não

assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua

ocorrência revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

VII - Não há como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas

justificadas , já que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são eventuais. Assim,

considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91,

conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a

verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

VIII - Uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a

recolher tributos, em princípio considerados indevidos, e a posteriormente buscar a respectiva restituição,
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conclui-se que a decisão agravada não merece qualquer censura.

IX - Agravo improvido. (AI 471782, 0010288-65.2012.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, 2ª

Turma, j. 12.06.2012, e-DJF3 21.06.12);

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, VALE-TRANSPORTE E FALTAS

JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. COMPENSAÇÃO. CUSTAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.

IV- Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa.

VII - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante provido. (AC

2011.61.26.004348-4, Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 04.12.2012, e-DJF3 13.12.12).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

No que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou auxílio-

transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer serviço

prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido pelo

empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no deslocamento

casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]
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3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA: 22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de que "a cobrança

de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos

seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale-transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA: 17/01/2011 PÁGINA: 954).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1268/2847



especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não consta dos autos

pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, não havendo nada a decidir neste ponto.

 

DO VALE ALIMENTAÇÃO

 

A previsão lançada na alínea "c" do § 9º, do art. 28, Lei 8.212/91, exime o empregador do recolhimento de

contribuição previdenciária incidente sobre o fornecimento da alimentação, in natura, aos trabalhadores,

considerando que referida verba não configura natureza salarial, sendo um estímulo ao cotidiano da coletividade e

do bem-estar junto ao ambiente de trabalho, de modo que, descabe ao fisco exigir do empregador a incidência de

contribuição previdenciária sobre o vale alimentação, considerando-se o entendimento da jurisprudência desta E.

Corte e do E. STJ, no sentido da desnecessidade de formal registro ou não junto ao Programa da espécie (PAT -

Programa de Alimentação do Trabalhador).

 

Neste sentido a jurisprudência desta E. Corte e do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CESTAS BÁSICAS. PAGAMENTO IN NATURA.

1. O pagamento da alimentação in natura (cestas básicas) não tem natureza salarial, sendo irrelevante a

alegação de ausência de correta inscrição no PAT.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que pagamento in natura do

auxílio-alimentação, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

3. Agravo a que se nega seguimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, APELREEX 0001730-

70.2008.4.03.6103/SP, Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - SALÁRIO IN

NATURA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-

PAT - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador fornece a alimentação aos seus
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empregados, com o objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante se a empresa está ou não inscrita no Programa de

Alimentação ao Trabalhador - PAT.

2. Recurso especial não provido. STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1051294 / PR, Processo nº

2008/0087373-0, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 10/02/2009, DJe 05/03/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REFEIÇÃO REALIZADA

NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRECEDENTES. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: a) o

simples inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei capaz de ensejar a responsabilidade

solidária dos sócios; b) o auxílio-alimentação fornecido pela empresa não sofre a incidência de contribuição

previdenciária, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Em

seu apelo, o INSS aponta negativa de vigência dos artigos 135 e 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, 3º da Lei 6.830/80,

28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que: a) a) o ônus da prova acerca

da não-ocorrência da responsabilidade tributária será do sócio-executado, tendo em vista a presunção de

legitimidade e certeza da certidão da dívida ativa; b) é pacífico o entendimento no STJ de que o auxílio-

alimentação, caso seja pago em espécie e sem inscrição da empresa no Programa de Alimentação do

Trabalhador - PAT, é salário e sofre a incidência de contribuição previdenciária.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento

in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou

não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas,

proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais. Precedentes. EREsp 603.509/CE, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 08/11/2004, REsp 719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/04/2006.

3. Constando o nome do sócio-gerente na certidão de dívida ativa e tendo ele tido pleno conhecimento do

procedimento administrativo e da execução fiscal, responde solidariamente pelos débitos fiscais, salvo se provar

a inexistência de qualquer vínculo com a obrigação.

4. Presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa. Ônus da prova da isenção de responsabilidade que

cabe ao sócio-gerente. Precedentes: EREsp 702.232/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/09/2005; EREsp

635.858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007.

5. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 977238 / RS,

Processo nº 2007/0188104-8, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 p. 257).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO.

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010).

4. Mutatis mutandis , a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5. É que: 

(a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela

empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o

empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de

acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); 

(b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda,

não afeta o seu caráter não salarial; 

(c) 'o Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que,

qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; 

(d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja

indireto (in natura ). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que
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em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos

beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no interesse e de

acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador, que não correspondem a

contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não representam remuneração do

trabalho , circunstância que nos reconduz à proposição, acima

formulada, de que não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA,

Roque Antônio. fls. 2583/2585, e-STJ).

6. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.185.685 / SP, Processo nº

2010/0049461-6, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão, Min. LUIZ FUX, Julgado em

17/02/2011, DJe: 10/05/2011).

Sendo assim, não possuindo natureza salarial, a alimentação fornecida aos empregados, não há de se falar em

incidência de contribuição previdenciária sobre o vale alimentação.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era
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de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 22/08/2007.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.
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§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie.

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão
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julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente.

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 13/08/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto observada a previsão do art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são
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distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como correção monetária, incidindo

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE
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DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 22/08/2012. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE IMPETRANTE, para declarar a

inexigibilidade da contribuição previdenciária (cota patronal, SAT e entidades terceiras) sobre os valores pagos

aos empregados a título do terço constitucional de férias, do abono pecuniário/férias indenizadas, da quinzena

inicial do auxílio doença ou acidente, das faltas justificadas/abonadas, do vale transporte em pecúnia, do aviso

prévio indenizado e do vale alimentação em pecúnia, reconhecendo o direito a compensação das referidas verbas,

observando-se as legislações de regência e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário tido por

interposto, para reconhecer as limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A, do CTN e art. 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

unicamente pela taxa SELIC e o prazo prescricional quinquenal, com base no art. 557, "caput' e §1º-A, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Honorários e custas indevidos (art. 25, da Lei-12.016/2009 e art. 4.º, I, da Lei-9.289/96).

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012834-74.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por INDÚSTRIA BANDEIRANTES DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS E

MADEIRA LTDA contra a r. sentença que, nos autos da execução fiscal que lhes ajuizou a Fazenda Pública,

julgou extinto o feito, a ter do art. 26 da Lei 6.830/80, a pedido da exeqüente, em razão do cancelamento do débito

noticiado às fls. 65/68 dos autos. 

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

 

Apela a parte executada, requerendo a condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, ao

argumento de que somente após a exceção de pré-executividade e que a execução foi definitivamente extinta.

 

 

Com contra-razões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

 

 

O art. 26, da Lei 6.830/80 dispõe que "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a

qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". Ou seja, é um

beneficio legal concedido, isonomicamente, tanto ao exeqüente quanto ao executado. 

 

No caso, o cancelamento da inscrição da dívida ativa foi noticiado nos autos bem antes da sentença apelada, em

decorrência de requerimento administrativo formulado pela exequente. Sendo assim, não há que se falar em

condenação da exeqüente em honorários advocatícios, pois, denota-se da documentação de fls. 55/66 dos autos,

que a inscrição da dívida exequenda decorre de erro da própria executada consistente em divergência entre os

recolhimentos efetuados e informações prestadas. 

2012.61.82.012834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA LTDA

ADVOGADO : SP252899 LEANDRO LORDELO LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00128347420124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Tinha lugar a condenação em honorários advocatícios, se houvesse oposição de embargos executórios, o teor da

Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça, assim enunciada: "A desistência da execução fiscal, após o

oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência."

 

Ratifica o acima exposto o seguinte julgado: 

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CANCELAMENTO DA CDA -

PAGAMENTO DO DÉBITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO

REGIMENTAL - RECONSIDERAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 535, DO CPC - INEXISTÊNCIA - ART. 26,

DA LEF - NORMA ESPECÍFICA - PAGAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. Inexiste

a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,

conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 2. O art. 26, da LEF tem caráter de norma específica,

somente afastando a condenação em honorários na hipótese de cancelamento da CDA antes da decisão de 1ª

Instância. 3. In casu, houve pagamento do contribuinte após sua citação na execução, incidindo, assim, as

disposições de sucumbência previstas no CPC (lei geral), no tocante à verba honorária a favor da Fazenda Pública.

Precedentes. Agravo regimental provido em parte, para dar parcial provimento ao recurso especial. ..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 511797, 2ª Turma, rel. Humberto Martins DJ 28-07-2007, pág. 222)

 

Assim, considerando que a análise dos pedidos administrativos protocolados pela executada ensejou, em 14 de

novembro de 2012, o cancelamento da dívida inscrita, e que o ajuizamento da exceção de pré-executividade e a

prolação da sentença apelada se deram bem depois do cancelamento da dívida, ou seja, em 28/06/2013 e

24/07/2014, respectivamente, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80 não há que se falar em condenação em

honorários advocatícios.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-49.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adan Jara, contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na

petição inicial em razão da ocorrência da prescrição quinquenal, nos autos da ação ordinária pleiteando o Autor a

revisão dos proventos decorrentes da reforma militar. Houve condenação da parte Autora ao pagamento de

honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, observando-se, contudo a suspensão da exigibilidade da cobrança, nos termos do artigo

12 da Lei nº 1.060/50.

2013.60.07.000142-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADAN JARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS005380 VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001424920134036007 1 Vr COXIM/MS
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Em suas razões, sustenta em síntese a parte Autora, que ajuizou a presente ação de Revisão de Proventos da

Reforma Militar, objetivando adequar seus proventos de 2º Sargento para 1º Sargento, com base em decisão

proferida por Chefe hierárquico da sessão competente do Exército Brasileiro, ocasião em que foi considerado

incapacitado definitivamente para o serviço ativo das forças armadas em razão do acidente. Na época, contava

com 19 (dezenove) anos, um mês e três dias de efetivo serviço. 

 

Assim, apesar da reforma ter ocorrido no ano de 1975, alega a parte Autora que não ocorreu a prescrição do fundo

do direito, em razão do que dispõe a Súmula nº 85 do STJ. 

 

Com contrarrazões, Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Não procede as razões do apelante.

 

A parte Autora alega que foi reformado em razão de acidente de acordo com a Portaria Ministerial nº 412-GB, de

22.09.1969 em 22/04/1975, por ter sido considerado incapaz para o serviço ativo das Forças Armadas, com

proventos proporcionais (19 anos um mês e três dias de serviço), com base na remuneração do grau hierárquico

ocupado na ativa. Não foi constatada a invalidez.

Busca a parte autora proventos calculados com base na graduação superior, com base no art. 114, item 2, e 122 da

Lei nº 5.787/72.

 

No entanto, tendo a parte demandante sido reformado em razão de acidente em 22/04/1975, fls. 09, a partir daí se

iniciou o prazo de cinco anos, do Decreto 20.910/32, aplicável ao caso vertente, para a manifestação de

inconformismo da parte autora, tendo esta, contudo, ajuizado a presente ação em 05/03/2013, fls. 02, deixando

fluir, portanto, referido prazo prescricional.

 

O pedido de revisão de sua reforma na esfera administrativa foi em maio de 2003 (fl. 17), ou seja, há mais de 20

(vinte) anos após o ato de reforma, sendo necessário o reconhecimento da prescrição.

 

Neste passo, quanto à aplicação do prazo quinquenal, do Decreto 20.910/32, a v. jurisprudência cita :

 

"RESP 201000914570 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1195266Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES

Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:10/11/2010 PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR.

LICENCIAMENTO. AÇÃO VISANDO A REVISÃO DO ATO PARA FINS DE REFORMA MILITAR. APÓS

CINCO ANOS PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Verifica-se que o acórdão recorrido não merece reforma, pois julgou a controvérsia em consonância com o

entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo o qual deve ser

reconhecida a prescrição do fundo de direito após transcorrido mais de cinco anos contados do ato da

Administração que determinou o licenciamento do militar, nas hipóteses em que este busca a concessão de

reforma. 

2. Nos termos do relatado pela Corte de origem, o recorrente foi licenciado do serviço militar em 7.5.1980, e

somente ajuizou a ação objetivando a revisão do ato para fins de reforma nos quadros do Exército Brasileiro em

22.2.2008, ou seja, muito além do prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32.

Inevitável, portanto, o reconhecimento da prescrição do direito pretendido pelo autor. 

[...]"

"AGRESP 201000888023 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1194365Relator(a)

HERMAN BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:02/02/2011 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

REFORMA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. 

[...]

2. Ocorre prescrição do próprio fundo de direito nas hipóteses em que o militar busca a revisão do ato de

reforma após transcurso de mais de cinco anos entre o ato de concessão e o ajuizamento da ação. Precedentes do

STJ. 

[...]"

"Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 645722 Nº Documento:27 / 96

Processo: 2000.03.99.068572-8 UF: SP 

Relator JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento: 08/09/2009

Data da Publicação/Fonte

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 81

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO

NACIONAL. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. DECRETO-LEI 2.225/85. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. De acordo com o entendimento firmado pelo egrégio STJ, o ato de reenquadramento funcional é único e de

efeitos permanentes e, embora gere efeitos funcionais contínuos e futuros, não caracteriza relação de trato

sucessivo, razão pela qual incide a prescrição do fundo de direito.

2. Pretendendo o autor, reenquadramento funcional a partir da vigência do Decreto-lei nº 2.225, de 10 de janeiro

de 1985, cumpre reconhecer a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito, uma vez que a presente ação

somente foi proposta em 29/08/1997 (fls. 02), ou seja, mais de doze anos depois.

3. Não há nos autos elementos concretos a demonstrar que no caso em tela tenha sido postulada

administrativamente a revisão do reenquadramento realizado com base no Decreto-lei nº 2.225/85, ônus que

cabia ao autor, devendo-se ter por insuficientes para comprovação do alegado os documentos de fls. 16 e 19, que,

ainda mais, fazem referência a processo administrativo apresentado no ano de 1993, ou seja, quando já

decorrido o prazo estabelecido no Decreto nº 20.910/32 . Assim também em relação ao documento de fls. 96/97,

que alude a processo administrativo do ano de 1995.

4. Apelação do autor desprovida. Sentença mantida."

 

No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal:

"(...) MILITAR. ACIDENTE. REFORMA. ANULAÇÃO. REVISÃO. ESTABELECIMENTO. DECRETO N.

20.910/32. PRESCRIÇÃO. MELHORIA DA REFORMA. REQUSITOS. ARTS. 108 E 110, LEI N. 6.880/80.

TERMO A QUO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

(...) 2. Deve ser aplicada a prescrição do fundo de direito nos termos do art. 1º do decreto n. 20.910/32, quando a

pretensão do militar visa anular, revisar ou estabelecer a própria reforma (STJ, AGA no REsp n. 1194065, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 09.02.10; AgRg nos Edcl nos EREsp n. 997295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.09;

AGREsp n. 976619, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.06.08; AGREsp n. 652323, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 03.05.07;

TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09; AC n.

2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AC n. 2000.61.04.000926-0, Rel. Des.

Fed. Cecília Marcondes, j. 06.12.07). 3. A melhoria da reforma, ou seja, a pretensão de receber proventos

equivalentes ao grau hierárquico superior, justificado pelo agravamento do estado mórbido que fundamentou a

reforma, somente é devida nos casos expressos no art. 110, c. c. o art. 108 da Lei n. 6.880/80. Também a esse

pleito, aplica-se o prazo prescricional previsto no decreto n. 20.910/32, tendo como termo a quo a data do

indeferimento administrativo (STJ, AGREsp n. 321977, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 21.02.08;

TRF da 5ª Região, AC n. 200283000185197, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 12.02.09). 4. O recorrente

alega agravamento da condição que motivou sua reforma mais de 30 anos após o ato, dado que reformado em

23.12.73 e a propositura desta ação em 30.11.07. Também consta nos autos ter requerido a revisão

administrativa em 16.10.81, bem como ter desenvolvido outras atividades, como de professor e bancário, após a

reforma. 5. Agravo legal não provido."

(TRF da 3ª Região, AC n. 00145773520074036105, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.10.11)

"PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR MILITAR. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO

DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APELO IMPROVIDO.

1. O acidente que motiva o autor a requerer a indenização ocorreu no ano de 1972, conforme informado em sua

petição inicial e o seu licenciamento das fileiras do Exército se deu em 13 de abril de 1977. 

2. Faz-se necessário, destacar que a presente ação foi ajuizada apenas em 24 de março de 1993, mais de vinte

anos após o acidente que causou a deficiência no olho esquerdo do ex-soldado Cornélio Miranda Carneiro. 

3. Necessário destacar que a presente ação foi ajuizada apenas em 24 de março de 1993, mais de vinte anos após
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o acidente que causou a deficiência no olho esquerdo do ex-soldado Cornélio Miranda Carneiro e dezesseis anos

de seu licenciamento do serviço militar. 

4. É cediço que em face do princípio da especialidade a norma especial afasta a aplicação da norma geral, assim

não prospera o pedido do autor de que a prescrição seja computada nos termos do artigo 177 do Código Civil de

1916, a qual lhe daria o prazo de vinte anos para reclamar seu suposto direito à indenização. 

5. No caso em espécie deve ser aplicado o disposto no artigo 1º do decreto nº 20.910/32, que preconiza que 'as

dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem'. 

6. Em face da inobservância dos autores em relação ao prazo legal estipulado no artigo 1º do decreto

nº20.910/32, merece ser mantida a r. sentença. 7. Apelo improvido."

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09)

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. LICENCIAMENTO. REFORMA EX

OFFICIO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. 

1. A última manifestação do Exército quanto ao estado de saúde do autor, este o próprio ato que deu origem ao

alegado direito de reforma, ocorreu no instante do seu licenciamento das Forças Armadas, devendo neste ser

fixado o termo inicial do prazo prescricional, com o que resulta de há muito superado o qüinqüídio legal para a

propositura da ação, atingindo o próprio fundo de direito invocado. 

2. Dispõe o art. 1º do decreto nº 20.910/32: 'As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.' 

3. Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08)

A vista do referido, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII do Regimento

Interno desta Corte, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

P. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-32.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, JOSÉ MARQUES LOBATO FILHO e PAULA GENI

MARQUES ADJUTO LOBATO, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível da 1ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que julgou improcedentes os pedidos anulatório de ato jurídico e

condenatório deduzidos contra a Caixa Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA e, nos

2013.61.00.005951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MARQUES LOBATO FILHO e outro

: PAULA GENI MARQUES ADJUTO LOBATO

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00059513220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou os autores carecedores de ação quanto ao

pedido revisional do contrato formulado.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores pretendem

obter provimento jurisdicional que determine a anulação da arrematação do imóvel situado na rua Ministro

Antonio J. da C. Silva, 16-A, Tucuruvi, São Paulo/SP, bem como a retomada dos pagamentos das prestações

mensais do contrato, cumulando tal pedido com o de revisão do contrato de financiamento celebrado entre as

partes para a aquisição do citado imóvel, formulando-se, ainda, pedido subsidiário consistente na devolução de

todas as prestações já pagas do mencionado financiamento caso não anulado o procedimento de alienação do

imóvel litigioso. 

 

Em seu apelo, os autores sustentam a nulidade do procedimento de execução extrajudicial. Alegam que os editais

de leilão não foram publicados em jornal de grande circulação, conforme dispõe o art. 687 do Código de Processo

Civil c.c § 2º, do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado

improcedente o pedido inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º,

§1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda,

ocupar o pólo passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não

autoriza a substituição de parte.

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA

DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA

- RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A

União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram

transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor

da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda."
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(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.:

TRF300129860)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3.

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para

responder pelas eventuais conseqüências da demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido."

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)"

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no

pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios

de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado,

no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do

mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação

processual. 3. Recurso especial improvido."

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA

10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218)

 

No presente caso, correta a r. sentença ao reconhecer a ausência de interesse de agir da autora quanto ao pedido de

revisão do contrato, tendo em vista que houve o registro da carta de arrematação (fls. 150/153) que transferiu,

naquela ocasião, a propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma.

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido."

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ

17.05.2007 p. 217)

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência.

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual

seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De

ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

restando prejudicado o recurso de apelação."

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA
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HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

 

É de se ressaltar que a presente ação revisional foi aforada muito após o término da execução extrajudicial. 

 

Do mesmo modo, razão não assiste à parte autora quanto ao pedido de declaração de nulidade da execução

extrajudicial.

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

Lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

(...) "

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida ".

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

 

Não há que se falar em irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário.

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o

julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes.

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o

pagamento de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização

da dívida em 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e

cinco por cento) de suas obrigações.

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar

mensalmente as parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo

por ele apresentada.

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima

a pretensão do recorrente.

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos,

observa-se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título

de prestação mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira.

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação -

SFH não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em

quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da

suspensão da execução extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de

Arrematação.

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade.

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.

X - Agravo parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)"

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida

ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a

redução gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram

pagas sete parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado.

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por

parte da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no

processo de execução extrajudicial.

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal,

deve ser observado.
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5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados

junto ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes.

6. Agravo improvido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

de revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido,

autorizando o depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da

mora.

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da

mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser

obtida no processo de conhecimento.

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica -

ser prestigiado.

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n°

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida

como exigência de processo judicial.

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão

, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-Lei n° 70/66 é descabida, porque a

parte mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do

débito.

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por

comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação.

E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos

do Decreto-Lei n° 2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo

administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário.

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido

decisão liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas

contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a

inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito.

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO

MESQUITA)"

 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a

realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal

do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que

é a única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena

de invalidade.

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única

de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de
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realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em

lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1100299, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

 

Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, não prospera qualquer impugnação ao jornal escolhido pelo

agente fiduciário, já que se trata de jornal de grande circulação na região em que situado o imóvel, não sendo

razoável exigir-se a veiculação da informação no jornal de maior circulação da localidade.

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação

pessoal ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a

mora - em toda sua extensão controversa.

 

No caso em tela, não se deve perder de vista que a Autora não providenciou o pagamento integral das prestações

em atraso. Ademais, a parte Ré demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei 70/66.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, na forma da

fundamentação acima. 

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016640-38.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União Federal contra a r. decisão de fls. 181/182vº destes autos.

 

Pretende a embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão existente, inclusive para fins de prequestionamento (fls. 185/187vº).

2013.61.00.016640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO RICARDO TORRES PEREIRA

ADVOGADO : SP146665 ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166403820134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados.

 

Conforme ficou consignado na decisão, embora o impetrante tenha solicitado à Secretaria do Patrimônio da União

(SPU), por meio do requerimento administrativo, protocolado em 30.04.2013, a inscrição do seu imóvel situado

em Ilhabela/SP, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental (12.09.2013 - fl.

02) não tinha obtido êxito, em total descumprimento ao disposto no artigo 49, da Lei 9.784/99, que estabelece o

prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao processo administrativo.

 

Como se percebe, a análise do pedido de inscrição de ocupação se deu após o ajuizamento da ação, sendo que a

apresentação de documentos foi solicitada ao requerente somente em 03/10/2013 pela Superintendência da

Secretaria do Patrimônio da União, consoante se observa às fls. 170/172.

 

Portanto, não procede a alegação de que a SPU já havia analisado o processo administrativo em comento.

 

A decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada e justificada no sentido de que, diante da inércia da

Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de o impetrante obter resposta tempestivamente da

Administração Pública ao pleito formulado, independentemente de ser concedida ou não a inscrição de

aforamento.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso

a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,
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DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos

de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto." 

 

Convém salientar também que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a faculdade de

rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).
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4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

 

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GILSON DOS REIS em face de sentença que julgou improcedente

o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Deixou de condenar a parte ao pagamento de custas e

honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FABIANA BEZERRA CAVALCANTE em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), cuja execução ficou suspenda nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DAVID MIRANDA DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 119/145).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-91.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo (em 23/04/2013) por B. TOBAGE INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RIBEIRÃO PRETO/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição social previdenciária patronal

pretensamente incidente sobre os adicionais (horas extras, noturno, insalubridade, periculosidade e de

transferência) e o aviso prévio indenizado e a fração de gratificação natalina, bem como seja concedido o direito à

compensação dos valores tidos como recolhidos indevidamente a partir de janeiro de 2009, com juros de mora a

1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido e taxa SELIC, ou subsidiariamente, com

aplicação dos mesmos índices de correção dos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus

créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os então administrados pelas extintas

Secretaria da Receita Federal e Secretaria da Receita Previdenciária, em especial com as contribuições

arrecadadas ao INSS, como as incidentes sobre folha de salários, sem as limitações do art. § 3.º do art. 89 da Lei-

8.212/91, afastando-se ainda, a aplicação das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infra-legal. O

afastamento de quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de CND, multas, penalidades, ou inscrições em

órgãos de controle (CADIN). A inicial foi emendada (fls. 141/5), para excluir o pedido quanto ao aviso prévio

indenizado e respectiva parcela (avo) de 13.º salário.

 

Sentença: DENEGOU A SEGURANÇA, nos termos do art. 7.º, III, da Lei-12.013/2009 c/c art. 151, IV, do

CTN. Custas na forma da Lei.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia abster-se do recolhimento da contribuição social previdenciária incidente sobre os

adicionais (horas extras, insalubridade, periculosidade e de transferência), bem como seja concedido o direito à

compensação independentemente de autorização ou processo administrativo, destes valores tidos como recolhidos

indevidamente, com a incidência de juros de mora a 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento

indevido e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária ou, nos termos da Lei-11.457/2007, com

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, sem as limitações do art. 170-A do CTN,

afastando-se as restrições em qualquer outra norma legal ou infralegal (como a IN MPS/SRP n.º 3/2005); bem

como, quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de CND, multas, penalidades, ou inscrições em órgãos de

controle (CADIN).

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 259/263).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.02.002681-6/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de

transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constitui contraprestação devida pelo empregador

por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo

pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº

8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio

Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.

3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
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RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta

Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão,

sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a

transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o

empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O

adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as

verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente

salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA:03/02/2011)

Não merecendo acolhimento o pleito da impetrante.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da apelante/impetrante, com base no art. 557, "caput", do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA ELENA GOMES DE CAMPOS e outros

: HUGO RAMAO AQUINO

: PAULO CESAR KUNER

: GILBERTO MOREIRA DA CUNHA

: RENATA DE CARVALHO PIRES

: JAIRO LEOCADIO DOS SANTOS

: MAURICIO LEITE

: SHIRLEY TRINDADE

: ANDRE DE MELO TEODORO

: CARLOS ALVES DE CAMPOS

: LEANDRO APARECIDO RIBEIRO
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 720/722).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

: NELSON STEFANOLI FILHO

: LIGIA ANDRADE

: MARTA VIRGINIA SOUSA DA SILVA

: RAFAELA CAPUZZO DE SOUZA

: GILBERTO LUIS VERISSIMO

: MARIA JOSE DA SILVA ANDRADE

: DONIZETE LUIZ ALVES

: FABIO JUNIOR CALDEIRAS DE FREITAS

: FAUZER DOMENCIANO VILLELA

ADVOGADO : SP190798 TATIANA TREVISAN SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00078558120134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002185-59.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o adiamento do julgamento dos presentes autos na sessão de 20.01.2015, intimem-se as partes,

informando-as que os mesmos serão levados em mesa na sessão de 24.03.2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

:
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021855920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.007356-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCAS DA CHAGA

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00073569420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUCAS DA CHAGA em face de sentença que, com fundamento

no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 100/117).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008683-74.2013.4.03.6103/SP

 
2013.61.03.008683-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANGELO JOSÉ MENDONÇA VIANA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 112/128).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANGELO JOSE MENDONCA VIANA

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro
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Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007905-04.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PERCYO VIEIRA RIESCO em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 105/106).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2013.61.04.007905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PERCYO VIEIRA RIESCO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00079050420134036104 4 Vr SANTOS/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009607-82.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VALTER DOMINGOS BRANCO FILHO em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

2013.61.04.009607-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALTER DOMINGOS BRANCO FILHO

ADVOGADO : SP174954 ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00096078220134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010231-34.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DOMINGOS CANDIDO DO NASCIMENTO em face de sentença

que julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos

depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2013.61.04.010231-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DOMINGOS CANDIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00102313420134036104 3 Vr SANTOS/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a
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inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-24.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra

sentença que, em sede de execução fiscal que ajuizou em face de Maria de Lourdes Freitas Pereira, objetivando

receber, judicialmente, valores atinentes a benefício de prestação continuada (LOAS) recebidos indevidamente

pela executada, julgou extinto o feito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento

de inadequação de via eleita, vez que os dispositivos legais que embasa a dívida não autorizam a inscrição em

dívida ativa nem a formação extrajudicial de título executivo fiscal.

 

Afirma que por falta de previsão legal, os benefícios fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé devem ser

cobrados via processo de conhecimento para receber exeqüibilidade, em que devem ser apurada a

responsabilidades. 

 

Por fim, concedeu a justiça gratuita à excipiente, condenando a autarquia previdenciária no pagamento de

honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 ( mil reais).

 

Apela a autarquia previdenciária, alegando que o processo administrativo, em que foi respeitado o devido

processo legal, é meio legítimo para apurar irregularidades e constituição de créditos não-tributários oriundos de

benefícios previdenciários fraudulentamente pagos e recebidos de má-fé. 

 

Por fim, alega que a execução fiscal é via adequada para reaver os benefícios previdenciários indevidamente

pagos.

 

Com contrarrazões.

2013.61.05.000040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FREITAS PEREIRA

ADVOGADO : SP258152 GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00000402420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Relatados.

 

DECIDO.

 

 

É certo que o processo administrativo é meio adequado para apurar irregularidades. No entanto, o art. 2º da Lei

9.784/99 determina que os atos administrativos devem obedecer ao princípio da legalidade. No caso, como bem

mencionado pelo juízo a quo, não há lei que autorize a Administração Pública a inscrever em dívida ativa valores

referentes a benefício previdenciário fraudulentamente pago. 

 

Sendo assim, o meio adequado para cobrar os valores previdenciários recebidos de má-fé é o processo judicial

ordinário, até mesmo para apurar a responsabilidade sobre a fraude. 

 

Ratifica o acima exposto, o recentíssimo julgado do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos

recursos repetitivos. A propósito: 

 

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em

razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse

em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é

a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito

para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º,

do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos

876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n.

8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo

assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: " 

( STJ, Resp. nº 1350804, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 28-06-2013)

 

 

Diante disso, o título exeqüendo e os argumentos articulados pelo apelante estão totalmente desalinhados do

pacífico posicionamento jurisprudencial supra.

 

Apesar de o apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.
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Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-33.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Trata-se de mandado de segurança impetrado por DIXIE TOGA LTDA, contra ato coator do

2013.61.05.003124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DIXIE TOGA LTDA

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00031243320134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAMPINAS/SP, visando abster-se do recolhimento

das contribuições previdenciárias patronais estabelecidas no art. 22 da Lei-8.212/91 e as contribuições sociais

devidas a terceiros, "Sistema S", sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título aos

empregados, trabalhadores avulsos, segurados contribuintes individuais e cooperativas de trabalho, a título de

aviso prévio indenizado, férias gozadas, terço constitucional de férias, extra e adicional de hora extra e o salário

maternidade, reconhecendo o direito a compensação dos valores tidos como recolhidos indevidamente, nos

últimos 05 (cinco) anos, atualizados pela taxa SELIC, desde a data de cada pagamento indevido até a efetiva

compensação, com débitos próprios vencidos ou vincendos de quaisquer outros tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil.

 

Sentença: reconheceu a ilegitimidade ativa da impetrante, julgando extinto o processo sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República: opinou pelo conhecimento do recurso e na parte conhecida, pelo parcial

provimento.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

DA POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 515, § 3.º, DO CPC.

 

O art. 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito,

resolver de pronto a lide, estando à mesma em condição de imediato julgamento.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

No presente caso, verifico que a parte impetrante DIXIE TOGA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

60.394.723/0022-79, possui domicílio no Município de Valinhos, pertencente à circunscrição fiscal da Delegacia

da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP (fls. 59).

 

Registro que para o deslinde da questão sobre a legitimidade ativa ou passiva envolvendo o recolhimento de

contribuições previdenciárias de forma centralizada (matriz) ou individualizada (filiais), depende da comprovação

de como foi efetuado o recolhimento, no caso dos autos a impetrante comprova que foi feito de forma

individualizada.

 

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ E e o E. TRF1, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS. MATRIZ. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firme no sentido de que a matriz não tem legitimidade para

representar processualmente as filiais nos casos em que o fato gerador do tributo opera-se de maneira

individualizada em cada estabelecimento comercial/industrial, uma vez que, para fins fiscais, matriz e filial são

considerados entes autônomos. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1.283.387/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 19/04/2012; AgRg no REsp

832.062/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2008,

DJe 02/12/2008; AgRg no REsp 642.928/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 06/03/2007, DJ 02/04/2007. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGRESP nº 1232736/RS, Proc. nº 201100178769, Primeira

Turma, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Data da Decisão: 27/08/2013 DJE DATA: 06/09/2013).

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA . FILIAL . RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1317/2847



estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.

3. Recurso especial provido. (STJ, RESP nº 553921/AL, Proc. nº 200301154030, Primeira Turma, Rel.

Min.Denise Arruda, DJ DATA: 24/04/2006, pág. 357, RDDT Vol: 130, pág. 177)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRESCRIÇÃO. RE N. 566.621/RS. FATO GERADOR INDIVIDUALIZADO. JURISDIÇÃO DO DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL SOBRE CADA ESTABELECIMENTO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO

ASSIDUIDADE. VALORES PAGOS A TÍTULO DE SALÁRIO MATERNIDADE, HORAS EXTRAS, ADICIONAIS

NOTURNO, INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE E CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS (INCRA,

SENAI/SENAC, SESI/SESC, SEBRAE). INCIDÊNCIA LÍDIMA. COMPENSAÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. LEGITIMIDADE. 

1. Nas ações ajuizadas após 09/06/2005, aplica-se a prescrição qüinqüenal (RE 566.621). 

2. A jurisprudência desta 7ª Turma entendeu que para a verificação da legitimidade do Delegado da Receita

Federal do Brasil do domicílio fiscal da matriz "perpassa, necessariamente, pelo exame da ocorrência do fato

gerador. Se ocorre na matriz, centralizada, cabe ao Delegado com jurisdição sobre a matriz; se de maneira

individualizada, em cada estabelecimento, a legitimidade é do Delegado com jurisdição sobre cada

estabelecimento" (AMS 0021305-20.2010.4.01.3300/BA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino

Amaral, Rel.Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (Conv.), Sétima Turma, e-DJF1 p. 647 de

30/05/2014). 

3. Na hipótese dos autos, as GPS juntadas revelam que as filiais impetrantes são estabelecimentos autônomos e

possuem domicílio fiscal em outras unidades da federação (São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro),

sendo que recolhem individualmente as contribuições previdenciárias no tocante as suas próprias folhas de

salários, o que demonstra que o fato gerador ocorre de forma individualizada e que não autoriza a impetração

contra o Delegado da Receita Federal do Brasil de Camaçari/BA, jurisdição sede das matrizes impetrantes. 

4. Indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o abono constitucional de terço de férias por não

se incorporar aos proventos de aposentadoria e sobre a retribuição paga a empregado doente nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do trabalho pela sua natureza previdenciária. Precedente: REsp 1230957/RS, art.

543-C do CPC). 

5. Legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias porque, tendo

natureza salarial, integra sua base de cálculo, excetuando-se, apenas, as férias indenizadas nos termos do art. 28,

§ 9º, "d", da Lei n. 8.212/91. 

6. Indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, pela sua natureza

indenizatória. Precedente: REsp 1230957/RS, art. 543-C do CPC). 

7. Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, em virtude de sua natureza

remuneratória. Precedente: REsp 1230957/RS, art. 543-C do CPC). 

8. Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre horas extraordinárias, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e transferência em razão do seu caráter remuneratório, nos termos da

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012; STJ, AgRg no Ag 1330045/SP,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010; TRF1, AMS 0013778-

89.2012.4.01.3803/MG, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p. 408 de

16/08/2013; TRF1, AMS 0002565-38.2011.4.01.3701/MA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino

Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.427 de 03/05/2013. 

9. Ilegítima a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o abono assiduidade. Precedentes:

0017058-60.2005.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p. 897

de 15/08/2014 e REsp 712.185/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/09/2009, DJe

08/09/2009. 

10. As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, etc) possuem natureza

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante entendimento do STF (AI nº 622.981;

RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições previdenciárias, daí porque tidas por

legais referidas exações (STF, AI n. 622.981; RE n. 396.266). Nesse sentido: AMS 0003677-61.2010.4.01.3803 /

MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL

RICARDO MACHADO RABELO (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1236 de 24/08/2012. 

11. As verbas discutidas excluídas do salário de contribuição também não compõem a base de cálculo das

contribuições ao RAT/SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91). 

12. A compensação é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da vindicação, não a vigente no momento do
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procedimento administrativo para o encontro de débitos e créditos, cabendo ao Poder Judiciário, ao analisar o

pleito, apenas declarar se os créditos são compensáveis. (REsp n. 1.137.738/SP - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª

Seção - UNÂNIME - DJe 1º/02/2010.) 

13. A compensação sujeitar-se-á ao trânsito em julgado do acórdão, nos termos do art. 170-A, do Código

Tributário Nacional, ressalvando-se à autoridade fazendária a aferição da regularidade do procedimento. 

14. Legítima, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007, a compensação somente com

contribuições ao custeio da Seguridade Social. 

15. A partir do advento da Lei n. 11.941/2009 de 27/5/2009, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91,

deferida a compensação, não há, em relação ao valor a ser pago, aplicação de limite máximo. 

16. A aplicação ao débito da Taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC exclui a incidência de

juros de mora por ser formada destes e de correção monetária. 

17. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial parcialmente providas para incluir na incidência da

contribuição previdenciária patronal as contribuições de terceiros (SESC, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, etc). 

18 Apelação da parte impetrante parcialmente provida para afastar a exigibilidade da contribuição

previdenciária patronal a título de SAT/RAT, auxílio-doença (quinze primeiros dias), adicional de férias, aviso

prévio indenizado e abono assiduidade. (TRF1, AMS nº 218768820104013300, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, DJ DATA:Julgado em 11/11/2014, e-DJF1

DATA:28/11/2014 PAGINA:1306).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - FILIAL - FATO GERADOR INDIVIDUALIZADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL COM JURISDIÇÃO SOBRE O DOMICÍLIO DA FILIAL -

OBRIGATORIEDADE DE INTIMAÇÃO DO MPF PARA OPINAR (ART. 12 DA LEI N.º 12.016/2009). 

1. A verificação da legitimidade do Delegado da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA perpassa,

necessariamente, pelo exame da ocorrência do fato gerador. Se ocorre na matriz, centralizada, cabe ao

Delegado com jurisdição sobre a matriz; se de maneira individualizada, em cada estabelecimento, a

legitimidade é do Delegado com jurisdição sobre cada estabelecimento. 

2. Estando todas as impetrantes são filiais sediadas em Salvador/BA e pelas GPS juntadas aos autos vê-se que

as impetrantes recolhem, individualmente, as contribuições previdenciárias, apurando o valor devido em

relação à folha de salário de cada uma delas, identificando-se no documento com o seu respectivo CNPJ,

evidente que o fato gerador se dá de maneira individualizada, a autorizar a impetração contra o Delegado da

Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre as sedes das impetrantes, que, no caso, fora corretamente

indicado como sendo o DRF em Salvador/BA. 

3. Obrigatória a oitiva do MPF, nos termos do art. 12 da Lei n.º 12.016/2009. 

4. Apelação provida: autos à origem. 5. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 20 de maio de 2014, para

publicação do acórdão. (TRF1, AMS nº 218768820104013300, Sétima Turma, Relator Juiz Federal convocado

RAFAEL PAULO SOARES PINTO, Julgado em 20/05/2014, e-DJF1 DATA: 30/05/2014 PAGINA: 647).

Feitas tais considerações, reconheço a legitimidade ativa ad causam da parte impetrante, ora apelante, e afasto o

decreto de carência de ação, entretanto, muito embora, a impetrante filial tenha pleiteiado de forma

individualizada, no entanto junta documentos de recolhimento da matriz e de outras filiais, bem como, o valor

dado a causa da monta de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) não se comprovando com os documentos acostados

aos autos às fls. 63/4 e 70, respectivamente R$ 27.079 e R$ 30.894, 73, somando R$ 57.974,00, mostrando-se

destoado em muito do valor dado à causa. Sendo assim, mostrando-se necessário o retorno dos autos ao juízo de

origem para adequar o valor dado a causa e conheça da matéria pleiteada, uma vez que demonstrado o

recolhimento de forma individualizada, afastando o decreto de ilegitimidade ativa da impetrante.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para afastar o decreto de ilegitimidade ativa da impetrante,

ordenando o retorno dos autos para que processado na origem, adeque o valor dado a causa e conhecimento da

matéria pleiteada, com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010760-50.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 183: Manifeste-se a apelante no prazo de 10 (dez) dias acerca da notícia de composição amigável e sobre o

pedido de extinção e arquivamento do feito.

 

2. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005250-47.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru - SP,

impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições sociais sobre as seguintes

verbas: 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente, terço constitucional de

férias, salário-maternidade e férias. 

 

O MM. Juiz julgou parcialmente procedente a ação pleiteada, para afastar a incidência da contribuição

2013.61.05.010760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro

APELADO(A) : NORTE SUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP118426 DAVID DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00107605020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.08.005250-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA filial

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052504720134036108 1 Vr BAURU/SP
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previdenciária incidente sobre o terço constitucional, e 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário

acidentado ou doente, reconhecendo-se a impetrante à compensação com créditos de contribuições e tributos

administrados pela Receita Federal, observado o prazo prescricional qüinqüenal e o disposto no artigo 170-A do

Código Tributário. Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a impetrante que todas as verbas possuem caráter indenizatório e não

salarial, de forma que não podem ser consideradas como base de cálculo das contribuições previdenciárias em

questão, principalmente o salário-maternidade e as férias gozadas. 

 

A União recorre, para que na totalidade dos rendimentos pagos ao segurado incidam as contribuições

previdenciárias.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial e pelo parcial

provimento da apelação do impetrante.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O terço constitucional de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no Superior Tribunal de

Justiça:

 

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,

AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

a licença maternidade e as férias gozadas, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,
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deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e as férias gozadas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser mantida a douta sentença em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas.

 

Em relação aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em razão de acidente ou doença, o

Superior Tribunal de Justiça fimou-se no sentido de que não incide a contribuição sobre essa verba.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)
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Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com
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a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 19.12.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem
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ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".
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Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).
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Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)
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De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
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3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo
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ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que
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nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.
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É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 19.12.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial

para não permitir a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007). Em relação ao apelo da impetrante, nego provimento, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-61.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ODAIR JOSÉ TRINDADE em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), cuja execução ficou suspenda nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

 

2013.61.11.003496-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00034966120134036111 3 Vr MARILIA/SP
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A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 122/127).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA
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VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-32.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.11.005037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDSON BRAGA PEREIRA e outros

: APARECIDO FRANCISCO

: AILTON AUGUSTO DE OLIVEIRA

: LEONICE MOURA

: RUTE DE FATIMA BATISTA

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00050373220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDSON BRAGA PEREIRA E OUTROS em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.002604-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IRACEMA BENEDICTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP077160 JACINTO MIRANDA e outro
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DESPACHO

Fls. 189/190: O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada, todavia, a ordem

cronológica de distribuição a este Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ JOÃO DA SILVA em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução ficou suspenda nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00026044620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

No. ORIG. : 00056288220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos
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pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-35.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorga de procuração com

poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código do Processo Civil.

 

Verifico que o documento de fl. 37 autoriza ao advogado que representa a autora a proceder à desistência, mas não

à renúncia.

 

Destarte, intime-se a impetrante para, em 05 (cinco) dias, apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar

ao atendimento ao pedido de fls.97/98.

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2013.61.15.000671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS COSTA -ME e outros

: HAMILTON DOS SANTOS COSTA

: SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP323138 SELMA SEOLATI FURINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00006713520134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-15.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDSON APARECIDO FERREIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 211/214).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

 

Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

2013.61.16.001765-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDSON APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00017651520134036116 1 Vr ASSIS/SP
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competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-44.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JONATHAN ANTONIO DOS SANTOS em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 130/133).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

 

Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.16.001776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JONATHAN ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00017764420134036116 1 Vr ASSIS/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
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monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-71.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOÃO CARLOS DE SOUZA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 98/101).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.16.001813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP331636 VANDERLEI CARDOSO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00018137120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a
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alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSVALDO CLAUDINO TEROSO

ADVOGADO : SP329137 VINICIUS DIAS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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Trata-se de recurso de apelação interposto por OSVALDO CLAUDINO TEROSO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 53/56).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos
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termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ATAIDE MOREIRA DE SOUZA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 47/50).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ATAIDE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP329137 VINICIUS DIAS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021912720134036116 1 Vr ASSIS/SP
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empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-93.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VALDEMIR RIBEIRO em face de sentença que, com fundamento

no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 49/52).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2013.61.16.002206-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDEMIR RIBEIRO

ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00022069320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-31.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DAVID ALVES CARDOSO em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 111/112).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2013.61.21.003690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP127863 ELISETE DOS SANTOS SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00036903120134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
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sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003779-54.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FABIO MAXIMINIANO DE SOUSA em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 139/140).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2013.61.21.003779-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO MAXIMIANO DE SOUSA

ADVOGADO : SP101451 NILZA MARIA HINZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer
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outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-37.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SEBASTIÃO BENEDITO FILHO em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 109/110).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
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Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003981-31.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por BENEDITO DONIZETE FERREIRA PINTO em face de sentença

que julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos

depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 120/121).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
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diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004116-43.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VICENTE PASCOAL DOS SANTOS em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 124/125).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2013.61.21.004116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VICENTE PASCOAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00041164320134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-50.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUCELINA LOBO DA SILVA DE ARIMATEIA em face de

sentença que julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização

dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 110/111).

2013.61.21.004122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCELINA LOBO DA SILVA DE ARIMATEIA

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00041225020134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR
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REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ONIVALDO MIRON ARAN em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

2013.61.24.001490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ONIVALDO MIRON ARAN

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014904220134036124 1 Vr JALES/SP
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 61/66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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APELANTE : AMARILDO MANZARTO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por AMARILDO MANZARTO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 63/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-04.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO HENRIQUE NOGUEIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 66/71).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

2013.61.24.001596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO HENRIQUE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1372/2847



Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-07.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por OSMAR JUNIO CARDOZO DAMACENO E OUTROS em face

de sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente

o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 142/147).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

2013.61.24.001654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSMAR JUNIO CARDOZO DAMACENO e outros

: NOCLAIR APARECIDO SILVA DE MORAES

: RENEVALDO ALVES DA SILVA

: CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE OLIVEIRA

: STEFANE KAROLINE SANTOS DE ANDRADE

: EDNALDO DIAS RAFAEL

: REGIA CARLA DE SOUZA RAFAEL

: ANDREIA CRISTINA DE CASTRO

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
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positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-28.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCO MARINHO DE CARVALHO FILHO em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 62/67).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.24.001672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO MARINHO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
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monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-78.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA E OUTRO em face

de sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente

o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 77/82).

2013.61.24.001701-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA e outro

: MONICA SARTORI TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00017017820134036124 1 Vr JALES/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR
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REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001702-63.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

2013.61.24.001702-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MEIRE HELENA DE OLIVEIRA e outros

: MARILENE DE OLIVEIRA

: MARCIA IRENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MEIRE HELENA DE OLIVEIRA E OUTROS em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 119/124).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

No. ORIG. : 00017026320134036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1380/2847



considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DEYVID JUNIOR DE SOUZA em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 88/97).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DEYVID JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO : SP275691 ISRAEL RIBEIRO DA COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 190/196).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

2013.61.27.003155-4/SP
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003409-57.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SILVIO JOSÉ DE CARVALHO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 168/172).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003530-85.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ ROBERTO RIBEIRO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 86/95).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

2013.61.27.003530-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00035308520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1388/2847



uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003676-29.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por APARECIDO DONIZETI LEANDRIN em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 124/133).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

2013.61.27.003676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : APARECIDO DONIZETI LEANDRIN

ADVOGADO : SP164786 SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
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Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-57.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELCIO MIGUEL BRANDÃO em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 95/104).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
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diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004066-96.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por NÉLIO DOS SANTOS SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 54/63).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2013.61.27.004066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NELIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00040669620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1394/2847



 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-28.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PEDRO CESAR DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

2013.61.27.004077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO CESAR DA SILVA

ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00040772820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 58/67).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004152-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.004152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CARLOS FRANCATO

ADVOGADO : SP083821 ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO ROSSI e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO CARLOS FRANCATO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 64/73).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-46.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GEOVANE DE OLIVEIRA ALVES em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 72/84).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

2013.61.40.002269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GEOVANE DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00022694620134036140 1 Vr MAUA/SP
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8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1402/2847



Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-87.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GENIVAL SILVESTRE DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 58/70).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

2013.61.40.003191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GENIVAL SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031918720134036140 1 Vr MAUA/SP
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competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-96.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALEXANDRE NOBRE WATZECK em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 74/86).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2013.61.40.003268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALEXANDRE NOBRE WATZECK

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032689620134036140 1 Vr MAUA/SP
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer
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outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-61.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ARISTOTELES PEREIRA DE SOUZA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 61/73).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.40.003335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARISTOTELES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033356120134036140 1 Vr MAUA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1408/2847



monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012393-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença prolatada nos autos do mandado de segurança impetrado por Marly

Maria da Silva, contra ato do Sr. Gerente Executivo da Gerência do INSS - Agencia São Paulo, objetivando a

análise e conclusão do pedido administrativo de acerto de recolhimento protocolizado sob o nº

36222.011887/2012-46.

 

Afirma a impetrante que tem mais de uma inscrição junto ao impetrado, conforme se depreende do documento em

2013.61.83.012393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : MARLY MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP271574 MAGNA PEREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123935620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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anexo, sob os nºs PIS 10898928963, NIT 11215716421 e, outra inscrição sob o nº 11215716642, tendo sido retido

pela Autarquia Previdenciária dezenove carnês da ora impetrante.

 

O MM. Juiz proferiu a r. sentença e julgou procedente o pedido. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau

obrigatório.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a conclusão do processo administrativo.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a

norma estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do

postulante, assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito

do silêncio. Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da

omissão administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o

administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no

pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão,

deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o

qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto

pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro,

14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94).

 

Ademais, a legislação (artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99), prevêem a prolação de decisão em até 30 (trinta) dias

após a conclusão do processo administrativo.

 

Desta forma, a autoridade impetrada não apresentando nenhuma justificativa para a demora na análise do pedido,

conclui-se que houve infringência à vários dispositivos constitucionais.
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Ademais, não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no

ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos

de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com

presteza e ao menor custo.

 

E, também, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança para que no prazo fixado sejam

analisados e concluídos os pedidos de transferência formulados pelos impetrantes.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013535-59.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

DESCRIÇÃO FÁTICA

 

Edgar Pereira dos Santos opôs embargos de terceiros objetivando impedir judicialmente a imissão na posse do

imóvel de matrícula nº 10.890 no Cartório de Registro de Imóvel de Jardim/MS e arrematado por Rone Jonas

Aires Viana em sede de execução fiscal movida pelo Instituto Nacional de Seguro Social em face de Comercial de

Alimentos Jd. Ltda, José Destefani e outra, ao argumento de que, em 20-06-2010, adquiriu, contratualmente, de

Luiz Gustavo José Carvalho os direitos de posse sobre referido bem, a qual foi exercida anteriormente por

Virginia da Silva Tavares desde 2004, bem como pelo fato de não ter participado do processo de execução,

mesmo sendo terceiro de boa-fé.

2014.03.99.013535-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDGAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS007512A ELCIO ANTONIO GONCALVES

APELANTE : RONE JONAS AIRES VIANA

ADVOGADO : NELMA BEATRIZ DE MORAES

APELADO(A) : JOSE DESTEFANI e outro

: LIDIA TEIXEIRA DESTEFANI

ADVOGADO : MS008197 RUBERVAL LIMA SALAZAR

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : COML/ DE ALIMENTOS JD LTDA

No. ORIG. : 08010835220128120013 1 Vr JARDIM/MS
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SENTENÇA

 

 

 

 A sentença julgou improcedentes referidos embargos, ao fundamento de que o registro da carta de arrematação

emitida em nome de Rone Jonas Aires Viana tornou o processo expropriatório perfeito, acabado e irretratável nos

termos do art. 694 do Código de Processo Civil, implicando em garantia do arrematante a imitir-se na posse do

bem.

 

Afirma que a posse alegada não é hábil a impedir a imissão do arrematante no bem, sob pena de desprestigiar o

Judiciário e causar insegurança jurídica.

 

Por fim, condicionou a imissão na posse ao trânsito em julgado da presente ação, e condenou o embargante no

pagamento de honorários advocatícios no montante de ( R$ 2.000,00), suspendendo a execução nos termos do art.

12 da Lei 1.060/50.

 

APELO DA PARTE RÉ

 

O réu sustenta em suas razões recursais que a manutenção do apelado na posse do bem até o trânsito em julgado

destes embargos de terceiro, atenta contra seu direito de imissão imediata na posse do imóvel que arrematou

judicialmente.

 

 

APELAÇÃO DO AUTOR

 

Alega o autor apelante que a imissão na posse deferida diretamente em sede de execução fiscal é imprópria;

portanto, não tem eficácia para lhe retirar da posse direta imóvel, já que é terceiro de boa-fé, possuidor do bem e

estranho à lide expropriatória, o qual deve ser manejado por meio de ação própria, em respeito aos princípios do

contraditório e da ampla defesa.

 

Afirma, por fim, que as disposições do DL 70/66 somente se aplicam aos casos de posse direta do imóvel pelo

próprio devedor.

 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, o exercício da posse direta e continua do imóvel por Edgar Pereira dos Santos está plenamente

demonstrado pela documentação de fls. 22/66 dos autos.

 

Na execução fiscal apensada a estes autos não há registro de participação de Edgar Pereira dos Santos na defesa de

sua posse.

 

Diante disso, a imissão na posse do bem imóvel arrematado por Rone Jonas Aires Viana deve ser manejada em

ação própria, até mesmo para que Edgar Pereira dos Santos tenha oportunidade de exercer o direito constitucional

do contraditório e de ampla defesa, bem como apurar se lhe assiste ou não direitos decorrentes dos artigos 1.210, §

2º e 1228, §§ 4º e 5º ambo do Código Civil.

 

A jurisprudência é uníssona no sentido do entendimento acima exposto. A propósito:
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" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMISSÃO NA POSSE.

IMÓVEL ADJUDICADO PARCIALMENTE OCUPADO POR TERCEIROS. NECESSIDADE DE

PROPOSITURA DE AÇÃO AUTÔNOMA. 1. A Agravante busca a reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de imissão na posse do imóvel adjudicado em relação

aos terceiros, por entender que a questão deve ser discutida em ação própria. 2. Revela-se inviável a expedição de

mandado de imissão na posse contra os ocupantes do imóvel adjudicado nos autos da execução fiscal, ante a

necessidade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, viabilizados apenas mediante a

propositura de ação autônoma. 3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI nº 459757, 6ª Turma, rel. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2012)

 

No mesmo sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. RECUSA NA

DESOCUPAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE NOS AUTOS DA AÇÃO EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE.

OCUPANTE ESTRANHO À LIDE. 1. Decisão agravada que tornou sem efeito a imissão na posse de imóvel

arrematado em execução fiscal, cujos ocupantes se recusaram a entregar o bem ao arrematante, ora agravante. 2.

Se o bem arrematado em execução fiscal está ocupado por terceiro estranho à lide executiva, a imissão na posse

não pode ser concedida, nos mesmos autos, ao arrematante, que deve ajuizar ação própria para tal intento.

Precedentes de todos os Tribunais Regionais Federais. 3. Pretensão que até poderia ser deferida nos autos da

execução fiscal, desde que se comprovasse que os ocupantes do imóvel arrematado tinham ciência do processo e

das suas conseqüências, o que não é o caso. 4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."

(TRF5, AG nº 108755, 1ª Turma, rel. Niliane Meira Lima, DJE 06-10-2011, pág. 226)

 

Só seria valida imissão na posse determinada pelo juiz da execução fiscal, se o ocupante do imóvel fosse o próprio

executado. É o que se denota do seguinte julgado:

 

"EMEN: CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. BEM

IMÓVEL. ORDEM DE IMISSÃO DE POSSE DEFERIDA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. O

arrematante, em hasta pública, de bem que se encontra em poder do executado, será imitido na posse mediante

simples mandado, nos próprios autos da execução, sendo desnecessária a propositura de outra ação. 2. É

competente o Juízo da execução para expedir mandado de imissão provisória de posse. Precedentes do STJ e STF.

3. Competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária de Marília - SJ/SP. ..EMEN:"

(STJ, CC nº 118185, 2ª Seção, rel. Luis Felipe Salmão, DJE 03-10-2011)

 

Contrário sensu, se o bem arrematado não se encontra em poder do executado, a imissão na posse deve ser

viabilizada em ação própria. Esta assertiva se ajusta perfeitamente ao caso, pois o imóvel arrematado por Rone

Jonas Aires Viana, encontra-se ocupado por terceiro estranho à execução.

 

Ante ao exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para manter Edgar Pereira dos Santos na posse do

imóvel arrematado por Rone Jonas Aires Viana, reconhecer que a imissão na posse do bem deve ser pleiteada em

ação, inverto o ônus da sucumbência, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026528-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a sentença que, em sede exceção de pré-

executividade ajuizada por Cláudio Odeonde Moreira Van Han em face da execução fiscal lhe movida pela

Fazenda Pública, cobrando valores não-tributários atinentes a Cédula Rural Hipotecária, requerendo o

reconhecimento da prescrição executiva da exequente, acolheu a exceção de pré-executividade, extinguindo o

feito nos temos do art. 269, IV do Código de Processo Civil, para, a teor do art. 70 do Decreto nº 57.663/66,

declarar a prescrição trienal da pretensão exeqüenda, ao fundamento de que o vencimento do crédito se deu em

31/10/2005, o que ensejaria o ajuizamento do executivo fiscal até 30 de outubro de 2008.

 

Por fim, condenou a União Federal no pagamento de honorária advocatícia em 10%. 

 

 

Apelante: alega a União Federal que não se aplica a regra do art. 70 da Decreto nº 57.663/66, pois não é o próprio

título que está sendo executado. Afirma que a prescrição a ser considerada é a estabelecida no art. 206, § 5º, I do

atual Código Civil. Portanto, ajuizada a execução fiscal em 24 de maio de 2012, não há falar em prescrição, in

casu, pois o vencimento do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa data de 07 de novembro de 2011.

 

Com contrarrazões.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL

 

Primeiramente, em se tratando de crédito da Fazenda Pública de natureza não-tributária executável nos termos da

Lei 6.830/80, não se aplicam as regras prescricionais da Lei 10.406/2002, mas sim a norma específica insculpida

no DL 20.910/1932. A Propósito:

 

 

"ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CESSÃO.

UNIÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1.

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

2014.03.99.026528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CLAUDIO ODEONDE MOREIRA VAN HAM

ADVOGADO : SP197663 DECIO APPOLINARIO

No. ORIG. : 07013033320128260666 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1414/2847



548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, autorizou a

União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. 3. Com a

cessão do crédito, sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar

como parte em ações judiciais que tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição

financeira para administrá-lo, pois se trata de defesa de direito que lhe é próprio (TRF da 3ª Região, AI n.

2011.03.00.013874-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12; TRF da 4ª Região, ApelReex n.

2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10; TRF da 1ª Região, AC n.

2006.01.99003310-3, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 30.06.10). 4. A União não executa o título

cambial (cédula de crédito rural ), mas a dívida originária do contrato, inscrita em dívida ativa e submetida

ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1123539, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 09.12.09). 5. O eventual vencimento antecipado da dívida não altera o termo inicial do

prazo prescricional, que deve ser contado a partir do vencimento do título. Tratando-se de dívida ativa de

natureza não tributária, a prescrição é quinquenal (Decreto n. 20.910/32, art. 1º) (STJ, REsp. n. 1169666,

Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.02.10). 6. Tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no

art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções

fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (STJ,

AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10; EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

12.08.09). 7. No caso, o vencimento antecipado da dívida, nos termos do aditivo 96/70130-7, foi alterado para

31.10.04, termo inicial do prazo prescricional. Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 18.05.06 e o

despacho que ordenou a citação foi proferido em 05.07.06, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, deve ser afastada a

alegação de prescrição. 8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a exceção de pré-

executividade somente é cabível quando não houver necessidade de dilação probatória (STJ, 2ª Turma, REsp n.

496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192 ; 1ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 392; 3ª

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405; 2ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162). 9. Os encargos e

a capitalização de juros decorrem de lei. A análise da alegação de inexatidão de valores demanda dilação

probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 10. Agravo legal não provido."

( TRF3, AI nº 488979, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013)

 

Conforme assentado na jurisprudência supra, o termo inicial do prazo prescricional para a Fazenda Pública

executar o crédito contratual que deu origem à Cédula Rural Hipotecária cedido à União por força da MP nº

2.196/2001, conta-se da data do vencimento constante no título. 

 

No caso, para a contagem do lapso prescricional deve ser considerada a data do vencimento do título juntado às

fls. 19/22 dos autos, a qual se deu em 31 de outubro 2005, não o vencimento antecipado constante na Certidão de

Dívida Ativa que embasa a execução. 

 

No entanto, o executivo fiscal foi protocolado intempestivamente em 24 de maio de 2012, quando deveria ter sido

ajuizado até 30 de outubro de 2010.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para afastar da prescrição trienal

prevista no art. 70 do Decreto nº 57.663/66 e aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32,

nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033473-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que, nos autos da

execução fiscal que ajuizou em face de SOCIEDADE DE TECIDOS OLÍMPIA LTDA, objetivando a cobrança

das contribuições destinadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou extinta a execução fiscal, ao

fundamento de implemento da prescrição quinquenal intercorrente.

 

Apelante: a recorrente requer a aplicação da prescrição trintenária nos termos do art. 23, § 5º da Lei 8.036/90 e

Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça, argumentando, em síntese, que as contribuições destinadas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço não têm natureza tributária.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

 

O § 4º, art. 40 da LEF, com a redação conferida pela Lei 11.280/06, oportunizou ao magistrado a possibilidade de

decretar, de ofício, a prescrição intercorrente, desde que verificado o decurso do mesmo lapso temporal indicado

para fins de prescrição para o ajuizamento da execução fiscal, após um ano da data do deferimento da suspensão

do feito.

 

Em se tratando de valores referentes à contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a qual não

ostenta natureza tributária, inaplicáveis, portanto, as regras do Código Tributário Nacional, sendo o prazo

prescricional aplicável o indicado na Lei 5.107/66, qual seja, de trinta anos, conforme o teor da Súmula 210 do

STJ, assim enunciada:

 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

 

 

O E. STJ, ao analisar caso análogo, sedimentou o seguinte entendimento, quanto à contagem do prazo

prescricional para fins de prescrição intercorrente, em execuções que versam sobre valores exigidos a título de

FGTS:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO

- PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ RESP 200301829109 , 2ª Turma, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Data da decisão: 09/08/2005,

DJ DATA:26/09/2005 PÁGINA:305)

 

No presente caso, verifica-se que a ação executiva foi ajuizada em 18/01/2001, ordem de remessa ao arquivo em

12/08/2007, sendo que a sentença de extinção foi proferida em 05/08/2013, aplicando o prazo quinquenal, em
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detrimento da orientação jurisprudencial e da própria lei específica que prevê prescrição trintenária.

 

Assim, a r. sentença deve ser reformada, remetendo-se o feito à vara de origem, posto que o prazo prescricional

aplicável ainda não se implementou.

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1-A do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034634-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra sentença que, em sede de execução fiscal que

ajuizou em face de MACOMETAL INDÚSTRIA METAL E COMÉRCIO LTDA, buscando o recebimento de

créditos tributários inadimplidos, declarou, ex-officio, a prescrição qüinqüenal intercorrente dos créditos

previdenciários exequendos, a teor da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, já que a execução fiscal se

encontra sem movimentação em arquivo a mais de nove anos.

 

 

Apelante: a exequente sustenta que o rito do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi adequadamente percorrido, motivo

pela qual a prescrição intercorrente não deveria ter sido decretada, pois não houve decisão determinando a

suspensão do feito nem de sua remessa ao arquivo.

 

Alega por fim, que a intimação publicada a fls. 20 viola o disposto no art. 38 da LC 73/93. Nula é, portanto. 

 

Sem contra-razões:

 

É o relatório. Decido.

Primeiramente, quando do ajuizamento do executivo fiscal e da publicação de fls. 20, a autarquia previdenciária

era representada judicialmente por advogados particulares, motivo pelo qual não estava sujeita às prerrogativas do

art. 38 da LC 73/93. A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 17 DA LEI N. 10.910/04 -

2014.03.99.034634-9/SP
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ADVOGADO PARTICULAR CONTRATADO PELO INSS. I - A intimação constitui um elemento propulsor do

procedimento, de tal modo que se realizada de forma indevida não haverá exigência de ato ou comparecimento,

contagem de prazo ou decisão definitiva. II - O art. 17 da Lei n. 10.910/04, é expresso em determinar a intimação

pessoal do procurador do Instituto, não sendo tal prerrogativa estendida aos advogados por ele constituídos, por

ausência de previsão legal. III - Anteriormente à citada lei, a intimação de forma pessoal era prevista somente ao

Advogado da União e ao Procurador da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 38, da Lei Complementar 73/93,

tratando-se de conclusão errônea aquela que aceitava a concessão de tal prerrogativa também à autarquia

previdenciária e, principalmente, à advogados particulares não pertencentes ao quadro de Procuradores Federais

da Advocacia Geral da União, ainda que atuando em defesa da autarquia. IV - Agravo de Instrumento improvido."

 (TRF3, AI nº 336001, 7ª Turma, rel. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/11/2009 PÁGINA: 115)

 

Sendo assim, a intimação de fls. 20 dos autos é perfeitamente válida. 

 

 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo

juiz, da prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens

exeqüíveis ou pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública, nestes termos:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela

Lei nº 11.051, de 2004)"

 

Ao contrário do que alega a parte apelante, houve sim decisão determinado o arquivamento do processo, bem

como para se manifestar sobre eventual prescrição, conforme se constata às fls. 19/23 dos autos, 

 

A questão relacionada com a suspensão do processo restou preclusa, pois, em 1º de agosto de 1995, a exequente

foi intimada da possível remessa dos autos ao arquivo sem suspensão, momento em que deveria ter se insurgido

contra tal, quedando-se inerte. 

 

Ademais, o processo ficou arquivado, aproximadamente, por quinze anos sem qualquer movimentação, o que

abarca perfeitamente o período do art. 40, § 2º da Lei 6.830/80. 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034636-55.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.034636-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação contra sentença que, em sede de execução fiscal ajuizada

pela Fazenda Pública em face de TROAD MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA, buscando o recebimento de

créditos tributários inadimplidos, declarou, ex-officio, a prescrição qüinqüenal intercorrente dos créditos

previdenciários exequendos, extinguindo o feito consequentemente, ao fundamento de que a execução fiscal se

encontra sem movimentação em arquivo a mais de nove anos.

 

 

Apelante: a exequente sustenta que o rito do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi adequadamente percorrido, motivo

pela qual a prescrição intercorrente não deveria ter sido decretada, pois não pleiteou a suspensão do feito nem sua

remessa ao arquivo.

 

Sem contra-razões:

 

É o relatório. Decido.

 

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo

juiz, da prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens

exeqüíveis ou pela não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública, nestes termos:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela

Lei nº 11.051, de 2004)"

 

Conforme se extrai do art. 40, §§ 1º e 2º da Lei 6.830/80, a suspensão da execução e a remessa dos autos ao

arquivo são atribuição do juiz que independe de requerimento da parte exequente. 

 

A questão relacionada com a suspensão do processo restou preclusa, pois, em 1º de agosto de 2001, a exequente

foi intimada da remessa dos autos ao arquivo, momento que deveria ter se insurgido contra tal questão, quedando-

se inerte.

 

No caso, houve implemento da prescrição intercorrente, pois a ordem de remessa dos autos ao arquivo se deu em

02 de julho de 2001, ficando sem manifestação até março/2011. 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TROAD MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO : SP104444 IVAN RYU INOUE

APELADO(A) : ROBERTO TOYOKATSU AKIYAMA e outro

: KAZUAKI YAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP
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Por fim, para implementar integralmente o rito legal da prescrição intercorrente, a Fazenda Nacional foi intimada

às fls. 175 antes da decretação da prescrição intercorrente.

 

Diante do exposto, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de

apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037793-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antônio Souza Sobrinho contra a sentença que, em sede de

embargos que opôs em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública, cobrando valores não-tributários

atinentes a Cédula Rural Hipotecária, requerendo o reconhecimento de ilegitimidade de parte, prescrição e

excesso de execução, julgou improcedentes os embargos, extinguindo o feito nos temos do art. 269, I do Código

de Processo Civil, ao fundamento de que os valores exequendos são passiveis de inscrição em dívida ativa e

objeto de execução fiscal, já que foram legalmente cedidos à União por forma da MP nº 2.196/2001.

 

Afirma, ainda, que, quanto à prescrição e excesso de execução, as alegações são genéricas, pois os termos inicial e

final, bem como o excesso como determina a lei não foram indicados. 

 

 

Por fim, condenou o sucumbente nas custa e despesas processuais, e no pagamento de honorária advocatícia em (

R$ 1.000,00), observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

 

Apelante: articula os mesmos argumentos articulados anteriormente.

 

Com contrarrazões.

 

Relatados.
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DECIDO.

 

A execução fiscal é via adequada de cobrança do crédito à uma por força da MP nº 2.196/2001. A propósito: 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR.

CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. MP N. 2.196-3/2001. AVALISTA. LEGITIMIDADE. MEDIDA

CAUTELAR. INDEFERIMENTO. DECISÃO QUE SE MANTÉM. 1. Tendo a medida cautelar um escopo

instrumental à eficácia da decisão final a ser proferida no processo principal, cumpre verificar, mesmo que de

modo superficial, a viabilidade do recurso especial interposto pelo requerente, além da existência de risco de dano

grave ou irreparável. 2. Na espécie, o aresto impugnado encontra-se fundado em precedente desta Corte Superior

formado sob o regime dos recursos repetitivos, o que afasta a fumaça do bom direito necessária ao deferimento da

providência acautelatória ora requestada. 3. De fato, a Primeira Seção, no julgamento do Recurso Especial

1.123.539/RS, assentou compreensão segundo a qual MP n. 2.196-3/2001, editada para fortalecer as

instituições financeiras federais, transferiu para a União os créditos titularizados pelo Banco do Brasil,

sendo a execução fiscal o instrumento cabível para a respectiva cobrança, não importando a natureza pública

ou privada dos créditos em questão. 4. E como a cessão de crédito difere da novação da dívida - por não implicar a

extinção da obrigação cedida -, parece legítimo que o avalista da cédula de crédito rural ocupe o polo passivo da

execução fiscal. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:"

( STJ, AGRMC nº 22413, 2ª Turma, rel. OG Fernandes, DJE 11-04-2014)

 

 

Sendo assim, a União Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal.

 

 

 

 

 

 

Em se tratando de crédito da Fazenda Pública de natureza não-tributária executável nos termos da Lei 6.830/80, a

regra prescricional é a insculpida no DL 20.910/1932. A Propósito:

 

 

"ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CESSÃO.

UNIÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1.

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, autorizou a

União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. 3. Com a

cessão do crédito, sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar

como parte em ações judiciais que tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição

financeira para administrá-lo, pois se trata de defesa de direito que lhe é próprio (TRF da 3ª Região, AI n.

2011.03.00.013874-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12; TRF da 4ª Região, ApelReex n.

2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10; TRF da 1ª Região, AC n.

2006.01.99003310-3, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 30.06.10). 4. A União não executa o título

cambial (cédula de crédito rural ), mas a dívida originária do contrato, inscrita em dívida ativa e submetida

ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1123539, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 09.12.09). 5. O eventual vencimento antecipado da dívida não altera o termo inicial do

prazo prescricional, que deve ser contado a partir do vencimento do título. Tratando-se de dívida ativa de

Nao foi possivel adicionar esta Tabela
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natureza não tributária, a prescrição é quinquenal (Decreto n. 20.910/32, art. 1º) (STJ, REsp. n. 1169666,

Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.02.10). 6. Tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no

art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções

fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (STJ,

AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10; EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

12.08.09). 7. No caso, o vencimento antecipado da dívida, nos termos do aditivo 96/70130-7, foi alterado para

31.10.04, termo inicial do prazo prescricional. Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 18.05.06 e o

despacho que ordenou a citação foi proferido em 05.07.06, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, deve ser afastada a

alegação de prescrição. 8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a exceção de pré-

executividade somente é cabível quando não houver necessidade de dilação probatória (STJ, 2ª Turma, REsp n.

496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192 ; 1ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 392; 3ª

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405; 2ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162). 9. Os encargos e

a capitalização de juros decorrem de lei. A análise da alegação de inexatidão de valores demanda dilação

probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 10. Agravo legal não provido."

( TRF3, AI nº 488979, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013)

 

Conforme assentado na jurisprudência supra, o termo inicial do prazo prescricional para a Fazenda Pública

executar o crédito contratual que deu origem à Cédula Rural Hipotecária cedido à União por força da MP nº

2.196/2001, conta-se da data do vencimento constante no título. 

 

No caso, para a contagem do lapso prescricional deve ser considerada a data do vencimento do título juntado às

fls. 52/55 dos autos, a qual se deu em 31 de agosto de 2009, não o vencimento antecipado constante na Certidão

de Dívida Ativa que embasa a execução. 

 

O executivo fiscal foi protocolado tempestivamente em 25 de setembro de 2009, quando poderia ter sido ajuizado

até 30 de agosto de 2014.

 

Quanto ao excesso de execução alegado, a lei determina que o executado anexe aos autos planilha cálculo

demostrando o que entende devido, o que não fez o embargante.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, denegou

a segurança objetivando provimento jurisdicional que impeça a autoridade apontada como coatora de lhe exigir o

recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre o 13º salário (gratificação natalina).

 

Liminar indeferida.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a apelante, a reforma do decisum ao argumento de que deve ser afastada

a exigência ao recolhimento de contribuição social previdenciária pretensamente incidente sobre os valores pagos

a título de 13º salário (gratificação natalina).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, objetiva a impetrante excluir da base de cálculo da contribuição social prevista no artigo 22, I da Lei nº

8.212/91, os valores pagos a seus funcionários a título de décimo terceiro salário, bem como compensar os valores

indevidamente recolhidos a título dessa contribuição com parcelas vincendas da mesma exação.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00057111820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

Pretende o impetrante excluir da base de cálculo da contribuição social prevista no artigo 22, I da Lei nº 8.212/91,

os valores pagos a seus funcionários a título de 13º salário, bem como compensar os valores indevidamente

recolhidos a título dessa contribuição com parcelas vincendas da mesma exação.

 

Em relação ao décimo terceiro salário, a Jurisprudência entende que incide a contribuição social, conforme as

seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI 7787, DE 1989, ART. 3º, INC. I,

LEI 8.212, DE 1991, ART. 28, PARÁGRAFO 7º. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. Sobre o décimo terceiro

salário, que integra o conceito de remuneração, incide a contribuição para a Previdência Social.

(AMS Nº 01325423, TRF da 1ª. Região, DJ 13/09/1996)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.

A pretensão da embargante, na verdade, é rediscutir tema já há muito consolidado no âmbito deste excelso

Tribunal, no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, nos

termos da Lei nº 7.787/89 .

Precedentes: AI 208.569-AgR, Rel. Min. Moreira Alves, e AI 338.207-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso.

Insubsistentes, ademais, as alegações da embargante quanto a uma eventual existência de dupla imposição

tributária. Precedentes: RE 397.687-ED, Rel.Min. Ellen Gracie; e REs 369.973-ED e 414.063-ED, Rel. Min.

Carlos Velloso.

Embargos declaratórios rejeitados."

(STF, 1ª Turma, RE 400.721 AgR-ED/PE, rel. Min. Carlos Britto, DJ 01.04.2005, p. 35)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO terceiro SALÁRIO - LEI 7.787/89.

A teor da Lei 7.787/89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas. O Décimo Terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei

extinguiu a contribuição específica, referente ao abono natalino" .

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 253.757, relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 26/3/2001).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO terceiro

SALÁRIO. SÚMULA 207/STF.

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo

que a jurisprudência desta colenda Corte é pacífica no sentido da legalidade da incidência da contribuição em

tela sobre o décimo terceiro salário".

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp n. 128.404, relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 23/10/2000).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O décimo terceiro SALÁRIO.

INCIDE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13. SALÁRIO PAGO AOS EMPREGADOS"

(STJ, REsp n. 126979, relator Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, DJ de 9.3.1998).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 7.787/89 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

INCIDÊNCIA.

1. A teor da Lei 7.787/89, a contribuição previdenciária de 20% (vinte por cento) sobre a folha de salários incide

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos empregados, incluído aí o décimo terceiro salário.

Precedentes.

2 . Recurso especial não-provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 183.617/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 11.04.2005 p. 207)

Ademais, a natureza jurídica do décimo terceiro salário é de remuneração e integra o salário, nos termos do artigo

457, §1°, da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Nesse sentido a Súmula 207 do STF:

 

"As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário".
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Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000059-11.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP,

impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições sociais sobre as seguintes

verbas: 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente, terço constitucional de

férias, salário-maternidade e férias. 

 

O MM. Juiz julgou parcialmente procedente a ação pleiteada, para afastar a incidência da contribuição

previdenciária incidente sobre as férias indenizadas, o terço constitucional, e 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do funcionário acidentado ou doente, reconhecendo-se a impetrante à compensação com créditos de

contribuições e tributos administrados pela Receita Federal, observado o prazo prescricional qüinqüenal e o

disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, atualizando-se os valores pela taxa SELIC e observando-

se o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau

obrigatório.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a impetrante que todas as verbas possuem caráter indenizatório e não

salarial, de forma que não podem ser consideradas como base de cálculo das contribuições previdenciárias em

questão. 

 

A União recorre, para que na totalidade dos rendimentos pagos ao segurado incidam as contribuições

previdenciárias.

2014.61.00.000059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NIAZI CAFE LTDA

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000591120144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1425/2847



 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos apelos.

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As férias indenizadas e o terço constitucional de férias representam verbas indenizatórias conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.
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DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,

AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

a licença maternidade e as férias gozadas, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e as férias gozadas, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
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do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser mantida a douta sentença em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas.

 

Em relação aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em razão de acidente ou doença, o

Superior Tribunal de Justiça fimou-se no sentido de que não incide a contribuição sobre essa verba.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
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Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)
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Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 07.01.2014, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.
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4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma
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autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.
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Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo
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inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.
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(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de
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1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 07.01.2014, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial

para não permitir a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007). Em relação ao apelo da impetrante, nego provimento, na forma da fundamentação acima.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000514-73.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

(Fl. 176) Manisfeste-se a União acerca do noticiado às fls. 166/168, bem como se tem interesse recursal no

presente mandamus, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

2014.61.00.000514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP216216 LUCA PRIOLLI SALVONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005147320144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-22.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 287/303).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

2014.61.00.002535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO(A) : PEDRO ANDRE FILHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00025352220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

fixados na r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-14.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 182/199).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.00.002542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO(A) : LUIS CARLOS FERNANDES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00025421420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-18.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 132/146).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2014.61.00.002684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : MARCIO MILANI

ADVOGADO : SP114021 ENOQUE TADEU DE MELO e outro
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-75.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 175/188).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

2014.61.00.003204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : JOSE MARIA GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-35.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALMIR GOULART DA SILVEIRA em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 87/104).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais. Afasto assim a preliminar

suscitada.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização
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da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos
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pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, mantenho a condenação da parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, conforme fixados na r. sentença.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-19.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 190/196).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
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Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-14.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 154/161).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

2014.61.00.004288-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP272394 ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES e outro

No. ORIG. : 00042881420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
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capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-71.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 149/152).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

2014.61.00.004614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : BRUNA MOROZ

ADVOGADO : SP208754 DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro

No. ORIG. : 00046147120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
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diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005837-59.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

2014.61.00.005837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : TONE CEZAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP208754 DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro

No. ORIG. : 00058375920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1456/2847



Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007121-05.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 144/151).

2014.61.00.007121-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : WILLIAM CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184605 CARLOS ALBERTO JONAS e outro

No. ORIG. : 00071210520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e
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suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

fixados na r. sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008313-70.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

2014.61.00.008313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro

APELADO(A) : CELIA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

No. ORIG. : 00083137020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 166/188).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a
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alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008551-89.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

2014.61.00.008551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : FABIA APARECIDA LAZARETTE

ADVOGADO : SP312036 DENIS FALCIONI e outro
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efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora, em seu recurso adesivo, pede a majoração da verba honorária. Apresentou contrarrazões ao recurso

da CEF (Fls. 166/188).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA
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VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, restando

prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010542-03.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.010542-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : FABIO TONIOLO e outro

: THAIS CRISTINA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença prolatada nos autos do mandado de segurança impetrado por Fabio

Tonolo e outro, contra ato do Sr. Superintendente do Patrimônio da União em São Paulo, objetivando a análise e

conclusão do pedido de transferência do imóvel protocolizado sob o nº 04977006394/2014-37, inscrevendo os

impetrantes como foreiros responsáveis pelo bem.

Afirmam os impetrantes que adquiriram o imóvel denominado como Terreno Urbano, Lote 05, Quadra 16,

Loteamento Vila Solaia, Barueri, São Paulo, conforme Escritura Pública de Compra e Venda. Alegam, entretanto,

que o referido imóvel ainda encontra-se cadastrado junto ao Serviço de Patrimônio da União em nome da antiga

proprietária. Acrescentam que, em 09/05/2014, formularam pedido de transferência do imóvel, o qual ainda não

foi regularizado.

 

O MM. Juiz proferiu a r. sentença e julgou procedente o pedido. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau

obrigatório.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, não conheço do agravo retido uma vez que não foi reiterado nos termos do artigo 523, §1º do Código de

Processo Civil.

 

No mais, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a conclusão do processo administrativo de trasnferência do imóvel.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a

norma estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do

postulante, assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito

do silêncio. Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da

omissão administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o

administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no
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pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão,

deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o

qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto

pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro,

14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94).

 

Ademais, a legislação (artigo 24 da Lei nº 9.784/99), dispõe que é obrigatória que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 5 (cinco) dias prorrogáveis por mais cinco.

 

Desta forma, a autoridade impetrada não apresentando nenhuma justificativa para a demora na análise do pedido,

conclui-se que houve infringência à vários dispositivos constitucionais.

 

Ademais, não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no

ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos

de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com

presteza e ao menor custo.

 

E, também, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança para que no prazo fixado sejam

analisados e concluídos os pedidos de transferência formulados pelos impetrantes.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e nego provimento à remessa

oficial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012511-53.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

2014.61.00.012511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : JAIR MINANTE POCCI

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro
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A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 151/172).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a
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alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013621-87.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

2014.61.00.013621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : VERA LUCIA NIIDA

ADVOGADO : SP152719 ANDREA SALLES GIANELLINI e outro
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efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 176/182).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR
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REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013759-54.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.00.013759-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : GERSON DE ANDRADE MELLO

ADVOGADO : SP204864 SÉRGIO PARRA MIGUEL e outro
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 120/125).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : DECIO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : SP261373 LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 133/141).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : JOAQUIM MITSUO OGAU
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 152/173).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,
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fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que

julgou procedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a ré ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 113/125).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal".

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a
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improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF para julgar improcedente o pedido, com base no

art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EUGENIO LUIS HENRIQUES em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a
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inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA DO SOCORRO MARTINS GONÇALVES em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 82/84).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DO SOCORRO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-10.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por YURI MARCEL DE SOUZA LIMERES em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Deixou de condenar a parte ao

pagamento de custas e honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 82/85).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.04.000886-1/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-67.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSE MEDEIROS SOBRINHO em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Deixou de condenar a parte ao

pagamento de custas e honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 50/53).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais. Desta forma indefiro o

pedido de sobrestamento desta ação às fls. 56.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,
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competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-17.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ MESSIAS VALIM em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Deixou de condenar a parte ao

pagamento de custas e honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 84/87).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

2014.61.04.001183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE MESSIAS VALIM

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00145 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001449-04.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidores públicos municipais, a fim de autorizar o levantamento pelos impetrantes da importância depositada a

título de FGTS.

Alegam os impetrantes que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,
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de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que os Autores tiveram alterado o regime jurídico de

celetista para estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, in verbis:

 

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a
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relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-26.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.001745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDRESSA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00017452620144036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1490/2847



 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANDRESSA DE OLIVEIRA ROCHA em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Deixou de condenar a parte ao

pagamento de custas e honorários advocatícios por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 60/63).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidor público municipal, a fim de autorizar o levantamento pelo impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

Alega o impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o Autor teve alterado o regime jurídico de

celetista para estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061466820144036104 3 Vr SANTOS/SP
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A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

 

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido."

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido." (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de

18.4.2007)

"FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser
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mantida pelos seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidores públicos municipais, a fim de autorizar o levantamento pelos impetrantes da importância depositada a

título de FGTS.

 

Alegam os impetrantes que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,
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de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que os Autores tiveram alterado o regime jurídico de

celetista para estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:

 

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC. 

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF). 

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de
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expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95". 

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido."

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido."

(REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

"FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JUDITE CAROLINA CAMPITELLI DE MORAES em face de

sentença que julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização

dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução

ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 74/93).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUIZ ALBERTO BUENO DE OLIVEIRA em face de sentença

que julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos

depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos

do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 80/99).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

APELANTE : LUIZ ALBERTO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP288305 JULIO CESAR DE OLIVEIRA SPOSITO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro
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índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 159/164).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

2014.61.11.000302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA e outros

: ANDERSON RENE HIDALGO

: LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

: HELIO JOAQUIM DE SOUZA

: RITA DE CASSIA SOUZA LOPES GARCIA

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-90.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA CELIA DE CAMPOS BARBOZA em face de sentença

que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento
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desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
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unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-87.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por RUTH PIRES DE OLIVEIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 99/104).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2014.61.11.000485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RUTH PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a
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inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-94.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 106/111).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as
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contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-86.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GISELE BORTOLOTI FABRETTI em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 104/109).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.11.000595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GISELE BORTOLOTI FABRETTI

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00005958620144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-63.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por OLAIR APARECIDO MIGUEL em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

2014.61.11.000603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OLAIR APARECIDO MIGUEL

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00006036320144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 113/118).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-03.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.000607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 89/94 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-40.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARCOS AURELIO VALU em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 102/107).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.11.000611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOS AURELIO VALU

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-10.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PEDRO CASSEMIRO MEIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 118/123).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2014.61.11.000613-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
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sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000646-97.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELAINE CRISTINA ANTONELLI em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 100/106).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

2014.61.11.000646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELAINE CRISTINA ANTONELLI

ADVOGADO : SP239067 GIL MAX e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006469720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
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Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-82.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 91/96 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

2014.61.11.000647-1/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.
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93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SOLANGE BOMFIM ALVES E OUTROS em face de sentença

que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 166/171).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por WALTER PEREZ em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 78/83).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos
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parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-54.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 98.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
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APELANTE : MARIA INEZ SANCHEZ GIROTTO

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002092-38.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 85.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
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FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-27.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 83/88 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

2014.61.11.002138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SERGIO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP240651 MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021382720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo
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Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-10.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.14.000496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004961020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto por JORGE JOSÉ DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 115/140).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos
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termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-51.2014.4.03.6114/SP

 

 

2014.61.14.000545-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PEDRO VICENTE BARBOSA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 45/71).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo
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ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro
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empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-96.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VALDERISMAR DE SOUSA SILVA em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 96/114).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-18.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIZILDA DA CRUZ GOMES E OUTROS em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 119/144).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000043-06.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por RONILDA GONÇALVES DE OLIVEIRA GODOY em face de

sentença que julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização

dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução ficou suspenda

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 51/58).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
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Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-19.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por OSVALDO COVRE SOBRINHO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 55/62).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1548/2847



monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-56.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JULIANO ANTONIO PINTO DANIEL em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução ficou suspenda nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 50/57).

 

2014.61.17.000072-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JULIANO ANTONIO PINTO DANIEL

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000725620144036117 1 Vr JAU/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO
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DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-05.2014.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GILBERTO CAITANO ALMEIDA DOS SANTOS em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos honorários advocatícios

2014.61.21.000191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GILBERTO CAITANO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101451 NILZA MARIA HINZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00001910520144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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fixados em 5% (cinco por cento), cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 112/131).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, mantenho a condenação da parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, conforme fixados na r. sentença.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-25.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

2014.61.24.000008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 77/82 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
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utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS ROBERTO DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 77/82).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,
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situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MILTON CESAR TEIXEIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 71/76).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 
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APELANTE : MILTON CESAR TEIXEIRA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001104720144036124 1 Vr JALES/SP
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-32.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DEBORA GONÇALVES DE PAULA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 54/59).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

2014.61.24.000111-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DEBORA GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001113220144036124 1 Vr JALES/SP
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No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a
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Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-53.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO GARCIA GALEGO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 52/58).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2014.61.24.000129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO GARCIA GALEGO

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001295320144036124 1 Vr JALES/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
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exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-15.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por NILMA DE OLIVEIRA PELARIM em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 86/91).

2014.61.24.000138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NILMA DE OLIVEIRA PELARIM

ADVOGADO : SP296491 MARCELO FERNANDO DACIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001381520144036124 1 Vr JALES/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR
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REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-48.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

2014.61.24.000194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ CARLOS TONINATTO

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001944820144036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUIZ CARLOS TONINATTO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 61/66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SILMARA DE FATIMA DA COSTA CARNEIRO em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 55/60).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa
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APELANTE : SILMARA DE FATIMA DA COSTA CARNEIRO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por OSMARINA DE FATIMA DE ALMEIDA em face de sentença

que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 81/90).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.27.000133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-18.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA JOSEFA GAGLIARDO DE FARIA em face de sentença

que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 88/97).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2014.61.27.000176-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA JOSEFA GAGLIARDO DE FARIA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001761820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
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sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-54.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUZIA APARECIDA DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 43/45).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

2014.61.27.000290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUZIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP171482 LUÍS FERNANDO AGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00002905420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1576/2847



Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-22.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ARLINDO AMARO DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 93/100).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.27.000318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARLINDO AMARO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP209677 ROBERTA BRAIDO MARTINS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003182220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-82.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ADILSON DE SOUZA GASPAR em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

2014.61.27.000411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADILSON DE SOUZA GASPAR

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004118220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 168/177).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-73.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.40.000118-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HERCILIO ROCHA MENDES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 65/77 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001187320144036140 1 Vr MAUA/SP
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princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-43.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SHIRLEI BARROZO PEREIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 66/78).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.40.000120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SHIRLEI BARROZO PEREIRA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001204320144036140 1 Vr MAUA/SP
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-18.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por DENILSON OLIVEIRA MARANGONI em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 50/62).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2014.61.40.000154-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DENISON OLIVEIRA MARANGONI

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001541820144036140 1 Vr MAUA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1587/2847



sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-58.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PLINIO CARDOSO FERREIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 77/89).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

2014.61.40.000216-4/SP
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APELANTE : PLINIO CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1589/2847



Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-43.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ JUSTINO em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 51/63).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDVALDO DA SILVA em face de sentença que, com fundamento

no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

2014.61.40.000392-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003923720144036140 1 Vr MAUA/SP
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Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 50/62).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SILVANA ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO : SP147302 CAIRO FERREIRA DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SILVANA ALMEIDA DE SOUSA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 83/96).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007145720144036140 1 Vr MAUA/SP
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1596/2847



00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-94.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANA MARIA BEZERRA DA SILVA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 44/57).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

2014.61.40.000718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANA MARIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP185190 DANIEL FROES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007189420144036140 1 Vr MAUA/SP
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8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-18.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 105/118).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

2014.61.40.000736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCIMEIRE GOMES DA SILVA

: JOSE DOS SANTOS TAVARES

: MANOEL FELIX

: REGINALDO FRANCISCO

: OSVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como
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legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-81.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 37/50).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.40.000887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 53/66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
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sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000933-70.2014.4.03.6140/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1605/2847



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por REGILANE ALVES DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 72/85).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos
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parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00200 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001735-24.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Leci Brito Pereira e Letícia Mara Rojas contra a Caixa

Econômica Federal - CEF objetivando provimento que impeça a reintegração de posse do imóvel adquirido com

recursos do Programa de Arrendamento Residencial.

 

Narram os requerentes, em síntese, que a CEF propôs ação de reintegração de posse, na qual, num primeiro

momento, foi deferido o pedido de medida liminar, cuja eficácia foi posteriormente suspensa diante de alegações e

documentos juntados pelas rés, ora requerentes, todavia sobrevindo sentença de procedência do pedido para

reintegrar a autora na posse do imóvel, determinando o desentranhamento do mandado de reintegração para

imediato cumprimento, dela interpondo as ora requerentes recurso de apelação.

 

Sustentam que "não foi observado pelo juízo de primeiro grau, os documentos médicos colacionados pela

Requerente Leci de Brito, especialmente os atestados médicos de f. xxxx, assinado por médico psiquiatra que

atesta a necessidade de cuidados emergenciais, que a obrigou a permanecer por períodos intercalados na

residência de seu irmão. Demonstra a fragilidade da saúde da arrendatária, pessoa idosa que possui inclusive

dificuldades de locomoção".

 

Formulam pedido de medida liminar para suspender a ordem de reintegração de posse e atribuir efeito suspensivo

ao recurso de apelação interposto.

Ao início, anoto que não há se falar em revogação da medida liminar de reintegração de posse tendo em vista que

a medida liminar, a rigor, somente produz efeitos até a prolação da sentença e no caso dos autos foi proferida

sentença de procedência que, em juízo de cognição exauriente, acolheu a tese da CEF de descumprimento do

contrato de arrendamento residencial e a caracterização do esbulho possessório, a autorizar a determinação de

reintegração da posse, convindo ainda registrar que, na hipótese, a medida liminar concedida teve a eficácia

suspensa por expressa determinação judicial.

 

Prosseguindo no exame dos autos, diante do quadro processual apresentado alcanço a convicção de que as

requerentes são carecedoras da ação, eis que a pretensão deduzida consiste, em verdade, na atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto contra a sentença de procedência do pedido ou, por via transversa, de

provimento jurisdicional que, em sede de antecipação de tutela recursal, determine a suspensão do cumprimento

do mandado de reintegração de posse, o que se afigura inadmissível na via eleita.

 

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558

2015.03.00.001735-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : LECI BRITO PEREIRA e outro

: LETICIA MARA ROJAS

ADVOGADO : MS013492 SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR e outro

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA e outro

No. ORIG. : 00093504920114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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do CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para tal desiderato, eis que tal providência poderia ser requerida

na própria apelação, por meio de tutela recursal, com a possibilidade, ainda, da dedução da pretensão através da

interposição de agravo de instrumento. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª

edição, p. 410, a seguir transcrito:

 

"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal,

providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em

apelação (CPC, art. 558, § ún.)...(STJ-1ª T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram

prejudicado, um voto vencido, DJU 8.6.06, p. 122)".

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não

às decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso.

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com

amparo no art. 267, I, do mesmo Diploma Legal.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34348/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-32.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gilberto Alves Pedrosa em sede de ação monitória proposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos a fim de

afastar a a cumulação da comissão de permanência com demais encargos. 

 

Inconformado, apela o réu aduzindo: a) carência da ação por falta de documentação essencial à propositura; b)

prescrição; c) falta de comprovação da existência de débito; d) inexistência de prazo de vigência do contrato de

abertura de crédito rotativo; e) afastamento da comissão de permanência e juros capitalizados; f) exclusão de

2001.61.00.010964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILBERTO ALVES PEDROSA

ADVOGADO : SP194039 MARCOS PAULO DE MENEZES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro
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honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Inicio a análise do recurso pela alegada prescrição. 

 

No caso concreto, tem-se que a inadimplência data de 15.02.1999, a ação monitória foi distribuída em 19.04.2001

e a citação pessoal se efetivou em 11.02.2010 (fl. 119). 

 

A partir da análise das datas dantes mencionadas, ainda que a ação tenha sido proposta no prazo e a citação tenha

sido ordenada em tempo hábil, a parte, pelo que se colhe dos elementos constantes nos autos, não conseguiu

diligenciar de forma eficaz à realização do ato de citação no prazo de prescrição.

 

Como é cediço, o Código Civil, no artigo 202, consigna que a interrupção da prescrição dá-se por despacho do

juiz que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual.

 

Outra não é a exegese do artigo 219, do Código de Processo Civil, o qual, § 4º, expressamente prevê que a falta de

citação nos prazos previstos no dispositivo impede a interrupção da prescrição.

 

Nelson Nery Junior, em comentários ao artigo 219, do Código de Processo Civil, leciona:

"3. interrupção da prescrição . O CC 202 admite a interrupção da prescrição apenas uma vez. Sendo efeito

material. A interrupção da prescrição deve ser regulada, precipuamente, pela lei material que, no caso, é o CC.

O CC 202 I determina que a prescrição seja interrompida pela não citação (com retroação à data da propositura

da ação [CPC 263], conforme o CPC 219 § 1º), como previsto no CPC 219, mas pelo despacho do juiz, mesmo

incompetente, desde que o interessado promova a citação no prazos dos §§ 2º e 3º do CPC 219. Ou seja, pelo CC

202, a interrupção se dá com o despacho, que será completado por outro ato: a citação . Trata-se de ato

complexo.

Ajuizamento da ação. prescrição . Basta o ajuizamento da ação, ou a apresentação da petição inicial, sob

registro, em qualquer cartório (RF 294/225), para que se considere interrompida a prescrição , desde que a

citação se realize na forma e prazos do CPC 219 e que o autor não dê causa ao retardamento da ordenação e

efetivação da citação (RT 497/152; Monis de Aragão. Coment, n. 248, p. 210)" (JUNIOR, Nelson Nery; Rosa

Maria de Andrade - Código de Processo Civil Comentado - 11ª ed. - Comentário ao artigo 219 - p. 488;491).

Como visto, portanto, apenas a citação tem o condão de gerar a interrupção da prescrição, a qual retroage à data da

propositura da ação.

 

Pois bem.

 

Conforme consta na planilha anexa ao contrato acostado à inicial (fl.09), a inadimplência data de 15.02.1999, fato

este incontroverso já que trazido pela própria autora. 

 

Saliento, por oportuno, que o contrato foi celebrado ainda na vigência do Código Civil de 1916, o qual previa o

prazo de 20 (vinte) anos como prescricional para propositura da ação monitória, conforme disposto em seu artigo

177.

 

Todavia, a regra de transição prevista no artigo 2.028 do Código Civil traz à evidência que seriam aplicáveis os

prazos do Código Civil de 1916 nos casos em que transcorrido mais da metade do prazo prescricional previsto na

lei revogada, o que não se verifica na situação em apreço.

 

Assim, tratando-se de pretensão de cobrança de dívida constante em instrumento particular, o lapso prescricional

se dá em um lustro, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002, a contar, neste caso concreto, a

partir de 10.01.2003, data da entrada em vigor do Código Civil de 2002.

 

Distribuída a ação em 2001, foi determinada a citação do réu. Contudo, o ato apenas se realizou em 2010 uma vez

que, até tal data, não houve localização do réu. 
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Não houve, portanto, a interrupção da prescrição dentro do prazo. No meu sentir, uma vez fluído o prazo

prescricional na íntegra, inviável que a citação venha a interromper um prazo que já se consumou, a menos que a

demora fosse imputável ao Judiciário.

 

Ainda que a ação tenha sido proposta no prazo e a citação tenha sido ordenada em tempo hábil, a parte, pelo que

se colhe dos elementos constantes nos autos, não conseguiu diligenciar de forma eficaz à realização do ato de

modo a interromper a prescrição quando ainda fluía.

 

Não considero possível, friso, interromper-se um prazo que já se consumou.

 

A corroborar tal posicionamento, o Superior Tribunal de Justiça, de forma bem elucidativa, já consignou:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE

MANTÉM, NA ÍNTEGRA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Os fatos dados por incontroversos pelos

autos são: I) a data de emissão do cheque é de 11/6/2003; II) a ação monitória foi ajuizada em 30/6/2005; III)

não localização da ré; IV) não há pedido de citação por edital ; V) até a prolação da sentença, em 13/12/2011, a

devedora ainda não tinha sido citada. 2. O art. 219 do CPC, especificamente, em seu § 4º, é claro ao consignar:

"Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não

interrompida a prescrição ." 3. No presente caso, para que não se operasse a prescrição intercorrente, a citação

válida da devedora deveria ter ocorrido dentro do período de cinco anos a contar da data de emissão do cheque.

Não efetivada a citação tradicional, nem tendo o credor requerido ao Juízo fosse feita a citação por edital , para

que, mesmo fictamente, se angularizasse a relação processual, possibilidade essa prevista na legislação

processual, o prazo, dentro do procedimento monitório instaurado, transcorreu sem interrupção da prescrição .

4. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201302198410, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/12/2013 ..DTPB:.)

 

Nesse passo, salutar trazer à colação que o instituto da prescrição é mecanismo engendrado pelo legislador a fim

de afastar que a pretensão do titular do direito possa ser exercida por tempo indeterminado. Evita-se, com isso,

que o devedor fique a mercê do credor por tempo incalculável, situação esta que resvala na combatida insegurança

jurídica.

 

Tenha-se em mente que não se trata de um privilégio conferido ao devedor em detrimento de legítimos interesses

de um pretenso credor. O que se verifica, por óbvio, é a impossibilidade de que essa pretensão se protraia no

tempo desmedidamente.

 

Assim, a prescrição deve ser reconhecida. O tempo decorrido foi superior a 05 (cinco) anos sem que se lograsse,

nesse interregno, êxito na citação do réu.

 

Ademais, na situação em apreço, repise-se, a citação não foi realizada dentro do prazo prescricional e a demora na

prática do ato passa ao largo de ser imputada à morosidade do Poder Judiciário, o que afasta a incidência do

verbete da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça:

"Superior Tribunal de Justiça

Súmula 106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 

 

Tem-se, portanto, por não interrompida a prescrição, motivo pelo qual o seu reconhecimento é medida que se

impõe.

Reconhecida a prescrição, em homenagem aos princípios da causalidade e da sucumbência, inverto os ônus das

sucumbências e condeno a autora, Caixa Econômica Federal - CEF a arcar com custas e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para decretar a prescrição e extinguir

o feito com base no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, com a inversão dos ônus da sucumbência, na

forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026991-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Beatriz de Almeida Prado Scuracchio e outro contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial para incidir, no período de inadimplemento, a comissão de permanência

não cumulada com demais encargos. 

 

Inconformados, apelam os réus requerendo o reconhecimento de contrariedade do Código de Defesa do

Consumidor, por ausência de informações quanto aos encargos de inadimplemento, bem como ilegalidade dos

juros praticados e da prática de anatocismo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

De início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base na

legislação consumerista.

 

Pois bem.

 

 

No que tange à capitalização mensal de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do

Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda

que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a

matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC,

2005.61.00.026991-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BEATRIZ DE ALMEIDA PRADO SCURACCHIO e outro

: EDUARDO ANTONIO SCURACCHIO

ADVOGADO : SP228567 DIANA CANEDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
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entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

No caso em tela, o contrato de fls. 10/13 data de 18.06.2002 e o de fls. 14/17 data de 05.11.2003, ou seja, foram

entabulados posteriormente à edição da mencionada Medida Provisória. Desse modo, não se mostra abusiva a

capitalização de juros.

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste à apelante, visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal.

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:
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CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Por fim, registro que o contrato de fls. 10/13, nas cláusulas quinta e décima terceira, é suficientemente claro

quanto aos encargos devidos quanto ao período de normalidade contratual, bem como nos casos de

inadimplemento. 

 

Igualmente, o contrato de fls. 14/17, na cláusula décima terceira, prevê os encargos de inadimplemento, além do

que, na cláusula segunda, permite a solicitação do produto mediante meios eletrônicos, com prévia anuência, pelo

meio de contratação utilizado, dos encargos cobrados (cláusula quarta).

 

Desse modo, não verifico violação à transparência contratual ou ao pacta sunt servanda, não havendo ilegalidade

a ser reconhecida. 

 

O recurso, portanto, não comporta provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-75.2005.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença de fls. 80/88, que julgou

procedentes os Embargos à Execução Fiscal, reconhecendo à ilegitimidade passiva ad causam do Sr. Loris Clo

para figurar no polo passivo em cobrança de créditos decorrentes da ausência de depósito de parcelas relativas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Aduz a apelante, em síntese, que a contribuição devida ao FGTS se enquadra no conceito de dívida ativa não

tributária, podendo ser inscrita e cobrada mediante ação de execução fiscal, coadunando-se aos preceitos do art.

2º, §1º da Lei nº 6.830/80, cujo comando legal existente no artigo 4º, §2º permite a aplicação das normas que

tratam da responsabilidade tributária aos créditos do Fundo de Garantia. Defende que se aplica às sociedades

empresariais o disposto no artigo 1016 do Código Civil, pois, praticado ato contrário à lei, é de rigor que sejam

incluídos os sócios para que respondam pessoalmente pelos débitos contraídos pela sociedade e alerta que a

legislação trabalhista permite o redirecionamento da execução fiscal das contribuições devidas ao FGTS para os

sócios integrantes das pessoas jurídicas. Alega que os atos praticados infringiram a Lei 8.036/90 e que a

responsabilidade subsiste diante da dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ. Por fim, em caso de

manutenção da sentença, pede a redução do valor dos honorários advocatícios.

 

A execução fiscal foi proposta em face do Restaurante Franco Ltda. e redirecionada aos sócios, a pedido da União

(fls. 23/27 e fls. 80/87), em razão do entendimento de que há responsabilidade solidária em face do encerramento

de fato das atividades da empresa insolvente, com fulcro no art. 135, III do CTN.

 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

De acordo com o princípio da autonomia patrimonial, em resumo, a pessoa jurídica tem personalidade jurídica

distinta e patrimônio próprio, inconfundível e incomunicável com o patrimônio individual de cada um de seus

sócios. Entretanto, por não ter natureza absoluta, o ordenamento jurídico prevê situações em que esse princípio

pode ser relativizado conforme o Instituto da desconsideração da personalidade jurídica (disregard of legal entity

ou teoria do superamento da personalidade jurídica).

 

A questão relativa à inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. Não se pode

aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal.

2005.61.82.008834-0/SP
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Para a exequente requerer a inclusão dos sócios deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações

cogitadas no art. 135, III, do CTN, como o inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens

penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. O simples inadimplemento do tributo ou a quebra

da empresa não ensejam, por si só, infração à lei e o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis.

 

Assim tem decido o E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1273450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe

17/02/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLEMENTO DE

TRIBUTO. DEVER DE REQUERER AUTOFALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não

configura, por si só, circunstância que acarrete a responsabilidade solidária dos terceiros, nomeadamente dos

sócios-gerentes, pelos débitos tributários da empresa (art. 135 do CTN). Precedentes: REsp 505968/SC, 2ª

Turma, Min. Peçanha Martins, DJ de 13. 06.2005; REsp 228030/PR, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de

13.06.2005.

3. A ofensa à lei, que pode ensejar a responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135, III, do CTN, é a que tem

relação direta com a obrigação tributária objeto da execução. Não se enquadra nessa hipótese o descumprimento

do dever legal do administrador de requerer a autofalência (art. 8º do Decreto-lei nº 7661/45).

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 644.092/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ

05/09/2005, p. 229)

 

Em recente julgado, a 3ª turma do STJ decidiu que a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

dissolvia irregularmente não pode ser decretada com apoio exclusivo na impontualidade da pessoa jurídica, até

porque a insuficiência de bens necessários à satisfação das dívidas contraídas consiste, a rigor, em pressuposto

para a decretação da falência e não para a desconsideração da personalidade jurídica.

 

CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DO ABUSO DA

PERSONALIDADE. ART. ANALISADO: 50, CC/02.

1. Ação de prestação de contas distribuída em 2006, da qual foi extraído o presente recurso especial, concluso ao

Gabinete em 05/07/2013.

2. Discute-se se o encerramento irregular da sociedade empresária, que não deixou bens suscetíveis de penhora,

por si só, constitui fundamento para a desconsideração da personalidade jurídica.

3. A criação de uma sociedade de responsabilidade limitada visa, sobretudo, à limitação para os sócios dos

riscos da atividade econômica, cujo exercício, por sua vez, a todos interessa, na medida em que incentiva a

produção de riquezas, aumenta a arrecadação de tributos, cria empregos e gera renda, contribuindo, portanto,

com o desenvolvimento socioeconômico do País.

4. No entanto, o desvirtuamento da atividade empresarial, porque constitui verdadeiro abuso de direito dos

sócios e/ou administradores, é punido pelo ordenamento jurídico com a desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade, medida excepcional para permitir que, momentaneamente, sejam atingidos os bens da

pessoa natural, de modo a privilegiar a boa-fé nas relações privadas.

5. A dissolução irregular da sociedade não pode ser fundamento isolado para o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, mas, aliada a fatos concretos que permitam deduzir ter sido o esvaziamento do
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patrimônio societário ardilosamente provocado de modo a impedir a satisfação dos credores em benefício de

terceiros, é circunstância que autoriza induzir existente o abuso de direito, consubstanciado, a depender da

situação fática delineada, no desvio de finalidade e/ou na confusão patrimonial.

6. No particular, tendo a instância ordinária concluído pela inexistência de indícios do abuso da personalidade

jurídica pelos sócios, incabível a adoção da medida extrema prevista no art. 50 do CC/02.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 1.395.288/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe

02/06/2014).

 

O STJ consolidou o entendimento de que "a mera demonstração de insolvência da pessoa jurídica ou de

dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta comercial, por si sós, não ensejam a

desconsideração da personalidade jurídica" (AgRg no REsp 1.173.067/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª

Turma, DJe de 19/6/2012; e, ainda, AgRg no AREsp 133.405/RS,Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª Turma,

DJe de 26/08/2013; e REsp1.098.712/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJe de 04/08/2010).

 

Ou seja, segundo referida jurisprudência, a dissolução irregular da sociedade não pode ser o único fundamento

para o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, mas, em conjunto com outros elementos que

permitam deduzir ter sido o esvaziamento do patrimônio societário ardilosamente provocado de modo a impedir a

satisfação dos credores em benefício de terceiros, é circunstância que autoriza induzir existente o abuso de direito,

configurado no uso ilegítimo da personalidade jurídica para fraudar o cumprimento das obrigações (desvio de

finalidade) e/ou na ausência de separação entre o patrimônio da pessoa jurídica e o de seus sócios (confusão

patrimonial).

 

Neste caso, resta saber se a dissolução irregular da sociedade empresarial, que não deixou bens suficientes

suscetíveis de penhora, faz presumir o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, autorizando concluir que

houve o abuso da personalidade jurídica.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no uso do mecanismo de recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n° 11.672/2008), decidiu que, com a inclusão dos respectivos nomes

na CDA, compete aos sócios demonstrar a ausência de irregularidades na administração da pessoa jurídica. Ou

seja, para afastar a responsabilidade pessoal pelos débitos da sociedade, o sócio-gerente deve comprovar que o

encerramento irregular não foi causado por dolo, fraude, culpa ou excesso de poder.

 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (artigo 580 do Código de Processo Civil).

 

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6.830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(artigo 568, inciso I do Código de Processo Civil), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

 

Em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou afastando a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o

regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua

adoção imediata em casos análogos (REsp nº 1153119/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJe 02/12/2010).

 

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

 

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta

a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator
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Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

 

Colaciono abaixo, julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. INAPLICABILIDADE ÀS DÍVIDAS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. 1. A norma inserta no art.

135 do CTN, que permite o redirecionamento da execução ao sócio-gerente, não se aplica às contribuições ao

FGTS, pois tais dívidas não possuem natureza tributária, o que afasta a incidência do referido diploma legal (q.

v., verbi gratia: REsp 981.934/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2007; REsp 898.274/SP, 1ª Turma,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 01.10.2007; MC 12.144/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de

05.12.2006; REsp 837.411/MG, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.10.2006). 2. Recurso especial a que se

nega provimento. ..EMEN:

(RESP 200600253652, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/05/2008 ..DTPB:.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL DE FGTS. PROCESSUAL CIVIL.

ART. 535, II DO CPC: ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. ARTS. 50 DO CCB E 23, § 1o., I E V DA LEI 8.036/90:

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-

GERENTE. CONCLUIR-SE EM FAVOR DA EXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEI, NO CASO, DEMANDA O

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ADEMAIS, DESCABE REDIRECIONAR-SE A EXECUÇÃO

QUANDO NÃO HOUVE COMPROVAÇÃO DE QUE O SÓCIO-GERENTE AGIU COM EXCESSO DE

MANDATO OU INFRINGÊNCIA À LEI, AO CONTRATO SOCIAL OU AO ESTATUTO. A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS NÃO É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR INFRAÇÃO À LEI.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de execução fiscal de FGTS

em que indeferido o pedido da exequente de redirecionamento da execução ao sócio-gerente da sociedade,

desconsiderando-se a personalidade jurídica desta, em razão de infração à lei consistente na ausência de

recolhimento do FGTS. 2. A alegada violação ao art. 535 II do CPC não ocorreu, pois a lide foi

fundamentadamente resolvida nos limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza,

não se justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não

implica ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o órgão julgador

obrigado a responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu

caráter de infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG

FERNANDES, DJe 12.12.2013. 3. Não houve o prequestionamento da matéria relativa aos arts. 50 do CCB e 23,

§ 1o., I e V da Lei 8.036/90, ou seja, sobre eles não se manifestou o Tribunal de origem, de modo que não consta

no acórdão recorrido qualquer menção a respeito de sua disciplina normativa. O prequestionamento, como

requisito de admissibilidade para a abertura da instância especial, é admitido não só na forma explícita, mas,

também, implícita, o que não dispensa, nos dois casos, o necessário debate acerca da matéria controvertida, o

que não ocorreu. Portanto, incide o Enunciado 211 da Súmula de jurisprudência desta Corte, não havendo

qualquer incompatibilidade. Veja-se: AgRg no Ag 1.354.955/MS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe

29.10.2012. 4. Inobstante, o acolhimento da pretensão recursal acerca da configuração da infração à lei

demanda o reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no REsp. 1.343.022/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.04.2013, AgRg no REsp. 1.246.984/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,

DJe 21.09.2012, e AgRg no AREsp 441.231/RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 20.02.2014. 5. Ademais,

descabe redirecionar-se a execução quando não houve comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

mandato ou infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto, sendo certo que a ausência de recolhimento do

FGTS não é suficiente para caracterizar infração à lei. Precedentes: AgRg no REsp. 641.831/PE, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ 28.02.2005, p. 229, e AgRg no Ag 573.194/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

01.02.2005, p. 411. 6. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:

(AGRESP 201300438880, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:30/09/2014 ..DTPB:.)

 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8620/93
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DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do

STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131).

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. FGTS. ILEGITIMIDADE DO PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES DA

EMPRESA. ARTIGO 135, III DO CTN. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A execução

fiscal diz respeito a débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Com efeito, o FGTS é

um direito trabalhista conferido aos empregados em substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista

na legislação laboral. Não se trata, pois, de verba de natureza tributária, razão pela qual não se lhe aplica as

disposições do Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da Súmula nº 353 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. IV - Não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do Código
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Tributário Nacional c.c. o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 6830/80, pelo não recolhimento do FGTS. V -

Observa-se que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os

requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de

finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária. VI -

Impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS -

o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). VII - A União não

provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme demonstrado, o mero inadimplemento da

obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade

buscada. VIII - Agravo improvido.(AI 00024564420134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:. sem

grifos no original)

 

Por fim, nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados conforme a apreciação

equitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Na hipótese dos autos, o valor

fixado pelo juízo a quo está em consonância com a complexidade da causa.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União Federal, na forma da

fundamentação exposta.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005300-38.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, Sr. Rubens Sestili (fls. 166/175) em face da sentença de fls.

157/161 que julgou improcedente a ação de indenização por danos morais e materiais contra a Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

Alega o autor (fls. 166/175), em síntese, que, ao realizar a venda de um imóvel, cujo pagamento de parte do valor

foi feito através de financiamento aprovado pela ré, foi compelido pela CEF a abrir uma conta bancária. Por não

ter interesse em permanecer com esta conta, solicitou, verbalmente, que o valor financiado relativo a venda do

imóvel fosse transferido para outra conta corrente, mantida em outra instituição bancária (Bradesco). Por confiar

2006.61.02.005300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUBENS SESTILI

ADVOGADO : SP102261 CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro
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na suposta promessa de transferência imediata, emitiu cheques, que foram devolvidos por falta de fundos, cuja

situação provocou a inclusão de seu nome em órgão de proteção ao crédito. Alega que o contrato de compra e

venda foi averbado imediatamente no cartório e que agiu de boa-fé. Pede pela reforma do decisium. O recurso foi

recebido em ambos os efeitos (fl. 176).

 

Aduz a CEF que não assumiu o compromisso de liberar o valor do financiamento habitacional na data de

assinatura do contrato, pois se trata de uma operação complexa (alienação do direito real de propriedade e

constituição de ônus real de garantia) condicionada à apresentação de outros documentos (Registro da venda e

compra, hipoteca/alienação fiduciária, recolhimento dos tributos), e que a própria lei prevê um prazo de até trinta

dias para que se proceda ao registro a partir do protocolo perante o cartório, o que apenas comprova que o valor

não poderia ser desbloqueado imediatamente à assinatura do contrato. Afirma que não coagiu o autor quanto à

abertura de conta bancária e que não ocorreu dano de índole material e moral. Sustenta que a devolução dos

cheques se deu por culpa exclusiva do apelante, que não cumpriu as exigências estabelecidas contratualmente.

Pede que a sentença seja mantida (fls. 179/185).

 

Desta feita, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Para a configuração do dever de reparar, são necessárias três condições: dano, ato ilícito e o nexo de causalidade

entre dano e ato. Aplicam-se as regras inerentes à responsabilidade contratual à relação jurídica estabelecida entre

cliente e instituição bancária. A culpa da vítima, concorrente ou exclusiva, diminui ou exclui a responsabilidade

da instituição bancária pelo pagamento de cheques.

 

In casu, o autor vendeu um imóvel, cujo saldo de pagamento foi financiado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Sem verificar se o valor da operação da venda estava disponível em sua conta corrente, emitiu, regularmente,

cheques que foram devolvidos por insuficiência de fundos. Esse fato levou à inscrição de seu nome em órgãos de

proteção ao crédito.

 

De acordo com o contrato de fls. 16/25 assinado pelas partes, o levantamento do valor creditado ficaria

condicionado à apresentação do contrato registrado em Registro de Imóveis e ao cumprimento de demais

exigências contratuais estabelecidas (cláusula quarta). Portanto, não obstante o crédito ter sido efetuado na conta

bancária do apelante, o valor ficou inicialmente bloqueado em conta corrente (fls. 49/61).

 

O autor, convicto de que a operação teria sido concluída e que o valor estava disponível, emitiu cheques, que

foram devolvidos por falta de fundos. Destarte, por ter realizado pagamentos sem ter o crédito disponível,

constata-se que faltou ao autor cuidado, controle e tolerância quanto à utilização de sua conta corrente, até porque,

em último termo, ele mesmo deu margem a que seu nome viesse a figurar nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito quando emitiu cheques, assumindo o risco da situação, sem cautela ao conferir junto ao banco se havia ou

não saldo suficiente disponível em conta bancária e a despeito de não ter providenciado pagamento posterior.

 

Não há abusividade, por parte dos credores e das instituições bancárias, que se valeram do seu direito em levar os

cheques a desconto bancário, sendo que os registros daí decorrentes foram regulares. Neste aspecto, o autor não
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logrou êxito em estabelecer a indispensável relação de causa e efeito direto entre a conduta da ré e o seu pretenso

prejuízo, pois ao emitir cheque sem valores suficientes em conta para cobri-lo, assumiu o risco de ter seu nome

inscrito nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. Portanto, a anotação do nome do autor, ora apelante, nos

cadastros restritivos de crédito foi regular, pois foram emitidos cheques sem provisão de fundos.

 

Quanto a ocorrência de dano moral relativo à suposta demora da Caixa Econômica Federal - CEF em providenciar

o desbloqueio do valor financiado da venda de seu imóvel em sua conta bancária e a posterior transferência para

outra instituição a fim de garantir saldo em conta suficiente para cobrir os cheques emitidos e evitar a negativação

do nome do autor, não merece prosperar tal entendimento. Não basta que a vítima sofra um dano, é necessário que

a conduta da ré seja antijurídica para gerar a obrigação de indenizar.

 

O prazo para liberação do valor de financiamento não depende somente da instituição financeira, mas também da

apresentação e registro de documentos em outras repartições, conforme disciplina a legislação. É oportuno

destacar que a data de ingresso de um documento em ofício de registro (protocolo) não é a data de sua averbação

(art. 188 da Lei nº 6.015/77). O registro, indispensável e obrigatório, acompanhado do pagamento dos tributos,

confere eficácia ao negócio jurídico. Neste aspecto, o autor não logrou êxito em comprovar que a demora na

liberação do valor foi excessiva e ocorreu por culpa exclusiva da CEF ou que esta tenha dado causa a demora

injustificada na tramitação do feito.

 

Para configurar o dano moral, devem ser levadas em consideração as circunstâncias e as peculiaridades da causa.

Depreende-se, assim, que não há direito a indenização por danos morais a quem age de forma imprudente,

precipitada, ensejando as medidas contra si tomadas e que deram suporte à postulação, porquanto foram praticadas

pelo lesado no exercício regular de seu direito.

Neste mesmo sentido tem se posicionado nossa jurisprudência, verbis:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CUMULADA

COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. FINANCIAMENTO. MORA.

CULPA EXCLUSIVA DA RÉ AFASTADA. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS.REEXAME DE PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS.INADMISSIBILIDADE.

I - Apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo

Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido

contrário à pretensão dos Recorrentes.

II - O Tribunal a quo, após análise do conjunto fático-probatório, consignou que não se pode atribuir à ré, ora

agravada, a delonga na quitação da quantia a ser obtida mediante financiamento, uma vez que não deu causa

à demora na liberação do mesmo. Dessa maneira, observa-se que a controvérsia foi dirimida no Colegiado de

origem à luz do conjunto fático-probatório da causa, cujo reexame não se mostra consentâneo com a natureza

excepcional da via eleita, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

III - Tendo o acórdão reconhecido a ausência de abusividade das cláusulas que estabelecem a correção das

parcelas do preço pelo IGP-M, acrescidas de juros de 1% ao mês, incidentes até o efetivo pagamento de cada

parcela mensal, não há como acolher a pretensão dos autores, ante o óbice das Súmulas/STJ 05 e 07.

IV - O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 3.470/DF, AGARESP 201100564258, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 17/05/2011, DJe 27/05/2011 - sem grifos no original).

 

De fato, não se nega que há situações bastante desagradáveis, como a relatada nos autos, passíveis de gerar nas

pessoas irritação e nervosismo, mas que, infelizmente, são necessárias, como é do trâmite para a venda e compra

de imóveis e a liberação de financiamento.

 

Como já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada, estão fora da órbita do dano moral". (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 689213 Processo: 200401341135 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da

decisão: 07/11/2006 Documento: STJ000724888).
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Por tais motivos, não vejo razão para modificar o julgado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, nos termos supracitados, mantendo

a sentença de fls. 157/161 na forma da fundamentação exposta.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-76.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido da apelante MISLENE SALVIANO DA COSTA às fls. 301/302, foram disponibilizados

dois despachos (fls. 306 e 309), intimando a referida autora e também a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para

que viessem aos autos confirmar o acordo noticiado, sobretudo por haver um recurso de embargos de declaração

interposto pela referida autora/apelante às fls. 298/300.

Embora tenha sido intimada, conforme certidão de fls. 317, a CAIXA ECONÔMICA não se manifestou acerca do

acordo.

Assim, em uma última tentativa, intimem-se os advogados FAHD DIB JUNIOR e PAULO PEREIRA

RODRIGUES, para que venham aos autos esclarecer se o acordo foi efetivado, e para que ratifiquem o pedido de

extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V do CPC.

E no caso da autora/apelante, que esclareça também se desiste dos embargos interpostos (fls. 298/300). 

Após, tornem os autos conclusos para prosseguimento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008425-60.2006.4.03.6119/SP

 

 

2006.61.16.000574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MISLENE SALVIANO DA COSTA

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

ASSISTENTE : FRANCISCO SALVIANO DA COSTA

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00005747620064036116 1 Vr ASSIS/SP

2006.61.19.008425-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por RGD Revestimento LTDA. e outros, em sede de ação monitória proposta pela

Caixa Econômica Federal - CEF com vistas à cobrança de contrato de crédito rotativo e cédulas de crédito

bancário, contra sentença que julgou procedente a ação. 

 

Inconformados, apelam os réus arguindo, inicialmente, inépcia da inicial uma vez que os documentos acostados

demonstram um único cálculo da dívida, embora haja 3 (três) instrumentos diversos de contrato. Argui, ademais,

indevida capitalização de juros, cobrança de encargos indevidos e ilegalidade da cumulação da comissão de

permanência com demais encargos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Quanto à preliminar de inépcia da inicial, friso caber ao autor da ação monitória trazer aos autos todos os

elementos necessários à formação da convicção do Magistrado com vistas à formação do título executivo. Este,

aliás, é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 247:

"O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento de ação monitória ".

No caso, a autora colacionou aos autos, junto à inicial, a íntegra dos contratos celebrados entre as partes (fls.

09/32), extratos e planilha de evolução do débito (fls. 33/50), estando a ação, portanto, apta ao prosseguimento,

possibilitando, por consequência, o exercício de defesa por parte dos demandados. 

 

A respeito do tema, aliás, já se pronunciou este Egrégio Tribunal:

 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. APLICABILIDADE DA SÚMULA

233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS

AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para cobrança

dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que tais

instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de

execução (Súmula 233). 2. O contrato de abertura de crédito rotativo não preenche o requisito da liquidez, de

sorte que a ele se aplica a orientação sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 3. Adequada, portanto, a

propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 4. O Superior Tribunal de

Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de

débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247). 5. Apelação

provida.(AC 00057253920004036114, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 134 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ação, portanto, está suficientemente instruída e apta à formação do título, razão pela qual fenece a afirmativa de

que os apelantes não indicaram exatamente quais os valores relativos a cada contrato em cobro. Pelos documentos

carreados, decorre logicamente o pedido formulado pela autora uma vez que indica os contratos entabulados entre

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RGD REVESTIMENTOS LTDA e outros

: ROSANA APARECIDA CRUZ DECRESCI

: GILSON ROBERTO DESCRESCI

ADVOGADO : SP106295 LEO MARCOS BARIANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00084256020064036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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as partes e a consequente atualização da dívida. 

 

Não se olvide, ademais, que em todas as avenças há expressa previsão da comissão de permanência como forma

de atualização da dívida após o inadimplemento, o que legitima a cobrança do encargo tal como lançado às fls.

33/34.

 

Inviável, pois, o acatamento da preliminar de inépcia da inicial. 

 

Quanto ao mérito, no que tange à capitalização mensal de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a

aplicação do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se

manifestou sobre a matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-

C do CPC, entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a
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capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, os contratos datam de 2003, ou seja, foram entabulados posteriormente à edição da Medida

Provisória MP nº 1.963-17, publicada em 31.03.2000. Desse modo, não se mostra abusiva a capitalização de juros,

motivo pelo qual há de ser mantida.

 

De mais a mais, como é corrente, é legal a aplicação da Comissão de Permanência, desde que observadas as taxas

médias previstas pelo Banco Central e os limites contratuais. Nesse sentido, confira-se entendimento proferido

pelo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS

A MP Nº 1.963-17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. SÚMULA Nº 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 306/STJ.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SÚMULA Nº 322/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE NO

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA DESDE QUE PACTUADA E NÃO CUMULADA COM ENCARGOS DE

NORMALIDADE E COM ENCARGOS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 30, 294 E 296/STJ. 1. A capitalização dos

juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da

publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada

quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal. 2.

Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal dos juros,

revela-se ilegal a sua incidência. 3. Inviável, em recurso especial, a reforma do julgado que demanda

interpretação de cláusula contratual, a teor da Súmula nº 5/STJ. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios

devem ser compensados. Súmula nº 306/STJ. 5. Revela-se cabível a repetição do indébito em contratos bancários,

independentemente de prova de que o pagamento tenha sido efetuado por erro, tendo em vista que inexistente a

hipótese de pagamento voluntário, porquanto os valores são fixados unilateralmente pela instituição financeira

credora. Súmula nº 322/STJ. 6. É válida a cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a

espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ). 7. Referida

cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos

da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios

e multa contratual). Inteligência das Súmulas nºs 30 e 296/STJ. 8. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201303609825, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:22/05/2014 ..DTPB:.)

 

Após reiteradas decisões sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça houve por bem em editar a Súmula 296, a

saber:

 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.

Na situação em apreço, é expressa a previsão da comissão de permanência para o caso de inadimplemento, a ser

calculada conforme orientações do Banco Central, não havendo, portanto, ilegalidade a ser reconhecida.

 

No mais, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos remuneratórios. Isso porque,

a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da dívida, abrangendo, pois, juros e

atualização monetária na sua composição. 

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem, nos termos do

entendimento Sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, estampado no verbete da Súmula 472, verbis:

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.

 

Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em cobro, há de prevalecer a

aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, não cabendo à

instituição financeira vir a exigir mencionada taxa. 
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Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É

vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não

poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja
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redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro

encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O recurso, portanto, comporta parcial provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao recurso para afastar a

cumulação da comissão de permanência com demais encargos, inclusive com a taxa de rentabilidade, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007083-19.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.007083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE SEBASTIANOPOLIS DO SUL SP

ADVOGADO : SP175388 MARCELO ZOLA PERES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Pública Municipal de Sebastianópolis do Sul/SP, nos

termos do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil contra a r. decisão que reconheceu que os exercentes

de cargo com mandato eletivo não estão sujeitos à contribuição para a previdência pública, respeitado o prazo

quinquenal a partir do ajuizamento da ação.

 

Sustenta a parte embargante a omissão da decisão uma vez que não houve análise da matéria discutida. Alega que

buscava a declaração judicial de ser indevida a incidência de recolhimento previdenciário sobre terço

constitucional de férias e horas extras, pois o acórdão teria declarado a inexigibilidade da cobrança sobre os

quinze primeiros dias do auxílio doença e acidente, mas teria mantido a cobrança sobre o terço constitucional de

férias e horas extras.

 

Cumpre decidir.

 

As razões apresentadas nos embargos de declaração não guardam relação com o que foi debatido e decidido nos

autos.

 

Com efeito, as razões dos embargos estão dissociadas da decisão monocrática em questão.

 

A r. decisão monocrática, encartada às folhas 449/451vº, tratou apenas do direito a compensação e restituição de

valores pagos indevidamente por agentes políticos a título de contribuição previdenciária, objeto da inicial (fls.

02/48) e da sentença (fls. 389/391). As razões dos embargos de declaração não guardam qualquer pertinência com

a fundamentação da decisão impugnada, que, portanto, permanece incólume.

 

A insurgência não faz menção ao que foi decidido, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou o não

conhecimento da apelação.

 

Os embargos de declaração com razões dissociadas da decisão não merece ser conhecido, por manifesta

inadmissibilidade.

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida, sendo certo que a pretensão de

ver a rediscussão do tema à luz de dispositivos constitucionais, na busca de decisão favorável, apresenta-se

manifestamente incabível em sede de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535

do Código de Processo Civil, podendo implicar, ainda, flagrante usurpação de competência atribuída

constitucionalmente ao Supremo Tribunal Federal, na via extraordinária.

2. O recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º do CPC é requisito para a admissibilidade recursal.

3. As razões recursais estão dissociadas dos fundamentos do acórdão embargado, fazendo incidir, analogamente,

o enunciado da súmula 284/STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS."

(STJ - EDcl no AgRg no Ag 1215013/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 28/02/2011)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES RECURSAIS

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 283 E

284 DO STF, POR ANALOGIA.

1. Segundo a interpretação que esta Corte confere aos arts. 514, II, 539, II, e 540 do Código de Processo Civil, a

petição do recurso ordinário em mandado de segurança deve observar o princípio da dialeticidade, ou seja, deve

apresentar as razões pelas quais a parte recorrente não se conforma com o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem, o que, todavia, não se verifica nos presentes autos, em que a impetrante deixou de impugnar

especificamente o ponto do acórdão recorrido consistente na denegação do mandado de segurança com base na

Súmula n. 266/STF. Incidência das Súmulas n. 283 e 284 do STF, por analogia.

2. Recurso ordinário não conhecido.

(STJ - RMS 33.459/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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01/03/2011, DJe 15/03/2011)

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-25.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado por RAMBERGER E RAMBERGER LTDA contra sentença que, em

embargos que opôs em face da execução fiscal de valores fundiários que lhe move a Caixa Econômica Federal,

objetivando o reconhecimento de inadequação de via eleita e nulidade da CDA, impugnando ainda a multa

integrante ao valor da causa, julgou-os improcedentes, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil, para reconhecer a validade da Certidão de Dívida Ativa, que incidiu o encargo previsto no art. 2º,

§ 4º da Lei 8.844/94 não o DL 1.025/69, a legalidade da multa, juros e da Taxa Referencial nos termos da Lei

8.036/90.

 

Por fim, reconheceu a possibilidade de incidência cumulada dos juros, multa e correção monetária, aplicando a

prescrição trintenária. 

 

 

A apelante impugna em suas razões de insurgência aplicação da UFIR, por ferir o art. 150, I da CF/88 e art. 161, §

1º do Código Tributário Nacional, alegando, ainda, que a cobrança constitui nova fonte de custeio, exigindo lei

complementar nos termos dos artigos 195, § 4º e 154, I da CF/88 para ser instituída. 

 

Por fim, alega que a sentença não deve ser reforma no que diz respeito à redução da multa, impugnando a taxa

Selic. 

 

O feito comporta julgamento nos termos artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

 Observa-se que a tese recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões que não

foram analisadas pela decisão recorrida, não tendo, portanto, o condão de infirmar os dispositivos que o

motivaram.

2007.61.82.002101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RAMBERGER E RAMBERGER LTDA

ADVOGADO : SP129733 WILAME CARVALHO SILLAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

No. ORIG. : 00021012520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A sentença nem ao menos ventilou sobre a UFIR, fonte de custeio e lei complementar, muito menos sobre redução

de multa e aplicação da taxa Selic.

 

 Dessa forma, não devem ser apreciadas razões de apelação totalmente dissociadas do que a sentença decidiu, sob

pena de afrontar o artigo 514, II, CPC, in verbis:

 

"A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá:

I...........................................

II. os fundamentos de fato e de direito."

 

A infração à norma processual supra, também infringe, analogicamente, o disposto na Súmula 182 do STJ. A

propósito:

 

"182 - É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada"

Apesar de a parte embargante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direto, é pacífico que o juiz

ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Diante do exposto, não conheço ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035849-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos pela Sra. Maria Lucia Ferronato Scorsolini em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS visando excluir de constrição judicial, formalizada por meio de penhora, os bens

(veículos) relativos a sua meação.

 

A sentença de primeiro grau (fls. 148/153) julgou parcialmente procedentes os embargos de terceiro,

fundamentando que a autarquia não fez prova do benefício do casal para propiciar a responsabilização da parte da

esposa pelo débito tributário. Assim, a meação da esposa permanece protegida pela entrega da metade dos valores

monetários, mas como não foram demonstrados os elementos para determinar o levantamento da penhora, a

constrição deve prosseguir, cabendo a esposa o resultado da alienação dos veículos levados à hasta pública.

 

Em recurso de apelação, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alegando, em síntese, que como

a dívida foi contraída em benefício do casal, ambos os cônjuges devem responder pelo pagamento e que cabe à

esposa o ônus da prova de que a dívida contraída por seu cônjuge não beneficiou a família. Entende que, havendo

casamento, presume-se que a renda obtida por qualquer um deles é sempre utilizada em benefício da família.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Cumpre ressaltar que a cônjuge do executado encontra-se legitimada aos embargos de terceiro, ainda que tenha

sido intimada da penhora, conforme decorre da Súmula n. 134 do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, pode

a cônjuge defender a posse e a propriedade dos bens que integram sua meação pela via dos embargos de terceiro,

nos quais cabe ao exequente o ônus da prova de que o crédito exigido em sede de execução teria se revertido em

benefício daquele.

2008.03.99.035849-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165022 LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA FERRONATO SCORSOLINI

ADVOGADO : SP137157 VINICIUS BUGALHO

INTERESSADO(A) : TRANSPORTES SCORSOLINI LTDA

No. ORIG. : 05.00.00001-5 1 Vr ORLANDIA/SP
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A Súmula 251/STJ, embora literalmente apenas trate da execução fiscal ("A meação só responde pelo ato ilícito

quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal"), é

aplicável ao presente caso, em razão da regra geral do regime de bens, que define a responsabilidade patrimonial

por dívidas contraídas na constância da sociedade conjugal.

 

Não se pode meramente presumir, no caso de execução fiscal de crédito tributário, que a inadimplência tenha

revertido diretamente em favor do casal ou especificamente em benefício do cônjuge meeiro. Assim, não

provando a exequente que o proveito da dívida foi revertido para a entidade familiar, a meação da embargante não

responde pela dívida fiscal da sociedade executada. Inclusive, neste caso, a cônjuge não participou das

circunstâncias que deram origem ao título executivo, da relação processual configurada no processo principal, do

procedimento administrativo de lançamento tributário e nem figura no contrato social da sociedade empresarial,

de forma que não exercia a gerência e administração social da empresa. Dessa forma, é admissível a alienação da

totalidade dos veículos, com reserva de numerário em seu favor, para a hipótese de indivisibilidade do bem.

 

As obrigações provenientes de atos supostamente ilícitos, atribuídos ao marido, não se comunicam ao patrimônio

da embargante, "salvo reversão em proveito do casal", mediante prova do fato a cargo da embargada. Estabelece

o § 1º do art. 1.663 do Código Civil que a "administração do patrimônio comum compete a qualquer dos cônjuges

, sendo que "as dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os bens comuns e particulares do

cônjuge que os administra, e os do outro na razão do proveito que houver auferido"(g.n.). 

 

No presente caso, o INSS alega que há presunção de proveito e enriquecimento ilícito quanto ao não pagamento

das dívidas objeto de execução fiscal e que o regime da comunhão universal importa na comunicação de todos os

bens e dívidas dos cônjuges, sem apresentar qualquer prova ou evidência concreta que confirme essa situação. No

entanto, em casos de dívida oriunda de ato praticado por apenas um dos cônjuges, de natureza pessoal demarcada

pelas particularidades ínsitas à relação jurídica subjacente, sociedade empresarial, a meação do outro só responde

mediante prova concreta, cujo ônus é do exequente, e não por mera presunção.

 

Deste modo, convém registrar que a meação do cônjuge responde pelas obrigações do outro somente quando

contraídas em benefício da família, conforme disposto no art. 592, inc. IV, do CPC, em interpretação conjugada

com os arts. 1.643 e 1.644, do CC/02, configurada, nessas circunstâncias, a solidariedade passiva entre os

cônjuges. Cabe ao Exequente comprovar que a Embargante se beneficiou dos valores recebidos pelo seu marido,

ônus do qual se desincumbiu.

Assim tem decidido este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MEAÇÃO DE CÔNJUGE. BENEFÍCIO DA FAMÍLIA.

ÔNUS DO CREDOR. OMISSÃO INEXISTENTE. RECURSO REJEITADO. I - O acórdão embargado analisou a

questão da possibilidade de penhora da meação de imóvel de cônjuge de sócio de empresa executada por

inadimplemento de contribuições previdenciárias de forma exaustiva, sem dar margem par qualquer tipo de

omissão, ficando cravado que a meação só responderá pela dívida se restar comprovado pelo credor que a

família saiu beneficiada. II - A decisão foi proferida de acordo com as convicções pessoais da Magistrada

Relatora e ainda com arrimo em jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o

que a torna sem vícios. Confiram-se: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. BENEFÍCIO FAMILIAR.

NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS PROBATÓRIO DO CREDOR. 1. Tratando-se de execução fiscal oriunda de

ato ilícito e, havendo oposição de embargos de terceiro por parte do cônjuge do executado, com o fito de

resguardar a sua meação, o ônus da prova de que o produto do ato não reverteu em proveito da família é do

credor e não do embargante. Precedentes: REsp 107017 / MG, Ministro CASTRO MEIRA, DJ 22.08.2005; REsp

260642 / PR ; Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 14.03.2005; REsp 641400 / PB, Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 01.02.2005; Resp n.º 302.644/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 05/04/2004.

(...) 3. (...) Considerando-se que a embargada não comprovou a alegação de que a sonegação do imposto devido

pela sociedade representada pelo executado teria revertido em benefício da família deste, não merece prosperar

o pedido do INSS, devendo ser resguardado o direito da embargante à meação do bem penhorado. (fls. 57/58).

4. Recurso especial desprovido." (STJ - REsp 701170 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 03/08/06 - v.u. -

DJ 18/09/06, pág. 269); "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ATO ILÍCITO.

PENHORA. BEM COMUM DO CASAL. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO CREDOR. SÚMULA

83/STJ. 1. A meação do cônjuge feminino só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido quando o credor

provar que ela foi também beneficiada com a infração. 2. "Não se conhece de recurso especial pela divergência,
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quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 3. Agravo

regimental improvido." (STJ - AGA 658411 - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 03/05/05 - v.u. - DJ

01/07/05, pág. 478). III - Embargos de declaração rejeitados.

(AC 00195734420014039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2010 PÁGINA: 382 ..FONTE_REPUBLICACAO:. sem grifos no original)

 

APELAÇÃO CIVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. MEAÇÃO.

SÚMULA 112, DO EXTINTO TFR. SÚMULA 251, DO STJ. 1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. A parte embargante não figura

da execução fiscal, apesar de ser casada com o excutido, não podendo ser responsabilizada por débitos fiscais da

pessoa jurídica, haja vista que não houve sequer a desconsideração da personalidade da empresa, por eventuais

atos delitivos, muito menos, a comprovação de ação criminal para comprovar a ocorrência de delitos de

sonegação pelo sócio, ora embargante. 3. A penhora dos autos da execução fiscal recaiu sobre bem da

embargante, o que não poderia subsistir, haja vista que não figura como executado na certidão de dívida ativa

juntada aos autos principais, bem como somente o sócio gerente responde por dívidas da empresa, a qual,

inclusive, estava em funcionamento regular para se obter outros bens para serem penhorados, ademais, o INSS

deveria diligenciar perante a pessoa jurídica para serem ofertados outros bens para penhora, objetivando

excutir bens da empresa executada, mas não da pessoa física da embargante, a qual deveria ser processada,

por hipótese, em eventual ação pauliana, citando-se todos. 4. A meação da embargante só responderia pela

dívida caso a embargada comprovasse que ela beneficiou-se com o não recolhimento do tributo, ou seja, que

seu resultado reverteu em benefício do casal. 5. Neste sentido, aplicável ao caso o enunciado da Súmula 112 do

extinto TFR e da Súmula 251 do C. STJ. Precedente: TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0000482-

28.2001.4.03.6002, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 27/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/10/2012. 6. Agravo legal não provido.

(AC 00088113220024039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:. sem grifos no original)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EMPRESA INDIVIDUAL. PENHORA DE

VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. PROVA DE

BENEFICIAMENTO PELA MULHER - ÔNUS DA EMBARGADA. 1. Estabelece o artigo 1046, do CPC, que

quem, não sendo parte no processo, vier a sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão

judicial, poderá requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. Logo, a esposa é parte

legítima para discutir sua meação pela via dos embargos de terceiro quando a penhora recair sobre bem de

propriedade do casal. Precedente. 2. O MM. Juiz "a quo" houve por bem julgar improcedentes os embargos, por

não ter a embargante comprovado que a dívida contraída pelo marido não lhe beneficiou, ou seja, que reverteu

em benefício do casal. 3. Este não é o entendimento dos Tribunais pátrios. Primeiramente, necessário discorrer

que, uma vez demonstrado ser a embargante proprietária dos bens penhorados - pois de propriedade comum

decorrente do regime de comunhão no casamento -, é aplicável à hipótese o enunciado da Súmula 112 do TFR. 4.

Conforme entendimento desta Turma, não se tratando de dívida contraída pelo marido, descabe a mera

presunção de haver a mulher se beneficiado com o ato praticado por ele enquanto sócio-gerente. Assim,

redirecionada a ação de execução fiscal contra o sócio da empresa executada, empresa individual, com o qual a

embargante é casada sob o regime da comunhão universal de bens, e recaindo a penhora sobre bem que integra

o patrimônio comum do casal, a meação da embargante responderia pela dívida, caso a embargada provasse que

ela foi beneficiada com o não recolhimento do tributo, levando-se em conta que os bens do cônjuge meeiro estão

excluídos da comunhão em se tratando de ato ilícito imputado ao outro consorte (art. 263, inciso VI, do Código

Civil). Precedentes. 5. Ante a ausência de provas de que a embargante tenha sido beneficiada com o não

recolhimento do tributo, há que se reformar a r. sentença monocrática, devendo, portanto, que ser acolhidas as

alegações trazidas no presente recurso a fim de se resguardar a sua meação. 6. Observo, entretanto, que os bens

penhorados em questão trata-se de veículos que, devido a sua natureza e proporção, não comporta cômoda

divisão. Em que pese não ter a embargante concorrido ou se beneficiado com o crédito tributário em execução,

entendo que a penhora de apenas parte ideal do referido bem (50%) dificilmente atrairia licitantes na futura

arrematação, fato que inviabilizaria o resultado prático e útil para o qual o ato constritivo foi realizado, tal seja,

a satisfação do crédito exequendo. Note que toda execução deve se pautar pelo princípio da menor onerosidade

ao devedor (art. 620, CPC), no entanto, tal preceito não possui aplicabilidade absoluta, vez que não se pode

invocar o procedimento mais benéfico quando este consiste em um entrave para o alcance da finalidade maior do

processo executivo. 7. Insta salientar que a penhora sobre a integralidade do bem não desampara a embargante
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de seu direito à meação, já que a sua metade será resguardada do produto obtido por ocasião da arrematação,

conforme entendimento do E. STJ. 8. Condenação da embargada nas verbas sucumbenciais, as quais fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 9. Apelação provida.

(AC 00274903620094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2010 PÁGINA: 249 ..FONTE_REPUBLICACAO:. sem grifos no

original)

Oportuno também citar jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TOTALIDADE. IMÓVEL. MEAÇÃO. CÔNJUGE. 1. O

cônjuge responde com sua meação somente pela dívida contraída exclusivamente pelo consorte, desde que esta

tenha sido revertida em benefício da família, competindo ao credor comprovar tal situação. 2. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. ..EMEN:

(RESP 200300627367, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:06/12/2006

PG:00234 ..DTPB:. sem grifos no original)

 

Destarte, está pacificado, nesta Corte, o entendimento de que, em execução relativa a cobrança de dívidas fiscais

contra empresa em que o marido seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre o bem de propriedade do

casal que foi objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovou a existência de benefício

da família com o produto da infração cometida pelo marido decorrente da administração de sua empresa.

 

Assim, não provando o INSS que o proveito da dívida foi revertido para a entidade familiar, a meação da

embargante não responde pela dívida fiscal da sociedade executada onde seu cônjuge era sócio. Merece acolhida a

alegação da Embargante de que não obteve qualquer proveito econômico com as eventuais irregularidades

cometidas pela empresa gerida por seu marido, a ensejar a proteção de sua meação. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1º - A do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, mantendo a sentença de fls. 148/153, na forma da fundamentação exposta.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

 

Remetendo-se à vara de origem após os prazos legais e as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-08.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

2008.61.25.002357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

APELADO(A) : SEBASTIAO DIAS DE CAMARGO NETO

ADVOGADO : SP076255 PEDRO MONTANHOLI e outro

No. ORIG. : 00023570820084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em sede de embargos de terceiro opostos por

Sebastião Dias de Camargo Neto contra sentença que julgou procedentes os embargos a fim de declarar ineficaz a

penhora realizada na execução fiscal nº 2007.61.25.004306-0 sobre o bem de fl. 66.

 

Inconformada, apela a instituição financeira aduzindo que indicou o bem à penhora uma vez que na matrícula do

imóvel consta a informação de que a executada é casada com o proprietário do bem constrito, o que lhe daria a

condição de coproprietária. De acordo com a CEF, uma vez que não teria como saber a forma de transmissão do

bem ou a data do casamento das partes, não teria dado causa à presente ação, razão pela qual não deve arcar com

as verbas de sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A apelante requereu a penhora do bem sem diligenciar com vistas à certificar-se acerca dos reais proprietários do

imóvel. Consta à fl. 33 que a matrícula ali constante decorre do desdobro do imóvel matriculado sob o nº 13.551.

Não há, nos autos, cópia desta última matrícula em que deveria constar a forma como os proprietários elencados

no documento de fl. 33 adquiriram o bem, tudo na forma como preconiza a Lei de Registros Públicos. 

 

O fato da executada não constar expressamente como proprietária do imóvel no documento de fl. 33, mas apenas

como cônjuge casada com o embargante no regime da comunhão parcial de bens, já deveria levantar o alerta

relativo à possibilidade de que o bem não se comunicasse ao casal. 

 

Assim, não há como afastar que a Caixa Econômica Federal - CEF deu causa à propositura da ação e, nesse ponto,

é certo que os honorários advocatícios decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade,

por aquele que deu causa à demanda.

 

Destarte, em homenagem aos princípios da sucumbência e da causalidade de rigor a manutenção da condenação

da CEF nos ônus da sucumbência a fim de que recaia sobre a instituição financeira demandada o dever de arcar

com as custas e a verba honorária. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017717-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.017717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : CRISTIANE RAMOS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, com base no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento de

providência para a qual a parte foi intimada.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que embora tenha sido intimada para recolher

custas para citação do réu, requereu a citação em outro endereço, razão pela qual o feito não deveria ter sido

extinto. Sustenta não ter havido inércia. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme se colhe dos autos, foi determinado, à fl. 142, o recolhimento de custas para efetivação da citação da ré.

Intimada pessoalmente acerca desta determinação, a diligência não foi cumprida. 

 

Ora, muito embora tenha a autora requerido a citação em outro endereço, não afirmou ter desistido das Cartas

Precatórias expedidas, razão pela qual não se desincumbiu de recolher as custas. 

 

Aliás, nota-se (fl. 147) que a autora pugnou pela dilação de prazo para recolhimento das custas sem, contudo, nada

fazer. 

 

Assim, inviável afastar-se a extinção do feito. A autora, pessoalmente intimada, não cumpriu a providência que

lhe cabia e não abriu mão do cumprimento da diligência dantes requerida. Ou seja, movimentou a máquina

judiciária e não deu cumprimento aos atos que deveria. 

A irresignação, portanto, não comporta provimento. A corroborar, confira-se entendimento já adotado por esta

Corte:

 

AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DA

CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, III DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. 1. O réu não foi citado, como afirmado em recurso. Expedida a carta precatória

à Comarca de Campinas, fazia-se necessário o depósito das custas relativas ao preparo, ônus processual da

autora. 2. Não tendo a Autora depositado as custas necessárias ao cumprimento da diligência, o feito foi bem

extinto, conforme previsão legal contida no art. 267, III do Código de Processo Civil. 3. Apelação improvida.(AC

00178601419894036100, JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU

DATA:05/02/2002 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na situação em apreço, a extinção do feito é consequência natural.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00177172420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010251-70.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta pela União Federal contra a pessoa jurídica Prever Ribeirão - Participações e

Empreendimentos Ltda. em virtude de dívida ativa referente à contribuição previdenciária do período de 04/2008

à 08/2008.

 

Controverte-se a questão a respeito da decisão que julgou extinta a execução fiscal proposta, com fundamento nos

artigos 267, VI do CPC e 156, III do CTN, em virtude da ocorrência de parcelamento da dívida (fl. 32) por

entender que se trata de novação do crédito tributário, sem prejuízo da propositura de ação executiva relativa a

nova dívida, em caso de inadimplência do acordo firmado.

 

Sem contrarrazões, o feito subiu a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Em nome da celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo Civil,

no artigo 557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido

enfrentamento maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença.

 

Se a pretensão recursal estiver em conformidade com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela

será aceita imediatamente, sem que haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção.

 

Conforme disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento realizado após a

propositura da execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário, o que não justifica a extinção da

ação, dado que inadimplente o contribuinte, haverá o prosseguimento do feito. Destarte, a partir do momento em

que um crédito executado é parcelado, não podem mais ser tomadas quaisquer medidas constritivas na execução

fiscal, que deve ser suspensa até que haja a quitação de todas as parcelas ou que sobrevenha notícia do respectivo

inadimplemento.

 

Segundo pacífica jurisprudência, o termo a quo da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do

requerimento de adesão ao parcelamento. A adesão a programa de parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito, uma vez que, inadimplido o parcelamento, há interesse de agir superveniente.

 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA. 1. O STJ possui entendimento de que

súmula não se enquadra no conceito de lei federal, o que inviabiliza sua discussão na via excepcional. 2. É

inviável o conhecimento do Recurso Especial quando artigos tidos por violados não foram apreciados pelo

Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 3.

Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 4. O acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento do STJ no sentido de que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito

tributário e interrompe o prazo prescricional, que volta a correr no dia em que o devedor deixa de cumprir o

acordo. 5. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

2009.61.02.010251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PREVER RIBEIRAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00102517020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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(AGRESP 201401802075, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/11/2014 ..DTPB:.

sem grifos no original)

 

Cabe consignar que a adesão ao parcelamento implica na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e, por

consequência, na suspensão do trâmite da Execução Fiscal, pois, se, eventualmente, o parcelamento for desfeito

por qualquer motivo, a execução fiscal prosseguirá seu curso normal, permitindo a interposição de novos

embargos do devedor. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido que "O pedido de parcelamento do débito

tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por representar ato inequívoco de

reconhecimento da dívida" (REsp 1.369.365/SC, Rel.Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 19/6/13).

 

Nessa mesma linha de raciocínio, colaciono abaixo os seguintes precedentes do E. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido.

(AgRg no REsp 1332139/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2014, DJe 07/04/2014)

A existência de qualquer das hipóteses previstas no art.151 do CTN tem como consequência a suspensão da

execução se a exigibilidade foi suspensa quando já proposta a execução. In casu, o parcelamento foi homologado

em 21/12/2001, após a propositura da ação (18/08/2009).

 

Portanto, o parcelamento administrativo do débito, quando já em curso a execução fiscal não importa em novação,

tratando-se de mera dilação de prazo para a satisfação da obrigação tributária, visto que em caso de

inadimplemento, o exequente poderá retomar a execução fiscal.

 

Quanto às custas processuais, a União alega que, conforme disposição expressa do art. 12, §2º da Lei nº

10.522/2002, deve ser declarada a responsabilidade do executado pelo pagamento das custas. No entanto, tal

dispositivo teve sua redação alterada pela Lei 11.941/2009, que desde então passou a dispor tal redação no art. 13,

§2º do mesmo dispositivo legal.

 

Nesse sentido, trago a colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/1980. CONDENAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE SUCUMBÊNCIA.

1. Verifica-se a certeza e a liquidez dos créditos inscritos em dívida ativa, que ensejaram a propositura da Ação

Executiva pela Fazenda Nacional, não tendo ocorrido mera desistência decorrente de cancelamento do título

executivo por causa imputável à Fazenda.

2. Ao revés, o pedido de cancelamento do executivo fiscal deu-se em virtude de fato superveniente ao seu

ajuizamento - decisão judicial determinando a inclusão do contribuinte no Refis -, o que implica ausência de

sucumbência e impossibilidade de condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

3. Ademais, a condenação da Fazenda ao pagamento de verba honorária em ambos os feitos constitui bis in idem.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1141682/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/04/2010, DJe 01/07/2010).

A execução fiscal foi promovida em razão da inércia da parte executada em efetivar a quitação dos débitos,
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somente realizada após a promoção do executivo. Desta forma, devida a condenação do executado em honorários

advocatícios, vez que realizado o pagamento em momento posterior à propositura da execução fiscal.

 

Assim tem decidido esta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO APÓS AJUIZAMENTO

DA AÇÃO. PAGAMENTO INTEGRAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO EXECUTADO.

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, PROVIDOS. - Incidem, no caso, as disposições do

artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a sentença à remessa oficial, ora tida por

ocorrida, não se aplicando o disposto no artigo 475, § 2º, do referido diploma, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001. - No que tange à condenação da União Federal ao pagamento de verba honorária, sendo esta uma

hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. Assim, aquele que

deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido

ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva ou culposa. - Da análise dos documentos

dos autos, verifica-se que a execução foi proposta objetivando a cobrança dos créditos tributários inscritos em

Dívida Ativa sob nºs 80.6.06.154093-58, 80.2.06.073445-88 e 80.6.06.154094-39, com valor de R$ 62.548,00

(sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais) em 18/12/2006 (fl. 03). - Observa-se que a executada,

aproveitando os descontos previstos na Lei nº 11.941/2009, noticiou o pagamento integral dos débitos inscritos

junto à Secretaria da Receita Federal em 27/11/2009 (fls. 68/70), sendo comunicado o cancelamento das

Inscrições de Dívida Ativa pela exequente em 22/07/2010 (fls. 73/78) e, a seguir, extinta a execução fiscal (fls.

80/81). - Conclui-se que os débitos exequendos foram objeto de pagamento posterior ao ajuizamento do executivo

fiscal, não podendo subsistir a sentença que condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que não deu causa ao ajuizamento da ação. - Se o pedido de cancelamento das Inscrições de Dívida

Ativa ocorre em razão do parcelamento, com pagamento integral do débito na via administrativa, como no caso,

ausente a sucumbência e, portanto, impossível a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios e de custas processuais. - A execução fiscal foi promovida em razão da inércia da parte executada

em efetivar a quitação dos débitos, somente realizada após a promoção do executivo. Desta forma, devida a

condenação do executado em honorários advocatícios, vez que realizado o pagamento em momento posterior à

propositura da execução fiscal. - Na hipótese dos autos, observo que o zelo despendido e o trabalho realizado

pela exequente, bem como o valor da causa (R$ 62.548,00 - sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito

reais, em 18/12/2006 - fls. 02/03), justificam a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.500,00, devidamente

atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. - Apelação e Remessa

Oficial, tida por ocorrida, providas.(AC 00178014120074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Desta forma, é devida a condenação do executado em custas processuais, vez que efetivou o pagamento após a

propositura da execução fiscal. Assim, incumbe à executada arcar com esse pagamento, pois quem deu causa ao

procedimento judicial deve suportar o ônus.

 

Por fim, cabe ressaltar que a fixação de honorários advocatícios consubstancia matéria de ordem pública,

mostrando-se desnecessário, inclusive, mencionar expressamente que o julgador arbitre verba honorária, haja vista

tal fixação ser decorrência lógica do ofício do magistrado ao prestar a jurisdição. A verba honorária é imposição

prevista em lei, pelo que o juízo, ainda que não haja pedido expresso (Enunciado n° 256 da Súmula/STF), deve

manifestar-se a respeito do decisium.

 

A execução fiscal foi promovida em razão da inércia da parte executada em efetivar a quitação dos débitos,

somente realizada após a promoção do executivo, mediante parcelamento da dívida. Desta forma, devida a

condenação do executado em honorários advocatícios, vez que realizado o pagamento em momento posterior à

propositura da execução fiscal.

 

Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,

que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Na hipótese dos autos, observo que o zelo despendido e o trabalho realizado pela
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exequente, bem como o valor da causa (R$ 29.392,58 - em 18/08/2009 - fls. 02/03), justificam a fixação dos

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (Mil Reais), conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso de apelação da União Federal, no sentido de reformar o decisum de fls. 34/36v, conforme fundamentação

exposta.

 

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de ação de execução proposta com

vistas ao recebimento de quantia relativa a contrato de empréstimo, contra sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos opostos à execução para reconhecer excesso de execução decorrente da aplicação, de

forma cumulada, da Comissão de Permanência com outros encargos moratórios e remuneratórios. 

 

Inconformada, apela a instituição financeira requerendo a manutenção dos termos do contrato em homenagem ao

pacta sunt servanda e a autonomia da vontade. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos remuneratórios. Isso

porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da dívida, abrangendo, pois,

juros e atualização monetária na sua composição.

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem, nos termos do

entendimento Sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, estampado no verbete da Súmula 472, verbis:

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.

2010.61.00.002610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : COML/ MABRUK LTDA e outros

: PAULO SERGIO BUSSI

: CRISTIANE BRANDAO FLORES BUSSI

ADVOGADO : SP193125 CECILIA PRETURLAN e outro
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Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com juros, bem como com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em

cobro (fls. 140/142), há de prevalecer a aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de

inadimplemento contratual, não cabendo à instituição financeira vir a exigir mencionada taxa.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É

vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.
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Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não

poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro

encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

APELANTE : JOSE FERNANDES DE MEDEIROS FILHO
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por José Fernandes de Medeiros Filho e pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em sede de ação monitória proposta pela última com vistas à constituição da Proposta de Abertura

de conta e Contrato de Produtos e Serviços em título executivo judicial, contra sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos opostos para afastar a cumulação da comissão de permanência com demais encargos. 

 

O réu, nas razões de apelo, sustenta: a) ilegalidade da prática de anatocismo; b) juros excessivos; c) ilegalidade da

aplicação da TR (Taxa Referencial), bem como da cumulação da comissão de permanência com demais encargos;

d) inexigibilidade da multa contratual; e) tarifas e serviços de terceiros exigidos pelo banco ilegalmente; f)

ilegalidade da utilização da tabela price; g) aplicação do Código de Defesa do Consumidor e inversão do ônus da

prova. 

 

A CEF, por sua vez, sustenta inépcia da inicial por não ter o autor indicado se a alegada ilegalidade da

capitalização de juros seria mensal ou anual. Com base em tal argumento, aduz ser a sentença extra petita. Pugna,

ademais, pelo reconhecimento da legalidade da capitalização de juros. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Em primeiro, registro que a sentença de fls. 118/120 não é extra petita, a uma porque o réu, nos embargos

monitórios, requereu o reconhecimento da ilegalidade da prática de anatocismo de forma genérica, donde impõe

considerar que se refere tanto à capitalização mensal, quanto à anual e, a duas, porque a sentença não se

pronunciou sobre o tema e, desse modo, inviável que se considere ter ido além dos pedidos formulados pela

defesa. 

 

No mérito, de início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base nas

disposições consumeristas.

 

Todavia, muito embora as instituições financeiras se submetam às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, registro, por oportuno, que a inversão do ônus da prova em prol do consumidor não é automática,

cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento.

 

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

ADVOGADO : SP204762 ANDRE MARCIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00090412620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

 

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

Pois bem.

 

No que tange à capitalização de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do Decreto

22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC, entendimento

que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:
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"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado em 10 de junho de 2004, ou seja, posteriormente à

mencionada Medida Provisória, cabível a capitalização de juros, se pactuada.

 

 

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste à apelante, visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal. 

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Logo, em linhas gerais, não obstante a instituição financeira subsumir-se aos ditames do Código de Defesa do

Consumidor, tem-se que a prática de anatocismo, no caso vertente, é lícita, assim como a cobrança dos juros

pactuados. 

 

Friso, todavia, que nos extratos de cobrança de fls. 27/28 restou demonstrada a cobrança apenas de comissão de

permanência cumulada com a taxa de rentabilidade, carecendo os apelantes de interesse na discussão do tema.

 

Quanto à aplicação da tabela price, teço as seguintes considerações. . 

A tabela price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o

valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital. 
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Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá

diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é

inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização

negativa.

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em

virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando

a compor o saldo devedor e, por consequência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.

 

O sistema, portanto, importa em juros compostos, mas não necessariamente capitalizados. E, ainda que assim não

fosse, a capitalização, na situação vertente, é permitida, fato este que só reforça a aplicação do método de

amortização. 

 

No mais, como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos

remuneratórios. Isso porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da

dívida, abrangendo, pois, juros e atualização monetária na sua composição.

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem.

 

Assim, conforme já decidido pelo magistrado monocrático, é plenamente aplicável a comissão de permanência,

desde que não cumulada com outros encargos.

 

Outro não é o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual foi consignado, inclusive, nos

verbetes das Súmulas 30 e 472:

 

CONTRATO BANCÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. TAXA DE JUROS.

LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA

DE ERRO NO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL DE VALORES. POSSIBILIDADE.

COBRANÇA DE ENCARGOS EXCESSIVOS. MORA. DESCARACTERIZAÇÃO. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. CLÁUSULA MANDATO. SÚMULA 60/STJ. I - Inexiste

julgamento extra petita no reconhecimento de nulidade de cláusulas contratuais com base no Código de Defesa

do Consumidor. II - Embora incidente o diploma consumerista aos contratos bancários, os juros pactuados em

limite superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em

relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. III - A capitalização mensal dos juros somente é possível

quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. IV - Vencido o prazo para pagamento da

dívida, admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada

pelo Banco Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumulação com

juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual. V - Este Superior Tribunal já

firmou entendimento de que não se faz necessária, para que se determine a compensação ou a repetição do

indébito em contrato como o dos autos, a prova do erro no pagamento. VI - É possível a autorização para

depósito judicial de valores que o autor entende devidos, na pendência de ação revisional de contrato bancário.

VII - A descaracterização da mora em virtude da cobrança excessiva de encargos harmoniza-se com a orientação

adotada pela Segunda Seção deste Tribunal. VIII - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a

inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. IX - É nula a cláusula

contratual que prevê a outorga de mandato para criação de título cambial. Inteligência da Súmula 60/STJ.

Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200501700186, CASTRO FILHO - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:10/04/2006 PG:00191 RSSTJ VOL.:00035 PG:00035 ..DTPB:.)

 

A mesma sorte segue o entendimento deste Tribunal Regional Federal acerca do tema:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR

REJEITADA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE CRÉDITO

DIRETO CAIXA. JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente cabível

a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de
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jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- O requerido não

suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da

capitalização de juros é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não

da cláusula que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. Matéria preliminar rejeitada. 3- Os contratos bancários são

submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e

Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

4- O débito em cobro se originou dos contratos de Crédito Rotativo e de Crédito Direto Caixa que foram

convencionados em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 5- Não há ilegalidade na cobrança de comissão de

permanência a partir do inadimplemento, desde que a mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro

encargo. 6- Agravo legal desprovido.(AC 00234223220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS DE

CRÉDITO ROTATIVO E DE CRÉDITO DIRETO. JUROS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. NÃO

CONHECIMENTO DO APELO NESTE PARTICULAR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE

DE CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 1- Cuida-se de ação monitória em que se objetiva a constituição de título

executivo no valor de R$ 28.902,68, em razão do inadimplemento dos Contratos de Crédito Rotativo n.

01000362375 (fls.07/13) e de Crédito Direto Caixa-CDC n. 000000040616 (fls. 14/17). 2- Os contratos bancários

são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº

8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras." 3- Não há, em tese, óbice à cobrança de juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano.

Todavia, em suas razões de recurso a CEF limitou-se a argumentar a inexistência de limitação às taxas de juros

aplicáveis aos contratos bancários, sem, contudo, atacar o fundamento específico da sentença de improcedência

neste particular, qual seja, de que "a cláusula quarta foi redigida de forma ambígua e deixa a exclusivo critério

da CEF a fixação do percentual de juros e tarifa de contratação." 4- De rigor, portanto, o não conhecimento do

recurso quanto ao pedido de majoração dos juros remuneratórios, eis que ausente impugnação específica pelo

recorrente. 5- A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios,

multa e correção monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da

dívida, configurando a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos

na comissão de permanência. 6- A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação

determinando: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296

também determina: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado." 7- Por conseguinte, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração

do CDI), acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros

remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na

penalidade contra a inadimplência. 8- No que tange à multa moratória, é certo ser ela inacumulável com a

comissão de permanência, uma vez que esta já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros

remuneratórios e os encargos oriundos da mora, pois representaria um verdadeiro bis in idem, observada a

natureza jurídica dos institutos em questão. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp

983.236/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, julgado em 27.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 217;

AgRg no REsp 874.770/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ

19.03.2007 p. 349. 9- Agravo legal desprovido.(AC 00036551820054036100, JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em cobro, há de prevalecer a

aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, não cabendo à

instituição financeira vir a exigir mencionada taxa.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É
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vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não

poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro
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encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No que tange à multa contratual e tarifas e serviços cobrados, o apelante sequer indica quais seriam tais encargos e

as cláusulas que o preveem, restando inviável a apreciação do pedido. Ademais, ainda que assim não fosse, na

planilha de fls. 27/35 não se extrai estarem em cobro tais rubricas, motivo pelo qual carece o apelante de interesse

em agir neste ponto. 

 

Quanto à aplicação da TR (taxa referencial) como indexador contratual, não há que se falar em ilegalidade

perpetrada pela instituição financeira, sendo que o índice, como é pacífico, desde 1991, é plenamente aplicável

aos contratos dessa espécie.

 

A corroborar o quanto sobredito, confira-se decisão sobre o tema:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. JUROS. LIMITAÇÃO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TR. I - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da

Medida Provisória nº 1963-17, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes. II -

Descabimento de limitação da taxa de juros a 12% ao ano. Precedentes. III - Não há se falar também em

ilegalidade de aplicação da TR, tendo em vista que o STJ já pacificou o entendimento, condensado no enunciado

da Súmula 295, de que "A taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91,

desde que pactuada", nessa situação enquadrando-se a hipótese dos autos, em que o contrato foi firmado em

21/05/2009, encontrando-se referida taxa prevista nas cláusulas 9ª e 10ª.IV - Recurso desprovido.(AC

00041940220104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Os recursos, portanto, não comportam provimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso do réu e dou parcial

provimento ao recurso de apelação da CEF para reconhecer a legalidade da capitalização de juros, inclusive em

período inferior a um ano, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-67.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Anizio Vieira da Silva & Cia LTDA. - ME e outros contra sentença que

rejeitou os embargos opostos à execução proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF com vistas ao

recebimento do crédito estampado na Cédula de Crédito Bancário acostada à inicial.

 

Inconformados, os apelantes requerem: a) o reconhecimento de cerceamento de defesa; b) exclusão do nome dos

cadastros de restrição ao crédito; c) nulidade da execução por ausência de título executivo; d) prática ilegal de

anatocismo; e) cobrança de juros extorsivos; d) nulidade das cláusulas oitava (excesso de tarifas), nona (exclusão

da taxa de rentabilidade) e cláusula vigésima sétima (prevê prévia fixação de honorários advocatícios).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, analiso as preliminares arguidas.

 

- Liquidez do título executivo e informação quanto aos encargos exigidos -

 

Observo que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial processado sob o nº 1.291.575 - PR, julgado

como recurso representativo da controvérsia, pacificou entendimento no sentido de que a cédula de crédito

bancário vinculada a contrato de crédito rotativo é título executivo judicial.

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A cédula

de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza,

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

201100557801, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)

 

O Colendo Tribunal Superior, ainda, invocando o mencionado julgado, ratificou:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. Nos

2010.61.24.001715-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANIZIO VIEIRA DA SILVA E CIA LTDA -ME e outros

: ANIZIO VIEIRA DA SILVA

: CLAUDETE VIEIRA DA SILVA BERGAMINI

ADVOGADO : SP127456 ARTHUR JOSE AMARAL DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215491 RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ e outro

No. ORIG. : 00017156720104036124 1 Vr JALES/SP
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termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário é

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito

rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201300051542, MARCO

BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2014 ..DTPB:.)

 

Prevalece, portanto, entendimento no sentido de que a Lei nº 10.931/2004, no artigo 28, § 2º, incisos I e II,

permite que o Banco confira liquidez à cédula de crédito bancário a partir da discriminação em extratos de conta

corrente ou planilhas de cálculo, havendo de ser considerada válida a previsão legal, desde que, por evidente,

sejam estritamente observadas, pela instituição financeira, as recomendações legais.

 

Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

(...)

2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela

cédula de crédito bancário , será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a cédula de crédito bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a cédula , observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o

valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua

incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e,

por fim, o valor total da dívida; e

II - a cédula de crédito bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em

conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos

termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à cédula , as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto.

 

Ora, como bem observado no voto proferido pelo Ministro Relator da controvérsia, a legislação

infraconstitucional previu a possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário ,

sem restringir o alcance a quaisquer operações que represente, motivo pelo qual impende considerar como título

executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais.

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004.

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro.

 

À fl. 53, cláusula nona, e fl. 55, cláusula vigésima terceira, há expressa menção acerca dos encargos exigidos,

inclusive no caso de inadimplemento, o que é plenamente verificável e constatado nos extratos acostados,

notadamente às fls. 63/64

 

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação.

 

Outrossim, saliento, nesse ponto, que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente com relação à legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em outras

provas a produzir.
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Hígida, pois, a execução proposta, sendo o título líquido, certo e exigível, não prosperando as preliminares

arguidas de cerceamento de defesa e iliquidez do título. 

 

Quanto ao mérito, no que tange à capitalização de juros, em que pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação

do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda

que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a

matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC,

entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado em 17 de julho de 2007 (fl. 57), ou seja, posteriormente à

edição da mencionada Medida Provisória, cabível a capitalização de juros, se convencionada.
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No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste à apelante, visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal. 

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Quanto à cláusula oitava (tarifas) não verifico nulidade a ser reconhecida. Nas operações que realiza, é lícito à

instituição financeira exigir tarifas relativas à contratação, desde que tal exigência não se revele extorsiva ou

abusiva. No caso dos autos, as tarifas praticas pelo banco (fl. 53) não revela abusos, razão pela qual há de ser

mantida. 

 

A corroborar este entendimento, mutatis mutandis, confira-se posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM GARANTIA

DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA. TAXA DE

ABERTURA DE CRÉDITO (TAC). TAXA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO

CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. 1. Não viola a norma de regência dos embargos de declaração o

acórdão que apenas decide a lide contrariamente aos interesses da parte. 2. As normas regulamentares editadas

pela autoridade monetária facultam às instituições financeiras, mediante cláusula contratual expressa, a

cobrança administrativa de taxas e tarifas para a prestação de serviços bancários não isentos. 3. As tarifas de

abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC), por não estarem encartadas nas vedações previstas na

legislação regente (Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007 do CMN), e ostentarem natureza de remuneração pelo

serviço prestado pela instituição financeira ao consumidor, quando efetivamente contratadas, consubstanciam

cobranças legítimas, sendo certo que somente com a demonstração cabal de vantagem exagerada por parte do

agente financeiro é que podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso presente (REsp

1.246.622/RS, Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, unânime, DJe de 16.11.2011) 4. Recurso especial
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conhecido e provido. ..EMEN:(RESP 201101849259, MARIA ISABEL GALLOTTI - SEGUNDA SEÇÃO, DJE

DATA:05/11/2012 ..DTPB:.)

 

Igualmente, quanto à cláusula nona, inviável a exclusão da TR - Taxa Referencial uma vez que esta foi

considerada como indexador válido para os contratos celebrados após a Lei nº 8.177/91, sendo válida, ademais, a

sua cumulação com a taxa de rentabilidade no cálculo de evolução da dívida. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou esta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N.º 9.514/97. NÃO PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NA PESSOA DO FIDUCIÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TAXA REFERENCIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente

cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de

a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- Não merece

prosperar a alegação de que houve cerceamento de defesa em decorrência da ausência de produção de prova

pericial. 3- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 4- A matéria de defesa que o apelante

quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros e a cumulação indevida da cobrança

de encargos de inadimplemento. 5- O imóvel em questão está submetido à alienação fiduciária em garantia e

permanece na propriedade do agente fiduciário até que se verifiquem adimplidas as obrigações do

adquirente/fiduciante, sendo certo que ao devedor é conferida apenas a posse indireta sobre a coisa dada em

garantia. 6- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da

propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a

realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. Desta, forma, aplicam-se as regras

constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97. 7- Diante da ausência de pagamento a partir da sexta

parcela, como narram os próprios demandantes, resta indubitável o inadimplemento dos deveres contratuais por

parte do fiduciante, não havendo que se falar, portanto, em afastamento da mora. 8- A capitalização de juros, in

casu, é permitida, pois a Lei n. 10.931/2001, que trata da Cédula de Crédito Bancário permite a pactuação de

juros capitalizados. Ademais, nos contratos firmados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, é admitida a capitalização mensal de juros, condicionada à expressa

previsão contratual. 9- Inexiste, ainda, qualquer abusividade na pactuação de incidência, sobre o mútuo, de juros

remuneratórios calculados com base na taxa de rentabilidade acrescida da TR (taxa referencial), uma vez que o

STJ pacificou o entendimento de que "a taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei

nº. 8.177/91." (Súmula 295). 10- A comissão de permanência somente incide sobre o débito no caso de

inadimplemento. Assim, descabe a alegação de que a ilegalidade de tal encargo, na forma como pactuado, teria o

condão de afastar a mora do devedor por impedi-lo de quitar as prestações dentro do prazo de vencimento. 11-

Agravo legal desprovido.(AC 00006153020124036117, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto à cláusula vigésima sétima da Cédula apresentada com a inicial, a qual prevê a cobrança de despesas

processuais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, reputo-a nula.

 

Observo que os honorários advocatícios e custas processuais só têm cabimento em caso de propositura de ação

judicial, estando ao arbítrio do Magistrado, observados os requisitos previsto no artigo 20, do Código de Processo

Civil, a fixação da verba.

 

Nesse diapasão:

 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO CAIXA. VERBA

HONORÁRIA. COBRANÇA ANTECIPADA. NULIDADE DA CLÁUSULA. I. "A parte da sentença que

reconheceu devida a cobrança de 20% de honorários advocatícios contratuais, entendo que deve ser reformada,

pois somente são devidos honorários advocatícios quando há atuação efetiva do advogado, não podendo ser

cobrada de maneira antecipada, o que se configuraria verdadeiro bis in idem." Precedente: (Tribunal Regional

Federal - 5ª Região; AC546362/AL; Data do Julgamento: 11/09/2012; Quarta Turma; Relator: Desembargador

Federal Edílson Nobre; Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 13/09/2012 - Página 671 II. Apelação
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provida.(AC 00067602520124058000, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma,

DJE - Data::09/01/2014 - Página::276.)

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO (CARTÃO DE CRÉDITO). AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. PRESUNÇÃO DE NÃO ESTIPULAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS DE COBRANÇA PREVISTA EM CLÁUSULA CONTRATUAL.

EXCLUSÃO. 1. Apelação contra sentença que julgou procedente a ação, para o réu ao pagamento da dívida

principal no valor de R$ 83.927,90, atualizado até 31 de agosto de 2006, acrescida dos encargos moratórios

relativos a honorários advocatícios, ao argumento de que o devedor constituiu em mora, não há ilegalidade na

capitalização mensal dos juros, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido na Lei de

Usura, quando se trata de instituições financeiras, não há abusividade da cláusula contratual que estipula

honorários advocatícios em 20% e não é devida a restituição em dobro do montante cobrado pela Caixa. 2. O

processo em epígrafe traz, no seu bojo, convênio de associação ao sistema Credicard de cartões de crédito

realizado entre a Caixa e a Credicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito e anexos, extratos dos cartões

de crédito e planilha de evolução da dívida, no entanto não apresenta os contratos de adesão dos cartões de

crédito caixa nº 5549.3200.1100.6367 e nº 5488.2600.6276.0950, referentes a presente ação de cobrança. 3. O

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo

bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a

capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. 4. A ausência do contrato se equipara à

presunção de não estipulação da capitalização mensal dos juros, o que afasta a sua incidência, por reclamar

demonstração expressa e clara de pactuação. Precedente: TRF da 5ª Região. AC551433, Relator Desembargador

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, DJE 21/02/13. 5. Indevida a exigência de honorários

advocatícios e despesas de cobrança, previstas no contrato bancário, haja vista que tais despesas serão aquelas

efetivamente despendidas na demanda judicial, não podendo ser cobradas de maneira antecipada, o que se

configuraria verdadeiro bis in idem. Precedentes do TRF da 5ª Região: AC553071, Relator Desembargador

Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE 01/03/13; e AC546173/AL, Relator Desembargador Federal

Edílson Nobre, Quarta Turma, DJE 20/09/2012. 6. Apelação parcialmente provida.(AC 200780000001193,

Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2013 - Página::67.)

Contudo, não se observa a exigência de tal cláusula (fl. 63), carecendo os apelantes de interesse em agir quanto ao

alegado.

 

Por fim, quanto à restrição nos órgãos de proteção ao crédito, é corrente que a exclusão do nome do devedor deve

ser cautelosa, motivo pelo qual cabe ao Julgador, na análise do caso concreto, verificar se há verossimilhança das

alegações, no mais das vezes calcada em jurisprudência consolidada, bem como indicação do valor devido e

animus de pagamento.

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como deste Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CANCELAMENTO OU ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DE NOME NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO . REQUISITOS. MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM. 1.- Para que seja deferido o pedido de

cancelamento ou de abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito , é

indispensável que este demonstre a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante

de três elementos: a) ação proposta por ele contestando a existência integral ou parcial do débito; b)

demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte

incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Essa a orientação da Segunda Seção

(REsp 527.618/RS, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 24.11.03). 2.- o simples ajuizamento de ação

revisional, com a alegação da abusividade das cláusulas contratadas, não importa no reconhecimento do direito

do contratante à antecipação da tutela, sendo necessário o preenchimento dos requisitos do art. 273 do Código

de Processo Civil. 3.- Para que seja deferido o pedido de manutenção do devedor na posse do bem, é

indispensável que este demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das cláusulas contratuais e dos

encargos financeiros capazes de elidir a mora, bem como deposite o valor incontroverso da dívida ou preste

caução idônea. 4.- Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201401357805, SIDNEI BENETI, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/09/2014 ..DTPB:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA . CONSTRUCARD.

PROVA PERICIAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DAS

CLÁUSULAS ABUSIVAS. AFASTADA. JUROS. INIBIÇÃO DA MORA. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
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CRÉDITO . AGRAVO DESPROVIDO 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois,

segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais

Superiores já seria suficiente. 2 - Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência

de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do

concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 3 - O embargante

não suscitou fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão acerca da

cobrança de encargos abusivos é matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a

validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo

aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 4 - A mera alegação genérica de

que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto,

nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado

entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos. 5 - A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da

publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que

expressamente pactuada. 6 - Somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da

mora, o que não ocorre in casu. 7 - Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), a exclusão do nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito

deve ser concedida com cautela, observadas as peculiaridades do caso e desde que presentes, necessária e

concomitantemente, os seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência

integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte

incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. No caso em exame não há a demonstração

concomitante dos mencionados requisitos, não havendo que se falar em impossibilidade de inclusão dos nomes

dos devedores nos órgãos restritivos de crédito . 8 - O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria

já decidida. 9 - Agravo legal desprovido.(AC 00156407120114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, observa-se que os réus, ao contestarem o débito, não demonstraram interesse no pagamento do

quanto entendido como devido, limitando-se a contestar valores. Isso sem contar que decaíram na totalidade dos

seus pedidos, o que afasta a verossimilhança de suas alegações.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto as preliminares arguidas e, no mérito, nego

seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005081-37.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.005081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSWALDO DE MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO : SP236156 PÉROLA VY VELOSO DE MATOS VIANNA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Osvaldo de Medeiros Júnior contra a r. sentença que, nos autos de

embargos que ajuizou contra a execução fiscal movida pela Fazenda Pública em face de CTL - Centro Técnico de

Laboratórios Ltda e outro, objetivando a subtração de seu nome do polo passivo da execução, julgou-os

procedentes, para excluir o embargante do polo passivo da execução.

 

 Por fim, fixou honorários advocatícios em seu favor no montante de R$ 1.000,00 ( mil reais), a teor do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil.

 

 

A apelante alega que a honorária advocatícia arbitrada é desproporcional ao trabalho que despendeu na demanda,

requerendo a majoração e fixação dos honorários advocatícios no mínimo em 10% sobre o valor da causa.

 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil.

 

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

Assim, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, como a presente, a verba

honorária deve ser arbitrada de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, não estando obrigado a fixá-la

entre os limites mínimo o máximo previsto no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

 

A ratificar a norma supra, o Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : CTL CENTRO TECNICO DE LABORATORIOS LTDA

No. ORIG. : 00050813720104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

A cifra dada a título de valor à causa teve fins apenas de natureza fiscal. Sendo assim, não pode servir de

parâmetro para fixação dos honorários advocatícios, sob pena de contrariar ao disposto no art. 20, § 3º do Código

de Processo Civil, pois não foi objeto de pedido condenatório na petição inicial. 

 

 

No entanto, a fixação de honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 ( mil reais) está aquém do

entendimento, atual, desta 2ª Turma para questão análoga. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, e majoro a verba honorária para R$ 3.000,00

( três mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015695-22.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Juliana Faria contra decisão monocrática que, em sede de recurso

de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos monitórios opostos, afastou a

preliminar arguida e, no mérito, negou seguimento ao recurso.

 

Aduz a embargante que, não obstante o reconhecimento da nulidade da cláusula contratual atinente à cobrança

antecipada de custas e honorários advocatícios, no dispositivo da decisão negou-se seguimento ao recurso quando,

em verdade, o correto seria o parcial provimento do apelo.

 

 É o relatório.

 

2011.61.00.015695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JULIANA FARIA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230468 LETICIA CAMPOS ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00156952220114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre decidir.

 

Conforme consta expressamente na decisão ora recorrida, muito embora tenha este Julgador realizado

considerações acerca da cláusula de custas e honorários advocatícios, expressamente fez constar que os encargos

impugnados não estavam em cobro, razão pela qual o recurso, quanto a tal questão, não comporta acolhimento por

ausência de interesse recursal. 

 

Desse modo, ausente interesse, os embargos de declaração não merecem acolhimento uma vez que, nos termos da

decisão guerreada, não há contradição a ser reconhecida já que há carência consubstanciada na falta de interesse

em agir. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da decisão para constatar-se que, no decisum, há pronunciamento sobre

todas as questões suscitadas e, inclusive, quanto ao ponto aqui abordado sem que haja contradição a ser

reconhecida.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, na forma da fundamentação acima. 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017559-95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, com base no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento de

providência para a qual a parte foi intimada.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que pretendia esgotar as pesquisas

administrativas a fim de requerer a citação por edital do réu. Aduz não ter sido cumprido o requisito do § 1º, do

artigo 267, do Código de Processo Civil, bem como argui necessidade de requerimento da extinção pela parte

adversa.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Em primeiro, anoto que, por evidente, se a relação processual não está completa, inviável considerar necessário,

para extinção do feito, o requerimento do réu. Incabível, à espécie, a aplicação da Súmula 240 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXTINÇÃO . ABANDONO. AUSÊNCIA DE

2011.61.00.017559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : MARCO AURELIO MENEZES

No. ORIG. : 00175599520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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CITAÇÃO . SÚMULA N. 240/STJ. INAPLICABILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Pode o

magistrado extinguir o processo com base no art. 267, III, § 1º, do CPC, desde que intimado o autor para dar

prosseguimento ao feito em 48 horas, sendo inaplicável a Súmula n. 240 do STJ quando não tenha sido

promovida a citação do réu . 2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso

especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 3. Agravo regimental

desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201301779240, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/04/2014 ..DTPB:.)

 

No mais, conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito

em tal desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido à fl. 130, e a consequente intimação pessoal de fl.

133, a fim de que a autora indicasse endereço para citação, sob pena de extinção do feito. A autora, contudo,

manifestou-se requerendo a adoção de providências já realizadas nos autos, quais sejam consultas ao sistema

BACENJUD e ao TER.

 

Nota-se, assim, da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar, de forma eficaz, ato para o

qual foi intimada. A inércia acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

 

No mais, ressalto que a hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, ou IV,

do Código de Processo Civil.

 

Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo

Civil. O não preenchimento, por consequência, pode conduzir ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos

284 e 267, I, do Código de Processo Civil, como, também, pelo inciso IV do mesmo dispositivo, ante a ausência

de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ABANDONO DA

CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Compulsando-

se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante fornecesse o endereço

correto para citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e que a recorrente

contra ela não se insurgiu tempestivamente. Assim a discussão trazida pela apelante - no sentido de que o

processo estava em seu curso regular, sendo todos os atos pertinentes devidamente praticados - não comporta

enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa. IV - Sucede que a determinação

judicial para regularização da inicial foi imposta à apelante. Não tendo esta sido impugnada, tampouco suspensa

ou reformada, conclui-se que caberia à autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece

ser enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão. V - O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido

no particular. VI - A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a

determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. É que, nos termos do art.

267 , §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do

CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o

processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias fica parado por

inércia da parte. VII - No caso dos autos, a determinação constante nos autos consiste em verdadeira

determinação de emenda a inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC,

requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para

cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. VIII - Tendo em vista que, na

hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se que o decisum apelado está

amparado no artigo 267 , I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não prospera a alegação da

apelante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem

julgamento do mérito. IX - Feitas tais consideração, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, estando, ao revés, em perfeita harmonia com a jurisprudência pátria. X - Destaca-se que a

alegação da apelante de que a inicial não seria inepta é irrelevante para o deslinde do feito, eis que o processo
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não foi extinto sob tal fundamento. XI - Agravo improvido.(AC 00250693820064036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - CITAÇÃO FRUSTRADA POR ESTAR O RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO -

ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, ART. 284, CPC - OMISSÃO A ENSEJAR

INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 267 , I, 282, II, 284 E 295, VI, CPC -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Explícita a omissão da parte recorrente, pois, diante da certificação do

Oficial de Justiça, de que a parte ré encontrava-se em lugar incerto e não sabido, quando da tentativa de citação

, tendo o E. Juízo a quo determinado apresentasse a ECT manifestação a respeito, esta deixou escoar o prazo in

albis, concedendo legitimidade, então, à extinção processual, como firmada. 2- Límpida a disposição do único

parágrafo do art. 284, CPC. 3- Requisito da petição inicial a indicação do endereço do réu, inciso II, do artigo

282, Lei Processual Civil. 4- Apazigua a celeuma a previsão contida no inciso VI, do artigo 295, do Código de

Processo Civil, ao rumo de que deverá a petição inicial ser indeferida quando inatendido o artigo 284,

circunstância que a também se amoldar à disposição do inciso I, do art. 267 , mesmo Codex. 5- Não se há de se

falar em intimação pessoal para a extinção processada, vez que presente ao cenário em pauta causa de

indeferimento da inicial, tal como decidido pelo E. Juízo a quo, restando sepultada de insucesso a incursão

recursal. Precedente. 6- Improvimento à apelação.(AC 00139612719974036100, JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 165

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, prevê

que, "verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não

sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-

preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de

emenda pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a recorrente foi intimada a

emendar a inicial, nos termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que fosse apresentado o

endereço dos requeridos. Contudo, deixou a CEF transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do juízo

(fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o respectivo endereço da parte constante do polo

passivo, requisito este indispensável da petição inicial, cujo não atendimento acarreta a sua inépcia. 5. Recurso

especial não provido. ..EMEN:(RESP 201100195900, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POSTAIS - SERCA CONVENCIONAL. ECT. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267 ,

II/IV, CPC. 1. No caso, a autora regularmente intimada deixou de fornecer o endereço da ré para citação . 2.

Considerando que a indicação correta do endereço da requerida é requisito constitutivo do mandado de citação ,

sem o qual fica inviabilizado o andamento regular do feito, cabe a extinção do processo sem julgamento do

mérito (inciso IV, artigo 267 do Código de Processo Civil) 3. O despacho de emenda da petição inicial para

sanar irregularidades que impedem o regular desenvolvimento do processo, não exige intimação pessoal da

parte, como pretende apelante. 4. Tendo a autora sido intimada pela imprensa oficial para sanar irregularidades,

sem apresentar manifestação, cabe a extinção do feito, sem resolução do mérito, como ocorreu. 5. Apelação

improvida.(AC 00505100719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, a respeito, não se olvide que a intimação pessoal, de caráter mais cauteloso que as demais, a teor do que dispõe

o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do

dispositivo legal, o que, repise-se, não é o caso dos autos. Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267 , § 1º,

DO CPC. DESNECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por indeferimento

da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1095871 RJ QUARTA TURMA 24/03/2009 FERNANDO GONÇALVES)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267 , § 1º, DO

CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO. 
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1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267 , § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/09/2010RESP 201001220955 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1200671

CASTRO MEIRA)

Registro, contudo, que não obstante a desnecessidade de intimação pessoal para extinção do feito na situação sob

análise, a providência foi adotada (fl. 133).

 

As irresignações, portanto, não comportam provimento. Na situação em apreço, a extinção do feito é consequência

natural.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-22.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, com base no artigo 267, IV, e VI, do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento de

providência para a qual a parte foi intimada.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que a extinção deveria dar-se com base no

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, razão pela qual necessária seria a intimação pessoal para fins de

extinção, com base no artigo 267, parágrafo primeiro, do estatuto processual. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em tal

desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido à fl. 78 a fim de que a autora se manifestasse em termos de

prosseguimento do feito. 

2011.61.09.007875-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

APELADO(A) : JOCIANE MOLETTA

No. ORIG. : 00078752220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Conforme consta nos autos, a autora quedou-se inerte, nos termos da certidão de fl. 79. Nota-se, assim, da análise

do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar ato para o qual foi intimada. A inércia acarretou,

corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

 

No mais, ressalto que a hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, ou IV,

do Código de Processo Civil.

 

Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo

Civil. O não preenchimento, por consequência, pode conduzir ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos

284 e 267, I, do Código de Processo Civil, como, também, pelo inciso IV do mesmo dispositivo, ante a ausência

de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ABANDONO DA

CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Compulsando-

se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante fornecesse o endereço

correto para citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e que a recorrente

contra ela não se insurgiu tempestivamente. Assim a discussão trazida pela apelante - no sentido de que o

processo estava em seu curso regular, sendo todos os atos pertinentes devidamente praticados - não comporta

enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa. IV - Sucede que a determinação

judicial para regularização da inicial foi imposta à apelante. Não tendo esta sido impugnada, tampouco suspensa

ou reformada, conclui-se que caberia à autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece

ser enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão. V - O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido

no particular. VI - A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a

determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. É que, nos termos do art.

267 , §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do

CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o

processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias fica parado por

inércia da parte. VII - No caso dos autos, a determinação constante nos autos consiste em verdadeira

determinação de emenda a inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC,

requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para

cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. VIII - Tendo em vista que, na

hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se que o decisum apelado está

amparado no artigo 267 , I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não prospera a alegação da

apelante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem

julgamento do mérito. IX - Feitas tais consideração, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, estando, ao revés, em perfeita harmonia com a jurisprudência pátria. X - Destaca-se que a

alegação da apelante de que a inicial não seria inepta é irrelevante para o deslinde do feito, eis que o processo

não foi extinto sob tal fundamento. XI - Agravo improvido.(AC 00250693820064036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - CITAÇÃO FRUSTRADA POR ESTAR O RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO -

ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, ART. 284, CPC - OMISSÃO A ENSEJAR

INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 267 , I, 282, II, 284 E 295, VI, CPC -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Explícita a omissão da parte recorrente, pois, diante da certificação do

Oficial de Justiça, de que a parte ré encontrava-se em lugar incerto e não sabido, quando da tentativa de citação

, tendo o E. Juízo a quo determinado apresentasse a ECT manifestação a respeito, esta deixou escoar o prazo in

albis, concedendo legitimidade, então, à extinção processual, como firmada. 2- Límpida a disposição do único

parágrafo do art. 284, CPC. 3- Requisito da petição inicial a indicação do endereço do réu, inciso II, do artigo

282, Lei Processual Civil. 4- Apazigua a celeuma a previsão contida no inciso VI, do artigo 295, do Código de
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Processo Civil, ao rumo de que deverá a petição inicial ser indeferida quando inatendido o artigo 284,

circunstância que a também se amoldar à disposição do inciso I, do art. 267 , mesmo Codex. 5- Não se há de se

falar em intimação pessoal para a extinção processada, vez que presente ao cenário em pauta causa de

indeferimento da inicial, tal como decidido pelo E. Juízo a quo, restando sepultada de insucesso a incursão

recursal. Precedente. 6- Improvimento à apelação.(AC 00139612719974036100, JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 165

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, prevê

que, "verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não

sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-

preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de

emenda pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a recorrente foi intimada a

emendar a inicial, nos termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que fosse apresentado o

endereço dos requeridos. Contudo, deixou a CEF transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do juízo

(fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o respectivo endereço da parte constante do polo

passivo, requisito este indispensável da petição inicial, cujo não atendimento acarreta a sua inépcia. 5. Recurso

especial não provido. ..EMEN:(RESP 201100195900, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POSTAIS - SERCA CONVENCIONAL. ECT. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267 ,

II/IV, CPC. 1. No caso, a autora regularmente intimada deixou de fornecer o endereço da ré para citação . 2.

Considerando que a indicação correta do endereço da requerida é requisito constitutivo do mandado de citação ,

sem o qual fica inviabilizado o andamento regular do feito, cabe a extinção do processo sem julgamento do

mérito (inciso IV, artigo 267 do Código de Processo Civil) 3. O despacho de emenda da petição inicial para

sanar irregularidades que impedem o regular desenvolvimento do processo, não exige intimação pessoal da

parte, como pretende apelante. 4. Tendo a autora sido intimada pela imprensa oficial para sanar irregularidades,

sem apresentar manifestação, cabe a extinção do feito, sem resolução do mérito, como ocorreu. 5. Apelação

improvida.(AC 00505100719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, a respeito, não se olvide que a intimação pessoal, de caráter mais cauteloso que as demais, a teor do que dispõe

o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do

dispositivo legal, o que, repise-se, não é o caso dos autos. Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267 , § 1º,

DO CPC. DESNECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por indeferimento

da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1095871 RJ QUARTA TURMA 24/03/2009 FERNANDO GONÇALVES)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267 , § 1º, DO

CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267 , § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/09/2010RESP 201001220955 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1200671

CASTRO MEIRA)

A irresignação, portanto, não comporta provimento. Na situação em apreço, a extinção do feito é consequência

natural.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010884-93.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento de

providência para a qual a parte foi intimada.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que a extinção deveria dar-se com base no

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, razão pela qual necessária seria a intimação pessoal para fins de

extinção, com base no artigo 267, parágrafo primeiro, do estatuto processual. Aduz a apelante, ainda, interesse no

crédito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em tal

desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido à fl. 72 a fim de que a autora indicasse endereço para

citação, sob pena de extinção do feito.

 

Conforme consta nos autos (certidão de fl. 73), a autora, devidamente intimada, quedou-se inerte. Nota-se, assim,

da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar, de forma eficaz, ato para o qual foi intimada.

A inércia acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

 

No mais, ressalto que a hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, ou IV,

do Código de Processo Civil.

 

Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo

Civil. O não preenchimento, por consequência, pode conduzir ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos

284 e 267, I, do Código de Processo Civil, como, também, pelo inciso IV do mesmo dispositivo, ante a ausência

de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ABANDONO DA

2011.61.40.010884-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : PAULO DE HOLANDA DA SILVA

No. ORIG. : 00108849320114036140 1 Vr MAUA/SP
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CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Compulsando-

se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante fornecesse o endereço

correto para citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e que a recorrente

contra ela não se insurgiu tempestivamente. Assim a discussão trazida pela apelante - no sentido de que o

processo estava em seu curso regular, sendo todos os atos pertinentes devidamente praticados - não comporta

enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa. IV - Sucede que a determinação

judicial para regularização da inicial foi imposta à apelante. Não tendo esta sido impugnada, tampouco suspensa

ou reformada, conclui-se que caberia à autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece

ser enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão. V - O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido

no particular. VI - A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a

determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. É que, nos termos do art.

267 , §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do

CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o

processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias fica parado por

inércia da parte. VII - No caso dos autos, a determinação constante nos autos consiste em verdadeira

determinação de emenda a inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC,

requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para

cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. VIII - Tendo em vista que, na

hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se que o decisum apelado está

amparado no artigo 267 , I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não prospera a alegação da

apelante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem

julgamento do mérito. IX - Feitas tais consideração, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, estando, ao revés, em perfeita harmonia com a jurisprudência pátria. X - Destaca-se que a

alegação da apelante de que a inicial não seria inepta é irrelevante para o deslinde do feito, eis que o processo

não foi extinto sob tal fundamento. XI - Agravo improvido.(AC 00250693820064036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - CITAÇÃO FRUSTRADA POR ESTAR O RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO -

ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, ART. 284, CPC - OMISSÃO A ENSEJAR

INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 267 , I, 282, II, 284 E 295, VI, CPC -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Explícita a omissão da parte recorrente, pois, diante da certificação do

Oficial de Justiça, de que a parte ré encontrava-se em lugar incerto e não sabido, quando da tentativa de citação

, tendo o E. Juízo a quo determinado apresentasse a ECT manifestação a respeito, esta deixou escoar o prazo in

albis, concedendo legitimidade, então, à extinção processual, como firmada. 2- Límpida a disposição do único

parágrafo do art. 284, CPC. 3- Requisito da petição inicial a indicação do endereço do réu, inciso II, do artigo

282, Lei Processual Civil. 4- Apazigua a celeuma a previsão contida no inciso VI, do artigo 295, do Código de

Processo Civil, ao rumo de que deverá a petição inicial ser indeferida quando inatendido o artigo 284,

circunstância que a também se amoldar à disposição do inciso I, do art. 267 , mesmo Codex. 5- Não se há de se

falar em intimação pessoal para a extinção processada, vez que presente ao cenário em pauta causa de

indeferimento da inicial, tal como decidido pelo E. Juízo a quo, restando sepultada de insucesso a incursão

recursal. Precedente. 6- Improvimento à apelação.(AC 00139612719974036100, JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 165

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, prevê

que, "verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não

sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-

preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e
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irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de

emenda pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a recorrente foi intimada a

emendar a inicial, nos termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que fosse apresentado o

endereço dos requeridos. Contudo, deixou a CEF transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do juízo

(fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o respectivo endereço da parte constante do polo

passivo, requisito este indispensável da petição inicial, cujo não atendimento acarreta a sua inépcia. 5. Recurso

especial não provido. ..EMEN:(RESP 201100195900, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POSTAIS - SERCA CONVENCIONAL. ECT. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267 ,

II/IV, CPC. 1. No caso, a autora regularmente intimada deixou de fornecer o endereço da ré para citação . 2.

Considerando que a indicação correta do endereço da requerida é requisito constitutivo do mandado de citação ,

sem o qual fica inviabilizado o andamento regular do feito, cabe a extinção do processo sem julgamento do

mérito (inciso IV, artigo 267 do Código de Processo Civil) 3. O despacho de emenda da petição inicial para

sanar irregularidades que impedem o regular desenvolvimento do processo, não exige intimação pessoal da

parte, como pretende apelante. 4. Tendo a autora sido intimada pela imprensa oficial para sanar irregularidades,

sem apresentar manifestação, cabe a extinção do feito, sem resolução do mérito, como ocorreu. 5. Apelação

improvida.(AC 00505100719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, a respeito, não se olvide que a intimação pessoal, de caráter mais cauteloso que as demais, a teor do que dispõe

o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do

dispositivo legal, o que, repise-se, não é o caso dos autos. Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267 , § 1º,

DO CPC. DESNECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por indeferimento

da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1095871 RJ QUARTA TURMA 24/03/2009 FERNANDO GONÇALVES)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267 , § 1º, DO

CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267 , § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/09/2010RESP 201001220955 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1200671

CASTRO MEIRA)

A irresignação, portanto, não comporta provimento. Na situação em apreço, a extinção do feito é consequência

natural.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040234-58.2012.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de pedido de extinção da execução, pelo pagamento do débito tributário, formulado pela apelante UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) às fls. 229/231.

Decido.

Os executados apresentam os comprovantes de pagamento da dívida, conforme fls. 230/231 e concordam com o

pedido de extinção do feito às fls. 236.

Diante do exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 , I, do Código de Processo Civil e dou por

prejudicado o recurso interposto às fls. 211/216, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta

Corte.

Eventuais pedidos serão apreciados posteriormente no Juízo de origem.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022467-64.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lelio da Costa Simões, por intermédio da Defensoria Pública da União, contra

sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos à monitória proposta pela Caixa Econômica

Federal - CEF com vistas à constituição do contrato CONSTRUCARD em título executivo judicial. 

 

Nas razões recursais alega o réu: a) cerceamento de defesa; b) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; c)

vedação de capitalização mensal de juros; d) ilegalidade da aplicação da tabela price; e) ilegalidade da cobrança

contratual de despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2012.03.99.040234-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JDC ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

: SP260986 EDSON FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.00577-5 A Vr BARUERI/SP

2012.61.00.022467-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LELIO DA COSTA SIMOES

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00224676420124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, analiso a preliminar de cerceamento de defesa.

 

Quanto ao tema, observo que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente no que concerne aos encargos de inadimplemento, não havendo que se falar em perícia

técnica contábil.

 

Neste sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. AUTOTUTELA E PRÉ-FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍOCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. "TAC". VALIDADE DA COBRANÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Inexiste cerceamento de

defesa em face da não produção da prova pericial, eis que a matéria de defesa que os réus pretendem demonstrar

por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos de inadimplemento. A discussão acerca de

encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 2- A alegação genérica de que a ausência de intimação

pessoal para especificar as provas pretendidas não configura, por si só, o alegado cerceamento, em especial

porque as provas pretendidas foram efetivamente indicadas no momento processualmente adequado, vale dizer,

na resposta do réu (art. 300 do CPC). 3- A capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. E, na hipótese, a taxa

de juros mensal vigente à época de cada operação de desconto veio expressamente indicada no borderô

correspondente, sempre assinado pelos devedores. 4- Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade

na cobrança da tarifa de abertura de crédito, que não se confunde com a taxa de juros, posto que possui

finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto a tarifa em

discussão é exigida para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários em função

das operações contratadas. Precedentes. 5- Falece interesse recursal aos demandados para questionar a suposta

ilegalidade da cumulação da TAC com outras "tarifas de serviços" indicadas na cláusula quinta e da pré-fixação

da pena convencional, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Isto porque não houve a

cobrança de tais encargos, inexistindo utilidade na pretendida declaração de abusividade. 6 - Falece, igualmente,

interesse processual à parte requerida para impugnar a validade e a extensão da cláusula de mandato. Isto

porque, na hipótese, a Caixa Econômica Federal não se utilizou de tal prerrogativa na persecução de seu crédito,

valendo-se, ao contrário, do Poder Judiciário para ver os devedores compelidos ao adimplemento das obrigações

contratualmente assumidas. 7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal desprovido.(AC 00298953920084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhimento. 

 

No mérito, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base nas
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disposições consumeristas.

 

Todavia, muito embora as instituições financeiras se submetam às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, registro, por oportuno, que a inversão do ônus da prova em prol do consumidor não é automática,

cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento.

 

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

 

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

Pois bem.

 

No que tange à capitalização de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do Decreto

22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC, entendimento

que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos
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contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado em 22 de junho de 2011, ou seja, posteriormente à

mencionada Medida Provisória, cabível a capitalização de juros, se pactuada.

 

Quanto à aplicação da tabela price, teço as seguintes considerações. .

A tabela price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o

valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital.

 

Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá

diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é

inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização

negativa.

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em

virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando

a compor o saldo devedor e, por consequência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.

 

O sistema, portanto, importa em juros compostos, mas não necessariamente capitalizados. E, ainda que assim não

fosse, a capitalização, na situação vertente, é permitida, fato este que só reforça a aplicação do método de

amortização.

 

Quanto à previsão contratual de cobrança de custas e honorários advocatícios, observo que ambos só têm

cabimento em caso de propositura de ação judicial, estando ao arbítrio do Magistrado, observados os requisitos

previsto no artigo 20, do Código de Processo Civil, a fixação da verba honorária.

 

Nesse diapasão:

 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO CAIXA. VERBA

HONORÁRIA. COBRANÇA ANTECIPADA. NULIDADE DA CLÁUSULA. I. "A parte da sentença que

reconheceu devida a cobrança de 20% de honorários advocatícios contratuais, entendo que deve ser reformada,

pois somente são devidos honorários advocatícios quando há atuação efetiva do advogado, não podendo ser

cobrada de maneira antecipada, o que se configuraria verdadeiro bis in idem." Precedente: (Tribunal Regional

Federal - 5ª Região; AC546362/AL; Data do Julgamento: 11/09/2012; Quarta Turma; Relator: Desembargador

Federal Edílson Nobre; Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 13/09/2012 - Página 671 II. Apelação
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provida.(AC 00067602520124058000, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma,

DJE - Data::09/01/2014 - Página::276.)

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO (CARTÃO DE CRÉDITO). AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO CONTRATUAL. PRESUNÇÃO DE NÃO ESTIPULAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS DE COBRANÇA PREVISTA EM CLÁUSULA CONTRATUAL.

EXCLUSÃO. 1. Apelação contra sentença que julgou procedente a ação, para o réu ao pagamento da dívida

principal no valor de R$ 83.927,90, atualizado até 31 de agosto de 2006, acrescida dos encargos moratórios

relativos a honorários advocatícios, ao argumento de que o devedor constituiu em mora, não há ilegalidade na

capitalização mensal dos juros, a taxa de juros remuneratórios não está sujeita ao limite estabelecido na Lei de

Usura, quando se trata de instituições financeiras, não há abusividade da cláusula contratual que estipula

honorários advocatícios em 20% e não é devida a restituição em dobro do montante cobrado pela Caixa. 2. O

processo em epígrafe traz, no seu bojo, convênio de associação ao sistema Credicard de cartões de crédito

realizado entre a Caixa e a Credicard S.A. Administradora de Cartões de Crédito e anexos, extratos dos cartões

de crédito e planilha de evolução da dívida, no entanto não apresenta os contratos de adesão dos cartões de

crédito caixa nº 5549.3200.1100.6367 e nº 5488.2600.6276.0950, referentes a presente ação de cobrança. 3. O

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo

bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a

capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. 4. A ausência do contrato se equipara à

presunção de não estipulação da capitalização mensal dos juros, o que afasta a sua incidência, por reclamar

demonstração expressa e clara de pactuação. Precedente: TRF da 5ª Região. AC551433, Relator Desembargador

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, DJE 21/02/13. 5. Indevida a exigência de honorários

advocatícios e despesas de cobrança, previstas no contrato bancário, haja vista que tais despesas serão aquelas

efetivamente despendidas na demanda judicial, não podendo ser cobradas de maneira antecipada, o que se

configuraria verdadeiro bis in idem. Precedentes do TRF da 5ª Região: AC553071, Relator Desembargador

Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, DJE 01/03/13; e AC546173/AL, Relator Desembargador Federal

Edílson Nobre, Quarta Turma, DJE 20/09/2012. 6. Apelação parcialmente provida.(AC 200780000001193,

Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2013 - Página::67.)

 

Contudo, não se observa, na planilha de fls. 17/18, a exigência de tal cláusula, carecendo o apelante, nesse ponto,

de interesse em agir. 

O recurso, portanto, não comporta provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego seguimento

ao recurso, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por Luiz Antônio Guido e pela Caixa Econômica Federal - CEF, em

sede de ação monitória proposta pela última, contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos

monitórios para condenar a CEF a excluir dos valores da dívida a comissão de permanência. 

 

Inconformado, apela o réu sustentando que um dos contratos entabulados pelas partes não foi colacionado aos

autos, não havendo prova da contratação, razão pela qual a cobrança é indevida. A autora, por sua vez, aduz que a

comissão de permanência, por ser legal e contratualmente prevista, há de ser mantida como encargo de

inadimplência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física é

possível a contratação do Crédito Direto Caixa e Cartão de Crédito nos canais colocados à disposição do

consumidor, crédito este que foi contratado pelo réu, com termos previamente ajustados conforme documentos de

fls. 24/29.

 

Outrossim, como é corrente, cabe ao autor da ação monitória trazer aos autos todos os elementos necessários à

formação da convicção do Magistrado com vistas à formação do título executivo. Este, aliás, é o entendimento

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 247:

"O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento de ação monitória".

 

No caso, a autora colacionou aos autos, junto à inicial, o contrato entabulado entre as partes (fls. 15/20; 26) e

planilha de evolução do débito (fls. 27/29), planilha esta relativa ao contrato assinado pelas partes. A ação,

portanto, está suficientemente instruída e apta à formação do título. 

 

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou este Egrégio Tribunal:

 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. APLICABILIDADE DA SÚMULA

233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS

AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para cobrança

dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que tais

instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de

execução (Súmula 233). 2. O contrato de abertura de crédito rotativo não preenche o requisito da liquidez, de

sorte que a ele se aplica a orientação sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 3. Adequada, portanto, a

propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 4. O Superior Tribunal de

Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de

débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247). 5. Apelação

provida.(AC 00057253920004036114, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 134 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, afasta-se qualquer alegação de insuficiência de documentos para formação do título executivo.

 

Destarte, observo que os documentos colacionados à inicial são suficientes à formação da convicção, permitem o

exercício de defesa, demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de cálculo utilizada para chegar-se ao

débito em cobro, razão pela qual não se sustentam as razões recursais do réu. 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003255720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Passo, portanto, à análise do recurso de apelação manejado pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Como é de conhecimento, é legal a aplicação da Comissão de Permanência, desde que observadas as taxas médias

previstas pelo Banco Central e os limites contratuais. Nesse sentido, confira-se entendimento proferido pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS

A MP Nº 1.963-17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. SÚMULA Nº 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 306/STJ.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SÚMULA Nº 322/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE NO

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA DESDE QUE PACTUADA E NÃO CUMULADA COM ENCARGOS DE

NORMALIDADE E COM ENCARGOS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 30, 294 E 296/STJ. 1. A capitalização dos

juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da

publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada

quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal. 2.

Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal dos juros,

revela-se ilegal a sua incidência. 3. Inviável, em recurso especial, a reforma do julgado que demanda

interpretação de cláusula contratual, a teor da Súmula nº 5/STJ. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios

devem ser compensados. Súmula nº 306/STJ. 5. Revela-se cabível a repetição do indébito em contratos bancários,

independentemente de prova de que o pagamento tenha sido efetuado por erro, tendo em vista que inexistente a

hipótese de pagamento voluntário, porquanto os valores são fixados unilateralmente pela instituição financeira

credora. Súmula nº 322/STJ. 6. É válida a cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a

espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ). 7. Referida

cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos

da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios

e multa contratual). Inteligência das Súmulas nºs 30 e 296/STJ. 8. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201303609825, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:22/05/2014 ..DTPB:.)

Após reiteradas decisões sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça houve por bem em editar a Súmula 296, a

saber:

 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.

 

De mais a mais, como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos

remuneratórios. Isso porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da

dívida, abrangendo, pois, juros e atualização monetária na sua composição.

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem, nos termos do

entendimento Sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, estampado no verbete da Súmula 272, verbis:

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.

 

Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em cobro, há de prevalecer a

aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, não cabendo à

instituição financeira vir a exigir mencionada taxa.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO
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557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É

vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não

poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas
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instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro

encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desse modo, ante a legalidade da comissão de permanência, nada impede que seja mantida a sua cobrança, desde

que não haja cumulação com demais encargos. 

 

Procedem, pois, as razões recursais da instituição financeira, permitindo-se a aplicação da comissão de

permanência, mas desde que não cumulada com os demais encargos previstos pelo inadimplemento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso de apelação do réu e dou

parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para permitir a cobrança da comissão de

permanência como encargo de inadimplemento, desde que não cumulada como outros encargos, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Diego Aparecido de Mendonça contra sentença que, em ação de cobrança, os

condenou ao pagamento de dívida decorrente de Contrato de Financiamento Estudantil - FIES.

 

Inconformado, apela o réu se insurgindo contra a sentença proferida, notadamente no ponto que consignou o

reconhecimento da dívida por parte do réu uma vez que não impugnou especificadamente as cláusulas contratuais.

Pugna, ainda, pela redução dos juros contratuais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Registro, em primeiro, que, pelo princípio da eventualidade, cabe aos réus, na contestação, ofertarem toda a

matéria de defesa.

 

"A regra da eventualidade (eventualmaxime) ou da concentração da defesa na contestação significa que cabe ao

réu formular toda sua defesa na contestação. Toda defesa deve ser formulada de uma só vez como medida de

previsão ad eventum, sob pena de preclusão. O réu tem o ônus de alegar tudo o quanto puder, pois, caso

contrári8o, perderá a oportunidade de fazê-lo" (DDIE JR., Fredie - Curso de Direito Processual Civil - Vl. 01 -

Jus Podivm - p. 547). . 

 

Como consequência da ausência de impugnação especificada dos fatos, presumem-se verdadeiras as alegações

iniciais, salvo nas situações previstas no artigo 302, incisos I, II e III e parágrafo único do Código de Processo

Civil, verbis:

 

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-

se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:

I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;

II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do

ato;

III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.

Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado

dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.

 

Ademais, o artigo 303 do estatuto processual é bastante enfático quanto às matérias que podem ser objeto de

inovação no curso processual:

Art. 303. Depois da contestação, só é lícito deduzir novas alegações quando:

I - relativas a direito superveniente;

II - competir ao juiz conhecer delas de ofício;

III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em qualquer tempo e juízo.

 

Ora, no caso dos autos, observa-se que nos embargos acostados às fls. 55/59 o réu limitou-se a pugnar pela inépcia

da inicial sem, no mérito, trazer argumentos técnicos de defesa. 

 

Não trouxe alegações acerca da legalidade das cláusulas contratuais e demais decorrências. Não é possível,

portanto, que este Julgador analise tais pedidos, sob pena de supressão de instância.

 

A corroborar tal posicionamento:

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. FURTO DE VEÍCULO EM ESTACIONAMENTO DE

AGÊNCIA BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SOLIDARIEDADE. PRINCÍPIO DA

EVENTUALIDADE. PRECLUSÃO. 1- Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal

contra a sentença prolatada nos autos da ação sumária de indenização por dano material, que julgou procedente

o pedido, condenando a ré ao pagamento de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), em virtude do furto do
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veículo do autor, ocorrido no estacionamento da apelante. 2- A jurisprudência é majoritária no sentido de que a

agência bancária que oferece ao cliente estacionamento pago ou gratuito, permitindo-lhe auferir vantagens,

como atração de clientela, responde objetivamente pelos danos causados aos veículos que ali se encontrem,

sendo que a responsabilidade pela indenização decorre não só do contrato de depósito, mas da obrigação de

segurança do veículo. 3- Ainda que se alegue que a questão sobre a responsabilidade solidária da co-ré é

matéria de direito e não configura inovação recursal, a cláusula contratual invocada pela apelante diz respeito à

obrigação da Fortesul em indenizar à CAIXA, nos casos ali especificadas, ou seja, obrigações entre as co-rés e

não entre essas e a parte autora, sendo que tal matéria é estranha à lide, razão pela qual não será apreciada sob

pena de ofensa ao art. 514, II do CPC. 4- Nos termos do artigo 300 do CPC, o princípio da eventualidade

estabelece que compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de

direito com que impugna o pedido do autor. A inovação pretendida pela recorrente, se admitida, implicaria em

supressão de instância vedada pelo ordenamento pátrio. Assim, a questão restou preclusa e não pode ser

conhecida em sede recursal. 5 - Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00025311420024036000,

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À

CONTRATO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. SENTENÇA "EXTRA

PETITA". 1. Nos embargos monitórios cabe ao requerido argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o

documento que o autor pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e

por isso sujeitam-se ao "princípio da eventualidade", sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se

contraditório amplo e fase instrutória, o que chegaria ao ponto de se fazer incidir o rito ordinário. 2. Portanto,

alegações vagas e genéricas - similares a inócua contestação por "negação geral" - não servem de veículo ao

juízo amplo sobre a prova escrita do débito. 3 Destarte, não conheço do recurso interposto, uma vez que o

apelante não se ateve à discussão travada em 1º grau de jurisdição, desbordando dos limites fixados pelos seus

pedidos deduzidos nos embargos no que tange à incidência de juros na forma capitalizada, pelo que incabível no

sistema processual vigente tal inovação em sede recursal. 6. O apelante em momento algum no curso do processo

se insurgiu contra a incidência dos juros capitalizados, nas oportunidades que lhe foram dadas não se manifestou

a respeito, em seus embargos rechaçou a dívida de maneira genérica e quando o MM. Juiz determinou que

apresentasse os quesitos a serem respondidos pelo perito técnico-contábil quedou-se inerte, nesse passo fica

demonstrada de forma cabal a impossibilidade de analisar o recurso interposto.(AC 00034846920034036120,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:17/09/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O recurso de apelação apenas devolve matéria já veiculada na primeira instância. Desse modo, inviável a análise

dos pedidos formulados na apelação uma vez que não veiculados no momento oportuno. 

 

A procedência da ação, no caso dos autos, decorre da ausência de impugnação especificada dos fatos, não cabendo

ao Magistrado imiscuir-se em assuntos não reconhecíveis ex officio. 

O recurso, portanto, não comporta provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-41.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ednelson Alencar Gouveia, em sede de ação monitória proposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF, contra sentença que julgou improcedentes os embargos monitórios opostos,

determinando a constituição do Contrato para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos em

título executivo.

 

Inconformado, o apelante requer: a) o reconhecimento de cerceamento de defesa por ausência de prova pericial; b)

aplicação do Código de Defesa do Consumidor; c) falta de comprovação e irregularidade na representação a

requerida por falta de demonstração de quem concedeu o múnus; d) cobrança de parcelas já quitadas; e) falta de

liquidez do título e excesso de cobrança; f) cobrança indevida de IOF; g) cobrança de juros capitalizados e taxas

indevidas; g) prática indevida de anatocismo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, analiso a preliminar arguida de cerceamento de defesa.

 

Quanto ao tema, observo que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido.

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente no que concerne aos encargos de inadimplemento, não havendo que se falar em perícia

técnica contábil ou outras provas a serem produzidas.

 

Neste sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. AUTOTUTELA E PRÉ-FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍOCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. "TAC". VALIDADE DA COBRANÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Inexiste cerceamento de

defesa em face da não produção da prova pericial, eis que a matéria de defesa que os réus pretendem demonstrar

por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos de inadimplemento. A discussão acerca de

encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 2- A alegação genérica de que a ausência de intimação

pessoal para especificar as provas pretendidas não configura, por si só, o alegado cerceamento, em especial

porque as provas pretendidas foram efetivamente indicadas no momento processualmente adequado, vale dizer,

na resposta do réu (art. 300 do CPC). 3- A capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. E, na hipótese, a taxa

de juros mensal vigente à época de cada operação de desconto veio expressamente indicada no borderô

correspondente, sempre assinado pelos devedores. 4- Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade

na cobrança da tarifa de abertura de crédito, que não se confunde com a taxa de juros, posto que possui

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDNELSON ALENCAR GOUVEIA

ADVOGADO : SP156469 DEVANDO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto a tarifa em

discussão é exigida para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários em função

das operações contratadas. Precedentes. 5- Falece interesse recursal aos demandados para questionar a suposta

ilegalidade da cumulação da TAC com outras "tarifas de serviços" indicadas na cláusula quinta e da pré-fixação

da pena convencional, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Isto porque não houve a

cobrança de tais encargos, inexistindo utilidade na pretendida declaração de abusividade. 6 - Falece, igualmente,

interesse processual à parte requerida para impugnar a validade e a extensão da cláusula de mandato. Isto

porque, na hipótese, a Caixa Econômica Federal não se utilizou de tal prerrogativa na persecução de seu crédito,

valendo-se, ao contrário, do Poder Judiciário para ver os devedores compelidos ao adimplemento das obrigações

contratualmente assumidas. 7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal desprovido.(AC 00298953920084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhimento.

 

No mérito, de início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base na

legislação consumerista.

 

Todavia, registro, por oportuno, que muito embora o Código de Defesa do Consumidor preveja, de fato, a

inversão do ônus da prova em prol do consumidor, não se olvide que essa inversão não é automática, cabendo ao

Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento.

 

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

 

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

Quanto à representação processual, não verifico irregularidade a ser reconhecida. Tratando-se a CEF de empresa

pública federal, cuja criação é autorizada por lei, desnecessário que seus atos constitutivos constem nos autos. A

procuração outorgada é suficiente à satisfação das exigências legais, razão pela qual mais esta preliminar é

afastada. 

 

E prossigo.

 

Quanto ao mérito, no que tange à capitalização de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a

aplicação do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se
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manifestou sobre a matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-

C do CPC, entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

Assim, tendo o contrato sido firmado em dezembro de 2010, ou seja, após a edição da referida Medida Provisória,

é lícita a capitalização de juros.

 

No que toca ao percentual dos juros cobrados, anoto que a Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de

instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela Constituição Federal.

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.
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Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Assim, em linhas gerais, não obstante a instituição financeira subsumir-se aos ditames do Código de Defesa do

Consumidor, tem-se que a prática de anatocismo, no caso vertente, é lícita, assim como a cobrança dos juros

pactuados.

 

Quanto ao IOF, como é cediço, por expressa disposição contratual, o tributo não incide na operação em apreço. E,

pela planilha de fl. 14, não se demonstra estar em cobro a exação, mas tão somente, no campo correspondente, os

juros remuneratórios, carecendo o apelante, pois, de interesse de agir quanto ao tema. 

 

No mais, muito embora afirme o apelante ter quitado as parcelas 16 e 17 do financiamento, não traz prova que

corrobore suas alegações, razão pela qual inviável o acolhimento da alegação. 

 

Por fim, quanto aos documentos colacionados à inicial, como é corrente, cabe ao autor da ação monitória trazer

aos autos todos os elementos necessários à formação da convicção do Magistrado com vistas à formação do título

executivo. Este, aliás, é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 247:

"O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento de ação monitória".

No caso, como visto, a autora colacionou aos autos, junto à inicial, o contrato entabulado entre as partes e a

planilha de evolução do débito. A ação, portanto, está suficientemente instruída e apta à formação do título, não se

vislumbrando iliquidez, carecendo o réu de prova de excesso de cobrança.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008547-78.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado pelo apelado CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL DANUBIO I às fls. 85,

intime-se à apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que se manifeste nos autos acerca do informado.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-38.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA contra a r. sentença

que, nos autos de embargos opostos pela contribuinte contra a execução fiscal que lhe move a União Federal,

impugnando a multa, a cumulação dos juros e da correção monetária e a taxa Selic, pleiteando, ainda, o

reconhecimento de nulidade do título, julgou-os improcedentes, extinguindo o feito nos termos 269, I do Código

de Processo Civil, autorizando o prosseguimento da execução e declarando a subsistência da penhora, para

reconhecer a legalidade da taxa Selic, da cumulação de encargos e a natureza não confiscatória da multa pelo

2012.61.14.008547-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DANUBIO I

ADVOGADO : SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA NASCIMENTO COSTA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00085477820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.26.004234-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA

ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00042343820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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inadimplemento.

 

Por fim, reconheceu a exigibilidade do título, deixando de fixar honorários advocatícios, em razão da suficiência

do acréscimo previsto no DL nº 1.025/69.

 

 

Apela a parte embargante, sustentado, em síntese, a ilegalidade da taxa Selic e a natureza confiscatória da multa,

alegando, ainda, genericamente, a ilegalidade dos acréscimos e dos juros cumulados com correção monetária.

 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Primeiramente, a alegação de que os valores em cobrança foram constituídos por auto de infração é genérica e não

se sustenta, pois inexistem nos autos elementos probatórios neste sentido a ensejar intimação da contribuinte para

defesa ou pagamento. 

 

Assim, a embargante não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil in

verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

Dessa forma, a embargante, já na inicial, a cópia do auto-de-infração para sustentar o alegado. 

 

 

SELIC

 

 

A aplicação da taxa Selic no direito tributário não e inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor

do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do

comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de

atualização.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de

forma genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.

 (...)

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de

usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.

Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer

preceito constitucional: precedentes.

(...)

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)

 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art.

84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

 

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA.

APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13

da Lei nº 9.065/95. 

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo

único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente".

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo

limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a

referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa.

Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte

requerer administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela

inexistente.

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição.

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes

desta Corte.

7. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

 

No mesmo sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.

1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei

Complementar n.º 18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação

em execução fiscal.

2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80: "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

Assim, permanece suspenso o prazo prescricional, enquanto ativo o processo executório.

3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN,

desde que fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1686/2847



nº 9.065, de 1995.

4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era,

até a sua revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.

5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela

Fazenda Nacional e substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios."

(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)

 

 

MULTA

 

A multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito que,

por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada. 

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito

tributário, por não ter natureza de tributo, mas mera penalidade regularmente fixada em lei.

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão

submetidas ao princípio do não -confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal.

 

Acerca do tema, veja-se o que dispõem os seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. INCORPORAÇÃO DE IMÓVEL PARA A

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. TAXA

SELIC. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA FAZENDA. APLICAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Caracteriza acréscimo patrimonial, passível de incidência do imposto de renda, o ganho de capital referente à

diferença entre o valor atualizado da aquisição de imóvel de pessoa física e a sua incorporação para a

integralização de capital de pessoa jurídica. Precedente: REsp nº 260.499/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ

PEREIRA, DJ de 13/12/2004.

II - A jurisprudência desta Corte é no sentido de que é devida a aplicação da taxa SELIC nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, a partir da publicação da Lei 9.065/95. Precedentes: REsp

nº 554.248/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 24/11/2003 e REsp nº 522.184/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

29/09/2003.

III - A multa moratória não está adstrita à regra de não confisco, que deve ser seguida apenas para fins de fixação

de exação. Pelo contrário, deve, em regra, ser aplicada sem indulgência, evitando-se futuras transgressões às

normas que disciplinam o sistema de arrecadação tributária, não merecendo respaldo a pretensão do recorrente de

ver reduzida tal penalidade. Precedente: AgRg no AG nº 436.173/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

05/08/2002.

IV - Recurso especial improvido.

( STJ, Resp. nº 660692, 1ª Turma, rel. Francisco Falcão, DJ 13-03-2006, pág. 198)

 

No mesmo sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No

caso, a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade

de realização das provas pretendidas.

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor

pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.
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5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam

reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que

a multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do

art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória.

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os

embargos, o que não é a hipótese destes autos.

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no

art. 1º do Decreto-lei 1025/69.

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária,

mas destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes.

Precedentes do STJ.

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU

DATA:08/03/2005 P. 407)

 

 

 

Não é ilegal a aplicação cumulada da multa, juros e correção monetária, pois ambos têm finalidades distintas e

não se confundem, conforme explicitado pela jurisprudência supra.

 

 Todos os consectários constantes no título têm amparo legal, motivo pelo qual o percentual da multa aplicada não

pode ser reduzido, mesmo porque já foi aplicada em percentual reduzido pela Lei 11.941/2009.

 

 

CDA

 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz
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com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o

fundamento legal da dívida e dos consectários.

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos.

 

 

 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da contribuinte, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-07.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de ação monitória proposta com

vistas à constituição do Contrato de Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços em título executivo

judicial, contra sentença que declarou a nulidade das cláusulas contratuais que prevevem a aplicação da comissão

de permanência, dos juros remuneratórios sem taxa definida e a possibilidade da autora se utilizar de saldos

existentes em outras contas da requerida para quitação da dívida, determinando o refazimento do cálculo dele

2013.61.00.009671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : JOSE MARCOS PESSI CAFER

ADVOGADO : SP296514 MARLY APARECIDA VANINI e outro
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excluindo a comissão de permanência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos remuneratórios. Isso

porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da dívida, abrangendo, pois,

juros e atualização monetária na sua composição.

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem, nos termos do

entendimento Sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, estampado no verbete da Súmula 472, verbis:

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.

 

Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com juros, bem como com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em

cobro (fls. 59/70), há de prevalecer a aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de

inadimplemento contratual, não cabendo à instituição financeira vir a exigir mencionada taxa.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É

vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,
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porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não

poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro

encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, muito embora tenha o magistrado monocrático afastado a cumulação de permanência com demais

encargos, determinando o recálculo da dívida sem a comissão de permanência, nada impede que, na situação em

apreço, seja apenas a comissão de permanência mantida, excluídos, pois, os demais encargos. 

 

Quanto aos juros exigidos, registro que, nos termos do Contrato de relacionamento - Abertura de Contas e Adesão

a Produtos e Serviços - Pessoa Física, é possível a contratação do Crédito Direto Caixa e Cartão de Crédito nos

canais colocados à disposição do consumidor (cláusula segunda - fl. 11), crédito este que foi contratado pelo réu,

com termos previamente ajustados conforme documentos de fls. 26 e seguintes.

 

Não há, ademais, impugnação específica sobre a ilegalidade das taxas de juros aplicadas, razão pela qual há de
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prevalecer os termos do contrato.

 

Por fim, ainda quanto ao percentual dos juros cobrados, razão não assiste à apelante, visto que a Caixa Econômica

Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela Constituição

Federal.

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

O recurso, portanto, comporta parcial provimento a fim de que seja o montante devido recalculado com base na

aplicação da comissão de permanência sem a cumulação com demais encargos. 

 

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao recurso a fim de que a dívida

seja recalculada com base na aplicação da comissão de permanência, sem a incidência de demais encargos, na

forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010790-03.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução opostos pela União Federal para discutir o pagamento de honorários

advocatícios fixados na ação de embargos à execução relativos à ação ordinária, cuja decisão julgou procedentes

os pedidos da empresa Elka Plásticos Ltda. quanto à compensação de contribuições sociais incidentes sobre a

remuneração paga a autônomos e administradores não empregados indevidamente recolhidas ao Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

 

Irresignada, a União Federal interpôs seu recurso de apelação (fls. 21/22) alegando, em síntese, que a apelada, em

sede de embargos à execução, requereu a cumulação dos honorários advocatícios fixados nos embargos com os

fixados na ação ordinária, acarretando em duplicidade. Defende que houve excesso na execução de forma que

merece reparo a r. decisão recorrida (fls. 17/18).

 

Contrarrazões de apelação apresentadas às fls. 28/34, aduz a apelada que, in casu, a União Federal apresentou

embargos e apelação protelatórios, pois a apelação não tem fundamento capaz de modificar a sentença de primeiro

grau e deve a apelante ser condenada por litigância de má-fé.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

É possível a dupla condenação em honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados

nos respectivos embargos do devedor, pois a execução não se confunde com os respectivos embargos, por se

tratarem de processos distintos. Aludida questão restou dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DUPLA CONDENAÇÃO (EXECUÇÃO E EMBARGOS). CABIMENTO.

1. A dupla condenação em honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos

respectivos embargos do devedor é possível, uma vez que os embargos constituem verdadeira ação de cognição
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APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ELKA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP225092 ROGERIO BABETTO e outro
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(Precedente da Corte Especial: EREsp 81.755/SC, Rel.

Ministro Waldemar Zveiter, Corte Especial, julgado em 21.02.2001, DJ 02.04.2001. Precedentes das Turmas de

Direito Público: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1101165/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 13.04.2010, DJe 03.05.2010; REsp 1.033.295/MG, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 01.12.2008; REsp 1.019.720/PA, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.09.2008, DJe 02.10.2008; REsp 906.057/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; e REsp

995.063/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.06.2008, DJe 30.06.2008).

2. A doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, a saber: "O processo de execução também implica

em despesas para as partes. Desta sorte, na execução em si, pretendendo o executado quitar a sua dívida, deve

fazê-lo com custas e honorários, independentemente daqueles da sucumbência, se o título for judicial.

Não obstante, havendo a oposição de embargos na execução, novos honorários e custas devem ser fixados em

favor do vencedor desse debate. Conclui-se, assim, ser possível contar custas e honorários na execução e nos

embargos contra o mesmo devedor executado (art.20, § 4º, do CPC)" (in Luiz Fux, Curso de Direito Processual

Civil.Rio de Janeiro: Forense, 2001).3. Recurso especial provido.

(REsp 1212563/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/12/2010)

 

 

Os honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando essa dualidade de feitos. Não

possuindo natureza condenatória, a ação de embargos à execução possui caráter constitutivo-negativo, pois visa a

desconstituição da execução ou eficácia do título executivo, razão pela qual os honorários advocatícios devem ser

fixados com observância ao art. 20, § 4º , do CPC, sendo possível fixa-los com base no respectivo valor da causa,

não restando em duplicidade a execução de ambas as verbas.

 

No presente caso, verifica-se que nos autos da ação ordinária, a União foi condenada ao reembolso das custas e

honorários de advogado, arbitrado em 5% sobre o valor da condenação atualizado (fls. 96/109). No acórdão de fls.

140/147 foram mantidos os termos relativos aos honorários advocatícios.

 

Nos autos dos embargos à execução opostos pela União Federal, a decisão de fls. 43/44v, julgou improcedentes os

pedidos e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa. Em virtude do apelo da União Federal estar em desacordo com a jurisprudência, a decisão de fls.67/68

negou-lhe seguimento. A embargada apresentou seu pedido de intimação da União Federal (fls. 78/82),

requerendo o pagamento dos honorários advocatícios relativos aos embargos à execução, demonstrando todo o

valor devido, inclusive o valor devido referente a ação ordinária.

 

Irresignada, a União opôs novos embargos à execução, sustentando nas razões de seu recurso, em síntese, que a

embargada promove nova execução em sede de embargos, cobrando novamente os honorários da ação principal

junto com os honorários dos embargos à execução. Em sua impugnação (fls. 09/13), a embargada alega que

apenas mencionou o valor dos honorários devidos na ação principal a título de esclarecimento dos fatos, pois não

haveria interesse em promover uma demanda já discutida judicialmente.

 

A sentença de fls. 17/18 rejeitou os embargos, pois, embora a embargada tenha somado os valores a que tem

direito de receber junto à União Federal, entendeu o douto juízo que não houve litigância de má-fé e nem excesso

de execução e condenou a União ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

 

Neste caso, insurge-se novamente a União defendendo em apelação os mesmos argumentos já sustentados nos

embargos à execução, quais sejam, duplicidade e excesso de execução. Não merece prosperar tal argumento.

Afinal, a sentença já havia decidido que não houve excesso na execução e, com efeito, é pacífico no STJ que os

embargos do devedor constituem ação de conhecimento, sendo viável a cumulação dos honorários advocatícios

fixados na ação de cognição com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor (EREsp 81.755/SC,

Rel. Min.Waldemar Zveiter, Corte Especial, julgado em 21.02.2001, DJ 02.04.2001).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação da União Federal, nos termos

supracitados, mantendo a sentença de fls. 17/18, na forma da fundamentação exposta.

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021183-84.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 76/90 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2013.61.00.021183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GERALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022907-26.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 263/276).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

2013.61.00.022907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCIANO BATISTA CAMPOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00229072620134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
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FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 277/303).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
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20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008379-75.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 80/97).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

2013.61.03.008379-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00083797520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004290-06.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria do Rocio Vilchez Pereira contra sentença que rejeitou os

embargos opostos à monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF com vistas à constituição do

Contrato de Abertura de Conta e de Produtos e Serviços em título executivo judicial. 

 

Nas razões recursais, alega a ré cerceamento de defesa, prática ilegal de capitalização de juros e cobrança de juros

extorsivos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Inicialmente, analiso a preliminar de cerceamento de defesa.

 

Quanto ao tema, observo que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente no que concerne aos encargos de inadimplemento, não havendo que se falar em perícia

técnica contábil.

 

Neste sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. AUTOTUTELA E PRÉ-FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍOCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. "TAC". VALIDADE DA COBRANÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Inexiste cerceamento de

defesa em face da não produção da prova pericial, eis que a matéria de defesa que os réus pretendem demonstrar

por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos de inadimplemento. A discussão acerca de

encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

2013.61.04.004290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA DO ROCIO VILCHEZ PEREIRA

ADVOGADO : SP213017 MIGUEL GALANTE ROLLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro
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cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 2- A alegação genérica de que a ausência de intimação

pessoal para especificar as provas pretendidas não configura, por si só, o alegado cerceamento, em especial

porque as provas pretendidas foram efetivamente indicadas no momento processualmente adequado, vale dizer,

na resposta do réu (art. 300 do CPC). 3- A capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. E, na hipótese, a taxa

de juros mensal vigente à época de cada operação de desconto veio expressamente indicada no borderô

correspondente, sempre assinado pelos devedores. 4- Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade

na cobrança da tarifa de abertura de crédito, que não se confunde com a taxa de juros, posto que possui

finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto a tarifa em

discussão é exigida para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários em função

das operações contratadas. Precedentes. 5- Falece interesse recursal aos demandados para questionar a suposta

ilegalidade da cumulação da TAC com outras "tarifas de serviços" indicadas na cláusula quinta e da pré-fixação

da pena convencional, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Isto porque não houve a

cobrança de tais encargos, inexistindo utilidade na pretendida declaração de abusividade. 6 - Falece, igualmente,

interesse processual à parte requerida para impugnar a validade e a extensão da cláusula de mandato. Isto

porque, na hipótese, a Caixa Econômica Federal não se utilizou de tal prerrogativa na persecução de seu crédito,

valendo-se, ao contrário, do Poder Judiciário para ver os devedores compelidos ao adimplemento das obrigações

contratualmente assumidas. 7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal desprovido.(AC 00298953920084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhimento. 

 

No mérito, de início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base nas

disposições consumeristas.

 

Pois bem.

 

No que tange à capitalização de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do Decreto

22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC, entendimento

que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do
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contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado em 15 de agosto de 2006, ou seja, posteriormente à

mencionada Medida Provisória, cabível a capitalização de juros, se pactuada.

 

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste à apelante, visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal.

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois
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ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Logo, em linhas gerais, não obstante a instituição financeira subsumir-se aos ditames do Código de Defesa do

Consumidor, tem-se que a prática de anatocismo, no caso vertente, é lícita, assim como a cobrança dos juros

pactuados.

 

Os recurso, portanto, não comporta provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego seguimento

ao recurso, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-16.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 93/95).

2013.61.04.010465-1/SP
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR
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REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011966-05.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MAURA MARIA DOS SANTOS em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

2013.61.04.011966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 51/54).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais. Desta forma indefiro o

pedido de sobrestamento desta ação às fls. 57.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a
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improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 89/92).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso. (FLS. 80/83V)

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal
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Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

Publique-se.

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso. (FLS. 73/77V)

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os
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depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso. (fls. 135/138v)

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 
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ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00043367120134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-26.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 118/123 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.11.004339-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BRUNO MAGALHAES VIANA

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00043392620134036111 3 Vr MARILIA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-23.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por UILSON JOSÉ PINHO em face de sentença que, com fundamento

no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 126/131).

2013.61.11.004863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : UILSON JOSE PINHO

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00048632320134036111 1 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR
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REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 131/137).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 76/90 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004986-21.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 37/43).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

2013.61.11.004986-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CINTIA APARECIDA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00049862120134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005046-91.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MILTON GONÇALVES E OUTROS em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

2013.61.11.005046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MILTON GONCALVES e outros

: IZAIAS BATISTA GONCALVES

: JOSE EDUARDO GOMES DE AGUIAR

: NEIDE RODRIGUES CRUZ

: FATIMA APARECIDA TAVARES GONCALVES

ADVOGADO : SP098016 JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00050469120134036111 2 Vr MARILIA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
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capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005160-30.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 176/181 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.11.005160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
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PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANDERSON ALCANTARA RANGEL em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, cuja

execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 114/126).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
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considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 76/80).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-41.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALEXANDRE JOSÉ MANQUELINO em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 82/85).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

2013.61.16.001815-4/SP
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ADVOGADO : SP331348 FERNANDO HENRIQUE BAPTISTA e outro
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ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00018154120134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1740/2847



8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-92.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MAGDALENA DA SILVA GARCIA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 130/133).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

 

Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

2013.61.16.001831-2/SP
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
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positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-21.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GABRIELA APARECIDA ALVES THEODORO em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 128/131).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

2013.61.16.001978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GABRIELA APARECIDA ALVES THEODORO

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00019782120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a
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alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-13.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.16.001985-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JANETE APARECIDA BUZO LEITE

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00019851320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto por JANETE APARECIDA BUZO LEITE em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 127/130).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

 

Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
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positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-51.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GEVANILDO CASSIMIRO DA SILVA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 83/90).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O
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ADVOGADO : SP128402 EDNEI FERNANDES e outro
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ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-80.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SEBASTIÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de sentença

que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 68/71).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-19.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SANDRA APARECIDA BATISTA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 54/61).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

2013.61.16.002101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANDRA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021011920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a
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TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-75.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ADILSON FERREIRA DE SOUZA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 108/111).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

2013.61.16.002149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADILSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021497520134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

 

Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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APELANTE : ELZA CRISTINA CORREA

ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELZA CRISTINA CORREA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 50/53).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
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considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCO MORA MARTINS em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 115/118).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO MORA MARTINS

ADVOGADO : SP218817 RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CAMILA DEUNGARO em face de sentença que, com fundamento

no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 105/108).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-64.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONINHO RUBENS JAVARONI em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 105/108).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como
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sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002748-11.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONINHO RUBENS JAVARONI em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 105/108).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
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Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-62.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 105/111).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2013.61.17.002764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEONARDO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00027646220134036117 1 Vr JAU/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-47.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CELSO BARBOSA em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

2013.61.17.002765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CELSO BARBOSA

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00027654720134036117 1 Vr JAU/SP
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Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 112/115).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos
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do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELISANGELA CRISTINA VANZELLI em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 45/48).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1774/2847



00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008236-38.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou

extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil ante a

não apresentação de documentação, por parte da autora, acerca da possível prevenção com outros feitos. 

 

Inconformada, a CEF apela sustentando a necessidade de reforma do julgado uma vez que o feito não deveria ser

extinto já que peticionou nos autos afirmando não haver prevenção, embora não tenha colacionado,

tempestivamente, a documentação respectiva. Salienta, ademais, a necessidade de requerimento do réu para a

decretação da extinção. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em primeiro, anoto que, por evidente, se a relação processual não está completa, inviável considerar necessário,

para extinção do feito, o requerimento do réu. Incabível, à espécie, a aplicação da Súmula 240 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXTINÇÃO . ABANDONO. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO . SÚMULA N. 240/STJ. INAPLICABILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Pode o

magistrado extinguir o processo com base no art. 267, III, § 1º, do CPC, desde que intimado o autor para dar

prosseguimento ao feito em 48 horas, sendo inaplicável a Súmula n. 240 do STJ quando não tenha sido

promovida a citação do réu . 2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso

especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 3. Agravo regimental

desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201301779240, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/04/2014 ..DTPB:.)

 

No mais, a consulta de prevenção, nos termos do Provimento COGE 64, artigo 124, § 1º, é providência a ser

adotada pelo Magistrado que, após consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, caso necessário, deve

solicitar informações à Vara originária. Confira-se a redação do dispositivo:

Art. 124. Não se processará a distribuição por dependência em qualquer

feito ou petição inicial senão em virtude de prévia determinação do Juiz sorteado. Os demais feitos serão

distribuídos automaticamente, acompanhados do termo de possíveis prevenções indicados pelo sistema

eletrônico.

§ 1º O Juízo sorteado, a quem caberá decidir acerca da prevenção, deverá, inicialmente, efetuar consulta

diretamente no sistema eletrônico e, em sendo necessário, solicitar informações à Vara originária utilizando-se

de formulário próprio (anexo XVII), sendo vedada a remessa de autos para este fim.

 

No caso dos autos, a parte foi intimada a manifestar-se acerca da prevenção, providência esta que foi atendida à fl.

51. Não obstante a inércia da CEF em comprovar suas alegações por meio de documentos hábeis, conforme se

2013.61.19.008236-3/SP
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extrai da dicção legal, deveria o Magistrado, nos termos do mencionado Provimento, requerer informações à Vara

constante na pesquisa de fl. 42. 

 

Nesse sentido já se pronunciou esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO AUTOR. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 124 PROVIMENTO COGE 64.

OBSERVÂNCIA. ART. 557. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. 1. Ante a determinação de

emenda da inicial, deve a parte cumprir o despacho ou interpor o recurso cabível. Preclusão temporal. 2. A

intimação pessoal do autor (art. 267, §1º, CPC) é necessária apenas nas hipóteses de extinção por negligência

mútua das partes e abandono da causa pelo autor. Incidência do inciso I do artigo em comento. 3. O art. 124 do

Provimento COGE nº 24 prevê que o juizo sorteado, em caso de possível prevenção, deverá efetuar consulta

diretamente no sistema eletrônico e, em sendo necessário, solicitar informações à Vara originária. Providência

comprovada e certificada nos autos. 4. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e do

Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 5. Agravo

legal não provido.(AC 00108314320084036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Esta providência, contudo, não foi determinada. Inviável, portanto, imputar à parte tal dever, notadamente porque,

conforme Provimento, deveria ter sido adotada providência administrativa, pelo Magistrado monocrático, a fim de

dirimir a dúvida apontada, o que não se verifica nos autos. 

 

Assim, a sentença merece reforma. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao recurso a fim de que retornem os autos

à origem para consulta de prevenção nos termos do artigo 124, do Provimento COGE 64, com o consequente

prosseguimento do feito, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda, em face de decisão

monocrática que negou provimento à apelação interposta pela embargante, objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária que imponha à impetrante o recolhimento de contribuição social

incidente sobre os depósitos de FGTS, quando da demissão sem justa causa de empregado, prevista no artigo 1º da

Lei Complementar nº 110/01.

A seu turno, a parte impetrante interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida argüindo que a

finalidade específica que ensejou a edição da norma geral e abstrata introduzindo a contribuição ora refutada,

cessou em fevereiro de 2007, de forma que não existe fundamento constitucional que confira validade à exação.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Resto claro na redação da r. decisão monocrática que esta Corte segue o posicionamento do STF, no sentido de

que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/2001, têm natureza de contribuição social geral,

devendo, portanto, ser submetida à anterioridade prevista nos termos do artigo 150, III, "b" da Constituição

Federal de 1988.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o

qual deveria pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FABIANO CARLOS FERREIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 63/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa
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APELANTE : FABIANO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro
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Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 56/61 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-82.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 64/69).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2013.61.24.001455-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DELCIDES LUIS DE CASTRO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014558220134036124 1 Vr JALES/SP
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer
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outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-41.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 76/81).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.24.001503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO DONIZETE ALVES COUTINHO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015034120134036124 1 Vr JALES/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
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monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-84.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/65 v.).

2013.61.24.001526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PERES HENRIQUE SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015268420134036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1786/2847



 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/65 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 58/63).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-53.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 63/68 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2013.61.24.001541-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JUDITH FERNANDES DE MATOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015415320134036124 1 Vr JALES/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele
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como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-34.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 63/68 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

2013.61.24.001594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANDRA APARECIDA DE SOUZA SOLEMAN

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015943420134036124 1 Vr JALES/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular
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normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-19.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

2013.61.24.001595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIVIANE MALAQUIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015951920134036124 1 Vr JALES/SP
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A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 71/76).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA
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VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-26.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

2013.61.24.001601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA MADALENA PALHAO CAETANO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016012620134036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA MADALENA PALHÃO CAETANO em face de sentença

que, com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 75/80).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-41.2013.4.03.6124/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 85/90 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GRACIELA MARIA MAGOLO e outros

: EURIPEDES CALDEIRA DA SILVA

: LEONILDA APARECIDA BRUZZAO

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016974120134036124 1 Vr JALES/SP
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matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-11.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 76/81 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2013.61.24.001699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MANOEL DE LIMA CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELANTE : ROSEMEIRE DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016991120134036124 1 Vr JALES/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-18.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 111/116 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.24.001705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIS ANDRE LIBERATO DOS SANTOS e outros

: CLARICE MARTIMIANO

: AMILTON CORREIA LACERDA

: FERNANDA DOS SANTOS CORDEIRO

: JANDIRA BFSSA

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
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PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GETÚLIO NOGUEIRA GOMES em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 121/130).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
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considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso. (fls.78/86)

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal
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Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-58.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso. (104/113)

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

2013.61.27.003202-9/SP
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depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 174/176).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-72.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 179/183).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.27.003408-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO CESAR PERES

ADVOGADO : SP165212 ÂNGELA VÂNIA POMPEU FRITOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00034087220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GILSON LUIZ ADORNO em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

 

2013.61.27.003570-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GILSON LUIZ ADORNO

ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00035706720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 103/105).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA
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VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto
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no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 68/77).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a
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improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUIS CARLOS TEIXEIRA em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 112/114).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais. Desta forma indefiro o

pedido de sobrestamento desta ação às fls. 116.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

APELANTE : LUIS CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 110/112).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais. Desta forma indefiro o

pedido de sobrestamento desta ação às fls. 114.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

2013.61.27.003675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GENESIO EDUARDO MARIM

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro
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8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 50/57).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 60/64).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência
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dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão
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autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-25.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 57/61).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,
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APELANTE : DANILO ASSI

ADVOGADO : SP216871 EDUARDO MARCONATO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu
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art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-46.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.27.004037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO AILDO FERREIRA DA SILVA e outros

: ARESTIDES DA SILVA LEITE

: ANTONIA CRISTINA PINHEIRO BISPO LEITE

: ILSON MIGUEL SABINO

: SUSY HELENA BERNARDELI SABINO

: JAIR FRANCISCO BENTO

: JEAN CESAR DA SILVA

: JORDANA MESQUITA

: JOSEFA APARECIDA TAVARES VALIM

: JOSIANE BENEDICTO MESQUITA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 296/305).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por VERINHA APARECIDA DE SOUSA em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 60/69).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos
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parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por REGIS ROSI VALLIM em face de sentença que, com fundamento

no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da

aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 131/140).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária
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da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-83.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANDERSON DE OLIVEIRA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 72/81).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

2013.61.27.004138-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP164786 SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00041388320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
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positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-07.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 64/73).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.27.004156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELISABETH MARIA REIS FARIA

ADVOGADO : SP083821 ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO ROSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
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monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 75/82).

2013.61.27.004292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALEXANDRE DOS SANTOS GOUVEA

ADVOGADO : SP296435 FLAVIA ROMANOLI DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00042920420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 49/65).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 53/66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

2013.61.40.003086-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO VALDIMIR MINATEL

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030861320134036140 1 Vr MAUA/SP
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matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-20.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 43/55 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2013.61.40.003092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALTAIR DE FREITAS PIRES

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030922020134036140 1 Vr MAUA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-79.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 51/65).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2013.61.40.003101-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CELIO ROBERTO MATIAS DE FARIAS

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031017920134036140 1 Vr MAUA/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e
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ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-57.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

2013.61.40.003193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSMAR APARECIDO NEVES

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031935720134036140 1 Vr MAUA/SP
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disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 47/59 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-42.2013.4.03.6140/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 50/62 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AGNALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031944220134036140 1 Vr MAUA/SP
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a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-79.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 85/97 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2013.61.40.003198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE CARLOS SCALAMBRINI

ADVOGADO : SP173891 KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031987920134036140 1 Vr MAUA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele
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como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-51.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 64/78).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

2013.61.40.003271-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FLAVIA TATIANE DA CUNHA BORGES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032715120134036140 1 Vr MAUA/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular
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normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-36.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

2013.61.40.003272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO NUNES DA ROCHA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032723620134036140 1 Vr MAUA/SP
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Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 70/82).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC
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1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-43.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.40.003278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 77/89 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

APELANTE : NOEL MACHADO SANTOS

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032784320134036140 1 Vr MAUA/SP
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repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.
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Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-83.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 42/54 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2013.61.40.003340-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ORLANDO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033408320134036140 1 Vr MAUA/SP
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026375-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Kleciane Navarro Paulino contra a r. sentença que, nos autos de

embargos que opôs em face da execução fiscal que lhe foi redirecionada, ajuizada inicialmente contra Pereira

Paulino Engenharia e Comércio Ltda, indeferiu a petição, a teor das disposições do art. 295, VI c/c art. 267, IV

ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que do indeferimento do pedido de justiça gratuita não

houve agravo nem recolhimento de custas, bem como pelo fato de a requerente não se enquadrar nas previsões dos

art. 5º e 6º Lei Estadual nº 11.608/2003. 

 

 

O apelante pretende a reforma da r. sentença, ao argumento de que, apesar de não ter recolhidos as custas do

processo em dez dias, como deteminado pela decisão de fls. 43, nem dela ter agravado, no referido prazo juntou

documentação demonstrando claramente sua condição de miserabilidade, fls. 45/48, de forma a atender ao

disposto no art. 5º, LXXIV da CF/88.

 

É o relatório. 

 

Decido.

2014.03.99.026375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : KLECIANE NAVARRO PAULINO

ADVOGADO : SP121388 JOAO CARLOS T DE CARVALHO JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : PEREIRA PAULINO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros

: VIVALDO PEREIRA PAULINO

: MANOEL MESSIAS PAULINO

No. ORIG. : 00010976520148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela

parte interessada é suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação,

até prova em contrário. 

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo." 

(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU

30/6/2003 - pág. 243). 

 

Ademais, enquanto não houver impugnação da parte contrária com prova capaz de demonstrar a suficiência de

recursos da embargante para o custeio do processo, a presunção legal de veracidade atribuída à declaração de

pobreza deve ser respeitada. 

 

Nesse sentido a jurisprudência que a seguir colaciono:

 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz

de desconstituir o direito postulado" - (RTJ 158/963). 

 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua

pobreza, até prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. -

DJU 25/3/2002 - pág. 211). 

 

E o atual entendimento desta Corte a respeito não destoa do acima exposto. A proposito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1060/50. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO DA PARTE

CONTRÁRIA. 1. Não há que se falar em nulidade por ausência de intimação para apresentação de contraminuta

da decisão julgada com base no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, que prevê a

possibilidade de o relator decidir de imediato o agravo de instrumento, quando preenchidos os requisitos ali

enumerados. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 2. O Superior Tribunal de justiça posiciona-

se no sentido de que, afirmada a necessidade da justiça gratuita , não pode o órgão julgador declarar deserto o

recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, caso venha a ser este indeferido, então

deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007). 3. A declaração de pobreza, por si

só, prima facie autoriza a concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º, do

artigo 4º presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. De se destacar que cabe à parte contrária impugnar

o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei

n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o benefício indevidamente pode

ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50). 4.

Preliminar rejeitada. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF3. AI nº 500279, 5ª Turma, rel. Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013)

 

No caso, a renda da requerente demonstrada às fls. 46/47 está abaixo de dois salários mínimos, denotando a

impossibilidade de arcar com as custas do processo. 

 

Dessa forma, dou provimento ao presente apelo, para conferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-80.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 108/134).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

2014.61.00.000714-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROBSON BRAZ ALVES

ADVOGADO : SP152247 WALTER CAMILO DE JULIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007148020144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
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unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-30.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 56/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

2014.61.00.002819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ROBERTO DE JESUS RAMOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00028193020144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
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poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005783-93.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução relativa à ação ordinária de repetição de indébito promovida em razão de

recolhimento indevido de laudêmio em setembro de 1979, exigido pela União Federal em razão do titular do

imóvel aforado, Cerfix Construtora Ltda., ter alterado sua razão social e modificado sua forma societária.

 

Amparada na sentença de fls. 43/45, que julgou procedente o pedido e condenou a União a devolver o valor

recolhido indevidamente, acrescido de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, a Cerfix

Construtora apresentou seus cálculos (fls. 106/109) no montante de R$ 1.614.445,84 em 01/2014. 

2014.61.00.005783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CERFIX CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO : SP141565 KARINA KERCHEKLIAN NAVARRO e outro

No. ORIG. : 00057839320144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Insurgiu-se a União, por meio de embargos à execução, contra o valor calculado pela embargada, apresentando

cálculos no valor de R$ 60.573,59 de 03/2014. Em sua defesa, alegou a autora que utilizou da tabela de cálculos

da Justiça Federal e que o valor inicialmente apresentado está correto (fls. 10/27).

 

Em sentença de fls. 29/30vº, os embargos foram julgados parcialmente procedentes e foi fixado o valor da

execução em R$ 61.315,17 para dez/2013, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 5.000,00, com fulcro no art. 20, §4º do CPC.

 

Em recurso de apelação (fls. 33/42), a União pede a reforma do decisium no tocante aos honorários advocatícios,

posto que os considera ínfimos diante da complexidade da causa, defendendo que a sucumbência corresponde a

diferença entre o valor exigido pelo executado e aquele definido na sentença.

 

Em contrarrazões de apelação (fls. 46/51) a apelada defende a manutenção da sentença com fulcro no art. 20, §4º

do CPC, pois nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do

juiz. 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados com a apresentação de seus respectivos fundamentos, postulados

nos limites impostos pelo art. 20, do CPC, a fim de atender ao princípio constitucional da fundamentação das

decisões judiciais, previsto no inciso IX, do art. 93, da CF/88.

 

Nos embargos à execução fiscal, o valor arbitrado pelo magistrado não está vinculado aos limites determinados

pelo § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, quais sejam, percentual mínimo de 10% e máximo de 20%

sobre o valor da causa. O Código de Processo Civil, em seu artigo 20, § 4º, determina que nas execuções

embargadas os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do magistrado, observados o grau de zelo

do profissional; o lugar de prestação do serviço; e a natureza e importância da causa, atendidos os critérios

definidos em consideração as diretrizes legais.

 

Os honorários de sucumbência devem ser arbitrados em consonância com as regras dos §§ 3º e 4º do art. 20 do

CPC, com base em critérios de moderação e equidade, e devem ser suficientes para remunerar condignamente os

patronos da parte. 

 

As diretrizes legais devem ser examinadas em consonância com a complexidade do trabalho desenvolvido pelo

profissional, o valor econômico da questão e, sobretudo, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,

de modo a evitar que o arbitramento dos honorários advocatícios em valor irrisório ou exorbitante enseje

enriquecimento sem causa dos contratantes.

 

Conforme a jurisprudência desta Corte, mesmo havendo entendimentos vinculando os honorários advocatícios à

sucumbência, nada impede o arbitramento judicial do quantum devido da verba profissional. Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, AÇÃO PROPOSTA ANTES DO ADVENTO DA LC

118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. CITAÇÃO A DESTEMPO.
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PRESCRIÇÃO NÃO INTERROMPIDA OU SUSPENSA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO DA

VERBA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - No caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

III - Assim, passados mais de 05 (cinco) anos entre a data de constituição do crédito tributário sem que o lapso

prescricional tenha sido interrompido pela citação dos executados ou sequer suspenso, o reconhecimento da

prescrição era medida de rigor.

IV - A melhor exegese do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, conduz à fixação dos honorários

advocatícios, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, por parâmetros de equidade. Na linha do

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de controvérsia

(1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda Pública, a fixação

dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e 20% (vinte por

cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC. Assim, em situações tais, os critérios elencados pelo legislador,

quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação do serviço e c) a natureza e importância

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, são balizas norteadoras que

devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba honorária.

V - Atendidos os critérios do artigo 20, do Código de Processo Civil, eleva-se a verba honorária de R$ 800,00

(oitocentos reais) para R$ 2.000,00 (dois mil reais), patamar razoável se observados os critérios mencionados,

além de não onerar em demasia o Fisco.

VI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0608237-75.1997.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 20/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. ARTIGO 20, § 4º DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO § 3º DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL.

FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO NEGADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Os fundamentos trazidos pela agravante não infirmam as conclusões exaradas na decisão recorrida.

2. A agravante apenas ressalta que o valor arbitrado a título de honorários advocatícios é irrisório e que deveria

ser fixado em 10% sobre o valor do débito atualizado.

3. Contudo, a manutenção dos honorários fixados na sentença deu-se com base no § 4º, do artigo 20, do Código

de Processo Civil, observados os critérios do § 3º do mesmo dispositivo.

4. Assim, deve ser considerado que a ação tramitou durante prazo razoável e que a ré se manifestou em apenas

duas oportunidades até a prolação da sentença de primeiro grau que decretou a extinção do feito, sem resolução

do mérito, ante a superveniente falta de interesse processual.

5. Tendo em vista tais critérios, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00

(dois mil reais) não se mostra irrisória.

6. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0007898-14.2010.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO JOÃO

CONSOLIM, julgado em 05/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013)

Cabe destacar que a fixação dos honorários arbitrados judicialmente possui caráter independente e autônomo e

deve ser compatível com a natureza do processo e seu tempo de tramitação, ressaltando que a sentença de fls.

43/45, que condenou a União Federal a devolução dos valores recolhidos indevidamente, é de 1987. 

 

É certo que o arbitramento de honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública é justa medida e devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz. 

 

No entanto, o simples cotejo entre o valor da causa atribuído pela União nos embargos à execução e o montante

devido a título de honorários não é suficiente para aferir abusividade ou irrisoriedade na condenação. 

 

No arbitramento, deve ser considerada a equidade e demais fatores a que se refere o § 4º do artigo 20, CPC, e,

assim, procedendo, conclui-se não ter a causa grande complexidade jurídica, tanto que possível a prolação de

sentença em tempo reduzido. Assim, diante do grau de zelo profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, é cabível manter o

valor fixado, o que propicia a devida remuneração pela atividade processual do patrono da parte vencedora, não

gerando, em contrapartida, valor excessivo ou desproporcional com oneração indevida da parte vencida.
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No presente caso, considerada a natureza da demanda, o tempo de tramitação dos embargos à execução e os

percalços enfrentados pela autora para receber a devolução do valor recolhido indevidamente, a remuneração de

R$ 5.000,00 é fruto de ponderação entre a importância do ofício de advogado e a integridade do patrimônio

público, sendo aceitável manter o valor fixado na instância de origem.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação fazendária nos termos supracitados,

mantendo a sentença de fls. 29/30v, na forma da fundamentação exposta.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-35.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 71/107).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

2014.61.03.000406-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LAZARO CLAUDIO DE MORAIS

ADVOGADO : SP236382 GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro
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cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,
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dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-87.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Felix Malcher Motta Aidar Neto contra sentença que rejeitou os

embargos opostos à monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF com vistas à constituição do

Contrato Construcard em título executivo judicial.

 

Nas razões recursais, alega o réu a necessidade de revisão contratual com base na aplicação do Código de Defesa

do Consumidor. Requer, ademais, o reconhecimento da aplicação de juros contratuais extorsivos e capitalizados,

bem como necessidade de redução da multa contratual de 10% (dez por cento) para 2% (dois por cento) 

 

2014.61.03.002543-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FELIX MALCHER MOTTA AIDAR NETO

ADVOGADO : SP076010 ALCIONE PRIANTI RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

De início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base nas

disposições consumeristas.

 

Todavia, muito embora as instituições financeiras se submetam às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, registro, por oportuno, que a inversão do ônus da prova em prol do consumidor não é automática,

cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento.

 

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

 

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

E prossigo. 

 

No que tange à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste ao apelante, visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal.

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a
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capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Logo, em linhas gerais, não obstante a instituição financeira subsumir-se aos ditames do Código de Defesa do

Consumidor, tem-se que, no caso vertente, é lícita a cobrança dos juros pactuados.

 

Ademais, insurge-se o apelante contra a aplicação da multa contratual de 10% (dez por cento), requerendo a sua

redação para 2% (por cento). 

 

Todavia, do quanto se extrai de fl. 12, na cláusula Décima Sétima - da Pena Convencional e dos Honorários - o

percentual de multa estipulado já é de 2% (dois por cento), razão pela qual carece o autor de interesse com relação

ao ponto impugnado. 

 

O recurso, portanto, não comporta provimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-81.2014.4.03.6104/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1885/2847



 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, ajuizado por Fabiano Vasconcelos dos Santos com o

objetivo de obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade impetrada que processe as

GFIPS retificadoras relativas ao período de 01/2007 a 06/2011, para que seja declarado o débito real apurado.

 

 Alega, em síntese a parte impetrante que formulou pedido de retificação das GFIPs de 01/2007 a 06/2011 por ter

verificado que seu contador as preenchera de forma incorreta, sem as retenções de 11% feitas pela Rhodia,

destacadas e descontadas nas notas fiscais de serviço. Alega, também que o pedido de retificação foi negado pela

autoridade impetrada, tendo sido ajuizadas as execuções fiscais nº 590.01.2011.001549-6 e 590.01.2011.010521-

8, junto ao Juízo de Execuções Fiscais de São Vicente, para cobrança do débito.

A r. sentença (fls. 2088/2090) julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil e, por força, do disposto no §5º do art. 6º da Lei nº 12.016/.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese o impetrante, em suma, que merece reforma a sentença fustigada,

conquanto os documentos acostados à inicial fazem prova suficiente e inequívoca de que os valores corretos.

Quanto à ilegitimidade passiva, alega que mesmo os débitos já estando em dívida ativa, podem ser regularizados

pelo Delegado da Receita Federal do Brasil.

 

Com contrarrazões ao recurso interposto.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença, negando-se provimento ao recurso interposto.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

A questão posta a deslinde refere-se ao fato da impetrante afirmar que formulou pedido de retificação das GFIPs

de 01/2007 a 06/2011 por ter verificado que seu contador as preeenchera de forma incorreta, sem as retenções de

11% feitas pela Rhodia, destacadas e descontadas nas notas fiscais de serviço. Alega, também que o pedido de

retificação foi negado pela autoridade impetrada, tendo sido ajuizadas as execuções fiscais nº

590.01.2011.001549-6 e 590.01.2011.010521-8, junto ao Juízo de Execuções Fiscais de São Vicente, para

cobrança do débito.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Entretanto, como bem ponderou o ilustre Representante do Ministério Público Federal, há nos autos controvérsia

que exige dilação probatória para sua solução, o que é inviável em sede de mandado de segurança. Portanto,

inadequada a via eleita pelo impetrante e, consequentemente, falta interesse de agir.

 

Ademais nas informações a autoridade impetrada noticia que os débitos discutidos nos autos já se encontravam

inscritos em dívida ativa e com as ações de execução fiscal em andamento, o impetrante deveria indicar como

autoridade impetrada o Procurador da Fazenda Nacional, sendo o delegado da Receita Federal parte ilegítima para

figurar no pólo passivo da ação.

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que necessitam de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a

existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução

probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

A jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal consolidou-se nesse sentido: 

 

1. "Direito líquido e certo é o direito subjetivo que se baseia numa relação fático-jurídica, na qual os fatos, sobre

os quais incide a norma objetiva, devem ser apresentados de forma incontroversa. Se os fatos não são

induvidosos, não há que se falar em direito líquido e certo" ( STF, MAS nº 103.704, rel. Min. Carlos Velloso,

DJU, 30. 5. 1985, p. 8.408 ). 2. "O processo de mandado de segurança qualifica-se como processo documental,

em cujo âmbito não se admite dilação probatória, pois a liquidez dos fatos, para evidenciar-se de maneira

incontestável, exige prova pré-constituída, circunstância essa que afasta a discussão de matéria fática fundada

em simples conjecturas ou em meras suposições ou inferências" ( STF, Pleno, MS nº 23.652-3/DF, rel. Min. Celso

de Mello, DJ, I, 16. 2. 2001, p. 92 ). 3. "O mandado de segurança não viabiliza dilação probatória, razão pela

qual os fatos devem ser demonstrados, a priori, pelo impetrante" ( STF - Pleno, MS nº 22.476-2/AL, rel. Min.

Marco Aurélio, DJ, I, 3. 10. 1997, p. 49.230 ).

 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso).

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

Portanto, decorre do exposto que a impetração não se fez mesmo acompanhar dos documentos necessários para a

prova das situações e dos fatos em que se funda, restando inviável o uso do writ of mandamus, pois este exige a

comprovação de plano do direito líquido e certo alegado pela parte impetrante.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1887/2847



 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-67.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 39/41).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.04.000824-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP309802 GILSON MILTON DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00008246720144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-02.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Marcelo Jorge Renaud contra sentença que rejeitou os embargos opostos

à monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF com vistas à constituição do Contrato Particular de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção em título executivo judicial. 

 

Inconformado, o apelante requer: a) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e inversão do ônus da

prova; b) impossibilidade de capitalização mensal de juros; c) prática de juros extorsivos e além dos contratados.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

No mérito, de início, anoto que as instituições financeiras, nos termos do entendimento pacificado e sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça, se submetem às disposições do Código de Defesa do Consumidor:

 

"Súmula 297:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras". 

 

Desse modo, constatada abusividades previstas no contrato celebrado, é de rigor a revisão contratual com base nas

disposições consumeristas.

 

Todavia, muito embora as instituições financeiras se submetam às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, registro, por oportuno, que a inversão do ônus da prova em prol do consumidor não é automática,

cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento.

 

2014.61.06.000815-5/SP
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Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

 

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

Pois bem.

 

No que tange à capitalização de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a aplicação do Decreto

22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C do CPC, entendimento

que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia

mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de
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rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado em 28 de agosto de 2011 (fl. 10), ou seja, posteriormente à

mencionada Medida Provisória, cabível a capitalização de juros, se convencionada, o que se observa no quanto

disposto na cláusula Décima Quarta, Parágrafo Primeiro (fl. 09). 

 

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste ao apelante visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal. 

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Outrossim, registro que a conclusão do laudo trazido pelo réu (fl. 35) é a de que as parcelas do contrato foram
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calculadas pelo sistema francês de amortização - tabela price, fato este que não viola o pacto celebrado entre as

partes ante a prévia contratação estipulada na cláusula décima. 

 

Não vislumbro, pois, ilegalidade a ser reconhecida. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-15.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 72/77 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

2014.61.11.000160-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AUREA MATIE WADA

ADVOGADO : SP185843 ADRIANA MARIA AVELINO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
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FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-03.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação
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da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 115/120 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
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execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-85.2014.4.03.6111/SP

 
2014.61.11.000317-2/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 97/102 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FERNANDO DONIZETI DA SILVA e outros

: DANIELA CRISTINE ROMAO DOS REIS SILVA

: ANA TERESA ZUIM

: ANIZOR BATISTA DA SILVA

: ALDO MARTINS CLARO

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00003178520144036111 3 Vr MARILIA/SP
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disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-27.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 88/93 v.).

É o breve relatório. Decido.

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2014.61.11.000489-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURO MENEGUIM SILVA

ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00004892720144036111 1 Vr MARILIA/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-53.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 90/95 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

2014.61.11.000539-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARMEN LUCIA DIAS

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00005395320144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-15.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 101/106 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

2014.61.11.000548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DENIALISSON DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00005481520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
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FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-51.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 50/55 vº.).

2014.61.11.000565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ILZA JOSE LESSA MATOS

ADVOGADO : SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00005655120144036111 3 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-19.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.000593-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARLI DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 103/108 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00005931920144036111 1 Vr MARILIA/SP
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Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-11.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 107/112 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-32.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 112/117 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC
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ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-24.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 89/94 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.11.000625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROSE ALVES AFONSO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 65/70 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
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sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 73/78 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os
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depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de
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origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-05.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 150/155 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2014.61.11.000678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CICERO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00006780520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele
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como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-87.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 82.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2014.61.11.001358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARINA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00013588720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e
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ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSWALDO JOSE DE ARAUJO e outros

: GERALDO OLIVEIRA

: CILHA VENTURA DOS SANTOS

: CRISTIANE DA SILVA BATISTA GONCALVES

: MARCOS BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 132.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 105/110 vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

APELANTE : LURDES APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP181043 MAÍRA MOURÃO GONÇALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-95.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 116 vº.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2014.61.11.001545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AIRTON PANSANI

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00015459520144036111 2 Vr MARILIA/SP
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-61.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 96/101 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

2014.61.11.001890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELIA CRISTINA FERREIRA DE LIMA MAREGA

ADVOGADO : SP119830 SERVIO TULIO VIALOGO MARQUES DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00018906120144036111 2 Vr MARILIA/SP
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da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
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459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-35.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 161.

2014.61.11.002131-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANDRA MARIA ALVES ALVARENGA e outros

: PAULA CRISTINA FORNI MANCUSO

: MARCIO AURELIO MANCUSO

: RONALDO MODESTO

ADVOGADO : SP171229 ANDRESA BOMFIM SEGURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00021313520144036111 2 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 102/107 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
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20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-65.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 100.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser
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disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-83.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 88/93 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

2014.61.11.002671-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SA

ADVOGADO : SP303184 GABRIELLA SANTANA RAMIREZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003242-54.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cleodete Aparecida Scarparri Barbosa, em ação cautelar de exibição de

documentos com pedido de liminar, contra sentença que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com base no

artigo 267, I e VI, do Código de Processo Civil, entendendo o Magistrado ausência de interesse em agir.

 

Inconformada, a autora apela aduzindo que a Caixa Econômica Federal - CEF se recusou a apresentar os extratos

de FGTS solicitados, salientando, ainda, que não possui acesso à internet ou computador para acessar seus

extratos. Pugna pelo provimento do recurso e reversão das verbas de sucumbência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

A apelante, conforme documento acostado à fl. 07, requereu que a Caixa Econômica Federal - CEF apresentasse o

extrato analítico do FGTS referente ao período de 1999 até o momento da emissão. Nos termos da sua própria

narrativa, atenta para a recusa da instituição financeira em apresenta-los, o que teria ensejado a propositura da

presente ação.

 

Pois bem.

 

2014.61.11.003242-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLEODETE APARECIDA SCARPARRI

ADVOGADO : SP310287 RENAN DINIZ BRITO e outro

CODINOME : CLEODETE APARECIDA SCARPARRI BARBOSA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Muito embora não se exija o exaurimento da via administrativa para a propositura da ação cautelar de exibição de

documentos, pela análise do caso concreto, a apelante não comprovou nos autos a efetiva recusa da CEF em

apresentar os extratos que pugna.

 

Afora o fato de não ter sido demonstrada a recusa, a instituição bancária, em situações tais, tem como praxe a

disponibilização dos extratos na agência, além da consulta eletrônica ou no sistema 0800.

 

Logo, ainda que a agência não tivesse disponibilizado os extratos para retirada no local, a apelante poderia tê-los

obtido pela rede mundial de computadores, e, mesmo que não tivesse meios eletrônicos de acesso, pelo sistema

telefônico.

 

Desse modo, não se vislumbra interesse da apelante na demanda proposta, tampouco o preenchimento dos

requisitos inerentes ao pleito cautelar.

 

Restando ausente o interesse em agir, na modalidade interesse-necessidade, a apelante é carecedora da ação.

 

"O exame da "necessidade da jurisdição" fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem de ser encarada

como última forma de solução de conflito. (...)

Se se tratar de ação preventiva, anterior à violação, é necessário alegar, além do fato constitutivo do direito, a

ameaça/risco/perigo de violação a esse direito". (JR. DIDIER, Fredie - Curso de Direito Processual Civil - Jus

Podivm 2013 - p. 247/248). 

 

Devida, portanto, a extinção do feito com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

No mais, observo, por oportuno, que muito embora o Código de Defesa do Consumidor preveja, de fato, a

inversão do ônus da prova em prol do consumidor, não se olvide que essa inversão não é automática, cabendo ao

Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento. 

 

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

Na situação em apreço, não se impõe a inversão do ônus da prova uma vez que, nas circunstâncias descritas, os

meios ordinários de obtenção dos documentos estavam à disposição da apelante, conforme já amplamente

exposto.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se ao autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-92.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 99 vº.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2014.61.11.003330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDUARDO SORRINO

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00033309220144036111 2 Vr MARILIA/SP
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo
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Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-14.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 45/91).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

2014.61.14.000347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIANA DOS SANTOS PAULA

ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

No. ORIG. : 00003471420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC
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ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-06.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/100).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.14.000354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCIENE CLEMENTE DE MELO

ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

No. ORIG. : 00003540620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 94/126).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 56/59 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os
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depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1956/2847



origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-84.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 53/58 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2014.61.17.000193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JAIR CARLOS FREDERICO

ADVOGADO : SP203434 RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001938420144036117 1 Vr JAU/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-08.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 115/120 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.24.000035-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GRASIELA LUCIENE TOSCANO RUIZ BOTAZZO e outros

: FERNANDES DA SILVA TAVARES

: MARCO ANTONIO DOS REIS

: CILENE MARTINS DUTRA

ADVOGADO : SP197717 FERNANDO MATEUS POLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000350820144036124 1 Vr JALES/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO ADAMO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001165420144036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 69/74 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
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20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-26.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 50/55 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.24.000189-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JAIR DE CAMARGO ROSSI

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001892620144036124 1 Vr JALES/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1965/2847



Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-83.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 59/64 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2014.61.24.000224-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA JOSE MANZATO ZEN

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     1967/2847



FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-68.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 65/70 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.24.000225-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NOEL FONTES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002256820144036124 1 Vr JALES/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-59.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.24.000245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GILBERTO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002455920144036124 1 Vr JALES/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 70/75 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
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sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 52/57 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a
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matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 59/64 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-16.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 182/191).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.27.000008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BRAZILINO DA SILVA BRANDAO e outros
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: ANTONIO CARLOS DA SILVA

: MARCELA SABRINA DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 73/76).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
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20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-85.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 99/108 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JAIR SABINO
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ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-47.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 116/123).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC
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ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-79.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 63/72).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.27.000256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DIOMAR BENEDITA DAMAS BENAGLIA

ADVOGADO : SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00002567920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-38.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.27.000304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELIEZER ALVES JORGE e outros

: ERIVALDO DA ROCHA SILVA

: JOAO BATISTA DOMINGUES

: JOSE CARNEIRO DE ANDRADE FILHO

: LUIS CARLOS DOS SANTOS

: MATIAS PEDRO DA COSTA FILHO

: REGINALDO DOS SANTOS GALANTE

: SALVADOR MAURICIO RIBEIRO
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 299/303).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

: SERGIO RICARDO DA CUNHA

ADVOGADO : SP217366 PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003043820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.
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Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 67/69).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2014.61.27.000358-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TAMIRES MARTINS

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-71.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 71/75).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

2014.61.27.000360-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CAROLINE BUCIOLLI DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003607120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
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FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-15.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

2014.61.27.000409-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELISANDRA CONSORTI SEMOGIN

ADVOGADO : SP165212 ÂNGELA VÂNIA POMPEU FRITOLI e outro

CODINOME : ELISANDRA CONSORTI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004091520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 151/155).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.61.27.000415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP185862 CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/64).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004152220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-89.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 59/63).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2014.61.27.000417-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADRIANA DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO : SP185862 CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004178920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária
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da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-44.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 61/65).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

2014.61.27.000420-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURICIO MISTURA

ADVOGADO : SP185862 CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004204420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2003/2847



aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-81.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 66/70).

 

É o breve relatório. Decido.

 

2014.61.27.000424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANDREIA MARIA FOGAROLLI LAVES

ADVOGADO : SP165934 MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004248120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.
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93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP165934 MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 64/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal
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Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 122/126).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEONINA CAMILO DA SILVA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-53.2014.4.03.6135/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 57/74 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2014.61.35.000767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALTER BARBARA

ADVOGADO : SP258759 KARINA GONÇALVES FERRAZ RIELA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00007675320144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-85.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/72 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

2014.61.40.000059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000598520144036140 1 Vr MAUA/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse
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sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-36.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.61.40.000114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001143620144036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 68/80 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000123-95.2014.4.03.6140/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 66/78 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO DA COSTA PARDINHO

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001239520144036140 1 Vr MAUA/SP
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fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-87.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 45/57 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

2014.61.40.000130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOLINO FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001308720144036140 1 Vr MAUA/SP
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-19.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 49/61 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2014.61.40.000141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GERSON NICOMEDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001411920144036140 1 Vr MAUA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-11.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

2014.61.40.000245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CRISTIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002451120144036140 1 Vr MAUA/SP
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A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 44/56 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/74).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 32/46).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2014.61.40.000299-1/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2030/2847



 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-19.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 75/87 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2014.61.40.000335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JAIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003351920144036140 1 Vr MAUA/SP
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-04.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 72/84 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.40.000336-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCIE ELAINE BECK DE SOUZA

ADVOGADO : SP033985 OLDEGAR LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003360420144036140 1 Vr MAUA/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000349-03.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.40.000349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIS ROBERTO DE ALMEIDA CORREA

ADVOGADO : SP173795 MAURO SERGIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003490320144036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 90/104).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
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sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-15.2014.4.03.6140/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 52/66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

2014.61.40.000387-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARY APARECIDO CENDON GARRIDO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 46/59).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2014.61.40.000390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : KELLY RAMALHO SERPA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-52.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 55/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2014.61.40.000391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDIR PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003915220144036140 1 Vr MAUA/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e
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ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-81.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.61.40.000402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEIDO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004028120144036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 71/83 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-41.2014.4.03.6140/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 70/84).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ CARLOS DIAS

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004374120144036140 1 Vr MAUA/SP
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fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-60.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls.45/57 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

2014.61.40.000481-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OLIVEIRA ALEXANDRE VAZ

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-74.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 56/68 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

2014.61.40.000493-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FERNANDO MACENA ARAGUSUKE

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004937420144036140 1 Vr MAUA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
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poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-25.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 95/108).

2014.61.40.000548-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AGOSTINHO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124741 MÁRCIA DE OLIVEIRA MARTINS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005482520144036140 1 Vr MAUA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 43/56 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 43/56).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.40.000574-8/SP
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APELANTE : DANIEL BARBOSA SOUSA
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 98/111).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

2014.61.40.000608-0/SP
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-64.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 48/62).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

2014.61.40.000720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADILEUNA DE SOUZA GUERRA

ADVOGADO : SP185190 DANIEL FROES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007206420144036140 1 Vr MAUA/SP
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Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo
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Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-49.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.40.000721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA VERA DE SANTANA DIAS

ADVOGADO : SP185190 DANIEL FROES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007214920144036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 47/60).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
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sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-48.2014.4.03.6140/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 55/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

2014.61.40.000734-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOELMA GOMES DA SILVA e outro

: WAGNER NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-89.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 41/54).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2014.61.40.000880-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLAUDEMIR ROCHA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008808920144036140 1 Vr MAUA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-28.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 44/57).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2014.61.40.000897-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RODINEI BARBOSA

ADVOGADO : SP167419 JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008972820144036140 1 Vr MAUA/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e
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ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-86.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

2014.61.40.000919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AILSON RODRIGUES CONDE

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009198620144036140 1 Vr MAUA/SP
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da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 55/68).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
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execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 614/624) interposto pela empresa Transbom Transportes Ltda. em face de

sentença de fls. 604 que extinguiu, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo

Civil - CPC, os embargos à execução fiscal, ante o pedido de desistência formulado pela embargante às fls. 566,

em virtude de parcelamento legal - REFIS, instituído pela Lei nº 11.941/09 e a condenou ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo o processo

principal pelo prazo de 1 (um) ano.

 

Sustenta a apelante que, em face de ter desistido da demanda em virtude de adesão ao Programa de Parcelamento

Fiscal de seus débitos e por estar cumprindo uma imposição legal, ao requerer a extinção do feito, não lhe deveria

ser imputado o ônus da sucumbência, pois entende que se os embargos prosseguissem até o final, teria condições e

elementos suficientes para comprovar a irregularidade da cobrança e improcedência da execução.

Alternativamente, pede a redução da condenação a, no máximo, 1% (um por cento) do valor do débito

consolidado.

 

Na sequência, a União Federal interpôs suas contrarrazões à apelação (fls. 630/633), alegando que, conforme

estipula o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, somente há dispensa quanto ao pagamento de honorários

advocatícios quando a desistência da ação se referir a processos nos quais se pleiteia o restabelecimento ou

inclusão em outros parcelamentos. Pede a manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Ressalvada a aplicação específica da Súmula 168/TFR aos Embargos à Execução Fiscal da União, a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.353.826/SP (Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJe de 17/10/2013), sob o rito do art. 543-C do CPC, pacificou a jurisprudência sobre o

tema, asseverando que "o artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamento". Nos demais casos, à falta de dispositivo legal em sentido

contrário, aplica-se a regra do artigo 26 do CPC.

 

Assim tem decidido nosso E. Superior Tribunal de Justiça - STJ, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CABIMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC, 2º, 3º, I, E 13, § 3º, DA LEI N. 9.964/2000. DIVERGÊNCIA

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP094253 JOSE JORGE THEMER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.01167-9 2 Vr TIETE/SP
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JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. A adesão ao Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao

optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência dos embargos à execução. In casu,

portanto, a embargante, que optou pelo parcelamento do débito através da adesão ao REFIS, com a

conseqüente desistência da ação, deve submeter-se ao pagamento de honorários advocatícios (artigos 26 do

CPC, 2º, 3º, I, e 13, § 3º, da Lei n. 9.964/2000). 

Divergência jurisprudencial configurada. Recurso especial provido.

(REsp 446.092/SC, 200200853960, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/10/2002, DJ 12/05/2003, p. 285, grifos nossos)

 

No mesmo sentido, tem decidido esta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 250. REFIS. RENÚNCIA. ART. 6º, CAPUT, § 1º, LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO OU AVILTANTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O STJ firmou o entendimento

de que, consoante o art. 6º, 1º, da Lei 11.941 , de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em

outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o

art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte

que desistiu do feito. IV - Deste modo, considerando ainda as condições da renúncia, fixou-se os honorários

advocatícios a serem pagos pela autora à União em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do

CPC. V - Agravo regimental improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0064845-95.2003.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 04/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2013, sem grifos no original)

 

Assim, considerando-se a complexidade da causa, o encerramento prematuro dos embargos do devedor, as

condições da desistência e a duração razoável do processo, fixo os honorários advocatícios no montante de R$

3.000,00 (três mil Reais), com fulcro no artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à

apelação para fixar a verba honorária, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 345 e ss: Manifestem-se o Ministério Público Federal e a defesa no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001122-87.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 430 e ss: Indefiro o pedido de alienação antecipada dos veículos apreendidos nos autos da presente ação

penal, vez que já restituídos ao seu legítimo proprietário, por força de decisão proferida pelo Juízo a quo.

Encaminhe-se à Delegacia de Polícia Federal em São José do Rio Preto/SP cópia do auto de entrega de fls. 450,

juntamente com a presente decisão.

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SANDRO CICCOTTI RASGA

ADVOGADO : SP273923 VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00080039820034036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.06.001122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALEX MURILO GUIMARAES

ADVOGADO : GO034198 KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: WALISON OLIVEIRA NASCIMENTO

No. ORIG. : 00011228720134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2003.61.03.002023-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em sede de ação monitória não embargada

contra sentença que reconheceu a prescrição, extinguindo o feito com resolução de mérito, por considerar que

entre a data da inadimplência e a citação decorreram mais de 05 (cinco) anos. 

 

Inconformada, apela a autora aduzindo que, durante a suspensão da execução em razão da ausência de bens

penhoráveis, não fui o prazo prescricional, razão pela qual a prescrição foi indevidamente reconhecida. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Em primeiro, conforme se extrai dos autos, não se está a falar de busca de bens penhoráveis em fase de execução,

com a consequente suspensão da ação, mas sim de realização de citação válida para formação da relação

processual.

 

No caso concreto, tem-se que a inadimplência data de 15.08.2001, a ação monitória foi distribuída em 28.02.2003

e a citação pessoal ocorreu em 19.05.2009 (fl.92).

 

A partir da análise das datas dantes mencionadas, ainda que a ação tenha sido proposta no prazo e a citação tenha

sido ordenada em tempo hábil, a parte, pelo que se colhe dos elementos constantes nos autos, não conseguiu

diligenciar de forma eficaz à realização do ato no prazo de prescrição.

Como é cediço, o Código Civil, no artigo 202, consigna que a interrupção da prescrição dá-se por despacho do

juiz que ordenar a citação , se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual. 

 

Outra não é a exegese do artigo 219, do Código de Processo Civil, o qual, § 4º, expressamente prevê que a falta de

citação nos prazos previstos no dispositivo impede a interrupção da prescrição.

 

Nelson Nery Junior, em comentários ao artigo 219, do Código de Processo Civil, leciona:

 

"3. interrupção da prescrição . O CC 202 admite a interrupção da prescrição apenas uma vez. Sendo efeito

material. A interrupção da prescrição deve ser regulada, precipuamente, pela lei material que, no caso, é o CC.

O CC 202 I determina que a prescrição seja interrompida pela não citação (com retroação à data da propositura

da ação [CPC 263], conforme o CPC 219 § 1º), como previsto no CPC 219, mas pelo despacho do juiz, mesmo

incompetente, desde que o interessado promova a citação no prazos dos §§ 2º e 3º do CPC 219. Ou seja, pelo CC

202, a interrupção se dá com o despacho, que será completado por outro ato: a citação . Trata-se de ato

complexo.

Ajuizamento da ação. prescrição . Basta o ajuizamento da ação, ou a apresentação da petição inicial, sob

registro, em qualquer cartório (RF 294/225), para que se considere interrompida a prescrição , desde que a

citação se realize na forma e prazos do CPC 219 e que o autor não dê causa ao retardamento da ordenação e

efetivação da citação (RT 497/152; Monis de Aragão. Coment, n. 248, p. 210)" (JUNIOR, Nelson Nery; Rosa

Maria de Andrade - Código de Processo Civil Comentado - 11ª ed. - Comentário ao artigo 219 - p. 488;491).

Como visto, portanto, apenas a citação tem o condão de gerar a interrupção da prescrição, a qual retroage à data da

propositura da ação.

 

E, no mais, saliento, por oportuno, que o contrato foi celebrado ainda na vigência do Código Civil de 1916, o qual

previa o prazo de 20 (vinte) anos como prescricional para propositura da ação monitória, conforme disposto em

seu artigo 177.

 

Todavia, a regra de transição prevista no artigo 2.028 do Código Civil traz à evidência que seriam aplicáveis os

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : RAUL DOMINGUES CAETANO JUNIOR e outro

: SANDRA LIA ALVES CAETANO

No. ORIG. : 00020231620034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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prazos do Código Civil de 1916 nos casos em que transcorrido mais da metade do prazo prescricional previsto na

lei revogada, o que não se verifica na situação em apreço.

 

Pois bem.

 

Conforme consta na planilha anexa ao contrato acostado à inicial (fl.19), a inadimplência data de 15.08.2011, fato

este incontroverso já que trazido pela própria autora. Tratando-se de pretensão de cobrança de dívida constante em

instrumento particular, o lapso prescricional se dá em um lustro, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil

de 2002.

 

Distribuída a ação em 2003, foi determinada a citação dos réus. Contudo, a ausência de diligências válidas para

citação culminou que o ato só se realizou apenas em 2009, ou seja, mais de 05 (cinco) anos contados a partir de

janeiro de 2003, data em que passou a vigorar o Código Civil de 2002.

 

Não houve, portanto, a interrupção da prescrição dentro do prazo. No meu sentir, uma vez fluído o prazo

prescricional na íntegra, inviável que a citação realizada além do prazo de prescrição venha a interromper um

prazo que já se consumou, a menos que a demora fosse imputável ao Judiciário. 

 

Ainda que a ação tenha sido proposta no prazo e a citação tenha sido ordenada em tempo hábil, a parte, pelo que

se colhe dos elementos constantes nos autos, não conseguiu diligenciar de forma eficaz à realização do ato de

modo a interromper a prescrição quando ainda fluía.

 

Não considero possível, friso, interromper-se um prazo que já se consumou. 

 

A corroborar tal posicionamento, o Superior Tribunal de Justiça, de forma bem elucidativa, já consignou:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE

MANTÉM, NA ÍNTEGRA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Os fatos dados por incontroversos pelos

autos são: I) a data de emissão do cheque é de 11/6/2003; II) a ação monitória foi ajuizada em 30/6/2005; III)

não localização da ré; IV) não há pedido de citação por edital ; V) até a prolação da sentença, em 13/12/2011, a

devedora ainda não tinha sido citada. 2. O art. 219 do CPC, especificamente, em seu § 4º, é claro ao consignar:

"Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não

interrompida a prescrição ." 3. No presente caso, para que não se operasse a prescrição intercorrente, a citação

válida da devedora deveria ter ocorrido dentro do período de cinco anos a contar da data de emissão do cheque.

Não efetivada a citação tradicional, nem tendo o credor requerido ao Juízo fosse feita a citação por edital , para

que, mesmo fictamente, se angularizasse a relação processual, possibilidade essa prevista na legislação

processual, o prazo, dentro do procedimento monitório instaurado, transcorreu sem interrupção da prescrição .

4. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201302198410, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/12/2013 ..DTPB:.)

 

Nesse passo, salutar trazer à colação que o instituto da prescrição é mecanismo engendrado pelo legislador a fim

de afastar que a pretensão do titular do direito possa ser exercida por tempo indeterminado. Evita-se, com isso,

que o devedor fique a mercê do credor por tempo incalculável, situação esta que resvala na combatida insegurança

jurídica.

 

Tenha-se em mente que não se trata de um privilégio conferido ao devedor em detrimento de legítimos interesses

de um pretenso credor. O que se verifica, por óbvio, é a impossibilidade de que essa pretensão se protraia no

tempo desmedidamente.

 

Assim, a prescrição foi devidamente reconhecida. O tempo decorrido foi superior a 05 (cinco) anos sem que se

lograsse, nesse interregno, êxito na citação dos réus.

 

Ademais, conforme já salientado, na situação em apreço, repise-se, a citação não foi realizada dentro do prazo

prescricional e a demora na prática do ato passa ao largo de ser imputada à morosidade do Poder Judiciário, o que

afasta a incidência do verbete da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual a prescrição tem-
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se por não interrompida.

 

"Superior Tribunal de Justiça

Súmula 106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 

Tem-se, portanto, por não interrompida a prescrição, motivo pelo qual o seu reconhecimento é medida que se

impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025885-54.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora, JOVENTINA JACINTHO DOS SANTOS, contra sentença proferida

pela MM. Juíza Federal da 6ª vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido inicial.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora postula a

revisão do contrato de mútuo celebrado no âmbito das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a

devolução de valores pagos indevidamente.

 

Em seu apelo, a autora afirma que além do contrato de financiamento ter sido firmado antes da vigência da Lei nº

8.692/93, não há previsão contratual expressa do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, sendo ilegal a

cobrança do referido encargo. Sustenta que é indevida a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no

2005.61.00.025885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOVENTINA JACINTHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128571 LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : SP065006 CELIA MARIA ALBERTINI NANI TURQUETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00258855420054036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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âmbito do SFH em virtude da denominada amortização negativa, quando os juros não pagos na prestação mensal

são incorporados ao saldo devedor. Ressalta que o perito contábil concluiu que houve anatocismo em alguns

períodos, com a incorporação das amortizações negativas ao saldo devedor cobrando novamente os juros. Afirma

que o método de amortização do saldo devedor deveria obedecer ao disposto no art. 6º, alínea "c", da Lei nº

4.380/64. Por fim, alega fazer jus à utilização do FCVS para quitação de eventual sado devedor remanescente,

com a liberação do termo de quitação e de hipoteca, após o pagamento de todas as prestações previstas no

contrato.

 

Com contrarrazões os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art.

5º:

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda vez que o salário mínimo legal for alterado.

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida."

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais,

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo

quando não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de

unidades habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na

conformidade desta Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passada à Caixa Econômica Federal a gestão do

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os

reajustamentos dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo

devedor deveria submeter-se aos reajustamentos em função da correção monetária.

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional

(e dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF)". Todavia, a

Lei nº 4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis

posteriores.

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a

reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas

operações ao Sistema Financeiro de Habitação:
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"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices

de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações

reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação."

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro

do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na

remuneração das fontes de financiamento.

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao

reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas

do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos

demais casos.

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR,

modificando, estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial

(TR) a partir da vigência da Lei n. 8177/1991.

 

Nos contratos pactuados em período anterior à edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES:

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para

cobrir eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de

reajustamento de salário da categoria profissional do Mutuário. Está intimamente ligado ao Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84.

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores

da prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por

expressa previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90.

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da

categoria profissional, previstos no contrato.

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e

a renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e

aplicados não significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que

reajustes tenham sido inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida

a proporção do salário inicialmente comprometida com o pagamento das prestações.

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo

índice aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

 

No presente caso, verifica-se que, em 29 de agosto de 1986, o mutuário original, Sr. José Nogueira da Silva,

firmou com o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP instrumento particular de compra e venda

e mútuo com obrigações, com prazo de amortização de 252 meses, pela tabela Price como sistema de amortização,
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taxa anual de juros de 07,23% (efetiva), Plano de Equivalência Salarial para reajuste dos encargos mensais,

reajuste do saldo devedor com base na aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para

reajustamento dos depósitos de poupança.

 

Em 27 de agosto de 1992, o mutuário original, sem a interveniência do agente financeiro, repassou o imóvel à

autora, cedendo o financiamento em questão.

 

Conquanto a perícia judicial tenha apurado que as prestações não foram reajustadas em estrita consonância com os

índices da categoria profissional do mutuário, a diferença encontrada é negativa, ou seja, os valores cobrados pelo

agente financeiro são menores do que os efetivamente devidos. É o que se infere do comparativo das prestações

cobradas pela CEF com as apuradas pelo expert às fls. 280/284.

 

Além disso, como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, o caso dos autos guarda uma peculiaridade: a

cessão irregular do contrato. Deveras, a partir dessa cessão, a autora deixou de ter direito à aplicação dos índices

de reajuste da categoria profissional em que o mutuário do contrato foi classificado. Na alienação informal do

imóvel os cessionários não comprovam a renda necessária para a obtenção do financiamento imobiliário ou o

preenchimento das condições legais, por isso não podem também pretender a aplicação dos índices de reajuste de

sua categoria profissional, porquanto a transferência do contrato deu-se contra expressa disposição contratual.

 

Nesse passo, não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a

alegação referente à taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação.

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério

para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se,

ainda, um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse

em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal

procedimento, que o reajuste das prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR).

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS).

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o

indexador pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS).

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência

Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de

2.10.2008; e Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 -

decisão monocrática).

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor

principal da prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo

mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os

reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema

habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato.

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja

violação a princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora.
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A propósito convém transcrever esse julgado:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p.

246)

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios.

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora

no silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES

nas prestações.

 

Contudo, verifico que, na hipótese dos autos, não há previsão contratual da cobrança do CES.

 

Assim, tenho por irregular sua cobrança, sendo de rigor a exclusão dos valores incidentes a este título do montante

total da dívida. Nesse sentido:

 

SFH . AÇÃO REVISIONAL. COBERTURA PELO FCVS. CDC. APLICAÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. SÚMULAS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. TABELA PRICE. APLICAÇÃO. VERIFICAÇÃO DE

ANATOCISMO. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. CES. INCIDÊNCIA AO CASO EM TELA OBSTADA PELAS

SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR, EM

CONTRATOS COM CLÁUSULA PES. POSSIBILIDADE SOMENTE AO REAJUSTE DAS PARCELAS.

HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA Nº 7/STJ.

(...)

IV - Possível a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, nos contratos anteriores à Lei nº

8.692/93 desde que neles houvesse tal previsão; mas no caso em tela, tal exame encontra óbice nos verbetes

sumulares nºs 5 e 7 deste Tribunal Superior, tendo em vista que o acórdão recorrido não sinalizou acerca da

existência ou não dessa estipulação no contrato. Precedentes: REsp 974830/PR, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 07.05.2008 e REsp 703907/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de

27.11.2006.

(...)

VII - Agravo regimental improvido.

AGRESP 200703008605, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1018053, STJ,

PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO FALCÃO, 27/08/2008

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. 

(...)

5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, "não havendo previsão contratual, não há como

determinar a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a circunstância de ser o contrato

anterior à lei que o criou" (REsp 703.907/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de

27.11.2006). 6. A Corte de origem deixou expressamente consignado que o contrato objeto da presente demanda

foi celebrado anteriormente à vigência da Lei 8.692/93, sem previsão de inclusão do CES no cálculo do encargo

inicial. 7. Assim, qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto impugnado enseja a análise

apurada das cláusulas do contrato, providência inviável no âmbito do recurso especial, conforme dispõe a

Súmula 5/STJ. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

RESP 200602810229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 913589, STJ, PRIMEIRA TURMA, Relatora DENISE

ARRUDA, 28/04/2008 

 

Portanto, procedente o pedido de exclusão do CES do valor das prestações.
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Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação.

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou

industrial, é que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência

condensada na Súmula 93/STJ e Súmula 121/STF.

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são

regidos por leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº

11.977 de 7 de julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal.

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp

1008525/RS, AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS).

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios."

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009).

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 07,23% não implica capitalização, independentemente do

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor

das prestações que serão pagas a cada ano.

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH ,

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual

estipulado entre as partes.

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas:

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

n° 8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n.

4.380/1964).
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da

Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o

cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são

compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização.

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as

prestações são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no

SAC a prestação é maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor

ao final do prazo, quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros.

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros.

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram

previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

 

No presente caso, o contrato de mútuo celebrado entre as partes adotou o Sistema Francês de Amortização -

Tabela Price, quadro resumo, item 05, letra a, fl. 30.

 

A Tabela Price, conforme acima consignado, consiste em plano de amortização da dívida em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas

distintas: uma de juros e outra de amortização do capital. Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é

superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou

amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há

amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização negativa.

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em

virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando

a compor o saldo devedor e, por consequência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo.

 

Nessa esteira, a perícia judicial realizada constatou que houve amortização negativa. Em resposta ao quesito

formulado pelo Juízo, o expert assim consignou:

 

"5) Existiu o anatocismo na amortização do contrato, ou seja, houve amortização negativa? Elabore planilha

considerando-se as amortizações negativas, acumuladas e aplicadas anualmente sobre o saldo devedor,

apontando o saldo na data do último pagamento? 

R) Queira reportar-se ao nosso Anexo III, onde ali procedemos à realização de planilha de evolução do

financiamento conforme solicitado quesitalmente.", fl. 292

 

Ressalte-se que a Tabela Price deve ser mantida como critério de amortização, porquanto esse sistema não

estipula, em princípio, a incidência de juros sobre juros. Na hipótese dos autos, a amortização negativa, conforme

esclarecido pelo perito contábil, deu-se em razão de o valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela

relativa dos juros, de modo que o resíduo dos juros não pagos foi incorporado ao saldo devedor e sobre ele

incidiram os juros das parcelas subsequentes, configurando-se o então anatocismo.

 

Quanto à capitalização de juros, o C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.070.297, firmou

orientação de repercussão geral para recursos repetitivos que "nos contratos celebrados no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade". 

 

Ocorre que o C. STJ ao julgar o Recurso Especial mº 1.095.852 (data do julgamento 14/03/2012), Rel. Ministra

Maria Isabel Galotti, dando interpretação ao decidido pela 2ª Seção da mesma Corte quando do julgamento do

Recurso Especial nº 1.070.297, antes referido, assim se orientou no tocante à capitalização dos juros nos contratos

vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE
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JUROS. POSSIBILIDADE. ENCARGOS MENSAIS. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 354 CC 2002. ART.

993 CC 1916.

1. Interpretação do decidido pela 2ª Seção, no Recurso Especial Repetitivo 1.070.297, a propósito de

capitalização de juros, no Sistema Financeiro da Habitação.

2. Segundo o acórdão no Recurso Repetitivo 1.070.297, para os contratos celebrados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação até a entrada em vigor da Lei 11.977/2009 não havia regra especial a propósito da

capitalização de juros, de modo que incidia a restrição da Lei de Usura (Decreto 22.626/33, art. 4º). Assim, para

tais contratos, não é válida a capitalização de juros vencidos e não pagos em intervalo inferior a um ano,

permitida a capitalização anual, regra geral que independe de pactuação expressa. Ressalva do ponto de vista da

Relatora, no sentido da aplicabilidade, no SFH, do art. 5º da MP 2.170-36, permissivo da capitalização mensal,

desde que expressamente pactuada.

3. No Sistema Financeiro da Habitação, os pagamentos mensais devem ser imputados primeiramente aos juros e

depois ao principal, nos termos do disposto no art. 354 Código Civil em vigor (art. 993 Código de 1916).

Entendimento consagrado no julgamento, pela Corte Especial, do Recurso Especial nº 1.194.402-RS (Relator

Min. Teori Albino Zavascki), submetido ao rito do art. 543-C.

4. Se o pagamento mensal não for suficiente para a quitação sequer dos juros, a determinação de lançamento dos

juros vencidos e não pagos em conta separada, sujeita apenas à correção monetária, com o fim exclusivo de

evitar a prática de anatocismo, encontra apoio na jurisprudência atual do STJ. Precedentes.

5. Recurso especial provido."

 

Nesse passo, a capitalização de juros, em intervalo anual, tdeve ser permitida nos contratos celebrados no âmbito

do SFH, anteriores à Lei nº 11.977/2009, regra esta aplicável a todos os mútuos bancários que não eram

contemplados com autorização legal específica para a capitalização em intervalo inferior.

 

Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça passou a

determinar que o quantum devido a título de juros não pagos fosse lançado em uma conta separada, sujeita

somente à correção monetária. Confira-se:

 

SFH. MÚTUO COM COBERTURA PELO FCVS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO.

CONSTATAÇÃO DE ANATOCISMO. DETERMINAÇÃO DE CÔMPUTO DE JUROS EM CONTA APARTADA.

RECURSO ESPECIAL. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULAS

5 E 7/STJ. I - O convencimento do Tribunal de origem no sentido tanto de determinar o cômputo em separado dos

juros excedentes, quanto em relação à regra de imputação em pagamento prescrita pelo art. 354 do CC/02, deu-

se em razão de haver constatado a ocorrência de anatocismo na espécie, de sorte que inviável a apreciação do

recurso especial nos termos em que apresentado, por implicar em reexame de substrato fáctico-probatório já

soberanamente apreciado pelas instâncias ordinárias. Incidência dos verbetes sumulares nºs 5 e 7 deste STJ. II -

Registre-se, apenas a título de obiter dictum, que, diversamente do que afirma o agravante, recente

posicionamento desta Corte Superior sinaliza para a possibilidade da adoção de conta apartada para os juros

não-pagos, como mecanismo legítimo voltado a evitar a ocorrência de anatocismo. Confira-se: AgRg no REsp nº

954.113/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 22/09/2008. III - Agravo regimental improvido.

(STJ. PRIMEIRA TURMA. AGRESP 1085822. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO. DJe 04/03/2009)

 

Portanto, no ponto, deve ser reformada a sentença de primeiro grau, para determinar que o quantum devido a

título de juros devidos e não pagos seja lançado em uma conta separada, sujeita somente à correção monetária.

 

FCVS 

 

Nos termos da Lei nº 10.150/2000, o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS somente cobre o

saldo devedor residual quando da liquidação do contrato, não sendo responsável pelo pagamento de resíduo de

prestações pagas a menor pelo mutuário.

 

Código de Defesa do Consumidor

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos

vinculados ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato

por ofensa às relações de consumo.
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE".

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89,

alterada pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja

finalidade era propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante

concessão de "desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores

descontados através de um fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de

19 de novembro de 1992, que fixou normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais.

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização

das parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do

Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu

competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do

Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras

para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de

amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de

prestações e do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema

de prévia atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz

Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207)

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e

do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ

01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ

2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª

Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP

394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para determinar que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES seja excluído da prestação e que o

quantum relativo a título de juros devidos e não pagos seja lançado em uma conta separada, sujeita somente à

correção monetária.

 

Intimem-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-86.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Delmir Antonio Comparin, em sede de embargos opostos à ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF fundada em Cédula de Crédito Bancário, contra sentença

que julgou procedente a ação.

 

Inconformado, apela o réu requerendo reconhecimento de cerceamento de defesa por ausência de oportunidade de

prova das alegações defensivas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004.

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro. 

 

À fl. 13, cláusula décima segunda, há expressa menção que, no caso de inadimplemento, seria aplicada, como

forma de correção, a comissão de permanência, o que é plenamente verificável e constatado nos extratos

acostados.

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

sendo, ante a documentação acostada, desnecessária a realização de outras provas. 

 

Saliento, nesse ponto, que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

2007.60.00.001325-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DELMIR ANTONIO COMPARIN e outro

: DELMIR ANTONIO COMPARIN

ADVOGADO : MS002667 RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00013258620074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente com relação à legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em outras

provas a produzir.

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL. SÚMULA 07 DO STJ. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 93/STJ. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. "Na linha dos precedentes desta Corte, não configura cerceamento de defesa o julgamento da

causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído o

feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. Há de se considerar, nesses casos, o

princípio do livre convencimento motivado do juiz que, em termos práticos, reporta à análise de matéria fática e

à incidência da Súmula 07/STJ" (AgRg no REsp 1126477/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 03/06/2013). 2. As cédulas de crédito rural, comercial e industrial admitem

a capitalização dos juros em periodicidade mensal, quando pactuada (Súmula 93/STJ). 3. Rever o entendimento

da Corte local a respeito da impossibilidade de se aplicar ao caso concreto o Código de Defesa do Consumidor

implica no revolvimento de questões fático-probatórias, o que é vedado ante o teor da Súmula 07 do STJ. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201400241666, LUIS FELIPE SALOMÃO -

QUARTA TURMA, DJE DATA:11/11/2014 ..DTPB:.)

Outro não é o entendimento deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A ação de execução está

lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo extrajudicial,conforme

disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de

certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do

Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), passível de embasar a presente execução

ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 3. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao

magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente

de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 4. O artigo 130 do Código

de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as

diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao

deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 5. No

caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as

ilegalidades apontadas, razão pela qual não há necessidade de se anular o feito para a produção de prova

pericial contábil. 6. A inicial foi instruída com a planilha de evolução da dívida e as fls. 59/68 destes autos,

constam os extratos de conta corrente, razão pela qual rejeito a preliminar de inépcia da execução por ausência

de demonstrativo de débito discriminado e atualizado. 7. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no

julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por

conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

8. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 9. Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente

ação, estavam cientes das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite

constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado

pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário

Nacional. 10. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da

Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha

sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 11. O E. Pretório editou recentemente a Súmula

Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe
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qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 12. A alegada abusividade, na

cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas

de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13. Preliminares rejeitadas.

Recurso de apelação dos embargantes improvido. Sentença mantida.(AC 00116500820074036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:29/09/2009 PÁGINA: 111 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Hígida, pois, a ação proposta, sendo o título líquido e certo, não prosperando o alegado cerceamento de defesa. 

 

O recurso, portanto, não comporta provimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003099-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de fls. 475/476, defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias,

nos termos do artigo 40, II, do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos agravos de fls. 434/445 e fls. 457/465.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-82.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.00.003099-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO CAMPOS DE LIMA CARDOSO

ADVOGADO : SP141732 LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro

: SP239903 MARCELO CLEONICE CAMPOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

2008.61.04.002311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NASCIMENTO E FERNANDES COML/ LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nascimento e Fernandes Comercial LTDA. em sede de ação monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que, julgou procedente o pedido.

 

Inconformados, o apelante requer o reconhecimento de cerceamento de defesa por considerar que a perícia

realizada é singela, estando ausentes documentos pertinentes à persecução do crédito e ao exercício de defesa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A respeito das irresignações recursais, observo que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao

magistrado julgar antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de

direito e o conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente no que concerne aos encargos de inadimplemento.

Neste sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. AUTOTUTELA E PRÉ-FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍOCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. "TAC". VALIDADE DA COBRANÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- Inexiste cerceamento de

defesa em face da não produção da prova pericial, eis que a matéria de defesa que os réus pretendem demonstrar

por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos de inadimplemento. A discussão acerca de

encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado. 2- A alegação genérica de que a ausência de intimação

pessoal para especificar as provas pretendidas não configura, por si só, o alegado cerceamento, em especial

porque as provas pretendidas foram efetivamente indicadas no momento processualmente adequado, vale dizer,

na resposta do réu (art. 300 do CPC). 3- A capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi

celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. E, na hipótese, a taxa

de juros mensal vigente à época de cada operação de desconto veio expressamente indicada no borderô

correspondente, sempre assinado pelos devedores. 4- Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade

na cobrança da tarifa de abertura de crédito, que não se confunde com a taxa de juros, posto que possui

finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto a tarifa em

discussão é exigida para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários em função

das operações contratadas. Precedentes. 5- Falece interesse recursal aos demandados para questionar a suposta

ilegalidade da cumulação da TAC com outras "tarifas de serviços" indicadas na cláusula quinta e da pré-fixação

da pena convencional, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. Isto porque não houve a

cobrança de tais encargos, inexistindo utilidade na pretendida declaração de abusividade. 6 - Falece, igualmente,

interesse processual à parte requerida para impugnar a validade e a extensão da cláusula de mandato. Isto

porque, na hipótese, a Caixa Econômica Federal não se utilizou de tal prerrogativa na persecução de seu crédito,

valendo-se, ao contrário, do Poder Judiciário para ver os devedores compelidos ao adimplemento das obrigações

contratualmente assumidas. 7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal desprovido.(AC 00298953920084036100,

ADVOGADO : SP049919 MANUEL PACHECO DIAS MARCELINO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro

PARTE RÉ : NORBERTO NASCIMENTO JUNIOR e outro

: JOSE ALTINO FERNANDES

No. ORIG. : 00023118220084036104 1 Vr SANTOS/SP
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DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, muito embora tenha sido realizada perícia nos autos, com base nos documentos trazidos com a inicial,

quais sejam, contrato e planilha de evolução do débito (fls. 11/20) tem esse Julgador entendido estar a ação

monitória suficientemente instruída.

 

Como é corrente, cabe ao autor da ação monitória trazer aos autos todos os elementos necessários à formação da

convicção do Magistrado com vistas à formação do título executivo. Este, aliás, é o entendimento sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 247:

"O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento de ação monitória ".

No caso, a autora colacionou aos autos, junto à inicial, o contrato entabulado entre as partes (fls. 11/15) e planilha

de evolução do débito (fls. 16/20), planilha esta relativa ao contrato assinado pelas partes. A ação, portanto, está

suficientemente instruída e apta á formação do título. 

 

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou este Egrégio Tribunal:

 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. APLICABILIDADE DA SÚMULA

233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS

AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para cobrança

dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que tais

instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de

execução (Súmula 233). 2. O contrato de abertura de crédito rotativo não preenche o requisito da liquidez, de

sorte que a ele se aplica a orientação sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 3. Adequada, portanto, a

propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 4. O Superior Tribunal de

Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de

débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247). 5. Apelação

provida.(AC 00057253920004036114, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 134 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, afasta-se qualquer alegação de insuficiência de prova para formação do título executivo. Outrossim, não se

olvide que o laudo de fls. 120/135 é conclusivo (fl. 132) no sentido de que o valor cobrado pela CEF corresponde

à evolução contratual pactuada. 

 

Logo, realizadas tais considerações, conclui-se pelo não provimento do recurso. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017717-83.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 1851, intimem-se o BANCO

BRADESCO S/A e a autora MARIA MARGARITA GONZALES FONTENLA, acerca do requerido.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento de

providência para a qual a parte foi intimada.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que a extinção deveria dar-se com base no

2009.03.99.021128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCY TIZUKO ECHUYA e outros

: FRANCISCO JOSE DE SA

: MARIA SUELI OLIVEIRA DE SA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

APELANTE : SERGIO CARLOS CARDOSO SA

: ADRIANA LANFRANCHI CARDOSO SA

ADVOGADO : SP118086 LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE VILLARROEL

APELANTE : APARECIDA SIRLENE GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

APELANTE : MARIA MARGARITA GONZALEZ FONTENLA

ADVOGADO : SP118086 LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE VILLARROEL

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP178551 ALVIN FIGUEIREDO LEITE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

PARTE AUTORA : ENZO SERNA VILLARROEL (desistente)

: ROSANE ERTHAL VILLARROEL (desistente)

ADVOGADO : SP118086 LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE VILLARROEL

No. ORIG. : 93.00.17717-6 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.005336-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : SONIA MARIA MARTIM

No. ORIG. : 00053368120094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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artigo 267, III, do Código de Processo Civil, razão pela qual necessária seria a intimação pessoal para fins de

extinção, com base no artigo 267, parágrafo primeiro, do estatuto processual. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em tal

desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido à fl. 59 a fim de que a autora indicasse endereço para

citação, sob pena de extinção do feito. 

 

Conforme consta nos autos, nos termos da certidão de fl. 60, decorrido o prazo a autora quedou-se inerte.

 

Nota-se, assim, da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar ato para o qual foi intimada. A

inércia acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

 

No mais, ressalto que a hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267 , I, ou IV,

do Código de Processo Civil.

Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo

Civil. O não preenchimento, por consequência, pode conduzir ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos

284 e 267, I, do Código de Processo Civil, como, também, pelo inciso IV do mesmo dispositivo, ante a ausência

de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ABANDONO DA

CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Compulsando-

se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante fornecesse o endereço

correto para citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e que a recorrente

contra ela não se insurgiu tempestivamente. Assim a discussão trazida pela apelante - no sentido de que o

processo estava em seu curso regular, sendo todos os atos pertinentes devidamente praticados - não comporta

enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa. IV - Sucede que a determinação

judicial para regularização da inicial foi imposta à apelante. Não tendo esta sido impugnada, tampouco suspensa

ou reformada, conclui-se que caberia à autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece

ser enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão. V - O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido

no particular. VI - A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a

determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. É que, nos termos do art.

267 , §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do

CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o

processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias fica parado por

inércia da parte. VII - No caso dos autos, a determinação constante nos autos consiste em verdadeira

determinação de emenda a inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC,

requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para

cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. VIII - Tendo em vista que, na

hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se que o decisum apelado está

amparado no artigo 267 , I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não prospera a alegação da

apelante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem

julgamento do mérito. IX - Feitas tais consideração, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, estando, ao revés, em perfeita harmonia com a jurisprudência pátria. X - Destaca-se que a

alegação da apelante de que a inicial não seria inepta é irrelevante para o deslinde do feito, eis que o processo

não foi extinto sob tal fundamento. XI - Agravo improvido.(AC 00250693820064036100, DESEMBARGADORA
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FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - CITAÇÃO FRUSTRADA POR ESTAR O RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO -

ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, ART. 284, CPC - OMISSÃO A ENSEJAR

INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 267 , I, 282, II, 284 E 295, VI, CPC -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Explícita a omissão da parte recorrente, pois, diante da certificação do

Oficial de Justiça, de que a parte ré encontrava-se em lugar incerto e não sabido, quando da tentativa de citação

, tendo o E. Juízo a quo determinado apresentasse a ECT manifestação a respeito, esta deixou escoar o prazo in

albis, concedendo legitimidade, então, à extinção processual, como firmada. 2- Límpida a disposição do único

parágrafo do art. 284, CPC. 3- Requisito da petição inicial a indicação do endereço do réu, inciso II, do artigo

282, Lei Processual Civil. 4- Apazigua a celeuma a previsão contida no inciso VI, do artigo 295, do Código de

Processo Civil, ao rumo de que deverá a petição inicial ser indeferida quando inatendido o artigo 284,

circunstância que a também se amoldar à disposição do inciso I, do art. 267 , mesmo Codex. 5- Não se há de se

falar em intimação pessoal para a extinção processada, vez que presente ao cenário em pauta causa de

indeferimento da inicial, tal como decidido pelo E. Juízo a quo, restando sepultada de insucesso a incursão

recursal. Precedente. 6- Improvimento à apelação.(AC 00139612719974036100, JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 165

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, prevê

que, "verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não

sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-

preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de

emenda pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a recorrente foi intimada a

emendar a inicial, nos termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que fosse apresentado o

endereço dos requeridos. Contudo, deixou a CEF transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do juízo

(fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o respectivo endereço da parte constante do polo

passivo, requisito este indispensável da petição inicial, cujo não atendimento acarreta a sua inépcia. 5. Recurso

especial não provido. ..EMEN:(RESP 201100195900, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POSTAIS - SERCA CONVENCIONAL. ECT. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,

II/IV, CPC. 1. No caso, a autora regularmente intimada deixou de fornecer o endereço da ré para citação . 2.

Considerando que a indicação correta do endereço da requerida é requisito constitutivo do mandado de citação ,

sem o qual fica inviabilizado o andamento regular do feito, cabe a extinção do processo sem julgamento do

mérito (inciso IV, artigo 267 do Código de Processo Civil) 3. O despacho de emenda da petição inicial para

sanar irregularidades que impedem o regular desenvolvimento do processo, não exige intimação pessoal da

parte, como pretende apelante. 4. Tendo a autora sido intimada pela imprensa oficial para sanar irregularidades,

sem apresentar manifestação, cabe a extinção do feito, sem resolução do mérito, como ocorreu. 5. Apelação

improvida.(AC 00505100719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, a respeito, não se olvide que a intimação pessoal, de caráter mais cauteloso que as demais, a teor do que dispõe

o artigo 267 , § 1º, do Código de Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do

dispositivo legal, o que, repise-se, não é o caso dos autos. Nesse sentido:

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267 , § 1º,

DO CPC. DESNECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por indeferimento

da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1095871 RJ QUARTA TURMA 24/03/2009 FERNANDO GONÇALVES)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267 , § 1º, DO

CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267 , § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido
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dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/09/2010RESP 201001220955 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1200671

CASTRO MEIRA)

A irresignação, portanto, não comporta provimento. Na situação em apreço, a extinção do feito é consequência

natural.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026563-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Em face do acordo noticiado pela apelada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 143, e reiterado às fls.

161/164, inclusive com a juntada do acordo firmado entre as partes, e ainda diante da impossibilidade de se

encontrar os apelantes, conforme informado por seu próprio representante legal às fls. 153, homologo a extinção

do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026584-06.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.026563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIMONE CARNEIRO DOS SANTOS e outros

: ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS

: MARIA DO CARMO CARNEIRO SANTOS

ADVOGADO : SP104350 RICARDO MOSCOVICH e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00265633020094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026584-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento de

providência para a qual a parte foi intimada.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que a extinção deveria dar-se com base no

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, razão pela qual necessária seria a intimação pessoal para fins de

extinção, com base no artigo 267, parágrafo primeiro, do estatuto processual. Aduz a apelante, ainda, interesse no

crédito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em tal

desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido à fl. 69 a fim de que a autora indicasse endereço para

citação, sob pena de extinção do feito. 

 

Conforme consta nos autos, a autora limitou-se a requerer dilação de prazo, bem como expedição de ofício à

Delegacia da Receita Federal, providência esta que já havia sido adotada às fls. 53/54, razão pela qual sobreveio a

sentença de extinção.

 

Nota-se, assim, da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar, de forma eficaz, ato para o

qual foi intimada. A inércia acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

No mais, ressalto que a hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267 , I, ou IV,

do Código de Processo Civil.

 

Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo

Civil. O não preenchimento, por consequência, pode conduzir ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos

284 e 267, I, do Código de Processo Civil, como, também, pelo inciso IV do mesmo dispositivo, ante a ausência

de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ABANDONO DA

CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Compulsando-

se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante fornecesse o endereço

correto para citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e que a recorrente

contra ela não se insurgiu tempestivamente. Assim a discussão trazida pela apelante - no sentido de que o

processo estava em seu curso regular, sendo todos os atos pertinentes devidamente praticados - não comporta

enfrentamento nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa. IV - Sucede que a determinação

judicial para regularização da inicial foi imposta à apelante. Não tendo esta sido impugnada, tampouco suspensa

ou reformada, conclui-se que caberia à autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão.

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : KATIA VOLPE

No. ORIG. : 00265840620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2099/2847



a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece

ser enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão. V - O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido

no particular. VI - A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a

determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. É que, nos termos do art.

267 , §1º do CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do

CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o

processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias fica parado por

inércia da parte. VII - No caso dos autos, a determinação constante nos autos consiste em verdadeira

determinação de emenda a inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos termos do artigo 282, II, do CPC,

requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para

cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. VIII - Tendo em vista que, na

hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se que o decisum apelado está

amparado no artigo 267 , I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não prospera a alegação da

apelante, no sentido de que ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem

julgamento do mérito. IX - Feitas tais consideração, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece

qualquer reparo, estando, ao revés, em perfeita harmonia com a jurisprudência pátria. X - Destaca-se que a

alegação da apelante de que a inicial não seria inepta é irrelevante para o deslinde do feito, eis que o processo

não foi extinto sob tal fundamento. XI - Agravo improvido.(AC 00250693820064036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - CITAÇÃO FRUSTRADA POR ESTAR O RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO -

ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, ART. 284, CPC - OMISSÃO A ENSEJAR

INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 267 , I, 282, II, 284 E 295, VI, CPC -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Explícita a omissão da parte recorrente, pois, diante da certificação do

Oficial de Justiça, de que a parte ré encontrava-se em lugar incerto e não sabido, quando da tentativa de citação

, tendo o E. Juízo a quo determinado apresentasse a ECT manifestação a respeito, esta deixou escoar o prazo in

albis, concedendo legitimidade, então, à extinção processual, como firmada. 2- Límpida a disposição do único

parágrafo do art. 284, CPC. 3- Requisito da petição inicial a indicação do endereço do réu, inciso II, do artigo

282, Lei Processual Civil. 4- Apazigua a celeuma a previsão contida no inciso VI, do artigo 295, do Código de

Processo Civil, ao rumo de que deverá a petição inicial ser indeferida quando inatendido o artigo 284,

circunstância que a também se amoldar à disposição do inciso I, do art. 267 , mesmo Codex. 5- Não se há de se

falar em intimação pessoal para a extinção processada, vez que presente ao cenário em pauta causa de

indeferimento da inicial, tal como decidido pelo E. Juízo a quo, restando sepultada de insucesso a incursão

recursal. Precedente. 6- Improvimento à apelação.(AC 00139612719974036100, JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 165

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO

ESTIPULADO PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, prevê

que, "verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p. único do mesmo dispositivo, se o autor não

sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-

preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de

emenda pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a recorrente foi intimada a

emendar a inicial, nos termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que fosse apresentado o

endereço dos requeridos. Contudo, deixou a CEF transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do juízo

(fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o respectivo endereço da parte constante do polo

passivo, requisito este indispensável da petição inicial, cujo não atendimento acarreta a sua inépcia. 5. Recurso

especial não provido. ..EMEN:(RESP 201100195900, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POSTAIS - SERCA CONVENCIONAL. ECT. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267 ,

II/IV, CPC. 1. No caso, a autora regularmente intimada deixou de fornecer o endereço da ré para citação . 2.

Considerando que a indicação correta do endereço da requerida é requisito constitutivo do mandado de citação ,

sem o qual fica inviabilizado o andamento regular do feito, cabe a extinção do processo sem julgamento do

mérito (inciso IV, artigo 267 do Código de Processo Civil) 3. O despacho de emenda da petição inicial para

sanar irregularidades que impedem o regular desenvolvimento do processo, não exige intimação pessoal da
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parte, como pretende apelante. 4. Tendo a autora sido intimada pela imprensa oficial para sanar irregularidades,

sem apresentar manifestação, cabe a extinção do feito, sem resolução do mérito, como ocorreu. 5. Apelação

improvida.(AC 00505100719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, a respeito, não se olvide que a intimação pessoal, de caráter mais cauteloso que as demais, a teor do que dispõe

o artigo 267 , § 1º, do Código de Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do

dispositivo legal, o que, repise-se, não é o caso dos autos. Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. NÃO

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267 , § 1º,

DO CPC. DESNECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por indeferimento

da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1095871 RJ QUARTA TURMA 24/03/2009 FERNANDO GONÇALVES)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267 , § 1º, DO

CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267 , § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/09/2010RESP 201001220955 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1200671

CASTRO MEIRA)

A irresignação, portanto, não comporta provimento. Na situação em apreço, a extinção do feito é consequência

natural.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-47.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2009.61.06.006029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO NABOR MONTEIRO - prioridade

ADVOGADO : SP246466 RENAN YUITI ITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

No. ORIG. : 00060294720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor, ANTONIO NABOR MONTEIRO, contra sentença proferida pelo MM.

Juiz Federal da 3ª Vara da 6ª Subseção Judiciária de São Paulo, que julgou improcedente o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, por

reconhecer a existência de prescrição.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor pretende obter

a quitação do contrato de financiamento do imóvel, com a devolução de todas as parcelas pagas indevidamente,

tendo em vista a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor. 

 

Em seu apelo, o autor afirma que o prazo prescricional é endereçado à Caixa Econômica Federal - CEF, visto que

é ela a própria beneficiária do seguro. Aduz que o prazo da prescrição deve ser contado da negativa da CEF em

quitar o contrato. No mérito propriamente dito, sustenta ter comprovado sua incapacidade, fazendo jus, portanto, à

quitação do contrato de mútuo em questão. Pugna pela reforma do decisum, para que seja julgado procedente o

pedido inicial. 

 

Com as contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência consolidada em julgamento de recurso repetitivo sobre a

questão ora debatida:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA

ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008.

APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. Relator Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS - JUIZ FEDERAL CONVOCADO

DO TRF 1ª REGIÃO. REsp 1091363 / SC. DJe 25/05/2009).

 

No caso dos autos, o autor ajuizou ação de indenização em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Caixa

Seguros S.A., pleiteando a cobertura securitária para quitação do contrato de financiamento imobiliário firmado

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação SFH, em razão de sua invalidez permanente.

 

O contrato firmado, contudo, consoante cópia de fls. 18/30 não possui cobertura pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, sendo de rigor o reconhecimento da ilegitimidade da CEF para compor o polo

passivo da demanda.

 

Nesse passo, remanescendo a ação ajuizada perante a Caixa Seguradora S/A, instituição não incluída no art. 109,

I, da Constituição Federal, é mister a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do
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Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, excluo da lide a Caixa Econômica Federal - CEF, anulando, ex

officio, a r. decisão recorrida, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar a matéria,

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual para regular prosseguimento.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-10.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em sede de ação monitória por

ela proposta com vistas à constituição do Contrato de Crédito Construcard em título executivo, contra sentença

que julgou parcialmente procedente a ação e determinou a correção do saldo devedor apenas pela Taxa

Referencial, afastada a comissão de permanência. 

 

Inconformada, apela a autora pugnando pela manutenção dos termos contratuais, notadamente requerendo o

reconhecimento da legalidade da comissão de permanência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Como é corrente, é legal a aplicação da Comissão de Permanência, desde que observadas as taxas médias

previstas pelo Banco Central e os limites contratuais. Nesse sentido, confira-se entendimento proferido pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS

A MP Nº 1.963-17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. SÚMULA Nº 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 306/STJ.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SÚMULA Nº 322/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE NO

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA DESDE QUE PACTUADA E NÃO CUMULADA COM ENCARGOS DE

NORMALIDADE E COM ENCARGOS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 30, 294 E 296/STJ. 1. A capitalização dos

juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da

publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada

quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal. 2.

Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal dos juros,

2010.61.02.002732-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

APELADO(A) : ISABEL CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP202400 CARLOS ANDRÉ BENZI GIL e outro

CODINOME : ISABEL CRISTINA RIBEIRO

No. ORIG. : 00027321020104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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revela-se ilegal a sua incidência. 3. Inviável, em recurso especial, a reforma do julgado que demanda

interpretação de cláusula contratual, a teor da Súmula nº 5/STJ. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios

devem ser compensados. Súmula nº 306/STJ. 5. Revela-se cabível a repetição do indébito em contratos bancários,

independentemente de prova de que o pagamento tenha sido efetuado por erro, tendo em vista que inexistente a

hipótese de pagamento voluntário, porquanto os valores são fixados unilateralmente pela instituição financeira

credora. Súmula nº 322/STJ. 6. É válida a cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a

espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ). 7. Referida

cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos

da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios

e multa contratual). Inteligência das Súmulas nºs 30 e 296/STJ. 8. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201303609825, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:22/05/2014 ..DTPB:.)

 

Após reiteradas decisões sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça houve por bem em editar a Súmula 296, a

saber:

 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.

 

De mais a mais, como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos

remuneratórios. Isso porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da

dívida, abrangendo, pois, juros e atualização monetária na sua composição. 

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem, nos termos do

entendimento Sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, estampado no verbete da Súmula 272, verbis:

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.

 

Contudo, na situação em apreço, nos termos da cláusula décima quinta do contrato em cobro (fl.09), para o caso

de impontualidade é prevista a aplicação da correção monetária acrescida da Taxa Referencial (TR), além dos

juros remuneratórios. 

 

Não há previsão de aplicação da comissão de permanência, razão pela qual não há que se falar em violação ao

pacta sunt servanda justamente porque sequer há previsão permissiva para aplicação do mencionado encargo. 

 

Sobre o tema, confira-se orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

CONTRATUAL. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. NÃO INCIDÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS.

COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. 1. A Segunda Seção desta Corte entende cabível a

capitalização dos juros em periodicidade mensal, para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 -

data da primitiva publicação do art. 5º da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001 -

,desde pactuada, o que não se verifica relativamente a um dos contratos firmados entre as partes, motivo que

obsta seu deferimento. 2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, desde que

pactuada, requisito inexistente no que toca a dois dos contratos em revisão, vedando-se, pois, relativamente aos

mesmos, a cobrança de tal encargo. 3. Segundo o entendimento sumulado no enunciado 294/STJ, os juros

remuneratórios são devidos até o advento da mora. 4. A comissão de permanência é devida para o período de

inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros

remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo

como limite máximo a taxa do contrato. 5. A compensação de honorários advocatícios, em face de sucumbência

recíproca, não colide com as disposições da Lei 8.906/94. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP
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200400588912, FERNANDO GONÇALVES - QUARTA TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PG:00372 ..DTPB:.)

 

Carece a apelante, pois, de interesse de agir. 

 

O recurso, portanto, não comporta provimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012177-28.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Proceda à Subsecretaria da 2ª Turma às anotações necessárias para futuras publicações.

 

2- Para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorga de procuração com

poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código do Processo Civil.

 

Verifico que o documento de fl. 2223 autoriza ao advogado que representa a autora a proceder à desistência, mas

não à renúncia.

 

Destarte, intime-se a impetrante para, em 05 (cinco) dias, apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar

ao atendimento ao pedido de fl.(2233).

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.61.10.012177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CERQUILHO

ADVOGADO : SP180291 LUIZ ALBERTO LAZINHO e outro

: SP341814 GERVASIO DE JESUS SUTILO FLORIAN JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00121772820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-10.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre o noticiado às fls 357/358.

 

Proceda a subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019084-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelado, no prazo de 10 (dez dias), sobre a petição e documentos juntados pelo CEF às fls.

135/138, os quais comprovam a realização de acordo referente ao objeto da presente demanda.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.61.00.012456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NUNES E SAWAYA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

No. ORIG. : 00124561020114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA

ADVOGADO : SP176551 CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00190841520114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009762-59.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores, ANDERSON FERREIRA EUGÊNIO e SHEILA MORAES DO

NASCIMENTO, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP, que

julgou improcedente o pedido inicial.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores postulam a

revisão do contrato de mútuo hipotecário firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sob a égide da

legislação atinente ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, especialmente no que toca à forma de amortização

do saldo devedor firmado pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Insurgem-se os autores contra suposta

aplicação de índices ilegais e abusivos e indexadores não pactuados, refletindo tais irregularidades em valores

distorcidos e por demais onerosos.

 

Em seu apelo, os autores alegam que o método de amortização adotado não tem amparo legal, visto que se trata de

um sistema não exato, que necessita de recálculos anuais. Aduz que a requerida vem aplicando índices que

extrapolam os reajustes da categoria profissional dos autores. Afirma que houve a cobrança de juros sobre juros,

prática vedada pelo ordenamento jurídico. Ressalta, ao final, que as taxas de administração e risco estão sendo

cobradas em patamares elevados, ou seja, em percentual maior que 2% (dois por cento) da prestação e

amortização. Pugna pela reforma do decisum, para que seja julgado procedente o pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º,

§1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como agente financeiro da relação contratual objeto da presente demanda,

ocupar o polo passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não

autoriza a substituição de parte.

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

2011.61.03.009762-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANDERSON FERREIRA EUGENIO e outro

: SHEILA MORAES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP199805 FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00097625920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA

- RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A

União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram

transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor

da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.:

TRF300129860)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3.

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para

responder pelas eventuais conseqüências da demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido."

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)"

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no

pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios

de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado,

no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do

mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação

processual. 3. Recurso especial improvido."

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA

10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218)

 

No presente caso, deve ser reconhecida a ausência de interesse de agir dos autores quanto ao pedido de revisão do

contrato, tendo em vista que houve o registro da carta de adjudicação (fls. 247/250) que transferiu, naquela

ocasião, a propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma.

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de
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financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido."

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ

17.05.2007 p. 217)

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência.

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual

seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De

ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

restando prejudicado o recurso de apelação."

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

 

Ainda que a presente ação revisional tenha sido aforada antes do término da execução extrajudicial, verifica-se

que os autores não obtiveram provimento jurisdicional impeditivo do prosseguimento da execução. O pedido de

antecipação de tutela foi indeferido pelo douto juiz a quo, ao fundamento de que os requerentes não apresentaram

qualquer argumento sólido capaz de indicar irregularidade na cobrança das prestações pela CEF. 

 

Desse modo, configurada a ausência de interesse processual, descabe apreciar o pedido formulado pela parte

autora de revisão de prestações e saldo devedor.
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Passo, então, à análise do pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

Lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

(...) "

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida ".

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

 

Não há que se falar em irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário.

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o

julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes.

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o

pagamento de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização

da dívida em 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e

cinco por cento) de suas obrigações.

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar

mensalmente as parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo

por ele apresentada.

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima

a pretensão do recorrente.

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos,
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observa-se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título

de prestação mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira.

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação -

SFH não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em

quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da

suspensão da execução extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de

Arrematação.

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade.

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.

X - Agravo parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)"

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida

ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a

redução gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram

pagas sete parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado.

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por

parte da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no

processo de execução extrajudicial.

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal,

deve ser observado.

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados

junto ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes.

6. Agravo improvido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

de revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido,

autorizando o depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da

mora.

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da

mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser

obtida no processo de conhecimento.

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica -

ser prestigiado.

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n°

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida

como exigência de processo judicial.

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão

, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do
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Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-Lei n° 70/66 é descabida, porque a

parte mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do

débito.

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por

comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação.

E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos

do Decreto-Lei n° 2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo

administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário.

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido

decisão liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas

contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a

inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito.

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO

MESQUITA)"

 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a

realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal

do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que

é a única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena

de invalidade.

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única

de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em

lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1100299, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação

pessoal ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a

mora - em toda sua extensão controversa.

 

No caso em tela, não se deve perder de vista que os autores não providenciaram o pagamento integral das

prestações em atraso. Ademais, a requerida demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei

70/66.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão contratual e, quanto ao

pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial, nego seguimento à apelação, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-59.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Rubens Goes Junior ME. e outro, em sede de embargos opostos à

execução proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF fundada em Cédula de Crédito Bancário, contra sentença

que rejeitou os embargos.

 

Inconformados, apelas os réus requerendo: a) reconhecimento de cerceamento de defesa por ausência de

oportunidade de prova das alegações defensivas; b) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; c)

limitação de juros, nos termos do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal; d) impossibilidade de capitalização de

juros; e) inexistência de mora; f) ilegalidade de pactuação da comissão de permanência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em primeiro, observo que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial processado sob o nº 1.291.575 -

PR, julgado como recurso representativo da controvérsia, pacificou entendimento no sentido de que a cédula de

crédito bancário vinculada a contrato de crédito rotativo é título executivo judicial. 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A cédula

de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza,

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

201100557801, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)

 

O Colendo Tribunal Superior, ainda, invocando o mencionado julgado, ratificou:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

2011.61.06.003437-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUBENS GOES JUNIOR -ME e outro

: RUBENS GOES JUNIOR

ADVOGADO : SP115100 CARLOS JOSE BARBAR CURY e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP045599 EDUARDO GIL CARMONA e outro

No. ORIG. : 00034375920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. Nos

termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário é

título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito

rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201300051542, MARCO

BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2014 ..DTPB:.)

Prevalece, portanto, entendimento no sentido de que a Lei nº 10.931/2004, no artigo 28, § 2º, incisos I e II,

permite que o Banco confira liquidez à cédula de crédito bancário a partir da discriminação em extratos de conta

corrente ou planilhas de cálculo, havendo de ser considerada válida a previsão legal, desde que, por evidente,

sejam estritamente observadas, pela instituição financeira, as recomendações legais.

 

Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

(...)

2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela

cédula de crédito bancário , será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a cédula de crédito bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a cédula , observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o

valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua

incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e,

por fim, o valor total da dívida; e

II - a cédula de crédito bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em

conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos

termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à cédula , as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto.

Ora, como bem observado no voto proferido pelo Ministro Relator da controvérsia, a legislação

infraconstitucional previu a possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário ,

sem restringir o alcance a quaisquer operações que represente, motivo pelo qual impende considerar como título

executivo extrajudicial o título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais.

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004.

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro. 

 

À fl. 27, cláusula oitava, há expressa menção que, no caso de inadimplemento, seria aplicada, como forma de

correção, a comissão de permanência, o que é plenamente verificável e constatado nos extratos acostados.

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

sendo, ante a documentação acostada, desnecessária a realização de outras provas. 

 

Saliento, nesse ponto, que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente com relação à legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em outras

provas a produzir.

 

Hígida, pois, a execução proposta, sendo o título líquido, certo e exigível, não prosperando a preliminar arguida de

cerceamento de defesa. 
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Ademais, muito embora as instituições financeiras se submetam às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, registro, por oportuno, a inversão do ônus da prova em prol do consumidor não é automática,

cabendo ao Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento.

Confira-se, a respeito, recente julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL

CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVA S. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da

inversão do ônus da prova , nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática , cabendo ao magistrado

singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-

probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do

contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o

reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma

vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é

vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201401289286, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:08/08/2014

..DTPB:.)

Na situação concreta, tratando-se a matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e

cláusulas contratuais, a inversão do ônus da prova não se revela necessária.

 

Quanto ao mérito, no que tange à capitalização mensal de juros, em que a pese a longa controvérsia envolvendo a

aplicação do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), bem como a Súmula 121 do STF, que veda a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça já se

manifestou sobre a matéria ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos moldes do artigo 543-

C do CPC, entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE.

JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2.170-36/2001. TABELA PRICE E CLÁUSULA MANDATO.

VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1

- Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a pena convencional, eis que tal questão não foi

objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por faltar-lhe interesse recursal, na medida em

que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é

necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é

impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de defesa. 3- A jurisprudência do C. STJ

é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da

MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada,

como se deu, in casu. 4- Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional, eis que não impõe obrigação iníqua, nem pode ser considerada

potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a autorizar a revisão do

contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5- Havendo termo certo para o adimplemento de

obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos

termos do art. 397 do atual Código Civil. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade

com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na parte conhecida,

desprovido.(AC 00062610920114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FUNDO

DE AMPARO AO TRABALHADOR/FAT. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR

DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO CONTRATUAL NO CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos

contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001,

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso dos autos, a celebração

do contrato se deu em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais precisamente em 10/09/2002

- porém, não houve pactuação expressa no instrumento contratual quanto à capitalização mensal de juros, o que

impossibilita a sua aplicação. III. A cláusula 4.1 do contrato em questão ("Os Encargos serão apurados

mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia
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mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo Prazo - TJLP e da taxa de

rentabilidade") faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, o que não significa dizer que os

mesmos, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente. IV. Ante a falta de previsão

expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato em questão, mister o

afastamento da sua aplicação. V. Agravo legal improvido.(AC 00041915420044036103, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com efeito, entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida

Provisória n. 1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida

Provisória 2.170-36/2001, conforme se depreende:

 

"Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano".

 

No caso em tela, o contrato de fls. 23/30 data de 26.11.2009, ou seja, foi entabulado posteriormente à edição da

mencionada Medida Provisória. Desse modo, não se mostra abusiva a capitalização de juros, motivo pelo qual há

de ser mantida. 

 

No que toca à alegada abusividade no percentual dos juros cobrados, razão não assiste à apelante, visto que a

Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de instituição financeira, não está sujeita à limitação dos juros pela

Constituição Federal. 

 

Não se olvide, ademais, que a Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 revogou o § 3º do art. 192.

 

Assim, não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse diapasão:

 

CIVIL - CONTRATOS BANCÁRIOS - crédito rotativo - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - limitação DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROS - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. As instituições financeiras se submetem às

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Súmula 297, STJ. 2. Descabe a limitação da taxa de juros

a 12% a.a., nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 4-DF, no sentido de que

a norma prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal (hoje alterado pela EC n. 40/2003) não é auto-

aplicável. 3. Nos contratos bancários celebrados após a edição da MP 1.963, de 30.03.2000, não é vedada a

capitalização de juros. Precedentes. 4. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00010641420044036102,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE crédito rotativo . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". JUROS.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. limitação . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A comissão de

permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção monetária, pois

ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a cobrança

cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência.

Precedentes do STJ. 2 - A comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida

da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de

mora e multa previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

Precedentes. 3- Os contratos firmados anteriormente à entrada da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Precedentes. 4- A limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto

originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo

Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Súmulas nºs 596 e 648 e

Súmula Vinculante nº 07, STF. Descabimento de qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 5- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 6 - Agravos legais

desprovidos.(AC 13019698619964036108, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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De mais a mais, como é corrente, é legal a aplicação da Comissão de Permanência, desde que observadas as taxas

médias previstas pelo Banco Central e os limites contratuais. Nesse sentido, confira-se entendimento proferido

pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS

A MP Nº 1.963-17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. SÚMULA Nº 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 306/STJ.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SÚMULA Nº 322/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE NO

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA DESDE QUE PACTUADA E NÃO CUMULADA COM ENCARGOS DE

NORMALIDADE E COM ENCARGOS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 30, 294 E 296/STJ. 1. A capitalização dos

juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da

publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada

quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal. 2.

Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal dos juros,

revela-se ilegal a sua incidência. 3. Inviável, em recurso especial, a reforma do julgado que demanda

interpretação de cláusula contratual, a teor da Súmula nº 5/STJ. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios

devem ser compensados. Súmula nº 306/STJ. 5. Revela-se cabível a repetição do indébito em contratos bancários,

independentemente de prova de que o pagamento tenha sido efetuado por erro, tendo em vista que inexistente a

hipótese de pagamento voluntário, porquanto os valores são fixados unilateralmente pela instituição financeira

credora. Súmula nº 322/STJ. 6. É válida a cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a

espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ). 7. Referida

cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos

da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios

e multa contratual). Inteligência das Súmulas nºs 30 e 296/STJ. 8. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201303609825, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:22/05/2014 ..DTPB:.)

Após reiteradas decisões sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça houve por bem em editar a Súmula 296, a

saber:

 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.

 

Na situação em apreço, é expressa a previsão da comissão de permanência para o caso de inadimplemento,

Cláusula Oitava, a ser calculada conforme orientações do Banco Central, não havendo, portanto, ilegalidade a ser

reconhecida. 

 

De mais a mais, como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser cumulada com demais encargos

remuneratórios. Isso porque, a comissão de permanência tem finalidade remuneratória após o vencimento da

dívida, abrangendo, pois, juros e atualização monetária na sua composição. 

 

A cumulação com outros encargos de mora, por evidente, configura verdadeiro bis in idem, nos termos do

entendimento Sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, estampado no verbete da Súmula 272, verbis:

 

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios

e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.

 

Assim, impende considerar, uma vez que a previsão da comissão de permanência afasta os demais encargos,

inviável a cumulação com a taxa de rentabilidade, motivo pelo qual, se ambas estão em cobro, há de prevalecer a

aplicação, apenas, da comissão de permanência no período de inadimplemento contratual, não cabendo à

instituição financeira vir a exigir mencionada taxa. 

 

Nesse sentido:
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PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - É

vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas,

como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. IV - Após a data do

ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de 04/09/13,

como todo e qualquer outro débito judicial. V - Agravo improvido.(AC 00291133720054036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR-

INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -PRECEDENTES

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE- ENCARGOS

CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado

julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e

os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo

Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências

inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da

questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.No caso, a autora

instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, comprovando o

crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida foi

atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e,

por fim, o contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual. 4.Considerando

que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito,

porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais

ilegalidades praticadas, não há necessidade de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo

retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial

com os documentos suficientes à propositura da ação, até porque não há negativa da existência da dívida,

insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase

de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, adequando-os ao que ficou determinado

no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos administrativamente, sem qualquer prejuízo ao

réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar a hipótese de contrato de

adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, com os

poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º

da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a

sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal. 10.A legitimidade da

cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a

incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não

poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É

indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada,

até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da

Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos
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contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado

entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros

remuneratórios. 16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no

contrato até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição

da taxa de CDI -Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros

pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro

encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do Banco Central que prevê que as instituições financeiras

ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, protesto ou outra semelhante para as operações

ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do

vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias foi revogada pelo artigo 16 da

Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos encargos contratuais se o

inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 18.Todavia, a comissão de

permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava rescindido,

razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 19.Após o

ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais,

com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os

juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5%

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em

11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido.

Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em

parte.(AC 00105960320044036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Observo, contudo, que tal ponto específico não foi objeto de apelo, motivo pelo qual os encargos previstos em

contrato deverão ser aplicados. 

 

Por fim, quanto à mora, anoto que não houve reconhecimento judicial de ilegalidade dos encargos cobrados no

período de normalidade contratual (adimplemento). 

 

A mora, portanto, é inegável, devendo ser mantidos os encargos de inadimplemento. 

 

A corroborar esse entendimento, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

Embargos de declaração no agravo no recurso especial. Ação revisional de contrato de financiamento.

Descaracterização da mora. Limites.- A descaracterização da mora em face da exigência de encargos abusivos

no contrato, conquanto seja pacificamente admitida pela jurisprudência do STJ (EResp nº 163.884/RS, 2ª Seção,

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 24.09.2001), deve ser analisada com base nos encargos contratuais do

chamado 'período da normalidade', ou seja, em relação à taxa de juros remuneratórios e à capitalização de

juros. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes. ..EMEN:(EDAGRESP 200600888398,

HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:11/09/2008 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIO - NULIDADE DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -IMPOSSIBILIDADE - MORA - DESCARACTERIZAÇÃO -

AUSÊNCIA DE ENCARGOS ILEGAIS NO PERÍODO DA NORMALIDADE - MANUTENÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA- AGRAVO IMPROVIDO. ..EMEN:(AGRESP 200800239605, MASSAMI UYEDA - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:25/06/2008 ..DTPB:.)

 

Em decisão bastante elucidativa, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região assim já se manifestou:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA NO

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. HONORÁRIOS. 1. O

contrato de crédito rotativo, por não ensejar a cobrança de dívida liquida, não é regido pela prescrição

qüinqüenal do art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 2002, mas, sim pela prescrição decenal do art. 205 do

mesmo Código. Hipótese em que observado o prazo reduzido, de acordo com a regra de transição do art. 2.028,

não houve o transcurso do prazo prescricional. (AC 0010802-09.2002.4.01.3400/DF, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA

(CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1 p.84 de 30/08/2010) 2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

(Lei 8.078/90) aos contratos de financiamento celebrados com instituições financeiras é matéria já pacificada na
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jurisprudência do STJ (Súmula 297), o que não implica, todavia, afastamento das regras contratuais, salvo

demonstração inequívoca de desequilíbrio contratual ou de estipulação de cláusula abusiva. 3. Não se reconhece

como ilegal a instituição da Taxa de Abertura de Crédito, espécie de Taxa de Administração, e da Taxa de Risco

de Crédito, quando inexiste vedação legislativa para suas incidências e ambas estão previstas expressamente no

contrato. 4. Na fase de normalidade contratual (período de adimplemento), a dívida proveniente de contrato

bancário de abertura de crédito rotativo deve sofrer a incidência dos juros remuneratórios nele previstos, que

não estão limitados à taxa de 12% ao ano, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois não era auto-

aplicável o revogado § 3º, do art. 192, da CF (Súmula 648 do STF). Entendimento conforme o acórdão da 2ª

Seção do STJ no Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado segundo o rito do

art. 543-C, do CPC. 5. A capitalização dos juros em período inferior a um ano não é admissível, porque o

contrato foi celebrado antes da edição da MP 1963-17, de 31/03/2000, que autorizou tal prática pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Precedentes do STJ: (REsp 1112879/PR, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 19/05/2010); (REsp 1039052/PR, Rel. Ministro Massami

Uyeda, Terceira Turma, julgado em 12/08/2008, DJe 03/09/2008) e (AgRg no REsp 818.139/RS, Rel. Ministro

Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 18/05/2006, DJ de 29/05/2006, p. 266.) 6. Na fase de

inadimplemento admite-se a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 do STJ, não

é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do

Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com índice de correção monetária, taxa de

rentabilidade, juros de mora, multa moratória ou qualquer outro tipo de encargo moratório. Não há base legal

ou contratual para a substituição da comissão de permanência por outro índice de atualização monetária. A

comissão de permanência deve ser aplicada até a data do efetivo pagamento do débito. Precedentes do STJ e

deste Tribunal. 7. É abusiva a estipulação contratual que estabelece o pagamento, pela devedora, de honorários

advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer outro

procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo nos termos do art. 20 do CPC.

A cláusula não encontra respaldo legal e cria a possibilidade do devedor pagar em duplicidade de honorários

advocatícios à parte credora, caso esta venha a ter êxito judicial. (TRF1: AC 1999.33.00.006560-0/BA, Rel. Des.

Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, e-DJF1 17.12.2009). 8. Em virtude da sucumbência recíproca

das partes nenhuma delas deve arcar com o pagamento de verba honorária nos autos dos embargos à execução.

9. Apelação a que se dá parcial provimento para: I) afastar a prescrição; II) declarar constituído o título

executivo judicial, sendo que do montante vindicado, a ser liquidado, deverá ser excluída a capitalização de juros

mensal e estabelecer que a dívida cobrada, após sua transferência para a conta de crédito em liquidação, seja

acrescida apenas da comissão de permanência, "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato", sem a inclusão de outro índice de correção monetária, taxa de

rentabilidade, juros de mora, multa contratual ou qualquer outro tipo de encargo; e III) Afastar a verba

honorária arbitrada na sentença e estabelecer a sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com os

honorários de seus advogados.(AC 374305720064013800, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES

MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:23/05/2014 PAGINA:321.)

 

O recurso, portanto, não comporta provimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Priscila de Fátima Martins em sede de ação monitória proposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF, contra sentença que julgou procedente a ação e constituiu o Contrato Construcard em

título executivo.

 

Inconformada, apela a requerida pugnando pelo reconhecimento de inépcia da inicial por ausência de documentos

suficientes à propositura da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Com base nos documentos trazidos com a inicial, quais sejam, contrato (fls. 10/16) e planilha de evolução do

débito (fls. 18/19) tem esse Julgador entendido estar a ação monitória suficientemente instruída.

 

Como é corrente, cabe ao autor da ação monitória trazer aos autos todos os elementos necessários à formação da

convicção do Magistrado com vistas à formação do título executivo. Este, aliás, é o entendimento sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Superior Tribunal de Justiça

Súmula 247:

"O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento de ação monitória ".

No caso, como visto, a autora colacionou aos autos, junto à inicial, o contrato entabulado entre as partes e a

planilha de evolução do débito. A ação, portanto, está suficientemente instruída e apta à formação do título. 

 

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou este Egrégio Tribunal:

 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. APLICABILIDADE DA SÚMULA

233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS

AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para cobrança

dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que tais

instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de

execução (Súmula 233). 2. O contrato de abertura de crédito rotativo não preenche o requisito da liquidez, de

sorte que a ele se aplica a orientação sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 3. Adequada, portanto, a

propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 4. O Superior Tribunal de

Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de

débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247). 5. Apelação

provida.(AC 00057253920004036114, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 134 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, afasta-se qualquer alegação de insuficiência de prova para formação do título executivo e,

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PRISCILA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO : SP154295 MARCO ANTONIO GONÇALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00202626220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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consequentemente, a alegada inépcia da inicial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-56.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ivo Tadeu Moreira de Marco, em sede de embargos opostos à ação

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF fundada em Contrato de Abertura de Crédito -

Construcard, contra sentença que julgou procedente a ação.

 

Inconformado, apela o réu requerendo reconhecimento de cerceamento de defesa por ausência de oportunidade de

prova das alegações defensivas. Pugna, outrossim, pela fixação dos honorários sucumbenciais por equidade e não

em um percentual do valor da causa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia do contrato devidamente

assinado pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que preencheu as

exigências legais.

 

Assim, observo que os documentos colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de

cálculo utilizada para chegar-se ao débito em cobro. 

 

À fl. 08, cláusula décima, e 09, cláusula décima quarta, há expressa menção acerca dos encargos cobrados durante

o período de normalidade contratual, bem como no caso de inadimplemento, o que é plenamente verificável e

constatado no extrato acostado à fl. 13.

Logo, não verifico irregularidade nos documentos trazidos à inicial e os reputo hábeis ao prosseguimento da ação,

sendo, ante a documentação acostada, desnecessária a realização de outras provas. 

2012.61.06.002743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IVO TADEU MOREIRA DE MARCO

ADVOGADO : SP157069 FABIO DA SILVA ARAGAO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027435620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Saliento, nesse ponto, que o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar

antecipadamente a causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o

conjunto probatório constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. 

 

E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta a análise da questão de direito posta sob

julgamento, notadamente com relação à legalidade dos encargos cobrados, não havendo que se falar em outras

provas a produzir.

 

Nesse sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - AÇÃO MONITÓRIA - CONSTRUCARD - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE

- CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE- BLOQUEIO DE VALORES E COBRANÇA DE

HONORÁRIOS E DESPESAS PROCESSUAIS -FALTA DE INTERESSE RECURSAL - RECURSO

DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar

o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,

jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que a necessidade da

produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de

defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o

convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek). 3. Na hipótese, se o decisum

referendou a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC)

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012), revela-se inócua a perícia contábil para se comprovar aludida

prática do anatocismo. 4. Note-se que a parte agravante, para justificar a interposição deste recurso, trouxe à

colação arestos dos Tribunais Regionais Federais que não mais prevalecem diante do aludido posicionamento. 5.

No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quinta, o contrato foi

celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória. 6. No tocante a ADI nº 2316-1/DF, em

trâmite perante o STF, na qual se discute a constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-36, a decisão ora

agravada consignou que ainda não foi concluído o julgamento do pedido cautelar formulado no bojo da aludida

ADI, razão pela qual não se encontra suspensa a eficácia do artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001,

como alega a parte agravante. 7. Não visualizada qualquer ilegalidade na capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano, resta prejudicada a alegação da parte recorrente acerca da prática do

anatocismo em razão da utilização da tabela price. 8. A decisão ora impugnada concluiu pela falta de interesse

em recorrer no tocante à declaração de nulidade da cláusula contratual que autoriza a CEF a utilizar o saldo de

qualquer conta, aplicação ou financeira e/ou crédito para liquidação ou amortização das obrigações assumidas,

na medida em que não há prova, nos autos, que a instituição financeira tenha adotado administrativamente esta

prerrogativa contratual. 9. Do mesmo modo, não subsiste o interesse recursal da parte agravante em relação à

cobrança de multa contratual de 2%, despesas processuais e honorários advocatícios, pois a CEF não está

exigindo aludidos valores nestes autos. 10. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 11. Agravo legal improvido.(AC

00208969220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

PRELIMINARES. NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUROS. TABELA PRICE. CLÁUSULA

MANDATO. INIBIÇÃO DA MORA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO. IOF. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É

plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- A

recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão

acerca de encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade

ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que
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se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 3- Os contratos bancários são submetidos à

disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297

do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 4- A mera

alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais,

leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do

instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso

a legislação consumerista. 5- A matéria alegada pela recorrente possui viés eminentemente jurídico, não havendo

que se falar em inversão do onus probandi, na medida em que tais alegações independem de prova. 6- Verifica-

se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de

Materiais de Construção e Outros Pactos" foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31

de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 7- Quanto ao

sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a tabela

Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de

cobrança de juros. 8- Não há de ser considerada abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição

financeira a bloquear a disponibilidade de saldo das contas dos fiadores, no valor suficiente à liquidação da

obrigação vencida. Esta consiste numa garantia de que dispõe a CEF para a manutenção do sistema de

financiamento do crédito que foi disponibilizado. 9- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de

ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre in casu. 10- No caso em exame não há a demonstração concomitante

dos requisitos necessários para a determinação de exclusão ou impedimento de inclusão do nome do requerido

nos cadastros de inadimplentes , sendo de rigor o não acolhimento do recurso do embargante neste particular.

11- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma. 12 - Agravo legal desprovido.(AC 00087568320124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Hígida, pois, a ação proposta, sendo o título líquido e certo, não prosperando o alegado cerceamento de defesa. 

 

Quanto à verba honorária, é certo que decorre de lei e é devida, em homenagem ao princípio da causalidade, por

aquele que deu causa à demanda.

 

Destarte, em homenagem aos princípios da sucumbência e da causalidade, de rigor a manutenção da condenação

do réu na verba honorária. 

 

Os critérios elencados pelo legislador, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação do

serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba

honorária.

 

Ante as circunstâncias que envolveram a demanda, reputo que a fixação de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa é proporcional à atuação dos patronos da apelante nos autos, motivo pelo qual mantenho a verba honorária

fixada em tal patamar.

 

O recurso, portanto, não comporta provimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao recurso, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014209-31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Flamínio GalhegoVicentini contra a Caixa Econômica Federal - CEF em sede

de ação cautelar de exibição de documentos extinta sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267,

incisos I e VI, do Código de Processo Civil, condenado o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Inconformado, apela o autor requerendo, em homenagem ao princípio da causalidade, a inversão da verba

honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Do curso processual, observa-se que o autor, requerendo a exibição de documentos por parte da Caixa Econômica

Federal - CEF, teve seu pedido atendido apenas após contestada a ação.

 

Assim, muito embora tenha sido o feito extinto, sem resolução do mérito, com base na carência superveniente da

ação, tem-se que a propositura da demanda foi necessária à satisfação do direito do autor.

 

Com efeito, nota-se que apenas após ajuizada a demanda, a Caixa Econômica Federal - CEF entregou ao autor os

extratos relativos ao contrato celebrado entre as partes, bem como uma cópia da avença. 

 

Ora, é certo que os honorários advocatícios decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da

causalidade, por aquele que deu causa à demanda.

Destarte, em homenagem aos princípios da sucumbência e da causalidade, de rigor a inversão dos ônus da

sucumbência a fim de que recaia sobre a instituição financeira demandada o dever de arcar com as custas e a

verba honorária. 

 

Em situações análogas, já se pronunciou, no mesmo sentido, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - CONTESTAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INDEPENDENTEMENTE DE

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO -EXTINÇÃO DO FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. I -

Considerando que a ação principal a ser ajuizada é de reparação de danos, fora do âmbito de competência da

Justiça do Trabalho (artigo 114, CF), resta configurada a competência da Justiça Federal. II - Cuidando-se o

interesse processual na necessidade de se recorrer ao Judiciário para obtenção do resultado pretendido, e

verificando-se que a ré cumpriu espontaneamente o pedido, não sem antes contestar o feito, o caso é de extinção

do feito com resolução do mérito e não sem, por carência superveniente. III - À luz do princípio da causalidade,

aquele que deu causa ao ajuizamento da ação responde pelas despesas processuais e pelos honorários

advocatícios. Considerando que a ação foi necessária para a obtenção da tutela material, deve a ré arcar com os

honorários advocatícios, mostrando-se razoável a fixação em R$ 1.000,00 (um mil reais). IV - Apelação

2013.61.00.014209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FLAMINIO GALHEGO VICENTINI

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

No. ORIG. : 00142093120134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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improvida."(AC 00020928120084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NEGATIVA ADMINISTRATIVA.

AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. LIDE CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS. I - A fixação

de honorários advocatícios, em sede de ação cautelar, depende do exame do caso concreto, uma vez sua

observância somente se justifica na hipótese em que se concretiza efetivo conflito de interesses no campo da

tutela preventiva, ou seja, quando há presença da lide cautelar, com a resistência da parte contrária. II - Não

obstante a parte autora não tenha instruído a inicial com a negativa administrativa de exibição dos documentos

solicitados, é certo também que a autarquia sequer contestou o feito, razão pela qual reputo verdadeiros os fatos

articulados pela parte autora. III - Em que pese a ausência de contestação, vislumbro a ocorrência de resistência

por parte da autarquia previdenciária, na medida em que sua conduta (impediu o acesso dos documentos de

interesse da parte autora) deu causa ao ajuizamento da presente ação, gerando ônus para a parte autora.

Precedentes do E. STJ. IV - Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa. V -

Apelação da parte autora provida.(AC 00000485620134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - APÓLICES DE SEGURO VINCULADAS AO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - APRESENTADOS POSTERIORMENTE À CONTESTAÇÃO -

PRETENSÃO RESISTIDA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO

26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 3. A parte ré não atendeu de pronto ao pedido contido na inicial, vindo a exibir em momento posterior

à apresentação da contestação, as apólices de seguros reivindicadas pela requerente. 4. Ao assim proceder,

demonstrou a ré, inequivocamente, a resistência à pretensão da requerente e sua dificuldade em obtê-lo

administrativamente, dando causa ao ajuizamento da ação. Na verdade, o que houve, nestes autos, foi o

reconhecimento do pedido, por parte da CEF. 5. Embora a recorrente afirme que não houve pretensão resistida,

o fato de ter apresentado os documentos judicialmente, não isenta a demandada do ônus sucumbenciais, por

força do disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 6. É pacífico o entendimento jurisprudencial do STJ

no sentido de que em se tratando de ação e não mero incidente, a cautelar do artigo 844 do Código de Processo

Civil não dispensa o ônus da sucumbência. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.(AC

00025070620054036121, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:02/06/2009 PÁGINA: 396 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, passo à fixação da verba. 

 

Os critérios elencados pelo legislador, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação do

serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba

honorária.

 

Ante as circunstâncias que envolveram a demanda, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, reputo que a fixação de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do apelante é proporcional à atuação dos seus

patronos nos autos, motivo pelo fixo a verba honorária em tal patamar.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para condenar a instituição

financeira apelada em custas e honorários advocatícios no importe de 1.000,00 (mil reais), na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018362-10.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado

HELIO MARCIO PETRAMALI, conforme o requerido em petição às fls. 250/251 (procuração às fls.20).

2 - Tendo em vista a decisão de fls. 243/248 vº, sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da

referida decisão, e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008047-11.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 92/107 vº.).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.00.018362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA LUCIA FRANCISCHETTI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

: SP091950 HELIO MARCIO PETRAMALI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00183621020134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.008047-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DIRCEU SENHORINHO

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00080471120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
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PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente, nos

termos do art. 285-A e 269, I, do CPC, o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na

atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a

parte ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou

suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 84/103).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo
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considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Deixou de condenar a parte ao pagamento dos honorários

advocatícios nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 121/126).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls.110/116).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

APELANTE : PAULO VICENTE BELLEI

ADVOGADO : SP300840 RAQUEL BUENO ASPERTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.
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Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-38.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 134/139 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2013.61.11.004862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIDNEY MOURAO LOPES

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-94.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 83/88 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

2013.61.11.005007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GERALDO JOSE TUPY

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de
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01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-24.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUIZA BRAZ RAMOS DE NADAI em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 113/116).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2013.61.16.002133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZA BRAZ RAMOS DE NADAI

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021332420134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

A preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

 

Outrossim, afasto a preliminar de nulidade da sentença, no que se refere a aplicação do artigo 285-A, do Código

de Processo Civil , pois sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite ao juiz julgar

improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência,

desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo

juízo.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2141/2847



nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-21.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.16.002269-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDEMAR GOMES

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 99/103).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00022692120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou extinto o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à

União Federal e julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na

atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução

ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal e a União Federal apresentaram contrarrazões ao recurso (Fls. 135/140 e 143/150).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 62/67).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária
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da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-39.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 78/83).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

2013.61.24.001432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADAO ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014323920134036124 1 Vr JALES/SP
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apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
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positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001534-61.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 68/73).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2013.61.24.001534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDINEI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015346120134036124 1 Vr JALES/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
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monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-79.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 76/82).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.24.001591-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WEDSON DA CRUZ ROCHA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015917920134036124 1 Vr JALES/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2154/2847



alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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APELANTE : ANTONIO DE SOUZA ARAUJO
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 82/87 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
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sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 69/74 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

2013.61.24.001626-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDIR NOGUEIRA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016263920134036124 1 Vr JALES/SP
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matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-61.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 56/61).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

2013.61.24.001631-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLEBSON JUNIO FELTRIN

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016316120134036124 1 Vr JALES/SP
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desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
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unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-52.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 169/174).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2013.61.24.001651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SILVANA DE SOUZA ABRA e outros

: TEREZINHA MANTOVAN MARQUES

: CLAUDINEI APARECIDO GIMENES

: ALECIO CALIXTO NUNES

: NATALINO JOSE DE OLIVEIRA

: JOEL VITALINO

: EDVALDO MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA LUJAN

: GILMAR JOSE SENHA

: ERIC ZAFETE

: FABIO JUNIO CALIAN CHAVES

: GENECI BESSA

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro
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Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não
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está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa

Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 131/137).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e
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parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 74/79 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIMONE APARECIDA BENTO MONTILHA

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-32.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ CESAR PASSOS em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

2013.61.26.005713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE CESAR PASSOS

ADVOGADO : SP167419 JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00057133220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2169/2847



desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
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unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-33.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 108/117).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2013.61.27.002557-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293038 ELTON GUILHERME DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a
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inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-79.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS ROBERTO BOKERMAN em face de sentença que

julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Condenou a parte ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficou suspenda nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao recurso (Fls. 111/113).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

2013.61.27.002735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS ROBERTO BOKERMAN

ADVOGADO : SP288137 ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1. A

determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº

8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela

Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre

os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em

momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo

considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e

parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos

índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo sido o processo julgado nos

termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado artigo e mantida a

improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos

do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro

nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR

REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. Não prospera a

alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos

da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e

suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não

está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por

lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e

diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu

art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as

contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos

Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a

TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR

sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos
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pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer

outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador

positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da pretensão

autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a medir a

inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como

sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004042-68.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 54/63).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

2013.61.27.004042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALBERTO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2176/2847



poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-36.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 76/85).

2013.61.27.004167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SONIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP217385 RENATA NETTO FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001590-76.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2013.61.30.001590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu a ação

monitória, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, I, do Código de Processo Civil, ante ausência de

cumprimento de providência para a qual foi intimada, notadamente juntada de documentos a instruírem a contrafé.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal - CEF apelou aduzindo que a inicial não contém vícios, estando à

disposição do apelado a possibilidade de, após citação, mediante acesso aos autos obter as cópias dos extratos e

das planilhas de evolução do débito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Pela detida análise dos autos, nota-se que a autora trouxe aos autos o extrato da dívida e a planilha de evolução

contratual, além do contrato entabulado entre as partes. 

 

O Magistrado sentenciante determinou que a autora emendasse a inicial a fim de que os documentos acostados à

inicial instruíssem a contrafé, possibilitando, assim, o exercício do contraditório e da ampla defesa ao réu. 

 

Devidamente intimada da decisão de fl. 24, a autora deixou de cumprir a determinação imposta, razão pela qual o

feito foi extinto. 

 

Ora, como é cediço, a contrafé deve ser entregue ao réu a fim de que tenha ciência da demanda e possa exercer o

seu direito de defesa. 

Uma vez que os documentos que acompanham a inicial são imprescindíveis à compreensão da pretensão inicial,

cujo escopo é cobrar o débito estampado nos extratos e planilha de evolução da dívida, muito embora o artigo 225,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, não disponha expressamente nesse sentido, é recomendável que a

documentação pertinente instrua, também, a contrafé. 

 

Assim, sendo certo que a autora foi intimada a emendar a inicial em tal sentido, mas, conforme se observa, nada

fez, de rigor a manutenção da extinção da ação tal como decidido em primeira instância. 

 

A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, já se manifestou esta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO INICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO DE

DETERMINAÇÕES ANTERIORES. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. TÍTULO EXEQUENDO E PLANILHA DE CÁLCULOS. SENTENÇA

MANTIDA. 1. O indeferimento da inicial e consequente extinção do feito constitui sanção extrema, que apenas se

justifica quando impossível sanar o vício, todavia ao Juízo de 1º grau, na aferição dos requisitos de

admissibilidade da petição inicial de execução pode exigir documentos que considere indispensáveis a sua

propositura, de modo que não cumpridas as decisões anteriores, reiteradamente exaradas no curso do processo,

autoriza-se a extinção do feito, com base nos arts. 284, parágrafo único e 267, IV, do CPC. 2. Trata-se de medida

apta a conferir proteção aos princípios da ampla defesa e contraditório, a decisão do juízo a quo que exige, para

instrução das contrafés que acompanham a inicial de execução, cópias dos títulos exeqüendos, bem como das

correspondentes planilhas de cálculos. 3. Sentença mantida. 4. Apelação desprovida.(AC

00092442420014036102, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 143 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BANCO CENTRAL DO BRASIL. BLOQUEIO DE CRUZADOS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PARA INSTRUIR A CONTRAFÉ PARA FINS DE CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. Na hipótese dos autos, apesar de concedido prazo adicional de trinta dias, a parte sequer

apresentou as cópias necessárias para a formação das contrafés para a citação das instituições financeiras que

arrolou, no pólo passivo da ação, inviabilizando, assim, o prosseguimento do feito. 2. Resta configurada ausência

de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo que justifica a sua extinção, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3. Apelação a que se nega

provimento.(AC 07133175319914036100, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJU DATA:18/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

APELADO(A) : ENOQUE PEDRO DA SILVA

No. ORIG. : 00015907620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015730-06.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 1ª Vara de Americana/SP, que reconheceu a falta de interesse de agir relativamente à pretensão inicial na parte

referente aos pagamentos a título de férias indenizadas, férias recebidas em pecúnia, bem como indenizações

decorrentes de demissão sem justa causa, e julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos pela parte autora aos seus empregados a título de: a) auxílio

acidente ou auxílio doença, nos 15 (quinze) primeiros dias consecutivos de afastamento do empregado de sua

atividade; b) indenização pelo não cumprimento do aviso prévio, relativamente aos empregados dispensados sem

justa causa, na forma do artigo 487 da CLT; c) adicional de 1/3 de férias; d) abonos de férias previstos nos artigos

143 e 144 da CLT; e) auxílio-creche.

 

Diante da sucumbência recíproca, determinou-se a compensação dos honorários advocatícios.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora, GIMENEZ &

JACOB LTDA. e GIMENEZ & JACOB LTDA. (filial), pretende provimento que declare a não incidência de

contribuição social sobre os pagamentos feitos aos seus empregados a título de: a) auxílio acidente e auxílio

doença; b) férias gozadas e indenizadas e respectivo terço constitucional; c) abono pecuniário de férias, previsto

no art. 143 da CLT; d) abono de férias concedido em virtude de acordo coletivo, previsto no artigo 144 da CLT; e)

verbas indenizatórias decorrentes de demissão sem justa causa; f) prêmios, abonos e ajuda de custo, quando não

habituais; g) auxílio alimentação in natura; h) aviso prévio indenizado; i) salário maternidade; j) auxílio creche; l)

adicional noturno; m) adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras.

2013.61.34.015730-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GIMENEZ E JACOB LTDA e filia(l)(is)

: GIMENEZ E JACOB LTDA filial

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00157300620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Em seu apelo, a parte autora afirma que a União Federal, em flagrante desrespeito ao art. 195 da Constituição

Federal, impõe a incidência da contribuição previdenciária sobre verbas de caráter indenizatório. Pugna pela

reforma da sentença, para que seja afastada a incidência da contribuição em tela sobre as verbas indenizatórias

decorrentes de demissão sem justa causa, prêmios, abonos e ajuda de custo, quando não habituais; auxílio

alimentação in natura, aviso prévio indenizado; salário maternidade; adicional noturno; adicional de

periculosidade, insalubridade e horas extras, além daquelas destinadas a outras entidades (terceiros).

 

De sua parte, a União Federal apela da sentença, para que seja reconhecida a decadência quinquenal do direito de

pleitear a restituição. Ainda, preliminarmente, sustenta a falta de interesse de agir com relação aos valores pagos a

título de férias indenizadas e férias recebidas em pecúnia. No mérito, aduz que a regra geral é de que a totalidade

do recebido pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, de modo que as exceções estão

taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Afirma que as verbas questionadas pela autora não

estão arroladas nas exceções do art. 28, § 9º, constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição

previdenciária. Pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de a)

auxílio acidente e auxílio doença; b) férias gozadas e indenizadas e respectivo terço constitucional; c) abono

pecuniário de férias, previsto no art. 143 da CLT; d) abono de férias concedido em virtude de acordo coletivo,

previsto no artigo 144 da CLT; e) verbas indenizatórias decorrentes de demissão sem justa causa; f) prêmios,

abonos e ajuda de custo, quando não habituais; g) auxílio alimentação in natura; h) aviso prévio indenizado; i)

salário maternidade; j) auxílio creche; l) adicional noturno; m) adicional de periculosidade, insalubridade e horas

extras.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou extinto o processo sem exame do mérito, com base no art. 267, inciso IV, do

CPC, em relação ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social sobre as férias

indenizadas e férias recebidas em pecúnia, assim como em relação ao pedido de compensação de tais valores.

 

Não prospera a extinção do feito pela falta de interesse processual, visto que embora a Lei nº 8.212/91 exclua

algumas das verbas da incidência da contribuição previdenciária, tal circunstância não afasta, de plano, a

ocorrência da tributação.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

(...)

(AC 00123031120104036100, TRF-3ª Região, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, Quinta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2012).

 

Ademais, a teor do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
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lesão ou ameaça a direito".

 

Cabível o julgamento do mérito, no ponto, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC.

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,
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para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 19/12/2013,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 19/12/2008.

 

Examino agora a questão concernente à exigibilidade ou não da exação em tela:

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a
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retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 

A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.

 

Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 
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t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".

 

Passo a analisar as verbas discutidas nos autos.

 

Auxílio acidente e auxílio doença

 

O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de seu empregador nos primeiros 15

(quinze) dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio doença". Logo, como a verba tem nítido caráter

previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um

período de inatividade temporária.

 

Nesse sentido, decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão
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"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Auxílio-creche

 

Quanto ao auxílio-creche, conforme o enunciado nº 310: "o auxílio-creche não integra o salário de contribuição".

 

A jurisprudência assim se pronunciou:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)
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Aviso prévio indenizado 

 

Não incide a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado devido ao seu

caráter indenizatório (RESP nº 812871/SC, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbel Marques, j. 25/10/2010, DJ

22/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9

/ SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo

nosso) 

2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a

maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à

sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei

11941/2009. 

3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de tributo

administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às

contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições sociais previdenciárias

correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com

contribuições da mesma espécie. 

4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa

ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois,

observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 

5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser

cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação,

além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso

parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 

3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio

indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de- contribuição. No entanto, dada sua natureza

indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 

4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 

5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

Auxílio Alimentação in natura
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A alimentação fornecida pela empresa in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária por não

constituir verba de natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do

Trabalhador (PAT).

 

A jurisprudência é pacífica quanto à não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores relativos às

cestas básicas, por tratar-se de pagamento "in natura".

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CESTAS BÁSICAS. PAGAMENTO "IN NATURA" DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR.

I - O pagamento "in natura" do auxílio-alimentação não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por

não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do

Trabalhador. Precedentes: REsp nº 510.070/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 31/05/2004; REsp nº 572.367/CE,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/2004; AGA nº 388.617/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de

02/02/2004 e AGREsp nº 411.161/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/09/2003. 

II - Agravo regimental improvido." (AGRESP 200302154921 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 611961 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO, Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA

Fonte DJ DATA:14/03/2005 PG:00209)

 

Esta Egrégia Corte adota o mesmo entendimento:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CESTAS-BÁSICAS PAGAS IN NATURA. INSCRIÇÃO NO PROGRAMA

DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR- PAT. DESNECESSIDADE. 

1. É irrelevante a inscrição no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador para a análise do caso, pois o

fornecimento de alimentação in natura (cestas básicas) não tem natureza salarial. Precedentes do STJ. 2.

Sucumbência invertida. 

3. Recurso provido." ( AC 200661080025575 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1334461 Relator(a) JUIZ JOSÉ

LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/06/2011

PÁGINA: 303 

TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE

ALIMENTAÇÃO E CESTAS BÁSICAS. EXIGIBILIDADE DAS DEMAIS COBRANÇAS CONSTANTES DO

TÍTULO FISCAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação - por não possuir natureza salarial - não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, sendo irrelevante o empregador estar inscrito ou não no Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT.

2. Observa-se que a exigência fiscal também compreende outras contribuições, razão por que a exclusão de

valores deve se limitar ao que está sendo discutido nestes autos (valores decorrentes de alimentação e cestas

básicas fornecidas a empregados do autor). 

3. Pelo mesmo motivo, não há nulidade integral do lançamento. 

4. Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em apreciação eqüitativa.

5. Apelo parcialmente provido." Processo AC 200403990264870 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 959785 Relator(a)

JUIZ CESAR SABBAG Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A Fonte DJF3 CJ1

DATA:12/04/2011 PÁGINA: 116)

 

Multa de 40% do FGTS 

 

No tocante à multa de 40% do FGTS, nos termos da Lei 8.212/91, art. 28, parágrafo 9º, "e", "1", referida verba se

reveste de caráter indenizatório, destarte, sobre ela não há a incidência da contribuição previdenciária.

 

A corroborar o entendimento exposto, trago à baila o seguinte precedente desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS DEVIDO AO AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR

MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE. MULTA DE 40% DO FGTS.
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de

1/3. O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Observa-se, ademais, que referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para

fins de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal

e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

IV - De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o aviso prévio indenizado possui natureza

indenizatória, de maneira que sobre ele não incide contribuição previdenciária.

V - A mesma sorte do aviso prévio indenizado deve seguir o seu reflexo sobre o FGTS e a respectiva multa, eis

que se trata de uma projeção de 1/12 avos da verba indenizatória. Salienta-se que a sorte do acessório é a

mesma do principal (Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.021993-9, relator Juiz Convocado Paulo Domingues)

VI - Não incide contribuição previdenciária em relação aos valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo

de benefício previdenciário (auxílio-doença previdenciário ou auxílio-doença acidentário), pois referida verba

não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; é paga no período em que antecede o gozo de

benefício previdenciário, no qual o empregado não se ativa, sendo, pois, fácil perceber a ausência de

contraprestação.

VII - Agravo improvido".

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2013.03.00.003854-8, 2ª T, rel. Desembargadora Federal Cecília

Mello, j. 27/08/2013, p. 06/09/2013).

 

Indenização dos artigos 478 e 479 da CLT

 

Não incide contribuição previdenciária sobre as indenizações previstas nos arts. 478 e 479 da CLT, por

constituírem verbas de natureza indenizatória, conforme, aliás, previsto no art. 28 da Lei 8.212/91.

 

Verbas pagas a título de incentivo à demissão

 

As verbas recebidas a título de incentivo à demissão voluntária têm caráter de indenização, portanto não está

sujeitas à incidência da contribuição previdenciária.

 

Com efeito, a Lei nº 9.528/97, dando nova redação ao art. 28 da Lei nº 8.212/91, exclui as verbas recebidas a

título de incentivo à demissão da incidência de contribuição previdenciária.

 

Férias indenizadas

 

De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque possui

natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à disposição

do empregador.

 

Neste sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. EFEITO

INFRINGENTE AOS ACLARATÓRIOS. CONHECIMENTO DO MÉRITO RECURSAL. PAGAMENTO POR

HORA A TRABALHADOR QUE FICA À DISPOSIÇÃO DA EMPRESA, DURANTE O DESCANSO DIÁRIO.

SITUAÇÃO ANÁLOGA À DA INDENIZAÇÃO POR HORA TRABALHADA - IHT. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA.

1. Diferentemente do que consta do acórdão embargado, o Recurso Especial é tempestivo, pois a Fazenda foi

intimada do acórdão em 11.5.2009 e recorreu em 15.5.2009. Os Aclaratórios devem ser acolhidos com efeito

infringente, para conhecimento do mérito recursal.

2. Não se trata de erro no que se refere à interpretação da legislação relativa ao prazo recursal (="" erro de

direito), mas de simples equívoco na leitura da certidão aposta nos autos (="" erro de fato ou material).

3. "Cabe a via dos embargos de declaração com efeitos infringentes para correção de erro material do julgado"
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(EDcl no AgRg no Ag 579.431/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 16.11.2004, DJ 14.3.2005).

4. Especificamente quanto à intempestividade, é pacífico que sua incorreta aferição implica erro material,

conforme inúmeros precedentes do STJ que acolheram Aclaratórios com efeito infringente para, ultrapassada a

questão, adentrar o mérito recursal.

5. Há, inclusive, julgados no sentido de que "a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública,

cognoscível de ofício em qualquer tempo ou grau de jurisdição" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 888.998/ES,

Rel. Ministro Humberto Martins, j. 24.11.2009, DJe 7.12.2009).

6. Essa espécie de erro pode e deve ser corrigida em Aclaratórios, até porque seria insanável por meio de

Embargos de Divergência: o STJ inadmite tal recurso em caso de não-conhecimento do Especial.

7. No mérito, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos por indústria química

e petroquímica pela disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades durante o

intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972, conhecida por "Hora

Repouso Alimentação - HRA".

8. O TRF acolheu o pleito da contribuinte e afastou a tributação, aplicando, por analogia, o entendimento

referente às férias indenizadas.

9. Ocorre que não há similitude com as férias acima citadas, em que inexiste relação direta entre o pagamento

feito e o trabalho realizado pelo empregado.

10. Nas férias indenizadas (totalmente diferente do caso dos autos), o funcionário recebe duas vezes: 1 salário

normal pelo mês que trabalhou (quando deveria estar de férias) + 1 "salário indenização" pelas férias que

perdeu. A tributação incide sobre o primeiro salário, normalmente (porque é retribuição pelo trabalho), mas não

sobre o segundo "salário", cuja natureza é indenizatória, exatamente porque não é retribuição por trabalho ou

tempo à disposição da empresa.

11. A "Hora Repouso Alimentação - HRA", diversamente, é paga como única e direta retribuição pela hora em

que o empregado fica à disposição do empregador.

12. Não há simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o trabalhador ficaria disponível 8

horas contínuas para a empresa e receberia por 9 horas (haveria uma "indenização" pela hora suprimida). O

empregado fica efetivamente 9 horas ininterruptas trabalhando ou disponível para a empresa e recebe

exatamente por este período, embora uma destas horas seja paga em dobro, a título de HRA.

13. A analogia possível é com a hora extra, a remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou à disposição

do empregador e sujeita à contribuição previdenciária.

14. É precisamente essa a orientação fixada pela Primeira Seção, em recurso repetitivo, ao julgar o caso da

"Indenização por Horas Trabalhadas - IHT" paga pela Petrobras e decidir pela natureza remuneratória da verba

para fins de aplicação do Imposto de Renda.

15. A "Hora Repouso Alimentação - HRA" é, portanto, retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da

empresa e se submete à contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991.

16. Em seus memoriais, a empresa insiste na indevida analogia com as férias e licença-prêmio indenizadas, que,

diferentemente da HRA e do IHT, não são remuneração por trabalho realizado, nem por tempo à disposição do

empregador.

17. A indenização por férias não gozadas é excepcional, decorrente do descumprimento da norma que garante ao

trabalhador o descanso anual. A HRA é remuneração ordinária, prevista em lei, que não tem origem no

descumprimento de norma legal. Inexiste semelhança que autorize a interpretação analógica pretendida pela

empresa.

18. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente para dar provimento ao Recurso Especial.

(EDcl no REsp 1157849/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 26/05/2011).

 

O terço constitucional de férias

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição firmada no

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"
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(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. contribuição

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas , tendo em

vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que

têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas,

bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta

Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente
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provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Abono pecuniário

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

 

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias , ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono , sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. 

(TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-56.2010.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.
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AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA:09/01/2012).

 

As férias gozadas 

 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas.

 

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea "d", as verbas não integram o salário de contribuição tão somente na

hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua

conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

 

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese, não se

confundindo, pois, com as férias indenizadas.

 

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS . POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012). 

 

Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag
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1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010)".

 

Os adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de horas extras

 

As verbas pagas a título de adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e horas extras, têm natureza

retributiva (remuneratória) e, portanto, integram o salário de contribuição. O pagamento de tais verbas possui

caráter de retribuição pelo trabalho e não de indenização.

 

Nesse sentido, pronunciou-se o C. Superior Tribunal de Justiça: "Os adicionais noturnos, de periculosidade, de

insalubridade e referente à prestação de horas extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e

sofrem a incidência de contribuição previdenciária" (STJ, RESP 200901342774, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1149071, ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 22/09/2010).

 

O salário maternidade 

 

No que tange ao salário maternidade, embora consubstancie benefício pago pelo empregador e compensado no

momento do recolhimento das contribuições sobre a folha de salários, é recebido como contraprestação pelo

trabalho. Observa-se seu nítido caráter salarial, segundo a exegese que se extrai do art. 7º, XVIII, da Constituição

Federal, de que é direito das trabalhadoras a "licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a

duração de cento e vinte dias".

 

Conquanto não haja labor, o afastamento não implica interrupção do contrato de trabalho, nem prejudica a

percepção da remuneração salarial. "O fato do pagamento ser feito pelo INSS não transmuda sua natureza,

representando somente a substituição da fonte pagadora" (REsp 1149071, DJe 22/09/2010).

 

É neste sentido a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193) (AGA

201001325648 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1330045 Relator(a) LUIZ

FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:25/11/2010)

 

Ressalte-se que a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP

1.322.945, pacificou a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a exigência da

referida contribuição.

 

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO
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MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição . Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade , no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade , por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade

, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão
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do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

 

Nesse passo, com o julgamento do RESP 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, acompanho
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o entendimento esposado pela Primeira Seção do C. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade.

 

Abonos, prêmios e ajudas de custo

 

Quanto aos abonos, prêmios e ajudas de custo, em análise, observo que o pedido inicial é genérico, não

esclarecendo em que situações e condições tais verbas são pagas aos empregados, o que impede um

pronunciamento deste Egrégio Tribunal acerca da sua natureza, imprescindível para aferir se integram, ou não, a

base de cálculo da contribuição social previdenciária.

 

Cabe à autora, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo

do seu direito e, no presente caso, não restou demonstrado nos autos se havia ou não a habitualidade alegada pela

autora, de modo que, em momento próprio para a produção de provas, isso deveria ser demonstrado pela via

material, pericial ou testemunhal.

 

Portanto, merece reforma a sentença de primeiro grau, para que seja reconhecido o direito à compensação dos

valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio

indenizado, férias indenizadas; verbas indenizatórias decorrentes da demissão sem justa causa: 40% do FGTS,

indenização dos artigos 478 e 479 da CLT e verbas pagas a título de incentivo de demissão.

 

Passo a analisar a compensação e seus critérios:

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos nº. 20006114004855-9 e nº. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André

Neckatshalow, sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à

compensação, passando a seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento

da jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e
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condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação
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prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou acima, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é
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no sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro

das contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

No tocante aos critérios de correção monetária que incidirão sobre o montante indevido, a Corte especial do

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou

entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/

compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre
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referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
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pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que os pagamentos indevidos são posteriores à vigência da Lei nº 9.250/95, deve ser

aplicada a taxa SELIC, a título de juros de mora e atualização monetária, desde o pagamento indevido, em

conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Por fim, mantida a sucumbência recíproca, conforme fixada em sentença.

 

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, verbas

indenizatórias decorrentes da demissão sem justa causa: 40% do FGTS, indenização dos artigos 478 e 479 da CLT

e verbas pagas a título de incentivo de demissão, assegurando à autora o direito de compensar os valores

recolhidos a tais títulos, observado o prazo prescricional quinquenal, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

UNIÃO FEDERAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para estabelecer os parâmetros

aplicáveis à compensação e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação

acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 72/84 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003277-58.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 77/89 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2013.61.40.003277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANGELO SERGIO CORONIN

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032775820134036140 1 Vr MAUA/SP
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária
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da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003336-46.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/72 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

2013.61.40.003336-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033364620134036140 1 Vr MAUA/SP
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da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
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459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000812-35.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 88/107).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

2014.61.10.000812-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HENRIQUE FRANCISCO DE AGUIAR

ADVOGADO : SP046945 MARIA APARECIDA DE O L C A PINHEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00008123520144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo
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Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 154/169 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-68.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 55/60 vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2014.61.11.000441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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ADVOGADO : SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN e outro
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2216/2847



 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-27.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 104/109 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

2014.61.11.001168-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDECIR MACEDO

ADVOGADO : SP180337 ALESSANDRA CRISTINA FURLAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00011682720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de
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01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-79.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 71.

 

2014.61.11.001365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATO NUNES COSTA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00013657920144036111 2 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA
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AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 154.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação
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de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 117.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-26.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 119vº.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

2014.61.11.001666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOS DOMINGUES DE MATTOS

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00016662620144036111 2 Vr MARILIA/SP
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-47.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 74.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

2014.61.11.001684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NATALICIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00016844720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2229/2847



poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-10.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 158.

2014.61.11.001777-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SILVANA GONCALVES e outros

: JOSE BATISTA

: JOSEFA ROBERTO BATISTA

: AROLDO PIRES

: CLEIDE LOPES MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00017771020144036111 2 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 101.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
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utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 68.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser
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disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-91.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 72.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento
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desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,
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unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-64.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

Citada a Caixa Econômica Federal - CEF para responder ao recurso, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação das contrarrazões, conforme certidão de fls. 109 vº.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados
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pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração
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Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-27.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 112/137).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

2014.61.14.000372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROSANGELA MARQUES PAIVA

ADVOGADO : SP203269 HAYLTON MASCARO FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00003722720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2241/2847



 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000553-28.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.14.000553-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE PAULINO DE MORAIS

ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

No. ORIG. : 00005532820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 44/84).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-62.2014.4.03.6114/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 61/86).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

2014.61.14.000887-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FAUSTINO ZANI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro
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depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de
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origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-20.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 56/61 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

2014.61.17.000055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLAUDINEI PALMA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele
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como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-14.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 65/70 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2014.61.17.000133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDEVINO GALVAO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001331420144036117 1 Vr JAU/SP
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No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e
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ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-55.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

2014.61.24.000103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELCIO DOS REIS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001035520144036124 1 Vr JALES/SP
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disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 59/64 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 53/58 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ANTONIO ROZAO

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001961820144036124 1 Vr JALES/SP
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fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.
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Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-48.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 58/69).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

2014.61.24.000291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CELESTINO ROSSIGALI

ADVOGADO : SP334768 JOAO BRUNO BASSETO DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002914820144036124 1 Vr JALES/SP
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uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira
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Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-62.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 111/116 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2014.61.24.000303-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NILSON FLAVIO CHAMAS

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-48.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

2014.61.27.000465-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARTA APARECIDA MIRANDA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004654820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 86/90).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-57.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.40.000132-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ODEMIR CORTENEZI
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 54/66 v.).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001325720144036140 1 Vr MAUA/SP
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vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-53.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 45/58).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

2014.61.40.000572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FERNANDO FLORES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005725320144036140 1 Vr MAUA/SP
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-60.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 38/51).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

2014.61.40.000578-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GILMAR SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005786020144036140 1 Vr MAUA/SP
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao
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FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-62.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 58/71).

2014.61.40.000649-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO SIMAO DE AMORIM

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006496220144036140 1 Vr MAUA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
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CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 65/78).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-33.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 96/109).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

2014.61.40.000735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FERNANDO FRANCISCO DOS SANTOS e outros

: GERALDO DOS SANTOS

: LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS

: SEBASTIAO PAULINO DE LIMA

: VALDEMIR RIOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)
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Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-03.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 60/73).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

2014.61.40.000834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FELIPE ROSOLIN

ADVOGADO : SP090270 EDNA VILLAS BOAS GOLDBERG e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008340320144036140 1 Vr MAUA/SP
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-93.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

2014.61.40.000925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DA LUZ MADEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009259320144036140 1 Vr MAUA/SP
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A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 52/65).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)
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FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-33.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.40.000929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALTER TEOTONIO DA SILVA
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no

disposto no artigo 185-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação

da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 45/59).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009293320144036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2282/2847



princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34470/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010840-48.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Tendo em vista que, embora a pretensão de fl. 2030 tenha sido formulada em nome de todos os acusados, não

consta dos autos procuração outorgando poderes ao advogado subscritor da petição para atuar em nome de B. P.,

indefiro o pedido.

II - Considerando que às fls. 2033/2034 foi juntada procuração aos autos em que o acusado P. C. outorga poderes

a advogado constituído, tendo sido realizadas as anotações na autuação, conforme certidão de fl. 2035, e que a

atuação da Defensoria Pública da União é anterior a tal ato, desvela-se impertinente a providência requerida pelo

Ministério Público Federal à fl. 2062.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao Desembargador Federal Cotrim Guimarães designado para lavrar o acórdão

(fls. 2026/2027).

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34458/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083216-87.2007.4.03.0000/SP

 

2011.61.81.010840-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : V B reu preso

ADVOGADO : SP313344 MARCO AURÉLIO FERNANDES DROVETTO DE OLIVEIRA

: SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELANTE : D J reu preso

ADVOGADO : SP313344 MARCO AURÉLIO FERNANDES DROVETTO DE OLIVEIRA

APELANTE : P C

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELANTE : B P reu preso

ADVOGADO : PR011703 ILLIO BOSCHI DEUS

APELANTE : V J

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00108404820114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.083216-2/SP
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DESPACHO

Devido à renúncia de mandato comunicada as fls. 41/44, intimem-se os agravantes, para que, no prazo de dez dias,

constitua novo procurador, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000066-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal Jarbas Pontes Filho e Matilde Helena Nesi Pontes.

 

Sustenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA se estende à responsabilidade tributária das pessoas

designadas no título executivo e que a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 pela Lei n° 11.941/2009 não

produz efeitos retroativos.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DENISE RENNA PAVIN e outro

ADVOGADO : SP187236 EDSON ASARIAS SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CONSTRUBELLI CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00108-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.00.000066-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KELDIAN IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA e outros

: JARBAS PONTES FILHO

: MATILDE HELENA NESI PONTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07461383419864036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização dos sócios de Keldian Indústria Eletro Eletrônica Ltda., não comprovou

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação de bens.

 

As máquinas da sociedade chegaram a ser penhoradas. O reforço da constrição não foi possível devido ao
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esgotamento da capacidade patrimonial.

 

Simples insolvência do contribuinte não autoriza o redirecionamento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002927-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal os espólios de João Sabetta e José Sabetta.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos com irregularidade.

 

Argumenta que há indícios de dissolução irregular de Sibel Sociedade Industrial de Resíduos Têxteis Ltda.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

2011.03.00.002927-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SIREL SOCIEDADE INDL/ DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04806809319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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A Segunda Turma possui precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Sibel Sociedade Industrial de Resíduos Têxteis

Ltda., sem comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de bens, falta de

comunicação de mudança de domicílio.

 

Além de a penhora ter sido positiva em duas ocasiões, a sociedade chegou a pagar uma parte do débito. A

quitação do saldo remanescente não foi possível devido ao esgotamento da capacidade patrimonial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002975-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.002975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO

SUCEDIDO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. em face de decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade.

 

Sustenta que não é sucessora do estabelecimento comercial de Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda., seja porque

simplesmente arrendou equipamentos industriais adquiridos por outrem em hasta pública, seja porque exerce

atividade distinta.

 

Argumenta que, enquanto não for anulada a arrematação judicial por simulação, o passivo previdenciário não

acompanha os bens do devedor original das contribuições à Seguridade Social.

 

Afirma também que os débitos se referem ao período de 1995 a 1997 e a União apenas requereu o

redirecionamento em 2010, após o prazo prescricional de cinco anos.

 

Finaliza com o fundamento de que a CDA não preenche os requisitos previstos pela Lei n° 6.830/1980.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a execução fiscal.

 

Decido.

 

Os fundamentos do agravo não são relevantes (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

Praticamente todo o estabelecimento comercial de Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda. foi arrematado ou

adjudicado em execuções fiscais e trabalhistas. Luiz Carlos Soler, além de ter sido um dos arrematantes, procurou

os credores adjudicantes para reunir os itens patrimoniais que estavam dispersos.

 

Logo após a junção, arrendou de forma englobada os bens a Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., que exerce

atividade econômica similar e empregou grande parte dos trabalhadores do contribuinte.

 

Consta a informação de que, mesmo diante dos atrasos no pagamento dos aluguéis, o acervo permaneceu com o

arrendatário.

 

O negócio jurídico não teve objeto específico, singular, mas envolveu um complexo material estrategicamente

planejado para o exercício de atividade agropecuária - prédio industrial, abatedor de aves, escritório, fábrica de

gelo, câmara frigorífica, entre outros.

 

Houve o trespasse do fundo de comércio e a consequente assunção dos débitos tributários (artigo 133 do CTN).

 

A origem da propriedade - venda judicial - não neutraliza os efeitos da sucessão tributária.

 

O Código Tributário Nacional apenas os impede, quando a alienação de filial ou de unidade produtiva isolada se

processa em recuperação judicial ou falência (artigo 133, §1°). Nas execuções individuais, a transferência ocorre

normalmente, como mais uma garantia dos créditos tributários.

 

Compete ao interessado verificar a existência de passivo, antes de lançar propostas em hasta pública. Pode,

inclusive, desistir da arrematação, caso venha a descobrir que o edital não fazia referência às obrigações

tributárias (artigo 694, §1°, III, do CPC).

 

A pretensão de redirecionamento não prescreveu.

 

O responsável tributário por sucessão passa a responder pela dívida no estado em que se encontra; se o direito de

ação já foi exercido e o prazo prescricional, interrompido, ele assume a prestação em plena exigibilidade.

No. ORIG. : 98.00.00011-9 1 Vr TANABI/SP
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Não seria lógico que o período de prescrição fosse contado novamente só porque o sucessor integrou o polo

passivo da execução.

 

A Certidão de Dívida Ativa menciona a origem, a natureza e o embasamento legal da cobrança. Se o devedor

desconhece o fato gerador das contribuições, deve consultar o processo administrativo indicado. As informações

constantes do título executivo gozam de presunção de certeza e liquidez (artigo 3° da Lei n° 6.830/1980).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003174-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que considerou prescrita a pretensão

de redirecionamento da execução fiscal.

 

Sustenta que, com a responsabilidade solidária dos sócios pelas contribuições à Seguridade Social, a interrupção

da prescrição decorrente da citação de Boviel Yamatow Instalações Industriais Ltda. também alcançou Akihiko

Kuroyama e Tomio Watanabe.

 

Argumenta que, de qualquer forma, não se manteve inerte no processo.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a responsabilidade

tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de

2011.03.00.003174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BOVIEL YAMATOW INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e outros

: AKIHIKO KUROYAMA

: TOMIO WATANABE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05011976519954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido (TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira

Seção, DJ 16/01/2014; TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

Enquanto o abuso da liberdade de associação não aparecer - dissolução irregular, dilapidação patrimonial -, o

sócio não é devedor solidário e não sofre as consequências da suspensão ou interrupção do prazo prescricional que

atinjam o contribuinte.

 

O período de cinco anos de que dispõe a Fazenda Pública para redirecionar a execução fiscal corre

incessantemente e se inicia com a integração processual da pessoa jurídica.

 

A influência da relação jurídica mantida entre o devedor principal e o Fisco - um parcelamento duradouro, por

exemplo - poderia tornar imprescritível a pretensão de redirecionamento, o que fere o princípio da seguridade

jurídica.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. FALHA DO MECANISMO

JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A parte sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que

teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,

sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância

delas para o julgamento do feito. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice

da Súmula 284/STF.

2. Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem capazes de manter o acórdão hostilizado não foram

atacados pela recorrente. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.

3. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

4. A questão foi dirimida após o reconhecimento da superação do quinquênio e da imputação da falha do

mecanismo judiciário a afastar a preliminar de mérito. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ,

Min. Luiz Fux, DJe de 1.2.2010, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a verificação

da responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais depende da análise do acervo fático-probatório

dos autos, o que é vedado ao STJ, na via do Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. No mesmo

sentido, cito ainda o AgRg no Ag 1.329.566/BA, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe

26.5.2011.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 418790, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 10/12/2013).

 

A citação de Boviel Yamatow Instalações Industriais Ltda. ocorreu em fevereiro de 1995 e a União apenas

requereu a inclusão dos sócios em novembro de 2002. O limite quinquenal foi transposto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003408-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal os espólios de Ettore Chiarotto e Guido Ramazzotti.

 

Sustenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA se estende à responsabilidade tributária das pessoas

designadas no título executivo e que a dissolução irregular de Manifesto S/A Indústria e Comércio é um fator

adicional do direito.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

2011.03.00.003408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MANIFESTO S/A IND/ E COM/ e outros
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Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização dos espólios de Ettore Chiarotto e Guido Ramazzotti, não comprovou

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

O oficial de justiça sequer compareceu à sede de Manifesto S/A Indústria e Comércio para tentar localizar o

representante legal. De qualquer forma, não existem indícios de apropriação dos itens do estabelecimento

comercial da sociedade, porquanto os herdeiros apresentaram nas respectivas residências bens destituídos de

expressão econômica.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003677-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Sônia Urbano Freire, Paschoal Mônaco Neto e Eunice Urbano Freire.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos com irregularidade.

 

Argumenta que a dissolução irregular de Kokal Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. é um fator

adicional do direito.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

2011.03.00.003677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KOKAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP178974 ALBINO PEREIRA DE MATTOS e outro

PARTE RÉ : EUNICE URBANO FREIRE e outro

: SONIA URBANO FREIRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05519885819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 08/03/2013).

 

A União, ao redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Kokal Indústria e Comércio de Produtos

Alimentícios Ltda., não comprovou qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de

bens, mudança de domicílio sem prévia comunicação.

 

Não existem indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de apropriação individual; os leilões

foram negativos e a penhora não pôde ser reforçada devido ao esgotamento da capacidade patrimonial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009796-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que considerou prescrita a pretensão

de recebimento da NFLD n° 32.466.396-0 e excluiu Ewaldo Fiorotto Rodrigues do polo passivo de execução

fiscal.

 

Sustenta que o lançamento foi efetivado em 29/06/1999 e, devido ao parcelamento do débito, o prazo

prescricional apenas começou a correr na data da rescisão do programa - 01/10/2007. Argumenta que iniciou a

cobrança em 2008.

 

Afirma que o REFIS exige a inclusão de todo o passivo tributário do contribuinte, de modo que a exigibilidade

daquela notificação fiscal não estava ativa.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

2011.03.00.009796-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
VALE DO TIETE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E RECREATIVOS S/C
LTDA

ADVOGADO : SP167411 FLAVIANO SANCHEZ SOGA SANCHES FABRI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00007-3 A Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

 

A fundamentação do agravo é relevante.

 

O programa de recuperação fiscal instituído pela Lei n° 9.964/2000 exige efetivamente a contabilização de todo o

passivo anterior ao pedido de adesão, tanto que a descoberta de um item que poderia ter sido incluído e não o foi

leva à rescisão do parcelamento (artigos 2°, §3° e 5°, III).

 

A confissão efetuada pelo sujeito passivo deve abranger todos os débitos; se não o fizer e a Administração

Tributária vier a notar a insuficiência, haverá a revogação da moratória.

 

O procedimento apenas será evitado, se o devedor pagar o crédito tributário revelado no prazo de trinta dias.

 

A União, ao excluir do REFIS Vale do Tietê Empreendimentos Turísticos e Recreativos S/C Ltda., apresentou a

inadimplência como razão exclusiva; ela não foi motivada pela existência de dívida anterior ao requerimento de

adesão.

 

Os extratos de fls. 79/81 sugerem, assim, que a NFLD n° 32.466.396-0 integrava o programa e que a confissão

necessária ao parcelamento do débito n° 35.290.033-4 também a contemplava. A presunção de certeza e liquidez

da CDA atua como fundamento adicional, atribuindo o ônus da prova ao executado (artigo 3° da Lei n°

6.830/1980).

 

Com a moratória do crédito constituído definitivamente em 29/06/1999, o prazo prescricional ficou suspenso até a

data da rescisão (01/10/2007); a União ajuizou a execução fiscal nos cinco anos seguintes (28/02/2008).

 

O Superior Tribunal de Justiça se manifesta nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. ADESÃO AO REFIS. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. INÉRCIA DO EXEQUENTE POR MAIS DE

CINCO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo

recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 1.382.608/SC, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.350.845/RS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 25/03/2013 e REsp 1.403.655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJe 30/09/2013. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1340871, Relator Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJ 05/06/2014).

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da evasão dos bens garantidores do pagamento das

contribuições sociais.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência da decisão à União.

 

Intimem-se os agravados para apresentar resposta.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020501-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tânia Regina Saia Braga em face de decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade, para mantê-la no polo passivo de execução fiscal.

 

Sustenta que, como titular de firma individual, não responde pelas contribuições devidas à Seguridade Social.

Argumenta que o artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 foi revogado e a Fazenda Pública não comprovou a prática de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto.

 

Decido.

 

Defiro o pedido de concessão de justiça gratuita.

 

O empresário individual é devedor da relação de custeio da Seguridade Social, pois emprega mão-de-obra alheia,

aufere faturamento, produz lucros e importa os bens necessários ao desempenho da empresa (artigo 15, I, da Lei

n° 8.212/1991).

 

Também se submete a todas as prestações fixadas no interesse da arrecadação de contribuições previdenciárias.

 

Como exerce atividade econômica por meios próprios, não existe outra entidade que possa magnetizar direitos e

obrigações e cuja inviabilidade autorize a responsabilização tributária de terceiros - sócios, mandatários, diretores,

administradores.

 

O titular de firma individual responde direta e ilimitadamente pelos débitos previdenciários, sem que seja

aplicável a noção de sujeito passivo indireto (artigo 135 do Código Tributário Nacional) ou que o patrimônio

pessoal fique invulnerável.

 

A possibilidade de secessão patrimonial veio a ser admitida apenas pela Lei 12.441/2011, que criou a figura da

empresa individual de responsabilidade limitada e a considerou pessoa jurídica de direito privado (artigo 980-A do

Código Civil).

 

Este Tribunal tem precedentes sobre a matéria:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO TITULAR DE

FIRMA INDIVIDUAL NO POLO PASSIVO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1.Considera-se empresário quem

exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de

serviços, consoante o disposto no art. 966, do Código Civil. A Lei nº 9.841/99, por sua vez, instituiu o Estatuto da

2011.03.00.020501-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TANIA REGINA SAIA BRAGA

ADVOGADO : SP096242 VALDIR DE ALMEIDA TOVANI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TANIA REGINA SAIA BRAGA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP

No. ORIG. : 09.00.00027-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e

favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, assinalando, em seu bojo, as condições de

enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte. 2.Em se tratando de firma individual, não há

distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que a constituiu, que deverá responder pelas

dívidas contraídas pela empresa; da mesma forma, não há que se falar em responsabilidade limitada do

integrante da empresa individual. 3.Ajuizada a execução fiscal em face de firma individual, mostra-se

desnecessária a inclusão da pessoa física empreendedora no polo passivo da demanda para fins de

responsabilização tributária, face à inexistência de limitação de sua responsabilidade por dívidas da empresa e

da confusão patrimonial existente entre ambos. 4.Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 509438, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJ 12/09/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO TITULAR DE

FIRMA INDIVIDUAL NO POLO PASSIVO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1.Considera-se empresário quem

exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de

serviços, consoante o disposto no art. 966 do Código Civil. A Lei nº 9.841/99, por sua vez, instituiu o Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e

favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, e assinalando, em seu bojo, as condições de

enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte. 2.Em se tratando de firma individual, não há

distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que a constituiu, que deverá responder pelas

dívidas contraídas pela empresa; da mesma forma, não há que se falar em responsabilidade limitada do

integrante da empresa individual. 3.Ajuizada a execução fiscal em face de firma individual, mostra-se

desnecessária a inclusão da pessoa física empreendedora no pólo passivo da demanda para fins de

responsabilização tributária, face à inexistência de limitação de sua responsabilidade por dívidas da empresa e

da confusão patrimonial existente entre ambos. 4.Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI 466581, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJ 21/02/2013).

 

Tânia Regina Saia Braga é empresária individual, adotando a forma de microempresa. Como contribuinte da

Seguridade Social, está sujeita ao cumprimento da obrigação acessória descrita na Certidão de Dívida Ativa

(artigo 33, §2° e §3°, da Lei n° 8.212/1991).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022680-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.022680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO(A) : PLINIO ADALBERTO BARBOSA e outros

: PAULO TADEU FERRAZ MOURA

: PEDRO MARCOS LOPES

: PAULO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

: PAULO DE LIMA NORONHA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face de decisão proferida no Juízo Federal da 6ª Vara

de São Paulo (fls. 17/17v) que, em sede de ação para atualização de contas vinculadas ao FGTS, acolheu os

embargos declaratórios, com o fito de reconsiderar parcialmente despacho no que concerne a Paulo Tadeu Ferraz

Moura e Pedro Marcos Lopes, sem pronunciamento quanto ao pleito da CEF quanto à execução dos autores

excluídos. A decisão fundamentou-se em decisão anterior em que o Juízo declarou-se absolutamente incompetente

(funcional) para atuar na demanda com relação a alguns autores que figuravam na inicial, entre os quais os dois

autores anteriormente citados.

Em razões de agravo de instrumento sustenta, em síntese, que após acolhimento de preliminar de incompetência

absoluta, foi proferida sentença apenas no que toca aos autores Plínio Adalberto Barbosa e Paulo Roberto Antunes

de Godoy, julgando procedente o pedido e condenando a Caixa e a União a proceder à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS dos autores no tocante ao mês de abril/90. Ressalta, porém, que a ilustre serventia do

douto juízo da 6ª Vara Federal não retificou a autuação, continuando a constar todos os fundistas como autores da

ação, o que gerou diversos equívocos na fase de cumprimento de sentença. Em 17.10.08, intimada para o

cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do artigo 475-I do CPC, apresentou a Caixa, por equívoco, o

resumo dos cálculos e créditos efetuados para os fundistas Paulo Francisco Quinelo Barbero, Paulo Tadeu Ferraz

Moura e Pedro Marcos Lopes, já excluídos do processo, bem como o comprovante de recolhimento dos

honorários no montante de R$ 3.945,08, informando ainda que os autores Paulo Edson Pereira, Paulo Eduardo

Martelli, Paulo Lima Noronha e Paulo Roberto A. de Godoy teriam manifestado a adesão aos termos da LC

110/01. Em seguida foi a Caixa intimada para o cumprimento da obrigação de fazer os fundistas Paulo Barbosa

dos Santos, Paulo Roberto de Almeida e Plínio Adalberto Barbosa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

de R$ 500,00, sendo que os dois primeiros já tinham sido excluídos da do processo. Em seguida a CEF afirmou

que os fundistas Paulo Tadeu Ferraz Moura e Pedro Marcos Lopes já teriam recebido os créditos complementares

decorrentes do Plano Collor I em outro processo, os quais se mantiveram silentes quanto à sua exclusão do feito e

manifestaram expressamente a concordância com os créditos efetuados pela Caixa, requerendo ainda a extinção da

execução, nos termos do artigo 794, I do CPC. Outrossim, requereu o advogado dos autores o levantamento do

montante depositado erroneamente pela agravante a título de honorários advocatícios, qual seja, R$ 3.945,08.

Ademais os autores requereram, ainda, o cumprimento da obrigação de fazer para o fundista Paulo Barbosa dos

Santos, já excluído da ação, além do pagamento dos honorários em relação aos autores que aderiram aos termos

da LC 110/01, das quais apenas Paulo Roberto A. de Godoy faz parte da ação. Em momento posterior, a Caixa foi

intimada para cumprimento da obrigação de fazer para o fundista Paulo Barbosa dos Santos, sob pena de multa de

R$ 500,00. Naquela oportunidade, a CEF interpôs embargos de declaração esclarecendo que o fundista em

questão, assim como Paulo Tadeu Ferraz Moura e Pedro Marcos Lopes, ora agravados, além de outros autores,

não faziam mais parte da ação, apesar de ainda constarem da atuação não retificada pela ilustre serventia do juízo,

alertando para o equívoco no cumprimento da obrigação em relação aos mesmos, inclusive em relação a

honorários advocatícios, requerendo o levantamento dos valores depositados indevidamente a título de honorários,

o estorno dos valores creditados para o fundista Paulo Francisco Quineli Barbero, bem como a intimação dos

fundistas Paulo Tadeu Ferraz Moura, Pedro Marcos Lopes para restituição da quantia indevidamente levantada.

Os embargos foram acolhidos para efetivar a exclusão dos fundistas, autorizar a CEF a se apropriar do montante

depositado para verba honorária, bem como autorizar o estorno do valor indevidamente creditado em favor de

Paulo Francisco Quineli Barbero, determinando ainda que a agravante informasse o montante indevidamente

levantado pelos fundistas Paulo Tadeu Ferraz Moura e Pedro Marcos Lopes. Foi apurado o montante de R$

23.302,05 e R$ 12.410,69 respectivamente. Opostos embargos declaratórios com a alegação de que o pedido de

restituição seria estranho ao feito, estes foram rejeitados. Novos embargos opostos com o mesmo fundamento e

propósito e, apesar de demonstrado o pagamento indevido, além da comprovação dos saques efetuados, o MM

Juiz decidiu reconsiderar a decisão e indeferir o pedido de intimação para restituir os valores. Questiona o caráter

infringente dos embargos de declaração e aponta a pretensão de cumprimento correto da obrigação de fazer fixada

no título exequendo, bem como a aplicação da norma do artigo 475-J do CPC.

: PAULO ROBERTO ANTUNES DE GODOY

: PAULO FRANCISCO QUINELI BARBERO

: PAULO EDUARDO MARTELLI

: PAULO EDSON PEREIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043831119954036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Cumpre decidir.

 

O Código Civil, em seu Título VII, Capítulo IV, disciplina as hipóteses fáticas que configuram o enriquecimento

sem causa, o artigo 884 dispõe:

Art. 884. Aquele que, sem justa causa , se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetários.

 

O credor que, além de receber o pagamento que lhe era devido, recebe quantia superior àquela que tinha direito,

enriquece-se sem justa causa à custa do devedor. Restando comprovada a situação em que o devedor paga quantia

indevida ou superior à devida por erro, incide a norma do artigo 884, do CC, devendo o credor restituir os valores

que recebeu inadequadamente.

 

Os pagamentos realizados em processos em fase de execução terão como parâmetro de justa causa o título

executivo judicial, nos moldes fixados pelo juiz da execução. Assim como o pagamento realizado em valor

inferior ao reconhecido nos cálculos homologados pelo juiz não desincumbe o executado de sua obrigação, não

extinguindo a execução, não há razões para sustentar que o exequente não tenha o dever de restituir a quantia

recebida a maior. Tampouco é razoável levantar óbices à restituição nos próprios autos do processo em fase de

execução que não se encerrou. Este entendimento coaduna-se com os sentidos da reforma processual empreendida

pela Lei 11.232/05, e atende aos princípios da economia e da celeridade processual, previstos no artigo 105, do

CPC e no artigo 5º, LXXVIII, da CF, além do próprio princípio da eficiência.

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC. LEI 11.232/05. INCIDENTE E

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, e admitindo, também, a execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

2. Hipótese em que, na fase de cumprimento de julgado, a Caixa Econômica Federal, em razão de sua

condenação, efetuou o depósito, na conta vinculada ao FGTS dos autores, dos valores que entendia como

devidos. No entanto, os coautores apresentaram petição discordando dos valores creditados pela executada, o

que ensejou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou laudo atestando que, em relação aos

coautores Vanderlei Sanches e Wilson Ferraz de Campos, a CEF creditou valores superiores aos que lhes foram

efetivamente reconhecidos no título judicial. Tais cálculos foram acolhidos pelo Juízo de origem, o que motivou o

pedido da agravante de intimação dos agravados para que, nos termos do art. 475-J do CPC, proceda à

devolução dos valores pagos a maior.

3. A pretensão da agravante de devolução dos valores pagos a maior consubstancia um verdadeiro incidente em

execução, no qual se discute valores envolvidos no cumprimento da sentença, não havendo que se falar na

necessidade de ingressar com via própria para a devolução de tais valores, pois enquanto não cumprida

integralmente a obrigação, podem as partes, tanto o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que

entendam devidas.

4. Os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou até aritmético, se constatado

pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário configuraria enriquecimento

sem causa. Assim, considerando a existência de um demonstrativo contábil, que foi homologado judicialmente e

que reconhece, de forma inequívoca, o pagamento a maior pelo devedor, é de se permitir que este exija, nos

próprios autos, a restituição daquilo que pagou indevidamente, procedendo-se à intimação da parte na pessoa do

seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre tal valor, em

observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 00313437220124030000, AI - Agravo De Instrumento - 489901, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2013)

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR RECEBIDO A MAIOR - DEVOLUÇÃO -

POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. Cuidando a hipótese dos autos de execução de sentença relativa à recomposição de saldo de contas vinculadas

ao FGTS, inexiste óbice à restituição nos próprios autos de valores recebidos a maior pelo autor/exequente,

mesmo porque o feito prossegue em trâmite. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão ora agravada tão somente ordenou a intimação do autor para efetuar o depósito do montante
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recebido a maior conforme reconhecido em decisão anterior que aparentemente restou irrecorrida; tendo em

vista que a interlocutória agravada consiste em mero desdobramento de decisão anterior, que reconheceu

inequivocamente o crédito indevido efetuado pela Caixa Econômica Federal, não existe espaço para maiores

considerações.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00387896320114030000, AI - Agravo de Instrumento - 462207, Relator Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

DEPOSITADOS EQUIVOCADAMENTE A MAIOR NOS PRÓPRIOS AUTOS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO

PROVIDO.

1. Consta do título judicial em execução, trasladado para estes autos, que o pleito foi julgado procedente,

condenando a CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores no percentual de 42,72%

referente ao mês de janeiro/89 e a pagar, além dos consectários legais, os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação.

2. Para dar cumprimento à obrigação, a CEF além de creditar os valores referentes ao mês de janeiro de 1989 a

que foi condenada, creditou também na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor Ettore Seranari, os

valores decorrentes da aplicação do índice de 44,80% (Plano Collor I) que, efetivamente, não foram

contemplados pela decisão objeto da execução, bem como depositou os valores dos honorários advocatícios

correspondentes. 

3. Constatado que os valores depositados nas contas vinculadas não retratam fielmente os parâmetros contidos

no título executivo judicial, é de se determinar a devolução das importâncias equivocadamente pagas a maior, até

porque, caso contrário, se dará guarida ao enriquecimento sem causa, defeso por lei. 

4. Trata-se de ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo

que a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não

impede a restituição de valores recebidos a maior, como, a propósito, já havia sido admitido, conforme se vê de

fls. 174, 178 e 181. 

5.Agravo provido.

(TRF3, AI 00108874320084030000, AI - Agravo de Instrumento - 330323, Relatora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 2 DATA:10/03/2009)

 

No caso dos autos, uma série de equívocos foram cometidos pelos patronos das partes e mesmo na condução do

processo. Determinada a exclusão dos ora agravados e outros autores, por acolhimento de preliminar de

incompetência, a serventia do juízo não procedeu à exclusão. Em fase de execução, também por negligência da

ora agravante, a CEF realizou pagamentos em relação aos autores cuja exclusão não foi efetivada. Não suficiente,

os agravados que deveriam ter sido excluídos concordaram com os valores pagos pela agravante, inclusive

honorários advocatícios, requerendo a extinção da execução em relação aos mesmos.

 

É patente que o pagamento indevido foi realizado por erros que surgiram nos autos de origem, tais erros, no

entanto, não foram sanados oportunamente na fase de conhecimento. Como consequência, os ora agravados

tinham título executivo constituído em seu favor, e a agravante não apenas deixou de impugnar oportunamente o

título, como ainda procedeu aos pagamentos como se não houvesse qualquer irregularidade no caso. Os agravados

concordaram com o pagamento realizado e a execução se extinguiu em relação aos mesmos. A CEF, neste

momento, não tem título executivo em seu favor que permita determinar a intimação e o retorno dos agravados

aos autos para devolver os valores já levantados. Para tanto, considerando ainda o brocardo Dormientibus non

sucurrit jus, a CEF terá de ajuizar ação própria com a finalidade de reaver as quantias em questão.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que suspendeu a execução fiscal pelo

prazo de um ano.

 

Sustenta que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário depende do depósito integral do montante devido e

que a simples propositura de ação anulatória de débito fiscal não é suficiente.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A fundamentação do agravo é relevante.

 

A suspensão da cobrança de Dívida Ativa da Fazenda Pública segue lei especial, à qual deve ceder a norma

processual geral.

 

O nexo de prejudicialidade externa não afeta isoladamente o andamento da execução fiscal, seja porque não

consta da relação do artigo 151 do CTN, seja porque a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, que

compromete ainda mais a relevância da propositura de ação anulatória de débito (artigo 3° da Lei n° 6.830/1980).

 

É necessário que ao intercâmbio processual se alie alguma hipótese de suspensão da exigibilidade do tributo:

depósito do montante integral, liminares em geral, parcelamento.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. CONEXÃO. SÚMULA 235/STJ.

1. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

artigo 204, do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal.

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de

suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º

764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005).

5. In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito.

6. Outrossim, "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado" (Súmula 235/STJ).

7. Agravo regimental desprovido.

2011.03.00.030906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANJO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP150566 MARCELO ALESSANDRO CONTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00002-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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(STJ, AgRg no Resp 1090136, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 23/04/2009).

 

A ação anulatória de débito fiscal não veio acompanhada de depósito judicial, nem contém decisão que tenha

antecipado os efeitos da tutela. Nessas circunstâncias, o sobrestamento da execução é inviável.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da evasão dos bens garantidores do pagamento das

contribuições sociais.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência da decisão à União.

 

Intime-se Anjo Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. para apresentar resposta.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TVW Travelnetwork Comunicação Ltda. em face de decisão que

reconheceu a exigibilidade de contribuições à Seguridade Social.

 

Sustenta que a pretensão de recebimento está prescrita, seja porque a citação pessoal do devedor não ocorreu nos

cinco anos seguintes à constituição do crédito, seja porque o processo ficou paralisado por tempo considerável.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

O recurso não veio instruído com as peças obrigatórias, especificamente as cópias da decisão agravada e da

certidão de intimação (artigo 525, I, do CPC).

 

O boletim da Associação dos Advogados de São Paulo não supre a formação do instrumento. O serviço de envio

2011.03.00.032559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TVW TRAVELNETWORK COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP123526 FABIO HERMO PEDROSO DE MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05136185319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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de publicação contratado pelo profissional não é oficial e está destituído do credenciamento necessário ao

intercâmbio de informações processuais.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Segunda Turma deste Tribunal têm precedentes nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO DO ART. 525 DO CPC. INSTRUÇÃO.

DEFICIÊNCIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO.

1. O conhecimento do recurso especial, pela alínea "a" do permissivo constitucional, demanda a indicação

específica do dispositivo legal contrariado pelo Tribunal de origem. Inteligência da Súmula 284/STF.

2. O Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP não comprova a publicação, visto que não

substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. Precedentes. (AgRg no Ag 1362942/SP, de minha

relatoria, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011)

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(STJ, AgRg no AResp 83751, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJ 15/12/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO LEGAL. DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. RECURSO RECEBIDO VIA FAC-SÍMILE.

BOLETIM DA AASP. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA DECISÃO AGRAVADA E RESPECTIVA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 525, I, DO CPC. 1. O artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2. No presente caso, a agravante desatendeu requisitos

de admissibilidade do recurso, uma vez que, ao invés de trazer cópia da decisão agravada e da respectiva

certidão de intimação, juntou apenas recorte da AASP. 3. A interposição do recurso sem tais peças necessárias

implica em preclusão consumativa e, por conseqüência, em negativa de seguimento do recurso diante de sua

inadmissibilidade. 4. A Lei nº 9.800/99 permite a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo

fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. Contudo, a

agravante não cumpriu o disposto em seu art. 2º que determina a entrega dos originais em juízo. 5. Agravo legal

desprovido.

(TRF3, AI 422097, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 13/11/2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2011.03.00.034163-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : SP150315 LUIZ FERNANDO NAVAJAS e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que considerou prescrita a pretensão

de redirecionamento da execução fiscal.

 

Sustenta que, com a responsabilidade solidária dos sócios pelas contribuições à Seguridade Social, a interrupção

da prescrição decorrente da citação de Fama Ferragens S/A também alcançou Roberto Muller Moreno e os

espólios de Werner Gerhardt e de Werner Gerhardt Junior.

 

Argumenta que, de qualquer forma, não se manteve inerte no processo.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a responsabilidade

tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de

infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido (TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira

Seção, DJ 16/01/2014; TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

Enquanto o abuso da liberdade de associação não aparecer - dissolução irregular, dilapidação patrimonial -, o

sócio não é devedor solidário e não sofre as consequências da suspensão ou interrupção do prazo prescricional que

atinjam o contribuinte.

 

O período de cinco anos de que dispõe a Fazenda Pública para redirecionar a execução fiscal corre

incessantemente e se inicia com a integração processual da pessoa jurídica.

 

A influência da relação jurídica mantida entre o devedor principal e o Fisco - um parcelamento duradouro, por

exemplo - poderia tornar imprescritível a pretensão de redirecionamento, o que fere o princípio da seguridade

jurídica.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

INVIABILIDADE. SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recursos

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1477468, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 20/11/2014).

 

A citação de Fama Ferragens S/A ocorreu em dezembro de 1996 e a União apenas requereu a inclusão dos sócios

em 19/02/2009. O limite quinquenal foi transposto.

AGRAVADO(A) : ANTONIO MORENO NETO e outro

: ROBERTO MULLER MORENO

PARTE RÉ : WERNER GERHARDT espolio e outro

: WERNER GERHARDT JUNIOR espolio
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No. ORIG. : 05286024219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2305/2847



 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034641-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal Edgar Maurício Feiteiro Chiarelli e Isabel Aparecida da Silveira Chiarelli.

 

Sustenta que há indícios de dissolução irregular de Consesp Classificados Publicidade S/C Ltda.

 

Argumenta que os sócios têm a obrigação legal de liquidar corretamente o patrimônio da pessoa jurídica; ao

deixarem de fazê-lo, respondem pelo passivo tributário.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

2011.03.00.034641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSESP CLASSIFICADOS PUBLICIDADE S/C LTDA

ADVOGADO : SP121412 JOSE MARIA GUIMARAES e outro

NOME ANTERIOR :
CONSESP CLASSIFICADOS PUBLICIDADE CHIARELLI E SILVEIRA S/C
LTDA

AGRAVADO(A) : EDGARD MAURICIO FEITEIRO CHIARELLI e outro

: ISABEL APARECIDA DA SILVEIRA CHIARELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05596461119984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização dos sócios de Consesp Classificados Publicidade S/C Ltda., não

comprovou qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio

sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação de bens.

 

Alguns ativos da sociedade chegaram a ser penhorados. O reforço da constrição não foi possível devido ao

esgotamento da capacidade patrimonial.

 

Simples insolvência do contribuinte não autoriza o redirecionamento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034902-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal os sócios de Defender Handling Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo.

 

Sustenta que a dissolução irregular da pessoa jurídica autoriza o redirecionamento e o oficial de justiça certificou

que a sociedade deixou de funcionar no domicílio tributário.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

2011.03.00.034902-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DEFENDER HANDLING SERV AUX DE TRANSP AEREO e outros

: JANETE MARIA PEREIRA DE ARRUDA

: LILIANA MOLIN TANGANELLI

ADVOGADO : SP158268 ALESSANDRA DE VILLI ARRUDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05561281319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização dos sócios de Defender Handling Serviços Auxiliares de Transporte

Aéreo, não comprovou qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de

domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

A sociedade chegou a oferecer bens à penhora e não pôde cobrir a totalidade do crédito devido ao esgotamento da

capacidade econômica. O oficial de justiça simplesmente certificou que ela está destituída de meios materiais para

garantir a execução.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034908-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal Josoe Augusto Gomes Marques Pereira e Ademar Aparecido Ribeiro.

 

Sustenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA se estende à responsabilidade tributária das pessoas

designadas no título executivo e que a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 pela Lei n° 11.941/2009 não

produz efeitos retroativos.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

2011.03.00.034908-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LULICA S/A e outros

: JOSOE AUGUSTO GOMES MARQUES PEREIRA

: ADEMAR APARECIDO RIBEIRO
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embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização de Josoe Augusto Gomes Marques Pereira e Ademar Aparecido Ribeiro,

não comprovou qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de

domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

A decretação de falência de Lulica S/A reforça a precocidade do redirecionamento, na medida em que configura

um procedimento regular de extinção da sociedade empresária.

 

Embora as causas da quebra possam envolver má administração - transmissão do estabelecimento comercial,

simulação de negócios -, com a prática, inclusive, de crime falimentar, a Fazenda Pública não trouxe essas

informações aos autos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal Maria Ângela Bresciane Monteiro e José Augusto Marques Monteiro.

 

Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, inclusive na designação dos

responsáveis tributários, e que a dissolução irregular de Solubrás Empreiteira de Mão de Obra Ltda. é um fator

adicional do direito.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO CONTRA SENTENÇA DE MÉRITO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE DO SÓCIO PARA FIGURAR COMO RESPONSÁVEL NA

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135 DO CTN. 1. O recurso de

embargos infringentes é cabível, nos termos do artigo 530, do Código de Processo Civil, quando o acórdão não

unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito. 2. Com efeito, o acórdão embargado

rejeitou a preliminar de conhecimento do recurso e deu provimento à apelação para reconhecer a ilegitimidade

passiva do apelante/embargado. 3. Recurso admitido tão somente quanto à questão referente à ilegitimidade

passiva, a qual, em que pese não dizer respeito propriamente ao mérito, com ele se confunde em algumas

hipóteses, mormente quando se refere à validade da Certidão de Dívida Ativa. Ademais, com base na teoria da

asserção, a decisão recorrida seria efetivamente de mérito. Precedentes do STJ. 4. Com a declaração de

inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620 /1993, o redirecionamento da execução fiscal

2011.03.00.034978-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA ANGELA BRESCIANE MONTEIRO e outros

: JOSE AUGUSTO MARQUES MONTEIRO

: SOLUBRAS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00296270620034036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei,

contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional. 5. A extração direta de

título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste Tribunal tem vários precedentes nesse

sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921, Relator José Lunardelli, DJ

01/03/2012). 6. Da mesma forma, o mero inadimplemento de obrigação tributária não pode ser assimilado a

nenhuma daquelas hipóteses. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 430 sobre a matéria: "O

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente". 7. Assim, não tendo o apelado comprovado a ocorrência de alguma das hipóteses do artigo 135,

do CTN, não é legítimo o direcionamento da execução para o sócio, sobretudo quando se tem notícia de que a

empresa é massa falida, já que a sua simples quebra não é considerada como motivo para a inclusão do sócio no

polo passivo da execução fiscal. 8. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

(TRF3, EI 1039550, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 02/10/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização de Maria Ângela Bresciane Monteiro e José Augusto Marques Monteiro,

não comprovou qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de

domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

Solubrás Empreiteira de Mão de Obra Ltda. atravessa simplesmente uma crise de insolvência. O oficial de justiça

certificou que os principais bens estão penhorados em outras execuções e o remanescente não alcança maior

expressão.

 

Os sócios não respondem por riscos inerentes à economia de mercado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Ronaldo Antônio Coelho e Alayde Moledo de Souza.

 

Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, inclusive na designação dos

responsáveis tributários.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A pretensão de recebimento das contribuições previdenciárias prescreveu.

 

Desde a inscrição do crédito em Dívida Ativa (20/01/1987), ainda não se consumou nenhuma hipótese de

interrupção do período prescricional.

 

A União não requereu a citação por edital da pessoa jurídica e apenas formulou o pedido de redirecionamento em

1995.

 

Como os prazos que garantem a retroatividade foram descumpridos - o processo, na fase de localização dos

devedores, ficou paralisado por quatro anos -, o evento interruptivo posterior se consumou tardiamente (artigo

219, §1° e §4°, do CPC).

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

2011.03.00.035066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO CULTURAL MARQUES DE VALENCA e outros

: RONALDO ANTONIO COELHO

: ALAYDE MOLEDO DE SOUZA

CODINOME : ALAYDE MOLEDO DE SOUZA COELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00030077919884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO VERIFICADA. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À

DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO

CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

CITAÇÃO VÁLIDA NÃO EFETIVADA, APÓS O DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS DO INÍCIO DA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A RESPEITO DA

CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL.

MIN. LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. QUESTÃO RELATIVA À

AUSÊNCIA DA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA NÃO FOI SEQUER VEICULADA POR OCASIÃO DA

APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DE APELAÇÃO, O QUE IMPOSSIBILITA SUA ANÁLISE. REEXAME.

SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Verificada omissão/erro de fato quanto à análise da alegação de que o precedente da 1a. Seção invocado no

julgado embargado (RESP 1.100.156/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) não guarda identidade com a

situação dos autos, e, por ser inaplicável à hipótese, não poderia ter sido o fundamento para negar provimento

ao Agravo de

Instrumento; com efeito, não cuida a hipótese de prescrição antes da propositura da ação executiva, mas de

demanda ajuizada no prazo, sem, no entanto, a perfectibilização da citação.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da controvérsia.

3. No caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida não foi efetivada até a prolação da

Sentença, ou seja, mais de cinco anos após a própria propositura da execução fiscal, pelo que resta prejudicada

a aplicação do entendimento supra, cabendo reconhecer a prescrição da pretensão fazendária. Precedente:

REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.

4. Em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ ao caso presente, esta

Corte firmou o entendimento de que a verificação de responsabilidade pela demora na

prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta

Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. Precedente: REsp.

1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Res. 8/STJ.

5. A questão relativa à ausência da expedição da carta precatória, para efeito de interrupção da prescrição, não

foi sequer veiculada por ocasião da apresentação das razões de apelação, o que impossibilita sua análise. O

reexame da conclusão a que chegou o acórdão recorrido implicaria análise do conjunto fático-probatório,

atividade vedada em sede de Recurso Especial. Emana inadmissível, portanto, o Recurso Especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

6. Embargos Declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos.

(STJ, Edcl no AgRg no Ag 1304649, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJ 07/11/2013).

 

Nessas circunstâncias, a responsabilização tributária dos sócios perde o sentido.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. em face de decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade.

 

Sustenta que não é sucessora do estabelecimento comercial de Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda., seja porque

simplesmente arrendou equipamentos industriais adquiridos por outrem em hasta pública, seja porque exerce

atividade distinta.

 

Argumenta que, enquanto não for anulada a arrematação judicial por simulação, o passivo previdenciário não

acompanha os bens do devedor original das contribuições à Seguridade Social.

 

Afirma também que os débitos se referem ao período de 2000 a 2004 e a União apenas requereu o

redirecionamento em 2011, após o prazo prescricional de cinco anos.

 

Finaliza com o fundamento de que a CDA não preenche os requisitos previstos pela Lei n° 6.830/1980.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a execução fiscal.

 

Decido.

 

Os fundamentos do agravo não são relevantes (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

Praticamente todo o estabelecimento comercial de Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda. foi arrematado ou

adjudicado em execuções fiscais e trabalhistas. Luiz Carlos Soler, além de ter sido um dos arrematantes, procurou

os credores adjudicantes para reunir os itens patrimoniais que estavam dispersos.

 

Logo após a junção, arrendou de forma englobada os bens a Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., que exerce

atividade econômica similar e empregou grande parte dos trabalhadores do contribuinte.

 

Consta a informação de que, mesmo diante dos atrasos no pagamento dos aluguéis, o acervo permaneceu com o

arrendatário.

 

O negócio jurídico não teve objeto específico, singular, mas envolveu um complexo material estrategicamente

planejado para o exercício de atividade agropecuária - prédio industrial, abatedor de aves, escritório, fábrica de

gelo, câmara frigorífica, entre outros.

 

Houve o trespasse do fundo de comércio e a consequente assunção dos débitos tributários (artigo 133 do CTN).

2011.03.00.035281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP
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A origem da propriedade - venda judicial - não neutraliza os efeitos da sucessão tributária.

 

O Código Tributário Nacional apenas os impede, quando a alienação de filial ou de unidade produtiva isolada se

processa em recuperação judicial ou falência (artigo 133, §1°). Nas execuções individuais, a transferência ocorre

normalmente, como mais uma garantia dos créditos tributários.

 

Compete ao interessado verificar a existência de passivo, antes de lançar propostas em hasta pública. Pode,

inclusive, desistir da arrematação, caso venha a descobrir que o edital não fazia referência às obrigações

tributárias (artigo 694, §1°, III, do CPC).

 

A pretensão de redirecionamento não prescreveu.

 

O responsável tributário por sucessão passa a responder pela dívida no estado em que se encontra; se o direito de

ação já foi exercido e o prazo prescricional, interrompido, ele assume a prestação em plena exigibilidade.

 

Não seria lógico que o período de prescrição fosse contado novamente só porque o sucessor integrou o polo

passivo da execução.

 

A Certidão de Dívida Ativa menciona a origem, a natureza e o embasamento legal da cobrança. Se o devedor

desconhece o fato gerador das contribuições, deve consultar o processo administrativo indicado. As informações

constantes do título executivo gozam de presunção de certeza e liquidez (artigo 3° da Lei n° 6.830/1980).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2011.03.00.035323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MATFLEX IND/ E COM/ S/A e outros

: S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

: S/A DE CIMENTO MINERACAO E CABOTAGEM CIMIMAR

: INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

: FLORESTAL MATARAZZO S/A

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que considerou prescrita a pretensão

de redirecionamento da execução fiscal contra integrantes de grupo econômico.

 

Sustenta que não se manteve inerte no processo e que os embargos do devedor o suspenderam por quase dois

anos.

 

Decido.

 

O agravo não veio acompanhado de peça obrigatória, especificamente a certidão de intimação (artigo 525, I, do

Código de Processo Civil).

 

O documento de fls. 251, do qual constaria a abertura de vista dos autos ao representante da Fazenda Pública,

deixou de ser juntado.

 

Sem a anexação da cópia, não existe a possibilidade de avaliação da tempestividade do recurso, principalmente

diante do decurso de período considerável desde a publicação da decisão (um mês e meio):

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CPC.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ausência, no momento da

interposição, das peças obrigatórias de que trata o art. 525, inciso I, do CPC (dentre as quais a cópia da certidão

de intimação da decisão agravada), importa em não conhecimento do agravo de instrumento.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AResp 510138, Relatora Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJ 05/02/2015).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019204-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.019204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00355379620124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc., 

Considerando que já foi proferida decisão às fls.300/302 v., publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região em 19 de novembro de 2014, portanto um mês antes da juntada do pedido ora formulado, entendo que

não há mais o que se decidir na presente ação.

Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão, e após as formalidades legais, baixem-se

os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027621-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 4ª Vara Federal de Campinas/SP (fls. 196/197), pela qual, foi parcialmente deferido o pedido de

antecipação de tutela, apenas para determinar a reserva das vagas remanescentes do Concurso de Remoção

pleiteadas.

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância da internet, verifica-se que nos autos da ação ordinária

acima referida foi proferida sentença reconhecendo a improcedência da ação consignando expressamente que fica

sem efeito a antecipação de tutela anteriormente concedida, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030434-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ANDRE MENDONCA GEBARA e outros. e outros

ADVOGADO : SP331172 YURI IVO PERALVA SALES e outro

No. ORIG. : 00100222820144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.030434-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DESPACHO

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta ao agravo de instrumento, se assim entender necessário.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031080-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL em face de decisão interlocutória (fls. 318)

que recebeu apelação tão só no efeito devolutivo, já que a respeitável sentença, em sede de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional, determinou a reforma ex officio do autor, com fundamento nos artigos 104, II, 106, II, 108,

III, e 110, § 1º, da Lei nº 6.880/80.

 

A agravante sustenta, em breve síntese, que: (i) o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo gera

efeitos imediatos e irremediáveis; (ii) dada a natureza alimentar das verbas decorrentes da reforma, estas não serão

devolvidas, pois será muito difícil - senão impossível - o retorno ao status quo ante; (iii) o agravado não tem

direito à reforma, já que não há relação de causa e efeito entre a enfermidade e o acidente sofrido pelo agravado;

(iv) a Administração Pública não cometeu ilegalidades contra o agravado, sobretudo entre o período de eclosão de

sua enfermidade e sua desincorporação das fileiras do Exército Brasileiro; (v) por essas razões, é crucial a

concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório.

Decido.

AGRAVANTE : GAFISA S/A

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194842420144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUIZ FLAVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP149888 CARLOS ALBERTO LEITE DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITA MARIA DAS GRACAS SOARES

ADVOGADO : SP149888 CARLOS ALBERTO LEITE DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007983220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pois

o presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

Inicialmente, é preciso ressaltar que, neste recurso, não é cabível rediscutir o mérito e a solução dada pelo MM.

Juízo de Primeiro grau na sentença que julgou procedente o pedido - apreciação das provas produzidas,

aplicabilidade de determinados dispositivos da legislação militar, em especial a estatutária, etc. Em verdade, isso é

objeto de recurso de apelação.

 

O objeto deste recurso refere-se tão somente à verificação da possibilidade de conceder efeito suspensivo ao

recurso de apelação interposto pela União.

 

Como o próprio agravante reconhece, as verbas a serem recebidas pelo agravado em decorrência da concessão de

reforma ex officio em sede de tutela antecipada têm evidente natureza alimentar. Além disso, reformá-lo pressupõe

preservar situação já existente, a qual foi rompida pela Administração Pública, quando se procedeu à

desincorporação. Não há, dessa forma, violação ao artigo 2º-B da Lei nº 9.494/97, porquanto não se trata de

concessão ou extensão de vantagens a servidor público.

 

É entendimento deste Tribunal, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EXTRA

PETITA REJEITADA. INOCORRENCIA DE PRESCRIÇÃO, QUE NÃO CORRE CONTRA O ABSOLUTAMENTE

INCAPAZ. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O

TRABALHO EM VIRTUDE DE ESQUIZOFRENIA QUE SE MANIFESTOU DURANTE A PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO CASTRENSE OBRIGATÓRIO. REFORMA COM PROVENTOS CALCULADOS COM BASE NO

SOLDO DO GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATO. CABIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA (NATUREZA

ALIMENTAR DO DIREITO VINDICADO). JUROS DE MORA A INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM INCIDÊNCIA IMEDIATA DA REDAÇÃO DA LEI Nº

11.960/09. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DIANTE DA SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 1. Preliminar de nulidade da sentença por suposto julgamento extra petita rejeitada porque, em

que pese a falta de técnica, o autor pleiteou a concessão de posto de carreira da reserva. Em outros termos, o

autor pugnou pela concessão da reforma que lhe foi concedida. 2. A prescrição não corre contra incapazes e o

fato de a incapacidade só ter sido reconhecida por meio de decisão judicial em 15.08.1994, quando foi decretada

a interdição do apelado, não altera o entendimento adotado, pois a prova dos autos evidencia a incapacidade

desde o tempo em que o autor prestava o Serviço Militar obrigatório. 3. Ao militar sem estabilidade (caso do

temporário) está assegurada a reforma se efetivamente comprovada a doença mental. Não se exige que a doença

tenha relação de causalidade com o serviço militar. Basta que a doença se manifeste durante o período de

prestação do serviço militar e que torne o militar incapaz para o serviço nas Forças Armadas. Inteligência da Lei

nº 6.880/80 e jurisprudência pacífica do STJ. 4. O material probatório dos autos não deixa dúvidas quanto a

doença mental do apelado, portador de esquizofrenia crônica, doença irreversível, sem relação de causa e efeito

com o serviço militar, cuja manifestação aguda surgiu durante a prestação do serviço castrense; entretanto o

GEM ou NUCLEO PSICÓTICO já existiam, eram latentes e nem sempre aparentes. Ademais, a doença

incapacita o apelado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 5. O fato de o apelado ter mantido

alguns vínculos de trabalho após o licenciamento não desmerece a pretensão deduzida, pois os mesmos

caracterizam-se pela transitoriedade, o que demonstra sem dúvida alguma que o apelado era mesmo

incapacitado para o labor persistente. 6. O caso dos autos subsume-se à regra do art. 108, V, da Lei nº 6.880/80,

sendo de rigor a reforma do autor com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau

hierárquico imediato ao que o militar ocupava quando de seu licenciamento, nos termos do art. 110 § 1º da Lei nº

6.880/80, pagando-se os atrasados desde o indevido licenciamento. 7. Quanto à tutela antecipada, a sentença

está devidamente fundamentada e a conclusão pela presença dos requisitos autorizadores da antecipação de

tutela são extraídos da motivação como um todo, donde se dessume que o apelado possui um quadro de

esquizofrenia crônica, que eclodiu por ocasião da prestação do serviço militar e que o incapacita total e

permanentemente para qualquer trabalho. Não há, pois, nulidade de fundamentação. 8. Tratando-se de prestação

de natureza alimentar é possível a concessão ex officio de antecipação de tutela, sendo aplicável por analogia o

entendimento da Súmula 729/STF: "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de

natureza previdenciária." 9. Há que se ressaltar, ainda, que não há qualquer empecilho à concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública no caso em tela, pois não se trata de concessão ou extensão de vantagens a

servidores públicos, mas sim de preservação de uma situação que o militar já gozava e que foi rompida pela
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Administração por ocasião de seu licenciamento. 10. A antecipação de tutela não encontra óbice no art. 2º-B da

Lei nº 9.494/97, cujo discurso não se aplica ao tema específico dos autos. 11. Os juros de mora devem incidir a

partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês, conforme redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela

Medida Provisória nº 2.180-35/2001, até o advento da Lei nº 11.960/09. A correção monetária deve ser aplicada

nos termos da Resolução nº 134/CJF, desde a data em que devida cada parcela, até a entrada em vigor da Lei nº

11.960/2009. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora

incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei. 12.

Os honorários advocatícios devem ser compensados, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil,

tendo em vista a configuração da sucumbência recíproca diante do julgamento de improcedência do pedido

indenizatório formulado pelo autor. 13. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e reexame necessário

parcialmente providos. (APELREEX 00034031019944036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

(Grifo nosso)

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Decisão que, nos termos do artigo 557 , "caput", do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao recurso, vez que a prova pericial realizada no feito principal revela que o agravado se tornou

incapaz para o exercício de atividade laboral, impossibilitado total e permanentemente para a realização de

qualquer trabalho a lhe garantir a subsistência. 2. Ocorre que a teor da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o militar, ainda que temporário, acometido de doença incapacitante que se manifestou durante a

prestação do serviço na caserna, mesmo que não presente o nexo causal entre a moléstia e suas atividades

castrenses, tem direito à reforma com proventos equivalentes ao soldo do posto imediatamente superior ao que

ocupava quando em atividade e também à percepção de auxílio-invalidez (AgRg no Agrg no Ag 819.354/RJ, j.

24.04.07, DJ 21.05.07, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; REsp 639736/RJ, j. 07.02.06, DJ 06.03.06, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido). 3. Por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes como foi concedida, não

é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º

refere-se apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública especificamente no que

se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos, o que não é o caso. 4.Ausente

qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento ao

recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 5. Agravo

improvido. (AI 00119743920054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

No mesmo sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 07/STJ. 1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos

não vedados pelo art. 1º da Lei n.º 9494/97 . 2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada , previstos no art. 273 do Diploma Processual, uma vez

que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela

Súmula n.º 07/STJ. Precedentes. 3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua

constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é absoluta, conforme entendimento firmado por esta Corte e

pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com abrandamentos em situações, como no caso em tela,

que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza alimentar. 4. agravo regimental desprovido." (STJ,

AgRg no Resp 504427/PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0036522-2 Ministra

LAURITA VAZ (1120) T5 - QUINTA TURMA)".

 

Ainda, não é demais lembrar que, quanto à irreversibilidade da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

se tratando de verbas de natureza alimentar, se deve priorizar a subsistência do indivíduo em detrimento de

eventual prejuízo à Administração Pública, como forma de promover a dignidade da pessoa humana, insculpida

no artigo 1º, III, da Constituição Federal de 1988.

 

Além disso, é também entendimento deste Tribunal que o recurso de apelação interposto em face tanto da

sentença que confirma a tutela antecipada anteriormente concedida quanto daquela que a concede em seu

dispositivo deve ser recebido tão somente no efeito devolutivo, a teor do artigo 520, VII, do Código de Processo

Civil, in verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

CONFIRMAÇÃO DA TUTELA NO BOJO DA SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO

MERAMENTE DEVOLUTIVO. ARTIGO 520, VII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A apelação interposta, tanto em face da sentença que concede a tutela antecipada quanto daquela que a

confirma, deve se subsumir à hipótese legal prevista no art. 520, VII, do Código de Processo Civil, que estabelece

que tal recurso será recebido somente no efeito devolutivo quando interposto de sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela. 2. Nem se argumente que em hipóteses como a dos autos, em que a tutela foi

concedida, não incide o noticiado art. 520, inciso VII, da lei processual, porquanto equivaleria tratar

desigualmente situações em que o bem da vida mostrou-se devido, quer ab initio, quer no curso da lide. 3. Se a

parte autora preencheu os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e lhe foi concedida a tutela

antecipada, é desinfluente o momento em que lhe foi deferida, para fins de produção de efeitos. 4. Agravo legal a

que se nega provimento. (AI 00136406020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

presente agravo de instrumento.

 

Publique-se; intime-se.

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031472-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos agravantes ANDRE SOARES DE AZEVEDO DE MELO e

YANE DE AQUINO MELO, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André/SP que,

nos autos de ação ordinária em que foi indeferido o pedido de tutela antecipada em que objetivam a remoção da

autora/agravante YANE DE AQUINO MELO da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Manaus/AM,

onde encontra-se atualmente lotada, para a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André/SP, para

acompanhar o seu companheiro, também autor/agravante, ANDRE SOARES DE AZEVEDO MELO, lotado e em

exercício no mesmo cargo de Procurador da Fazenda Nacional naquela unidade de Santo André/SP.

 

Às fls. 192/195 consta a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, mantendo por ora, a decisão

objurgada.

2014.03.00.031472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANDRE SOARES DE AZEVEDO DE MELO e outro

: YANE DE AQUINO MELO

ADVOGADO : DF020984 NEY MANDIM JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057190520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sobreveio pedido de desistência do recurso (fl. 198), que homologo, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3700/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006381-35.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, julgou procedente o pedido,

para assegurar o levantamento pelo impetrante da importância depositada em seu nome a título de FGTS, por

entender que a mudança do regime do serviço público para estatutário configura-se como hipótese para

movimentação da conta vinculada ao Fundo, prevista no art. 20, da Lei nº 8.036/90, (fls. 52/54).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento da remessa oficial, para denegação da segurança

(fls. 60/62).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá e a partir de 01.01.2013 foi extinta a relação contratual

empregatícia, em virtude de ter o emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico

único (fls. 29/30).

 

2014.61.04.006381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : PARAISO DEODATO DA SILVA

ADVOGADO : SP321920 GUSTAVO MARTINS RONDINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063813520144036104 3 Vr SANTOS/SP
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Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

31).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001159-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.001159-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença de fls. 37/38vº que julgou

extinto o processo, com fundamento no artigo 40, §4º da Lei 6.830/80 c/c art. 170 do CTN e art. 269, IV do CPC.

A execução fiscal foi proposta contra Hilário Fernandes Ltda. e os Srs. José Hilário e Afonso Raul Fernandes

visando à cobrança de dívida previdenciária inscrita sob nº 60.033.232-2.

 

Em 22/04/2003 o INSS requereu a suspensão do feito até que fosse providenciado o depósito da verba necessária

para a diligência do oficial de justiça (fl. 22v). Em 12/05/2003 o juízo determinou que fosse aguardada

provocação em arquivo (fl.23). Em petição de fls. 28/31, de 13/09/2013, um dos executados requereu a extinção

do feito sustentando a ocorrência da prescrição intercorrente, pois o feito ficou estagnado por um período superior

a 5 anos, com fulcro nos artigos 174, caput e 156, V do CTN.

 

O juízo a quo reconheceu a prescrição intercorrente, pois o processo ficou paralisado por mais de cinco anos a

contar a decisão que determinou o arquivamento dos autos.

 

Em apelação de fls. 41/48, a União Federal alega que não foi pessoalmente intimada e que não foi respeitado o

lapso de um ano de suspensão da execução fiscal para somente então serem os autos remetidos ao arquivo, para a

partir de então iniciar-se a fluência do prazo prescricional.

 

Em contrarrazões de apelação (fls. 54/61), o executado aduz que, por desídia, o apelante deixou de dar andamento

ao feito.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida em sentença. No caso dos autos, o juízo de

primeiro grau proferiu sentença extinguindo o processo com exame de mérito, fundamentando-se na prescrição

intercorrente.

 

Aduz a recorrente a nulidade da sentença ao argumento de que não foi aberta vista para sua manifestação, nos

termos do artigo 40, § 4º da LEF.

 

Inicialmente, destaca-se que a exequente não demonstrou em suas razões recursais a existência de causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição que impedisse a decretação da mesma, razão pela qual não deve ser

reconhecida a nulidade da sentença pela ausência de oitiva da fazenda Pública em observância aos princípios da

celeridade processual e da instrumentalidade das formas, conforme orientação do Eg. STJ, verbis:

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS

PARA DECRETAÇÃO. OITIVA DA FAZENDA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CAUSAS SUSPENSIVAS

OU INTERRUPTIVAS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS. NULIDADE SUPRIDA ANTE AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 1. Uma vez registrado pelo Tribunal de origem que o

exequente, no recurso de apelação, não demonstrou a existência de causa suspensiva ou interruptiva que

impedisse o reconhecimento da prescrição, não deve ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida, em

atenção aos princípios da celeridade processual e da instrumentalidade das formas. 2. Tendo o Tribunal a quo

considerado que o decurso do prazo prescricional não se deu em razão do mecanismo judiciário, e sim por

desídia da parte, infirmar tal conclusão demandaria exceder os fundamentos colacionados no acórdão

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HILARIO E FERNANDES LTDA

ADVOGADO : SP322422 GUSTAVO GIRARDELLI MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 00163500420018260269 A Vr ITAPETININGA/SP
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vergastado e incorrer no contexto fático-probatório dos autos, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula

7 desta Corte de Justiça. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 1310364, Processo nº 201000921483, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.09.10, DJE 06.10.10, v.u.).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ARQUIVAMENTO. BAIXO VALOR.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO

RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS REPETITIVOS. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.

CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO-ALEGADAS EM APELAÇÃO. PREJUÍZO E NULIDADE

NÃO-CONFIGURADOS. PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 98/STJ. 1. Incide a

Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por violada não tenha sido enfrentada no aresto recorrido, a despeito

da oposição dos aclaratórios. 2. Afasta-se a violação do art. 535 do CPC quando o decisório embargado está

claro e suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia, ainda que não tenha adotado a

tese defendida pela parte embargante. 3. É dado ao julgador decretar a prescrição intercorrente quando,

proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco

anos, sem que a exeqüente providencie o seu andamento, mesmo quando a ação houver sido suspensa em virtude

do seu baixo valor, na forma do art. 20 da Lei n. 10.522/02. 4. Recurso representativo da controvérsia: REsp

1.102.554/MG, DJe 08/06/2009. 5. A finalidade da prévia oitiva prevista no art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80 é a de

possibilitar à fazenda a arguição de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito

tributário. Não havendo prejuízo demonstrado pela fazenda pública, não há que se falar em nulidade, tampouco

cerceamento de defesa, em homenagem aos princípios da celeridade processual e instrumentalidade das formas.

6. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório". Inteligência da Súmula 98/STJ. 7. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, RESP 1157175,

Processo nº 200901751440, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.08.10, DJE 01.09.10, v.u.).

 

Conforme se verifica da análise da certidão, a dívida ativa que embasa a presente execução é de 1998 a 1999,

inscrita em 22/02/2001. Em 22/04/2003 foi requerida pelo exequente a suspensão da execução, o que foi deferido

(fls. 23). O presente feito restou arquivado até o ano de 2013, razão pela qual deve ser considerado o prazo

prescricional previsto no Código Tributário Nacional, consumando-se, assim, a prescrição intercorrente, uma vez

que ficou a demanda sem diligências por prazo superior a 5 (cinco) anos.

 

Destaca-se que o processamento da execução ficou sobrestado por mais de 10 (dez) anos corridos, sem que a

apelante, em tese interessada no crédito, requeresse qualquer diligência com vistas ao prosseguimento da ação.

Decorrido tamanho lapso temporal, foram os autos desarquivados a requerimento do executado, que formulou o

pedido de extinção do feito alegando prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 156, V do CTN.

 

O processo executivo ficou suspenso por prazo longo, superior, inclusive, ao lapso prescricional, sem qualquer

manifestação ou diligência adotada pela apelante. Sendo a exequente a interessada no crédito, deveria, durante o

sobrestamento do feito, demonstrar efetivo interesse na demanda, trazendo aos autos comprovação de que estava,

de fato, dando azo à sua pretensão. Não cabe o Judiciário, ex officio, questionar, de tempos em tempos, o interesse

da parte, pois cabe a esta, como titular do crédito, demonstrar os esforços em localizar o devedor para satisfação

do crédito.

 

Uma vez registrado pelo juízo a quo que o exequente, no recurso de apelação, não demonstrou a existência de

causa suspensiva ou interruptiva que impedisse o reconhecimento da prescrição, não deve ser reconhecida a

nulidade da decisão recorrida, em atenção aos princípios da celeridade processual e da instrumentalidade das

formas. A jurisprudência reconhece que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição

intercorrente na execução fiscal, não bastando o mero lapso temporal (STJ. AgRg no AREsp 540.259/RJ, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 14/10/2014).

 

Cabe também citar recente jurisprudência do E. STJ, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. PARALISAÇÃO DO FEITO POR

MAIS DE 5 ANOS. SÚMULA 314/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC INEXISTENTE. AGRAVO DA

FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO.

1. Verificar o cumprimento do procedimento do art. 40, § 4o. da Lei 6.880/80 ou a incidência da Súmula 106/STJ,

na forma em que colocada a questão nas razões recursais, encontra óbice na Súmula 7/STJ.
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2. Esta Corte possui entendimento pacífico quanto à desnecessidade de intimação do credor do arquivamento

do feito executivo, após o período da suspensão por ele mesmo requerida, uma vez que referido arquivamento é

automático. Súmula 314/STJ.

3. Pronunciamento fundamentado do Tribunal a quo não abre espaço para a anulação do acórdão por ofensa ao

art. 535 do CPC.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1423226/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 10/10/2014 sem grifos no original)

 

A conclusão do juízo a quo, ao analisar o conjunto fático-probatório dos autos foi no sentido de que a prescrição

ocorreu por culpa exclusiva do exequente, que não conseguiu em tempo razoável promover o regular andamento

do feito com a realização de diligência simples, no sentido de localizar a empresa executada ou bens aptos à

penhora.

 

Nesse passo, salutar trazer à colação que o instituto da prescrição é mecanismo engendrado pelo legislador a fim

de afastar que a pretensão do titular do direito possa ser exercida por tempo indeterminado. Evita-se, com isso,

que o devedor, e também o Judiciário, fiquem a mercê do credor por tempo incalculável, situação esta que resvala

na combatida insegurança jurídica. Não se trata de um privilégio conferido ao devedor em detrimento de legítimos

interesses de um pretenso credor. O que se verifica, por óbvio, é a impossibilidade de que essa pretensão se

protraia no tempo desmedidamente.

 

Como visto, a prescrição não foi interrompida ou suspensa e o tempo decorrido foi elevado, superior ao prazo

prescricional previsto na legislação civil sem qualquer manifestação, sendo constatada, também, inércia da

exequente no cumprimento de todos as determinações judiciais que lhe foram impostas.

 

Colaciono abaixo recente entendimento proferido por esta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL.

CONFIGURADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA . 

I - Verifico que a citação da empresa executada ocorreu em 19/07/1994 (fl. 36) e o pedido de redirecionamento

contra os sócios foi protocolado em 18/12/2009 (fls. 127/129), lapso temporal claramente superior a 05 (anos). II

- No entanto, o decurso do período mencionado não encerra os requisitos para a configuração da prescrição

intercorrente . Para a ocorrência desta, faz-se necessário, ainda, que tenha havido inércia, desídia ou

negligência da exequente na persecução da pretensão executiva. III - Constato evidente inércia da fazenda

Pública, visto que, os autos originários foram remetidos ao arquivo em 31/03/2000 (fl. 78) e, apenas em

09/03/2007, houve nova manifestação da exequente (fls 82/84). Os inúmeros pedidos de sobrestamento do

processo e de concessão de prazo para manifestar-se, sem que tenha apresentado, todavia, qualquer diligência ou

documento para impulsionar o feito, constituem prova clara da postura inerte da fazenda Nacional, a qual foi

devidamente observada pelo MM. Juízo a quo, como se constata pelas decisões de fls. 77 e 79. Não procede,

portanto, o argumento de que o mecanismo do Judiciário tenha dado causa à demora do andamento processual.

IV - Ante a inércia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do tempo,

reconheço estar configurada a prescrição intercorrente em relação aos sócios-gerentes. V - Precedentes (AgRg

no REsp 1166529 / MT, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/12/2010). 

VI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0004940-03.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

 

Tem-se, portanto, observada a realidade dos autos, que o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial tida por ocorrida, nos termos

supra, e nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34474/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003988-37.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a apelante, para que apresente a versão original das razões de apelação apresentadas às fls. 218/242 dos

autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34476/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032022-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.81.003988-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NILZA COSTA COELHO

ADVOGADO : MS007124B UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00039883720134036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO BOSCOVICH

ADVOGADO : SP185959B RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JODAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: MATEUS BOSCOBICH NETO

: DARVIM GARRIDO ROMERO

ADVOGADO : SP110371 MARGARIDA MARIA DE CASSIA ABUD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04806107619824036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BOSCOVICH contra decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que acolheu a exceção de pré-executividade ofertado

pelo coexecutado, porém deixou de condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 323/325).

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Contraminuta fls. 362/363.

 

Relatados. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada pelo Superior Tribunal

de Justiça.

 

No presente caso, a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau não tem natureza de sentença, já que não pôs fim

ao executivo fiscal que prossegue em face do devedor principal.

 

No entanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido

de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade, a teor dos

seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade.

3. Recurso especial não provido."

( STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328).

"Exceção de pré-executividade. Julgamento de improcedência. Honorários de advogado.

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a

sucumbência sendo, portanto, cabível a condenação em honorários.

2. Embargos conhecidos e providos"

( STJ, Eresp. 756001, 2ª Seção, rel. Carlos Alberto Meneses Direito, DJ 11-10-2007, pág. 286).

 

Assim, tendo em vista a procedência da exceção de pré-executividade, a excepta deve ser condenada em

honorários advocatícios.

 

Todavia, a fixação da verba honorária deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os

honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Assim, considerando o grau de complexidade do caso, e com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo
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Civil, reformo a r. decisão, para fixar a verba honorária em favor do recorrente, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34481/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000599-36.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 413, 426 e 428/432: como bem observado pelo Ministério Público Federal, o passaporte do acusado foi

remetido ao Consulado Geral da Nigéria em São Paulo, conforme determinado na sentença condenatória (fl.

167v.), com fundamento na Resolução n.º 162/2012 do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Suprimidas as condições materiais para a extração de cópias e respeitando-se o princípio da soberania dos

Estados, resta prejudicado o pedido formulado pela defesa.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à c. Vice-Presidência.

 

Publique-se.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

2013.61.19.000599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DANIEL NDUBUISI UZOIGWE reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00005993620134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 3725/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015671-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NÁDIA BAPTISTA DE MENEZES com escopo de assegurar

o direito de obtenção dos documentos necessários à transferência de universidade, sem a cobrança de taxas ou das

mensalidades em atraso.

Narra a impetrante que cursa regularmente Administração de Empresas nas Instituições Educacionais do Estado

de São Paulo (IEESP) desde fevereiro de 2009, porém, por dificuldades financeiras trancou o curso em janeiro de

2011. Em julho de 2012 foi aprovada no vestibular para o curso de Administração da Universidade Bandeirantes

Anhanguera, quando entrou em contato com a secretaria de atendimento ao aluno para providenciar a

transferência de universidade, foi informada de que não teria acesso aos documentos em razão de sua

inadimplência. Requer seja determinado à instituição de ensino a expedição da documentação necessária para

transferência de curso, sem a cobrança de qualquer taxa.

Após a vinda de informações da autoridade impetrada, a liminar foi deferida (fls. 114/120). 

Sobreveio sentença de concessão da segurança, sem a condenação em honorários advocatícios. 

Não houve a interposição de recursos, os autos subiram por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou, em parecer, pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art.

6º), contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a

autorização e avaliação do Poder Público.

Assim, em se tratando de instituição particular, os serviços referentes às atividades e aulas ministradas devem ser

objeto da devida contraprestação, a fim de não prejudicar o equilíbrio financeiro das entidades educacionais

privadas.

É por essa razão que o art. 5º da Lei nº 9.870/99 assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não

inadimplente, sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências financeiras com a instituição

educativa.

Por outro lado, o art. 6º do mesmo diploma legal veda a aplicação de sanções pedagógicas em face daqueles que

estejam inadimplentes, confira-se:

"Artigo 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação

de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.

(...)

§ 2o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais."

Nessa toada, é a jurisprudência dos Tribunais Pátrios, consoante arestos que colaciono a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 1. A

regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 2.

2012.61.00.015671-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : NADIA BAPTISTA DE MENEZES

ADVOGADO : SP273921 ULISSES SIMÕES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : UNIAO DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156715720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de

ensino, a lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 3. 1. A negativa

da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é

expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99 " (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 24/05/2004) 4. Agravo regimental provido. ..EMEN:(AGRMC 200401553106, Rel. Min. Luiz

Fux, STJ - Primeira Turma, DJ de 30/05/2005, p; 209). - grifei.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MANDAMENTAL. UNIVERSIDADE. REMATRÍCULA.

INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Constituição da República, no seu artigo 209, I, dispõe que o

ensino é livre à iniciativa privada, desde que cumpridas as normas da educação nacional. 2. O aluno, ao

matricular-se em instituição de ensino privado, acorda com as mesmas cláusulas que o obrigam ao pagamento

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. 3. O atraso no pagamento não possibilita sanções

que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino, tais como suspensão de

provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição

de ensino. 4. Dispõe o Art. 5º da Lei 9.870/99 que os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão

direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou

cláusula contratual. 5. Contrário senso, quando houver inadimplemento superior a noventa dias, a instituição de

ensino está autorizada a não renovar a matrícula (RESP nº 660439/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

27/06/2005). 6. A aluna não vem honrando suas obrigações desde 2007, não havendo possibilidade de se obrigar

a Universidade a rematriculá-la. 7. Agravo a que se dá provimento.(AI 00129142820104030000, Rel. Juiz

Federal Convocado Paulo Sarno, TRF3 - Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 06/12/2010, p. 544). - grifei.

"ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -

INADIMPLÊNCIA - ÓBICE À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA - DESCABIMENTO 

1. Apresenta-se ilegal o ato praticado pela autoridade coatora no sentido de não expedir o Diploma da ora

impetrante somente porque se encontrava em débito junto à instituição de ensino, uma vez que o credor deve e

pode se utilizar dos meios legais para a obtenção do pagamento da dívida, por intermédio da necessária ação de

cobrança. 

2. Precedentes da Turma. 3. Remessa oficial não provida". (REOMS 200661000114872, TRF-3 - Terceira Turma,

Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 225).

Por conseguinte, afigura-se ilegal a conduta da instituição de ensino de reter documentos da impetrante em razão

de inadimplência, sendo de rigor a manutenção da r. sentença de concessão da segurança.

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000629-29.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o

direito de participar da cerimônia de colação de grau do curso de Direito das Faculdades Integradas "Dr. Antonio

Eufrásio de Toledo" de Presidente Prudente, a ser realizada em 27/01/2012.

2012.61.12.000629-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : BRUNO RIBELATO VINHA

ADVOGADO : SP130091 JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES e outro

PARTE RÉ : ASSOCIACAO EDUCACIONAL TOLEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00006292920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Narra o impetrante que tendo cumprido todos os requisitos para a conclusão do curso de direito, realizado com

êxito todas as disciplinas curriculares do referido curso, teve reprovada sua monografia e, consequentemente, está

sendo proibido de participar da cerimônia de colação de grau. Requereu perante a universidade a possibilidade de

participar de forma simbólica da cerimônia de colação de grau em conjunto com seus colegas de classe, no

entanto, a instituição de ensino indeferiu seu pedido. Assevera que já realizou o pagamento da solenidade junto à

Comissão de Formatura, bem como convidou diversos familiares, assim, a não-participação na cerimônia de

colação de grau traria prejuízos de ordem financeira e emocional. Pleiteia a concessão de liminar para a

participação da solenidade de forma simbólica.

A liminar foi deferida.

A autoridade impetrada deixou de apresentar informações.

Sobreveio sentença de concessão da segurança.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial.

É o breve relatório. Decido.

 

O impetrante pretendia a participação simbólica em solenidade de colação de grau do curso de Direito das

Faculdades Integradas "Dr. Antonio Eufrásio de Toledo" de Presidente Prudente, sendo determinada a sua

participação por meio do deferimento liminar.

Com efeito, a matéria devolvida a exame refere-se tão somente à participação em cerimônia de colação de grau,

portanto, estaria esvaído o objeto da presente impetração.

No entanto, considerando que a participação ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor a

manutenção da r. sentença, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos.

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO

DIREITO - PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO 

1. Cuida-se de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à autoridade

impetrada que aprecie o processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de inclusão da

impetrante no SIMPLES. 

2. O presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante insurgindo-se contra a demora na análise do

processo administrativo em que requereu sua inclusão no Regime Simplificado de Recolhimento de Tributos e

Contribuições Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 

3. A impetrada prestou informações alegando que o pedido foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do

pedido. Afastou o amparo da decisão judicial e vedada a inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A

impetrante requereu sua inclusão no SIMPLES, no exercício de 2007, exercendo a atividade econômica principal

com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de idiomas, sob a alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão

exarada no Mandado de Segurança Coletivo 97.0008609-7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara

Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa jurídica foi constituída em novembro de 2006, sem histórico de

eventuais operações de sucessão a peticionante não poderia estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais,

Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo -

SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à época em que foi proferida a sentença

(fl.52).

 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação do processo administrativo em que a

impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 

5. Ocorrência da perda superveniente do interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada

em 7/5/2007, nos termos do artigo 462 c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS 200761000087060, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira

Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)

 

Ainda neste sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - CONCLUSÃO DO CURSO - SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA. 

1. Havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o

provimento judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Teoria do

fato consumado. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 887.388/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

13/04/2007 p. 367) 
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Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002276-41.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o

direito de participar da cerimônia de colação de grau do curso de Direito da Universidade Anhanguera -

UNIDERP Campo Grande, a ser realizada em 16/03/2011. 

Narra o impetrante que concluiu com êxito o curso de Direito, porém, em razão de nomeação em concurso público

da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, adiantou sua colação de grau oficial para 26/01/2011. Requereu

perante a universidade a possibilidade de participar de forma simbólica da cerimônia de colação de grau em

conjunto com seus colegas de classe, no entanto, a instituição de ensino permanece silente em relação ao seu

pedido. Assevera que já realizou o pagamento da solenidade junto à Comissão de Formatura, bem como convidou

diversos familiares que residem fora de Campo Grande/MS, assim, a não-participação na cerimônia de colação de

grau traria prejuízos de ordem financeira e emocional. Pleiteia a concessão de liminar para a participação da

solenidade de forma simbólica.

A liminar foi deferida.

A autoridade impetrada prestou informações, pugnando pelo reconhecimento da perda de objeto do mandado de

segurança, pois já ocorrera a cerimônia de colação de grau.

Sobreveio sentença de concessão da segurança.

Não houve a interposição de recurso, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A impetrante pretendia a participação simbólica em solenidade de colação de grau do curso de Direito da

Universidade Anhanguera - UNIDERP, o que ocorreu conforme informação da instituição de ensino impetrada

(fls. 34/39).

 Com efeito, a matéria devolvida a exame refere-se tão somente à participação em cerimônia de colação de grau,

portanto, estaria esvaído o objeto da presente impetração.

No entanto, considerando que a participação ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor a

manutenção da r. sentença, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos.

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO

2011.60.00.002276-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : RODRIGO DE FARIAS RUEDA

ADVOGADO : MS013212 NILSON DE OLIVEIRA CASTELA

PARTE RÉ : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : MS012068 ANDERSON REGIS PASQUALETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022764120114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO

DIREITO - PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO 1. Cuida-se de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à

autoridade impetrada que aprecie o processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de

inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante

insurgindo-se contra a demora na análise do processo administrativo em que requereu sua inclusão no Regime

Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que

ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada prestou informações alegando que o pedido

foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo da decisão judicial e vedada a

inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no SIMPLES, no exercício

de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de idiomas, sob a

alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 97.0008609-

7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa jurídica foi

constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não poderia

estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação

Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação

do processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda

superveniente do interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos

do artigo 462 c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS

200761000087060, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)

 

Ainda neste sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - CONCLUSÃO DO CURSO - SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA. 

1. Havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o

provimento judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Teoria do

fato consumado. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 887.388/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

13/04/2007 p. 367) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002475-08.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.002475-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : ADRIANNE FREITAS MONTE

ADVOGADO : SP099275 JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE e outro

PARTE RÉ : Universidade Catolica de Santos UNISANTOS

ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024750820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o

direito de participar simbolicamente da colação de grau do curso de Direito da Universidade Católica de Santos -

UNISANTOS.

Narra a impetrante que obteve aprovação em todas as matérias do curso de Direito, exceto em Direito Civil, a qual

terá que cursar por três meses para concluir a referida graduação. Assevera, no entanto, que efetuou o pagamento

das festividades de formatura, dentre elas a cerimônia de colação de grau, portanto, requer a possibilidade de

participar da solenidade em 21/03/2012 de forma simbólica, sem o óbice da instituição de ensino impetrada.

A liminar foi deferida.

Sobreveio sentença de concessão da segurança.

Não houve a interposição de recurso, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial.

 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A impetrante pretendia participar simbolicamente da cerimônia de colação de grau do curso de Direito da

Universidade Católica de Santos em 21/03/2012.

Infere-se do tempo decorrido entre a concessão da liminar (19/03/2012) e a sentença de concessão de segurança

(18/05/2012), que a Impetrante logrou participar da solenidade.

Com efeito, a matéria devolvida a exame refere-se tão somente à participação em cerimônia de colação de grau,

portanto, estaria esvaído o objeto da presente impetração.

No entanto, considerando que a participação ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor a

manutenção da r. sentença, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos.

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO

DIREITO - PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO 1. Cuida-se de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à

autoridade impetrada que aprecie o processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de

inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante

insurgindo-se contra a demora na análise do processo administrativo em que requereu sua inclusão no Regime

Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que

ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada prestou informações alegando que o pedido

foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo da decisão judicial e vedada a

inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no SIMPLES, no exercício

de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de idiomas, sob a

alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 97.0008609-

7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa jurídica foi

constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não poderia

estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação

Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação

do processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda

superveniente do interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos

do artigo 462 c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS

200761000087060, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)

 

Ainda neste sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - CONCLUSÃO DO CURSO - SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA. 

1. Havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o

provimento judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Teoria do

fato consumado. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 887.388/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

13/04/2007 p. 367) 
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Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012822-24.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o

direito de participar simbolicamente da colação de grau do curso de Medicina da Universidade Anhanguera -

UNIDERP.

Narra a impetrante que ainda não concluiu o curso de Medicina, restando pendentes duas disciplinas, no entanto,

tendo efetuado o pagamento das festividades de formatura, dentre elas a cerimônia de colação de grau, requereu

perante a instituição de ensino a possibilidade de participar da solenidade de forma simbólica, sem, contudo, obter

resposta. Pleiteia a concessão de liminar para garantir a participação na cerimônia de colação de grau de

19/12/2012.

A liminar foi deferida.

Sobreveio sentença de concessão da segurança.

Não houve a interposição de recurso, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pela perda de objeto do mandado de segurança.

Em apenso o agravo de instrumento de nº 0036218-85.2012.4.03.000, convertido em retido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Primeiramente, não conheço do agravo retido, pois não houve a interposição de recurso de apelação pela parte

agravante.

O impetrante pretendia participar simbolicamente da cerimônia de colação de grau do curso de Medicina da

Universidade Anhanguera - UNIDERP em 19/12/2012.

Infere-se do tempo decorrido entre a concessão da liminar (13/12/2012) e a sentença de concessão de segurança

(23/07/2013), que o Impetrante logrou participar da solenidade.

Com efeito, a matéria devolvida a exame refere-se tão somente à participação em cerimônia de colação de grau,

portanto, estaria esvaído o objeto da presente impetração.

No entanto, considerando que a participação ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor a

manutenção da r. sentença, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos.

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO

2012.60.00.012822-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : YGOR JOSE SARAIVA CARVALHO SILVA

ADVOGADO : MS012801 PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO e outro

PARTE RÉ : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : MS006386 MAX LAZARO TRINDADE NANTES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00128222420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DIREITO - PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO 1. Cuida-se de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à

autoridade impetrada que aprecie o processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de

inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante

insurgindo-se contra a demora na análise do processo administrativo em que requereu sua inclusão no Regime

Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que

ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada prestou informações alegando que o pedido

foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo da decisão judicial e vedada a

inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no SIMPLES, no exercício

de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de idiomas, sob a

alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 97.0008609-

7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa jurídica foi

constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não poderia

estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação

Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação

do processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda

superveniente do interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos

do artigo 462 c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS

200761000087060, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)

 

Ainda neste sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - CONCLUSÃO DO CURSO - SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA. 

1. Havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o

provimento judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Teoria do

fato consumado. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 887.388/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

13/04/2007 p. 367) 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput

do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000525-95.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.000525-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : ROSEMEIRE HELENA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP234877 CARLOS RAMIRES PLACIDO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Universidade Catolica de Santos UNISANTOS

ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005259520114036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o

direito de colar grau no curso de Enfermagem da Universidade Católica de Santos.

Narra a impetrante que concluiu com êxito o curso de Enfermagem, porém, em razão de não-participação na prova

do ENADE de 2005, a instituição de ensino impetrada obstou sua colação de grau. Assevera que ficou

impossibilitada de participar da realização do exame em razão de grave problema de saúde, assim, não poderia ser

punida com a impossibilidade de colar grau ante a existência de motivo de força maior. Pleiteia a concessão de

liminar para garantir a participação na cerimônia de colação de grau de 20/01/2011.

A liminar foi deferida.

Sobreveio sentença de concessão da segurança.

Não houve a interposição de recurso, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A impetrante pretendia obter a colação de grau do curso de Enfermagem da Universidade Católica de Santos em

20/01/2011.

Infere-se do tempo decorrido entre a concessão da liminar (20/01/2011) e a sentença de concessão de segurança

(28/02/2011), que a Impetrante logrou participar da solenidade.

 

Com efeito, a matéria devolvida a exame refere-se tão somente a colação de grau, portanto, estaria esvaído o

objeto da presente impetração.

No entanto, considerando que a colação de grau ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor

a manutenção da r. sentença, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos

subjetivos.

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO

DIREITO - PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO 1. Cuida-se de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à

autoridade impetrada que aprecie o processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de

inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante

insurgindo-se contra a demora na análise do processo administrativo em que requereu sua inclusão no Regime

Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que

ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada prestou informações alegando que o pedido

foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo da decisão judicial e vedada a

inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no SIMPLES, no exercício

de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de idiomas, sob a

alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 97.0008609-

7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa jurídica foi

constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não poderia

estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação

Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação

do processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda

superveniente do interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos

do artigo 462 c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS

200761000087060, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)

 

Ainda neste sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - CONCLUSÃO DO CURSO - SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA. 

1. Havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o

provimento judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Teoria do

fato consumado. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 887.388/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

13/04/2007 p. 367) 
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Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008400-69.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado por Felipe de Matos

Takayassu, em face da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, com o objetivo de

afastar qualquer óbice administrativo à abreviação do curso do impetrante, para fins de antecipar sua graduação,

emitindo o certificado de conclusão em caso de aprovação e possibilitando sua colação de grau em tempo hábil

para aceitação de convite para o cargo público em comissão.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada que providenciasse no prazo de trinta

dias, a constituição de banca examinadora especial, nos termos do artigo 47, § 2º, da Lei nº 9.394/96, para, depois

de estipular o programa, avaliar o impetrante, e, uma vez aprovado, comunicar ao Conselho de Ensino de

Graduação para emissão do certificado de conclusão de curso apto a comprovar a colação de grau.

Sobreveio sentença que concedeu a ordem, confirmando a liminar.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Efetivamente o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, sendo

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Dispõe o art. 47, § 2º, da Lei n. 9.394/96:

 

"Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de

trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e demais

componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios

de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros

instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial , poderão ter abreviada a

2013.60.00.008400-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : FELIPE DE MATOS TAKAYASSU

ADVOGADO : MS017161 LUISA HELENA IUNG DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00084006920134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino".

No caso vertente, é injustificável a recusa, por parte da Universidade, uma educadora, dificultando a formação de

banca examinadora, cujo propósito era apenas de avaliar o aproveitamento acadêmico do impetrante dentro de

prazo certo.

 

Colaciona-se jurisprudência desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ABREVIAÇÃO DA DURAÇÃO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL.

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL. 

1. Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros

instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a

duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino, a teor do disposto no art. 47, § 2º, da

Lei 9.394/1996. 

2. A instituição de ensino superior indeferiu o pedido sob o argumento de que a providência demoraria alguns

meses, dada a necessidade de constituição da banca examinadora, bem como de regulamentação da matéria. 

3. De acordo com o parecer do Ministério da Educação e Cultura CNE/CES 60/2007, o 47, § 2º, da Lei de

Diretrizes e Bases carece de regulamentação, podendo as instituições de ensino se valer de sua autonomia

didático-científica para aplicá-lo diretamente. 

4. Demonstrou a impetrante, seja pela aprovação e notas obtidas em todas as disciplinas já cursadas, seja pela

significativa aprovação para o cargo de assistente social em concurso público, ter extraordinário aproveitamento

nos estudos para fundamentar o requerimento de abreviação de duração do curso de Direito. 

5. Não se há de interpretar o pedido de antecipação da colação de grau como forma de beneficiar a impetrante

em detrimento de outras pessoas, mas apenas como meio de se exercer direito que já é seu em virtude de uma

situação excepcional. 

(REOMS 0017199-29.2012.4.03.6100 /SP, SEXTA TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN,

j. 12/9/2013, e-DJF3 20/9/2013)."

 

A sentença mencionou que o histórico escolar do impetrante revelava um normal aproveitamento dos estudos,

estando as suas notas dentro de um padrão de normalidade e, entendeu por bem conceder a ordem, pois a greve

deflagrada por servidores da UFMS, no ano de 2012 provocou a alteração do calendário escolar, fato alheio à

vontade do impetrante, além disto, o impetrante dependia da conclusão do curso ante a existência de convite para

que o mesmo assumisse cargo público de nível superior, donde, era possível a aplicação do artigo 47, § 2º, da Lei

nº 9.394/96, por isonomia material.

No presente caso o magistrado cumpriu sua função social de forma justa e magnânima, interpretando a lei de

modo a alcançar os fins sociais a qual a norma se destina. Lembro, neste diapasão o disposto no art.6º da Lei

9.099/1995, como se segue :

"O juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às

exigências do bem comum."

Em razão do deferimento do pedido liminar em 04/09/2013, com fixação do prazo de 30 dias para a constituição

da Banca Examinadora Especial, com confirmação pela sentença concessiva da ordem em novembro do mesmo

ano, infere-se o impetrante deve ter sido submetido às avaliações, pois não há notícia nos autos do

descumprimento de tal determinação, não havendo por qualquer das partes a interposição de recurso, sendo de se

concluir que o objetivo da ação foi alcançado.

Impõe-se, portanto, a concessão da segurança pelos argumentos trazidos na sentença, sem se olvidar que também

de se reconhecer a situação fática consolidada pelo decurso do tempo.

Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal:

 

"ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DA CONCLUSÃO DO CURSO POR

ALTO DESEMPENHO. LIMINAR CONCEDIDA E COLAÇÃO DE GRAU JÁ EFETIVA. APLICAÇÃO DA

TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

1. Ainda que se questione a possibilidade de antecipação do curso em razão do alto desempenho, a concessão de

liminar e a posterior concessão da ordem, possibilitando a conclusão de grau da aluna, configuram o fato

consumado. 

2. A situação jurídica já consolidada com a colação de grau da aluna e posse em cargo exclusivo de bacharel em

direito deve ser resguardada. 

3. Remessa oficial desprovida. 

(REOMS 0011575-08.2012.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI,

j. 5/6/2014, e-DJF3 13/6/2014) 
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Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000309-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário da sentença que julgou procedente o pedido e, em consequência, concedeu a

segurança para confirmar a liminar que determinou à autoridade impetrada a inscrição do impetrante no órgão de

classe, bem como a expedição da respectiva identidade profissional.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos ao Tribunal pela remessa oficial.

 

Às fls. 133/134 o Ministério Público Federal manifesta-se pelo desprovimento da remessa.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

Do que se depreende dos autos, o impetrante teve seu pedido de inscrição profissional indeferida por "não cumprir

às exigências da Lei 7.394/85 e do Decreto 92.790/86", vale dizer, porque cursou o ensino profissionalizante

(técnico em radiologia) concomitantemente com o ensino médio.

 

Sobre o tema, a jurisprudência do C. STJ já firmou entendimento no sentido de que a realização concomitante do

ensino médio e do curso técnico em radiologia não constitui óbice para a inscrição do profissional habilitado junto

ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.

 

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. CURSO TÉCNICO

REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO

PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE.

1. O Decreto n. 5.154/04, regulamentando os dispositivos referentes à educação profissional previstos na Lei n.

2012.61.00.000309-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : JESSICA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP296336 VEROMIL ALVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003091520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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9.394/96, determinou que a atividade técnica será desenvolvida de forma articulada com o ensino médio,

articulação esta que se dará de forma integrada, concomitante ou subsequente.

2. O art. 2º da Lei 7.394/1985 impõe o porte do certificado de conclusão do ensino médio para o exercício da

profissão de Técnico em Radiologia, de modo que nenhuma restrição traz quanto à realização concomitante do

ensino médio e do ensino profissionalizante.

3. A propósito, a Lei n. 9.394/96, com a inclusão do seu art. 36-C, inc. II, por meio da Lei n. 11.741, de 16 de

julho de 2008, a fim de solapar qualquer dúvida a respeito da questão, passou a prever expressamente que a

educação profissional técnica de nível médio poderá ser oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja

cursando.

4. Não seria demais consignar que não parece razoável exigir que o recorrido realize novamente o Curso Técnico

para obter a inscrição junto ao Conselho Profissional em tela, tendo em vista a própria escola técnica ter aceito

a matrícula daquele, que já concluiu ambos os cursos e, portanto, satisfez os requisitos exigidos à obtenção do

registro. Até porque, as circunstâncias presentes na hipótese geram a presunção de que o recorrido está

tecnicamente habilitado a exercer regularmente a profissão.

5. Precedente: REsp 1244114/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/04/2011, DJe 05/05/2011

6. Recurso especial não provido."

(REsp 1402731 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 15/10/2013)

 "ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. CURSO DE TÉCNICO EM

RADIOLOGIA REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO. INSCRIÇÃO NO

CONSELHO PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE.

1. É possível a obtenção de registro profissional de Técnico em Radiologia na respectiva entidade de classe, não

obstante tenha cursado concomitantemente o ensino médio e o profissionalizante. Precedentes: REsp

1.244.114/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5/5/2011; REsp 1.402.731/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2013.

2. Aplicabilidade da Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 1215486 / DF, Rel. Min. OG FERNANDES, Segunda Turma, DJe 02/05/2014)

 

No mesmo sentido, decisões monocráticas deste Tribunal: AC 2007.61.00.011062-7, AC 2006.61.19.003661-0,

AMS 2012.61.15.000944-9, 2012.61.08.002409-1, dentre outros.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, para o fim de manter a r.

sentença monocrática.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34456/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023682-80.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.023682-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA
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DESPACHO

Fls. 1313/1347:

Indefiro o pedido pois incompatível com o momento processual, eis que os autos encontram-se pendentes de

julgamento de recurso de apelação da autora. Os honorários sucumbenciais, por sua vez, deverão ser discutidos

quando da execução da sentença, ocasião na qual é dado ao advogado este direito autônomo, para executar a

sentença nesta parte. Senão vejamos:

 

"AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. VERBA AUTÔNOMA DO

ADVOGADO. RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO, PELO JUÍZO A

QUO, DO PERCENTUAL PACTUADO ENTRE ADVOGADO E CLIENTE. DESCABIMENTO.

1. Os honorários sucumbenciais são aqueles fixados judicialmente, que decorrem da sucumbência experimentada

pelas partes no processo, quer na fase de conhecimento, quer na fase de execução, e estão regulados no art. 20

do Código de Processo Civil, devendo respeitar os limites impostos no parágrafo 3º (mínimo de dez por cento e

máximo de 20 por cento sobre o valor da condenação).

2. A respeito da titularidade dos honorários sucumbenciais, dispõe o art. 23 da Lei nº 8.906/94 que "os

honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário,

seja expedido em seu favor".

3. Pode-se dizer, portanto, que o título judicial contém dois credores: o autor, em relação ao principal; e o

advogado, quanto à verba honorária. São créditos distintos, de titularidade de pessoas diversas, o que por si só

afasta a vinculação entre ambos, no caso de renúncia quanto à execução do valor principal.

4. Os honorários de sucumbência, quer no Processo de Conhecimento, quer no Processo de Execução, pertencem

ao advogado que atuou efetivamente naquelas fases processuais. Havendo revogação do mandato, no curso do

processo, a distribuição dos honorários sucumbenciais deverá ser devidamente avaliada e considerada, de modo

a remunerar o trabalho dos diferentes procuradores que, eventualmente, tenham atuado no feito.

5. Os honorários contratuais são aqueles pactuados entre a parte e seu procurador, geralmente em contrato

específico para tal fim, e se destinam a remunerar o trabalho do advogado, independentemente dos honorários

sucumbenciais que venham a ser arbitrados pelo julgador.

6. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos independentemente de nova ação, por

dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

7. No caso de sociedade de advogados, a verba honorária pode ser diretamente paga a ela, mediante reserva,

quando da requisição de pagamento do crédito do mandante, nas hipóteses de referência da sociedade na

procuração ou de cessão de crédito em seu favor pelos causídicos mandatários.

8. O art. 20 do Código de Processo Civil regula apenas os honorários de sucumbência, fixados judicialmente.

Dessarte, não há falar em restringir a reserva dos valores devidos ao patrono dos exequentes ao percentual de

20% sobre o montante da condenação, porquanto não se aplicam à verba honorária contratual os limites

impostos pelo § 3º do dispositivo processual recém mencionado.

9. Na hipótese de haver revogação do mandato, no curso do Processo de Conhecimento ou de Execução, e, em

razão disso, haver mais de um procurador postulando a retenção de honorários advocatícios, não há como se

definir a titularidade da verba honorária nem o montante devido a cada um dos procuradores, devendo a

controvérsia acerca da validade e da eficácia do contrato de honorários ser composta mediante ação autônoma,

a ser movida perante a Justiça Estadual.

10. No caso concreto, o agravante representou o exequente em juízo por aproximadamente 17 anos (de 1990 a

2007), até que este constituiu nova procuradora, em março de 2007, tendo atuado em todo o processo de

conhecimento e, praticamente, em todo o processo de embargos à execução, uma vez que a sentença dos

embargos foi proferida em dezembro de 2002, ocasião em que foram fixados os honorários sucumbenciais

respectivos, o que não foi alterado posteriormente, haja vista que foi negado seguimento à apelação da Autarquia

Previdenciária face à intempestividade (em julho de 2007). Portanto, faz jus aos honorários sucumbenciais

arbitrados tanto no processo de conhecimento quanto no processo de embargos à execução.

ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO

: SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI

: SP147278 PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236828020094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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11. Ademais, a afirmação da parte exequente que "os ora Exequentes em nenhum momento se negam a pagar o

que é devido pelo serviço realizado pelo seu digno ex-procurador" leva a crer que inexiste conflito entre o

agravante e a parte exequente no que diz respeito aos honorários contratuais, não havendo, outrossim, nos autos

em apenso, qualquer indício de litígio entre o agravante e a atual procuradora dos exequentes, no que diz

respeito aos honorários sucumbenciais, nem duplo pleito de retenção de honorários contratuais.

12. Agravo provido, para: a) determinar a expedição de precatório em nome de Rogério de Bortoli Keller

relativo aos honorários sucumbenciais arbitrados no processo de conhecimento e no processo de embargos à

execução, com a remessa prévia dos autos à Contadoria Judicial, se necessário, para apurar o montante devido a

tal título; b) determinar a reserva dos honorários contratuais em favor de Rogério de Bortoli Keller (in casu,

25% sobre o valor da causa ganha, consoante contrato da fl. 387 dos autos em apenso) do valor inscrito em RPV

ou precatório.(STJ, Ministro Edson Vidigal, Resp 222332, DJ DATA:08/03/2000 PG:00144, Decisão:

03/02/2000)"

 

Dê-se regular processamento ao feito.

Intime-se. Após, tornem os autos conclusos

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34473/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042950-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.042950-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

AGRAVADO(A) : YOLANDA MARQUES e outros

: APARECIDA THEODORO DE PAULA

: BRASILINA DOS SANTOS SILVEIRA

: BENEDITA RODRIGUES DE ANDRADE

: CAROLINA PONGELUPPI BERTIN

: ELICE APARECIDA HERMOSSO DE MAGALHAES

: GENY ALVES BARRETO PORFIRIO

: GENY RODRIGUES CARDOSO

: GERALDINA DA SILVA MENDONCA

: HILDA MOREIRA DA SILVA

: IRACEMA BENEDITA BUENO RICIO

: IZABEL GARCIA SANCHES

: LAZARA IDALINO DE OLIVEIRA BELLOTTO

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO

SUCEDIDO : LAZARA IDALINO OLIVEIRA BELLOTTO

: LAZARA IDALINO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : LUCIA MARIA FABRICIO COSTA

: LUZIA CASERO DA SILVA

: MARIA APARECIDA ANDRADE MARQUES
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Os autos foram inicialmente distribuídos nesta E. Corte a Relatoria do E. Des. Fed. Newton de Lucca em

18/12/2009. Foram redistribuídos por sucessão em 24/02/2012 para o E. Des. Fed. Paulo Fontes. Por fim, em

02/04/2013 o feito foi redistribuído por sucessão ao E. Juiz Federal Convocado Ciro Brandani.

Em decisão de 03/12/2013, o E. Des. Fed. David Diniz Dantas reconheceu a incompetência da 3ª Seção para

apreciação de feitos que versem sobre a complementação de aposentadoria dos empregados da extinta FEPASA,

determinando a remessa dos autos para esta E. Segunda Seção.

Em 26/02/2014, os autos foram distribuídos à minha Relatoria.

 

Verifica-se que não houve determinação de intimação das agravadas para apresentação de contraminuta. Intime-se

a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036865-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

: MARIA APARECIDA CARMINATE BICUDO

: MARIA APARECIDA ESTEVES VASCONCELOS

: MARIA APARECIDA SANTANA GONCALVES

: MARIA APARECIDA SOUZA DUARTE MOURA

: MARIA GAMELLA OLIVEIRA

: MARIA PEREIRA OLIVEIRA

: MARIA PRUDENCIA CASTILHO

: NACYR MARTINS MOLINA

: NAIR DUARTE COSTA BARBANTI

: NAIR SIQUEIRA RODRIGUES

: OLINDA DA CONCEICAO SIMOES DOS SANTOS

: ONDINA PELLIS THOMASE

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 97.04.01025-9 1FP Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036865-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADO(A) : YOLANDA MARQUES e outros

: ALICE DE SOUZA

: APARECIDA THEODORO DE PAULA falecido

: BRASILINA DOS SANTOS SILVEIRA

: BENEDITA RODRIGUES DE ANDRADE falecido
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Os autos foram inicialmente distribuídos ao E. Des. Fed. Newton de Lucca em 16/12/2011. Foram redistribuídos

por sucessão em 24/02/2012 para o E. Des. Fed. Paulo Fontes. Por fim, em 02/04/2013 o feito foi redistribuído por

sucessão ao E. Juiz Federal Convocado Ciro Brandani.

Em decisão de 03/12/2013, o E. Des. Fed. David Diniz Dantas reconheceu a incompetência da 3ª Seção para

apreciação de feitos que versem sobre a complementação de aposentadoria dos empregados da extinta FEPASA,

determinando a remessa dos autos para esta E. Segunda Seção.

Em 26/02/2014, os autos foram distribuídos à minha Relatoria.

 

Verifica-se que não houve determinação de intimação das agravadas para apresentação de contraminuta. Intime-se

a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

: CAROLINA PONGELUPPI BERTIN

: ELICE APARECIDA HERMOSSO DE MAGALHAES

: GENY ALVES BARRETO PORFIRIO

: GENY RODRIGUES CARDOSO

: GERALDINA DA SILVA MENDONCA falecido

: HILDA MOREIRA DA SILVA

: IRACEMA BENEDITA BUENO RICIO

: IZABEL GARCIA SANCHES falecido

: LAZARA IDALINO DE OLIVEIRA BELLOTTO

: LUCIA MARIA FABRICIO COSTA

: LUZIA CASERO DA SILVA falecido

: MARIA APARECIDA ANDRADE MARQUES

: MARIA APARECIDA AUGUSTO

: MARIA APARECIDA CARMINATE BICUDO falecido

: MARIA APARECIDA ESTEVES VASCONCELOS falecido

: MARIA APARECIDA SANTANA GONCALVES

: MARIA APAREDICA SOUZA DUARTE MOURA

: MARIA GAMELLA OLIVEIRA

: MARIA PEREIRA OLIVEIRA

: MARIA PRUDENCIA CASTILHO falecido

: NACYR MARTINS MOLINA

: NAIR DUARTE COSTA BARBANTI

: NAIR SIQUEIRA RODRIGUES

: OLINDA DA CONCEICAO SIMOES DOS SANTOS

: ONDINA PELLIS THOMASE

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00199973620074036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34460/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000720-96.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentarei voto-vista na sessão do dia 09.03.12.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0028529-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido do impetrante a fim de ser informado da data de julgamento do presente feito, para que possa

sustentar razões oralmente.

2006.61.23.000720-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALEX DA SILVA TENORIO

: EVERALDO MATIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro

APELANTE : VANDERLEI VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251448 SUSY PEREIRA DE LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CONDENADO : JOSE IRINEU SOARES SILVA

: JAELTON FRANCISCO DA SILVA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: LUCIANO PEREIRA DE MORAES falecido

No. ORIG. : 00007209620064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.00.028529-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA

PACIENTE : ADILSON CORREA reu preso

ADVOGADO : SP166573 MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INVESTIGADO : ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

: RODRIGO MARECO PAIVA

: TIAGO WELLINGTON BARBOSA DA SILVA

: FELIPE WILLIAMYS BARBOSA DA SILVA

No. ORIG. : 00079251320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Providencie a Secretaria sua intimação via email, de que o feito será levado à mesa para julgamento na sessão de

09 de março de 2015.

 

Cumpra-se com urgência.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0027579-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido do impetrante a fim de ser informado da data de julgamento do presente feito, para que possa

sustentar razões oralmente.

 

Providencie a Secretaria sua intimação via email, de que o feito será levado à mesa para julgamento na sessão de

09 de março de 2015.

 

Cumpra-se com urgência.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12872/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015427-16.2012.4.03.6105/SP

2014.03.00.027579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : LEONARDO PANTALEAO

: LEONARDO MISSACI

PACIENTE : MARCELO SABADIN BALTAZAR

ADVOGADO : SP146438 LEONARDO FOGACA PANTALEAO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MAURO SABATINO

: ADOLPHO ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO

: ALCIDES ANDREONI JUNIOR

: PAULO MARCOS DAL CHICCO

: NORIVAL FERREIRA

: PAULO NAKAMASHI

: BERNARDO MARCELO YUNGMAN

: OMAR FENELON SANTOS TAHAN

: MARCOS SZLOMOVICZ

No. ORIG. : 00112146420114036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR. 28,86%. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. DEMORA NA

OBTENÇÃO DE DADOS PARA ELABORAR CÁLCULOS. INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO.

1. O prazo prescricional para a propositura de execução contra a Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, contados a

partir do trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento. Confira-se que a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que simples alegação de demora na obtenção de dados (para elaborar

de cálculos de liquidação) não interrompe ou suspende o prazo (STJ, REsp n. 1251447, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 17.10.13; AgRg no AREsp n. 378427, Rel. Min. Humberto Martins, j. 08.10.13; AGREsp n. 1159215, Rel. Min.

Marco Aurélio Bellizze, j. 09.10.12; AGREsp n. 1135460, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.04.12).

2. Ainda que se considere que o prazo prescricional tenha sido interrompido quando da apresentação dos cálculos

liquidação (29.05.03), é certo ter decorrido mais de 9 (anos) anos até o cumprimento da determinação judicial, em

22.10.12, quando então o pedido de citação formulado em 11.07.12 foi deferido.

3. Recurso de apelação do embargado não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do embargado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002330-98.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.05.015427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SANTO RANDO

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00154271620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2002.61.04.002330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS COSTA DA SILVA e outro

: CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP138013 ROBERTA LOPES TRIMMEL

: SP150569 MARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : IMOBILIARIA BOM RETIRO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO. DOMÍNIO

ÚTIL. ADMISSIBILIDADE. 

1. Reexame necessário da sentença que julgou procedente em parte o pedido, para declarar o usucapião sobre o

domínio útil de imóvel assegurando aos autores a registro, a matrícula e a expedição de novo termo de aforamento

junto à Gerência Regional de Patrimônio da União. Em face da sucumbência recíproca, determinou-se a cada

parte que arcasse com os honorários de seus respectivos patronos.

2. O imóvel usucapiendo localiza-se em área maior que compreende terreno acrescido de marinha, registrada junto

à Secretaria de Patrimônio da União. No mesmo sentido, a certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Santos.

Em 31.07.52, houve cessão e transferência de "direito preferencial ao aforamento de um terreno de marinha e

mangue", mediante autorização da União. A área foi desmembrada em lotes e quadras em outubro de 1966,

conforme memorial descritivo da compromissária compradora. Em setembro de 1967, houve novo

desmembramento, que deu origem à quadra em que localizado o imóvel usucapiendo. Em 09.03.95, após

sucessivas alienações, o coautor adquiriu o imóvel por meio de contrato particular de cessão de direitos.

3. Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, "não há dúvidas, portanto, de que a pretensão dos autores recai sobre

parte da área de interesse da União (terrenos de marinha), cujo domínio útil vem sendo transferido há muito

tempo, com autorização do ente federal, o qual, em contestação concorda em cedê-lo aos interessados".

4. O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à aquisição do domínio útil, à vista da

impossibilidade de aquisição da propriedade do imóvel.

5. Desse modo, havendo os autores se desincumbido do ônus de demonstrar a posse do imóvel desde 1995, e

considerando-se que foram atendidos os requisitos legais para a aquisição do domínio útil sobre o bem imóvel

(Código Civil de 1916, arts. 550 e seguintes), de rigor a manutenção da sentença, que julgou procedente em parte

o pedido.

6. Reexame necessário não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008680-71.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HORAS EXTRAS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A

PARTE RÉ : FRANCISCO PEREIRA FERRAO e outro

: ERASMO VIEIRA DAMASCENO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2013.61.19.008680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCOPOLO S/A

ADVOGADO : SP295679 ISABEL CRISTINA DE CARCOMO LOBO DIAB MALUF e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00086807120134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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TERCEIROS. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que deve incidir

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de adicional de hora-extra, uma vez que referida verba

integra o salário de contribuição.

2. Ocorre que os valores pagos a título de horas extras, não tem natureza indenizatória, mas sim salarial, portanto,

não há que se falar em inexigibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre as contribuições devidas

a terceiros.

3. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007047-26.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS

15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS. INCIDÊNCIA.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

INCIDÊNCIA.

1. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não

incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos

pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente

têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar,

não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

a deste Tribunal são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores

2011.61.09.007047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : USICAPI IND/ E COM/ DE CAPIVARI LTDA -ME

ADVOGADO : SP230343 GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro

: SP223081 HELLEN RENATA BARATELLA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00070472620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado.

3. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97

e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da

alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário de

contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de

cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária:

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o

disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho.

5. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores recebidos a

título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo

segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração.

Sendo assim, incide a contribuição social. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu

não incidir contribuição social sobre férias usufruídas, pelos seguintes motivos: a) o Supremo Tribunal Federal

decidiu que não incide a contribuição sobre o adicional de férias, verba acessória, não podendo haver incidência

sobre o principal; b) o preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica da verba, a qual é paga sem

efetiva prestação de serviço pelo trabalhador; e c) não há retribuição futura em forma de benefício. No entanto,

convém ressaltar que o Relator do REsp n. 1.322.945, Excelentíssimo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, em

decisão proferida em 09.04.13, determinou a suspensão dos efeitos do acórdão e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região

tem entendido por manter a orientação anteriormente adotada no sentido da incidência da contribuição social

sobre as férias usufruídas.

6. Os adicionais de hora - extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto,

sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010171-92.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2012.61.05.010171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HOSPITAL SANTA IGNES S/C LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00101719220124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. NATUREZA

SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento vinculante (CPC, art. 543-C) no sentido da não incidência

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos sobre o abono de férias (terço constitucional de férias),

aviso prévio indenizado, nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem a concessão do auxílio-doença/acidente

(REsp n. 1.230.957, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26.02.14).

2. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto,

sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o

disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 24.05.10).

4. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no sentido de que o auxílio-creche não integra o

salário-de-contribuição, consolidando-se o entendimento daquele Tribunal (EmbDivREsp n. 408.450-Rs, Rel.

Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em Resp n. 413.322-RS, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03).

5. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor relativo ao vale-transporte do salário de contribuição, desde que

seja observada a legislação própria, a qual não prevê sua substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n.

7.619/87). Com base nesse fundamento, entendia incidir a contribuição previdenciária sobre o vale-transporte

pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-1, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo

Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no sentido da natureza não salarial do valor pago em dinheiro a

título de vale-transporte, uma vez que previsão em contrário implicaria relativização do curso legal da moeda

nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.03.10). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, AR n.

3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n. 1.180.562, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10) passou a

adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o vale-transporte pago em

pecúnia.

6. O Superior Tribunal de Justiça tem interpretado ampliativamente a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91

- segundo o qual o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, desde que não seja utilizado em

substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenha acesso a ele -, considerando não

incidir a contribuição sobre valores despendidos com a educação do empregado.

7. O abono assiduidade destina-se a premiar o empregado que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é no sentido de que a conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não constitui

remuneração por serviços prestados, razão pela qual não integra o salário-de-contribuição e não se sujeita à

incidência da contribuição previdenciária.

8. Reexame necessário e apelações desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e às apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005677-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.005677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA LUIZA MENDONCA RODRIGUES e outros

: MARIA TERESA NOGUEIRA BOMBIG MANZOLI
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR. 28,86%. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. DEMORA NA

OBTENÇÃO DE DADOS PARA ELABORAR CÁLCULOS. INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO.

1. O prazo prescricional para a propositura de execução contra a Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, contados a

partir do trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento. Confira-se que a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que simples alegação de demora na obtenção de dados (para elaborar

de cálculos de liquidação) não interrompe ou suspende o prazo (STJ, REsp n. 1251447, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 17.10.13; AgRg no AREsp n. 378427, Rel. Min. Humberto Martins, j. 08.10.13; AGREsp n. 1159215, Rel. Min.

Marco Aurélio Bellizze, j. 09.10.12; AGREsp n. 1135460, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.04.12).

2. Verifica-se que decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data do trânsito em julgado (25.02.02) e a da

apresentação dos cálculos de liquidação (06.12.11) pelos embargados Marlene Menezes de Oliveira, Maria Luiza

Mendonça Rodrigues e Maria Teresa Nogueira Bombig.

3. Recurso de apelação dos embargados não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação dos embargados, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-60.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. A "Hora Repouso Alimentação - HRA" (art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972), por ter natureza salarial, sujeita-se à

incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp 1208512, Rel. Min. Humberto Martins, j. 24.05.11; EDcl no

REsp 1157849, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.03.11; TRF da 3ª Região, AC n. 0026982-80.2010.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 10.05.11).

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

: MARLENE MENEZES

: NORMA FRANCISCHONE

: PAULO NORBERTO BUCCIARONI

ADVOGADO : SP200932 SYLVIA MARIA PATERNO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00056770520124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.009484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MICHELLY MORETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002088-62.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA OU ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. HORA EXTRA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS.

1. O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento vinculante (CPC, art. 543-C) para declarar que integram o

salário de contribuição os valores pagos a título de salário-maternidade, bem como para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de férias (terço

constitucional de férias), aviso prévio indenizado e nos quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença

ou acidente (REsp n. 1.230.957, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26.02.14).

2. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores recebidos a

título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo

segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração.

Sendo assim, incide a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão,

2013.61.02.002088-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BATROL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro

: Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : SP319955A PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA

APELADO(A) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : SP173573 SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI APOLINÁRIO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00020886220134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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24.09.08).

3. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu não incidir contribuição social sobre

férias usufruídas, pelos seguintes motivos: a) o Supremo Tribunal Federal decidiu que não incide a contribuição

sobre o adicional de férias, verba acessória, não podendo haver incidência sobre o principal; b) o preceito

normativo não pode transmudar a natureza jurídica da verba, a qual é paga sem efetiva prestação de serviço pelo

trabalhador; e c) não há retribuição futura em forma de benefício (STJ, REsp n. 1.322.945, Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho, j. 27.02.13).

4. No entanto, convém ressaltar que o Relator do REsp n. 1.322.945, Excelentíssimo Ministro Napoleão Nunes

Maia Filho, em decisão proferida em 09.04.13, determinou a suspensão dos efeitos do acórdão e a 5ª Turma do

TRF da 3ª Região tem entendido por manter a orientação anteriormente adotada no sentido da incidência da

contribuição social sobre as férias usufruídas (TRF da 3ª Região, AMS n. 2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed.

Antonio Cedenho, j. 27.05.13).

5. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto,

sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária (STJ, AGREsp n. 1.210.517, Rel. Min. Herman Benjamin,

j. 02.12.10; AGA n. 1.330.045, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.11.10; AGREsp n. 1.178.053, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 14.09.10; TRF da 3ª Região, AMS n. 0004758-50.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j.

23.01.12; AI n. 0017511-06.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.12.11).

6. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie

(Lei n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel.

Min. Castro Meira, unânime, j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman

Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção

no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção,

EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n.

883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).

7. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional

permite "a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo

que permite a compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.

8. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido

ou a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral

da União). A existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem

natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de

20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação

(CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o

indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência desses juros (independentemente da

taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica.

Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170,

parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais

recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de

outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para

que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede

qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.

9. Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade. O art. 170-A do Código Tributário

Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em

julgado da decisão judicial que reconhece o respectivo direito. No mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior

Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a compensação de crédito

tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar

cautelar ou antecipatória".

10. Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem ser compensados com

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pois o disposto no

art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b, c, da Lei n. 8.212/91,

conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

11. Reexame necessário e apelação da União parcialmente providos.

12. Apelação da impetrante, do SENAI e do SESI não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da

União, e negar provimento à apelação da impetrante, do SENAI e do SESI, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022973-40.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS.

INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores recebidos a

título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo

segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração.

Sendo assim, incide a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão,

24.09.08). A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu não incidir contribuição social

sobre férias usufruídas, pelos seguintes motivos: a) o Supremo Tribunal Federal decidiu que não incide a

contribuição sobre o adicional de férias, verba acessória, não podendo haver incidência sobre o principal; b) o

preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica da verba, a qual é paga sem efetiva prestação de

serviço pelo trabalhador; e c) não há retribuição futura em forma de benefício (STJ, REsp n. 1.322.945, Rel. Min.

Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27.02.13). No entanto, convém ressaltar que o Relator do REsp n. 1.322.945,

Excelentíssimo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, em decisão proferida em 09.04.13, determinou a suspensão

dos efeitos do acórdão e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região tem entendido por manter a orientação anteriormente

adotada no sentido da incidência da contribuição social sobre as férias usufruídas (TRF da 3ª Região, AMS n.

2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 27.05.13).

2. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. Por

sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-contribuição "os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). Portanto, o

salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que

define o âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não

padece de nenhum vício. Precedentes do STJ. Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o

empregador reaver o respectivo pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a

limitação dos benefícios previdenciários a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da

República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e

aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a permitir a compensação pelo empregador com

contribuições sociais vincendas. Precedente do TRF da 3ª Região. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao

rever orientação anteriormente consolidada, passou a entender unanimemente que o salário-maternidade não se

sujeita à incidência da contribuição social, uma vez que se trata de pagamento realizado no período em que a

2012.61.00.022973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PRODUQUIMICA IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP173965 LEONARDO LUIZ TAVANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00229734020124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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segurada encontra-se afastada do trabalho para fruição de licença maternidade, possuindo natureza de benefício

previdenciário, a cargo e ônus da Previdência Social (Lei n. 8.213/91, arts. 71 e 72) e, por isso, excluído do

conceito de remuneração do art. 22 da Lei n. 8.212/91 (STJ, REsp n. 1.322.945, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 27.02.13). No entanto, convém ressaltar que o Relator do REsp n. 1.322.945, Excelentíssimo Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, em decisão proferida em 09.04.13, determinou a suspensão dos efeitos do acórdão e

a 5ª Turma do TRF da 3ª Região tem entendido por manter a orientação anteriormente adotada no sentido da

incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade (TRF da 3ª Região, AMS n. 2011.61.10.003705-6,

Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 27.05.13).

3. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-93.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. POSSE SEM

OPOSIÇÃO. REQUISITO.

1. O art. 183 da Constituição da República dispõe que "aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e

cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou

de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural".

2. A apelante não impugna a afirmação constante da sentença de que a ocupação do imóvel não teria sido sem

oposição, conforme prevê o art. 183 da Constituição da República, vale dizer, que a EMGEA e a CEF, agentes

financeiros responsáveis pelo financiamento, teriam se insurgido contra a ocupação dos imóveis pelos cooperados,

na tentativa de oferecer condições para a celebração dos contratos. 

3. Assim, resta implícita a ausência do requisito da posse sem oposição, indispensável à aquisição da propriedade

por meio do usucapião especial urbano.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

2004.61.05.007195-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUCI APARECIDA LEMOS PARRA

ADVOGADO : SP176977 MAXIMILIANO TRASMONTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

APELADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS

ADVOGADO : SP225052 PRISCILA GARCIA SANDOVAL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2360/2847



Andre Nekatschalow
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0003775-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARINA RODRIGUES MARTINS

contra suposto constrangimento ilegal praticado pelo Juízo Federal da 2.ª Vara de São Paulo/SP.

 

De acordo com o impetrante a paciente teve sua prisão temporária decretada atendendo a representação da

autoridade policial condutora do inquérito policial em que se apura eventual pratica de delito descrito no art. 299

do Código Penal, no art. 16 e 21, paragrafo único e art. 22, da Lei 7.492/86, art. 1º, da Lei 9.613/98 e art. 2º da lei

12.850/13.

 

Insurge-se por meio do mandamus, aventando a ilegalidade da prisão, eis que a paciente é primária, com bons

antecedentes, tem residência fixa, ocupação lícita e sequer tinha ciência da investigação policial e, assim, não

poderia colocar em risco a eventual instrução criminal.

 

Alega, ainda, a ausência dos pressupostos autorizadores do decreto de prisão temporária, eis que colaborou com a

autoridade policial e com o regular andamento do inquerito, bem como aponta que a fundamentação genérica não

é suficiente para autorizar a segregação cautelar, consubstanciando constrangimento ilegal e ofensa ao

fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana.

 

Pede a concessão de medida liminar, revogando-se a prisão, com a imediata expedição de alvará de soltura, e, ao

final, pede seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar.

 

Juntou apenas os documentos de fls. 08/13.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, destaco que a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na

demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,

que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, LXVIII, da

Constituição Federal, e art. 647 do Código de Processo Penal.

 

O impetrante não trouxe aos autos prova pré-constituída do aventado constrangimento ilegal a que a paciente está

submetida, porquanto não há nos autos nem mesmo cópia da decisão que decretou a prisão temporária.

 

2015.03.00.003775-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARINA RODRIGUES MARTINS

PACIENTE : MARINA RODRIGUES MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP186169 EDUARDO MIZUTORI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00056457720144036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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A respeito da necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão

de medida liminar em sede de habeas corpus, transcrevo as seguintes ementas (negritei):

 

EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica.

II - Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III -

Cabimento. IV - Ordem denegada. 

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR. FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,

por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus

foi liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável

não só a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro,

porque o writ veio como substitutivo de recurso ordinário(...).

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVAS

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos

que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente,

ônus do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente

deferida. ..

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 03/12/2012 ..DTPB:.)

 

Em sendo assim, não vislumbrando, num exame superficial dos autos, adequado ao presente momento processual,

patente ilegalidade ou abuso de poder, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Juntadas as informações solicitadas, remetam-se os autos em vista à Procuradoria Regional da República para

manifestação.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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2015.03.00.003772-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JORGE ROBERTO D AMICO CARLONE

PACIENTE : VITOR LUIZ STURMER reu preso

ADVOGADO : SP204306 JORGE ROBERTO D AMICO CARLONE e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004580920154036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2362/2847



 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Jorge Roberto D'Amico Carlone, em favor de VITOR LUIZ

STURMER sob o argumento de que estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª

Vara de Dourados/MS.

Informa o impetrante que, no dia 05.02.2015, o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do delito

descrito no art. 334, do Código Penal, pois, após abordagem do veículo Ford/Fiesta, os policiais militares

localizaram no porta-malas e nos bancos do passageiro grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira,

como perfumes e cosméticos em geral, além de um rádio toca-CDs da marca Pioneer, sem qualquer documentação

que demonstrasse a regular importação.

Alega que a prisão cautelar é medida excepcional e não encontra respaldo em elementos concretos que justifiquem

a segregação cautelar pelos fundamentos utilizados pela Autoridade Impetrada.

Alega que além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, o pacientes tem endereço certo,

profissão definida e é tecnicamente primário.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória e, ao final, requer a concessão da

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 17/54.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão que indeferiu a revogação da prisão preventiva se encontra assim fundamentada, in verbis:

"(...)

Os autos revelam que o requerente foi preso em flagrante delito, no dia 05/02/2015, quando transportava 1.760

unidades de perfumes e cosméticos, no veículo Ford Fiesta, sendo incurso no artigo 334 do CP.

Primeiramente, cabe salientar que eventuais condições favoráveis do indiciado, tais como o endereço fixo,

ocupação lícita e bons antecedentes não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando

demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional.

No caso dos autos, os requisitos da cautelar, materialidade delitiva e indícios de autoria se mostram presentes,

notadamente pela prisão em flagrante do requerente (certeza visual do delito), bem como seu pressuposto, crime

apenado com reclusão.

Quanto à concessão de liberdade provisória com ou sem fiança, manutenção da prisão preventiva, ou ainda, a

imposição de medidas cautelares, é necessário examinar a presença dos requisitos estabelecidos no artigo 312 do

Código de Processo Penal, bem como sua admissibilidade, nos termos do artigo 313 do mesmo diploma legal. De

início, anoto que a soma do delito em questão tem pena máxima privativa de liberdade superior a 04 (quatro)

anos, admitindo, portanto, a decretação de prisão preventiva, nos termos do artigo 313, I, do Código de Processo

Penal.

Por sua vez, dispõe o caput do citado artigo 312 que "A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria". Outrossim, a novel

legislação colocou a decretação da prisão preventiva como medida residual, só devendo ser decretada quando

outras medidas cautelares diversas não prisão não forem cabíveis.

Os elementos constantes dos autos demonstram a ocorrência do delito imputado ao preso, bem como indícios

suficientes de sua autoria.

Os elementos concretos constantes dos autos demonstram a necessidade da manutenção da prisão preventiva de

VITOR LUIZ STURMER, pois o fato de ter sido preso anteriormente por cinco vezes (fls. 15 - autos 0000458-

09.2015.403.6003), praticando, em tese, contrabando, foi corroborado pelas certidões acostadas às fls. 07-12,

pois, às fls. 07-08, constam duas ações penais em andamento, autos nºs 5009115-97.2013.4.04.700 (17/10/2013)

e 5008339-63.2014.4.04.700 (20/06/2014), ambas em Foz do Iguaçu. E ainda, à fl. 10, consta Inquérito Policial -

autos nº 0003527-83.2014.403.6002, também em andamento.

Ademais, mesmo comprovado o endereço do Requerente, na Rua Belo Horizonte, 2.135, Foz do Iguaçu/PR (fl.

06), isto somente ratifica a necessidade de sua segregação, uma vez ser este o endereço constante do Infoseg, que

o Requerente, num primeiro momento, tentou ocultar à Autoridade Policial, demonstrando a permanência do

risco concreto que sua liberdade representa à ordem pública e à aplicação da lei penal. 

Em relação à declaração acostada à fl. 13, conforme bem pontuado pelo MPF, trata-se de cópia simples e

desprovida de cópias de documentos pessoais do declarante, sem valor probante. E ainda que considerada, ante

a situação fática acima descrita, não afastaria o risco à ordem pública e à aplicação da lei penal.

Tudo somado, não considero que as medidas cautelares diversas da prisão seriam eficazes no caso em tela, e

INDEFIRO o pedido de liberdade formulado." Grifos no original (fls. 48/49) 
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Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se justifica para assegurar a

aplicação da lei penal. Ademais, o paciente não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu e a

concessão da liberdade facilitará a evasão do distrito da culpa, impulsionando o paciente a reiterar na conduta

criminosa.

Alias, o paciente foi preso anteriormente por cinco vezes, e responde a ações penais pela prática, em tese, do

mesmo delito aqui descrito, conforme se depreende da pesquisa ao Infoseg de fls. 28/30 e da decisão impugnada à

fl.48v°.

Há, assim, fundado receio de que uma vez solto voltará a delinquir, desassossegando a ordem social.

Sobre a possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a prática

reiterada de delitos, referido entendimento encontra respaldo em pacífica Jurisprudência emanada pelos Tribunais

Superiores, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM . 1. Possível constrangimento ilegal sofrido pelo

paciente devido à ausência dos requisitos autorizadores para a decretação de sua prisão preventiva. 2. Diante do

conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da

ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia

da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a

sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se

caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da ordem

pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se verifica no

caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar a

credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de persecução

criminal" (HC 98.143, de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. A circunstância de o paciente ser primário, ter

bons antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão

preventiva, desde que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP" (HC 83.148/SP, rel.

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 5. Habeas corpus denegado.(HC 96579, ELLEN GRACIE, STF.)

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS,

POSSE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. COMPLEXIDADE DO FEITO. INDÍCIOS DE

REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)3. A negativa da liberdade provisória, mantida pelo acórdão recorrido, encontra-se suficientemente

fundamentada em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a

necessidade da segregação para a garantia da ordem pública, em se considerando os fortes indicativos de que a

ati vida de criminosa era reiterada, tanto que o acusado já cumpriu pena pelo crime de tráfico de drogas, bem

como pelos delitos de homicídio e lesão corporal. Precedentes. 4. Recurso desprovido, com recomendação de

urgência na conclusão do processo. ..EMEN:" (RHC 201103112927, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA,

DJE DATA:06/03/2013 ..DTPB:.)

Tal fato, aliado à circunstância de que não foram apresentados documentos comprobatórios do exercício recente

de atividade laboral lícita, corroboram a presunção de que fazem do crime seu meio de vida, eis que a declaração

de fl. 46 em nada o beneficia, porquanto é manifestação meramente unilateral do suposto tomador de serviços

esporádicos, insuficiente a comprovar o exercício profissional.

Desta sorte, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente. Além

do que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação lícita

e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. (...)." (STJ,

HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2364/2847



 

Demonstrada a existência de elementos concretos que determinam a necessidade da prisão processual, não há que

se falar, por ora, na suficiência das medidas cautelares alternativas.

Havendo , portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para

a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medida s cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem determinou a

prisão.

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o Paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Ban Nicusor Iulian e de Friday Aniagu Paul,

pretendendo-se a "cessação imediata de sua prisão" (fl. 28).

Alega, em síntese, o seguinte:

a) o paciente Ban Nicusor Iulian, de nacionalidade romena, foi preso em flagrante, no dia 22.11.14, no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos (SP), ao tentar embarcar para Zurique (Suíça), com destino final em

Bruxelas (Bélgica), trazendo consigo, em seu organismo, 511,3g (quinhentos e onze gramas e três decigramas) de

cocaína, que lhe teriam sido entregues pelo paciente Friday Aniagu Paul, de nacionalidade nigeriana;

b) declinada a competência e remetidos o autos à Justiça Federal, relaxou-se a prisão em flagrante, em razão do

excesso de prazo e do descumprimento da norma do § 1º do art. 306 do Código de Processo Penal;

c) contudo, decretou-se a prisão preventiva dos pacientes para garantir a aplicação da lei penal, bem como por

serem ambos estrangeiros;

d) a decisão carece de fundamentação, por infringir o art. 312 do Código de Processo Penal e do art. 93, IX, da

Constituição da República;

e) o excesso de prazo foi reconhecido pelo próprio Juízo a quo;

f) não houve apresentação dos presos ao juiz competente, infringindo-se o art. 7, item 5, da Convenção Americana

de Direitos Humanos;

g) a prisão preventiva foi decretada somente com base na gravidade abstrata do crime;

h) "a prisão é uma e se protrai no tempo desde 21/11/2014, já alcançando a incrível marca de 95 (NOVENTA E

CINCO) DIAS por pura incapacidade do Poder Judiciário";

2015.03.00.003605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : BAN NICUSOR IULIAN reu preso

: FRIDAY ANIAGU PAUL reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: OKWUNNA HENRY ANIAWONWA

No. ORIG. : 00005339320154036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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i) requer a "cessação imediata" da prisão dos pacientes em razão da ausência de fundamentação do suposto risco à

aplicação da lei penal, do excesso de prazo ou 

da nulidade pela comunicação intempestiva à Defensoria Pública;

j) subsidiariamente, requer a determinação da realização imediata de audiência de apresentação ou audiência de

custódia;

k) prequestiona os arts. 306, § 1º, e 312, ambos do Código de Processo Penal, os arts. 5º, LXXVIII, e 93, IX,

ambos da Constituição da República, bem como o art. 7, item 5, da Convenção Americana de Direitos Humanos

(fls. 2/29).

Foram juntados documentos (fls. 30/57).

Decido.

Prisão em flagrante. Comunicação tardia. Mera irregularidade. Vem entendendo o Superior Tribunal de

Justiça que a demora na comunicação do flagrante, desde que inserida em lapso temporal razoável constitui mera

irregularidade, se respeitados os demais requisitos legais (STJ, HC n. 107500, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

16.09.08; HC n. 85071, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 17.04.08; HC n. 72391, Rel. Min. Felix Fischer,

j. 14.06.07).

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. A impetração pleiteia a soltura de Ban Nicusor Iulian e de Friday Aniagu Paul alegando

ausência de fundamentação da decisão, excesso de prazo da prisão e nulidade por comunicação intempestiva à

Defensoria Pública (fls. 2/28).

Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

Verifica-se dos autos que o paciente Ban Nicusor Iulian foi preso em flagrante, no dia 22.11.14, no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos (SP), ao tentar embarcar para Zurique (Suíça), com destino final em

Bruxelas (Bélgica), trazendo consigo, em seu organismo, 511,3g (quinhentos e onze gramas e três decigramas) de

cocaína, que lhe teriam sido entregues pelo paciente Friday Aniagu Paul, de nacionalidade nigeriana.

Na mesma data, o paciente Friday Aniagu Paul foi preso em flagrante em sua residência, por manter em depósito e

guardar consigo 498,9g (quatrocentos e noventa e oito gramas e nove decigramas) de cocaína, sem autorização

legal ou regulamentar.

Em análise perfunctória, não verifico nulidade da decisão que relaxou a prisão em flagrante e decretou a prisão

preventiva dos pacientes, uma vez que se fundamentou na existência de prova da materialidade e indícios

suficientes da autoria, bem como na ausência dos requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória:

No tocante aos denunciados, constato que NICUSOR IULIAN e FRIDAY ANIAGU PAUL foram presos em 21 de

novembro de 2014. Contudo, os autos só chegaram a este Juízo em 23 de janeiro de 2015. Vale dizer, o Juízo

Competente somente teve ciência da prisão dos ora denunciados quase dois meses depois do fato, evidenciando o

excesso de prazo. 

Além disso, não há comprovação nos autos de que a autoridade policial comunicou a Defensoria Pública, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, haja vista que os denunciados não possuíam defensores constituídos,

contrariando o disposto no artigo 306 do Código de Processo Penal. Logo, a prisão é ilegal, razão pela qual

RELAXO o flagrante. 

Por outro lado, reputo que é caso de decretação da prisão preventiva. Senão, vejamos. 

Ao perscrutar os autos, constato estarem presentes os requisitos exigidos pelos artigos 312 e seguintes do Código

de Processo Penal, que autorizam a decretação da prisão cautelar, haja vista a existência nos autos de prova da

materialidade de crime doloso apenado com reclusão, com pena máxima superior a 04 (quatro) anos, a saber,

tráfico internacional de drogas, previsto no artigo 33, combinado com o artigo 40, I, da Lei n.º 11.343/2006 e de

indícios suficientes de autoria, conforme laudo de constatação (fls. 20/22 e 81/82) e auto de prisão em flagrante

(fls. 02/11).

Ademais, a prisão mostra-se indispensável, para assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista que os

denunciados são estrangeiros, sem ocupação lícita e sem vínculo algum com o país, havendo indícios de que

somente aqui apontaram com a finalidade de praticar o ato ilícito.

Destarte, se colocados em liberdade, há risco de frustrar-se a aplicação da lei penal.

Posto isso, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de BAN NICUSOR IULIAN e FRIDAY ANIAGU PAULO, com

fundamento nos artigos 311 e 312, ambos do Código de Processo Penal. (fls. 55/56)
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Ademais, a decisão não merece qualquer reparo, tendo em vista que estão preenchidos os requisitos do art. 312 do

Código de Processo Penal.

Acrescente-se que a pena máxima prevista para o delito de tráfico internacional de drogas (15 anos) autoriza a

decretação da custódia cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Considerando a induvidosa ocorrência do crime e a presença de suficientes indícios de autoria, não se verifica

constrangimento ilegal na segregação cautelar, que atende aos requisitos dos arts. 312 e 313, ambos do Código de

Processo Penal, especialmente a garantia da ordem pública.

Note-se, ademais, que não se logrou fazer prova de que os pacientes preenchem os requisitos subjetivos para a

concessão da liberdade provisória.

Portanto, preenchidos os requisitos legais necessários à prisão preventiva, não resta, por ora, desrespeitada a

Convenção Americana de Direitos Humanos.

À míngua de comprovação de demora injustificada na tramitação do inquérito, não se verifica, por ora, o alegado

excesso de prazo. Ressalto que os prazos para término das investigações e oferecimento da denúncia não são

peremptórios e observam o princípio da razoabilidade.

Os pacientes foram presos em flagrante delito em 21.11.14 (fls. 30/39). Inicialmente, o feito tramitou perante a

Justiça Estadual, tendo sido proferida decisão, durante plantão judiciário, convertendo a prisão em flagrante em

preventiva em 27.11.14. O Juízo da 16ª Vara Criminal do Foro Central Criminal da Barra Funda (SP) deu regular

prosseguimento ao feito, sendo os autos remetidos ao Ministério Público em 19.12.14 e recebidos em 07.01.15.

Em 15.01.15, declinou-se da competência, conforme se verifica em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de

Justiça de São Paulo, sendo os autos do inquérito policial redistribuídos para o Juízo Federal da 8ª Vara Criminal

de São Paulo (SP).

Na Justiça Federal, foi proferida nova decisão, em 10.02.15, relaxando a prisão em flagrante dos pacientes e

decretando sua prisão preventiva. 

Não verifico excesso injustificado de prazo para o encerramento da instrução pelo transcurso do prazo assinalado

na impetração.

No tocante à comunicação do flagrante, anoto que os pacientes foram detidos em 21.11.14 e os autos recebidos na

Justiça Federal em 23.01.15 e a Defensoria Pública da União foi comunicada do ocorrido em 20.02.15. Portanto,

observado prazo razoável para a comunicação e preenchidos os demais requisitos legais necessários à prisão em

flagrante, resta caracterizada mera irregularidade que, por si só, não prejudica o decreto prisional.

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais

em que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos

legais, consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não

assistir razão à impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Observe-se, no tocante às intimações à Defensoria Pública da União, o disposto no art. 44, I, da Lei

Complementar n. 80/94, anotando-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0032240-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032240-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LUIZ OTAVIO CONTIM FERRATTO

PACIENTE : ERIC MAIA reu preso

: EDSON GABRIEL CORREIA PINHEIRO reu preso

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO CONTIM FERRATTO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 00082663220138260127 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Defensor Público Dr. Luiz Otávio Contim Ferratto em favor de

Eric Maia e Edson Gabriel Correia Pinheiro, com pedido liminar em que "requer seja concedida liminarmente a

ordem para o fim de determinar a revogação da prisão preventiva, deferindo-se a liberdade provisória aos

pacientes, em razão de decisão ilegal do Juízo de primeira instância, expedindo-se os competentes alvarás de

solturas" (fl. 8).

O writ foi inicialmente dirigido ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, distribuída ao Eminente

Desembargador Augusto de Siqueira, que indeferiu o pedido liminar para revogar a prisão preventiva (fl. 34).

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informou que o feito originário foi remetido à Justiça Federal de

Osasco e requereu a remessa destes autos a este Tribunal (fls. 55/56).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acolheu o pedido da Defensoria Pública e determinou a

redistribuição do feito a este Tribunal Regional Federal (fls. 60/61).

Neste Tribunal Regional Federal, o writ foi distribuído a minha relatoria (fl. 64).

Em vista a manifestação da Defensoria Pública da União no sentido de que "o feito, supostamente originário do

presente habeas corpus, já foi sentenciado" (fl. 69), foram requisitadas informações ao Juízo Federal da 1ª Vara de

Osasco a respeito do andamento processual dos Autos n. 0004108-39.2013.4.03.6130.

A autoridade prestou informações, noticiando que ratificou a decisão do Juízo Estadual, no sentido da conversão

da prisão em flagrante em prisão preventiva, e que, após regular tramitação do processo na Justiça Federal, os

pacientes foram condenados, sendo-lhes concedida a liberdade provisória em razão da pena aplicada. Acrescentou

que a sentença condenatória transitou em julgado para as partes (fl. 84).

Intimado a se manifestar (fls. 65 e 80), o impetrante afirmou não remanescer interesse no julgamento do writ (fl.

86).

 

Decido.

Considerando as informações de fl. 84, por meio da qual o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco comunicou

que os pacientes, Eric Maia e Edson Gabriel Correia Pinheiro, foram colocados em liberdade, não subsistindo a

segregação cautelar objeto do presente writ, e ante a manifestação da falta de interesse do impetrante, JULGO

PREJUDICADO o habeas corpus, dada a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187 do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006829-94.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante ALEXSANDRO MATTOS para apresentar as razões recursais do apelo interposto

às fls. 180, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

2013.61.19.006829-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALEXSANDRO MATTOS

ADVOGADO : SP283884 ERIKSON ELOI SALOMONI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00068299420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0000959-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 330/340: trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 311/312v., que indeferiu o pedido liminar

deduzido pelo impetrante em favor de Fabiano Vargas para que seja concedido alvará de soltura (fls. 2/9).

Decido.

A decisão que se pretende reconsiderar foi fundamentada nos seguintes termos:

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Fabiano Vargas, pretendendo-se a revogação da

prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura (fls. 2/14).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante, em 28.11.14, no município de Ribeirão Preto (SP), pela prática dos delitos

tipificados nos arts. 297 (falsificação de documento público) e 334-A, § 1º, IV (contrabando), ambos do Código

Penal, bem como no art. 12 da Lei n. 10.826/03 (posse irregular de arma de fogo de uso permitido);

b) a defesa pleiteou a liberdade provisória, sustentando que o paciente não registra antecedentes criminais, tem

residência e emprego fixos;

c) o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido, sob o fundamento de não estar comprovada a ocupação lícita e de ser

necessária a prisão para como garantia da aplicação da lei penal;

d) não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal;

e) os crimes imputados ao paciente são todos sem violência ou ameaça à pessoa;

f) não há qualquer prova de que, solto, o requerente voltará a delinquir;

g) o paciente tem trabalho lícito e fixo, uma vez que é sócio das empresas "Varanda Caipira Restaurante Ltda." e

"Degusta Mix Copperia EIRELI -ME";

h) considerada a primariedade do paciente, eventual condenação ensejará a fixação da pena no mínimo legal de

2 (dois) anos de reclusão, a que corresponde o regime inicial aberto;

i) requer a concessão de medida liminar para determinar a revogação imediata da prisão preventiva, com a

expedição de alvará de soltura, confirmando-a ao final (fls. 2/14).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 15/309).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários,

não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência

fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os

pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. O impetrante pretende a concessão de liberdade provisória a Fabiano Vargas, com a

expedição de alvará de soltura (fl. 14). 

Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

Consta dos autos que, em 28.11.14, o paciente foi preso em flagrante, no município de Ribeirão Preto (SP),

mantendo em depósito diversos pacotes de cigarros de origem estrangeira, encontrados por Policiais Militares

durante busca em sua residência, bem como por manter sob sua guarda, sem autorização, uma arma de fogo de

2015.03.00.000959-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOSE VASCONCELOS

PACIENTE : FABIANO VARGAS reu preso

ADVOGADO : SP075480 JOSE VASCONCELOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00081221920144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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uso permitido, além de ter-se identificado por meio de documento falsificado (fl. 19/19v.).

O Juízo a quo converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva sob o fundamento de que a análise dos autos

aponta a inadequação de qualquer medida cautelar diversa da prisão, nos termos do art. 310, II, do Código de

Processo Penal, sendo certo que a soma das penas máximas dos crimes imputados ao paciente é de 14 (quatorze)

anos de reclusão, de modo que preenchido o requisito do art. 313, I, do Código de Processo Penal. Asseverou a

imprescindibilidade da medida para a garantia da aplicação da lei penal e da conveniência da instrução

criminal, ressaltando a ausência de comprovantes da inexistência de antecedentes criminais e de ocupação lícita

(fls. 31/32).

A decisão que indeferiu a liberdade provisória ou aplicação de medidas cautelares diversas da prisão foi

proferida nos seguintes termos:

A prisão em flagrante foi legal e os requisitos da prisão preventiva continuam presentes, razão pela qual não se

concede a pretendida liberdade provisória.

Vejamos:

Conforme mencionado na decisão de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva: "os fatos narrados

estão a revelar, neste momento, a imprescindibilidade da custódia preventiva do preso em flagrante para

garantia da aplicação da lei penal e da conveniência da instrução criminal, ao menos até que o preso comprove a

inexistência de antecedentes criminais e o exercício da atividade lícita."

O pedido não veio instruído com as folhas de antecedentes do investigado, tampouco comprovação de atividade

lícita e de residência.

Portanto, nada se modificou desde o decreto preventivo. 

De modo que, a sua manutenção na prisão se faz necessária, até que se tenham maiores informações sobre a sua

vida pregressa.

Por ora e por esses fundamentos, estando presentes os requisitos para a segregação preventiva, INDEFIRO O

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.

Intimem-se. (fls. 257/258)

A defesa reiterou o pedido de liberdade provisória, colacionando novos documentos a fim de comprovar a

ocupação lícita do paciente (certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal, comprovante de situação

cadastral no CPF, certidão de casamento, certidão de nascimento, ficha cadastral da JUCESP e contrato de

comodato). O pedido foi novamente indeferido, nestes termos:

Fls. 38/43: ainda não se fez prova de ocupação lícita. A tanto não bastam declarações de favor, sobretudo

quando conflitam com afirmativas anteriores, inclusive o teor das declarações prestadas quando do flagrante.

A titularidade de cotas de empresas somente se comprova pelo registro do contrato e alterações posteriores na

JUCESP.

Desse modo, continua nebulosa a questão da ocupação lícita do requerente, que a cada momento afirma

trabalhar em lugares diversos.

Assim, na esteira da manifestação ministerial de fls. 34/35, é de ser mantida a custódia preventiva, para garantia

da ordem pública, já que em sendo solto o requerente poderá voltar a delinquir, na medida em que não

comprovou até aqui ocupação lícita. A segregação provisória se justifica também como garantia de aplicação da

lei penal, eis que os documentos falsificados apreendidos em poder do acusado são indícios veementes de que

poderá fugir, caso condenado, frustrando a aplicação da pena. Indefiro, neste momento, o pedido de fls. 17/20.

(fl. 288)

Em análise perfunctória, a decisão da autoridade impetrada que denegou a liberdade provisória não merece

qualquer reparo, tendo em vista que estão preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Acrescente-se que a pena máxima prevista para o delito do art. 334-A do Código Penal (5 anos de reclusão)

autoriza a decretação da custódia cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Considerando a induvidosa ocorrência do crime e a presença de suficientes indícios de autoria, não se verifica

constrangimento ilegal na segregação cautelar, que atende aos requisitos do art. 312 do Código de Processo

Penal.

Note-se, ademais, que não se logrou fazer prova de que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a

concessão da liberdade provisória, notadamente ocupação lícita. Como bem observou o Juízo a quo:

(...) continua nebulosa a questão da ocupação lícita do requerente, que a cada momento afirma trabalhar em

lugares diversos. (fl. 288)

Ressalte-se que, ainda que estivessem preenchidos os pressupostos subjetivos para a concessão de liberdade

provisória, estão presentes os requisitos dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, sendo que a

manutenção da custódia cautelar dos pacientes é necessária para garantir a ordem pública e assegurar a

aplicação da lei penal.

Tendo as condições pessoais do acusado, não se mostra adequada a aplicação das medidas cautelares diversas

da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que a manutenção do decreto da prisão preventiva é

medida que se impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não
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assistir razão ao impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

(fls. 311/312v.)

O impetrante não deduz nenhum fato novo no pedido de reconsideração.

Mantenho o indeferimento do pedido liminar, conforme constou da decisão de fls. 311/312v., por seus próprios

fundamentos.

Oportunamente o feito será levado a julgamento.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011183-78.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante SÉRGIO RICARDO RUSSI para apresentar as razões recursais do apelo interposto

às fls. 653, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005958-75.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2011.61.05.011183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SERGIO RICARDO RUSSI

ADVOGADO : SP148022 WILLEY LOPES SUCASAS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : FABIANO NESTOR BENVENUTTI (desmembramento)

No. ORIG. : 00111837820114036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.09.005958-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDUARDO DOS SANTOS FERRO

ADVOGADO : SP074133 LUIZ CARLOS APARECIDO DOS SANTOS

APELANTE : LUCIANO PEREIRA GARCIA

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00059587520054036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

1. Tendo em vista que a defesa de Eduardo dos Santos Ferro, a despeito de intimada (fl. 838v.), deixou transcorrer

in albis o prazo para apresentação de razões recursais (fl. 860), intime-se pessoalmente o réu para que constitua

novo defensor para o oferecimento dos fundamentos recursais (fls. 814/816), dando-lhe ciência de que, na

ausência desta providência, ser-lhe-á nomeado defensor público.

2. Na omissão do acusado, oficie-se à Defensoria Pública da União, solicitando a indicação de defensor para atuar

neste processo.

3. Com as razões, ao Ministério Público Federal para contrarrazões, conforme manifestação às fl. 835/835v..

4. Ultimadas tais determinações, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para parecer.

5. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0003773-09.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Johnathan Gomes da Silva, pretendendo-

se o relaxamento da sua prisão, com a expedição de alvará de soltura, por "excesso de prazo para encerramento da

instrução processual, por erros/equívocos e demoras exclusivamente imputadas à Justiça e ao Ministério Público",

ou a revogação da prisão preventiva "por ausência de fundamentação" (fls. 2/12).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) no dia 04.12.13 o paciente foi preso em flagrante porque tinha em seu poder 16,3g (dezesseis gramas e três

decigramas) de maconha e mantinha, embaixo de sua cama, aproximadamente mais 1.000 (mil gramas) de

maconha;

b) a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva;

c) o paciente foi denunciado perante a Justiça Estadual, mas o MM. Juiz de Direito declinou da competência para

julgar o feito em razão da internacionalidade do delito;

d) a prisão preventiva foi ratificada pelo MM. Juízo a quo, que deu prosseguimento ao feito, com o aditamento da

denúncia por parte do Ministério Público Federal para imputar ao réu a prática do crime do art. 33, caput, c. c. o

art. 40, I, da Lei n. 11.343/06;

e) a decisão que decretou a prisão preventiva e foi posteriormente ratificada pelo MM. Juízo Federal é ilegal, pois

ausente fundamentação quanto ao periculum libertatis;

f) o paciente permanece preso por tempo demasiado por motivos imputáveis ao Poder Judiciário, configurando o

constrangimento ilegal que autoriza o relaxamento da prisão;

g) ausentes os requisitos para a manutenção da prisão, deve ser concedida a liberdade provisória (fls. 2/12).

Foram juntados documentos às fls. 13/102.

Decido.

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. A jurisprudência entende ser aplicável o

princípio da razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do processo criminal, de modo que o excesso não se

configura somente por ter sido ultrapassado a somatória dos prazos para a prática dos diferentes atos processuais:

 

2015.03.00.003773-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : JONATHAN GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00047472520144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. (...)

EXCESSO DE PRAZO PARA O FIM DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. COMPLEXIDADE DO FEITO.

RAZOABILIDADE.

(...)

III - O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de

improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de

prazo, não se ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais (Precedentes do STF e do

STJ).

IV - Dessa forma, o constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando houver demora

injustificada (Precedentes).

(...)

Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07)

EMENTA: HABEAS CORPUS. (...) ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

DEMORA INJUSTIFICADA NÃO DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral,

porquanto variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os

tem mitigado, à luz do Princípio da Razoabilidade.

(...)

3. Petição recebida como habeas corpus, que é parcialmente conhecido e denegado.

(STJ, HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08)

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.(...). LIBERDADE

PROVISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLICA. (...).

I - Resta devidamente fundamentada a r. (...)

II - Condições pessoais favoráveis como primariedade, residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita, não

têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a liberdade provisória, se há nos autos, elementos hábeis a

recomendar a manutenção de sua custódia cautelar (Precedentes).

(...)

Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07)

RECURSO EM HABEAS CORPUS. (...). REQUISITOS SUBJETIVOS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.

(...)

7. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que, como

reconhecidas na decisão impugnada, lhe recomendam a custódia cautelar, cuja desnecessidade não resultou

efetivamente demonstrada.

8. Recurso improvido.

(STJ,RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01)

 

Do caso dos autos. A impetração insurge-se contra decisão do MM. Juízo a quo que converteu a prisão em

flagrante em prisão preventiva, proferida nos seguintes termos:

Trata-se de ação penal remetida pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Aquidauana (MS), em

face da declaração de incompetência do referido Juízo Estadual Criminal, dado que apura a prática, em tese, de

crime de tráfico internacional de drogas.

Após o recebimento da denúncia (fl. 52), o acusado, devidamente citado (fls. 62/63), apresentou defesa preliminar

(fls. 66/68).

Em seguida, as testemunhas de acusação foram ouvidas e o réu interrogado (fls. 123 e 127) e, em decorrência da

informação do réu de que adquiriu a droga no Paraguai, foi reconhecida a transnacionalidade do delito pelo Juiz

de Direito, o qual declinou da competência para processamento e julgamento do feito em favor deste Juízo.

Remetidos os autos a este juízo federal, o Ministério Público Federal (fl. 130/132) manifestou-se pelo

reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito. Também ratificou a

denúncia apresentada pelo Ministério Público Estadual e a aditou, "a fim de incluir na descrição do fato a

natureza transnacional da droga apreendida e cumular ao pedido de condenação a causa de aumento do art. 40,

inciso I, da Lei nº 11.343/2006", requerendo a ratificação do decreto de prisão preventiva expedida pelo Juízo
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anterior. É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

1) Inicialmente, reconheço a competência deste juízo, dado que, tratando-se, em tese, de tráfico internacional de

drogas, a competência para processamento e julgamento é da Justiça Federal, nos termos do artigo 70 da Lei nº

11.343/2006.

2) Por outro lado, verifico a possibilidade de ratificação dos atos processuais, inclusive o recebimento da

denúncia, em observância ao principio da economia processual e por não vislumbrar a ocorrência de qualquer

prejuízo à defesa, dado que o feito transcorreu dentro da normalidade, inexistindo, a princípio, qualquer

nulidade ou anulabilidade a ser declarada. Ante o exposto, ratifico os atos processuais não decisórios, bem como

a decretação da prisão preventiva contra o acusado (fl. 50) e o recebimento da denúncia (fl. 52).

3) Intime-se a Defensoria Pública da União acerca desta decisão e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe

se ratifica os atos praticados ou se deseja a repetição de algum ato processual, bem como para se manifestar

acerca do aditamento do Ministério Público Federal à denúncia (fl. 130/132).

(fl. 75/75v.)

A decisão que convertera a prisão em flagrante em prisão preventiva fora proferida nos seguintes termos:

Flagrante formalmente em ordem.

Converte-se a prisão em flagrante em prisão preventiva, nos termos do art. 310, II do Código de Processo Penal,

tendo em vista que há provas da existência do crime, representadas pela apreensão de duas porções de

substância análoga à maconha, pesando 16.3 gramas e 1.055 gramas, bem como indícios suficientes de autoria

uma vez que a primeira foi encontrada em poder do autuado e, a segunda, foi localizada no quarto do acusado na

residência de sua avó na cidade.

Ademais, verifica-se, que a prisão preventiva é perfeitamente admitida neste caso, pois o delito imputado ao

acusado é punido com pena máxima superior a 4 (quatro) anos e, ainda, conforme antecedentes anexados aos

autos (fls. 20/21) trata-se de acusado reincidente em crime doloso, com sentença transitada em julgado (CPP,

art. 313, I e II).

(fl. 30)

Não se entrevê constrangimento ilegal. Como se vê, as decisões estão suficientemente fundamentadas.

Não se logrou fazer prova de que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a concessão da liberdade

provisória, notadamente a inexistência de antecedentes criminais, conforme consignado na decisão atacada, sendo

o paciente reincidente em crime doloso. Também não se comprovou o preenchimento do requisito da ocupação

lícita e de residência fixa, aptos a assegurar a permanência do paciente, ao que tudo indica sem ocupação lícita, no

distrito da culpa, em especial ao se considerar as circunstâncias de sua prisão, em que admitiu viajar com

frequência ao Paraguai.

Ressalte-se que, ainda que estivessem preenchidos os pressupostos subjetivos para a concessão de liberdade

provisória, estão presentes os requisitos dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal para a manutenção da

custódia cautelar do paciente, necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e

para assegurar a aplicação da lei penal.

Em sede de cognição sumária, o impetrante não trouxe elementos que descaracterizem a presença dos requisitos

do art. 312 do Código Penal.

Assim, tendo em vista a gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das

medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319), de modo que decretação da prisão preventiva é medida que

se impõe (CPP, art. 282, caput, II, c. c. § 6º).

Não se entrevê, ademais, o excesso de prazo alegado. 

A prisão do paciente se deu em 02.12.13, havendo sido denunciado pelo Ministério Público do Estado do Mato

Grosso do Sul (MS) em 19.12.13 (fls. 13/14), sendo as audiências de instrução e julgamento realizadas em

01.04.14, 08.04.14 e 22.04.14, ocasião na qual o MM. Juiz de Direito determinou a remessa dos autos à Justiça

Federal em razão da declaração do réu de que adquiriu a droga no Paraguai (fls. 31, 67 e 69). 

O feito foi distribuído em 13.05.14 nesta Justiça Federal, tendo regular andamento (fl.70). Consoante pesquisa no

sistema eletrônico da Justiça Federal, o feito se encontra em fase de alegações finais, não tendo restado

configurada a morosidade injustificada.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não

assistir razão ao impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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Boletim de Acordão Nro 12863/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003688-24.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O autor comprovou o exercício de atividade especial somente nos períodos de 09/01/1969 a 06/04/1970 e de

16/02/1982 a 21/10/1988, consoante laudos técnicos anexados aos autos. Computando-se os períodos laborados

pelo autor, por ocasião da concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em

23/08/1995 possuía o total de 36 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de serviço, fazendo jus à concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

2. Merece reparo a r. decisão na parte que fixou o termo inicial da revisão da renda mensal do benefício desde a

data do requerimento administrativo (22/10/1992), uma vez que o exercício de atividade especial restou

efetivamente comprovado tão somente nesta demanda, ocasião em que foram anexados os imprescindíveis laudos

técnicos, impondo-se seja fixado o termo inicial da revisão da renda mensal do benefício a partir da citação

(24/02/1999).

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047920-24.2000.4.03.9999/SP

 

2000.03.99.003688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140923 CASSIA APARECIDA DOMINGUES WATANABE

: SP168380 ROSIMERI DE JESUS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00230-7 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2000.03.99.047920-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. O autor não comprovou o exercício de atividade rural no período pleiteado. 

2. Computando-se os períodos laborados pelo autor, na data do ajuizamento da ação em 07.12.1999 possuía o total

de 27 anos, 07 meses e 01 dia de tempo de serviço, insuficientes à concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041186-

23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MENDES FERREIRA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00116-9 3 Vr SALTO/SP

2001.03.99.041186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANIZIO MANOEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP102583 ELIANA FRANCO NEME

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00165-5 4 Vr BOTUCATU/SP
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CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010139-

73.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.05.010139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BAPTISTA GODOY e outro

: JOSE GODOY FILHO

ADVOGADO : SP240421 SANDRA MARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

SUCEDIDO : JOSE GODOY falecido
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001672-

65.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-18.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.61.83.001672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO COLADO SIMAO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.04.002885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : EUCLIDES FARIAS FILHO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000253-

16.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.26.000253-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RAIMUNDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000993-

88.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004220-58.2004.4.03.6183/SP

 

2004.61.09.000993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE UMBERTO PAVONATO

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

2004.61.83.004220-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS ESPECIAIS COMPROVADOS. EPI. TERMO INICIAL FIXADO DA DATA

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. A utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz a um

nível tolerável à saúde humana. Precedente.

3. Termo inicial fixado a partir da data do requerimento administrativo.

 3. No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, apliquem-se na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente

decisão. 

 

4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.

5. Recurso de Agravo legal interposto pelo INSS a que se nega provimento e Recurso de Agravo legal interposto

pela parte autora a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal interposto pelo

INSS e dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal interposto pela parte autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043503-52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL CAROLINO DAS FLORES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042205820044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.043503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA ANTUNES ORSOLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. NÃO

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Descabe a pretensão da autora de recebimento de valores atinentes ao pedido de concessão de benefício do

segurado falecido, ante sua falta de legitimidade ad causam.

2. A autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal da autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046100-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. Deve ser tido por especial o período pleiteado pela autora, consoante comprovação nos autos. 

2. Computando-se os períodos laborados pela autora, na data do requerimento administrativo em 24.07.1997,

antes da Emenda Constitucional nº 20/98, possuía o total de 28 anos, 10 meses e 20 dias de tempo de serviço, o

que enseja a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00104-5 3 Vr ARARAS/SP

2005.03.99.046100-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLI APARECIDA VAROTTO

ADVOGADO : SP190674 JOSE ALCIDES FORMIGARI

CODINOME : MARLI APARECIDA VARROTTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00143-0 1 Vr ITAPIRA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-10.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001245-29.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.05.003952-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : BENEDITA DE ALMEIDA SISTE

ADVOGADO : SP084841 JANETE PIRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182320 CLARISSA DERTONIO DE SOUSA PACHECO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039521020054036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.83.001245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ALONSO DOMINGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO

DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. 

3. Merece parcial reforma a decisão agravada, porquanto equivocadamente deixou de computar o período de

01/09/1971 a 30/09/1972. Assim, computando-se todos os períodos laborais do autor perfazem o total de 32 anos,

03 meses e 22 dias de tempo de serviço, fazendo jus à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço a partir do requerimento administrativo.

4. A partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009.

5. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo legal do INSS desprovido.

7. Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial

provimento ao agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012452920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.001441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NIVALDO MOREIRA COUTINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00006-4 3 Vr GUARUJA/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020125-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO RURÍCOLA NÃO COMPROVADO. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, os documentos juntados aos autos não se prestam a comprovar o tempo de serviço rural,

diante da generalidade e fragilidade de informações. Os poucos documentos trazidos pelo autor para comprovar o

labor rural (fls. 12/14) estão datados de períodos onde havia registro de trabalho em sua CTPS, inclusive vínculos

de trabalho urbano.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2006.03.99.020125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DE LISBOA DA SILVA

ADVOGADO : SP150543 IVO ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00000-3 1 Vr GUARA/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009029-60.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO RURAL NÃO COMPROVADO. APOSENTADORIA NÃO CONCEDIDA. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, não restou comprovado o exercício de atividade rural em todo o período requerido pela parte

autora.

3. Não preenchidas as exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007180-

44.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

2006.61.06.009029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADEMIR CELSO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.09.007180-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RESTILDE LAZARIM FILHO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004191-14.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. LITIGANCIA DE MÁ FE MANTIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. Em razão da utilização dos embargos de declaração de forma insistente e desvirtuada, eis que sem a mínima

demonstração de eventual existência de vícios na Sentença, restou caracterizado, na hipótese, um procedimento

condenável da parte autora, pois contrário à dignidade da Justiça, motivo porque entendo que a condenação em

apreço deve ser mantida. 

3. No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, apliquem-se na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente

decisão. 

 

4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.

5. Recurso de Agravo Legal que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2006.61.26.004191-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004459-68.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS DE ATIVIDADE COMUM NÃO COMPROVADOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, não restou comprovado o exercício de atividade comum requerido pela parte autora no

presente agravo legal.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, apliquem-se na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente

decisão. 

4. Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

5. Recurso de Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004798-

27.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.004459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA REGINA PRADO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.004798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE PARCELAS. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não restou comprovado o exercício de atividade rural em todo o período pleiteado pelo autor.

2. Merece parcial reforma a decisão agravada quanto à determinação de observância da prescrição quinquenal das

parcelas, uma vez que a existência de requerimento administrativo em curso constitui causa suspensiva do prazo

prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto nº 20.910/32, que prevê não correr a prescrição durante a demora

na apreciação do processo administrativo. O processo administrativo de concessão do benefício foi protocolizado

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE DOS PASSOS SOARES ASSUNCAO

ADVOGADO : SP217805 VANDERLEY SANTOS DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047982720064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.83.000319-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ALTEVIR OSMAR MARCOLA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003197720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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em 26/05/1999 e ainda não havia concluído por ocasião do ajuizamento da demanda em 19/01/2007, não havendo

que se falar em parcelas prescritas, fazendo o autor jus ao pagamento das prestações desde a data do requerimento

administrativo.

3. Considerando a informação nos autos de que o autor esteve em gozo de auxílio-doença, dada a impossibilidade

de cumulação de benefícios, por ocasião da liquidação da sentença devem ser deduzidas as respectivas prestações

pagas administrativamente, cabendo salientar que, caso no período de cálculo o valor do auxílio-doença seja

superior à aposentadoria ora concedida, não haverá apuração de diferenças no período em questão.

4. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, §

1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança.

5. O julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357 declarou a inconstitucionalidade da utilização do índice da

poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº 62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009,

devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal vigente.

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001464-

71.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2007.61.83.001464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA NELCI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : ELIDIO PEREIRA DOS SANTOS falecido

No. ORIG. : 00014647120074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052040-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N. 8.231/1991. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício

seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese

destes autos.

- A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.052040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRANDIZIO BRUCEZE

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00039-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055811-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, a prescrição quinquenal deve ser observada.

3. Recurso de Agravo legal a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-08.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

2008.03.99.055811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00076-7 2 Vr TATUI/SP

2008.61.83.008340-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO DE ALCANTARA ALVES MENDES

ADVOGADO : SP266088 SIMONE LOPES BEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083400820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035814-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, o autor

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação. 

2. Não merece reparo a decisão agravada, porquanto além do autor não ter pleiteado a concessão de aposentadoria

especial, não houve o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão na forma legal.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2009.03.99.035814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MELO BADIA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00024-5 1 Vr BATATAIS/SP
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037196-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais preenchidos.

3. Termo inicial fixado a partir da data do requerimento administrativo, por ser o momento em que o Réu toma

ciência da pretensão. In casu, 24.05.2004 (fl. 10), observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013554-

92.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.03.99.037196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLENE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00067-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2009.61.02.013554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE GILMAR PEREIRA

ADVOGADO : SP089934 MARTA HELENA GERALDI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-02.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00135549220094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.04.009699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DARCY COUTINHO LASKOS SANTOS e outros

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096990220094036104 5 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014500-55.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007066-03.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.05.014500-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NORIVAL GARCIA

ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/152

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145005520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.007066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS VANDERLEI JACOMINI

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, o autor

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação. 

2. Não merece reparo a decisão agravada, porquanto o autor não preencheu os requisitos necessários à concessão

de aposentadoria especial.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004430-49.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI N. 8.213/1991, COM

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.876, DE 29.11.1990. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991.

- A nova regra estabelece que o salário de benefício por incapacidade consiste na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício.

- O benefício por incapacidade, concedido sob a vigência da nova redação e calculado de forma diversa, deve ser

revisado pela autarquia.

- Eventual revisão administrativa após o ajuizamento de ação judicial não afasta o interesse de agir em razão dos

valores pretéritos a serem percebidos pelo segurado.

- Havendo dois pedidos e o acolhimento de apenas um deles, é de rigor o reconhecimento da sucumbência

No. ORIG. : 00070660320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.004430-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DA CRUZ PRATES

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044304920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2397/2847



recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-42.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Em obediência ao princípio "tempus regit actum" é permitida a conversão do tempo comum em especial até a

edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo exercido em

atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a concessão de

aposentadoria especial.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2009.61.16.001145-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ROBERTO DE MELLO

ADVOGADO : SP102644 SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011454220094036116 1 Vr ASSIS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010854-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS

PARCELAS. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. O autor pretende o recebimento de diferenças do benefício previdenciário relativas ao período de 27.12.1991 a

22.08.1995. Contudo, verifica-se a ocorrência da prescrição quinquenal de todas as parcelas, porquanto o

ajuizamento da demanda ocorreu em 28/08/2009.

2. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015720-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CYRO MIACHON GIRARD

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108549420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE VENTURA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00157204820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016255-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL A PARTIR DA

CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática no presente caso, pois, segundo o art. 557, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito da matéria.

Além do que, a aplicação desse preceito legal possibilita a celeridade e a racionalização do julgamento do recurso,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

2. Nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial.

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 21.10.2008, vez que, somente com

a propositura da presente demanda e sua devida instrução processual (em especial com a produção do laudo

pericial no bojo dos autos), foi possível concluir-se pelo direito à concessão da aposentadoria pleiteada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.016255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JULIETA DA SILVA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00174-7 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-20.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.004658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : EMILIO RODRIGUEZ BRAGANA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

: SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/227

No. ORIG. : 00046582020104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.012571-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BRUNO DE MENDONCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GERALDO RAMOS

ADVOGADO : SP044246 MARIA LUIZA BUENO e outro

No. ORIG. : 00125715020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-12.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N. 8.231/1991. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício

seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese

destes autos.

- A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.19.011258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DANIEL PIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112581220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003686-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Pedido de revisão de benefício previdenciário mediante a consideração dos salários de contribuição reconhecidos

em ação trabalhista.

- Contribuições previdenciárias recolhidas pela Empregadora que tiveram por base salário inferior ao efetivamente

recebido. Determinação na esfera trabalhista para retificação dos registros da CTPS e recolhimento da diferença

devida à Previdência Social.

- Ausência de prejuízo no que tange ao fato de o INSS não ter participado da reclamatória, pois foi intimado da

condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face do Acordo Judicial.

- A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos.

- Condenação da autarquia federal à revisão do benefício do segurado.

- Observância da prescrição quinquenal.

- Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032103-31.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.003686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SEBASTIAO DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO : SP110274 LAURA CONCEICAO PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036860720104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.032103-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039231-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : CRISTINA CHIARI

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/105

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00140-0 1 Vr SUMARE/SP

2011.03.99.039231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

No. ORIG. : 06.00.00087-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2404/2847



3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039243-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000408-13.2011.4.03.6102/SP

 

 

2011.03.99.039243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOLINO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 10.00.00045-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2011.61.02.000408-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, não restou comprovado o exercício de atividade especial no período pleiteado.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004858-96.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS RIPAMONTE

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004081320114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.02.004858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00048589620114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009483-58.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-86.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.08.009483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE LUVIANO DE MELO

ADVOGADO : SP269539 PEDRO ANDRE PORTINARI URMENYI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094835820114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.25.001181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-70.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Em obediência ao princípio "tempus regit actum", é devida a conversão do tempo comum em especial até a

edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. No caso concreto, o autor faz jus à conversão pleiteada, relativamente ao

período de 11.03.1985 a 12.05.1989, mediante aplicação do fator redutor "0,71".

2. Somados os períodos de atividade especial reconhecidos, bem como computando-se a conversão de tempo

comum em especial, perfaz o autor menos de 25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades

especiais, pelo que não faz jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

3. Agravo legal desprovido.

INTERESSADO : JAYME MAZZONI

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

No. ORIG. : 00011818620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.26.002029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARIMAR BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020297020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007126-30.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 A 56, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007318-

07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.33.007126-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO FRANCO

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071263020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.83.007318-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008897-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO CEZAR FABRI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073180720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008897-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NAGIBE ANUNCIACAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088978720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Em obediência ao princípio "tempus regit actum" é permitida a conversão do tempo comum em especial até a

edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo exercido em

atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a concessão de

aposentadoria especial.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.03.99.006357-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CRISTINA INOCENCIO

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00044-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029084-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI N. 8.213/1991, COM

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.876, DE 29.11.1990. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991.

- A nova regra estabelece que o salário de benefício por incapacidade consiste na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício.

- O benefício por incapacidade, concedido sob a vigência da nova redação e calculado de forma diversa, deve ser

revisado pela autarquia.

- Eventual revisão administrativa após o ajuizamento de ação judicial não afasta o interesse de agir em razão dos

valores pretéritos a serem percebidos pelo segurado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036436-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.029084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : DALMIRA DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00028-0 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.036436-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037157-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NAIR BERTI DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 10.00.00123-7 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.037157-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELITA FERNANDES PESSOA incapaz

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

REPRESENTANTE : PAULA DE FATIMA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00007-6 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039238-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

2012.03.99.039238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAUA ALEXANDRE RODRIGUES BERTONCELO incapaz

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

REPRESENTANTE : ALESSANDRA GOMES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00173-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-29.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015962-

42.2012.4.03.6105/SP

 

 

2012.61.03.008837-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS BIANCHINI CORREA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

No. ORIG. : 00088372920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.015962-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-10.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Somados os períodos de atividade especial reconhecidos, perfaz o autor mais de 25 anos de tempo de serviço

integralmente exercido em atividades especiais, pelo que faz jus à aposentadoria especial prevista no artigo 57 da

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBSON DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP258319 THASSIA PROENÇA CREMASCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159624220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.001789-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DONIZETT NEVES

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017891020124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Lei nº 8.213/91 a partir da citação.

2. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001828-80.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N. 8.231/1991. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício

seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese

destes autos.

- A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-80.2012.4.03.6121/SP

 

2012.61.14.001828-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERCI GOMES

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018288020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.21.002719-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-34.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Diante da reiteração dos embargos de declaração, impõe-se a aplicação ao caso em tela do parágrafo único do

artigo 538 do Código de Processo Civil que, expressamente, prevê a cominação de multa para os casos de

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARISTEU PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00027198020124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.33.000715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/224V.

INTERESSADO : AUMARI DE SOUZA MELLO

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00007153420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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oposição de embargos declaratórios com fins exclusivamente protelatórios, restando condicionada a interposição

de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-64.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 17.01.2012, deve

ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.38.000130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NIVALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001306420124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004553-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Nos termos do artigo 301, § 3º, 2ª parte, do Código de Processo Civil, a coisa julgada fica caracterizada quando

há identidade de partes, objetos e causas de pedir, cuja decisão por sentença não comporte mais recurso.

- Configurada a identidade entre as duas demandas, cujo pedido já fora apreciado em feito anterior acobertado

pelo manto da coisa julgada.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAZARA APARECIDA SIQUEIRA GALVAO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045532920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO RIBEIRO DO PRADO

ADVOGADO : SP129161 CLAUDIA CHELMINSKI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064742320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO EXECUTIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não restou configurada a ocorrência da prescrição intercorrente ou da prescrição da pretensão executória.

2. Mantida a decisão agravada que determinou o prosseguimento da execução pelo total de R$ 73.007,87

atualizado até outubro de 2012, consoante os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

2. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010139-47.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009692-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DECIO DIEGO JEOVANI MICONI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/119v.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096925920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2421/2847



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- Em atenção ao princípio da fungibilidade dos recursos, os Embargos de Declaração devem ser recebidos como

Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão

monocrática terminativa.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

- Agravos aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER O RECURSO DE FLS. 280/281 COMO AGRAVO

LEGAL, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.83.010139-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDMUNDO CLAROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155517 RITA DE CÁSSIA MORETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101394720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTDORIA POR INVALIDEZ.

EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DOS VALORES RELATIVOS AOS PERÍODOS EM QUE EXERCEU ATIVIDADE

LABORATIVA E VERTEU CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É indevido o pagamento de aposentadoria por invalidez nos meses em que o exequente exerceu atividade

laborativa, não havendo que se falar em ofensa à coisa julgada.

2. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012489-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003446-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELVIO APARECIDO DALTIO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00131-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.99.012489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SELMA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00001-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERIODO ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADO. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, restou comprovado parte do período especial pleiteado.

3. Devido ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017894-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

2013.03.99.017894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO RIBEIRO NIZA incapaz

ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES

REPRESENTANTE : ALVINA DE BRITO NIZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027662420108260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019218-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Em obediência ao princípio "tempus regit actum" é permitida a conversão do tempo comum em especial até a

edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo exercido em

atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a concessão de

aposentadoria especial.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.03.99.019218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00052-3 1 Vr DRACENA/SP
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031471-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. REQUISITO LEGAL

NÃO PREENCHIDO.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. O segundo requisito legal não restou preenchido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035789-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRO BARBOSA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

REPRESENTANTE : APARECIDA ROSSI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.035789-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE LUIZ NICOLAU

ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00134-5 1 Vr CAJURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2426/2847



 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036856-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS RURAIS NÃO COMPROVADOS E NÃO COMPUTADOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, não restaram preenchidas as exigências legais, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.036856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00072-9 1 Vr ITABERA/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037141-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. O segundo requisito legal não restou preenchido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038521-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VINICIUS DA SILVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

REPRESENTANTE : CRISTIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00230-0 3 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.038521-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00132-5 1 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2428/2847



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS ALÉM DO DEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É imperioso que haja a compensação dos valores indevidamente recebidos, impondo-se a prevalência do

interesse público, nele incluído o princípio da indisponibilidade dos bens públicos, em detrimento do princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.

2. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015344-

63.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.05.015344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO MOTA

ADVOGADO : SP276779 ESTER CIRINO DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00153446320134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-74.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-77.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.07.002028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JANDIRA PAVAM DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00020287420134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.11.000184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROMILDA BARUSSO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2430/2847



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO. TERMO INICIAL. 

1. O termo inicial deve ser fixado a partir da data da citação, uma vez que a comprovação da insalubridade se deu

após o ajuizamento da presente ação.

2. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003005-54.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSOS IMPROVIDOS.

- Em atenção ao princípio da fungibilidade dos recursos, os Embargos de Declaração devem ser recebidos como

Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão

monocrática terminativa.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

No. ORIG. : 00001847720134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.003005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDIVAL JOSE BRASIL

ADVOGADO : SP311539 GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030055420134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravos aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER O RECURSO DE FLS. 108/111 COMO AGRAVO

LEGAL, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-51.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O cálculo elaborado pelo embargado não pode prosperar, porquanto não observou o título judicial, bem como a

legislação de regência e o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

ocasionando a incorreta renda mensal de R$ 3.916,20 em janeiro de 2012. 

2. Mantida a decisão agravada que determinou o prosseguimento da execução, consoante cálculo da Contadoria do

Juízo, uma vez que foi observado título executivo judicial, tendo aplicado os índices legais na evolução do

benefício, apurando em janeiro de 2012 a renda mensal correta no valor de R$ 3.137,18.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2013.61.14.000793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE VILHENA URQUIZA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007935120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002482-91.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-61.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.61.27.002482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCELO DA SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024829120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.39.000949-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

- Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

- Com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91, ficou estabelecido que

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo".

- Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes.

- Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 29/12/1998 (carta de

concessão às fls. 28 e 63) e que a presente ação foi ajuizada em 29/05/2013 (fl. 02), deve ser reconhecido o

transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão),

mediante o acréscimo de períodos decorrentes do reconhecimento do exercício de atividades insalubres.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009496120134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.83.001541-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ADEILTO FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00015417020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS. INTERESSE PROCESSUAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,

ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.61.83.001796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ABEL BARRIO ALONSO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017962820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012092-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018717-

50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.012092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIONISIO ESTANISLAU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP266952 LETICIA LASARACINA MARQUES SILVA e outro

No. ORIG. : 00120921220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO DIAS DA ROSA

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 09051271419964036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2436/2847



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019585-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

 

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

3. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal atual da

aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter.

4. A possibilidade de se declarar, eventualmente, a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria

2014.03.00.019585-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MIGUEL CALDEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040191720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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renunciada não poderia modificar a decisão do r. Juízo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. Tais

valores, por já terem sido percebidos, não se traduziriam em proveito econômico para o autor, de modo que seria

inadequado considerá-los para o cálculo do valor da causa.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021581-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

 

1. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001),

bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O

valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício,

com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao

menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

3. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal atual da

aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se conclui que

deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

4. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por

danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência

do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal,

de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro

o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido ou, no caso

de pedido de desaposentação, a diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal

inicial da nova aposentadoria que pretende obter. No presente caso, conforme apurou o r. Juízo a quo, esse

montante equivale a a R$ 2.390,04 (R$ 199,17 x 12).

5. No caso em análise, apurou-se que a vantagem econômica pretendida equivale a R$ 2.390,04 (R$ 199,17 x 12),

de modo que, se acrescermos a mesma quantia (considerada como valor limite para a indenização por danos

2014.03.00.021581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELIZETE GOMES

ADVOGADO : SP206924 DANIEL ZAMPOLLI PIERRI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046661220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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morais), o valor total da causa não ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento,

do que se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026995-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma

das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

3. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove

ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do

Poder Judiciário.

4. No caso em questão, o que se pretende é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. Trata-se,

pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto

é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui

que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de

agir em Juízo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.03.00.026995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOANA D ARC DA SILVA SAVIOLI

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018331320148260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Desembargador Federal Toru Yamamoto, vencido o Desembargador Federal Paulo

Domingues.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029681-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO

DOS VALORES RELATIVOS AOS PERÍODOS EM QUE EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA E

VERTEU CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É indevido o pagamento de auxílio-doença nos meses em que o exequente exerceu atividade laborativa, não

havendo que se falar em ofensa à coisa julgada.

2. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001190-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.029681-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LEONEZIO MEGIATO

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005275620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.99.001190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. O segundo requisito legal não restou preenchido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006782-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PINTO DA SILVA SENA incapaz

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REPRESENTANTE : LUZIA SENA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142967320128260077 3 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.006782-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NADIER BISPO DE MARINS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 09.00.00037-1 1 Vr TATUI/SP
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a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009734-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

1- O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

2- O conjunto probatório dos autos não se mostrou suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício

pleiteado.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.009734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA ELIETE DE OLIVEIRA PROENCA

ADVOGADO : SP269834 ADRIANA DA SILVA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00054-8 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2442/2847



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011098-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018829-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS RODRIGUES VASCONCELOS

ADVOGADO : SP016940 URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00060-8 1 Vr SOCORRO/SP

2014.03.99.018829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022418-

92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : INACIO MARCAL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 13.00.00114-4 3 Vr MATAO/SP

2014.03.99.022418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS VANDERLEI MACHADO

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10030059220138260281 1 Vr ITATIBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023864-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024613-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO FUSTER PINHEIRO

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00003-0 1 Vr JACAREI/SP

2014.03.99.024613-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026979-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM RODRIGUES NECA

ADVOGADO : SP136586 PAULA RODRIGUES FURTADO

No. ORIG. : 13.00.00071-0 1 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.026979-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KAUANNY SANTOS DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA

REPRESENTANTE : TATIANE INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00004-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de maio de 2009, foi de R$ 1.672,18 (fl. 37), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de 12/2/2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o

período. O salário do mês de junho de 2009 não pode ser utilizado, pois é proporcional aos dias trabalhados no

referido mês.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser

restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou

culposo. No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as

regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-95.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.61.26.000669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00006699520144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001875-70.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

DECISÃO AGRAVADA QUE COINCIDE COM A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

- Decisão agravada coincide com a pretensão da parte autora. Ausência de interesse recursal. 

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

2014.61.83.001875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE ESPOSITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018757020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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sentença).

- Agravo da parte autora não conhecido. 

- Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL INTERPOSTO

PELA PARTE AUTORA, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003869-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12867/2015 

 

 

 

2014.61.83.003869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

No. ORIG. : 00038693620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031717-84.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009.

2. No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032484-25.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2000.03.99.031717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEDRO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00088-8 3 Vr CATANDUVA/SP

2000.03.99.032484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA BERNARDINO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00050-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE RURAL. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática no presente caso, pois, segundo o art. 557, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito da matéria.

Além do que, a aplicação desse preceito legal possibilita a celeridade e a racionalização do julgamento do recurso,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

2. Não restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola no período pleiteado. 

3. Computando-se os períodos de trabalho da autora, verifica-se que são insuficientes para a concessão do

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, na data na data do ajuizamento da demanda, bem

como na data da Emenda Constitucional nº 20/98.

 4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004647-

46.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. O acórdão incidiu em omissão e contradição ao fixar o termo inicial do exercício de atividade urbana do autor

na empresa Gráfica Paulista na data da expedição do certificado de reservista em 06.04.1957, uma vez que

referido documento especifica que a dispensa da incorporação ocorreu no ano 1956. Além disso, no documento de

fl. 23 há a informação de que o autor exerceu atividade laborativa na empresa Gráfica Paulista no período de

01/01/1955 a 31/12/1960.

2. Integralizado ao acórdão o seguinte: "De fato, da análise do conjunto probatório verifica-se que o autor iniciou

seu labor como gráfico em 01.01.1955, consoante documentos de fls. 23/28 devendo, dessa forma, ser

considerado o início do seu trabalho urbano na qualidade de impressor a partir da data acima mencionada. Nestes

termos, computando-se os períodos de trabalho do autor até 14/12/1998 perfaz o total de 34 anos, 01 mês e 25 dias

de tempo de serviço, tempo suficiente para obter a aposentadoria proporcional por tempo de serviço no coeficiente

de 94%, a partir do requerimento administrativo ocorrido em 06/07/1999, fl. 46 dos autos."

3. Embargos de declaração acolhidos.

2000.61.02.004647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LINDOMAR ANGELO SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146300 FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-44.2001.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Restou comprovado o exercício de atividade rural do autor em regime de economia familiar no período

pleiteado. 

2. Implementados os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004891-66.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

2001.61.22.001026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDO GONCALVES SASTRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.25.004891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Deve ser tido por especial o período de: 01.08.1972 a 29.10.1998, consoante comprovação nos autos.

Computando-se os períodos laborados em atividade especial, o autor perfaz, na data da citação ocorrida em

18.11.1998, mais de 25 anos de labor, tempo suficiente à concessão da Aposentadoria Especial.

2. Os juros de mora incidem no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação. Após 10.01.2003, a taxa passa a ser

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. A

partir de 30.06.2009, incidem em conformidade com a Lei nº 11.960/2009.

3. A correção monetária é devida de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045627-13.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. Deve ser tido por especial o período pleiteado pelo autor, consoante comprovação nos autos. 

2. Computando-se os períodos laborados pelo autor, na data da concessão da aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, possuía mais de 37 anos de tempo de serviço, o que enseja a concessão da aposentadoria

integral por tempo de serviço.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

APELADO(A) : CARLOS DO AMARAL MELO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.03.99.045627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIVALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00083-3 2 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-86.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Devem ser tidos por especiais os períodos de 03/12/1976 a 22/03/1977 e de 05/04/1984 a 10/05/1985,

consoante comprovação nos autos. Computando-se os períodos laborados pelo autor, por ocasião da concessão do

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em 08/02/1994 possuía o total de 33 anos, 10 meses

e 01 dia de tempo de serviço, fazendo jus à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço no

coeficiente de 88%. 

2. Merece reparo a r. decisão na parte que fixou o termo inicial da revisão da renda mensal do benefício desde a

data de sua concessão administrativa (08/02/1994), uma vez que o exercício de atividade especial restou

efetivamente comprovado tão somente nesta demanda, ocasião em que foram anexados os imprescindíveis laudos

técnicos, impondo-se seja fixado o termo inicial da revisão da renda mensal do benefício a partir da citação

(30/11/2001).

3. Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários de seus respectivos patronos.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2003.03.99.000780-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ROBERTO ROSSI

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00259-8 1 Vr JUNDIAI/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016924-83.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO ESPECIAL NÃO COMPROVADO.

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, não restou comprovado o exercício de atividade especial no período pleiteado.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-78.2003.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Restou comprovado o exercício de atividade rural do autor em regime de economia familiar nos períodos entre

06/01/70 a 21/10/79 e entre 29/08/80 e 30/09/92.

2. Não existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

2003.61.04.016924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LINCOLN DE FREITAS FILHO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238232 DANIELA CARDOSO GANEM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.22.000670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HERMINIO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários.

3. O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-82.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009.

2. No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

3. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2003.61.26.000462-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LINDOLFO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015831-42.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009.

2. No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

3. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022955-40.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.015831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALBERTO GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.03.99.022955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CARLOS AMADOR

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

AGRAVOS DAS PARTES PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. No período de 01/03/1979 a 31/05/1995 restou comprovada a natureza especial da atividade exercida pelo

autor, consoante formulário DSS -8030 e laudo técnico anexados aos autos, uma vez que exposto a ruído

permanente de 83 db, inserido no código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64.

2. No período de 01/06/1995 a 05/03/1997 já houve o reconhecimento da Autarquia na via administrativa da

natureza especial da atividade do autor, conforme documento constante dos autos.

3. No que se refere à pretensão do autor do reconhecimento da atividade especial no período de 06/03/1997 a

15/12/1998, não restou comprovada tal exposição, porquanto na vigência do Decreto n.° 2.172, de 05/03/1997

considera-se o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

4. Mantida a sucumbência recíproca, ante a procedência parcial do pedido do autor.

 5. Agravos legais das partes parcialmente providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos legais das partes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028373-56.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIOMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Não restou comprovado o exercício de atividade rural em todo o período pleiteado pelo autor.

2. Computando-se os períodos laborados pelo autor verifica-se que são insuficientes à concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00011-9 4 Vr ARARAS/SP

2004.03.99.028373-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00006-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005253-83.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009.

2. No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

3. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006367-57.2004.4.03.6183/SP

 

2004.61.83.005253-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDEMIR BALDASSO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052538320044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.006367-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS APÓS 15/12/98 NÃO COMPUTADOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL INDEPENDENTEMENTE DA IDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. Período de atividade comum de 17/12/98 a 07/10/99, não computado, uma vez que computou-se os períodos até

15/12/98, o que lhe deu direito ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

independentemente de sua idade.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, apliquem-se na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente

decisão. 

 

4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.

5. Recurso de Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.006794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DORIVAL RODRIGUES GAIA

ADVOGADO : SP187081 VILMA POZZANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Dada a existência de erro material na contagem de tempo de serviço, o v. acórdão incidiu em omissão,

obscuridade e contradição ao deixar de conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição na forma

integral.

2. Caracterizando-se omissão, obscuridade e contradição a serem sanadas em sede de embargos declaratórios, fica

integralizado ao acórdão de fls. 230/234vº o seguinte: "Portanto, após a soma dos períodos laborados em

condições especiais convertidos, acrescidos do tempo urbano já reconhecidos pelos INSS e os constantes no

CNIS, verifica-se que o segurado contava com 36 anos, 04 meses e 29 dias em 12.09.2010, fazendo jus ao

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição na sua forma integral a partir dessa data. Por

conseguinte, o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela

Lei nº 9.876/1999), ambos da Lei nº 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto nº

3.048/1999.Os juros de mora e a correção monetária devem ser calculados em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Os honorários advocatícios ficam

fixados em 10 % sobre o valor da causa."

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010347-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Não restou comprovado o exercício de atividade especial em todo o período pleiteado pelo autor. 

2. Computando-se os períodos laborados pelo autor verifica-se que são insuficientes à concessão da aposentadoria

especial.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

No. ORIG. : 03.00.00361-5 5 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.010347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GILMAR DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00389-7 3 Vr AMERICANA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025545-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A partir de 30/06/2009, os juros de mora incidem consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009.

2. No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040791-

89.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.025545-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTAVIANO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00185-4 3 Vr BOTUCATU/SP

2005.03.99.040791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP055915 JOEL JOAO RUBERTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005429-91.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS CONTABILIZADOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, os recolhimentos realizados em nome da empresa foram em relação aos seus empregadores,

como pode ser verificado nos documentos às fls. 69/94. Assim, não há porque não considera-los. E os acostados

às fls. 95/107, possuem o número de contribuinte que em consulta ao Cnis, verifica-se tratar-se de inscrição

referente a parte autora.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 03.00.00018-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2006.61.83.005429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MASAFUMI KOCHI

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054299120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018594-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043193-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.018594-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA BRUNALDI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00009-0 2 Vr ITAPOLIS/SP

2010.03.99.043193-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

RETRATAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA POR OUTRO JULGADOR. AGRAVO DESPROVIDO.

- Não prospera a insurgência do agravante no que tange à alegação de impossibilidade de o Relator, aplicando o

artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, reconsiderar decisão anteriormente proferida por outro

julgador, tendo em vista que a decisão reconsiderada fora prolatada por juiz federal convocado para substituir

desembargador federal, mediante ato do Presidente deste Tribunal, em total conformidade com a Resolução nº

51/2009-CJF-Br, Resoluções nºs 72/2009 e 144/2012 do CNJ, bem como nos termos do artigo 51 do Regimento

Interno deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-83.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DIAS LEITE

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00005-7 1 Vr CONCHAS/SP

2010.61.07.004692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIRGILINA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP263181 ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046928320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. Requisitos legais preenchidos. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-46.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.61.03.000522-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005224620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-71.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

3. Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, porém a parte autora não detinha mais a

qualidade de segurado.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.08.007180-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARMELINO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071807120114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.83.001714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RICARDO PETER MONTEIRO QUADT

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO ESPECIAL COMPROVADO PARCIALMENTE. EPI. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

3. Períodos especiais pleiteados, parcialmente comprovados.

4. Ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

5. A utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz a um

nível tolerável à saúde humana. Precedente.

6. Recursos de Agravo legal a que se negam provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032985-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017146520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.032985-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PASCHOAL GABRIEL NETO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00012-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005618-57.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

4. Requisitos legais não preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.19.005618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA IVANILDES GONCALVES LIMA BEZERRA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro

: MG096476 ANDRE LUIZ RABELO MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00056185720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.83.008959-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO EXISTENTE NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS. SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.

- O vício existente consubstancia-se em omissão do v. Acórdão embargado no que concerne à alegação da parte

autora quanto à impossibilidade de o juízo a quo ter se utilizado da sistemática disposta no artigo 285-A do

Código de Processo Civil.

- A decisão embargada omitiu-se apenas quanto a esta explicitação.

- No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma

ofensa a qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente

fundamentada, colacionando casos análogos, sendo a matéria controvertida no caso em foco exclusivamente de

direito.

- Quanto à alegação remanescente, atinente à aplicação do fator previdenciário, sem que sejam adequadamente

demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não devem

ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o

julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de

questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos parcialmente, porém sem efeitos modificativos do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E ACOLHER PARCIALMENTE OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, porém sem efeitos modificativos do julgado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033791-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LEONILTO VALFRIDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089599320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.033791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SHIRLEI BERTELLI MUNHOZ BARBOSA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00023-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037853-43.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PRÉVIO INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA. INTERESSE PROCESSUAL.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

- À exceção das situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

- Em se tratando de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o

segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade

temporária ou permanente para o trabalho.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

2013.03.99.037853-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMADO INACIO DA SILVA

ADVOGADO : MS009350 ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08025635020128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041756-86.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. DANOS MORAIS.

NEXO CAUSAL AFASTADO. DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A condenação ao pagamento de indenização por danos morais, pela Autarquia, deve ser afastada, porquanto não

houve êxito em demonstrar a existência do dano, tampouco a conduta lesiva do INSS e, muito menos, o nexo de

causalidade entre elas. O fato de a autarquia ter indeferido o requerimento administrativo da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000204-95.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.03.99.041756-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLOVIS BONFANTE DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.01445-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2013.61.02.000204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 . O lapso compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em

observância ao princípio tempus regit actum, é considerado especial se a atividade com exposição a ruído for

superior a 90 Db e, a partir de 18.11.2003 considera-se o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005167-22.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002049520134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.11.005167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUGENIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051672220134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2473/2847



ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO DO AUTOR PROVIDO. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO.

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

- A eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão

de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos,

não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais

pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 . O lapso compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em

observância ao princípio tempus regit actum, é considerado especial se a atividade com exposição a ruído for

superior a 90 Db e, a partir de 18.11.2003 considera-se o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

- Os documentos acostados às fls. 75/80 revelam que o segurado trabalhou em atividade insalubre, período de

04/05/1998 a 17/11/2003, na atividade de torneiro mecânico, função que, por analogia, enquadra-se dentre as

referidas atividades nos códigos 2.5.2 do anexo ao Decreto 53.831/64, e 2.5.3 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79

e, no período de 18/11/2003 a 12/11/2012, submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido

na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com o PPP de fls. 79/80.

- In casu, a soma dos períodos acima declinados considerados especiais perfaz o total de 25 anos, 11 meses e 24

dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha que ora determino a

juntada), fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo -

(20/11/2012-fl. 88).

- Agravo da parte autora provido e Agravo do INSS desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao Agravo do autor e negar provimento ao

Agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-20.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2013.61.19.001874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VICENTE APARECIDO DE FARIA

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018742020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO ESPECIAL COMPROVADO. TERMO INICIAL MODIFICADO.

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, restou comprovado o exercício de atividade especial.

3. A utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz a um

nível tolerável à saúde humana. Precedente.

3. Tendo em vista que o documento que comprova parte do período especial desenvolvido pela parte autora, está

com data posterior a data do requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado a partir da data da

citação.

4. Recurso de Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-70.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.43.001549-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LIDIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015497020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008816-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. O autor comprovou devidamente o labor comum exercido, mediante a apresentação das cópias de sua CTPS,

pelo que faz jus ao reconhecimento postulado.

2. No mais, evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o

inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

3. Agravo Legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010525-07.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.61.83.008816-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIMAR DE JESUS MELO

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088167020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.010525-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANAIR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08009016720128120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL PREJUDICADA. ESPOSO EXERCEU

ATIVIDADE URBANA.

1- Em consulta ao CNIS do esposo da autora, verifica-se que entre 1983 e 1998 ele exerceu atividade urbana,

afastando toda a prova material trazida aos autos.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027401-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

4. Requisitos legais não preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.03.99.027401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALTAMIRA DE ALMEIDA PAIXAO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00034-1 1 Vr CONCHAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028993-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. POSSIBILIDADE

DE NOVA PERÍCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor

da conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento de defesa

rejeitada.

4. Não se afigura indispensável, na espécie, a realização da audiência de instrução e julgamento, diante da

elaboração de nova perícia médica judicial. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da

condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova

testemunhal.

5. Não há que se falar em realização de mais um exame pericial, pertinente esclarecer também que o artigo 437 do

Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a

matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio

perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional

especializado.

6. Requisitos legais não preenchidos.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

2014.03.99.028993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DONIZETTI ZANESCO

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00080-5 2 Vr SOCORRO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029030-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034558-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.029030-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA FABRI TACITO

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00108-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.03.99.034558-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2479/2847



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE NOVA PERÍCIA. AGRAVO DESPROVIDO

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Não há que se falar em realização de mais um exame pericial, pertinente esclarecer também que o artigo 437 do

Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a

matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio

perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional

especializado.

4. Requisitos legais não preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035012-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA APARECIDA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30001368420138260326 1 Vr LUCELIA/SP

2014.03.99.035012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NATALIA MATIAS DA SILVA VIGETA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00011-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CABIMENTO DECISÃO MONOCRÁTICA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, disciplinada pelos arts. 143 e 48

da Lei 8.213/91 está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 60 (sessenta) anos para

homens e 55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres (trabalhadores rurais), e exercício da atividade rurícola,

dentro do período de carência estabelecido no art. 142 do mesmo diploma legal, ainda que de forma descontínua.

3. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme,

quando conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte

autora.

4. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12857/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200628-17.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PREACTÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. Conforme entendimento pacífico dos Tribunais Superiores, é indevido o pagamento de juros entre a data da

conta de liquidação e a da expedição do precatório.

95.03.073326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIVA GARCIA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.02.00628-1 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2481/2847



3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-45.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

COMPROVADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-46.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.04.005293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/247

INTERESSADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES

ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO e outro

2003.61.83.001229-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002020-94.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO

INICIAL DA REVISÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Verifica-se pela cópia da CTPS que nos períodos de 01/04/1977 a 15/04/1981, 03/08/1981 a 18/08/1982 e

01/09/1982 a 13/08/1994 trabalhou na função de "subchefe" e "chefe de seção", atividades estas que não estão

inseridas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, havendo a necessidade da apresentação de formulário/laudo

técnico para comprovar a quais agentes agressivos ficou exposto e, pelas cópias do procedimento administrativo

constantes dos autos isso só foi feito em 18/11/2003 (fls. 24/29).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/321

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

2004.61.13.002020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BENEDITO ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO TOLEDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/264

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001187-67.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 267/2013 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

2. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000396-91.2004.4.03.6183/SP

 

 

2004.61.16.001187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ANGELINA MASCHIO DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

SUCEDIDO : LUIZ PAULINO DA SILVA falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011876720044036116 1 Vr ASSIS/SP

2004.61.83.000396-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006389-18.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APÓCRIFO. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA E. CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

- Não se conhece de recurso interposto sem a assinatura do procurador, eis que, ausente pressuposto extrínseco

indispensável à sua admissibilidade, o torna inexistente. Precedentes.

- Agravo não conhecido.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA FURTADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.006389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLAUDIONOR TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO : SP092087 ALEX UCHOA SARAIVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063891820044036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006736-51.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002381-22.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

2004.61.83.006736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : AURO AMILTORE MARETTI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 324/329

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.60.02.002381-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS009604 JEZIHEL PENA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/194

INTERESSADO(A) : OZEIAS FRANCISCO MOREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2486/2847



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002398-40.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

2005.61.05.002398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : FRANCISCO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013965-53.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000367-96.2005.4.03.6121/SP

 

 

2005.61.10.013965-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : JURANDIR MOREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2005.61.21.000367-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000604-27.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PAULO ROBERTO FLORIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2005.61.23.000604-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DA CUNHA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210543 VITOR PETRI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001741-58.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2005.61.83.001741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : BATISTA CONDE PATRONE

ADVOGADO : SP138904 ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004163-06.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Erro material corrigido de ofício para fazer constar como cômputo de tempo de serviço o total de 25(vinte e

cinco) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias de serviço, consoante disposto na planilha de fl. 151.

4. Agravo legal improvido e erro material corrigido de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. decisão

agravada e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005399-17.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

2005.61.83.004163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : BENEDITO APARECIDO AQUERMAN

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.60.02.005399-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZA BARBOSA DA SILVA MIYASHUTA

ADVOGADO : MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053991720064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000559-46.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

COMPROVADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DEFERIDA. VIGIA. PORTE DE ARMA

DE FOGO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. A atividade de vigia/vigilante/bombeiro é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no

código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, tida como perigosa, bem como que a caracterização da periculosidade

independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício função, eis que o requisito "porte de

arma de fogo" não está presente na legislação de regência.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

2006.61.04.000559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIS RAMOS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/189
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011790-67.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000936-11.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.05.011790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CARLOS CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2006.61.06.000936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA MALAVASI DOS REIS incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO OSMAR ALVES DOS REIS

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 521/522
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-40.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencido o Desembargador Federal Paulo Domingues,

que dava provimento ao agravo legal.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009361120064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.22.000420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/146

INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA UNGER

ADVOGADO : SP142650 PEDRO GASPARINI e outro
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-14.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

2 - Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

3 - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005076-28.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.22.000758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ADAUTO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP133470 LIDIA KOWAL GONCALVES SODRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.005076-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ADALBERTO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/281

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001654-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE DE

RECEBIMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Dada a notícia do percebimento de aposentadoria por idade, concedida administrativamente pelo INSS a partir

de 04/07/2006, deve o autor optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação,

conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos

com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

3. Contudo, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior

à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Assim, a opção pelo benefício mais vantajoso,

obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados referentes ao benefício concedido

judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a aposentadoria é um direito

patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável,

2006.61.83.001654-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : BONIFACIO NUNES GONCALVES

ADVOGADO : RJ129443 CARLOS GILBERTO BUENO SOARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI P R OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016546820064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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podendo assim ser substituída por outra.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003602-31.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023068-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.63.17.003602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSENILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.023068-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-87.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1 - No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

2 - Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DOMINGUES MACIEL

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00215-5 3 Vr CATANDUVA/SP

2007.61.12.004413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044138720074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

3 - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-53.2007.4.03.6201/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035175-55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.62.01.006040-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DALILA SIMOES COSTA

ADVOGADO : SP291453 LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060405320074036201 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.035175-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2499/2847



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001441-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA023963 ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO MANSANO MORALES

ADVOGADO : SP050513 JOSE MASSOLA e outro

PARTE AUTORA : JOSE MASSOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2001.61.17.000679-1 1 Vr JAU/SP

2008.03.99.001441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : ALVARO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124418 GILBERTO ARAUJO SENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 05.00.00046-0 1 Vr JACAREI/SP
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2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013822-32.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.002392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ZULMIRA EDUARDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00029-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.013822-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte. 

3 - Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

4 - No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido

de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

5 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016410-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LUIZA BENEDITA RACHEL DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00170-4 1 Vr CABREUVA/SP

2008.03.99.016410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FELIPE VALERIO DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

REPRESENTANTE : VALQUIRIA DE SOUSA VALERIO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018479-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. CÔMPUTO DE

PERÍODO POSTERIOR. NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Para incluir na contagem do tempo de serviço o período de trabalho exercido após a entrada em vigor da EC nº

20/98 deverá ser observado o disposto na regra de transição constante da legislação previdenciária em vigência na

data do requerimento administrativo.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00013-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.018479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDO RODRIGUES PIMENTA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/143

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00154-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019371-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027787-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.019371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERICO LUIS FERNANDES

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00159-4 1 Vr GUAIRA/SP

2008.03.99.027787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CELIO VENANCIO DA COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA PARCIALMENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029435-92.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00025-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2008.03.99.029435-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007112 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ADAO DA SILVA BRITO

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.01090-2 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030379-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Verifica-se a existência de erro material na decisão que reconheceu o labor rural no período de 21 de março de

1962 (documento mais antigo) até 31 de maio de 1975 (véspera do seu primeiro vínculo empregatício). Conforme

consta na CTPS de fls. 14/27, o primeiro vínculo empregatício do autor é datado de 01/06/1974 a 22/09/1974.

Desta forma, deve ser corrgido, de ofício, o erro material para constar como tempo de serviço rural reconhecido o

período de 21 de março de 1962 (documento mais antigo) até 31 de maio de 1974 (véspera do seu primeiro

vínculo empregatício).

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material constante na decisão de fls.

94/96 e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032136-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EDGAR JOAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ139921 GUIDO ARRIEN DUARTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00084-8 1 Vr BEBEDOURO/SP

2008.03.99.032136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JESUS LAERCIO CRISPIM

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052528-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes, há possibilidade de recuperação

da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à reabilitação profissional. Por esta

razão, não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente do

auxílio-doença.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00058-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2008.03.99.052528-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NELSON APARECIDO FRANCISCO

ADVOGADO : SP189584 JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00064-0 1 Vr ITUVERAVA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056161-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE

RECONHECIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061011-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.056161-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : OSVALDO SOARES FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00065-9 1 Vr CONCHAS/SP

2008.03.99.061011-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : EZEQUIEL PIRES DA FONSECA

ADVOGADO : SP201979 PAULA RENATA FERREIRA DE MELLO

No. ORIG. : 07.00.00097-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

ERRO MATERIAL. CORRIGIDO DE OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Embora conste corretamente do dispositivo o reconhecimento do período especial de 02/01/1998 a 14/12/1999;

observa-se que na fundamentação constou erroneamente o período de 02/01/1998 a 14/12/1998. Desta forma,

deve ser corrigido, de ofício, o erro material constante na fundamentação. Onde se lê: "02/01/1998 a 14/12/1998,

vez que esteve exposto de forma habitual e permanente a ruído de 89 dB (A), atividade enquadrada no código

2.0.1 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99;", leia-se: "02/01/1998 a 14/12/1999, vez que esteve exposto de forma

habitual e permanente a ruído de 89 dB (A), atividade enquadrada no código 2.0.1 Anexo IV do Decreto nº

3.048/99;"

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Erro material corrigido de ofício. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material constante na decisão

agravada e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061151-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE

RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO REQUERIDA NA INICIAL. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

1. Primeiramente, quanto a eventual concessão de aposentadoria por idade, cumpre ressaltar que tal pedido não

consta da petição inicial do autor, assim, nos termos do artigo 264 do CPC, não se conhece de pleito não deduzido

na petição inicial, dado ser vedado inovar o pedido em sede recursal.

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. Com base na prova material e testemunhal, entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor

apenas no período de 01/01/1967 a 31/12/1968.

4. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos demais períodos incontroversos

2008.03.99.061151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : OSMAR LUQUESI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00119-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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anotados na CTPS do autor (fls. 14/25), bem como os recolhimentos efetuados como contribuinte individual

(carnês fls. 26/120) até a data do ajuizamento da ação (19/07/2006), perfaz-se apenas 28 (vinte e oito) anos, 02

(dois) meses e 9 (nove) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição na forma proporcional com as regras dispostas pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-58.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA CARACTERIZADA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Considerando que o tema objeto da presente ação já foi objeto de decisão em outro processo entre as mesmas

partes, agiu com acerto o MM. Juízo a quo em extinguir o feito sem julgamento de mérito, conforme dispõe o

inciso V, do art. 267 do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2008.61.03.001595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVO GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015955820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-91.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, restaram demonstrados os requisitos necessários à concessão do

beneficio pleiteado.

4. No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).

5. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009378-98.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.03.002427-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSVALDO JOSE DE JESUS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024279120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.04.009378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : WELLINGTON FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093789820084036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2511/2847



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60

SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007059-57.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2008.61.05.007059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE020141 DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ISALTINO DELGADO

ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-32.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Enfermidade preexistente à filiação do demandante ao RGPS, indevido o benefício pleiteado.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007149-53.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.06.002107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ADAGOBERTO DA COSTA TELES incapaz

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

REPRESENTANTE : ALICE ANTONIA GLERIANI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021073220084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.09.007149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PAULO BISPO ROSA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071495320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002644-86.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2008.61.19.002644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILDES MIRANDA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2514/2847



 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005641-39.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008486-44.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.20.005641-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCIMEIRE DE SOUZA SALES

ADVOGADO : SP269873 FERNANDO DANIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.20.008486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLEUZA ALEIXO MESSIAS

ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARGARETE DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084864420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-43.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. Requisitos não preenchidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. Incapacidade total e temporária.

2. O auxílio-doença é devido a partir da cessação indevida, tendo em vista que as informações constantes do laudo

levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2008.61.22.000370-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : WILSON BAZILIO

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003704320084036122 1 Vr TUPA/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002747-95.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008749-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO

2008.61.83.002747-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAGDALENA ROSA MARQUES

ADVOGADO : SP225408 CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027479520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008749-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIETA MARIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087498120084036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013033-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016997-97.2009.4.03.9999/MS

 

2009.03.99.013033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : AGATANGELO CARMERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132959 VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO

No. ORIG. : 07.00.00076-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2009.03.99.016997-3/MS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041010-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NATALIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.05.01035-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2009.03.99.041010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018692 FLAVIA MORALES BIZUTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO FERREIRA NICOLETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00065-7 1 Vr BROTAS/SP
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agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo.

4. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

5. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

6. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004822-19.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2009.61.04.004822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : VENINA JOVELINA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP186214 ADALBERTO SOARES DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048221920094036104 6 Vr SANTOS/SP
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005553-15.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

POSSIBILIDADE. RMI. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO ADMINISTRATIVA. DECADENCIA.

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. No caso em tela, considerando que o INSS verificou a incorreção no benefício, informando a impetrante sobre a

necessidade de procedimento revisional apenas em 12/05/2009, observa-se que o prazo decadencial já havia se

exaurido, visto que o cômputo se inicia em 01/02/1999 (Lei nº 8.213/91, art. 103-A).

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004195-09.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2009.61.04.005553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEOZINDA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.06.004195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANA PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041950920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Requisitos não preenchidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. Incapacidade parcial e

permanente.

2. O auxílio-doença é devido a partir do requerimento administrativo (24/03/2009), tendo em vista que a sua

incapacidade foi atestada a partir de 2008.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003262-27.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2009.61.09.003262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIANA BARBOSA GRIZOLIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032622720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007623-87.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDISCUSSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não merece ser modificada a decisão quanto a data de início do benefício, pois a autora não trouxe aos autos

documentos que comprovem sua incapacidade laborativa desde o auxílio-doença anteriormente concedido.

3. Os honorários advocatícios foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se os termos dos

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007070-25.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.09.007623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FERMINO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00076238720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.007070-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THALASSINOS KAMBOURAKIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP125729 SOLANGE GONCALVIS STIVAL e outro

No. ORIG. : 00070702520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-78.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. NÃO COMPROVADA A

QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovada a qualidade de segurada, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

2009.61.23.001471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARCELINO FRANCO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : DOROTEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014717820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004404-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade para o trabalho alegada

pela parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.004404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123545 VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044043820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.003551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO TOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00163-4 1 Vr ITU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. OCORRENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação, restando

configurado o fenômeno da coisa julgada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014606-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

2010.03.99.014606-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168

INTERESSADO : VANDERLEI ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00124-6 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2526/2847



TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017357-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do principio da irrepetibilidade dos alimentos

e, sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar quando legitimamente

recebidos em razão de decisão judicial.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033292-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIA DA SILVA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220617 CARLOS MARCELO BITTENCOURT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00414-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.033292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MANOEL PEDRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034670-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE.

HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. REFORMATIO IN PEJUS. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Não houve condenação do INSS em honorários advocatícios em sede de 1º grau, e também não houve recurso

da parte autora nesse sentido. Por esta razão, a Autarquia não deve ser condenada na verba honorária, sob pena de

ocorrer a reformatio in pejus.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00119-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.99.034670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLINDO RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO : SP218861 ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00190-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039473-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042829-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039473-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PETRONILIA GONCALVES FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00134-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.042829-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR FONSECA DA COSTA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO

DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045502-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO OU APOSENTADRIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO

COMPROVADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 07.00.00123-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2010.03.99.045502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR GIROTTO

ADVOGADO : SP219849 KARINA MARIA BACCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00128-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-68.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004192-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

2010.61.03.002133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA GILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021336820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.06.004192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SIDINEIA APARECIDA LIMA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041922020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Constatada a aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão das benesses

vindicadas.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-30.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-54.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.000278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GERALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002783020104036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-96.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

2010.61.11.002973-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : HILDA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029735420104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.23.001183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011839620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2533/2847



agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001574-06.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Está pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da flexibilidade dos pedidos constantes da petição inicial

em se tratando de matéria previdenciária, sendo possível o reconhecimento do direito a outro benefício, diverso do

pretendido, desde que preenchidos os seus requisitos.

3. O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença desde 05/02/2001, e da análise dos documentos médicos

acostados nos autos, conclui-se que as lesões que o acometem já estão consolidadas, dando ensejo à percepção do

auxílio-acidente. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do

auxílio-acidente, com termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença (20/12/2010), conforme

fixado na r. sentença.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2010.61.38.001574-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARCOS AURELIO GONCALVES LEITAO

ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015740620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-64.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004348-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.002372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS FELIPE

ADVOGADO : SP229006 BRUNO DE OLIVEIRA BERNARDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023726420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.004348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YASMIN LOPES BELCHIOR incapaz e outro

: PRISCILLA DUARTE LOPES

ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : PRISCILLA DUARTE LOPES

ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00043486820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VERA IACONELLI

ADVOGADO : SP205033 MILTON FERNANDO TALZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050103220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

REDISCUSSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não merece ser modificada a decisão que extinguiu o processo e o condenou em litigância de má-fé, pois a

multa estabelecida foi consequência da constatação de litispendência, restando configurada hipótese prevista no

artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar o processo para a obtenção de objetivo

manifestamente ilegal.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.001727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA BENTO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00057-2 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.004558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : OLIVANDI NUNES PASSAMANI

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00151-5 2 Vr ITU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005365-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.005365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EFIGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153076 APARECIDA DONIZETE CUNHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00067-4 2 Vr BEBEDOURO/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022107-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA

TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não tendo sido comprovada a incapacidade permanente para o exercício de atividades laborais, não restaram

preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023552-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

2011.03.99.022107-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA BIZINOTTI

ADVOGADO : SP224718 CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00076-5 1 Vr QUATA/SP

2011.03.99.023552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DINA FARIA

ADVOGADO : SP103103 ROSELY APARECIDA OYRA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00101-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2539/2847



1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024900-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. Nos termos do enunciado da Súmula nº 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." Portanto, aplica-se, no presente caso, a previsão legal

contida na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, em vigor à época do óbito, que não exigia requerimento

administrativo para a concessão de pensão por morte a partir da data do óbito.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2011.03.99.024900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00237-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027116-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035138-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

2011.03.99.027116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EURIPEDES ANTONIO BARBOSA MOREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP066388 JOAO AFONSO DE SOUZA

REPRESENTANTE : MARLI BARBOSA MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00139-7 1 Vr GUARA/SP

2011.03.99.035138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSEFINA MODESTO DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/350

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.19062-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007788-84.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001255-06.2011.4.03.6105/SP

 

 

2011.61.03.007788-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HIROKI OKAMOTO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

No. ORIG. : 00077888420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.05.001255-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007055-06.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA MARIA SAVOY LACERDA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012550620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.08.007055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NEUSA CARNEIRO

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070550620114036108 1 Vr BAURU/SP
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3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005199-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007417-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMAURI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00039-9 1 Vr ITU/SP

2012.03.99.007417-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007722-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MAXIMO ALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP259253 PHELIPE POGERE GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00216-0 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.007722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PAULO LOPES DE LIMA

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00088-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011608-29.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020210-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011608-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ARRIGO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00237-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.03.99.020210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA SOCORRO FERREIRA SOUTO

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021609-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Enfermidade preexistente à filiação da parte demandante ao RGPS, razão pela qual é indevido o benefício

pleiteado.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 10.00.00063-9 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.021609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE CARRASCO

ADVOGADO : SP272035 AURIENE VIVALDINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00147-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029977-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade laborativa alegada pela

parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039292-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029977-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JANDIRA VERZA ALVES E SOUZA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00007-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.99.039292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA MARTINS DE MIRANDA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00139-7 3 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPLICÁVEL A SUBMISSÃO DO FEITO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Inaplicável a submissão do feito ao duplo grau de jurisdição, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedentes 60 (sessenta) salários mínimos.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039298-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a qualidade de segurada da parte autora.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.039298-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LAURA DE JESUS SOUZA GONCALVES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

CODINOME : MARIA LAURA JESUS SOUZA GONCALVES

SUCEDIDO : ANTONIO GONCALVES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00101-0 2 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039302-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o

benefício pleiteado.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040704-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039302-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JANETE RODRIGUES DOS ANJOS SILVANO

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00304-1 2 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.040704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VALENTIM DOBRI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ATIVIDADE RURAL NÃO

RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO REQUERIDA NA INICIAL. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

1. Primeiramente, quanto a eventual concessão de aposentadoria por idade, cumpre ressaltar que tal pedido não

consta da petição inicial do autor, assim, nos termos do artigo 264 do CPC, não se conhece de pleito não deduzido

na petição inicial, dado ser vedado inovar o pedido em sede recursal.

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049109-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00159-9 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.049109-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PEDRO OTAVIO INOCENCIO incapaz

ADVOGADO : SP128656 VALERIA APARECIDA F BUENO RISSI

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA INOCENCIO

ADVOGADO : SP128656 VALERIA APARECIDA F BUENO RISSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00212-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-84.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006887-73.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.006259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : OLIVIO MARTINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/2014

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062598420124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.006887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP294035 ELCIO FERNANDES PINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, restou demonstrada que enfermidade da parte autora é preexistente

à filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-73.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

No. ORIG. : 00068877320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.09.005606-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRAZ BATISTELLA

ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro

No. ORIG. : 00056067320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006928-31.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-96.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

2012.61.09.006928-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLAUDIO CARVALHO MAGALHAES

ADVOGADO : SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069283120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.13.001077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROSANA MIRANDA FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010779620124036113 2 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITO PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Tendo em vista ser temporária a incapacidade laborativa da parte autora, inviável a concessão de aposentadoria

por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008560-77.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2012.61.14.008560-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ELVIRA DE FATIMA MOGOGA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085607720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001927-44.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA

ALIMENTAR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do principio da irrepetibilidade dos alimentos

e, sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o adicional de

inatividade, sujeitos a devolução, quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-29.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2012.61.16.001927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP276659 ALINE ALVES SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019274420124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.17.001016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANA ANGELICA FURLANETTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010162920124036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-51.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2012.61.19.000167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALIBERTINA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001675120124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012685-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-60.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

2012.61.19.012685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIALVA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126857320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.27.002357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA FUZI CUSTODIO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023576020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-38.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

2012.61.28.000276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CELSO RIBEIRO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002763820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006541-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008432-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSUNCAO

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065418520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NITERCILIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005294-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084324420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.005294-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : APARECIDA DE CASSIA RODRIGUES MONTANHANA - prioridade

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES

PERCEBIDOS EM TUTELA ANTECIPADA. DESNECESSIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restaram demonstrados os requisitos à concessão do beneficio

pleiteado.

4. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos em decorrência da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

5. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013658-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARLENE BERNARDO DE OLIVEIRA PERROTTI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.013658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RAIANE MURIELI SOARES SOUZA

ADVOGADO : SP217740 FAUSTO JOSÉ DA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em

jurisprudência consolidada do STJ e desta Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016123-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00011-9 2 Vr MIRASSOL/SP

2013.03.99.016123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CARRASCO

ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00127-1 1 Vr BURITAMA/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016455-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. AGRAVO PROVIDO.

1. Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

2. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019756-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

2013.03.99.016455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TERESA MENDES BORGES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00056-2 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.019756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARINA NAKAZONE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00020-4 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessário

à concessão do beneficio pleiteado.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020275-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

DESCONTO DO BENEFÍCIO NO PERÍODO EM QUE HOUVE ATIVIDADE REMUNERADA. AGRAVO

PROVIDO.

 

1. Incompatibilidade de percepção conjunta de benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo

empregatício.

 

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2013.03.99.020275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA APARECIDA PAES DE MEDEIROS e outros

: RIVAEL BATISTA DE MEDEIROS

: MIZAEL APARECIDO DE MEDEIROS

: NATANAEL MARCIO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

SUCEDIDO : JOAO BATISTA DE MEDEIROS falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00023-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022586-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO PROVIDO.

1 - A aposentadoria por invalidez é devida a partir da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as

informações constantes do laudo levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

2 - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030833-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

2013.03.99.022586-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ADRIANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00053-4 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.030833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00164-6 4 Vr DIADEMA/SP
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IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a qualidade de segurada da parte autora no

momento da incapacidade.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039475-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA PERÍCIA. SENTENÇA ANULADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Imperiosa a anulação da sentença, a fim de que seja requerida cópia do prontuário médico junto a Santa Casa de

Capivari, para constatação da incapacidade laborativa do autor e a data de seu início, ensejando novo julgamento.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2013.03.99.039475-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00046-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040796-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Incapacidade temporária. Reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com termo

inicial a partir da incapacidade fixada no atestado médico.

2 - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-22.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.040796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : APARECIDA ZACARIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00011-0 2 Vr GARCA/SP

2013.61.03.001502-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PHILLIPE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não merece ser modificada a decisão quanto aos honorários advocatícios, pois foram fixados conforme

entendimento desta Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

No. ORIG. : 00015022220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.004895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE TADEU DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00048955220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004680-73.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-47.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.04.004680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CONSTANTINO DE SOUSA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046807320134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.27.001308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003651-04.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : ANGELA MARIA CHEREZIO DA SILVA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013084720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.31.003651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ROQUE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036510420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-54.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que embasada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Constatada a ausência de qualidade de segurada da parte autora à época da doença incapacitante, inviável a

concessão das benesses vindicadas.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001553-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.43.002824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PEDRO JUSCELINO DE JESUS

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028245420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.001553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PAULO DUARTE FRANCO

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015538420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003778-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.03.00.003778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE CELSO GOMES

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40034793320138260565 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004981-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008723-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004981-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ELENIRA APARECIDA MORALES FONSECA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020936020138260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2014.03.00.008723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ DE SOUSA GANDINI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013884-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

COMPETÊNCIA. PARTE AUTORA DOMICILIADA EM FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. In casu, o domicílio da parte autora é no Foro Distrital de Buri, Comarca de Itapeva, a qual é sede de Juízo

Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

3. O C. STJ firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira

encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro

Distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 40001066620138260347 2 Vr MATAO/SP

2014.03.00.013884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CONCEICAO FOGACA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10002465520148260691 1 Vr BURI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015564-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO E O LABOR DO SEGURADO. AGRAVO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016495-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : TANIA CRISTINA TEIXEIRA TREVIZAN

ADVOGADO : SP251236 ANTONIO CARLOS GALHARDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002583020108260076 1 Vr BILAC/SP

2014.03.00.016495-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CONCEICAO SEGURA PINO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017739-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

COMPETÊNCIA. PARTE AUTORA DOMICILIADA EM FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. In casu, o domicílio da parte autora é no Foro Distrital de Itaberá, Comarca de Itapeva, a qual é sede de Juízo

Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

3. O C. STJ firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira

encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro

Distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015803320144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES BARRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007951120148260262 1 Vr ITABERA/SP
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se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020997-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PATRONO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE

DE REMESSA E RETORNO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021746-11.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MAURELIO ADVOGADOS e outro

: WILTON MAURELIO

ADVOGADO : SP033927 WILTON MAURELIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSALIA MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00874441119924036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU AMPARO SOCIAL AO IDOSO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE APENAS COM RELAÇÃO AO

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022149-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

2014.03.00.021746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022010520148260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2014.03.00.022149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SANTINA BARBOSA CLAUDINO

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

SUCEDIDO : DARCI CLAUDINO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00353-5 1 Vr MACATUBA/SP
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FALECIMENTO DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS.

IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA DA AUTORA HABILITADA EM PERÍCIA INDIRETA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024920-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.03.00.024920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LOURDES MARIA TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO : SP046637 ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081599420144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026008-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

COMPETÊNCIA. PARTE AUTORA DOMICILIADA EM FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. In casu, o domicílio da parte autora é no Foro Distrital de Itatinga, Comarca de Botucatu, a qual é sede de Juízo

Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

3. O C. STJ firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira

encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro

Distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027233-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PATRICIA PAULINO

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004347020108260282 1 Vr ITATINGA/SP

2014.03.00.027233-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EDISON BAUMANN FERREIRA MANAO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032039-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. No caso dos autos, a parte autora postula a revisão do benefício de pensão por morte, não se tratando de

hipótese notória e potencial de recusa da autarquia previdenciária, razão pela qual a exigência de prévio

requerimento administrativo não deve ser dispensada.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125243120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROSANA IARA FAILLACE CAMPOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094105020144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.000129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068476 IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00024-7 1 Vr PALESTINA/SP

2014.03.99.001891-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

APELADO(A) : LAZARA APARECIDA PEREIRA MARIANO

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08007589520128120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

2014.03.99.003175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IONE ARAUJO DANIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224516 ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00105-3 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade alegada pela parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011404-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA IZOLDA MARIANO DINIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00023-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2014.03.99.011404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA SERAFIM ALVES

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00114-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019605-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.03.99.019605-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLAUDIA LUCIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.07799-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022235-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, §§ 3º e 4º CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a remunerar adequadamente o

profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024752-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00031-0 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.024752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAO FELISBERTO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ATIVIDADE RURAL NÃO

RECONHECIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Embora as testemunhas afirmem conhecer o autor há muitos anos, enfatizando que trabalharam juntos nas lides

rurais, a parte autora não trouxe aos autos início de prova material do período de labor rural anterior a sua

maioridade, bem como dos períodos de labor rural sem registro alternados que pretende ver reconhecidos.

3. Ademais, na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor existem tanto registros urbanos quanto rurais,

de forma que não se pode inferir que o autor trabalhou nas lides rurais nos intervalos entre um labor e outro.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028740-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.99.028740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEVANIR JOAO BASAGLIA

ADVOGADO : SP301754 THIAGO BAESSO RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.03779-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030235-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030842-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.030235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EIDE DEL PORTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC

No. ORIG. : 10005089220148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.030842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDEMAR JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00250-3 2 Vr DIADEMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031472-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035188-20.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.031472-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00117-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.99.035188-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. De acordo com as provas trazidas aos autos, não restou demonstrada a incapacidade para o trabalho alegada

pela parte autora.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035401-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00020-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.99.035401-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS JOSE FOGACA

ADVOGADO : SP126388 EDUARDO PIERRE DE PROENCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00005-4 2 Vr ITAPETININGA/SP
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2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036357-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.036357-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VANDERLEI PEZZO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00156-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036468-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036607-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036468-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MOACIR DONIZETE RIGOBELLO

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00027-7 1 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.036607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS MONTANHARI

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037212-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

No. ORIG. : 13.00.00138-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2014.03.99.037212-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITO MAZARAO

ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10031440620148260347 3 Vr MATAO/SP
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3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-47.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-88.2014.4.03.6110/SP

 

 

2014.61.05.000948-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/125

INTERESSADO : ANTONIO PAULO FERNANDES

ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00009484720144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.10.004294-6/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-78.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSMIR RIBEIRO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042948820144036110 3 Vr SOROCABA/SP

2014.61.34.000869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JARBAS URBAN

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008697820144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-91.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

2014.61.40.000854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUZINETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008549120144036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004079-87.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007236-68.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.004079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GONCALVES MATARUNA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299798 ANDREA CHINEM e outro

No. ORIG. : 00040798720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.007236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NEUZA APARECIDA BEGA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3726/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000618-35.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por JOAO PEDRO DOS SANTOS com base no art. 535 do Código

de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática que deu parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS.

Alega o embargante, em síntese, que há contradição e omissão na decisão ora embargada, porquanto restou

comprovado o exercício da atividade especial em todo o período pleiteado, fazendo jus à concessão da

aposentadoria especial.

 É o relatório.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072366820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.000618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00006183520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Na hipótese, não se verifica a existência de equívoco, obscuridade ou omissão na decisão embargada, consoante se

observa do seguinte trecho ora transcrito:

" Da atividade especial: Inicialmente, cumpre consignar que, pelo que dos autos consta, a natureza especial do

labor exercido nos períodos de 04.11.1975 a 28.01.1977, 02.03.1977 a 30.05.1980, 25.10.1980 a 07.05.1981,

11.08.1981 a 29.11.1983 e 23.10.1984 a 01.03.1995 já foi reconhecida pelo INSS na seara administrativa (fls.

238/239), motivo porque sua especialidade é incontroversa.

Verifica-se que o autor trabalhou sujeito a condições insalubres durante o período compreendido entre

21.07.1980 e 22.10.1980. No lapso em apreço, exerceu de forma habitual e permanente a atividade de soldador.

Trata-se, cumpre consignar, de atividade prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.3 e no

anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.5.3 (CTPS de fl. 47).

Nota-se também que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, de forma habitual e

permanente e em níveis superiores aos previstos na legislação, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante os seguintes períodos e

patamares: a) 25.10.1980 a 11.08.1981, 11.08.1981 a 29.11.1983, 23.10.1984 a 01.03.1995 e 02.03.1977 a

03.05.1980 (98,1 dB - laudo de fls. 292/304); b) 15.10.1996 a 05.05.1997 (92,3 dB - laudo de fls. 292/304); c)

20.04.1998 a 07.06.1999 (92,3 dB - laudo de fls. 292/304); d) 10.06.1997 a 31.07.1997, 23.02.2000 a 07.04.2000

e 06.04.1995 a 18.12.1995 (96,7 dB - laudo de fls. 292/304) e) 18.09.2000 a 26.01.2001 (90 dB - laudo de fls.

292/304); f) 13.02.2001 a 30.07.2001 (88,7 dB - laudo de fls. 292/304); g) 14.08.2001 a 08.07.2008 (92,3 dB -

laudo de fls. 292/304).

Em relação aos demais interregnos trabalhados, não há como considerá-los especiais, vez que não constam

informações suficientes, formulários e/ou laudos técnicos das condições agressivas a que estaria submetido o

autor em sua jornada de trabalho, sua intensidade e habitualidade. Ressalte-se, neste sentido, que, como

explanado acima, para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de

10.12.1997, com a edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos

mediante formulário estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a

necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Danos Morais: Entendo não ter se caracterizado nenhuma causa que justifique a condenação do INSS na

indenização por danos morais. Neste sentido, observo que está dentre as atribuições administrativas do ente

autárquico avaliar os documentos apresentados pelo segurado quando do pedido de aposentadoria especial e,

caso conclua pela não existência de insalubridade no labor exercido em alguns períodos, negar o enquadramento

da atividade em questão como especial. Não se trata de hipótese que, por si só, justifique a condenação em

indenização por danos morais, motivo porque a Sentença será reformada neste ponto.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No presente caso, não restaram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91 e parágrafos. Neste ponto, cumpre destacar que

o autor necessitaria ter comprovado 25 anos de períodos contínuos, não intermitentes, laborando em condições

insalubres (artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91), o que não ocorreu na hipótese dos autos (vide planilha em

anexo).

Por outro lado, cumpre observar que, apesar do pedido formulado ser de aposentadoria especial, na ausência

dos requisitos para esse benefício, deve-se observar se estão satisfeitos os da aposentadoria comum (integral ou

proporcional), visto que são espécies do gênero aposentação por tempo de serviço, além de este (comum) ser

evidentemente um "minus" em relação àquele (especial). Desse modo, não há que se falar em julgamento "extra

petita".

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum os lapsos pretendidos, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 40 anos e 21 dias de tempo de serviço, na data do requerimento

administrativo (08.07.2008 - fl. 234), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos
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legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 27.02.2009 (fl. 155), vez que

somente com a propositura da presente demanda e sua devida instrução processual, foi possível concluir-se pelo

direito à concessão da aposentadoria em questão (destaco, neste sentido, o laudo pericial produzido no bojo dos

autos - fls. 292/304).

CONSECTÁRIOS

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º

do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para afastar a natureza especial do labor realizado no

período de 05.06.2000 a 03.08.2000, conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral a partir de

27.02.2009 em substituição à aposentadoria especial, bem como para reduzir os honorários advocatícios e os

juros de mora, além de afastar a condenação na indenização por danos morais, na forma da fundamentação

explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

27.02.2009, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste,

sem a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim. (...)"

(grifei)

 Assim, ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria

decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios

constantes do artigo 535 do diploma processual, consoante a seguinte jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e
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da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

De modo que, o julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

Sob este enfoque, os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões

que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na decisão embargada, não

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12870/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000618-35.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. Restou comprovada a atividade especial nos períodos reconhecidos.

2.Computando-se os períodos laborados pelo autor, perfazem mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a

concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da citação.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.61.02.000618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006183520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12869/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-83.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO QUE DEIXOU

CLARO QUE O AGRAVANTE ENCONTRAVA-SE ENFERMO ENQUANTO OSTENTAVA A

CONDIÇÃO DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige o preenchimento concomitante dos requisitos de

carência, condição de segurado, além da incapacidade total e permanente para o trabalho.

2. O agravante fez prova do cumprimento das condições exigidas para concessão do benefício.

3. Conquanto a perícia médica tenha sugerido a fixação da data de início da incapacidade enquanto o agravante já

não ostentava a condição de segurado da Previdência Social, a inicial veio acompanhada de laudo médico com

conclusão diversa, deixando claro que o início de sua inaptidão ocorreu enquanto mantinha a posse de segurado.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006414-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

2002.61.24.000969-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JORAIBE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.04.006414-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004462-91.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : CLAUDIO HALLIT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.26.004462-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004939-06.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA POR IDADE ANTERIORMENTE AO

ÓBITO. AGRAVO PROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. O de cujus fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade por ocasião do óbito.

3. Preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, uma vez que a dependência

econômica em relação ao cônjuge é presumida.

4. Acolhimento da apelação da parte autora e determinação de implantação imediata do benefício.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023416-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.83.004939-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : AMELIA ARRABAL FERNANDEZ

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.023416-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : WENDEL BRUNO BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-96.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00180-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.60.07.000243-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CRICIELE LOPES DA SILVA RIBEIRO incapaz e outro

: GABRIELLI LOPES DA SILVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : MS007165 RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS

REPRESENTANTE : SOLANGE LOPES DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005990-58.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CARGO EM COMISSÃO. RGPS. ART. 40, §13°, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EC 20/98. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005998-58.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.26.005990-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA HELENA CADIOLI

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059905820074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.83.005998-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ALICIA SUSANA LISCHINSKY DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005495-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL. ÓBITO ANTERIOR À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. MARIDO NÃO INVÁLIDO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE

DEPENDENTE. AGRAVO PROVIDO.

CODINOME : ALICIA SUSANA LISCHINSKY

INTERESSADO(A) : GABRIEL LISCHINSKY ALVES DOS SANTOS

: PEDRO MARTIN LISCHINSKY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059985820074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.005495-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DOMINGO GARCIA MARTIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00001-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º -

A, do Código de Processo Civil.

2. A discussão jurisprudencial existente refere-se a óbitos de trabalhadoras rurais ocorridos após a Constituição

Federal de 1988 e antes do advento da Lei n. 8.213/91.

3. Ausente a condição de dependente no presente caso, uma vez que o óbito em questão deu-se anteriormente à

vigência da nova ordem constitucional e não restou comprovada a invalidez do autor.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010310-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. PARCELAS EM ATRASO DE PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Não há que se falar em nulidade, uma vez que o benefício de pensão por morte foi concedido pela via

administrativa e o objeto da presente ação diz respeito somente ao recebimento de parcelas consideradas em

atraso.

4. Desnecessária a inclusão dos demais dependentes no polo passivo da ação.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2008.03.99.010310-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RODOLFO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP120765 FLAVIO DE CASTRO BORTOLOTO

REPRESENTANTE : APARECIDA PELIZON DA SILVA

ADVOGADO : SP120765 FLAVIO DE CASTRO BORTOLOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00065-2 1 Vr DRACENA/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004168-97.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º -

A, do Código de Processo Civil. 

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

2008.61.26.004168-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : IZILDA MARIA ANACLETO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.004188-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OSVALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00035-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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DO ARTIGO 557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DO

INSS PREJUDICADO.

1. Embora o perito tenha fixado a data da perícia como o início da incapacidade, dos elementos contidos nos autos

conclui-se que a capacidade não foi recuperada após a cessação do auxílio-doença, de modo que não há que se

falar em perda da qualidade de segurado.

2. Condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Multa diária reduzida para R$ 100,00 (cem reais).

4. Mantida a tutela antecipada concedida na sentença.

5. Agravo do autor parcialmente provido. Agravo do INSS prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do autor e julgar prejudicado o

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.004638-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JORGE GABRIEL DA SILVA BATISTA incapaz

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : NATALIA CLECIA SILVA FARIAS DE AQUINO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr TAMBAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023220-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. RECOLHIMENTO

DA CONTRIBUIÇÃO EM ATRASO. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. Ausência de argumentos relevantes que autorizem a reforma da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026935-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.023220-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUISA IGNACIO BIANCO

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 08.00.00166-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.026935-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JAIRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige o preenchimento concomitante dos requisitos de

carência, condição de segurado, além da incapacidade total e permanente para o trabalho.

2. O agravante fez prova do cumprimento das condições exigidas para concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Conquanto a perícia médica tenha concluído por sua incapacidade parcial, esta se revelou absoluta para o

exercício de atividades que demandem empenho físico, sendo imperiosa a concessão da aposentadoria por

invalidez.

4. Tutela antecipada concedida.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031211-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 29, II, DA LEI Nº 8213/91. VERIFICAÇÃO DE

DECADÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.

1. Considerando que a aposentadoria por invalidez NB 123.147.386-7 é derivada do auxílio-doença NB

111.026.410-8, DIB 09/10/1998, e que a presente ação foi ajuizada em 03/11/2008, operou-se a decadência do

direito da parte autora de pleitear o recálculo da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

2. Assim, impõe-se a reforma da decisão monocrática para que seja reconhecido o transcurso do prazo decenal.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00111-1 2 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.031211-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : PEDRO MOURO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00292-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036903-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE SEGURADA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006891-03.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.03.99.036903-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MINERVINA TORRES URBANO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00118-4 1 Vr DUARTINA/SP

2009.61.11.006891-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CREUSA MARIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EPI. NÃO COMPROVADA A NEUTRALIZAÇÃO

DO AGENTE NOCIVO. CARACTERIZADA A ATIVIDADE ESPECIAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Quanto à utilização do EPI, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão somente a sua

diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003329-59.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125688 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068910320094036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.19.003329-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CRISTINI BOLOGNESI SARDELLITTI incapaz

ADVOGADO : SP303035 MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : BARBARA APARECIDA BOLOGNESI

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033295920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA

AFASTADA. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO À ÉPOCA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DIREITO

ADQUIRIDO. RMI. ART. 29, LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO INTERROMPIDA. FACULDADE DE

OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. AGRAVO PROVIDO.

 

1. A contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia-se no primeiro dia

do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia retroativa

desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos benefícios

anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou (REsp 1303988/PE, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

2. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. No caso dos autos, considerando que o benefício de número 42/55542791-9 foi indeferido em 28.10.1993 (fl.

78), que a parte autora ingressou com recurso naquele mesmo ano (fl. 80) e que, em 13/02/2003, quando da

concessão do benefício de n° 42/126399065-4, o processo referente ao primeiro requerimento ainda encontrava-se

em aberto (fl. 175), não transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997, haja

vista a data do ajuizamento desta ação (16.02.2009 - fls. 02).

4. Pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

5. Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 18/99), verifica-se que o demandante comprovou contar,

em 17.03.1992, com 33 (trinta e três) anos, 01 (um) mês e 17 (dezessete) dias de serviço, de modo a possibilitar,

ante seu direito adquirido, a concessão do benefício de n° 42/55542791-9, com a incidência das regras de cálculo

2009.61.83.001991-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019915220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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estabelecidas à época.

6. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004472-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA

DOENÇA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005491-29.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.004472-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUZILETE DA SILVA BUENO BAPTISTA

ADVOGADO : SP307164 RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA e outro

SUCEDIDO : CARLOS BAPTISTA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044728520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.005491-5/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

INÍCIO DA DOENÇA INCAPACITANTE. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. Preenchidos os requisitos, o auxílio-doença deve ser concedido a partir da data do início da doença

incapacitante atestada no laudo pericial.

3. Agravo legal do INSS desprovido e da parte autora parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar parcial provimento

ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238467 JANDUI PAULINO DE MELO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054912920094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.006790-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ELZA PEREIRA DOMINGUES LIMA

ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00100-8 2 Vr PIEDADE/SP
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2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033400-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041576-75.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.033400-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : VICTOR LUCAS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP197274 PAULO ROGERIO CAMPANHOLLO

REPRESENTANTE : JANAINA PATRICIA PEREIRA MESQUITA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00138-3 2 Vr ARARAS/SP

2010.03.99.041576-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-10.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, § 1º-A DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA ENFERMIDADE. INOCORRÊNCIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A enfermidade não é preexistente à filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, uma vez que, ainda

que a patologia tenha sido adquirida na infância, não impediu o autor de exercer atividade laborativa por

aproximadamente 20 (vinte) anos.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : GREGURY KAINA SIQUEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP081965 MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO

REPRESENTANTE : RUBIA DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO : SP081965 MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00133-9 2 Vr ITAPEVA/SP

2010.61.11.004903-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OVIDIO LEONCIO DUARTE

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049031020104036111 2 Vr MARILIA/SP
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2. Conclui-se, assim, que a incapacidade decorreu do agravamento da doença, ensejando a aplicação do § 2º do

artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

4. Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

5. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-64.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. LAUDOS MÉDICOS QUE

DEIXARAM CLARO QUE O AGRAVANTE AINDA ESTAVA ENFERMO QUANDO FOI CESSADO O

AUXÍLIO-DOENÇA PERCEBIDO ADMINISTRATIVAMENTE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige o preenchimento concomitante dos requisitos de

carência, condição de segurado, além da incapacidade total e permanente para o trabalho.

2. O agravante fez prova do cumprimento das condições exigidas para concessão do benefício.

3. Conquanto a perícia médica não tenha precisado a data de início da incapacidade, o agravante trouxe aos autos

laudos médicos que deixaram claro que ainda estava acometido pelas moléstias incapacitantes quando da injusta

cessação do auxílio-doença percebido administrativamente.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2010.61.12.002610-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ABEL FAVARETO JUNIOR

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026106420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo legal, considerando-se o teor da irresignação e tendo em vista

os princípios da fungibilidade, economia processual e instrumentalidade das formas, e ainda, a observância do

prazo previsto no parágrafo 1° do artigo 557 do Código de Processo Civil. Precedentes do e. STF e do e. STJ.

2. A aposentadoria por invalidez foi precedida de requerimento administrativo de auxílio-doença proveniente do

mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria na data da cessação do benefício na

via administrativa, uma vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se definitiva (STJ - REsp

1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e dar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-56.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.12.002924-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARILENE VIDAL FRUTUOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO e outro

No. ORIG. : 00029241020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.004091-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : NIVALDO EDGARD MARDEGAN
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000944-07.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, e § 1º-

A, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AGRAVO

PROVIDO.

1. O direito controvertido objeto da demanda, consubstanciado nas parcelas devidas entre a data do início do

benefício e a da prolação da sentença, ostenta montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo descabido

o reexame necessário à vista do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº

10.352/2001.

2. O ulterior não conhecimento do reexame necessário implica o afastamento da matéria, versada na decisão

monocrática, não devolvida à apreciação desta Corte por meio do recurso cabível.

3. Impõe-se o acolhimento parcial da apelação do INSS no tocante à correção monetária e juros de mora.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040915620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.000944-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL BARRETO ARAUJO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP200386 VALDEMAR DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : MONICA BARRETO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009440720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003682-59.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-20.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2010.61.21.003682-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SEBASTIAO NASCIMENTO TRINDADE DA FONSECA - prioridade

ADVOGADO : SP137235 CELSO PASSOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036825920104036121 2 Vr TAUBATE/SP

2010.61.25.000250-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALEXIA EDUARDA GARCIA MARQUES incapaz e outros

: BIANCA GARCIA MARQUES incapaz

: CAUANA GARCIA MARQUES incapaz

: ELOISA VITORIA GARCIA MARQUES incapaz

: KAUE JUNIO GARCIA MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011202-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

REPRESENTANTE : MARCIA HELENA GARCIA

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002502020104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.83.011202-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : EDEVAL RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP287961 COLETE MARIULA MACEDO CHICHORRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112027820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011912-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023836-94.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.83.011912-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : MIGUEL GARCIA FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119129820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023836-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO QUE

HOMOLOGOU CÁLCULO DO PERITO. DISCUSSÃO TRAVADA EM OUTRO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM A REFORMA

DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030433-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. EFEITOS.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.00014-0 1 Vr GUAIRA/SP

2011.03.00.030433-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MIRIAM APARECIDA MARTINEZ FREIRE

ADVOGADO : SP241214 JOSE CARLOS SCARIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00043229420074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A regra é que a decisão revogatória produza efeitos "ex tunc", de forma a restituir as partes ao estado jurídico

anterior. 

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009876-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA

CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM A REFORMA DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2011.03.99.009876-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA PIOVANI PASTORELI espolio

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : ERNESTO PASTORELI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00056-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022560-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032676-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022560-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA CLEIDINA PESTANA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : SP256607 TASSIANE DE FATIMA MORAES (Int.Pessoal)

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00051-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.032676-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MATHEUS KAUA MOREIRA DEGAN incapaz e outro

ADVOGADO : SP112454 JOSE EVERALDO CORREA CARVALHO

REPRESENTANTE : MARISA GOMES

INTERESSADO(A) : ERIC DE SOUZA DEGAN incapaz

ADVOGADO : SP112454 JOSE EVERALDO CORREA CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-43.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO PROVIDO.

1. Não obstante a incapacidade seja parcial e permanente, denota-se que a parte autora não mais poderá exercer

determinadas atividades, inclusive as de vendedor e/ou corretor de imóveis, que ultimamente vinha exercendo,

com as doenças apresentadas, aliada à idade (60 anos), demandam esforço físico e são inconciliáveis com o

quadro apresentado. Desse modo, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita do autor para o trabalho.

2. Presentes os requisitos para concessão de auxílio-doença.

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

4. Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

REPRESENTANTE : DANIELA APARECIDA DE SOUZA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00120-4 2 Vr AMPARO/SP

2011.61.06.004421-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAO SERGIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 362/363

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044214320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

5. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004066-24.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS PARA CONFIGURAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETO

2.172/97 - SUPERIOR A 90DB. DECRETO 4.882/2003 - SUPERIOR A 85DB. "TEMPUS REGIT ACTUM".

EPI. NÃO COMPROVADA A NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE NOCIVO. CARACTERIZADA A

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2. Assim, impõe-se a reforma da decisão monocrática para que seja reconhecido o direito da agravante à

desaposentação para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, com data de início do benefício na data

da citação autárquica, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria renunciada.

3. A comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com o

enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido pelo

artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

2011.61.09.004066-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : APARECIDO DE JESUS FERREIRA MARCAL

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040662420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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4. A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não

tem aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação

pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

5. No período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, deve-se observar o

Decreto 2.172/97, de modo que a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

6. Entendimento firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no qual decidiu não ser possível a

aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço

especial de 90 para 85 decibéis.

7. Quanto à utilização do EPI, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão somente a sua

diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI.

8. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal de fls. 115/121 não conhecido.

3. Agravo legal de fls. 122/128 desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER O AGRAVO de fls. 115/121 e NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO de fls. 122/128, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2011.61.12.006302-4/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LAUDETE BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063023720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-43.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007568-38.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2011.61.14.002945-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : ANTONIO MILITAO SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029454320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.007568-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ARLINDO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075683820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-42.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO PROVIDO.

1. Embora o perito tenha fixado a data da perícia como o início da incapacidade, dos elementos contidos nos autos

conclui-se que a parte autora já se encontrava incapacitava quando ainda detinha a qualidade de segurada.

2. Concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

4. Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

5. Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2011.61.27.001190-0/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DEIVA TARDELLI DE MORAES

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011904220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003475-08.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006988-48.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

2011.61.27.003475-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CARLOS ROBERTO FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034750820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.38.006988-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LUCIA HELENA BARBOSA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069884820114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-98.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.002380-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : DORGIVAL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023809820114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001392-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023001-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE

DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

EMBARGANTE : ISABEL RAINHA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO : SP293809 EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e outro

No. ORIG. : 00013924520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023001-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CAMILO SELLE FERNANDES

ADVOGADO : SP079600 HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.20.006953-8 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034187-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DA

FASE EXECUTIVA SEM QUE HOUVESSE RECURSO. ALEGAÇÃO POSTERIOR DE NÃO

QUITAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE NÃO COMPORTA ENFRENTAMENTO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.034187-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PEDRO MANFRIN falecido e outros

: ADRIANO APARECIDO MANFRIM

: MARIA ROSA MANFRIM MACHADO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00022-3 1 Vr PONTAL/SP

2012.03.99.000735-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010601-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FELIPE SANTOS DE MELO incapaz

ADVOGADO : SP295965 SIDNEY DURAN GONÇALEZ

REPRESENTANTE : ALINE LOPES SANTOS

ADVOGADO : SP295965 SIDNEY DURAN GONÇALEZ

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00044-7 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.03.99.010601-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

No. ORIG. : 11.00.00023-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012639-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO

TETO VIGENTE QUANDO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DO

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS

INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20 /98 E 41 /03. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023832-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012639-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CARMEM CLEUSER ALVES

ADVOGADO : SP109068 MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00092-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2012.03.99.023832-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANTONIO RAVO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO JÁ COMPUTADO

PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE

UTILIZAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE

ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM A REFORMA DO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. Ausência de argumentos relevantes que autorizem a reforma da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029119-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. REVOGAÇÃO DA TUTELA

ANTECIPADA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil.

3. Incabível a devolução dos valores atinentes a benefício previdenciário recebidos por força de tutela antecipada

posteriormente revogada, à vista do caráter alimentar do benefício e do princípio da boa-fé, consoante

entendimento firmado por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00051-5 1 Vr NUPORANGA/SP

2012.03.99.029119-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARIHO SATO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00157-5 1 Vr ATIBAIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033000-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033102-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033000-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SERGIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

No. ORIG. : 12.00.00050-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.033102-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CRISTIANE KELLY DA SILVA FRANCA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00243-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044972-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

2012.03.99.044972-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VIVIANE PEREIRA

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 12.00.00085-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-92.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008557-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

2012.60.05.000200-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LIDIA ALEGRE RIOS - prioridade

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002009220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.03.008557-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA ANTONIA DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085575820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005064-64.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

2012.61.06.005064-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ELOISA DOS SANTOS INACIO incapaz e outros

: ALISON RODRIGO DOS SANTOS INACIO incapaz

: MARCOS CRISTOPHER DOS SANTOS INACIO incapaz

ADVOGADO : SP279285 IARA MARCIA BELISÁRIO COSTA e outro

REPRESENTANTE : MARCIA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279285 IARA MARCIA BELISÁRIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050646420124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-73.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA CONDIÇÃO DE

SEGURADA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-29.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.61.12.000639-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006397320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.004994-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO DE

ABSOLUTAMENTE INCAPAZES. ALTERAÇÃO. FIXAÇÃO NA DATA DA RECLUSÃO DO

INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. AGRAVO PROVIDO.

1. Sendo os filhos autores absolutamente incapazes tanto por ocasião da prisão do genitor, como do ajuizamento

da ação, deve a data de início dos seus benefícios ser alterada para a data da reclusão do segurado, aplicando-se o

disposto nos artigos 79 e 103 da Lei n. 8.213/91, e no art. 3º c/c art. 198, inciso I, do Código Civil, que preveem o

não transcurso do prazo prescricional em relação aos absolutamente incapazes.

2. Quanto ao termo inicial do benefício da autora cônjuge do segurado recluso, deve ser mantida a data do

requerimento administrativo.

3. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008316-57.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARICELMA CRISTINA MAGALHAES e outros

: LISANDRA MAGALHAES DA SILVA incapaz

: DANIEL MAGALHAES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE SILVA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARICELMA CRISTINA MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO : SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE SILVA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00049942920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.008316-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RUBENS MOIA

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

No. ORIG. : 00083165720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-10.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES

ESPECIAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. EPI. NÃO COMPROVADA A NEUTRALIZAÇÃO DO

AGENTE NOCIVO. CARACTERIZADA A ATIVIDADE ESPECIAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O INSS não estava obrigado a conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo se a parte autora

não havia comprovado o efetivo exercício da atividade, como veio a fazer posteriormente.

2. Quanto à utilização do EPI, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão somente a sua

diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI.

3. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001187-35.2012.4.03.6133/SP

 

2012.61.26.001397-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : AGOSTINHO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013971020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.33.001187-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-40.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : WALTER LOPES DE GODOY

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00011873520124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.39.001082-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ e outro

No. ORIG. : 00010824020124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001636-69.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. CARÊNCIA. GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PERÍODOS

INTERCALADOS. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

AGRAVO LEGAL DA AUTORA PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS.

1. A aposentadoria por idade revela-se devida aos segurados que satisfaçam as exigências dispostas nos arts. 48 e

142 da Lei n. 8.213/91.

2. De acordo com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91, é considerado como tempo de serviço o período intercalado em

que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

3. Agravo legal interposto pela autora provido, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade.

4. Prejudicado o agravo legal manejado pelo INSS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, e

julgar prejudicado o agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

2012.61.40.001636-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CONCEICAO RODRIGUES LIRA

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016366920124036140 1 Vr MAUA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031559-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. ACOLHIMENTO DOS

2012.61.83.003690-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : PAULO CEZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00036907320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031559-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDA SCAION DE SOUZA

ADVOGADO : SP047033 APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 00002806719998260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2651/2847



CÁLCULOS ELABORADOS PELA PARTE AUTORA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.

DEVOLUÇÃO DE PARTE DA VERBA TRANSFERIDA À EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-95.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000317-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR045474 ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001030320118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

2013.03.99.005801-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : DILMA SILVA DO CARMO

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

No. ORIG. : 11.00.00118-2 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.011011-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA VALMIRA GOMES GARCIA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014073-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020729-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014073-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA JOSE GUEDES REALINO

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.99.020729-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO MIRANDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00085-4 2 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS PARA CONFIGURAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. "TEMPUS REGIT

ACTUM". EPI. NÃO COMPROVADA A NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE NOCIVO. CARACTERIZADA A

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO PROVIDO.

1. O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2. Assim, impõe-se a reforma da decisão monocrática para que seja reconhecido o direito da agravante à

desaposentação para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, com data de início do benefício na data

da citação autárquica, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria renunciada.

3. A comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com o

enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido pelo

artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

4. A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não

tem aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação

pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

5. No período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, deve-se observar o

Decreto 2.172/97, de modo que a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

6. Entendimento firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no qual decidiu não ser possível a

aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço

especial de 90 para 85 decibéis.

7. Quanto à utilização do EPI, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão somente a sua

diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI.

8. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024844-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024844-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EDNO PEREIRA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00010-9 1 Vr MAIRINQUE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2655/2847



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES

ESPECIAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. EPI. NÃO COMPROVADA A NEUTRALIZAÇÃO DO

AGENTE NOCIVO. CARACTERIZADA A ATIVIDADE ESPECIAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O INSS não estava obrigado a conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo se a parte autora

não havia comprovado o efetivo exercício da atividade, como veio a fazer posteriormente.

2. Quanto à utilização do EPI, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão somente a sua

diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI.

3. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026574-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

2013.03.99.026574-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00168-7 2 Vr JABOTICABAL/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038154-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO DE

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. ALTERAÇÃO. FIXAÇÃO NA DATA DA RECLUSÃO DO INSTITUIDOR

DO BENEFÍCIO. AGRAVO PROVIDO.

1. Sendo o filho autor absolutamente incapaz tanto por ocasião da prisão do genitor, como do ajuizamento da

ação, deve a data de início do seu benefício ser alterada para a data da reclusão do segurado, aplicando-se o

disposto nos artigos 79 e 103 da Lei n. 8.213/91, e no art. 3º c/c art. 198, inciso I, do Código Civil, que preveem o

não transcurso do prazo prescricional em relação aos absolutamente incapazes.

2. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042872-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038154-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PATRICK ALVES IRENO incapaz

: SUELEN DE FATIMA ALVES

ADVOGADO : SP263848 DERCY VARA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00012-1 1 Vr CHAVANTES/SP

2013.03.99.042872-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE SALVADOR FALCO JUNIOR

ADVOGADO : SP145046 VALTEMI FLORENCIO DA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00112-4 2 Vr GUARUJA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIMITAÇÃO AO

TETO VIGENTE QUANDO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS

INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20 /98 E 41 /03. AUSÊNCIA DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012139-29.2013.4.03.6104/SP

 

2013.61.03.002207-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022072020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.012139-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-30.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : DOMINGOS MANTOVANI

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121392920134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.001805-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS JARDIM

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018053020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006081-92.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

2013.61.09.006081-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060819220134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005121-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

2013.61.14.005121-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA ALVES FERREIRA COSTA e outros

: THALIVIA MARIA FERREIRA COSTA incapaz

: VICTORIA MARIA FERREIRA COSTA incapaz

PROCURADOR : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ALVES FERREIRA COSTA

PROCURADOR : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051212420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-30.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO INSS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA

PROCESSUAL E INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS PARA

CONFIGURAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETO 2.172/97 - SUPERIOR A 90DB. DECRETO

4.882/2003 - SUPERIOR A 85DB. "TEMPUS REGIT ACTUM". EPI. NÃO COMPROVADA A

NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE NOCIVO. CARACTERIZADA A ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO

INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo legal, considerando-se o teor da irresignação e

tendo em vista os princípios da fungibilidade, economia processual e instrumentalidade das formas, e ainda, a

observância do prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. Precedentes do e. STF e

do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Assim, impõe-se a reforma parcial da decisão monocrática que determinou o cancelamento da atual

aposentadoria percebida sem, todavia, apreciar o pedido de aposentadoria especial ou, alternativamente, a

conversão do tempo especial em comum.

6. A comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com o

enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido pelo

artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

2013.61.21.001181-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BENEDITO MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84vº

No. ORIG. : 00011813020134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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7. A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não

tem aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação

pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

8. No período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, deve-se observar o

Decreto 2.172/97, de modo que a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

9. Entendimento firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no qual decidiu não ser possível a

aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço

especial de 90 para 85 decibéis.

10. Quanto à utilização do EPI, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão somente a sua

diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI.

11. Reconhecido o direito à renúncia da aposentadoria percebida pela parte autora, para que o tempo de serviço

computado para a sua concessão, aliado ao reconhecido como especial nestes autos seja somado ao período

laborado posteriormente para obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos àquele

título.

12. Agravo legal do INSS desprovido. Embargos de declaração do Autor recebidos como agravo legal e

parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, bem como receber

os embargos de declaração do Autor como agravo legal e dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-04.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.22.000413-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : WLAMIR ROBERTO BUCKE

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004130420134036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-93.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004069-51.2013.4.03.6127/SP

 

2013.61.27.001680-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE ROBERTO DIAN

ADVOGADO : SP303832 WILSON EDUARDO DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016809320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004069-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004236-59.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA NAZARETH NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040695120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.30.004236-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CREZO SALVADOR DA TRINDADE

ADVOGADO : SP118919 LEONCIO GOMES DE ANDRADE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042365920134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2665/2847



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-44.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

2013.61.40.000937-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : EFIGENIA DO CARMO SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009374420134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2666/2847



ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-47.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

2013.61.43.003012-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LUIZ SCANDOLARA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030124720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011478-30.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

2013.61.43.011478-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JUSCELINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP307048A WILSON YOICHI TAKAHASHI e outro

CODINOME : JUCELINO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114783020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

2013.61.83.002274-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : ANTONIO JOAO CUSTODIO FILHO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022743620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002622-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : MICHELE LAVACCA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026225420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010474-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2013.61.83.010474-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARCOS MALDONADO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104743220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011415-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011654-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

2013.61.83.011415-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : WANDER FRANCISCO FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114157920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011654-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSUE BARROS POLICARPO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116548320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012122-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

2013.61.83.012122-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE BRAZAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121224720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001539-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA ANTERIOR PARA PAGAMENTO DOS

PRECATÓRIOS ATÉ A MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO JULGAMENTO DAS ADIs 4357/DF E

4425/DF PELO STF. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007196-

2014.03.00.001539-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ABEL MANOEL FRANCISCO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046712520004036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2 - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011007-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007196-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : JURACY SOUZA MEIRA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132301420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011007-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO ROSSETTO

ADVOGADO : SP036589 JOAO ROSSETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 00001016719938260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. ATRASO NA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS ELABORADOS

EM PERÍCIA CONTÁBIL. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016890-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOR

PERCEBE REMUNERAÇÃO SUPERIOR A R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SITUAÇÃO DE

POBREZA NÃO COMPROVADA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.016890-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ELCIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125356020134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017961-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

OPORTUNIZADA A COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO TEMPESTIVA.

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM A REFORMA DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.017961-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAO LUIZ ALVES DE MORAIS

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032698820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.99.002537-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO MUSSATO

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS
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EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO DE MATÉRIA DIVERSA. NULIDADE.

1. Nulidade reconhecida em razão da apreciação no julgamento de matéria estranha à ação.

2. Questão de ordem acolhida para anular a decisão de fls. 111/113, bem como o acórdão de fls. 134/137 e julgar

prejudicados o agravo legal interposto às fls. 116/131 e os embargos de declaração opostos às fls. 139/142 e

143/144, aguardando-se o oportuno julgamento do recurso de apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002729-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, § 1º-A, DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, ou §1º - A,

do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00135-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.002729-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LOURDES IDALINA DE OLIVEIRA MARSULO

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00125-5 2 Vr AMPARO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004180-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. UTILIZAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE DO REQUISITO DE BAIXA RENDA. ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO PELA PORTARIA. AUSENTE A

CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA. NÃO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS. AGRAVO DO

INSS PROVIDO.

1. A situação de desemprego no momento da prisão não caracteriza a baixa renda do segurado, devendo ser

considerado o valor da última remuneração recebida para fins de concessão do benefício.

2. Conforme documento juntado aos autos, o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior

ao limite estabelecido pela Portaria, de modo que ausente a condição de baixa renda, não cumprindo, dessa forma,

todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.004180-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ADRIANA DE ARAUJO e outros

: RITIELE PATRIC ARAUJO SILVA

: ANDERSON FABIANO DE ARAUJO SILVA

: JAIR JUNIOR ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00108-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.007717-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016864-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES QUE AUTORIZEM

A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

EMBARGANTE : ALAIDE TAVARES FERNANDES

ADVOGADO : SP299697 NATALIA FERNANDES BOLZAN

No. ORIG. : 11.00.00051-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2014.03.99.016864-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAURA MATHIAS

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037214420118260205 1 Vr GETULINA/SP
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00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022920-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029608-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

2014.03.99.022920-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS BERTO

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10015934520148260038 1 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.029608-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARIA HELENA SPIDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00075-5 3 Vr BEBEDOURO/SP
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030856-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

2014.03.99.030856-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE FRANCISCO MADIE

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00023-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031703-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.031703-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : GIRVAL TREVISAN DA SILVA

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00160-9 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031888-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033945-41.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.031888-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE BENEDITO BARBOZA

ADVOGADO : SP273312 DANILO TEIXEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-8 1 Vr LEME/SP

2014.03.99.033945-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2683/2847



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10023817320138260271 1 Vr ITAPEVI/SP

2014.03.99.034629-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ZILMA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00035-3 4 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2684/2847



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036914-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

2014.03.99.036914-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : RAIMUNDO OTAVIO DE MELO

ADVOGADO : SP248903 MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038972-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2014.03.99.038972-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO SOARES

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-4 1 Vr IPAUCU/SP
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00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039415-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040164-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.039415-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : IVANI PEREIRA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

SUCEDIDO : ANTONIO JESUS RODRIGUES falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096562120138260197 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2014.03.99.040164-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2687/2847



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-67.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-8 3 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.61.09.002278-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SYLVIO RODEGHER

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022786720144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-57.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

2014.61.27.000057-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : BENEDITO PIMENTEL SILVERIO

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000575720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-19.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.27.000454-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOAO TRIVELATTO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004541920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-46.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-62.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.43.000158-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS HESPANHOL

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001584620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.61.83.000621-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3728/2015 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007409-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : GERALDO CLARET CAVALCANTI

ADVOGADO : SP220347 SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006216220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007409-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDWIRGES SARDE JOSE
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Alega a parte agravante ser tempestivo o agravo de instrumento, porquanto houve suspensão do atendimento ao

público e dos prazos processuais na Comarca de origem, no período compreendido entre 04 a 15 de março de

2013.

Assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico ter sido disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 08/02/2013,

comunicado sobre a suspensão do atendimento ao público e dos prazos processuais em diversas Comarcas, dentre

as quais, a de Sumaré, entre os dias 04/03/2013 (segunda-feira) e 15/03/2013 (sexta-feira).

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 06/03/2013, oportunidade em que não

havia sequer a possibilidade de vista dos autos.

O prazo para a interposição de agravo de instrumento começou a correr, portanto, no dia útil imediatamente

seguinte à suspensão, dia 18/03/2013 (segunda-feira), e o término seria em 27/03/2013.

Todavia, considerando-se não ter havido expediente nesta Corte nos dias 27 a 29/03/2013 (quarta-feira até sexta-

feira), por força da Portaria 476, de 25 de outubro de 2012, o recurso interposto em 01/04/2013 (segunda-feira) é

tempestivo.

Assim, RECONSIDERO A DECISÃO ANTERIORMENTE PROFERIDA.

Passo a nova análise do instrumento. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Martucci Melillo Advogados Associados em face de decisão

que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o destacamento de

honorários contratuais.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que o contrato de honorários foi firmado em estrita

observação aos ditames legais, assinado a rogo e com a presença de duas testemunhas. Sustenta, ainda, ter havido

cessão dos direitos pelo advogado constituído à sociedade de advogados.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o art. 22, §4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil:

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)".

 

Com efeito, o advogado tem direito a receber os honorários contratuais, conforme avençado entre as partes, desde

que o solicite antes da expedição de requisição do mandado de levantamento ou do precatório, sendo ônus do

contratante provar que o valor já teria sido quitado.

No caso do autos, porém, observo ser a parte autora analfabeta, e, mesmo havendo assinatura a rogo no contrato, o

que estaria em consonância com os termos do artigo 595 do Código Civil, o instrumento carece de fé pública, não

sendo possível concluir de forma segura que o contrato firmado foi realizado pela autora.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94.

ESTATUTO DA OAB. CONTRATO DE HONORÁRIOS. PESSOA ANALFABETA. DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não há controvérsias, nesta

Corte e no Superior Tribunal de Justiça, de que a norma contida no § 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94 é

impositiva, devendo o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos

autos o seu contrato de honorários. 2. Na hipótese, o contrato ora guerreado foi firmado por instrumento

particular, por trabalhadora rural, analfabeta, sendo assim, a validade do aludido contrato restou comprometida,

eis que é inadequado ao outorgante analfabeto lançar impressões digitais ou, ainda, assinatura a rogo em

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00004905420038260604 1 Vr SUMARE/SP
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documento dessa natureza. 3. "O contrato celebrado por pessoa não alfabetizada deve ser formalizado por

instrumento público, de modo a conferir validade aos atos por ele praticados. Tal formalidade visa garantir que

foi dado pleno conhecimento ao outorgante das obrigações assumidas no negócio jurídico firmado, restando

assegurado que manifestou livremente sua vontade de agir de acordo com o que foi contratado, impedindo

posterior alegação de nulidade". AI 201003000229912, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 16/12/2010 PÁGINA: 439.) 4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AI nº 200901000242068, Rel. Des. Fed. Francisco de Assis Betti, j. e, 30/11/2011, e-

DJF1 em 14/02/2012).

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. DESTAQUE

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE AUTORA ANALFABETA. AUSÊNCIA DE

INSTRUMENTO PÚBLICO.

1. Admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio

advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por instrumento público, o que não se

verificou no caso dos autos.

3. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0006136-37.2013.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, j. em

20/05/2013, e-DJF3 em 29/05/2013).

 

Ressalto, por fim, que vícios constantes de contrato celebrado entre particulares poderão ser discutidos por meio

de ação própria.

De rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 69/70 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023898-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de lesões

permanentes na coluna lombro-sacra, tendo sido submetida a cirurgia de descompressão medular em razão de

lombociatalgia e hérnia discal lombar.

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

2014.03.00.023898-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO028164 OLDACK ALVES DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DAIANE VAZ SOARES

ADVOGADO : SP277515 NEIDE MACIEL ESTOLASKI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00010435620148260268 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 60/61).

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Com efeito, em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que, antes da propositura da ação originária, a parte

agravante esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 13/12/2011 a 07/03/2013, 09/04/2013 a 28/06/2013.

Por outro lado, conforme cópia da CTPS juntada aos autos, confirmada pelo cadastro no CNIS, tem-se que a parte

autora possui registro como empregada na empresa atual desde 16/08/2011 até a presente data.

A princípio, em casos como este, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se determinar a existência de

incapacidade laborativa.

Entretanto, observo que a documentação médica juntada pela parte agravante indica ter sido realizado

procedimento cirúrgico para descompressão medular (CID M54.4 e M51.2) (fl. 54), havendo, ainda, parecer de

médico do trabalho apontando a necessidade da segurada permanecer afastada por tempo indeterminado (fl. 52),

fato que se configura em empecilho à aceitação de seu retorno ao trabalho pela empregadora.

Excepcionalmente, portanto, verifico estar demonstrada a existência de verossimilhança do direito deduzido pela

parte autora. Por outro lado, é inequívoca a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

para o requerente na demora da implantação do provimento jurisdicional, dado o caráter alimentar do benefício.

Todavia, ante a ausência de perícia técnica judicial, a manutenção da decisão agravada perdurará somente até a

elaboração de laudo pericial para avaliação definitiva da segurada, momento no qual o Juízo "a quo" poderá

reavaliar a tutela concedida.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e §1º-A,

do Código de Processo Civil, tão somente para delimitar o período do restabelecimento do benefício de auxílio-

doença até a realização de perícia judicial. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024228-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

2014.03.00.024228-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VALDECIR DA SILVA

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00047531720144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS, observo que a remuneração da parte autora, R$ 1.309,18

(um mil, trezentos e nove reais e dezoito centavos), não é suficiente para suportar as custas e despesas do

processo, considerando que não percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar que seja concedido o benefício da gratuidade judicial à parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024870-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.024870-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA ALICE DE FREITAS BELOTTI

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

SUCEDIDO : JOSE MARIO BELOTTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 30018835820138260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, não ser possível aferir sua situação econômica pelo fato de

perceber rendimento mensal.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme declaração de renda da própria autora (fl. 73), observo que sua remuneração, R$

2.388,44 (dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), é suficiente para suportar as

custas e despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025713-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.025713-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora, e, por consequência, deixou de receber seu recurso de apelação por motivo de deserção.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, haver

equívoco na apreciação de sua renda, porquanto o MM. Juízo a quo considerou valor relativo ao ano de 2009,

sendo certo que agora percebe valor inferior àquela época.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema Dataprev, observo que a remuneração da parte autora, R$

2.587,04 (dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quatro centavos), é suficiente para suportar as custas e

despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA ELISA LOURENCON

ADVOGADO : SP257676 JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001873520144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027320-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

2014.03.00.027320-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDSON BENEDITO VICTORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001486820144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS/Dataprev, observo que a remuneração da parte autora,

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), é suficiente para suportar as custas e despesas do processo, considerando

que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029694-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, não possuir

rendimentos.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 24/27).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

2014.03.00.029694-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROZENEIRE TEREZINHA DE SOUZA DUYN

ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00011877220148260157 1 Vr CUBATAO/SP
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suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS, observo que a parte autora não possui qualquer

rendimento, não lhe sendo possível, portanto, suportar as custas e despesas do processo.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para conceder os benefícios da assistência gratuita judicial.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029773-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2014.03.00.029773-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OSVAIR DA SILVA

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00047540220144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS, observo que a remuneração da parte autora, R$ 2.794,69

(dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos), é suficiente para suportar as custas e

despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031129-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.031129-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANTONIO MIRANDA LOPES

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00067838620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema Dataprev, observo que a remuneração da parte autora, R$

2.509,92 (dois mil, quinhentos e nove reais e noventa e dois centavos), é suficiente para suportar as custas e

despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031753-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031753-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DENISE YURIE YAMAMOTO DE MORAES

ADVOGADO : SP286590 JOÃO YUJI DE MORAES E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00513540320134036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária objetivando a

concessão de pensão por morte, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Em suas razões, a parte agravante alega que estão preenchidos os requisitos necessários ao deferimento da

medida. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para a concessão da antecipação da

tutela e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório do necessário. Decido.

Com efeito, dispõe o artigo 74, da Lei nº 8.213/91:

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem

provas robustas o suficiente para demonstrar, indubitavelmente, a qualidade de segurado do "de cujus", não tendo

sido preenchido, a princípio, o requisito da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO

INVOCADO. DOCUMENTO NOVO. DESPROVIMENTO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela , é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, ante a ausência de prova inequívoca da

hipossuficiência econômica da parte autora, não se configurando hipótese de reforma da decisão agravada.

Precedente.

3. Ausente a manifestação do Juízo a quo sobre a prova, não pode esta Corte dela conhecer diretamente em sede

de agravo, sob pena de violação do princípio do duplo grau de jurisdição e de caracterizar supressão de

instância. Precedente desta Corte.

4. Recurso desprovido".

(TRF/3ª Região, 10ª Turma, Desembargador Federal Baptista Pereira, Agravo Legal em AI nº 2013.03.00.026804-

9, 08/04/2014).

 

Assim, há necessidade de dilação probatória a fim de se determinar se o "de cujus" detinha a qualidade de

segurado da Previdência Social quando de seu falecimento.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031967-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031967-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial, não havendo necessidade de

demonstrar o quanto foi pactuado sobre os honorários advocatícios.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS, observo que a parte autora não possui qualquer

rendimento, não lhe sendo possível, portanto, suportar as custas e despesas do processo.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

AGRAVANTE : ZORAIDE CRISTINA OSINSKI

ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 00011287720148260030 1 Vr APIAI/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000694-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, o

comprometimento de 50% (cinquenta por cento) de sua renda em caso de manutenção da decisão agravada.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema Dataprev, observo que a remuneração da parte autora, R$

2015.03.00.000694-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALVARO SERDEIRA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00087437720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3.273,58 (três mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), é suficiente para suportar as custas e

despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001424-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, possuir

gastos com os estudos do filho, além de possuir dois financiamentos bancários em seu nome, para aquisição de

casa e veículo.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

2015.03.00.001424-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00070468220144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS, observo que a remuneração da parte autora, R$ 4.692,71

(quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos), é suficiente para suportar as custas e

despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Quanto aos documentos de fls. 91/104, constato que não há como serem apreciados por este Tribunal sob pena de

supressão de instância, já que não há nos autos comprovação de que tenham sido apresentados ao Juízo de origem.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001569-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o pagamento de honorários

periciais, a despeito de haver declaração de pobreza nos autos e pedido da concessão do beneficio da gratuidade

judicial.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

2015.03.00.001569-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA ELVINA RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO : SP255243 RICARDO TANAKA VIEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 00000123320158260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta aos sistemas Plenus/Dataprev, observo que a parte autora percebe R$ 829,07

(oitocentos e vinte e nove reais e sete centavos) a título de pensão por morte, e faz recolhimentos mensais como

contribuinte individual sobre a quantia de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), montante insuficiente para

suportar as custas e despesas do processo, considerando a renda média da população.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001729-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, possuir

desconto em sua remuneração, em virtude de empréstimo consignado.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

2015.03.00.001729-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAQUIM DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012876420144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS/Dataprev, observo que a remuneração da parte autora, R$

3.042,08 (três mil, quarenta e dois reais e oito centavos), é suficiente para suportar as custas e despesas do

processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Quanto aos documentos de fls. 34/38, constato que não há como serem apreciados por este Tribunal sob pena de

supressão de instância, já que não há nos autos comprovação de que tenham sido apresentados ao Juízo de origem.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001738-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001738-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE GUATURA

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial. Sustenta, ainda, possuir

desconto em sua remuneração, em virtude de empréstimo consignado.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS/Dataprev, observo que a remuneração da parte autora, R$

2.349,20 (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), é suficiente para suportar as custas e

despesas do processo, considerando que percebe valor acima da renda média da população.

Quanto aos documentos de fls. 34/44, constato que não há como serem apreciados por este Tribunal sob pena de

supressão de instância, já que não há nos autos comprovação de que tenham sido apresentados ao Juízo de origem.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012859420144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001957-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, bastar a afirmação da parte de que não tem condições de arcar

com as custas e demais despesas processuais para a concessão da gratuidade judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece como requisito para a concessão do direito à assistência

judiciária gratuita, a simples declaração da parte quanto à impossibilidade de arcar com as custas processuais e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Todavia, referida declaração goza de presunção relativa de veracidade e, consoante o artigo 5º da lei em comento,

permite-se ao Juiz o indeferimento do pedido, desde que o faça motivadamente.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015).

 

Também entendem da mesma forma: Sétima Turma, AI 0001358-87.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. em 28/04/2014, e-DJF3 em 09/05/2014; AI 0031485-42.2013.4.03.0000, Rel. Ded. Fed. Marcelo

Saraiva, j. em 24/02/2014, e-DJF3 em 07/03/2014.

No caso concreto, conforme consulta ao sistema CNIS/Dataprev, observo que a autora não possui rendimentos, e

seu marido percebe remuneração de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) e benefício previdenciário de R$ 631,22

2015.03.00.001957-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA NAZARE MOREIRA

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 00024312920148260515 1 Vr ROSANA/SP
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(seiscentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos), montantes insuficientes para suportar as custas e despesas

de processo, porquanto inferior à renda média da população.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34462/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007416-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 339/351 - Trata-se de agravo legal, interposto contra a decisão monocrática proferida em sede de agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, que nos autos de ação previdenciária, não submeteu a sentença proferida ao reexame necessário. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal verifico ter sido conhecida

a remessa oficial e proferida decisão monocrática nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o

julgamento do presente recurso.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34467/2015 

 

2013.03.00.007416-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FERNANDO MORAES GOMES

ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015161420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-97.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Declaro meu impedimento, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. os arts. 280 e 281,

caput, do Regimento Interno desta Corte.

Redistribua-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002182-54.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora,

ÉLIO DE SOUZA, conforme certidão de óbito de fl. 113, formulado por sua viúva e sua filha menor impúbere às

fls. 113/115, 124 e 126/131.

Intimada a manifestar-se, a autarquia ré não impugnou (fl. 135).

É o relatório. Decido.

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO

2004.61.16.001088-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE ARRUDA CARDOSO

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

2007.61.23.002182-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021825420074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2714/2847



DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO

DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91.

PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão

hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o

seu convencimento.

2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário

detêm legitimidade processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores

não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

 

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão

figurar, como substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que

serão os sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores,

também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Nestas condições, a viúva e a filha menor são dependentes para fins previdenciários, conforme comprova a

Certidão de óbito, juntada à fl. 113.

Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva MARIA INÊS DE

MORAES SOUZA, conforme documentos às fls. 113/115, 124 e 131, e a filha menor, DAMARES NAIARA DE

SOUZA, assistida por sua mãe, conforme documentos às fls. 113, 126 e 129/131, deferindo a substituição

processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003128-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.157/161: Manifeste-se a parte apelada, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

2009.61.83.003128-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDENIR FIER

ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031286920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010985-84.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação promovida pela cônjuge supérstite,

herdeira necessária, dispensada está a ação autônoma de habilitação (art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº

8.213/91). 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação

formulado às fls.213/220.

Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000476-73.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS em 5 dias sobre o pedido de desistência apresentado pela apelante às fls. 262.

2010.61.02.010985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GONCALVES DIAS

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00109858420104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.09.000476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EDSON ALCARDE

ADVOGADO : SP080984 AILTON SOTERO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00004767320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044806-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Converto o julgamento em diligência a fim de baixar os autos à Vara de origem para que se proceda à realização

do necessário estudo socioeconômico.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009680-28.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que a sentença de fls. 70/73 determinou a inclusão do menor Leonardo Germano Oliveira no polo passivo

do feito e nomeou Defensor Público Federal como curador especial, providências ainda não realizadas pela

secretaria processante.

2011.03.99.044806-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANA ISABEL CURSINO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00129-6 3 Vr DIADEMA/SP

2011.61.03.009680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAILA MARIA GERMANO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00096802820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ante o exposto, baixem os autos em diligência ao Juízo de origem para cumprimento das determinações.

Após o retorno dos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003378-29.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Declaro meu impedimento, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. os arts. 280 e 281,

caput, do Regimento Interno desta Corte.

Redistribua-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-57.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 143/144 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora

2011.61.20.003378-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : APARECIDA DO CARMO FELIPE e outro

: EDMILCO MORAES DA SILVA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP275621 ANA CLAUDIA BARBIERI ALVES FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA DO CARMO FELIPE

ADVOGADO : SP256257 RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033782920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.005884-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DECIO ROMAO DOS REIS

ADVOGADO : SP253645 GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058845720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 109/114, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

gravidade.

Ademais, o processo não se inclui nos parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - Meta 2, haja vista

que foram autuados neste Tribunal em 22/02/2013.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008617-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe se houve julgamento do recurso administrativo da

parte autora (Processo nº 111.320.229-4, Segurado: Antonio do Amaral). E, em caso positivo, traga aos autos

cópia da decisão proferida e de documento que comprove a ciência da requerente no processo administrativo.

Após, retornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027081-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.008617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NATALINA FRANCISCA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP128565 CLAUDIO AMORIM e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086171920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027081-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CLAUDIA CARLA TOZELLI NEGRO

ADVOGADO : SP242775 ERIKA APARECIDA SILVERIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Fls. 261/283 e 286/294 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como

agravo regimental, formulado em face de decisão monocrática que determinou a conversão do agravo de

instrumento em retido.

Com o advento da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art.

527, do Código de Processo Civil, a conversão do agravo qualifica-se como imposição legal ao Relator,

configurando decisão de caráter irrecorrível (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado, 13ª ed., nota 8 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 1064).

Diante do exposto, mantenho a decisão de fls. 259/259-v, por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se o disposto na parte final da decisão de fls. 259/259-v, remetendo-se o instrumento à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024708-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a concordância do INSS, homologo a habilitação dos filhos da autora falecida, ANA PAULA

CLAUDINO GOMES, VIVIANE CRISTINA CLAUDINO GOMES E ROGÉRIO CLAUDINO GOMES, nos

termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil e do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta

Egrégia Corte.

Anote-se.

À UFOR para as providências cabíveis.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-21.2012.4.03.6103/SP

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048287520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.024708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CLAUDINO GOMES

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

No. ORIG. : 10.00.00062-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.61.03.006128-6/SP
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DESPACHO

Fls. 111/112: Considerando que a antecipação da tutela foi indeferida na r. sentença de fls. 77/81, aguarde-se o

oportuno julgamento do feito, ocasião em que o pedido será novamente apreciado.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003943-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre as alegações e os documentos acostados pelo autor, às fls. 276/300.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004717-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILSON CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00061282120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.003943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO BERNARDO FERREIRA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 08.00.00621-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.03.99.004717-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DECISÃO

Fls. 250/258: 

1. Com relação ao pedido de prioridade no julgamento do feito, verifico que a doença da qual a parte autora é

portadora enquadra-se naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999, razão pela qual defiro a

prioridade.

2. Quanto ao pedido de recebimento dos valores atrasados, aguarde-se oportuno julgamento.

3. No que se refere à manutenção do benefício, o auxílio doença é benefício previdenciário que comporta revisão

periódica para verificar a continuidade da incapacidade laborativa, nos termos do art. 101, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, não há impedimento para a cessação do benefício se, mediante perícia médica realizada pelo INSS,

concluir-se pela normalização das condições de saúde da parte, ou no caso de, regularmente notificada, não

comparecer na data agendada pela autarquia para a sua realização.

Assim, indefiro o pedido formulado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-21.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 175/177: Dê-se vista ao INSS dos documentos novos acostados pela parte autora.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-74.2013.4.03.6128/SP

 

APELANTE : JOANA D ARC FRANCISCO

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00139-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2013.61.03.003455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034552120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.28.006447-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 162-165:

 

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, tendo em vista que a parte autora preenche o requisito do art. 71, da

Lei nº 10.741/2003, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição dos feitos em igual situação.

Quanto ao pedido reiterado de tutela antecipada, indefiro-o, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável

e de perigo de demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício e em atividade,

conforme pesquisa realizada nos sistemas INFBEN - Informações do Benefício e CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais do DATAPREV, anexada aos autos.

Ressalto, ainda, que se trata de questão controvertida, com repercussão geral reconhecida no Supremo Tribunal

Federal, no RE nº 661.256/SC, pendente de julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026946-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 39: Indefiro o pedido, haja vista que tal providência deve ser requerida ao Juízo de origem.

Certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para os fins previstos no artigo 527, V, do CPC, se o caso.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTENOR MANACERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064477420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.026946-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10079222520148260248 3 Vr INDAIATUBA/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028360-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 55: Indefiro o pedido, haja vista que tal providência deve ser requerida ao Juízo de origem.

Certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para os fins previstos no artigo 527, V, do CPC, se o caso.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032216-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para concessão de

auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária na qual a parte autora alega sofrer de sequelas de um AVC,

comprometendo braço, mão e perna esquerdos.

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto não comprovou a autora possuir a

qualidade de segurada no período que antecedeu a incapacidade, bem como por não ter comparecido na perícia

administrativa agendada.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

2014.03.00.028360-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO MARCIO DE ABREU

ADVOGADO : SP302561 CARLOS ALBERTO MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00078834420148260022 2 Vr AMPARO/SP

2014.03.00.032216-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 00050504120148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem

provas robustas o suficiente para demonstrar sua qualidade de segurada, na medida em que consta da CTPS de fls.

20/24, vínculo empregatício até 30/11/2009, sem recolhimentos posteriores (informação corroborada pelos

apontamentos do CNIS), ou seja, 05 (cinco) anos antes da propositura da ação previdenciária, não tendo sido

preenchido, a princípio, o requisito da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo

Civil.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA

QUALIDADE DE SEGURADO, DA CARÊNCIA, OU DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL.

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da

Lei 8.213 de 14.07.1991).

2. No caso em questão, não se pode afirmar, com segurança, que tenham sido preenchidos os requisitos de

carência e qualidade de segurado, já que, da análise do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 81/84), extrai-se que o agravado recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.07.2007, após o que

não constam terem sido efetuados quaisquer outros recolhimentos. Assim, o autor teria, em princípio, perdido

a qualidade de segurado, a menos que se verifique, ao longo da instrução processual, que a revogação do

benefício, em 31.07.2007, se deu de maneira indevida por parte do INSS, isto é, que a incapacidade de ADMIR

ROBERTO BARLETE persiste desde aquela época até os dias atuais.

3. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito. Constam dos autos documentos oriundos da Clínica Radiológica do Hospital São Lucas, do

Centro Integrado de Neurocirurgia, da Neuroclínica Bebedouro, da Imedi Diagnóstico por Imagem e da Louis

Dreyfus Commodities (fls. 49/63), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente "necessita

reabilitação", pois apresenta sequelas que tornam inviável seu retorno ao trabalho (fl. 63), datado de 25.04.2011.

Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em setembro de

2010 (vide fls. 76 e 86), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise,

uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0015112-04.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em

12/09/2011, e-DJF3 em 20/09/2011). Os grifos não estão no original.

 

Deste modo, resta prejudicada a análise sobre a incapacidade da parte autora.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do benefício previdenciário

de auxílio-doença até que haja a comprovação dos requisitos necessários a sua concessão.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000755-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.000755-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se o agravante, na pessoa de seu advogado, para que apresente em 5 dias, sob pena de não conhecimento

do recurso, cópias claras e legíveis dos PPP e laudos referentes aos períodos que especifica em suas razões, uma

vez que as cópias de fls. 72/78 não revelam com clareza o período da atividade e demais informações necessárias

ao julgamento deste recurso.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001261-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de

agorafobia (CID F40) e depressão (CID F32).

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pelo autor ao feito originário não constituem provas

robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o requisito

da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161922 JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072999320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001261-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AGUINALDO STEFANIN

ADVOGADO : SP296440 GERSON LUCIANO FRISO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00090941820148260022 2 Vr AMPARO/SP
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive

em sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14). Os grifos não estão no original.

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se determinar a

existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do benefício de auxílio-

doença até que haja a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001595-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP178713 LEILA APARECIDA REIS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão do Juízo da 4ª Vara de

Cubatão/SP que indeferiu requerimento de substituição do perito nomeado, em sede de ação de cunho

previdenciário.

A agravante alega, em síntese, ser pessoa sem recursos e sem condições de arcar com os custos decorrentes da

locomoção a Comarca distinta, sendo beneficiário da assistência judiciária gratuita, além de que o perito não

possui a especialidade necessária ao diagnóstico de sua doença. Pede seja deferida a antecipação dos efeitos da

tutela pretendida.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de

relatoria da Des. Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento de substituição do perito tenha o condão de gerar à

agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento de substituição do perito lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá

ser reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Em relação à alegação de que a distância entre as Comarcas lhe impede a realização do exame, observa-se que a

proximidade entre as Comarcas de Guarujá e Cubatão não lhe causará dificuldades de acesso, valendo repetir o

conteúdo do artigo 5º, da Resolução nº 271/2006, que dispõe: 

"Art. 5º - Ficam agrupadas, para efeito de atos e diligências nos termos desta Resolução, as Comarcas abaixo

indicadas: GRUPO V: Santos, São Vicente, Guarujá, Praia Grande, Cubatão e Foro Distrital de Bertioga".

Observo, ainda, que o médico perito responsável pela futura elaboração do laudo é especialista da área de saúde,

com regular registro no Conselho Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte

autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de

Processo Civil.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, CONVERTO EM

RETIDO O PRESENTE AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001951-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00099506220148260157 4 Vr CUBATAO/SP

2015.03.00.001951-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de

discopatia, espondilose lombar, hérnia de disco lombar, abaulamento discal, esclerose óssea, estenose

neuroforaminal degenerativa (osteofitose) e hipótese de tenossinovite.

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pelo autor ao feito originário não constituem provas

robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o requisito

da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em

sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14). Os grifos não estão no original.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRANCISCO CASSIANO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRAO DE BRITTO CATANESE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00091513620148260022 1 Vr AMPARO/SP
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No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

particulares apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se

determinar a existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do benefício de auxílio-

doença até que haja a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-94.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Antônio Marcos de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da indevida

cessação na via administrativa.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ser portador de espondilose,

espondilostese e dor lombar baixa (fls. 02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/50.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 52.

Foi apresentado o laudo do perito judicial (fls. 132/140).

A r. sentença, proferida por Juiz de Direito, julgou o pedido improcedente, sob o fundamento da ausência de

incapacidade total para a trabalho, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, com a condenação do

autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

observada a gratuidade de Justiça (fls. 165/169).

Entretanto, à fl. 44 consta informação de que o benefício que se requer restabelecer é o nº 531.494.996-9, de

espécie 91 (auxílio-doença por acidente de trabalho).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula nº 15 do c. Superior

Tribunal de Justiça entendo que a presente ação é de competência da Justiça Estadual.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício,

se acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o

disposto no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por

morte, independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na

Justiça Federal.

2015.03.99.001289-0/MS

APELANTE : ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-6 1 Vr TERENOS/MS
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3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia

previdenciária, nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a

manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.

4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original.

(STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC nº 107796, 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original.

(STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486,

26/10/2011)

 

Também assim vem entendendo esta 7ª Turma: Desembargador Fausto De Sanctis, AC nº 2014.03.99.034437-7,

28/11/2014 e Desembargador Federal Toru Yamamoto, AI nº 2014.03.00.028963-0, 27/11/2014.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, haja

vista a incompetência desta Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-95.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Geovânio Pereira Cezário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ser portador de dores no joelho

esquerdo (fls. 02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/22.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e o pleito de tutela antecipada foi deferido, para

determinar o restabelecimento do benefício (fls. 23/24).

Foi apresentado o laudo do perito judicial (fls. 65/70).

A r. sentença, proferida por Juiz de Direito, julgou o pedido procedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data da

cessação na via administrativa (23.04.2013 - fl. 21) (fls. 88/92).

Entretanto, à fl. 19 consta informação de que o benefício que se pretende restabelecer é o nº 551.941.993-7, de

2015.03.99.001955-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEOVANIO PEREIRA CEZARIO

ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI

No. ORIG. : 08010090720138120031 2 Vr CAARAPO/MS
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espécie 91 (auxílio-doença por acidente de trabalho).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula nº 15 do c. Superior

Tribunal de Justiça, entendo que a presente ação é de competência da Justiça Estadual.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício,

se acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o

disposto no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por

morte, independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na

Justiça Federal.

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia

previdenciária, nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a

manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.

4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original.

(STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC nº 107796, 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original.

(STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486,

26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 7ª Turma: Desembargador Fausto De Sanctis, AC nº 2014.03.99.034437-7,

28/11/2014 e Desembargador Federal Toru Yamamoto, AI nº 2014.03.00.028963-0, 27/11/2014.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, haja

vista a incompetência desta Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34379/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0766238-07.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

1986.61.83.766238-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000639-38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para, eventual juízo de retratação, nos termos

do Art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, em autos de embargos à execução que foram

rejeitados pela r. sentença.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DO NASCIMENTO SILVA e outros

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : ADHERBAL OTAVIANO DA SILVA espolio e outros

APELADO(A) : BENEDITO ESTEVAO DOS SANTOS

: JOSE DA SILVA

: PAULO SOARES FILGUEIRAS

: MARCIO SOARES FILGUEIRAS

: NADJA SOARES FILGUEIRAS DE MORAES

: MARIO DE ANDRADE FILGUEIRAS JUNIOR

: MARIA TEREZA SOARES FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : MARIO DE ANDRADE FILGUEIRAS espolio

APELADO(A) : ZILMA NASCIMENTO ANDRADE

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : REINALDO ANDRADE espolio

No. ORIG. : 07662380719864036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.000639-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARLENE TEIXEIRA PERES e outros

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

SUCEDIDO : LUIZ PERES falecido

APELANTE : JOEL PEREIRA DE SOUZA

: JOSE FORTES CARNEIRO

: JOSE DOS SANTOS IRMAO

: JOSE ROBERTO DE LIMA ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 93.00.00100-5 2 Vr SAO VICENTE/SP
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Apelou o INSS alegando, em síntese, que a conta embargada fez incidir juros de mora antes da citação,

contrariando a Súmula 204 do e. STJ.

 

Apelaram os exequentes sustentando que o INSS atribuiu valor da causa ínfimo nos presentes embargos de modo

a distorcer o cálculo da verba honorária.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

A c. Turma Suplementar da 3ª Seção deste E. Tribunal negou provimento ao agravo legal, conforme v. acórdão de

fls. 195/197, mantendo decisão monocrática que havia dado provimento à apelação do INSS para declarar a

inexistência de débito a executar, com fundamento no Art. 741, II do CPC.

 

Os exequentes interpuseram recurso especial (fls. 200/213) sob o fundamento de violação ao artigo 475-G do CPC

uma vez que o trânsito em julgado da ação de conhecimento se deu antes da MP 2.180/2001, que acrescentou o

parágrafo único ao Art. 741 do CPC.

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC (fls. 249/250).

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão aos exequentes embargados. Trata-se de matéria sumulada pelo e. STJ:

"O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da

sua vigência."

(Súmula 487, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012)

No caso em exame, o trânsito em julgado ocorreu em 10.12.1998 (fl. 188 - ação principal), portanto, em data

anterior à Lei 11.232 de 22.12.2005, bem como à Medida Provisória 2.180-35 de 27.08.2001, que deram nova

redação ao referido dispositivo legal.

 

Superada a questão de exigibilidade do título executivo, passo a analisar o mérito das apelações.

 

De início, observo que o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de

utilização de perícia contábil para adequação da execução ao título judicial sem que seja caracterizada reformatio

in pejus. É o que se vê nos julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

1. É sabido que não ocorre julgamento ultra petita na hipótese em que o tribunal local decide questão que é

reflexo do pedido na exordial. O entendimento desta Corte é firme no sentido de que o pedido deve ser extraído a

partir de interpretação lógico-sistemática de toda a petição.

2. Esta Corte Superior prestigia o entendimento de que pode o juiz, de ofício, independentemente de requerimento

das partes, enviar os autos à contadoria judicial e considerá-los como corretos, quando houver dúvida acerca do

correto valor da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1446516/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/09/2014, DJe 16/09/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 907859/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12.06.2009)
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Desta forma, a contadoria desta Corte (fls. 94/124) verificou que a conta do exequente apresentou os seguintes

erros: cômputo indevido da quantidade de grupos na parcela b do exequente Joel Pereira de Souza, bem como a

aplicação de índices estranhos ao Provimento COGE 24/97.

 

De outro lado, não foi apresentado cálculo pelo INSS que pudesse ser objeto de análise em perícia contábil.

 

Nestes termos, a execução deve prosseguir no valor de R$ 170.788,22, nos exatos termos do título executivo,

conforme cálculo da contadoria judicial.

 

Por fim, diante da ocorrência de sucumbência recíproca, exclusivamente no tocante à discussão do quantum

debeatur, não há condenação em verba honorária nos presentes embargos.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com fundamento no Art. 557, § 1º-A,

do CPC, dar parcial provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação dos exequentes, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-73.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.162/163. Manifeste-se o INSS acerca do pedido da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001822-59.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2003.61.83.006407-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE GERALDO BRUM

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.22.001822-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2735/2847



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 190/192) que

deu parcial provimento ao reexame necessário quanto à correção monetária e juros de mora, deu provimento ao

recurso adesivo da parte autora para condenar o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 11/03/1993,

observada a prescrição quinquenal, e fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação

atualizado até a data da sentença, e negou provimento à apelação do INSS, na ação de revisão de benefício

previdenciário.

 

Sustenta a embargante, a ocorrência de contradição quanto à forma de fixação da verba honorária.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O .

 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 194/195, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ; EARESP nº 299.187-MS, Relator

Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, razão assiste à embargante, devendo os presentes embargos ser acolhidos na fundamentação

da decisão monocrática do Relator, nos termos do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, mantido o

resultado do julgamento no dispositivo.

 

Com efeito, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, na fundamentação da decisão

monocrática, para, reconhecendo a contradição apontada, que a base de cálculo da verba honorária, sobre a qual

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLAUDIO VICENTE

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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incidirá o percentual de 10% fixado, componha-se apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença,

mantido o resultado do julgamento no dispositivo, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015058-53.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022057-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

2007.03.99.015058-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANIRA DE MORAES RIBEIRO

ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 05.00.00114-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2007.03.99.022057-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00012-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030758-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004732-76.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e União

Federal, que objetiva a revisão da complementação de pensão assegurada por lei aos dependentes dos ex-

funcionários da RFFSA .

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2007.03.99.030758-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PEDRO ALVES DE RAMOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00035-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.61.05.004732-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ESMERALDO SOARES DA PAIXAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP217613 GERALDO BORGES DAS FLORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : SP049457 MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA e outro
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Em suas razões recursais, reitera a autora o cabimento da revisão de seu benefício de complementação de pensão,

tendo por paradigma os funcionários na ativa da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM , uma vez

que, segundo aduz, o segurado instituidor da benesse, que laborava na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ,

fora incorporado ao quadros da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, esta sucedida pela CPTM .

 

Processado o recurso, com a resposta da Autarquia Previdenciária subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

DECIDO

 

 

No atinente à matéria de fundo, o benefício de complementação da aposentadoria do ex-ferroviário e

correspondente complementação de pensão, equivalente à diferença entre o valor dos proventos pagos pelo INSS

e a remuneração atual do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA , origina-se na criação, por

meio do Decreto-Lei nº 4.682/23, em cada uma das estradas de ferro do País, das Caixas de Aposentadoria e

Pensões da qual os ferroviários eram contribuintes obrigatórios.

 

O Decreto nº 3.769/41 se propôs a unificar o tratamento dispensado aos ferroviários, quer prestassem serviço em

empresas privadas, quer em empresas públicas. Seu art. 1º assim dispôs:

 

"Art. 1º - Os funcionários públicos civis da União associados de Caixas de Aposentadoria e Pensões, quando

aposentados, terão direito ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a legislação que

vigorar.

 

Parágrafo único - A diferença entre o provento pago pela Caixa respectiva e aquele a que tiver direito o

funcionário, na forma deste Decreto-Lei correrá à conta da União." 

 

 

Pela Lei nº 3.115/57, foram unificadas todas as estradas de ferro, extintas as autarquias e criada a RFFSA ,

cabendo à União o pagamento de todas as vantagens dos ferroviários. A situação perdurou até o advento do

Decreto-Lei nº 57.629/66, a partir de quando o pagamento das referidas verbas passou a ser feito, à época, pelo

INPS.

 

A seu turno, o Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, reafirmou o direito

adquirido dos ferroviários já aposentados à complementação de seus benefícios previdenciários, nesses termos:

 

"Art. 1º. As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social."

 

A Lei nº 8.186/91, em seus artigos 1º, 2º, 3º e 5º, delimitou o direito à complementação de aposentadoria, com

nosso destaque:

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA ),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias."

 

"Art. 2°. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 
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Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles." 

 

"Art. 3º. Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários ex-servidores públicos ou autárquicos que, com

base na Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela

integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados

inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."

 

"Art. 5°. A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei."

 

Inicialmente, questionava-se a limitação temporal referida no art. 1º, caput, do diploma legal em tela, ao

fundamento de ser ela inconstitucional em razão de violação ao direito adquirido, uma vez que os ferroviários

admitidos após a data em destaque, mas antes da vigência da Lei nº 8.186/91, também teriam o direito à benesse. 

 

A questão, porém, hoje está superada, porquanto não se pode ignorar a superveniência da Lei n° 10.478, de 28 de

junho de 2002, a qual estendeu a concessão de complementação às aposentadorias dos ferroviários da RFFSA

admitidos até 21 de maio de 1991. Reproduzo a legislação em comento:

 

"Art. 1º. Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela

Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA , em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de

1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na

forma do disposto na Lei n° 8.186, de 21 de maio de 1991. 

 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de abril de 2002."

 

 

Não é outro o posicionamento do STJ, como se vislumbra da ementa que colaciono: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º

8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA . FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO. 

1. O fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado

em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta

como ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes. 

2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de aposentadorias de

ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. RFFSA , configura fato superveniente relevante para o julgamento

da presente lide. 

3. Nos termos do Decreto-Lei n.° 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito à

complementação de proventos. 

4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria aos

ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime celetista. 

5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela

Rede Ferroviária Federal S.A. 

(...)" 

(5ª Turma, Resp n° 540839/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 366)
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. Todavia, não se defere ao segurado a opção pelo servidor da ativa a ser adotado como paradigma.

 

O primeiro óbice: conquanto a CPTM seja subsidiária da RFFSA , tratam-se de empresas distintas, não servindo o

funcionário da primeira de paradigma para aqueles da segunda. Ademais, há disciplina legal expressa sobre o

tema -cuja constitucionalidade não se impugna-, estabelecida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, em seu

artigo 118:

 

 

"Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes:

 

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991;

 

(...)

 

§1º. A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como referência os valores

remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme

estabelece o art. 114" (g.n.).

 

 

Logo, descabe cogitar de eleição de paradigma, porquanto expressamente determinado pela lei a adoção da

remuneração devida aos empregados da RFFSA que foram absorvidos pela ANTT. A corroborar o entendimento,

cumpre registrar aresto proferido pela C. 10ª Turma desta Corte, por ocasião do julgamento de Embargos de

Declaração: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DELCARAÇÃO. LEI Nº 8.186/91. EX-

FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. VÍNCULO ESTATUTÁRIO. DESNECESSIDADE. PARADIGMA DA CPTM

PARA CONCESSÃO DE REAJUSTE. ANUÊNIOS

(...)

II - Possuem direito à complementação da aposentadoria os ferroviários que, à época da jubilação, mantinham

com a RFFSA tanto vínculo estatutário como celetista, visto que o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à

complementação aos estatutários, referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime

especial.

III - Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA , não há que se ter os funcionários da primeira como

paradigma para fins de reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118

da Lei nº 10.233/2001 dispôs acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos ativos e inativos da

RFFSA .

IV - Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA , por se

tratar de empresas independentes, ainda que a primeira seja subsidiaria da segunda.

V - A complementação da aposentadoria é constituída da diferença entre o valor da aposentadoria previdenciária

efetivamente devida e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas

subsidiárias, incluída a gratificação adicional por tempo de serviço, verba de natureza pessoal.

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. Embargos de declaração da parte autora parcialmente

acolhidos."

(Proc. n° 2006.61.05.001605-5/SP, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 18.12.2012, DJU 10.01.2013 - g.n.)

 

 

 

Na esteira do quanto asseverado, era mesmo de rigor a improcedência do pedido

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008511-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2008.61.83.008511-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085116220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.001999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOAO BATISTA MAYER

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019996920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao apelo autárquico e deu

parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer o trabalho em atividade especial, no período delimitado

na decisão, com o acréscimo da conversão em tempo comum, e condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir da DER em 05/11/2008.

 

Aduz o embargante, em suma, a existência de erro material na decisão, quanto ao não reconhecimento de

determinados períodos, em que pese ter havido apresentação de PPP reconhecendo a exposição.

 

Alega, ainda, não haver necessidade de apresentação de laudo individual quando o documento apresentado é o

PPP; asserindo fazer jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição

ou omissão.

 

A questão dos autos foi tratada expressamente, nos seguintes termos:

 

"(...) verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de:

- 16/07/2001 a 15/03/2007, laborado na empresa Elvin Lubrificantes Indústria e Comércio Ltda, no cargo de sub-

encarregado, no setor produção, exposto a ruídos de 88 dB(A) a 92 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6

do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP de fls. 35/36.

(...)

Observo que os demais períodos pleiteados em atividade especial não permitem o reconhecimento, vez que o

formulário de fls. 37, alusivo ao período de 25/01/1982 a 04/03/1991, não está acompanhado do indispensável

laudo relativo ao calor e ao ruído, bem como, o PPP de fls. 38/39, relativo ao período de 16/05/1974 a

30/04/1978, não descreve qualquer fator de risco, e no período de 01/05/1978 a 23/11/1981, não menciona a

dimensão do ruído".

 

Destarte, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, incluído o tempo de serviço rural sem

registro, o período de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais trabalhos comuns, tempo como contribuinte individual e os meses que esteve em auxílio doença, contado

até o requerimento administrativo NB 42/148.203.278-0, com a DER em 05/11/2008, perfaz 34 (trina e quatro)

anos, 3 (três) meses e 12 (doze) dias, sendo suficiente apenas para a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

A parte autora pretende a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via

oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento das falhas

apontadas nos embargos de declaração, o que é vedado, diante das regras insertas no ordenamento processual civil

vigente.

 

Nesse sentido já se pronunciou o Colendo STJ, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.
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3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, sem que

se vislumbrem os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, não há erro material, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-98.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.001464-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : OSCAR GOLDSCHMIDT (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JULIO CESAR RIBEIRO MAIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014649820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 291/293, que

negou provimento à apelação da parte autora, alegando a existência de omissão e contradição na decisão

embargada.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 314/332, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nesse passo, para fins de prequestionamento, a decisão monocrática da Relatora embargada não contém a omissão

e a contradição alegadas.

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da parte embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante aos juros de mora e à correção monetária, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012392-11.2009.4.03.6119/SP
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DESPACHO

F.139. Noticiado o falecimento da parte autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do

Código de Processo Civil, a fim de que os sucessores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056,

inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012555-

88.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu parcial provimento à remessa oficial e ao

recurso interposto, para delimitar o reconhecimento do tempo de trabalho em atividade especial ao período

constante da decisão, restando mantida a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial

(46), a partir da DER.

 

Aduz o embargante, em suma, a existência de obscuridade quanto ao reconhecimento da especialidade da

atividade exercida até 18 de setembro de 2008.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição

ou omissão.

2009.61.19.012392-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123921120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.012555-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : LAERCIO DE OLIVEIRA CUBAS

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125558820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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A questão dos autos foi tratada expressamente, nos seguintes termos:

"(...) verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de:

- 29/04/1995 a 31/12/2006, laborado na empresa VEM Manutenção e Engenharia S/A, nos cargos de ajudante de

manutenção de aeronaves, mecânico de manutenção sistemas, técnico de manutenção de sistemas e técnico de

manutenção de aeronaves sr, exposto a ruído médio superior a 90 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6

do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP de fls. 29/30, emitido pela empregadora aos 31/12/2006, e integrado pelo anexo de fls. 31.

A descrição das atividades relatadas no referido PPP, revelam que o autor, no desempenho do trabalho,

permaneceu exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

Observo que no procedimento administrativo NB 42/150.257.987-9, com a DER em 15/07/2009, o INSS já havia

reconhecido o trabalho desempenhado pelo autor, em atividade especial, nos períodos de 21/09/1981 a

29/06/1982 e 20/09/1982 a 28/04/1995, conforme planilhas de resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição reproduzidas às fls. 40/42, 43/45 e 182/184".

 

Portanto, o tempo total de serviço em atividade especial, comprovado nos autos, incluídos os períodos

reconhecidos no procedimento administrativo e nesta decisão, contados de forma não concomitantes, alcança o

suficiente para o benefício de aposentadoria especial prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91, a partir da DER em

15/07/2009.

 

A parte autora pretende a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via

oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento das falhas

apontadas nos embargos de declaração, o que é vedado, diante das regras insertas no ordenamento processual civil

vigente.

 

Nesse sentido já se pronunciou o Colendo STJ, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, sem que

se vislumbrem os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,
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Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, não há obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-58.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos verifico que na fl.110 foi noticiado o falecimento da parte autora.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do "de cujus" promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022317-94.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.006295-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF028121 JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA DOS SANTOS VITAL

ADVOGADO : MS004715 FRANCO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.01649-2 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.022317-9/SP
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032422-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de RODRIGUES BENEDITO DOS SANTOS,

falecido aos 10 de abril de 2011, solteiro, pai de ALEX JUNIOR DOS SANTOS, por sua vez, casado com

SIMONE MARQUES FERREIRA, conforme se depreende nas fls. 96/109.

Instado, o INSS não se opôs ao pedido (fl.118).

É o relatório. 

Decido.

A habilitação deve ser feita nos moldes do artigo 1060 do Código de Processo Civil, que assim dispõe, "in verbis":

"Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença quando:

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua

qualidade;"

 

Desta feita, verificando-se a regularidade da documentação trazida aos autos, tendente a comprovar a qualidade de

herdeiro do autor, HOMOLOGO a habilitação requerida, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil

e do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

Anote-se. À UFOR para as devidas anotações e, após, retornem os autos conclusos para o regular andamento do

feito.

P.Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP239483 SERGIO APARECIDO MOURA

No. ORIG. : 09.00.00133-2 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.032422-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RODRIGUES BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP127455 ACIR PELIELO

No. ORIG. : 07.00.00113-4 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039009-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008234-27.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011810-

19.2010.4.03.6105/SP

 

2010.03.99.039009-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE REINALDO FELISMINO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00021-7 1 Vr MAUA/SP

2010.61.02.008234-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECI APARECIDA DE DEUS ROSA AZZOLINI

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00082342720104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.011810-4/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que deu parcial provimento à remessa oficial e

aos recursos interpostos, para reconhecer o tempo de trabalho em atividade especial, fixar o termo inicial do

benefício na data da citação, adequar os consectários e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

especial, previsto no Art. 57 da Lei 8.213/91, a partir da citação, restando mantida a improcedência do pedido de

indenização por dano moral.

 

Sustenta o embargante, em suma, a presença de omissão na decisão quanto aos períodos já reconhecidos em

sentença de primeira instância, bem como quanto à fixação do início do benefício na data de entrada do

requerimento administrativo de nº 140.400.124-4; requerendo o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão da decisão, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da omissão apontada nos embargos de declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição. 

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : PEDRO DINIZ ALMEIDA

ADVOGADO : SP250383 CHRISTIAN COVIELO SENRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118101920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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19.05.2003) 

 

Consoante consignado no decisum, verifica-se que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no

período de: 13/02/1975 a 30/09/1975; 23/10/1975 a 26/01/1977; 07/03/1977 a 12/06/1978; 11/12/1978 a

16/05/1980; 04/08/1980 a 01/10/1981; 16/02/1982 a 24/07/1982; 16/08/1982 a 27/09/1982; 01/11/1982 a

26/11/1982; 19/03/1983 a 04/02/1984; 01/06/1984 a 08/12/1984; 04/03/1985 a 10/06/1994; 16/06/1994 a

06/07/1994; 26/02/1996 a 19/08/1996; 20/08/1996 a 03/06/1998; 01/08/1998 a 01/04/2010.

 

Por outro lado, o trabalho em atividade especial iniciado em 01/08/1998 na empresa Vilma Beloti Salvador e Cia

Ltda - ME, atualmente VBS Indústria, Comércio e Serviços Ltda, somente restou comprovado com o Laudo

Técnico de Condições Ambientais - LTCAT, datado de 15/07/2009 e reproduzido às fls. 93/112, e Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP datado de 01/04/2010 (fls. 90/92), de forma que por ocasião dos 04 (quatro)

requerimentos administrativos com a DER em 12/04/1999, 06/04/2000, 21/03/2006 e 07/10/2008, o autor não

havia comprovado seu trabalho em atividade especial no respectivo período.

 

Assim, tendo o autor comprovado os requisitos para o benefício de aposentadoria especial, apenas nos autos

judiciais, o marco inicial do benefício deve ser fixado na data da citação efetivada aos 10/09/2010.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como omisso.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal

Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o

recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-

2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos à declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 757/762.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003651-84.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040903-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008765-70.2011.4.03.6105/SP

2010.61.06.003651-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00036518420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.040903-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GUMERCINDO RUBIM DE TOLEDO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr SOCORRO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à remessa oficial e ao

recurso da autarquia, e deu provimento ao apelo da autoria, para reconhecer o tempo de trabalho em atividade

especial nos períodos referidos na decisão, com a conversão em tempo comum, e a condenação do INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em 24/05/2011.

 

Aduz o embargante a existência de omissão no que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao embargante, pois a decisão restou omissa no que tange à antecipação dos efeitos da tutela.

 

Integrando o julgado, determino, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em 24/05/2011,

com observância do tempo de trabalho em atividade especial reconhecido nos períodos referidos na decisão, com

a conversão em tempo comum e, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 230/233.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015603-29.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.008765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : DONIVAL TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087657020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.015603-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA SIMS

ADVOGADO : SP205299 JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação, mantendo a

improcedência de pleito de restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 12.7.2006

e cancelada em março de 2010, bem como indenização por dano moral, e desoneração da obrigação de pagamento

dos valores recebidos a título do benefício anulado.

 

Aduz a embargante, em suma, contradição no decisum, quanto a não haver nos autos do processo administrativo

provas conclusivas que demonstrem irregularidades sobre os períodos de trabalho originariamente comprovados

perante o INSS, tampouco provas que demonstrem que não trabalhou nas empresas mencionadas; alegando ter

sido prejudicada em seu direito ao contraditório e ampla defesa na apresentação de justificativa acerca da

documentação requerida. 

 

Requer, por fim, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes.

 

Consoante consignado no decisum, verifica-se que da cópia da CTPS da autora, de fato, os períodos registrados

divergem daqueles considerados quando do requerimento administrativo, tendo sido indevidamente majorados.

 

Ademais, a ficha de registro de empregado, a declaração da empresa Pastifício Selmi e a rescisão de contrato de

trabalho da empresa Cortume Firmino Costa S/A corroboram as anotações da CTPS.

 

Subtraindo-se os períodos majorados indevidamente de 5 (cinco) anos, a autora não perfaz 25 anos de

contribuição para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição; devendo restituir os valores recebidos no

período em que obteve a aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que afastada a sua boa-fé.

 

Por fim, a autora acusa o réu de extravio de documentos, porém, causa estranheza a forma como a autora entregou

seus documentos para a agência do INSS, conforme o seu depoimento perante a Polícia Federal de Campinas/SP. 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

 

Como se observa do julgado não há contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese

jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

DJU de 20.03.98)".

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

No. ORIG. : 00156032920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-30.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o subscritor do agravo de fls. 94/98 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a peça processual,

uma vez que esta se encontra sem a assinatura do procurador.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007464-25.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 190/192, que

deu parcial provimento à apelação da parte autora para excluir da condenação o pagamento das custas processuais

2011.61.07.000477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ZELINDA SEBASTIANA GANDOLFO CASSALHO

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004773020114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.26.007464-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : ALOISIO MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074642520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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e dos honorários advocatícios, alegando a existência de omissão e contradição na decisão embargada.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 194/200, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nesse passo, para fins de prequestionamento, a decisão monocrática da Relatora embargada não contém a omissão

e a contradição alegadas.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da parte embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante aos juros de mora e à correção monetária, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008746-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, contra decisão que negou seguimento à remessa oficial, havida como submetida, em face

de sentença que julgou procedente o pedido da autora para condenar o INSS a revisar seu benefício previdenciário

de auxílio reclusão, mediante a correção dos salários-de-contribuição pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994, e

a pagar as diferenças havidas, acrescidas de juros e correção monetária.

 

Sustenta o agravante, em suma, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97.

 

Aduz, ainda, ausência de violação aos princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência do direito do segurado à revisão de benefícios concedidos antes

da modificação do Art. 103 da Lei 8.213/91 por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

2012.03.99.008746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : MARICELIA MOREIRA DA FONSECA

ADVOGADO : SP249365 ANDREY FRANCHINI TORNATORE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP

No. ORIG. : 09.00.00081-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para o segurado

pleitear a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início

da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício da autora foi concedido em 11.03.1996, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 13.03.2009, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, arcando a autora com honorários advocatícios de 10% sobre o valor

atualizado dado à causa. 

 

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço à de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo, para reconhecer a decadência do direito da

autora à revisão de seu benefício previdenciário, e, por conseguinte, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC, dou

provimento à remessa oficial, havida como submetida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011342-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.99.011342-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO AMARO THEODORO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 10.00.00094-6 1 Vr CONCHAL/SP
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Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035174-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu parcial provimento às apelações, para

reconhecer o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de erro material na decisão, vez que a avaliação do tempo laborado em

condições especiais em período anterior à data do requerimento (26/08/2011) foi equivocada, tendo permanecido

na mesma empresa e na mesma função durante 25 anos, e fazendo jus à aposentadoria especial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição

ou omissão.

 

A questão dos autos foi tratada expressamente, nos seguintes termos:

 

"(...) verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

a) 06.03.97 a 15.06.11 (data do PPP), laborado na empregadora "Nestle Brasil S/A" onde exerceu as funções de

auxiliar de geral, no setor de culinários/sopa, conforme PPP de fls. 26/28, exposto a ruído de 85,8 a 89,97 dB,

agente nocivo previsto no item 2.0.1do Decreto 2.172/97.

(...)

Assim, deve ser reconhecida como especial a atividade exercida no período de 06.03.97 a 15.06.11, que somados

aos períodos já reconhecidos (20.01.86 a 30.03.86 e 20.10.86 a 15.06.11), perfazem 24 anos, 10 meses e 07 dias,

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

Todavia, o tempo de serviço comum exercido somado ao período de atividade especial, ora reconhecido,

perfazem 15 anos, 06 meses e 29 dias de tempo de contribuição na data da EC/20, e, após, 30 anos, 09 meses e 10

dias, até a data da DER em 26.08.11".

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, a autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

2012.03.99.035174-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : VERA LUCIA RAMOS MOREIRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2760/2847



 

A parte autora pretende a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via

oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento das falhas

apontadas nos embargos de declaração, o que é vedado, diante das regras insertas no ordenamento processual civil

vigente.

 

Nesse sentido já se pronunciou o Colendo STJ, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, sem que

se vislumbrem os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, não há erro material, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo interposto às fls. 148/151.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2761/2847



 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que afastou a questão trazida na abertura do apelo

e negou-lhe seguimento, para manter a improcedência de pleito de restabelecimento do auxílio doença e

concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o embargante, em suma, a presença de omissão na decisão quanto aos novos documentos juntados na

fase recursal, no sentido do agravamento de sua doença.

 

É o relatório. Decido.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão da decisão, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da omissão apontada nos embargos de declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição. 

2012.61.03.003280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003) 

 

O laudo, referente ao exame realizado em 04.06.2012, atesta ser o autor portador de diabetes e hipertensão

arterial, controladas clinicamente; não se observou, ao exame clínico, limitação funcional do membro inferior

esquerdo, seja na movimentação ou na força muscular limitantes para a atividade habitual, não tendo sido

constatada incapacidade laboral.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, os

documentos médicos acostados à inicial (fls. 23/66 - todos referentes aos períodos em que o autor esteve em gozo

do benefício de auxílio doença) não têm o condão de desconstituir a prova produzida em Juízo.

 

A decisão, portanto, foi proferida de acordo com a documentação constante dos autos, sendo descabida a juntada

de documento novo em sede de recurso, pelo que restou preclusa.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como omisso.

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos à declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que afastou as questões postas na abertura do

apelo e deu-lhe parcial provimento, para reformar a r. sentença, devendo o réu converter o benefício de auxílio

doença nº 543.013.342-2, em aposentadoria por invalidez, a partir da data da decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Aduz a embargante, em suma, contradição no decisum, quanto à definição da DIB, uma vez que se encontra total e

permanentemente incapacitada para toda e qualquer atividade laborativa desde muito antes de 13.11.14.

 

Alega, ainda, contradição quanto a serem devidos danos morais, vez que evidente o nexo causal entre os prejuízos

sofridos e a conduta da autarquia; bem como quanto ao acréscimo legal de 25%, pois necessita de ajuda constante

de terceiros, função compartilhada entre seu marido e sua mãe.

 

Requer, por fim, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes.

 

Consoante consignado no decisum, o réu deverá converter o benefício de auxílio doença nº 543.013.342-2, em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da decisão.

 

 

Por outro lado, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do

dolo ou culpa na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por ter sido

indevidamente concedido o benefício de auxílio doença, pela Administração Pública, ao invés de aposentadoria

por invalidez.

 

Tal fato, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do Estado por danos morais, pois inexiste

qualquer cometimento de ato abusivo ou ilegal por parte do INSS, mormente porque embasada em perícia

conclusiva pela incapacidade apenas temporária.

 

Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado, incabível o

reconhecimento do dano moral.

 

Indevido, também, o acréscimo de 25% pleiteado pela autora, eis que não demonstrado nos autos a necessidade de

ajuda de terceiros.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

 

Como se observa do julgado não há contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente

recurso.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : VANESSA APARECIDA FERRAZ INACIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051423420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese

jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

DJU de 20.03.98)".

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-86.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-48.2012.4.03.6121/SP

 

 

2012.61.14.008637-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO SCHIVO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086378620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.21.003620-8/SP
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DESPACHO

Não conheço dos embargos de declaração opostos às fls.94/100, porquanto consubstanciam mera reiteração dos

embargos declaratórios anteriormente opostos às fls.85/88.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000260-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos

em face da decisão que deu provimento à apelação da autarquia, em pleito de revisão de benefício previdenciário

mediante a aplicação do índice integral quando do seu primeiro reajuste (Arts. 26, da lei 8.870/94 e 21, § 3º, da lei

8.880/94), bem como sua adequação aos tetos impostos pelas EC 20/98 e EC 41/03.

Sustenta o embargante, em suma, a presença de omissão e contradição no decisum, uma vez que há nos autos a

prova de que houve limitação do salário de benefício ao teto da época de concessão, fazendo jus à revisão de seu

benefício.

É o relatório. Decido.

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e devem ser acolhidos e, consequentemente, deve ser negado

seguimento à apelação do INSS, tornando sem efeito a decisão de fls. 361/362.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas em relação à readequação do benefício aos

tetos impostos pelas EC 20/98 e 41/03 e condenou a autarquia a pagar as diferenças apuradas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Sucumbência recíproca das partes. A sentença não foi submetida

ao reexame necessário em razão do disposto no Art. 475, § 3º, do CPC.

Apela o INSS, alegando a prescrição quinquenal e, no mérito, pleiteando a reforma da r. sentença.

Em relação à prescrição, falta interesse recursal do INSS, uma vez que foi reconhecida na r. sentença (fl. 299). 

Passo ao exame da matéria de fundo.

O Art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu como teto ao salário-de-benefício o limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do benefício.

O Art. 33 da mesma lei prevê também um limitador para a renda mensal, que não pode ter valor inferior ao do

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROBERTO ALVARENGA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036204820124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.83.000260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : VICENTE ANEZIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00002601620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no Art. 45.

Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a controvérsia a

cerca do limite legalmente imposto, decidindo por sua constitucionalidade.

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi alterado, respectivamente, pelas

emendas Constitucionais nº 20/98 (Art. 14) e nº 41 /03 (Art. 5º).

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a aplicação do novo valor teto aos

benefícios já concedidos não viola o ato jurídico perfeito. É o que se vê no julgamento que segue:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41 /2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. N ec ESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. R

ec URSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional n. 41 /2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14-02-2011)" 

 

A divergência naquela E. Corte, manifestada no voto proferido pelo Exmo. Ministro Dias Tóffoli, entendia que o

cálculo do benefício é ato único, não passível de recálculo mensal para adequação aos novos tetos, de modo que a

parte excedente ao salário-de-benefício não poderia ser reincorporada quando das modificações dos teto s, sob

pena de violação ao ato jurídico perfeito.

Os Ministros que acompanharam a Exma. Relatora assentaram posicionamento no sentido de que o redutor é

elemento externo ao cálculo do benefício, pelo que, sempre que o teto máximo de pagamento de benefícios for

modificado, fará jus o segurado ao novo teto , considerando-se o cálculo originário, ou seja, as contribuições

corrigidas do PBC.

Considerando que o benefício está sujeito, não apenas ao redutor quando do pagamento do benefício, mas também

ao redutor quando da definição do SB (média dos salários-de-contribuição corrigidos), tem-se, pelo precedente do

Excelso Pretório, que aqueles que tiveram o salário-de-benefício limitado pelo teto vigente na data da concessão

do benefício são os destinatários do julgado em questão.

Esclareça-se, ademais, que há casos em que o INSS fez incidir o valor máximo do salário-de-contribuição da

Previdência Social sobre as contribuições que integraram o período básico de cálculo, razão pela qual os

segurados enquadrados nesta situação, também devem ser contemplados por aquele julgado.

Ressalte-se, portanto, que a questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do

valor do teto dos salários de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos

tetos, ou seja, absorção do valor resultante do redutor pelos novos tetos.

O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das

referidas emendas constitucionais.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41 /2003. I - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos teto s constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41 /03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -

Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado " buraco

negro ", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes

da aplicação dos teto s das Emendas 20 e 41 , por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices

oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

TRF3, APELREEX - 0000616-45.2011.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimentos, 10ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013
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Quanto à questão do benefício do autor superar ou não os tetos, há casos em que poderia resultar em prejuízo ao

segurado, especialmente naquelas situações em que se está postulando revisão diversa em outro feito, o que

permitiria a alteração do cálculo do salário-de-benefício. Diante disso, creio que assegurar a revisão ora

pretendida, mesmo que na fase de execução não se encontre diferenças em favor do demandante, constitui a

medida mais justa. Assim, ainda que, inicialmente, o segurado não tenha tido o benefício limitado pelo teto, tem

direito à prestação jurisdicional que assegure a efetivação deste direito em vista da possibilidade de ter os seus

salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo do benefício, majorados ou alterados por força

de revisão administrativa ou judicial.

De acordo com o extrato Dataprev de fls. 18/19, verifico a incidência, à época, do teto máximo sobre a renda

mensal inicial do benefício. 

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença com a readequação dos valores do benefício pleiteados a fim de

cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41 /2003, respeitada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos

administrativamente.

Tendo a autoria decaído de parte do pedido em relação à aplicação do índice integral quando do seu primeiro

reajuste e à prescrição quinquenal, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes

com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre elas.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e, consequentemente, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC,

nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos supra explicitados.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração contra a decisão que negou seguimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação do réu, e deu parcial provimento à apelação do autor, para reformar a r. sentença, tão só,

no que toca ao termo inicial do benefício, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença a partir

de 03.08.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Sustenta o embargante, em síntese, omissão no tocante à fixação do marco inicial dos juros moratórios.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

2013.03.99.008873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDO LOPES MONTEIRO FILHO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00064-0 4 Vr DIADEMA/SP
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De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegada no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637)".

 

E, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal prevê a incidência dos juros de

mora a partir da citação.

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso,

visando substituir o aresto embargado por esta decisão.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023441-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência da ação formulado pelo autor às

fls. 176/177.

Intime-se.

 

2013.03.99.023441-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOLDEMAR APARECIDO FONTANA incapaz

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE

REPRESENTANTE : LEONILDE GOMES FONTANA

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP237467 CARLOS ANDRE MARIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00059-1 2 Vr PALMITAL/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032135-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040602-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 12/12/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 07/01/2015.

 

Ressalta-se que a jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade

do recurso, incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos

processuais em decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros

motivos.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 12/01/2015, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego-lhe seguimento.

 

2013.03.99.032135-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DARIO

ADVOGADO : SP279280 GUSTAVO BIANCHI IZEPPE

No. ORIG. : 10.00.00065-9 2 Vr DESCALVADO/SP

2013.03.99.040602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SUZANA EDINAR RIBEIRO OKIMOTO

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00160-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043923-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à Defensoria Pública da União a fim de que proceda à indicação de procurador para atuar na defesa do

recorrente.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015589-74.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.146/147: indefiro o pedido, porquanto há notícia nos autos no sentido de que a Autarquia Previdenciária

cumprira a determinação judicial de antecipação dos efeitos da tutela, como se depreende de fl.127.

Aguardar-se o julgamento dos recursos.

P.I.

 

2013.03.99.043923-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEANDRO PONCIANO PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00028-5 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.61.05.015589-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDECIR DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155897420134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-29.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se o INSS, a fim de que seu procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça a este Juízo para assinar

o recurso de fls. 108/109.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-09.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que não conheceu, em parte, da apelação

interposta e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao

termo final do benefício, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença a partir de 26.10.2012, e a

pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária.

2013.61.18.000535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABIGAYL LEA DA SILVA

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00005352920134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.61.43.000984-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : NEUSA MARIA DUTRA MONCAO

ADVOGADO : SP277995 CARLOS EDUARDO BUSCH e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009840920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Aduz a embargante, em suma, omissão no decisum a respeito da duração do auxílio doença, bem como quanto à

necessidade de ter que se submeter à reabilitação profissional, conforme determinado por lei.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes.

 

Consoante consignado no decisum, "tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito judicial, impende

salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91".

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Por fim, a decisão foi proferida de acordo com a documentação constante dos autos, sendo descabida a juntada de

documento novo (fls. 117/120) em sede de recurso, pelo que restou preclusa.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011776-22.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 109/110.

2013.61.43.011776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUSA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : PR052514 ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117762220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024585-

09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para a

obtenção de auxílio-reclusão.

 

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto ao fato de estar desempregado à época de sua prisão, não

havendo salário de contribuição, o qual não pode ser confundido com a última remuneração paga ao trabalhador.

 

Aduz, ainda, que não foi analisado o recolhimento da contribuição previdenciária referente ao mandato outorgado.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes.

 

No que se refere à apontada omissão quanto à renda auferida pelo segurado, não assiste razão ao embargante, pois

a decisão é clara ao estabelecer que:

 

"No caso concreto, antes da prisão, o recluso auferia renda mensal de R$ 1.109,43 (fl. 37). O valor é superior ao

limite estabelecido pelo Decreto nº 3.048/99, atualizado pelo Art. 5º da Portaria Interministerial MPS/MF nº 19,

de 10 de janeiro de 2014

(...)

Vê-se, portanto, que não restou preenchido o requisito relativo ao limite da renda do segurado preso, motivo pelo

qual o agravante não faz jus ao auxílio-reclusão, ao menos em sede de tutela antecipada." 

 

Quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária referente ao mandato outorgado, a questão restou

superada, na medida em que foi analisado o mérito do agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

2014.03.00.024585-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : AQUILES NICOLAS DE OLIVEIRA SANTOS incapaz e outros

: BRAYAN AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS incapaz

: LUIZ PIETRO OLIVEIRA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP254566 OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS

REPRESENTANTE : KEITH SUELLEN OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP254566 OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10047259620148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028661-

76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento,

interposto contra decisão em que se determinou a realização de perícia, em ação movida para a concessão de

aposentadoria especial.

 

Aduz o embargante, em suma, omissão e contradição quanto aos motivos de não se ter convertido o tempo comum

em insalubre pelo fator de multiplicação 0,71, uma vez que se trata de questão puramente de direito; tendo a

decisão afirmado estar prejudicado o pedido de tutela antecipada.

 

Alega, ainda, que não está requerendo reconhecimento de período laborado sob agente insalubre, mas de período

comum convertido para insalubre, em que os únicos documentos comprobatórios são a CTPS e o CNIS, que se

encontram nos autos, não havendo litígio quanto ao período comum.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

A decisão tratou expressamente do alegado nos seguintes termos:

 

"É dever do magistrado promover a adequada instrução processual, em obediência à regra do Art. 130 do CPC.

No caso concreto, uma vez ainda não convencido quanto à prova dos autos, constitui prerrogativa do juiz a

requisição de outras provas que entender pertinentes, razão pela qual deve ser mantida a ordem de realização de

perícia.

Demais disso, cumpre salientar que o magistrado não está adstrito a qualquer das provas produzidas, diante do

princípio do livre convencimento motivado".

 

Prejudicado, portanto, o pedido de tutela antecipada, ante a necessidade de produção de prova suficiente para

demonstração da atividade especial.

 

2014.03.00.028661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO LUCAS

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 40029062220138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão,

obscuridade e contradição no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos

elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que se reveja a decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029311-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantenho a decisão proferida (fls. 57/58) por seus próprios fundamentos.

 

Recebo o Agravo Regimental interposto pela autora (fls. 62/82), porquanto tempestivo.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 169/170) que deu

2014.03.00.029311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS VINICIUS SABINO DA SILVA incapaz e outro

: MARINA EDUARDA SABINO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP049615 VALDIR ANTONIO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ANA PAULA APARECIDA DA SILVA ROSENDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00064126420148260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.002511-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACI CORREA ARRUDA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 13.00.00020-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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provimento à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando-se a

antecipação de tutela concedida, na forma da fundamentação.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é de 5 (cinco) dias o prazo para a

interposição de agravo legal.

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a decisão impugnada foi disponibilizada em 19/12/2014, considerando-se

a publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no primeiro dia útil subsequente, ou seja, em

07/01/2015, em virtude do recesso, iniciando-se o prazo para a interposição do agravo legal em 08/01/2015, nos

termos do artigo 4º, §3º, da Lei nº 11.419/2006, e terminando em 12/01/2015, computado na forma do artigo 184,

"caput" e § 2º, do Código de Processo Civil.

 

O agravo sob análise foi protocolado pela parte autora, via fax, em 14/01/2015, portanto, em tempo superior ao

previsto pela lei, restando intempestivo.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL por falta de pressuposto de admissibilidade, qual

seja, a tempestividade, ex vi do art. 536 do Código de Processo Civil.

 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007119-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Publicada a decisão recorrida, em 22/12/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 12/01/2015.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 23/01/2015, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

2014.03.99.007119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JEFERSON PAULINO

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO

No. ORIG. : 07.00.00047-7 2 Vr RIO CLARO/SP
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento à apelação interposta,

restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, e havendo pela improcedência do pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Aduz a embargante a existência de omissão, obscuridade e contradição no julgado, pois, quando do início da

incapacidade, ostentava a qualidade de segurada, tendo contribuído de setembro a dezembro de 2010.

 

Requer, por fim, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme consignado no decisum, quando do início da incapacidade, fixado pelo sr. Perito judicial no início de

2011, a autora não ostentava a qualidade de segurada, pois deixou de verter contribuições no período de janeiro a

setembro de 2010, voltando a fazê-lo somente a partir de outubro de 2011.

 

Verifica-se que a parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação de

parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a

modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento das falhas apontadas nos embargos de declaração, o

que é vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pela Colenda Corte Superior, conforme os julgados que seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

2014.03.99.007838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP041265 LUIZ ANTONIO BELLUCCI

No. ORIG. : 12.00.00000-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE nº 255.121, Rel.

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão, obscuridade ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal

Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o

recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-

2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também,

descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente

consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007943-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração contra a decisão que afastou a questão trazida na abertura do apelo e deu-lhe

parcial provimento, para reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença no

período de 14.06.2012 a 27.05.2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora.

 

Sustenta o embargante, em síntese, obscuridade quanto ao termo inicial do benefício, uma vez que anexou aos

autos o pedido de reconsideração em face de indeferimento do pedido administrativo apresentado em 30/12/2011,

devendo a DIB ser fixada nesta data.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegada no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 14.06.2012

(fls. 38), vez que não há nos autos comprovação de que do indeferimento do pedido apresentado em 30.12.2011

tenha a autora pleiteado a sua reconsideração ou interposto recurso administrativo. O benefício deve ser mantido

até a data da realização do exame pericial (27.05.2013), quando foi constatada a ausência de incapacidade".

 

A parte autora não comprovou a interposição de recurso administrativo do indeferimento de fl. 37, ainda que tenha

sido indeferimento de pedido de reconsideração. 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso,

visando substituir o aresto embargado por esta decisão.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2014.03.99.007943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ELICIMEIA APARECIDA SOARES MATIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.18994-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035236-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão de fl. 78/81 que deu parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para determinar que a correção monetária e os juros de

mora incidissem na forma explicitada e fixar como termo final de incidência dos honorários advocatícios a data da

sentença, bem como exclusivamente à remessa oficial tida por interposta para declarar ter o autor a totalidade de

27 anos e 29 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 09 meses e 15 dias de tempo de serviço até

30.08.2012, fazendo jus à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar de 09.10.2012,

data do requerimento administrativo. 

 

Aponta o embargante, em síntese, que houve equívoco na fundamentação da r. sentença quanto ao período de

atividade rural.

 

Após o breve relatório decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, existente contradição na fundamentação da decisão monocrática.

 

Com efeito, a decisão monocrática fundamentou equivocadamente à fl. 79 que restou "comprovado o exercício de

atividade rural do autor de 01.01.1979 a 10.10.1979", quando o período correto corresponde a 01.01.1970 a

10.10.1979. 

 

Assim, é de se considerar o período de 01.01.1970 a 10.10.1979 na fundamentação da referida decisão (fl.79), não

havendo necessidade de novo cálculo de tempo de serviço, haja vista o lançamento correto do período de

atividade rural sem registro em CTPS (fl.81).

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo autor para sanar a contradição, passando

a prevalecer o período de 01.01.1970 a 10.10.1979 na fundamentação da terminativa.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

2014.03.99.035236-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DE CASTRO

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

No. ORIG. : 13.00.00066-5 2 Vr IBITINGA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035423-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 138/139 dos autos.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036501-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 154/159.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

2014.03.99.035423-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABEL VICENCOTO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 12.00.00120-2 1 Vr FARTURA/SP

2014.03.99.036501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO CARLOS AVELANEDA

ADVOGADO : SP251701 WAGNER NUCCI BUZELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00038-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038042-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 129/137.

 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo (fls. 124/128).

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001749-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de rejeição à

impugnação do valor atribuído à causa.

 

Sustenta a parte agravante que o valor está incorreto, considerando que deve ser computado o valor da diferença

entre benefício pretendido e o atual, multiplicado por 12 parcelas vencidas, mais 12 vincendas.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

2014.03.99.038042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00108-3 1 Vr MACATUBA/SP

2015.03.00.001749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HELIO RUBENS CORREIA AIDAR

ADVOGADO : DF024410 FRANCIS LURDES GUIMARAES DO PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00046076120144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico almejado que, no caso concreto, corresponde ao valor

da diferença entre o benefício mensal pretendido e aquele atualmente recebido, multiplicado por 24 (12 parcelas

vencidas, mais 12 parcelas vincendas).

 

Assim, segundo a simulação efetuada pelo agravante, o valor alcança R$ 29.474,88, que é inferior a 60 salários

mínimos, razão pela qual se impõe a competência do Juizado Especial para apreciar o feito.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002125-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão

proferida nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo

deferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Alega o agravante, em síntese, a irreversibilidade da medida, bem como que não restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, em especial a situação de miserabilidade da autora.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da

ação principal.

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no

2015.03.00.002125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SEBASTIANA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046298420124036108 3 Vr BAURU/SP
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poder geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora é idosa, possuindo atualmente 72 anos de idade.

 

De outra parte, depreende-se que a requerente vive com seu marido, sendo a renda familiar composta pelo

benefício de aposentadoria percebido por aquele, no valor mensal de R$ 826,78 (fl. 21).

 

Verifica-se, assim, que a renda per capita supera um pouco o valor estabelecido em lei para a concessão do

benefício, mas é inferior a um salário-mínimo. Há que se levar em consideração, em razão dos problemas de saúde

da requerente, que os gastos essenciais são altos, tornando insuficiente a renda familiar auferida.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoas

idosas ou adoentadas, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que

poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo

patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao

benefício assistencial.

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-28.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.001371-7/MS
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DESPACHO

 

Fls. 244/246: manifestem-se as partes acerca dos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais,

juntados pelo Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34381/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000917-68.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Adelina Barbosa Rizzi, herdeira de Ailton Ovídio Rizzi, cujo

óbito ocorreu em 19 de agosto de 2005, conforme a cópia da certidão acostada à fl.136, acompanhada dos

documentos tendentes a comprovar a qualidade de herdeiro.

Instado, o INSS se manifestou no sentido de que o pedido de habilitação deve estar em pleno acordo com o

disposto n o artigo 112 da Lei nº 8.213/91.

Extrai-se do assentamento de óbito que o autor deixara filhos que deverão ser habilitados nos autos.

Intime-se a advogada da parte autora, a fim de que promova a habilitação dos filhos do "de cujus".

Prazo: 30 (trinta) dias.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : LUIZ OTAVIO GARBATO NUNES incapaz

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

REPRESENTANTE : JOSELI GARBATO

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00140-3 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2003.03.99.000917-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AILTON OVIDIO RIZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127542 TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 00.00.00096-1 5 Vr ITU/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607888-38.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para que seja informada a evolução dos reajustes da RMI do

benefício de pensão por morte (Cr$ 8.379,09 - fl. 11) desde a data da DIB (04-12-1980).

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307009-15.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2004.03.99.020026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ULISSES COLLIER DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP068885 JOSE ALVES COSTA

REPRESENTANTE : ANDRE LUIZ DE ANDRADE RUIZ

ADVOGADO : SP068885 JOSE ALVES COSTA

No. ORIG. : 98.06.07888-8 6 Vr CAMPINAS/SP

2004.03.99.039439-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMPRILIO COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

: ALVARO ARCOVERDE CAVALCANTI FILHO (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO PELISSARI (= ou > de 60 anos)

: AYRTO ANTONIO COMINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.07009-7 1 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono dos autores AMPRILIO COSTA, ANTONIO DOS SANTOS e AYRTO

ANTONIO COMINI para que proceda à habilitação dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-96.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e União

Federal, que objetiva a revisão da complementação de pensão assegurada por lei aos dependentes dos ex-

funcionários da RFFSA .

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Em suas razões recursais, reitera a autora o cabimento da revisão de seu benefício de complementação de pensão,

tendo por paradigma os funcionários na ativa da empresa "MRS LOGÌSTICA S/A". Argumenta ter ocorrido

sucessão trabalhista que autoriza esta equiparação.

 

Processado o recurso, com a resposta da Autarquia Previdenciária subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

DECIDO

 

 

No atinente à matéria de fundo, o benefício de complementação da aposentadoria do ex-ferroviário e

correspondente complementação de pensão, equivalente à diferença entre o valor dos proventos pagos pelo INSS

e a remuneração atual do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA , origina-se na criação, por

meio do Decreto-Lei nº 4.682/23, em cada uma das estradas de ferro do País, das Caixas de Aposentadoria e

Pensões da qual os ferroviários eram contribuintes obrigatórios.

 

O Decreto nº 3.769/41 se propôs a unificar o tratamento dispensado aos ferroviários, quer prestassem serviço em

empresas privadas, quer em empresas públicas. Seu art. 1º assim dispôs:

 

"Art. 1º - Os funcionários públicos civis da União associados de Caixas de Aposentadoria e Pensões, quando

aposentados, terão direito ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a legislação que

vigorar.

 

Parágrafo único - A diferença entre o provento pago pela Caixa respectiva e aquele a que tiver direito o

funcionário, na forma deste Decreto-Lei correrá à conta da União." 

2006.61.14.001071-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CEZARINO MARTINS

ADVOGADO : SP217613 GERALDO BORGES DAS FLORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Pela Lei nº 3.115/57, foram unificadas todas as estradas de ferro, extintas as autarquias e criada a RFFSA ,

cabendo à União o pagamento de todas as vantagens dos ferroviários. A situação perdurou até o advento do

Decreto-Lei nº 57.629/66, a partir de quando o pagamento das referidas verbas passou a ser feito, à época, pelo

INPS.

 

A seu turno, o Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, reafirmou o direito

adquirido dos ferroviários já aposentados à complementação de seus benefícios previdenciários, nesses termos:

 

"Art. 1º. As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social."

 

A Lei nº 8.186/91, em seus artigos 1º, 2º, 3º e 5º, delimitou o direito à complementação de aposentadoria, com

nosso destaque:

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA ),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias."

 

"Art. 2°. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles." 

 

"Art. 3º. Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários ex-servidores públicos ou autárquicos que, com

base na Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela

integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados

inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."

 

"Art. 5°. A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei."

 

Inicialmente, questionava-se a limitação temporal referida no art. 1º, caput, do diploma legal em tela, ao

fundamento de ser ela inconstitucional em razão de violação ao direito adquirido, uma vez que os ferroviários

admitidos após a data em destaque, mas antes da vigência da Lei nº 8.186/91, também teriam o direito à benesse. 

 

A questão, porém, hoje está superada, porquanto não se pode ignorar a superveniência da Lei n° 10.478, de 28 de

junho de 2002, a qual estendeu a concessão de complementação às aposentadorias dos ferroviários da RFFSA

admitidos até 21 de maio de 1991. Reproduzo a legislação em comento:

 

"Art. 1º. Fica estendido, a partir do 1o de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela

Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA , em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de

1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na

forma do disposto na Lei n° 8.186, de 21 de maio de 1991. 
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Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de abril de 2002."

 

 

Não é outro o posicionamento do STJ, como se vislumbra da ementa que colaciono: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º

8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA . FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO. 

1. O fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado

em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta

como ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes. 

2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de aposentadorias de

ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. RFFSA , configura fato superveniente relevante para o julgamento

da presente lide. 

3. Nos termos do Decreto-Lei n.° 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito à

complementação de proventos. 

4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria aos

ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime celetista. 

5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela

Rede Ferroviária Federal S.A. 

(...)" 

(5ª Turma, Resp n° 540839/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 366)

 

 

 

. Todavia, não se defere ao segurado a opção pelo servidor da ativa a ser adotado como paradigma.

 

O primeiro óbice: conquanto a CPTM seja subsidiária da RFFSA , tratam-se de empresas distintas, não servindo o

funcionário da primeira de paradigma para aqueles da segunda. Ademais, há disciplina legal expressa sobre o

tema -cuja constitucionalidade não se impugna-, estabelecida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, em seu

artigo 118:

 

 

"Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes:

 

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991;

 

(...)

 

§1º. A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como referência os valores

remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme

estabelece o art. 114" (g.n.).

 

 

Logo, descabe cogitar de eleição de paradigma, porquanto expressamente determinado pela lei a adoção da

remuneração devida aos empregados da RFFSA que foram absorvidos pela ANTT. 

 

Não há que se falar de empresa "sucessora" no sentido de que foi vencedora de licitação que açambarcou parte das

atividades anteriormente exercidas pela RFFSA, simplesmente colocando os funcionários desta empresa

vencedora ("MRS") como paradigma dos pagamentos para fins de complementação da aposentadoria
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A corroborar o entendimento, cumpre registrar aresto proferido pela C. 10ª Turma desta Corte, por ocasião do

julgamento de Embargos de Declaração: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DELCARAÇÃO. LEI Nº 8.186/91. EX-

FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. VÍNCULO ESTATUTÁRIO. DESNECESSIDADE. PARADIGMA DA CPTM

PARA CONCESSÃO DE REAJUSTE. ANUÊNIOS

(...)

II - Possuem direito à complementação da aposentadoria os ferroviários que, à época da jubilação, mantinham

com a RFFSA tanto vínculo estatutário como celetista, visto que o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à

complementação aos estatutários, referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime

especial.

III - Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA , não há que se ter os funcionários da primeira como

paradigma para fins de reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118

da Lei nº 10.233/2001 dispôs acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos ativos e inativos da

RFFSA .

IV - Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA , por se

tratar de empresas independentes, ainda que a primeira seja subsidiaria da segunda.

V - A complementação da aposentadoria é constituída da diferença entre o valor da aposentadoria previdenciária

efetivamente devida e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas

subsidiárias, incluída a gratificação adicional por tempo de serviço, verba de natureza pessoal.

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. Embargos de declaração da parte autora parcialmente

acolhidos."

(Proc. n° 2006.61.05.001605-5/SP, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 18.12.2012, DJU 10.01.2013 - g.n.)

 

 

 

Na esteira do quanto asseverado, era mesmo de rigor a improcedência do pedido

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003833-72.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003833-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GERSON OLIVEIRA DA VISITACAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro
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DESPACHO

Fl.518. Aguarde-se o julgamento dos recursos.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010429-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a advogada da parte autora a fim de que acoste aos autos procuração por instrumento público, nos

moldes da decisão de fl.124.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038337220064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.010429-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RAIMUNDA DA SILVA BELEM

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00122-9 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.61.83.003708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037086520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para que seja informada se há vantagens no cálculo da RMI do

benefício do autor nos termos da legislação anterior à EC nº 20/1998 e Lei nº 9.876/99.

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007489-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.137. Defiro o pleito autárquico.

Intime-se o procurador dos sucessores a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à qualificação dos

habilitantes.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043850-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.007489-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00032-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.043850-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIANA RODRIGUES SOMORA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00203-7 3 Vr ATIBAIA/SP
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DESPACHO

Fls.142/143. A providência é da parte, não do juízo.

Indefiro o pedido por falta de amparo legal.

Aguarde-se o julgamento do apelo autárquico.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-54.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se novamente a Municipalidade de Ponta Porã - MS, a fim de que seja realizada a complementação do

estudo social da parte autora, detalhando-se a composição de seu núcleo familiar, a renda dos integrantes, se

residem em casa própria, alugada ou cedida, além das despesas mensais.

 

O aludido ofício deverá conter cópia das fls. onde consta o endereço da parte autora.

 

No mais, considerando que a petição de fls. 152/155 está desprovida de assinatura, intime-se a parte autora para

regularização da peça, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Por fim, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.60.05.001427-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : RAMON CABRERA CORNET (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014275420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.99.000795-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCA SILVEIRA CINTRA

ADVOGADO : SP164258 PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se o procurador da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de

fl.74 e vº que traz a lume informes acerca do falecimento da apelante, colacionando aos autos, se o caso, o

assentamento de óbito.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017631-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Indeferida a antecipação de tutela, a parte autora interpôs agravo de instrumento, o qual foi provido para o fim de

determinar a imediata implantação do benefício de auxílio doença (fls. 89/91).

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de auxílio

doença, a partir do requerimento administrativo (19.06.2008), bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas

de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até

a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, a suspensão da antecipação de tutela confirmada pela

sentença, bem como que o feito seja submetido à remessa oficial. No mérito, aduz, em suma, ausência de

cumprimento dos requisitos de concessão do benefício. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do

benefício seja fixado a partir DII fixada pelo laudo pericial e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para

5%.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é

excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios

previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente

autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

No. ORIG. : 09.00.00126-2 1 Vr ITAPIRA/SP

2014.03.99.017631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA CARRASSEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

No. ORIG. : 00070922020098260291 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, DJE 01/07/2010) e

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento.

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado.

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 0048404-19.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 25/03/2008, DJF3

14/05/2008).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

as concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no período de 19.06.2008 a

31.07.2008.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial e do laudo

complementar (fls. 164/169 e 181/183), referentes ao exame médico realizado em 29.02.2012, atestam que a parte

autora apresenta quadro clínico de personalidade histriônica, transtornos internos do joelho direito, cujas

enfermidades acarretam incapacidade parcial e temporária para o trabalho.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, correta a r. sentença

que reconheceu o direito do autor à percepção do restabelecimento do benefício de auxílio doença, até que se

comprove a melhora do quadro de saúde da parte autora, momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício,

ou enquanto não habilitada plenamente à prática de sua função habitual, ou de outra atividade compatível com o
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quadro de saúde, ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia subsequente à cessação administrativa, a qual ocorreu

em 31.07.2008 (fls. 76 e 233), pois restou comprovada a persistência da incapacidade em tal data, razão pela qual

não há que se falar em fixação da DIB na data indicada pelo laudo pericial, como pretende o INSS, máxime tendo

em vista que o julgador, enquanto destinatário final da prova produzida, não está vinculado às conclusões periciais

(Art. 436, do CPC), podendo amparar sua decisão em outros elementos constantes nos autos, nos termos do

princípio do livre convencimento motivado (STJ, REsp 1.419.879/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, 12/12/2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

01.08.2008, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, acolho em parte as questões trazidas na abertura do recurso e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2798/2847



do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta, para reformar

a r. sentença apenas no que toca ao termo inicial do benefício, nos termos explicitados.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002219-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos

cópias da decisão agravada e respectiva certidão de intimação, uma vez que se tratam de peças obrigatórias à

formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.002219-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : IAGO CAMARGO CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP258165 JOAIS HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA CAMARGO CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10082771820148260286 3 Vr ITU/SP

2015.03.99.002305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS NERES DA CRUZ
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DESPACHO

Vistos.

 

Ante o disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

adesivo interposto pela autora às fl. 118/130 e determino a intimação do réu para apresentação de contra-razões no

prazo legal.

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as

anotações necessárias acerca do recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Converto o julgamento em diligência, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, para que a parte

autora informe se recebeu seguro-desemprego após o último vínculo empregatício, comprovando-o, se assim o

fez.

 

Após a juntada, dê-se vista ao INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00151-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2015.03.99.002760-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARIA LUIZA DE JESUS JOSE

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

SUCEDIDO : NACILZA JESUS DE SOUZA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00229-6 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2800/2847



SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12861/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010010-93.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ABOLITIO CRIMINIS

AFASTADA. CRIME OMISSIVO. DOLO GENÉRICO. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTIGO

115 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA PROVADAS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA CONFIGURADA. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE.

ABSOLVIÇÃO.

1. Extinção da punibilidade em relação ao réu José Roberto Massa, com fundamento no inciso I do artigo 107 do

Código Penal.

2. Abolitio criminis. Inocorrência. A Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168 -A, § 1º, ao Código Penal,

revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa. Precedentes.

3. É irrelevante para configuração do crime de apropriação indébita previdenciária que os réus não tenham se

apropriado da quantia descontada de seus empregados a título de contribuição previdenciária porque tal conduta

não é elementar do tipo penal em exame. Dolo genérico.

4. Os réus réus Cláudio Regina e Ruggero Cardarelli contavam com mais de 70 (setenta) anos na data da

publicação da sentença condenatória. Artigo 115 do Código Penal. Prescrição retroativa. Extinção da punibilidade

com fundamento nos artigos 107, IV, 109, IV, 110, § 1º, e 115, todos do Código Penal.

5. A materialidade do delito está devidamente comprovada nos autos, conforme se depreende do processo

administrativo fiscal que evidencia a falta de recolhimento das contribuições descontadas do salário dos segurados

empregados e não recolhidas ao INSS, no prazo e forma legais.

6. Verificada a causa de exclusão de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta diversa. O apelante, na

condição de administrador, deixou de recolher ao INSS os valores descontados dos funcionários da empresa, a

título de contribuição previdenciária, em razão da impossibilidade financeira de fazê-lo, diante da grave crise

financeira que assolava a empresa que administrava, não sendo dele exigível conduta diversa da adotada. 7.

Absolvição do réu da imputação formulada na denúncia, com fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo

Penal.

8. Preliminar de prescrição acolhida; no mérito, apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, com base no art. 107, I, do Código

Penal, extinta a punibilidade do réu JOSÉ ROBERTO MASSA, restando prejudicada a sua apelação; dar

provimento à apelação de CLÁUDIO REGINA E RUGGERO CARDARELLI para acolher a preliminar de

prescrição e, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, IV, 110, § 1º, e 115, todos do Código Penal, declarar a

2000.61.08.010010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE ROBERTO MASSA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELANTE : CLAUDIO REGINA

ADVOGADO : SP172233 PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM

APELANTE : JOSE MASSA NETO

ADVOGADO : SP139024 ANTONIO SOARES BATISTA NETO

APELANTE : RUGGERO CARDARELLI

ADVOGADO : SP131105 ANTONIO APARECIDO ALVES COTA

APELADO(A) : Justica Publica
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extinção da punibilidade desses réus; e dar provimento à apelação de JOSÉ MASSA NETO para absolvê-lo da

imputação formulada na denúncia, com fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003678-46.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DIREITO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEVIDAMENTE COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO. DÚVIDA QUANTO À

CONSCIÊNCIA DA FALSIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO POR

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Materialidade comprovada pelo laudo pericial acostado aos autos.

2. Autoria demonstrada, ante a apreensão da nota falsa em poder do réu.

3. Existência de dúvida razoável quanto à consciência do réu acerca da falsidade da cédula falsa que guardava.

Aplicação do princípio in dubio pro reo. Absolvição por insuficiência de provas.

4. Apelação do réu provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação de ADÍLSON

CAETANO SOBRINHO para, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, absolvê-lo da

imputação formulada na denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009538-03.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.81.003678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ADILSON CAETANO SOBRINHO

ADVOGADO : SP120402 YANG SHEN MEI CORREA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

2006.61.02.009538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DENILSON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : SILVIO ALVES DE ALMEIDA
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EMENTA

PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. PRESCRIÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS.

TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. VEDAÇÃO DA

COMBINAÇÃO DAS LEIS Nº 6.368/76 E 11.343/06. REDIMENSIONAMENTO DA PENA.

1. Reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao delito de

corrupção de menores, com fundamento nos arts. 110, 109, IV e 115 do Código Penal. Declarada extinta a

punibilidade do acusado (CP, art. 107, IV).

2. Materialidade do crime de tráfico transnacional de drogas comprovada, diante da aptidão dos laudos periciais

realizados em aferir a natureza e quantidade da substância apreendida.

3. Autoria demonstrada pela prova testemunhal produzida durante as investigações e em juízo. Inaplicabilidade do

princípio do in dubio pro reo.

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 600.817/MS, julgado em

07.11.2013, cuja repercussão geral foi reconhecida, decidiu, por maioria, que caberá ao juiz, diante das

especificidades do caso concreto, identificar e aplicar, integralmente, qual das leis se mostrar mais favorável ao

acusado, ou seja, se a Lei nº 6.368/76 ou a Lei nº 11.343/06, sendo vedada a combinação delas.

5. In casu, mostra-se mais favorável ao acusado a aplicação da Lei nº 11.343/2006.

6. O delito praticado pelo acusado envolveu a importação e transporte de mais de três toneladas de maconha, o

que justificaria a exasperação da pena em patamar superior àquele fixado na sentença (Lei n.º 11.343/2006, art.

42). Contudo, não tendo havido recurso da acusação, o montante fixado fica mantido.

7. Ficou comprovado que a droga foi trazida do Paraguai e tinha como destino final a cidade de Ribeirão Preto/SP,

de modo que clarividente a transnacionalidade do crime.

8. Fica afastada a causa de aumento de pena do art. 40, VI, da Lei nº 11.343/06, pois o Ministério Público Federal

não atribuiu ao acusado essa majorante, limitando-se a requer a exasperação da pena com base no art. 18, I, da Lei

nº 6.368/76.

9. Incide a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, pois, no caso em exame, o acusado é

primário, não possui maus antecedentes, não se dedica a atividades criminosas e não se pode afirmar que integre,

ainda que circunstancialmente, uma organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas.

10. Fica mantida a pena pecuniária em 500 (quinhentos) dias-multa, diante da ausência de impugnação recursal

por parte do Ministério Público Federal e do princípio da non reformatio in pejus.

11. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum

da pena aplicada (CP, art. 44, I).

12. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto, tendo em vista o quantum da pena a ele

aplicada, bem como pelo fato de não ser reincidente e não constar em seu desfavor as circunstâncias judiciais

indicadas no art. 59 do Código Penal (CP, art. 33, §§ 2º e 3º).

13. Declarada, de ofício, extinta a punibilidade do réu em relação ao crime de corrupção de menores. Regime

inicial de cumprimento de pena alterado, de ofício, para o semiaberto. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu em

relação ao crime de corrupção de menores, com fundamento no art.107, IV, do Código Penal, bem como alterar

para o semiaberto o regime inicial de cumprimento da pena, conhecer parcialmente do recurso da defesa e, na

parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para afastar a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art.

40, VI, da Lei nº 11.343/06, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003855-05.2008.4.03.6105/SP

: EXPEDITO JOSE TEODORO

: ELIAS MARTINS PACHECO

: HAROLDO PEREIRA LIMA

CODINOME : AROLDO PEREIRA LIMA

No. ORIG. : 00095380320064036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. IMPORTAÇÃO CLANDESTINA DE CIGARROS. ADEQUAÇÃO TÍPICA.

CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

QUANTIDADE DE MAÇOS DE CIGARROS. PENA-BASE AUMENTADA. ATENUANTE DA CONFISSÃO

APLICADA DE OFÍCIO.

1. A tipicidade do delito de contrabando, nos casos que envolvem a importação de cigarros, não está circunscrita

apenas às hipóteses em que eles foram produzidos no Brasil com destinação exclusiva à exportação. A análise

acerca da configuração desse crime não se limita à mercadoria em si, mas também à forma de sua exportação ou

sua introdução no território nacional.

2. A proibição não envolve apenas o objeto material da conduta (cigarros), impondo-se que seu ingresso ou saída

do país obedeça aos trâmites legalmente previstos para sua importação ou exportação. Não basta, por isso, que os

cigarros sejam de origem estrangeira e, a princípio, passíveis de ingressar regularmente no país, para se afirmar

que, caso internalizados sem o pagamento dos tributos devidos, seriam objeto do delito de descaminho.

3. A importação irregular do cigarro - que, inclusive, se submete a uma extensa normatização por parte da Receita

Federal, do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - torna proibido o seu ingresso no

território nacional. Noutras palavras, o cigarro é mercadoria de proibição relativa, sendo que somente será

permitida sua importação se forem atendidas todas as exigências legais para tanto, não bastando que se trate de

cigarro produzido no Brasil sem destinação exclusiva a exportação ou fabricado no exterior.

4. Tratando-se do delito de contrabando, o mero valor do tributo iludido não pode ser utilizado como parâmetro

para eventual aplicação do princípio da insignificância, pois a questão relativa à evasão tributária é secundária.

Aqui, o bem jurídico tutelado é, notadamente, a saúde pública, razão pela qual o princípio da insignificância não

tem, em regra, aplicação. Precedentes.

5. Materialidade e autoria comprovadas.

6. As provas produzidas demonstram que o réu transportava, para fins de comércio, 8.500 (oito mil e quinhentos)

maços de cigarros de origem estrangeira, desacompanhados de documentação legal e introduzidos

clandestinamente no território nacional.

7. O Ministério Público Federal deixou de propor a suspensão condicional do processo em razão de o réu possuir

duas condenações com trânsito em julgado. Assim, não há que se falar em nulidade, visto que o art. 89, caput, da

Lei nº 9.099/95, obsta a suspensão condicional do processo em tais situações.

8. A inequívoca ciência do réu acerca da ilicitude de sua conduta resulta da expressiva quantidade de maços de

cigarros e da diversidade de marcas apreendidas em seu poder.

9. A quantidade de maços de cigarro apreendida é bastante expressiva e justifica a fixação da pena-base em 2

(dois) anos, como feito pelo juízo a quo. Trata-se de quantum necessário e suficiente para cumprir as funções

repressiva e preventiva da pena, nos termos do art. 59, caput, do Código Penal.

10. Incide a atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal, pois, em juízo, o apelante

admitiu ter adquirido os maços de cigarro para comercialização.

11. Apelação desprovida. Atenuante da confissão aplicada de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa, mas

aplicar, de ofício, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, "d"), resultando numa pena de 1 (um) ano e 8 (oito)

meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, mantida sua substituição por duas penas restritivas de

direitos, tal como determinado pelo juízo sentenciante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2008.61.05.003855-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MIGUEL LUIS BENTO

ADVOGADO : SP158635 ARLEI DA COSTA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00038550520084036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008606-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. MATERIALIDADE COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS APTOS A COMPROVAR A CIÊNCIA DA FALSIDADE E,

CONSEQUENTEMENTE, O DOLO DO ACUSADO.

1. Materialidade comprovada pelo Auto de Apreensão e pelo Laudo Pericial.

2. Ainda que o auto de apreensão, o interrogatório e a prova testemunhal comprovem que o acusado utilizou-se de

documento falso, o elemento subjetivo não foi comprovado, vez que não há provas que apontem a ciência da

falsidade do passaporte. Testemunha de acusação reconheceu, à luz de sua experiência profissional, a

plausibilidade da versão do réu.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para, com

fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, absolver o réu da imputação de prática do delito

previsto no art. 304, c.c art. 297, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003572-45.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

2008.61.19.008606-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JERRY ADRIANI DA SILVA COSTA

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00086069020084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.81.003572-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP051411 ROSA MARIA MASANO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035724520084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

MATERIALIDADE. AUTORIA. ELEMENTO SUBJETIVO. COMPROVAÇÃO. EXPRESSIVA

QUANTIDADE DE MERCADORIA. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. REGIME INICIAL ABERTO.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

REPARAÇÃO DO DANO. ART. 387, IV, CÓDIGO PENAL. NECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO.

1. De acordo com o art. 110, caput, do Código Penal, depois de transitada em julgado a sentença condenatória, a

prescrição regula-se pela pena aplicada, observando-se os prazos fixados no art. 109 desse Código. No caso,

tomando-se por base a pena aplicada (2 anos), a prescrição ocorreria em 4 (quatro) anos, conforme art. 109, V, do

Código Penal. Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e de seu aditamento (20.12.2007;

11.01.2008) e a da publicação da sentença condenatória (23.03.2011) transcorreu prazo inferior a 4 (quatro) anos,

não se consumou a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena aplicada.

2. Materialidade e autoria comprovadas, assim como o elemento subjetivo.

3. Mantida a pena-base acima do mínimo legal em razão da grande quantidade de cigarros apreendida.

4. Regime inicial aberto de cumprimento de pena.

5. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

6. Exclusão, de ofício, da condenação ao pagamento de valor determinado a título de reparação dos danos

causados, ante a ausência de pedido.

7. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e EXCLUIR

DA CONDENAÇÃO o valor fixado a título de reparação dos danos causados, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001522-55.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ROUBO CONSUMADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE

PESSOAS. CONCURSO FORMAL. COMPENSAÇÃO ENTRE CONFISSÃO E REINCIDÊNCIA.

REDIMENSIONAMENTO DAS PENAS APLICADAS.

1. Embora não integrantes dos recursos, a materialidade e a autoria delitivas foram devidamente comprovadas.

2. O emprego de arma de fogo foi comprovado, tendo a arma sido apreendida pela polícia e as testemunhas

confirmado que a grave ameaça fora exercida por meio da utilização de um revólver. O laudo de exame pericial

2010.61.23.001522-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MAICON LEI ALVES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP288294 JOSÉ GABRIEL MORGADO MORAS (Int.Pessoal)

APELANTE : JEFERSON DE SOUSA DIAS DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO :
SP287313 AMANDA CECILIA BONCHRISTIANI NUNES DE PAIVA
(Int.Pessoal)

APELANTE : HERBERT FERREIRA LUCCAS reu preso

ADVOGADO : SP133054 LEANDRO FERREIRA DE SOUZA NETTO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015225520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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em arma de fogo e munição atestou sua aptidão e eficácia vulnerante.

3. Ciência de acusado quanto à prática de roubo comprovada, de modo que não se pode falar em "cooperação

dolosamente distinta" ou "desvio subjetivo entre os agentes".

4. Inviável o reconhecimento da figura tentada, pois os acusados já haviam retirado a res furtiva da vigilância da

vítima. Tanto assim que foram surpreendidos pelos policiais militares abastecendo o veículo utilizado na fuga e

distante do local dos fatos. O crime de roubo consuma-se no momento em que os agentes se apoderam do produto,

mediante grave ameaça ou violência.

5. A subtração de patrimônios distintos, num mesmo contexto fático, configura concurso formal, atraindo a

incidência da regra do art. 70 do Código Penal.

6. A pena de multa deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade. Redução de ofício.

7. O Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo da controvérsia, firmou entendimento no sentido da

possibilidade de compensação da atenuante da confissão com a agravante da reincidência. Reconhecimento de

ofício.

8. Apelações desprovidas. Compensação entre a atenuante da confissão espontânea e a agravante da reincidência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações dos réus, e, de

ofício, reduzir de ofício o número de dias-multa aplicado na sentença, como pena-base, para fixá-lo em 10 (dez)

dias-multa para todos os acusados, e, também de ofício, reconhecer em favor de Herbert Ferreira Luccas a

compensação entre a atenuante da confissão e a agravante da reincidência, redimensionando a pena a ele imposta,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003164-83.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS PROBATÓRIOS APTOS A COMPROVAR A CIÊNCIA DA ORIGEM ILÍCITA DAS

MERCADORIAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO POR

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

1. Materialidade comprovada pelo auto de exibição e apreensão, pelo laudo de exame merceológico e pelo termo

de guarda fiscal e relação de mercadorias.

2. Não há certeza acima de qualquer dúvida razoável em relação à autoria. Ainda que os réus tenham sido

abordados pelos policiais nas proximidades do veículo em que se encontravam as caixas de cigarro apreendidas,

há dúvida quanto à plena consciência deles acerca da natureza da mercadoria acondicionada nas referidas caixas.

3. A prova testemunhal pode apresentar algumas incongruências e mesmo não elucidar todos os pontos, até em

razão da própria natureza falha da memória humana. Se tais incongruências e obscuridades são esclarecidas por

outros elementos de convicção, nada impede que os depoimentos componham o conjunto probatório. Contudo, em

uma situação em que a prova testemunhal é a única que sustenta as alegações da denúncia, a impossibilidade de

certeza acerca do que efetivamente ocorreu impede a condenação dos acusados.

4. Mesmo que o conteúdo do inquérito policial seja suficiente para dar-se início à ação penal, não é possível a

condenação com base exclusivamente em elementos informativos colhidos na investigação. Art. 155 do Código de

2010.61.81.003164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ROBERT CARVALHO CHANTRE reu preso

: LEANDRO ALMEIDA DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO : SP079466 WILSON DE CAMARGO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00031648320104036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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Processo Penal.

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da defesa,

absolvendo os acusados com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005281-47.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PECULATO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS.

DOSIMETRIA DA PENA. ATO INFRACIONAL NÃO CARACTERIZA MÁ CONDUTA SOCIAL. PENA-

BASE NO MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO.

1. A materialidade e a autoria do crime de peculato foram devidamente comprovadas. A materialidade, pelo

Termo de Constatação e pelo processo administrativo instaurado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- EBCT. A autoria deflui do processo administrativo, da confissão do acusado e da prova testemunhal.

2. A prática de ato infracional durante a adolescência e o afastamento da filha não estão aptos a caracterizar a má

conduta social do acusado e, consequentemente, a fundamentar a majoração da pena-base. Súmula nº 444, STJ.

3. A aplicação de circunstância atenuante não autoriza a fixação da pena abaixo do mínimo legal. Súmula nº 231,

STJ.

4. Regime inicial aberto de cumprimento de pena.

5. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

6. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

defesa para reduzir a pena-base ao mínimo legal, ficando a pena definitivamente fixada em 2 (dois) anos de

reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. A pena privativa de liberdade fica substituída por duas penas restritivas de direito.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

2011.61.05.005281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : GABRIEL AFONSO PAULO

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00052814720114036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003856-06.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO

CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. PENA ATENUADA EM UM SEXTO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 231 DO STJ. TRANSNACIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM.

ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA INAPLICÁVEL.

1. A afirmação de que passava por dificuldades financeiras não exclui a culpabilidade da acusada. Dificuldades

financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém cometa qualquer

crime para superá-las, ainda mais o tráfico (transnacional ou não) de drogas, conduta com altíssimo grau de

reprovação social. Precedentes desta Corte.

2. Pena-base fixada no mínimo legal. A idade da ré na data do cometimento do delito (31 anos) não denota

culpabilidade acentuada ou maior grau de reprovabilidade de seu comportamento. As demais circunstâncias

judiciais apontadas pela acusação também se encontram compreendidas no alcance do próprio tipo penal.

3. Reconhecida a atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal, tendo em vista que, tanto

em sede de inquérito policial como em juízo, a ré admitiu o transporte da droga, e essa admissão foi considerada

na fundamentação da sentença condenatória. Ademais, a prisão em flagrante não impede o reconhecimento da

atenuante. Precedentes do STJ. Entretanto, a aplicação da circunstância atenuante não pode conduzir a pena

aquém do mínimo legal, nos termos da Súmula n° 231 do STJ.

4. Transnacionalidade do delito evidenciada, pois a droga seria levada ao exterior, uma vez que a acusada foi

presa quando estava prestes a embarcar em voo com destino a Lisboa/Portugal.

5. Não ocorre bis in idem, pois o crime de tráfico é de ação múltipla ou de conteúdo variado, tendo a ré sido

condenada por trazer consigo a cocaína apreendida.

6. Não incide a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, pois o modus operandi

adotado na perpetração do delito denota integração, ainda que circunstancial, a organização criminosa voltada ao

tráfico transnacional de drogas.

7. Apesar de desempregada, o passaporte da acusada registra várias viagens internacionais suas, inclusive tendo

vindo ao Brasil por três vezes nos meses que antecederam sua prisão em flagrante.

8. Inviável a isenção ou redução da pena de multa, visto que sua imposição é decorrente de expressa previsão

legal.

9. Fixação do regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, tendo em vista que a

pena aplicada não supera 8 (oito) anos de reclusão (CP, art. 33, § 2º, "b") e Súmula n° 440 do Superior Tribunal

de Justiça.

10. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum

da pena aplicada (CP, art. 44, I).

11. Apelações parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARICAL PROVIMENTO à apelação do

Ministério Público Federal, para afastar a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §4°, da Lei

n° 11.343/2006, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa para fixar a pena-base no mínimo legal

e fixar o regime semiaberto para início do cumprimento de pena privativa de liberdade, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.19.003856-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ZAMANTULI MBELE reu preso

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038560620124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006337-39.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE. NÃO CONFIGURADO.

REDIMENSIONAMENTO DA PENA.

1. Materialidade e autoria comprovada, pela certeza proporcionada pela prisão em flagrante da acusada, por sua

confissão, bem como pela prova testemunhal colhida durante as investigações e em juízo.

2. A alegação de estado de necessidade exculpante não prospera, pois a afirmação de que a ré passava por

dificuldades financeiras e precisava socorrer seu filho adoentado, embora crível, não exclui a sua culpabilidade.

Dificuldades financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém

cometa qualquer crime para superá-las, ainda mais o tráfico (transnacional ou não) de drogas, conduta com

altíssimo grau de reprovação social. Precedentes desta Corte.

3. Elevação da pena-base para 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 832 (oitocentos e trinta e dois) dias-

multa, tendo em vista que foram apreendidos com a acusada quase treze quilos de cocaína (12.944g) (Lei nº

11.343/06, art. 42).

4. A confissão deve ser avaliada conforme a força de convencimento que nela se contém e o seu cotejo com o

conjunto probatório, de modo que, tendo servido ao juiz para fundamentar a condenação, não pode ser

desconsiderada para o efeito de atenuar a pena. Por outro lado, a prisão em flagrante não impede o

reconhecimento da atenuante. Precedentes.

5. Correta a majoração da pena em 1/6 (um sexto), em face da aplicação do inciso I do art. 40 da Lei nº

11.343/2006, pois ficou bem claro, na instrução processual, que a droga tinha como destino final a cidade de

Beirute, no Líbano.

6. A acusada é primária, não possui maus antecedentes e afirma não se dedicar a atividades criminosas. Contudo,

o modus operandi adotado por ela na perpetração do delito denota que integra, ainda que circunstancialmente,

uma organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas. Inaplicabilidade do art. 33, § 4º, da Lei nº

11.343/2006.

7. O regime adequado para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade é o fechado, diante do

quantum da pena a ela aplicada (CP, art. 33).

8. Não há como isentar a ré da pena de multa, tendo em vista que sua imposição, de forma cumulada à pena

privativa de liberdade, decorre de expressa previsão legal (art. 33, da Lei nº 11.343/2006). Outrossim, inviável a

redução dessa pena, visto que sua fixação deve observar a mesma proporcionalidade da pena privativa de

liberdade.

9. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum da

pena aplicada (CP, art. 44, I).

10. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida e apelação da defesa improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso interposto pela

defesa e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação do Ministério Público

Federal, para elevar a pena-base inicialmente aplicada e afastar a incidência da causa de aumento de pena prevista

2012.61.19.006337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : COROMOTO MARIBEL TORRES GIL reu preso

ADVOGADO : SP105527 ROSEMARY DA PENHA FIGUEIRA MENEZES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063373920124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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no art. 33, § 4º, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0026861-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. BUSCA E APREENSÃO. LACRAÇÃO DOS

OBJETOS APREENDIDOS. INVALIDAÇÃO DA PROVA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM

DENEGADA.

1. Ausência de vício na busca e apreensão realizada na sede da empresa do paciente, vez que a medida observou o

disposto nos arts. 240 e seguintes do CPP e o mero fato de o material apreendido não ter sido totalmente lacrado

pela autoridade policial, dado o grande número de documentos (art. 157 do CPP), não a nulifica, posto que

inexistente regra jurídica que impute expressamente viciada tal conduta ou mesmo princípio normativo que,

aplicado à hipótese, torne-a colidente com o sistema processual vigente.

2. Os agentes públicos atuam orientados pela estrita legalidade e seus atos gozam de fé pública e, até prova em

contrário, presume-se que agiram legitimamente em cumprimento às ordens emanadas do juízo de origem, no

exato limite do mandado judicial expedido (CPP, 13, II), providenciando, por dever de ofício, a preservação da

prova coletada tal qual apreendida, inexistindo nos autos qualquer indício de que os documentos, computadores e

HD's apreendidos tenham sofrido avaria ou adulteração entre a apreensão e seu encaminhamento à Perícia e à

Receita Federal, caracterizando-se a diligência e o procedimento realizado pela total transparência na atuação dos

agentes públicos que justificaram a impossibilidade de realizar a lacração de todo material em razão das

circunstâncias e da quantidade de elementos apreendidos, subscritos por duas testemunhas.

3. A alegação de nulidade das provas não autoriza a suspensão do curso da ação penal sem a demonstração de

efetivo prejuízo advindo da ausência de lacre da totalidade do material apreendido, vez que, em relação às

2014.03.00.026861-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : EDMUNDO ROCHA GORINI reu preso

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : MAURO SPONCHIADO

: EDSON SAVERIO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: ANTONIO CLAUDIO ROSA

: FABIANO PORTUGAL SPONCHIADO

: BASILIO SELLI FILHO

: ALZIRO ANGELO COELHO DA SILVA

: PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES

: CLAUDIO TADEU SCARANELLO

: CLOVIS JORGE RAO JUNIOR

: FABIANO BOLELA

: FABIO ROBERTO LEOTTA

: ADALBERTO RODRIGUES

: WALTER LUIS SPONCHIADO

No. ORIG. : 00092937920124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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nulidades, o princípio geral adotado pelo CPP é o do prejuízo - pas de nullité sans grief - em que a parte que alega

a sua ocorrência deve explicitar como ela lhe prejudicou (CPP, art. 563), não havendo nos autos qualquer

esclarecimento ou demonstração efetiva se, como e quais materiais apreendidos tiveram sua idoneidade violada.

4. Denúncia hígida, vez que os elementos informativos colhidos na fase do inquérito que a embasam serão

submetidos ao contraditório regular e à ampla defesa na fase processual, à luz da limitação imposta no art. 155 do

CPP, e, como observou o juízo de origem, o Relatório elaborado pela Receita Federal "foi apenas mais um

elemento - ao lado de centenas de outros documentos, fatos e circunstâncias - para embasar a denúncia

oferecida". 

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0026862-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. RESPOSTA À ACUSAÇÃO. ART. 396-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. HIPÓTESES INOCORRENTES. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. É da lógica do sistema processual penal, após a reforma promovida pela Lei nº 11.719/2008, que a resposta

escrita à acusação dê maior efetividade à ampla defesa, permitindo ao acusado defender-se da imputação,

arguindo preliminares e alegando tudo o que entender interessante à sua defesa, oferecendo documentos e

justificações, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas (CPP, art. 396-A).

2014.03.00.026862-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

PACIENTE : EDMUNDO ROCHA GORINI reu preso

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : MAURO SPONCHIADO

: EDSON SAVERIO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: ANTONIO CLAUDIO ROSA

: FABIANO PORTUGAL SPONCHIADO

: BASILIO SELLI FILHO

: ALZIRO ANGELO COELHO DA SILVA

: PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES

: CLAUDIO TADEU SCARANELLO

: CLOVIS JORGE RAO JUNIOR

: FABIANO BOLELA

: FABIO ROBERTO LEOTTA

: ADALBERTO RODRIGUES

: WALTER LUIS SPONCHIADO

No. ORIG. : 00092937920124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2. A absolvição sumária ocorrerá se, após a resposta escrita, configurar-se qualquer das hipóteses indicadas no art.

397, não estando o juiz impelido a examinar, de modo exauriente, as alegações de mérito que possam ter sido

deduzidas na resposta. Isto porque muitas das alegações feitas dependerão da instrução processual, sendo

prematura qualquer manifestação de mérito do juiz da causa, sob pena de prejulgá-la.

3. Mesmo as hipóteses indicadas no art. 397 não se exaurem na decisão do juiz nessa fase do processo. Com

efeito, na dicção desse artigo legal, o juiz absolverá sumariamente o réu se houver (i) a existência manifesta de

causa excludente da ilicitude do fato ou (ii) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do

agente, salvo inimputabilidade, ou, ainda, (iii) se o fato narrado evidentemente não constitui crime.

4. As qualificações (manifesta e evidentemente) estão expressamente previstas no texto legal, o que significa dizer

que, se a excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente não for manifesta, o juiz deverá prosseguir

na instrução, reanalisando a alegação por ocasião da sentença. Da mesma forma, se a atipicidade não for evidente.

A decisão do juiz, nessa fase do processo, não tem a obrigatoriedade de exaurir todas as questões deduzidas na

resposta escrita.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0031944-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM

SENTENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO PARA INÍCIO DO

CUMPRIMENTO DA PENA. TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. MEDIDA

DESPROPORCIONAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. É desproporcional a manutenção da prisão do paciente, que se fundou, basicamente, no fato de ele ter

permanecido preso durante a instrução.

2. A prisão do paciente configura constrangimento ilegal, diante da fixação do regime semiaberto para o início da

pena que lhe foi imposta.

3. Em determinadas e específicas situações, é possível o decreto de prisão preventiva, mesmo diante da fixação do

regime semiaberto para início do cumprimento da pena. Porém, isso não se observa neste caso, em que a prisão

cautelar do paciente, em condição equivalente ao regime fechado, se mostra mais gravosa do que a própria

reprimenda decorrente de sua condenação, que, aliás, transitou em julgado para o Ministério Público Federal e,

portanto, não comporta agravamento. Precedentes.

4. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2014.03.00.031944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : CARLOS ANDRE OLIVEIRA DE JESUS reu preso

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GLOSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00120457820134036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER A ORDEM de habeas corpus para

revogar a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0000036-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.

MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO. RETENÇÃO DE PASSAPORTES. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Ausência de vício a inquinar a decisão impugnada que manteve a retenção de passaportes de titularidade do

paciente, dada a sua natureza cautelar, voltada a resguardar o regular andamento do feito, a instrução processual e

a aplicação da lei penal, em caso de eventual condenação, e também porque não lhe traz qualquer prejuízo, tanto

assim, que o paciente deixou o país em seis oportunidades distintas. 

2. A alegação de que as testemunhas ouvidas em juízo não teriam confirmado a participação do paciente na

denominada "Operação Munique", não guarda relação de prejudicialidade com a decisão impugnada, vez que o

paciente é cidadão alemão, pessoa de muitos recursos e de enorme expressão no comércio de fósseis, não

possuindo domicilio no Brasil e o fato de possuir imóveis em território nacional não induz necessariamente

vínculo hábil a assegurar o exercício da soberania estatal, em caso de condenação, sendo de rigor um agir

cauteloso do Estado, dada a plausibilidade contextual de o paciente subtrair-se à aplicação de eventual penalidade.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.000036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : HENRIQUE PEREZ ESTEVES

PACIENTE : HANS BURKHARD POHL

ADVOGADO : SP235827 HENRIQUE PEREZ ESTEVES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ANGELO LUIZ RODRIGUES FERREIRA

: ELIUD COELHO DE LIMA

: ANTONIO RIBAMAR DA SILVA

: JOSE EUCLIDES ARAUJO

: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA

: FRANCISCO JOSE BEZERRA ARAUJO

: PEDRO LUIS NOVAES FERREIRA

: CICERO VIEIRA MARQUES

: MICHAEL LOTHAR GUNTHER SCHWICKERT

: LARS BERWALD

: FRANCOIS ESCUILLIE

: GILLES PACAUD

No. ORIG. : 00137576920134036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0001550-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.

CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se

no curso de ação penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público,

do querelante ou do assistente, em qualquer fase das investigações ou do processo criminal, sempre que estiverem

preenchidos os requisitos legais e ocorrerem os motivos autorizadores listados no art. 312 do Código de Processo

Penal, e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319, revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

2. Indícios suficientes de participação do paciente e corréus no comando de organização criminosa, voltada à

prática de diversos delitos de grande repercussão social, que adquire cocaína da Bolívia, passa pelo Paraguai e,

após ingressar em território nacional e ser escondida em mercadorias lícitas no Estado de São Paulo, são

exportadas por navios para os continentes Africano e Europeu, bem como para o Líbano, utilizando-se, desde

2012, de empresas de exportação criadas apenas para envio da droga, escondida em pisos porcelanato ou óleo de

girassol, e transferências internacionais de valores.

3. A segregação provisória tem como função primordial a preservação da ordem pública, com o fim de evitar que

o paciente continue a praticar condutas que coloquem em risco toda a sociedade, considerando que, em tese,

utiliza-se de identidade falsa para viajar, ameaçando assim a instrução regular do processo e a aplicação da lei

penal em caso de eventual condenação e, segundo a denúncia, foi flagrado com uma carga de 600 kg de cocaína, o

que corrobora os elementos necessários à sua prisão. 

4. A prisão preventiva não representa ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência (CF, art. 5º,

LVII), vez que determinada a título cautelar e motivada nos elementos concretos presentes nos autos e eventuais

condições favoráveis do paciente, per se, não garantem a revogação da prisão cautelar, diante da existência de

outros elementos que justificam a medida (STF, HC 94615/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Menezes

Direito, j. 10.02.2009, v.u., DJe 19.03.2009), e que afastam automaticamente a aplicação de quaisquer das

medidas previstas no art. 319 do CPP.

2015.03.00.001550-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : FRANCISCO ASSIS HENRIQUE ROCHA NETO

PACIENTE : MOHAMAD ALI JABER reu preso

ADVOGADO : SP089140 FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

INVESTIGADO : HUSSEIN ALI JABER

: JAMAL JABER

: NAHIM FOUAD EL GHASSAN

: HICHAM MOHAMAD SAFIE

: WALTER FERNANDES

: NIVALDO AGUILLAR

: ANDREW BALTA RAMOS

: FELIPE SANTOS MAFRA

: JESUS MISSIANO DA SILVA JUNIOR

: MARCELO ALMEIDA DA SILVA

: JOSE CAMILO DOS SANTOS

: SANDRO LUIZ ELEOTERIO

No. ORIG. : 00075573420144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2815/2847



5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12866/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-54.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PPROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESLIGAMENTO DA AERONÁUTICA. INCAPACIDADE.

REPROVAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS. REABERTURA DA INSTRUÇÃO.

1. Descabido se mostra o pleito de reabertura da instrução. Eventual segunda perícia, a qual teria por objeto os

mesmos fatos sobre que recaiu a primeira, somente se justificaria para corrigir omissão ou inexatidão dos

resultados a que esta conduziu; não a substitui, todavia, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e outra

(CPC, arts. 438 e 439).

2. A perícia médica produzida em juízo foi absolutamente concludente no sentido de que "[A] parte autora não é

portadora, no momento, de doença ou sequelas, objetivas, incapacitantes", de sorte que se pode concluir que o

apelante não se revela total e definitivamente incapaz para o exercício de atividades laborativas.

3. O simples fato de a conclusão a que chegou o Sr Perito Judicial ser contrária aos interesses da parte não torna

necessária a realização de novo exame pericial, na medida em que não se confunde com omissão ou inexatidão.

4. A juntada de novos documentos, além de não encontrar amparo nas exceções previstas no art. 397 do Código de

processo Civil, não tem o condão de refutar as conclusões a que chegou a prova técnica.

5. Os elementos probatórios existentes nos autos, por seu turno, já se mostram absolutamente suficientes para o

desate da causa, autorizando seu julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

6. Desnecessária a produção da prova testemunhal, valendo consignar, por fim, que ao juiz cabe velar pelo rápido

andamento do processo (CPC, art. 125, II), indeferindo diligências inúteis ou meramente protelatórias, tais como a

pretendida oitiva de testemunhas (CPC, art. 130). 

7. Não se constatou a existência de nulidade a macular o ato administrativo de desligamento do autor das fileiras

da Aeronáutica, na condição de Soldado de 1ª Classe, nem, tampouco, injustiça em sua reprovação no Curso de

Formação de Sargentos.

8. Sua reprovação na disciplina Língua Portuguesa, nem de longe, pode ser considerada arbitrária, haja vista que a

prova documental existente nos autos, materializada na Portaria EEAR nº 14/CMT, de 22.12.97, que aprovou o

Plano de Avaliação da Escola de Especialistas da Aeronáutica, dá conta da necessidade de aprovação na prova de

desempenho de Língua Portuguesa. 

9. Improcede a alegação de que sua reprovação seria injusta e descabida; o fato é que o autor não atingiu a média

necessária na disciplina Língua Portuguesa, não fazendo jus, portanto, à pretendida promoção.

2001.61.18.001440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CLAYDSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP111733 JOSE FRANCISCO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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10. Não estando o militar incapacitado, total e definitivamente, por ocasião de seu desligamento, tal como atestado

pela prova pericial, não há como falar tenha sido coagido a assinar sua baixa, até porque nada impedia seu

licenciamento pela Força Aérea. 

11. De acordo com o art. 106, II, da Lei 6.880/80, o militar tem direito à reforma quando, verificada sua

incapacidade definitiva, for considerado impossibilitado, total e permanentemente, para qualquer trabalho.

12. Não é esse o caso dos autos, pois o militar não se encontrava definitivamente incapacitado para o serviço

ativo. 

13. Assim, não há falar-se em nulidade no ato administrativo de desligamento, nem tampouco, no de reprovação

no Curso de Formação de Sargentos, não fazendo jus o autor à reintegração nem à reforma.

14. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026883-

72.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. O acórdão embargado se pronunciou expressamente no sentido da inadmissibilidade de cumulação da taxa

SELIC com outros índices de correção monetária e de juros, sendo legítima a sua incidência sobre o débito

exequendo. Portanto, não há qualquer omissão em relação a essa questão.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento na parte que foi desfavorável ao

embargante. Essa pretensão, no entanto, não pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se

prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2002.61.82.026883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR(A) : ROSCAPLAS COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2817/2847



Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-89.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. MÃE. RESTITUIÇÃO. CONEXÃO.

RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Reexame necessário tido por submetido, eis que a sentença que julga improcedente a ação movida pela Fazenda

Pública, por ser proferida contra os interesses desta, está sujeita ao reexame necessário.

2. A apelação interposta pela União deve ser conhecida, eis que atendido o pressuposto recursal da regularidade

formal, na medida em que a recorrente apresenta os fundamentos, de fato e de direito, pelos quais pretende a

reforma da sentença (CPC, art. 514, II).

3. Descabido o pleito de suspensão desta Apelação Cível, haja vista que, por força do reconhecimento da conexão,

será ela julgada conjuntamente com aquela outra, autuada sob nº 0000176-03.2008.4.03.6006, nos termos do art.

105 do Código de Processo Civil.

4. No julgamento da Apelação Cível nº 0000176-03.2008.4.03.6006, chegou-se à conclusão de que seria devido o

próprio restabelecimento do benefício previdenciário em favor da ora ré (Deici Leme), porquanto reconhecido seu

direito à pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho. Nada há, portanto, a restituir aos cofres

públicos, devendo ser mantida a sentença.

5. O recurso adesivo interposto pela ré deve ser conhecido, eis que preenchidos seus específicos pressupostos de

admissibilidade, previstos no art. 500 do Código de Processo Civil, valendo ressaltar o seu cabimento visando à

concessão ou majoração da verba de honorários advocatícios.

6. O apelo, contudo, não merece acolhida, pois à luz do critério de equidade, não deve ser aplicado o percentual

máximo de 20% (vinte por cento), estabelecido no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, tal como postula a

apelante.

7. Incide, no caso, o disposto no art. 20, § 4º, do mesmo Código, haja vista não ter havido condenação. Cotejando

os requisitos a serem levados em consideração para o arbitramento dos honorários, previstos nas alíneas do § 3º do

art. 20 do Código de Processo Civil, com as particularidades do caso concreto, tem-se que o montante equivalente

a 20% sobre o valor da causa (que é de R$ 19.617,73, em novembro de 2007 - fls. 07) afigura-se como excessivo,

desbordando dos critérios de proporcionalidade e razoabilidade que presidem o julgamento por equidade. O

percentual de 10% sobre o valor dado à causa mostra-se apto à remuneração condigna do advogado da ré, sem,

todavia, onerar sobremaneira a parte vencida.

8. No tocante à incidência de correção monetária e juros de mora sobre a verba honorária, seguirão o quanto

disciplinado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), atualizada pela Resolução nº 267/2013, mais especificamente

em seu item 4.1.4.1.

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da União, reexame necessário, tido por submetido, e recurso adesivo da

ré aos quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2007.60.06.001052-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : DEICI LEME

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO e outro

No. ORIG. : 00010528920074036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à

apelação da União, ao reexame necessário, tido por submetido e ao recurso adesivo da ré, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005266-29.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II DO CPC. AGRAVO LEGAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 10.931/04. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

1- No julgamento do REsp 1.291.575/PR, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial,

representativo de operações de crédito.

2- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

3- A cobrança feita pela comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios,

moratórios, multa e correção monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o

vencimento da dívida, configurando a cobrança cumulativa uma abusividade.

4- Juízo de retratação positivo para afastar a extinção da execução, sem resolução do mérito, e negar provimento

às apelações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, afastar a extinção da

execução, sem resolução do mérito, e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008515-34.2007.4.03.6119/SP

 

 

2007.61.02.005266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : AUTO POSTO SELEGATTO GOMES LTDA e outro

: EIDI TEREZINHA LAUSMANN GOMES

: SILVIO BENTO GOMES

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.61.19.008515-7/SP
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EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II DO CPC. LEVANTAMENTO DEPÓSITOS FGTS. AUSÊNCIA

DEPÓSITOS POR MAIS DE TRÊS ANOS. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EXERCÍCIO DE

CARGO EM COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SAQUE FGTS. 

1- Nos termos do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.419.112/SP (DJe

02.10.2014), sob o regime dos recursos repetitivos, "a suspensão do contrato de trabalho por nomeação em cargo

em comissão não exclui o empregado do regime do FGTS, porquanto remanesce a higidez do referido contrato,

embora sem os depósitos". 

2- O fato de não terem sido efetuados depósitos na conta do FGTS do impetrante a partir do momento em que teve

suspenso o seu contrato de trabalho para assumir um cargo em comissão não implica a sua exclusão do regime e,

portanto, não lhe confere o direito ao saque do FGTS nos termos do disposto no art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90,

com a redação da Lei nº 8.678/93.

3. Juízo de retratação positivo para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e ao reexame

necessário para denegar a segurança.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar provimento à

apelação da Caixa Econômica Federal e ao reexame necessário para denegar a segurança, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO(A) : PAULO RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO : SP197670 DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2008.03.99.003270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

INTERESSADO(A) : COML/ JORLEONS DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros

: ODAIR SCRIBONI

: JULIO SCRIBONI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00031-6 1 Vr TANABI/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há qualquer contrariedade entre a fundamentação do acórdão embargado e a sua

conclusão, bem como não há qualquer omissão em relação à questão da condenação do INSS nas verbas de

sucumbência, mesmo após o julgamento da sua apelação e do reexame necessário.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000176-03.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. MÃE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Conforme prevê a alínea d do inciso I do artigo 217 da Lei 8.112/90, a mãe e o pai do servidor, que comprovem

a dependência econômica, serão beneficiários da pensão vitalícia.

2. Para fins de percepção da pensão por morte é preciso demonstrar a existência de dependência econômica em

relação ao servidor falecido, a qual não se confunde, porém, com dependência exclusiva, bastando que o auxílio

prestado se revelasse necessário à manutenção do genitor. Nessa linha, a Súmula nº 229 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

3. A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva.

4. Mesmo que a autora receba vencimentos decorrentes de sua condição de servidora pública estadual, isso, por si

só, não afasta a configuração da dependência econômica para fins de obtenção do benefício previdenciário.

5. A prova dos autos revela o atendimento desse pressuposto à concessão da pensão, pois, além da declaração de

imposto de renda do ex-servidor, na qual sua mãe figura como dependente, a prova testemunhal produzida em

juízo afasta qualquer dúvida.

6. Resta demonstrada a dependência econômica (embora não exclusiva), apta a gerar o direito à pensão por morte.

7. Com relação aos consectários, também é de confirmar a decisão recorrida, que se encontra em perfeita

consonância com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

2008.60.06.000176-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : DEICI LEME

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00001760320084036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Resolução nº 134/2010, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267/2013.

8. Há de ser mantida, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela concedida em sentença, na medida em que

presentes seus requisitos autorizadores (CPC, art. 273): há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

consubstanciada nas provas documental e testemunhal produzidas nos autos, tal como acima referidas; presente,

ademais, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ante a natureza alimentar do benefício

postulado, o qual servirá à manutenção da subsistência da autora.

9. O recurso adesivo interposto pela autora deve ser conhecido, eis que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade previstos no art. 500 do Código de Processo Civil, valendo ressaltar o seu cabimento visando à

concessão ou majoração da verba de honorários advocatícios.

10. O apelo, contudo, não merece acolhida, eis que a sentença encontra-se baseada em entendimento pacificado do

Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula nº 111.

11. Observe-se, inclusive, que nem mesmo há falar-se em parcelas vencidas após a sentença, pois nela foi deferida

antecipação dos efeitos da tutela, determinando o imediato restabelecimento do benefício previdenciário.

12. Apelação da União, reexame necessário e recurso adesivo da autora aos quais se nega provimento, mantendo,

na íntegra, a sentença apelada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, ao reexame

necessário e ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-85.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há qualquer contrariedade entre a fundamentação do acórdão embargado e a sua

conclusão, bem como não há qualquer omissão em relação à questão da prescrição.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

2008.60.07.000720-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : MARIA AMALIA BATA DOLIVEIRA LEAL

ADVOGADO : LUIZ RENATO ADLER RALHO

REU(RE) : MIGUEL EUGENIO

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REU(RE) : FRICOXIM - IND/ E COM/ DE CARNES COXIM LTDA

No. ORIG. : 00007208520084036007 1 Vr COXIM/MS
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012377-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-14.2010.4.03.6107/SP

2010.61.00.012377-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123776520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007440-

75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.07.002776-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : JOSE DO ESPIRITO SANTO VIEIRA

ADVOGADO : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00027761420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.00.007440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AUTOR(A) : TIBERIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outro

: TIBERIO CONSTRUCOES E PARTICIPACOES VI LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074407520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003892-09.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE

VÍNCULO À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. 

1. Rejeitada a preliminar de não conhecimento do recurso, uma vez que a recorrente apresenta os fundamentos de

fato e de direito pelos quais pretende a reforma da sentença (CPC, art. 514, II).

2. A sentença, no mérito, deve ser mantida.

3. Como prevê o art. 217, I, c, da Lei 8.112/90, é atribuída à companheira em regime de união estável caráter de

beneficiária, desde que comprove a existência de entidade familiar. No entanto, ao contrario do que supõe a

apelante, os documentos acostados aos autos não seriam suficientes para embasar seu pleito.

4. Com efeito, o óbito do Sr. João Alonso data de 02.06.2011 (certidão de óbito a fls. 50). Porém, a apelante

somente conseguiu comprovar a existência da união estável com o instituidor do benefício entre 1997 e 2005. De

tal forma, durante os anos seguintes, não é constatada subsistência de entidade familiar.

5. Por outro lado, de 2006 até a data do óbito, o Sr. João Alonso manteve união estável com a corré Cely Polastro,

legítima beneficiária da pensão por morte.

6. Quanto aos documentos invocados pela apelante, escritura pública de união estável e instrumento particular de

testamento, vale dizer que não se prestam a comprovar que a união estável constituída entre a Sra. Jurema Raineri

Guidi e o Sr. João Alonso perdurou até a data do falecimento deste último.

7. Além disso, no que versa o art. 215 do Código Civil acerca da presunção de veracidade de escritura pública,

fica esta amplamente desfeita pela prova dos autos, restando demonstrado que a autora não mais vivia em união

2011.61.11.003892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JUREMA RAINERI GUIDI

ADVOGADO : SP253237 DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CELY POLASTRO

ADVOGADO : SP312832 ELISANGELA BARBOSA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00038920920114036111 2 Vr MARILIA/SP
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estável com o instituidor do benefício ao tempo do falecimento.

8. Desta forma, tem-se que não foi comprovado o fato constitutivo do direito ao benefício pretendido, sendo este a

manutenção da convivência estável até o momento da morte do servidor público, exigido pelo art. 217, I, c, da Lei

8.112/90.

9. Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-18.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. "FUNRURAL". DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

(RE Nº 363.852). IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. HONORÁRIOS MANTIDOS.

1. No julgamento do RE nº 363.852/MG, em 03.02.2010, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII; 25, I e II; e 30, IV,

da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. O Supremo entendeu que a comercialização da

produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, de modo que essa nova fonte deveria

estar estabelecida em lei complementar. Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177/RS, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

2. A promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, alterou essa situação, uma vez que o art. 195, I, "b",

da Constituição Federal passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para

contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

3. A Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, encontrando fundamento de

validade no art. 195, I, "b", da Constituição, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou

sobre o faturamento.

4. A Lei n° 10.256/2001, que não padece de inconstitucionalidade, garantiu a permanência das contribuições

devidas pelo empregador rural, seja pessoa física seja pessoa jurídica.

5. No caso em exame, como as parcelas recolhidas já se encontram sob a égide da Lei nº 10.256/2001, improcede

o pedido de repetição do indébito.

6. Mantida a condenação da parte autora em honorários advocatícios tal como fixado pela sentença, à míngua de

impugnação das partes.

7. Apelação improvida.

 

 

 

2012.61.13.001509-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE ORLANDO CINTRA

ADVOGADO : SP150512 DENISE COIMBRA CINTRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00015091820124036113 3 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2015     2826/2847



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011762-

47.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011267-35.2013.4.03.6000/MS

 

2012.61.19.011762-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117624720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.60.00.011267-1/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE

TRANSFERÊNCIA, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. REFLEXOS SOBRE O AVISO

PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO.

1.A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do

CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por

configurarem verbas indenizatórias.

2.De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado (art. 7º, § 2º da Lei nº

8.620/93 e Súmula nº 688 do STF).

3. As horas extras compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto

no inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente à

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial.

4. O adicional de transferência, de que se trata o art. 469, §3º, da CLT, tem natureza salarial e integra, dessa

forma, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

5. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça os adicionais: noturno, insalubridade e

periculosidade possuem natureza salarial, integrando a base de cálculo de contribuição previdenciária.

6. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário

nº 566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

7. Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para

as compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

8. No presente caso, a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, incidente a

sistemática quinquenal.

9. A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001.

10.Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010 com alterações feitas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da

Justiça Federal.

11 Apelação da União Federal improvida. Reexame necessário parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação UNIÃO

FEDERAL e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para determinar a incidência da

contribuição previdenciária também sobre os Reflexos sobre o Aviso Prévio Indenizado - Gratificação Natalina,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AUTO POSTO ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO : PR005914 RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112673520134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001533-

51.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONVOCAÇÃO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE

DISPENSADO DO SERVIÇO MILITAR POR EXCESSO DE CONTINGENTE APÓS A CONCLUSÃO DO

CURSO. LEGITIMIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-56.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.00.001533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : CAIO BARROS FIGUEIREDO

ADVOGADO : JULIO FABBRI DOTTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015335120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.005639-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00056395620134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015660-91.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

2013.61.00.015660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00156609120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005467-11.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001768-79.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DE

2013.61.02.005467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : EUGENIO DO VAL FILHO

ADVOGADO : MARCELO BRAGHINI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00054671120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.12.001768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00017687920134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12862/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509568-18.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DO

FISCO.

1. Mantida a decisão monocrática agravada, a qual encontra respaldo em jurisprudência consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o art. 219, § 1º, do CPC não se aplica quando a responsabilidade pela

demora na citação é atribuída ao Fisco, de sorte que não há falar em retroação da citação válida ao ajuizamento da

ação.

2. Não demonstrou o recorrente a errônea aplicação dos precedentes utilizados como fundamento da decisão ou a

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

1995.61.82.509568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRAMAR JACQUAR TECIDOS LTDA e outros

: MARCO PUTIC

: INEDINA MALDONADO CRUZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05095681819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021019-24.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. GRAU

DE RISCO DA EMPRESA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015024-59.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.021019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MONTIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELETRONICOS PRINCE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP204761 ANDERSON MOTIZUKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.82.015024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECISÃO

MANTIDA.

1. Mantida a decisão monocrática agravada, a qual está suficientemente fundamentada e apreciou a questão da

prescrição à luz de documentos que não haviam sido levados ao conhecimento do órgão colegiado quando do

julgamento do agravo de instrumento citado pela agravante, não havendo que se falar em ofensa à coisa julgada.

2. O escopo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil não se coaduna com a repetição de

argumentos já suscitados ao longo do processo.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051505-50.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA e outros

: FRANK MARQUES JUNIOR

: MARCIA GUIMARAES MARQUES

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150245920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.051505-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SYLAM COML/ LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

APELADO(A) : MARCELO ALEXANDRE DE MEDEIROS e outros

: PAULO RICARDO HENDGES

: CLARY ALOISIO HENDGES

: SANDRA IRIENNE MENDONCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00515055020044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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1. Mesmo em se considerando o início de vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o fato é que a

efetiva citação da pessoa jurídica, por via postal, ocorreu dentro do período de cinco anos, contados a partir da

constituição definitiva do crédito tributário. Portanto, mesmo na redação anterior do art. 174, parágrafo único, I,

do Código Tributário Nacional, não há que se falar em ocorrência da prescrição. 

2. Não demonstrou o recorrente a errônea aplicação dos precedentes utilizados como fundamento da decisão ou a

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006024-76.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO QUE SE

INSURGE CONTRA A VERBA DE SUCUMBÊNCIA E O LEVANTAMENTO DA PENHORA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

2005.61.02.006024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : JOSE DILERMANDO GOTARDO

ADVOGADO : SP198301 RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e outro

INTERESSADO(A) : ESPASSO IND/ E COM/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00006 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001759-09.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. LEI 9.528/97.

1. Mantida a decisão monocrática agravada, a qual encontra respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal, no sentido da possibilidade de retroação da lei mais benéfica ao contribuinte, que, no

caso, é a Lei nº 9.528/97, que reduziu a multa moratória para 40% (quarenta por cento).

2. Não demonstrou o recorrente a errônea aplicação dos precedentes utilizados como fundamento da decisão ou a

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043706-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.19.001759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA :
ZITO PEREIRA IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS
LTDA e outros

: EDUARDO GERALDE JUNIOR

: ABILIO DOS RAMOS PEREIRA

ADVOGADO : SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017590920074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.99.043706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI APARECIDO GARCIA MORENO -ME e outro
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EMENTA

 

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009262-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

: CLAUDINEI APARECIDO GARCIA MORENO

ADVOGADO : SP051321 SYLVIO JOSE PEDROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00010-0 2 Vr ITARARE/SP

2008.61.04.009262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUCILIA OKUYAMA e outro

: OLGA HANAKO NAKAMURA

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092629220084036104 4 Vr SANTOS/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025013-

97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-32.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.00.025013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : M ROCHA EMBALAGENS LTDA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00250139720094036100 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.04.001010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : AGNES OREFICE e outros
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-69.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

: CARMEN OREFICE

: CLELIA OREFICE GOMES

: HAYDEE OREFICE

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010103220104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.18.001050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : BERENICE CASTILHO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131864 LUCIANO CARLOS MOTTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010506920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024053-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Mantida a decisão monocrática agravada, na qual foram observados os critérios previstos no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e o princípio da causalidade para a fixação dos honorários advocatícios.

2. Não demonstrou o recorrente a errônea aplicação dos precedentes utilizados como fundamento da decisão ou a

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025520-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024053-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DUBLASSE IND/ TEXTIL LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ROLFF MILANI DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00007-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.03.99.025520-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA

PRESENTES. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA PELO EXECUTADO.

1. Mantida a decisão monocrática agravada, a qual encontra respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal, no sentido de que, se a certidão de dívida ativa apresenta todos os requisitos legais, é

ônus do executado ilidir a sua presunção de liquidez e certeza, do qual a agravante não se desincumbiu.

2. Não demonstrou o recorrente a errônea aplicação dos precedentes utilizados como fundamento da decisão ou a

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento. Prejudicados os embargos de declaração de fls. 255/257.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e julgar prejudicados

os embargos de declaração de fls. 255/257, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007902-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA. REVISÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMAOS GALZERANO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP035664 LUIZ CARLOS MIGUEL

PARTE RÉ : DOMENICO GALZERANO e outro

: ROSALIO GALZERANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00994-9 AI Vr LIMEIRA/SP

2011.61.00.007902-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE DIAS TRIGO

ADVOGADO : SP107573A JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079023220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011949-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001840-19.2011.4.03.6118/SP

 

 

2011.61.04.011949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RITA MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119493720114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.18.001840-0/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO.

PRESCRIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022744-80.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPETRANTE DISPENSADO DO SERVIÇO

MILITAR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA.

POSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO AS FORÇAS ARMADAS. PRECEDENTES DO STJ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FRANCISCO JOSE FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : SP262899 MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018401920114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.00.022744-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANDRE YURI FURLAN

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00227448020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008365-25.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.04.008365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA e outros

: ROSA MARIA VICENTE DA SILVA

: MARIA SUZANNA FLORES HIRSCHMANN

: EDSON GOMES NATARIO

: RAIMUNDO ARMANDO BARBOSA

: REGINA MARIA DAMIANO

: WIDINA VIEIRA SANTOS

: MARCOS SALGADO MALHEIROS

: MELQUISEDEC GOMES DA SILVA

: GISELIA ALMEIDA CAVALCANTE DOMINGUES MARTINS

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083652520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009015-72.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, [Tab]negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012604-

80.2014.4.03.0000/MS

 

2012.61.04.009015-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KLEBER WILSON BOZZATO e outros

: WANDA MARCIA BARONETTO GASPAR

: SOLANGE MONTEIRO GARCEZ

: ROSANGELA ALVES FEITOSA BULHOES

: WANIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090157220124036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.012604-1/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO FGTS. INCLUSÃO

DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSSUPOSTOS LEGAIS.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34461/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008240-54.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : LOURDES ZACARIAS DE JESUS e outros

: LUCIENE APARECIDA DA SILVA ROCHA

: SERGIO LEAL ROCHA

PARTE RÉ : CENTRALIZE RECURSOS HUMANOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00120879320094036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.05.008240-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PAITO COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

: SP276070 KAREN JACQUELINE KOBOR DA SILVA

No. ORIG. : 00082405420124036105 2 Vr PIRACICABA/SP
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Considerando o caráter infringente dos embargos de declaração, intime-se a parte contrária. 

I.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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